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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 16/2009 – São Paulo, segunda-feira, 26 de janeiro de 2009 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA 

PROC.   : 2008.03.00.018340-1    SuExSe    2841 
ORIG.   : 200261000297810  4 Vr SAO PAULO/SP 
REQTE   : União Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REQDO   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
INTERES : IVAN RYS e outros 
ADV     : RUBENS LAZZARINI 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / GABINETE DA PRESIDENTE 

  

  

Considerando a manifestação expressa da União Federal quanto à ausência de interesse no prosseguimento desta 

Suspensão de Segurança, em razão da decisão proferida pelo Presidente do C. Supremo Tribunal Federal na STA nº 

3713, fica sem objeto este pedido de suspensão que, por isso, julgo prejudicado, nos termos do artigo 33, inciso XII do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Arquivem-se os autos. 

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2009. 

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA 

PRESIDENTE DO TRF DA 3ª REGIÃO 

DIVISÃO DE PRECATÓRIOS 

EXPEDIENTE nº 04/2009-RPDP 

  

PROC. :  95.03.098646-0 PRECAT ORI:0000678856/SP REG:06.12.1995   
PARTE A :  ANTONIA ROSSI DONATELLO falecido   
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REQTE :  NEREIDE DONATELLO e outro   
ADV :  FLAVIO JOAO DE CRESCENZO e outros   
RECDO :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP   
ADV :  ANTONIO AUGUSTO O C REIS   
DEPREC :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP   
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

   

Fls. 160, 169/170 e 173. 

Tendo em vista o informado pelo Juízo de origem por meio do Ofício nº 01/2009, bem como o certificado a fls. 160 e a 

manifestação do requerido acostada às fls. 169/170, aguardem os autos em Secretaria a disponibilização de numerário 

para o seu cumprimento. 

Determino, outrossim, à Subsecretaria de Feitos da Presidência - UFEP, que proceda a verificação anual de eventual 

preterição no pagamento deste precatório, bem assim, que expeça, na mesma periodicidade, ofício à Prefeitura 

Municipal de São Paulo/SP, a fim de que seja este Tribunal informado da situação cronológica do pagamento dos 

precatórios de sua responsabilidade, em especial do presente, naquela sede. 

Publique-se. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região 

  

PROC. :  2005.03.00.018987-6 RPV ORI:9106929923/SP REG:26.04.2005   
REQTE :  ALICE BASSI SALLES   
ADV :  VERGINIA FANTI   
RECDO :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)   
ADV :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO   
DEPREC :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP   
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

   

Fls. 13/17. 

Tendo em vista a informação supra, oficie-se ao Juízo da execução, encaminhando-lhe cópia desta decisão, bem como 

das peças acostadas às fls. 02/03, 08/10 e 13/17, a fim de que seja formalmente comunicado a esta Presidência, no prazo 

de 20 (vinte) dias, se de fato ocorreu o óbito da beneficiária Alice Bassi Sales, para que sejam tomadas as devidas 

providências neste Tribunal em conformidade com a normatização vigente, caso a hipótese aventada se confirme. 

Oficie-se, outrossim, à 12ª Vara da Família e Sucessões da Comarca de São Paulo/SP - Foro Central Cível, 

encaminhando-lhe cópia deste despacho, bem como da integralidade desta requisição, a fim de que seja informada de 

que a solicitação de transferência de valores à ordem daquele Juízo da sucessão deve ser encaminhada ao Juízo que 

expediu o presente requisitório. 

Publique-se 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

MARLI FERREIRA 
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Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região 

  

PROC. :  2007.03.00.012522-6 RPV ORI:0300000102/SP REG:14.02.2007   
PARTE A :  BENEDITO PASCOAL ANANIAS   
REQTE :  BENEDITO PASCOAL ANANIAS   
ADV :  MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA   
RECDO :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS   
ADV :  HERMES ARRAIS ALENCAR   
DEPREC :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP   
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

Fls. 59. 

Primeiramente, providencie a Subsecretaria de Feitos da Presidência - UFEP as devidas alterações no Sistema 

Informatizado de Acompanhamento Processual - SIAPRO, bem como nos respectivos bancos de dados, relativas ao 

aditamento cujo processamento se determinou no despacho de fls. 34. 

Após, tendo em vista o noticiado pelo requerente por meio da petição de fls. 59, expeça-se ofício à Caixa Econômica 

Federal, a fim de que seja providenciado o desbloqueio dos valores disponibilizados neste procedimento. 

Oficie-se ao Juízo de origem, encaminhando-lhe cópia deste despacho, bem como das peças acostadas às fls. 02, 02vº, 

36, 53/55 e 59, para ciência e demais providências cabíveis, naquela sede. 

Ao final, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região 

  

PROC. :  2007.03.00.023771-5 RPV ORI:9003047170/SP REG:16.03.2007   
PARTE A :  EVLIN JORGE SGOBBI   
REQTE :  EVLIN JORGE SGOBBI   
ADV :  PAULO HENRIQUE PASTORI   
RECDO :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS   
ADV :  HERMES ARRAIS ALENCAR   
DEPREC :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP   
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

Fls. 13/18. 

Tendo em vista o noticiado por meio do alvará expedido pela Terceira Vara da Família e Sucessões da Comarca de 

Ribeirão Preto/SP, encaminhado por meio dos Ofícios nºs 000008, 00254, 00255 e 00256/2008/PAB TRF 3ª 

REGIÃO/SP, determino a conversão dos valores depositados em nome da beneficiária Evlin Jorge Sgobbi (conta nº 
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1181.005.50231547-3) em depósito judicial indisponível, à ordem do Juízo de origem, até ulterior deliberação sobre a 

titularidade do crédito, nos termos do art. 16 da Resolução nº 559 CJF/STJ, de 26 de junho de 2007. 

Oficie-se ao Juízo da execução, encaminhando-lhe cópia desta decisão, bem como das peças acostadas às fls. 02, 08/10 

e 13/18, a fim de informá-lo da disponibilização dos valores requisitados à sua ordem. 

Oficie-se, outrossim, à Vara da Família e Sucessões da Comarca de Ribeirão Preto/SP, encaminhando-lhe cópia deste 

despacho, bem como da integralidade deste precatório, a fim de que seja informada que a solicitação de transferência de 

valores à ordem daquele Juízo da sucessão deve ser encaminhada ao Juízo que expediu o presente requisitório. 

Ao final, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO Nº 140.602 

  

DECISÕES: 

  

PROC.   :  96.03.030412-3       ApelReex  313454 
APTE    :  CIA AMERICANA INDL/ DE ONIBUS massa falida 
SINDCO  :  ORLANDO GERALDO PAMPADO 
ADV     :  MATHEUS RICARDO JACON MATIAS 
ADV     :  PAULO SERGIO DE OLIVEIRA  
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2007290029 
RECTE   :  CIA AMERICANA INDL/ DE ONIBUS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste e. Tribunal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional do pedido de 

compensação, o pagamento indevido, nos termos dos artigos 3º da Lei Complementar nº 118/2005. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 105, 150, §4º, 168, I, 156, VII e 150, §§1º e 4º, todos 

do CTN.  

Decido. 
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Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 
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I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.030412-3       ApelReex  313454 
APTE    :  CIA AMERICANA INDL/ DE ONIBUS massa falida 
SINDCO  :  ORLANDO GERALDO PAMPADO 
ADV     :  MATHEUS RICARDO JACON MATIAS 
ADV     :  PAULO SERGIO DE OLIVEIRA  
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2007290030 
RECTE   :  CIA AMERICANA INDL/ DE ONIBUS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do art. 102, III, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste e. Tribunal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional do pedido de 

compensação, o pagamento indevido, nos termos dos artigos 3º da Lei Complementar nº 118/2005. 
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Alega a parte recorrente violação ao art. 2º e 5º, XXXVI, ambos da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

A pretensão da parte recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam 

diretas, mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior 

instância, conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

EMENTA: Repetição de indébito: compensação de valores pagos indevidamente: termo inicial do prazo prescricional. 

Recurso extraordinário: descabimento: ausência de prequestionamento do tema do dispositivo constitucional dado por 

violado: controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional pertinente ao caso, de reexame inviável no recurso 

extraordinário: incidência das Súmulas 282, 356 e, mutatis mutandis, 636. 

(RE-AgR 462628/PR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 21.06.2007, DJ 10.08.2007, p. 33) 

EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido. 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

RE: inadmissibilidade: questão referente caráter de prejudicialidade da preliminar de prescrição, de natureza processual 

ordinária, insusceptível de reexame na via do extraordinário; alegada ofensa ao texto constitucional que, quando não 

fosse de cunho meramente processual, exigiria a verificação dos limites objetivos da coisa julgada, em termos que, no 

caso, a faria indireta ou reflexa. 

(AI-AgR nº 454747/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 29.06.2004, DJ 25.02.2005, p. 20) 

EMENTA: AGRAVOS REGIMENTAIS EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL. INOCORRÊNCIA 

DE INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL DE MATÉRIA DISCUTIDA NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI 9.718/98. COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS A MAIOR. OFENSA 

REFLEXA À CONSTITUIÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVOS IMPROVIDOS. I - Não ocorre inovação de matéria 

alegada em recurso extraordinário a impugnação de questão debatida no acórdão recorrido, ainda que não argüida na 

petição inicial do feito. II - A jurisprudência da Corte é no sentido de que a apreciação das questões relativas à 

compensação dos valores recolhidos a maior com outros tributos e à aplicação de correção monetária e de juros 

dependem da análise de normas infraconstitucionais e do prévio exame de fatos e provas. Ofensa reflexa à Constituição. 

Precedentes. III - Agravos regimentais improvidos. 

(STF, Primeira Turma, RE-AgR 375857/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 29/05/2007, DJ 03/08/2007, p. 884) 

grifei 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 
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PROC.   :  96.03.092573-0       ApelReex  349405 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  EDWARDS LIFESCIENCES MACCHI LTDA 
ADV     :  PLINIO JOSE MARAFON e outros   SEÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2008159827 
RECTE   :  EDWARDS LIFESCIENCES MACCHI LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que, por unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação 

da União Federal e à remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 156/162. 

Na presente ação declaratória, a autora pretende obter provimento judicial que autorize a proceder a compensação 

integral dos prejuízos fiscais que apurar, na forma da Lei 8.541/1992, sem se sujeitar as limitação de 30% prevista nos 

artigos 42 e 58, da Lei 8.981/1995 e artigos 15 e 16, da Lei 9.065/1995. 

A r. sentença recorrida jugou procedente o pedido e declarou a inaplicabilidade dos artigos 42 e 58, da Lei 8.981/1995, 

desobrigando a autora das limitações de 30% da compensação dos prejuízos fiscais, consoante fls. 88/95. 

Neste egrégio Tribunal, a Turma Suplementar da Segunda Seção, por unanimidade, deu provimento ao recurso de 

apelação da União Federal e à remessa oficial, para julgar improcedente a ação, consoante relatório, voto e acórdão de 

fls. 156/162. 

A impetrante interpôs embargos de declaração de fls. 165/167, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante 

relatório, voto e acórdão de fls. 170/176. 

Inconformada, a autora interpôs recurso extraordinário onde alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do 

presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, a recorrente, no recurso extraordinário, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 5º, inciso 

XXXVI e no artigo 148, ambos da Constituição Federal. 

Por fim, pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso extraordinário. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 
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Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 591.340, que restou assim ementado: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - CONFIGURAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA DE 

PESSOA JURÍDICA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - PREJUÍZO - COMPENSAÇÃO - 

LIMITE ANUAL. 

Eis a síntese do que discutido no Recurso Extraordinário nº 591.340-6/SP, da relatoria de Vossa Excelência, para 

análise da conveniência de inclusão no sistema da repercussão geral.  

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região assentou não terem os artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, bem como os 

artigos 15 e 16 da Lei nº 9.065/95, no que limitaram em 30%, para cada ano-base, o direito do contribuinte de 

compensar os prejuízos fiscais do Imposto de Renda sobre a Pessoa Jurídica - IRPJ e da base de cálculo negativa da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, implicado ofensa à Carta da República.  

(...) 

Há repercussão geral 

Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencidos os 

Ministros Celso de Mello, Eros Grau, Joaquim Barbosa e Menezes Direito." 

(STF - RE 591340 - fonte www.stf.jus.br/portal/repercussaogeral) 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Ademais, cabe realçar que o pedido de efeito suspensivo pretendido nestes autos ao recurso extraordinário de fls. 

246/250 foi objeto de análise nos autos da medida cautelar 2008.03.00.032872-5 e restou indeferido, consoante decisão 

de fls. 338/361 daqueles autos, pelo que resulta prejudicado o pedido de efeito suspensivo de fls. 246/250. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Tribunal, que, por unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação da União 

Federal e à remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 156/162. 

Na presente ação declaratória, a autora pretende obter provimento judicial que autorize a proceder a compensação 

integral dos prejuízos fiscais que apurar, na forma da Lei 8.541/1992, sem se sujeitar as limitação de 30% prevista nos 

artigos 42 e 58, da Lei 8.981/1995 e artigos 15 e 16, da Lei 9.065/1995. 

A r. sentença recorrida jugou procedente o pedido e declarou a inaplicabilidade dos artigos 42 e 58, da Lei 8.981/1995, 

desobrigando a autora das limitações de 30% da compensação dos prejuízos fiscais, consoante fls. 88/95. 

Neste egrégio Tribunal, a Turma Suplementar da Segunda Seção, por unanimidade, deu provimento ao recurso de 

apelação da União Federal e à remessa oficial, para julgar improcedente a ação, consoante relatório, voto e acórdão de 

fls. 156/162. 

A impetrante interpôs embargos de declaração de fls. 165/167, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante 

relatório, voto e acórdão de fls. 170/176. 

Inconformada, a autora interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 535, 

inciso II, do Código de Processo Civil e nos artigos 43, 106 e 110, do Código Tributário Nacional e no artigo 189, da 

Lei 6.404/1976, bem como o dissídio jurisprudencial. 

Por fim, pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso especial. 

Decido. 

Em primeiro lugar, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração, uma vez que houve 

apreciação da questão, embora por fundamento diverso daquele invocado pelo embargante. 

Nesse sentido, vem se posicionando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(Resp 758625 / MG, RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, p.167) 
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Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido que não há ilegalidade na limitação da 

compensação em 30% (trinta por cento) dos prejuízos fiscais acumulados em exercícios anteriores e, que em acórdão 

fundamentado em matéria constitucional a competência é do Supremo Tribunal Federal. 

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos: 

"RECURSO ESPECIAL nº 1005417 - SP  (2007/0266777-7) 

RELATOR : MIN. CASTRO MEIRA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE RENDA. PREJUÍZOS. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO EM 

30% DA  CSSL. LUCRO E RENDA. CONCEITO. NÃO DESFIGURAÇÃO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO STF. 

1. Decisão fundamentada em matéria constitucional é de competência do STF, fora do âmbito de apreciação do recurso 

especial. 

2. Não há ilegalidade na limitação da compensação em 30% (trinta por cento) dos prejuízos fiscais acumulados em 

exercícios anteriores. 

Essa limitação quantitativa não alterou os conceitos de renda e de lucro, tampouco ofendeu o art. 44 do Código 

Tributário Nacional, pois permite-se a dedução em exercícios posteriores, de forma escalonada. 

3. Recurso especial não provido. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial fundado na alínea "a" do permissivo constitucional e interposto contra acórdão proferido 

em apelação pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o qual decidiu pela legalidade da limitação em 30 % para 

compensação de prejuízos fiscais para o Imposto de Renda e para a base negativa da Contribuição Social Sobre o 

Lucro, e, ainda, que a mencionada limitação não violou os princípios constitucionais da irretroatividade e anterioridade. 

O recorrente alega que o acórdão atacado desfigura os conceitos de renda e de lucro, contrariando o art. 44 do CTN. 

Aduz incorrer em empréstimo compulsório a incidência tributária sobre valores que não configuram ganho da empresa. 

Diz ter havido agressão ao princípio constitucional da anterioridade, devido ao fato de a inovação legal combatida ter 

sido publicada no Diário Oficial da União no último dia do ano, sem a efetiva circulação. Alega, ainda, dissidência 

jurisprudencial. 

Também foi interposto recurso extraordinário, admitido na origem (fls. 137-153). 

Admitido, da mesma forma, o especial na origem, subiram os autos a esta Corte (fls. 174-176). 

É o relatório. Decido. 

O acórdão recorrido, ao negar provimento à apelação, o faz com fundamento em diversas normas e princípios de 

estatura constitucional, os quais não podem ser examinados em recurso especial, sob pena de usurpação da competência 

atribuída pelo art. 102 da CF/88 à Suprema Corte. 

Para corroborar essa assertiva, transcreve-se excertos do voto que fundamentou o acórdão proferido: 

"Senhor Presidente, discute o contribuinte o direito à compensação das bases negativas da contribuição social sobre o 

lucro com resultados futuros, sem a limitação de 30% do lucro líquido, imposta pelo artigo 50 da Lei nº 8.981/95. 

Por ter sido editada inicialmente por via de medida provisória, o novo regramento tem sido acoimado de 

inconstitucional por violação ao princípio da legalidade tributária. 

Contudo, não se configura a situação preconizada, pois, veiculada a matéria por meio de medida provisória, tem-se que 

houve a sua regular conversão em lei, convalidando os efeitos do ato normativo inicial. 
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A respeito do princípio da legalidade estrita, tem sustentado o Supremo Tribunal Federal a orientação no sentido de que 

a medida provisória é veículo normativo apto a instituir tributos (ADIMC nº 1.417-0, DJU de 22.03.96, p. 8233) e 

passível de reedição com cláusula de convalidação (ADIMC nº 1.533 e despacho presidencial na ADIMC nº 1.558-3, 

DJU de 04.02.97), desde que não tenha ocorrido rejeição congressual expressa à conversão em lei do texto, caso em que 

cessa tal possibilidade (ADIMC nº 293, RTJ 146/707). 

(...) 

A legislação precedente também instituía limitações, sem que sua inconstitucionalidade tenha sido discutida. Não me 

parece correta a assertiva de que a restrição da Lei nº 8981,95  viole a configuração constitucional dos tributos em 

questão porque o fato gerador, embora constitua aspecto fundamental na definição do tributo, não se isola no contexto 

global da imposição tributária, porque exige, imprescindivelmente, elementos complementares para a definição de sua 

identidade e unidade lógico-jurídica. 

(...) 

Assim sendo, pode-se concluir que se a lei reduz a dedução de prejuízos fiscais, referentes a outros exercícios, não 

estará o Fisco tributando o patrimônio, mas apenas exercendo a condução da política fiscal, de acordo com o que lhe 

garante a Constituição Federal. 

A dedução de prejuízos fiscais (IRPJ) e base de cálculos negativas (CSL), acumulados até 31.12.94, autorizada pelos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, vigentes até 31.12.95 (artigo 12 da Lei nº 9.065, de 20.6.95), foi posteriormente, 

mantida dentro do mesmo limite de 30% (artigos 15 e 16 da Lei nº 9.065/95 e artigo 31 da Lei nº 9.249/95), acenando-

se, assim, com a  perspectiva de recuperação integral dos resultados negativos nos períodos-base subsequentes, dentro 

de um quadro normativo favorável aos contribuintes.  

Em síntese: prejuízos fiscais ou bases de cálculo negativas, apurados em períodos-base anteriores, somente podem ser 

deduzidos em períodos-base posteriores se e na forma prevista em lei, sendo possível a limitação no valor da dedução 

sem que se cogite de quebra de conceito constitucional ou legal de lucro, pois este encontra-se tutelado enquanto 

expressão material da hipótese de incidência que se consuma, mas estritamente dentro de um período-base específico." 

Nestas questões, pois, sem razão infralegal, torna-se inadmissível o apelo. 

É nesse sentido os seguintes precedentes da Turma:  

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO-SAT. ACÓRDÃO 

VERGASTADO. FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. MATÉRIA DE COMPETÊNCIA DO  

STF. ART. 97 DO CTN. REPRODUÇÃO DO ART. 150, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

RECURSO ESPECIAL. INADMISSIBILIDADE. 

1. O Tribunal a quo negou a pretensão da recorrente com supedâneo em matéria eminentemente constitucional, de 

competência do STF e, portanto, fora do âmbito de apreciação do recurso especial. 

2. Apelo extremo calcado em discussões de cunho constitucional, quais sejam, a ofensa aos princípios da estrita 

legalidade tributária, da isonomia, da igualdade e da capacidade contributiva, bem como a inconstitucionalidade formal 

da Lei n.º 8.212/91. 

3. A apontada violação ao art. 97 do Código Tributário Nacional, por reproduzir o disposto no art. 150, inciso I, da 

Carta Magna, não enseja o conhecimento de recurso especial pela alínea 'a'. 

4. Recurso especial não conhecido" (REsp 735.880/SP, DJU de 1º.07.05); 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

VIOLAÇÃO AO ART. 97 DO CTN - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - MATÉRIA EMINENTEMENTE 

CONSTITUCIONAL. 

1 - O recurso especial fundou-se em negativa de vigência do art. 97 do CTN e este dispositivo legal reproduz o 

princípio constitucional da legalidade, previsto no art. 150, I, da Constituição Federal. Portanto, é defeso a este Eg. 

Tribunal o exame de matéria de cunho eminentemente constitucional. 
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2 - Agravo regimental improvido" (AgRg no AgRg no Ag 569.890/RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU de 

26.09.05). 

Com respeito à suposta transgressão ao artigo 44 do CTN, há diversos precedentes do STJ no sentido de que a limitação 

de compensação em 30% não altera o conceito de lucro e renda, senão vejamos: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. 

JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. 

1. Não há ilegalidade na limitação da compensação em 30% (trinta por cento) dos prejuízos fiscais acumulados em 

exercícios anteriores estabelecida nos arts. 42 e 58 da Lei n. 8.981/95 e 15 e 16 da Lei n. 9.065/95 para fins de 

determinação da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro  (CSSL) e do Imposto de Renda. 

2. O STJ, em diversas oportunidades, manifestou-se no sentido de que essa limitação quantitativa não alterou os 

conceitos de renda e de lucro, tampouco ofendeu os arts. 43, 44 e 110 do Código Tributário Nacional, porquanto a 

mencionada lei ordinária diferiu a dedução para exercícios futuros, de maneira escalonada. 

3.Agravo regimental improvido" (AgRg no Ag 922.089/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 23.11.07); 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS. IMPOSTO DE RENDA. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. LEIS 8.981/95 E 9.065/95. LIMITAÇÃO DE 30%. LEGALIDADE. 

1. Não viola os arts. 165, 458, II, e 535 do Código de Processo Civil, tampouco nega a prestação jurisdicional, o 

acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, 

entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 

2. Esta Corte, em diversas oportunidades, manifestou-se no sentido da legalidade da limitação de trinta por cento (30%) 

na compensação de prejuízos fiscais, sob o fundamento de que a Lei 8.981/95, que estabeleceu essa limitação 

quantitativa, não alterou os conceitos de renda e de lucro, tampouco ofendeu os arts. 43, 44 e 110 do Código Tributário 

Nacional, porquanto a mencionada lei ordinária diferiu a dedução para exercícios futuros, de maneira escalonada. É 

legal essa limitação, em relação à compensação de prejuízos fiscais verificados até o dia 31.12.1994, a partir do 

exercício de 1995, não havendo contrariedade ao princípio da anterioridade. 

3. Recurso especial desprovido." (REsp 640.996/MG, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 17.09.07). 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial. Publique-se. Intime-se. 

(*) Republicado por ter saído com erro na intimação no DJ  do dia 06/03/2007 

Brasília, 25 de fevereiro de 2008. 

Ministro Castro Meira 

Relator." 

(STJ - REsp 1005417 - Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA - Data da Publicação  17/03/2008) 

De sorte que não se denota estar caracterizada a alegada violação de lei federal, bem como o dissídio jurisprudencial. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Ademais, cabe realçar que o pedido de efeito suspensivo pretendido nestes autos ao recurso especial, nos termos das 

Súmulas 634 e 635, do Supremo Tribunal Federal, vigora somente até o exame da admissibilidade recursal, pelo que 

resulta prejudicado o pedido de efeito suspensivo de fls. 182/191. 

Intime-se. 
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São Paulo, 1 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.102016-1             AC  448830 
APTE    :  KOSTAL ELETROMECANICA LTDA 
ADV     :  WALDIR LUIZ BRAGA e outros 
ADV     :  PLINIO JOSE MARAFON e outros 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  OS MESMOS      PRIMEIRA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2008127467 
RECTE   :  KOSTAL ELETROMECANICA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial e às 

apelações, reconhecendo que o prazo prescricional conta-se da data do recolhimento do tributo que se pretende restituir 

ou compensar, bem como o limite à compensação, nos moldes das Leis nº 9.032/95 e 9.129/95. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou os artigos 5º, XXXVI, 150, III, a e 148 da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

A pretensão da parte recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam 

diretas, mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior 

instância, conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

EMENTA: - 1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, 

aos fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

"RE: inadmissibilidade: questão referente caráter de prejudicialidade da preliminar de prescrição, de natureza 

processual ordinária, insusceptível de reexame na via do extraordinário; alegada ofensa ao texto constitucional que, 

quando não fosse de cunho meramente processual, exigiria a verificação dos limites objetivos da coisa julgada, em 

termos que, no caso, a faria indireta ou reflexa."   

(AI-AgR nº 454747/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 29.06.2004, DJ 25.02.2005, p. 20) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 
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Intime-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.102016-1             AC  448830 
APTE    :  KOSTAL ELETROMECANICA LTDA 
ADV     :  WALDIR LUIZ BRAGA e outros 
ADV     :  PLINIO JOSE MARAFON e outros 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  OS MESMOS       PRIMEIRA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008127468 
RECTE   :  KOSTAL ELETROMECANICA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial e 

às apelações, reconhecendo que o prazo prescricional conta-se da data do recolhimento do tributo que se pretende 

restituir ou compensar, bem como o limite à compensação, nos moldes das Leis nº 9.032/95 e 9.129/95. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 150, § 

4º, 156, VII e 168 do CTN e às Leis nº 9.032/95 e 9.129/95. Ademais, afrontou o entendimento do acórdão paradigma, 

configurando o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 
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obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 
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O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 
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direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 95.03.050379-5, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.062418-8       AMS  191721 
APTE    :  BANCO DIBENS S/A e outro 
ADV     :  ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008087043 
RECTE   :  BANCO DIBENS S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

- CSL, na forma como estatuída pela Lei 8.212/91, não viola ao princípio da isonomia, por ocasião da diferenciação de 

alíquota devida pelas instituições financeiras. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a via do recurso especial não é 

adequada para a impugnação de acórdão, cuja principal fundamentação é de índole constitucional, como no caso em 

apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

"IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQÜIDO. ALÍQUOTA 

DIFERENCIADA. LEI Nº 9.249/95. "SERVIÇOS HOSPITALARES". NÃO-ENQUADRAMENTO NO CONCEITO. 

INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. IMPOSSIBILIDADE. RETENÇÃO DO PIS, DA COFINS E DA CSLL. LEI Nº 

10.833/03. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE PELO STF. 

I - Os serviços de "exame pré-admissionais, periódicos, consultas clínicas, perícia ambiental, mapa de risco, consultoria 

na área de saúde, engenharia do trabalho, medicina do trabalho e clínica do deporto" - fls. 44, prestados em clínicas que 

não comportam assistência e internação de pacientes, não se enquadram no conceito de "serviços hospitalares" para 
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efeito do benefício de redução da base de cálculo do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líqüido, 

respectivamente, no percentual de 32% para 8% e para 12%, sobre a receita bruta mensal. 

II - A questão relativa à retenção na fonte do PIS, da COFINS e da CSLL, em face da Lei nº 10.833/03, que vem sendo 

questionada no recurso especial vinculado, foi decidida pelo Tribunal a quo com base na interpretação de preceitos e 

dispositivos constitucionais, o que inviabiliza o conhecimento do apelo nobre. 

III - Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 942786/SC, j. 07/08/2007, DJ 03/09/2007, Rel. Ministro Francisco Falcão)." 

  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.062418-8       AMS  191721 
APTE    :  BANCO DIBENS S/A e outro 
ADV     :  ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2008087044 
RECTE   :  BANCO DIBENS S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, 

reconhecendo que a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL, na forma como estatuída pela Lei 8.212/91, não 

viola ao princípio da isonomia, por ocasião da diferenciação de alíquota devida pelas instituições financeiras. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola à Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 
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"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 
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Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 94.03.024936-6), devendo o 

presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade,  deu provimento à remessa oficial, reconhecendo que não há base legal para a dedução, da base de cálculo 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL, do montante devido a este título. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 535, inciso II, do Código de Processo Civil e 

43 do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a matéria relativa à aplicabilidade, 

ou não, do artigo 1º da Lei n.º 9.316/96, que impossibilita a exclusão, da base de cálculo da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido - CSL, dos valores pagos a este título, é questão de índole constitucional, que escapa da alçada de 

incidência do presente recurso excepcional, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA 

NO TRIBUNAL "A QUO". IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO APELO EXCEPCIONAL. 

1. Agravo Regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial intentado pela parte 

agravante. 

2. Acórdão a quo segundo o qual não é inconstitucional a indedutibilidade do valor da CSL para apuração do lucro real, 

bem assim de sua própria base de cálculo, pois a lei somente admite deduções necessárias à obtenção do resultado e não 

as incidentes sobre o resultado já obtido. 

3. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada, via recurso especial, basilou-se, também, como 

fundamento central, em matéria de cunho eminentemente constitucional. 

4. No caso, o acórdão recorrido discutiu, como ponto de apoio à sua convicção, a aplicabilidade dos arts. 153, III, 154, 

I, e 195, I, "a", da Carta Magna de 1988, considerando não ser inconstitucional a indedutibilidade do valor da CSL para 

apuração do lucro real, bem assim de sua própria base de cálculo. A matéria cogitada como vilipendiada é de cunho 

predominante e meramente constitucional, competindo, apenas, ao augusto STF o seu exame. 

5. Agravo regimental não provido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no RESP 412306/RS, j. 14/05/2002, DJ 17/06/2002, Rel. Ministro José Delgado)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a" da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade,  deu provimento à remessa oficial, reconhecendo que não há base legal para a dedução, da base de cálculo 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL, do montante devido a este título. 

A parte recorrente aduz que o acórdão recorrido contrariou os artigos 145, §1º e 153, inciso III, ambos da Constituição 

Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, em relação à controvérsia trazida nestes autos, pertinente à possibilidade, ou não, de apuração da base de cálculo 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL sem a dedução dos valores devidos a este título e de Imposto de 

Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no RE nº 582525, Rel. Min. Joaquim Barbosa, 

reconheceu a existência de repercussão geral da matéria, tendo, em conseqüência, determinado o sobrestamento de 

todos os recursos extraordinários que versem sobre essa temática até final decisão a respeito, tudo nos termos do art. 

543-A, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à apelação da parte autora, reconhecendo a 

legalidade da contribuição devida ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, instituída pelo artigo 22, inciso II, da Lei 

n.º 8.212/91, apurada com base na atividade preponderante da empresa, uma vez que não comprovada a diferenciação 

do grau de risco das atividades de cada estabelecimento. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 459 

e 535, II, do Código de Processo Civil, 92 e 757 do Código Civil, 22 da Lei n. 8.212/91, 97, IV, 110 e 127, II do Código 

Tributário Nacional. 

Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria 

em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Contra-razões apresentadas às fls. 746/758. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 
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(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP dos autos nº 2000.61.00.043030-5, o qual 

serve de paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.61.00.024422-0        AC  648278 
APTE    :  TYCO ELETRONICS DO BRASIL S/A 
ADV     :  RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
PETIÇÃO :  REX    2008021506 
RECTE   :  TYCO ELETRONICS DO BRASIL S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 
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(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.024422-0        AC  648278 
APTE    :  TYCO ELETRONICS DO BRASIL S/A 
ADV     :  RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

PETIÇÃO: MAN    2008164383 

RECTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fl. 772. Vistos. 

Trata-se de pedido da União de desapensamento destes autos dos do Agravo de Instrumento n. 2007.03.00.099706-0.  

Tendo em vista inexistir conexão entre os processos, determino o desapensamento dos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.61.82.064456-8        AC  875696 
APTE    :  MERCANTIL SADALLA LTDA 
ADV     :  RENATO DE LUIZI JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2008157004 
RECTE   :  MERCANTIL SADALLA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102,  da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que não reconheceu a exclusão do ICMS da 

base de cálculo da COFINS. 

 A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 145, § 1º, e 150, inciso IV, e 195, inciso I, alínea 

"b", da Constituição Federal. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-

econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua 

pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 

664.567. 

 Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 
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§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 
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Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 574.706, que restou assim ementado: 

"Ementa: Reconhecida a repercussão geral da questão constitucional relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS. Pendência de julgamento no Plenário do Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário n. 

240.785. Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestaram, os Ministros Gilmar Mendes e Ellen Gracie. Ministra CARMEN LÚCIA - Relatora." 

(RE 574706 RG / PR - PARANÁ REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

CÁRMEN LÚCIA Julgamento: 24/04/2008) 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Excelso Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.82.064456-8        AC  875696 
APTE    :  MERCANTIL SADALLA LTDA 
ADV     :  RENATO DE LUIZI JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2008157005 
RECTE   :  MERCANTIL SADALLA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A recorrente alega que o acórdão contrariou os artigos 125, inciso I, 330, inciso I, 332 e 535, do Código de Processo 

Civil; 110, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e 2º, "caput", da LC 70/91.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, não restou caracterizada a alegada violação ao art. 535, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de 

omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 
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VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

 .................................................................................................................." 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

No tocante às demais alegações, tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes 

do Superior Tribunal de Justiça, os quais demonstram não haver, na decisão recorrida, a negativa de vigência à 

legislação federal, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da 

Federação. 

É o que se constata quanto à CDA: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte.  (...) 

4. Agravo regimental desprovido. 

(1ª Turma, AgRg no Ag 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006). 

Igualmente quanto às alegações de necessidade de perícia e não incidência da taxa SELIC: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 

535 DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - PROVA PERICIAL: SÚMULA 7/STJ - NULIDADE DA CDA: 

INOCORRÊNCIA - GIA - DÉBITO CONFESSADO E NÃO PAGO (OU PAGO A MENOR): DESNECESSIDADE 

DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -  DEMONSTRATIVO DO DÉBITO - ART. 614, II, DO CPC: 

INAPLICABILIDADE -  BASE DE CÁLCULO: VENDAS A PRAZO - TAXA SELIC - TESES NÃO 

PREQUESTIONADAS: SÚMULA 282/STF. 

1. Inexiste omissão no julgado quanto à juntada de precedente por ele citado se a providência foi determinada pelo 

relator. 

2. Decisão devidamente fundamentada, inclusive no que diz respeito a não realização da prova pericial e à taxa SELIC, 

o que afasta a  alegação de ofensa aos arts. 165, 458 e 459 do CPC. 

3. Aplica-se o teor da Súmula 282/STF relativamente às teses não prequestionadas. 

4. Esbarra no óbice da Súmula 7/STJ a verificação de contrariedade ao art. 130 do CPC se o acórdão recorrido firmou 

premissa de que não foi demonstrada a necessidade da realização da prova pericial. 

5. Não padece de vício a CDA que discrimina a legislação que autoriza a cobrança do crédito tributário, permitindo a 

defesa do executado. 

6. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de 

Contribuições de Tributos Federais - DCTF, Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 

Informações à Previdência Social - GFIP ou documento equivalente e não pago no vencimento, considera-se desde logo 
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constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva 

notificação prévia. 

7. A execução fiscal rege-se por lei específica (Lei 6.830/80), aplicando-se subsidiariamente o regramento processual 

ordinário apenas em caso de lacuna legislativa. 

8. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, nos termos do art. 614 do CPC, sendo 

suficiente para instrução do processo executivo a juntada da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que goza de presunção de 

certeza e 

liquidez. 

..................................................................................................................... 

12. A taxa SELIC, segundo o direito pretoriano, é o índice a ser aplicado para o pagamento dos tributos federais e, 

havendo lei estadual autorizando a sua incidência em relação aos tributos estaduais, observa-se a data da Lei 9.250/95. 

13. Recurso especial improvido. 

 (RESP 739910/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 12/06/2007, DJU 29/06/2007) 

Ademais, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, reiteradamente, vem se pronunciando no sentido de tratar-se de 

matéria eminentemente constitucional as teses jurídicas em torno da Lei nº 9.718/98, envolvendo o conceito de 

faturamento e majoração da alíquota da COFINS, verbis:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - COFINS - ARTS. 3º, § 1º e  8º DA LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - 

MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA - RECURSO ESPECIAL - DESCABIMENTO - INFUNDADA ALEGAÇÃO DE 

OMISSÃO. 

1. Não há ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante 

fundamentação adequada. 

2. Havendo fundamentação suficiente para a composição do litígio, dispensa-se a análise de todas as razões adstritas ao 

mesmo fim, pois a finalidade da jurisdição é compor a lide e não discutir as teses jurídicas nos moldes expostos pelas 

partes. 

3. Prevalece nesta Corte o entendimento de que as teses jurídicas em torno do conceito de faturamento e da alteração da 

alíquota da COFINS, inclusive a questão da validade das modificações trazidas pela Lei 9.718/98 em face do texto da 

Constituição Federal, envolvem matéria de natureza constitucional, cuja apreciação o recurso especial não comporta. 

Precedentes. 

4. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 995.350/SP, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01.04.2008, DJ 11.04.2008 

p. 1) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c" da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à apelação do impetrante reconhecendo 

que o prazo prescricional conta-se da data do recolhimento do tributo que se pretende restituir ou compensar. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 106, I, 

150, § 1º, 165, 168, I e 170 do CTN e 3º e 4º da LC 118/05, bem como afrontou entendimento de acórdão paradigma, 

configurando o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 
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§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 
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§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 95.03.050379-5, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à apelação do impetrante reconhecendo 

que o prazo prescricional conta-se da data do recolhimento do tributo que se pretende restituir ou compensar. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou o artigo 5º, caput e LV da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

A pretensão da parte recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam 

diretas, mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior 

instância, conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

EMENTA: - 1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, 

aos fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

"RE: inadmissibilidade: questão referente caráter de prejudicialidade da preliminar de prescrição, de natureza 

processual ordinária, insusceptível de reexame na via do extraordinário; alegada ofensa ao texto constitucional que, 

quando não fosse de cunho meramente processual, exigiria a verificação dos limites objetivos da coisa julgada, em 

termos que, no caso, a faria indireta ou reflexa."   

(AI-AgR nº 454747/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 29.06.2004, DJ 25.02.2005, p. 20) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da impetrante e deu provimento ao recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, 

reconhecendo a possibilidade de ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS e a legitimidade da majoração da 

aliquota da COFINS, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria os artigos 69; 154, inciso I e 195, §§ 1º e  4º, da Carta 

Magna, ao declarar a legalidade e a constitucionalidade da majoração da alíquota da COFINS e as alterações na base de 

cálculo do PIS e da COFINS, nos termos da Lei nº 9.718/98. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, 

dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar 

e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 381/383. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Verifica-se, de pronto, que parte da matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo 

Tribunal Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos 

recursos extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 585.235 QO/MG. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, que ampliou a 

base de cálculo da COFINS, autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo 

Civil, no caso, a retratação, em parte, do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

Base de Cálculo da COFINS e Inconstitucionalidade do Art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 

O Tribunal resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral da questão 

constitucional, reafirmar a jurisprudência da Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, 

que ampliou a base de cálculo da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e negar 

provimento a recurso extraordinário interposto jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de pela União. Vencido, parcialmente, o Min. Marco 

Aurélio, que entendia ser necessária a inclusão do processo em pauta. Em seguida, o Tribunal, por maioria, aprovou 

proposta do Min. Cezar Peluso, relator, para edição de súmula vinculante sobre o tema, e cujo teor será deliberado nas 

próximas sessões. Vencido, também nesse ponto, o Min. Marco Aurélio, que se manifestava no sentido da necessidade 

de encaminhar a proposta à Comissão de Jurisprudência. 

Leading case: RE 585235 QO/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 10.9.2008.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 41/1976 

Por outro lado, observa-se, destarte, existir plausibilidade na argumentação expendida pela recorrente, no que concerne 

a majoração da alíquota da COFINS, dado o reconhecimento pelo Pretório Excelso, da existência de relevância da 

controvérsia constitucional, consoante o decidido na Questão de Ordem em Agravo de Instrumento nº 715.423-1 - RIO 

GRANDE DO SUL, in verbis:  

"QUESTÕES DE ORDEM. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

(CPC, ART. 544, PARÁGRAFOS 3º E 4º). MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DA COFINS DE 2 PARA 3 POR 

CENTO. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DA LEI 9.718/99. RELEVÂNCIA ECONÔMICA, SOCIAL E 

JURÍDICA DA CONTROVÉRSIA. RECONHECIMENTO DA EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA 

QUESTIO DEDUZIDA NO APELO EXTREMO INTERPOSTO. PROCEDIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO DO 

REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL. PLENA APLICABILIDADE DOS MECANISMOS PREVISTOS NOS 

PARÁGRAFOS 1º E 3º DO ART. 543-B, DO CPC, AOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS (E AOS AGRAVOS 

DE INSTRUMENTOS A ELES VINCULADOS) QUE DISCUTAM QUESTÃO DOTADA DE REPERCUSSÃO 

GERAL JÁ FORMALMENTE PROCLAMADA, MAS QUE TENHAM SIDO INTERPOSTOS CONTRA 

ACÓRDÃOS PUBLICADOS EM DATA ANTERIOR A 3 DE MAIO DE 2007. AUTORIZAÇÃO CONCEDIDA ÀS 

INSTÂNCIAS A QUO DE ADOÇÃO, QUANTO AOS RECURSOS ACIMA ESPECIFICADOS, DOS 

PROCEDIMENTOS DE SOBRESTAMENTO, RETRATAÇÃO E DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE 

CONTIDOS NO ART. 543-B, DO CPC. 

  

1. Mostram-se atendidos todos os pressupostos de admissibilidade, inclusive quanto à formal e expressa defesa pela 

repercussão geral da matéria submetida a esta Corte Suprema. Da mesma forma, o instrumento formado traz consigo 

todos os subsídios 

necessários ao perfeito exame do mérito da controvérsia. Conveniência da conversão dos autos em recurso 

extraordinário. 

2. A constitucionalidade do art. 8º da Lei 9.718/99 (majoração da alíquota da COFINS de 2 para 3 por cento) - assunto 

de indiscutível relevância econômica, social e jurídica - será, em breve, apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, em 

razão da afetação 

ao Plenário, pela 2ª Turma, do julgamento do RE 527.602-AgR. 

3. Primeira questão de ordem resolvida, com a conversão do agravo de instrumento em recurso extraordinário e o 

reconhecimento, pelo Plenário, da repercussão geral da matéria nele discutida. 

4. Reconhecida, pelo Supremo Tribunal Federal, a relevância de determinada controvérsia constitucional, aplicam-se 

igualmente aos recursos extraordinários anteriores à adoção da sistemática da repercussão geral os mecanismos 

previstos nos parágrafos 1º 

e 3º do art. 543-B, do CPC. Expressa ressalva, nessa hipótese, quanto à inaplicabilidade do teor do parágrafo 2º desse 

mesmo artigo (previsão legal da automática inadmissão de recursos), por não ser possível exigir a presença de requisitos 

de 

admissibilidade implantados em momento posterior à interposição do recurso. 

5. Segunda questão de ordem resolvida no sentido de autorizar os tribunais, turmas recursais e turmas de uniformização 

a adotarem, quanto aos recursos extraordinários interpostos contra acórdãos publicados anteriormente a 03.05.2007 (e 

aos seus respectivos agravos de instrumento), os mecanismos de sobrestamento, retratação e declaração de 

prejudicialidade previstos no art. 543-B, do Código de Processo Civil. 

Decisão 

Decisão: Inicialmente, o Tribunal deu provimento ao agravo, convertendo-o em recurso extraordinário. Posteriormente, 

o Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem o artigo 8º da Lei nº 

9.718/98. Em seguida, o Tribunal acolheu questão de ordem suscitada pelo Presidente, Ministro Gilmar Mendes, para 

aplicar o regime previsto no artigo 543-B, §§ 1º e 3º, do Código de Processo Civil, para os recursos extraordinários no 

artigo 543-B do Código de Processo Civil, afastada a incidência do disposto no § 2º do mesmo artigo, aos recursos 
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extraordinários interpostos de acórdãos publicados anteriormente a 3 de maio de 2007 e aos agravos de instrumentos 

respectivos, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Plenário, 11.06.2008."  

 (AI 715423 QO / RS - RIO GRANDE DO SUL QUESTÃO DE ORDEM NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a): Min. ELLEN GRACIE  Julgamento: 11/06/2008) 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.19.019208-3       AMS  217693 
APTE    :  ACOS F SACCHELLI LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
ADV     :  ANA PAULA SPINA  
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ADV     :  ANA PAULA SPINA  
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008197008 
RECTE   :  ACOS F SACCHELLI LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da impetrante e deu provimento ao recurso de apelação da União Federal e à 

remessa oficial, reconhecendo a possibilidade de ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS e a legitimidade da 

majoração da alíquota da COFINS, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido afronta o artigo 535, do Código de Processo Civil, nega vigência 

aos artigos 2º, da Lei Complementar nº 70/91 e 6º, da Lei Complementar nº 07/70, bem como possui interpretação 

diversa de outros tribunais e da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada na jurisprudência 

que menciona.  

Com contra-razões de fls. 378/380.  

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Não se afigura plausível a argumentação da parte recorrente, uma vez que pretende seja aplicado, ao caso dos autos, 

entendimento diverso ao já iterativamente firmado pela jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça; o qual, 

sobre o tema, entende que, verbis: 
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"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - 

FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO - PIS - LEI 9.718/98 - RECURSO ESPECIAL - DESCABIMENTO. 

1. Alegada violação do art. 535 do CPC não é devidamente fundamentada, incidindo a Súmula 284/STF. 

2. Esta Corte tem entendido, em inúmeros precedentes, que as teses jurídicas em torno do conceito de faturamento e da 

alteração da alíquota da COFINS, inclusive a questão da validade das modificações trazidas pela Lei 9.718/98 em face 

do texto da Constituição Federal, envolvem matéria de natureza constitucional, cuja apreciação esse recurso não 

comporta. 

3. O Supremo Tribunal Federal, acompanhando a decisão do Pleno que declarou a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, 

da Lei 9.718/98, deu parcial provimento a recurso extraordinário, por entender que a ampliação da base de cálculo da 

COFINS por lei ordinária violou a redação original do art. 195, I da CF, ainda vigente quando editada a lei ordinária. 

Prejudicialidade do exame do recurso especial neste aspecto. 

4. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 857.736/SP, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2008, DJe 05/09/2008) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, tornando-se 

prejudicada a formulação de juízo positivo de admissibilidade. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.024144-6       AMS  251422 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF       VIANNA 
APDO    :  MAMORE MINERACAO E METALURGIA S/A 
ADV     :  CARLOS LEDUAR DE MENDONCA LOPES 
PETIÇÃO :  RESP   2008101745 
RECTE   :  MAMORE MINERACAO E METALURGIA S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que deu parcial provimento à remessa oficial e parcial 

provimento à apelação da União Federal, referente à concessão de crédito-prêmio do Imposto Sobre Produtos 

Industrializados - IPI.  

A recorrente (impetrante) aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao disposto nos artigos 1º, §§ 1º e 2º, do 

Decreto-Lei nº 491/69; artigo 3º, § 3º, alínea "b", do Decreto-Lei nº 64.833/69; 1º da Resolução nº 71/2005 do Senado 

Federal; Portaria GB  14, de 15.01.1970. Aduz, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 
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Com contra-razões às fls. 677/679. 

 Decido 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

É que, conforme entendimento firmado pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o crédito-prêmio 

do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) - incentivo fiscal criado para ressarcimento dos tributos pagos 

internamente pelas empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados sobre suas vendas para o exterior - 

instituído pelo Decreto-Lei 491/1969, foi extinto em 1990, conforme dispõe o parágrafo 1º do artigo 41 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). Nesse senso, o aresto impugnado encontra-se em consonância com a 

jurisprudência daquele Tribunal Superior, o que não autoriza sua apreciação na superior instância, tendo em vista que o 

período pleiteado é posterior ao da extinção do benefício tributário concedido. 

Assim, não obstante os acórdãos dos Recursos Especiais nº 771184, 738689, 765134, 767527 não estarem públicos, 

posto que em fase de elaboração, em consulta ao sítio do Superior Tribunal de Justiça, é possível verificar que o 

julgamento da Primeira Seção ficou assentado: 

"PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, A SEÇÃO, PRELIMINARMENTE, POR MAIORIA, REJEITOU A 

PROPOSTA DE MODULAÇÃO DOS EFEITOS PROSPECTIVOS, VENCIDOS OS SRS. MINISTROS RELATOR 

E HERMAN BENJAMIN. NO MÉRITO, TAMBÉM, POR MAIORIA, A SEÇÃO CONHECEU DOS EMBARGOS, 

MAS LHES NEGOU PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO SR. MINISTRO TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO. VOTARAM VENCIDOS OS SRS. MINISTROS RELATOR, 

CASTRO MEIRA, HUMBERTO MARTINS E JOSÉ DELGADO." 

(STJ - EREsp 771184/PR - rel. Min. João Otávio de Noronha, Primeira Seção, j. 27.06.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - 

CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI - DECRETOS-LEIS 491/69, 1.658/79, 1.724/79 E 1.894/81 - EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO FISCAL - PACIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO - EREsp 738.689/PR. 

1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ quando não preenchido o requisito do prequestionamento. 

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do EREsp 738.689/PR, reviu a jurisprudência relativa ao crédito-prêmio do 

IPI, para considerar que o benefício fiscal não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 04/10/90. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ - REsp 707928/PR - RECURSO ESPECIAL 2004/0171902-1 - Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114) - 

Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 14/08/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2007 p. 

243) 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2001.61.00.024144-6       AMS  251422 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF       VIANNA 
APDO    :  MAMORE MINERACAO E METALURGIA S/A 
ADV     :  CARLOS LEDUAR DE MENDONCA LOPES 
PETIÇÃO :  REX    2008101746 
RECTE   :  MAMORE MINERACAO E METALURGIA S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal, que deu provimento à remessa oficial e parcial provimento à apelação 

da União Federal e à remessa oficial, referente à concessão de crédito-prêmio do Imposto Sobre Produtos 

Industrializados - IPI.   

Sustenta que o acórdão recorrido viola o disposto nos artigos 41, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias e 52 da Constituição Federal. 

Alega, ainda, a parte recorrente que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 

102, § 3º, da Constituição Federal e 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 
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§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 
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Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

conforme já foi reconhecido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no RE nº 577302, que restou assim ementado: 

  

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. EXTINÇÃO. ART. 41, § 1º, DO ADCT. EXISTÊNCIA 

DE REPERCUSSÃO GERAL. Questão relevante do ponto de vista econômico e jurídico. 

Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestou a Ministra Ellen Gracie. 

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI  - Relator" 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.025470-6  ApelReex 1088433 
APTE    :  SPIRAX SARCO IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2008164737 
RECTE   :  SPIRAX SARCO IND/ E COM/ LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do art. 102, III, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste e. Tribunal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional do pedido de compensação, 

o pagamento indevido. 

Alega a parte recorrente violação ao art. 5º, caput, e incisos II, XII, LIV, LV, XXXV, todos da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 
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A pretensão da parte recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam 

diretas, mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior 

instância, conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

EMENTA: Repetição de indébito: compensação de valores pagos indevidamente: termo inicial do prazo prescricional. 

Recurso extraordinário: descabimento: ausência de prequestionamento do tema do dispositivo constitucional dado por 

violado: controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional pertinente ao caso, de reexame inviável no recurso 

extraordinário: incidência das Súmulas 282, 356 e, mutatis mutandis, 636. 

(RE-AgR 462628/PR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 21.06.2007, DJ 10.08.2007, p. 33) 

EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido. 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

RE: inadmissibilidade: questão referente caráter de prejudicialidade da preliminar de prescrição, de natureza processual 

ordinária, insusceptível de reexame na via do extraordinário; alegada ofensa ao texto constitucional que, quando não 

fosse de cunho meramente processual, exigiria a verificação dos limites objetivos da coisa julgada, em termos que, no 

caso, a faria indireta ou reflexa. 

(AI-AgR nº 454747/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 29.06.2004, DJ 25.02.2005, p. 20) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.025470-6  ApelReex 1088433 
APTE    :  SPIRAX SARCO IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008164739 
RECTE   :  SPIRAX SARCO IND/ E COM/ LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que considerou como termo inicial do prazo prescricional do pedido de 

compensação, o pagamento indevido. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou os arts. 150, §4º, 165, 

168, II, do CTN, 535,  458, II e 165, todos do CPC. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 
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Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 50/1976 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 
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afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.82.056632-7  ApelReex  974705 
APTE    :  LOSINOX LTDA 
ADV     :  MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2005030859 
RECTE   :  LOSINOX LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 
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A parte insurgente alega ter ocorrido violação ao art. 2º, parághrafos 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, ao art. 20 do Código de 

Processo Civil e as Súmulas nº 68 e 94 do Superior Tribunal de Justiça.  

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, 

tampouco o dissídio jurisprudencial, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele 

Tribunal da Federação. 

É o que se constata quanto a CDA: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido." 

( AgRg no Ag nº 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma,  j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006) 

  

Também a aplicação da taxa SELIC: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3.   O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

..................................................................................................................." 
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(REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338)  

Igualmente quanto ao encargo previsto no art. 1º do Decreto-lei nº 1.025/69: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FGTS. ENCARGO PREVISTO NO 

ART. 2º DA LEI 8.844/94. 

1. Esta Corte Superior já consolidou o entendimento no sentido de que o encargo previsto no art. 1º do Decreto-Lei 

1.025/69, além de atender às despesas com a cobrança de tributos não-recolhidos, substitui os honorários advocatícios, 

sendo, portanto, inadmissível o arbitramento da verba honorária sob esse mesmo fundamento. Semelhante entendimento 

aplica-se ao encargo previsto no art. 2º da 

Lei 8.844/94. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

( AgRg no REsp nº 637407/RN, Rel. Min. Denise Arruda, j. 05.04.2005, DJ 02.05.2005, p. 185) 

  

Finalmente, não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, pois, no tocante à 

exclusão da parcela relativa ao ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

pacificou entendimento, consubstanciado nas Súmulas 68 e 94, verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS 

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. REJEIÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. 

IMPOSSIBILIDADE. (ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. APLICAÇÃO DAS 

SÚMULAS N.ºS 68 E 94 DO STJ). 

1. A base de cálculo da Contribuição ao PIS e da Cofins é composta pela parcela referente ao Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e intermunicipal, e de 

comunicação - ICMS. 

2. Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o 

inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum no que pertine à inclusão do ICMS na base de 

cálculo da contribuição ao PIS e da Cofins, o que evidentemente escapa aos estreitos limites previstos pelo artigo 535 

do CPC aos embargos de declaração. 

3. Deveras, é assente no Egrégio STJ através de recentíssimas decisões que o ICMS inclui-se na base de cálculo da 

Cofins. 

4. Destarte, mantém-se hígida a decisão recorrida que, mercê de qualquer prequestionamento assentou: AGRAVO 

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 

535 DO CPC. INDICAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA 

DO PRETÓRIO EXCELSO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 

94 DO STJ. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 

535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos. 

3. A ofensa a princípios e preceitos da Carta Magna não é passível de apreciação em sede de recurso especial. 
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4. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a Circulação 

de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e intermunicipal, e de comunicação - 

ICMS. 

5. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça. 

6. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004. 

7. Agravo Regimental desprovido. 

5. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 

535 do CPC, constantes do decisum embargado. Não se prestam, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos, 

posto visarem, unicamente, completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, contradição entre a 

fundamentação e a conclusão ou obscuridade nas razões desenvolvidas. 

6. Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no AgRg no Ag 833.908/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, j. 04.03.2008, DJ 07/05/2008) 

"TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - 

SÚMULAS 68 E 94, AMBAS DO STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NA 

SÚMULA 83/STJ. 

1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 

FINSOCIAL e da COFINS. 

2. Consoante se observa da leitura dos autos, o acórdão a quo alicerça-se na jurisprudência assente do STJ. Em outros 

termos, firmou-se no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS, ante a 

ratio essendi das Súmulas 68 e 94, ambas do STJ. 

3. Dos argumentos, conclui-se pela incidência, in casu, do disposto na Súmula 83/STJ. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1016676/ES, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,  SEGUNDA TURMA , j. 25.03.2008 - DJ 

03.04.2008 p. 1) 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2002.61.82.056632-7  ApelReex  974705 
APTE    :  LOSINOX LTDA 
ADV     :  MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2005030860 
RECTE   :  LOSINOX LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102,  da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, em sede de apelação, onde postula a parte 

autora a exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS. 

 A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal. Destaca, 

outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no 

sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo 

Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 263/269.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 
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§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 
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Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 574.706, que restou assim ementado: 

"Ementa: Reconhecida a repercussão geral da questão constitucional relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS. Pendência de julgamento no Plenário do Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário n. 

240.785. Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestar, os Ministros Gilmar Mendes e Ellen Gracie. Ministra CARMEN LÚCIA - Relatora." 

(RE 574706 RG / PR - PARANÁ REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

CÁRMEN LÚCIA Julgamento: 24/04/2008) 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Excelso Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, 

reconhecendo a constitucionalidade da contribuição devida ao Seguro Acidente do Trabalho - SAT, instituída pelo 

artigo 22, inciso II da Lei n.º 8.212/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97. 

A parte recorrente alega que o acórdão recorrido ofende o disposto nos arts. 150, I, e 201, ambos da Constituição 

Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 
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Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O v. acórdão, ao reconhecer que inexiste inconstitucionalidade na contribuição devida ao Seguro Acidente do Trabalho 

- SAT, está em consonância com a jurisprudência pacificada do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

"Contribuição social para custeio do seguro de Acidentes do Trabalho - SAT: constitucionalidade da instituição, 

mediante lei ordinária, da referida contribuição - afastadas as alegações de ofensa aos princípios da isonomia e da 

legalidade - afirmada pelo plenário do Tribunal (cf. RE 343.446, 20.3.2003, Carlos Velloso, Inf. STF 301)." 

(AI-AgR 623329/SP - 1ª Turma - rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 14.08.2007, v.u., DJ 14.09.2007, p. 37) 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. CONSTITUCIONALIDADE. 

AGRAVO IMPROVIDO. I - A jurisprudência desta Corte reconhece a constitucionalidade da Contribuição Social do 

Seguro de Acidente do Trabalho - SAT. II - Agravo regimental improvido." 

(AI-AgR 601233/SP - 1ª Turma - rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, j. 06.11.2007, v.u., DJ 14.12.2007, p. 59) 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 

7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., 

artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. 

I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 

22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. 

Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei 

complementar para a instituição da contribuição para o SAT. 

II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. 

III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 

"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, 

C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. 

IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, 

matéria que não integra o contencioso constitucional. 

V. - Recurso extraordinário não conhecido." - Grifei. 

(RE 343446/SC - Pleno - rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.03.2003, v.u., DJ 04/04/2003, p. 40) 

Dessa forma, denota-se não estar caracterizada a alegada contrariedade a dispositivo da Constituição Federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que deu provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, reconhecendo a 

legalidade da contribuição devida ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, instituída pelo artigo 22, inciso II, da Lei 

n.º 8.212/91, apurada com base na atividade preponderante da empresa. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 22, II, 

da Lei n. 8.212/91.  

Contra-razões apresentadas às fls. 374/384. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 
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"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 
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§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP dos autos nº 2000.61.00.043030-5, o qual 

serve de paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.016044-3       AMS  300630 
APTE    :  EQUIPAV S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA       BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008159977 
RECTE   :  EQUIPAV S/A ACUCAR E ALCOOL 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que não conheceu do agravo retido, reconheceu, de ofício, a 

ocorrência da prescrição qüinqüenal e negou provimento à apelação da impetrante, referente à concessão de crédito-

prêmio do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI.  

A parte insurgente (impetrante) aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao disposto nos artigos 462 e 535, I e II, 

do Código de Processo Civil; 1º, caput e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei nº 491/69; 1º, II e 2º, do Decreto-Lei nº 1.894/81; 1º, 

§ 1º, da Lei nº 8.402/92; Resolução nº 71/2005 do Senado Federal.  

Com contra-razões às fls. 959/980. 

 Decido 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

É que, conforme entendimento firmado pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o crédito-prêmio 

do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) - incentivo fiscal criado para ressarcimento dos tributos pagos 

internamente pelas empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados sobre suas vendas para o exterior - 

instituído pelo Decreto-Lei 491/1969, foi extinto em 1990, conforme dispõe o parágrafo 1º do artigo 41 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). Nesse senso, o aresto impugnado encontra-se em consonância com a 

jurisprudência daquele Tribunal Superior, o que não autoriza sua apreciação na superior instância, tendo em vista que o 

período pleiteado é posterior ao da extinção do benefício tributário concedido. 

Assim, não obstante os acórdãos dos Recursos Especiais nº 771184, 738689, 765134, 767527 não estarem públicos, 

posto que em fase de elaboração, em consulta ao sítio do Superior Tribunal de Justiça, é possível verificar que o 

julgamento da Primeira Seção ficou assentado: 

"PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, A SEÇÃO, PRELIMINARMENTE, POR MAIORIA, REJEITOU A 

PROPOSTA DE MODULAÇÃO DOS EFEITOS PROSPECTIVOS, VENCIDOS OS SRS. MINISTROS RELATOR 

E HERMAN BENJAMIN. NO MÉRITO, TAMBÉM, POR MAIORIA, A SEÇÃO CONHECEU DOS EMBARGOS, 

MAS LHES NEGOU PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO SR. MINISTRO TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO. VOTARAM VENCIDOS OS SRS. MINISTROS RELATOR, 

CASTRO MEIRA, HUMBERTO MARTINS E JOSÉ DELGADO." 

(STJ - EREsp 771184/PR - rel. Min. João Otávio de Noronha, Primeira Seção, j. 27.06.2007) 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - 

CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI - DECRETOS-LEIS 491/69, 1.658/79, 1.724/79 E 1.894/81 - EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO FISCAL - PACIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO - EREsp 738.689/PR. 

1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ quando não preenchido o requisito do prequestionamento. 

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do EREsp 738.689/PR, reviu a jurisprudência relativa ao crédito-prêmio do 

IPI, para considerar que o benefício fiscal não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 04/10/90. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ - REsp 707928/PR - RECURSO ESPECIAL 2004/0171902-1 - Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114) - 

Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 14/08/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2007 p. 

243) 

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também 

não restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.016044-3       AMS  300630 
APTE    :  EQUIPAV S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA       BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2008159979 
RECTE   :  EQUIPAV S/A ACUCAR E ALCOOL 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal, que não conheceu do agravo retido, reconheceu, de ofício, a ocorrência 

da prescrição qüinqüenal e negou provimento à apelação da impetrante, referente à concessão de crédito-prêmio do 

Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI.  

Sustenta que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 41, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

Alega, ainda, a parte recorrente que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 

102, § 3º, da Constituição Federal e 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 
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§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

conforme já foi reconhecido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no RE nº 577302, que restou assim ementado: 

  

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. EXTINÇÃO. ART. 41, § 1º, DO ADCT. EXISTÊNCIA 

DE REPERCUSSÃO GERAL. Questão relevante do ponto de vista econômico e jurídico. 

Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestou a Ministra Ellen Gracie. 

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI  - Relator" 
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Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.02.004443-6        AC  983835 
APTE    :  USINA MANDU S/A 
ADV     :  FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA 
ADV     :  ROBERTO TIMONER  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2008168006 
RECTE   :  USINA MANDU S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da parte autora, referente à concessão 

de crédito-prêmio do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI.  

Sustenta que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 41, "caput" e § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

Alega, ainda, a parte recorrente que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 

102, § 3º, da Constituição Federal e 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 
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Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

conforme já foi reconhecido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no RE nº 577302, que restou assim ementado: 

  

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. EXTINÇÃO. ART. 41, § 1º, DO ADCT. EXISTÊNCIA 

DE REPERCUSSÃO GERAL. Questão relevante do ponto de vista econômico e jurídico. 

Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestou a Ministra Ellen Gracie. 

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI  - Relator" 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.02.004443-6        AC  983835 
APTE    :  USINA MANDU S/A 
ADV     :  FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA 
ADV     :  ROBERTO TIMONER  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2008168007 
RECTE   :  USINA MANDU S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação da parte autora, referente à 

concessão de crédito-prêmio do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI.  

A parte insurgente (parte autora) aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao disposto nos artigos 1º, § 1º, III, da 

Lei nº 8.402/92; 1º, I e II, do Decreto-Lei nº 1.894/81; 3º do Decreto-Lei nº 1.248/72; 1º do Decreto-Lei nº 491/69; 

Resolução do Senado Federal nº 71/2005. Alega, também, a ocorrência de dissídio jurisprudencial.  

Com contra-razões às fls. 3883/3890. 

 Decido 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

É que, conforme entendimento firmado pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o crédito-prêmio 

do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) - incentivo fiscal criado para ressarcimento dos tributos pagos 

internamente pelas empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados sobre suas vendas para o exterior - 

instituído pelo Decreto-Lei 491/1969, foi extinto em 1990, conforme dispõe o parágrafo 1º do artigo 41 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). Nesse senso, o aresto impugnado encontra-se em consonância com a 

jurisprudência daquele Tribunal Superior, o que não autoriza sua apreciação na superior instância, tendo em vista que o 

período pleiteado é posterior ao da extinção do benefício tributário concedido. 

Assim, não obstante os acórdãos dos Recursos Especiais nº 771184, 738689, 765134, 767527 não estarem públicos, 

posto que em fase de elaboração, em consulta ao sítio do Superior Tribunal de Justiça, é possível verificar que o 

julgamento da Primeira Seção ficou assentado: 

"PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, A SEÇÃO, PRELIMINARMENTE, POR MAIORIA, REJEITOU A 

PROPOSTA DE MODULAÇÃO DOS EFEITOS PROSPECTIVOS, VENCIDOS OS SRS. MINISTROS RELATOR 

E HERMAN BENJAMIN. NO MÉRITO, TAMBÉM, POR MAIORIA, A SEÇÃO CONHECEU DOS EMBARGOS, 

MAS LHES NEGOU PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO SR. MINISTRO TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO. VOTARAM VENCIDOS OS SRS. MINISTROS RELATOR, 

CASTRO MEIRA, HUMBERTO MARTINS E JOSÉ DELGADO." 

(STJ - EREsp 771184/PR - rel. Min. João Otávio de Noronha, Primeira Seção, j. 27.06.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - 

CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI - DECRETOS-LEIS 491/69, 1.658/79, 1.724/79 E 1.894/81 - EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO FISCAL - PACIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO - EREsp 738.689/PR. 

1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ quando não preenchido o requisito do prequestionamento. 

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do EREsp 738.689/PR, reviu a jurisprudência relativa ao crédito-prêmio do 

IPI, para considerar que o benefício fiscal não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 04/10/90. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ - REsp 707928/PR - RECURSO ESPECIAL 2004/0171902-1 - Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114) - 

Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 14/08/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2007 p. 

243) 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.001625-7       AMS  289010 
APTE    :  BERTIN LTDA e filia(l)(is) 
ADV     :  FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PETIÇÃO :  REX    2008134473 
RECTE   :  BERTIN LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação do contribuinte, ao fundamento da 

exigibilidade da contribuição devida ao Seguro Acidente do Trabalho - SAT, instituída pelo artigo 22, inciso II da Lei 

n.º 8.212/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97. 

O recorrente alega que o acórdão recorrido ofende o disposto no art. 150, I, da Constituição Federal. Sustenta, ainda, 

que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que o v. acórdão, ao reconhecer que inexiste inconstitucionalidade na contribuição devida ao Seguro Acidente do 

Trabalho - SAT, está em consonância com a jurisprudência pacificada do Colendo Supremo Tribunal Federal, em 

arestos que passo a transcrever: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 

7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., 

artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. 

I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 

22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. 

Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei 

complementar para a instituição da contribuição para o SAT. 

II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. 

III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 
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"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, 

C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. 

IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, 

matéria que não integra o contencioso constitucional. 

V. - Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, Pleno, RE 343446/SC, DJ 04/04/2003, Rel. Min. Carlos Velloso)." 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALIDADE CONSTITUCIONAL DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE À 

INSTITUIÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO CUSTEIO DO SEGURO DE ACIDENTE DO 

TRABALHO (SAT). EXIGIBILIDADE DESSA ESPÉCIE TRIBUTÁRIA. RECURSO IMPROVIDO.  

- A legislação pertinente à instituição da contribuição social destinada ao custeio do Seguro de Acidente do Trabalho 

(SAT) e os decretos presidenciais que pormenorizaram as condições de enquadramento das empresas contribuintes não 

transgridem, formal ou materialmente, a Constituição da República, inexistindo, em conseqüência, qualquer situação de 

ofensa aos postulados constitucionais da legalidade estrita (CF, art. 5º, II) e da tipicidade cerrada (CF, art. 150, I), 

inocorrendo, ainda, por parte de tais diplomas normativos, qualquer desrespeito às cláusulas constitucionais referentes à 

delegação legislativa (CF, arts. 2º e 68) e à igualdade em matéria tributária (CF, arts. 5º, "caput", e 150, II). Precedente: 

RE 343.446/SC, Rel. Min. CARLOS VELLOSO (Pleno).  

- O tratamento dispensado à referida contribuição social (SAT) não exige a edição de lei complementar (CF, art. 154, I), 

por não se registrar a hipótese inscrita no art. 195, § 4º, da Carta Política, resultando conseqüentemente legítima a 

disciplinação normativa dessa exação tributária mediante legislação de caráter meramente ordinário. Precedentes." 

(STF, 2ª Turma, AI-AgR 681337/AM, DJ 14/12/2007, Rel. Min. Celso de Mello) 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: RE-AgR 368962/PR, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 

01.08.2003; RE-AgR 342475/SC, Relator Ministro Sepúlvida Pertence, DJ 05.09.2003.  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.001625-7       AMS  289010 
APTE    :  BERTIN LTDA e filia(l)(is) 
ADV     :  FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PETIÇÃO :  RESP   2008134474 
RECTE   :  BERTIN LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à apelação do impetrante, reconhecendo a 
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legalidade da contribuição devida ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, instituída pelo artigo 22, inciso II, da Lei 

n.º 8.212/91, apurada com base na atividade preponderante da empresa. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 535, 

II, do Código de Processo Civil, 22, II, da Lei n. 8.212/91, 110 e 127,II do Código Tributário Nacional. 

Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria 

em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Contra-razões apresentadas às fls. 824/829. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 
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§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 
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Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2000.61.00.043030-5, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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RECTE   :  SAO PAULO ALPARGATAS S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por unanimidade, negou 

provimento ao recurso de apelação, reconhecendo a exigibilidade da Contribuição Social sobre o Lucro- CSL sobre as 

receitas de exportação vez que não atingida pela EC nº 33/01 que introduziu o § 2º do artigo 149 da Constituição 

Federal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 2º da Lei n.º 7.689/88, 186 e 189, ambos da 

Lei n.º 6.404/76. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a via do recurso especial não é 

adequada para a impugnação de acórdão, cuja principal fundamentação é de índole constitucional, o que está a ocorrer 

no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA 

AO ART. 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. 

IMUNIDADE SOBRE AS RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO PREVISTA NO ART. 149, § 2º, DA 

CF/88. MATÉRIA DECIDIDA SOB O PRISMA CONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. 

1. Não ocorre afronta ao art. 535, do CPC, quando a matéria objeto do Recurso Especial foi enfrentada pelo Tribunal a 

quo, com explicitação dos fundamentos pelos quais não se proveu a pretensão da recorrente. Não caracteriza omissão ou 

falta de fundamentação a adoção de posicionamento contrário ao interesse da parte. 

2. O acórdão recorrido manifestou-se quanto ao alcance da imunidade tributária sobre as receitas decorrentes de 

exportação, adotando preceitos de natureza eminentemente constitucional. 

3. Entendimento pacífico de que, fundamentando-se o acórdão recorrido em dispositivos constitucionais, reverter o 

julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior, é exclusiva do STF. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag nº 730358/RS, j. 08/05/2007, DJU 17/10/2008, Rel. Min. Herman Benjamin)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a" da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que não conheceu 

do agravo retido, bem como negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo a exigibilidade da Contribuição 

Social sobre o Lucro- CSL sobre as receitas de exportação vez que não atingida pela EC nº 33/01 que introduziu o § 2º 

do artigo 149 da Constituição Federal. 

A parte recorrente aduz que o acórdão recorrido afrontou o artigo 149, § 2º, inciso I, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, em relação à controvérsia trazida nestes autos, pertinente não-incidência da CSL sobre as receitas de 

exportações, disposto no artigo 149, § 2º da CF, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no RE nº 564413, Rel. Min. 

Marco Aurélio, reconheceu a existência de repercussão geral da matéria, tendo, em conseqüência, determinado o 

sobrestamento de todos os recursos extraordinários que versem sobre essa temática até final decisão a respeito, tudo nos 

termos do art. 543-A, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a" da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que, por 
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unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo a exigibilidade da Contribuição Social sobre o 

Lucro- CSL sobre as receitas de exportação vez que não atingida pela EC nº 33/01 que introduziu o § 2º do artigo 149 

da Constituição Federal. 

A parte recorrente aduz que o acórdão recorrido afrontou o artigo 149, § 2º, inciso I, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, em relação à controvérsia trazida nestes autos, pertinente não-incidência da CSL sobre as receitas de 

exportações, disposto no artigo 149, § 2º da CF, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no RE nº 564413, Rel. Min. 

Marco Aurélio, reconheceu a existência de repercussão geral da matéria, tendo, em conseqüência, determinado o 

sobrestamento de todos os recursos extraordinários que versem sobre essa temática até final decisão a respeito, tudo nos 

termos do art. 543-A, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.05.006443-0       AMS  286596 
APTE    :  HAVER E BOECKER LATINOAMERICANA MAQUINAS LTDA 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e  "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo a exigibilidade da Contribuição Social sobre o 

Lucro- CSL sobre as receitas de exportação vez que não atingida pela EC nº 33/01 que introduziu o § 2º do artigo 149 

da Constituição Federal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência ao artigo 110 do Código Tributário Nacional e às Leis n.º 7.689/88, 9.718/98 e 

6.404/76. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  
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É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a via do recurso especial não é 

adequada para a impugnação de acórdão, cuja principal fundamentação é de índole constitucional, como no caso em 

apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

"IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQÜIDO. ALÍQUOTA 

DIFERENCIADA. LEI Nº 9.249/95. "SERVIÇOS HOSPITALARES". NÃO-ENQUADRAMENTO NO CONCEITO. 

INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. IMPOSSIBILIDADE. RETENÇÃO DO PIS, DA COFINS E DA CSLL. LEI Nº 

10.833/03. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE PELO STF. 

I - Os serviços de "exame pré-admissionais, periódicos, consultas clínicas, perícia ambiental, mapa de risco, consultoria 

na área de saúde, engenharia do trabalho, medicina do trabalho e clínica do deporto" - fls. 44, prestados em clínicas que 

não comportam assistência e internação de pacientes, não se enquadram no conceito de "serviços hospitalares" para 

efeito do benefício de redução da base de cálculo do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líqüido, 

respectivamente, no percentual de 32% para 8% e para 12%, sobre a receita bruta mensal. 

II - A questão relativa à retenção na fonte do PIS, da COFINS e da CSLL, em face da Lei nº 10.833/03, que vem sendo 

questionada no recurso especial vinculado, foi decidida pelo Tribunal a quo com base na interpretação de preceitos e 

dispositivos constitucionais, o que inviabiliza o conhecimento do apelo nobre. 

III - Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 942786/SC, j. 07/08/2007, DJ 03/09/2007, Rel. Ministro Francisco Falcão)." 

  

Outrossim, in casu, o acórdão recorrido não se manifestou sobre as demais questões, de modo que ausente o 

prequestionamento, consoante acórdão assim ementado: 

"ACÓRDÃO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA EXCLUSIVAMENTE À LUZ DA LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSENTE, PORTANTO, O NECESSÁRIO PREQUESTIONAMENTO DOS TEMAS 

CONSTITUCIONAIS SUSCITADOS NO APELO EXTREMO. Incidência do óbice das Súmulas 282 e 356 desta 

colenda Corte. Agravo desprovido." 

(AI-AgR nº 434764/RJ, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira Turma, j. 28.10.2003, DJ 21.11.2003)  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que deu provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, 

reconhecendo a legalidade da contribuição devida ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, instituída pelo artigo 22, 

inciso II, da Lei n.º 8.212/91, apurada com base na atividade preponderante da empresa. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 165, 

458 e 535, II, do Código de Processo Civil, 22, II, da Lei n. 8.212/91, e 127, II do Código Tributário Nacional. 

Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria 

em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Transcorreu in albis o prazo para contra-razões (fl. 563v.). 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 
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(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2000.61.00.043030-5, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.03.99.047044-8  ApelReex 1068316 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  CAIO CIA AMERICANA INDL/ DE ONIBUS massa falida e outros 
ADV     :  MATHEUS RICARDO JACON MATIAS 
PETIÇÃO :  REX    2008097509 
RECTE   :  CAIO CIA AMERICANA INDL/ DE ONIBUS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, ao 

fundamento da exigibilidade da contribuição devida ao Seguro Acidente do Trabalho - SAT, instituída pelo artigo 22, 

inciso II da Lei n.º 8.212/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97. 

O recorrente alega que o acórdão recorrido ofende o disposto nos arts. 5º, II, e 150, I, da Constituição Federal. Sustenta, 

ainda, que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que o v. acórdão, ao reconhecer que inexiste inconstitucionalidade na contribuição devida ao Seguro Acidente do 

Trabalho - SAT, está em consonância com a jurisprudência pacificada do Colendo Supremo Tribunal Federal, em 

arestos que passo a transcrever: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 

7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., 

artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. 

I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 

22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. 

Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei 

complementar para a instituição da contribuição para o SAT. 

II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. 

III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 

"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, 

C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. 

IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, 

matéria que não integra o contencioso constitucional. 

V. - Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, Pleno, RE 343446/SC, DJ 04/04/2003, Rel. Min. Carlos Velloso)." 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALIDADE CONSTITUCIONAL DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE À 

INSTITUIÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO CUSTEIO DO SEGURO DE ACIDENTE DO 

TRABALHO (SAT). EXIGIBILIDADE DESSA ESPÉCIE TRIBUTÁRIA. RECURSO IMPROVIDO.  

- A legislação pertinente à instituição da contribuição social destinada ao custeio do Seguro de Acidente do Trabalho 

(SAT) e os decretos presidenciais que pormenorizaram as condições de enquadramento das empresas contribuintes não 

transgridem, formal ou materialmente, a Constituição da República, inexistindo, em conseqüência, qualquer situação de 

ofensa aos postulados constitucionais da legalidade estrita (CF, art. 5º, II) e da tipicidade cerrada (CF, art. 150, I), 

inocorrendo, ainda, por parte de tais diplomas normativos, qualquer desrespeito às cláusulas constitucionais referentes à 

delegação legislativa (CF, arts. 2º e 68) e à igualdade em matéria tributária (CF, arts. 5º, "caput", e 150, II). Precedente: 

RE 343.446/SC, Rel. Min. CARLOS VELLOSO (Pleno).  

- O tratamento dispensado à referida contribuição social (SAT) não exige a edição de lei complementar (CF, art. 154, I), 

por não se registrar a hipótese inscrita no art. 195, § 4º, da Carta Política, resultando conseqüentemente legítima a 

disciplinação normativa dessa exação tributária mediante legislação de caráter meramente ordinário. Precedentes." 

(STF, 2ª Turma, AI-AgR 681337/AM, DJ 14/12/2007, Rel. Min. Celso de Mello) 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: RE-AgR 368962/PR, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 

01.08.2003; RE-AgR 342475/SC, Relator Ministro Sepúlvida Pertence, DJ 05.09.2003.  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.018020-7       AMS  278553 
APTE    :  BANCO SANTANDER BANESPA S/A 
ADV     :  LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008112093 
RECTE   :  BANCO SANTANDER BANESPA S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e  "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que o artigo 30 da Lei n.º 10.833/03, ao 

estabelecer regime de retenção, quanto à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, PIS e COFINS, aos 

serviços hospitalares, encontra-se em conformidade com os artigos 150, inciso II e §7º, e 246, todos da Constituição 

Federal.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 74 da Lei n.º 9.430/96, 30 da Lei n.º 

10.833/03 e 165 do Código Tributário Nacional. 

Decido. 
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Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a via do recurso especial não é 

adequada para a impugnação de acórdão, cuja principal fundamentação é de índole constitucional, como no caso em 

apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

"IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQÜIDO. ALÍQUOTA 

DIFERENCIADA. LEI Nº 9.249/95. "SERVIÇOS HOSPITALARES". NÃO-ENQUADRAMENTO NO CONCEITO. 

INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. IMPOSSIBILIDADE. RETENÇÃO DO PIS, DA COFINS E DA CSLL. LEI Nº 

10.833/03. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE PELO STF. 

I - Os serviços de "exame pré-admissionais, periódicos, consultas clínicas, perícia ambiental, mapa de risco, consultoria 

na área de saúde, engenharia do trabalho, medicina do trabalho e clínica do deporto" - fls. 44, prestados em clínicas que 

não comportam assistência e internação de pacientes, não se enquadram no conceito de "serviços hospitalares" para 

efeito do benefício de redução da base de cálculo do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líqüido, 

respectivamente, no percentual de 32% para 8% e para 12%, sobre a receita bruta mensal. 

II - A questão relativa à retenção na fonte do PIS, da COFINS e da CSLL, em face da Lei nº 10.833/03, que vem sendo 

questionada no recurso especial vinculado, foi decidida pelo Tribunal a quo com base na interpretação de preceitos e 

dispositivos constitucionais, o que inviabiliza o conhecimento do apelo nobre. 

III - Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 942786/SC, j. 07/08/2007, DJ 03/09/2007, Rel. Ministro Francisco Falcão)." 

  

Outrossim, in casu, o acórdão recorrido não se manifestou sobre a  eventual ofensa ao artigo 74 da Lei n.º 9.430/96, de 

modo que ausente o prequestionamento, consoante acórdão assim ementado: 

"ACÓRDÃO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA EXCLUSIVAMENTE À LUZ DA LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSENTE, PORTANTO, O NECESSÁRIO PREQUESTIONAMENTO DOS TEMAS 

CONSTITUCIONAIS SUSCITADOS NO APELO EXTREMO. Incidência do óbice das Súmulas 282 e 356 desta 

colenda Corte. Agravo desprovido." 

(AI-AgR nº 434764/RJ, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira Turma, j. 28.10.2003, DJ 21.11.2003)  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.018020-7       AMS  278553 
APTE    :  BANCO SANTANDER BANESPA S/A 
ADV     :  LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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PETIÇÃO :  REX    2008112095 
RECTE   :  BANCO SANTANDER BANESPA S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL, na forma como estatuída pela Lei 8.212/91, não viola ao princípio da 

isonomia, por ocasião da diferenciação de alíquota devida pelas instituições financeiras. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola à Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 
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Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 94.03.024936-6), devendo o 

presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 
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Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.022653-4       AMS  297402 
APTE    :  CHEMTRA COML/ IMP/ E EXP/ LTDA e outro 
ADV     :  MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2008087040 
RECTE   :  CHEMTRA COML/ IMP/ E EXP/ LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102,  da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, em sede de apelação em mandado de 

segurança, onde postula a parte impetrante a exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS. 

 A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal. Destaca, 

outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no 

sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo 

Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 1043/1084. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 
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"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 89/1976 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 574.706, que restou assim ementado: 

"Ementa: Reconhecida a repercussão geral da questão constitucional relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS. Pendência de julgamento no Plenário do Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário n. 

240.785. Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestar, os Ministros Gilmar Mendes e Ellen Gracie. Ministra CARMEN LÚCIA - Relatora." 

(RE 574706 RG / PR - PARANÁ REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

CÁRMEN LÚCIA Julgamento: 24/04/2008) 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Excelso Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.022653-4       AMS  297402 
APTE    :  CHEMTRA COML/ IMP/ E EXP/ LTDA e outro 
ADV     :  MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008087041 
RECTE   :  CHEMTRA COML/ IMP/ E EXP/ LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da impetrante, admitindo a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do 

PIS. 
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A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 110, do Código Tributário Nacional, bem como 

possui interpretação diversa de outro tribunal da Federação. 

Com contra-razões de fls. 1026/1042. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, pois, no tocante à exclusão da 

parcela relativa ao ICMS na base de cálculo da COFINS, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, pacificou 

entendimento, consubstanciado nas Súmulas 68 e 94, verbis: 

"TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - 

SÚMULAS 68 E 94, AMBAS DO STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NA 

SÚMULA 83/STJ. 

1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 

FINSOCIAL e da COFINS. 

2. Consoante se observa da leitura dos autos, o acórdão a quo alicerça-se na jurisprudência assente do STJ. Em outros 

termos, firmou-se no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS, ante a 

ratio essendi das Súmulas 68 e 94, ambas do STJ. 

3. Dos argumentos, conclui-se pela incidência, in casu, do disposto na Súmula 83/STJ. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 1016676/ES - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0301240-1 - 

Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130) -  

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 25/03/2008 - Data da Publicação/Fonte DJ 03.04.2008 

p. 1) 

"TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DO VALOR REFERENTE AO ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

SÚMULA N. 68 DO STJ. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins. Precedentes do STJ. 

2. Recurso especial improvido." 

(STJ - REsp 505172/RS - RECURSO ESPECIAL 2003/0036916-1 - Relator(a) Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA (1123) - Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 21/09/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.10.2006 p. 262) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, tornando-se 

prejudicada a formulação de juízo positivo de admissibilidade. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.024785-9       AMS  296393 
APTE    :  BROADWAY IND/ COM/ E SERVICOS DE ILUMINACAO LTDA e 

outro 
ADV     :  DURVAL ARAUJO PORTELA FILHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2008180576 
RECTE   :  BROADWAY IND/ COM/ E SERVICOS DE ILUMINACAO LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, que negou provimento ao recurso de agravo inominado interposto contra decisão monocrática 

proferida por membro desta Corte, que negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, admitindo a inclusão 

do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria o artigo 557, da Código de Processo Civil; 110, do Código 

Tributário Nacional; 219, do Código Comercial e 1º e 20, da Lei nº 5.474/68, bem como possui interpretação diversa de 

outro tribunal da Federação. 

Com contra-razões de fls. 801/804. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, pois, no tocante à exclusão da 

parcela relativa ao ICMS na base de cálculo da COFINS, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, pacificou 

entendimento, consubstanciado nas Súmulas 68 e 94, verbis: 

"TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - 

SÚMULAS 68 E 94, AMBAS DO STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NA 

SÚMULA 83/STJ. 

1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 

FINSOCIAL e da COFINS. 

2. Consoante se observa da leitura dos autos, o acórdão a quo alicerça-se na jurisprudência assente do STJ. Em outros 

termos, firmou-se no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS, ante a 

ratio essendi das Súmulas 68 e 94, ambas do STJ. 

3. Dos argumentos, conclui-se pela incidência, in casu, do disposto na Súmula 83/STJ. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 1016676/ES - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0301240-1 - 

Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130) -  

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 25/03/2008 - Data da Publicação/Fonte DJ 03.04.2008 

p. 1) 
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"TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DO VALOR REFERENTE AO ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

SÚMULA N. 68 DO STJ. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins. Precedentes do STJ. 

2. Recurso especial improvido." 

(STJ - REsp 505172/RS - RECURSO ESPECIAL 2003/0036916-1 - Relator(a) Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA (1123) - Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 21/09/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.10.2006 p. 262) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, tornando-se 

prejudicada a formulação de juízo positivo de admissibilidade. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.024785-9       AMS  296393 
APTE    :  BROADWAY IND/ COM/ E SERVICOS DE ILUMINACAO LTDA e  

outro 
ADV     :  DURVAL ARAUJO PORTELA FILHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    2008180577 
RECTE   :  BROADWAY IND/ COM/ E SERVICOS DE ILUMINACAO LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102,  da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, em sede de apelação em mandado de 

segurança, onde postula a parte impetrante a exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e PIS. 

 A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 5º, incisos XXXV e LIV e 195, inciso I, da 

Constituição Federal. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico 

gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão 

atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 796/800. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 
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regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 
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determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 574.706, que restou assim ementado: 

"Ementa: Reconhecida a repercussão geral da questão constitucional relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS. Pendência de julgamento no Plenário do Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário n. 

240.785. Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestar, os Ministros Gilmar Mendes e Ellen Gracie. Ministra CARMEN LÚCIA - Relatora." 

(RE 574706 RG / PR - PARANÁ REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

CÁRMEN LÚCIA Julgamento: 24/04/2008) 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Excelso Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação ao art. 2º da Lei Complementar nº 70/91 e aos arts. 138, 149, inciso VI, e 

161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação. 

É o que se constata quanto a inclusão do ICM na base de cálculo da COFINS: 

"TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - 

SÚMULAS 68 E 94, AMBAS DO STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NA 

SÚMULA 83/STJ. 

1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 

FINSOCIAL e da COFINS. 

2. Consoante se observa da leitura dos autos, o acórdão a quo alicerça-se na jurisprudência assente do STJ. Em outros 

termos, firmou-se no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS, ante a 

ratio essendi das Súmulas 68 e 94, ambas do STJ. 

3. Dos argumentos, conclui-se pela incidência, in casu, do disposto na Súmula 83/STJ. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp nº 1016676/ES, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS  

Segunda Turma, j. 25.03.2008, DJ 03.04.2008) 

"TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DO VALOR REFERENTE AO ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

SÚMULA N. 68 DO STJ. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins. Precedentes do STJ. 
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2. Recurso especial improvido." 

(REsp nº 505172/RS, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,  Segunda Turma, j. 21.09.2006, DJ 30.10.2006) 

Também quanto a aplicação da taxa SELIC e multa: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3.   O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

..................................................................................................................." 

(REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338)  

Outrossim, quanto a denúncia espontânea, o recurso especial também não merece ser conhecido, visto que a matéria já 

foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de 

recursos repetitivos, conforme decidido no REsp 886.462 - RS: 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial a respeito da configuração ou não de denúncia espontânea relativamente a tributo estadual 

sujeito a lançamento por homologação (ICMS), declarado pelo contribuinte (em Guia de Informação e Apuração - 

GIA), mas não pago no devido prazo. 

Considerando a multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, submeto o seu julgamento ao regime do art. 543-C 

do CPC, afetando-o à 1ª Seção (art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). 

Assim, nos termos do art. 3º da Resolução 08/08: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça, 

nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Intime-se." 

 (REsp 886.462-RS - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 28.08.2008, DJE em 01.09.2008) 

E sobreveio julgamento pela 1ª Seção daquela Corte Superior, conforme acórdão que transcrevo: 
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"TRIBUTÁRIO. ICMS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE 

E NÃO PAGO NO PRAZO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 360/STJ. 

1 Nos termos da Súmula 360/STJ, "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo". É que a apresentação de Guia de Informação e 

Apuração do ICMS - GIA, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou de outra declaração 

dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra 

providência por parte do Fisco. Se o crédito foi assim previamente declarado e constituído pelo contribuinte, não se 

configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora do prazo estabelecido. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, no ponto, improvido. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e 

da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 886.462-RS - 1ª Seção - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 22.10.2008, v.u., DJE 28.10.2008) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL pela alegação de violação art. 2º da Lei Complementar nº 

70/91 e aos arts. 149, inciso VI, e 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional e, no que se refere às demais 

alegações, considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, do Código de 

Processo Civil. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102,  da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, em apelação em sede de execução fiscal, onde 

postula a parte autora a exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS. 

 A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 5º, inciso LV; 145, § 1º; 193, § 3º; 195, inciso I, da 

Constituição Federal. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico 

gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão 

atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 288/301. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 
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§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 574.706, que restou assim ementado: 

"Ementa: Reconhecida a repercussão geral da questão constitucional relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS. Pendência de julgamento no Plenário do Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário n. 

240.785. Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestar, os Ministros Gilmar Mendes e Ellen Gracie. Ministra CARMEN LÚCIA - Relatora." 

(RE 574706 RG / PR - PARANÁ REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

CÁRMEN LÚCIA Julgamento: 24/04/2008) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 100/1976 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Excelso Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão unânime que decidiu pela  observância  da  Lei nº 9.316/96, que veda a dedução da contribuição social 

sobre o lucro de sua própria base de cálculo e da base de cálculo do imposto de renda. 

Sustenta violação a texto constitucional. 

Aduz, ainda, a presença da repercussão geral do presente recurso excepcional, nos termos do disposto no § 3º do artigo 

102 da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional 45/2004. 

Foram ofertadas contra-razões. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

De início, cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 
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Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, vez que restou reconhecido a hipótese de "repercussão geral" pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no 

RE nº 582525/ SP, que traz a mesma controvérsia destes autos, devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde 

final do referido recurso extraordinário. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a 

matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 3 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.019353-3       AMS  303537 
APTE    :  BRASFORMA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2008190611 
RECTE   :  BRASFORMA IND/ E COM/ LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto  com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão unânime de Turma deste Tribunal, que decidiu pela aplicação da  Lei nº 9.316/96, que veda a dedução 

da contribuição social sobre o lucro de sua própria base de cálculo e da base de cálculo do imposto de renda. 

O recorrente alega, em síntese, ter ocorrido violação aos arts. 43, 44 e 110, do Código Tributário Nacional. 

Decido. 
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Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso. 

De início, verifica-se que a decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões do colendo Superior 

Tribunal de Justiça. 

Com efeito, é pacífico nas Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte o entendimento no sentido de que o art. 1º 

da Lei 9.316/96, ao vedar a dedução do valor devido a título de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido para efeito 

de sua própria base de cálculo, não violou a legislação federal. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O 

LUCRO. BASE DE CÁLCULO. DEDUÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. LEI Nº 9.316/96. NÃO-CABIMENTO. 

PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. O acórdão a quo indeferiu pedido de dedução do valor da contribuição social sobre o lucro para efeito de apuração do 

lucro real, em face do disposto no art. 1º da Lei nº 9.316/96. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que: - 'A inclusão do valor da contribuição 

social sobre o lucro na sua própria base de cálculo, bem como na do Imposto de Renda, não vulnera o conceito de renda 

constante do art. 43 do CTN. 

Legalidade da Lei 9.316/96 que, no art. 1º, parágrafo único, vedou a dedução da contribuição social para configuração 

do lucro líquido ou contábil.' (REsp 661089/PB, 2ª Turma, Relª Minª Eliana Calmon, DJ de 06.03.2006). 

- 'O acórdão recorrido está consentâneo com pacífica jurisprudência deste Tribunal que se fixou no sentido de que o 

artigo 1º da Lei nº 9.316/96 não vulnera o conceito de renda estabelecido no art. 43 do Código Tributário Nacional, não 

autorizando a dedução do valor referente à Contribuição Social Sobre o Lucro da base de cálculo da própria 

contribuição para apuração do lucro real'. (AgRg no Resp 413972/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

06.02.2006). 

- 'A lei vedou a possibilidade de desconto do valor da contribuição social sobre o lucro para apuração do lucro real, bem 

como para a identificação da base de cálculo da própria contribuição. Essa restrição, data vênia das alegações da 

recorrente, está em conformidade com as regras gerais tributárias. Não há empeço a que o legislador ordinário imponha 

limites à dedução das verba dispensada no pagamento de tributos, pois a forma de apuração do montante real, utilizado 

como base de cálculo da contribuição para as pessoas jurídicas em geral, ficou a seu encargo. (AgRg no REsp 

422532/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 05.12.2005). 

4. No mesmo sentido: AgRg no Ag 696010/MG, DJ 10.10.2005; Resp 509257/SC, DJ de 15.08.2005; REsp 750178/SC, 

DJ 15.08.2005;Resp 711579/DF, DJ 01.07.2005; REsp 360688/SC, DJ 01.07.2005; REsp 

433411/RS, DJ 18.10.2004. 

5. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Ag 879.174/SP, Rel. Min. José Delgado, julgado em 2.8.2007, 

DJ 20.8.2007.) 

"TRIBUTÁRIO -  IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - BASE DE CÁLCULO -  LEI 9.316/96. 

1. Foge à competência do STJ o exame de violação a dispositivo constitucional. 
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2. Se a questão jurídica discutida no recurso especial  não foi apreciada pelo Tribunal 'a quo'  inadmite-se o especial, 

nos termos da Súmula 282/STF. 

3. Não vulnera o conceito de renda, constante do CTN (art. 43), a inclusão do valor da contribuição na base de cálculo 

da exação. 

4. O parágrafo único do art. 1º, da Lei 9.316/96 vedou a dedução da contribuição social quando da apuração do lucro 

líquido e contábil. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

improvido." 

(REsp 814.165/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 15.2.2007, DJ 

2.3.2007.) 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQÜIDO. BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO 

SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA. ART. 1º DA LEI 9.316/96. LEGALIDADE. 

I - Este Sodalício já teve oportunidade de se manifestar acerca da legalidade do art. 1º da Lei nº 9.316/96 que 

determinou a vedação da dedução da Contribuição Social sobre o Lucro Líqüido, na apuração do lucro real, da base de 

cálculo da própria contribuição e do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica. Precedentes: REsp 784.403/RJ, Rel. 

Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29/05/06; REsp 799.941/PR, Rel.Min. CASTRO MEIRA, DJ de 05/04/06 e REsp 

434.156/PR, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 11/04/05. 

II - Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 844.901/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 

12.10.2006) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ART. 535 DO CPC.CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. 

IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA. ART. 1º DA LEI Nº 9.316/96. LEGALIDADE. DEDUÇÃO. 

LUCRO REAL. 

1. A instância de origem analisou de modo claro e preciso toda a controvérsia. Não caracteriza insuficiência de 

fundamentação a circunstância de o acórdão atacado ter solvido a lide contrariamente à pretensão da parte. 

2. O artigo 1º da Lei 9.316/96 não vulnera o conceito de renda estabelecido no art. 43 do Código Tributário Nacional, 

ao vedar a dedução do valor referente à Contribuição Social Sobre o Lucro-CSSL para a identificação da base de 

cálculo da própria contribuição, 

assim como para a apuração do lucro real. Precedentes. 

3. Recurso especial improvido." (REsp 826.945/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 15.8.2006) 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO 

IMPOSTO DE RENDA - IMPOSSIBILIDADE  -  LEI 9.316/96. 1. A inclusão do valor da contribuição social sobre o 

lucro na sua própria base de cálculo, bem como na do Imposto de Renda, não vulnera o conceito de renda constante do 

art. 43 do CTN. 

2. Legalidade da Lei 9.316/96 que, no art. 1º, parágrafo único, vedou a dedução da contribuição social para 

configuração do lucro líquido ou contábil. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(REsp 665.833/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 8.5.2006) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE 

MOTIVAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. BASE DE CÁLCULO. 

DEDUÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. LEI Nº 9.316/96. NÃO-CABIMENTO. PRECEDENTES. 
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Omissis. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que: 

- 'A inclusão do valor da contribuição social sobre o lucro na sua própria base de cálculo, bem como na do Imposto de 

Renda, não vulnera o conceito de renda constante do art. 43 do CTN. Legalidade da Lei 9.316/96 que, no art. 1º, 

parágrafo único, vedou a dedução da contribuição social para configuração do lucro líquido ou contábil' 

(REsp nº 661089/PB, 2ª Turma, Relª Minª Eliana Calmon, DJ de 06.03.2006). 

Omissis. 

3. No mesmo sentido: AgRg no Ag 696010/MG, DJ de 10.10.2005; Resp 509257/SC, DJ de 15.08.2005; REsp 

750178/SC, DJ de 15.08.2005; Resp 711579/DF, DJ de 01.07.2005; REsp 360688/SC, DJ de 01.07.2005; Resp 

433411/RS, DJ de 18.10.2004. 

4. Recurso não-provido." (REsp 784.403/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 29.5.2006) 

No mesmo sentido: REsp 670.079/SC, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 16.3.2007, p. 336; REsp 

814.165/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.3.2007, p. 283. 

Desse modo, não evidenciada a violação ou negativa de vigência de lei federal, NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.022615-0       AMS  304359 
APTE    :  EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPORTES LTDA 
ADV     :  ALMIR SPIRONELLI JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008160101 
RECTE   :  EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPORTES LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da impetrante, admitindo a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do 

PIS. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 110, do Código Tributário Nacional e 3º, da Lei nº 

9.718/98, bem como possui interpretação diversa de outro tribunal da Federação. 

Com contra-razões de fls. 3789/3803. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 
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O recurso não merece seguimento. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, pois, no tocante à exclusão da 

parcela relativa ao ICMS na base de cálculo da COFINS, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, pacificou 

entendimento, consubstanciado nas Súmulas 68 e 94, verbis: 

"TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - 

SÚMULAS 68 E 94, AMBAS DO STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NA 

SÚMULA 83/STJ. 

1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 

FINSOCIAL e da COFINS. 

2. Consoante se observa da leitura dos autos, o acórdão a quo alicerça-se na jurisprudência assente do STJ. Em outros 

termos, firmou-se no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS, ante a 

ratio essendi das Súmulas 68 e 94, ambas do STJ. 

3. Dos argumentos, conclui-se pela incidência, in casu, do disposto na Súmula 83/STJ. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 1016676/ES - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0301240-1 - 

Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130) -  

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 25/03/2008 - Data da Publicação/Fonte DJ 03.04.2008 

p. 1) 

"TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DO VALOR REFERENTE AO ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

SÚMULA N. 68 DO STJ. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins. Precedentes do STJ. 

2. Recurso especial improvido." 

(STJ - REsp 505172/RS - RECURSO ESPECIAL 2003/0036916-1 - Relator(a) Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA (1123) - Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 21/09/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.10.2006 p. 262) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, tornando-se 

prejudicada a formulação de juízo positivo de admissibilidade. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.61.00.022615-0       AMS  304359 
APTE    :  EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPORTES LTDA 
ADV     :  ALMIR SPIRONELLI JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2008160102 
RECTE   :  EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPORTES LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102,  da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, em sede de apelação em mandado de 

segurança, onde postula a parte impetrante a exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS. 

 A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 3804/3818. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 
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§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 
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devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 574.706, que restou assim ementado: 

"Ementa: Reconhecida a repercussão geral da questão constitucional relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS. Pendência de julgamento no Plenário do Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário n. 

240.785. Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestar, os Ministros Gilmar Mendes e Ellen Gracie. Ministra CARMEN LÚCIA - Relatora." 

(RE 574706 RG / PR - PARANÁ REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

CÁRMEN LÚCIA Julgamento: 24/04/2008) 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Excelso Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.08.000063-7       AMS  300580 
APTE    :  PLASUTIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 
ADV     :  FABIO ROGERIO HARDT 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2008071774 
RECTE   :  PLASUTIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste e. Tribunal, que reconheceu a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 195, da Constituição Federal, eis que o ICMS não 

constitui faturamento, tampouco receita da pessoa jurídica, o que resulta na impossibilidade da inclusão de tal valor nas 

bases de cálculo do PIS e da COFINS.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 
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"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 
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Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

conforme já foi reconhecido pelo e. Supremo Tribunal Federal no RE nº 574706 RG/PR, devendo o presente feito ficar 

suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo, 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante, reconhecendo a inclusão do 

ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão recorrido viola os artigos 74 da Lei 9430/96; 150, §4º e 168, I, ambos do 

CTN; 3º, da LC 118/2005 em relação ao prazo prescricional decenal. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio 

jurisprudencial.  

Decido. 

O recurso especial não deve ser admitido, pois não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, dado que a 

parte recorrente apresentou razões de recurso dissociadas da fundamentação do v. acórdão recorrido, o que impede sua 

apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do egrégio Supremo Tribunal Federal:  

"É  INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO A DEFICIÊNCIA NA SUA 

FUNDAMENTAÇÃO NÃO PERMITIR A EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA"   

Igualmente, tem de forma reiterada se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça nessa linha de orientação: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO 

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." 

(REsp nº 879177/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 13.02.2007, DJ 26.02.2007, p.564) 

 No mesmo sentido: REsp nº 632515/CE, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 17.04.2007, DJ 

07.05.2007; AgRg no Resp nº 860629/DF, Relator Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 01.03.2007, DJ 02.04.2007; 

AgRg no Resp 817383/SC, Relator Min. Hélio Qualia Barbosa, j. 06.02.2007, DJ 12.03.2007.    

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois 

o recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, eis que ausente o necessário cotejo analítico e a 

similitude fática entre os julgados paradigmas, nos termos dos artigos 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º do 

RISTJ, o que impede sua apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do STF. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102,  da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, em sede de apelação em mandado de 

segurança, onde postula a parte impetrante a exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS. 

 A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 315/317. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 114/1976 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 574.706, que restou assim ementado: 

"Ementa: Reconhecida a repercussão geral da questão constitucional relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS. Pendência de julgamento no Plenário do Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário n. 

240.785. Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestar, os Ministros Gilmar Mendes e Ellen Gracie. Ministra CARMEN LÚCIA - Relatora." 

(RE 574706 RG / PR - PARANÁ REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

CÁRMEN LÚCIA Julgamento: 24/04/2008) 
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Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Excelso Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.19.002807-1       AMS  306783 
APTE    :  MENSHEN DO BRASIL IND/ E COM/ S/A 
ADV     :  LUIS ANTONIO DE CAMARGO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2008160380 
RECTE   :  MENSHEN DO BRASIL IND/ E COM/ S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da impetrante, admitindo a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do 

PIS. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 3º, alínea "b", da Lei Complementar nº 7/70; 2º, da 

Lei Complementar nº 70/91; 2º e 3º, da Lei nº 9.718/98; 1º, §§ 1º a 3º, das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 e 110, do 

Código Tributário Nacional, bem como possui interpretação diversa de outro tribunal da Federação. 

Com contra-razões de fls. 312/314. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, pois, no tocante à exclusão da 

parcela relativa ao ICMS na base de cálculo da COFINS, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, pacificou 

entendimento, consubstanciado nas Súmulas 68 e 94, verbis: 

"TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - 

SÚMULAS 68 E 94, AMBAS DO STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NA 

SÚMULA 83/STJ. 

1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 

FINSOCIAL e da COFINS. 

2. Consoante se observa da leitura dos autos, o acórdão a quo alicerça-se na jurisprudência assente do STJ. Em outros 

termos, firmou-se no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS, ante a 

ratio essendi das Súmulas 68 e 94, ambas do STJ. 
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3. Dos argumentos, conclui-se pela incidência, in casu, do disposto na Súmula 83/STJ. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 1016676/ES - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0301240-1 - 

Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130) -  

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 25/03/2008 - Data da Publicação/Fonte DJ 03.04.2008 

p. 1) 

"TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DO VALOR REFERENTE AO ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

SÚMULA N. 68 DO STJ. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins. Precedentes do STJ. 

2. Recurso especial improvido." 

(STJ - REsp 505172/RS - RECURSO ESPECIAL 2003/0036916-1 - Relator(a) Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA (1123) - Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 21/09/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.10.2006 p. 262) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, tornando-se 

prejudicada a formulação de juízo positivo de admissibilidade. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.20.001209-1       AMS  301706 
APTE    :  BRAINCO BRASIL IND/ E COM/ DE MAQUINAS E PECAS LTDA 
ADV     :  ANGELICA SANSON DE ANDRADE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2008115685 
RECTE   :  BRAINCO BRASIL IND/ E COM/ DE MAQUINAS E PECAS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102,  da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, em sede de apelação em mandado de 

segurança, onde postula a parte impetrante a exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS. 
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 A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 145, § 1º; 154, inciso I e 195, inciso I, alínea "b" da 

Constituição Federal. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico 

gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão 

atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 195/197. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 574.706, que restou assim ementado: 

"Ementa: Reconhecida a repercussão geral da questão constitucional relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS. Pendência de julgamento no Plenário do Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário n. 

240.785. Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestar, os Ministros Gilmar Mendes e Ellen Gracie. Ministra CARMEN LÚCIA - Relatora." 

(RE 574706 RG / PR - PARANÁ REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

CÁRMEN LÚCIA Julgamento: 24/04/2008) 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Excelso Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 
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São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.20.001209-1       AMS  301706 
APTE    :  BRAINCO BRASIL IND/ E COM/ DE MAQUINAS E PECAS LTDA 
ADV     :  ANGELICA SANSON DE ANDRADE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2008115688 
RECTE   :  BRAINCO BRASIL IND/ E COM/ DE MAQUINAS E PECAS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da impetrante, admitindo a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 4º, inciso I e 110, do Código Tributário Nacional, 

bem como possui interpretação diversa de outro tribunal da Federação. 

Com contra-razões de fls. 192/194. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, pois, no tocante à exclusão da 

parcela relativa ao ICMS na base de cálculo da COFINS, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, pacificou 

entendimento, consubstanciado nas Súmulas 68 e 94, verbis: 

"TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - 

SÚMULAS 68 E 94, AMBAS DO STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NA 

SÚMULA 83/STJ. 

1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 

FINSOCIAL e da COFINS. 

2. Consoante se observa da leitura dos autos, o acórdão a quo alicerça-se na jurisprudência assente do STJ. Em outros 

termos, firmou-se no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS, ante a 

ratio essendi das Súmulas 68 e 94, ambas do STJ. 

3. Dos argumentos, conclui-se pela incidência, in casu, do disposto na Súmula 83/STJ. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 1016676/ES - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0301240-1 - 

Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130) -  
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Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 25/03/2008 - Data da Publicação/Fonte DJ 03.04.2008 

p. 1) 

"TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DO VALOR REFERENTE AO ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

SÚMULA N. 68 DO STJ. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins. Precedentes do STJ. 

2. Recurso especial improvido." 

(STJ - REsp 505172/RS - RECURSO ESPECIAL 2003/0036916-1 - Relator(a) Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA (1123) - Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 21/09/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.10.2006 p. 262) 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

  

BLOCO: 140691 

  

PROC.   :  90.03.030650-8            REO   32450 
PARTE A :  EMPRESA JORNALISTICA E EDITORA REGIONAL LTDA 
ADV     :  ROBERTO TORTORELLI 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2007149851 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Tribunal, que reconheceu a imunidade pretendida pela parte autora.  

Alega a recorrente que o acórdão violou os preceitos contidos no art. 19, inciso III, alínea "d", da Constituição Federal 

de 1967. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 
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Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tenho que deve ser admitido o recurso.  

Com efeito, a jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal não se assenta no sentido da decisão recorrida, a 

qual demonstra haver a contrariedade à Constituição Federal, como se pode depreender da ementa a seguir transcrita: 

"EMENTA: FINSOCIAL. LIVRO. COMERCIALIZAÇÃO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. CF/69, ART. 19, III, D. O 

reconhecimento, pelo Supremo Tribunal Federal, sob o império da EC nº 1/69, da natureza tributária da contribuição 

para o FINSOCIAL, instituída pelo Decreto-Lei nº 1940/82, não implicou a abrangência pela imunidade tributária da 

receita bruta da empresa, resultante de sua atividade com a comercialização de livros. Precedentes da Primeira Turma: 

RE 170.717 e RE 215.436. Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(RE 252.132, Rel. Min. Ilmar Galvão, Primeira Turma, DJ 19.11.1999) 

Ademais, a corroborar tal entendimento, o Excelso Pretório vem decidindo no mesmo sentido, consoante a decisão a 

seguir transcrita: 

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. LIVROS, JORNAIS E PERIÓDICOS. 

ART. 150, INC. VI, 'D', DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. IMUNIDADE NÃO CONFIGURADA. 

PRECEDENTES.  RECURSO PROVIDO. Relatório.  

1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República.  

2.  O Tribunal Regional Federal da 4ª Região julgou apelação em mandado de segurança, nos termos 

seguintes:"TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. DECRETO-LEI 1940/82. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LIVRARIA. 

RECONHECIMENTO DA IMUNIDADE ATÉ A EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N. 70/91. 1 - A natureza 

jurídica do FINSOCIAL, até a edição da Lei Complementar n. 70/91, é de imposto. 2 - A imunidade disciplinada pelo 

art. 150, VI, da CF/88, limita-se a 'impostos', tratando-se norma excepcional que visa a estimular o exercício de certas 

atividades, demanda interpretação literal e restritiva. 3 - Reconhecimento da imunidade até 30 de dezembro de 1991, em 

relação a exigência prevista pelo Decreto Lei 1940/82 (FINSOCIAL). 4 - Apelação e remessa oficial parcialmente 

providas" (fl. 142). 

3. A Recorrente alega que o Tribunal a quo teria afrontado o art. 150, inc. VI, alínea d, da Constituição. Argumenta que 

"as referidas receitas brutas são resultantes de muitas operações, nem sempre ligadas à comercialização ou 

industrialização de livros, revistas, jornais ou papel para a impressão, até mesmo quando se trate de empresa que tenha 

tais desideratos exclusivos em seus objetivos sociais. Uma imunidade com o alcance atribuído no acórdão profligado, 

levaria a não tributação, por exemplo, de alugueis recebidos; de resultados em participações em outras empresas; de 

aplicações financeiras; ou de vendas de produtos que nada digam respeito com a 'mens legis' constitucional; rubricas 

todas elas, afinal, lançáveis à conta das receitas brutas" (fl. 151). 

4. O Subprocurador-Geral da República opinou pelo provimento do presente recurso (fls. 174 e 175). 

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 

5. Razão jurídica assiste à Recorrente. A jurisprudência deste Supremo Tribunal firmou-se no sentido de que as 

contribuições para o FINSOCIAL não estão abrangidas pela imunidade prevista no art. 150, inc. VI, alínea d, da 

Constituição. Decidiu-se, também, que mesmo sob a égide da Constituição de 1967, não estava imune a receita 

resultante da comercialização de livros. Nesse sentido os seguintes julgados: "Imunidade tributária: livros, jornais e 

periódicos: Finsocial devido, já sob a Carta de 69, pela empresa que os comercializa. Malgrado configurasse imposto 

sob a Carta de 69, a contribuição para o Finsocial já não estava coberta pela imunidade tributária de livros, jornais e 

periódicos: é imunidade objetiva, que não protege a receita bruta da empresa, a qual, embora produto de sua 

comercialização, não se confunde com a circulação das publicações - esta, sim, imune -, nem repercute sobre o seu 

preço de venda" (RE 170.717, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 8.5.1998). "Imunidade tributária. 
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Contribuições para o financiamento da seguridade social. Sua natureza jurídica. - Sendo as contribuições para o 

FINSOCIAL modalidade de tributo que não se enquadra na de imposto, segundo o entendimento desta Corte em face do 

sistema tributário da atual Constituição, não estão elas abrangidas pela imunidade tributaria prevista no artigo 150, VI, 

'd', dessa Carta Magna, porquanto tal imunidade só diz respeito a impostos. Dessa orientação divergiu o acórdão 

recorrido. Recurso extraordinário conhecido e provido" (RE 145.715, Rel. Min. Moreira Alves, Primeira Turma, DJ 

25.8.1995). E ainda: RE 252.132, Rel. Min. Ilmar Galvão, Primeira Turma, DJ 19.11.1999. Dessa orientação divergiu o 

acórdão recorrido. 

6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, 

do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência. Publique-se. 

Brasília, 4 de setembro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA, Relatora. (RE 326001 / RS, Dje 181 DIVULG 

24/09/2008, PUBLIC 25/09/2008). 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  93.03.016292-7       ApelReex  102148 
APTE    :  EDITORA BERTRAND BRASIL LTDA 
ADV     :  SIDNEY EDUARDO STAHL 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2007167735 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Tribunal, que reconheceu a imunidade pretendida pela parte autora.  

Alega a recorrente que o acórdão violou os preceitos contidos no art. 19, inciso III, alínea "d", da Constituição Federal 

de 1967. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tenho que deve ser admitido o recurso.  
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Com efeito, a jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal não se assenta no sentido da decisão recorrida, a 

qual demonstra haver a contrariedade à Constituição Federal, como se pode depreender da ementa a seguir transcrita: 

"EMENTA: FINSOCIAL. LIVRO. COMERCIALIZAÇÃO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. CF/69, ART. 19, III, D. O 

reconhecimento, pelo Supremo Tribunal Federal, sob o império da EC nº 1/69, da natureza tributária da contribuição 

para o FINSOCIAL, instituída pelo Decreto-Lei nº 1940/82, não implicou a abrangência pela imunidade tributária da 

receita bruta da empresa, resultante de sua atividade com a comercialização de livros. Precedentes da Primeira Turma: 

RE 170.717 e RE 215.436. Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(RE 252.132, Rel. Min. Ilmar Galvão, Primeira Turma, DJ 19.11.1999) 

Ademais, a corroborar tal entendimento, o Excelso Pretório vem decidindo no mesmo sentido, consoante a decisão a 

seguir transcrita: 

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. LIVROS, JORNAIS E PERIÓDICOS. 

ART. 150, INC. VI, 'D', DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. IMUNIDADE NÃO CONFIGURADA. 

PRECEDENTES.  RECURSO PROVIDO. Relatório.  

1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República.  

2.  O Tribunal Regional Federal da 4ª Região julgou apelação em mandado de segurança, nos termos 

seguintes:"TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. DECRETO-LEI 1940/82. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LIVRARIA. 

RECONHECIMENTO DA IMUNIDADE ATÉ A EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N. 70/91. 1 - A natureza 

jurídica do FINSOCIAL, até a edição da Lei Complementar n. 70/91, é de imposto. 2 - A imunidade disciplinada pelo 

art. 150, VI, da CF/88, limita-se a 'impostos', tratando-se norma excepcional que visa a estimular o exercício de certas 

atividades, demanda interpretação literal e restritiva. 3 - Reconhecimento da imunidade até 30 de dezembro de 1991, em 

relação a exigência prevista pelo Decreto Lei 1940/82 (FINSOCIAL). 4 - Apelação e remessa oficial parcialmente 

providas" (fl. 142). 

3. A Recorrente alega que o Tribunal a quo teria afrontado o art. 150, inc. VI, alínea d, da Constituição. Argumenta que 

"as referidas receitas brutas são resultantes de muitas operações, nem sempre ligadas à comercialização ou 

industrialização de livros, revistas, jornais ou papel para a impressão, até mesmo quando se trate de empresa que tenha 

tais desideratos exclusivos em seus objetivos sociais. Uma imunidade com o alcance atribuído no acórdão profligado, 

levaria a não tributação, por exemplo, de alugueis recebidos; de resultados em participações em outras empresas; de 

aplicações financeiras; ou de vendas de produtos que nada digam respeito com a 'mens legis' constitucional; rubricas 

todas elas, afinal, lançáveis à conta das receitas brutas" (fl. 151). 

4. O Subprocurador-Geral da República opinou pelo provimento do presente recurso (fls. 174 e 175). 

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 

5. Razão jurídica assiste à Recorrente. A jurisprudência deste Supremo Tribunal firmou-se no sentido de que as 

contribuições para o FINSOCIAL não estão abrangidas pela imunidade prevista no art. 150, inc. VI, alínea d, da 

Constituição. Decidiu-se, também, que mesmo sob a égide da Constituição de 1967, não estava imune a receita 

resultante da comercialização de livros. Nesse sentido os seguintes julgados: "Imunidade tributária: livros, jornais e 

periódicos: Finsocial devido, já sob a Carta de 69, pela empresa que os comercializa. Malgrado configurasse imposto 

sob a Carta de 69, a contribuição para o Finsocial já não estava coberta pela imunidade tributária de livros, jornais e 

periódicos: é imunidade objetiva, que não protege a receita bruta da empresa, a qual, embora produto de sua 

comercialização, não se confunde com a circulação das publicações - esta, sim, imune -, nem repercute sobre o seu 

preço de venda" (RE 170.717, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 8.5.1998). "Imunidade tributária. 

Contribuições para o financiamento da seguridade social. Sua natureza jurídica. - Sendo as contribuições para o 

FINSOCIAL modalidade de tributo que não se enquadra na de imposto, segundo o entendimento desta Corte em face do 

sistema tributário da atual Constituição, não estão elas abrangidas pela imunidade tributaria prevista no artigo 150, VI, 

'd', dessa Carta Magna, porquanto tal imunidade só diz respeito a impostos. Dessa orientação divergiu o acórdão 

recorrido. Recurso extraordinário conhecido e provido" (RE 145.715, Rel. Min. Moreira Alves, Primeira Turma, DJ 

25.8.1995). E ainda: RE 252.132, Rel. Min. Ilmar Galvão, Primeira Turma, DJ 19.11.1999. Dessa orientação divergiu o 

acórdão recorrido. 

6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, 

do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência. Publique-se. 
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Brasília, 4 de setembro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA, Relatora. (RE 326001 / RS, Dje 181 DIVULG 

24/09/2008, PUBLIC 25/09/2008). 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.006096-6             AC  229962 
APTE    :  EDITORA PENSAMENTO LTDA 
ADV     :  RENATO SCOTT GUTFREUND 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2007161553 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Tribunal, que reconheceu a imunidade pretendida pela parte autora.  

Alega a recorrente que o acórdão violou os preceitos contidos no art. 19, inciso III, alínea "d", da Constituição Federal 

de 1967. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, para atender ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na 

Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data 

posterior a 03.05.2007. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tenho que deve ser admitido o recurso.  

Com efeito, a jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal não se assenta no sentido da decisão recorrida, a 

qual demonstra haver a contrariedade à Constituição Federal, como se pode depreender da ementa a seguir transcrita: 

"EMENTA: FINSOCIAL. LIVRO. COMERCIALIZAÇÃO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. CF/69, ART. 19, III, D. O 

reconhecimento, pelo Supremo Tribunal Federal, sob o império da EC nº 1/69, da natureza tributária da contribuição 

para o FINSOCIAL, instituída pelo Decreto-Lei nº 1940/82, não implicou a abrangência pela imunidade tributária da 

receita bruta da empresa, resultante de sua atividade com a comercialização de livros. Precedentes da Primeira Turma: 

RE 170.717 e RE 215.436. Recurso extraordinário conhecido e provido."  
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(RE 252.132, Rel. Min. Ilmar Galvão, Primeira Turma, DJ 19.11.1999) 

Ademais, a corroborar tal entendimento, o Excelso Pretório vem decidindo no mesmo sentido, consoante a decisão a 

seguir transcrita: 

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. LIVROS, JORNAIS E PERIÓDICOS. 

ART. 150, INC. VI, 'D', DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. IMUNIDADE NÃO CONFIGURADA. 

PRECEDENTES.  RECURSO PROVIDO. Relatório.  

1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República.  

2.  O Tribunal Regional Federal da 4ª Região julgou apelação em mandado de segurança, nos termos 

seguintes:"TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. DECRETO-LEI 1940/82. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LIVRARIA. 

RECONHECIMENTO DA IMUNIDADE ATÉ A EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N. 70/91. 1 - A natureza 

jurídica do FINSOCIAL, até a edição da Lei Complementar n. 70/91, é de imposto. 2 - A imunidade disciplinada pelo 

art. 150, VI, da CF/88, limita-se a 'impostos', tratando-se norma excepcional que visa a estimular o exercício de certas 

atividades, demanda interpretação literal e restritiva. 3 - Reconhecimento da imunidade até 30 de dezembro de 1991, em 

relação a exigência prevista pelo Decreto Lei 1940/82 (FINSOCIAL). 4 - Apelação e remessa oficial parcialmente 

providas" (fl. 142). 

3. A Recorrente alega que o Tribunal a quo teria afrontado o art. 150, inc. VI, alínea d, da Constituição. Argumenta que 

"as referidas receitas brutas são resultantes de muitas operações, nem sempre ligadas à comercialização ou 

industrialização de livros, revistas, jornais ou papel para a impressão, até mesmo quando se trate de empresa que tenha 

tais desideratos exclusivos em seus objetivos sociais. Uma imunidade com o alcance atribuído no acórdão profligado, 

levaria a não tributação, por exemplo, de alugueis recebidos; de resultados em participações em outras empresas; de 

aplicações financeiras; ou de vendas de produtos que nada digam respeito com a 'mens legis' constitucional; rubricas 

todas elas, afinal, lançáveis à conta das receitas brutas" (fl. 151). 

4. O Subprocurador-Geral da República opinou pelo provimento do presente recurso (fls. 174 e 175). 

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 

5. Razão jurídica assiste à Recorrente. A jurisprudência deste Supremo Tribunal firmou-se no sentido de que as 

contribuições para o FINSOCIAL não estão abrangidas pela imunidade prevista no art. 150, inc. VI, alínea d, da 

Constituição. Decidiu-se, também, que mesmo sob a égide da Constituição de 1967, não estava imune a receita 

resultante da comercialização de livros. Nesse sentido os seguintes julgados: "Imunidade tributária: livros, jornais e 

periódicos: Finsocial devido, já sob a Carta de 69, pela empresa que os comercializa. Malgrado configurasse imposto 

sob a Carta de 69, a contribuição para o Finsocial já não estava coberta pela imunidade tributária de livros, jornais e 

periódicos: é imunidade objetiva, que não protege a receita bruta da empresa, a qual, embora produto de sua 

comercialização, não se confunde com a circulação das publicações - esta, sim, imune -, nem repercute sobre o seu 

preço de venda" (RE 170.717, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 8.5.1998). "Imunidade tributária. 

Contribuições para o financiamento da seguridade social. Sua natureza jurídica. - Sendo as contribuições para o 

FINSOCIAL modalidade de tributo que não se enquadra na de imposto, segundo o entendimento desta Corte em face do 

sistema tributário da atual Constituição, não estão elas abrangidas pela imunidade tributaria prevista no artigo 150, VI, 

'd', dessa Carta Magna, porquanto tal imunidade só diz respeito a impostos. Dessa orientação divergiu o acórdão 

recorrido. Recurso extraordinário conhecido e provido" (RE 145.715, Rel. Min. Moreira Alves, Primeira Turma, DJ 

25.8.1995). E ainda: RE 252.132, Rel. Min. Ilmar Galvão, Primeira Turma, DJ 19.11.1999. Dessa orientação divergiu o 

acórdão recorrido. 

6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, 

do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência. Publique-se. 

Brasília, 4 de setembro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA, Relatora. (RE 326001 / RS, Dje 181 DIVULG 

24/09/2008, PUBLIC 25/09/2008). 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.000459-9  ApelReex  450134 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 
APDO    :  CORREIO POPULAR S/A 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
PETIÇÃO :  REX    2007149852 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Tribunal, que reconheceu a imunidade pretendida pela parte autora.  

Alega a recorrente que o acórdão violou os preceitos contidos no art. 19, inciso III, alínea "d", da Constituição Federal 

de 1967. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, para atender ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na 

Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data 

posterior a 03.05.2007. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tenho que deve ser admitido o recurso.  

Com efeito, a jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal não se assenta no sentido da decisão recorrida, a 

qual demonstra haver a contrariedade à Constituição Federal, como se pode depreender da ementa a seguir transcrita: 

"EMENTA: FINSOCIAL. LIVRO. COMERCIALIZAÇÃO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. CF/69, ART. 19, III, D. O 

reconhecimento, pelo Supremo Tribunal Federal, sob o império da EC nº 1/69, da natureza tributária da contribuição 

para o FINSOCIAL, instituída pelo Decreto-Lei nº 1940/82, não implicou a abrangência pela imunidade tributária da 

receita bruta da empresa, resultante de sua atividade com a comercialização de livros. Precedentes da Primeira Turma: 

RE 170.717 e RE 215.436. Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(RE 252.132, Rel. Min. Ilmar Galvão, Primeira Turma, DJ 19.11.1999) 

Ademais, a corroborar tal entendimento, o Excelso Pretório vem decidindo no mesmo sentido, consoante a decisão a 

seguir transcrita: 

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. LIVROS, JORNAIS E PERIÓDICOS. 

ART. 150, INC. VI, 'D', DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. IMUNIDADE NÃO CONFIGURADA. 

PRECEDENTES.  RECURSO PROVIDO. Relatório.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 127/1976 

1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República.  

2.  O Tribunal Regional Federal da 4ª Região julgou apelação em mandado de segurança, nos termos 

seguintes:"TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. DECRETO-LEI 1940/82. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LIVRARIA. 

RECONHECIMENTO DA IMUNIDADE ATÉ A EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N. 70/91. 1 - A natureza 

jurídica do FINSOCIAL, até a edição da Lei Complementar n. 70/91, é de imposto. 2 - A imunidade disciplinada pelo 

art. 150, VI, da CF/88, limita-se a 'impostos', tratando-se norma excepcional que visa a estimular o exercício de certas 

atividades, demanda interpretação literal e restritiva. 3 - Reconhecimento da imunidade até 30 de dezembro de 1991, em 

relação a exigência prevista pelo Decreto Lei 1940/82 (FINSOCIAL). 4 - Apelação e remessa oficial parcialmente 

providas" (fl. 142). 

3. A Recorrente alega que o Tribunal a quo teria afrontado o art. 150, inc. VI, alínea d, da Constituição. Argumenta que 

"as referidas receitas brutas são resultantes de muitas operações, nem sempre ligadas à comercialização ou 

industrialização de livros, revistas, jornais ou papel para a impressão, até mesmo quando se trate de empresa que tenha 

tais desideratos exclusivos em seus objetivos sociais. Uma imunidade com o alcance atribuído no acórdão profligado, 

levaria a não tributação, por exemplo, de alugueis recebidos; de resultados em participações em outras empresas; de 

aplicações financeiras; ou de vendas de produtos que nada digam respeito com a 'mens legis' constitucional; rubricas 

todas elas, afinal, lançáveis à conta das receitas brutas" (fl. 151). 

4. O Subprocurador-Geral da República opinou pelo provimento do presente recurso (fls. 174 e 175). 

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 

5. Razão jurídica assiste à Recorrente. A jurisprudência deste Supremo Tribunal firmou-se no sentido de que as 

contribuições para o FINSOCIAL não estão abrangidas pela imunidade prevista no art. 150, inc. VI, alínea d, da 

Constituição. Decidiu-se, também, que mesmo sob a égide da Constituição de 1967, não estava imune a receita 

resultante da comercialização de livros. Nesse sentido os seguintes julgados: "Imunidade tributária: livros, jornais e 

periódicos: Finsocial devido, já sob a Carta de 69, pela empresa que os comercializa. Malgrado configurasse imposto 

sob a Carta de 69, a contribuição para o Finsocial já não estava coberta pela imunidade tributária de livros, jornais e 

periódicos: é imunidade objetiva, que não protege a receita bruta da empresa, a qual, embora produto de sua 

comercialização, não se confunde com a circulação das publicações - esta, sim, imune -, nem repercute sobre o seu 

preço de venda" (RE 170.717, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 8.5.1998). "Imunidade tributária. 

Contribuições para o financiamento da seguridade social. Sua natureza jurídica. - Sendo as contribuições para o 

FINSOCIAL modalidade de tributo que não se enquadra na de imposto, segundo o entendimento desta Corte em face do 

sistema tributário da atual Constituição, não estão elas abrangidas pela imunidade tributaria prevista no artigo 150, VI, 

'd', dessa Carta Magna, porquanto tal imunidade só diz respeito a impostos. Dessa orientação divergiu o acórdão 

recorrido. Recurso extraordinário conhecido e provido" (RE 145.715, Rel. Min. Moreira Alves, Primeira Turma, DJ 

25.8.1995). E ainda: RE 252.132, Rel. Min. Ilmar Galvão, Primeira Turma, DJ 19.11.1999. Dessa orientação divergiu o 

acórdão recorrido. 

6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, 

do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência. Publique-se. 

Brasília, 4 de setembro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA, Relatora. (RE 326001 / RS, Dje 181 DIVULG 

24/09/2008, PUBLIC 25/09/2008). 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

DESPACHO: 

Bloco:140700 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 128/1976 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.019020-3        AC 1141261 
APTE    :  PAULO ALBERTO CUNHA CHRISTIANINI 
ADV     :  RONALDO SALGADO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PETIÇÃO :  RESP   2008103869 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento parcial à apelação da autora, ao fundamento do não cabimento da 

incidência em separado da contribuição previdenciária sobre o abono anual, havendo possibilidade de restituição de 

parte do indébito, não atingido pela prescrição qüinqüenal. 

A parte recorrente alega negativa de vigência ao art. 7º, § 2º, da Lei nº 8.620/93 e ao art. 1º da Lei nº8.870/94, ao 

argumento de que a primeira lei não foi ab-rogada pelo segundo dispositivo, sendo normas que tratam de matéria 

diversa e têm sua vigência resguardada pela reserva de especialidade. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 
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"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 
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§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.055.345-MS, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à da forma de cálculo da contribuição previdenciária incidente 

sobre a gratificação natalina. Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o 

seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, 

afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1.º, da Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 
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b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 05 de setembro de 2008." - Grifei. 

(REsp 1.055.345-MS - rel. Min. LUIZ FUX, DJE DIVULG 12/09/2008 PUBLIC 15/09/2008) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.60.02.000671-5        AC 1176934 
APTE    :  JOAO MARQUES DE OLIVEIRA 
ADV     :  PALMIRA BRITO FELICE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
PETIÇÃO :  RESP   2007193713 
RECTE   :  JOAO MARQUES DE OLIVEIRA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da parte autora, ao fundamento do cabimento da 

incidência em separado da contribuição previdenciária sobre o abono anual, em face da previsão da Lei nº 8.620/93. 

A parte recorrente alega negativa de vigência à Lei nº 8.870/94, ao argumento de que esta lei revogou a Lei nº 8.620/93, 

prevendo a cobrança da contribuição previdenciária sobre os valores em conjunto do décimo terceiro salário e do salário 

de contribuição. 

Ainda, alega dissídio jurisprudencial acerca da matéria, em sentido diverso do adotado pelo acórdão recorrido. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 
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§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 
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Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.055.345-MS, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à da forma de cálculo da contribuição previdenciária incidente 

sobre a gratificação natalina. Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o 

seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, 

afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1.º, da Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 05 de setembro de 2008." - Grifei. 

(REsp 1.055.345-MS - rel. Min. LUIZ FUX, DJE DIVULG 12/09/2008 PUBLIC 15/09/2008) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da parte autora, ao fundamento do cabimento da 

incidência em separado da contribuição previdenciária sobre o abono anual, em face da previsão da Lei nº 8.620/93. 

A parte recorrente alega violação ao art. 28, § 7º, da Lei nº8.212/91, e à Lei nº 8.870/94, ao argumento de que esta lei 

revogou a Lei nº 8.620/93, prevendo a cobrança da contribuição previdenciária sobre os valores em conjunto do décimo 

terceiro salário e do salário de contribuição. 

Ainda, alega dissídio jurisprudencial acerca da matéria, em sentido diverso do adotado pelo acórdão recorrido. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 
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§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 
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Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.055.345-MS, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à da forma de cálculo da contribuição previdenciária incidente 

sobre a gratificação natalina. Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o 

seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, 

afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1.º, da Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 05 de setembro de 2008." - Grifei. 

(REsp 1.055.345-MS - rel. Min. LUIZ FUX, DJE DIVULG 12/09/2008 PUBLIC 15/09/2008) 
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Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.06.000991-2        AC 1067907 
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PETIÇÃO :  RESP   2008002586 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento parcial à apelação da autora, ao fundamento do não cabimento da 

incidência em separado da contribuição previdenciária sobre o abono anual, havendo possibilidade de restituição de 

parte do indébito, não atingido pela prescrição qüinqüenal. 

A parte recorrente alega contrariedade aos arts. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91, e 37, §§ 6º e 7º do Decreto nº 612/92, ao 

argumento de que a previsão legal da cobrança da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário mediante 

aplicação em separado das alíquotas estabelecidas na legislação, é norma especial prevalecendo sobre a norma geral. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 
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Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 140/1976 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 
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Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.055.345-MS, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à da forma de cálculo da contribuição previdenciária incidente 

sobre a gratificação natalina. Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o 

seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, 

afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1.º, da Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 05 de setembro de 2008." - Grifei. 

(REsp 1.055.345-MS - rel. Min. LUIZ FUX, DJE DIVULG 12/09/2008 PUBLIC 15/09/2008) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.06.001603-5        AC 1137323 
APTE    :  JOAQUIM SANTOS TRINDADE 
ADV     :  GUSTAVO ALEXANDRE RODANTE BUISSA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2007172391 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento parcial à apelação da autora, ao fundamento do não cabimento da 

incidência em separado da contribuição previdenciária sobre o abono anual, havendo possibilidade de restituição de 

parte do indébito, não atingido pela prescrição qüinqüenal. 
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A parte recorrente alega negativa de vigência aos arts. 7º, § 2º, da Lei nº 8.620/93 e 1º da Lei nº 8.870/94, ao argumento 

de que as normas tratam de matéria diversa e têm sua vigência resguardada pela reserva de especialidade. 

Ainda, alega dissídio jurisprudencial acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 
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§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 
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O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.055.345-MS, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à da forma de cálculo da contribuição previdenciária incidente 

sobre a gratificação natalina. Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o 

seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, 

afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1.º, da Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 05 de setembro de 2008." - Grifei. 

(REsp 1.055.345-MS - rel. Min. LUIZ FUX, DJE DIVULG 12/09/2008 PUBLIC 15/09/2008) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.11.002355-8        AC 1129697 
APTE    :  ROSIMEIRE SEGATO 
ADV     :  MARCO AURELIO BAPTISTA MATTOS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PETIÇÃO :  RESP   2007259179 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento parcial à apelação da autora, ao fundamento do não cabimento da 

incidência em separado da contribuição previdenciária sobre o abono anual, havendo possibilidade de restituição de 

parte do indébito, não atingido pela prescrição qüinqüenal. 

A parte recorrente alega contrariedade aos arts. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91, e 37, §§ 6º e 7º do Decreto nº 612/92, ao 

argumento de que a previsão legal da cobrança da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário mediante 

aplicação em separado das alíquotas estabelecidas na legislação, é norma especial prevalecendo sobre a norma geral. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 
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"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 
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controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.055.345-MS, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à da forma de cálculo da contribuição previdenciária incidente 

sobre a gratificação natalina. Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o 

seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, 

afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1.º, da Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ). 
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Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 05 de setembro de 2008." - Grifei. 

(REsp 1.055.345-MS - rel. Min. LUIZ FUX, DJE DIVULG 12/09/2008 PUBLIC 15/09/2008) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.11.002603-1        AC 1132844 
APTE    :  ZILDA CREPALDI NERI DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARCO AURELIO BAPTISTA MATTOS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PETIÇÃO :  RESP   2007259178 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento parcial à apelação da autora, ao fundamento do não cabimento da 

incidência em separado da contribuição previdenciária sobre o abono anual, havendo possibilidade de restituição de 

parte do indébito, não atingido pela prescrição qüinqüenal. 

A parte recorrente alega contrariedade aos arts. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91, e 37, §§ 6º e 7º do Decreto nº 612/92, ao 

argumento de que a previsão legal da cobrança da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário mediante 

aplicação em separado das alíquotas estabelecidas na legislação, é norma especial prevalecendo sobre a norma geral. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 
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É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.055.345-MS, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à da forma de cálculo da contribuição previdenciária incidente 

sobre a gratificação natalina. Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o 

seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, 

afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1.º, da Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 05 de setembro de 2008." - Grifei. 

(REsp 1.055.345-MS - rel. Min. LUIZ FUX, DJE DIVULG 12/09/2008 PUBLIC 15/09/2008) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.11.003124-5        AC 1115358 
APTE    :  HELBER XAVIER GIROTTO 
ADV     :  ALEXANDRE RAYES MANHAES 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PETIÇÃO :  RESP   2007253848 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento parcial à apelação da autora, ao fundamento do não cabimento da 

incidência em separado da contribuição previdenciária sobre o abono anual, havendo possibilidade de restituição de 

parte do indébito, não atingido pela prescrição qüinqüenal. 

A parte recorrente alega contrariedade aos arts. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91, e 37, §§ 6º e 7º do Decreto nº 612/92, ao 

argumento de que a previsão legal da cobrança da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário mediante 

aplicação em separado das alíquotas estabelecidas na legislação, é norma especial prevalecendo sobre a norma geral. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 
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(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.055.345-MS, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à da forma de cálculo da contribuição previdenciária incidente 

sobre a gratificação natalina. Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o 

seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, 

afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1.º, da Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 
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Brasília (DF), 05 de setembro de 2008." - Grifei. 

(REsp 1.055.345-MS - rel. Min. LUIZ FUX, DJE DIVULG 12/09/2008 PUBLIC 15/09/2008) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.11.003128-2  ApelReex 1168011 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  JOSE ROBERTO ZILIO 
ADV     :  ALEXANDRE RAYES MANHAES 
PETIÇÃO :  RESP   2007265137 
RECTE   :  UNIAO FEDERAL 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento parcial à apelação do INSS e à remessa oficial para reconhecer que 

parte dos créditos, decorrentes de pagamento indevido em virtude do não cabimento da incidência em separado da 

contribuição previdenciária sobre o abono anual, foram atingidos pela prescrição qüinqüenal. 

A parte recorrente alega negativa de vigência ao art. 7º, § 2º, da Lei nº 8.620/93 e ao art. 1º da Lei nº8.870/94, ao 

argumento de que as normas tratam de matéria diversa e têm sua vigência resguardada pela reserva de especialidade. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 
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dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 
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O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 
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(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.055.345-MS, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à da forma de cálculo da contribuição previdenciária incidente 

sobre a gratificação natalina. Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o 

seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, 

afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1.º, da Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 05 de setembro de 2008." - Grifei. 

(REsp 1.055.345-MS - rel. Min. LUIZ FUX, DJE DIVULG 12/09/2008 PUBLIC 15/09/2008) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.11.005603-5        AC 1210301 
APTE    :  IVETE PAULINO DIAS COUTINHO e outros 
ADV     :  ALEXANDRE DA CUNHA GOMES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PETIÇÃO :  RESP   2007270740 
RECTE   :  IVETE PAULINO DIAS COUTINHO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da parte autora, ao fundamento do cabimento da 

incidência em separado da contribuição previdenciária sobre o abono anual, em face da previsão da Lei nº 8.620/93. 
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A parte recorrente alega contrariedade ao disposto na Lei nº 8.870/94, que alterou o art. 28 da Lei nº 8.212/91, ao 

argumento de que esta lei previu que a cobrança da contribuição previdenciária deve ser sobre os valores em conjunto 

do décimo terceiro salário e do salário de contribuição. 

Ainda, alega dissídio jurisprudencial acerca da matéria, em sentido diverso do adotado pelo acórdão recorrido. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 
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§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  
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especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.055.345-MS, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à da forma de cálculo da contribuição previdenciária incidente 

sobre a gratificação natalina. Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o 

seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, 

afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1.º, da Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 05 de setembro de 2008." - Grifei. 

(REsp 1.055.345-MS - rel. Min. LUIZ FUX, DJE DIVULG 12/09/2008 PUBLIC 15/09/2008) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 
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Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.001483-5  ApelReex 1192732 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  ALDIVINO DA SILVA LEAL e outros 
ADV     :  GLAUCO MARCELO MARQUES 
PETIÇÃO :  RESP   2007261090 
RECTE   :  ALDIVINO DA SILVA LEAL 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que reconheceu, de ofício, a prescrição em relação aos valores recolhidos há mais de 

cinco anos do ajuizamento da demanda e, quanto às parcelas não prescritas, deu provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial para julgar improcedente a ação, ao fundamento da licitude do cálculo em separado da contribuição 

incidente sobre a gratificação natalina a partir da Lei nº 8.620/93, conforme precedentes do STJ. 

A parte recorrente alega violação ao art. 28 da Lei nº 8.212/91, com as alterações da Lei nº 8.870/94, ao argumento de 

que o décimo terceiro salário deve ser adicionado à remuneração normal devida ao recorrente no mês de dezembro, para 

então incidir sobre o resultado o percentual devido à título de contribuição previdenciária. 

Ainda, alega dissídio jurisprudencial, apontando entendimento acerca da prescrição em sentido diverso do adotado pela 

decisão recorrida. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 
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Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 
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idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 
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Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.055.345-MS, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à da forma de cálculo da contribuição previdenciária incidente 

sobre a gratificação natalina. Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o 

seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, 

afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1.º, da Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 05 de setembro de 2008." - Grifei. 

(REsp 1.055.345-MS - rel. Min. LUIZ FUX, DJE DIVULG 12/09/2008 PUBLIC 15/09/2008) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.003095-6  ApelReex 1228183 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  ANTONIA DE LOURDES DA SILVA e outros 
ADV     :  GLAUCO MARCELO MARQUES 
PETIÇÃO :  RESP   2007310677 
RECTE   :  ANTONIA DE LOURDES DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para julgar improcedente o 

pedido, ao fundamento da licitude do cálculo em separado da contribuição incidente sobre a gratificação natalina a 

partir da Lei nº 8.620/93, conforme precedentes do STJ. 

A parte recorrente alega violação ao art. 28 da Lei nº 8.212/91, com as alterações da Lei nº 8.870/94, ao argumento de 

que o cálculo não deve ser realizado em separado, mas integrado o valo da gratificação ao salário do mês de pagamento. 
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Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 
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§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 
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afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.055.345-MS, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à da forma de cálculo da contribuição previdenciária incidente 

sobre a gratificação natalina. Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o 

seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, 

afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1.º, da Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 05 de setembro de 2008." - Grifei. 

(REsp 1.055.345-MS - rel. Min. LUIZ FUX, DJE DIVULG 12/09/2008 PUBLIC 15/09/2008) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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DESPACHO: 

BLOCO: 140696 

  

PROC.   :  2003.61.00.000008-7       AMS  256706 
APTE    :  MONICA LAZARINI SILVEIRA COSTA 
ADV     :  FREDERICO ALESSANDRO HIGINO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008117536 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à apelação interposta pela União Federal, 

reconhecendo a não-incidência de imposto de renda sobre as verbas decorrentes de gratificação espontânea. 

Inconformada, a União interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 43, 

incisos I e II, e 111, inciso II, ambos do Código Tributário Nacional, e 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88. 

Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria 

em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Contra-razões apresentadas às fls. 340/361. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 
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obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 
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O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 
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direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP dos autos nº 2006.61.00.007661-5, o qual 

serve de paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.006770-8       AMS  299198 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  VILSON ISMAEL PREVIDELE 
ADV     :  DJAIR DE SOUZA ROSA 
PETIÇÃO :  RESP   2008077942 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, reconhecendo a não-incidência de imposto de renda sobre as verbas decorrentes de gratificação espontânea. 

Inconformada, a União interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 43, 

incisos I e II, do Código Tributário Nacional, e 3º e 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88. 

Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria 

em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Transcorreu in albis o prazo para contra-razões (fl.178). 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 
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No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 
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represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP dos autos nº 2006.61.00.007661-5, o qual 

serve de paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.033442-5       AMS  297498 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ANTONIO REGO FILHO 
ADV     :  MARIA CHRISTINA MÜHLNER 
PETIÇÃO :  RESP   2008085580 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à remessa oficial e à apelação da União 

Federal, reconhecendo a não-incidência de imposto de renda sobre as verbas decorrentes de gratificação espontânea. 

Inconformada, a União interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 43, 

incisos I e II, do Código Tributário Nacional, e 3º e  6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88. 

Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria 

em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Contra-razões apresentadas às fls. 205/230. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 
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É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP dos autos nº 2006.61.00.007661-5, o qual 

serve de paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.028673-3       AMS  291753 
APTE    :  ROBERTO RIGOLO 
ADV     :  ADALBERTO ROSSETTO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008103537 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que deu provimento à apelação do impetrante e deu parcial 

provimento à apelação fazendária, reconhecendo a não-incidência de imposto de renda sobre as verbas decorrentes de 

gratificação espontânea. 

Inconformada, a União interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 43, 

incisos I e II, e 111, inciso II, ambos do Código Tributário Nacional, e 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88. 

Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria 

em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 179/1976 

Contra-razões apresentadas às fls. 290/313. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 
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§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 
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O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP dos autos nº 2006.61.00.007661-5, o qual 

serve de paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.014474-8       AMS  298932 
APTE    :  MARCIO GONCALVES NUNES 
ADV     :  SILVIA RODRIGUES PEREIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2008093460 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 182/1976 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que deu parcial provimento à apelação da parte autora, 

reconhecendo a não-incidência de imposto de renda sobre as verbas decorrentes de gratificação espontânea. 

Inconformada, a União interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 43, 

incisos I e II, e 111, inciso II, ambos do Código Tributário Nacional, e  6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88. 

Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria 

em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Contra-razões apresentadas às fls. 288/295. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 
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§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 
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Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP dos autos nº 2006.61.00.007661-5, o qual 

serve de paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.000795-6       AMS  297250 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  REGINA HELENA COSTA SOLLER 
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ADV     :  MARCELO RODRIGUES HORTA FERREIRA 
PETIÇÃO :  RESP   2008066812 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento ao agravo retido, à remessa oficial e à 

apelação da União, reconhecendo a não-incidência de imposto de renda sobre as verbas decorrentes de gratificação 

espontânea. 

Inconformada, a União interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 43, 

incisos I e II, do Código Tributário Nacional, e 3º e  6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88. 

Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria 

em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Contra-razões apresentadas às fls. 165/171. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 
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§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 187/1976 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP dos autos nº 2006.61.00.007661-5, o qual 

serve de paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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DESPACHO: 

  

PROC.  : 2008.03.00.020890-2        MS  307592 

IMPTE                  : CAROLINA BRAVALHIERI DA SILVA 

ADV       : NEWTON CELIO PACHECO DE ALBUQUERQUE 

IMPDO  : Desembargadora Presidente do Tribunal Regional 

         Federal da 3 Regiao 

RELATOR: DES.FED. SUZANA CAMARGO / ORGÃO ESPECIAL 

PETIÇÃO: FAX    2008245619 

RECTE  : CAROLINA BRAVALHIERI DA SILVA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

Vistos. 

Fls. 216/219. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos via fac-símile, contra decisão que admitiu o recurso ordinário interposto, 

fls. 210/211. 

Todavia, verifica-se da certidão de fls. 227 que os originais não foram apresentados. 

E, conforme dispõe o artigo 2º da Lei nº 9.800/99, a utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não 

prejudica o cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues em juízo, necessariamente, até cinco dias da 

data de seu término. 

Assim, não conheço os presentes embargos de declaração. 

Ademais, e diante da apresentação das contra-razões, fls. 222/226, remetam-se os autos ao Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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bl.140596 exp.23 p36c  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimadas a partes interessadas a apresentar contra-razões ao(s) 

Recurso(s) Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo 

Civil:   
PROC.   : 89.03.035140-1 APELREE ORI:0004248929/SP REG:27.11.1989 
APTE    : CIA FINANCEIRA DA SE CREDITO E INVESTIMENTOS 
ADV     : PAULINO MARQUES CALDEIRA e outro 
APTE    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    : MARIA DELLA SCALLA SCAPINELLI 
ADVG    : ANTONIO COSTA CORREA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTOS POR BANCO CENTRAL DO 
BRASIL 
P36C 
  
PROC.   : 95.03.039386-8 AC ORI:9400165897/SP REG:08.05.1995 
APTE    : AGNALDO MACHADO VIEIRA e outro 
ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outros 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : IVONE COAN 
APDO    : BANCO ECONOMICO S/A em liquidação extrajudicial 
ADV     : SIDNEI SOUZA BUENO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO POR AGNALDO MACHADO VIEIRA 
P36C 
  
PROC.   : 98.03.069425-1 AC ORI:9400139543/SP REG:05.08.1998 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 
APDO    : DULCE ROSA DOMINGUES e outro 
ADV     : MARIA CREONICE DE S CONTELLI e outro 
APDO    : ROSALINA DA PAZ MARTINS 
ADV     : AFONSO CELSO DOMINGUES CID 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO POR CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF 
P36C 
  
PROC.   : 1999.03.99.043198-2 AC ORI:9600037531/SP REG:04.07.1999 
APTE    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    : ALFREDO WALTER LAMBIASE e outros 
ADV     : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS 
APDO    : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A FINASA 
ADV     : WASLEY RODRIGUES GONÇALVES 
PARTE A : ATALIBA BASTOS e outro 
ADV     : ROBERTO GOMES CALDAS NETO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTOS POR ALFREDO WALTER LAMBIASE 
P36C 
  
PROC.   : 2000.03.99.072868-5 AC ORI:9106985513/SP REG:28.11.2000 
APTE    : Ministerio Publico Federal 
PROC    : MARIA LUIZA GRABNER AVERSARI (Int.Pessoal) 
APTE    : FERNANDO CESAR DE MOREIRA MESQUITA 
ADV     : GERALDO AGOSTI FILHO 
APDO    : JOSE CARLOS BRENHA 
ADV     : RUBENS TAVARES AIDAR 
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APDO    : MAGNO MATHEUS DA ROCHA 
ADV     : MAGNO MATHEUS DA ROCHA 
APDO    : LUIZ FERNANDO COELHO 
ADV     : GARCIA NEVES DE MORAES FORJAZ NETO 
APDO    : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

IBAMA e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO POR INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E 
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 
RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO POR MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
P36C 
  
PROC.   : 2002.61.26.013946-2 EI REG:23.03.2004 
EMBTE   : TRANSPORTES COLETIVOS E TURISMO RIO GRANDE DA SERRA 

LTDA 
ADV     : REINALDO PISCOPO 
EMBDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
EMBDO   : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 
ADV     : SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO POR SEBRAE - SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO AS 
MICROS E PEQUENAS EMPRESAS 
RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO POR TRANSPORTES COLETIVOS E TURISMO RIO 
GRANDE DA SERRA LTDA. 
P36C 
  
PROC.   : 2003.61.00.003395-0 AC REG:13.04.2008 
APTE    : SHINJI TIMOTEO TSUKIOKA e outros 
ADV     : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TANIA FAVORETTO 
APDO    : CAIXA SEGURADORA S/A 
ADV     : CRISTINO RODRIGUES BARBOSA 
APDO    : OS MESMOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO POR SHINJI TIMOTEO TSUKIOKA 
P36C 
  
PROC.   : 2004.61.00.002796-6 AC REG:16.03.2007 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 
PARTE R : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE 
APDO    : DINA PAGAN GIANNOTTI 
ADV     : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO POR DINA PAGAN GIANNOTTI 
P36C 
  
PROC.   : 2004.61.00.004931-7 AC REG:30.01.2007 
APTE    : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS S/A 
ADV     : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 
APDO    : AMERICO AKIO KUSUME e outro 
ADV     : GUILHERME DO PRADO MAIDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO POR CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
P36C 
  
PROC.   : 2004.61.00.030383-0 AC REG:25.11.2007 
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APTE    : RICARDO BUENO BENJAMIN e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TANIA FAVORETTO 
APDO    : CAIXA SEGURADORA S/A 
ADV     : ALDIR PAULO CASTRO DIAS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO POR RICARDO BUENO BENJAMIN 
P36C 
  
PROC.   : 2006.03.00.116167-2 AI ORI:9200929842/SP REG:04.12.2006 
AGRTE   : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 
AGRDO   : FERTICAL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO POR CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - 
ELETROBRAS 
P36C 
  
PROC.   : 2006.03.00.116787-0 AI ORI:200661050029062/SP REG:06.12.2006 
AGRTE   : MARIA ALICE MARTELLI DA SILVA 
ADV     : JOEL MARCOS TOLEDO 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TALITA CAR VIDOTTO 
PARTE A : MARIA AUGUSTA MARTELLI DA SILVA LEME e outros 
ADV     : JOEL MARCOS TOLEDO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO POR MARIA ALICE MARTELLI DA SILVA 
P36C 
  
PROC.   : 2006.61.08.008431-2 AC REG:23.11.2007 
APTE    : ROBERTO ANTONIO DE ARAUJO 
ADV     : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 
APDO    : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 
ADV     : MARIA SILVIA SORANO MAZZO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO POR ROBERTO ANTONIO DE ARAUJO 
P36C 
  
PROC.   : 2007.03.00.018274-0 AI ORI:199961070037331/SP REG:07.03.2007 
AGRTE   : AMERICA BEER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA -EPP 
ADV     : MARCIO MAURO DIAS LOPES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : ONEIDE TERESINHA POLACHINI 
ADV     : ALEXANDRE ALVES VIEIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO POR UNIÃO FEDERAL(FAZENDA NACIONAL) 
P36C 
  
PROC.   : 2007.03.00.096232-0 AI ORI:200361820546333/SP REG:19.10.2007 
AGRTE   : EVIO BRASILIANO DA COSTA 
ADV     : AUGUSTO VITOR FLORESTANO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRDO   : IRMAOS BRAZILIANO LTDA 
ADV     : AUGUSTO VITOR FLORESTANO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO POR UNIÃO FEDERAL(FAZENDA NACIONAL) 
P36C 
  
PROC.   : 2007.03.00.104690-5 AI ORI:200061060133017/SP REG:26.12.2007 
AGRTE   : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 
ADV     : FRANCIS TED FERNANDES 
AGRDO   : FABIANA CRISTINA VIDOTTI 
ADV     : LUIS GUSTAVO LIMA DE OLIVEIRA 
PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO POR CIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL 
P36C 
  
PROC.   : 2008.03.00.018000-0 AI ORI:200061050120683/SP REG:23.05.2008 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : MARIA DALVA DE OLIVEIRA 
ADV     : ALEXANDRE CÉSAR DA SILVA 
AGRDO   : TELMA ALMEIDA LIMA DE OLIVEIRA 
ADV     : OSMAR EGIDIO SACOMANI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO POR UNIÃO FEDERAL 
P36C 

  

bl.140610 exp.24 p36d  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:    
AMS      90.03.023749-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : NEW CAR DERIVADOS DE PETROLEO E COM/ LTDA e outros 
ADV     : JOSE CARLOS BARBUIO 
RECDO   : POSTO DE SERVICOS J C LTDA 
ADV     : NILBERTO RENE AMARAL DE SA e outros 
RECDO   : AUTO POSTO SENA MADUREIRA LTDA e outros 
ADV     : MARIA MENDES DA SILVA SANTOS e outros 
RECDO   : RODRIGUES E DELALIBERA LTDA 
ADV     : MARCOS ANTONIO DO AMARAL 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p36d 
  
APELREEX 1999.03.99.035195-0/SP 
RECTE   : ANTONIO WALTER ARAUJO 
ADV     : EDUARDO TADEU DE SOUZA ASSIS 
RECTE   : BANCO SAFRA S/A 
ADV     : EDUARDO FLAVIO GRAZIANO 
RECDO   : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
RECDO   : BANCO BRADESCO S/A 
ADV     : LEANDRO DE VICENTE BENEDITO e outros 
RECDO   : ANTONIO WALTER ARAUJO 
ADV     : EDUARDO TADEU DE SOUZA ASSIS 
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RECDO   : BANCO SAFRA S/A 
ADV     : EDUARDO FLAVIO GRAZIANO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p36d 
  
AC       2001.60.00.007438-2/MS 
RECTE   : GILSON PEREIRA REGIS 
ADV     : PAULO ROBERTO MASSETTI (Int.Pessoal) 
RECDO   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p36d 
  
AC       2001.61.00.027611-4/SP 
RECTE   : JULIO CESAR HIROYUKI SUNTO e outros 
ADV     : MARCELO VIANNA CARDOSO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
RECDO   : CIBRASEC CIA BRASILEIRA DE SECURITIZACAO 
ADV     : LUIS PAULO SERPA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p36d 
  
APELREEX 2003.61.00.020889-0/SP 
RECTE   : COBRAPE CIA BRASILEIRA DE PROJETOS E EMPREENDIMENTOS 
ADV     : RICARDO OLIVEIRA GODOI 
RECDO   : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 
ADV     : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 
RECDO   : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo SENAC/SP 
ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
RECDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p36d 
  
AI       2006.03.00.111277-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : REINALDO MORAES DE LIRA 
ADV     : ALONSO SANTOS ALVARES 
RECDO   : MAURO GRANZOTTO 
ADV     : IVAN VICTOR SILVA E SANTOS 
PARTE R : DISTRIBUIDORA ITAQUERA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e 

outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p36d 
  
AC       2006.61.00.017370-0/SP 
RECTE   : GARANTIA REAL SERVICOS LTDA e outro 
ADV     : RICARDO OLIVEIRA GODOI 
RECDO   : Servico Social do Comercio SESC 
ADV     : MARCELA MONTEIRO DE BARROS GUIMARAES 
RECDO   : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 
ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
RECDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p36d 
  
AI       2007.03.00.036729-5/SP 
RECTE   : BANCO NOSSA CAIXA S/A 
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ADV     : CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE 
RECDO   : JOAO AGUILAR RUIZ e outros 
ADV     : GASTAO CESAR VILLAR DE CARVALHO 
RECDO   : ARACY CORREIA DE FARIAS AGUILAR 
RECDO   : ALBINO PRADO e outros 
ADV     : RICARDO AUGUSTO DE AZEVEDO AROUCA 
RECDO   : BANCO ABN AMRO REAL S/A 
ADV     : CARLOS EDUARDO DUARTE FLEURY 
RECDO   : BAMERINDUS SAO PAULO CIA DE CREDITO IMOBILIARIO 
ADV     : ROBERTO FRANCISCO MENEZES 
RECDO   : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A 
ADV     : CARLOS LAURINDO BARBOSA 
RECDO   : ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO 
ADV     : EDMAR HISPAGNOL 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 
PARTE R : Banco Nacional de Habitacao BNH e outro 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p36d 
  
AI       2008.03.00.015353-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPECERICA DA SERRA S/A 
ADV     : LUIZ DE ANDRADE SHINCKAR 
RECDO   : NASSIF SALIBA ABDO 
ADV     : JULIO REYNALDO KRUGER JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p36d 
  
AC       2008.03.99.002433-4/SP 
RECTE   : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA e outro 
ADV     : FABIANO RODRIGUES BUSANO 
RECDO   : CIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO 
ADV     : MARIA AUXILIADORA CALEGARI 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p36d 

  

bl.140620 exp.25 p36e  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:    
AC       94.03.070996-0/SP 
RECTE   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : AGF BRASIL SEGUROS S/A 
ADV     : LUIZ ANTONIO DE AGUIAR MIRANDA e outros 
RECDO   : PAULO BATISTA DE CARVALHO e outro 
ADV     : RAFAEL ERNESTO DE VITA e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p36e 
  
AC       95.03.067657-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
RECDO   : ANTONIO BATISTA DA SILVA e outros 
ADV     : CARLOS CIBELLI RIOS e outros 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RICARDO VALENTIM NASSA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 195/1976 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p36e 
  
AC       97.03.004744-0/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 
RECDO   : DEBORA BERETTA BOCHINI 
ADV     : ALDO FERNANDES RIBEIRO 
RECDO   : BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A 
ADV     : JOAO BATISTA LEITE LIMA e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p36e 
  
AMS      2000.61.00.029147-0/SP 
RECTE   : CIA ELDORADO DE HOTEIS 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
ADV     : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 
RECDO   : Servico Social do Comercio SESC 
ADV     : FERNANDA HESKETH 
RECDO   : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 
ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
RECDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p36e 
  
AC       2003.03.99.017322-6/MS 
RECTE   : Ministerio Publico Federal 
RECTE   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
RECDO   : TEREZA DE JESUS CARCANO espolio e outros 
RECDO   : ADELAIDE CARCANO 
REPTE   : PEDRO DA COSTA CANAVARROS 
ADV     : CARLOS DE BARROS RODRIGUES LEITE 
RECDO   : VIRGILIO CARCANO espolio 
RECDO   : JOSE RIBEIRO CARCANO 
ADV     : WALTER MENDES GARCIA 
RECDO   : ADELAIDE CARCANO (= ou > de 65 anos) e outro 
ADV     : RUBENS MOZART CARNEIRO BUCKER 
RECDO   : MARIA AMELIA DE SOUZA CARCANO 
ADV     : FRANCISCO DE BARROS POR DEUS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p36e 
  
AMS      2005.03.99.012630-0/SP 
RECTE   : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RECDO   : UNIMED DE SERTAOZINHO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
ADV     : EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI 
RECDO   : SINPROFAR SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS DE RIBEIRAO PRETO 
ADV     : PAULO HENRIQUE DE CARVALHO BRANDÃO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p36e 
  
AC       2005.61.04.000402-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : ANTONIO CARLOS CAMILLO e outros 
ADV     : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
PARTE A : MANUEL ANTONIO SARMENTO FILHO espolio e outro 
REPTE   : ALBERTINA SARAIVA SARMENTO 
RECDO   : JOSE ROBERTO AMADO espolio 
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REPTE   : ANA MARIA TAVORA AMADO 
ADVG    : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p36e 
  
AI       2007.03.00.040710-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : CLAUDIA MARIA ALVES BESSA 
ADV     : KATIA DE ALMEIDA 
RECDO   : FILTROS SALUS IND/ E COM/ LTDA e outros 
ADV     : RENATO VALVERDE UCHOA 
PARTE R : RICARDO SIDNEY DAVIS e outros 
RECDO   : JOSE MARIA DOS SANTOS NOGUEIRA 
ADV     : ROBERTO DOS SANTOS 
PARTE R : MARIA AMELIA NOGUEIRA LAVORATO 
RECDO   : ANTONIO AUGUSTO DOS SANTOS NOGUEIRA 
ADV     : OSVALDO ZORZETO JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p36e 

  

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

DECISÃO 

PROC.           :2007.03.00.099179-3      indisponível      IP 806 

ADV.             :CARLOS ALBERTO CORREA 

RELATORA :DES.FEDERAL THEREZINHA CAZERTA/ÓRGÃO ESPECIAL 

Fls. 363/364: 

"Vistos. 

Em 15 de setembro de 2005 (DJ de 19.12.2006), o Supremo Tribunal Federal, ao concluir o julgamento de duas ações 

diretas ajuizadas pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público - CONAMP (ADIn 2.797-2) e pela 

Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB (ADIn 2.860-0), declarou a inconstitucionalidade da Lei nº 10.628, de 

24 de dezembro de 2002, que acrescera os parágrafos 1º e 2º ao artigo 84 do Código de Processo Penal. 

Está assim redigida a ementa do acórdão, da lavra do eminente Ministro Sepúlveda Pertence: 

'EMENTA: I. ADIn: legitimidade ativa: 'entidade de classe de âmbito nacional' (art. 103, IX, CF): Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP 

1. Ao julgar, a ADIn 3153-AgR, 12.08.04, Pertence, Inf STF 356, o plenário do Supremo Tribunal abandonou o 

entendimento que excluía as entidades de classe de segundo grau - as chamadas 'associações de associações' - do rol dos 

legitimados à ação direta. 

2. De qualquer sorte, no novo estatuto da CONAMP - agora Associação Nacional dos Membros do Ministério Público - 

a qualidade de 'associados efetivos' ficou adstrita às pessoas físicas integrantes da categoria, - o que basta a satisfazer a 

jurisprudência restritiva-, ainda que o estatuto reserve às associações afiliadas papel relevante na gestão da entidade 

nacional. 

II. ADIn: pertinência temática. 
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Presença da relação de pertinência temática entre a finalidade institucional das duas entidades requerentes e os 

dispositivos legais impugnados: as normas legais questionadas se refletem na distribuição vertical de competência 

funcional entre os órgãos do Poder Judiciário - e, em conseqüência, entre os do Ministério Público. 

III. Foro especial por prerrogativa de função: extensão, no tempo, ao momento posterior à cessação da investidura na 

função dele determinante. Súmula 394/STF (cancelamento pelo Supremo Tribunal Federal). Lei 10.628/2002, que 

acrescentou os §§ 1º e 2º ao artigo 84 do C. Processo Penal: pretensão inadmissível de interpretação autêntica da 

Constituição por lei ordinária e usurpação da competência do Supremo Tribunal para interpretar a Constituição: 

inconstitucionalidade declarada. 

1. O novo § 1º do art. 84 CPrPen constitui evidente reação legislativa ao cancelamento da Súmula 394 por decisão 

tomada pelo Supremo Tribunal no Inq 687-QO, 25.8.97, rel. o em. Ministro Sydney Sanches (RTJ 179/912), cujos 

fundamentos a lei nova contraria inequivocamente. 

2. Tanto a Súmula 394, como a decisão do Supremo Tribunal, que a cancelou, derivaram de interpretação direta e 

exclusiva da Constituição Federal. 

3. Não pode a lei ordinária pretender impor, como seu objeto imediato, uma interpretação da Constituição: a questão é 

de inconstitucionalidade formal, ínsita a toda norma de gradação inferior que se proponha a ditar interpretação da norma 

de hierarquia superior. 

4. Quando, ao vício de inconstitucionalidade formal, a lei interpretativa da Constituição acresça o de opor-se ao 

entendimento da jurisprudência constitucional do Supremo Tribunal - guarda da Constituição -, às razões dogmáticas 

acentuadas se impõem ao Tribunal razões de alta política institucional para repelir a usurpação pelo legislador de sua 

missão de intérprete final da Lei Fundamental: admitir pudesse a lei ordinária inverter a leitura pelo Supremo Tribunal 

da Constituição seria dizer que a interpretação constitucional da Corte estaria sujeita ao referendo do legislador, ou seja, 

que a Constituição - como entendida pelo órgão que ela própria erigiu em guarda da sua supremacia -, só constituiria o 

correto entendimento da Lei Suprema na medida da inteligência que lhe desse outro órgão constituído, o legislador 

ordinário, ao contrário, submetido aos seus ditames. 

5. Inconstitucionalidade do § 1º do art. 84 C.Pr.Penal, acrescido pela lei questionada e, por arrastamento, da regra final 

do § 2º do mesmo artigo, que manda estender a regra à ação de improbidade administrativa. 

IV. Ação de improbidade administrativa: extensão da competência especial por prerrogativa de função estabelecida para 

o processo penal condenatório contra o mesmo dignitário (§ 2º do art. 84 do C Pr Penal introduzido pela L. 

10.628/2002): declaração, por lei, de competência originária não prevista na Constituição: inconstitucionalidade. 

1. No plano federal, as hipóteses de competência cível ou criminal dos tribunais da União são as previstas na 

Constituição da República ou dela implicitamente decorrentes, salvo quando esta mesma remeta à lei a sua fixação. 

2. Essa exclusividade constitucional da fonte das competências dos tribunais federais resulta, de logo, de ser a Justiça da 

União especial em relação às dos Estados, detentores de toda a jurisdição residual. 

3. Acresce que a competência originária dos Tribunais é, por definição, derrogação da competência ordinária dos juízos 

de primeiro grau, do que decorre que, demarcada a última pela Constituição, só a própria Constituição a pode excetuar. 

4. Como mera explicitação de competências originárias implícitas na Lei Fundamental, à disposição legal em causa 

seriam oponíveis as razões já aventadas contra a pretensão de imposição por lei ordinária de uma dada interpretação 

constitucional. 

5. De outro lado, pretende a lei questionada equiparar a ação de improbidade administrativa, de natureza civil (CF, art. 

37, § 4º), à ação penal contra os mais altos dignitários da República, para o fim de estabelecer competência originária 

do Supremo Tribunal, em relação à qual a jurisprudência do Tribunal sempre estabeleceu nítida distinção entre as duas 

espécies. 

6. Quanto aos Tribunais locais, a Constituição Federal -salvo as hipóteses dos seus arts. 29, X e 96, III -, reservou 

explicitamente às Constituições dos Estados-membros a definição da competência dos seus tribunais, o que afasta a 

possibilidade de ser ela alterada por lei federal ordinária. 

V. Ação de improbidade administrativa e competência constitucional para o julgamento dos crimes de responsabilidade. 
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1. O eventual acolhimento da tese de que a competência constitucional para julgar os crimes de responsabilidade 

haveria de estender-se ao processo e julgamento da ação de improbidade, agitada na Rcl 2138, ora pendente de 

julgamento no Supremo Tribunal, não prejudica nem é prejudicada pela inconstitucionalidade do novo § 2º do art. 84 do 

C.Pr.Penal. 

2. A competência originária dos tribunais para julgar crimes de responsabilidade é bem mais restrita que a de julgar 

autoridades por crimes comuns: afora o caso dos chefes do Poder Executivo - cujo impeachment é da competência dos 

órgãos políticos - a cogitada competência dos tribunais não alcançaria, sequer por integração analógica, os membros do 

Congresso Nacional e das outras casas legislativas, aos quais, segundo a Constituição, não se pode atribuir a prática de 

crimes de responsabilidade. 

3. Por outro lado, ao contrário do que sucede com os crimes comuns, a regra é que cessa a imputabilidade por crimes de 

responsabilidade com o termo da investidura do dignitário acusado.' 

Assim, nas hipóteses em que o agente investigado não mais estiver no exercício do cargo público, há que se prosseguir 

com a atividade persecutória no órgão singular de primeiro grau, juízo originário e natural, por não subsistir a 

competência do tribunal, fundamentada no foro privilegiado em razão da função. 

In casu, segundo relato da autoridade policial responsável pelo inquérito, 'os procedimentos licitatórios ora 

investigados, a saber, as Cartas-Convites nº (...) e nº (...), foram realizados integralmente na gestão do ex-Prefeito de 

F.V., J.C.F.C., não havendo elementos que permitam concluir que o atual Prefeito, J.A., tenha participado das fraudes 

supostamente perpetrada' (fl. 356), manifestação corroborada integralmente pela Procuradoria Regional da República às 

fls. 360/361. 

Dito isso, por se tratar de procedimento criminal em que um dos envolvidos, J.C.F.C., é ex-prefeito, não mais 

prevalecendo a competência especial por prerrogativa de foro, afinal, 'desde o dia (...) até a presente data, é Prefeito de 

F.V. o Sr. J.A. e com relação ao mesmo, até a presente data, não se identificou qualquer participação nas operações 

acima mencionadas, como é possível concluir a partir dos documentos e depoimentos colhidos nos autos', nos exatos 

termos da proposição ministerial, é caso de determinar o envio do feito à distribuição de uma das Varas Federais da 

Subseção Judiciária de (...), para o devido prosseguimento. 

Baixem os autos, observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2009." 

(a) THEREZINHA CAZERTA - Desembargadora Federal Relatora 

  

PROC.        : 2008.03.00.050181-2        MS  313554 

IMPTE                        : RITA MACEDO DA SILVA 

ADV             : MARCILIO RIBEIRO PAZ e outros 

ADV             : DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ  

IMPDO       : JUIZ FEDERAL CONVOCADO LEONEL FERREIRA NONA TURMA 

INTERES    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV             : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR : DES.FEDERAL CARLOS MUTA/ORGÃO ESPECIAL 

Fls. 132: 

"Vistos etc. 
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Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato de relator de Turma desta Corte, que manteve decisão anterior 

que reteve o agravo de instrumento, interposto contra negativa de tutela antecipada em ação de manutenção de benefício 

previdenciário, sendo alegado, neste mandamus, que existe direito líquido e certo a ser amparado, assim como dano 

irreparável para justificar a reforma do ato impetrado. 

DECIDO. 

A hipótese é de indeferimento da inicial, mas não apenas pela inadequação da via eleita (interesse-adequação), como 

pela inexistência de interesse processual (interesse-necessidade), esta em função da comprovada reconsideração, pela 

autoridade impetrada, da sua decisão anterior, que havia confirmado a retenção do agravo de instrumento. Com efeito, 

consta do SIAPRO a informação de que não mais se encontra retido o AI nº 2008.03.00.036593-0, cujo pedido de 

antecipação de tutela recursal foi indeferido, por decisão autônoma e distinta, revelando a configuração de situação 

processual que, à toda evidência, devolve ao leito natural da Turma a solução da controvérsia, em toda a sua extensão, 

pelo devido processo legal. 

Ante o exposto, diante da carência de ação, indefiro a inicial, com fundamento no artigo 8º da Lei nº 1.533/51. 

Sem custas devido à assistência judiciária gratuita. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, comunicando-se à autoridade impetrada. 

Ciência ao Ministério Público Federal.  

Publique-se. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2009." 

(a) CARLOS MUTA - Desembargador Federal Relator 

DECISÃO 

PROC.             : 2007.03.00.021919-1        IP     769 

AUTOR    : Ministério Publico Federal 

PROC              : GEISA DE ASSIS RODRIGUES 

INDIC             : MAURIZIO MARCHETTI 

ADV                 : RAFAEL DE MOURA CAMPOS 

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE / ORGÃO ESPECIAL 

Fls. 1081/1108: 

 "Inquérito policial instaurado para apurar a prática dos delitos de prevaricação (artigo 319 do Código Penal) por parte 

do Juiz do Trabalho Maurizio Marchetti. 

O procedimento teve origem em representação criminal, cujo objetivo era apurar se o magistrado favorecia alguns 

advogados e partes ao elaborar a pauta de audiências que presidia na Vara da Justiça do Trabalho em Bragança Paulista. 

O Ministério Público Federal recebeu, por ordem do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, cópia de 

documentos relativos ao julgamento de processo disciplinar (fls. 31/276), no qual restou constatado que o magistrado 

havia praticado inúmeras faltas funcionais e houve a decretação de sua disponibilidade.  

Após a instauração de inquérito policial (fl. 305), foram ouvidos o magistrado (fls. 570/580), os advogados Paulo 

Cristino Sabatier Marques Leite (fls. 532/534), Paulo Lúcio Toledo (535/536), Osvaldo Luiz Zago (fls. 537/538), 

Adriano de Oliveira Bayeux (fls. 655/656) e Enry de Saint Falbo Jr. (fls. 693/723), as senhoras Jaqueline de Cássia 
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Araújo Pereira (fls. 539/540) e Maria Luíza de Araújo Pereira (fls. 541/542) e o servidor Michel Vitor Mendonça (fl. 

543/545). 

Às fls. 745/1073, foram acostadas cópias das sentenças e/ou acórdãos das reclamações trabalhistas 976/2005, 

2795/2004, 3104/2004, 625/2005, 1196/2005, 1456/2005, 1475/2005, 1458/2005, 1624/2004, 3034/2004, 3248/2004, 

136/2005, 188/2005, 421/2005 e 450/2005. 

Em 10.03.2008, foi dada vista ao Ministério Público Federal (fl. 1075). 

Em 17.11.2008, a Sra. Procuradora Regional da República, Dra. Rita de Fátima da Fonseca, requereu o arquivamento 

do inquérito (fls. 1076/1079) ao fundamento da ausência de provas da materialidade dos fatos e do dolo comprovadores 

da conduta típica prevista no artigo 319 do Código Penal. Extraem-se os seguintes trechos, verbis: 

Para caracterização de crime, mister esteja configurada, de forma cristalina, a materialidade do delito. 

Na espécie, a documentação dos autos não demonstra que o investigado retardou ou deixou de praticar, indevidamente, 

ato de ofício, ou praticou ato em desconformidade com disposição expressa de lei, para satisfação de interesse ou 

sentimento pessoal. 

Não há demonstração cabal de que o magistrado tenha privilegiado algum patrono na designação de audiências, mesmo 

porque, sempre apresentou justificativas plausíveis nos autos: ou por serem os respectivos réus idosos e doentes; ou por 

existir a urgência indicada nos pleitos dos advogados ou, ainda, em razão da repercussão social de algumas demandas, 

em especial, contra a Fundação Municipal de Ensino Superior de Bragança Paulista, cujos dirigentes estavam 

envolvidos em investigações de improbidade administrativa, o que demandaria a antecipação das audiências. 

No caso, as normas infringidas referem-se a prazos processuais que, na maioria das vezes, são impróprios para o 

magistrado. 

A conduta em apreço não é suficiente para configurar delito de prevaricação, podendo, no entanto, caracterizar violação 

de princípios estabelecidos em nosso ordenamento jurídico e, neste aspecto, conformaria eventual improbidade 

administrativa, mas não crime que exige infração a dispositivo expresso de lei, o que, in casu, não restou claro. 

(...) 

Ademais, dos depoimentos coligidos nos autos não se infere a existência de qualquer interesse ou sentimento pessoal do 

magistrado em relação aos atos praticados. 

(...) 

Do contexto probatório, não se vislumbra o dolo do agente, consistente na vontade de retardar ou praticar ilegalmente 

ato de ofício de molde a ensejar propositura de ação penal. 

Não resta demonstrado, a contento, o elemento subjetivo do tipo consubstanciado na intenção deliberada de satisfazer 

interesse ou sentimento pessoal. 

(...) 

Ressalte-se que, comparada aos demais ramos do Direito, a tutela dos bens jurídicos no âmbito criminal exige a distinta 

valoração dos fatos. 

Assim, tem-se que a conduta analisada, a despeito de irregular ou inquinada de abuso, subsume-se à falta 

administrativa, adequadamente apurada na esfera própria, não se afigurando relevante sob a ótica penal.(...)' 

Os autos vieram conclusos, em 18.11.2008 (fl. 1080). 

É o relatório. 

Decido. 
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I - DO OBJETO DO INQUÉRITO POLICIAL 

O inquérito policial teve origem em representação encaminhada pelo Ministério Público Federal, com base em 

documentação apresentada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, que apontam diversas faltas funcionais 

cometidas pelo magistrado. 

Inicialmente, necessário esclarecer que a questão ora posta limita-se à apuração de eventual favorecimento a alguns 

advogados e partes na elaboração da pauta de audiências presididas pelo juiz na Vara da Justiça do Trabalho em 

Bragança Paulista. 

Motivado pelo relatório apresentado pela Corregedoria Regional daquela corte de correição extraordinária realizada na 

Vara da Justiça do Trabalho em Bragança Paulista, no período de 27 a 29 de junho de 2005, que, dentre outras, revelou 

a existência de irregularidades na administração da pauta de audiência, foi instaurado o Processo Administrativo nº 

00391-2005-899-15-00-1/TRT-15ª Região, que, a fim de averiguar os fatos narrados, examinou 47 reclamações 

trabalhistas, a saber: 

  

  Reclamação Trabalhista Número 
01 01764/2000 
02 01366/2003 
03 01935/2003 
04 00589/2004 - atual 7106/05, em tramite em 

Atibaia 
05 01095/2004 
06 01196/2004 
07 01455/2004 
08 01456/2004 
09 01457/2004 
10 01458/2004 
11 01619/2004 
12 01621/2004 
13 01622/2004 
14 01624/2004 
15 01625/2004 
16 01706/2004 
17 01707/2004 
18 01708/2004 
19 01709/2004 - atual 7405/05, em tramitação 

em Atibaia 
20 01710/2004 
21 01711/2004 
22 01712/2004 
23 01714/2004 - atual 7407/05, em tramitação 

em Atibaia 
24 01715/2004 - atual 7408/05, em tramitação 

em Atibaia 
25 01745/2004 
26 01823/2004 - atual 7443/05, em tramitação 

em Atibaia 
27 01824/2004 - atual 7444/05, em tramitação 

em Atibaia 
28 01825/2004 - atual 7445/05, em tramitação 

em Atibaia 
29 01826/2004 
30 01828/2004 
31 01829/2004 
32 01858/2004 - atual 7452/05, em tramitação 

em Atibaia 
33 01935/2004 
34 01938/2004 
35 02319/2004 
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36 02795/2004 
37 03003/2004 
38 03043/2004 
39 03104/2004 
40 03248/2004 
41 00136/2005 
42 00188/2005 
43 00412/2005 
44 00434/2005 
45 00450/2005 
46 00626//2005 
47 00976/2005 

  

Infere-se, assim, que este procedimento teve por objeto a investigação de suposta prática de favorecimento de 

advogados/partes na designação das audiências dos feitos relacionados, especialmente em relação ao advogado Dr. Enry 

de Saint Falbo Júnior. 

II - DA PRESCRIÇÃO 

Antes de apreciar os fatos relacionados às reclamações trabalhistas ou as suas respectivas pautas de audiência, 

necessária a análise da prescrição da pretensão punitiva estatal. É de se considerar, para tanto, a data da designação do 

dia da audiência em cada um dos feitos: 

  

Nº do Processo Data do Fato 
01764/2000 21.08.2000 
01366/2003 25.09.2003 
01935/2003 25.09.2003 
00589/2004 

(atual 7106/05 em Atibaia) 

28.04.2004 

01095/2004 13.01.2005 
01196/2004 12.05.2004 
01455/2004 11.10.2004 
01456/2004 11.10.2004 
01457/2004 11.10.2004 
01458/2004 11.10.2004 
01619/2004 22.10.2004 
01621/2004 22.10.2004 
01622/2004 22.10.2004 
01624/2004 11.10.2004 
01625/2004 14.10.2004 
01706/2004 ano de 2005* 
01707/2004 ano de 2005* 
01708/2004 ano de 2005* 
01709/2004 

(atual 7405/05 em Atibaia) 

13.01.2005 

01710/2004 11.10.2004 
01711/2004 13.01.2005 
01712/2004 13.01.2005 
01714/2004 

(atual 7407/05 em Atibaia) 

13.01.2005 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 203/1976 

01715/2004 

(atual 7408/05 em Atibaia) 

15.04.2005 

01745/2004 09.05.2005 
01823/2004 

(atual 7443/05 em Atibaia) 

14.01.2005 

01824/2004 

(atual 7444/05 em Atibaia) 

14.01.2005 

01825/2004 

(atual 7445/05 em Atibaia) 

14.01.2005 

01826/2004 14.01.2005 
01828/2004 11.10.2004 
01829/2004 14.01.2005 
01858/2004 

(atual 7452/05 em Atibaia) 

14.01.2005 

01935/2004 14.01.2005 
01938/2004 26.10.2004 
02319/2004 06.09.2004 
02795/2004 04.11.2004 
03003/2004 10.12.2004 
03043/2004 15.12.2004 
03104/2004 09.12.2004 
03248/2004 14.01.2005 
00136/2005 16.02.2005 
00188/2005 03.02.2005 
00412/2005 10.05.2005 
00434/2005 24.02.2005 
00450/2005 14.03.2005 
00626//2005 17.03.2005 
00976/2005 10.05.2005 

 * sem designação de audiência até a correição extraordinária - 27 a 29.06.05 

  

A pena máxima prevista para o delito descrito no artigo 319 do Código Penal é de 01 (um) ano de detenção. O lapso 

prescricional em abstrato é de 04 (quatro) anos (artigo 109, inciso V, do Código Penal). Conclui-se ter ocorrido a 

prescrição da punibilidade em relação aos fatos relativos ao ano de 2004, remanescendo a pretensão punitiva estatal no 

tocante aos praticados em 2005: 

  

  Nº do Processo Data do Fato 
01 01095/2004 13.01.2005 
02 01706/2004 ano de 2005* 
03 01707/2004 ano de 2005* 
04 01708/2004 ano de 2005* 
05 01709/2004 

(atual 7405/05 em Atibaia) 

13.01.2005 

06 01711/2004 13.01.2005 
07 01712/2004 13.01.2005 
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08 01714/2004 

(atual 7407/05 em Atibaia) 

13.01.2005 

09 01715/2004 

(atual 7408/05 em Atibaia) 

15.04.2005 

10 01745/2004 09.05.2005 
11 01823/2004 

(atual 7443/05 em Atibaia) 

14.01.2005 

12 01824/2004 

(atual 7444/05 em Atibaia) 

14.01.2005 

13 01825/2004 

(atual 7445/05 em Atibaia) 

14.01.2005 

14 01826/2004 14.01.2005 
15 01829/2004 14.01.2005 
16 01858/2004 

(atual 7452/05 em Atibaia) 

14.01.2005 

17 01935/2004 14.01.2005 
18 03248/2004 14.01.2005 
19 00136/2005 16.02.2005 
20 00188/2005 03.02.2005 
21 00412/2005 10.05.2005 
22 00434/2005 24.02.2005 
23 00450/2005 14.03.2005 
24 00626//2005 17.03.2005 
25 00976/2005 10.05.2005 

* sem designação de audiência até a correição extraordinária - 27 a 29.06.05 

Assim, o exame se concentrará nas reclamações trabalhistas relacionadas. 

III - DO TIPO PENAL 

O crime de prevaricação, descrito no artigo 319 do Código Penal, exige a materialidade do delito, ou seja, provas de que 

o juiz tenha retardado ou deixado de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticado ato em desconformidade com 

disposição expressa de lei, para satisfação de interesse ou sentimento pessoal. 

O inquérito policial objetivou investigar especificamente o favorecimento de advogados/partes na designação das 

audiências dos feitos relacionados. Nesse contexto, a comprovação da prática de prevaricação demanda a comprovação 

de que o magistrado efetivamente manipulava a pauta de audiências para beneficiar partes/advogados específicos. 

IV - DOS DOCUMENTOS 

O inquérito policial foi instruído com os seguintes documentos: 

- cópia de parecer do Ministério Público do Trabalho (fls. 55/196); 

- cópia de petição da OAB, de 16.05.05, à Corregedoria do TRT, para providências (fls. 227/232); 

- cópia de petição da Presidente do Instituto Social e Educacional de Bragança Paulista, de 30.06.05, à Corregedoria do 

TRT, com representação contra o magistrado (fls. 233/246); 

- cópia do voto do relator no processo administrativo (fls. 241/272); 
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- 02 (dois) midia digitais (fls. 276) com cópia de peças dos processos administrativos nºs 391, 550 e 602/05, inclusive 

representação da OAB, anexos do voto proferido no processo administrativo, extratos de movimentação e cópia dos 

autos de 47 (quarenta e sete) reclamações trabalhistas que tramitaram perante a Justiça do Trabalho em Bragança 

Paulista, defesa do magistrado, dados estatísticos da vara, peças de mandados de seguranças; 

- depoimentos prestados por advogados atuantes na Justiça do Trabalho em Bragança Paulista e pelo magistrado; 

- cópia de atas de audiência, sentenças e acórdãos proferidos em reclamações trabalhistas (fls. 750/1072). 

Cumpre consignar, desde já, que não foram apresentadas as pautas com todas as audiências realizadas nos anos de 2004 

e 2005. Tal documentação seria imprescindível para uma visão objetiva e abrangente da metodologia da pauta, de modo 

a permitir um preciso levantamento das rotinas adotadas para antecipação ou adiamento de audiências. 

Há que se destacar, ainda, que os boletins estatísticos da vara (apresentados em meio digital) informam que, nos meses 

de janeiro, fevereiro, março e abril de 2005, foram realizadas, respectivamente, 123 (cento e vinte e três), 160 (cento e 

sessenta), 201 (duzentas e uma) e 175 (cento e setenta e cinco) audiências, num total de 659 (seiscentos e cinqüenta e 

nove) em cinco meses. Ainda quanto ao ponto, registre-se que o relatório da correição extraordinária (arquivado em 

meio digital) assevera que, entre 23.05.05 e 27.10.05, seriam realizadas 860 audiências. 

Portanto, necessário esclarecer que, a despeito do elevado número de audiências realizado na vara, a investigação 

realizada baseou-se em pequeno número, por amostragem, com direcionamento específico àqueles feitos objeto de 

representação pela OAB. 

V - DOS FATOS 

Após detida verificação dos documentos juntados aos autos, extraem-se os fatos: 

V.a) Reclamações trabalhistas com designação de audiências com prazo superior à média 

Verifica-se que, em grande parte, as audiências foram marcadas em datas longínquas, em tempo superior ao 

estabelecido e calculado pela Corregedoria, de 268 (duzentos e sessenta e oito) dias para rito sumário e de 404 

(quatrocentos e quatro) para o rito ordinário. É o que se constata nos seguintes casos: 

Processo nº 1095/2004 

Rito: sumário 

Reclamante: Vânia Franco de Oliveira 

Advogado: Drª Silvaneide Rodrigues Alves 

Reclamada: Dental Rosário Ltda 

Ajuizado em 28.04.2004 

Audiência marcada para 21.07.2005 

Lapso entre ajuizamento e audiência: 448 dias 

Observação: feito encerrado, na data da audiência, em razão de acordo entre as partes 

Processo nº 1709/2004 

Rito: sumário 

Reclamante: Angela Rodrigues de Miranda Pinheiro 

Advogado: José Benedito Ditinho de Oliveira 
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Reclamada: Confecções Focus - Elibalde Ramos 

Ajuizado em 29.06.04 

Audiência marcada para 22.08.05 

Lapso entre ajuizamento e audiência: 418 dias 

Observação: feito redistribuído para Atibaia 

Processo nº 1711/2004 

Rito: sumário 

Reclamante: Flavio Armando Paris 

Advogado: Alfredo Lopes da Costa 

Reclamado: Santher - Fábrica de Papel Santa Therezinha S.A 

Ajuizado em 29.06.04 

Audiência marcada para 22.08.05 

Lapso entre ajuizamento e audiência: 418 dias 

Processo nº 1712/2004 

Rito: sumário 

Reclamante: Luis Antonio de Oliveira Franco 

Advogado: Alfredo Lopes da Costa 

Reclamado: Officio - Serviços de Vigilância e Segurança Ltda 

Autuado em 29.06.04 

Audiência marcada para 22.08.05 

Lapso entre ajuizamento e audiência: 418 dias 

Processo nº 1714/2004 

Rito: sumário 

Reclamante: Elisangela Aparecida do Nascimento de Almeida 

Advogado: Francisco Carlos Gimenes 

Reclamado: Pericles Rolli Neves 

Autuado em 30.06.04 

Audiência marcada para 22.08.05 

Lapso entre ajuizamento e audiência: 417 dias 
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Observação: feito redistribuído para Atibaia 

Processo nº 1715/2004 

Rito: sumário 

Reclamante: José Aparecido dos Santos e Marcelo Francisco da Conceição 

Advogado: Francisco Carlos Gimenes 

Reclamado: Sebastião dos Santos 

Autuado em 30.06.04 

Audiência marcada para 17.11.2005 

Lapso entre ajuizamento e audiência: 502 dias 

Observação: feito redistribuído para Atibaia em 29.08.2005 

Processo nº 1823/2004 

Rito: sumário 

Reclamante: Ana Alice Dias 

Advogado: Ademir Donizete Estrada 

Reclamado: Mercadinho Santa Bárbara Atibaia Ltda ME 

Autuado em 15.07.04 

Audiência marcada para 22.09.2005 

Lapso entre ajuizamento e audiência: 473 dias 

Observação: feito redistribuído para Atibaia 

Processo nº 1824/2004 

Rito: sumário 

Reclamante: Antonio do Prado Oliveira 

Advogado: Édio do Prado Oliveira 

Reclamado: Differencial Service Equip. para Construção Civil Ltda 

Autuado em 15.07.04 

Audiência marcada para 26.09.2005 

Lapso entre ajuizamento e audiência: 437 dias 

Observação: feito redistribuído para Atibaia 

Processo nº 1825/2004 
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Rito: sumário 

Reclamante: Analia Moreira  

Advogado: Édio do Prado Oliveira 

Reclamado: Elba Assima Requião Sarkis Aramyo 

Autuado em 15.07.04 

Audiência marcada para 26.09.2005 

Lapso entre ajuizamento e audiência: 437 dias 

Observação: feito redistribuído para Atibaia 

Processo nº 1826/2004 

Rito: sumário 

Reclamante: Douglas Nunes de Castro 

Advogados: Dr. José Benedito Ditinho de Oliveira, Dr Clóvis Sardinha, Dr. Leandro de Carvalho Bastos e Dr. José 

Eduardo Paes de Oliveira 

Reclamado: Brunelli - Pães de Hamburguers - Hot Dog - Bisnagas Ltda 

Autuado em 15.07.04 

Audiência marcada para 26.09.2005 

Lapso entre ajuizamento e audiência: 437 dias 

Processo nº 1829/2004 

Rito: sumário 

Reclamante: Elaine Veronesse Gonçalves 

Advogados: Dr. Francisco Antonio Jannetta 

Reclamado: Reinaldo Montagnana 

Autuado em 15.07.04 

Audiência marcada para 27.09.2005 

Lapso entre ajuizamento e audiência: 438 dias 

Processo nº 1858/2004 

Rito: sumário 

Reclamante: Rute Donizeti de Freitas 

Advogados: Maurício Teixeira da Silva e Albano Teixeira da Silva 
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Reclamado: CEBRAPA S/C Ltda. Segurança e Medicina do Trabalho 

Autuado em 19.07.04 

Audiência marcada para 28.09.2005 

Lapso entre ajuizamento e audiência: 437 dias 

Observação: feito redistribuído para Atibaia 

Processo nº 1935/2004 

Rito: sumário 

Reclamante: Ana Paula Oliveira de Moraes  

Advogada: Lílian dos Santos Moreira 

Reclamada: DATAGRAF Serviços Gráficos Ltda 

Autuado em 29.07.04 

Audiência marcada para 18.10.05 

Lapso entre ajuizamento e audiência: 444 dias 

Conclui-se que as audiências foram marcadas com prazo acima da média, igual ou semelhante ao de outras reclamações 

trabalhistas autuadas na mesma época. Portanto, não há que se falar em favorecimento a advogados/partes nestas 14 

(quatorze) reclamações trabalhistas e, em conseqüência, da prática de prevaricação. 

V.b) Reclamações trabalhistas sem designação de audiência, em razão da extinção do feito sem resolução do mérito 

Impossível afirmar que houve antecipação de audiências nos casos em que sequer foram realizadas, uma vez que o feito 

foi extinto por inércia da reclamante em emendar a inicial. É o que se verifica nas reclamações trabalhistas a seguir 

relacionadas, em que houve prolação de despacho, em 01.07.2004, para apresentação de documentos em 10 dias, e nova 

decisão, de 19.11.2004, pelo arquivamento da reclamação. Vejam-se: 

Processo nº 1706/04 

Reclamante: Luciana Pereira da Hora 

Advogados: Wagner Valentim Beltramini e Eurico Cândido da Silva 

Reclamado: Durval de Almeida Neto 

Autuado em 29.06.04. 

Processo nº 1707/04 

Reclamante: Jonatã Pereira da Hora 

Advogados: Wagner Valentim Beltramini e Eurico Cândido da Silva 

Reclamado: Durval de Almeida Neto 

Autuado em 29.06.04. 
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Processo nº 1708/04 

Reclamante: Cícero Francisco da Hora 

Advogados: Wagner Valentim Beltramini e Benedito Carlos Silveira 

Reclamado: Durval de Almeida Neto 

Autuado em 29.06.04. 

V.c) Reclamação trabalhista com previsão legal para a tramitação prioritária  

O Processo nº 0626, autuado em 17.03.05, reclamante o Sr. Raul Vilches, defendido pelo Dr. Paulo Lúcio Toledo, e 

reclamada a empresa Cooperativa de Crédito Rural das Regiões Nordeste Paulista e Sul Mineira - CREDIBRAG, teve a 

audiência marcada para o dia 12.04.05. Não há que se falar em indevida antecipação da audiência, uma vez que o 

reclamante tinha 67 anos na data do ajuizamento da demanda, devidamente comprovados. A tramitação prioritária do 

feito encontra suporte no artigo 1.211-A, do Código de Processo Civil. 

V.d) Reclamações trabalhistas com tramitação prioritária respaldada em motivos de ordem social 

Há ainda que se afastar qualquer possibilidade de indevida antecipação da audiência nos casos em que presente motivo 

de ordem humanitária que justifique a tramitação prioritária do feito, como no caso de existência de doença grave: 

Processo nº 0188/2005 

Reclamante: Márcia Ângela Borges 

Advogado: Dr. Enry de Saint Falbo Júnior e Drª Luciana de Locio e Silva Stefani 

Reclamado: Fundação Municipal de Ensino Superior de Bragança Paulista - FESB 

Autuado em 27.01.05 

Audiência marcada para 14.04.05, redesignada para 03.11.05 

Embora não houvesse documentação nos autos que comprovasse que a reclamante é portadora de doença grave (lúpus), 

nada impedia que o magistrado, como afirmou, tivesse tomado conhecimento da doença pelo patrono da reclamante e, 

movido por um sentimento de humanidade, antecipado a audiência. Há que se destacar, ainda, que havia nos autos da 

reclamação uma petição subscrita pela autora na qual relatava a existência da doença (fls. 159/173 do meio digital 

nomeado DGCJ/STP). Em seu depoimento, o advogado Enry asseverou que a reclamante Márcia Ângela Borges era 

portadora de doença degenerativa e requereu a tramitação célere do processo. Ademais, nenhuma evidência há da 

inexistência da enfermidade. 

Processo nº 0450/2005 

Rito: sumário 

Reclamante: José Ricardo Oliveira Prado 

Advogado: Dr. Enry de Saint Falbo Júnior 

Reclamado: Município de Bragança Paulista 

Autuado em 25.02.2005 

Audiência marcada para 31.03.05 
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O magistrado deferiu o pedido de urgência e designou a audiência com celeridade, porque o reclamante sofria de 

doença grave (esclerose múltipla), devidamente comprovada nos autos da reclamação trabalhista. O próprio TRT 

reconheceu a regularidade da tramitação do feito. 

V.e) Reclamações trabalhistas com audiência designada com prazo próximo ao paradigma 

Há situações em que não se mostra razoável a afirmação de antecipação das audiências, uma vez que realizadas em 

período muito próximo daquele utilizado pela Corregedoria como paradigma. São os seguintes: 

Processo nº 1745/2004 

Rito: ordinário 

Reclamante: Vanessa Adriano Galvão 

Advogado: Dra Patrícia Simões Job, Drª Sonia de Fátima Calidoni dos Santos e Dr Antonio Carlos dos Santos 

Reclamada: Sociedade Agostiniana de Educação e Assistência - Hotel Villa Santa Agostinho 

Advogado: Enry de Saint Falbo Júnior 

Autuado em 05.07.04. 

Audiência marcada para 08.06.05 

Lapso entre ajuizamento e audiência: 308 dias 

Como se vê, a audiência foi designada com prazo de 308 dias e a média era de 404 dias. Embora tenha sido marcada 

para data um pouco inferior à média, não se detecta a existência de favorecimento ao advogado Enry de Saint Falbo 

Júnior. Representava a reclamada e seria beneficiado com a demora na tramitação do feito e não com sua antecipação. 

Processo nº 0412/2005 

Rito: sumário 

Reclamante: João Batista Estevão 

Advogado: Enry de Saint Falbo Júnior 

Reclamado: Eloi Marçal da Silva 

Autuado em 22.02.05 

Audiência marcada para 26.09.05 

Lapso entre ajuizamento e audiência: 219 dias 

A audiência foi marcada com prazo de 219 dias, ao passo que o prazo paradigma calculado pela Corregedoria era de 

268 dias. Assim, não há que se falar em prioridade na tramitação do feito. 

V.f) Reclamação trabalhista com prioridade na tramitação em razão da possibilidade de falência do reclamado 

Justificada, ainda, a antecipação da audiência do Processo nº 434/05, em razão da possibilidade de falência do 

reclamado, como demonstrado a seguir: 

Processo nº 0434/2005 
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Rito: ordinário 

Reclamantes: Elvira Lourenço Cardoso e Elvio Borsotti 

Advogado: Enry de Saint Falbo Júnior 

Reclamado: Metalúrgica Gamboa Ltda. e UD Mais Utilidades Domésticas Ltda. 

Autuado em 23.02.05 

Audiência marcada para 28.03.05 

Lapso entre ajuizamento e audiência: 35 dias 

Consta da petição inicial da reclamação trabalhista que o estabelecimento da reclamada Metalúrgica Gamboa Ltda 

encontrava-se fechado, devido ao estado falimentar, e que a empresa teria sido sucedida por empresa com sócios 

'laranjas' que pretendiam fraudar os direitos dos trabalhadores, verbis: 

METALURGICA GAMBOA LTDA pelos fatos e argumentos que passa a aduzir e, principalmente, levando em 

consideração o estado falimentar da empresa em questão, como também que a empresa está sendo 'alaranjada' em nome 

do gerente e do mecânico Sr. Paulo Roberto da Silva, domiciliado nesta Cidade à Rua das Flores, nº 142, no Bairro do 

Taboão, tel: 11-4034-3795, e do Sr. Alexandre Roberto Lara (endereço será fornecido). Afora, sendo totalmente 

transferida, inclusive com todos os maquinários e com o outro nome comercial de 'UDMAIS', para a Cidade de 

Arcadas, neste Estado, no seguinte endereço: Rua Horacilio Rodrigues Alves, nº 50, Jardim Bandeirantes, tel: 19-

38071535, pela urgência na apuração da fraude contra credores e contra os empregados que ficaram a mercê da sorte 

requer como abaixo formulado: 

(....) 

Requer provar o alegado por todos os meios e provas pertinentes, com depoimentos pessoais dos sócios da Reclamada e 

os ditos 'laranjas' da nova empresa, que deverão integrar a lide no pólo passivo como sucessora da Reclamada, e que 

estão tentando fraudar os direitos dos trabalhadores. 

(fls. 02/05 dos autos da Reclamação Trabalhista nº 434/05, arquivado em mídia digital) 

A falência da empresa restou demonstrada pela certidão de fls. 1058. Cumpre consignar, ainda, que durante a tramitação 

da reclamação trabalhista havia indícios de que a empresa UD Mais teria sucedido a reclamada Metalúrgica Gamboa 

Ltda, suspeita afastada apenas na sentença. 

O magistrado justifica a tramitação célere do feito em razão da possibilidade de dilapidação do patrimônio da 

reclamada, com transferência de seus bens para terceiros. Portanto, justificada a antecipação da audiência, não há que se 

falar em prevaricação. 

V.g) Reclamações trabalhistas que apresentam como advogado da reclamante o Dr. Enry de Saint Falbo Júnior e como 

parte reclamada o Instituto Social e Educacional de Bragança Paulista - ISE 

Em relação às demais reclamações trabalhistas (autos nº 3248/04, 136/05 e 976/05), verifica-se que todas apresentavam 

como advogado da reclamante o Dr. Enry de Saint Falbo Júnior e como parte reclamada o Instituto Social e 

Educacional de Bragança Paulista - ISE. 

Antes de apreciar cada reclamação, necessário delinear o histórico das dificuldades verificadas no curso das ações 

ajuizadas contra o ISE. 

Os documentos carreados, principalmente a cópia dos autos das reclamações trabalhistas (não integral), demonstram 

que as primeiras reclamações trabalhistas contra a ISE foram ajuizadas no final de junho de 2004 por Marilena 

Apparecida Miranda, Neusa Luiza Tartaroti e Rosana Aparecida Melli (autos nº 1624, 1625 e 1710, respectivamente), 

nas quais já se anteviam dificuldades, originadas em razão de obstrução ao cumprimento de ordem judicial: a 

reintegração das três reclamantes foi deferida em 10.08.04 e efetivada em 16.08.04. Em razão da informação da 

reclamante Marilena de que não tinha sido reintegrada à função anteriormente exercida, em 18.08.04 a reclamada foi 
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intimada para tanto, sob pena de pagar multa diária. Petição de 19.08.04, na qual as reclamantes informam que, por 

ordem da diretora do instituto educacional, permaneceram em local isolado e sob vigilância de outro servidor. Surgiram 

novas controvérsias entre as reclamantes e a reclamada, que motivaram o despacho do juiz, de 02.09.04, que 

determinou a instauração de inquérito policial para apurar o descumprimento de ordem judicial pela Srª Dinah Colombi 

Assis. Há, ainda, notícia de outros incidentes em diversas reclamações trabalhistas ajuizadas contra o ISE, como 

discussões sobre a remuneração das servidoras reintegradas, audiências longas e tensas, problemas com carga de 

processos, condução coercitiva de testemunha, determinação do juiz para instauração de inquérito policial contra os 

advogados da reclamada e exceção de suspeição. 

É certo que relacionamentos inamistosos existiram e, de certa forma, comprometeram a tramitação dos feitos. Não 

menos certo é que, em conseqüência, o magistrado houve por bem priorizar o processamento dos feitos relacionados ao 

instituto de educação, a fim de abreviar eventuais problemas havidos no curso do processo. O juiz afirmou, ainda, ter 

dúvida sobre a futura insolvência da reclamada. É o que se verifica dos excertos: 

'Certifico que nesta data foi-me determinado verbalmente pelo MMº Juiz Titular desta Vara Trabalhista de Bragança 

Paulista, Dr. Maurizio Marchetti, a designação de audiência de instrução para o dia 18 de outubro de 2004 (2ª f), às 

15:00h, tendo como motivo da designação os vários incidentes ocorridos nestes autos nos últimos dias...' 

(certidão do diretor de secretaria expedida nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1624/04, arquivado em mídia digital) 

'Certifico que nesta data foi-me determinado verbalmente pelo MMº Juiz Titular desta Vara Trabalhista de Bragança 

Paulista, Dr. Maurizio Marchetti, a designação de audiência de instrução para o dia 18 de outubro de 2004 (2ª f), às 

15:05h, tendo como motivo da designação os vários incidentes ocorridos nestes autos nos últimos dias...' 

(certidão do diretor de secretaria expedida nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1625/04, arquivado em mídia digital) 

'Certifico que nesta data foi-me determinado verbalmente pelo MMº Juiz Titular desta Vara Trabalhista de Bragança 

Paulista, Dr. Maurizio Marchetti, a designação de audiência de instrução para o dia 18 de outubro de 2004 (2ª f), às 

15:10h, tendo como motivo da designação os vários incidentes ocorridos nestes autos nos últimos dias...' 

(certidão do diretor de secretaria expedida nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1710/04, arquivado em mídia digital) 

'Certifico que nesta data foi-me determinado verbalmente pelo MMº Juiz Titular desta Vara Trabalhista de Bragança 

Paulista, Dr. Maurizio Marchetti, a designação de audiência de instrução para o dia 18 de outubro de 2004 (2ª f), às 

15:15h, tendo como motivo da designação os vários incidentes ocorridos nestes autos nos últimos dias...' 

(certidão do diretor de secretaria expedida nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1828/04, arquivado em mídia digital) 

'Designo audiência para o dia 6 de abril de 2005, às 10 h40, ante os sucessivos problemas que a reclamada vem 

ocasionando na Vara e outros lamentáveis episódios ocorridos.' 

(despacho proferido nos autos da Reclamação Trabalhista nº 136/05, arquivado em mídia digital) 

'Os incidentes ocorridos nas reclamações trabalhistas anteriores foram causados pela reclamada, o que leva a este Juízo 

a marcar o mais rápido possível as audiências da presente reclamada. (...) 

Este Juízo considera que as atitudes anteriormente tomadas pela reclamada, de evidente caráter protelatório, 

recomendam que suas audiências não sejam demoradas, até porque confessa que não tem condições de pagar as dívidas 

trabalhistas, o que torna previsível sua eventual futura insolvência, de maneira que ainda restando patrimônio da 

reclamada, cabe maior celeridade aos feitos contra si.' 

(Decisão na Reclamação Trabalhista nº 136/05) 

Acrescente-se que não há provas nos autos de que o juiz tenha dado causa aos conflitos. Na verdade, houve uma clara 

deterioração nas relações entre partes e magistrado. 

A forma adotada pelo juiz para conduzir os problemas apresentados, embora possa indicar eventual falta de aptidão para 

a magistratura, de quem se espera equilíbrio e sensatez tanto na solução das lides quanto na administração da vara, por 

si só não caracteriza a prática delitiva. 
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Conclui-se, portanto, que em nenhum dos feitos analisados há elementos convincentes de que o juiz tenha adiantado ou 

retardado audiência com o intuito de beneficiar ou prejudicar alguma parte ou advogado, como se demonstrou 

anteriormente. 

Da realidade documentada nos autos não se pode afirmar a prática, em tese, do crime descrito no artigo 319 do Código 

Penal. Em nenhum dos 25 feitos apreciados se confirmou a existência de provas de que o juiz tenha retardado, 

indevidamente, de ato de ofício, ou praticado ato em desconformidade com disposição expressa de lei, para satisfação 

de interesse ou sentimento pessoal. Por fim, cumpre consignar que as condutas do magistrado, no âmbito 

administrativo, transbordam daquelas objeto deste inquérito. 

Assim, nos termos do artigo 3º, inciso I, da Lei nº 8.038/90 e do artigo 206, inciso I, do Regimento Interno deste 

Tribunal, acolho o parecer do Ministério Público Federal para determinar o arquivamento do inquérito. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 09 de janeiro de 2009." 

(a) ANDRÉ NABARRETE - Desembargador Federal Relator 

  

DECISÃO 

PROC.       : 2008.03.00.044164-5        MS  312671 

IMPTE                       : RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA 

ADV            : PAULO SERGIO GAGLIARDI PALERMO 

IMPDO       : DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NEKATSCHALOW QUINTA TURMA 

INTERES   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR : DES.FEDERAL THEREZINHA CAZERTA / ORGÃO ESPECIAL 

Fls. 236/238vº: 

"Embargos de declaração opostos por Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. contra a decisão de fls. 222/224, assim 

redigida: 

'Vistos. 

Mandado de segurança impetrado por Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. 

De saída, defende a admissibilidade da impetração, 'considerando-se que as decisões proferidas pelo D. Desembargador 

Federal Relator Dr. André Nekatschalow, em sede de Agravo de Instrumento e subseqüentes Embargos de Declaração, 

não se amoldam a nenhuma das hipóteses previstas em lei e no Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região para fins de interposição de Agravo Legal ou de Agravo Regimental (ou, em outros termos, não são 

passíveis de recurso)' (fl. 07). 

Narra, a impetrante, que o INSS lhe promove execução fiscal e, para garantia do débito, nomeou à penhora 3 (três) 

imóveis de propriedade da Rádio e Televisão Bandeirantes de Campinas Ltda.; requereu, em conseqüência, a 

formalização da constrição para o fim de obter certidão positiva com efeitos de negativa. 

Que, lavrado o devido auto de penhora, expediu-se mandado de constatação, avaliação e registro dos bens, seguindo-se, 

então, o oferecimento de embargos à execução fiscal. 
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Prossegue, a impetrante, salientando que, por duas vezes, o registro dos bens foi negado pelo 2º Serviço de Registro de 

Imóveis de Campinas que, para tanto, listou exigências e estaria até descumprindo ordem judicial. 

E sustenta: 'haja vista que o registro da penhora em nada implicava no recebimento e conhecimento dos Embargos à 

Execução e não se tratava de requisito para a validade da penhora ou mesmo para a suspensão da exigibilidade do 

crédito, prestando-se somente a dar conhecimento a terceiros da constrição, a Recorrente  manifestou-se nos autos da 

Execução Fiscal para requerer, dentre outros, a análise da suspensão da exigibilidade do crédito pela penhora dos bens 

imóveis e a decretação de descumprimento da ordem judicial pelo Oficial do 2º Serviço de Registro de Imóveis de 

Campinas' (fls. 08/09). 

Veio decisão do juízo da execução fiscal determinando à impetrante que desse cumprimento às exigências do Oficial de 

Registro de Imóveis, com o que não concordou e interpôs agravo de instrumento. 

Expõe que ao recurso foi dado parcial provimento, apenas para o fim de afastar a rejeição dos embargos à execução; 

Sua Excelência entendeu necessárias as exigências notariais, afirmou que a execução fiscal prosseguiria e não seria 

caso, pois, de se cogitar da suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

Não contente, a impetrante interpôs embargos de declaração, rejeitados pela autoridade impetrada ao fundamento de 

rediscussão da questão. 

Alega, a justificar seu direito que diz ser líquido e certo e o fumus boni juris, que o registro da penhora não é condição 

para sua validade, que a suspensão da exigibilidade do crédito disso independe, realçando, outrossim, a necessidade de 

possuir regularidade fiscal para a manutenção de sua concessão de serviços de radiodifusão e televisão junto ao 

Ministério das Comunicações. 

Quanto ao periculum in mora, ressalta sua evidência porque, 'caso a medida liminar não seja concedida, reconhecendo a 

validade da penhora efetuada nos autos da Execução Fiscal outrora citada para fins de suspensão da exigibilidade dos 

créditos e renovação da Certidão Positiva com efeitos de Negativa (a vencer, ressalte-se, em 18/01/2009), perderá o 

direito de manter sua concessão de serviço público de telecomunicação junto ao Ministério das Comunicações, o que é 

absolutamente essencial para o alcance de seus objetivos sociais' (fl. 22). 

Requer a concessão de liminar 'que determine à Autoridade Coatora que dê validade à penhora efetivada nos autos da 

Execução Fiscal nº 2005.61.82.041814-5, independentemente de seu registro em cartório, e suspenda a exigibilidade do 

crédito exeqüendo, a fim de permitir a renovação da Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa', ao final 

concedendo-se a segurança (fls. 22/23). 

Decido. 

Não se pode admitir a banalização do mandado de segurança, que somente será admissível em casos 'contra ato judicial 

se este contiver deformações tais a configurarem abuso de poder ou se tratar de decisão teratológica a ferir direito 

líquido e certo do impetrante' ou, como decidiu o Supremo Tribunal Federal, quando do 'ato impugnado advenha dano 

irreparável cabalmente comprovado'. 

O Superior Tribunal de Justiça vem assim se expressando, valendo a transcrição de parte da ementa do acórdão lavrado 

pelo Ministro Hamilton Carvalhido no MS nº 9003 (reg. nº 2003.00.545293-SP), decidido por unanimidade pela Corte 

Especial em 1º de agosto de 2003: '1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça e a do Pretório Excelso são 

firmes no sentido de que a ação de mandado de segurança visa à proteção de direito líquido e certo contra ato abusivo 

ou ilegal de autoridade pública, incluidamente a judicial, não se mostrando cabível, contudo, contra ato judicial de que 

caiba recurso próprio, sob pena de se desnaturar a sua essência constitucional'. 

Ao caso concreto. 

O que a impetrante busca, em verdade, é a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Pelo mandado de segurança, 

o que quer é atalhar. 

O agravo de instrumento que interpôs foi julgado pelo relator, Desembargador Federal André Nekatschalow, que deu 

parcial provimento ao recurso (apenas impediu a rejeição liminar dos embargos à execução fiscal); o recurso atacava a 

decisão que determinou à impetrante que, em 30 (trinta) dias, tomasse as providências necessárias para a efetivação do 

registro dos imóveis penhorados. Isso lhe foi negado. 
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A impetrante deveria ter recorrido, nos termos do § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, desfiando razões que 

pudessem levar ao provimento total de seu recurso. A propósito, Nelson Nery Junior, em seu Código de Processo Civil 

Comentado', 10ª edição, p. 960: 'O relator pode conceder a antecipação dos efeitos a serem obtidos no recurso ('efeito 

ativo' ou, rectius, 'tutela antecipada recursal'), conceder efeito suspensivo ao recurso, conceder liminar em tutela 

cautelar, não conhecer do recurso (juízo de admissibilidade), dar provimento ao recurso (juízo de mérito). Qualquer que 

seja a decisão do relator, porque interlocutória (CPC 162 § 2.º) é recorrível por meio do agravo interno do CPC 557 § 

1.º, que nada mais é do que o agravo de que trata o CPC 522, só que no âmbito dos tribunais. O cabimento do agravo 

interno existe para todas e quaisquer decisões do relator, porque essa impugnabilidade decorre do CPC 557 § 1.º, sendo 

irrelevante sua previsão ou não no regimento interno dos tribunais, que é norma administrativa, portanto, infralegal'. 

E, diga-se, esgotado o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do CPC ('recurso ordinário'), abrir-se-ia, ainda, a instância 

superior. Não o mandado de segurança contra ato de relator. 

Nesse passo, é firme no Órgão Especial deste Tribunal o afastamento de mandado de segurança quando utilizado como 

substituto do recurso próprio; salvo casos excepcionais, de flagrante teratologia, não é a via adequada para atacar ato 

judicial de relator ou decisão proferida por órgão fracionário do Tribunal. 

O objetivo buscado pela impetrante passa pelo agravo legal e por  recursos à instância superior, em que se pode almejar 

até mesmo a atribuição de efeito suspensivo. 

Ademais, a pretensão, a olhos vistos, é suspender a exigibilidade do crédito tributário e ter em mãos certidão positiva 

com efeitos de negativa. Tenta-se, de todos os modos, substituir o recurso apropriado. Basta ver que, posteriormente à 

decisão no agravo de instrumento, o juízo da 1ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo recebeu os embargos sem 

efeito suspensivo. Da decisão foi interposto agravo de instrumento, ao qual o relator, Desembargador Federal André 

Nekatschalow, negou-lhe seguimento (AI nº 2008.03.00.039537-4). 

Enfim, não vejo, postos os elementos, a possibilidade de abertura da via mandamental. 

Dito isso, a teor do disposto no artigo 8º da Lei nº 1.533/51, indefiro a inicial. 

Arquivem-se os autos. 

I. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2008.' 

Segundo a embargante, 'essa r. decisão encontra-se eivada de contradição, eis que o caso concreto objeto de apreciação 

não se subsume ao disposto no § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil', afinal, o decisum atacado pelo mandado 

de segurança 'é decisão monocrática de Relator que dá parcial provimento a Agravo de Instrumento, contra a qual não 

há recursos a serem interpostos', de modo que a via eleita 'consiste, sim, no único meio hábil a salvaguardar o direito ora 

violado'. Ademais, 'o § 2º do dispositivo em tela prevê que o agravo interno manifestamente inadmissível ou infundado 

dá azo à condenação do Agravante à penalidade de multa entre 1% e 10% do valor corrigido da causa, condicionada a 

interposição de qualquer outro recurso ao depósito desse valor'. 

Requer, pois, 'o conhecimento dos presentes Embargos de Declaração e seu integral acolhimento para o fim de sanar a 

contradição apontada, possibilitando o deferimento da inicial do Mandado de Segurança e seu ulterior prosseguimento'. 

Passo a decidir. 

Os embargos de declaração são cabíveis tão-somente para completar a decisão omissa, aclarar a decisão obscura ou 

ambígua ou suprir a contradição presente na fundamentação. 

O acórdão é omisso se deixou de decidir algum ponto levantado pelas partes ou se decidiu, mas a sua exposição não é 

completa. É obscuro ou ambíguo quando confuso ou incompreensível. Contraditório, quando as suas proposições são 

inconciliáveis, no todo ou em parte, entre si. 

Têm por objetivo os embargos declaratórios o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional devida pelo Estado-Juiz, ou, 

conforme Dinamarco, valendo-se dos ensinamentos de Liebman, 'a função estrita de retificar exclusivamente a 

expressão do pensamento do juiz, sem alterar o pensamento em si mesmo'. Não se prestam, destarte, a uma nova 

valoração jurídica do conteúdo probatório e fatos envolvidos no processo. Ao contrário, o provimento dos embargos se 
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dá sem outra mudança no julgado, além daquela consistente no esclarecimento, na solução da contradição ou no 

suprimento da omissão. 

Não podem rediscutir a causa, reexaminar provas, modificar a substância do julgado. Nem sequer corrigir eventual 

injustiça da decisão proferida. As exceções apontadas pelos que entendem comportar reparos a afirmação de que a 

decisão sobre os embargos se limita, sem inovações, a revelar o verdadeiro conteúdo do acórdão atacado, referem-se a 

erros graves e perceptíveis a uma análise direta, objetiva, casos em que o órgão julgador, v. g., dera por intempestivo 

recurso interposto dentro do prazo; saltara por sobre alguma preliminar, concernente a qualquer circunstância que 

impedisse o ingresso no mérito da causa, ou mesmo a aspecto desse (prescrição, decadência); ou, ainda, ocasiões em 

que deixara de apreciar matéria tal que, fosse objeto de exame, poderia conduzir a decisão distinta da proferida. 

Verdadeiramente, exceções, que se prestam a confirmar a regra, mas que não se ajustam à hipótese destes autos. 

Ventila-se, in casu, a existência de contradição no decisum recorrido, não se recomendando, contudo, a par dos 

argumentos apresentados, seu reparo. 

Inexiste o mencionado vício na decisão embargada, lá se encontrando, de maneira bastante clara, sem que se possa falar 

em incompatibilidade entre as proposições adotadas, motivação bastante à impossibilidade de utilização do mandado de 

segurança se perfeitamente possível a interposição de competente recurso, no caso, o agravo previsto no § 1º do artigo 

557 do CPC, que, contrariamente ao alegado, abarca igualmente a hipótese em comento, em tudo assemelhada a 

diversas outras destinadas às turmas julgadoras desta Corte (AG 2007.03.00.094585-0, 1ª Turma, rel. Desembargador 

Federal Johonsom Di Salvo, j. em 20.5.2008; AG 2002.03.00.007180-3, 9ª Turma, rel. Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, j. em 31.3.2008; AC 2003.03.99.001079-9, 8ª Turma, rel. Desembargadora Federal Marianina Galante, j. em 

4.6.2007; AC 2000.61.00.040050-7, 5ª Turma, rel. Desembargadora Federal Suzana Camargo, j. em 1.4.2003), em 

nenhuma delas decidindo-se pelo não cabimento do recurso, muito menos pela necessária rotulação como 

manifestamente infundado ou inadmissível a ponto de encaminhar à obrigatória aplicação da multa prevista no § 2º do 

dispositivo em questão, segundo dá a entender a embargante, como se a simples previsão da condenação inviabilizasse, 

por si só, a interposição do agravo. 

Com efeito. Tal como nos casos de negativa de seguimento a recurso manifestamente improcedente e provimento de 

recurso manifestamente procedente, também quando se dá parcial provimento, pouco importando a terminologia 

utilizada no julgamento - verdadeiramente, a hipótese exigiria que se negasse seguimento, na parte em que 

manifestamente improcedente, e que se provesse o recurso, quanto ao restante, se preenchidos os requisitos do § 1º-A 

do art. 557, ainda que doutrina especializada explicite que, em se tratando de recurso manifestamente improcedente, 

'não se cuida, a rigor, de negativa de 'seguimento' ao recurso, mas de negativa de 'provimento', eis que o relator não 

apenas deixa de encaminhar o recurso ao Órgão Colegiado ao qual em princípio é dirigido, mas declara que não procede 

a própria pretensão recursal, decidindo ele, monocraticamente, com a mesma eficácia e amplitude de que se revestiria a 

decisão colegiada' -, o agravo se apresenta viável, se o relator, em substituição ao órgão colegiado competente, assume 

o exame do próprio mérito da pretensão trazida pela via recursal. 

Nem poderia ser de outro modo. Como ensina José Carlos Barbosa Moreira, 'não seria possível subtrair de forma 

definitiva a apreciação do recurso ao órgão ad quem, sem pôr em xeque a garantia do juiz natural. O relator atua como 

uma espécie de porta-voz do colegiado; cumpre, no entanto, abrir a quem se sinta injustamente agravado o ensejo de 

pleitear que também se ouçam os outros membros - que 'se complete', por assim dizer, o julgamento'. Também, Cândido 

Rangel Dinamarco: 'constitui fator legitimante da outorga desses poderes extraordinários ao relator a oferta de um 

recurso contra o ato deste, como meio de assegurar à parte contrariada um julgamento em colegiado (turma, câmara) - 

porque a colegialidade dos julgamentos superiores é inerente à fórmula ocidental da diversidade de graus jurisdicionais 

e de seu próprio fundamento sistemático'. E Eduardo Talamini: 'em qualquer caso, a atuação isolada do integrante do 

tribunal submete-se a uma condicionante para que seja compatível com a Constituição. Terá de existir - sob pena de 

inconstitucionalidade - mecanismo que permita a conferência, por parte do órgão colegiado, do correto desempenho da 

atividade delegada. As partes necessariamente terão de dispor de um instrumento que lhes permita levar as decisões 

individuais do relator ao órgão colegiado. Essa é a forma de verificar se o relator correspondeu, na prática do ato que 

lhe foi delegado, ao pretendido pelo órgão colegiado'. 

Enfim, o que pretende a embargante é reabrir discussão, não tendo se conformado com o não processamento do writ. 

Para esse fim, os embargos de declaração não são hábeis, não prestam para o mero reexame da decisão, para rediscutir 

os fundamentos trazidos pelo julgador. 

Nego provimento ao recurso. 

Intime-se. 
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São Paulo, 12 de janeiro de 2008." 

(a) THEREZINHA CAZERTA - Desembargadora Federal Relatora 

  

PROC.       : 2003.03.00.028525-0       APN     269 

AUTOR     : Justiça Publica 

RÉU            : DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 

ADV            : WILNEY DE ALMEIDA PRADO 

RÉU            : ANATOLIO LEWASCHIW e outro 

RÉU            : DURVALINO TOBIAS NETO 

ADV            : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

RELATOR  : DES.FEDERAL FABIO PRIETO / ORGÃO ESPECIAL 

Fls. 1.126: 

Trata-se de procedimento criminal instaurado para apurar a conduta de prefeito. 

A Procuradoria Regional da República (fls. 1099/1100) manifestou-se pela competência da Justiça Federal de 1.º grau 

de jurisdição. 

Diante do exposto, acolho a manifestação ministerial e determino a remessa do presente inquérito ao digno Juízo de 1.º 

grau de jurisdição. 

Cumpra-se. 

Publique-se. Intime(m)-se. 

Ciência à Procuradoria Regional da República. 

São Paulo, em 13 de janeiro de 2009." 

(a) Fábio Prieto de Souza - Desembargador Federal Relator 

  

PROC.        : 2009.03.00.000935-1        MS  313905 

IMPTE                        : UNILEVER BRASIL LTDA 

ADV             : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

IMPDO        : DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA SEXTA TURMA 

INTERES    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR  : DES.FEDERAL CARLOS MUTA / ORGÃO ESPECIAL 

Fls. 690/692: 
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"Vistos etc. 

Trata-se de mandado de segurança originário, com pedido de liminar, impetrado contra decisão proferida pela 

Desembargadora Federal Relatora REGINA COSTA nos autos do AI nº 2008.03.00.032593-1, interposto contra 

recebimento no efeito meramente devolutivo de apelação interposta em embargos à execução fiscal. 

Alegou, em suma, a impetrante que a relatora impetrada negou a concessão de efeito suspensivo ativo ao agravo de 

instrumento, decisão mantida diante do pedido de reconsideração - pendente o agravo regimental -, com violação a 

direito líquido e certo, passível de tutela mediante mandado de segurança, com pedido liminar. 

DECIDO.  

No caso concreto, não se verifica a presença dos requisitos para o próprio processamento do writ, considerando que 

assente a jurisprudência, no sentido de que inviável o mandado de segurança para impugnar decisão proferida por 

relator de Turma, ainda que o recurso respectivo não esteja dotado de efeito suspensivo, como é o caso do regimental. 

Não existe tampouco teratologia jurídica que, de modo excepcional, possa viabilizar a tramitação do mandado de 

segurança como sucedâneo ou, diante da hipótese de interposição de recurso ordinário, como instrumento paralelo de 

impugnação à decisão interlocutória proferida pelo relator de Turma. 

A propósito, entre outros, os seguintes precedentes desta Corte: 

- MS nº 2008.03.00.022816-0, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, DJF3 de 26.08.08: 'AGRAVO 

REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO 

DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI Nº 11.187/2005. NOVA 

REDAÇÃO DADA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 527 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

INADEQUAÇÃO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO. - A Lei nº 11.187/2005 visou conferir 

racionalidade ao processamento do agravo, daí permitindo boa dose de subjetividade ao relator nos tribunais, de modo a 

aquilatar a presença de relevância na fundamentação e de lesão grave e de difícil reparação, conceitos jurídicos 

indeterminados. - Não atribuído efeito suspensivo ao recurso, possível é a reforma da decisão pelo emprego de pedido 

de reconsideração ao relator ou quando do julgamento do agravo, nos termos do parágrafo único do artigo 527 do 

Código de Processo Civil. - Aceitar o mandado de segurança para alcançar o efeito suspensivo negado significaria 

endosso à proliferação de meios para a reforma do ato, inviabilizando o sistema recursal engenhado pelo legislador de 

busca de estabilização das decisões. - Órgão Especial não é instância revisora de turma especializada. - Decisão  de 

quebra de sigilo bancário, que não é absoluto e é assegurado dentro do processo, em ação civil pública decorrente de 

Representação para apurar atos de improbidade administrativa em licitação promovida pelo Departamento Nacional de 

Infra-Estrutura dos Transportes (DNIT), não é despropositada nem de evidente ilegalidade, afastando-se deformação 

teratológica que pudesse ferir direito líquido e certo. - Hipótese extrema a impor a admissibilidade do mandado de 

segurança não verificada. - Precedentes da Corte. - Agravo regimental a que se nega provimento.' 

- MS nº 2007.03.00.086333-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 11.10.07, p. 514: 'AGRAVO 

REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO JUDICIAL. DEFERIMENTO 

PARCIAL DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI N° 11.187/05. 

DESCABIMENTO. I - Pela nova sistemática do recurso de agravo de instrumento, introduzida pela Lei 11.187/05, a 

regra é a interposição do agravo na forma retida (art. 522 do CPC), excepcionalmente, nos casos que enumera, o agravo 

será interposto na forma de instrumento. A decisão liminar, proferida no momento da análise do pedido de antecipação 

da tutela recursal ou de concessão de efeito suspensivo, somente será passível de reforma no momento do julgamento 

do agravo, salvo se o relator a reconsiderar (Art. 527, parágrafo único, do CPC). II - Admitir o manejo do mandado de 

segurança para alcançar o provimento jurisdicional que 'inicialmente' foi indeferido pela autoridade judicial apontada 

como coatora, em análise perfunctória de agravo de instrumento, significa fazer 'letra morta' ao intento do legislador, 

tornando ainda mais demorado o deslinde da causa. III - A decisão considerada violadora dos 'direitos' da ora 

recorrente, está suficientemente fundamentada, tendo o seu prolator analisado, à exaustão, as questões que lhe foram 

submetidas, inclusive com o cotejo dos documentos que instruíram aquele recurso. IV - O deslocamento para o Órgão 

Especial, da apreciação das questões submetidas aos órgãos fracionários, fere o princípio do juízo natural, porquanto 

estes últimos são os competentes para o julgamento dos recursos interpostos contra as decisões de primeira instância. V 

- Precedentes desta Corte. VI - Agravo Regimental não provido.' 

Como se observa, é manifestamente inadequada a via mandamental para impugnar tal espécie de decisão, no âmbito da 

Turma e proferida por relator, vez que o Órgão Especial não tem a função de revisão dos demais órgãos fracionários da 

Corte, estando devidamente fundamentada a decisão que negou o efeito suspensivo, postulado no agravo de 

instrumento.  
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Ante o exposto, indefiro a inicial, com fundamento no artigo 8º da Lei nº 1.533/51. 

Oficie-se à relatora impetrada para ciência. 

Publique-se. 

Oportunamente, ao arquivo com as anotações de rigor. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009." 

(a) CARLOS MUTA - Desembargador Federal Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

ACÓRDÃOS: 

PROC.   :  98.03.102955-0             AC  449524 
ORIG.   :  9303025822  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  DORIVAL MARCOS MILANI 
ADV     :  JOSE GILBERTO MICALLI 
APDO    :  Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 
ADV     :  LAURO TEIXEIRA COTRIM 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REENQUADRAMENTO. PUCRCE. LEI N. 7.596/87 E 

DECRETO N. 94.664/87. PORTARIA MEC 475/87. PROMOÇÃO VERTICAL POR AVALIAÇÃO DE 

DESEMPENHO NO PERÍODO CELETISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. ANULAÇÃO DOS ATOS DECISÓRIOS. APELAÇÃO 

PREJUDICADA. 

1.O autor foi contratado pela Universidade Federal de São Carlos em 1º de abril de 1973, inicialmente como Professor 

Auxiliar de Ensino, com contrato regido pelas normas contidas na Consolidação das Leis do Trabalho, posteriormente 

promovido para Professor Assistente Nível 4. Em face da edição da Lei nº 7.596/87, regulamentada pelo Decreto nº 

94.664/87 e Portaria MEC 475/87, aduziu que fazia jus à Promoção Vertical por Avaliação de Desempenho, a partir de 

10 de outubro de 1987, pelo que deveria ter sido promovido para o cargo de Professor Adjunto Nível 1. 

2.A competência atribuída aos Juízes Federais para julgar e processar feitos está delineadas no artigo 109, I, da 

Constituição Federal. 

3.Essa regra não prevalece quando a União figura em lide decorrente de relação de trabalho que não seja estatutária. 

Nesse passo, se o vínculo que une o trabalhador à Administração não é estatutário, como no caso em tela, em que à 

época da pretendida promoção o autor possuía vínculo celetista com a Universidade Federal de São Carlos, exsurge o 

óbice para verificar, no âmbito da Justiça Federal, se autor faz jus à "Promoção Vertical por Avaliação de 

Desempenho", em face da Lei nº 7.596/87, regulamentada pelo Decreto nº 94.664/87 e Portaria MEC 475/87. 

4.A matéria posta a deslinde já foi amplamente debatida nos Tribunais Superiores, e a conclusão pela incompetência 

absoluta da Justiça Federal encontra-se cristalizada na Súmula nº 97 do E. Superior Tribunal de Justiça. Nesse mesmo 

sentido, o C. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento (STF, AI-AgR 405416/RS, 2ª Turma, rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ de 27/02/2004, p. 30). 

5.Não resta outra alternativa a não ser reconhecer, de ofício, a incompetência da Justiça Federal Comum para processar 

e julgar o presente feito que tem o seu cerne na promoção do autor de Professor Assistente Nível 4 para Professor 
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Adjunto Nível 1, em face da Lei nº 7.596/87, regulamentada pelo Decreto nº 94.664/87 e Portaria MEC 475/87, 

promoção essa pretendida à época em que o seu vínculo empregatício era celetista. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, declarar a incompetência absoluta da 

Justiça Federal para o julgamento do presente feito, anulando todos os atos decisórios proferidos, determinando, 

conseqüentemente, a remessa dos autos à Justiça do Trabalho, restando prejudicada a apelação interposta, nos termos do 

relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.064100-1        AI  242705 
ORIG.   :  200461820138958  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  S/A INDUSTRIAS REUNIDAS FABRICAS MATARAZZO 
ADV     :  GUSTAVO SANTOS GERONIMO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  ONESIO SANTANA 
ADV     :  THIAGO BELLEGARDE PATTI DE SOUZA VARELLA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO ANTE A PERDA DE OBJETO - SENTENÇA PROFERIDA NOS 

AUTOS DE ORIGEM - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1.Agravo de instrumento contra decisão que deferiu a remoção de bens em sede de embargos a arrematação. 

2.Resta prejudicado o recuso de agravo de instrumento, uma vez que a remoção é mera conseqüência da arrematação, 

esta impugnada através dos embargos a arrematação julgados improcedentes, sendo que toda a matéria foi devolvida ao 

Tribunal mediante o recurso de apelação da ora agravante, o qual aguarda oportuna inclusão em pauta para julgamento.  

3.Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do 

relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.06.003021-4        AC 1353212 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  NELSON BORGES CARVALHO NETO 
ADV     :  AIRTON JORGE SARCHIS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE JULGADA IMPROCEDENTE - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - 

DESNECESSIDADE DA ANUÊNCIA DO EXECUTADO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS - 

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. O fato do d. Juiz da causa ter homologado a desistência da execução sem a anuência do executado não ofende o § 4º 

do art. 267 do Código de Processo Civil uma vez que não oferecidos os embargos à execução cabe ao juiz, 

independente da concordância do executado, como ocorreu nos autos, declarar por sentença a extinção da ação 

executiva sem julgamento do mérito. 

2. Os honorários advocatícios são devidos independente da oposição de embargos, pois quando o credor desistiu da 

execução o executado já havia sido citado e constituído advogado e até mesmo argüido exceção de pré-executividade. 

3. Condenação da apelada no pagamento da verba honorária no valor de R$ 500,00 (art. 20, § 4º, do CPC). 

4. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribu nal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do 

voto do Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 25 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.013654-2        AI  261308 
ORIG.   :  200461040101661  4 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  AQUARIO DO GUARUJA COM/ E SERVICOS LTDA e outros 
ADV     :  REGINA CÉLIA BEZERRA DE ARAUJO 
AGRDO   :  Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES 
ADV     :  LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM FACE DE DECISÃO DO RELATOR QUE DETERMINOU 

A AUTENTICAÇÃO DE CÓPIAS E A  REGULARIZAÇÃO DO PREPARO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

RECONSIDERAÇÃO NO TOCANTE À JUNTADA DE CÓPIAS AUTENTICADAS E MANUTENÇÃO DA 

EXIGÊNCIA DO RECOLHIMENTO DAS GUIAS DE CUSTAS E DE PORTE DE REMESSA E RETORNO JUNTO 

À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - EXPRESSA DETERMINAÇÃO NO REGIMENTO DE CUSTAS NO 

ÂMBITO DO TRIBUNAL REGIONAL DA 3ª REGIÃO, COM FUNDAMENTO DE VALIDADE NO ARTIGO 2º 

DA LEI Nº 9.289/96 - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1.Quanto à autenticação de peças verifico que as mesmas foram autenticadas pelo advogado, consoante regras do artigo 

544, § 1º, e 365, IV, do Código de Processo Civil, que se considera suficiente. Assim, nesse aspecto reconsidero a 

decisão agravada. 

2.No âmbito da Justiça Federal, a legislação que dispõe sobre as custas devidas à União é a  Lei nº 9.289, de 4 de julho 

de 1996, que em seu artigo 2º estabelece que "o pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das 

receitas federais, na Caixa Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro 

banco oficial". 

3.Com fundamento na referida Lei nº 9.289/96, o Conselho de Administração deste Tribunal Regional Federal aprovou 

sua tabela de custas, sendo que à época da interposição do agravo de instrumento vigia a Resolução nº 255/2004, cujo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 223/1976 

artigo 3º igualmente determinava o recolhimento do preparo junto à Caixa Econômica Federal, exigência mantida na 

Resolução nº 278/2007, que atualmente regulamenta a tabela de custas deste Tribunal Regional Federal. 

4.Havendo norma legal que determina expressamente o recolhimento das custas nas agências da Caixa Econômica 

Federal, não pode o recorrente "escolher" a instituição financeira para efetuar o recolhimento do preparo. 

5.O § 1º do mencionado art. 3º da Resolução 255/2004 (assim como a respectivo texto da resolução nº 278/2007) 

permite o recolhimento das custas em qualquer agência do Banco do Brasil S/A desde que não exista agência da Caixa 

Econômica Federal no local, contudo, caberia à recorrente comprovar a tal situação, o que não se deu no caso dos autos. 

6.Agravo regimental parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo regimental, 

nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.071287-5        AG  273003 
ORIG.   :  9800062734  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  OLIMPIO PERONDI 
ADV     :  SILVIO LUIZ DE COSTA 
PARTE R :  SENECAR COM/ DE VEICULOS E PECAS LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1.A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2.O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3.Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4.Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 
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5.No caso dos autos foi demonstrada a evidente pertinência do art. 13 da Lei 8.620/93 ao caso sub judice, não havendo 

que se falar em omissão por não ter sido aplicado o entendimento constante do art. 135 do CTN; embargos de 

declaração não são instrumentos hábeis para a parte recorrente simplesmente se insurgir contra o julgado, por mera 

discordância e irresignação, e postular sua modificação sem que estejam presentes quaisquer dos vícios elencados no 

art. 535 do CPC. 

6.Acresço que conforme antiga e sedimentada jurisprudência o órgão judicial, para manifestar sua convicção, não 

necessita aduzir comentários sobre todos os argumentos suscitados pelas partes. Não há que se falar em omissão quando 

a Turma invoca razões de decidir que absorvem e suplantam outros argumentos deduzidos nos fundamentos do recurso 

ou da resposta. 

7.Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.095262-0        AG  280524 
ORIG.   :  200561009009140  24 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SILVANA COELHO QUERUBIM 
ADV     :  ELIEL SANTOS JACINTHO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA  

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1.A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2.O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3.Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4.Na singularidade do caso, destaco que a alegação de existência de omissão e contradição no v. acórdão não merece 

prosperar. Não restam dúvidas de que o decisum recorrido teve por fundamento o melhor entendimento acerca do 

objeto da presente ação, uma vez que a realização da perícia requerida guarda estreita relação com o pedido veiculado 

na demanda. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 225/1976 

5.Tanto é assim que na ação de origem a parte autora busca, em síntese, a alteração dos critérios de atualização 

monetária, além do recálculo dos juros. Entendo que a questão relacionada à capitalização de juros e ao recálculo das 

prestações somente pode ser aferida após a realização dos cálculos que discriminem a evolução da dívida de forma 

pormenorizada. Nesse sentido afigura-se-me indispensável a realização da prova pericial ao menos para a elucidação do 

referido tema. 

6.Portanto, na hipótese vertente, faz-se necessária a prova pericial para que se possa realizar um juízo de valor sobre a 

causa, julgando-a com a indispensável segurança, pois, sem ter a exata noção dos fatos, é impossível dizer-se qual a 

solução jurídica que a situação reclama, sob pena de cerceamento de defesa à parte, não acarretando morosidade e 

retardo processuais, mas sim levando a maior segurança jurídica quando da prolação da decisão, motivo pelo qual não 

vislumbro omissão ou contradição no julgado. 

7.Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.103530-7        AI  282996 
ORIG.   :  200361000325249  24 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FERNANDO CESAR TELLO e outro 
ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1.A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2.Destaco que a simples leitura do voto condutor e do v. acórdão demonstra que as questões afetas à existência de ação 

ordinária revisional em curso e às formalidades do procedimento expropriatório foram enfrentadas específica e 

claramente, pelo que não se cogita de omissão. 

3.O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

4.Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 
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5.Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

6.Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes 

provimento, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.107453-2        AI  284224 
ORIG.   :  200661000224707  20 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOAO ROBERTO VITELLI e outro 
ADV     :  PATRICIA SCHNEIDER 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
AGRDO   :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1.A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2.Os embargos pretendem que a Turma aprecie questão distinta daquela que foi tratada no agravo de instrumento. Nesse 

recurso discutia-se apenas a posição ativa na lide que ensejou a ação de conhecimento; por isso não tem propósito a 

inovação desejada pela embargante, no sentido da utilização do FCVS pelo titular de "contrato de gaveta". 

3.O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

4.Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

5.Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

6.Quanto à alegada existência de omissão no v. acórdão, destaco que, na realidade, essa circunstância não ocorreu, 

bastando para assim concluir proceder-se à correta apreciação do decisum. Isso porque o julgamento do agravo de 

instrumento teve por fundamento a melhor exegese dos dispositivos legais atinentes ao tema, de forma que não há que 

se falar em omissão quando a Turma invoca razões de decidir que absorvem e suplantam outros argumentos deduzidos 

nos fundamentos do recurso ou da resposta. 
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7.Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes 

provimento, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.113200-3        AI  286072 
ORIG.   :  200661820376453  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  FUNDACAO CESP 
ADV     :  LUIS RICARDO MARCONDES MARTINS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1.A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2.O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3.Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4.Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

5.No caso dos autos foi demonstrada a evidente pertinência do artigo 13 da Lei 8.620/93 ao caso sub judice, não 

havendo que se falar em omissão por não ter sido aplicado o entendimento constante do artigo 135 do Código Tributário 

Nacional; embargos de declaração não são instrumentos hábeis para a parte recorrente simplesmente se insurgir contra o 

julgado, por mera discordância e irresignação, e postular sua modificação sem que estejam presentes quaisquer dos 

vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

6.Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, 
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nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.120108-6        AG  287722 
ORIG.   :  200361000108330  17 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CARLOS AUGUSTO PEREIRA e outro 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1.A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2.O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3.Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4.Na singularidade do caso, destaco que a existência de contratação do sistema SACRE não é motivo suficiente a 

ensejar o indeferimento da produção de prova pericial, uma vez que a realização da perícia requerida guarda estreita 

relação com o pedido veiculado na demanda. Tanto é assim que na ação de origem a parte autora busca, em síntese, a 

alteração dos critérios de atualização monetária, além do recálculo dos juros. Entendo que a questão relacionada à 

capitalização de juros e ao recálculo das prestações somente pode ser aferida após a realização dos cálculos que 

discriminem a evolução da dívida de forma pormenorizada. Nesse sentido afigura-se-me indispensável a realização da 

prova pericial ao menos para a elucidação do referido tema. 

5.Logo, na hipótese vertente, faz-se necessária a prova pericial para que se possa realizar um juízo de valor sobre a 

causa, julgando-a com a indispensável segurança, pois, sem ter a exata noção dos fatos, é impossível dizer-se qual a 

solução jurídica que a situação reclama, sob pena de cerceamento de defesa à parte, motivo pelo qual não há que se falar 

em obscuridade no v. acórdão. 

6.Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.120515-8        AI  287985 
ORIG.   :  200361820570645  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ALBERTO ARMANDO FORTE e outros 
ADV     :  ANTONIO RULLI NETO 
ADV     :  RODRIGO CAMPOS  
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : COMPAR COM/ DE DERIVADOS DE PETROLEO E PARTICIPACAO 

LTDA 
ADV     :  ANTONIO RULLI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1.A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2.A simples leitura do voto condutor e do v. acórdão demonstra a evidente pertinência do artigo 13 da Lei n° 8.620/93 

ao caso sub judice, notadamente no tocante à atribuição de responsabilidade aos embargantes pelos débitos para com a 

Seguridade Social, pelo que não se cogita de contradição. 

3.O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

4.Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

5.Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

6.Conforme antiga e sedimentada jurisprudência o órgão judicial, para manifestar sua convicção, não necessita aduzir 

comentários sobre todos os argumentos suscitados pelas partes. Não há que se falar em omissão quando a Turma invoca 

razões de decidir que absorvem e suplantam outros argumentos deduzidos nos fundamentos do recurso ou da resposta. 

7.Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes 

provimento, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.04.005284-1        AC 1234144 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  MANUEL RODRIGUES SERRADAS 
ADV     :  JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - FGTS - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO 

QUE RECONHECEU A OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 

DA DATA DE OPÇAÕ AO REGIME DO FGTS - EXTINÇÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VI, DO CPC - 

ANÁLISE DA APELAÇÃO PREJUDICADA. 

1.A parte autora não colacionou aos autos qualquer documento que comprove a opção ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço, nos termos da Lei nº 5.107/66 ou, ainda, como regulado pela Lei nº 5.958/73, retroativamente.  

2.Cabe à parte autora trazer aos autos, no momento do ajuizamento da ação, os documentos indispensáveis à sua 

propositura, inclusive àqueles que demonstram os fatos alegados na inicial. 

3.Extinção do feito, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. Apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em julgar extinto o feito, nos termos do artigo 267, 

VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a análise da apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.036851-2        AI  298620 
ORIG.   :  200661250027292  1 Vr OURINHOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     :  MARIA CECILIA L ALMEIDA 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
AGRDO   :  SUCOCITRICO CUTRALE LTDA 
ADV     :  MARCIO RAMOS SOARES DE QUEIROZ 
ADV     :  ONOFRE CARLOS DE ARRUDA SAMPAIO  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AÇÃO REIVINDICATÓRIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE INDEFERIU A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REQUERIDA PELA AUTORA QUE PRETENDIA SER IMITIDA NA POSSE DA 

ÁREA REIVINDICADA - ÁREA SITUADA NO NÚCLEO COLONIAL MONÇÃO - ALEGAÇÃO DO INCRA DE 

QUE A UNIÃO FEDERAL É A PROPRIETÁRIA DO IMÓVEL - AUSÊNCIA DE PROVA DE DOMÍNIO DA 

UNIÃO FEDERAL, BEM COMO DE TRANSFERÊNCIA AO INCRA PARA QUE POSSA PROVIDENCIAR A 

RECUPERAÇÃO DA POSSE DO IMÓVEL - EMANCIPAÇÃO DO NÚCLEO COLONIAL MONÇÃO EFETUADA 

PELO DECRETO Nº 13.039/1918 - AUSÊNCIA DO "FUMUS BONI IURIS" - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

IMPROVIDO.  
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1.Se eventual falha de instrução do recurso não gerou qualquer dificuldade na defesa perpetrada pela parte agravada, 

não há que se falar em qualquer nulidade a eivar o processo sob esta alegação. Preliminar de ausência de documento 

argüida em contraminuta rejeitada.  

2.Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA contra a 

decisão que, em sede de ação reivindicatória de gleba de terras que no passado fez parte do Núcleo Colonial Monção 

(hoje Fazenda Turvinho, matriculada em nome da empresa SUCOCITRICO CUTRALE LTDA, que nela implantou 

extensa cultura de laranja) ajuizada pelo ora agravante, indeferiu a antecipação de tutela requerida pela autora que 

pretendia ser imitida na posse da área reivindicada. Concessão de tutela recursal antecipada (imissão na posse em favor 

da autarquia), pelo relator do agravo, posteriormente revista em sede de pedido de reconsideração. 

3.Conforme informações históricas apuradas pelo Relator, as áreas reivindicadas se situavam em uma região então 

isolada do eixo econômico, e que pertencia até o século XIX aos índios Caiowás, sendo que o isolamento começou a 

diminuir quando os trilhos da Estrada de Ferro Sorocabana chegaram ao local, partindo de Botucatu. O intento da União 

Federal, começando a comprar essas áreas entre 1905 até 1910, era promover o assentamento de imigrantes na lavoura 

da região, então quase desabitada. Para isso, o Governo Federal adquiriu várias fazendas (Capivara, Turvinho, Capão 

Rico, Sarandy e Santa Luzia).   

4.Há notícia de que a Fazenda Turvinho foi adquirida da Companhia Estrada de Ferro Sorocabana em troca de dívidas 

que aquela antiga empresa tinha com o Governo Federal na época. Contudo, ao que consta até a data presente a União 

não conseguiu demonstrar que essa sorte de terras foi transferida, naquele tempo, ao nome dela. 

5.A demanda petitória não é expressamente prevista na legislação processual civil, mas decorria do discurso do artigo 

524 do Código Civil de 1916 que hoje é retomado no artigo 1.228 do Novo Código Civil, verbis: "O proprietário tem a 

faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamente a possua ou 

detenha". 

6.Se a reivindicatória cabe ao proprietário e o próprio INCRA afirma que a União Federal é a proprietária do imóvel 

que corresponde à Fazenda Turvinho, resta difícil verificar de pronto a legitimidade para a autarquia reivindicar em 

nome da União Federal, à luz do artigo 6° do Código de Processo Civil. Na forma da Lei nº 4.947/66, artigos 2° e 3°, 

cabe ao INCRA como sucessor das competências do antigo Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA) 

providenciar no sentido de recuperar a posse do imóvel que pertença a União e que esteja em mãos de foreiros, 

arrendatários, possuidores, ocupantes e quantos se julguem com direito sobre qualquer porção desses imóveis rurais 

pertencentes à União, mas isso desde que sejam ou venham a ser transferidos para o atual INCRA (ex-IBRA); mas 

embora essa norma traga várias competências com relação a terras da União Federal, tudo indica que o INCRA só pode 

desempenhá-las desde que se refiram a bens imóveis transferidos a ela pela União para fins de reforma agrária. 

7.Ausência de segura prova de domínio da União Federal sobre a área reivindicada, existindo adeia de domínio que 

culmina na propriedade adquirida pela agravada conforme se verifica da Matrícula n° 4.118. 

8.A informação no sentido de que a Fazenda Turvinho tinha sido havida da Estrada de Ferro Sorocabana no início do 

Século XX - em data ignorada - em troca de dívidas, é problemática para se estabelecer a origem e manutenção do 

domínio em favor da União Federal, passados quase cem anos.  

9.A Estrada de Ferro Sorocabana foi criada em 1875 por um empresário húngaro, mas já em 1880 o Governo Imperial 

nela interveio pois começava a entrar em crise. Essa crise financeira só se agravou e a Estrada de Ferro Sorocabana 

(nessa época já unida com a Cia. Ituana de Estradas de Ferro, esta em estado pré-falimentar) em 1904 foi levada a leilão 

pelo interventor federal e adquirida pelo Governo Federal; foi entregue logo depois ao Governo do Estado de São Paulo 

por 65.000 contos de réis, o qual na sequência (1907) a arrendou a um consórcio internacional (Brazil Railway do 

financista e aventureiro Percival Farquhar) que já vinha dirigindo outras ferrovias, passando a empresa a chamar-se The 

Sorocabana Railway Co.; mas isso durou pouco pois em 9 de setembro de 1919 o Governo Paulista, durante o governo 

de Altino Arantes, reassumiu a Estrada de Ferro Sorocabana, passando a empresa à responsabilidade do Estado de São 

Paulo; desde então e até sua fusão com outras para formar no ano de 1971 a FEPASA, foi a maior ferrovia do Estado 

com mais de 2.000 km de trilhos, às margens dos quais muitas cidades foram fundadas. 

10.Essa digressão sobre a história da gloriosa Estrada de Ferro Sorocabana - cujos derradeiros trilhos que cortam áreas 

urbanas hoje estão sob controle da CPTM, depois que a FEPASA foi transferida no governo de Mário Covas à União - 

tem um sentido: no momento é difícil demonstrar que a União Federal tem ainda o domínio sobre terras que há décadas 

pertenceram à antiga Sorocabana pois essa empresa esteve sob o controle da União no passado, mas foi vendida ao 

Estado de São Paulo que a manteve para si definitivamente a partir de 9 de setembro de 1919. 
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11.Se for verdadeira a informação de que a Fazenda Turvinho foi recebida pela União Federal da Estrada de Ferro 

Sorocabana, há que se considerar que aquela empresa foi adquirida pela União em leilão e acabou sendo vendida para o 

Estado de São Paulo em 1919; ainda, se o patrimônio da Estrada de Ferro Sorocabana acabou transferido para o Estado 

de São Paulo, permanece difícil justificar como poderia a União Federal, ou alguém em nome dela, reivindicar uma área 

rural que ingressou no domínio do Estado-membro. 

12.De outro lado, existe uma realidade histórica que favorece a agravada: a União Federal não se lembrou do Núcleo 

Colonial Monção por pelo menos oitenta e sete (87) anos e durante esse tempo várias pessoas se estabeleceram no local 

e ao que parece pelo menos uma parte dessas pessoas - a recorrida em especial - explorou aquela área e tornou-a 

produtiva. Nesses oitenta e sete (87) anos consolidou-se uma realidade naquele setor do Estado de São Paulo, que da 

situação de quase abandono presente no alvorecer do Século XX, tornou-se uma região pujante e inçada de cidades. Por 

isso que tem razão a empresa agravada quando diz que essa realidade não pode ser desprezada em favor da supremacia 

do interesse público, e isso é tanto mais verdadeiro quanto se constata que a União desligou-se daquela região por 

muitas décadas. 

13.Finalmente, em pesquisa deste Relator junto ao site do Senado Federal, localizou-se o antigo Decreto n° 13.039, 

datado de 1918 e assinado pelo Presidente Wenceslau Bráz, que "emancipou" o Núcleo Colonial Monção no Estado de 

São Paulo, nos seguintes termos: "DECRETO N. 13.039 - DE 29 DE MAIO DE 1918 - Emancipa o nucleo colonial 

"Monção", no Estado de S. Paulo. O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil resolve, de accôrdo com o 

art. 227, do regulamento a que se refere o decreto n. 9.081, de 3 de novembro de 1911, declarar emancipado o núcleo 

colonial «Monção», no Estado de S. Paulo." 

14.Por sua vez, o referido Decreto n° 9.081, de 1911 - novo regulamento do antigo Serviço Nacional de Povoamento -  

estabelecia em seu artigo 227: "Art. 227. A emancipação de cada nucleo colonial será resolvida pelo Governo, quando 

houverem sido expedidos a todos os concessionarios de lotes os titulos definitivos de propriedade, ou antes disso, si fôr 

conveniente. Paragrapho unico. A emancipação dos nucleos será feita por decreto." 

15.Assim, há indícios históricos de que a questão do Núcleo Colonial Monção foi resolvida ainda nos idos de 1918, 

com a concessão de títulos de domínio aos donatários de lotes ou até por "conveniência" do Poder Executivo diante do 

espaço discricionário assegurado por esse artigo 227 do Decreto n° 9.081/11. 

16.O que se vê desse Decreto n° 9.081 de 1911, assinado pelo Presidente Hermes da Fonseca, é que no início do século 

XX podiam ser instituídos núcleos coloniais como sendo "a reunião de lotes medidos e demarcados, de terras 

escolhidas, férteis e apropriadas à agricultura ou á industria agro-pecuaria, em boas condições de salubridade, com agua 

potavel sufficiente para os diversos misteres da população, contendo cada um delles a área precisa para o 

desenvolvimento do trabalho do adquirente, servidos por viação capaz de permittir transporte commodo e facil, em 

favoravel situação economica, e preparados para o estabelecimento de immigrantes como seus proprietarios" (artigo 

40). A União poderia instituí-los e vender os lotes em condições favoráveis aos imigrantes que fossem agricultores, 

sendo que quando fossem expedidos títulos de domínio em favor de todos os assentados - imigrantes - o Governo 

através de decreto (como ocorreu com o Decreto n° 13.039 de 1918) resolveria pela emancipação do núcleo - ou seja 

sua desvinculação do Poder Público, o que o transformava em comunidade autônoma - entregando ao respectivo Estado 

ou município onde sediado a conservação das estradas e caminhos vicinais. 

17.Isso retira, pelo menos nesta instância de cognição, "fumus boni iuris" em favor da tese da imissão na posse em favor 

do INCRA ou da União Federal, já que existe decreto presidencial emancipando o tal núcleo. 

18.Pelo quanto pode ser pesquisado nos autos e nas fontes legislativas consultadas pelo Relator, na verdade o que existe 

em relação ao Núcleo Colonial Monção é a concreta possibilidade de o domínio das terras que o compunham ter 

escapado do interesse da União, tanto que o Presidente Wenceslau Braz emancipou o núcleo em 1918, oito anos depois 

de a União Federal adquirir a área para o fim de colonização por imigrantes agricultores; assim, não se justificando a 

pronta imissão do INCRA na posse das terras reivindicadas. 

19.Preliminar argüida em contraminuta rejeitada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em rejeitar a preliminar argüida em contraminuta e 

em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 18 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.047202-1        AC 1353755 
ORIG.   :  9700420361  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DENISE DE CASTILHO BASTOS e outros 
ADV     :  CRISPIM FELICISSIMO NETO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL- EMBARGOS À EXECUÇÃO - EXTINÇÃO DO CRÉDITO - VERBA HONORÁRIA - 

APELAÇÃO IMPROVIDA NA PARTE CONHECIDA - CONDENAÇÃO MANTIDA. 

1.O executado obrigou-se a constituir advogado para oferecer embargos à execução. Desta forma, para a fixação da 

verba honorária entendo ser necessária a observação do princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à 

instauração do processo ou ao incidente processual deve se responsabilizar pelas despesas dele decorrente. 

2. Apelação improvida, na parte conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação interposta e, na 

parte conhecida, em negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,25 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

ACÓRDÃOS: 

PROC.   :  2004.03.00.060354-8        AG  220895 
ORIG.   :  200361120047230  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
EMBTE   :  ADEMAR CAPUCI 
ADV     :  MARIA REGINA VIZIOLI 
EMBDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO COIMBRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE R :  FRIGORIFICO SUPREMO LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535 DO CPC - 

DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS - EFEITO 

INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. As razões da embargante não demonstram obscuridade, contradição ou omissão. 

2. Analisando o acórdão recorrido não vejo configurada a alegada omissão, posto que foi examinada a questão posta à 

lume, qual seja, a de que não há possibilidade de aplicação do contraditório na exceção de pré-executividade, com 

dilação probatória. Ora, o agravante não juntou documentação necessária para comprovar de plano, a ilegitimidade 
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passiva pela inexistência de vínculo com o fato gerador e pela inexistência do grupo econômico, fato que demandará 

produção de prova, inadimitida na exceção de pré-executividade.  

4. O presente recurso tem por escopo atribuir efeito infringente ou modificativo à decisão, sendo certo que os embargos 

declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma das hipóteses 

previstas no art. 535 do CPC.  

5. Sobremais, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão 

pela qual não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada, 

solucionando a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco. Precedentes desta Corte. 

6.Embargos declaratórios improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo,  09 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.00.080952-0        AI  249531 
ORIG.   :  200161020073087  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP                    9700000374  

1 Vr SERRANA/SP 
AGRTE   :  SANTA MARIA AGRICOLA LTDA 
ADV     :  ELIANA TORRES AZAR 
ADV     :  RAQUEL DEMURA PELOSINI  
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DA AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE 

POSSE. PARTE DOS BENS NÃO ENCONTRADOS. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. ILEGITIMIDADE DO 

ADVOGADO DA PARTE SUBSTITUÍDA PARA FIRMAR ACORDO. IMPROVIMENTO. 

1. Em razão da concessão liminar da reintegração de posse, interposta originariamente pela Meridional Leasing S/A - 

Arrendamento Mercantil contra Santa Maria Agrícola Ltda., sob alegação de inadimplência, resultaram reintegrados 

somente parte dos bens, uma vez que o restante deles não foram encontrados nos locais diligenciados pelo Oficial de 

Justiça. 

2. Verifica-se nos autos substituição processual ocorrida por conta da cessão do Banco Meridional S/A à Caixa 

Econômica Federal dos direitos, ações e pretensões que detinha sobre operações de crédito constantes de seu ativo, 

estando entre elas o crédito oriundo da operação objeto do presente feito. 

3. O advogado da parte substituída, ignorando a alteração da titularidade dos direitos envolvidos, firmou acordo entre a 

exeqüente e a executada. Todavia, demonstrado que o advogado peticionário não representa os interesses da exeqüente 

Caixa Econômica Federal, não tem legitimidade para firmar tal acordo. 

4. Agravo de instrumento improvido 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento nos termos do 

voto do Relator. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.094133-9        AI  314838 
ORIG.   :  200761000184386  24 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  TAISSA PISARUK 
ADV     :  PERCILIANO TERRA DA SILVA 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - ART. 535, II DO CPC. 

AFASTAMENTO TEMPORÁRIO DO SERVIÇO MILITAR. DOENÇA COMPROVADA POR LAUDOS 

MÉDICOS. PRINCÍPIO FUNDAMENTAL DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. DESNECESSIDADE DE 

APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS - EFEITO INFRINGENTE - 

INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO.  

1.As razões da embargante não demonstram obscuridade, contradição ou omissão. 

2.De acordo com o § 2.º do art. 108, V da Lei n.º 6.880/80, o exame por Junta Superior de Saúde, só se faz necessário 

para a "reforma" do militar, o que não é pleiteado nesta sede, a qual objetiva tão-somente o afastamento temporário da 

embargada do serviço militar a fim de resguardar a sua sanidade mental e sua saúde até o julgamento da ação principal, 

na qual pleiteia sua reforma no serviço ante o reconhecimento de doença mental incapacitante. 

3.Sobremais, restou comprovado nos autos, por meio de prova pericial médica, a incapacidade da agravante para 

exercício de atividades laborais, malferindo, sua manutenção no serviço militar, o Princípio Fundamental da Dignidade 

da Pessoa Humana (cf. art. 1.º, III da Constituição Federal), o qual lhe confere a titularidade de direitos fundamentais 

inalienáveis, tais como à saúde (cf. art. 196 da Constituição Federal) e segurança (art. 144 da Constituição Federal).  

4.O direito à segurança pressupõe que toda pessoa humana não tenha colocada em risco sua integridade física, moral ou 

psicológica. Além disso, o direito ao serviço militar pressupõe para o seu exercício alto grau de acuidade, colocando-se 

em risco a segurança da embargada bem como da coletividade mantê-la enferma no exercício das atividades laborais 

(cf. art. 144 CF).  

5.No que tange à alegação de ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela nesta sede, cumpre dizer que o texto o art. 

527, III do CPC autoriza expressamente o relator a concedê-los. 

6.Também não assiste sorte à embargante nesse ponto, já que o julgado hostilizado encontra-se em conformidade com o 

que determina a lei, sendo ainda medida imperiosa para garantir efetividade ao provimento jurisdicional objetivado na 

ação principal, protegendo a incolumidade física e psicológica da embargada para posterior reforma no serviço militar.  

7.O presente recurso tem por escopo atribuir efeito infringente ou modificativo ao julgado, sendo certo que os embargos 

declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de omissão. 

8.Sobremais, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela 

qual não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada, solucionando 

a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco. Precedentes desta Corte. 

9.Embargos declaratórios improvidos. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a E. Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

voto do Relator. 

São Paulo,  09 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.104877-0        AI  322576 
ORIG.   :  9806149203  5 VR CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  ROBERVAL ROSARIO GONCALVES DA COSTA E OUTRO 
ADV     :  JAIR RATEIRO 
AGRDO   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
INTERES :  CAMPINAS TELECOMUNICACOES LTDA 
ADV     :  JAIR RATEIRO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. 

ILEGITIMIDADE DA EMPRESA CO-EXECUTADA PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. IMPROVIMENTO. 

1.Agravo regimental recebido como agravo legal, com base no princípio da fungibilidade dos recursos e no art. 557, 

§1o do CPC. 

2. Segundo o teor do artigo 6º, do Código de Processo Civil, ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, 

salvo quando autorizado por lei. É a legitimidade a pertinência subjetiva da ação, isto é, a regularidade do poder de 

demandar determinada pessoa sobre determinado objeto. 

3. Possui legitimação ordinária aquele que é o titular da relação jurídica, havendo, contudo, hipóteses em que aquele 

que não é sujeito da relação jurídica de direito material possa demandar em nome próprio direito alheio. É a chamada 

legitimação extraordinária ou substituição processual.  

4. O artigo 499 do Código de Processo Civil dispõe que o recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro 

prejudicado e pelo Ministério Público.  

5. São os sócios os titulares da relação jurídica, a quem se confere a legitimidade para recorrer. Conclui-se, portanto, 

que cada um deve demandar sobre os seus direitos ordinariamente; somente existindo lei expressa admite-se que 

alguém demande sobre direito alheio, excepcionalmente.  

6. A empresa não tem legitimidade para insurgir-se acerca da inclusão de seus sócios no pólo passivo da execução 

fiscal, razão pela qual faltando condição da ação não pode o presente recurso prosseguir. 

7. Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, conhecer o agravo regimental como agravo legal e negar-

lhe provimento nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.001677-6        AG  323844 
ORIG.   :  200561000177233  23 Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF e outro 
ADV     :  MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 
AGRDO   :  IVONE REGINA BELTRAME 
ADV     :  JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. SFH. MORA. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS DO CONTRATO. 

POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DO MUTUÁRIO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 43 DO CDC. 

1.Somente o depósito das prestações vencidas e vincendas do contrato, afasta a possibilidade da credora executar a 

obrigação pactuada, pois não há como desconhecer, nesse caso, o direito da CEF em promover a execução extrajudicial 

prevista no Decreto-lei nº 70/66. 

2.Quanto à possibilidade de inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, passo a adotar o 

entendimento predominante na Turma e, assim, visto que autorizado pela legislação pertinente - art. 43 do Código de 

Defesa do Consumidor - nos casos em que há inadimplência voluntária do mutuário, como se verifica nestes autos, não 

há que se falar em possibilidade de êxito da pretensão material deduzida, pois não é razoável conceder uma pretensão 

contrária à lei. 

3.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto do Relator. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.004356-1        AI  325731 
ORIG.   :  9505024398  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARCELO MARTINS LUNARDELLI 
ADV     :  JOSE CARLOS DE MELLO DIAS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  MARTE DE AVIACAO LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE PARA REDIRECIONAMENTO EM FACE DO SÓCIO. IMPROVIMENTO. 

1.Não se aplica a Lei nº 8.212/91 na temática da prescrição. Isto porque o artigo 146, inciso III, alínea "b" da 

Constituição Federal tornou privativa de lei complementar federal a definição de normas gerais sobre decadência e 

prescrição no Direito Tributário, sendo norma indelegável às leis ordinárias, de forma que a Lei n.º 8.212/92 não tem o 

condão de alterar os prazos consignados no Código Tributário Nacional, lei materialmente complementar, ante sua 

recepção nesses moldes pela Constituição da República. Portanto, aplica-se o Código Tributário Nacional à temática da 

prescrição das contribuições destinadas à Seguridade Social. 

2.O débito refere-se a período em que se aplica o prazo de 05 anos, pois relativo a lapso temporal em que vigem as 

disposições do Código Tributário Nacional, haja vista o afastamento da Lei nº 8.212/91. 
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3.Não há falar-se em ocorrência da prescrição da pretensão de cobrar as sobreditas contribuições em relação a empresa 

executada. 

4.Conclui-se pela aplicação do regramento anterior, segundo o qual o marco interruptivo da prescrição dava-se tão 

somente pela citação válida, e não meramente pelo despacho que ordenava a citação. 

5.É pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça,  segundo o qual o 

redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, tendo 

ocorrido, portanto, a prescrição intercorrente para o sócio, co-executado. 

6. Acrescente-se que, a respeito da matéria atinente à prescrição, foi editada a Súmula Vinculante n.º 8 do E. STF, 

segundo a qual: "São inconstitucionais os parágrafos único do artigo 5o do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da 

Lei no 8.212/51, que tratam da prescrição e decadência de crédito tributário." 

6. Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo legal nos termos do voto do 

Relator. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.004843-1        AI  326054 
ORIG.   :  9800000046  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP                    9800000786  1 Vr 

MIGUELOPOLIS/SP 
EMBTE   :  ANTONIO AMIN JORGE 
ADV     :  ANTONIO AMIN JORGE 
EMBDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MIGUELOPOLIS e outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ANÁLISE DA INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DE EXECUÇÃO 

FISCAL EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CDA. OMISSÃO DO ART. 204 E PARÁGRAFO ÚNICO DO 

CTN. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. 

IMPOSSIBILIDADE. PARCIAL PROVIMENTO. 

1.Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade, 

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção 

jurisprudencial, existindo erro material.  

2.Constatada a omissão do acórdão quanto ao art. 204 e parágrafo único do CTN, que tratam da presunção de certeza e 

liquidez da CDA. Todavia, a presunção de legitimidade da certidão de dívida é relativa, sendo necessária a 

comprovação de que o sócio, ainda que nela inscrito, tenha praticado atos com excesso de poder ou infração à lei, 

contrato social ou estatuto, nos termos do art. 135 do CTN. Prescindir destes requisitos implicaria na transferência do 

ônus da prova à parte vulnerável do processo, já que o Fisco dispõe de todos os mecanismos legais para se certificar 

dessa responsabilidade 

3.Ademais, a presunção legal prevista no art. 204, parágrafo único do CTN, só se refere às pessoas jurídicas, posto que 

as físicas, em regra, não participam do processo administrativo que culmina na confecção da CDA, daí a necessidade de 

comprovação da responsabilidade do executado pelo débito fiscal, sob pena de violação aos princípios do devido 

processo legal e ampla defesa. 
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4.Não é admissível a extrapolação do âmbito normal de eficácia dos embargos de declaração que implique modificação 

do que restou decidido no julgamento embargado, posto que os embargos declaratórios não são o remédio processual 

adequado ao reexame de mérito do julgado, que somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos 

na legislação em vigor. 

5.Por fim, análise do mérito da causa, o qual foi suscitado nas demais questões apresentadas nestes embargos de 

declaração, equivale à supressão de instância, posto que compete ao juiz de primeiro grau analisar a exceção de pré-

executividade.  

6. Embargos de declaração parcialmente providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, tão 

somente para esclarecer ponto omisso referente à interpretação e aplicação do art. 204 e parágrafo único do CTN, nos 

termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo,  09 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.005677-4        AI  326581 
ORIG.   :  200761190092927  1 Vr GUARULHOS/SP 
EMBTE   :  GILBERTO APARECIDO BERNARDES e outro 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  
EMBDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. ART. 535 DO CPC. 

DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DIPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS. EFEITO 

INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. IMPROVIMENTO. 

1. As razões da embargante não demonstram obscuridade, contradição ou omissão. 

2. Não está configurada a alegada omissão, posto que foi examinada a questão posta à lume, qual seja, a de que o 

mutuário assume o risco, ao realizar o contrato de financiamento, de ter o imóvel levado a leilão em caso de 

inadimplência (posto que este é gravado com direito real de garantia hipotecária) e a possibilidade de inscrição de seu 

nome em órgão de proteção ao crédito em hipótese de inadimplência voluntária. 

3. O presente recurso tem por escopo atribuir efeito infringente ou modificativo à decisão, sendo certo que os embargos 

declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma das hipóteses 

previstas no art. 535 do CPC.  

4. Sobremais, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão 

pela qual não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada, 

solucionando a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco. Precedentes desta Corte. 

5.Embargos declaratórios improvidos. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo,  09 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.006712-7        AG  327349 
ORIG.   :  200261080059518  3 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  JOAO DA HORA ALMEIDA 
ADV     :  JORDAO POLONI FILHO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 40 DA LEI Nº 6.830/80. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE.  

1. Reza o parágrafo 4º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80 que, se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o 

prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente 

e decretá-la de imediato. 

2. A análise da ocorrência de prescrição do crédito decorrente de contribuições devidas à Previdência Social pressupõe 

o exame da lei vigente à época do fato gerador, consoante previsto pelo artigo 114, do CTN.  

3. Sendo assim, o débito refere-se a período em que se aplica o prazo de 05 anos, pois relativo a lapso temporal em que 

vigem as disposições do Código Tributário Nacional, haja vista o afastamento da Lei nº 8.212/91. 

3. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a mera prolação do despacho que ordena a 

citação do executado, não produz, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática 

do art. 8º, §2º da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, §4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do 

CTN, entendimento este aplicável às ações ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n.º 118, de 09 de fevereiro 

de 2005, que alterou o inciso I, do art. 174, do Código Tributário Nacional, que estatuiu a interrupção da prescrição pelo 

despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal. 

4. Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime,   negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e 

voto do Relator. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.008418-6        AI  328510 
ORIG.   :  199961050119962  7 Vr CAMPINAS/SP 
EMBTE  :  ORGANIZACAO PAULISTA PARCERIA E SERVICOS H LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
EMBDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 241/1976 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535 DO CPC - 

DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS - EFEITO 

INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. As razões da embargante não demonstram obscuridade, contradição ou omissão. 

2. Analisando o acórdão recorrido não vejo configurada a alegada omissão, posto que foi examinada a questão posta à 

lume, qual seja, a de que é possível efetivar a penhora on line  - bloqueio de ativos financeiros - na fase de cumprimento 

da sentença, na medida em que o decisum se refere à execução de título judicial. 

3. O presente recurso tem por escopo atribuir efeito infringente ou modificativo à decisão, sendo certo que os embargos 

declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma das hipóteses 

previstas no art. 535 do CPC.  

4. Sobremais, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão 

pela qual não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada, 

solucionando a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco. Precedentes desta Corte. 

5.Embargos declaratórios improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo,  09 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.010614-5        AI  330241 
ORIG.   :  199961820409774  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JAIRO GURMAN 
ADV     :  ALEXANDRE VENTURINI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  SEMILOG COMPONENTES ELETRONICOS LTDA massa falida 
SINDCO  :  ALESSANDRA RUIZ UBERREICH 
PARTE R :  RUY CORDEIRO 
ADV     :  ALEXANDRE VENTURINI 
PARTE R :  JOSE ROBERTO LEMOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DE SÓCIO DO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. 

INOCORRÊNCIA DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE ATO 

ABUSIVO OU CONTRÁRIO À LEI. IMPROVIMENTO. 

1.O direito societário brasileiro tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos sócios pelas 

obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

2. Contudo, no  campo do direito tributário, pode-se considerar que, com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, 

o legislador elencou hipóteses , nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral de desconsideração, mas é 

possível garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária. São elas: créditos relativos às dívidas 

fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (artigo 13 da Lei 8620/93). Nessas hipóteses o 

legislador criou mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 
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3.A aplicação do artigo 13 da Lei 8620/93, que dispõe que o sócio é solidariamente responsável pelos débitos 

previdenciários contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem 

(parágrafo único do artigo 124 do CTN), não pode ser feita isoladamente. Deve ser conjugada aos preceitos 

estabelecidos pelo artigo 135 do CTN, ou seja, desde que haja atos praticados pelos sócios gerentes/ dirigentes com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto, pois este tem força de lei complementar. 

4. Não há nos autos demonstração de caracterização de excesso de poder ou infração à lei que motive o 

redirecionamento da demanda em face dos sócios, nos termos do art. 135, III do CTN.  

5. Não se vislumbra a ocorrência de dissolução irregular que levasse à responsabilização dos sócios, vez que, consoante 

demonstrado nos autos, houve decretação da quebra, com arrecadação de bens pela massa. A falência não pode ser 

considerada como causa de dissolução irregular da sociedade, isto porque, além de estar prevista legalmente, consiste 

numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos assumidos. 

6. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada não importa em responsabilização automática dos 

sócios. Em tal situação, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da 

falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de 

ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

7. Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos nos quais são partes as acima arroladas, a Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.017869-7        AI  335068 
ORIG.   :  200661000097692  25 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  VERONA PARTICIPACOES LTDA e outro 
ADV     :  COSTABILE MARIO ANTONIO AMATO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  IVO ROBERTO COSTA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DEFICIENTEMENTE 

INSTRUÍDO. PRAZO PARA JUNTADA DE COMPROVANTES DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 

PROCESSUAIS. IMPROVIMENTO. 

1. A decisão embargada, determinou a regularização do preparo, haja vista ter sido realizado o recolhimento em agência 

do Banco do Brasil. Denota-se que a parte não instruiu deficientemente o recurso na medida em que efetuou o 

recolhimento do preparo, juntando as guias, em que pese tê-lo feito em agência do Banco do Brasil, subsidiariamente 

autorizado a receber tais valores. 

2. Quando a lei autoriza, em seu artigo 511, §2º do Código de Processo Civil a complementação, em cinco dias, do 

preparo insuficiente, com mais razão permite a regularização quando o recolhimento se mostra integral, ainda que em 

agência não autorizada. 

3. Agravo regimental improvido. 

ACÓRDÃO 

             Vistos e relatados os autos nos quais são partes as acima arroladas, a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Relator. 
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São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.022066-5        AI  338341 
ORIG.   :  200561000059601  9 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JORGE SILVERIO SIQUEIRA e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DECORRENTE DE INADIMPLÊNCIA VOLUNTÁRIA. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO MUTUÁRIO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. ART. 43 DO CPC. 

POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO. 

1. O  contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial e, assim, submete-se ao Decreto-lei nº 70/66, cuja 

constitucionalidade foi reconhecida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 287.483, rel. Min. Moreira 

Alves DJ 18.09.01 e RE 239.036, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 10.08.00). 

2. A 1ª Turma deste E. Tribunal passou a entender que a prática de depósito das prestações vencidas e vincendas no 

valor pretendido pelo mutuário  seria baldada, haja vista que permaneceria a mora e, conseqüentemente, a possibilidade 

de execução do restante do débito. 

3. Conclui esta 1ª Turma que o mutuário, ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH, assume o risco de, em se tornando inadimplente, ter o imóvel objeto do financiamento 

levado a leilão, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real de garantia hipotecária, razão pela 

qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. Deste modo, sofrer a execução 

judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência. 

4. Quanto à possibilidade de inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, é entendimento 

predominante na Turma que, diante da autorização da legislação pertinente - art. 43 do Código de Defesa do 

Consumidor - nos casos em que há inadimplência voluntária do mutuário, como se verifica nestes autos, não há que se 

falar em possibilidade de êxito da pretensão material deduzida, pois não é razoável conceder uma pretensão contrária à 

lei. Enfim, não se pode obstar a inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à 

inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal, é 

constitucional (Adin 1178/DF). 

5. Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

             Vistos e relatados os autos nos quais são partes as acima arroladas, a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.023030-0        AI  338932 
ORIG.   :  200461820451144  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  WALMA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO 

RECEBIDA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. IMPROVIMENTO. 

1. Nos embargos à execução fiscal, o recurso de apelação interposto contra sentença que julga improcedente o pedido 

deve ser recebido apenas no efeito devolutivo (art. 520, V, do CPC). 

2. No caso, a apelação foi manejada contra a sentença que foi desfavorável à embargante e, assim, afigura-se escorreita 

a decisão que recebeu o recurso tão-somente no efeito devolutivo.  

3. Em face da relevância da fundamentação e se evidenciada a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, 

o recurso poderá ser recebido no duplo efeito (art. 558, parágrafo único, do CPC). Na hipótese, no entanto, não se 

evidencia a relevância da fundamentação, não sendo suficiente a alegação de o prosseguimento da execução poderá 

resultar em lesão grave e de difícil reparação.  

4. Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto constantes nos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.026543-0        AI  341385 
ORIG.   :  200261030040496  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  CAIXA SEGURADORA S/A 
ADV     :  RENATO TUFI SALIM 
AGRDO   :  SIDNEY SERGIO DE ALMEIDA e outro 
ADV     :  ANA MARCIA GUEDES BENEDETTO CUNHA 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
PARTE R :  LUIZ PEREIRA DA SILVA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA  

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. AGRAVO DE INSTRUMENTO DEFICIENTEMENTE 

INSTRUÍDO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA AO DESLINDE DA QUERELA. ARTIGO 525, 

II DO CPC. IMPROVIMENTO. 

1. Recebe-se o agravo regimental como agravo legal, posto ser este o recurso cabível em face da decisão que nega 

seguimento ao agravo de instrumento nos termos do art. 557, §1o do CPC. 

2.Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas - de natureza 

necessária, essencial ou útil - quando da formação do agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena de não 

conhecimento do recurso. 

3.O agravante desatendeu a certos requisitos de admissibilidade do recurso, vez que não juntou peça necessária, qual 

seja, fls. 535/536 e 540 dos autos originários, que permitissem ao Relator a verificação da existência de eventual pedido 

novo a ter sua apreciação devolvida a este E. Tribunal. 
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4. Fixado momento único e simultâneo para a prática de dois atos processuais, a saber, a interposição do recurso e a 

juntada das peças obrigatórias e necessárias, a interposição do recurso sem estas implica em preclusão consumativa, e 

por conseqüência em negativa de seguimento do sobredito recurso ante a manifesta inadmissibilidade.   

5.Não é possível que o relator converta o julgamento em diligência para facultar a parte a complementação do 

instrumento, pois cabe a ela o dever de fazê-lo no momento da interposição do recurso. 

6. Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, receber o agravo regimental como legal e negar-lhe 

provimento nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.027317-7        HC   33103 
ORIG.   :  200861810086797  9P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  MARCELO DE REZENDE AMADO 
PACTE   :  DIONISIO DE SA ARGUELLO reu preso 
ADV     :  MARCELO DE REZENDE AMADO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª   SSJ> 

SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL - RELAXAMENTO DO FLAGRANTE E PRISÃO PREVENTIVA - CUSTÓDIA 

CAUTELAR EFETUADA DENTRO DA LEGALIDADE - EXCESSO DE PRAZO NÃO VERIFICADO - PRISÃO 

NECESSÁRIA PARA A GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - ORDEM DENEGADA 

1. A gravidade dos fatos, divulgados indevidamente pelo paciente, não deixa qualquer dúvida acerca da necessidade da 

prisão cautelar para se resguardar a ordem pública, pois, ao que se apurou, não se trata de conduta isolada do paciente, 

mas sim do compartilhamento habitual e duradouro de imagens de cunho pedófilo, com outras 101 (cento e uma) 

pessoas, espalhadas em catorze Estados da Federação, todas elas investigadas na mesma operação da Polícia Federal, 

denominada "Operação Carrossel". 

2. Portanto, demonstrados materialidade e indícios suficientes de autoria - o paciente confessou o crime e foi preso em 

flagrante delito -, estão presentes os requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal, sendo necessária a 

prisão cautelar para a garantia da ordem pública, nos termos supracitados. 

3. No mais, a simples primariedade, residência fixa e bons antecedentes não garantem, por si só, o direito à liberdade 

provisória, quando presentes os requisitos da prisão preventiva, nos termos dos precedentes desta Corte e dos Tribunais 

Superiores. 

4. No tocante ao alegado excesso de prazo, melhor sorte não assiste ao paciente, pois além de a demora para o término 

da instrução ter sido justificada pela ocorrência de conflito negativo de competência, a instrução processual já se 

encontra encerrada, conforme informado pela MMª Juíza "a quo", aplicando-se ao caso a Súmula nº 52 do STJ. 

5. Ordem denegada.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em denegar a ordem, nos termos do Voto do 

Desembargador Federal Relator. 
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São Paulo, 16 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.029875-7        AI  343823 
ORIG.   :  200761000022362  26 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  DECOLAR COM LTDA 
ADV     :  LEINA NAGASSE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTROLE DIFUSO DE CONSTITUCIONALIDADE. ART. 

126, §1O DA LEI 8.213/91. LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO RECURSAL. PEDIDO ESTRANHO AO FEITO 

ORIGINÁRIO. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. IMPROVIMENTO. 

1.O pedido de levantamento de supostos valores depositados a título de garantia de instância administrativa é tema 

estranho ao feito originário, já que o mandado de segurança impetrado transitou em julgado no sentido de reconhecer 

tão-somente a inconstitucionalidade do depósito recursal, estabelecido no artigo 126, §1º da Lei n.º 8.213/91, 

determinando que o recurso administrativo fosse regularmente recebido e processado independentemente do depósito 

prévio de 30% do valor do suposto débito. 

2.Não se constata interesse por parte da agravante, tendo em vista que para que se proceda à devolução dos valores 

pagos indevidamente, tratando-se de pagamento passível de restituição, inicialmente se mostra como adequada para o 

seu pleito a via administrativa, e, somente após eventual recusa neste âmbito há falar-se na intervenção do Poder 

Judiciário através de ação própria. 

3. Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo legal nos termos do voto do 

Relator. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.029883-6        AI  343830 
ORIG.   :  8700076708  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  NUTRESUCO IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA 
ADV     :  FABIO LUGARI COSTA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  FRANCISCO DA CUNHA NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. CITAÇÃO VÁLIDA: MOMENTO INTERRUPTIVO DA PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. 

IMPROVIMENTO. 

1.Decorridos mais de cinco anos entre a constituição do crédito tributário e a citação do Executado, correto o 

reconhecimento da prescrição do crédito tributário, até mesmo porque a regra do artigo 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80, que 
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determina a suspensão do prazo prescricional pela inscrição do débito em dívida ativa, resta afastada pelo artigo 174 do 

Código Tributário Nacional, norma de hierarquia superior.  

2.A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado, não produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, §2º da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 

§4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN, entendimento este aplicável às ações ajuizadas antes da 

vigência da Lei Complementar 118, de 09 de fevereiro de 2005, que alterou o inciso I, do art.174, do Código Tributário 

Nacional, que estatuiu a interrupção da prescrição "pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal". 

3.O referido débito encontra-se fulminado pela prescrição, razão por que é de se reconhecê-la. 

4.A invocação da prescrição é matéria que pode ser examinada em exceção de pré-executividade, haja vista ser causa 

extintiva do direito do exeqüente. 

5. Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

             Vistos e relatados os autos nos quais são partes as acima arroladas, a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.030750-3        AI  344476 
ORIG.   :  200561260049875  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  WILTON ROVERI 
AGRDO   :  MARCELO MIRANDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO 

CENTRAL DO BRASIL. OBTENÇÃO DO ENDEREÇO DO EXECUTADO. ESGOTAMENTO DE OUTROS 

MEIOS. PROVIMENTO. 

1.O pedido de expedição de ofício ao Banco Central do Brasil para obtenção do endereço do executado encontra 

amparo no artigo 198 e parágrafos do Código Tributário Nacional, que prevê a proibição de obtenção de informações 

financeiras e econômicas de sujeito ativo ou de terceiros, excetuando, entretanto, algumas hipóteses, dentre as quais, a 

requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça.  

2.Dessa forma, se a lei autoriza a obtenção de informações financeiras e econômicas, no interesse da Justiça, com mais 

razão está a autorizar a simples obtenção do endereço dos executados, evidentemente depois de esgotados todos os 

meios possíveis, devendo, ademais, a intervenção judicial ser limitada aos casos estritamente necessários. 

3.Agravo de instrumento provido. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos nos quais são partes as acima arroladas, a Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.031847-1        AI  345344 
ORIG.   :  200761820420719  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  LIGA EMPREENDIMENTOS LTDA e outro 
PARTE R :  ROGERIO GIGO MARCONDES CESAR 
ADV     :  FRANCISCO SCATTAREGI JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. ART. 135 DO CTN. 

NECESSIDADE DE ATOS PRATICADOS COM EXCESSO DE PODER, INFRAÇÃO À LEI, AO CONTRATO OU 

AO ESTATUTO PARA CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE. IMPROVIMENTO. 

1.No  campo do direito tributário, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses , nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral de desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária. São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 

135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (artigo 13 da Lei 8620/93). Nessas hipóteses o legislador criou 

mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

2.Deste modo não há que se falar em obrigatoriedade de se executar primeiro a pessoa jurídica, pois o Fisco poderá 

cobrar a dívida de qualquer pessoa constante do título  executivo, desde que conjugado com os preceitos estabelecidos 

pelo artigo 135 do CTN, ou seja, que haja atos praticados pelos sócios gerentes/ dirigentes com excesso de poder ou 

infração à lei, contrato social ou estatuto.  

3.A aplicação do artigo 13 da Lei 8620/93, que dispõe que o sócio é solidariamente responsável pelos débitos 

previdenciários contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem 

(parágrafo único do artigo 124 do CTN), não pode ser feita isoladamente. Deve ser conjugada aos preceitos 

estabelecidos pelo artigo 135 do CTN, ou seja, desde que haja atos praticados pelos sócios gerentes/ dirigentes com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto, pois este tem força de lei complementar. 

4.Os dados trazidos aos autos não são suficientes para  inclusão dos sócios no pólo passivo da demanda, pois a 

autarquia não trouxe qualquer elemento que efetivamente caracterizasse o excesso  de poder ou infração à lei. 

5.A presunção legal prevista no art. 204, parágrafo único do CTN, só se refere às pessoas jurídicas, posto que as físicas, 

em regra, não participam do processo administrativo que culmina na confecção da CDA, saí a necessidade de 

comprovação da responsabilidade do executado pelo débito fiscal, sob pena de violação aos princípios do devido 

processo legal e ampla defesa. 

6.Assim, a presunção de legitimidade do título executivo não prescinde da comprovação de que o sócio praticou atos 

com excesso de poder ou infração à lei, por implicar a transferência do ônus da prova à parte vulnerável do processo, já 

que o Fisco dispõe de todos os mecanismos legais para se certificar dessa responsabilidade. 

5.Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator, 

acompanhado pelo voto da Des. Federal VESNA KOMAR, vencido o Des. Federal JOHONSOM DI SALVO, que lhe 

dava provimento 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 249/1976 

PROC.   :  2008.03.00.034966-2        AI  347402 
ORIG.   :  200861020029305  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  COLEGIO NOVAS CONQUISTAS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. REQUISITOS DO ART. 

135: ATOS PRATICADOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO À LEI OU ESTATUTO. AUSÊNCIA DE 

PROVAS. IMPROVIMENTO. 

1. Preliminarmente, quanto à expressão "jurisprudência dominante", consigno que não é sinônimo de "jurisprudência 

pacífica", devendo entender-se por jurisprudência "dominante" aquela majoritária e não aquela pacífica, sob pena de 

inviabilizar a aplicação do art. 557 do CPC. 

2.No  campo do direito tributário, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses , nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral de desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária. São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 

135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (artigo 13 da Lei 8620/93). Nessas hipóteses o legislador criou 

mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

3.Deste modo não há que se falar em obrigatoriedade de se executar primeiro a pessoa jurídica, pois o Fisco poderá 

cobrar a dívida de qualquer pessoa constante do título  executivo, desde que conjugado com os preceitos estabelecidos 

pelo artigo 135 do CTN, ou seja, que haja atos praticados pelos sócios gerentes/ dirigentes com excesso de poder ou 

infração à lei, contrato social ou estatuto.  

4.A aplicação do artigo 13 da Lei 8620/93, que dispõe que o sócio é solidariamente responsável pelos débitos 

previdenciários contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem 

(parágrafo único do artigo 124 do CTN), não pode ser feita isoladamente. Deve ser conjugada aos preceitos 

estabelecidos pelo artigo 135 do CTN, ou seja, desde que haja atos praticados pelos sócios gerentes/ dirigentes com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto, pois este tem força de lei complementar. 

5.Os dados trazidos aos autos não são suficientes para  inclusão dos sócios no pólo passivo da demanda, pois a 

autarquia não trouxe qualquer elemento que efetivamente caracterizasse o excesso  de poder ou infração à lei. 

6. Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, 

acompanhado pelo voto da Des. Fed. VESNA KOLMAR, vencido o Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, que lhe dava 

provimento.  

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.035280-6        AI  347644 
ORIG.   :  200861140047840  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  RITA DE CASSIA DE LIMA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 
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 EMENTA 

AGRAVO LEGAL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DECORRENTE DE INADIMPLÊNCIA VOLUNTÁRIA. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO MUTUÁRIO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. ART. 43 DO CPC. 

POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO. 

1. O  contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial e, assim, submete-se ao Decreto-lei nº 70/66, cuja 

constitucionalidade foi reconhecida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 287.483, rel. Min. Moreira 

Alves DJ 18.09.01 e RE 239.036, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 10.08.00). 

2. A 1ª Turma deste E. Tribunal passou a entender que a prática de depósito das prestações vencidas e vincendas no 

valor pretendido pelo mutuário  seria baldada, haja vista que permaneceria a mora e, conseqüentemente, a possibilidade 

de execução do restante do débito. 

3. Conclui esta 1ª Turma que o mutuário, ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH, assume o risco de, em se tornando inadimplente, ter o imóvel objeto do financiamento 

levado a leilão, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real de garantia hipotecária, razão pela 

qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. Deste modo, sofrer a execução 

judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência. 

4. Quanto à possibilidade de inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, é entendimento 

predominante na Turma que, diante da autorização da legislação pertinente - art. 43 do Código de Defesa do 

Consumidor - nos casos em que há inadimplência voluntária do mutuário, como se verifica nestes autos, não há que se 

falar em possibilidade de êxito da pretensão material deduzida, pois não é razoável conceder uma pretensão contrária à 

lei. Enfim, não se pode obstar a inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à 

inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal, é 

constitucional (Adin 1178/DF). 

5. Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

             Vistos e relatados os autos nos quais são partes as acima arroladas, a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.035888-2        AI  348083 
ORIG.   :  200761080066776  3 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  ALMEIDA PRADO PICCINO E PISTELLI ADVOGADOS                    

ASSOCIADOS S/C e outros 
ADV     :  JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. ART. 135 DO CTN. 

NECESSIDADE DE ATOS PRATICADOS COM EXCESSO DE PODER, INFRAÇÃO À LEI, AO CONTRATO OU 

AO ESTATUTO PARA CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE. IMPROVIMENTO. 

1. Preliminarmente, deve entender-se por jurisprudência "dominante" aquela majoritária e não aquela pacífica, sob pena 

de inviabilizar a aplicação do art. 557 do CPC. 

2.No  campo do direito tributário, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses , nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral de desconsideração, mas é possível 
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garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária. São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 

135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (artigo 13 da Lei 8620/93). Nessas hipóteses o legislador criou 

mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

3.Deste modo não há que se falar em obrigatoriedade de se executar primeiro a pessoa jurídica, pois o Fisco poderá 

cobrar a dívida de qualquer pessoa constante do título  executivo, desde que conjugado com os preceitos estabelecidos 

pelo artigo 135 do CTN, ou seja, que haja atos praticados pelos sócios gerentes/ dirigentes com excesso de poder ou 

infração à lei, contrato social ou estatuto.  

4.A aplicação do artigo 13 da Lei 8620/93, que dispõe que o sócio é solidariamente responsável pelos débitos 

previdenciários contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem 

(parágrafo único do artigo 124 do CTN), não pode ser feita isoladamente. Deve ser conjugada aos preceitos 

estabelecidos pelo artigo 135 do CTN, ou seja, desde que haja atos praticados pelos sócios gerentes/ dirigentes com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto, pois este tem força de lei complementar. 

5.Os dados trazidos aos autos não são suficientes para  inclusão dos sócios no pólo passivo da demanda, pois a 

autarquia não trouxe qualquer elemento que efetivamente caracterizasse o excesso  de poder ou infração à lei. 

6.A presunção legal prevista no art. 204, parágrafo único do CTN, só se refere às pessoas jurídicas, posto que as físicas, 

em regra, não participam do processo administrativo que culmina na confecção da CDA, saí a necessidade de 

comprovação da responsabilidade do executado pelo débito fiscal, sob pena de violação aos princípios do devido 

processo legal e ampla defesa. 

7.Assim, a presunção de legitimidade do título executivo não prescinde da comprovação de que o sócio praticou atos 

com excesso de poder ou infração à lei, por implicar a transferência do ônus da prova à parte vulnerável do processo, já 

que o Fisco dispõe de todos os mecanismos legais para se certificar dessa responsabilidade. 

8.Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, 

acompanhado pelo voto da Des. Fed. VESNA KOLMAR, vencido o Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, que lhe dava 

provimento. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.041576-2        HC   34637 
ORIG.   :  200761810085004  1P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  DANIEL LEON BIALSKI 
IMPTE   :  JOAO BATISTA AUGUSTO JUNIOR 
PACTE   :  DANIEL RUIZ BALDE reu preso 
ADV     :  DANIEL LEON BIALSKI 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA   

HABEAS CORPUS - 332, 333 CAPUT E § ÚNICO, C.C. ART. 69, 339 CAPUT E § 1º, C.C. ART. 69, TODOS DO 

CÓDIGO PENAL - PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA EM FASE INVESTIGATÓRIA - POSSIBILIDADE - 

CONSTRIÇÃO FUNDAMENTADA - LIMINAR INDEFERIDA - PRESENÇA DOS REQUISITOS ELENCADOS 

NO ART. 312, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - ALEGAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO QUE 

DECRETOU A PRISÃO - PENDÊNCIA DE SOLUÇÃO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA - LEGALIDADE DA 

CUSTÓDIA - PRISÃO ESPECIAL - NORMA LEGAL QUE NÃO SE COADUNA COM O ORDENAMENTO 

CONSTITUCIONAL VIGENTE - ORDEM DENEGADA. 
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1. A prisão preventiva pode ser decretada a qualquer momento, mesmo antes de instaurado o inquérito policial, uma vez 

presentes os requisitos do art. 312, do Código de Processo Penal.  

2. O decreto prisional veio fundamentado em medida suficiente e adequada,       tendo por lastro a demonstração da 

materialidade delitiva e indícios de autoria advindos de investigação realizada ao longo de um ano e colheita de 

elementos em decorrência da quebra de sigilo telefônico e telemático autorizada pela justiça.    

3.Constrição fundamentada em garantia da ordem pública e econômica, conveniência da instrução criminal e aplicação 

da lei penal.   

4. A pendência de conflito de competência, por si só, não é de respaldar a revogação da prisão preventiva, quando esta 

se apóia em decisão fundamentada e necessária.  

5. Os dispositivos legais que trazem a previsão de concessão de prisão especial não se coadunam com os princípios 

constitucionais republicano e da igualdade, constituindo verdadeira afronta à necessária isonomia entre os cidadãos no 

Estado de Direito. 

6. Ordem denegada. 

  ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em denegar a ordem, nos termos do Voto do 

Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 9 de dezembro de 2008 (data do julgamento) 

  

ACÓRDÃOS: 

PROC.   :  1999.03.99.096089-9  ApelReex  537926 
ORIG.   :  9600033200  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  EXPRESSO FERREIRA LTDA 
ADV     :  CARLOS ADOLFO BELLIO DO AMARAL SCHMIDT 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS. SELIC. CUMULAÇÃO 

COM OUTROS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO. 

1.Omissão verificada. Acórdão não se manifestou sobre a possibilidade da cumulação da SELIC com outros índices de 

correção monetária. 

2.Incide a  taxa SELIC na atualização do crédito tributário a partir de 01 de janeiro de 1996, não cumulada com 

qualquer outro índice, seja de correção monetária, seja de juros, porque inclui, a um só tempo, o índice de inflação do 

período e a taxa de juros real. Precedentes (RESP 524.143/MG; ADRESP 364.035/SP; RESP 462.710/PR; ERESP 

267.080/SC). 

3.Aplicação dos índices da variação da UFIR até dezembro de 1995. 

4.Embargos de declaração providos. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento aos embargos de declaração, 

nos termos do voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.03.99.099721-7  ApelReex  541376 
ORIG.   :  9700210081  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  IND/ E COM/ DE PLASTICOS SERPLASTIC LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E  M E N T A 

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL INCIDENTE SOBRE O PROLABORE. LEIS NºS 7.787/89 E 8.212/91. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 

§§ 3º  E 4º DO ARTIGO 20 DOCPC.  

1.Análise do recurso limitada aos termos da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial. 

2.Omissão verificada. O v. acórdão embargado não se manifestou quanto à alegada violação da norma prevista no §3º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil quando da fixação dos honorários de advogado, argüida na apelação da parte 

autora. 

3.A fixação dos honorários de advogado em 10% (dez por cento) do valor da causa, não caracteriza ofensa à regra 

prevista no parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Processual Civil, considerando que, sucumbente a Fazenda Pública, há 

norma expressa a ampará-la, qual seja, a disposta no parágrafo 4º desse mesmo dispositivo legal. 

4. Embargos de declaração da parte autora, limitados à decisão do C. STJ, providos" 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento aos embargos de declaração da 

parte autora, limitados à decisão do C. Superior Tribunal de Justiça,  nos termos do voto da Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.030503-8        AC 1267502 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ROBSON ANTONIO DE LIMA BARTOLO e outro 
ADV     :  JULIO CESAR CONRADO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 
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"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO. VIA INADEQUADA. 

1.A via processual eleita é inadequada à obtenção do direito requerido, considerando que não se presta a discutir a 

correição do valor das prestações cobradas no contrato, nem tampouco a legalidade das cláusulas que o regem. 

2.A ação de consignação tem por finalidade precípua a declaração de validade do pagamento como forma de extinção 

da obrigação. Contudo, o pagamento há de coincidir com a coisa devida, não sendo possível no âmbito restrito dessa 

ação discutir o mérito da dívida. 

3.Inversão do ônus da sucumbência. 

4.Carência de ação declarada de ofício. Processo extinto sem exame do mérito. Recurso de apelação da parte autora 

prejudicado." 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, a carência de ação e julgar 

extinto o feito, sem exame do mérito, e julgar prejudicado o recurso de apelação da parte autora, nos termos do voto da 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.059768-2        AC  870639 
ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ADMILSON DOS SANTOS CANUTO e outros 
ADV     :  JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA DAS 

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CPC 

1.Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração têm por finalidade sanar 

obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da sentença ou acórdão, não sendo cabível para modificar o 

julgado, devendo o embargante se utilizar da via recursal adequada para tanto. 

2.Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da 

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se fazendo 

necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais 

mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no  acórdão. 

3.Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e  voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  1999.61.00.060138-7        AC  676660 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA DE REZENDE FERNANDES e outros 
ADV     :  JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA DAS 

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CPC 

1.Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração têm por finalidade sanar 

obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da sentença ou acórdão, não sendo cabível para modificar o 

julgado, devendo o embargante se utilizar da via recursal adequada para tanto. 

2.Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da 

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se fazendo 

necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais 

mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no  acórdão. 

3.Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.03.99.031737-5        AC  597382 
ORIG.   :  9800001304  1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO CARLOS GUIMARAES 
ADV     :  SELMA APARECIDA BENEDICTO 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. OMISSÃO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. SUMULA 111 DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA. 

1.Omissão verificada. 

2.Sumula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça: "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não 

incidem sobre as prestações vencidas após a sentença". 

3.Embargos de declaração providos. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento aos embargos declaratórios do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do relatório e voto da Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.00.046405-4     REOMS  276910 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  COFADE CGE SOCIEDADE FABRICADORA DE PECAS LTDA 
ADV     :  JONAS MARZAGAO 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROLABORE. COMPENSAÇÃO. VALORES PAGOS 

POR MEIO DE PARCELAMENTO NO PERÍODO DE DEZ ANOS DA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO.  

INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. OBSCURIDADE. EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. DESNECESSÁRIO O PRONUNCIAMENTO DO 

JUÍZO ACERCA DE TODOS OS FUNDAMENTOS ARGUIDOS PELAS PARTES. 

1.Obscuridade no acórdão embargado que julgou prescritos os valores pagos no período anterior à novembro de 1990, 

uma vez que o objeto do writ é a compensação do quantum pago no período de 20 de abril de 1993 à 20 de maio de 

1995, por meio do parcelamento de débito fiscal nº 31.451.944-0. Prescrição afastada. Atribuição de efeito modificativo 

aos embargos de declaração. Precedentes do STJ (EDcl no REsp nº 259.260-RS; EDcl no MS nº 287-DF) e do STF 

(RTJ 89/548; 94/1.167; 103/1.210 e 114/351).  

2.Inocorrência de omissão. Desnecessário o pronunciamento quanto aos efeitos da declaração de inconstitucionalidade 

proclamada pelo STF, sendo facultado ao juiz decidir com fulcro em fundamentos diversos dos invocados pelas partes 

quando já tiver encontrado motivos suficientes para embasar sua decisão. 

3.Embargos de declaração parcialmente providos para negar provimento à remessa oficial." 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração para sanar a 

obscuridade do acórdão embargado, conferindo-lhes efeitos modificativos para negar provimento à remessa oficial, nos 

termos do voto da Relatora, constante dos autos, e da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.05.020184-1        AC  853063 
ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  ROBERTO ALVES RIBEIRO e outro 
ADV     :  LUCIANO CARLOS TOMEI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE CARLOS DE CASTRO 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 
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E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL. NULIDADE DA SENTENÇA. 

1.Presente o fato litigioso - observância ou não do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional, quando do 

reajustamento das prestações -, ante o disposto no artigo 334, inciso III, do Código de Processo Civil, incabível o 

julgamento antecipado do feito. 

2.A violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa está evidenciada ante a desconsideração do pedido de 

produção de prova pericial formulado na inicial e o julgamento antecipado a lide, nos moldes do artigo 330, inciso I, do 

CPC. 

3.Sentença anulada e determinado o retorno dos autos à primeira instância para a realização da prova pericial. 

4.Preliminar acolhida. Mérito prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar suscitada, e no mérito, julgar prejudicada a apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008.  

  

PROC.   :  2001.60.00.001027-6  ApelReex  790545 
ORIG.   :  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  WOLNEY DE OLIVEIRA e outro 
ADV     :  ADEZIA DA SILVA LIMA 
INTERES :  CIMENTAO AGRICOLA E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 

LTDA   e outro 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO NÃO 

CARACTERIZADA. ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA LAVRADA EM DATA ANTERIOR À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE REGISTRO DE PENHORA À ÉPOCA. ARTIGO 659, PARÁGRAFO 

4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INSUBSISTÊNCIA DA PENHORA POSTERIOR. 

1.Embora o parágrafo 1º do artigo 1245 do Código Civil de 2002 disponha expressamente que a transferência da 

propriedade só se efetiva com o registro do título translativo no Registro de Imóveis, a alienação do imóvel em data 

anterior à inscrição do débito em dívida ativa não evidencia fraude à execução. 

2.Só caracteriza fraude à execução a alienação de bem imóvel do qual conste o registro da penhora na matrícula do 

Registro de Imóveis. Inteligência do parágrafo 4º do artigo 659 do Código de Processo Civil. 

3.Para que a penhora tenha efeito erga omnes e se torne eficaz para impedir a venda do bem à terceiros é necessária a 

sua inscrição no cartório de registro imobiliário. 

4.Apelação e remessa oficial não providas." 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da  

Relatora, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  09 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.00.027354-0     REOMS   24059 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  CADPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 
ADV     :  LUIS HENRIQUE DA SILVA 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. LEI COMPLEMENTAR N° 110/01. CONSTITUCIONALIDADE. CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA.  ISENÇÃO DE CUSTAS. 

1. O Art. 149 da CF autoriza a instituição de contribuições sociais de intervenção no domínio econômico e de interesse 

das categorias profissionais ou econômicas, enquadrando-se nessa hipótese as contribuições sociais criadas pela Lei 

Complementar n° 110/01, que visam a recomposição do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

2. A eleição do empregador como sujeito passivo das contribuições não fere qualquer dispositivo constitucional, vez 

que objetiva-se manter a integridade do fundo, que somente poderá ser garantida com o pagamento da contribuição 

incidente sobre as rescisões contratuais sem justa causa, pois o contrário acarretaria ônus para o fundo, exonerando o 

empregador das obrigações decorrentes do vínculo empregatício. 

3. As contribuições instituídas pela LC 110/01 estão sujeitas à anterioridade genérica prevista no Art. 150, III, b, vez 

que encontram seu fundamento no Art. 149 da CF e não à anterioridade nonagesimal prevista no Art. 195, § 6° da CF, 

que trata tão somente das contribuições para a seguridade social.  

4. Sendo a anterioridade da lei tributária matéria exclusivamente constitucional não pode lei complementar estabelecer 

de forma diversa, como dispõe o Art. 14 da LC nº 110/01. Assim, a eficácia da lei está postergada para o primeiro dia 

do exercício fiscal seguinte. 

5. Remessa oficial improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2001.61.02.006131-0       AMS  265347 
ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  TRANSPORTADORA SERRANO LTDA 
ADV     :  LUIZ FERNANDO MOKWA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
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RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. EFEITO INFRINGENTE DECORRENTE DA INTEGRAÇÃO 

DO JULGADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE NOTA FISCAL OU FATURA DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. TRANSPORTE DE CARGAS. DECRETO nº 4.709/03. 

1.Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da sentença 

ou acórdão. 

2.Excepcionalmente, admite-se emprestar efeito modificativo aos embargos declaratórios a fim de que seja suprido o 

vício apontado. Nesse caso, a infringência é mera decorrência da integração do julgado, não havendo ofensa ao sistema 

recursal do Código. 

3.A contribuição previdenciária incidente sobre a nota fiscal ou fatura de prestação de serviço deixou de incidir sobre as 

operações de transporte de cargas apenas a partir de 10 de junho de 2003, data em que entrou em vigor o Decreto nº 

4.729. 

4.Embargos de declaração providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1a Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para integrar o acórdão de fls. 

160/170, conferindo-lhes efeito infringente, e, por conseguinte, por maioria, dar parcial provimento à apelação do 

Instituto Nacional do Seguro Social e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  11 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.02.008832-7        AC  781576 
ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  PAULO CESAR DE SOUZA 
ADV     :  FABIANO REIS DE CARVALHO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE PAULO NEVES 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VI, 

DO CPC. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. DESCABIMENTO.  NÃO CARACTERIZADA A HIPÓTESE DO 

ARTIGO 284, § ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Tendo a apelante requerido a utilização do contrato original acostado aos autos da ação cautelar como prova 

emprestada, não há que se falar em carência da ação por falta de interesse de agir ou mesmo descumprimento da 

determinação judicial a ensejar a aplicação da regra disposta no parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo 

Civil. 

2. Entendendo o Juízo pelo não cabimento do empréstimo da prova, deveria ter indeferido o pedido e determinado à 

parte a juntada das cópias, e não extinguido o feito sem exame do mérito. 

3.  Apelação provida. Retorno dos autos à Vara de origem. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.Decide a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12  de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.05.004616-5        AC  780490 
ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  MARIA HELENA MACHADO 
ADV     :  JOSE MIGUEL GODOY 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE PAULO NEVES 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA.  APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

1.As razões do recurso de apelação devem corresponder aos fatos e fundamentos de direito relativos à matéria versada 

nos autos e decidida na sentença recorrida, consoante interpretação dos artigos 514 e 515 do Código de Processo Civil. 

2.Não merece ser conhecida a apelação cujas razões sejam totalmente dissociadas dos fundamentos que embasaram a 

decisão recorrida. 

3.  Apelação não conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto da Relatora e da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.09.004460-0       AMS  248319 
ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA HELENA PESCARINI 
APTE    :  ABRANGE COM/ E SERVICOS LTDA e filia(l)(is) 
ADV     :  DANIELA COSTA ZANOTTA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA DAS 

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CPC 

1.Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração têm por finalidade sanar 

obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da sentença ou acórdão, não sendo cabível para modificar o 

julgado, devendo o embargante se utilizar da via recursal adequada para tanto. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 261/1976 

2.Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da 

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se fazendo 

necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais 

mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no  acórdão. 

3.Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e  voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.00.023198-6        AC  953138 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 
APDO    :  CLAUDIA FERRARA 
ADV     :  DELANO COIMBRA 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

"ADMINISTRATIVO. SEGURO DESEMPREGO. BENEFÍCIO PESSOAL E INTRANSFERÍVEL. PROCURAÇÃO 

PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE LEVANTAMENTO POR TERCEIRO. LEGITIMIDADE DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL  

1.A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação, considerando que é a responsável 

pela liberação dos valores já depositados na conta do empregado, não se discutindo no caso em apreço as condições 

para a percepção do benefício, de competência do CODEFAT. Preliminar rejeitada.  

2.O pagamento dos valores devidos a título de seguro-desemprego ao procurador do empregado, devidamente munido 

de instrumento público de mandato, não fere o caráter pessoal e intransferível do benefício. 

3.A Lei nº 7.998/90, ao instituir o programa do seguro-desemprego, não obstante disponha que o benefício é pessoal e 

intransferível, não estabeleceu  qualquer restrição à possibilidade do titular do benefício outorgar mandato com poderes 

para o seu recebimento, de modo que a negativa da apelante ao pagamento é de evidente ilegalidade. 

4.Preliminar rejeitada e apelação improvida." 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar 

provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, nos termos do voto da Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2007. 

  

PROC.   :  2002.61.04.002293-4        AC 1247217 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  MARCO ANTONIO PINHEIRO MATEUS 
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ADV     :  RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TANIA FAVORETTO 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. NÃO APLICAÇÃO DO ARTIGO 517 DO CPC. PEDIDO DE REVISÃO 

CONTRATUAL. IMOVEL ARREMATADO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. CONSTITUCIONALIDADE DO 

DECRETO 70/66 

1.Agravo retido não conhecido. Inexistência de apelação da parte agravante. 

2.Ausência de interesse recursal da apelante quanto a existência de eventuais vícios no procedimento executório. 

Inovação do pedido.  

3.Inaplicabilidade da norma prevista no artigo 517 do Código de Processo Civil, considerando que quando da 

propositura da ação o imóvel já havia sido arrematado, não logrando o apelante, em sede de apelação, comprovar a 

ocorrência de motivo de força maior a impossibilitar a alegação na inicial, o que autorizaria o exame da questão por esta 

Corte. 

4.Tendo ocorrido a arrematação do imóvel objeto do contrato de financiamento, carece o autor de interesse processual 

para requerer a revisão contratual. 

5.Legalidade e constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66. Precedentes do C. Supremo Tribunal Federal e demais 

Tribunais. 

6.Agravo retido não conhecido. Apelação parcialmente conhecida, e na parte conhecida, improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, e conhecer em parte da apelação e, na parte conhecida, 

negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 1 2 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.10.000379-3       AMS  260462 
ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NANCI SIMON PEREZ LOPES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  REFRIGERANTES XERETA CSA LTDA 
ADV     :  MARCOS SEIITI ABE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. LEI COMPLEMENTAR N° 110/01. CONSTITUCIONALIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES 

INSTITUÍDAS PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA. 

1.A questão referente à legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal foi objeto de decisão anteriormente proferida 

por esta Corte, com trânsito em julgado, caracterizando a preclusão da matéria. Preliminar rejeitada. 
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2.O art. 149 da CF autoriza a instituição de contribuições sociais de intervenção no domínio econômico e de interesse 

das categorias profissionais ou econômicas, enquadrando-se nessa hipótese as contribuições sociais criadas pela Lei 

Complementar n° 110/01, que visam à recomposição do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

3.As contribuições instituídas pela LC 110/01 estão sujeitas à anterioridade genérica prevista no art. 150, III, "b", da 

CF, pois encontram seu fundamento no art. 149 da CF. Somente as contribuições para a seguridade social sujeitam-se à 

anterioridade nonagesimal prevista no art. 195, § 6°, da CF. 

4.Lei Complementar não pode estabelecer de modo diverso sobre a anterioridade da lei tributária, tendo em vista tratar-

se de matéria exclusivamente constitucional, ficando sua validade postergada para o primeiro dia do exercício fiscal 

seguinte. 

5.Apelações e remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, discutidos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e, no 

mérito, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora e na conformidade da 

ata do julgamento, constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.61.14.000135-7        AC  844599 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  UNIGEL PARTICIPACOES SERVICOS INDUSTRIAIS E   

REPRESENTACAO LTDA 
ADV     :  JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

LEI COMPLEMENTAR N° 110/01. CONSTITUCIONALIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES INSTITUÍDAS PELOS 

ARTS. 1º E 2º DA LEI. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA. 

1.O art. 149 da CF autoriza a instituição de contribuições sociais de intervenção no domínio econômico e de interesse 

das categorias profissionais ou econômicas, enquadrando-se nessa hipótese as contribuições sociais criadas pela Lei 

Complementar n° 110/01, que visam à recomposição do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

2.As contribuições instituídas pela LC 110/01 estão sujeitas à anterioridade genérica prevista no art. 150, III, "b", da 

CF, pois encontram seu fundamento no art. 149 da Constituição Federal. Somente as contribuições para a seguridade 

social sujeitam-se à anterioridade nonagesimal prevista no art. 195, § 6°, da CF. 

3.Lei Complementar não pode estabelecer de modo diverso sobre a anterioridade da lei tributária, tendo em vista tratar-

se de matéria exclusivamente constitucional, ficando sua validade postergada para o primeiro dia do exercício fiscal 

seguinte. 

4.A correção monetária do crédito a ser compensado deve ser feita de acordo com os mesmos critérios utilizados na 

atualização das contribuições ao FGTS, qual seja, a TR. 

5.Não são devidos juros de mora na hipótese de compensação, uma vez que se trata de atividade que depende do 

contribuinte, não havendo, assim, mora da Fazenda Pública. 
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6.Apelação não provida e remessa oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, nos 

termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.61.14.000289-1        AC 1085682 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  CIA BRASILEIRA DE ESTIRENO 
ADV     :  JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

LEI COMPLEMENTAR N° 110/01. CONSTITUCIONALIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES INSTITUÍDAS PELOS 

ARTS. 1º E 2º DA LEI. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA. 

1.O art. 149 da CF autoriza a instituição de contribuições sociais de intervenção no domínio econômico e de interesse 

das categorias profissionais ou econômicas, enquadrando-se nessa hipótese as contribuições sociais criadas pela Lei 

Complementar n° 110/01, que visam à recomposição do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

2.As contribuições instituídas pela LC 110/01 estão sujeitas à anterioridade genérica prevista no art. 150, III, "b", da 

CF, pois encontram seu fundamento no art. 149 da Constituição Federal. Somente as contribuições para a seguridade 

social sujeitam-se à anterioridade nonagesimal prevista no art. 195, § 6°, da CF. 

3.Lei Complementar não pode estabelecer de modo diverso sobre a anterioridade da lei tributária, tendo em vista tratar-

se de matéria exclusivamente constitucional, ficando sua validade postergada para o primeiro dia do exercício fiscal 

seguinte. 

4.A correção monetária do crédito a ser compensado deve ser feita de acordo com os mesmos critérios utilizados na 

atualização das contribuições ao FGTS, qual seja, a TR. 

5.Apelações não providas e remessa oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional  

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e dar parcial provimento à remessa oficial, nos 

termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.61.21.000677-6       ACR   33304 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
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APTE    :  Justica Publica 
APDO    :  EMERSON DE SOUZA PEDROSO 
ADV     :  MARIA APARECIDA ESTEFANO SALDANHA (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE 

DEMONSTRADAS. CONJUNTO PROBATÓRIO. DOSIMETRIA DA PENA. RECURSO PROVIDO. 

1. Autoria e materialidade demonstradas.  

2. Conjunto probatório harmônico e uníssono comprovam que o réu tinha ciência da falsidade da cédula.  

3. Réu condenado pelo crime previsto no Art. 289, parágrafo 1º do Código Pena.     

4. Dosimetria da pena. Penabase no mínimo legal. Circunstância atenuante do artigo 65, I do Código Penal reconhecida 

e  não aplicada em razão da pena ter sido fixada no mínimo legal. Não havendo causas de aumento e de diminuição, 

fixada em definitivo em 3 anos de reclusão e 10 diasmulta . 

5. Regime prisional aberto. 

6. Presentes os requisitos do artigo 44 do Código Penal, substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas 

de direitos.  

6. Apelação provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Ministério Público Federal, nos termos do voto da 

Relatora. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.019542-8        AC  883839 
ORIG.   :  9800443606  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  MECTOR FERRAMENTAS E TRATAMENTO TERMICO LTDA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS VASSIMON BARBOSA 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULO DA CONTADORIA 

JUDICIAL. NULIDADE DA SENTENÇA NÃO VERIFICADA. ARTIGO 604 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

LEI Nº 8.898/94. COMPATIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA.  

1.Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. O exeqüente efetuou cálculo de liquidação consoante o disposto no 

artigo 604 do Código de Processo Civil, tendo o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sido citado, nos termos do 

artigo 730 daquele Códex, apresentando os embargos à execução.  

2.A realização de cálculos pela Contadoria Judicial se deu após a impugnação dos embargos pela exeqüente, em razão 

da divergência entre as contas apresentadas pelas partes, não havendo que se falar em violação à norma procedimental, 

nem em sub-rogação da obrigação pelo Juízo.  
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3.A Lei nº 8.898/94 alterou apenas a forma de elaboração do cálculo, que passou a ser atribuída às partes, mantendo, 

todavia, o contraditório, sem prejuízo, quando necessário, da conferência dos cálculos por parte do Contador na 

hipótese de divergência, vez que o art. 611, do Código de Processo Civil, cuja redação não foi modificada, prevê o 

julgamento da liquidação. 

4.Não violação aos princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal. Após a diligência da 

Contadoria Judicial, as partes foram regularmente intimadas a se manifestar sobre os cálculos por aquela apresentados. 

5.Legalidade dos índices de correção monetária adotados no cálculo exeqüendo. Os provimentos editados pela E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região têm o condão de uniformizar os parâmetros de cálculos dos 

débitos federais, utilizando-se, para tanto, dos índices fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, com base na legislação atinente à matéria e 

na jurisprudência consolidada.  

6.A correção monetária não é penalidade, mas forma legal de recomposição do poder aquisitivo da moeda, aviltado pela 

inflação, devendo ser a mais completa possível, garantindo ao lesado a justa indenização. 

7.Litigância de má-fé. Multa de 1% (um por cento) do valor da causa. 

8.Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação não provida." 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar 

provimento à apelação, e condenar a apelante ao pagamento de multa por litigância de má-fé, nos termos do relatório e 

voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.00.013145-5        AC 1260956 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ALEXANDRE BUCCI 
ADV     :  SOFIA MARCIA ANDROULIDAKIS 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. MULTA. 

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Até mesmo os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração 

da ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do CPC. 

3. Vislumbrando o caráter manifestamente protelatório dos embargos de declaração, o juiz ou tribunal condenará o 

embargante a pagar ao embargado multa não excedente de 1% (um por cento) sobre o valor da causa (CPC, art. 538, 

parágrafo único). 

4. Embargos de declaração não providos, embargante condenada ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o 

valor da causa. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1a Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, condenando a embargante ao 

pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do voto da Relatora e da ata de 

julgamento, constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.00.018257-8        AC 1341567 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ICOMON TECNOLOGIA LTDA 
ADV     :  RENATO MELLO LEAL 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
LIT.PAS :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. LEI COMPLEMENTAR N° 110/01. CONSTITUCIONALIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES 

INSTITUÍDAS PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA. 

1. O art. 149 da CF autoriza a instituição de contribuições sociais de intervenção no domínio econômico e de interesse 

das categorias profissionais ou econômicas, enquadrando-se nessa hipótese as contribuições sociais criadas pela Lei 

Complementar n° 110/01, que visam à recomposição do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

2. As contribuições instituídas pela LC 110/01 estão sujeitas à anterioridade genérica prevista no art. 150, III, "b", da 

CF, pois encontram seu fundamento no art. 149 da CF. Somente as contribuições para a seguridade social sujeitam-se à 

anterioridade nonagesimal prevista no art. 195, § 6°, da CF. 

3. Lei Complementar não pode estabelecer de modo diverso sobre a anterioridade da lei tributária, tendo em vista tratar-

se de matéria exclusivamente constitucional, ficando sua validade postergada para o primeiro dia do exercício fiscal 

seguinte. 

4. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, discutidos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante 

dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.61.00.024302-6        AC 1079020 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 
APDO    :  MARIA CLEIDE RAUCCI e outros 
ADV     :  DIVANILDA MARIA P DE S OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 
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FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXCLUSÃO DA EXECUÇÃO DE DIFERENÇAS DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA CONCEDIDAS PELA DECISÃO JUDICIAL EXEQÜENDA - IMPOSSIBILIDADE - MÁ-FÉ DA 

EMBARGANTE. 

1. Incabível, na via dos embargos à execução de sentença, a discussão sobre matéria objeto de decisão já transitada em 

julgado, com fundamento na orientação jurisprudencial firmada pelo Supremo Tribunal Federal. 

2. Não obstante o entendimento do STF no sentido de serem indevidas as diferenças de correção monetária dos 

depósitos fundiários quando da edição dos Planos Bresser, Collor I (salvo em relação ao mês de abril de 1990) e Collor 

II (RE nº 226.855/RS), o fato é que não há no ordenamento jurídico norma que vincule todas as decisões judiciais 

àquelas tomadas pelos tribunais superiores em sede de recurso extraordinário e especial, que não têm efeito erga omnes. 

3. Apelação improvida, condenando a embargante à multa por ato atentatório à dignidade da justiça, fixada no 

percentual de 10% sobre o valor do débito, nos termos do art. 600, II e III, c/c art. 601, ambos do CPC. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1a Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, condenando a embargante à multa por ato 

atentatório à dignidade da justiça, fixada no percentual de 10% sobre o valor do débito, nos termos do voto da Relatora 

e da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.61.00.032646-1       AMS  291100 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  EDUARDO HONDA e outro 
ADV     :  REINALDO AZEVEDO DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A BOLSA-

SALÁRIO DO MÉDICO-RESIDENTE.  

1. A atividade do médico residente foi primeiramente disciplinada pela Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, que no 

artigo 4º, caput, enquadrava esse profissional na classe dos contribuintes autônomos para a Previdência Social. 

2. Posteriormente, o artigo 1º da Lei nº 7.601, de 15 de maio de 1987, deu nova redação ao artigo 4º da Lei nº 6.932/81, 

alterando a redação do caput e acrescentando-lhe três parágrafos, fazendo permanecer, contudo, a qualidade de 

segurado autônomo no § 1º.  

3. O caput desse dispositivo legal foi ainda alterado pela Lei nº 8.138/90, que revogou a Lei nº 7.601/87, e pela Lei nº 

8.725/93, que dispunham somente quanto ao valor da bolsa a ser paga ao médico residente, mantendo a redação do § 1º. 

4. Essa situação foi modificada com a edição da Lei nº 10.405/2002 que, ao dar nova redação ao caput do artigo 4º, não 

definiu em qual tipo de contribuinte o médico residente se enquadraria, uma vez que tendo revogado totalmente as Leis 

nºs 8.138/90 e 8.725/93 sem se manifestar sobre o § 1º, remeteu a redação dos parágrafos ao texto original da Lei nº 

6.932/81, que dispõe sobre matéria diversa. 

5. Observada a lacuna na lei, o legislador procurou saná-la por meio do Decreto nº 4.729/2003, que acrescentou o inciso 

X ao parágrafo 15 do artigo 9º do Decreto n.º 3048/99, atribuindo ao médico residente a qualidade de contribuinte 

individual. Todavia, tal lacuna normativa não pode ser preenchida por um decreto regulamentar expedido pelo Poder 

Executivo, sob pena de violar o princípio da estrita legalidade tributária. 
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6. Dessa forma, sem lei que o vincule à condição de contribuinte autônomo, o médico residente enquadra-se entre os 

segurados facultativos, nos termos do Decreto nº 3.048/99, artigo 11, §1º, inciso VIII. 

7. Apelação e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.61.02.005738-8        AC 1008829 
ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  EDMAR APARECIDO FERNANDES VEIGA 
ADV     :  PAULO ANDRÉ SIMÕES POCH  
APDO    :  ZENAIDE DE OLIVEIRA VIEIRA 
ADV     :  BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA DAS 

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CPC 

1.Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração têm por finalidade sanar 

obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da sentença ou acórdão, não sendo cabível para modificar o 

julgado, devendo o embargante se utilizar da via recursal adequada para tanto. 

2.Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da 

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se fazendo 

necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais 

mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no  acórdão. 

3.Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e  voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.03.003602-3        AC 1230964 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  EVANDRO DE OLIVEIRA e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 
RELATOR :  JUIZ CONV. PAULO SARNO / PRIMEIRA TURMA 
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E M E N T A 

DIREITO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

SACRE. PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. 

DECRETO-LEI Nº 70/66. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

1. Não se conhece o agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, vez que a empresa pública federal 

não requereu expressamente a sua apreciação por esta Egrégia Corte nas contra-razões de apelação (artigo 523, § 1º, do 

Código de Processo Civil). 

2. Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, já que da decisão que indeferiu o pedido de prova pericial não 

recorreram os apelantes. Matéria preclusa. 

3. A aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para reajustamento das contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor está prevista contratualmente e, em razão 

disso, não pode ser afastada. 

4. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não 

decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, mas impediu a sua indexação como substituto de 

outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou 

a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida norma. 

5. O contrato contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel, para o caso de 

inadimplemento. 

6. É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

7. No que tange à tese de capitalização ventilada na inicial, não prospera o pedido, já que os juros, no sistema Sacre, são 

pagos com o encargo mensal, não ocorrendo, pois, incidência de juros sobre juros. 

8. Agravo retido interposto pela  CEF não conhecido. Matéria preliminar suscitada pelos autores rejeitada. Apelação 

improvida. 

        A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido interposto pela CEF, rejeitar a preliminar 

suscitada pelos autores e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.003611-6       AMS  279003 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  STAY WORK SEGURANCA S/C LTDA 
ADV     :  EDUARDO AMORIM DE LIMA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A  
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PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA DAS 

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CPC 

1.Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração têm por finalidade sanar 

obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da sentença ou acórdão, não sendo cabível para modificar o 

julgado, devendo o embargante se utilizar da via recursal adequada para tanto. 

2.Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da 

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se fazendo 

necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais 

mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no  acórdão. 

3.Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e  voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.017790-7  ApelReex 1316963 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  TICKET SERVICOS S/A e outros 
ADV     :  MARCELO KNOEPFELMACHER 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. LEI COMPLEMENTAR N° 110/01. CONSTITUCIONALIDADE. 

OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. ARTIGO 150, III, CF. ILEGITIMIDADE DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL.  

1. Falta de interesse recursal da União no que tange à legalidade das exações, considerando que em consonância com a 

sentença.  

2. Ilegitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no pólo passivo da ação. Precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça. 

3. O Art. 149 da CF autoriza a instituição de contribuições sociais de intervenção no domínio econômico e de interesse 

das categorias profissionais ou econômicas, enquadrando-se nessa hipótese as contribuições sociais criadas pela Lei 

Complementar n° 110/01, que visam a recomposição do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

4. A eleição do empregador como sujeito passivo das contribuições não fere qualquer dispositivo constitucional, vez 

que objetiva-se manter a integridade do fundo, que somente poderá ser garantida com o pagamento da contribuição 

incidente sobre as rescisões contratuais sem justa causa, pois o contrário acarretaria ônus para o fundo, exonerando o 

empregador das obrigações decorrentes do vínculo empregatício. 
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5. As contribuições instituídas pela LC 110/01 estão sujeitas à anterioridade genérica prevista no Art. 150, III, b, vez 

que encontram seu fundamento no Art. 149 da CF e não à anterioridade nonagesimal prevista no Art. 195, § 6° da CF, 

que trata tão somente das contribuições para a seguridade social.  

6. Sendo a anterioridade da lei tributária matéria exclusivamente constitucional não pode lei complementar estabelecer 

de forma diversa, como dispõe o art. 14 da LC nº 110/01. Assim, a eficácia da lei está postergada para o primeiro dia do 

exercício fiscal seguinte. 

7. Honorários de advogado corretamente fixados com fulcro no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

8.  Preliminar rejeitada e no mérito, apelação da parte autora improvida. Apelação da União parcialmente conhecida e, 

na parte conhecida, improvida, bem como a remessa oficial.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, 

negar provimento à apelação da parte autora; e conhecer em parte da apelação da União, e na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, bem como à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.029301-4        AC 1233538 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 
APDO    :  CONDOMINIO RESIDENCIAL MORUMBI 
ADV     :  KALIL ROCHA ABDALLA 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS E T AXAS CONDOMINIAIS - 

ARREMATAÇÃO EXTRAJUDICIAL - INÉPCIA AFASTADA - RESPONSABILIDADE DA ADQUIRENTE 

PELAS COTAS CONDOMINIAIS ATRASADAS - OBRIGAÇÃO PROPTER REM - ART. 12 DA LEI 4591/64 - 

MORA - VENCIMENTO EM TERMO PREFIXADO - MULTA - HONORÁRIOS. 

1. A inicial foi instruída com os documentos aptos a comprovar os fatos constitutivos do direito do autor. Preliminar de 

inépcia rejeitada.  

2. A taxa de condomínio constitui obrigação propter rem, decorrente da coisa e diretamente vinculada ao direito real de 

propriedade do imóvel, cujo cumprimento é da responsabilidade do titular, independente de ter origem anterior à 

transmissão do domínio. 

3. Desnecessária a interpelação do devedor para a constituição em mora nas obrigações cujo vencimento se dá em termo 

prefixado. Aplicação da regra "dies interpellat pro homine". Ocorrendo o inadimplemento da obrigação, exigíveis os 

juros e a multa a partir do vencimento de cada prestação. 

4 . Juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), nos termos do artigo 1.336 do novo 

Código Civil.  

5.   Correção monetária pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e fixados no Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar 

parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da 

ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.11.002604-3        AC 1232733 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  ROSELI AMARO DA SILVA 
ADV     :  MARCO AURELIO BAPTISTA MATTOS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. 

DECRETOS Nº 612/92 E 2.173/97. LEIS NºS 8.212/91, 8.620/93 E 8.870/94.  BASE DE CÁLCULO. 

RECOLHIMENTO EM SEPARADO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DO MÊS DE DEZEMBRO. 

LEGALIDADE. PRESCRIÇÃO DECENAÇ 

1.Nos tributos cujo lançamento se dá por homologação, o prazo prescricional se conta em cinco anos do fato gerador 

somados a mais cinco anos da data da homologação. Precedentes do STJ. Preliminar rejeitada. 

2.O Decreto nº 612/92, ao determinar o cálculo da contribuição incidente sobre a gratificação natalina em separado do 

salário-de-contribuição de dezembro, excedeu sua função meramente regulamentar por afrontar o dispositivo da Lei  nº 

8.212/91 que estabelece a incidência da alíquota de contribuição previdenciária sobre a última parcela do ano, composta 

pelos décimo-segundo e décimo-terceiro salários.  

3.A Lei nº 8.620/93 estabeleceu que a contribuição sobre o décimo-terceiro salário deverá incidir sobre o valor bruto 

dessa gratificação, mediante aplicação em separado das alíquotas previstas na Lei nº 8.212/91, o que tornou a exação 

exigível a partir da data de início da sua vigência. 

4.A Lei nº 8.870/94, que alterou o parágrafo 7º do artigo 28 da Lei 8.212/91, não revogou as disposições da Lei nº 

8.620/1993, na medida em que a gratificação natalina nunca deixou de integrar o salário-de-contribuição, isto é, sempre 

houve incidência da contribuição social sobre essa verba. Precedentes. 

5.Preliminar acolhida em parte. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em acolher em parte a preliminar e, no mérito, 

negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata do 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.60.00.006081-2        AC 1349487 
ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  BERNARDO JOSE BETTINI YARZON 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 274/1976 

APDO    :  CONDOMINIO RESIDENCIAL VALE DO SOL III 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO GARCIA 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

CONDOMÍNIO EDILÍCIO. PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA ASSEMBLÉIA. DESNECESSIDADE. DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO PELO 

PAGAMENTO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS. JUROS DE MORA. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. JUROS 

DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1.Afigura-se desnecessária a prévia autorização da assembléia do condomínio para o ajuizamento da ação, porquanto o 

síndico, regularmente eleito, está autorizado a promover ação de cobrança de cotas condominiais. 

2.São documentos suficientes à instrução de ação de cobrança de despesas condominiais a Convenção de Condomínio, 

a ata da assembléia geral que elegeu o síndico e o demonstrativo das despesas relativas ao período da cobrança. 

3.As despesas condominiais constituem obrigação propter rem, decorrente da coisa e diretamente vinculada ao direito 

real de propriedade do imóvel, cujo cumprimento é da responsabilidade do titular, independente de terem origem 

anterior à transmissão do domínio. 

4.O fato de o imóvel não estar na sua posse direita não desonera o proprietário do encargo, uma vez que a obrigação 

decorre da relação entre o condomínio e o condômino, como forma de contribuição deste último para atender às 

despesas ordinárias e extraordinárias do primeiro, não podendo ser delegada a terceiros. 

5.Incidência de juros moratórios de 1% ao mês, a partir do vencimento de cada parcela, à vista de legislação específica 

regulando a matéria (§3º do art. 12 da Lei nº 4.591/64 e art. 1.336 do novo Código Civil). 

6.Correção monetária calculada de acordo com o critério estabelecido no Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal, no Capítulo referente às ações condenatórias em geral, utilizando-se o IPCA-E a partir 

de janeiro de 2001. 

7.Matéria preliminar rejeitada. Apelação, conhecida em parte, parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação; na parte conhecida, rejeitar a matéria preliminar 

e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata 

do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2006.61.00.006301-3        AC 1233242 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 
APDO    :  CONDOMINIO PRIME HOUSE 
ADV     :  SEBASTIAO ANTONIO DE CARVALHO 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS E T AXAS CONDOMINIAIS - 

ARREMATAÇÃO EXTRAJUDICIAL - INÉPCIA AFASTADA - RESPONSABILIDADE DA ADQUIRENTE 

PELAS COTAS CONDOMINIAIS ATRASADAS - OBRIGAÇÃO PROPTER REM - ART. 12 DA LEI 4591/64 - 

MORA - VENCIMENTO EM TERMO PREFIXADO - MULTA - HONORÁRIOS. 
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1. A inicial foi instruída com os documentos aptos a comprovar os fatos constitutivos do direito do autor. Preliminar de 

inépcia rejeitada.  

2. A taxa de condomínio constitui obrigação propter rem, decorrente da coisa e diretamente vinculada ao direito real de 

propriedade do imóvel, cujo cumprimento é da responsabilidade do titular, independente de ter origem anterior à 

transmissão do domínio. 

3. Desnecessária a interpelação do devedor para a constituição em mora nas obrigações cujo vencimento se dá em termo 

prefixado. Aplicação da regra "dies interpellat pro homine". Ocorrendo o inadimplemento da obrigação, exigíveis os 

juros e a multa a partir do vencimento de cada prestação. 

4 . Juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), nos termos do artigo 1.336 do novo 

Código Civil. Correção monetária desde a data do vencimento da obrigação. 

5. Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata do 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.023670-9       AMS  295865 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FABRICA DE SERRAS SATURNINO S/A 
ADV     :  MARILICE DUARTE BARROS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. 

1.O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, inclusive, 

o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada. 

2.A exigência de depósito prévio como requisito para a apreciação de recurso na esfera administrativa fere o princípio 

da ampla defesa consagrado na Constituição Federal.  

3.A Lei Maior conferiu ao administrado a possibilidade de interpor recursos para a  segunda instância administrativa, 

objetivando preservar a legalidade administrativa. 

4.O contribuinte tem assegurado constitucionalmente o direito à ampla defesa na esfera administrativa, que não pode ser 

cerceado com a exigência de depósito prévio. 

5.Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP.  
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6.Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e  voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.027786-4       AMS  310512 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIA CONCEICAO DE SOUSA MATEUS e outros 
ADV     :  APARECIDO INACIO 
APDO    :  Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 
ADV     :  EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

SERVIDOR PÚBLICO. RESTABELECIMENTO DA GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE - GAE. LEI DELEGADA 

Nº 13/92. LEIS Nos 10.302/2001 E 11.091/2005 (NOVO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-

ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO). IMPOSSIBILIDADE. 

1. A Lei nº 11.091/05, que revogou a de n° 10.302/01, não autorizou o restabelecimento da Gratificação de Atividade - 

GAE no âmbito das Instituições Federais de Ensino Superior, e, por essa razão, não pode ser reimplantada. 

2. A perda da vigência da Lei nº 10.302/2001, que instituiu a Nova Tabela de Vencimentos dos Servidores Técnico-

administrativos das Universidades Federais, também não tem força para restaurar norma por ela revogada, qual seja a 

Lei Delegada nº 13/92, nos termos do artigo 2º da L.I.C.C. 

3. Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora e na conformidade da ata de 

julgamento, constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.05.013262-6       AMS  300131 
ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  M B MONTANO TRANSPORTES -ME 
ADV     :  LUIS LEITE DE CAMARGO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO OPTANTE 

PELO SIMPLES. SISTEMA INTEGRADO DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS. LEI 9.317/96. 
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1.A Lei nº 9.317/96 instituiu um sistema diferenciado, simplificado e favorecido de arrecadação de impostos e 

contribuições - SIMPLES, aplicável às micro e pequenas empresas, consubstanciado em uma base de cálculo única, 

qual seja, o faturamento mensal. 

2.O optante do SIMPLES está obrigado ao pagamento das contribuições sociais previstas na alínea f do § 1º da Lei nº 

9.317/96, devendo recolhê-las de acordo com a sistemática específica daquela lei, não sendo aplicável a sistemática 

geral de recolhimento instituída pela Lei nº 9.711/98. 

3.Comprovada a opção da empresa pelo SIMPLES, é indevida a exigência da contribuição nos termos da Lei nº 

9.711/98. 

4.Apelação e remessa oficial não providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.61.19.002338-3       ACR   31257 
ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  PHILIPPE KETERS reu preso 
ADV     :  ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 
ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. CAUSA EXCLUDENTE DE ILICITUDE - 

ESTADO DE NECESSIDADE. AFASTAMENTO. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS. 

COMPROVAÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA. REDUÇÃO DO PATAMAR DA INTERNACIONALIDADE. 

CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º, DA LEI Nº 11.363/06. NÃO APLICAÇÃO. PENAS RESTRITIVAS 

DE DIREITOS. CONVERSÃO. INCOMPATIBILIDADE COM O CRIME EQUIPARADO A HEDIONDO. NÃO-

CONCESSÃO DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE.  INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 44 DA 

LEI 11.363/06. IMPOSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO POR ÓRGÃO FRACIONÁRIO. CÔMPUTO DO TEMPO 

NO CÁRCERE.   COMPETÊNCIA DO JUÍZO DAS EXECUÇÕES. RECURSO IMPROVIDO.  

1. Dificuldades financeiras não têm o condão de elidir a conduta delitiva. 

2. O estado de necessidade não se compadece com a prática de tráfico internacional de entorpecentes, crime equiparável 

a hediondo, sobretudo porque o réu poderia socorrer-se de recursos financeiros obtidos em atividade lícita. 

3. Autoria e materialidade delitivas comprovadas. Conjunto probatório demonstra o dolo do réu. 

4. Pena-base fixada acima do mínimo legal. Art. 42 da Lei nº 11.343/06 combinado com art. 59 do Código Penal. 

5. Reduzida, de ofício, a causa de aumento de pena pela internacionalidade, para 1/6 (um sexto). 

6. Inaplicável a causa de diminuição prevista no § 4º, do art. 33, da Lei nº 11.343/06. O apelante integrou organização 

criminosa, tendo por suporte todo o aparato pessoal e material preparatório para a ingestão das cápsulas de cocaína e 

estrutura formada com vistas ao envio da droga ao exterior para  entrega a pessoa adredemente indicada.     
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7. Crime equiparado a hediondo. Norma expressa no art. 44 da Lei nº 11.343/06, que veda a conversão da pena 

privativa de liberdade em restritivas de direitos.  

8. Presença dos requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal impossibilita o réu de recorrer em liberdade. 

9. Não compete a este órgão fracionário do Tribunal a declaração de eventual inconstitucionalidade do artigo 44 da Lei 

nº 11.343/06, consoante o disposto no art. 97 da Constituição Federal.  

10. Cômputo da pena no cárcere. Competência do Juízo  das Execuções Criminais, nos termos da   legislação de 

Execução Penal. 

11. Recurso improvido e de ofício reduzido o patamar de aumento da pena pela internacionalidade. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, e de ofício, por maioria, reduzir o patamar de aumento pela internacionalidade para 1/6 (um sexto), fixando 

a pena privativa de liberdade em 6 (seis) anos e 10 (dez) dias, nos termos do voto da Des. Fed. Vesna Kolmar, 

acompanhada pelo voto do E. Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, vencido o relator que não o fazia.   

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2007.61.19.005189-5       ACR   31200 
ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  PETER EGWUAQU EKWEAHI reu preso 
ADV     :  ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 
ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS. 

EXCLUDENTE DE ILICITUDE - ESTADO DE NECESSIDADE. AFASTAMENTO. DOSIMETRIA DA PENA. 

CAUSA DE AUMENTO. TRANSNACIONALIDADE. INCIDÊNCIA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO 

ART. 33, § 4º, DA LEI Nº 11.363/06. MANTIDA À FALTA DE RECURSO DA ACUSAÇÃO. PENA DE MULTA. 

CRITÉRIO BIFÁSICO.  SUBSTITUIÇÃO DA PENA POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. IMPOSSIBILIDADE. 

ART. 44 DA LEI 11.363/06. NÃO-CONCESSÃO DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. CÔMPUTO DO 

TEMPO NO CÁRCERE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DAS EXECUÇÕES. PARCIAL PROVIMENTO DO 

RECURSO. 

1. Autoria e materialidade delitivas comprovadas. 

2. Causa de exclusão da ilicitude não configurada. A simples condição de pobreza ou de dificuldade financeira não tem 

o condão de justificar a prática de crimes. 

3. Dosimetria da pena. Redução da penabase. Atenuante da confissão mantida.  Incidência da causa de aumento de pena 

pela transnacionalidade do delito.  Causa de diminuição de pena prevista no §4º, do artigo 33, da Lei nº 11.343/06 

mantida, no patamar de 1/6 (um sexto) à falta de recurso do Ministério Público Federal e da proibição da reformatio in 

pejus. 

4. Pena de multa. Critério bifásico. Artigo 43 da Lei n.º 11.343/06. 

5. Vedada a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos. Norma expressa no art. 44 da Lei nº 

11.343/06. Não há que se falar em declaração de inconstitucionalidade da referida norma por esta E. Corte.  
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6. Presença dos requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal impossibilita o réu de recorrer em liberdade. 

7. Cômputo da pena no cárcere. Competência do Juízo  das Execuções Criminais, nos termos da   legislação de 

Execução Penal. 

8. Apelação a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO   

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, a fim de reduzir as reprimendas 

impostas ao acusado para 5 (cinco) anos, 5 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial fechado, e 600 

(seiscentos) dias-multa no valor unitário mínimo legal, nos termos do voto da Des. Fed. Vesna Kolmar, acompanhada 

pelo voto do Des. Fed. Johonsom di Salvo, vencido o relator que fixava a pena em 2 (dois) anos, 2 (dois) meses e 4 

(quatro) dias de reclusão e 240 (duzentos e quarenta) dias-multa. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2008.03.99.009022-7        AC 1282581 
ORIG.   :  9611024797  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  CITRUS CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
ADV     :  MARCELO SAES DE NARDO 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - LEIS 7.787/89 E 8.212/91 -  CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

INCIDENTE SOBRE O PAGAMENTO DE ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS - LEIS NºS 7.787/89 E 

8.212/91 - INCONSTITUCIONALIDADE - NULIDADE DA SENTENÇA NÃO VERIFICADA - INOCORRÊNCIA 

DE PRESCRIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE -

CUSTAS - HONORÁRIOS - REMESSA OFICIAL TIDA POR OCORRIDA. 

1.Remessa oficial tida por ocorrida com fulcro no inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2.Ausência de interesse recursal da União Federal no que se refere à limitação porcentual à compensação, considerando 

que a mesma não foi objeto de apreciação pelo D. Juízo  a quo. 

3.Nulidade da sentença não verificada. A  Lei nº 8.383/91, no artigo 66, §2ª, prevê a possibilidade do contribuinte optar 

pela repetição de seu crédito por meio da restituição ou da compensação. Todavia, optando pela compensação do 

crédito, deverá o credor expressamente desistir da execução, encaminhando ao Juízo tal pedido. 

4.Prescrição decenal. A data da extinção do crédito tributário a ser considerada é a da homologação do lançamento, quer 

tácita ou expressa, consoante o disposto no artigo 156, VII, c.c. o artigo 151, §4º, ambos do CTN, sendo esse o marco 

inicial para a contagem do prazo prescricional de cinco anos. Preliminar rejeitada. 

5.Correção monetária calculada pelos índices adotados pelo E. Conselho da Justiça Federal e constantes do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

6.Indevidos os juros de mora nas ações de repetição de indébito tributário cujo trânsito em julgado se dará após 

01.01.1996, considerando que após essa data deverá ser aplicada na atualização do crédito tão somente a taxa SELIC. 

Precedentes do STJ. 

7.Nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/93, o Instituto 

Nacional do Seguro Social está isento das custas e emolumentos, exceto as despesas de reembolso.  
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8.Honorários de advogado fixado ao montante de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), nos termos do § 4º, do 

artigo 20 do Código de Processo Civil, tendo em vista que a matéria discutida nestes autos está pacificada na 

jurisprudência. 

9.Apelação da União conhecida em parte, e na parte conhecida, matéria preliminar rejeitada e mérito improvido. 

Recurso adesivo da parte autora improvido. Remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente provida.  

                                

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação da União Federal, e 

na parte conhecida, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento, bem como ao recurso adesivo da 

autora, e dar parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto da Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

  

ACÓRDÃOS: 

PROC.   :  1999.03.99.096089-9  ApelReex  537926 
ORIG.   :  9600033200  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  EXPRESSO FERREIRA LTDA 
ADV     :  CARLOS ADOLFO BELLIO DO AMARAL SCHMIDT 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS. SELIC. CUMULAÇÃO 

COM OUTROS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO. 

1.Omissão verificada. Acórdão não se manifestou sobre a possibilidade da cumulação da SELIC com outros índices de 

correção monetária. 

2.Incide a  taxa SELIC na atualização do crédito tributário a partir de 01 de janeiro de 1996, não cumulada com 

qualquer outro índice, seja de correção monetária, seja de juros, porque inclui, a um só tempo, o índice de inflação do 

período e a taxa de juros real. Precedentes (RESP 524.143/MG; ADRESP 364.035/SP; RESP 462.710/PR; ERESP 

267.080/SC). 

3.Aplicação dos índices da variação da UFIR até dezembro de 1995. 

4.Embargos de declaração providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento aos embargos de declaração, 

nos termos do voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  1999.03.99.099721-7  ApelReex  541376 
ORIG.   :  9700210081  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  IND/ E COM/ DE PLASTICOS SERPLASTIC LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E  M E N T A 

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL INCIDENTE SOBRE O PROLABORE. LEIS NºS 7.787/89 E 8.212/91. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 

§§ 3º  E 4º DO ARTIGO 20 DOCPC.  

1.Análise do recurso limitada aos termos da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial. 

2.Omissão verificada. O v. acórdão embargado não se manifestou quanto à alegada violação da norma prevista no §3º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil quando da fixação dos honorários de advogado, argüida na apelação da parte 

autora. 

3.A fixação dos honorários de advogado em 10% (dez por cento) do valor da causa, não caracteriza ofensa à regra 

prevista no parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Processual Civil, considerando que, sucumbente a Fazenda Pública, há 

norma expressa a ampará-la, qual seja, a disposta no parágrafo 4º desse mesmo dispositivo legal. 

4. Embargos de declaração da parte autora, limitados à decisão do C. STJ, providos" 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento aos embargos de declaração da 

parte autora, limitados à decisão do C. Superior Tribunal de Justiça,  nos termos do voto da Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.030503-8        AC 1267502 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ROBSON ANTONIO DE LIMA BARTOLO e outro 
ADV     :  JULIO CESAR CONRADO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO. VIA INADEQUADA. 

1.A via processual eleita é inadequada à obtenção do direito requerido, considerando que não se presta a discutir a 

correição do valor das prestações cobradas no contrato, nem tampouco a legalidade das cláusulas que o regem. 
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2.A ação de consignação tem por finalidade precípua a declaração de validade do pagamento como forma de extinção 

da obrigação. Contudo, o pagamento há de coincidir com a coisa devida, não sendo possível no âmbito restrito dessa 

ação discutir o mérito da dívida. 

3.Inversão do ônus da sucumbência. 

4.Carência de ação declarada de ofício. Processo extinto sem exame do mérito. Recurso de apelação da parte autora 

prejudicado." 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, a carência de ação e julgar 

extinto o feito, sem exame do mérito, e julgar prejudicado o recurso de apelação da parte autora, nos termos do voto da 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.059768-2        AC  870639 
ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ADMILSON DOS SANTOS CANUTO e outros 
ADV     :  JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA DAS 

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CPC 

1.Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração têm por finalidade sanar 

obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da sentença ou acórdão, não sendo cabível para modificar o 

julgado, devendo o embargante se utilizar da via recursal adequada para tanto. 

2.Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da 

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se fazendo 

necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais 

mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no  acórdão. 

3.Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e  voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.060138-7        AC  676660 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA DE REZENDE FERNANDES e outros 
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ADV     :  JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA DAS 

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CPC 

1.Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração têm por finalidade sanar 

obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da sentença ou acórdão, não sendo cabível para modificar o 

julgado, devendo o embargante se utilizar da via recursal adequada para tanto. 

2.Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da 

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se fazendo 

necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais 

mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no  acórdão. 

3.Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.03.99.031737-5        AC  597382 
ORIG.   :  9800001304  1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO CARLOS GUIMARAES 
ADV     :  SELMA APARECIDA BENEDICTO 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. OMISSÃO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. SUMULA 111 DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA. 

1.Omissão verificada. 

2.Sumula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça: "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não 

incidem sobre as prestações vencidas após a sentença". 

3.Embargos de declaração providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento aos embargos declaratórios do 
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Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do relatório e voto da Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.00.046405-4     REOMS  276910 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  COFADE CGE SOCIEDADE FABRICADORA DE PECAS LTDA 
ADV     :  JONAS MARZAGAO 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROLABORE. COMPENSAÇÃO. VALORES PAGOS 

POR MEIO DE PARCELAMENTO NO PERÍODO DE DEZ ANOS DA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO.  

INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. OBSCURIDADE. EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. DESNECESSÁRIO O PRONUNCIAMENTO DO 

JUÍZO ACERCA DE TODOS OS FUNDAMENTOS ARGUIDOS PELAS PARTES. 

1.Obscuridade no acórdão embargado que julgou prescritos os valores pagos no período anterior à novembro de 1990, 

uma vez que o objeto do writ é a compensação do quantum pago no período de 20 de abril de 1993 à 20 de maio de 

1995, por meio do parcelamento de débito fiscal nº 31.451.944-0. Prescrição afastada. Atribuição de efeito modificativo 

aos embargos de declaração. Precedentes do STJ (EDcl no REsp nº 259.260-RS; EDcl no MS nº 287-DF) e do STF 

(RTJ 89/548; 94/1.167; 103/1.210 e 114/351).  

2.Inocorrência de omissão. Desnecessário o pronunciamento quanto aos efeitos da declaração de inconstitucionalidade 

proclamada pelo STF, sendo facultado ao juiz decidir com fulcro em fundamentos diversos dos invocados pelas partes 

quando já tiver encontrado motivos suficientes para embasar sua decisão. 

3.Embargos de declaração parcialmente providos para negar provimento à remessa oficial." 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração para sanar a 

obscuridade do acórdão embargado, conferindo-lhes efeitos modificativos para negar provimento à remessa oficial, nos 

termos do voto da Relatora, constante dos autos, e da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.05.020184-1        AC  853063 
ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  ROBERTO ALVES RIBEIRO e outro 
ADV     :  LUCIANO CARLOS TOMEI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE CARLOS DE CASTRO 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 285/1976 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL. NULIDADE DA SENTENÇA. 

1.Presente o fato litigioso - observância ou não do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional, quando do 

reajustamento das prestações -, ante o disposto no artigo 334, inciso III, do Código de Processo Civil, incabível o 

julgamento antecipado do feito. 

2.A violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa está evidenciada ante a desconsideração do pedido de 

produção de prova pericial formulado na inicial e o julgamento antecipado a lide, nos moldes do artigo 330, inciso I, do 

CPC. 

3.Sentença anulada e determinado o retorno dos autos à primeira instância para a realização da prova pericial. 

4.Preliminar acolhida. Mérito prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar suscitada, e no mérito, julgar prejudicada a apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008.  

  

PROC.   :  2001.60.00.001027-6  ApelReex  790545 
ORIG.   :  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  WOLNEY DE OLIVEIRA e outro 
ADV     :  ADEZIA DA SILVA LIMA 
INTERES :  CIMENTAO AGRICOLA E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 

LTDA   e outro 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO NÃO 

CARACTERIZADA. ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA LAVRADA EM DATA ANTERIOR À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE REGISTRO DE PENHORA À ÉPOCA. ARTIGO 659, PARÁGRAFO 

4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INSUBSISTÊNCIA DA PENHORA POSTERIOR. 

1.Embora o parágrafo 1º do artigo 1245 do Código Civil de 2002 disponha expressamente que a transferência da 

propriedade só se efetiva com o registro do título translativo no Registro de Imóveis, a alienação do imóvel em data 

anterior à inscrição do débito em dívida ativa não evidencia fraude à execução. 

2.Só caracteriza fraude à execução a alienação de bem imóvel do qual conste o registro da penhora na matrícula do 

Registro de Imóveis. Inteligência do parágrafo 4º do artigo 659 do Código de Processo Civil. 

3.Para que a penhora tenha efeito erga omnes e se torne eficaz para impedir a venda do bem à terceiros é necessária a 

sua inscrição no cartório de registro imobiliário. 

4.Apelação e remessa oficial não providas." 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da  

Relatora, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  09 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.00.027354-0     REOMS   24059 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  CADPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 
ADV     :  LUIS HENRIQUE DA SILVA 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. LEI COMPLEMENTAR N° 110/01. CONSTITUCIONALIDADE. CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA.  ISENÇÃO DE CUSTAS. 

1. O Art. 149 da CF autoriza a instituição de contribuições sociais de intervenção no domínio econômico e de interesse 

das categorias profissionais ou econômicas, enquadrando-se nessa hipótese as contribuições sociais criadas pela Lei 

Complementar n° 110/01, que visam a recomposição do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

2. A eleição do empregador como sujeito passivo das contribuições não fere qualquer dispositivo constitucional, vez 

que objetiva-se manter a integridade do fundo, que somente poderá ser garantida com o pagamento da contribuição 

incidente sobre as rescisões contratuais sem justa causa, pois o contrário acarretaria ônus para o fundo, exonerando o 

empregador das obrigações decorrentes do vínculo empregatício. 

3. As contribuições instituídas pela LC 110/01 estão sujeitas à anterioridade genérica prevista no Art. 150, III, b, vez 

que encontram seu fundamento no Art. 149 da CF e não à anterioridade nonagesimal prevista no Art. 195, § 6° da CF, 

que trata tão somente das contribuições para a seguridade social.  

4. Sendo a anterioridade da lei tributária matéria exclusivamente constitucional não pode lei complementar estabelecer 

de forma diversa, como dispõe o Art. 14 da LC nº 110/01. Assim, a eficácia da lei está postergada para o primeiro dia 

do exercício fiscal seguinte. 

5. Remessa oficial improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2001.61.02.006131-0       AMS  265347 
ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  TRANSPORTADORA SERRANO LTDA 
ADV     :  LUIZ FERNANDO MOKWA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
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RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. EFEITO INFRINGENTE DECORRENTE DA INTEGRAÇÃO 

DO JULGADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE NOTA FISCAL OU FATURA DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. TRANSPORTE DE CARGAS. DECRETO nº 4.709/03. 

1.Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da sentença 

ou acórdão. 

2.Excepcionalmente, admite-se emprestar efeito modificativo aos embargos declaratórios a fim de que seja suprido o 

vício apontado. Nesse caso, a infringência é mera decorrência da integração do julgado, não havendo ofensa ao sistema 

recursal do Código. 

3.A contribuição previdenciária incidente sobre a nota fiscal ou fatura de prestação de serviço deixou de incidir sobre as 

operações de transporte de cargas apenas a partir de 10 de junho de 2003, data em que entrou em vigor o Decreto nº 

4.729. 

4.Embargos de declaração providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1a Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para integrar o acórdão de fls. 

160/170, conferindo-lhes efeito infringente, e, por conseguinte, por maioria, dar parcial provimento à apelação do 

Instituto Nacional do Seguro Social e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  11 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.02.008832-7        AC  781576 
ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  PAULO CESAR DE SOUZA 
ADV     :  FABIANO REIS DE CARVALHO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE PAULO NEVES 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VI, 

DO CPC. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. DESCABIMENTO.  NÃO CARACTERIZADA A HIPÓTESE DO 

ARTIGO 284, § ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Tendo a apelante requerido a utilização do contrato original acostado aos autos da ação cautelar como prova 

emprestada, não há que se falar em carência da ação por falta de interesse de agir ou mesmo descumprimento da 

determinação judicial a ensejar a aplicação da regra disposta no parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo 

Civil. 

2. Entendendo o Juízo pelo não cabimento do empréstimo da prova, deveria ter indeferido o pedido e determinado à 

parte a juntada das cópias, e não extinguido o feito sem exame do mérito. 

3.  Apelação provida. Retorno dos autos à Vara de origem. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.Decide a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12  de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.05.004616-5        AC  780490 
ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  MARIA HELENA MACHADO 
ADV     :  JOSE MIGUEL GODOY 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE PAULO NEVES 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA.  APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

1.As razões do recurso de apelação devem corresponder aos fatos e fundamentos de direito relativos à matéria versada 

nos autos e decidida na sentença recorrida, consoante interpretação dos artigos 514 e 515 do Código de Processo Civil. 

2.Não merece ser conhecida a apelação cujas razões sejam totalmente dissociadas dos fundamentos que embasaram a 

decisão recorrida. 

3.  Apelação não conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto da Relatora e da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.09.004460-0       AMS  248319 
ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA HELENA PESCARINI 
APTE    :  ABRANGE COM/ E SERVICOS LTDA e filia(l)(is) 
ADV     :  DANIELA COSTA ZANOTTA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA DAS 

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CPC 

1.Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração têm por finalidade sanar 

obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da sentença ou acórdão, não sendo cabível para modificar o 

julgado, devendo o embargante se utilizar da via recursal adequada para tanto. 
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2.Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da 

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se fazendo 

necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais 

mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no  acórdão. 

3.Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e  voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.00.023198-6        AC  953138 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 
APDO    :  CLAUDIA FERRARA 
ADV     :  DELANO COIMBRA 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

"ADMINISTRATIVO. SEGURO DESEMPREGO. BENEFÍCIO PESSOAL E INTRANSFERÍVEL. PROCURAÇÃO 

PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE LEVANTAMENTO POR TERCEIRO. LEGITIMIDADE DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL  

1.A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação, considerando que é a responsável 

pela liberação dos valores já depositados na conta do empregado, não se discutindo no caso em apreço as condições 

para a percepção do benefício, de competência do CODEFAT. Preliminar rejeitada.  

2.O pagamento dos valores devidos a título de seguro-desemprego ao procurador do empregado, devidamente munido 

de instrumento público de mandato, não fere o caráter pessoal e intransferível do benefício. 

3.A Lei nº 7.998/90, ao instituir o programa do seguro-desemprego, não obstante disponha que o benefício é pessoal e 

intransferível, não estabeleceu  qualquer restrição à possibilidade do titular do benefício outorgar mandato com poderes 

para o seu recebimento, de modo que a negativa da apelante ao pagamento é de evidente ilegalidade. 

4.Preliminar rejeitada e apelação improvida." 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar 

provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, nos termos do voto da Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2007. 

  

PROC.   :  2002.61.04.002293-4        AC 1247217 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  MARCO ANTONIO PINHEIRO MATEUS 
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ADV     :  RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TANIA FAVORETTO 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. NÃO APLICAÇÃO DO ARTIGO 517 DO CPC. PEDIDO DE REVISÃO 

CONTRATUAL. IMOVEL ARREMATADO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. CONSTITUCIONALIDADE DO 

DECRETO 70/66 

1.Agravo retido não conhecido. Inexistência de apelação da parte agravante. 

2.Ausência de interesse recursal da apelante quanto a existência de eventuais vícios no procedimento executório. 

Inovação do pedido.  

3.Inaplicabilidade da norma prevista no artigo 517 do Código de Processo Civil, considerando que quando da 

propositura da ação o imóvel já havia sido arrematado, não logrando o apelante, em sede de apelação, comprovar a 

ocorrência de motivo de força maior a impossibilitar a alegação na inicial, o que autorizaria o exame da questão por esta 

Corte. 

4.Tendo ocorrido a arrematação do imóvel objeto do contrato de financiamento, carece o autor de interesse processual 

para requerer a revisão contratual. 

5.Legalidade e constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66. Precedentes do C. Supremo Tribunal Federal e demais 

Tribunais. 

6.Agravo retido não conhecido. Apelação parcialmente conhecida, e na parte conhecida, improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, e conhecer em parte da apelação e, na parte conhecida, 

negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 1 2 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.10.000379-3       AMS  260462 
ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NANCI SIMON PEREZ LOPES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  REFRIGERANTES XERETA CSA LTDA 
ADV     :  MARCOS SEIITI ABE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. LEI COMPLEMENTAR N° 110/01. CONSTITUCIONALIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES 

INSTITUÍDAS PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA. 

1.A questão referente à legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal foi objeto de decisão anteriormente proferida 

por esta Corte, com trânsito em julgado, caracterizando a preclusão da matéria. Preliminar rejeitada. 
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2.O art. 149 da CF autoriza a instituição de contribuições sociais de intervenção no domínio econômico e de interesse 

das categorias profissionais ou econômicas, enquadrando-se nessa hipótese as contribuições sociais criadas pela Lei 

Complementar n° 110/01, que visam à recomposição do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

3.As contribuições instituídas pela LC 110/01 estão sujeitas à anterioridade genérica prevista no art. 150, III, "b", da 

CF, pois encontram seu fundamento no art. 149 da CF. Somente as contribuições para a seguridade social sujeitam-se à 

anterioridade nonagesimal prevista no art. 195, § 6°, da CF. 

4.Lei Complementar não pode estabelecer de modo diverso sobre a anterioridade da lei tributária, tendo em vista tratar-

se de matéria exclusivamente constitucional, ficando sua validade postergada para o primeiro dia do exercício fiscal 

seguinte. 

5.Apelações e remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, discutidos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e, no 

mérito, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora e na conformidade da 

ata do julgamento, constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.61.14.000135-7        AC  844599 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  UNIGEL PARTICIPACOES SERVICOS INDUSTRIAIS E   

REPRESENTACAO LTDA 
ADV     :  JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

LEI COMPLEMENTAR N° 110/01. CONSTITUCIONALIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES INSTITUÍDAS PELOS 

ARTS. 1º E 2º DA LEI. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA. 

1.O art. 149 da CF autoriza a instituição de contribuições sociais de intervenção no domínio econômico e de interesse 

das categorias profissionais ou econômicas, enquadrando-se nessa hipótese as contribuições sociais criadas pela Lei 

Complementar n° 110/01, que visam à recomposição do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

2.As contribuições instituídas pela LC 110/01 estão sujeitas à anterioridade genérica prevista no art. 150, III, "b", da 

CF, pois encontram seu fundamento no art. 149 da Constituição Federal. Somente as contribuições para a seguridade 

social sujeitam-se à anterioridade nonagesimal prevista no art. 195, § 6°, da CF. 

3.Lei Complementar não pode estabelecer de modo diverso sobre a anterioridade da lei tributária, tendo em vista tratar-

se de matéria exclusivamente constitucional, ficando sua validade postergada para o primeiro dia do exercício fiscal 

seguinte. 

4.A correção monetária do crédito a ser compensado deve ser feita de acordo com os mesmos critérios utilizados na 

atualização das contribuições ao FGTS, qual seja, a TR. 

5.Não são devidos juros de mora na hipótese de compensação, uma vez que se trata de atividade que depende do 

contribuinte, não havendo, assim, mora da Fazenda Pública. 
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6.Apelação não provida e remessa oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, nos 

termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.61.14.000289-1        AC 1085682 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  CIA BRASILEIRA DE ESTIRENO 
ADV     :  JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

LEI COMPLEMENTAR N° 110/01. CONSTITUCIONALIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES INSTITUÍDAS PELOS 

ARTS. 1º E 2º DA LEI. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA. 

1.O art. 149 da CF autoriza a instituição de contribuições sociais de intervenção no domínio econômico e de interesse 

das categorias profissionais ou econômicas, enquadrando-se nessa hipótese as contribuições sociais criadas pela Lei 

Complementar n° 110/01, que visam à recomposição do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

2.As contribuições instituídas pela LC 110/01 estão sujeitas à anterioridade genérica prevista no art. 150, III, "b", da 

CF, pois encontram seu fundamento no art. 149 da Constituição Federal. Somente as contribuições para a seguridade 

social sujeitam-se à anterioridade nonagesimal prevista no art. 195, § 6°, da CF. 

3.Lei Complementar não pode estabelecer de modo diverso sobre a anterioridade da lei tributária, tendo em vista tratar-

se de matéria exclusivamente constitucional, ficando sua validade postergada para o primeiro dia do exercício fiscal 

seguinte. 

4.A correção monetária do crédito a ser compensado deve ser feita de acordo com os mesmos critérios utilizados na 

atualização das contribuições ao FGTS, qual seja, a TR. 

5.Apelações não providas e remessa oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional  

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e dar parcial provimento à remessa oficial, nos 

termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.61.21.000677-6       ACR   33304 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
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APTE    :  Justica Publica 
APDO    :  EMERSON DE SOUZA PEDROSO 
ADV     :  MARIA APARECIDA ESTEFANO SALDANHA (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE 

DEMONSTRADAS. CONJUNTO PROBATÓRIO. DOSIMETRIA DA PENA. RECURSO PROVIDO. 

1. Autoria e materialidade demonstradas.  

2. Conjunto probatório harmônico e uníssono comprovam que o réu tinha ciência da falsidade da cédula.  

3. Réu condenado pelo crime previsto no Art. 289, parágrafo 1º do Código Pena.     

4. Dosimetria da pena. Penabase no mínimo legal. Circunstância atenuante do artigo 65, I do Código Penal reconhecida 

e  não aplicada em razão da pena ter sido fixada no mínimo legal. Não havendo causas de aumento e de diminuição, 

fixada em definitivo em 3 anos de reclusão e 10 diasmulta . 

5. Regime prisional aberto. 

6. Presentes os requisitos do artigo 44 do Código Penal, substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas 

de direitos.  

6. Apelação provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Ministério Público Federal, nos termos do voto da 

Relatora. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.019542-8        AC  883839 
ORIG.   :  9800443606  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  MECTOR FERRAMENTAS E TRATAMENTO TERMICO LTDA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS VASSIMON BARBOSA 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULO DA CONTADORIA 

JUDICIAL. NULIDADE DA SENTENÇA NÃO VERIFICADA. ARTIGO 604 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

LEI Nº 8.898/94. COMPATIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA.  

1.Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. O exeqüente efetuou cálculo de liquidação consoante o disposto no 

artigo 604 do Código de Processo Civil, tendo o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sido citado, nos termos do 

artigo 730 daquele Códex, apresentando os embargos à execução.  

2.A realização de cálculos pela Contadoria Judicial se deu após a impugnação dos embargos pela exeqüente, em razão 

da divergência entre as contas apresentadas pelas partes, não havendo que se falar em violação à norma procedimental, 

nem em sub-rogação da obrigação pelo Juízo.  
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3.A Lei nº 8.898/94 alterou apenas a forma de elaboração do cálculo, que passou a ser atribuída às partes, mantendo, 

todavia, o contraditório, sem prejuízo, quando necessário, da conferência dos cálculos por parte do Contador na 

hipótese de divergência, vez que o art. 611, do Código de Processo Civil, cuja redação não foi modificada, prevê o 

julgamento da liquidação. 

4.Não violação aos princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal. Após a diligência da 

Contadoria Judicial, as partes foram regularmente intimadas a se manifestar sobre os cálculos por aquela apresentados. 

5.Legalidade dos índices de correção monetária adotados no cálculo exeqüendo. Os provimentos editados pela E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região têm o condão de uniformizar os parâmetros de cálculos dos 

débitos federais, utilizando-se, para tanto, dos índices fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, com base na legislação atinente à matéria e 

na jurisprudência consolidada.  

6.A correção monetária não é penalidade, mas forma legal de recomposição do poder aquisitivo da moeda, aviltado pela 

inflação, devendo ser a mais completa possível, garantindo ao lesado a justa indenização. 

7.Litigância de má-fé. Multa de 1% (um por cento) do valor da causa. 

8.Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação não provida." 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar 

provimento à apelação, e condenar a apelante ao pagamento de multa por litigância de má-fé, nos termos do relatório e 

voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.00.013145-5        AC 1260956 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ALEXANDRE BUCCI 
ADV     :  SOFIA MARCIA ANDROULIDAKIS 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. MULTA. 

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Até mesmo os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração 

da ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do CPC. 

3. Vislumbrando o caráter manifestamente protelatório dos embargos de declaração, o juiz ou tribunal condenará o 

embargante a pagar ao embargado multa não excedente de 1% (um por cento) sobre o valor da causa (CPC, art. 538, 

parágrafo único). 

4. Embargos de declaração não providos, embargante condenada ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o 

valor da causa. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1a Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, condenando a embargante ao 

pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do voto da Relatora e da ata de 

julgamento, constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.00.018257-8        AC 1341567 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ICOMON TECNOLOGIA LTDA 
ADV     :  RENATO MELLO LEAL 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
LIT.PAS :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. LEI COMPLEMENTAR N° 110/01. CONSTITUCIONALIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES 

INSTITUÍDAS PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA. 

1. O art. 149 da CF autoriza a instituição de contribuições sociais de intervenção no domínio econômico e de interesse 

das categorias profissionais ou econômicas, enquadrando-se nessa hipótese as contribuições sociais criadas pela Lei 

Complementar n° 110/01, que visam à recomposição do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

2. As contribuições instituídas pela LC 110/01 estão sujeitas à anterioridade genérica prevista no art. 150, III, "b", da 

CF, pois encontram seu fundamento no art. 149 da CF. Somente as contribuições para a seguridade social sujeitam-se à 

anterioridade nonagesimal prevista no art. 195, § 6°, da CF. 

3. Lei Complementar não pode estabelecer de modo diverso sobre a anterioridade da lei tributária, tendo em vista tratar-

se de matéria exclusivamente constitucional, ficando sua validade postergada para o primeiro dia do exercício fiscal 

seguinte. 

4. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, discutidos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante 

dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.61.00.024302-6        AC 1079020 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 
APDO    :  MARIA CLEIDE RAUCCI e outros 
ADV     :  DIVANILDA MARIA P DE S OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 
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FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXCLUSÃO DA EXECUÇÃO DE DIFERENÇAS DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA CONCEDIDAS PELA DECISÃO JUDICIAL EXEQÜENDA - IMPOSSIBILIDADE - MÁ-FÉ DA 

EMBARGANTE. 

1. Incabível, na via dos embargos à execução de sentença, a discussão sobre matéria objeto de decisão já transitada em 

julgado, com fundamento na orientação jurisprudencial firmada pelo Supremo Tribunal Federal. 

2. Não obstante o entendimento do STF no sentido de serem indevidas as diferenças de correção monetária dos 

depósitos fundiários quando da edição dos Planos Bresser, Collor I (salvo em relação ao mês de abril de 1990) e Collor 

II (RE nº 226.855/RS), o fato é que não há no ordenamento jurídico norma que vincule todas as decisões judiciais 

àquelas tomadas pelos tribunais superiores em sede de recurso extraordinário e especial, que não têm efeito erga omnes. 

3. Apelação improvida, condenando a embargante à multa por ato atentatório à dignidade da justiça, fixada no 

percentual de 10% sobre o valor do débito, nos termos do art. 600, II e III, c/c art. 601, ambos do CPC. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1a Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, condenando a embargante à multa por ato 

atentatório à dignidade da justiça, fixada no percentual de 10% sobre o valor do débito, nos termos do voto da Relatora 

e da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.61.00.032646-1       AMS  291100 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  EDUARDO HONDA e outro 
ADV     :  REINALDO AZEVEDO DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A BOLSA-

SALÁRIO DO MÉDICO-RESIDENTE.  

1. A atividade do médico residente foi primeiramente disciplinada pela Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, que no 

artigo 4º, caput, enquadrava esse profissional na classe dos contribuintes autônomos para a Previdência Social. 

2. Posteriormente, o artigo 1º da Lei nº 7.601, de 15 de maio de 1987, deu nova redação ao artigo 4º da Lei nº 6.932/81, 

alterando a redação do caput e acrescentando-lhe três parágrafos, fazendo permanecer, contudo, a qualidade de 

segurado autônomo no § 1º.  

3. O caput desse dispositivo legal foi ainda alterado pela Lei nº 8.138/90, que revogou a Lei nº 7.601/87, e pela Lei nº 

8.725/93, que dispunham somente quanto ao valor da bolsa a ser paga ao médico residente, mantendo a redação do § 1º. 

4. Essa situação foi modificada com a edição da Lei nº 10.405/2002 que, ao dar nova redação ao caput do artigo 4º, não 

definiu em qual tipo de contribuinte o médico residente se enquadraria, uma vez que tendo revogado totalmente as Leis 

nºs 8.138/90 e 8.725/93 sem se manifestar sobre o § 1º, remeteu a redação dos parágrafos ao texto original da Lei nº 

6.932/81, que dispõe sobre matéria diversa. 

5. Observada a lacuna na lei, o legislador procurou saná-la por meio do Decreto nº 4.729/2003, que acrescentou o inciso 

X ao parágrafo 15 do artigo 9º do Decreto n.º 3048/99, atribuindo ao médico residente a qualidade de contribuinte 

individual. Todavia, tal lacuna normativa não pode ser preenchida por um decreto regulamentar expedido pelo Poder 

Executivo, sob pena de violar o princípio da estrita legalidade tributária. 
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6. Dessa forma, sem lei que o vincule à condição de contribuinte autônomo, o médico residente enquadra-se entre os 

segurados facultativos, nos termos do Decreto nº 3.048/99, artigo 11, §1º, inciso VIII. 

7. Apelação e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.61.02.005738-8        AC 1008829 
ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  EDMAR APARECIDO FERNANDES VEIGA 
ADV     :  PAULO ANDRÉ SIMÕES POCH  
APDO    :  ZENAIDE DE OLIVEIRA VIEIRA 
ADV     :  BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA DAS 

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CPC 

1.Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração têm por finalidade sanar 

obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da sentença ou acórdão, não sendo cabível para modificar o 

julgado, devendo o embargante se utilizar da via recursal adequada para tanto. 

2.Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da 

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se fazendo 

necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais 

mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no  acórdão. 

3.Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e  voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.03.003602-3        AC 1230964 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  EVANDRO DE OLIVEIRA e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 
RELATOR :  JUIZ CONV. PAULO SARNO / PRIMEIRA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 298/1976 

E M E N T A 

DIREITO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

SACRE. PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. 

DECRETO-LEI Nº 70/66. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

1. Não se conhece o agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, vez que a empresa pública federal 

não requereu expressamente a sua apreciação por esta Egrégia Corte nas contra-razões de apelação (artigo 523, § 1º, do 

Código de Processo Civil). 

2. Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, já que da decisão que indeferiu o pedido de prova pericial não 

recorreram os apelantes. Matéria preclusa. 

3. A aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para reajustamento das contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor está prevista contratualmente e, em razão 

disso, não pode ser afastada. 

4. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não 

decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, mas impediu a sua indexação como substituto de 

outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou 

a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida norma. 

5. O contrato contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel, para o caso de 

inadimplemento. 

6. É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

7. No que tange à tese de capitalização ventilada na inicial, não prospera o pedido, já que os juros, no sistema Sacre, são 

pagos com o encargo mensal, não ocorrendo, pois, incidência de juros sobre juros. 

8. Agravo retido interposto pela  CEF não conhecido. Matéria preliminar suscitada pelos autores rejeitada. Apelação 

improvida. 

        A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido interposto pela CEF, rejeitar a preliminar 

suscitada pelos autores e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.003611-6       AMS  279003 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  STAY WORK SEGURANCA S/C LTDA 
ADV     :  EDUARDO AMORIM DE LIMA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 299/1976 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA DAS 

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CPC 

1.Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração têm por finalidade sanar 

obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da sentença ou acórdão, não sendo cabível para modificar o 

julgado, devendo o embargante se utilizar da via recursal adequada para tanto. 

2.Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da 

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se fazendo 

necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais 

mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no  acórdão. 

3.Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e  voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.017790-7  ApelReex 1316963 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  TICKET SERVICOS S/A e outros 
ADV     :  MARCELO KNOEPFELMACHER 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. LEI COMPLEMENTAR N° 110/01. CONSTITUCIONALIDADE. 

OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. ARTIGO 150, III, CF. ILEGITIMIDADE DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL.  

1. Falta de interesse recursal da União no que tange à legalidade das exações, considerando que em consonância com a 

sentença.  

2. Ilegitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no pólo passivo da ação. Precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça. 

3. O Art. 149 da CF autoriza a instituição de contribuições sociais de intervenção no domínio econômico e de interesse 

das categorias profissionais ou econômicas, enquadrando-se nessa hipótese as contribuições sociais criadas pela Lei 

Complementar n° 110/01, que visam a recomposição do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

4. A eleição do empregador como sujeito passivo das contribuições não fere qualquer dispositivo constitucional, vez 

que objetiva-se manter a integridade do fundo, que somente poderá ser garantida com o pagamento da contribuição 

incidente sobre as rescisões contratuais sem justa causa, pois o contrário acarretaria ônus para o fundo, exonerando o 

empregador das obrigações decorrentes do vínculo empregatício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 300/1976 

5. As contribuições instituídas pela LC 110/01 estão sujeitas à anterioridade genérica prevista no Art. 150, III, b, vez 

que encontram seu fundamento no Art. 149 da CF e não à anterioridade nonagesimal prevista no Art. 195, § 6° da CF, 

que trata tão somente das contribuições para a seguridade social.  

6. Sendo a anterioridade da lei tributária matéria exclusivamente constitucional não pode lei complementar estabelecer 

de forma diversa, como dispõe o art. 14 da LC nº 110/01. Assim, a eficácia da lei está postergada para o primeiro dia do 

exercício fiscal seguinte. 

7. Honorários de advogado corretamente fixados com fulcro no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

8.  Preliminar rejeitada e no mérito, apelação da parte autora improvida. Apelação da União parcialmente conhecida e, 

na parte conhecida, improvida, bem como a remessa oficial.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, 

negar provimento à apelação da parte autora; e conhecer em parte da apelação da União, e na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, bem como à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.029301-4        AC 1233538 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 
APDO    :  CONDOMINIO RESIDENCIAL MORUMBI 
ADV     :  KALIL ROCHA ABDALLA 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS E T AXAS CONDOMINIAIS - 

ARREMATAÇÃO EXTRAJUDICIAL - INÉPCIA AFASTADA - RESPONSABILIDADE DA ADQUIRENTE 

PELAS COTAS CONDOMINIAIS ATRASADAS - OBRIGAÇÃO PROPTER REM - ART. 12 DA LEI 4591/64 - 

MORA - VENCIMENTO EM TERMO PREFIXADO - MULTA - HONORÁRIOS. 

1. A inicial foi instruída com os documentos aptos a comprovar os fatos constitutivos do direito do autor. Preliminar de 

inépcia rejeitada.  

2. A taxa de condomínio constitui obrigação propter rem, decorrente da coisa e diretamente vinculada ao direito real de 

propriedade do imóvel, cujo cumprimento é da responsabilidade do titular, independente de ter origem anterior à 

transmissão do domínio. 

3. Desnecessária a interpelação do devedor para a constituição em mora nas obrigações cujo vencimento se dá em termo 

prefixado. Aplicação da regra "dies interpellat pro homine". Ocorrendo o inadimplemento da obrigação, exigíveis os 

juros e a multa a partir do vencimento de cada prestação. 

4 . Juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), nos termos do artigo 1.336 do novo 

Código Civil.  

5.   Correção monetária pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e fixados no Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar 

parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da 

ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.11.002604-3        AC 1232733 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  ROSELI AMARO DA SILVA 
ADV     :  MARCO AURELIO BAPTISTA MATTOS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. 

DECRETOS Nº 612/92 E 2.173/97. LEIS NºS 8.212/91, 8.620/93 E 8.870/94.  BASE DE CÁLCULO. 

RECOLHIMENTO EM SEPARADO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DO MÊS DE DEZEMBRO. 

LEGALIDADE. PRESCRIÇÃO DECENAÇ 

1.Nos tributos cujo lançamento se dá por homologação, o prazo prescricional se conta em cinco anos do fato gerador 

somados a mais cinco anos da data da homologação. Precedentes do STJ. Preliminar rejeitada. 

2.O Decreto nº 612/92, ao determinar o cálculo da contribuição incidente sobre a gratificação natalina em separado do 

salário-de-contribuição de dezembro, excedeu sua função meramente regulamentar por afrontar o dispositivo da Lei  nº 

8.212/91 que estabelece a incidência da alíquota de contribuição previdenciária sobre a última parcela do ano, composta 

pelos décimo-segundo e décimo-terceiro salários.  

3.A Lei nº 8.620/93 estabeleceu que a contribuição sobre o décimo-terceiro salário deverá incidir sobre o valor bruto 

dessa gratificação, mediante aplicação em separado das alíquotas previstas na Lei nº 8.212/91, o que tornou a exação 

exigível a partir da data de início da sua vigência. 

4.A Lei nº 8.870/94, que alterou o parágrafo 7º do artigo 28 da Lei 8.212/91, não revogou as disposições da Lei nº 

8.620/1993, na medida em que a gratificação natalina nunca deixou de integrar o salário-de-contribuição, isto é, sempre 

houve incidência da contribuição social sobre essa verba. Precedentes. 

5.Preliminar acolhida em parte. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em acolher em parte a preliminar e, no mérito, 

negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata do 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.60.00.006081-2        AC 1349487 
ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  BERNARDO JOSE BETTINI YARZON 
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APDO    :  CONDOMINIO RESIDENCIAL VALE DO SOL III 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO GARCIA 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

CONDOMÍNIO EDILÍCIO. PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA ASSEMBLÉIA. DESNECESSIDADE. DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO PELO 

PAGAMENTO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS. JUROS DE MORA. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. JUROS 

DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1.Afigura-se desnecessária a prévia autorização da assembléia do condomínio para o ajuizamento da ação, porquanto o 

síndico, regularmente eleito, está autorizado a promover ação de cobrança de cotas condominiais. 

2.São documentos suficientes à instrução de ação de cobrança de despesas condominiais a Convenção de Condomínio, 

a ata da assembléia geral que elegeu o síndico e o demonstrativo das despesas relativas ao período da cobrança. 

3.As despesas condominiais constituem obrigação propter rem, decorrente da coisa e diretamente vinculada ao direito 

real de propriedade do imóvel, cujo cumprimento é da responsabilidade do titular, independente de terem origem 

anterior à transmissão do domínio. 

4.O fato de o imóvel não estar na sua posse direita não desonera o proprietário do encargo, uma vez que a obrigação 

decorre da relação entre o condomínio e o condômino, como forma de contribuição deste último para atender às 

despesas ordinárias e extraordinárias do primeiro, não podendo ser delegada a terceiros. 

5.Incidência de juros moratórios de 1% ao mês, a partir do vencimento de cada parcela, à vista de legislação específica 

regulando a matéria (§3º do art. 12 da Lei nº 4.591/64 e art. 1.336 do novo Código Civil). 

6.Correção monetária calculada de acordo com o critério estabelecido no Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal, no Capítulo referente às ações condenatórias em geral, utilizando-se o IPCA-E a partir 

de janeiro de 2001. 

7.Matéria preliminar rejeitada. Apelação, conhecida em parte, parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação; na parte conhecida, rejeitar a matéria preliminar 

e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata 

do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2006.61.00.006301-3        AC 1233242 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 
APDO    :  CONDOMINIO PRIME HOUSE 
ADV     :  SEBASTIAO ANTONIO DE CARVALHO 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS E T AXAS CONDOMINIAIS - 

ARREMATAÇÃO EXTRAJUDICIAL - INÉPCIA AFASTADA - RESPONSABILIDADE DA ADQUIRENTE 

PELAS COTAS CONDOMINIAIS ATRASADAS - OBRIGAÇÃO PROPTER REM - ART. 12 DA LEI 4591/64 - 

MORA - VENCIMENTO EM TERMO PREFIXADO - MULTA - HONORÁRIOS. 
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1. A inicial foi instruída com os documentos aptos a comprovar os fatos constitutivos do direito do autor. Preliminar de 

inépcia rejeitada.  

2. A taxa de condomínio constitui obrigação propter rem, decorrente da coisa e diretamente vinculada ao direito real de 

propriedade do imóvel, cujo cumprimento é da responsabilidade do titular, independente de ter origem anterior à 

transmissão do domínio. 

3. Desnecessária a interpelação do devedor para a constituição em mora nas obrigações cujo vencimento se dá em termo 

prefixado. Aplicação da regra "dies interpellat pro homine". Ocorrendo o inadimplemento da obrigação, exigíveis os 

juros e a multa a partir do vencimento de cada prestação. 

4 . Juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), nos termos do artigo 1.336 do novo 

Código Civil. Correção monetária desde a data do vencimento da obrigação. 

5. Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata do 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.023670-9       AMS  295865 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FABRICA DE SERRAS SATURNINO S/A 
ADV     :  MARILICE DUARTE BARROS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. 

1.O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, inclusive, 

o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada. 

2.A exigência de depósito prévio como requisito para a apreciação de recurso na esfera administrativa fere o princípio 

da ampla defesa consagrado na Constituição Federal.  

3.A Lei Maior conferiu ao administrado a possibilidade de interpor recursos para a  segunda instância administrativa, 

objetivando preservar a legalidade administrativa. 

4.O contribuinte tem assegurado constitucionalmente o direito à ampla defesa na esfera administrativa, que não pode ser 

cerceado com a exigência de depósito prévio. 

5.Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP.  
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6.Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e  voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.027786-4       AMS  310512 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIA CONCEICAO DE SOUSA MATEUS e outros 
ADV     :  APARECIDO INACIO 
APDO    :  Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 
ADV     :  EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

SERVIDOR PÚBLICO. RESTABELECIMENTO DA GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE - GAE. LEI DELEGADA 

Nº 13/92. LEIS Nos 10.302/2001 E 11.091/2005 (NOVO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-

ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO). IMPOSSIBILIDADE. 

1. A Lei nº 11.091/05, que revogou a de n° 10.302/01, não autorizou o restabelecimento da Gratificação de Atividade - 

GAE no âmbito das Instituições Federais de Ensino Superior, e, por essa razão, não pode ser reimplantada. 

2. A perda da vigência da Lei nº 10.302/2001, que instituiu a Nova Tabela de Vencimentos dos Servidores Técnico-

administrativos das Universidades Federais, também não tem força para restaurar norma por ela revogada, qual seja a 

Lei Delegada nº 13/92, nos termos do artigo 2º da L.I.C.C. 

3. Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora e na conformidade da ata de 

julgamento, constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.05.013262-6       AMS  300131 
ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  M B MONTANO TRANSPORTES -ME 
ADV     :  LUIS LEITE DE CAMARGO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO OPTANTE 

PELO SIMPLES. SISTEMA INTEGRADO DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS. LEI 9.317/96. 
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1.A Lei nº 9.317/96 instituiu um sistema diferenciado, simplificado e favorecido de arrecadação de impostos e 

contribuições - SIMPLES, aplicável às micro e pequenas empresas, consubstanciado em uma base de cálculo única, 

qual seja, o faturamento mensal. 

2.O optante do SIMPLES está obrigado ao pagamento das contribuições sociais previstas na alínea f do § 1º da Lei nº 

9.317/96, devendo recolhê-las de acordo com a sistemática específica daquela lei, não sendo aplicável a sistemática 

geral de recolhimento instituída pela Lei nº 9.711/98. 

3.Comprovada a opção da empresa pelo SIMPLES, é indevida a exigência da contribuição nos termos da Lei nº 

9.711/98. 

4.Apelação e remessa oficial não providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.61.19.002338-3       ACR   31257 
ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  PHILIPPE KETERS reu preso 
ADV     :  ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 
ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. CAUSA EXCLUDENTE DE ILICITUDE - 

ESTADO DE NECESSIDADE. AFASTAMENTO. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS. 

COMPROVAÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA. REDUÇÃO DO PATAMAR DA INTERNACIONALIDADE. 

CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º, DA LEI Nº 11.363/06. NÃO APLICAÇÃO. PENAS RESTRITIVAS 

DE DIREITOS. CONVERSÃO. INCOMPATIBILIDADE COM O CRIME EQUIPARADO A HEDIONDO. NÃO-

CONCESSÃO DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE.  INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 44 DA 

LEI 11.363/06. IMPOSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO POR ÓRGÃO FRACIONÁRIO. CÔMPUTO DO TEMPO 

NO CÁRCERE.   COMPETÊNCIA DO JUÍZO DAS EXECUÇÕES. RECURSO IMPROVIDO.  

1. Dificuldades financeiras não têm o condão de elidir a conduta delitiva. 

2. O estado de necessidade não se compadece com a prática de tráfico internacional de entorpecentes, crime equiparável 

a hediondo, sobretudo porque o réu poderia socorrer-se de recursos financeiros obtidos em atividade lícita. 

3. Autoria e materialidade delitivas comprovadas. Conjunto probatório demonstra o dolo do réu. 

4. Pena-base fixada acima do mínimo legal. Art. 42 da Lei nº 11.343/06 combinado com art. 59 do Código Penal. 

5. Reduzida, de ofício, a causa de aumento de pena pela internacionalidade, para 1/6 (um sexto). 

6. Inaplicável a causa de diminuição prevista no § 4º, do art. 33, da Lei nº 11.343/06. O apelante integrou organização 

criminosa, tendo por suporte todo o aparato pessoal e material preparatório para a ingestão das cápsulas de cocaína e 

estrutura formada com vistas ao envio da droga ao exterior para  entrega a pessoa adredemente indicada.     
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7. Crime equiparado a hediondo. Norma expressa no art. 44 da Lei nº 11.343/06, que veda a conversão da pena 

privativa de liberdade em restritivas de direitos.  

8. Presença dos requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal impossibilita o réu de recorrer em liberdade. 

9. Não compete a este órgão fracionário do Tribunal a declaração de eventual inconstitucionalidade do artigo 44 da Lei 

nº 11.343/06, consoante o disposto no art. 97 da Constituição Federal.  

10. Cômputo da pena no cárcere. Competência do Juízo  das Execuções Criminais, nos termos da   legislação de 

Execução Penal. 

11. Recurso improvido e de ofício reduzido o patamar de aumento da pena pela internacionalidade. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, e de ofício, por maioria, reduzir o patamar de aumento pela internacionalidade para 1/6 (um sexto), fixando 

a pena privativa de liberdade em 6 (seis) anos e 10 (dez) dias, nos termos do voto da Des. Fed. Vesna Kolmar, 

acompanhada pelo voto do E. Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, vencido o relator que não o fazia.   

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2007.61.19.005189-5       ACR   31200 
ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  PETER EGWUAQU EKWEAHI reu preso 
ADV     :  ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 
ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS. 

EXCLUDENTE DE ILICITUDE - ESTADO DE NECESSIDADE. AFASTAMENTO. DOSIMETRIA DA PENA. 

CAUSA DE AUMENTO. TRANSNACIONALIDADE. INCIDÊNCIA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO 

ART. 33, § 4º, DA LEI Nº 11.363/06. MANTIDA À FALTA DE RECURSO DA ACUSAÇÃO. PENA DE MULTA. 

CRITÉRIO BIFÁSICO.  SUBSTITUIÇÃO DA PENA POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. IMPOSSIBILIDADE. 

ART. 44 DA LEI 11.363/06. NÃO-CONCESSÃO DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. CÔMPUTO DO 

TEMPO NO CÁRCERE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DAS EXECUÇÕES. PARCIAL PROVIMENTO DO 

RECURSO. 

1. Autoria e materialidade delitivas comprovadas. 

2. Causa de exclusão da ilicitude não configurada. A simples condição de pobreza ou de dificuldade financeira não tem 

o condão de justificar a prática de crimes. 

3. Dosimetria da pena. Redução da penabase. Atenuante da confissão mantida.  Incidência da causa de aumento de pena 

pela transnacionalidade do delito.  Causa de diminuição de pena prevista no §4º, do artigo 33, da Lei nº 11.343/06 

mantida, no patamar de 1/6 (um sexto) à falta de recurso do Ministério Público Federal e da proibição da reformatio in 

pejus. 

4. Pena de multa. Critério bifásico. Artigo 43 da Lei n.º 11.343/06. 

5. Vedada a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos. Norma expressa no art. 44 da Lei nº 

11.343/06. Não há que se falar em declaração de inconstitucionalidade da referida norma por esta E. Corte.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 307/1976 

6. Presença dos requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal impossibilita o réu de recorrer em liberdade. 

7. Cômputo da pena no cárcere. Competência do Juízo  das Execuções Criminais, nos termos da   legislação de 

Execução Penal. 

8. Apelação a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO   

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, a fim de reduzir as reprimendas 

impostas ao acusado para 5 (cinco) anos, 5 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial fechado, e 600 

(seiscentos) dias-multa no valor unitário mínimo legal, nos termos do voto da Des. Fed. Vesna Kolmar, acompanhada 

pelo voto do Des. Fed. Johonsom di Salvo, vencido o relator que fixava a pena em 2 (dois) anos, 2 (dois) meses e 4 

(quatro) dias de reclusão e 240 (duzentos e quarenta) dias-multa. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2008.03.99.009022-7        AC 1282581 
ORIG.   :  9611024797  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  CITRUS CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
ADV     :  MARCELO SAES DE NARDO 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - LEIS 7.787/89 E 8.212/91 -  CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

INCIDENTE SOBRE O PAGAMENTO DE ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS - LEIS NºS 7.787/89 E 

8.212/91 - INCONSTITUCIONALIDADE - NULIDADE DA SENTENÇA NÃO VERIFICADA - INOCORRÊNCIA 

DE PRESCRIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE -

CUSTAS - HONORÁRIOS - REMESSA OFICIAL TIDA POR OCORRIDA. 

1.Remessa oficial tida por ocorrida com fulcro no inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2.Ausência de interesse recursal da União Federal no que se refere à limitação porcentual à compensação, considerando 

que a mesma não foi objeto de apreciação pelo D. Juízo  a quo. 

3.Nulidade da sentença não verificada. A  Lei nº 8.383/91, no artigo 66, §2ª, prevê a possibilidade do contribuinte optar 

pela repetição de seu crédito por meio da restituição ou da compensação. Todavia, optando pela compensação do 

crédito, deverá o credor expressamente desistir da execução, encaminhando ao Juízo tal pedido. 

4.Prescrição decenal. A data da extinção do crédito tributário a ser considerada é a da homologação do lançamento, quer 

tácita ou expressa, consoante o disposto no artigo 156, VII, c.c. o artigo 151, §4º, ambos do CTN, sendo esse o marco 

inicial para a contagem do prazo prescricional de cinco anos. Preliminar rejeitada. 

5.Correção monetária calculada pelos índices adotados pelo E. Conselho da Justiça Federal e constantes do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

6.Indevidos os juros de mora nas ações de repetição de indébito tributário cujo trânsito em julgado se dará após 

01.01.1996, considerando que após essa data deverá ser aplicada na atualização do crédito tão somente a taxa SELIC. 

Precedentes do STJ. 

7.Nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/93, o Instituto 

Nacional do Seguro Social está isento das custas e emolumentos, exceto as despesas de reembolso.  
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8.Honorários de advogado fixado ao montante de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), nos termos do § 4º, do 

artigo 20 do Código de Processo Civil, tendo em vista que a matéria discutida nestes autos está pacificada na 

jurisprudência. 

9.Apelação da União conhecida em parte, e na parte conhecida, matéria preliminar rejeitada e mérito improvido. 

Recurso adesivo da parte autora improvido. Remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente provida.  

                                

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação da União Federal, e 

na parte conhecida, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento, bem como ao recurso adesivo da 

autora, e dar parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto da Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 17 de fevereiro de 2009,  

TERÇA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  os  

processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

  

00040   AC   1140979   1999.61.00.055977-2 (*) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : ANA BEATRIZ FADEL DE MORAES SEVERINO e outros 
ADV     : ALEXANDRE TALANCKAS 
ADV     : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00050   REOMS   309540   2003.61.00.027176-9 (*) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
PARTE A : REGINALDO INACIO DO CARMO 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TADAMITSU NUKUI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00058   AC   1268336   2008.03.99.000077-9   9505158114   SP (*) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : ART FORMING SERIGRAFIA LTDA -ME e outros 
ADV     : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outros  

  

  

00064   AC   1359947   2006.61.08.008305-8 (*) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : ANTONIO ALVES CARDOSO 
ADV     : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 
APDO    : CIA DE HABITACAO POPULAR EM BAURU COHAB 
ADV     : CLEBER SPERI 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES. AGR.RET. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2009. 

DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI 

Presidente do(a) PRIMEIRA TURMA 

  

(*) Re-disponibilizado por ter saído com incorreção no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região do dia 

21.01.2009. 

  

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 3ª REGIÃO 

TERCEIRA TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 15 DE JANEIRO DE 2009.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. MÁRCIO MORAES  

 Representante do MPF: Dr(a). MARCELA MORAES PEIXOTO  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 310/1976 

 Secretário(a): SILVIA SENCIALES SOBREIRA MACHADO Às 14:15 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) 

Federais MÁRCIO MORAES, NERY JUNIOR e CARLOS MUTA, foi aberta a sessão. Ausente,  justificadamente,  a  

Sra.  Desembargadora  Federal CECÍLIA MARCONDES, que se encontra em férias. Não  havendo  impugnação,  foi  

aprovada  a   ata  da  sessão anterior 

  

0001     AI-SP       319848      2007.03.00.101374-2(200461820613727) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : SSAEXS E TRANSPORTES INTEGRADOS LTDA 
ADV     : FRANCISCO DE SOUZA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento parcial ao agravo, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0002     AI-SP       323739      2008.03.00.001524-3(200561820269190) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : MARMORIAN MARMORE SINTETICO DO BRASIL LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0003     AI-SP       325403      2008.03.00.004044-4(200261080068167) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : CONSHOP INFORMATICA LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu do agravo regimental e, por  maioria,  negou provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do voto  do  Re  lator, vencido o Desembargador Federal CARLOS MUTA que lhe dava  

provimento.   

  

  

  

0004     AI-SP       335227      2008.03.00.018270-6(200361820126680) 
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : CHOPPERIA EMILIA MARENGO LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0005     AI-SP       335280      2008.03.00.018324-3(200261820062260) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : SIAS PINTURAS E REFORMAS LTDA 
PARTE R : JOSIAS ROSENDO DA SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0006     AI-SP       335653      2008.03.00.018745-5(200461080085988) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : OVERVIEW TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE 

MICROINFORMATICA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0007     AI-SP       337328      2008.03.00.020914-1(200561820208813) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : SMILE COM/ DE ALIMENTOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento parcial ao agravo, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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0008     AI-SP       337643      2008.03.00.021284-0(200461820273382) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : PROALI COML/ E IMPORTADORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0009     AI-SP       264485      2006.03.00.024465-0(200461060070608) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT 
PROC    : RICARDO CARDOSO DA SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : MARCELO DONIZETE MORENO TORRES e outro 
ADV     : LOURENCO MONTOIA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0010     AI-SP       294396      2007.03.00.020743-7(200761000033980) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : IDEROL ADMINISTRACAO DE BENS E CONSORCIO LTDA 
ADV     : JULIANA CARNACCHIONI TRIBINO 
AGRDO   : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0011     AI-SP       228511      2005.03.00.006524-5(9814027502) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : SAO PAULO ALPARGATAS S/A 
ADV     : ANDRE MARTINS DE ANDRADE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0012     AI-SP       331606      2008.03.00.012837-2(200861050004300) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : KATIA REGINA GRIZZO 
ADV     : JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO 
AGRDO   : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 
ADV     : OSVALDO PIRES SIMONELLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0013     AI-SP       339211      2008.03.00.023456-1(200761040140199) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : FUNDACAO TV EDUCATIVA UNIVERSIDADE CATOLICA DE 

SANTOS 
ADV     : ROBERTO MACHADO DE LUCA DE O RIBEIRO 
AGRDO   : Ministerio Publico Federal 
ADVG    : ANTONIO ARTHUR BARROS MENDES 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0014     AMS-SP      309356                        2004.61.00.029021-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APTE    : BANCO DAIMLERCHRYSLER DC S/A 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento às apelações e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0015     AC-SP       1229537                       2005.61.27.000005-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ANA PAULA LEMES e outro 
ADV     : CESAR AUGUSTO SERGIO FERREIRA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0016     REO-SP      1234628                       2006.61.00.013091-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
PARTE A : DIANA PAOLUCCI S/A IND/ E COM/ e outro 
ADV     : JULIO CESAR SCOTA STEIN 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0017     AC-SP       1230583                       2005.61.09.007715-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 
APDO    : INES GRANZOTTI 
ADV     : ANTONIO DUARTE JÚNIOR 

A Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente da apelação e negou-lhe  provimento na parte conhecida, nos termos 

do voto do Relator.   
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0018     AC-SP       1333188                       2006.61.16.001108-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    : DURVAL MARTINS BARBOSA e outros 
ADV     : LEOCASSIA MEDEIROS DE SOUTO 

A  Turma,  por  unanimidade,  afastou  a  preliminar  argüida  e  negou  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0019     AC-SP       1336669                       2007.61.00.011418-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : IDA FERNANDES DANNA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0020     AC-SP       1330576                       2007.61.00.013207-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : JANDYRA RAMOS GARCIA WATERS 
ADV     : JOSE CARLOS BERTAO RAMOS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0021     AC-SP       1330024                       2007.61.00.017478-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : MANOEL AMANCIO MACHADO DE BARROS espolio 
REPTE   : WILLY MACHADO DE BARROS e outro 
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ADV     : ELISABETE MATHIAS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0022     AC-SP       1335433                       2007.61.11.006337-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    : ISAURA SAMPAIO DE SOUZA 
ADV     : ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA NETO 

A  Turma,  por  unanimidade,  afastou a preliminar e negou provimento à  apelação, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0023     AC-SP       1331497                       2007.61.23.000781-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : MARILIA CABRAL DE OLIVEIRA SANTORO e outro 
ADV     : LETICIA BARLETTA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0024     AC-SP       1368399                       2008.61.12.003131-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 
APDO    : RAFAEL CARDOSO DA SILVA 
ADV     : CLAYTON JOSÉ MUSSI 

A  Turma,  por  unanimidade,  afastou  a  preliminar  argüida  e  negou  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   
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0025     AC-MS       1174661                       2000.60.00.007832-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : BARTOLOMEU LUSTOZA 
ADV     : RENATO BARBOSA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0026     AC-SP       1234701                       2003.61.00.027425-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SERGIO PIWOWARCZYK 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e deu provimento  parcial  à remessa oficial, tida por 

ocorrida, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0027     ApelReex-SP 1217502                       2004.61.04.006075-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APTE    : MARIA AMELIA MARTINS 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação fazendária e à  remessa  oficial  e  deu  parcial  provimento 

à apelação da autora, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0028     REOMS-SP    312034                        2008.61.00.010630-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
PARTE A : MIGUEL JERONYMO FILHO e outros 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
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PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0029     ApelReex-SP 1281548                       2001.61.07.005202-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : AUTO PLAN LAR EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES E 

NEGOCIOS S/C LTDA massa falida 
ADV     : FERNANDO FERRAREZI RISOLIA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0030     AI-MS       250929      2005.03.00.083628-6(0400000422) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : MARLENE BENIEL VIANA -ME 
ADV     : DIEGO GUTIERREZ DE MELO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FATIMA DO SUL MS 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0031     AC-SP       962065                        2003.61.82.029493-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : A FERREIRA AUTOMOVEIS LTDA 
ADV     : INES DE MACEDO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0032     AC-SP       1220014                       2004.61.06.011401-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : MOACIR TRONCOSO 
ADV     : JOSE TRONCOSO JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0033     AC-SP       1158250                       2005.61.82.015725-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : TWO HARD METALURGICA LTDA massa falida 
ADV     : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0034     AC-SP       1264692                       2005.61.82.057349-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : MODAS FINO TRATO LTDA 
ADV     : LUCAS MUN WUON JIKAL 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0035     AC-MS       1314719     2008.03.99.025503-4(0400008592) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : MARLENE BENIEL VIANA -ME 
ADV     : DIEGO GUTIERREZ DE MELO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 320/1976 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0036     AC-SP       1263478                       2000.61.05.019480-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : RENNER SAYERLACK S/A 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
ADV     : SANDRA AMARAL MARCONDES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0037     AMS-SP      311366                        2006.61.03.008521-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : RICCI E MEDEIROS ADMINISTRACAO EMPRESARIAL LTDA 
ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0038     AMS-SP      266946                        2003.61.09.000887-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : DEDINI S/A IND/ E COM/ 
ADV     : PEDRO WANDERLEY RONCATO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  retido e à  apelação, nos termos do voto do Relator.   
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0039     AMS-SP      293480                        2004.61.05.016363-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : ELIANE ARGAMASSAS E REJUNTES LTDA 
ADV     : ACIR VESPOLI LEITE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0040     AMS-SP      309879                        2007.61.00.022381-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CARREFOUR ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO COM/ 

E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : EDUARDO CARVALHO CAIUBY 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente da apelação da União e,  na  parte  em  que  conhecida,  julgou-a  

prejudicada,  assim  como deu  provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0041     AMS-SP      311623                        2007.61.02.013777-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : FUNDICAO MORENO LTDA 
ADV     : EMILIANE PINOTTI CARRARA AVILE 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A Turma, por unanimidade, julgou prejudicada a apelação da impetrante e  deu  provimento  à apelação da União e à 

remessa oficial, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0042     AMS-SP      210049      2000.03.99.069977-6(8800354513) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : DISBRA S/A DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE PRODUTOS e outros 
ADV     : SONIA REGINA BRIANEZI 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0043     AMS-SP      309586                        2008.61.00.000848-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Universidade Paulista UNIP 
ADV     : SONIA MARIA SONEGO 
APDO    : CLAUDIA APARECIDA SABINO 
ADV     : GLAUCIA DE CASSIA BOLDRINI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0044     ApelReex-SP 1357849                       2005.61.00.029443-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : BLUE TREE HOTELS E RESORTS DO BRASIL S/A 
ADV     : MARCIA NISHI FUGIMOTO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0045     AC-SP       1364112                       2008.61.09.002778-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : ROSANGELA GOMES DA SILVA e outros 
ADV     : SUELI YOKO TAIRA 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0046     AC-SP       1339269                       2006.61.14.001742-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : ALMIR ALEXANDRE DA SILVA 
ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0047     REOMS-SP    311150                        2007.61.05.014318-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
PARTE A : IFC INTERNATIONAL FOOD COMPANY IND/ DE ALIMENTOS 

LTDA 
ADV     : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0048     AMS-SP      310148                        2007.61.00.026954-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : JOAO JOSE MONEGAGLIA espolio 
REPTE   : JOAO AFFONSO MONEGAGLIA 
ADV     : LUCIANO DE OLIVEIRA FREITAS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0049     ApelReex-SP 804568      2002.03.99.022310-9(9800001105) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CLEAN CAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA 
ADV     : MAURICIO BARBANTI MELLO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0050     AC-SP       1198555                       2005.61.23.000578-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : TONOLLI DO BRASIL IND/ E COM/ DE METAIS LTDA 
ADV     : RUBENS GONCALVES DE BARROS 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0051     ApelReex-SP 1174727     2007.03.99.004808-5(0300004352) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : GREAT FOOD PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
ADV     : LUIZ COELHO PAMPLONA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu da remessa oficial, conheceu  parcialmente da apelação e, na parte 

conhecida, deu-lhe provimento, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0052     AC-SP       1362126     2008.03.99.050241-4(0400009291) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : A C NIELSEN DO BRASIL LTDA 
ADV     : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 
ADV     : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   
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0053     AC-SP       1314114     2008.03.99.025865-5(9715037810) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ABC SUPRIMENTOS INDL/ LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0054     AC-SP       1255703                       2000.61.06.011749-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : S ANANIAS SANTANA E CIA LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0055     AC-MS       1360016                       2007.60.07.000296-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

IBAMA 
ADVG    : SILVIO CLAUDIO ORTIGOSA 
APDO    : OSVALDO LUIZ SARTORI 
ADV     : STEFFERSON ALMEIDA ARRUDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0056     AC-SP       1367991     2008.03.99.052997-3(8700000030) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    : ALBERTO BARBOUR 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0057     AC-SP       1243558                       2004.61.82.039988-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APTE    : VELLOZA GIROTTO E LINDENBOJM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
APDO    : ING CORRETORA DE CAMBIO E TITULOS S/A 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação da União e à  remessa oficial, tida por ocorrida, e deu 

parcial provimento à apelação  interposta pelo patrono da executada, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0058     AC-SP       755108      2001.03.99.056501-6(9805118185) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : OCEANIC SERVICOS S/C LTDA 
ADV     : RODOLFO FUNCIA SIMOES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0059     ApelReex-SP 714067      2001.03.99.034942-3(9805170098) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : HOTEIS MARO LTDA 
ADV     : ALFREDO CLARO RICCIARDI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa  oficial e deu  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   
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0060     AC-SP       1323753                       2006.61.00.019110-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : JOSE CARLOS PINESI 
ADV     : CLELIO FERRUCIO NONATO 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0061     AI-SP       351803      2008.03.00.040816-2(200761820179317) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : ROBERTO NASCIMENTO RABELO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0062     AI-SP       351827      2008.03.00.040840-0(200361820523515) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : ALEJANDRO PADALKO EREMINA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0063     AI-SP       351442      2008.03.00.040350-4(200761820196390) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : MARCOS CATALAO 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0064     AI-SP       347159      2008.03.00.034594-2(200503990498288) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : PATRICIA BUZOLIN MOZAQUATRO e outro 
ADV     : DANIEL MAZZIERO VITTI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : FRIGORIFICO BOI RIO LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma, por maioria, deu parcial provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal MÁRCIO  MORAES que lhe dava provimento.   

  

  

  

0065     AI-SP       347161      2008.03.00.034596-6(200503990498288) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : ALFEU CROZATO MOZAQUATRO 
ADV     : FERNANDO JACOB FILHO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : FRIGORIFICO BOI RIO LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma, por maioria, deu parcial provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal MÁRCIO  MORAES que lhe dava provimento.   

  

  

  

0066     ApelReex-SP 1290393     2008.03.99.012391-9(9805248372) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : WAPLAS CONFECCAO E COM/ LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0067     AC-SP       1358323                       2007.61.09.003191-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     : MARCOS JOAO SCHMIDT 
APDO    : GEORGES KIRILLOV -ME 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0068     AC-SP       1315378                       2002.61.82.016223-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ACADEMIA DE NEGOCIOS S/C LTDA 
ADV     : MARCOS FERRAZ DE PAIVA 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0069     ApelReex-SP 1368862     2008.03.99.053641-2(0400002784) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : FIARA COM/ DE AUTO PECAS LTDA e outro 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa  oficial e deu  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0070     ApelReex-SP 1366878     2008.03.99.052489-6(9700003044) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : MARIA CELIA PAGNOSSIN 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa  oficial e deu  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0071     AC-SP       1354347                       2006.61.06.009589-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : CONSTRUVEL CONSTRUCOES E COM/ RIO PRETO LTDA -ME 
ADV     : CELSO KAMINISHI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0072     AC-SP       1369038     2008.03.99.053801-9(0400000060) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : TRANSPORTADORA RISSO LTDA 
ADV     : LUCIANO ROSSIGNOLLI SALEM 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0073     AC-SP       1345677     2008.03.99.043110-9(9505058241) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : AUTO POSTO CADIAL LTDA 
ADV     : MARCELO BIAZON 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0074     AC-SP       1366866     2008.03.99.052477-0(0700001942) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : ESPECIFER IND/ E COM/ DE FERRAMENTAS LTDA e outros 
ADV     : CLAUDINEI VERGILIO BRASIL BORGES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0075     AC-SP       1368598     2008.03.99.053404-0(0500000032) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DE IRACEMA SP 
ADV     : LUIZ EDUARDO MORAES ANTUNES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0076     AMS-SP      184552      98.03.040303-6     (9700059278) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : ALVALUX COM/ E SERVICOS LTDA 
ADV     : VIVIANE DEMSKI MANENTE DE ALMEIDA e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0077     AMS-SP      307653                        2007.61.00.008538-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : LIVRARIA NOBEL S/A 
ADV     : ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0078     AMS-SP      292588                        2006.61.00.004181-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : FCI BRASIL LTDA 
ADV     : FABIO ROSAS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0079     REOMS-SP    271247                        2005.61.13.000268-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : MARITA COM/ E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA 
ADV     : JOSE ROBERIO DE PAULA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0080     AMS-SP      303962                        2007.61.00.007886-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : FICOSA DO BRASIL LTDA 
ADV     : LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA e outro 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   
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0081     AMS-SP      284315                        2004.61.00.031519-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : ANIXTER DO BRASIL 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0082     AMS-SP      191237      1999.03.99.058034-3(9800261923) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : TRANSBRACAL PRESTACAO DE SERVICOS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : JULIO CESAR DA COSTA PEREIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SOFIA MUTCHNIK 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0083     AMS-SP      282272                        2003.61.00.022317-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : AGROPAC AGRO PASTORIL PARTICIPACOES E COM/ LTDA 
ADV     : EDUARDO VIANNA MENDES 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0084     AMS-SP      294262                        2006.61.00.008265-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : MARCIO DECHETTI DA SILVA 
ADV     : RAFAEL CAMARGO TRIDA 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  julgou  prejudicados  os embargos e negou  provimento  à  apelação  e  à  remessa  

oficial,  nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0085     AMS-SP      277659                        2004.61.19.008488-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : RULLI STANDARD IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA 
ADV     : MARCO ANTONIO PUPO D UTRA VAZ e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0086     AMS-SP      309934                        2007.61.00.032475-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : DROGARIA MARIFARMA LTDA 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0087     AMS-SP      302582                        2004.61.00.009042-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : RONALDO EVOLA TREVISAN -ME e outros 
ADV     : MARCO ANTONIO HIEBRA 
APDO    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo 

CRMV/SP 
ADV     : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu do recurso adesivo interposto,  negou  provimento  à  remessa  oficial e deu 

provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   
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0088     AC-SP       1136385                       2003.61.05.007497-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : PAULO AUGUSTO DOS SANTOS 
ADV     : LUIS HENRIQUE NERIS DE SOUZA 

A  Turma,  por  unanimidade,  julgou prejudicada a apelação e a remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

0089     ApelReex-SP 1136386                       2003.61.05.009276-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : PAULO AUGUSTO DOS SANTOS 
ADV     : LUIS HENRIQUE NERIS DE SOUZA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação do autor e deu  parcial  provimento  à apelação estatal e à 

remessa oficial, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0090     AC-SP       1364107                       2005.61.00.004662-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : BENEDITO MIGUEL DOS SANTOS e outros 
ADV     : ANTONIO CARLOS SEIXAS PEREIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0091     AMS-SP      291584                        2005.61.00.024857-4 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : JOSE AIRTON CARVALHO 
ADV     : JOSE AIRTON CARVALHO FILHO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu provimento à apelação do impetrante e  negou provimento à apelação da União e à 

remessa oficial, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0092     AMS-SP      227196                        2000.61.00.047710-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : MARIA REGINA VILLELA ABREU 
ADV     : RODRIGO GONZALEZ 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento às apelações e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0093     AC-SP       1244396                       2005.61.16.001423-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : JANICE APARECIDA GUERRA 
ADV     : GISELE SPERA MÁXIMO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0094     ApelReex-SP 696450                        1999.61.00.047420-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : DIGICABO IND/ E COM/ DE CABOS E ACESSORIOS PARA 

INFORMATICA LTDA 
ADV     : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento às apelações e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0095     ApelReex-SP 814458                        1999.61.00.024792-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : BRASFOR COML/ LTDA 
ADV     : ANTONIO JOSE ALVES NEPOMUCENO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0096     ApelReex-SP 510074      1999.03.99.066262-1(9807059321) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : CONSTRUTORA STOCCO LTDA 
ADV     : RODRIGO MAZETTI SPOLON 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento às apelações e deu parcial  provimento à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0097     ApelReex-SP 572846      2000.03.99.010618-2(9809017138) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 

ANEXOS DO DISTRITO DE EDEN 
ADV     : RUBENS HARUMY KAMOI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
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A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e deu provimento  parcial à remessa oficial, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0098     ApelReex-SP 798342                        1999.61.00.017152-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : UNIPEL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : ANTONIO STELIOS NIKIFOROS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0099     AC-SP       1361953                       2008.61.17.001874-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : LUZIA MARIA DEL BIANQUE BELOTTO 
ADV     : PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0100     AC-SP       1357102                       2008.61.17.001185-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : DAYSE BREVELHIERI 
ADV     : WILSON JOSE GERMIN 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0101     AC-SP       1293714                       2004.61.00.005477-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : EXTERNATO AGNUS DEI LTDA 
ADV     : REGINA NASCIMENTO DE MENEZES 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0102     AC-SP       1235516                       2004.61.00.022341-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : ESCOLA DE EDUCACAO FUNDAMENTAL ESTRUTURA LTDA 
ADV     : REGINA NASCIMENTO DE MENEZES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0103     ApelReex-SP 1080564                       2004.61.16.000556-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : COLEGIO PALMITAL S/C LTDA 
ADV     : REGINA NASCIMENTO DE MENEZES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0104     AC-SP       1200529                       2004.61.04.003015-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : NUMERO 1 ENTRETENIMENTOS PROMOCOES E LANCHONETE 

LTDA 
ADV     : VILSON DA SILVA ROCHA 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ADRIANA MOREIRA LIMA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento às apelações, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0105     AMS-SP      283938                        2003.61.00.018617-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : AFIL IMP/ EXP/ E COM/ LTDA 
ADV     : LEONOR FAUSTINO SAPORITO 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0106     AMS-MS      278882                        2005.60.02.001076-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : EXPRESSO QUEIROZ LTDA 
ADV     : ALVARO DE BARROS GUERRA FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0107     AC-SP       999021      2005.03.99.002201-4(9503007259) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : FABIO COSTA NOGUEIRA 
ADV     : ELIEZER PEREIRA MARTINS 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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AMS-SP      293810                        2005.61.03.004711-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : ANESCLIN ANESTESIA E CLINICA S/C LTDA 
ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação da União e à  remessa  oficial,  tida  por ocorrida, e negou 

provimento à apelação da  impetrante, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AMS-SP      228178                        1999.61.00.050432-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : FERTIFOS ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO S/A 
ADV     : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo regimental, conheceu  parcialmente  da  apelação  da  União  e, 

na parte conhecida, negou-lhe  provimento  e  deu  parcial  provimento  ao  recurso  da impetrante e à  remessa oficial, 

nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

ApelReex-SP 760454      2001.03.99.058837-5(9200595790) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO 
ADV     : LUIZ PAULO ROMANO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   
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ApelReex-SP 760453      2001.03.99.058836-3(9106558461) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO 
ADV     : LUIZ PAULO ROMANO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu provimento à remessa oficial e julgou  prejudicada  a  apelação, sendo que o 

Desembargador Federal CARLOS MUTA  não  fixava verba honorária e excluía a já fixada na r. sentença e, por  

maioria, foi deferido o levantamento do depósito, nos termos do voto do  Relator,  vencido  o  Desembargador Federal 

CARLOS MUTA que vinculava a  destinação do depósito à solução definitiva do mérito da causa.   

  

  

  

AC-SP       1198536                       2004.61.14.001181-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : MEDSERV SUPRIMENTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA 
ADV     : ROBSON LANCASTER DE TORRES e outro 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       336517      2008.03.00.019941-0(200861120061041) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : VITAPELLI LTDA 
ADV     : ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR 
ADV     : AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

Prosseguindo  o  julgamento, a Turma, por unanimidade, negou provimento  ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

AMS-SP      291269                        2004.61.14.003990-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : COOPERATIVA MEDICA DE SAO BERNARDO 
ADV     : ALVARO TREVISIOLI 

Prosseguindo o julgamento, a Turma, por unanimidade, negou provimento à  apelação, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       34791       2008.03.00.043402-1(200861060094771) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
IMPTE   : PAULO ROBERTO BRUNETTI 
PACTE   : VAGNER BATISTA DE OLIVEIRA 
ADV     : PAULO ROBERTO BRUNETTI 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  concedeu  a ordem pleiteada e confirmar a  medida liminar proferida, nos termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      271084                        2004.61.05.001826-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : ETECOM ESCRITORIO DE CONTABILIDADE MUNICIPIO S/C LTDA 
ADV     : WAGNER RENATO RAMOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1345248     2008.03.99.042130-0(9700061833)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : HELLER DO BRASIL PARTICIPACOES S/C LTDA 
ADV     : THOMAS BENES FELSBERG 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 344/1976 

  

  

EM MESA  AMS-SP      230983                        1999.61.00.025769-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : CIRCULO MILITAR DE SAO PAULO 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  aos embargos de  declaração  do  contribuinte  para  acrescer  

ao  acórdão  embargado  a  fundamentação  exposta  e  rejeitou os embargos de declaração da União,  nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      285533      2007.03.99.007033-9(9700071294)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : MOLIENDA IND/ E COM/ LTDA e filia(l)(is) e outro 
ADV     : IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, acolheu em parte os embargos de declaração do  contribuinte, para definir o destino dos 

depósitos judiciais efetuados,  julgou-os  em parte prejudicados, no que se refere ao pedido de juntada  do  voto  

vencido  e  julgou  inteiramente  prejudicados os embargos de  declaração  da  União,  nos  termos  do  voto  do  

Relator, sendo que o  Desembargador Federal CARLOS MUTA determinava a permanência do depósito  até o trânsito 

em julgado da ação.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1279482                       2005.61.00.016397-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : HOSPITAL ITAQUERA SIMPLES LTDA 
ADV     : SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos  de  declaração  e  determinou  de  ofício a correção do erro 

material apontado, nos termos  do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1331646                       2007.61.26.000032-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE SP 
ADV     : MARCELO PIMENTEL RAMOS (Int.Pessoal) 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos  de  declaração  e  determinou  de  ofício a correção do erro 

material apontado, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      302492                        2007.61.00.005010-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : ROBERTO DONIZETTI FORSTER GONCALVES 
ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1080761                       2003.61.00.026104-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : AURO FUMIO SATO 
ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1087531                       2002.61.00.009979-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APTE    : TEXTIL FAVERO LTDA 
ADV     : JOSEMAR ESTIGARIBIA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos  de  declaração  e  determinou  de  ofício a correção do erro 

material apontado, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       753746      2001.03.99.055788-3(9500148153)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : BANCO ITAU S/A 
ADV     : MARCIAL BARRETO CASABONA e outro 
APTE    : BANCO NOSSA CAIXA S/A 
ADV     : SIDNEY GRACIANO FRANZE 
APDO    : LUIZ CARLOS ROSA 
ADV     : LUIZ CARLOS ROSA 
ADV     : HERCILIO PIRES ESTEVES DE SOUZA 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      180787      97.03.043123-2     (9300211722)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : TAKAHASHI PNEUS LTDA e outro 
ADV     : RICARDO LACAZ MARTINS e outros 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       3265016     2008.03.00.005591-5(200761000273450)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : SILMARA LONDUCCI 
ADV     : SILMARA LONDUCCI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       319354      2007.03.00.100568-0(200761080093317)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : NILO SERGIO DE SOUZA PERPETUO 
ADV     : DANIEL LINI PERPETUO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      309689                        2006.61.00.016580-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : PHILIPS DO BRASIL LTDA 
ADV     : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1315599                       2006.61.05.000406-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : RADIO NOVA AMPARO LTDA -EPP 
ADV     : ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1345446                       2005.61.00.029123-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : IMB TEXTIL LTDA 
ADV     : LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      310267                        2007.61.05.009405-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : TEXTIL MATEC LTDA 
ADV     : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1332010                       2004.61.82.049739-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : CLINICA TATUAPE S/C LTDA 
ADV     : JOSE MAURICIO MACHADO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AI-SP       310640      2007.03.00.088102-1(200561820548351)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : FERNANDO HENRIQUE KROLIKOWSKI e outro 
ADV     : SAMARA OLIVEIRA SILVEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : INTEGRARE S/A 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1243334     2007.03.99.044739-3(9106825680)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : CARLOS JOSE SAMAHA 
ADV     : MARILENE LAUTENSCHLAGER 
ADV     : ANTONIO CARLOS CASTILHO GARCIA 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    : BANCO NACIONAL S/A em liquidação extrajudicial 
ADV     : MOACYR AUGUSTO JUNQUEIRA NETO 
APDO    : BANCO BANESPA S/A 
ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1311376                       2007.61.17.002381-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : ADILSON DONIZETI PINTO 
ADV     : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1235461     2007.03.99.039994-5(9600032858)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : ANGELO NAPPI CEPI e outros 
ADV     : ROBERTO GOMES CALDAS NETO 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    : BANCO ECONOMICO S/A em liquidação extrajudicial 
ADV     : MARCELO SCATOLINI DE S SIQUEIRA 
PARTE A : HELENA DE PAULA SCHMID e outro 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1247907     2007.03.99.045266-2(9800543279)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : NELSON MARFIL e outros 
ADV     : JOAO DA COSTA FARIA 
APTE    : Banco do Brasil S/A 
ADV     : MAURICIO APARECIDO CRESOSTOMO 
APDO    : OS MESMOS 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    : BANCO NACIONAL S/A em liquidação extrajudicial 
ADV     : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA 
APDO    : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A em liquidação extrajudicial 
ADV     : DURVALINO RENE RAMOS e outros 
APDO    : BANCO BRADESCO S/A 
ADV     : RODRIGO FERREIRA ZIDAN 
APDO    : BANCO ITAU S/A 
ADV     : MARCIAL BARRETO CASABONA 
APDO    : BANCO NOSSA CAIXA S/A 
ADV     : CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : VICTOR JEN OU 
APDO    : BANCO AMERICA DO SUL S/A 
ADV     : MARIO AUGUSTO COUTO ROCHA 
APDO    : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
ADV     : RUBENS OPICE FILHO e outro 
PARTE A : DI THIENE COM/ DE PLASTICO LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1250505                       2004.61.03.005342-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : RINALDO DA SILVA FRANCA 
ADV     : MARIA LUCIA DO NASCIMENTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      296196                        2005.61.00.028700-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : JOAO PAULO FEIJO BITTENCOURT e outro 
ADV     : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      310022                        2007.61.00.017565-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ADAUTO FERREIRA DA ROSA SAMPAIO 
ADV     : MAURICIO SANTOS DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      309446                        2008.61.03.000450-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : PAULO MINORU KAYANO 
ADV     : REYNALDO VILELA DE MAGALHAES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AMS-SP      309634                        2007.61.00.025381-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ALFREDO BENDER PEREIRA PINTO e outros 
ADV     : MARCIO MACHADO VALENCIO 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      307805                        2006.61.00.021335-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : ALEXANDRE NOVACHI 
ADV     : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      308825                        2007.61.00.025143-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CARLOS ADELINO FERNANDES e outros 
ADV     : MARCIO MACHADO VALENCIO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1229661                       2002.61.00.026575-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : WALDYR ANTONIO BARROS 
ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       1230159                       2005.61.00.012932-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : MARIA HELOISE DE CAMPOS AMARAL e outros 
ADV     : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       342281      2008.03.00.027857-6(9107411707)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : CARLOS ALBERTO RAMOS 
ADV     : YONE SALANI DE SOUZA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1278605                       2006.61.11.006001-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : ELZO SASSO 
ADV     : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       300119      2007.03.00.047389-7(200461080072830)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 
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RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : Servico Social do Comercio SESC 
ADV     : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 
AGRDO   : INSTITUICAO PERSPECTIVA DE ENSINO S/C LTDA 
ADV     : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       342695      2008.03.00.028408-4(200861190047902)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : ANTONIO DOMINGUES 
ADV     : CAMILA SILVA DOMINGUES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       349543      2008.03.00.037951-4(200661130017659)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADVG    : LUIZ CARLOS GONCALVES 
AGRDO   : NEW POINT COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
PARTE R : JOSE ANTONIO DUARTE e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       319982      2007.03.00.098881-2(200761050005268)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
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AGRTE   : POSTO BRASIL 2000 LTDA 
ADV     : THAISE FRUGERI ZAUPA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       346470      2008.03.00.033537-7(200761820186176)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : PADO S/A INDL/ COML/ E IMPORTADORA 
ADV     : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       320934      2007.03.00.102596-3(199961820199330)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : RHESUS MEDICINA AUXILIAR LTDA 
ADV     : WALTER AROCA SILVESTRE 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       339027      2008.03.00.023078-6(200461820202739)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : IND/ MECANICA URI LTDA 
ADV     : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       330234      2008.03.00.010611-0(200561820195077)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : ATAIDE GIL GUERREIRO 
ADV     : KARINA MARQUES MACHADO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS JARDIM AMERICA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       329827      2008.03.00.010409-4(0400000101)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : NEYDE NUNES FERREIRA SPERANDIO 
ADV     : TULIO CENCI MARINES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : ETERNOX MODULADOS DE ACOS PARA COZINHAS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       334832      2008.03.00.017531-3(200061820477309)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : HELIO BUCIANI 
ADV     : GUSTAVO SANTOS GERONIMO 
PARTE R : WAL LUDSON IND/ DE ESPUMA E COLCHOES LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       1338712                       2007.61.19.007143-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : GELAO IND/ E COM/ DE GELO SAO PAULO LTDA 
ADV     : LILIAN DE CARVALHO BORGES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-MS       332126      2008.03.00.013337-9(200760000014223)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS 
ADV     : SANDRELENA SANDIM DA SILVA 
AGRDO   : PEDRO ULISSES SANTOS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-MS       332153      2008.03.00.013330-6(200760000014569)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS 
ADV     : SANDRELENA SANDIM DA SILVA 
AGRDO   : LUCIANE DE MELLO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

Encerrou-se  a sessão às 16:40 horas, tendo sido julgados 155  processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado 

para a próxima  sessão ou subseqüentes.   
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São Paulo, 15 de janeiro de 2009.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES   

  

Presidente do(a) TERCEIRA TURMA   

  

  

  

SILVIA SENCIALES SOBREIRA MACHADO   

  

Secretário(a) do(a) TERCEIRA TURMA   

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  96.03.002058-3             AI   33616 
ORIG.   :  9404037770  1ª Vara SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  REBOUCAS E SILVA LTDA 
ADV     :  WALTER AUGUSTO RIBEIRO 
AGRDO   :  Conselho Regional de Quimica CRQ 
ADV     :  EDMILSON JOSE DA SILVA e outros 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de liminar, que julgou incompetente 

o juízo a quo . 

Conforme consulta junto ao sistema de informação processual, bem como juntada de cópia da sentença de 1º grau à 

folha 183, que julgou extinto o processo sem resolução de mérito consubstanciado no artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil, razão pela qual perdeu o objeto o presente feito. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  96.03.004101-7            AMS  169927 
ORIG.   :  9402012745  1ª Vara SANTOS/SP 
APTE    :  CONFECCOES AGASSI LTDA 
ADV     :  ENRIQUE DE GOEYE NETO e outros 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Com fundamento no artigo 501 do Código de Processo Civil, homologo, para que produza os seus efeitos legais e 

jurídicos, a desistência do do recurso manifestada na folha 112, bem como converta-se os valores depositados em renda 

a favor da União Federal, expedindo-se para tanto, ofício à Caixa Econômica Federal. 

Oportunamente, baixem-se os autos a vara de origem para providências de praxe. 

Publique-se.Intime-se. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2009.  

Desembargador Federal  NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  96.03.031139-1            REO  314080 
ORIG.   :  9100338532  14 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  HITER IND/ E COM/ DE CONTROLES TERMO HIDRAULICOS   

LTDA e outros 
ADV     :  PLINIO JOSE MARAFON e outros 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Reporto-me a petição de folhas 436/443 e 450/455 em reiteração. 

Configurada a intenção dos autores em recorrer de acórdão publicado na Ação ordinária n.º 96.03.031140-5 em apenso, 

mediante embargos de declaração equivocadamente interposto nos autos da medida cautelar n.º 96.03.031139-1, não 

podendo penalizar-se com tal atitude a ora recorrente, em em homenagem ao princípio da instrumentalidade das formas, 

reconsidero a decisão de folhas 432/433, determinando o desentranhamento dos embargos de declaração opostos as 

folhas 427/430, juntando-os aos autos da ação declaratória em apenso n.º 96.03.031140-5 fazendo-se, após, conclusão 

para apreciação dos referidos embargos de declaração, certificando-se. 

No que tange ao pedido de atribução de efeito suspensivo aos mesmos embargos, entendo que, em verdade, não se pode 

desabrigar os autores de provimento que resguarde até o julgamento dos embargos de declaração, que podem, ao menos 

em tese, alterar o resultado do julgamento com atribuição de excepcional efeito modificativo, eventual exigência do 

crédito tributário em questão por parte do Fisco. 
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Invoco, como sustentáculo a esse entendimento, o princípio da segurança jurídica, a resguardar o interesse da própria 

justiça na manutenção de uma situação fática já reconhecida pela sentença de procedência nos autos da ação 

declaratória, o que sem dúvida indica à bússola da justiça que o melhor trilho é a manutenção da situação fática indicada 

na inicial, até final apreciação da quaestio pela Egrégia Turma. 

O perigo na demora da prestação jurisdicional resume-se em que não sendo a situação mantida até final julgamento do 

mérito da quaestio, o contribuinte ver-se-a compelido a abrir suas contas e eventualmente proceder aos recolhimentos 

de débitos alegadamente indevidos. Se ao final restasse vencedor, restar-lhe-ia o trilho da via solve et repete, odiosa 

perante o Estado de Direito. 

Exatamente para evitar que tal situação prejudique a segurança jurídica, em razão do pronunciamento prévio já 

garantido pelo Poder Judiciário, suspendo, com fulcro no artigo 151, V do Código Tributário Nacional, a exigibilidade 

do crédito tributário constante da Carta Cobrança oriunda do Processo administrativo n.º 10880.00006294-42, até o 

julgamento dos embargos de declaração opostos na ação declaratória n.º 96.03.031140-5. 

Oficie-se, com urgência, a autoridade fazendária indicada pela ora requerente, via fac-símile. 

Traslade-se cópia da presente decisão aos autos da ação declaratória em apenso n.º 96.03.031140-5, certificando-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo 21 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

PROC.   :  96.03.036134-8             AC  316692 
ORIG.   :  8800000758  1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 
APTE    :  WAGNER FIORANTE 
ADV     :  FLAVIO GUILHERME RAIMUNDO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
INTERES :  HOTEL POUSADA DOS LAGOS LTDA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de Embargos à Execução ajuizado pela Fazenda Nacional em face do Hotel Pousada dos Lagos Ltda e outros, 

alegando preliminarmente prescrição da cobrança e ilegitimidade passiva do embargante e no mérito impossibilidade de 

arbitramento do lucro e excesso de lucro arbitrado. 

A sentença afastou as preliminar suscitadas e julgou improcedentes os presentes embargos opostos por WAGNER 

FIORANTE, contra a Fazenda Nacional, mantendo a penhora e condenou o embargante ao pagamento das custas, 

despesas processuais corrigidas a partir dos respectivos desembolsos e na verba honorária de 20% sobre o valor 

atualizado do débito, sendo esta última verba fixada em substituição daquela estabelecida na execução. Determinando 

ainda, prosseguir-se nos autos da execução fiscal. 

Da sentença proferida apelou o embargante. Com contra-razões subiram os autos a esta Corte. 

Ofício 102/2008-SAF-LRM, do Juízo das Execuções Fiscais da Comarca de Itaquaquecetuba/SP, às folhas 119/120, 

solicita a devolução dos Embargos, tendo em vista que a Execução Fiscal foi extinta nos termos no inciso I do artigo 

794 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento a apelação interposta, eis 

que prejudicada por perda de objeto da presente ação. 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 
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Publique-se. Intime-se. 

São Paulo,  14 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal  NERY  JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  96.03.067832-5            AMS  175295 
ORIG.   :  9100596752  17ª Vara SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  BNL BANCO DE INVESTIMENTO S/A e outro 
ADV     :  RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de embargos de declaração em que a embargante alega que houve contradição, omissão e obscuridade no 

decisum embargado. 

Sustenta que a decisão não apreciou a questão, do expurgo realizado pela instituição financeira (CEF), e que houve 

obscuridade, pois não se tratou da conversão dos valores depositados em renda em favor da União Federal, bem como, 

não se manifestou acerca dos valores remanescentes que deveriam ser levantados em favor da embargante. 

Alega ainda, que o processo deve ser extinto por transação nos moldes do 269, inciso III, do Código de Processo Civil e 

não como o acolhido no inciso V. 

Pede por fim, o acolhimento dos presentes embargos para que sejam sanadas as alegações de contradição, omissão e 

obscuridade. 

Aprecio. 

O decisum embargado não ocorreu em contradição ao não analisar a questão da extinção do feito pelo inciso III, como 

requerido pela embargante, haja vista que entendeu este Relator tratar-se de de renúncia a qual se funda a ação, 

portanto, cabível a fundamentação no inciso V do Código de Processo Civil. 

Quanto a omissão alegada também não assiste razão, pois apesar de não estar expressa a conversão dos valores 

incontroversos em favor da União Federal, deve ser entendido dessa forma, tendo em vista a petição da embargada de 

folhas 255/267 ratificada pela ora embargante às folhas 309/310. Dessa mesma forma deve ser o entendimento sobre o 

levantamento do saldo incontroverso remanescente em favor da embargante. 

A questão do expurgo deverá as partes buscar as vias adequadas, tendo em vista que o mandamus não é instituto 

oportuno para discutir matéria controversa. No mais, não há que se alterar a decisum, pois esta está de acordo e em 

consonância com a doutrina e a jurisprudência desta Corte. 

Diante do exposto, com base no entendimento jurisprudencial e legal, conheço, pois tempestivo, mas rejeito os 

presentes embargos de declaração. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

PROC.   :  98.03.005750-2             AC  405890 
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ORIG.   :  9500000835  A Vara SAO VICENTE/SP 
APTE    :  JOSE ABRAAO DE SA 
ADV     :  RUBENS MIRANDA DE CARVALHO e outros/ LUIZ GUILHERME DE 

ALMEIDA RIBEIRO JACOB 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Defiro o pedido de vista dos autos fora do cartório, pelo prazo improrrogável de 10 dias, conforme requerido à folha 

184, bem como retifique-se a autuação em nome do novo causídico. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  98.03.012349-1             AC  408926 
ORIG.   :  9600251126  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  JOAO ANTONIO JUNIOR 
ADV     :  MARIANA FRANZON ANDRADE e outro 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Petição fls. 98/99. 

Tendo em vista que o Acórdão foi publicado em nome da procuradora regularmente constituída em 3.6.2008 e alteração 

somente foi protocolizada em 4.12.2008, prossiga-se o regular processamento do feito. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 7 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.063309-8       AMS  191815 
ORIG.   :  9700336964  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APTE    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 
ADV     :  VALTAN TIMBO MARTINS MENDES FURTADO 
APDO    :  COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO SPINOLA LTDA 
ADV     :  LUIZ LOUZADA DE CASTRO e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 363/1976 

Intime-se a apelada a fim de que junte aos autos substabelecimento conferido ao peticionário de folhas 503 com data 

igual ou anterior a 29 de agosto de 2003. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.076304-8        AC  519158 
ORIG.   :  9500491885  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SAMPAIO LARA PRODUTOS METALURGICOS LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Reporto-me a petição de folha 268. 

Novamente embarga de declaração a autora sustentando a manutenção de obscuridade na decisão proferida a folha 265, 

vez que entende que a discussão acerca da inclusão da verba honorária no parcelamento de débito foi objeto do pedido 

constante nos embargos de declaração anteriormente opostos as folhas 260, pugnando pelo acolhimento dos mesmos a 

fim de que a questão seja analisada. 

Considero como mencionada nos primeiros embargos, embora não expressamente, a questão relativa à inclusão da 

verba honorária fixada em 1% sobre o valor consolidado do débito, pelo que passo a sua apreciação. 

Sustenta a ora embargante que a decisão de folha 256 ao arbitrar os honorários em 1% do valor do débito consolidado, 

deixou de mencionar que referido percentual já foi incluso quando da efetivação do parcelamento, pugnando pelo 

pronunciamento a respeito da alegada obscuridade. 

Aprecio. 

Em verdade, a Lei n.º 10.684/03 ao estabelecer no parágrafo único do inciso II do artigo 4.º que o valor da verba de 

sucumbência será de um por cento do valor do débito consolidado decorrente da desistência da respectiva ação judicial, 

procurou evitar a imposição de ônus excessivo ao aderente do sistema especial de parcelamento de débitos tributários, 

excepcionando a regra geral do artigo 26 do Código de Processo Civil e evitando, de outro lado, o "bis in idem" 

decorrente da dupla imposição ao encargo de sucumbência da verba honorária. 

Nesse passo, imperioso o esclarecimento de que a verba honorária fixada na decisão de folha 256, já se encontra 

embutida quando da consolidação do parcelamento noticiado. 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração nos termos acima mencionados. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal NERY JÚNIIOR 

Relator 
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PROC.   :  1999.61.82.058414-6  ApelReex 1198855 
ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  T A M TAXI AEREO MARILIA S/A 
ADV     :  HÉLIO BARTHEM NETO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de Embargos à Execução ajuizado em face da Execução Fiscal promovida pela Fazenda Nacional, referente a 

débitos constantes da Certidão de Dívida Ativa nº 80.4.98.000107-67, oriundo do processo administrativo nº 

10245.000557/93-59. 

A sentença rejeitou a preliminar de cerceamento de defesa e julgou procedentes os embargos para desconstituir o título 

executivo declarando insubsistente a penhora. Condenou a embargada em honorários advocatícios, fixados em R$ 

2.500,00, com base no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. Sentença sujeita ao re-exame necessário. 

Da sentença proferida apelaram ambas as partes. Com contra-razões subiram os autos a esta Corte. 

Conforme Ofício 0579/2008, da 1ª Vara Fiscal de São Paulo, às folhas 489/492, nos autos a Execução Fiscal nº 

98.0547560-3, a exequente requereu a extinção do feito com fundamento no inciso I do artigo 794 do Código de 

Processo Civil, desconstituindo o título executivo e declarando insubsistente a penhora. Consequentemente houve 

prolação de sentença julgando a mesma extinta com base no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.  

Ante o exposto, declaro extinto o feito, com fundamento no inciso I do artigo 794 do Código de Processo Civil, 

determinando a baixa dos autos à Vara de origem para prosseguimento quanto a pagamento de eventual débito com 

despesas processuais, prejudicadas as apelações interpostas. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo,  12 de dezembro de 2009. 

Desembargador Federal  NERY  JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.030186-4        AC 1165453 
ORIG.   :  21ª Vara SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  EDUARDO RODRIGUES DA COSTA 
APTE    :  Banco do Brasil S/A 
ADV     :  NEI CALDERON 
APTE    :  HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
ADV     :  DENISE OZORIO FABENE RODRIGUES e outro 
APTE    :  BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A BESC 
ADV     :  ANDRÉ LINHARES PEREIRA 
APTE    :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 
ADV     :  SIDNEY GRACIANO FRANZE e outros 
APTE    :  UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
ADV     :  JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outros 
APTE    :  BANCO BRADESCO S/A 
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ADV     :  JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outros 
APTE    :  ALCEU LUIZ JORGE WESTPHALEN e outros 
ADV     :  ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS 
APDO    :  OS MESMOS 
PARTE R :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Defiro o pedido de vista dos autos fora do cartório, pelo prazo improrrogável de 5 dias, conforme requerido à folha 

1417, bem como suprima o nome do causídico de folha .1424. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal Nery Júnior 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.05.013332-0        AC 1327327 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  ORTONAL COM/ E REPRESENTACOES DE MATERIAIS 

CIRURGICOS LTDA 
ADV     :  ADRIANO APARECIDO NOGUEIRA DE FREITAS/ GUSTAVO DE 

CARVALHO PIZA E SÉRGIO AUGUSTO BERARDO DE CAMPOS JR. 

/ EDUARDO SIQUEIRA BROCCHI 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Reconsidero decisão de folha 186. 

Retifique-se a autuação fazendo constar como advogado da apelada o signatário da petição de folhas 163/164.  

Após, intime-se o mesmo para comprovar que cientificou o mandante a fim de que nomeasse substituto, de 

conformidade com o artigo 45 do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.05.017028-5        AC 1327328 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  ORTONAL COM/ E REPRESENTACOES DE MATERIAIS 

CIRURGICOS LTDA 
ADV     :  ADRIANO APARECIDO NOGUEIRA DE FREITAS/ GUSTAVO DE 

CARVALHO PIZA E SÉRGIO AUGUSTO BERARDO DE CAMPOS JR./ 
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EDUARDO SIQUEIRA BROCCHI 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Reconsidero decisão de folha 164. 

Retifique-se a autuação fazendo constar como advogado da apelada o signatário da petição de folhas 139/140.  

Após, intime-se o mesmo para comprovar que cientificou o mandante a fim de que nomeasse substituto, de 

conformidade com o artigo 45 do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.032274-0  ApelReex  708892 
ORIG.   :  9500056763  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BANCO BRADESCO S/A 
ADV     :  RODRIGO FERREIRA ZIDAN 
APDO    :  LELIA MARINO e outros 
ADV     :  MAURO DEL CIELLO 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de embargos de declaração, subscrito por advogada sem procuração nos autos, interposto em 23 de junho de 

2003 em face de acórdão proferido por esta Turma, publicado em 11 de junho do mesmo ano. 

Em decisão de folha 284, determinou-se a intimação do apelante-embargante para que regularizasse sua representação 

processual, sob pena de não conhecimento do recurso interposto. 

A folha 286/287, juntou-se procuração ad judicia, datada de 6 de agosto de 2008, conferindo a outros advogados que 

não a signatária dos embargos, poderes de representação da ora apelante. 

Decido. 

Ao presente recurso deve-se negar seguimento pelo fato de ser manifestamente inadmissível. 

Com efeito o recurso deve ser interposto por advogado regularmente constituído nos autos, na época de sua 

interposição, fato que não ocorreu. 

Ante o exposto, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos de 

declaração opostos as folhas 277/282. 

Após as providências de praxe, baixem os autos a vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.05.002237-9        AC 1233763 
ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  SECURITE CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 
ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 
ADV     :  ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 
APDO    :  Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas   Empresas SEBRAE 
ADV     :  LENICE DICK DE CASTRO 
APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   INCRA 
ADV     :  PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 
ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
APDO    :  Servico Social do Comercio SESC 
ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença de improcedência prolatada em autos de ação ordinária, no qual se 

pleiteia o reconhecimento da inexistência de relação jurídica que obrigue a autora, empresa de corretagem de seguros de 

ramos elementares, vida e planos previdenciários, a se submeter às contribuições ao salário-educação, SAT, SESC, 

SENAC, SEBRAE e INCRA. Requereu ainda a apelante o cancelamento do parcelamento nº 60.041.491-4 e a 

compensação dos alegados créditos com contribuições previdenciárias devidas ao INSS, ente arrecadador das referidas 

contribuições ou, sucessivamente: a declaração de indevida multa moratória, por se tratar de alegada denúncia 

espontânea ou determinação de sua incidência em 2% conforme dispõe o Código de Defesa do Consumidor; declaração 

de inconstitucionalidade da taxa SELIC, determinando-se a incidência de juros de mora de 1% ao mês e; a suspensão do 

referido parcelamento até seu recálculo, com a substituição de encargos financeiros por índices ou taxas legais. 

As questões não merecem maiores digressões neste momento histórico, posto que já definitivamente assentado na 

jurisprudência pátria, senão vejamos: 

Da exigibilidade da contribuição ao Salário-Educação, firmou o Supremo Tribunal Federal: 

"Súmula 732: É constitucional a cobrança da contribuição do Salário-Educação, seja sob a carta de 1969, seja sob a 

constituição federal de 1988, e no regime da Lei 9424/1996." 

Da exigibilidade da contribuição ao SAT, também pacificou o STF, quando do julgamento do Recurso Extraordinário 

343.446/SC: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 

7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., 

artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. 

I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 

22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. 

Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei 

complementar para a instituição da contribuição para o SAT. 

II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. 

III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 
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"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, 

C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. 

IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, 

matéria que não integra o contencioso constitucional. 

V. - Recurso extraordinário não conhecido." 

Da exigibilidade das contribuições ao SESC e ao SENAC, aponto os seguintes julgados desta Corte: 

Da Terceira Turma, reg. nº 2001.61.00.002805-2: 

"CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SESC E AO SENAC - CONTRIBUIÇÕES AO SESI 

E AO SENAI - EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS - EXIGIBILIDADE. 

I - Constitucionalidade das contribuições devidas ao SESC, ao SENAC, ao SESI e ao SENAI por força de sua recepção 

pelo art. 240 da Constituição Federal. 

II - O enquadramento de todas as categorias profissionais no sistema sindical confederativo faz-se à luz do art. 577 da 

CLT, quer por expressa previsão da lei, quer por afinidade existencial. Da mesma forma, com vistas ao bem-estar dos 

trabalhadores, todas as categorias hão de estar inseridas no custeio e fruição de algum dos serviços sociais autônomos 

existentes, como forma de valorização do trabalho humano (CF, art. 170), sendo legal a utilização do critério de 

acomodação extraído do direito sindical para enquadramento das mesmas categorias nas entidades do chamado sistema 

"S". 

III - Estando as empresas prestadoras de serviços, por questão de afinidade, inseridas no âmbito de atuação da 

Confederação Nacional do Comércio, decorre naturalmente a vinculação de tais empresas no custeio dos serviços 

sociais ligados à área do comércio (SESC/SENAC), nos termos do Decreto-lei 8.621/46 e do Decreto-lei 9.853/46 e no 

custeio dos serviços sociais ligados à área industrial (SESI/SENAI), nos termos dos Decretos-leis 9.403/46 e 4.048/42. 

Precedentes jurisprudenciais do C. STJ e deste E. Tribunal. 

IV - Apelação improvida." 

Da Quarta Turma, reg. nº 2001.61.00.021912-0:  

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÕES. SESC/SENAC. RECEPÇÃO. ART. 240 

ADCT. SUJEIÇÃO PASSIVA TRIBUTÁRIA. ART. 195, CF. PRINCÍPIOS DA UNIVERSALIDADE E 

SOLIDARIEDADE. PRECEDENTES. STJ (Resp nº 326.491, Rel. Min. Eliana Calmon, Rel. para acórdão Min. 

Franciulli Netto, DJ 06.06.2002; Resp nº 431.347, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 23.10.2002). 

I. A natureza jurídica das contribuições ao SESC/SENAC é tributária (art. 149, CF). 

II. Tais contribuições, parafiscais, foram expressamente recepcionadas pelo art. 240 do ADCT que prevê, destarte, 

tributo afetado a finalidades paraestatais, destinado a entidades privadas. 

III. Contribuintes, nos termos da lei são os empregadores, sendo despiciendo perquirir-se quanto à natureza, civil ou 

comercial das sociedades, abrangidas as empresas prestadoras de serviços. 

IV. Exigência fiscal informada pelos princípios da universalidade e solidariedade prestigiados pela Carta Política (art. 

195). 

V. Apelação parcialmente provida." 

Da Sexta Turma, reg. nº 2000.61.00.013675-0: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. LEGITIMIDADE DA EXAÇÃO. PRINCÍPIO 

DA SOLIDARIEDADE SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO SESC E SENAC. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. 

EXIGIBILIDADE. 
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(...) 

7- Quanto às contribuições SESC e SENAC, o art. 3º do Decreto-lei 9.853/46 criou, a cargo dos estabelecimentos 

comerciais enquadrados em entidades sindicais subordinadas à Confederação Nacional do Comércio, e demais 

empregadores que possuíam empregados segurados no Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários, uma 

contribuição ao Serviço Social do Comércio (SESC) incidente sobre a folha de salários, para custeio de seus encargos 

destinados ao bem estar dos trabalhadores. 

8- O artigo 4º do Decreto-lei 8.621/46 instituiu, para o custeio do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 

(SENAC), uma contribuição equivalente a 1% (um por cento) sobre o montante da remuneração paga a totalidade dos 

empregados dos "estabelecimentos comerciais". 

9- A sociedade que se destina a prestação de serviços tem índole empresarial, porquanto busca o lucro produzindo 

serviços. Dessa forma, enquadra-se na sujeição passiva prevista no art. 3º do DL 9.853/46, bem como do art. 4º do DL 

8.621/46. Recepção pelo artigo 240 da Constituição Federal. 

10- O requisito essencial para que determinada pessoa jurídica deva recolher a contribuição compulsória incidente sobre 

a folha de salários, destinada às entidades privadas de serviço social de formação profissional vinculadas ao sistema 

sindical, artigo 240 do Texto Constitucional, é o seu enquadramento no plano sindical da Confederação Nacional do 

Comércio, segundo a classificação mencionada nos artigos 570 e 577 da CLT. A exegese dos artigos 4ºdo Decreto-Lei 

8621/46 e 3º do Decreto-Lei nº 9853/46, à luz do novo conceito de empresa e da ordem constitucional em vigor, é 

forçoso concluir que as prestadoras de serviços se incluem dentre os estabelecimentos comerciais sujeitos aos 

recolhimentos da contribuição. 

(...)" 

Na mesma esteira tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça, como no caso do Recurso Especial 900.780/SP: 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SESC, SENAC E SEBRAE. EMPRESAS PRESTADORAS DE 

SERVIÇOS. 

1. É legítimo o recolhimento da contribuição para o Sesc por empresas prestadoras de serviços. 

2. A interpretação dos artigos 4º do Decreto-Lei nº 8.621/46 e 3º do Decreto-Lei nº 9.853/46, sob o enfoque do novo 

conceito de empresa e da ordem constitucional em vigor, leva à conclusão de que as prestadoras de serviços estão 

incluídas entre os estabelecimentos comerciais sujeitos ao recolhimento da contribuição. Precedentes. 

3. Recurso especial improvido." 

Da exigibilidade da contribuição ao SEBRAE, também indico os seguintes julgados: 

Da Terceira Turma, reg. nº 2002.61.08.004458-8: 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. LEI Nº 8.029/90 ALTERADA PELA LEI 

Nº 8.054/90. DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR. ARTIGO 270 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

COMPETÊNCIA PARA INSTITUIR CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. 

AMPARO DO ARTIGO 149 DA CF. 

1. A Lei nº 8.029/90 apenas criou um adicional às alíquotas das contribuições relativas às entidades de que trata o artigo 

1º do Decreto-lei nº 2.318/86. 

2. A contribuição ao SEBRAE consiste em mero adicional de contribuição já existente com a destinação especial de 

financiar e estimular o desenvolvimento de micro e pequenas empresas. 

3. Desnecessária lei complementar para instituição da contribuição ao SEBRAE. Amparo no disposto no artigo 240 da 

Constituição Federal. 

4. Aplicação do disposto no artigo 149 da Constituição, tratando-se de um dever de solidariedade social amparado na 

Constituição Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 370/1976 

5. Por contar com amparo constitucional não é possível falar em bitributação, tendo em vista a contribuição social 

prevista pelo artigo 195, inciso I, da CF, simplesmente porque não há inconstitucionalidade entre normas 

constitucionais. 

6. Apelação não provida." 

Da Quarta Turma, reg. nº 2002.61.00.023496-3:  

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

ECONÔMICO. EXIGIBILIDADE. PEDIDO DE COMPENSAÇAO. PREJUDICADO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. 

1. A contribuição ao SEBRAE se trata de contribuição de intervenção no domínio econômico, não se vinculando a 

exigibilidade a qualquer relação de benefício dirigida aos contribuintes. 

2. Satisfeitas as condições estabelecidas pelos Decretos-Lei nº 8621/46 e 9853/46 e Lei nº 8.029/90, há que ser exigível 

do sujeito passivo da obrigação tributária o recolhimento das contribuições ao Serviço Nacional de Aprendizagem 

Comercial - SENAC, Serviço Social do Comércio - SESC e ao Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 

Empresas - SEBRAE 

3. Prejudicado o pedido de compensação. 

(...)" 

Da Sexta Turma, reg. nº 2000.61.15.000792-0: 

"TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO. PRELIMINAR 

REJEITADA. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE . PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE CONTRIBUTIVA. 

EXIGIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

(...) 

III - A contribuição ao SEBRAE  foi instituída pela Lei n. 8.029/90, objetivando a implementação da política de apoio 

às pequenas e micro empresas (art. 8º, § 3º). Trata-se de contribuição de intervenção no domínio econômico, consoante 

o disposto no art. 149, da Constituição da República, sendo desnecessária a discussão acerca do porte da empresa. 

IV - A contribuição ao SEBRAE  é regida pelo princípio da solidariedade contributiva, insculpido no art. 195, da 

Constituição Federal, que impõe que todas as empresas sejam delas contribuintes. 

(...)" 

No mesmo sentido é a decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 

396.266/SC: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO 

DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. 

C.F., art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. 

I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de 

categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer 

dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de 

"outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: C.F., art. 154, 

I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina 

a sua hipótese de incidência, a base imponível e  contribuintes: C.F., art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, 

Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. 

II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 - é  contribuição 

de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições 
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sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L.  2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se 

inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F. 

III. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 

8.029/90, com a redação das 

Leis 8.154/90 e 10.668/2003. 

IV. - R.E. conhecido, mas improvido." 

Por fim, relativamente à contribuição ao INCRA, assentou o Superior Tribunal de Justiça a legitimidade de sua 

cobrança, quando do julgamento do Recurso Especial nº 977.058/RS de relatoria do Conspícuo Ministro Luiz Fux, cuja 

ementa por hora transcrevo: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. 

ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. LEGITIMIDADE. 

1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação 

infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada "vontade constitucional", 

cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição. 

2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor 

principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos, até 

o alcance da norma infraconstitucional. 

3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988) por isso que a exação que lhe custeia tem 

inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente com a Ordem Social, 

onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris. 

4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição para a 

Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori , infungíveis para fins de compensação tributária. 

5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum , impõe ao aplicador da lei a 

obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário. 

6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há 

exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF/1988 c.c art. 97 do CTN). 

7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da seguridade 

do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a solidariedade genérica entre 

os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou extinta pela Lei 7.787/89. 

8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio em nada 

se equipara à contribuição securitária social. 

9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só suprimiu a 

parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a 

unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) - destinada ao 

Incra - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado pela 

jurisprudência desta Corte. 

10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por incompatibilidade, 

porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice , ressoa inequívoca a conclusão de que resta hígida a 

contribuição para o Incra. 

11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a 

aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que distinguem o 
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ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdades 

regionais. 

12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos. 

Não prospera o pedido de exclusão de multa moratória, uma vez que não se caracterizou, in casu, a existência de 

denúncia espontânea, aplicando-se o preceito da Súmula 208 do extinto TFR: 

Súmula 208: "A simples confissão da divida, acompanhada do seu pedido de parcelamento, não configura denúncia 

espontânea." 

Também não merece guarida qualquer discussão sobre a inaplicabilidade da SELIC ou mesmo o cômputo de juros com 

base no Código de Defesa do Consumidor, uma vez que se trata de relações tributárias e não de consumo. 

Eis o julgado do Superior Tribunal de Justiça, de relatoria do Insigne Ministro Teori Albino Zavascki nos autos do 

Recurso Especial nº 641.541/RS que se molda perfeitamente ao presente caso: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS. MATÉRIA 

FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. INAPLICABILIDADE DO CDC. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE RECURSAL. JUROS. SELIC. LEGALIDADE. PRECEDENTES 

1. É vedado o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 07 

desta Corte. 

2. O Código de Defesa do Consumidor não é aplicável às execuções fiscais. Precedentes desta Corte: Resp 261.367, 

Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 09.04.2001 e AGRESP 671494/RS, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 

28.03.2005. 

3. Inexistência de interesse recursal quanto à alegação de violação aos arts. 106 do CTN e 35 da Lei 8.212/91, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97, porquanto o Tribunal de origem, no julgamento da apelação, reduziu a multa 

originalmente imposta de 60% para 50%. 

4. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora na atualização dos 

créditos tributários. Precedentes: AgRg no AG 634482/PR, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 04.04.2005; RESP 

547283/MG, 2ª Turma, Min. João Otávio Noronha, DJ de 01.02.2005. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

Nessa ordem, outra solução não há senão que ao escoro do estatuído no caput do art. 557, do código instrumental 

examinar-se o pleito monocraticamente para negar seguimento ao recurso, eis que a apelação encontra-se em manifesto 

confronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal, bem como do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da 

Colenda Suprema Corte. 

Publique-se, Intimem-se. Após, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.61.20.005941-0        AC  943952 
ORIG.   :  1ª VARA ARARAQUARA/SP 
APTE    :  AGROPECUARIA SAO BERNARDO LTDA 
ADV     :  FABIO MARGARIDO ALBERICI 
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APDO    :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Em atenção ao ofício nº 015/2007 - SCPDI - folhas 162//164, encaminhe-se os autos ao Tribunal Regional do Trabalho 

da 15ª Região, visto que este Tribunal foi declarado incompetente para julgar o Agravo de instrumento nº 

2001.03.00.032838-0, originário desta ação, em virtude das alterações estabelecidas pela Emenda Constitucional nº 

45/2004. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo,  12 de janeiro 2009. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.82.009800-5  ApelReex  866143 
ORIG.   :  5ªF Vara SAO PAULO/SP 
APTE    :  COMEXIM MATERIAS PRIMAS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  MARIA APARECIDA DE SOUZA SEGRETTI 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5ª VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Com fundamento no artigo 501 do Código de Processo Civil, homologo, para que produza os seus efeitos legais e 

jurídicos, a desistência do feito, manifestada à folha 164. 

Oportunamente, baixem-se os autos a vara de origem para providências de praxe. 

Publique-se.Intime-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

Desembargador Federal  NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.21.003389-5  ApelReex  965173 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  FREIRE E FREIRE ADVOGADOS S/C 
ADV     :  LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Cessada minha jurisdição com o julgamento dos embargos de declaração, ocorrido na sessão de 16 de outubro de 2008, 

indefiro o pedido de folha 183. 
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Publique-se. Intimem-se. 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos a vara de origem. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.60.00.008145-0        AC 1122215 
ORIG.   :  2ª Vara CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  ROSANGELA SAMBRANA e outros 
ADV     :  WILSON MELQUIADES DE CARVALHO 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de execução de sentença, objetivando receber honorários advocatícios a que foi condenado o BACEN, em 

ação cautelar ajuizada com o intuito de liberar ativos financeiros bloqueados por ocasião do Plano Collor I. 

O Banco Central do Brasil ofereceu embargos alegando prescrição da execução, visto que proposta após decorridos  5 

anos do trânsito em julgado da ação de conhecimento.  

Regularmente intimados, os embargados apresentaram impugnação, alegando a não ocorrência da prescrição, visto que 

a ação  principal transitou em julgado em 27/11/1997 sendo em 4/11/2002 ingressaram com a execução de crédito. 

A juíza a quo rejeitou os embargos à execução, declarando a não ocorrência da prescrição do direito do embargado 

executar a sentença proferida nos autos da ação principal. 

Inconformado apelou o embargante repisando os argumentos expendidos na inicial, postulando a reforma da sentença. 

O artigo 25 da lei n.º  8.906/94 (Estatuto da Advocacia) prevê que prescreve em cinco anos a ação de cobrança de 

honorários de advogado contando o prazo do trânsito em julgado da decisão que os fixar. 

Assim, em casos como o presente o contribuinte tem cinco anos para iniciar a execução do julgado, a partir do trânsito e 

julgado da ação de conhecimento. 

No caso dos autos, conforme consta da sentença monocrática, o trânsito em julgado da ação de conhecimento ocorreu 

em 21 de novembro de 1997. Em 4 de novembro de 2002, os embargados protocolaram petição requerendo a citação do 

Banco Central do Brasil para pagamento de seu crédito. Entretanto, em 18 de novembro do mesmo ano, os embargados 

em nova petição postularam novamente a citação do BACEN, nos termos do artigo 730 do CPC. 

Note-se que com o protocolo da primeira petição em 4/11, já houve a interrupção da prescrição pelo pedido de citação 

do Banco Central, mesmo que o despacho que determinou a citação da autarquia tenha ocorrido em data posterior. 

Correta portanto a sentença que não reconheceu a prescrição, não tendo como prevalecer o argumento do embargante. 

Nesse sentido é a jurisprudência deste Tribunal, conforme se pode verificar dos seguintes julgados: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA DE MÉRITO COM TRÂNSITO EM JULGADO PROFERIDO PELO 

JUÍZO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO RECONHECIDA EM SEDE RECURSAL. 

COMPETÊNIA FIXADA PELO ART. 575, II, CPC. PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO DOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
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1.     A discussão sobre a ilegitimidade passiva da agravante estava definitivamente julgada quando da interposição da 

apelação, configurando, no caso, o seu direito para a cobrar a verba honorária. 

2.     Transitada a questão por decisão proferida pela Justiça Federal, é neste juízo que deve ser proposta a execução da 

verba honorária, em atenção ao art. 575, II, do Código de Processo Civil. 

3.     O juiz pode, a partir do advento da Lei nº 11.280/2006, que alterou a redação art. 219, § 5º, do Código de Processo 

Civil, decretar de ofício a prescrição quando verificar sua ocorrência, independentemente de se tratar ou não de direitos 

patrimoniais. 

4.     Cuidando-se de norma de natureza processual, a sua aplicação é imediata, inclusive nos processos em curso. 

5.     Sobre o prazo de prescrição para a cobrança dos honorários, incide o artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.906/1994. 

6.     A contagem do prazo prescricional de 5 anos teve início com a interposição do apelo da autora, na medida em que 

foi a partir deste momento que operou o trânsito em julgado para a discussão da ilegitimidade passiva da agravante. 

7.     Execução proposta após o transcurso do lapso prescricional. 

8.     Precedentes do STJ. 

4.     Agravo de instrumento não provido. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: nº 200503000778833 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA  - Data 

da decisão: 27/11/2008 DJF3  - 09/12/2008  - Relator  JUIZ RUBENS CALIXTO 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

I - Decorrido prazo superior a 5 anos do trânsito em julgado da sentença que fixou os honorários advocatícios e a 

manifestação da parte pelo seu recebimento, configura-se a hipótese de prescrição intercorrente, nos termos do art. 25, 

inciso II, do Estatuto da Advocacia.  

II - Entre a data da conta de liquidação homologada ( 03/91) e a data em que o autor manifestou interesse no 

recebimento da verba honorária, não inclusa na conta homologada (06.10.2005), não foi praticado qualquer ato tendente 

à efetivação da execução dos honorários advocatícios, os quais, na forma do art. 23 da Lei n. 8.906/94, podem ser 

executados de forma autônoma.  

III - Agravo legal improvido.  

APELAÇÃO CÍVEL - 1233699  - Processo: 2004.61.26.005565-2  -  UF:SP  -  Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA   - 

Data do Julgamento: 19/08/2008 DJF3  :27/08/2008  - Relator: Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO  

Diante do exposto, entendo que a apelação é manifestamente improcedente devendo, assim ser negado seguimento ao 

recurso, com supedâneo no artigo 557, caput do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009 

Desembargador Federal NERY  JÚNIOR 

Relator 
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PROC.   :  2003.61.00.012483-9        AC  981513 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  DANILO BARTH PIRES 
APDO    :  UDO ERNST KRUMMEL e outros 
ADV     :  RICARDO CHAMMA RIBEIRO 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Desapense-se os autos, certificando. Após baixe o processo nº 2003.61.00.006662-1 à vara de origem, a fim de que este 

tenha regular processamento. 

Publique-se. Intime-se 

São Paulo, 20 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal  NERY  JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.08.009168-6       AMS  309603 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  LOPES E OLIVEIRA ITATINGA LTDA 
ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 
ADV     :  LENICE DICK DE CASTRO 
APDO    :  Agencia de Promocao de Exportacoes do Brasil APEX Brasil e outro 
ADV     :  CARLOS EDUARDO CAPARELLI/ ADRIANA DIAFERIA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Embargos de declaração de folhas 593/598: 

Opôs a apelante embargos de declaração em face da decisão de folhas 576/577, repisando o mérito da ação, para fins de 

prequestionamento, nos termos da Súmula 98 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Inexiste, em qualquer hipótese, omissão ou contradições como aponta a embargante. Frise-se que o despacho enfrentou 

diretamente a questão posta na apelação, respeitando a jurisprudência das Terceira, Quarta e Sexta Turmas desta Corte 

bem como do Colendo STF, o que possibilitou a análise monocrática na forma do caput artigo 557 do CPC. 

Incabível a oposição de embargos de declaração com a mera finalidade de rediscutir todo o mérito da ação já apreciada 

pela Turma recursal em seus votos lançados. 

Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

A esse respeito, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"É incabível, nos declaratórios, rever a decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve pronunciamento, 

com inversão, em conseqüência, do resultado final. Nesse caso, há alteração substancial do julgado, o que foge ao 

disposto no art. 535 e incisos do CPC. Recurso especial conhecido em parte e assim provido" (RSTJ 30/412). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS CONTIDOS NO 

ARTIGO 535 DO CPC. REJEIÇÃO. Os embargos de declaração constituem recurso de exceção, consoante disciplinado 

imerso no artigo 535 do CPC, exigindo-se para seu provimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. 
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Inocorrentes as hipóteses de omissão, dúvida, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o 

inconformismo, cujo real intento é emprestar-lhe efeitos infringentes. Embargos rejeitados, sem discrepância" (1ª 

Turma, relator Ministro Demócrito Reinaldo, VU, DJ. 09.05.94, pág. 10819). 

Em outro aspecto, ensina Theotônio Negrão e José Roberto Ferreira Gouveia, em seu "Código de Processo Civil e 

Legislação Processual em Vigor", 37ª ed., nota 4 ao art. 535: "São incabíveis os embargos de declaração utilizados para 

corrigir os fundamentos de uma decisão". 

Não obstante, esse entendimento vem sufragado pela jurisprudência, tanto que o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo decidiu que: 

"O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a responder um a um a todos os seus argumentos" (RJTJESP 115/207). 

Portanto, há de se destacar que nos presentes embargos, há apenas a intenção da embargante de prequestionar os 

dispositivos legais invocados nos autos, a fim de lhe abrir a via especial ou extraordinária. 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 4 de dezembro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.09.003777-9        AC 1353688 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  CROMOTEC IND/ E COM/ LTDA e outro 
ADV     :  LUIZ MANUEL F RAMOS DE OLIVEIRA 
APDO    :  Servico Social da Industria SESI e outro 
ADV     :  JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença de improcedência prolatada em autos de ação ordinária no qual se 

pleiteia o reconhecimento da inexistência de relação jurídica que obrigue as autoras, estabelecimentos industriais, a se 

submeterem às contribuições instituídas para o custeio das atividades do SESI, do SENAI. 

A questão não merece maiores digressões, posto que já assentado na jurisprudência desta Corte, senão vejamos: 

Da Terceira Turma, reg. nº 2002.61.00.008035-2: 

"TRIBUTÁRIO. ANULATÓRIA DE DÉBITO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. SESI E SENAI. DETERMINAÇÃO 

DA ENTIDADE PELA SITUAÇÃO JURÍDICA DA EMPRESA. 

(...) 

2. As contribuições devidas a serviços sociais autônomos foram recepcionadas, expressamente, pelo artigo 240 da 

Constituição Federal, sendo sujeito passivo o empregador de qualquer espécie de atividade econômica. 

3. As contribuições ao SESI e ao SENAI, previstas nos Decretos-lei nºs 4.048, de 22.01.1942, 4.936, de 07.11.1942, 

6.246, de 05.02.1944 e 9.403, de 25.06.1946, são devidas pelos estabelecimentos industriais, enquadrados como tais 
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pela Confederação Nacional da Indústria - CNI, obrigando-os aos seus pagamentos mensais, para o financiamento da 

assistência social aos industriários e seus dependentes, bem como para o custeio das escolas de aprendizagem. 

(...)" 

Da Sexta Turma, reg. nº 2001.03.00.031834-8: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. SENAI. SESI E SEBRAE. 

EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. EXIGIBILIDADE. 

1. A Constituição Federal de 1988 em seus arts. 149 e 240 prevê as contribuições ao SENAI/SESI, as quais têm 

previsão também no Decretos-Leis nºs 4.048/42 e 9.403/46, são definidos como sujeitos passivos da obrigação tributária 

os estabelecimentos industriais enquadradas na Confederação Nacional da Indústria (art. 577 da Consolidação das Leis 

do Trabalho aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943), cujos empregados são beneficiários dos 

serviços oferecidos. 

2. As empresas prestadoras de serviços enquadradas nas entidades sindicais subordinadas à Confederação Nacional da 

Indústria, sujeitam-se, igualmente, à contribuição ao SENAI, SESI e SEBRAE. 

3. Ao instituir a contribuição ao SEBRAE como um "adicional" às contribuições ao SENAI, SENAC, SESI e SESC, a 

Lei 8.029/90, com redação da Lei nº 8.154/90, indubitavelmente definiu, como sujeitos ativo e passivo, fato gerador e 

base de cálculo, os mesmos daquelas contribuições, e como alíquota, as descritas no § 3º, do art. 8º. 

4. A contribuição ao SEBRAE é devida por todos aqueles que recolhem as contribuições ao SESC, SESI, SENAC e 

SENAI, inclusive pelas prestadoras de serviços. 

5. Agravo de instrumento improvido." 

Nessa ordem, outra solução não há senão que ao escoro do estatuído no caput do art. 557, do código instrumental 

examinar-se o pleito monocraticamente para negar seguimento ao recurso eis que a apelação encontra-se em manifesto 

confronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal. 

Publique-se, Intimem-se. 

São Paulo, 9 de dezembro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.012256-0        MC    3823 
ORIG.   :  199961000441359  24ª Vara SAO PAULO/SP 
REQTE   :  SARA LEE CAFES DO BRASIL LTDA 
ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 
REQDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

 Tendo em vista a baixa definitiva do mandado segurança 1999.61.00.044135-9, baixem-se estes autos para ser 

apensado junto àqueles, aguardando o prosseguimento da Execução Fiscal em curso perante a MM. Juízo da 3ª Vara de 

Execuções Fiscais, oficiando para tanto àquele Juízo, de que a penhora existente nesta cautelar, refere-se Execução de 

nº 2005.61.82.022631-1. 

Publique-se.Intime-se. 
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São Paulo, 8 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal Nery Júnior 

Relator 

  

  

  

PROC.   :  2004.61.00.018557-2       AMS  271173 
ORIG.   :  1 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  SKOPIA UNIDADE DE ENDOSCOPIA GINECOLOGIA S/C LTDA 
ADV     :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 
APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Com fundamento no artigo 501 do Código de Processo Civil, homologo, para que produza os seus jurídicos e legais 

efeitos, a desistência do recurso de apelação, manifestada na folha 371. 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à vara de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se  

São Paulo, 14 de janeiro de 2009. 

Desembargador  Federal  NERY  JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.012694-3        AC 1165978 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 
ADV     :  DOUGLAS SFORSIN CALVO 
APDO    :  JOSE ROBERTO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se apelação interposta em face de decisão que rejeitou impugnação à assistência judiciária, autuada em apartado. 

O presente recurso foi distribuído por dependência a esta Relatoria, em razão da distribuição anterior do Agravo de 

Instrumento nº 2004.03.00.073715-2, na qual a TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A, ora apelante, 

pleiteava a reforma de decisão interlocutória que excluiu a ANATEL do pólo passivo da demanda e determinou a 

remessa a uma das Varas da Justiça Estadual da Comarca de Santos/SP, ao declinar da competência. 

Ocorre que o indigitado agravo de instrumento foi improvido, tendo o acórdão transitado em julgado em 24/4/2008, 

com manutenção da decisão agravada e a competência da Justiça Estadual para julgamento e apreciação da lide. 

Ante o exposto, remetam-se os autos à Justiça Estadual.  

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 
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Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.19.006190-5       AMS  283374 
ORIG.   :  1ªVara GUARULHOS/SP 
APTE    :  POLEODUTO IND/ E COM/ DE FLEXIVEIS E ELETRO MECANICOS 

LTDA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Com fundamento no artigo 501 do Código de Processo Civil, homologo, para que produza os seus efeitos legais e 

jurídicos, a desistência do recurso manifestada à folha 2251. 

Oportunamente, baixem-se os autos a vara de origem para providências de praxe. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.014588-4        AC 1245311 
ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FIRST POWER'S AUTOMOVEIS LTDA 
ADV     :  FABIANA FRANKEL GROSMAN CIOBATARU/ ALEX  BARBOSA  

GRANDINO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Intime-se a subscritora da petição às folhas 221/227 a fim de que regularize sua peça processual conforme certidão à 

folha 228.  

Intime-se. 

São Paulo,  12 de janeiro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 
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PROC.   :  2005.61.00.024954-2       AMS  294867 
ORIG.   :  4ª Vara SAO PAULO/SP 
APTE    :  I J CAROLLA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
ADV     :  WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outros 
APTE    :  Ministério Público Federal 
PROC    :  ZELIA LUIZA PIERDONA 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Com fundamento no artigo 501 do Código de Processo Civil, homologo, para que produza os seus efeitos legais e 

jurídicos, a desistência do feito, manifestada à folha 185. 

Oportunamente, baixem-se os autos a vara de origem para providências de praxe. 

Publique-se.Intime-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

Desembargador Federal  NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.013735-1        AC 1105179 
ORIG.   :  9806104439  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  HAYDEE IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 
ADV     :  PEDRO BENEDITO MACIEL NETO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FELIPE TOJEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença de improcedência prolatada em autos de ação ordinária na qual se 

pleiteia o reconhecimento da validade de títulos da dívida pública emitidos pela União no início do Século XX, para 

fins de compensação com tributos federais e/ou aquisição de ações de estatais federais em leilões de privatização. 

A questão não merece maiores digressões neste momento histórico, posto que já definitivamente assentado na 

jurisprudência desta Corte, senão vejamos: 

Da Terceira Turma, reg. nº 2002.61.10.001801-2: 

"TRIBUTÁRIO - AÇÃO DECLARATÓRIA - RECONHECIMENTO DA VALIDADE DE APÓLICE DA DÍVIDA 

PÚBLICA EMITIDA NO PRIMEIRO QUADRANTE DO SÉCULO XX - INADMISSIBILIDADE - DECRETOS-

LEIS 263/67 E 396/68 - PRESCRIÇÃO. 

I - Tratando-se de Apólices da Dívida Pública emitida no primeiro quadrante do século XX, tem-se por prescritos os 

créditos consubstanciados nas cártulas, à luz dos Decretos-leis 263/67 e 396/68, os quais fixaram o prazo de doze meses 

para resgate do valor devido a contar da cientificação dos interessados, o que se deu por meio da publicação de edital. 

II - Possibilidade de regulamentação da matéria por meio de Decreto-lei, à luz do artigo 58, II, da Constituição 

outorgada de 1967. 
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III - Ainda que desconsiderado o prazo prescricional fixado pelos Decretos-leis supracitados, fato é que foi alterada pelo 

legislador a condição suspensiva da eficácia negocial dos títulos, pelo que deveria a apresentação da cártula ser 

efetivada observando-se o prazo prescricional ordinário dos créditos contra a Fazenda Pública, qual seja, cinco anos 

(Decreto 20.910/32). 

IV - A par da natureza não-tributária do negócio jurídico atinente à apólice e da incerteza quanto à sua validade jurídica, 

não se verifica a liquidez e certeza do crédito ante a inexistência de cláusula de correção do valor de face do título, de 

modo a se evitar os efeitos perniciosos da corrosão inflacionária. A correção monetária só passou a vigorar oficialmente 

após a instituição das ORTN´s pela Lei 4.357/64, sendo que anteriormente não havia índices oficiais para mensuração 

do aumento do custo de vida e da deterioração da moeda. O valor atribuído à apólice pela parte é absolutamente 

arbitrário e desprovido de qualquer amparo na legislação. Tudo somado, não há respaldo jurídico para o acolhimento do 

pleito compensatório. 

V - Jurisprudência uníssona a apontar pela imprestabilidade dos vetustos títulos hodiernamente, porquanto carcomida 

pelo tempo a relação jurídica neles consubstanciada. 

VI - Apelação desprovida." 

Da Sexta Turma, reg. nº 2002.03.00.001525-3:  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PREVENÇÃO POR CONEXÃO 

OU CONTINÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA. INEXISTÊNCIA. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. APÓLICES 

DA DÍVIDA PÚBLICA EMITIDAS NO INÍCIO E MEADOS DO SÉCULO PASSADO. BEM DE DIFÍCIL 

ALIENAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE COTAÇÃO OFICIAL. NÃO OBSERVÂNCIA DO ROL CONSTANTE DO 

ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. VALIDADE DUVIDOSA. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA NECESSÁRIAS 

À GARANTIA DO DÉBITO FISCAL. 

(...) 

4. A indicação de apólice da dívida pública, como bem sujeito à penhora, constitui sério entrave ao andamento da 

execução, tendo em vista as dificuldades de sua alienação, mostrando-se inidôneo à garantia da execução fiscal. 

5. Além disso, referido título não tem cotação em Bolsa, como exige o art. 11, II, da Lei nº 6.830/80, pesando sobre o 

mesmo a questão da prescrição, a se considerar o prazo estabelecido para seu resgate (DL 236/67 e DL 396/68). 

6. Ausência de liquidez e certeza de tais apólices, as quais, emitidas no início e meados do século passado, não possuem 

expressão 

econômica, já que impossível aferir-se o seu valor monetário nos dias atuais, não se prestando à garantia do débito 

fiscal. 

7. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Sexta Turma. 

8. Agravo de instrumento improvido." 

Da Segunda Turma, reg. nº 2001.61.05.002395-5: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO: AÇÃO DECLARATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

COMPENSAÇÃO. GARANTIA. DAÇÃO EM PAGAMENTO. APÓLICE DA DÍVIDA PÚBLICA DE 1916. 

PRESCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - O pagamento de débito previdenciário obedece a previsão legal, devendo ser feito a princípio em dinheiro, o que não 

é o caso do título da dívida pública emitido no ano de 1916, portanto imprestável para o fim de compensação, garantia, 

dação em pagamento, caução, etc, tampouco suspender a exigibilidade de crédito tributário. 

II - No caso, a autora pretende compensar e dar em pagamento, oferecendo a Apólice da Dívida Pública emitida em 

1916, para quitação de crédito previdenciário objeto de lançamento regular. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 383/1976 

III - Ausentes os requisitos legais da tutela pretendida na ação declaratória, correto o decisum que julgou extinto o 

processo com exame do mérito em razão da prescrição da Apólice oferecida para garantia do débito (CPC, art. 269, IV). 

IV - Recurso da autora improvido." 

Na mesma esteira é a recente decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de embargos de declaração no 

Agravo de Instrumento nº 853.138/SP: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO. AGRAVO 

REGIMENTAL. ART. 545 DO CPC. ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. APÓLICES DA DÍVIDA 

PÚBLICA EMITIDAS NO INÍCIO DO SÉCULO XX (1902 A 1941). RESGATE. DECRETOS-LEIS NºS 263/67 E 

396/68. PRAZO PRESCRICIONAL. 

1. O Princípio da Fungibilidade faculta o recebimento dos embargos declaratórios, como se agravo regimental fosse. 

2. Ação ordinária ajuizada objetivando o reconhecimento da validade e o resgate de títulos públicos federais (fls. 27-

35), emitidos em 1902 pela União, bem como a condenação da ré ao pagamento de seu valor integralmente atualizado, 

acrescido dos demais consectários legais 

3. A jurisprudência desta Corte assentou a ocorrência da prescrição e, a fortiori, a inexigibilidade dos Títulos da Dívida 

Pública, emitidos no início do Século XX (entre 1902 a 1941), decorrente da inação dos credores que não exerceram o 

resgate em tempo oportuno, autorizado pelos Decretos-Leis nºs 263/67 e 396/68. 

4. Embargos Declaratórios recebidos como Agravo Regimental sendo este desprovido." 

Nessa ordem, outra solução não há senão que ao escoro do estatuído no caput do art. 557, do código instrumental 

examinar-se o pleito monocraticamente para negar seguimento ao recurso eis que a apelação encontra-se em manifesto 

confronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal, bem como do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se, Intimem-se. Após, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 9 de dezembro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.033523-9        AC 1141559 
ORIG.   :  9800545204  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  TOLDOS DIAS S/A IND/ E COM/ 
ADV     :  RACHID SALUM e outro/ MARCELO TADEU SALUM  
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença de improcedência prolatada em autos de ação ordinária na qual se 

pleiteia o reconhecimento da validade de título da dívida pública emitido pela União no início do Século XX, para fins 

de caução em execução fiscal, dação em pagamento e compensação tributária, ao argumento de não estar atingido por 

prescrição ou decadência. 

A questão não merece maiores digressões neste momento histórico, posto que já definitivamente assentado na 

jurisprudência desta Corte, senão vejamos: 

Da Terceira Turma, reg. nº 2002.61.10.001801-2: 
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"TRIBUTÁRIO - AÇÃO DECLARATÓRIA - RECONHECIMENTO DA VALIDADE DE APÓLICE DA DÍVIDA 

PÚBLICA EMITIDA NO PRIMEIRO QUADRANTE DO SÉCULO XX - INADMISSIBILIDADE - DECRETOS-

LEIS 263/67 E 396/68 - PRESCRIÇÃO. 

I - Tratando-se de Apólices da Dívida Pública emitida no primeiro quadrante do século XX, tem-se por prescritos os 

créditos consubstanciados nas cártulas, à luz dos Decretos-leis 263/67 e 396/68, os quais fixaram o prazo de doze meses 

para resgate do valor devido a contar da cientificação dos interessados, o que se deu por meio da publicação de edital. 

II - Possibilidade de regulamentação da matéria por meio de Decreto-lei, à luz do artigo 58, II, da Constituição 

outorgada de 1967. 

III - Ainda que desconsiderado o prazo prescricional fixado pelos Decretos-leis supracitados, fato é que foi alterada pelo 

legislador a condição suspensiva da eficácia negocial dos títulos, pelo que deveria a apresentação da cártula ser 

efetivada observando-se o prazo prescricional ordinário dos créditos contra a Fazenda Pública, qual seja, cinco anos 

(Decreto 20.910/32). 

IV - A par da natureza não-tributária do negócio jurídico atinente à apólice e da incerteza quanto à sua validade jurídica, 

não se verifica a liquidez e certeza do crédito ante a inexistência de cláusula de correção do valor de face do título, de 

modo a se evitar os efeitos perniciosos da corrosão inflacionária. A correção monetária só passou a vigorar oficialmente 

após a instituição das ORTN´s pela Lei 4.357/64, sendo que anteriormente não havia índices oficiais para mensuração 

do aumento do custo de vida e da deterioração da moeda. O valor atribuído à apólice pela parte é absolutamente 

arbitrário e desprovido de qualquer amparo na legislação. Tudo somado, não há respaldo jurídico para o acolhimento do 

pleito compensatório. 

V - Jurisprudência uníssona a apontar pela imprestabilidade dos vetustos títulos hodiernamente, porquanto carcomida 

pelo tempo a relação jurídica neles consubstanciada. 

VI - Apelação desprovida." 

Da Sexta Turma, reg. nº 2002.03.00.001525-3:  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PREVENÇÃO POR CONEXÃO 

OU CONTINÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA. INEXISTÊNCIA. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. APÓLICES 

DA DÍVIDA PÚBLICA EMITIDAS NO INÍCIO E MEADOS DO SÉCULO PASSADO. BEM DE DIFÍCIL 

ALIENAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE COTAÇÃO OFICIAL. NÃO OBSERVÂNCIA DO ROL CONSTANTE DO 

ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. VALIDADE DUVIDOSA. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA NECESSÁRIAS 

À GARANTIA DO DÉBITO FISCAL. 

(...) 

4. A indicação de apólice da dívida pública, como bem sujeito à penhora, constitui sério entrave ao andamento da 

execução, tendo em vista as dificuldades de sua alienação, mostrando-se inidôneo à garantia da execução fiscal. 

5. Além disso, referido título não tem cotação em Bolsa, como exige o art. 11, II, da Lei nº 6.830/80, pesando sobre o 

mesmo a questão da prescrição, a se considerar o prazo estabelecido para seu resgate (DL 236/67 e DL 396/68). 

6. Ausência de liquidez e certeza de tais apólices, as quais, emitidas no início e meados do século passado, não possuem 

expressão 

econômica, já que impossível aferir-se o seu valor monetário nos dias atuais, não se prestando à garantia do débito 

fiscal. 

7. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Sexta Turma. 

8. Agravo de instrumento improvido." 

Da Segunda Turma, reg. nº 2001.61.05.002395-5: 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO: AÇÃO DECLARATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

COMPENSAÇÃO. GARANTIA. DAÇÃO EM PAGAMENTO. APÓLICE DA DÍVIDA PÚBLICA DE 1916. 

PRESCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - O pagamento de débito previdenciário obedece a previsão legal, devendo ser feito a princípio em dinheiro, o que não 

é o caso do título da dívida pública emitido no ano de 1916, portanto imprestável para o fim de compensação, garantia, 

dação em pagamento, caução, etc, tampouco suspender a exigibilidade de crédito tributário. 

II - No caso, a autora pretende compensar e dar em pagamento, oferecendo a Apólice da Dívida Pública emitida em 

1916, para quitação de crédito previdenciário objeto de lançamento regular. 

III - Ausentes os requisitos legais da tutela pretendida na ação declaratória, correto o decisum que julgou extinto o 

processo com exame do mérito em razão da prescrição da Apólice oferecida para garantia do débito (CPC, art. 269, IV). 

IV - Recurso da autora improvido." 

Na mesma esteira é a recente decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de embargos de declaração no 

Agravo de Instrumento nº 853.138/SP: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO. AGRAVO 

REGIMENTAL. ART. 545 DO CPC. ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. APÓLICES DA DÍVIDA 

PÚBLICA EMITIDAS NO INÍCIO DO SÉCULO XX (1902 A 1941). RESGATE. DECRETOS-LEIS NºS 263/67 E 

396/68. PRAZO PRESCRICIONAL. 

1. O Princípio da Fungibilidade faculta o recebimento dos embargos declaratórios, como se agravo regimental fosse. 

2. Ação ordinária ajuizada objetivando o reconhecimento da validade e o resgate de títulos públicos federais (fls. 27-

35), emitidos em 1902 pela União, bem como a condenação da ré ao pagamento de seu valor integralmente atualizado, 

acrescido dos demais consectários legais 

3. A jurisprudência desta Corte assentou a ocorrência da prescrição e, a fortiori, a inexigibilidade dos Títulos da Dívida 

Pública, emitidos no início do Século XX (entre 1902 a 1941), decorrente da inação dos credores que não exerceram o 

resgate em tempo oportuno, autorizado pelos Decretos-Leis nºs 263/67 e 396/68. 

4. Embargos Declaratórios recebidos como Agravo Regimental sendo este desprovido." 

Nessa ordem, outra solução não há senão que ao escoro do estatuído no caput do art. 557, do código instrumental 

examinar-se o pleito monocraticamente para negar seguimento ao recurso eis que a apelação encontra-se em manifesto 

confronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal, bem como do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se, Intimem-se. Após, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 9 de dezembro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.018323-7       AMS  292557 
ORIG.   :  11ª Vara SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ESCRITORIO LEVY PARTICIPACOES EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     :  LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de mandado de segurança interposto em face da União Federal com vista a obter o cancelamento de incrição 

em dívida ativa, sob o n.º 80.2.96.022733-17, cujo débito impedia a obtenção de certidão negativa. 

Na folha 295 a União Federal noticia que o débito em questão, objeto do mandamus, foi cancelado, razão pela qual há 

perda de objeto dos presentes autos.  

Ante o exposto, nego seguimento a apelação, visto que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 20 de janeiro 2009. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.004028-7        AC 1247591 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  AUTO PECAS 2M DE MARILIA LTDA -ME 
ADV     :  THIAGO BONATTO LONGO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  RENATO AUGUSTO MICHELETTI 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Manifeste-se a apelante acerca da petição à folha 64, tendo em vista que o subscritor da mesma não se encontrava 

regularmente constituído à época. Sendo a regularização realizada apenas a partir de 20.11.2008, conforme petição 

juntada às folhas 73/74. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2009. 

DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.04.003881-2        AC 1353151 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  WALTER THEODOSIO (= ou > de 65 anos) e outro 
ADV     :  LUIS EDUARDO SERRANO COLELLA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MILENE NETINHO JUSTO 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Fls. 192/193: defiro. 
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São Paulo, 9 de dezembro de 2008 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.61.20.002907-8        AC 1380528 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
APDO    :  JOSE DE SANTANA 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Compulsando os autos, verifico que conquanto a petição de interposição do recurso de apelação da Caixa Econômica 

Federal esteja firmada pelo seu bastante procurador, as razões de seu apelo, apresentadas na mesma ocasião, não estão. 

Dessarte, intime-se o patrono da apelante para que compareça à Subsecretaria da Terceira Turma, no prazo de três dias,  

a fim de regularizar referida omissão, sob pena de não conhecimento do recurso. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046733-6   CauInom    6430 
ORIG.   :  200861000241817  21 Vr SAO PAULO/SP 
REQTE   :  CRISTIANE NUNES CARLOS 
ADV     :  ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de medida cautelar inominada, com pedido de liminar, objetivando a atribuição de efeito suspensivo a recurso 

de apelação interposto no Mandado de Segurança n.º 2008.61.00.024181-7. 

Alega a ora requerente que impetrou o referido mandado de segurança objetivando a concessão de ordem para eximi-la 

do recolhimento do Imposto de Renda, na modalidade pessoa física, incidente sobre verba rescisória denominada 

Gratificação III; que, indeferida a liminar, interpôs o Agravo de Instrumento n.º 2008.03.00.038587-3, desta mesma 

relatoria, no qual lhe foi concedida a liminar mediante depósito dos valores questionados; que sobreveio sentença que 

denegou a segurança; que interpôs recurso de apelação o qual se encontra em fase de processamento no juízo de origem. 

Sustenta que, até a distribuição do recurso nesta Corte, encontra-se sem proteção jurisdicional, podendo vir a tornar 

inócuo o mandado de segurança impetrado. 

Aponta, por fim, a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora a autorizarem a concessão da liminar pleiteada. 

Decido. 
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Em sede de medidas cautelares não se exige a verossimilhança das alegações, nem o fundamento relevante, como nos 

pedidos de antecipação de tutela e nas concessões de medidas liminares em mandado de segurança, respectivamente. 

Apenas se exige a presença do fumus boni juris, isto é, da presença dos vestígios do direito que se pleiteia, para o fim 

único de resguardar a utilidade do processo principal e o periculun in mora. 

A fumaça do bom direito irradia inequivocamente o seu aroma, evidenciado pela anterior decisão emanada desta 

Relatoria a propósito da matéria em discussão nos autos. O fumus boni juris, na espécie, está assentado também na 

preservação da utilidade do processo principal, que visa resguardar a autora da prática de ato que tem por ilegal, frente 

ao exercício de direito que reputa líquido e certo. 

Invoco, como sustentáculo à esse entendimento, o princípio da segurança jurídica, a resguardar o interesse da própria 

Justiça na manutenção de uma situação fáctica já reconhecida como periclitante, quando da concessão da medida 

liminar nos autos principais, via de agravo, o que sem dúvida indica à bússola da justiça que o melhor trilho é a 

manutenção da situação fáctica indicada na inicial, até final apreciação da quaestio pela Egrégia Turma. 

O perigo na demora da prestação jurisdicional resume-se em que não sendo a situação mantida até final julgamento do 

mérito da quaestio, o contribuinte ver-se-á compelido a abrir suas contas e eventualmente proceder aos recolhimentos 

de débitos alegadamente indevidos. Se ao final restasse vencedor, restar-lhe-ia o trilho da via solve et repete, odiosa 

perante o Estado de Direito. 

Exatamente para evitar que tal situação prejudique a segurança jurídica, em razão do pronunciamento prévio já 

garantido pelo Poder Judiciário, concedo liminarmente a cautela pleiteada, com fulcrono artigo 800, parágrafo único do 

Código de Processo Civil, para o fim de conceder o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto no Mandado de 

Segurança n.º 2008.03.00.046733-6. 

Cite-se. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.019562-2       AMS  207388 
ORIG.   :  20ªVara SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  HOSPITAL METROPOLITANO S/A 
ADV     :  DERCILIO DE AZEVEDO e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Com fundamento no artigo 501 do Código de Processo Civil, homologo, para que produza os seus efeitos, a desistência 

do recurso manifestada à folha 175. 

Oportunamente, baixem-se os autos à vara de origem para providências de praxe. 
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Publique-se.Intime-se. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.023006-7       AMS  221116 
ORIG.   :  24ªVara SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  HAY DO BRASIL CONSULTORES LTDA 
ADV     :  FABIO LUIS AMBROSIO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Com fundamento no artigo 501 do Código de Processo Civil, homologo, para que produza os seus efeitos, a desistência 

do recurso manifestada à folha 162. 

Oportunamente, baixem-se os autos à vara de origem para providências de praxe. 

Publique-se.Intime-se. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.14.002458-4        AC  955991 
ORIG.   :  3ª Vara SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  PAES MENDONCA S/A 
ADV     :  CLEDSON CRUZ/CARLOS  ROBERTO SIQUEIRA CASTRO E  

GUSTAVO GONÇALVES GOMES 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Intime-se pessoalmente o representante legal da apelante, a fim de que regularize sua representação processual, tendo 

em vista que os subscritores de folha 153, não estão constituidos nos autos, conforme certificado na folha155. 

 Publique-se.Intime-se. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal  Nery Júnior 

Relator 
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PROC.   :  2002.61.02.004770-6        AC 1381477 
ORIG.   :  1ª Vara RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  TRANSCOL COM/ DE COMBUSTIVEIS LTDA 
ADV     :  MAURICELIA JOSE FERREIRA SAUER 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de embargos à execução de sentença, objetivando a restituição da quantia recolhida indevidamente a título de 

empréstimo compulsório, instituído pelo Decreto-lei n.º 2.288/86. 

A ação de conhecimento foi julgada neste Tribunal em 20 de setembro de 1995, tendo transitado em julgado em 5 de 

junho de 1996. 

Em 25 de janeiro de 2002 apresentou a autora memória discriminada de cálculo, juntando, ainda, as cópias necessárias à 

citação da União Federal. Tal citação efetivou-se em 04 de abril de 2002. 

A União Federal ofereceu embargos alegando inicialmente a prescrição da execução. Postula, ainda, caso não seja 

declarada a prescrição, que sejam os autos remetidos à Contadoria Judicial.  

O juízo a quo julgou procedentes os embargos, declarando a prescrição da ação executiva. 

Inconformada apelou a embargada alegando a não ocorrência da prescrição, postulando pela reforma da sentença. 

O artigo 168 do Código Tributário Nacional prevê o prazo de cinco anos para o exercício do direito de ação de repetição 

de indébito. O Supremo Tribunal FederaI sedimentou entendimento de que "Prescreve a execução no mesmo prazo de 

prescrição da ação" - Súmula 150. 

Conforme jurisprudência pacífica desta Terceira Turma o prazo prescricional para a restituição de indébito é de cinco 

anos, a partir do recolhimento indevido, nos termos do já citado artigo 168 do Código Tributário Nacional. 

Assim, em casos como o presente o contribuinte tem cinco anos para iniciar a execução do julgado, a partir do trânsito e 

julgado da ação de conhecimento. 

Por inúmeras vezes a matéria já foi julgada por esta Turma, conforme abaixo transcrito: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DESNECESSÁRIA A INTIMAÇÃO 

PESSOAL PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO DA 

EXECUÇÃO. OCORRÊNCIA. 

I - Não há que se falar em falta de intimação pessoal para dar início à execução, pois, a intimação para a prática de atos 

processuais é feita ao advogado e não à parte, já que é aquele quem possui "jus postulandi". 

II - O prazo prescricional da execução é o mesmo da ação originária. Inteligência da Súmula n.º 150 do Supremo 

Tribunal Federal. 

III - Conta-se a prescrição da ação de execução a partir trânsito em julgado da sentença do processo de conhecimento. 

IV - Transcorrido o lapso prescricional quando da propositura da execução. 

V - Apelação improvida. 

VI - Sentença mantida. 
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Apelação Cível Reg. nº 200561020152886 - Terceira Turma  - Data da decisão: 14/08/2008 Relatora Desembargadora 

Federal Cecília Marcondes - Data Publicação: 03/09/2008 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 

150/STF. INTERRUPÇÃO PELO INÍCIO DA EXECUÇÃO. RETOMADA DA EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 9º DO DECRETO Nº 20.910/32. 

1.     Nos termos do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.280/06, a prescrição, 

enquanto matéria de ordem pública, deve ser decretada até de ofício pelo Juízo, em qualquer fase do processo, com 

aplicação imediata aos feitos em curso, na forma da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

2.     Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação (Súmula nº 150/STF): caso em que, inicialmente, 

houve pedido de execução antes do qüinqüênio, contado do trânsito em julgado da condenação, interrompendo a 

prescrição, sem que, porém, tivesse prosseguimento o feito, por inércia da exeqüente, que acarretou o arquivamento dos 

autos. 

3.     A retomada do curso da execução apenas ocorreu depois de dois anos e meio da última interrupção, consumando, 

assim, a prescrição que, na espécie, considerando que a anterior ocorreu no próprio processo de execução, fica sujeita 

ao disposto no artigo 9º do Decreto nº 20.910/32. 

4.     Em face da sucumbência integral da exeqüente, esta deve arcar com a verba honorária, mantida a condenação tal 

como fixada. 

5.     Apelação provida para decretar a extinção da execução,reconhecendo a prescrição. 

Apelação Cível - Reg. nº 200361000083450 - Terceira Turma - Data da decisão: 29/05/2008 - Relator Desembargador 

Federal Carlos Muta - Data Publicação: 10/06/2008 

No caso dos autos, o trânsito em julgado da ação de conhecimento ocorreu em 5 de junho de 1996. Somente em 25 de 

janeiro de 2002 apresentou a autora memória discriminada de cálculo, postulando a citação da União Federal, nos 

termos do artigo 730 do CPC.  

Correta, portanto, a sentença que extinguiu a ação reconhecendo a prescrição, não tendo como prevalecer os argumentos 

da exeqüente, diante da remansosa jurisprudência desta 3.ªTurma. 

Dessa forma, entendo que a apelação é manifestamente improcedente devendo, assim ser negado seguimento ao 

recurso, com supedâneo no artigo 557, caput do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação. 

S P. 22/01/09 

Desembargador Federal NERY  JÚNIOR 

Relator 

  

PROC.   :  2003.61.12.002682-1        AC 1280548 
ORIG.   :  4ª Vara PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  RUY MORAES TERRA 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO FERREIRA GERMANI 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Intimem-se as partes para se manifestarem sobre as informações trazidas aos autos na folha 102. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 20 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.010530-8        AC 1120675 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  LOCADORA SANTA CECILIA S/C LTDA 
ADV     :  JOSE PAULO ADORNO ABRAHAO 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de apelação interposta pela União em face de sentença que homologou desistência de ação sem a devida oitiva 

dos réus, após decorrido o prazo para resposta. 

A questão não merece maiores digressões neste momento histórico, posto que já definitivamente assentado na 

jurisprudência desta Corte, senão vejamos: 

Da Qunta Turma, reg. nº 2007.61.00.004842-9: 

"PROCESSUAL CIVIL - HOMOLOGAÇÃO DE DESISTÊNCIA SEM AUDIÊNCIA DA PARTE RÉ - NULIDADE - 

ART. 267, § 4º, DO CPC - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Quando a parte autora desistiu da ação, em 11/06/2007 (fl. 221), já havia sido instaurada a relação processual, 

inclusive com a apresentação da contestação, protocolizada em 29/05/2007 (fl. 233), não sendo mais possível, portanto, 

a homologação do pedido sem o prévio consentimento da parte ré, nos termos do art. 267, § 4º, do CPC. 

2. Recurso provido. Sentença anulada." 

Da Nona Turma, reg. nº 2001.61.06.005797-4:  

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA 

AÇÃO. NÃOCONCORDÂNCIA DO RÉU. HOMOLOGAÇÃO. NULIDADE. 

I. Pedido de desistência de ação em que for ré autarquia federal exige, para a concordância por parte desta, de renúncia 

ao direito no qual ela se funda. Inteligência do art. 3º da Lei 9.469/97. 

II. É nula a decisão que homologa pedido de desistência formulado após a apresentação de defesa pelo réu, sem a 

anuência deste. Inteligência do art. 267, § 4º, do Código de Processo Civil. 

III. Apelação provida." 

Da Décima Turma, reg. nº 2005.03.99.007405-1: 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 267, INCISO VIII, E § 4º DESISTÊNCIA DA AÇÃO POR PARTE DA AUTORA 

APÓS A APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO. DISCORDÂNCIA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE DE 

HOMOLOGAÇÃO ANTE A AUSÊNCIA DE RENÚNCIA SOBRE O DIREITO QUE SE FUNDA AÇÃO. LEI Nº 

9.469/97. NULIDADE. 

1. Após a apresentação da contestação, o pedido de desistência da ação somente será homologado com a concordância 

do réu, nos termos do § 4º do artigo 267 do Código de Processo Civil. 
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2. Os representantes da União, das autarquias, fundações e empresas públicas federais somente podem concordar com a 

desistência da ação, nos litígios em que figurem no pólo passivo, se o autor renunciar expressamente ao direito que se 

funda a ação, a teor do disposto no artigo 1º c.c. o artigo 3º da Lei nº 9.469/97. 

3. Apelação do INSS provida, anulando-se a sentença." 

Nessa ordem, outra solução não há senão que ao escoro do estatuído no § 1º-A do art. 557, do código instrumental 

examinar-se o pleito monocraticamente para dar provimento ao recurso para anular a sentença, eis que se encontra em 

manifesto confronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal. 

Publique-se, Intimem-se. Após, baixem os autos à Vara de origem para que se proceda a oitiva dos réus acerca do 

pedido de desistência manifestado à folha 197 dos autos. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.005025-4        AC 1369724 
ORIG.   :  5ª Vara SAO PAULO/SP 
APTE    :  CONDOR ENGENHARIA E COM/ LTDA 
ADV     :  FLAVIO ROSSI MACHADO 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de embargos à execução de sentença, objetivando a restituição da quantia recolhida indevidamente a título de 

empréstimo compulsório, instituído pelo Decreto-lei n.º 2.288/86. 

A ação de conhecimento foi julgada neste Tribunal em 22 de novembro de 1995, tendo transitado em julgado em 7 de 

março de 1997. 

Baixaram os autos, tendo a União Federal apresentado memória de cálculos em 13 de Fevereiro de 1998, no valor total 

de R$ 1.115,28. Na mesma data, manifestou seu desinteresse na execução honorários, a que tinha direito, tendo em vista 

a exclusão de dois veículos da condenação no julgamento levado a efeito por esta Turma. 

A autora, em 8 de novembro de 1999, apresentou impugnação aos cálculos apresentados pela União, requerendo que 

fossem homologados os valores por ela apresentados, ou seja R$18.625,62. 

Em 7 de janeiro de 2000, considerando a divergência nos cálculos apresentados, determinou o Juiz monocrático a 

citação da União, nos termos do artigo 730 do CPC, determinando que a empresa credora providenciasse as cópias 

necessárias para a instrução do mandado de citação. Somente em 4 de maio de 2006, foram juntadas cópias necessárias 

para a instrução do mandado. Tal citação ocorreu em 09 de janeiro de 2007. 

A União Federal ofereceu embargos alegando inicialmente, excesso de execução. Sustenta, ainda. que devem ser 

excluídas das contas dos exeqüentes todos os veículos cuja propriedade não esteja comprovada no período de incidência 

do empréstimo compulsório. Por fim, insurge-se  contra os critérios de correção monetária adotados na elaboração da 

conta. 

O juízo a quo julgou procedentes os embargos, declarando a prescrição da ação executiva. 

Inconformado apelou a embargada alegando a não ocorrência da prescrição, visto que não consumado o prazo de 10 

anos a partir de cada fato gerador da exação tributária. 
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O artigo 168 do Código Tributário Nacional prevê o prazo de cinco anos para o exercício do direito de ação de repetição 

de indébito. O Supremo Tribunal FederaI sedimentou entendimento de que "Prescreve a execução no mesmo prazo de 

prescrição da ação" - Súmula 150. 

Conforme jurisprudência pacífica desta Terceira Turma o prazo prescricional para a restituição de indébito é de cinco 

anos, a partir do recolhimento indevido, nos termos do já citado artigo 168 do Código Tributário Nacional. 

Assim, em casos como o presente o contribuinte tem cinco anos para iniciar a execução do julgado, a partir do trânsito e 

julgado da ação de conhecimento. 

Por inúmeras vezes a matéria já foi julgada por esta Turma, conforme abaixo transcrito: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DESNECESSÁRIA A INTIMAÇÃO 

PESSOAL PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO DA 

EXECUÇÃO. OCORRÊNCIA. 

I - Não há que se falar em falta de intimação pessoal para dar início à execução, pois, a intimação para a prática de atos 

processuais é feita ao advogado e não à parte, já que é aquele quem possui "jus postulandi". 

II - O prazo prescricional da execução é o mesmo da ação originária. Inteligência da Súmula n.º 150 do Supremo 

Tribunal Federal. 

III - Conta-se a prescrição da ação de execução a partir trânsito em julgado da sentença do processo de conhecimento. 

IV - Transcorrido o lapso prescricional quando da propositura da execução. 

V - Apelação improvida. 

VI - Sentença mantida. 

Apelação Cível Reg. nº 200561020152886 - Terceira Turma  - Data da decisão: 14/08/2008 Relatora Desembargadora 

Federal Cecília Marcondes - Data Publicação: 03/09/2008 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 

150/STF. INTERRUPÇÃO PELO INÍCIO DA EXECUÇÃO. RETOMADA DA EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 9º DO DECRETO Nº 20.910/32. 

1.     Nos termos do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.280/06, a prescrição, 

enquanto matéria de ordem pública, deve ser decretada até de ofício pelo Juízo, em qualquer fase do processo, com 

aplicação imediata aos feitos em curso, na forma da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

2.     Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação (Súmula nº 150/STF): caso em que, inicialmente, 

houve pedido de execução antes do qüinqüênio, contado do trânsito em julgado da condenação, interrompendo a 

prescrição, sem que, porém, tivesse prosseguimento o feito, por inércia da exeqüente, que acarretou o arquivamento dos 

autos. 

3.     A retomada do curso da execução apenas ocorreu depois de dois anos e meio da última interrupção, consumando, 

assim, a prescrição que, na espécie, considerando que a anterior ocorreu no próprio processo de execução, fica sujeita 

ao disposto no artigo 9º do Decreto nº 20.910/32. 

4.     Em face da sucumbência integral da exeqüente, esta deve arcar com a verba honorária, mantida a condenação tal 

como fixada. 

5.     Apelação provida para decretar a extinção da execução,reconhecendo a prescrição. 

Apelação Cível - Reg. nº 200361000083450 - Terceira Turma - Data da decisão: 29/05/2008 - Relator Desembargador 

Federal Carlos Muta - Data Publicação: 10/06/2008 
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No caso dos autos, o trânsito em julgado da ação de conhecimento ocorreu em 7 de março de 1997. Em 7 de janeiro de 

2000,  determinou o Juiz monocrático a citação da União, nos termos do artigo 730 do CPC. Tal citação ficou 

condicionada a apresentação pela empresa credora das cópias necessárias para a instrução do mandado de citação. 

Somente em 4 de maio de 2006, foram juntadas referidas cópias. A citação ocorreu em 09 de janeiro de 2007. 

Correta, portanto, a sentença que extinguiu a ação reconhecendo a prescrição, não tendo como prevalecer o argumento 

do exeqüente de que o prazo seria decenal, diante da remansosa jurisprudência desta 3.ªTurma. 

Dessa forma, entendo que a apelação é manifestamente improcedente devendo, assim ser negado seguimento ao 

recurso, com supedâneo no artigo 557, caput do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação. 

S.P. 22/01/09 

Desembargador Federal NERY  JÚNIOR 

Relator 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  95.03.004391-3             AC  228527 
ORIG.   :  9409023009  2 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  H BARBOSA E CIA LTDA 
ADV     :  DOMINGOS ALFEU C DA SILVA NETO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
INTERES :  LOJAS RESIDENCIA LTDA 
RELATOR :  juiz conv. roberto jeuken / TERCEIRA TURMA 

Chamo o feito à ordem, determinando sua retirada de pauta. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que rejeitou os embargos de terceiro, opostos à execução fiscal ajuizada pela 

FAZENDA NACIONAL, para a cobrança de multa por infração à legislação trabalhista (artigos 70 e 74, § 2o, c/c artigo 

75, CLT), condenando a embargante em honorários advocatícios de 20% sobre o valor do débito exeqüendo. 

Tendo em vista a renúncia ao mandato outorgado (f. 134/8), com a prova da respectiva notificação, não houve qualquer 

providência no sentido da regularização essencial ao processamento do recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à instância de origem. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. 

ROBERTO JEUKEN 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  97.03.084760-9            AMS  182398 
ORIG.   :  9700001920  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS      

BANCARIOS DE SAO PAULO OSASCO E REGIAO 
ADV     :  ARNALDO LEONEL RAMOS JUNIOR e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Acostada a fl. 644 manifestação da apelante, reiterando anterior pedido de retificação de erro material existente no voto 

por mim prolatado nestes autos. 

Verifico que, efetivamente, constou erroneamente como apelado o Sindicato dos Fiscais de Contribuições 

Previdenciárias de São Paulo, quando deveria constar Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 

São Paulo, Osasco e Região. 

Desta feita, retifico o voto-vista por mim lançado às fls. 606/614, para fazer constar como apelado o Sindicato dos 

Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Paulo, Osasco e Região, passando, assim, a integrar o referido 

julgado. 

Devolvam-se os autos ao E. Relator, para as providências que entender cabíveis. 

Int. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  1999.61.15.006197-0        AC 1015129 
ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  SUCOCITRICO CUTRALE LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO AFFONSO 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 

Diante da juntada do voto vencido, dê-se ciência às partes. 

Int.  

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 
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DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  1999.61.82.012612-0        AC 1348088 
ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  CIDERAL COM/ E IMP/ DE ROLAMENTOS LTDA 
ADV     :  DANIELA BACHUR 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, recurso adesivo e remessa oficial, tida por submetida, em face de sentença que julgou extinta a 

execução fiscal, em virtude do cancelamento da inscrição na dívida ativa (artigo 26 da LEF), condenando a exeqüente 

em honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, que não cabe verba honorária, em caso de cancelamento da inscrição 

na dívida ativa, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80, e nem nas execuções fiscais não embargadas, incidindo a 

regra do artigo 1º-D, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela MP nº 2.180-35, requerendo, quando menos, a 

redução dos honorários advocatícios. 

Por sua vez, apelou o contribuinte, pela reforma parcial da r. sentença, requerendo a majoração da verba honorária, 

utilizando-se dos parâmetros do § 3º do artigo 20 do CPC. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o artigo 26 da Lei nº 6.830/80 somente 

tem aplicação quando o executivo fiscal tenha sido extinto sem acarretar despesas ao executado com o exercício do 

direito de defesa. No caso de cancelamento da inscrição com pedido de desistência da execução fiscal somente depois 

da citação, a Fazenda Nacional, em função dos princípios da responsabilidade e causalidade processual, deve ressarcir o 

executado das despesas com o exercício do direito de defesa, através quer de embargos (Súmula 153/STJ), quer de 

exceção de pré-executividade. Cabe assinalar, outrossim, que a Lei nº 8.952, de 13.12.94, alterando a redação do § 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil, previu o cabimento da condenação em verba honorária, nas execuções, 

embargadas ou não, mediante apreciação eqüitativa do juiz. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes (grifos nossos): 

- AgRg no RESP nº 1.048.727, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 05.08.08: "PROCESSUAL CIVIL - 

EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA - CITAÇÃO DO DEVEDOR - 

CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Discute-se nos autos a 

possibilidade de condenação da Fazenda Pública em honorários, na hipótese de extinção da execução fiscal antes do 

julgamento do feito, motivada por cancelamento da inscrição da dívida, em decorrência do pagamento integral do 

débito. 2. A jurisprudência do STJ firmou-se em sentido idêntico ao acórdão do Tribunal a quo, em outros termos, na 

execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa, após a citação do devedor, implica sucumbência e 

condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios. Agravo regimental improvido." 

- RESP nº 1.026.615, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 16.04.08: "RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA APÓS CITAÇÃO E DEFESA DO EXECUTADO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão 

que, com fundamentação suficiente, ainda que não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a 

controvérsia posta. 2. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal 
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em virtude de pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do executado, são devidos os honorários 

advocatícios. Precedentes: AgRg no Resp 907176/RJ, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 

763037/MG, 2ª T., Min. Humberto Martins, DJ de 23.04.2007; Resp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 

27.02.2007. 3. Recurso especial a que se nega provimento." 

- RESP nº 749.539, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU de 22.11.07: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA APÓS A CITAÇÃO DO 

DEVEDOR. ENCARGOS DA SUCUMBÊNCIA. 1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta 

Corte firmou-se no sentido de que, em execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa após a citação do 

devedor implica a condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos ônus sucumbenciais. Aplica-se, por analogia, o 

disposto na Súmula 153/STJ: "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o 

exeqüente dos encargos da sucumbência. "Nesse sentido: AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José 

Delgado, DJ de 21.8.2006; REsp 641.525/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 10.5.2006; REsp 689.705/RN, 

2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16.5.2005. 2. Na hipótese, a própria Fazenda Nacional admite que o executado 

"adimpliu com o débito na forma como informou", por meio de exceção de pré-executividade. Por outro lado, não há 

elementos nos autos aptos a demonstrar que a Fazenda Nacional requereu o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa 

antes da citação do devedor. Desse modo, malgrado não acolhida a exceção de pré-executividade, revela-se manifesto 

que o pedido de desistência da execução, e a sua conseqüente extinção, decorreu dos argumentos formulados na 

exceção de pré-executividade. Assim, é cabível a fixação de verba honorária. 3. Recurso especial provido." 

Desse modo, é inequívoco, em tal contexto, que a execução fiscal, objeto de embargos ou de exceção de pré-

executividade pelo devedor, pode ensejar a condenação da exeqüente em verba honorária, desde que ausente qualquer 

responsabilidade da própria executada pela propositura da ação. 

Sob tal ângulo de análise, resta inquestionável que a execução fiscal não ocorreu por culpa da executada, pois o 

contribuinte ajuizou ação declaratória com depósitos judiciais suspensivos da exigibilidade da COFINS, referente aos 

débitos fiscais (nº 94.0010706-4 que tramitou perante a 13ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo), 

realizados entre fevereiro e outubro/97, conforme comprovam as guias de depósitos (f. 22/30), antes, portanto, do 

ajuizamento e citação na execução fiscal, esta ocorrida em 15.06.99 (f. 43), sendo reconhecida, pela própria exeqüente, 

a situação, tanto que promovido o cancelamento administrativo, em 20.01.06, tendo sido protocolada a petição em 

20.03.06 (f. 72). 

Nem se alegue, para afastar a condenação em verba honorária, com o disposto na MP nº 2.180-35, de 24.08.01, em 

vigor por força do artigo 2º da EC nº 32, de 11.09.01, que inseriu na Lei nº 9.494, de 10.09.97, o artigo 1º-D, verbis: 

"Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas". Trata-se de preceito 

que não se aplica às execuções fiscais, consoante assentado pela Suprema Corte no RE nº 420.816, Relator p/ acórdão 

Sepúlveda Pertence, julgado em 29.09.04, em que restou declarada a constitucionalidade da MP nº 2.180-35, de 24 de 

agosto de 2001, com "interpretação conforme", no sentido da restrição do alcance do benefício da dispensa da 

condenação em verba honorária, exclusivamente, às execuções por quantia certa, contra a Fazenda Pública (artigo 730 

do Código de Processo Civil). 

Assim em face da comprovação da causalidade e da responsabilidade processual da exeqüente, cumpre-lhe arcar com a 

sucumbência, porém os honorários advocatícios devem ser fixados, em face das circunstâncias do caso concreto e à luz 

do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, suficiente 

para remunerar condignamente o patrono da causa, sem impor ônus excessivo à condenada. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação fazendária e à 

remessa oficial, tida por submetida, e dou parcial provimento à apelação do contribuinte, para reformar a r. sentença, 

nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.011575-1       AMS  284812 
ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MULTIBRAS S/A ELETRODOMESTICOS 
ADV     :  ZABETTA MACARINI CARMIGNANI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 185 e seguintes: 

Regularize a embargante, no prazo de 10 (dez) dias, trazendo aos autos os documentos relativos à alteração da razão 

social indicada, sob pena de não conhecimento dos embargos de declaração. 

Int. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.61.20.003890-2       AMS  247298 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  CAMILA CHRISTINA TAKAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RIVALDIR D APARECIDA SIMIL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc., 

Indefiro o pedido de expedição de ofício formulado pelo impetrante diante da pendência de recurso do INSS. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2002.61.82.043515-4        AC 1358254 
ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  PADARIA E CONFEITARIA MARILIA LTDA 
ADV     :  JAIR AYRES BORBA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, em virtude do cancelamento da inscrição 

na dívida ativa (artigo 26 da LEF), condenando a exeqüente em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

da causa. 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, que não cabe verba honorária, em caso de cancelamento da inscrição 

na dívida ativa, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o artigo 26 da Lei nº 6.830/80 somente 

tem aplicação quando o executivo fiscal tenha sido extinto sem acarretar despesas ao executado com o exercício do 

direito de defesa. No caso de cancelamento da inscrição com pedido de desistência da execução fiscal somente depois 

da citação, a Fazenda Nacional, em função dos princípios da responsabilidade e causalidade processual, deve ressarcir o 

executado das despesas com o exercício do direito de defesa, através quer de embargos (Súmula 153/STJ), quer de 

exceção de pré-executividade. Cabe assinalar, outrossim, que a Lei nº 8.952, de 13.12.94, alterando a redação do § 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil, previu o cabimento da condenação em verba honorária, nas execuções, 

embargadas ou não, mediante apreciação eqüitativa do juiz. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes (grifos nossos): 

- AgRg no RESP nº 1.048.727, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 05.08.08: "PROCESSUAL CIVIL - 

EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA - CITAÇÃO DO DEVEDOR - 

CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Discute-se nos autos a 

possibilidade de condenação da Fazenda Pública em honorários, na hipótese de extinção da execução fiscal antes do 

julgamento do feito, motivada por cancelamento da inscrição da dívida, em decorrência do pagamento integral do 

débito. 2. A jurisprudência do STJ firmou-se em sentido idêntico ao acórdão do Tribunal a quo, em outros termos, na 

execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa, após a citação do devedor, implica sucumbência e 

condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios. Agravo regimental improvido." 

- RESP nº 1.026.615, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 16.04.08: "RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA APÓS CITAÇÃO E DEFESA DO EXECUTADO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão 

que, com fundamentação suficiente, ainda que não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a 

controvérsia posta. 2. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal 

em virtude de pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do executado, são devidos os honorários 

advocatícios. Precedentes: AgRg no Resp 907176/RJ, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 

763037/MG, 2ª T., Min. Humberto Martins, DJ de 23.04.2007; Resp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 

27.02.2007. 3. Recurso especial a que se nega provimento." 

- RESP nº 749.539, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU de 22.11.07: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA APÓS A CITAÇÃO DO 

DEVEDOR. ENCARGOS DA SUCUMBÊNCIA. 1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta 

Corte firmou-se no sentido de que, em execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa após a citação do 

devedor implica a condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos ônus sucumbenciais. Aplica-se, por analogia, o 

disposto na Súmula 153/STJ: "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o 

exeqüente dos encargos da sucumbência. "Nesse sentido: AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José 

Delgado, DJ de 21.8.2006; REsp 641.525/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 10.5.2006; REsp 689.705/RN, 
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2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16.5.2005. 2. Na hipótese, a própria Fazenda Nacional admite que o executado 

"adimpliu com o débito na forma como informou", por meio de exceção de pré-executividade. Por outro lado, não há 

elementos nos autos aptos a demonstrar que a Fazenda Nacional requereu o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa 

antes da citação do devedor. Desse modo, malgrado não acolhida a exceção de pré-executividade, revela-se manifesto 

que o pedido de desistência da execução, e a sua conseqüente extinção, decorreu dos argumentos formulados na 

exceção de pré-executividade. Assim, é cabível a fixação de verba honorária. 3. Recurso especial provido." 

Desse modo, é inequívoco, em tal contexto, que a execução fiscal, objeto de embargos ou de exceção de pré-

executividade pelo devedor, pode ensejar a condenação da exeqüente em verba honorária, desde que ausente qualquer 

responsabilidade da própria executada pela propositura da ação. 

Sob tal ângulo de análise, resta inquestionável que a execução fiscal não ocorreu por culpa da executada, que recolheu o 

débito fiscal relativo à contribuição ao PIS, entre 15.02.95 e 15.01.96, conforme guias Darf's (f. 23/6), com entrega da 

DIPJ, ano-calendário de 1995, em 16.05.96 (f. 14/21), e Declaração retificadora em 29.11.99 (f. 22), antes, portanto, do 

ajuizamento e citação na execução fiscal, esta ocorrida em 29.10.02 (f. 07), sendo reconhecida, pela própria exeqüente, 

a situação, tanto que promovido o cancelamento administrativo, em 15.08.07, tendo sido protocolada a petição em 

21.09.07 (f. 53). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.23.001526-0        AC 1188747 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  TYCO ELETRO ELETRONICA LTDA 
ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 185 e seguintes: 

Regularize a embargante, no prazo de 10 (dez) dias, trazendo aos autos os documentos relativos à sucessão empresarial 

noticiada, sob pena de não conhecimento dos embargos de declaração. 

Int. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2003.61.82.008443-0        AC 1298418 
ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  POLYNOR S/A IND/ E COM/ DE FIBRAS SINTETICAS DA   

PARAIBA 
ADV     :  FÁBIO MASSAYUKI OSHIRO 
APDO    :  Comissão de Valores Mobiliários CVM 
ADV     :  MARCIA TANJI 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Intime-se a apelante para que junte aos autos cópia da Certidão de Dívida Ativa (CDA), no prazo de 20 (vinte) dias, sob 

as penas da lei. 

Após, voltem os autos conclusos. 

São Paulo, 7 de janeiro de 2009. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.82.068992-2        AC 1358229 
ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  BROOKSFIELD COM/ DE ROUPAS LTDA 
ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, em 

virtude do cancelamento da inscrição na dívida ativa (artigo 26 da LEF), condenando a exeqüente em honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais) 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, que não cabe verba honorária, em caso de cancelamento da inscrição 

na dívida ativa, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80, e nem nas execuções fiscais não embargadas, incidindo a 

regra do artigo 1º-D, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela MP nº 2.180-35; aduzindo, ainda, que "o próprio 

contribuinte deu causa ao ajuizamento da presente execução fiscal, pois, ao apresentar declaração errônea de 

rendimentos, ensejou inscrição em dívida com a conseqüente cobrança judicial do débito". 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o artigo 26 da Lei nº 6.830/80 somente 

tem aplicação quando o executivo fiscal tenha sido extinto sem acarretar despesas ao executado com o exercício do 

direito de defesa. No caso de cancelamento da inscrição com pedido de desistência da execução fiscal somente depois 

da citação, a Fazenda Nacional, em função dos princípios da responsabilidade e causalidade processual, deve ressarcir o 

executado das despesas com o exercício do direito de defesa, através quer de embargos (Súmula 153/STJ), quer de 
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exceção de pré-executividade. Cabe assinalar, outrossim, que a Lei nº 8.952, de 13.12.94, alterando a redação do § 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil, previu o cabimento da condenação em verba honorária, nas execuções, 

embargadas ou não, mediante apreciação eqüitativa do juiz. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes (grifos nossos): 

- AgRg no RESP nº 1.048.727, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 05.08.08: "PROCESSUAL CIVIL - 

EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA - CITAÇÃO DO DEVEDOR - 

CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Discute-se nos autos a 

possibilidade de condenação da Fazenda Pública em honorários, na hipótese de extinção da execução fiscal antes do 

julgamento do feito, motivada por cancelamento da inscrição da dívida, em decorrência do pagamento integral do 

débito. 2. A jurisprudência do STJ firmou-se em sentido idêntico ao acórdão do Tribunal a quo, em outros termos, na 

execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa, após a citação do devedor, implica sucumbência e 

condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios. Agravo regimental improvido." 

- RESP nº 1.026.615, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 16.04.08: "RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA APÓS CITAÇÃO E DEFESA DO EXECUTADO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão 

que, com fundamentação suficiente, ainda que não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a 

controvérsia posta. 2. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal 

em virtude de pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do executado, são devidos os honorários 

advocatícios. Precedentes: AgRg no Resp 907176/RJ, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 

763037/MG, 2ª T., Min. Humberto Martins, DJ de 23.04.2007; Resp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 

27.02.2007. 3. Recurso especial a que se nega provimento." 

- RESP nº 749.539, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU de 22.11.07: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA APÓS A CITAÇÃO DO 

DEVEDOR. ENCARGOS DA SUCUMBÊNCIA. 1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta 

Corte firmou-se no sentido de que, em execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa após a citação do 

devedor implica a condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos ônus sucumbenciais. Aplica-se, por analogia, o 

disposto na Súmula 153/STJ: "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o 

exeqüente dos encargos da sucumbência. "Nesse sentido: AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José 

Delgado, DJ de 21.8.2006; REsp 641.525/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 10.5.2006; REsp 689.705/RN, 

2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16.5.2005. 2. Na hipótese, a própria Fazenda Nacional admite que o executado 

"adimpliu com o débito na forma como informou", por meio de exceção de pré-executividade. Por outro lado, não há 

elementos nos autos aptos a demonstrar que a Fazenda Nacional requereu o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa 

antes da citação do devedor. Desse modo, malgrado não acolhida a exceção de pré-executividade, revela-se manifesto 

que o pedido de desistência da execução, e a sua conseqüente extinção, decorreu dos argumentos formulados na 

exceção de pré-executividade. Assim, é cabível a fixação de verba honorária. 3. Recurso especial provido." 

Desse modo, é inequívoco, em tal contexto, que a execução fiscal, objeto de embargos ou de exceção de pré-

executividade pelo devedor, pode ensejar a condenação da exeqüente em verba honorária, desde que ausente qualquer 

responsabilidade da própria executada pela propositura da ação. 

Sob tal ângulo de análise, resta inquestionável que a execução fiscal não ocorreu por culpa da executada, que recolheu o 

débito fiscal relativo à COFINS, em 15.12.99 e 14.01.00, conforme guias Darf's (f. 18, 21, 23, 25, 28, 31 e 33/4), com 

entrega de DCTF retificadora em 29.02.00 (f. 37/50), e REDARF preenchido em 30.06.00 (f. 20, 24, 27, 30 e 36), sem 

prova em contrário do Fisco, antes, portanto, do ajuizamento e citação na execução fiscal, esta ocorrida em 17.12.03 (f. 

08), sendo reconhecida, pela própria exeqüente, a situação, tanto que promovido o cancelamento administrativo, em 

15.09.06, tendo sido protocolada a petição em 25.09.06 (f. 107). 

Nem se alegue, para afastar a condenação em verba honorária, com o disposto na MP nº 2.180-35, de 24.08.01, em 

vigor por força do artigo 2º da EC nº 32, de 11.09.01, que inseriu na Lei nº 9.494, de 10.09.97, o artigo 1º-D, verbis: 

"Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas". Trata-se de preceito 

que não se aplica às execuções fiscais, consoante assentado pela Suprema Corte no RE nº 420.816, Relator p/ acórdão 

Sepúlveda Pertence, julgado em 29.09.04, em que restou declarada a constitucionalidade da MP nº 2.180-35, de 24 de 

agosto de 2001, com "interpretação conforme", no sentido da restrição do alcance do benefício da dispensa da 

condenação em verba honorária, exclusivamente, às execuções por quantia certa, contra a Fazenda Pública (artigo 730 

do Código de Processo Civil). 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por submetida. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.006736-7        AC 1309850 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  CARAVEL SERVICOS DE CONTAINERS S/A 
ADV     :  CLAUDIA RINALDI MARCOS VIT 
RELATOR :  JUIZ CONVOCADO SILVA NETO / TERCEIRA TURMA 

Fls. 238/250, até cinco dias para a parte apelada, em o desejando, manifestar-se. 

Urgente  Int. 

Pronta conclusão. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2009. 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2004.61.19.005399-4        AC 1337775 
ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  W ZANONI E CIA LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, em virtude do cancelamento da inscrição 

na dívida ativa (artigo 26 da LEF), sem condenação em verba honorária. 

Apelou a executada, alegando, em suma, a inaplicabilidade do artigo 26 da LEF, pois "a cobrança indevida pela 

Fazenda Nacional causou prejuízos a executada à medida que esta tenha sido obrigada a efetuar despesas para defender-
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se no processo", pelo que postulou pela reforma parcial da r. sentença, com a condenação da Fazenda Nacional em 

honorários advocatícios, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o artigo 26 da Lei nº 6.830/80 somente 

tem aplicação quando o executivo fiscal tenha sido extinto sem acarretar despesas ao executado com o exercício do 

direito de defesa. No caso de cancelamento da inscrição com pedido de desistência da execução fiscal somente depois 

da citação, a Fazenda Nacional, em função dos princípios da responsabilidade e causalidade processual, deve ressarcir o 

executado das despesas com o exercício do direito de defesa, através quer de embargos (Súmula 153/STJ), quer de 

exceção de pré-executividade. Cabe assinalar, outrossim, que a Lei nº 8.952, de 13.12.94, alterando a redação do § 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil, previu o cabimento da condenação em verba honorária, nas execuções, 

embargadas ou não, mediante apreciação eqüitativa do juiz. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes (grifos nossos): 

- AgRg no RESP nº 1.048.727, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 05.08.08: "PROCESSUAL CIVIL - 

EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA - CITAÇÃO DO DEVEDOR - 

CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Discute-se nos autos a 

possibilidade de condenação da Fazenda Pública em honorários, na hipótese de extinção da execução fiscal antes do 

julgamento do feito, motivada por cancelamento da inscrição da dívida, em decorrência do pagamento integral do 

débito. 2. A jurisprudência do STJ firmou-se em sentido idêntico ao acórdão do Tribunal a quo, em outros termos, na 

execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa, após a citação do devedor, implica sucumbência e 

condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios. Agravo regimental improvido." 

- RESP nº 1.026.615, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 16.04.08: "RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA APÓS CITAÇÃO E DEFESA DO EXECUTADO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão 

que, com fundamentação suficiente, ainda que não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a 

controvérsia posta. 2. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal 

em virtude de pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do executado, são devidos os honorários 

advocatícios. Precedentes: AgRg no Resp 907176/RJ, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 

763037/MG, 2ª T., Min. Humberto Martins, DJ de 23.04.2007; Resp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 

27.02.2007. 3. Recurso especial a que se nega provimento." 

- RESP nº 749.539, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU de 22.11.07: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA APÓS A CITAÇÃO DO 

DEVEDOR. ENCARGOS DA SUCUMBÊNCIA. 1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta 

Corte firmou-se no sentido de que, em execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa após a citação do 

devedor implica a condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos ônus sucumbenciais. Aplica-se, por analogia, o 

disposto na Súmula 153/STJ: "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o 

exeqüente dos encargos da sucumbência. "Nesse sentido: AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José 

Delgado, DJ de 21.8.2006; REsp 641.525/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 10.5.2006; REsp 689.705/RN, 

2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16.5.2005. 2. Na hipótese, a própria Fazenda Nacional admite que o executado 

"adimpliu com o débito na forma como informou", por meio de exceção de pré-executividade. Por outro lado, não há 

elementos nos autos aptos a demonstrar que a Fazenda Nacional requereu o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa 

antes da citação do devedor. Desse modo, malgrado não acolhida a exceção de pré-executividade, revela-se manifesto 

que o pedido de desistência da execução, e a sua conseqüente extinção, decorreu dos argumentos formulados na 

exceção de pré-executividade. Assim, é cabível a fixação de verba honorária. 3. Recurso especial provido." 

Desse modo, é inequívoco, em tal contexto, que a execução fiscal, objeto de embargos ou de exceção de pré-

executividade pelo devedor, pode ensejar a condenação da exeqüente em verba honorária, desde que ausente qualquer 

responsabilidade da própria executada pela propositura da ação. 

Sob tal ângulo de análise, resta inquestionável que a execução fiscal não ocorreu por culpa da executada, que, em 

relação à inscrição em Dívida Ativa nº 80 3 04 000792-38, recolheu o débito fiscal no vencimento em 25.02.99, com 
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valores a maior (f. 59), e Pedido de Revisão de Débitos protocolado em 31.03.04 (f. 58); e no tocante à inscrição em 

Dívida Ativa nº 80 6 04 018895-70 e nº 80 7 04 005398-74, o débito fiscal foi pago em 15.07.99, conforme guias Darf's 

(f. 66 e 73), mas o valor informado na DCTF é maior que o efetivamente pago e declarado na DIPJ/2000, por isso a 

executada protocolou Pedido de Revisão de Débitos em 31.03.04 (f. 62 e 69), antes, portanto, do ajuizamento e citação 

na execução fiscal, esta ocorrida em 30.03.05 (f. 20), sendo reconhecida, pela própria exeqüente, a situação, tanto que 

promovido o cancelamento administrativo, em 05.10.06, tendo sido juntada a petição em 12.03.07 (f. 106). 

Em face do acima explicitado, reconhece-se que é devida, em função dos princípios da causalidade e responsabilidade 

processual da exeqüente, a condenação em custas e verba honorária, a favor da executada, que se fixa, na forma da 

jurisprudência da Turma, firmada à luz do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, em 10% sobre o valor atualizado 

da causa, considerando as circunstâncias do caso concreto. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar 

a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.001053-0        AC 1358108 
ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  P G E PRODUCOES GRAFICAS E EDITORIAIS LTDA 
ADV     :  JOSE RENA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, em 

virtude do cancelamento da inscrição na dívida ativa (artigo 26 da LEF), condenando a exeqüente em honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 3.000,00 (três mil reais). 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, que não cabe verba honorária, em caso de cancelamento da inscrição 

na dívida ativa, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o artigo 26 da Lei nº 6.830/80 somente 

tem aplicação quando o executivo fiscal tenha sido extinto sem acarretar despesas ao executado com o exercício do 

direito de defesa. No caso de cancelamento da inscrição com pedido de desistência da execução fiscal somente depois 

da citação, a Fazenda Nacional, em função dos princípios da responsabilidade e causalidade processual, deve ressarcir o 

executado das despesas com o exercício do direito de defesa, através quer de embargos (Súmula 153/STJ), quer de 
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exceção de pré-executividade. Cabe assinalar, outrossim, que a Lei nº 8.952, de 13.12.94, alterando a redação do § 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil, previu o cabimento da condenação em verba honorária, nas execuções, 

embargadas ou não, mediante apreciação eqüitativa do juiz. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes (grifos nossos): 

- AgRg no RESP nº 1.048.727, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 05.08.08: "PROCESSUAL CIVIL - 

EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA - CITAÇÃO DO DEVEDOR - 

CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Discute-se nos autos a 

possibilidade de condenação da Fazenda Pública em honorários, na hipótese de extinção da execução fiscal antes do 

julgamento do feito, motivada por cancelamento da inscrição da dívida, em decorrência do pagamento integral do 

débito. 2. A jurisprudência do STJ firmou-se em sentido idêntico ao acórdão do Tribunal a quo, em outros termos, na 

execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa, após a citação do devedor, implica sucumbência e 

condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios. Agravo regimental improvido." 

- RESP nº 1.026.615, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 16.04.08: "RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA APÓS CITAÇÃO E DEFESA DO EXECUTADO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão 

que, com fundamentação suficiente, ainda que não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a 

controvérsia posta. 2. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal 

em virtude de pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do executado, são devidos os honorários 

advocatícios. Precedentes: AgRg no Resp 907176/RJ, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 

763037/MG, 2ª T., Min. Humberto Martins, DJ de 23.04.2007; Resp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 

27.02.2007. 3. Recurso especial a que se nega provimento." 

- RESP nº 749.539, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU de 22.11.07: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA APÓS A CITAÇÃO DO 

DEVEDOR. ENCARGOS DA SUCUMBÊNCIA. 1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta 

Corte firmou-se no sentido de que, em execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa após a citação do 

devedor implica a condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos ônus sucumbenciais. Aplica-se, por analogia, o 

disposto na Súmula 153/STJ: "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o 

exeqüente dos encargos da sucumbência. "Nesse sentido: AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José 

Delgado, DJ de 21.8.2006; REsp 641.525/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 10.5.2006; REsp 689.705/RN, 

2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16.5.2005. 2. Na hipótese, a própria Fazenda Nacional admite que o executado 

"adimpliu com o débito na forma como informou", por meio de exceção de pré-executividade. Por outro lado, não há 

elementos nos autos aptos a demonstrar que a Fazenda Nacional requereu o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa 

antes da citação do devedor. Desse modo, malgrado não acolhida a exceção de pré-executividade, revela-se manifesto 

que o pedido de desistência da execução, e a sua conseqüente extinção, decorreu dos argumentos formulados na 

exceção de pré-executividade. Assim, é cabível a fixação de verba honorária. 3. Recurso especial provido." 

Desse modo, é inequívoco, em tal contexto, que a execução fiscal, objeto de embargos ou de exceção de pré-

executividade pelo devedor, pode ensejar a condenação da exeqüente em verba honorária, desde que ausente qualquer 

responsabilidade da própria executada pela propositura da ação. 

Sob tal ângulo de análise, resta inquestionável que a execução fiscal não ocorreu por culpa da executada, pois o 

contribuinte ajuizou ação declaratória e ação cautelar com depósito judicial suspensivo da exigibilidade do crédito 

tributário (nº 92.0085511-3 e 92.0076246-8, respectivamente, em tramite perante a 6ª Vara Federal da Subseção 

Judiciária de São Paulo), realizados entre 09.02.96 e 10.01.97, conforme comprovam as guias de depósitos (f. 45/56), 

antes, portanto, do ajuizamento da execução fiscal, em 25.07.99 (f. 27), sendo reconhecida, pela própria exeqüente, a 

situação, tanto que promovido o cancelamento administrativo, em 01.03.07. 

Certo, pois, que é devida a verba honorária à executada, mantendo-se o quantum fixado pela r. sentença que, na espécie, 

não se revela excessivo e atende ao princípio da eqüidade, na forma da jurisprudência da Turma, firmada à luz do artigo 

20, § 4º, do Código de Processo Civil, e considerando as circunstâncias do caso concreto. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por submetida. 

Publique-se. 
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.027890-2        AC 1358233 
ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ALCIMAR DE ALMEIDA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURIDICA 

S/C 
ADV     :  ALCIMAR LUIZ DE ALMEIDA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, em 

virtude do cancelamento da inscrição na dívida ativa (artigo 26 da LEF), condenando a exeqüente em honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, que não cabe verba honorária, em caso de cancelamento da inscrição 

na dívida ativa, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o artigo 26 da Lei nº 6.830/80 somente 

tem aplicação quando o executivo fiscal tenha sido extinto sem acarretar despesas ao executado com o exercício do 

direito de defesa. No caso de cancelamento da inscrição com pedido de desistência da execução fiscal somente depois 

da citação, a Fazenda Nacional, em função dos princípios da responsabilidade e causalidade processual, deve ressarcir o 

executado das despesas com o exercício do direito de defesa, através quer de embargos (Súmula 153/STJ), quer de 

exceção de pré-executividade. Cabe assinalar, outrossim, que a Lei nº 8.952, de 13.12.94, alterando a redação do § 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil, previu o cabimento da condenação em verba honorária, nas execuções, 

embargadas ou não, mediante apreciação eqüitativa do juiz. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes (grifos nossos): 

- AgRg no RESP nº 1.048.727, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 05.08.08: "PROCESSUAL CIVIL - 

EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA - CITAÇÃO DO DEVEDOR - 

CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Discute-se nos autos a 

possibilidade de condenação da Fazenda Pública em honorários, na hipótese de extinção da execução fiscal antes do 

julgamento do feito, motivada por cancelamento da inscrição da dívida, em decorrência do pagamento integral do 

débito. 2. A jurisprudência do STJ firmou-se em sentido idêntico ao acórdão do Tribunal a quo, em outros termos, na 

execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa, após a citação do devedor, implica sucumbência e 

condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios. Agravo regimental improvido." 
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- RESP nº 1.026.615, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 16.04.08: "RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA APÓS CITAÇÃO E DEFESA DO EXECUTADO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão 

que, com fundamentação suficiente, ainda que não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a 

controvérsia posta. 2. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal 

em virtude de pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do executado, são devidos os honorários 

advocatícios. Precedentes: AgRg no Resp 907176/RJ, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 

763037/MG, 2ª T., Min. Humberto Martins, DJ de 23.04.2007; Resp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 

27.02.2007. 3. Recurso especial a que se nega provimento." 

- RESP nº 749.539, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU de 22.11.07: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA APÓS A CITAÇÃO DO 

DEVEDOR. ENCARGOS DA SUCUMBÊNCIA. 1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta 

Corte firmou-se no sentido de que, em execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa após a citação do 

devedor implica a condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos ônus sucumbenciais. Aplica-se, por analogia, o 

disposto na Súmula 153/STJ: "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o 

exeqüente dos encargos da sucumbência. "Nesse sentido: AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José 

Delgado, DJ de 21.8.2006; REsp 641.525/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 10.5.2006; REsp 689.705/RN, 

2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16.5.2005. 2. Na hipótese, a própria Fazenda Nacional admite que o executado 

"adimpliu com o débito na forma como informou", por meio de exceção de pré-executividade. Por outro lado, não há 

elementos nos autos aptos a demonstrar que a Fazenda Nacional requereu o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa 

antes da citação do devedor. Desse modo, malgrado não acolhida a exceção de pré-executividade, revela-se manifesto 

que o pedido de desistência da execução, e a sua conseqüente extinção, decorreu dos argumentos formulados na 

exceção de pré-executividade. Assim, é cabível a fixação de verba honorária. 3. Recurso especial provido." 

Desse modo, é inequívoco, em tal contexto, que a execução fiscal, objeto de embargos ou de exceção de pré-

executividade pelo devedor, pode ensejar a condenação da exeqüente em verba honorária, desde que ausente qualquer 

responsabilidade da própria executada pela propositura da ação. 

Sob tal ângulo de análise, resta inquestionável que a execução fiscal não ocorreu por culpa da executada, que recolheu o 

débito fiscal relativo à COFINS, em 19.01.01, com a identificação correta do contribuinte, do tributo e respectivo 

código, e do período de apuração, inclusive com os acréscimos legais, conforme comprovam as guias Darf's (f. 36), 

antes, portanto, do ajuizamento e citação na execução fiscal, esta ocorrida em 08.10.04 (f. 32), sendo reconhecida, pela 

própria exeqüente, a situação, tanto que promovido o cancelamento administrativo, em 25.05.07, tendo sido protocolada 

a petição em 21.09.07 (f. 49). 

Certo, pois, que é devida a verba honorária à executada, mantendo-se o quantum fixado pela r. sentença que, na espécie, 

não se revela excessivo e atende ao princípio da eqüidade, na forma da jurisprudência da Turma, firmada à luz do artigo 

20, § 4º, do Código de Processo Civil, e considerando as circunstâncias do caso concreto. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por submetida. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2004.61.82.044592-2        AC 1333492 
ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PATENTE ASSESSORIA E NEGOCIOS S/A e outros 
ADV     :  PLINIO JOSE MARAFON 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, em virtude do cancelamento da inscrição 

na dívida ativa (artigo 26 da LEF), sem condenação em verba honorária. 

Foram opostos e rejeitados embargos declaração. 

Apelou a executada, alegando, em suma, que opôs exceção de pré-executividade para esclarecer que o débito fiscal foi 

pago no vencimento, pelo que postulou pela reforma parcial da r. sentença, com a condenação da Fazenda Nacional em 

custas e honorários advocatícios de 20% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código 

de Processo Civil, ou, quando menos, que o percentual seja de 10%. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o artigo 26 da Lei nº 6.830/80 somente 

tem aplicação quando o executivo fiscal tenha sido extinto sem acarretar despesas ao executado com o exercício do 

direito de defesa. No caso de cancelamento da inscrição com pedido de desistência da execução fiscal somente depois 

da citação, a Fazenda Nacional, em função dos princípios da responsabilidade e causalidade processual, deve ressarcir o 

executado das despesas com o exercício do direito de defesa, através quer de embargos (Súmula 153/STJ), quer de 

exceção de pré-executividade. Cabe assinalar, outrossim, que a Lei nº 8.952, de 13.12.94, alterando a redação do § 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil, previu o cabimento da condenação em verba honorária, nas execuções, 

embargadas ou não, mediante apreciação eqüitativa do juiz. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes (grifos nossos): 

- AgRg no RESP nº 1.048.727, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 05.08.08: "PROCESSUAL CIVIL - 

EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA - CITAÇÃO DO DEVEDOR - 

CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Discute-se nos autos a 

possibilidade de condenação da Fazenda Pública em honorários, na hipótese de extinção da execução fiscal antes do 

julgamento do feito, motivada por cancelamento da inscrição da dívida, em decorrência do pagamento integral do 

débito. 2. A jurisprudência do STJ firmou-se em sentido idêntico ao acórdão do Tribunal a quo, em outros termos, na 

execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa, após a citação do devedor, implica sucumbência e 

condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios. Agravo regimental improvido." 

- RESP nº 1.026.615, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 16.04.08: "RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA APÓS CITAÇÃO E DEFESA DO EXECUTADO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão 

que, com fundamentação suficiente, ainda que não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a 

controvérsia posta. 2. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal 

em virtude de pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do executado, são devidos os honorários 

advocatícios. Precedentes: AgRg no Resp 907176/RJ, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 

763037/MG, 2ª T., Min. Humberto Martins, DJ de 23.04.2007; Resp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 

27.02.2007. 3. Recurso especial a que se nega provimento." 

- RESP nº 749.539, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU de 22.11.07: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA APÓS A CITAÇÃO DO 

DEVEDOR. ENCARGOS DA SUCUMBÊNCIA. 1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta 
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Corte firmou-se no sentido de que, em execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa após a citação do 

devedor implica a condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos ônus sucumbenciais. Aplica-se, por analogia, o 

disposto na Súmula 153/STJ: "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o 

exeqüente dos encargos da sucumbência. "Nesse sentido: AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José 

Delgado, DJ de 21.8.2006; REsp 641.525/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 10.5.2006; REsp 689.705/RN, 

2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16.5.2005. 2. Na hipótese, a própria Fazenda Nacional admite que o executado 

"adimpliu com o débito na forma como informou", por meio de exceção de pré-executividade. Por outro lado, não há 

elementos nos autos aptos a demonstrar que a Fazenda Nacional requereu o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa 

antes da citação do devedor. Desse modo, malgrado não acolhida a exceção de pré-executividade, revela-se manifesto 

que o pedido de desistência da execução, e a sua conseqüente extinção, decorreu dos argumentos formulados na 

exceção de pré-executividade. Assim, é cabível a fixação de verba honorária. 3. Recurso especial provido." 

Desse modo, é inequívoco, em tal contexto, que a execução fiscal, objeto de embargos ou de exceção de pré-

executividade pelo devedor, pode ensejar a condenação da exeqüente em verba honorária, desde que ausente qualquer 

responsabilidade da própria executada pela propositura da ação. 

Sob tal ângulo de análise, resta inquestionável que a execução fiscal não ocorreu por culpa da executada, que recolheu o 

débito fiscal no vencimento em 06.01.99, 18.02.99 e 05.03.99, com a identificação correta do contribuinte, do tributo e 

respectivo código, e do período de apuração, sem prova em contrário do Fisco, antes, portanto, do ajuizamento e citação 

na execução fiscal, esta ocorrida em 29.08.05 (f. 37), sendo reconhecida, pela própria exeqüente, a situação, tanto que 

promovido o cancelamento administrativo, em 29.03.07, tendo sido protocolada a petição em 24.04.07 (f. 416). 

Nem se alegue, para afastar a condenação em verba honorária, com o disposto na MP nº 2.180-35, de 24.08.01, em 

vigor por força do artigo 2º da EC nº 32, de 11.09.01, que inseriu na Lei nº 9.494, de 10.09.97, o artigo 1º-D, verbis: 

"Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas". Trata-se de preceito 

que não se aplica às execuções fiscais, consoante assentado pela Suprema Corte no RE nº 420.816, Relator p/ acórdão 

Sepúlveda Pertence, julgado em 29.09.04, em que restou declarada a constitucionalidade da MP nº 2.180-35, de 24 de 

agosto de 2001, com "interpretação conforme", no sentido da restrição do alcance do benefício da dispensa da 

condenação em verba honorária, exclusivamente, às execuções por quantia certa, contra a Fazenda Pública (artigo 730 

do Código de Processo Civil). 

Em face do acima explicitado, reconhece-se que é devida, em função dos princípios da causalidade e responsabilidade 

processual da exeqüente, a condenação em custas e verba honorária, a favor da executada, que se fixa, na forma da 

jurisprudência da Turma, firmada à luz do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, em 10% sobre o valor atualizado 

da causa, considerando as circunstâncias do caso concreto. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar 

a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.055894-7        AC 1358137 
ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  RAMALIVROS DISTRIBUIDORA LTDA 
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ADV     :  CARLOS GONCALVES JUNIOR 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, em 

virtude do cancelamento da inscrição na dívida ativa (artigo 26 da LEF), condenando a exeqüente em honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, que não cabe verba honorária, em caso de cancelamento da inscrição 

na dívida ativa, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80, requerendo, quando menos, a redução dos honorários 

advocatícios. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o artigo 26 da Lei nº 6.830/80 somente 

tem aplicação quando o executivo fiscal tenha sido extinto sem acarretar despesas ao executado com o exercício do 

direito de defesa. No caso de cancelamento da inscrição com pedido de desistência da execução fiscal somente depois 

da citação, a Fazenda Nacional, em função dos princípios da responsabilidade e causalidade processual, deve ressarcir o 

executado das despesas com o exercício do direito de defesa, através quer de embargos (Súmula 153/STJ), quer de 

exceção de pré-executividade. Cabe assinalar, outrossim, que a Lei nº 8.952, de 13.12.94, alterando a redação do § 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil, previu o cabimento da condenação em verba honorária, nas execuções, 

embargadas ou não, mediante apreciação eqüitativa do juiz. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes (grifos nossos): 

- AgRg no RESP nº 1.048.727, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 05.08.08: "PROCESSUAL CIVIL - 

EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA - CITAÇÃO DO DEVEDOR - 

CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Discute-se nos autos a 

possibilidade de condenação da Fazenda Pública em honorários, na hipótese de extinção da execução fiscal antes do 

julgamento do feito, motivada por cancelamento da inscrição da dívida, em decorrência do pagamento integral do 

débito. 2. A jurisprudência do STJ firmou-se em sentido idêntico ao acórdão do Tribunal a quo, em outros termos, na 

execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa, após a citação do devedor, implica sucumbência e 

condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios. Agravo regimental improvido." 

- RESP nº 1.026.615, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 16.04.08: "RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA APÓS CITAÇÃO E DEFESA DO EXECUTADO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão 

que, com fundamentação suficiente, ainda que não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a 

controvérsia posta. 2. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal 

em virtude de pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do executado, são devidos os honorários 

advocatícios. Precedentes: AgRg no Resp 907176/RJ, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 

763037/MG, 2ª T., Min. Humberto Martins, DJ de 23.04.2007; Resp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 

27.02.2007. 3. Recurso especial a que se nega provimento." 

- RESP nº 749.539, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU de 22.11.07: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA APÓS A CITAÇÃO DO 

DEVEDOR. ENCARGOS DA SUCUMBÊNCIA. 1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta 

Corte firmou-se no sentido de que, em execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa após a citação do 

devedor implica a condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos ônus sucumbenciais. Aplica-se, por analogia, o 

disposto na Súmula 153/STJ: "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o 

exeqüente dos encargos da sucumbência. "Nesse sentido: AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José 

Delgado, DJ de 21.8.2006; REsp 641.525/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 10.5.2006; REsp 689.705/RN, 

2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16.5.2005. 2. Na hipótese, a própria Fazenda Nacional admite que o executado 

"adimpliu com o débito na forma como informou", por meio de exceção de pré-executividade. Por outro lado, não há 
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elementos nos autos aptos a demonstrar que a Fazenda Nacional requereu o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa 

antes da citação do devedor. Desse modo, malgrado não acolhida a exceção de pré-executividade, revela-se manifesto 

que o pedido de desistência da execução, e a sua conseqüente extinção, decorreu dos argumentos formulados na 

exceção de pré-executividade. Assim, é cabível a fixação de verba honorária. 3. Recurso especial provido." 

Desse modo, é inequívoco, em tal contexto, que a execução fiscal, objeto de embargos ou de exceção de pré-

executividade pelo devedor, pode ensejar a condenação da exeqüente em verba honorária, desde que ausente qualquer 

responsabilidade da própria executada pela propositura da ação. 

Sob tal ângulo de análise, resta inquestionável que a execução fiscal não ocorreu por culpa da executada, que recolheu o 

débito fiscal relativo ao IRPJ, em 15.04.98 e 24.04.98, com a identificação correta do contribuinte, do tributo e 

respectivo código, e do período de apuração, conforme comprovam as guias Darf's (f. 34/5), com entrega da DCTF, do 

1º trimestre de 1998, em 05.05.98 (f. 36/45), antes, portanto, do ajuizamento e citação na execução fiscal, esta ocorrida 

em 19.04.05 (f. 73), sendo reconhecida, pela própria exeqüente, a situação, tanto que promovido o cancelamento 

administrativo, em 24.01.08 (f. 142). 

Certo, pois, que é devida a verba honorária à executada, mantendo-se o quantum fixado pela r. sentença que, na espécie, 

não se revela excessivo e atende ao princípio da eqüidade, na forma da jurisprudência da Turma, firmada à luz do artigo 

20, § 4º, do Código de Processo Civil, e considerando as circunstâncias do caso concreto. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por submetida. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.020044-5        AC 1026203 
ORIG.   :  0000000128  3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  SOBAR S/A ALCOOL E DERIVADOS 
ADV     :  SIMONE SORDI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ CONVOCADO SILVA NETO / TERCEIRA TURMA 

Por fundamental, até dois dias para a parte embargante/apelante ao feito conduzir competente procuração relativa ao 

Advogado subscritor do recurso interposto, sob efeito de não-conhecimento da apelação. 

Intime-se, com urgência. 

A seguir, pronta conclusão. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.05.006812-9       AMS  295367 
ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 
ADV     :  DANIELLA ZAGARI GONCALVES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  juiz fed. conv. roberto jeuken / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Recebo a petição de f. 653, como desistência do recurso interposto. Homologo o pedido de desistência, para que 

produza seus regulares efeitos, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

ROBERTO JEUKEN 

Juiz Federal convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.08.007503-3        AC 1369187 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  LUCIA FIORI LIMA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO MARTINS 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação de reposição de correção monetária (IPC de abril/90), proposta em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, relativamente a saldos de ativos financeiros, até o limite de NCz$ 50.000,00, não atingidos 

pelo bloqueio do Plano Collor, no valor de R$ 2.320,42 (válido para junho/2005), acrescido o principal de juros 

remuneratórios (capitalizados) de 0,5% ao mês, correção monetária pelos índices da Tabela de Atualização do TJSP, e 

juros legais, além das verbas de sucumbência. 

A r. sentença condenou a CEF à reposição do IPC de abril/90 (44,80%), acrescido de atualização monetária pelos 

índices aplicados às cadernetas de poupança (vedada a aplicação de expurgos inflacionários), juros remuneratórios de 

0,5% ao mês, e juros moratórios de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, § 1º do CTN), tendo sido fixados 

os honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação.  

Apelou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pela reforma da r. sentença, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade 

passiva ou, no mérito, a prescrição e a improcedência do pedido, com a inversão da sucumbência. 
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Por sua vez, por sua vez apelou a autora, pela reforma parcial da r. sentença, no tocante à atualização monetária, para 

que sejam aplicados os índices da caderneta de poupança acrescidos dos expurgos inflacionários ou, quando menos, 

pela aplicação da Resolução nº 561/07-CJF. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 

75, da Lei nº 10.741/03, no sentido da manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1.A preliminar de ilegitimidade passiva 

Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL, conforme entendimento pacificado da Turma (AC nº 

2007.61.06.006269-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.06.08). 

2.A questão da prescrição 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos.  

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. Precedentes 

da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas 

as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178, 

parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de poupança. 

Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO  PRESCRICIONAL DE 

VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de 

poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

3.O mérito da reposição - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 

Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem inferiores a 
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NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos 

inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, 

prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de mora, a partir 

da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve recurso da parte 

interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de julgamento "ultra 

petita". V. Apelação improvida." 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, 

convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao 

Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e cruzeiros, que não 

ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no 

artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de 

correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 

2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no 

DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, 

para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco depositário. 10- Apelação da CEF 

improvida."   

  

Na espécie, não houve, pois, discrepância da sentença proferida com a jurisprudência consolidada nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma. 

4.A atualização monetária 

A jurisprudência da Turma é firme no sentido do cabimento, a título de correção monetária de débito judicial, dos 

índices baseados no IPC conforme revela, entre outros, o seguinte julgado: 

- AC nº 98.03.019714-2, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 29.10.03: "Ementa - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

CRÉDITOS. 1. Embora os índices do IPC tenham sido expurgados dos cálculos de correção monetária, é entendimento 

jurisprudencial dominante que são eles devidos, porque espelham a inflação real dos respectivos períodos de 

abrangência. A correção monetária não configura um acréscimo, nada acrescentando ao principal, mas apenas 

recompondo o seu valor real, e, por isso, não haveria sentido em não aplicá-la integralmente. 2. Merece ser acolhido o 

pedido da autora quanto à adoção do IPC como critério de correção monetária, nos meses de janeiro de 1989, março e 

abril de 1990 e fevereiro de 1991, ressaltando que o percentual de janeiro de 1989 é de 42,72%, conforme já decidiu a 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Embargos acolhidos." 

Cabe observar que, mesmo com a reforma da r. sentença, nos termos acima explicitados, não pode ser ultrapassada, na 

condenação, o valor líquido postulado na inicial para a data em que válida e considerada atualizada. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da CEF e dou 

provimento à apelação da autora. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2009. 

CARLOS MUTA 
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Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 

  

  

PROC.   :  2005.61.82.000341-3        AC 1360824 
ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  MARCELO FARIA GINECOLOGIA E OBSTETRICIA LTDA 
ADV     :  EUGENIO CARLOS BOZZETTO 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em face de sentença que julgou extintos os embargos à 

execução fiscal, sem resolução de mérito (artigo 267, VI, CPC), em virtude do cancelamento da inscrição na dívida 

ativa (artigo 26 da LEF), condenando a exeqüente em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado 

da execução. 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, que não cabe verba honorária, em caso de cancelamento da inscrição 

na dívida ativa, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80, requerendo, quando menos, a redução dos honorários 

advocatícios aplicando o § 4º do artigo 20 do CPC. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o artigo 26 da Lei nº 6.830/80 somente 

tem aplicação quando o executivo fiscal tenha sido extinto sem acarretar despesas ao executado com o exercício do 

direito de defesa. No caso de cancelamento da inscrição com pedido de desistência da execução fiscal somente depois 

da citação, a Fazenda Nacional, em função dos princípios da responsabilidade e causalidade processual, deve ressarcir o 

executado das despesas com o exercício do direito de defesa, através quer de embargos (Súmula 153/STJ), quer de 

exceção de pré-executividade. Cabe assinalar, outrossim, que a Lei nº 8.952, de 13.12.94, alterando a redação do § 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil, previu o cabimento da condenação em verba honorária, nas execuções, 

embargadas ou não, mediante apreciação eqüitativa do juiz. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes (grifos nossos): 

- AgRg no RESP nº 1.048.727, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 05.08.08: "PROCESSUAL CIVIL - 

EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA - CITAÇÃO DO DEVEDOR - 

CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Discute-se nos autos a 

possibilidade de condenação da Fazenda Pública em honorários, na hipótese de extinção da execução fiscal antes do 

julgamento do feito, motivada por cancelamento da inscrição da dívida, em decorrência do pagamento integral do 

débito. 2. A jurisprudência do STJ firmou-se em sentido idêntico ao acórdão do Tribunal a quo, em outros termos, na 

execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa, após a citação do devedor, implica sucumbência e 

condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios. Agravo regimental improvido." 

- RESP nº 1.026.615, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 16.04.08: "RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA APÓS CITAÇÃO E DEFESA DO EXECUTADO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão 

que, com fundamentação suficiente, ainda que não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a 
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controvérsia posta. 2. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal 

em virtude de pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do executado, são devidos os honorários 

advocatícios. Precedentes: AgRg no Resp 907176/RJ, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 

763037/MG, 2ª T., Min. Humberto Martins, DJ de 23.04.2007; Resp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 

27.02.2007. 3. Recurso especial a que se nega provimento." 

- RESP nº 749.539, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU de 22.11.07: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA APÓS A CITAÇÃO DO 

DEVEDOR. ENCARGOS DA SUCUMBÊNCIA. 1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta 

Corte firmou-se no sentido de que, em execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa após a citação do 

devedor implica a condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos ônus sucumbenciais. Aplica-se, por analogia, o 

disposto na Súmula 153/STJ: "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o 

exeqüente dos encargos da sucumbência. "Nesse sentido: AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José 

Delgado, DJ de 21.8.2006; REsp 641.525/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 10.5.2006; REsp 689.705/RN, 

2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16.5.2005. 2. Na hipótese, a própria Fazenda Nacional admite que o executado 

"adimpliu com o débito na forma como informou", por meio de exceção de pré-executividade. Por outro lado, não há 

elementos nos autos aptos a demonstrar que a Fazenda Nacional requereu o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa 

antes da citação do devedor. Desse modo, malgrado não acolhida a exceção de pré-executividade, revela-se manifesto 

que o pedido de desistência da execução, e a sua conseqüente extinção, decorreu dos argumentos formulados na 

exceção de pré-executividade. Assim, é cabível a fixação de verba honorária. 3. Recurso especial provido." 

Desse modo, é inequívoco, em tal contexto, que a execução fiscal, objeto de embargos ou de exceção de pré-

executividade pelo devedor, pode ensejar a condenação da exeqüente em verba honorária, desde que ausente qualquer 

responsabilidade da própria executada pela propositura da ação. 

Sob tal ângulo de análise, resta inquestionável que a execução fiscal não ocorreu por culpa da executada, que recolheu o 

débito fiscal em 30.04.97, 31.10.97 e 11.11.97 (f. 23/6), com entrega de REDARF em 13.03.98 (f. 21/2), e DIPJ, ano-

calendário 1997, em 27.05.98 (f. 35/55), antes, portanto, do ajuizamento da execução fiscal, em 02.07.03 (f. 14), sendo 

reconhecida, pela própria exeqüente, a situação, tanto que promovido o cancelamento administrativo, em 13.12.06 (f. 

103). 

Certo, pois, que é devida a verba honorária à executada, mantendo-se o quantum fixado pela r. sentença que, na espécie, 

não se revela excessivo e atende ao princípio da eqüidade, na forma da jurisprudência da Turma, firmada à luz do artigo 

20, § 4º, do Código de Processo Civil, e considerando as circunstâncias do caso concreto. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por submetida. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.82.019370-6        AC 1345680 
ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  EDITORA CULTRIX LTDA 
ADV     :  JORGE ALEXANDRE SATO 
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RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, em 

virtude do cancelamento da inscrição na dívida ativa (artigo 26 da LEF), condenando a exeqüente em honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma: (1) que não cabe verba honorária, em caso de cancelamento da 

inscrição na dívida ativa, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80; (2) "a própria apelada afirma que o imposto 

recolhido no CNPJ da Editora Pensamento Ltda que incorporou a executada Editora Cultrix Ltda"; e (3) "assim, a 

apelante não pode ser condenada em honorários advocatícios no presente caso, pois quem deu causa ao ajuizamento da 

Execução Fiscal foi a própria Apelada, que cometeu o erro no preenchimento do Darf". 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o artigo 26 da Lei nº 6.830/80 somente 

tem aplicação quando o executivo fiscal tenha sido extinto sem acarretar despesas ao executado com o exercício do 

direito de defesa. No caso de cancelamento da inscrição com pedido de desistência da execução fiscal somente depois 

da citação, a Fazenda Nacional, em função dos princípios da responsabilidade e causalidade processual, deve ressarcir o 

executado das despesas com o exercício do direito de defesa, através quer de embargos (Súmula 153/STJ), quer de 

exceção de pré-executividade. Cabe assinalar, outrossim, que a Lei nº 8.952, de 13.12.94, alterando a redação do § 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil, previu o cabimento da condenação em verba honorária, nas execuções, 

embargadas ou não, mediante apreciação eqüitativa do juiz. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes (grifos nossos): 

- AgRg no RESP nº 1.048.727, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 05.08.08: "PROCESSUAL CIVIL - 

EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA - CITAÇÃO DO DEVEDOR - 

CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Discute-se nos autos a 

possibilidade de condenação da Fazenda Pública em honorários, na hipótese de extinção da execução fiscal antes do 

julgamento do feito, motivada por cancelamento da inscrição da dívida, em decorrência do pagamento integral do 

débito. 2. A jurisprudência do STJ firmou-se em sentido idêntico ao acórdão do Tribunal a quo, em outros termos, na 

execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa, após a citação do devedor, implica sucumbência e 

condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios. Agravo regimental improvido." 

- RESP nº 1.026.615, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 16.04.08: "RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA APÓS CITAÇÃO E DEFESA DO EXECUTADO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão 

que, com fundamentação suficiente, ainda que não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a 

controvérsia posta. 2. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal 

em virtude de pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do executado, são devidos os honorários 

advocatícios. Precedentes: AgRg no Resp 907176/RJ, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 

763037/MG, 2ª T., Min. Humberto Martins, DJ de 23.04.2007; Resp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 

27.02.2007. 3. Recurso especial a que se nega provimento." 

- RESP nº 749.539, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU de 22.11.07: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA APÓS A CITAÇÃO DO 

DEVEDOR. ENCARGOS DA SUCUMBÊNCIA. 1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta 

Corte firmou-se no sentido de que, em execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa após a citação do 

devedor implica a condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos ônus sucumbenciais. Aplica-se, por analogia, o 

disposto na Súmula 153/STJ: "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o 

exeqüente dos encargos da sucumbência. "Nesse sentido: AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José 

Delgado, DJ de 21.8.2006; REsp 641.525/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 10.5.2006; REsp 689.705/RN, 

2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16.5.2005. 2. Na hipótese, a própria Fazenda Nacional admite que o executado 
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"adimpliu com o débito na forma como informou", por meio de exceção de pré-executividade. Por outro lado, não há 

elementos nos autos aptos a demonstrar que a Fazenda Nacional requereu o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa 

antes da citação do devedor. Desse modo, malgrado não acolhida a exceção de pré-executividade, revela-se manifesto 

que o pedido de desistência da execução, e a sua conseqüente extinção, decorreu dos argumentos formulados na 

exceção de pré-executividade. Assim, é cabível a fixação de verba honorária. 3. Recurso especial provido." 

Desse modo, é inequívoco, em tal contexto, que a execução fiscal, objeto de embargos ou de exceção de pré-

executividade pelo devedor, pode ensejar a condenação da exeqüente em verba honorária, desde que ausente qualquer 

responsabilidade da própria executada pela propositura da ação. 

Sob tal ângulo de análise, resta inquestionável que a execução fiscal não ocorreu por culpa da executada, que recolheu o 

débito fiscal em 30.06.00 e 22.01.01, conforme guias Darf's (f. 29/31), no entanto o tributo foi recolhido no CNPJ da 

Editora Pensamento Ltda que incorporou a Editora Cultrix Ltda, empresa executada, por isso protocolou Pedido de 

Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa, em 05.05.05 (f. 27), antes, portanto, do ajuizamento e citação na 

execução fiscal, esta ocorrida em 01.07.05 (f. 08), sendo reconhecida, pela própria exeqüente, a situação, tanto que 

promovido o cancelamento administrativo, em 20.07.07, tendo sido protocolada a petição em 16.08.07 (f. 53). 

Certo, pois, que é devida a verba honorária à executada, mantendo-se o quantum fixado pela r. sentença que, na espécie, 

não se revela excessivo e atende ao princípio da eqüidade, na forma da jurisprudência da Turma, firmada à luz do artigo 

20, § 4º, do Código de Processo Civil, e considerando as circunstâncias do caso concreto. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por submetida. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.82.024238-9        AC 1358089 
ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  FOCOM TOTAL FACTORING LTDA 
ADV     :  ALESSANDRA CORREIA DAS NEVES SIMI 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, em virtude do cancelamento da inscrição 

na dívida ativa (artigo 26 da LEF), condenando a exeqüente em honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (mil 

reais). 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, que não cabe verba honorária, em caso de cancelamento da inscrição 

na dívida ativa, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 
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DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o artigo 26 da Lei nº 6.830/80 somente 

tem aplicação quando o executivo fiscal tenha sido extinto sem acarretar despesas ao executado com o exercício do 

direito de defesa. No caso de cancelamento da inscrição com pedido de desistência da execução fiscal somente depois 

da citação, a Fazenda Nacional, em função dos princípios da responsabilidade e causalidade processual, deve ressarcir o 

executado das despesas com o exercício do direito de defesa, através quer de embargos (Súmula 153/STJ), quer de 

exceção de pré-executividade. Cabe assinalar, outrossim, que a Lei nº 8.952, de 13.12.94, alterando a redação do § 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil, previu o cabimento da condenação em verba honorária, nas execuções, 

embargadas ou não, mediante apreciação eqüitativa do juiz. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes (grifos nossos): 

- AgRg no RESP nº 1.048.727, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 05.08.08: "PROCESSUAL CIVIL - 

EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA - CITAÇÃO DO DEVEDOR - 

CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Discute-se nos autos a 

possibilidade de condenação da Fazenda Pública em honorários, na hipótese de extinção da execução fiscal antes do 

julgamento do feito, motivada por cancelamento da inscrição da dívida, em decorrência do pagamento integral do 

débito. 2. A jurisprudência do STJ firmou-se em sentido idêntico ao acórdão do Tribunal a quo, em outros termos, na 

execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa, após a citação do devedor, implica sucumbência e 

condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios. Agravo regimental improvido." 

- RESP nº 1.026.615, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 16.04.08: "RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA APÓS CITAÇÃO E DEFESA DO EXECUTADO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão 

que, com fundamentação suficiente, ainda que não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a 

controvérsia posta. 2. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal 

em virtude de pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do executado, são devidos os honorários 

advocatícios. Precedentes: AgRg no Resp 907176/RJ, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 

763037/MG, 2ª T., Min. Humberto Martins, DJ de 23.04.2007; Resp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 

27.02.2007. 3. Recurso especial a que se nega provimento." 

- RESP nº 749.539, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU de 22.11.07: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA APÓS A CITAÇÃO DO 

DEVEDOR. ENCARGOS DA SUCUMBÊNCIA. 1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta 

Corte firmou-se no sentido de que, em execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa após a citação do 

devedor implica a condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos ônus sucumbenciais. Aplica-se, por analogia, o 

disposto na Súmula 153/STJ: "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o 

exeqüente dos encargos da sucumbência. "Nesse sentido: AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José 

Delgado, DJ de 21.8.2006; REsp 641.525/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 10.5.2006; REsp 689.705/RN, 

2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16.5.2005. 2. Na hipótese, a própria Fazenda Nacional admite que o executado 

"adimpliu com o débito na forma como informou", por meio de exceção de pré-executividade. Por outro lado, não há 

elementos nos autos aptos a demonstrar que a Fazenda Nacional requereu o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa 

antes da citação do devedor. Desse modo, malgrado não acolhida a exceção de pré-executividade, revela-se manifesto 

que o pedido de desistência da execução, e a sua conseqüente extinção, decorreu dos argumentos formulados na 

exceção de pré-executividade. Assim, é cabível a fixação de verba honorária. 3. Recurso especial provido." 

Desse modo, é inequívoco, em tal contexto, que a execução fiscal, objeto de embargos ou de exceção de pré-

executividade pelo devedor, pode ensejar a condenação da exeqüente em verba honorária, desde que ausente qualquer 

responsabilidade da própria executada pela propositura da ação. 

Sob tal ângulo de análise, resta inquestionável que a execução fiscal não ocorreu por culpa da executada, que recolheu o 

débito fiscal entre 11.03.98 e 01.01.098, conforme guias Darf's (f. 43/50), com a entrega da DCTF em 21.08.02 (f. 

32/42), no entanto o tributo foi recolhido em nome da empresa Focom Fomento Comercial Ltda, porém foi regularizado 

através do processo REDARF PA nº 16327.002879/2005-51, protocolado em 26.08.02 (f. 51/3), antes, portanto, do 

ajuizamento e citação na execução fiscal, esta ocorrida em 24.08.05 (f. 76), sendo reconhecida, pela própria exeqüente, 

a situação, tanto que promovido o cancelamento administrativo, em 20.08.07, tendo sido protocolada a petição em 

21.09.07 (f. 86). 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.032761-0   CauInom    5187 
ORIG.   :  200561210001780  1 Vr TAUBATE/SP 
REQTE   :  VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA 
ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  juiz conv. roberto jeuken / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de medida cautelar originária, com pedido de liminar, requerida com o objetivo de, enquanto pendente de 

julgamento a apelação interposta pela requerente, "reconhecer o direito da Autora de proceder ao depósito das quantias 

em discussão nos autos do Mandado de Segurança nº 2005.61.21.000178-0, não abrangidos pela r. sentença 

[parcialmente] concessiva da segurança, nos termos e para os fins do art. 151, II, do Código Tributário Nacional". 

DECIDO. 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, a ação principal (AMS n° 2005.61.21.000178-0) foi julgada 

pela Turma Suplementar da Segunda Seção deste e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, pelo que resta prejudicado 

o exame da presente ação, ficando os depósitos vinculados à solução da demanda. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a presente medida cautelar, por manifesta perda de objeto, e julgo extinto o feito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

ROBERTO JEUKEN 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2006.03.99.018368-3        AC 1115049 
ORIG.   :  9600229392  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  EDGAR DOS SANTOS e outros 
ADV     :  CLAUDIO POLTRONIERI MORAIS/JORGE TADEO GOFFI FLAQUER 

SCARTEZZINI 
APDO    :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Regularize a apelante sua representação processual, tendo em vista que os subscritores das petições de fls. 903/913 e 

915/936 não possuem, nestes autos, documentos probatórios de seus poderes. 

Cumpra-se, sob pena de desentranhamento. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.022422-7        AC 1336564 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NICOLAU JOAO PAGLIUSO 
ADV     :  ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de reposição da 

correção monetária em saldos de poupança atingidos pelos Planos Bresser e Verão (IPC de junho/87 em 26,06%, e 

janeiro/89 em 42,72%) e, igualmente, quanto aos saldos não bloqueados pelo Plano Collor (até o limite de NCz$ 

50.000,00: IPC de abril/90 e fevereiro/91), no valor de R$ 8.239,75 (agosto/2006), acrescido o principal de correção 

monetária pelos índices oficiais da caderneta de poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês capitalizados, e juros 

de mora de 0,5% ao mês, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC de junho/87 (26,06%) e 

janeiro/89 (42,72%), acrescido de juros contratuais de 6% ao ano, capitalizados mês a mês, atualização monetária nos 

termos do Provimento nº 64/05-CGJF e da Portaria nº 92/2001 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, e 

juros de mora pela taxa SELIC, a partir da citação até o efetivo pagamento, sem cumulação de outros critérios de 

correção monetária, tendo sido fixados honorários advocatícios em 10% do valor da causa, devidamente atualizado.  

Apelou o autor, pela reforma parcial da r. sentença, pleiteando a reposição do IPC de abril/90 e fevereiro/91, dada a 

legitimidade passiva da CEF e a inexistência de prescrição, com a condenação da ré nos ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75, 

da Lei nº 10.741/03, no sentido da reforma da r. sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Com efeito, ao pleitear a procedência do pedido de reposição do IPC de abril/90 e fevereiro/91, o autor, na verdade, 

questionou o julgamento citra petita em que incorreu a r. sentença que, de fato, deixou de examinar a pretensão em toda 

a sua extensão. Cabível, segundo a jurisprudência da Turma, a devolução da matéria ao Tribunal, com aplicação 

analógica do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil.  

1.A preliminar de legitimidade passiva ad causam  

Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL, conforme entendimento pacificado da Turma (AC nº 

2007.61.06.006269-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.06.08). 

2.A questão da prescrição 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos.  

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. Precedentes 

da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas 

as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178, 

parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de poupança. 

Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO  PRESCRICIONAL DE 

VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de 

poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

3.O mérito da reposição - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 

Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem inferiores a 

NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos 

inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, 

prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de mora, a partir 

da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve recurso da parte 

interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de julgamento "ultra 

petita". V. Apelação improvida." 
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No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, 

convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao 

Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e cruzeiros, que não 

ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no 

artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de 

correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 

2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no 

DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, 

para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco depositário. 10- Apelação da CEF 

improvida."   

  

Na espécie, aplicada a tese ao caso concreto, verifica-se que a r. sentença merece reforma para que seja determinada 

apenas a incidência do IPC de abril/90 (44,80%), nos saldos inferiores ao limite legal, que não foram bloqueados pelo 

Plano Collor, com correção monetária desde o creditamento a menor, observados os critérios pertinentes da Resolução 

CJF nº 561/07 (AC nº 2006.61.11.006455-3, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 09/09/2008); juros 

moratórios de 0,5% ao mês, desde a citação, nos limites do pedido e da previsão legal específica (artigo 13 da Lei nº 

9.065/95 e artigos 405 e 406 do Novo Código Civil); e juros contratuais desde o pagamento a menor da reposição e 

assim, sucessivamente, até a liquidação do débito, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, 

considerada a sucumbência mínima do autor. 

Cabe observar que, mesmo com a reforma da r. sentença, nos termos acima explicitados, não pode ser ultrapassada, na 

condenação, o valor líquido postulado na inicial para a data em que válida e considerada atualizada. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.023696-5       AMS  299007 
ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  NEC DO BRASIL S/A e outro 
ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 
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RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 

Considerando a liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Declaratória nº 18, determinando a 

suspensão de todos os processos em trâmite na Justiça que versem sobre a inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS, até o julgamento da referida ação, determino a suspensão do presente feito. 

Anote-se, voltando-me conclusos, oportunamente. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.024813-0       AMS  299728 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MORUMBI MOTOR COM/ DE AUTOS S/A 
ADV     :  MARCELO FORTES DE CERQUEIRA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 

Considerando a liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Declaratória nº 18, determinando a 

suspensão de todos os processos em trâmite na Justiça que versem sobre a inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS, até o julgamento da referida ação, determino a suspensão do presente feito. 

Anote-se, voltando-me conclusos, oportunamente. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2009. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.03.003305-9       REO 1298579 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
PARTE A :  JOAO FABIO GALVAO DE SOUZA 
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ADV     :  ROSANE MAIA 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  JUIZ CONVOCADO SILVA NETO / TERCEIRA TURMA 

Fls. 126/168, até três dias para ciência e, em o desejando, manifestação do pólo contribuinte. 

Urgente  Int. 

Pronta conclusão. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2006.61.04.009574-8        AC 1333156 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MILENE NETINHO JUSTO 
APDO    :  NED PINTO MARRA 
ADV     :  MARILIA MUSSI DOS SANTOS 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de reposição da 

correção monetária em saldos de poupança atingidos pelos Planos Bresser (IPC de junho/87 em 26,06%), e Verão (IPC 

de janeiro/89 em 42,72%, e de fevereiro/89 em 10,14%) e, igualmente, quanto aos saldos não bloqueados pelo Plano 

Collor (até o limite de NCz$ 50.000,00: IPC de março a agosto/90), acrescido o principal de correção monetária pelos 

índices aplicados à caderneta de poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês (capitalizados), e juros de mora, 

inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença (1) extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação aos 

índices de março a agosto/90; e (2) julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC de 

junho/87 (26,06%) e janeiro/89 (42,72%), acrescido de atualização monetária nos termos do Resolução nº 561/07-

CGJF, juros remuneratórios de 0,5% ao mês, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação (art. 405 e 406 do 

Código Civil c/c art. 161, § 1º do CTN), tendo sido fixada a sucumbência recíproca e observados os benefícios da 

Justiça Gratuita.  

Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração. 

Apelou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pela reforma do julgado, alegando, a prescrição e a improcedência do 

pedido, com a condenação do autor nos ônus da sucumbência ou, quando menos, pela inaplicabilidade dos juros 

remuneratórios e dos juros moratórios. 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75, 

da Lei nº 10.741/03, no sentido do prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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1.A questão da prescrição 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos.  

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. Precedentes 

da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas 

as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178, 

parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de poupança. 

Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO  PRESCRICIONAL DE 

VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de 

poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

2.A matéria devolvida ao exame da Turma - IPC de junho/87 e de janeiro/89 

A tese jurídica é, na atualidade, singela, tendo-se consagrado, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que uma lei, posteriormente editada, venha a suprimir ou 

substituir o critério consolidado, daí porque a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as contas de 

poupança, do IPC de junho/87, em 26,06%, e do IPC de janeiro/89, em 42,72%, desde que iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena do mês. 

Neste sentido, os seguintes precedentes, entre outros: 

- AGRESP nº 740791, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU de 05.09.2005, p. 432: "ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas 

de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, 

aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor. III - Agravo regimental desprovido." 

- AGA nº 845881, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 24.09.2007, p. 291: "AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. - As cadernetas de poupança devem ser corrigidas 

monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%). - O índice de atualização monetária das contas poupança no mês 

de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%). - Não merece provimento recurso carente de 

argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 
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Na espécie, aplicada a tese ao caso concreto, verifica-se que a r. sentença deve ser reformada, uma vez que é procedente 

o pedido de reposição do IPC de junho/87 e janeiro/89 (no percentual de 26,06% e 42,72%, respectivamente) apenas 

para a conta comprovadamente contratada ou renovada na primeira-quinzena do mês (conta nº 99000928-1 - f. 21/06). 

3.A questão dos juros moratórios 

No tocante aos juros de mora, a r. sentença adotou 1% ao mês desde a citação, devendo ser mantida, porquanto os 

artigos 405 e 406 do Novo Código Civil definem que o encargo moratório incide desde a citação, aplicando-se a mesma 

taxa estipulada para a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, de modo que a manutenção em 1% 

encontra-se contida nos limites da previsão legal específica (artigo 13 da Lei nº 9.065/95). 

4.Os juros contratuais 

No tocante aos juros contratuais são devidos sobre o principal corrigido de acordo com o critério acima reconhecido, 

mês a mês, como decorrência da execução do contrato. Tratando-se, pois, de acessório, deve ser aplicado desde o 

creditamento a menor e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal. 

Neste sentido, a jurisprudência das Turmas integrantes da 2ª Seção (v.g. - AC nº 2007.61.06005875-0, Rel. Des. Fed. 

ALDA BASTO, DJF3 de 04/11/2008; e AC nº 2007.61.14004068-3, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 

28/10/2008).  

Nesta Turma, em particular, em precedente de que fui relator AC nº 2007.61.06008554-6 (DJF3 de 24/06/2008), 

reiterando soluções idênticas em feitos análogos, restou assentado que "Os juros contratuais devem ser computados na 

forma da legislação pertinente, mês a mês, considerando cada vencimento e a diferença de remuneração, decorrente da 

aplicação do IPC em janeiro/ 89 e abril/90 com seus eventuais reflexos nos períodos subseqüentes, não sendo possível a 

sua aplicação em período anterior.". 

5.A questão da sucumbência em face do resultado do julgamento 

Diante da procedência parcial do pedido, sem decaimento mínimo de qualquer das partes, deve ser mantida a 

sucumbência recíproca. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

CEF, para reformar a r. sentença nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 

  

  

PROC.   :  2006.61.05.010900-8       AMS  298771 
ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  OCCUPMEDICA ASSESSORIA EM MEDICINA E SEGURANCA DO   

TRABALHO LTDA 
ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA/MARCELO MOREIRA 

MONTEIRO 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 204 e seguintes: 

Regularize a peça de fls. 204/207, firmando-a, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento ao 

recurso.  

Int. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.05.014101-9        AC 1330795 
ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANA LUIZA ZANINI MACIEL 
APDO    :  JOAO APARECIDO EDO 
ADV     :  ALESSANDRA TOMIM BRUNO 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de reposição da 

correção monetária em saldos de poupança atingidos pelos Planos Bresser e Verão (IPC de junho/87 em 26,06%, e 

janeiro/89 em 42,72%) e, igualmente, quanto aos saldos não bloqueados pelo Plano Collor (até o limite de NCz$ 

50.000,00: IPC de março e abril/90), acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou "procedente" o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC de junho/87 (26,06%), janeiro/89 

(42,72%) e abril/90 (44,80%), acrescido de atualização monetária nos termos do Provimento nº 64/05-CGJF e juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação, tendo sido fixados os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação.  

Apelou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pela reforma do julgado, argüindo a preliminar de ilegitimidade passiva 

para a segunda quinzena de março/90 e seguintes, referentes aos valores bloqueados; e a improcedência do pedido, 

quanto aos valores não bloqueados (Plano Collor I), com a divisão da sucumbência. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1.A ausência parcial de sucumbência no apelo da CEF 

Preliminarmente, não conheço da apelação da CEF na parte em que argüida a ilegitimidade passiva para a segunda 

quinzena de março/90 e meses seguintes, referentes aos valores bloqueados, vez que tal matéria não foi objeto do 

pedido e de apreciação da r. sentença, pois a ação discute a reposição do IPC quanto aos saldos não bloqueados pelo 

Plano Collor (até o limite de NCz$ 50.000,00), não havendo, portanto, sucumbência neste tópico. 
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2.O mérito da reposição - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 

Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem inferiores a 

NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos 

inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, 

prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de mora, a partir 

da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve recurso da parte 

interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de julgamento "ultra 

petita". V. Apelação improvida." 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, 

convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao 

Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e cruzeiros, que não 

ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no 

artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de 

correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 

2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no 

DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, 

para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco depositário. 10- Apelação da CEF 

improvida."   

  

Na espécie, não houve, pois, discrepância da sentença proferida com a jurisprudência consolidada nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma, neste ponto. 

3.A questão da sucumbência em face do resultado do julgamento 

Tendo em vista o decaimento substancial da ré, deve ser mantida a sua condenação em verba honorária, conforme 

fixado pela r. sentença, nos termos da jurisprudência da Turma, firmada à luz do artigo 20, § 3º, do Código de Processo 

Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2009. 
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CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 

  

  

PROC.   :  2006.61.06.007157-9        AC 1338325 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    :  HELENA MUTO KIMURA 
ADV     :  LAERCIO NATAL SPARAPANI 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e recurso adesivo, em ação de reposição de correção monetária (IPC de abril/90), proposta em face 

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, relativamente a saldos de ativos financeiros, até o limite de NCz$ 50.000,00, 

não atingidos pelo bloqueio do Plano Collor, acrescido o principal de correção monetária pela Tabela da Justiça Federal 

para as Ações Condenatórias em Geral, e juros de mora de 0,5% ao mês até dezembro de 2002 e 1% ao mês a partir de 

janeiro de 2003, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a prescrição qüinqüenal dos juros contratuais (art. 

178, § 10, inciso III, do CC) e condenando a CEF à reposição postulada referente ao IPC do mês de abril/90 (44,80%), 

sendo que "o valor resultante deverá ser atualizado desde maio de 1990 até a data da citação (seguindo-se a 

padronização adotada pela Justiça Federal), com a incidência de juros de mora desde a citação até a data do cálculo 

(utilizado-se o valor da taxa Selic - art. 406 do CC", tendo sido fixada a sucumbência recíproca. 

Apelou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pela reforma do julgado, alegando, em suma, a ilegitimidade passiva, a 

prescrição dos juros remuneratórios e a improcedência do pedido, com a condenação da parte autora nos ônus da 

sucumbência ou, quando menos: pela atualização monetária pelos índices da poupança ou, sucessivamente, do 

Provimento nº 26/01-CGJF, sem a substituição dos índices de março, abril e maio/90 pelo IPC; e pela inaplicabilidade 

dos juros remuneratórios e dos juros moratórios. 

Por sua vez, recorreu adesivamente a autora, pugnando pela reforma parcial da r. sentença, para a condenação da ré em 

honorários advocatícios, que devem ser fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% do valor da causa. 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75, 

da Lei nº 10.741/03, no sentido da manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1.A ausência parcial de sucumbência no apelo da CEF 

Preliminarmente, não conheço da apelação da CEF na parte em que argüida a prescrição e inaplicabilidade dos juros 

remuneratórios, pois não houve sucumbência da apelante neste ponto para efeito de justificar o interesse processual na 

reforma. 

1.A preliminar de ilegitimidade passiva 
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Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL, conforme entendimento pacificado da Turma (AC nº 

2007.61.06.006269-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.06.08). 

2.O IPC de abril/90 - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 

Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem inferiores a 

NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos 

inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, 

prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de mora, a partir 

da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve recurso da parte 

interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de julgamento "ultra 

petita". V. Apelação improvida." 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, 

convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao 

Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e cruzeiros, que não 

ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no 

artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de 

correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 

2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no 

DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, 

para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco depositário. 10- Apelação da CEF 

improvida."   

  

Na espécie, não houve, pois, discrepância da sentença proferida com a jurisprudência consolidada nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma, neste ponto. 

3.Os acréscimos à condenação: a questão da atualização monetária 

A r. sentença deferiu a aplicação, a título de atualização monetária, dos coeficientes previstos na Tabela para Ações 

Condenatórias em Geral da Justiça Federal da 3ª Região (Resolução nº 561/2007-CJF), devendo ser mantida neste 

tópico, na extensão firmada na jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, com a rejeição do 

pedido de alteração, seja para a aplicação dos índices da poupança, bem como do Provimento nº 26/01-CGJF e 

Resolução nº 242/01, revogados pelo artigo 4º da Resolução nº 561/2007-CJF. 
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A jurisprudência da Turma é firme no sentido do cabimento, a título de correção monetária de débito judicial, dos 

índices baseados no IPC conforme revela, entre outros, o seguinte julgado: 

- AC nº 98.03.019714-2, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 29.10.03: "Ementa - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

CRÉDITOS. 1. Embora os índices do IPC tenham sido expurgados dos cálculos de correção monetária, é entendimento 

jurisprudencial dominante que são eles devidos, porque espelham a inflação real dos respectivos períodos de 

abrangência. A correção monetária não configura um acréscimo, nada acrescentando ao principal, mas apenas 

recompondo o seu valor real, e, por isso, não haveria sentido em não aplicá-la integralmente. 2. Merece ser acolhido o 

pedido da autora quanto à adoção do IPC como critério de correção monetária, nos meses de janeiro de 1989, março e 

abril de 1990 e fevereiro de 1991, ressaltando que o percentual de janeiro de 1989 é de 42,72%, conforme já decidiu a 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Embargos acolhidos." 

4.Os juros moratórios 

A fixação, pela sentença, de juros moratórios com base na Taxa SELIC, quando a inicial reivindicou apenas 1% ao mês, 

permite a adequação do provimento ao pedido formulado, vez que firme a jurisprudência da Turma quanto à 

configuração, em tais casos, de julgamento ultra petita (v.g. - AC nº 2004.61.09000528-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA 

MARCONDES, DJF3 de 26/08/2008; e AC nº 2004.61.09004209-3, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU de 

26/09/2007). 

5.A questão da sucumbência em face do resultado do julgamento 

Tendo em vista o decaimento substancial da ré, esta deve arcar com a verba honorária, fixada, no caso específico, em 

10% sobre o valor atualizado da causa, nos limites do pedido formulado.   

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, conheço em parte da apelação da CEF e 

dou-lhe parcial provimento; e dou provimento ao recurso adesivo, para reformar a r. sentença nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.004913-8        AC 1367405 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    :  LEONOR GARBIN PRADO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  TALITA FERNANDES SHAHATEET 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta com o objetivo de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento 

da diferença de correção monetária devida sobre depósitos de caderneta de poupança, apurada entre o índice aplicado e 
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o IPC, relativamente ao período de junho/87 (26,06%), acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das verbas 

de sucumbência. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF ao pagamento do valor de R$ 1.236,19 - 

atualizado até agosto/06 (conforme cálculo de f. 89), referente à reposição do IPC de junho de 1987 (26,06%), corrigido 

monetariamente na forma da Resolução nº 561/07-CGJF, acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, 

e juros contratuais de 0,5%, aplicados uma única vez, tendo sido fixada a sucumbência recíproca. 

Apelou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pela reforma do julgado, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade 

passiva, ou a necessidade de citação do BACEN e da UNIÃO FEDERAL para integração à lide, a denunciação da lide, 

e a carência de ação (impossibilidade jurídica do pedido e falta de interesse de agir) ou, no mérito, a prescrição 

qüinqüenal, e a improcedência do pedido, com a inversão da sucumbência ou, quando menos, a correção monetária 

pelos índices do Provimento nº 64/05-CGJF. 

Por sua vez, recorreu adesivamente o autor, pleiteando a reforma parcial da r. sentença, para que sejam aplicados os 

juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês e a condenação exclusiva da ré em honorários advocatícios (15% 

sobre o valor da condenação). 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 

75, da Lei nº 10.741/03, no sentido do prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1.A preliminar de ilegitimidade passiva 

A instituição financeira depositária, com a qual se firmou o contrato de depósito em caderneta de poupança, é parte 

legítima para responder à ação promovida por titulares de cadernetas de poupança, objetivando a revisão do índice de 

correção monetária em virtude do Planos Bresser, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de 

Justiça (Resp nº 9.199, Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER, DJU de 24.06.91)  

Por isso, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, deduzida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, mantendo-a na 

lide, em detrimento da UNIÃO FEDERAL e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, contra os quais sequer caberia a 

denunciação da lide (RESP nº 166850, Relator Ministro EDUARDO RIBEIRO, julgado em 23-06-1998; e RESP nº 

154718, Relator Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 18-12-1997). 

Tampouco seria possível acolher as preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e de falta de interesse de agir da 

parte autora, pois o exame estaria inerentemente relacionado ao próprio mérito da demanda (e documento apresentado - 

extrato bancário), não autorizando o reconhecimento de carência de ação a tais pretextos. 

2.A questão da prescrição 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos.  

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. Precedentes 

da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas 

as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178, 
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parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de poupança. 

Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO  PRESCRICIONAL DE 

VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de 

poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

3.O mérito da reposição - IPC de junho/87  

A tese jurídica é, na atualidade, singela, tendo-se consagrado, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que uma lei, posteriormente editada, venha a suprimir ou 

substituir o critério consolidado, daí porque a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as contas de 

poupança, do IPC de junho/87, em 26,06%, desde que iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do mês. 

Neste sentido, os seguintes precedentes, entre outros: 

- AGRESP nº 740791, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU de 05.09.2005, p. 432: "ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas 

de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, 

aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor. III - Agravo regimental desprovido." 

- AGA nº 845881, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 24.09.2007, p. 291: "AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. - As cadernetas de poupança devem ser corrigidas 

monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%). - O índice de atualização monetária das contas poupança no mês 

de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%). - Não merece provimento recurso carente de 

argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

Na espécie, aplicada a tese ao caso concreto, deve ser determinada a incidência substitutiva do IPC de junho/87 (no 

percentual de 26,06%), para a conta de poupança nº 00018876-1, objeto do pedido, contratada ou renovada na primeira 

quinzena do mês. 

4.Os acréscimos à condenação: a questão da atualização monetária 

A r. sentença deferiu a aplicação, a título de atualização monetária, dos coeficientes previstos na Resolução nº 

561/2007-CJF, devendo ser mantida neste tópico, na extensão firmada na jurisprudência atual do Superior Tribunal de 

Justiça e desta Turma, com a rejeição do pedido de alteração, seja para a aplicação dos índices da poupança, bem como 

do Provimento nº 64/05-CGJF e Resolução nº 242/01, revogados pelo artigo 4º da Resolução nº 561/2007-CJF. 

A jurisprudência da Turma é firme no sentido do cabimento, a título de correção monetária de débito judicial, dos 

índices baseados no IPC conforme revela, entre outros, o seguinte julgado: 

- AC nº 98.03.019714-2, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 29.10.03: "Ementa - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

CRÉDITOS. 1. Embora os índices do IPC tenham sido expurgados dos cálculos de correção monetária, é entendimento 

jurisprudencial dominante que são eles devidos, porque espelham a inflação real dos respectivos períodos de 

abrangência. A correção monetária não configura um acréscimo, nada acrescentando ao principal, mas apenas 

recompondo o seu valor real, e, por isso, não haveria sentido em não aplicá-la integralmente. 2. Merece ser acolhido o 

pedido da autora quanto à adoção do IPC como critério de correção monetária, nos meses de janeiro de 1989, março e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 437/1976 

abril de 1990 e fevereiro de 1991, ressaltando que o percentual de janeiro de 1989 é de 42,72%, conforme já decidiu a 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Embargos acolhidos." 

5.. Os juros contratuais 

No tocante aos juros contratuais são devidos sobre o principal corrigido de acordo com o critério acima reconhecido, 

mês a mês, como decorrência da execução do contrato. Tratando-se, pois, de acessório, deve ser aplicado desde o 

creditamento a menor e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal. 

Neste sentido, a jurisprudência das Turmas integrantes da 2ª Seção (v.g. - AC nº 2007.61.06005875-0, Rel. Des. Fed. 

ALDA BASTO, DJF3 de 04/11/2008; e AC nº 2007.61.14004068-3, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 

28/10/2008). 

Nesta Turma, em particular, em precedente de que fui relator AC nº 2007.61.06008554-6 (DJF3 de 24/06/2008), 

reiterando soluções idênticas em feitos análogos, restou assentado que "Os juros contratuais devem ser computados na 

forma da legislação pertinente, mês a mês, considerando cada vencimento e a diferença de remuneração, decorrente da 

aplicação do IPC em janeiro/ 89 e abril/90 com seus eventuais reflexos nos períodos subseqüentes, não sendo possível a 

sua aplicação em período anterior." 

6.A questão da sucumbência 

Tendo em vista o decaimento substancial da ré, esta deve arcar com a verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da 

condenação, em favor da parte autora vencedora da demanda, nos termos da jurisprudência da Turma, firmada à luz do 

artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da CEF e dou 

parcial provimento à apelação do autor, para reformar a r. sentença nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2009. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.005345-2        AC 1353343 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    :  ANTONIO TRINDADE (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  SALIM MARGI 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta com o objetivo de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento 

da diferença de correção monetária devida sobre depósitos de caderneta de poupança, apurada entre o índice aplicado e 
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o IPC, relativamente ao período de junho/87 (26,06%) e janeiro/89 (42,72%), acrescido o principal dos encargos legais, 

inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença condenou a CEF à reposição do IPC de junho/87 (26,06%) e janeiro/89 (42,72%), acrescido de correção 

monetária e juros de mora, a partir da citação, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal (Resolução nº 561/07 - CJF), e de juros remuneratórios, até o efetivo pagamento, tendo sido fixados 

os honorários advocatícios em 10% do valor atualizado da causa. 

Apelou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pela reforma da r. sentença, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade 

passiva ou, no mérito, a prescrição e a improcedência do pedido, com a inversão da sucumbência ou, quando menos, no 

tocante à atualização monetária, a aplicação dos índices próprios das cadernetas de poupança, sendo afastada a 

Resolução nº 561-CJF. 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75, 

da Lei nº 10.741/03, no sentido do prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1.A preliminar de ilegitimidade passiva 

A instituição financeira depositária, com a qual se firmou o contrato de depósito em caderneta de poupança, é parte 

legítima para responder à ação promovida por titulares de cadernetas de poupança, objetivando a revisão do índice de 

correção monetária em virtude dos Planos Bresser e Verão, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal 

de Justiça (Resp nº 9.199, Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER, DJU de 24.06.91)  

Por isso, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, deduzida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, mantendo-a na 

lide, em detrimento da UNIÃO FEDERAL e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, contra os quais sequer caberia a 

denunciação da lide (RESP nº 166850, Relator Ministro EDUARDO RIBEIRO, julgado em 23-06-1998; e RESP nº 

154718, Relator Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 18-12-1997). 

2.A questão da prescrição 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos.  

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. Precedentes 

da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas 

as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178, 

parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de poupança. 

Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO  PRESCRICIONAL DE 

VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de 

poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

4. O mérito da reposição - IPC de junho/87 e janeiro/89 
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A tese jurídica é, na atualidade, singela, tendo-se consagrado, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que uma lei, posteriormente editada, venha a suprimir ou 

substituir o critério consolidado, daí porque a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as contas de 

poupança, do IPC de junho/87 e do IPC de janeiro/89, em 42,72%, desde que iniciadas ou renovadas na primeira 

quinzena do mês. 

Neste sentido, os seguintes precedentes, entre outros: 

- AGRESP nº 740791, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU de 05.09.2005, p. 432: "ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas 

de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, 

aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor. III - Agravo regimental desprovido." 

- AGA nº 845881, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 24.09.2007, p. 291: "AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. - As cadernetas de poupança devem ser corrigidas 

monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%). - O índice de atualização monetária das contas poupança no mês 

de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%). - Não merece provimento recurso carente de 

argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

6. Os acréscimos à condenação: a questão da atualização monetária 

A r. sentença deferiu a aplicação, a título de atualização monetária, dos coeficientes previstos na Resolução nº 

561/2007-CJF, devendo ser mantida neste tópico, na extensão firmada na jurisprudência atual do Superior Tribunal de 

Justiça e desta Turma, com a rejeição do pedido de alteração, seja para a aplicação dos índices da poupança, bem como 

do Provimento nº 64/05-CGJF e Resolução nº 242/01, revogados pelo artigo 4º da Resolução nº 561/2007-CJF. 

A jurisprudência da Turma é firme no sentido do cabimento, a título de correção monetária de débito judicial, dos 

índices baseados no IPC conforme revela, entre outros, o seguinte julgado: 

- AC nº 98.03.019714-2, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 29.10.03: "Ementa - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

CRÉDITOS. 1. Embora os índices do IPC tenham sido expurgados dos cálculos de correção monetária, é entendimento 

jurisprudencial dominante que são eles devidos, porque espelham a inflação real dos respectivos períodos de 

abrangência. A correção monetária não configura um acréscimo, nada acrescentando ao principal, mas apenas 

recompondo o seu valor real, e, por isso, não haveria sentido em não aplicá-la integralmente. 2. Merece ser acolhido o 

pedido da autora quanto à adoção do IPC como critério de correção monetária, nos meses de janeiro de 1989, março e 

abril de 1990 e fevereiro de 1991, ressaltando que o percentual de janeiro de 1989 é de 42,72%, conforme já decidiu a 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Embargos acolhidos." 

Na espécie, não houve, pois, discrepância da sentença proferida com a jurisprudência consolidada nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da CEF. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2009. 
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CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 

  

  

PROC.   :  2006.61.25.003790-0        AC 1373073 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  SANTOS DA SILVA GOES 
ADV     :  LEOPOLDO BARBI 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação de reposição de correção monetária (IPC de abril/90), proposta em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, relativamente a saldos de ativos financeiros, até o limite de NCz$ 50.000,00, não atingidos 

pelo bloqueio do Plano Collor, acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença condenou a CEF à reposição do IPC de abril/90 (44,80%), acrescido de atualização monetária conforme 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (Resolução nº 561/2007-CJF), e juros 

moratórios de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161 do CTN), a partir da citação, tendo sido fixados 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. 

Apelou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pela reforma da r. sentença, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade 

passiva ou, no mérito, a prescrição e a improcedência do pedido, com a inversão da sucumbência. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1.A preliminar de ilegitimidade passiva 

Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL, conforme entendimento pacificado da Turma (AC nº 

2007.61.06.006269-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.06.08). 

2.A questão da prescrição 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos.  

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. Precedentes 
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da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas 

as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178, 

parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de poupança. 

Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO  PRESCRICIONAL DE 

VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de 

poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

3.O mérito da reposição - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 

Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem inferiores a 

NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos 

inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, 

prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de mora, a partir 

da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve recurso da parte 

interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de julgamento "ultra 

petita". V. Apelação improvida." 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, 

convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao 

Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e cruzeiros, que não 

ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no 

artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de 

correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 

2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no 

DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, 

para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco depositário. 10- Apelação da CEF 

improvida."   

  

Na espécie, não houve, pois, discrepância da sentença proferida com a jurisprudência consolidada nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma. 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2009. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 

  

  

PROC.   :  2006.61.82.002399-4        AC 1348084 
ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  AMORATTI E FERREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 
ADV     :  ROBERTA GONCALVES PONSO 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, em virtude do cancelamento da inscrição 

na dívida ativa (artigo 26 da LEF), condenando a exeqüente em honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor 

atualizado da causa. 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, que não cabe verba honorária, em caso de cancelamento da inscrição 

na dívida ativa, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80, requerendo, quando menos, a redução dos honorários 

advocatícios. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o artigo 26 da Lei nº 6.830/80 somente 

tem aplicação quando o executivo fiscal tenha sido extinto sem acarretar despesas ao executado com o exercício do 

direito de defesa. No caso de cancelamento da inscrição com pedido de desistência da execução fiscal somente depois 

da citação, a Fazenda Nacional, em função dos princípios da responsabilidade e causalidade processual, deve ressarcir o 

executado das despesas com o exercício do direito de defesa, através quer de embargos (Súmula 153/STJ), quer de 

exceção de pré-executividade. Cabe assinalar, outrossim, que a Lei nº 8.952, de 13.12.94, alterando a redação do § 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil, previu o cabimento da condenação em verba honorária, nas execuções, 

embargadas ou não, mediante apreciação eqüitativa do juiz. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes (grifos nossos): 

- AgRg no RESP nº 1.048.727, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 05.08.08: "PROCESSUAL CIVIL - 

EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA - CITAÇÃO DO DEVEDOR - 

CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Discute-se nos autos a 

possibilidade de condenação da Fazenda Pública em honorários, na hipótese de extinção da execução fiscal antes do 
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julgamento do feito, motivada por cancelamento da inscrição da dívida, em decorrência do pagamento integral do 

débito. 2. A jurisprudência do STJ firmou-se em sentido idêntico ao acórdão do Tribunal a quo, em outros termos, na 

execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa, após a citação do devedor, implica sucumbência e 

condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios. Agravo regimental improvido." 

- RESP nº 1.026.615, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 16.04.08: "RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA APÓS CITAÇÃO E DEFESA DO EXECUTADO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão 

que, com fundamentação suficiente, ainda que não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a 

controvérsia posta. 2. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal 

em virtude de pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do executado, são devidos os honorários 

advocatícios. Precedentes: AgRg no Resp 907176/RJ, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 

763037/MG, 2ª T., Min. Humberto Martins, DJ de 23.04.2007; Resp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 

27.02.2007. 3. Recurso especial a que se nega provimento." 

- RESP nº 749.539, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU de 22.11.07: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA APÓS A CITAÇÃO DO 

DEVEDOR. ENCARGOS DA SUCUMBÊNCIA. 1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta 

Corte firmou-se no sentido de que, em execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa após a citação do 

devedor implica a condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos ônus sucumbenciais. Aplica-se, por analogia, o 

disposto na Súmula 153/STJ: "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o 

exeqüente dos encargos da sucumbência. "Nesse sentido: AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José 

Delgado, DJ de 21.8.2006; REsp 641.525/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 10.5.2006; REsp 689.705/RN, 

2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16.5.2005. 2. Na hipótese, a própria Fazenda Nacional admite que o executado 

"adimpliu com o débito na forma como informou", por meio de exceção de pré-executividade. Por outro lado, não há 

elementos nos autos aptos a demonstrar que a Fazenda Nacional requereu o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa 

antes da citação do devedor. Desse modo, malgrado não acolhida a exceção de pré-executividade, revela-se manifesto 

que o pedido de desistência da execução, e a sua conseqüente extinção, decorreu dos argumentos formulados na 

exceção de pré-executividade. Assim, é cabível a fixação de verba honorária. 3. Recurso especial provido." 

Desse modo, é inequívoco, em tal contexto, que a execução fiscal, objeto de embargos ou de exceção de pré-

executividade pelo devedor, pode ensejar a condenação da exeqüente em verba honorária, desde que ausente qualquer 

responsabilidade da própria executada pela propositura da ação. 

Sob tal ângulo de análise, resta inquestionável que a execução fiscal não ocorreu por culpa da executada, que, em 

relação à inscrição em Dívida Ativa nº 80 6 04 058279-51, recolheu o débito fiscal, referente à CSL, em 03.08.99, 

02.09.99, 06.10.99, 04.11.99, 02.12.99 e 04.01.00, conforme guias Darf's (f. 26/8 e 30/2), com entrega da DCTF 

retificadora em 29.09.04 (f. 25 e 29); e no tocante à inscrição em Dívida Ativa nº 80 2 04 037918-02, recolheu o débito 

fiscal, referente ao IRPJ, em 04.11.99, 02.12.99 e 04.01.00, conforme guias Darf's (f. 36/8), com entrega da DCTF 

retificadora em 29.09.04 (f. 35), antes, portanto, do ajuizamento e citação na execução fiscal, esta ocorrida em 13.03.06 

(f. 11), sendo reconhecida, pela própria exeqüente, a situação, tanto que promovido o cancelamento administrativo, em 

30.11.05 e 23.07.07, respectivamente, tendo sido protocolada a petição em 22.08.07 (f. 73). 

Certo, pois, que é devida a verba honorária à executada, mantendo-se o quantum fixado pela r. sentença que, na espécie, 

não se revela excessivo e atende ao princípio da eqüidade, na forma da jurisprudência da Turma, firmada à luz do artigo 

20, § 4º, do Código de Processo Civil, e considerando as circunstâncias do caso concreto. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.82.023488-9        AC 1358292 
ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  TRANSPORTADORA CASA VERDE LTDA 
ADV     :  GERSON GHIZELLINI 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, em virtude do cancelamento da inscrição 

na dívida ativa (artigo 26 da LEF), condenando a exeqüente em honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (mil 

reais). 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma: (1) que "a sentença recorrida é nula por falta de correlação entre a 

fundamentação e o dispositivo, sem nexo em cotejamento com a fundamentação no artigo 26 da Lei nº 6.830/80 a 

condenar, perplexamente, a apelante, a honorários advocatícios"; (2) a executada "foi notificada do débito e somente 

agora após a ação executiva veio questionar ou trazer elementos para o cancelamento da dívida, quando teve inúmeras 

oportunidades administrativas de se defender e evitar a inscrição"; e (3) requer, quando menos, a redução da verba 

honorária, nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença, uma vez que se confunde com o próprio mérito da causa. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o artigo 26 da Lei nº 6.830/80 somente 

tem aplicação quando o executivo fiscal tenha sido extinto sem acarretar despesas ao executado com o exercício do 

direito de defesa. No caso de cancelamento da inscrição com pedido de desistência da execução fiscal somente depois 

da citação, a Fazenda Nacional, em função dos princípios da responsabilidade e causalidade processual, deve ressarcir o 

executado das despesas com o exercício do direito de defesa, através quer de embargos (Súmula 153/STJ), quer de 

exceção de pré-executividade. Cabe assinalar, outrossim, que a Lei nº 8.952, de 13.12.94, alterando a redação do § 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil, previu o cabimento da condenação em verba honorária, nas execuções, 

embargadas ou não, mediante apreciação eqüitativa do juiz. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes (grifos nossos): 

- AgRg no RESP nº 1.048.727, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 05.08.08: "PROCESSUAL CIVIL - 

EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA - CITAÇÃO DO DEVEDOR - 

CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Discute-se nos autos a 

possibilidade de condenação da Fazenda Pública em honorários, na hipótese de extinção da execução fiscal antes do 

julgamento do feito, motivada por cancelamento da inscrição da dívida, em decorrência do pagamento integral do 

débito. 2. A jurisprudência do STJ firmou-se em sentido idêntico ao acórdão do Tribunal a quo, em outros termos, na 

execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa, após a citação do devedor, implica sucumbência e 

condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios. Agravo regimental improvido." 

- RESP nº 1.026.615, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 16.04.08: "RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA APÓS CITAÇÃO E DEFESA DO EXECUTADO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão 

que, com fundamentação suficiente, ainda que não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a 
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controvérsia posta. 2. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal 

em virtude de pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do executado, são devidos os honorários 

advocatícios. Precedentes: AgRg no Resp 907176/RJ, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 

763037/MG, 2ª T., Min. Humberto Martins, DJ de 23.04.2007; Resp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 

27.02.2007. 3. Recurso especial a que se nega provimento." 

- RESP nº 749.539, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU de 22.11.07: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA APÓS A CITAÇÃO DO 

DEVEDOR. ENCARGOS DA SUCUMBÊNCIA. 1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta 

Corte firmou-se no sentido de que, em execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa após a citação do 

devedor implica a condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos ônus sucumbenciais. Aplica-se, por analogia, o 

disposto na Súmula 153/STJ: "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o 

exeqüente dos encargos da sucumbência. "Nesse sentido: AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José 

Delgado, DJ de 21.8.2006; REsp 641.525/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 10.5.2006; REsp 689.705/RN, 

2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16.5.2005. 2. Na hipótese, a própria Fazenda Nacional admite que o executado 

"adimpliu com o débito na forma como informou", por meio de exceção de pré-executividade. Por outro lado, não há 

elementos nos autos aptos a demonstrar que a Fazenda Nacional requereu o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa 

antes da citação do devedor. Desse modo, malgrado não acolhida a exceção de pré-executividade, revela-se manifesto 

que o pedido de desistência da execução, e a sua conseqüente extinção, decorreu dos argumentos formulados na 

exceção de pré-executividade. Assim, é cabível a fixação de verba honorária. 3. Recurso especial provido." 

Desse modo, é inequívoco, em tal contexto, que a execução fiscal, objeto de embargos ou de exceção de pré-

executividade pelo devedor, pode ensejar a condenação da exeqüente em verba honorária, desde que ausente qualquer 

responsabilidade da própria executada pela propositura da ação. 

Sob tal ângulo de análise, resta inquestionável que a execução fiscal não ocorreu por culpa da executada, que recolheu o 

débito fiscal relativo ao IRPJ, em 08.11.00 e 10.11.00, com a identificação correta do contribuinte, do tributo e 

respectivo código, e do período de apuração, conforme comprovam as guias Darf's (f. 19), no entanto, houve 

recolhimento a menor que acarretou a lavratura de Auto de Infração, em 09.09.05 (f. 20/3), que foi liquidado pelo 

contribuinte, em 31.03.06, através de guias Darf's (f. 24/6), antes, portanto, do ajuizamento e citação na execução fiscal, 

esta ocorrida em 18.08.06 (f. 77), sendo reconhecida, pela própria exeqüente, a situação, tanto que promovido o 

cancelamento administrativo, em 03.08.07, tendo sido protocolada a petição em 30.08.07 (f. 80). 

Certo, pois, que é devida a verba honorária à executada, mantendo-se o quantum fixado pela r. sentença que, na espécie, 

não se revela excessivo e atende ao princípio da eqüidade, na forma da jurisprudência da Turma, firmada à luz do artigo 

20, § 4º, do Código de Processo Civil, e considerando as circunstâncias do caso concreto. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 
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ADV     :  SANDOVAL ARAUJO DA SILVA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, em virtude do cancelamento da inscrição 

na dívida ativa (artigo 26 da LEF), condenando a exeqüente em honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 

(quinhentos reais). 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, que não cabe verba honorária, em caso de cancelamento da inscrição 

na dívida ativa, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80, e nem nas execuções fiscais não embargadas, incidindo a 

regra do artigo 1º-D, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela MP nº 2.180-35, requerendo, quando menos, a 

redução dos honorários advocatícios. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o artigo 26 da Lei nº 6.830/80 somente 

tem aplicação quando o executivo fiscal tenha sido extinto sem acarretar despesas ao executado com o exercício do 

direito de defesa. No caso de cancelamento da inscrição com pedido de desistência da execução fiscal somente depois 

da citação, a Fazenda Nacional, em função dos princípios da responsabilidade e causalidade processual, deve ressarcir o 

executado das despesas com o exercício do direito de defesa, através quer de embargos (Súmula 153/STJ), quer de 

exceção de pré-executividade. Cabe assinalar, outrossim, que a Lei nº 8.952, de 13.12.94, alterando a redação do § 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil, previu o cabimento da condenação em verba honorária, nas execuções, 

embargadas ou não, mediante apreciação eqüitativa do juiz. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes (grifos nossos): 

- AgRg no RESP nº 1.048.727, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 05.08.08: "PROCESSUAL CIVIL - 

EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA - CITAÇÃO DO DEVEDOR - 

CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Discute-se nos autos a 

possibilidade de condenação da Fazenda Pública em honorários, na hipótese de extinção da execução fiscal antes do 

julgamento do feito, motivada por cancelamento da inscrição da dívida, em decorrência do pagamento integral do 

débito. 2. A jurisprudência do STJ firmou-se em sentido idêntico ao acórdão do Tribunal a quo, em outros termos, na 

execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa, após a citação do devedor, implica sucumbência e 

condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios. Agravo regimental improvido." 

- RESP nº 1.026.615, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 16.04.08: "RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA APÓS CITAÇÃO E DEFESA DO EXECUTADO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão 

que, com fundamentação suficiente, ainda que não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a 

controvérsia posta. 2. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal 

em virtude de pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do executado, são devidos os honorários 

advocatícios. Precedentes: AgRg no Resp 907176/RJ, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 

763037/MG, 2ª T., Min. Humberto Martins, DJ de 23.04.2007; Resp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 

27.02.2007. 3. Recurso especial a que se nega provimento." 

- RESP nº 749.539, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU de 22.11.07: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA APÓS A CITAÇÃO DO 

DEVEDOR. ENCARGOS DA SUCUMBÊNCIA. 1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta 

Corte firmou-se no sentido de que, em execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa após a citação do 

devedor implica a condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos ônus sucumbenciais. Aplica-se, por analogia, o 

disposto na Súmula 153/STJ: "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o 

exeqüente dos encargos da sucumbência. "Nesse sentido: AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José 

Delgado, DJ de 21.8.2006; REsp 641.525/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 10.5.2006; REsp 689.705/RN, 

2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16.5.2005. 2. Na hipótese, a própria Fazenda Nacional admite que o executado 
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"adimpliu com o débito na forma como informou", por meio de exceção de pré-executividade. Por outro lado, não há 

elementos nos autos aptos a demonstrar que a Fazenda Nacional requereu o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa 

antes da citação do devedor. Desse modo, malgrado não acolhida a exceção de pré-executividade, revela-se manifesto 

que o pedido de desistência da execução, e a sua conseqüente extinção, decorreu dos argumentos formulados na 

exceção de pré-executividade. Assim, é cabível a fixação de verba honorária. 3. Recurso especial provido." 

Desse modo, é inequívoco, em tal contexto, que a execução fiscal, objeto de embargos ou de exceção de pré-

executividade pelo devedor, pode ensejar a condenação da exeqüente em verba honorária, desde que ausente qualquer 

responsabilidade da própria executada pela propositura da ação. 

Sob tal ângulo de análise, resta inquestionável que a execução fiscal não ocorreu por culpa da executada, que efetuou a 

compensação da CSL, referente ao débito fiscal do mês de janeiro/02, através do PA nº 11610.005008/2002-71, em 

20.03.02 (f. 24), antes, portanto, do ajuizamento e citação na execução fiscal, esta ocorrida em 24.10.06 (f. 8), sendo 

reconhecida, pela própria exeqüente, a situação, tanto que promovido o cancelamento administrativo, em 08.08.07, 

tendo sido protocolada a petição em 17.01.08 (f. 51). 

Nem se alegue, para afastar a condenação em verba honorária, com o disposto na MP nº 2.180-35, de 24.08.01, em 

vigor por força do artigo 2º da EC nº 32, de 11.09.01, que inseriu na Lei nº 9.494, de 10.09.97, o artigo 1º-D, verbis: 

"Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas". Trata-se de preceito 

que não se aplica às execuções fiscais, consoante assentado pela Suprema Corte no RE nº 420.816, Relator p/ acórdão 

Sepúlveda Pertence, julgado em 29.09.04, em que restou declarada a constitucionalidade da MP nº 2.180-35, de 24 de 

agosto de 2001, com "interpretação conforme", no sentido da restrição do alcance do benefício da dispensa da 

condenação em verba honorária, exclusivamente, às execuções por quantia certa, contra a Fazenda Pública (artigo 730 

do Código de Processo Civil). 

Certo, pois, que é devida a verba honorária à executada, mantendo-se o quantum fixado pela r. sentença que, na espécie, 

não se revela excessivo e atende ao princípio da eqüidade, na forma da jurisprudência da Turma, firmada à luz do artigo 

20, § 4º, do Código de Processo Civil, e considerando as circunstâncias do caso concreto. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.82.054308-4        AC 1358259 
ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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APDO    :  BRAMPAC S/A 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 
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Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, em virtude do cancelamento da inscrição 

na dívida ativa (artigo 26 da LEF), condenando a exeqüente em honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (mil 

reais). 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, que não cabe verba honorária, em caso de cancelamento da inscrição 

na dívida ativa, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80, requerendo, quando menos, a redução dos honorários 

advocatícios. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o artigo 26 da Lei nº 6.830/80 somente 

tem aplicação quando o executivo fiscal tenha sido extinto sem acarretar despesas ao executado com o exercício do 

direito de defesa. No caso de cancelamento da inscrição com pedido de desistência da execução fiscal somente depois 

da citação, a Fazenda Nacional, em função dos princípios da responsabilidade e causalidade processual, deve ressarcir o 

executado das despesas com o exercício do direito de defesa, através quer de embargos (Súmula 153/STJ), quer de 

exceção de pré-executividade. Cabe assinalar, outrossim, que a Lei nº 8.952, de 13.12.94, alterando a redação do § 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil, previu o cabimento da condenação em verba honorária, nas execuções, 

embargadas ou não, mediante apreciação eqüitativa do juiz. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes (grifos nossos): 

- AgRg no RESP nº 1.048.727, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 05.08.08: "PROCESSUAL CIVIL - 

EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA - CITAÇÃO DO DEVEDOR - 

CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Discute-se nos autos a 

possibilidade de condenação da Fazenda Pública em honorários, na hipótese de extinção da execução fiscal antes do 

julgamento do feito, motivada por cancelamento da inscrição da dívida, em decorrência do pagamento integral do 

débito. 2. A jurisprudência do STJ firmou-se em sentido idêntico ao acórdão do Tribunal a quo, em outros termos, na 

execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa, após a citação do devedor, implica sucumbência e 

condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios. Agravo regimental improvido." 

- RESP nº 1.026.615, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 16.04.08: "RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA APÓS CITAÇÃO E DEFESA DO EXECUTADO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão 

que, com fundamentação suficiente, ainda que não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a 

controvérsia posta. 2. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal 

em virtude de pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do executado, são devidos os honorários 

advocatícios. Precedentes: AgRg no Resp 907176/RJ, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 

763037/MG, 2ª T., Min. Humberto Martins, DJ de 23.04.2007; Resp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 

27.02.2007. 3. Recurso especial a que se nega provimento." 

- RESP nº 749.539, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU de 22.11.07: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA APÓS A CITAÇÃO DO 

DEVEDOR. ENCARGOS DA SUCUMBÊNCIA. 1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta 

Corte firmou-se no sentido de que, em execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa após a citação do 

devedor implica a condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos ônus sucumbenciais. Aplica-se, por analogia, o 

disposto na Súmula 153/STJ: "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o 

exeqüente dos encargos da sucumbência. "Nesse sentido: AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José 

Delgado, DJ de 21.8.2006; REsp 641.525/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 10.5.2006; REsp 689.705/RN, 

2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16.5.2005. 2. Na hipótese, a própria Fazenda Nacional admite que o executado 

"adimpliu com o débito na forma como informou", por meio de exceção de pré-executividade. Por outro lado, não há 

elementos nos autos aptos a demonstrar que a Fazenda Nacional requereu o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa 

antes da citação do devedor. Desse modo, malgrado não acolhida a exceção de pré-executividade, revela-se manifesto 

que o pedido de desistência da execução, e a sua conseqüente extinção, decorreu dos argumentos formulados na 

exceção de pré-executividade. Assim, é cabível a fixação de verba honorária. 3. Recurso especial provido." 
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Desse modo, é inequívoco, em tal contexto, que a execução fiscal, objeto de embargos ou de exceção de pré-

executividade pelo devedor, pode ensejar a condenação da exeqüente em verba honorária, desde que ausente qualquer 

responsabilidade da própria executada pela propositura da ação. 

Sob tal ângulo de análise, resta inquestionável que a execução fiscal não ocorreu por culpa da executada, que recolheu o 

débito fiscal no vencimento relativo ao IPI, em 31.01.97, com a identificação correta do contribuinte, do tributo e 

respectivo código, e do período de apuração, conforme comprova a guia Darf de f. 85, com entrega da DCTF, do 1º 

trimestre de 1997, em 29.09.97 (f. 86/8), antes, portanto, do ajuizamento e citação na execução fiscal, esta ocorrida com 

o protocolo de petição da executada, em 22.05.07 (f. 09), sendo reconhecida, pela própria exeqüente, a situação, tanto 

que promovido o cancelamento administrativo, em 04.01.08, tendo sido protocolada a petição em 24.04.08 (f. 61). 

Certo, pois, que é devida a verba honorária à executada, mantendo-se o quantum fixado pela r. sentença que, na espécie, 

não se revela excessivo e atende ao princípio da eqüidade, na forma da jurisprudência da Turma, firmada à luz do artigo 

20, § 4º, do Código de Processo Civil, e considerando as circunstâncias do caso concreto. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.82.055102-0        AC 1348214 
ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  BFB COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, em 

virtude do cancelamento da inscrição na dívida ativa (artigo 26 da LEF), condenando a exeqüente em honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, que não cabe verba honorária, em caso de cancelamento da inscrição 

na dívida ativa, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80, requerendo, quando menos, a redução dos honorários 

advocatícios aplicando o § 4º do artigo 20 do CPC. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o artigo 26 da Lei nº 6.830/80 somente 

tem aplicação quando o executivo fiscal tenha sido extinto sem acarretar despesas ao executado com o exercício do 
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direito de defesa. No caso de cancelamento da inscrição com pedido de desistência da execução fiscal somente depois 

da citação, a Fazenda Nacional, em função dos princípios da responsabilidade e causalidade processual, deve ressarcir o 

executado das despesas com o exercício do direito de defesa, através quer de embargos (Súmula 153/STJ), quer de 

exceção de pré-executividade. Cabe assinalar, outrossim, que a Lei nº 8.952, de 13.12.94, alterando a redação do § 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil, previu o cabimento da condenação em verba honorária, nas execuções, 

embargadas ou não, mediante apreciação eqüitativa do juiz. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes (grifos nossos): 

- AgRg no RESP nº 1.048.727, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 05.08.08: "PROCESSUAL CIVIL - 

EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA - CITAÇÃO DO DEVEDOR - 

CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Discute-se nos autos a 

possibilidade de condenação da Fazenda Pública em honorários, na hipótese de extinção da execução fiscal antes do 

julgamento do feito, motivada por cancelamento da inscrição da dívida, em decorrência do pagamento integral do 

débito. 2. A jurisprudência do STJ firmou-se em sentido idêntico ao acórdão do Tribunal a quo, em outros termos, na 

execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa, após a citação do devedor, implica sucumbência e 

condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios. Agravo regimental improvido." 

- RESP nº 1.026.615, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 16.04.08: "RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA APÓS CITAÇÃO E DEFESA DO EXECUTADO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão 

que, com fundamentação suficiente, ainda que não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a 

controvérsia posta. 2. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal 

em virtude de pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do executado, são devidos os honorários 

advocatícios. Precedentes: AgRg no Resp 907176/RJ, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 

763037/MG, 2ª T., Min. Humberto Martins, DJ de 23.04.2007; Resp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 

27.02.2007. 3. Recurso especial a que se nega provimento." 

- RESP nº 749.539, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU de 22.11.07: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA APÓS A CITAÇÃO DO 

DEVEDOR. ENCARGOS DA SUCUMBÊNCIA. 1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta 

Corte firmou-se no sentido de que, em execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa após a citação do 

devedor implica a condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos ônus sucumbenciais. Aplica-se, por analogia, o 

disposto na Súmula 153/STJ: "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o 

exeqüente dos encargos da sucumbência. "Nesse sentido: AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José 

Delgado, DJ de 21.8.2006; REsp 641.525/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 10.5.2006; REsp 689.705/RN, 

2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16.5.2005. 2. Na hipótese, a própria Fazenda Nacional admite que o executado 

"adimpliu com o débito na forma como informou", por meio de exceção de pré-executividade. Por outro lado, não há 

elementos nos autos aptos a demonstrar que a Fazenda Nacional requereu o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa 

antes da citação do devedor. Desse modo, malgrado não acolhida a exceção de pré-executividade, revela-se manifesto 

que o pedido de desistência da execução, e a sua conseqüente extinção, decorreu dos argumentos formulados na 

exceção de pré-executividade. Assim, é cabível a fixação de verba honorária. 3. Recurso especial provido." 

Desse modo, é inequívoco, em tal contexto, que a execução fiscal, objeto de embargos ou de exceção de pré-

executividade pelo devedor, pode ensejar a condenação da exeqüente em verba honorária, desde que ausente qualquer 

responsabilidade da própria executada pela propositura da ação. 

Sob tal ângulo de análise, resta inquestionável que a execução fiscal não ocorreu por culpa da executada, que recolheu o 

débito fiscal em 20.02.97, 31.03.97, 30.04.97, 30.06.97, 31.07.97, 29.08.97, 30.12.97, 30.01.98, conforme guias Darf's 

(f. 90/5 e 100/1), no entanto houve erro no preenchimento das DCTF's de julho, novembro e dezembro de 1997, por isso 

protocolou Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa da União, em 07.02.07 (f. 102), requerendo a 

respectiva retificação, antes, portanto, do ajuizamento e citação na execução fiscal, esta ocorrida em 02.04.07 (f. 10), 

sendo reconhecida, pela própria exeqüente, a situação, tanto que promovido o cancelamento administrativo, em 

04.12.07, tendo sido protocolada a petição em 18.04.08 (f. 160). 

Certo, pois, que é devida a verba honorária à executada, mantendo-se o quantum fixado pela r. sentença que, na espécie, 

não se revela excessivo e atende ao princípio da eqüidade, na forma da jurisprudência da Turma, firmada à luz do artigo 

20, § 4º, do Código de Processo Civil, e considerando as circunstâncias do caso concreto. 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por submetida. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.089463-5   CauInom    5790 
ORIG.   :  200461000155233  9 Vr SAO PAULO/SP 
REQTE   :  SOLIDEZ CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES   

MOBILIARIOS LTDA 
ADV     :  KATIA LOCOSELLI GUTIERRES 
REQDO   :  BOLSA DE VALORES DE SAO PAULO BOVESPA 
ADV     :  ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 
REQDO   :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
RELATOR :  juiz fed. conv. roberto jeuken / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 

Especifiquem provas. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2008. 

ROBERTO JEUKEN 

Juiz Federal convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.035769-0        AC 1223018 
ORIG.   :  0500000085  4 Vr ITAPETININGA/SP     0500224777  4 Vr 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  IRMAOS MUROSAKI LTDA 
ADV     :  EDUARDO CARON DE CAMPOS 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 

F. 146/8: Diga o apelado, em cinco dias. 
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São Paulo, 16 de janeiro de 2009. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.039363-3  ApelReex 1232920 
ORIG.   :  9506033650  4 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  TOMAS DOS REIS CHAGAS JUNIOR 
ADV     :  TOMAS DOS REIS CHAGAS JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de Embargos Infringentes interpostos pela União Federal, em face do acórdão de fls. 125/128 que, por 

maioria, deu parcial provimento à remessa necessária para extinguir o processo sem resolução do mérito, declarando 

cessada a eficácia da medida cautelar, vencida a Des. Fed. Cecília Marcondes que lhe dava provimento para excluir a 

verba honorária e, por unanimidade, julgou prejudicado o recurso. 

Vieram-me os autos para o juízo de admissibilidade. 

Decido. 

Segundo o disposto no artigo 530 do CPC, com a redação dada pela Lei 10.352/2001, os Embargos Infringentes  só 

poderão ser opostos em face de julgamento não unânime e que tenha reformado a sentença em grau de apelação. Ainda 

segundo o dispositivo legal apontado, sendo parcial o desacordo, os embargos serão restritos à matéria de divergência. 

Os embargos infringentes interpostos pela União pretendem fazer prevalecer o voto vencido proferido no sentido de ser 

excluída a condenação da União Federal em honorários advocatícios.  

Ocorre que, embora limitados os embargos à matéria de divergência, nesse aspecto, o acórdão não reformou a sentença 

de primeiro grau, que havia imputado à Fazenda Nacional o pagamento de verba honorária. 

Diante do exposto, não admito os Embargos Infringentes, nos termos do artigo 531 do CPC.  

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 25 de novembro de 2008             

RUBENS CALIXTO 

Juiz Federal convocado 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.000027-5       AMS  307979 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
EMBTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
EMBDO    :  ALCATEL TELECOMUNICACOES S/A 
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ADV     :  SANDRA MARA LOPOMO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 

F. 992/6: o recurso pretende discutir a execução dos efeitos futuros de decisão proferida, nos autos, antes da liminar 

concedida na ADECON nº 18/DF, sem observar, porém, que cuidou apenas o relator de cumprir o determinado pelo 

Supremo Tribunal Federal, quanto à suspensão processual dos feitos em que discutida a inclusão do ICMS na base de 

cálculo da COFINS. Não existe omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada, mas mero pedido de caráter 

infringente, dissociado dos vícios que são próprios dos embargos de declaração, daí porque devem ser rejeitados. 

Publique-se. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2009. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

v.a.t. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.000463-3       AMS  303346 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SANDVIK DO BRASIL S/A IND/ E COM/ 
ADV     :  MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 

Considerando a liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Declaratória nº 18, determinando a 

suspensão de todos os processos em trâmite na Justiça que versem sobre a inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS, até o julgamento da referida ação, determino a suspensão do presente feito. 

Anote-se, voltando-me conclusos, oportunamente. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2007.61.00.001644-1       AMS  298366 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  D AVO SUPERMERCADOS LTDA 
ADV     :  NORBERTO BEZERRA MARANHAO RIBEIRO BONAVITA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 

Considerando a liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Declaratória nº 18, determinando a 

suspensão de todos os processos em trâmite na Justiça que versem sobre a inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS, até o julgamento da referida ação, determino a suspensão do presente feito. 

Anote-se, voltando-me conclusos, oportunamente. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.008813-0       AMS  302889 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOHNSON E JOHNSON PRODUTOS PROFISSIONAIS LTDA e outros 
ADV     :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 

Considerando a liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Declaratória nº 18, determinando a 

suspensão de todos os processos em trâmite na Justiça que versem sobre a inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS, até o julgamento da referida ação, determino a suspensão do presente feito. 

Anote-se, voltando-me conclusos, oportunamente. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2007.61.00.009715-5        AC 1352595 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE LUIZ TAPIGLIANI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de reposição da 

correção monetária (índice de 44,80% - abril/90 - Plano Collor I), em ativos financeiros bloqueados, acrescido o 

principal dos encargos legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, 

acolhendo a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF e condenando o autor em honorários advocatícios fixados em 

10% do valor atualizado da causa. 

Apelou o autor, pela reforma da r. sentença, alegando, preliminarmente, a legitimidade passiva da CEF em relação aos 

depósitos não transferidos ao BACEN e, no mérito, a procedência do pedido, nos termos da inicial. 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75, 

da Lei nº 10.741/03, no sentido do prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, é manifestamente improcedente o pedido de reforma da r. sentença, uma vez que, nos períodos posteriores 

a março/90, em que se discute a incidência do IPC de abril/90 e seguintes, a jurisprudência, antes mesmo do julgamento 

dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 167.544/PE, firmara-se no sentido da legitimidade exclusiva do 

BACEN, e não dos bancos depositários, para responder pelo pedido de reposição em saldos de ativos bloqueados pelo 

Plano Collor, consoante os termos e fundamentos do acórdão proferido no exame do REsp nº 124.864/PR, Rel. Min. 

DEMÓCRITO REINALDO. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.012664-7       AMS  299293 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  DURAVEIS EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 

Considerando a liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Declaratória nº 18, determinando a 

suspensão de todos os processos em trâmite na Justiça que versem sobre a inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS, até o julgamento da referida ação, determino a suspensão do presente feito. 

Anote-se, voltando-me conclusos, oportunamente. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.013536-3       AMS  303849 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CLF PLASTICOS LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 

Considerando a liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Declaratória nº 18, determinando a 

suspensão de todos os processos em trâmite na Justiça que versem sobre a inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS, até o julgamento da referida ação, determino a suspensão do presente feito. 

Anote-se, voltando-me conclusos, oportunamente. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 457/1976 

PROC.   :  2007.61.00.013643-4        AC 1353638 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 
APDO    :  AFONSO GARCIA FILHO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  EDUARDO NUNES DE SOUZA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação cautelar preparatória de exibição judicial de documento, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a apresentação dos extratos de conta-poupança do requerente, nos anos de 1987 

a 1989, com a finalidade de instruir eventual ação ordinária. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando a requerida ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da causa. 

Apelou a CEF, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma: (1) falta de interesse de agir do requerente; e (2) o 

descabimento de condenação em honorários advocatícios. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito, 

nos termos do artigo 71 do Estatuto do Idoso. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido da inexistência dos requisitos para ação cautelar 

preparatória de exibição judicial de documento, com a finalidade de instruir eventual ação de cobrança, dada a 

possibilidade de que a documentação, em discussão, seja fornecida ou requisitada no curso da própria demanda 

principal, como revelam, entre outros, os seguintes acórdãos: 

- RESP nº 296898, Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ 30.04.2001, p. 133: AÇÃO CAUTELAR DE 

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PREPARATÓRIA DE AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. I. - Tendo a ação cautelar incidental o objetivo de instruir o processo principal de 

prestação de contas, os documentos cuja exibição se pretende deverão ser apresentados nos autos daquele processo. 

Falta à autora da cautelar, no caso, interesse de agir, requisito processual imprescindível à sua propositura. II. - Recurso 

especial não conhecido. 

- AC nº 2007.61.00.014079-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 07.10.08: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO INOMINADO. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INSTRUÇÃO DE AÇÃO 

DE COBRANÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. JURISPRUDÊNCIA. 

DESPROVIMENTO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da inexistência dos requisitos para ação 

cautelar preparatória de exibição judicial de extratos, vez que possível a sua requisição diretamente na ação de 

cobrança. 2. Inexistência de violação a preceitos constitucionais ou legais, pois instrumentos e vias processuais são 

garantidos às partes segundo a observância de critérios de adequação e necessidade. 3. Agravo inominado desprovido." 

- AC nº 1999.03.99.056768-5, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JÚNIOR, DJU de 15.07.05, p. 312: "PROCESSUAL CIVIL. 

MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. VIA PROCESSUAL. 

INADEQUAÇÃO. I - A medida cautelar incidental de exibição de documentos prevista no artigo 844, II, do CPC não é 

a via processual adequada a impugnar a determinação de juntada dos extratos das contas vinculadas ao FGTS. II - A 

pretensão formulada teria cabimento diretamente nos autos da ação ordinária, como incidente processual, nos termos do 

artigo 355 do CPC. III - Extinção do processo sem exame de mérito. Prejudicado o recurso da CEF." 

- AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. FÁBIO PRIETO, DJU de 05.08.03, p. 636: "PROCESSO CIVIL. 

CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. FGTS. EXTRATOS BANCÁRIOS. NÃO 

CABIMENTO. I- A Medida Cautelar de exibição, prevista no artigo 844, do Código de Processo Civil, é procedimento 

preparatório, ou seja, objetiva viabilizar a instrução de ação a ser proposta futuramente. II- No caso, inexistindo o 

caráter preparatório da Medida Cautelar pleiteada (exibição dos extratos fundiários) e sendo a requerida parte na relação 

processual (CEF), o pedido de exibição de documentos deverá ser formulado na própria ação ordinária em curso, nos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 458/1976 

termos dos artigos 355 e 363, do Código de Processo Civil. III- Apelação provida, para reconhecer a carência da ação, 

pela inadequação da via eleita, com a conseqüente extinção do processo, sem o exame do mérito." 

Nem se alegue que eventual extinção do processo, sem resolução do mérito, como ora se reconhece, impede ou 

prejudica a interrupção da prescrição. É que, na espécie, além da possibilidade de notificação extrajudicial, é certo que 

houve citação, gerando eficazmente a interrupção da prescrição (AgRg no RESP nº 806.852, Rel. Min. GILSON DIPP, 

DJU de 08.05.06, p. 291), ainda que, ao final, seja, como ora determinado, extinto o processo, sem resolução do mérito, 

diante da jurisprudência que assim restou consolidada, consoante precedentes alinhavados.  

Na espécie, cabe reformar a r. sentença de procedência do pedido, dada a falta de interesse processual do requerente, 

ficando extinto o processo, sem resolução do mérito (artigo 267, VI, CPC), com a inversão da sucumbência em favor da 

CEF. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da CEF, para 

reformar a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.014079-6        AC 1315547 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
EMBTE    :  JOSE RODRIGUES LEAL (= ou > de 60 anos) e outro 
ADV     :  LEANDRO CRASS VARGAS 
EMBDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  BRENO ADAMI ZANDONADI 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc.  

Tendo em vista a juntada do voto vencido pela Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, julgo prejudicados os embargos de 

declaração, opostos que foram exclusivamente para alcançar a finalidade, ora satisfeita.  

Publique-se. 

São Paulo, 09 de janeiro de 2009. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

v.a.t. 
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PROC.   :  2007.61.00.016390-5        AC 1336562 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BRAZ VICENTE DE MATTOS 
ADV     :  FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de reposição da 

correção monetária em saldos de poupança atingidos pelos Planos Bresser (IPC de junho/87 em 26,06%), e Verão (IPC 

de janeiro/89 em 42,72%, e de fevereiro/89 em 10,14%) e, igualmente, quanto aos saldos não bloqueados pelo Plano 

Collor (até o limite de NCz$ 50.000,00: IPC de abril e maio/90, e de fevereiro/91), no valor de R$ 9.870,85 (válido para 

setembro/2007), acrescido o principal de correção monetária pelos índices oficiais da caderneta de poupança, juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês (capitalizados), e juros de mora, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC de junho/87 (26,06%) e 

janeiro/89 (42,72%), acrescido de juros contratuais de 6% ao ano, capitalizados mês a mês, atualização monetária nos 

termos do Provimento nº 64/05-CGJF e da Portaria nº 92/2001 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, e 

juros de mora pela taxa SELIC, a partir da citação até o efetivo pagamento, sem cumulação de outros critérios de 

correção monetária, tendo sido fixados honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, devidamente 

atualizado.  

Apelou o autor, pela reforma da r. sentença, postulando a aplicação do IPC de fevereiro/89 (10,14%), de abril/90 

(44,80%), maio/90 e fevereiro/91 (21,87%), nos termos da inicial. 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, ao pleitear a procedência do pedido de reposição do IPC de fevereiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91, o 

autor, na verdade, questionou o julgamento citra petita em que incorreu a r. sentença que, de fato, deixou de examinar a 

pretensão em toda a sua extensão. Cabível, segundo a jurisprudência da Turma, a devolução da matéria ao Tribunal, 

com aplicação analógica do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil. 

1.O mérito da reposição - IPC de fevereiro/89 

A tese jurídica é, na atualidade, singela, tendo-se consagrado, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que uma lei, posteriormente editada, venha a suprimir ou 

substituir o critério consolidado, daí porque a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as contas de 

poupança, do IPC de janeiro/89, em 42,72% e do IPC de fevereiro/89, em 10,14%, desde que iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena do mês (Resp nº 43.055-0/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, sessão de 

25.08.94). 

Neste sentido, os seguintes precedentes, entre outros: 

- AGRESP nº 740791, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU de 05.09.2005, p. 432: "ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas 

de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, 

aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 
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REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor. III - Agravo regimental desprovido." 

- AGA nº 845881, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 24.09.2007, p. 291: "AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. - As cadernetas de poupança devem ser corrigidas 

monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%).- O índice de atualização monetária das contas poupança no mês 

de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%).- Não merece provimento recurso carente de 

argumentos  capazes de desconstituir a decisão agravada." 

- AC nº 97.03.003174-9, Rel. Des. Fed. NEWTON DE LUCCA, DJU de 29.11.02, p. 551: "CADERNETA DE 

POUPANÇA. PLANO VERÃO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE DE PARTE. PRESCRIÇÃO. 

IPC DE JANEIRO DE 1989. DIREITO ADQUIRIDO. I-O BACEN e a União são partes ilegítimas para figurarem no 

pólo passivo de demandas que tenham por objeto o pagamento das diferenças de correção monetária relativas a 

janeiro/89 (Plano Verão). II-A prescrição aplicável à espécie é a prevista no art. 177 do Código Civil, consoante 

jurisprudência reiterada do C. Superior Tribunal de Justiça. III-O autor tem direito adquirido ao IPC de janeiro/89 

(42,72%), pois a Medida Provisória n.º 32/89, publicada em 15/01/89, só poderia ser aplicada às cadernetas de 

poupança posteriores a esta data. IV-A incidência do índice de 10,14 referente ao IPC do mês de fevereiro/89 é 

decorrência direta da aplicação do percentual de 42,72 para janeiro/89, conforme jurisprudência do C. STJ. V-Matéria 

preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. Recurso adesivo parcialmente provido." 

(g.n.) 

Na espécie, aplicada a tese ao caso concreto, verifica-se que a r. sentença merece reforma para determinar a incidência 

substitutiva do IPC de fevereiro/89 (10,14%), para as contas de poupança, contratadas ou renovadas na primeira-

quinzena do mês. 

2.O IPC a partir de abril/90 - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 

Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem inferiores a 

NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos 

inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, 

prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de mora, a partir 

da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve recurso da parte 

interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de julgamento "ultra 

petita". V. Apelação improvida." 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, 

convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao 

Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e cruzeiros, que não 
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ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no 

artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de 

correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 

2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no 

DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, 

para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco depositário. 10- Apelação da CEF 

improvida."   

  

Na espécie, deve, pois, ser aplicado, além do IPC de fevereiro/89, e para os saldos não bloqueados pelo Plano Collor 

apenas o IPC de abril e maio/90, com correção monetária de tal diferença desde o creditamento a menor observados os 

critérios pertinentes da Resolução CJF nº 561/07 (AC nº 2006.61.11.006455-3, Rel. Des. Fed. CECÍLIA 

MARCONDES, DJF3 de 09/09/2008); juros moratórios desde a citação pela taxa SELIC, nos limites da previsão legal 

específica (artigo 13 da Lei nº 9.065/95 e artigos 405 e 406 do Novo Código Civil); e juros contratuais desde o 

pagamento a menor da reposição e assim, sucessivamente, até a liquidação do débito, fixada a verba honorária em 10% 

sobre o valor da condenação. 

Cabe observar que, mesmo com a reforma da r. sentença, nos termos acima explicitados, não pode ser ultrapassada, na 

condenação, o valor líquido postulado na inicial para a data em que válida e considerada atualizada. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.017501-4       AMS  302886 
ORIG.   :  26 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  MULTI TOOLS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 

Considerando a liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Declaratória nº 18, determinando a 

suspensão de todos os processos em trâmite na Justiça que versem sobre a inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS, até o julgamento da referida ação, determino a suspensão do presente feito. 

Anote-se, voltando-me conclusos, oportunamente. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.019008-8        AC 1353622 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  YOLANDA FORTES Y ZABALETA 
APDO    :  ALVARO CRISTINA PEREIRA 
ADV     :  VANESSA FERNANDES PEREIRA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação cautelar preparatória de exibição judicial de documento, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a apresentação dos extratos de conta-poupança do requerente, nos anos de 1987 

a 1991, com a finalidade de instruir eventual ação ordinária. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando a requerida ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da causa. 

Apelou a CEF, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma: (1) inépcia da inicial; (2) falta de interesse de agir do 

requerente; (3) impossibilidade de apresentação dos extratos; (4) cerceamento de defesa; e (5) o descabimento de 

condenação em honorários advocatícios, ou, quando menos, a sua redução. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito, 

nos termos do artigo 71 do Estatuto do Idoso. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido da inexistência dos requisitos para ação cautelar 

preparatória de exibição judicial de documento, com a finalidade de instruir eventual ação de cobrança, dada a 

possibilidade de que a documentação, em discussão, seja fornecida ou requisitada no curso da própria demanda 

principal, como revelam, entre outros, os seguintes acórdãos: 

- RESP nº 296898, Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ 30.04.2001, p. 133: AÇÃO CAUTELAR DE 

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PREPARATÓRIA DE AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. I. - Tendo a ação cautelar incidental o objetivo de instruir o processo principal de 

prestação de contas, os documentos cuja exibição se pretende deverão ser apresentados nos autos daquele processo. 

Falta à autora da cautelar, no caso, interesse de agir, requisito processual imprescindível à sua propositura. II. - Recurso 

especial não conhecido. 

- AC nº 2007.61.00.014079-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 07.10.08: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO INOMINADO. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INSTRUÇÃO DE AÇÃO 

DE COBRANÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. JURISPRUDÊNCIA. 

DESPROVIMENTO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da inexistência dos requisitos para ação 

cautelar preparatória de exibição judicial de extratos, vez que possível a sua requisição diretamente na ação de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 463/1976 

cobrança. 2. Inexistência de violação a preceitos constitucionais ou legais, pois instrumentos e vias processuais são 

garantidos às partes segundo a observância de critérios de adequação e necessidade. 3. Agravo inominado desprovido." 

- AC nº 1999.03.99.056768-5, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JÚNIOR, DJU de 15.07.05, p. 312: "PROCESSUAL CIVIL. 

MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. VIA PROCESSUAL. 

INADEQUAÇÃO. I - A medida cautelar incidental de exibição de documentos prevista no artigo 844, II, do CPC não é 

a via processual adequada a impugnar a determinação de juntada dos extratos das contas vinculadas ao FGTS. II - A 

pretensão formulada teria cabimento diretamente nos autos da ação ordinária, como incidente processual, nos termos do 

artigo 355 do CPC. III - Extinção do processo sem exame de mérito. Prejudicado o recurso da CEF." 

- AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. FÁBIO PRIETO, DJU de 05.08.03, p. 636: "PROCESSO CIVIL. 

CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. FGTS. EXTRATOS BANCÁRIOS. NÃO 

CABIMENTO. I- A Medida Cautelar de exibição, prevista no artigo 844, do Código de Processo Civil, é procedimento 

preparatório, ou seja, objetiva viabilizar a instrução de ação a ser proposta futuramente. II- No caso, inexistindo o 

caráter preparatório da Medida Cautelar pleiteada (exibição dos extratos fundiários) e sendo a requerida parte na relação 

processual (CEF), o pedido de exibição de documentos deverá ser formulado na própria ação ordinária em curso, nos 

termos dos artigos 355 e 363, do Código de Processo Civil. III- Apelação provida, para reconhecer a carência da ação, 

pela inadequação da via eleita, com a conseqüente extinção do processo, sem o exame do mérito." 

Nem se alegue que eventual extinção do processo, sem resolução do mérito, como ora se reconhece, impede ou 

prejudica a interrupção da prescrição. É que, na espécie, além da possibilidade de notificação extrajudicial, é certo que 

houve citação, gerando eficazmente a interrupção da prescrição (AgRg no RESP nº 806.852, Rel. Min. GILSON DIPP, 

DJU de 08.05.06, p. 291), ainda que, ao final, seja, como ora determinado, extinto o processo, sem resolução do mérito, 

diante da jurisprudência que assim restou consolidada, consoante precedentes alinhavados.  

Na espécie, cabe reformar a r. sentença de procedência do pedido, dada a falta de interesse processual do requerente, 

ficando extinto o processo, sem resolução do mérito (artigo 267, VI, CPC), com a inversão da sucumbência em favor da 

CEF. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da CEF, para 

reformar a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.020899-8        AC 1360342 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DANIEL NUNES DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  EDUARDO NUNES DE SOUZA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 
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Trata-se de apelação, em ação proposta com o objetivo de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento 

da diferença de correção monetária devida sobre depósitos de caderneta de poupança, apurada entre o índice aplicado e 

o IPC, relativamente ao período de junho de 1987 (26,06%), no valor de R$ 38.189,56 (válido para julho/2007), 

acrescido o principal de correção monetária, juros contratuais de 0,5% ao mês, e juros de mora, a contar da propositura 

da medida cautelar de exibição de documentos, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil, além das verbas de 

sucumbência. 

Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, tendo sido condenada a parte autora em honorários advocatícios, fixados 

em R$ 450,00. 

Apelou o autor, pugnando pela reforma da r. sentença para a procedência do pedido nos termos da inicial, com a 

condenação da ré nos ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal, nos termos do artigo 75, da Lei nº 10.741/03, deixou de se manifestar quanto ao mérito da 

presente ação. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A tese jurídica é, na atualidade, singela, tendo-se consagrado, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que uma lei, posteriormente editada, venha a suprimir ou 

substituir o critério consolidado, daí porque a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as contas de 

poupança, do IPC de junho/87, em 26,06%, desde que iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do mês. 

Neste sentido, os seguintes precedentes, entre outros: 

- AGRESP nº 740791, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU de 05.09.2005, p. 432: "ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas 

de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, 

aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor. III - Agravo regimental desprovido." 

- AGA nº 845881, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 24.09.2007, p. 291: "AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. - As cadernetas de poupança devem ser corrigidas 

monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%). - O índice de atualização monetária das contas poupança no mês 

de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%). - Não merece provimento recurso carente de 

argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

Na espécie, aplicada a tese ao caso concreto, verifica-se que a r. sentença deve ser reformada, uma vez que procedente o 

pedido de reposição do IPC de junho/87 (26,06%), para a conta de poupança nº 99000699-1, objeto do pedido, em que 

existe referência documental de vencimentos de depósitos na primeira quinzena do mês (f. 14/7), com correção 

monetária desde o creditamento a menor, observados os critérios pertinentes da Resolução CJF nº 561/07 (AC nº 

2006.61.11.006455-3, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 09/09/2008); juros moratórios desde a citação 

pela taxa SELIC, nos limites da previsão legal específica (artigo 13 da Lei nº 9.065/95 e artigos 405 e 406 do Novo 
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Código Civil); e juros contratuais desde o pagamento a menor da reposição e assim, sucessivamente, até a liquidação do 

débito, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação. 

Cabe observar que, mesmo com a reforma da r. sentença, nos termos acima explicitados, não pode ser ultrapassada, na 

condenação, o valor líquido postulado na inicial para a data em que válida e considerada atualizada. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.020945-0       AMS  305306 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PARAMOUNT TEXTEIS IND/ E COM/ S/A 
ADV     :  RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 

Considerando a liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Declaratória nº 18, determinando a 

suspensão de todos os processos em trâmite na Justiça que versem sobre a inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS, até o julgamento da referida ação, determino a suspensão do presente feito. 

Anote-se, voltando-me conclusos, oportunamente. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.023295-2       AMS  308302 
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ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APTE    :  TOKIO MARINE SEGURADORA S/A 
ADV     :  WILSON RODRIGUES DE FARIA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 779 e seguintes: 

Indefiro por falta de amparo legal. 

Cabe à interessada requerer e apresentar ao Fisco as certidões processuais que comprovem a situação do feito, de modo 

a obstar a exigência dos débitos em questão.  

Int. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

DESEMBARGADOR FEDERAL 

EM SUBSTITUIÇÃO REGIMENTAL 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.024439-5       AMS  308290 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BEATRADE COM/ EXTERIOR LTDA 
ADV     :  CATIA REGINA GESSNER DE SOUZA e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 389 e seguintes: 

Homologo a desistência do recurso, nos termos do art. 501 do CPC e do art. 33, VI do Regimento Interno desta Corte, 

para que produza os efeitos jurídicos pretendidos. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal  

Relatora 
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PROC.   :  2007.61.00.028484-8       AMS  308750 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  CEA MODAS LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE NASSAR LOPES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONVOC ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 

F. 465: Defiro o pedido de vista, pelo prazo legal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

ROBERTO JEUKEN 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.030091-0        AC 1348618 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NATALIE MARTINS DOS SANTOS 
ADV     :  IVANY DESIDÉRIO MARINS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de reposição da 

correção monetária em saldos de poupança atingidos pelos Planos Bresser (IPC de junho/87 em 26,06%), e Verão (IPC 

de janeiro/89 em 42,72%, e de fevereiro/89 em 10,14%) e, igualmente, quanto aos saldos não bloqueados pelo Plano 

Collor (até o limite de NCz$ 50.000,00: IPC de março/90), acrescido o principal de correção monetária pelos índices 

oficiais da caderneta de poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês (capitalizados), e juros de mora, inclusive das 

verbas de sucumbência. 

Acolhidos parcialmente os embargos de declaração, a r. sentença (1) reconheceu a prescrição em relação ao mês de 

junho de 1987, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil; e (2) julgou improcedente o pedido de 

reposição do IPC de março a maio/90 e fevereiro/91, condenando a autora em honorários advocatícios fixados em R$ 

300,00, observados os benefícios da Justiça Gratuita.  

Apelou o autor, pugnando pela reforma da r. sentença, com a aplicação dos expurgos inflacionários do período 

postulado. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 
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A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1.A hipótese de julgamento ultra petita - exclusão do excedente ao pedido 

Primeiramente, cumpre reconhecer a ocorrência de julgamento ultra petita, pois a r. sentença apreciou o pedido de 

reposição de índice, relativo período do Plano Collor (saldos não bloqueados), além do objeto da inicial (IPC de 

março/90), com ofensa ao princípio da congruência, a legitimar a exclusão do excesso, restando prejudicadas, pois, as 

demais questões referentes aos IPC´s de abril e maio/90; e de fevereiro/91. 

2.O conhecimento parcial da apelação  

A apelação não deve ser conhecida quanto: (1) à reposição do IPC de junho/87, vez que o pedido de reforma não 

questionou o fundamento adotado pela r. sentença para a sua rejeição, qual seja, a de que tal crédito estaria prescrito, 

estando dissociadas as razões do recurso interposto frente ao que decidido pelo julgado; e (2) ao IPC de março/90, já 

que o índice de correção monetária pleiteado já foi creditado, conforme determinava o Comunicado n.º 2.067 do 

BACEN, não restando valor a ser executado, donde a ausência de sucumbência específica (falta de interesse de agir). 

3.O mérito da reposição - IPC de janeiro e fevereiro/89 

A tese jurídica é, na atualidade, singela, tendo-se consagrado, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que uma lei, posteriormente editada, venha a suprimir ou 

substituir o critério consolidado, daí porque a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as contas de 

poupança, do IPC de janeiro/89, em 42,72% e do IPC de fevereiro/89, em 10,14%, desde que iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena do mês (Resp nº 43.055-0/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, sessão de 

25.08.94). 

Neste sentido, os seguintes precedentes, entre outros: 

- AGRESP nº 740791, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU de 05.09.2005, p. 432: "ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas 

de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, 

aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor. III - Agravo regimental desprovido." 

- AGA nº 845881, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 24.09.2007, p. 291: "AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. - As cadernetas de poupança devem ser corrigidas 

monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%).- O índice de atualização monetária das contas poupança no mês 

de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%).- Não merece provimento recurso carente de 

argumentos  capazes de desconstituir a decisão agravada." 

- AC nº 97.03.003174-9, Rel. Des. Fed. NEWTON DE LUCCA, DJU de 29.11.02, p. 551: "CADERNETA DE 

POUPANÇA. PLANO VERÃO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE DE PARTE. PRESCRIÇÃO. 

IPC DE JANEIRO DE 1989. DIREITO ADQUIRIDO. I-O BACEN e a União são partes ilegítimas para figurarem no 

pólo passivo de demandas que tenham por objeto o pagamento das diferenças de correção monetária relativas a 

janeiro/89 (Plano Verão). II-A prescrição aplicável à espécie é a prevista no art. 177 do Código Civil, consoante 

jurisprudência reiterada do C. Superior Tribunal de Justiça. III-O autor tem direito adquirido ao IPC de janeiro/89 

(42,72%), pois a Medida Provisória n.º 32/89, publicada em 15/01/89, só poderia ser aplicada às cadernetas de 

poupança posteriores a esta data. IV-A incidência do índice de 10,14 referente ao IPC do mês de fevereiro/89 é 

decorrência direta da aplicação do percentual de 42,72 para janeiro/89, conforme jurisprudência do C. STJ. V-Matéria 

preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. Recurso adesivo parcialmente provido." 

(g.n.) 
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Na espécie, aplicada a tese ao caso concreto, verifica-se que a r. sentença, ao não determinar a incidência substitutiva do 

IPC de janeiro/89 (42,72%) e fevereiro/89 (10,14%), encontra-se em conformidade com a jurisprudência adotada, 

considerando que as contas nº 00153391-0 e nº 00014676-2 (f. 13/9) têm vencimento na segunda quinzena. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, excluo o julgamento ultra petita, 

conheço em parte da apelação e nego-lhe seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.034993-4     REOMS  311821 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  DISKPAR LOGISTICA E AUTOMACAO LTDA 
ADV     :  FERNANDO FERRACCIOLI DE QUEIROZ 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de remessa oficial, em face de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança, para assegurar "o 

direito líquido e certo da impetrante à obtenção da Certidão Negativa de Débitos, nos termos do artigo 205, do CTN". 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da r. 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, na petição de f. 94 a Fazenda Nacional informou que "os débitos inscritos em dívida ativa sob os nºs 80 6 

07 026852-56 e 80 2 07 010811-88 foram extintos por cancelamento", o que justificou a própria falta de interposição de 

recurso voluntário, demonstrando a manifesta procedência do pedido formulado na impetração. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 
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CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.02.012867-4        AC 1365171 
ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
APDO    :  HELIA MODELLI 
ADV     :  OMAR ALAEDIN 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação de reposição de correção monetária (IPC de abril/90), proposta em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, relativamente a saldos de ativos financeiros, até o limite de NCz$ 50.000,00, não atingidos 

pelo bloqueio do Plano Collor, acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença condenou a CEF à reposição do IPC de abril/90 (44,80%), acrescido de correção monetária pelos índices 

aplicáveis às cadernetas de poupança, juros remuneratórios e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, tendo sido 

fixados honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. 

Apelou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pela reforma da r. sentença, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade 

passiva, a impossibilidade jurídica do pedido, a denunciação da lide, ou, no mérito, a prescrição e a improcedência do 

pedido, com a inversão da sucumbência ou, quando menos, a prescrição dos juros remuneratórios. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. A preliminar de ilegitimidade passiva 

Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL, conforme entendimento pacificado da Turma (AC nº 

2007.61.06.006269-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.06.08). 

Tampouco seria possível acolher a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, pois o exame estaria inerentemente 

relacionado ao próprio mérito da demanda, não autorizando o reconhecimento de carência de ação a tal pretexto. 

2. A questão da prescrição 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos. 

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 
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- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. Precedentes 

da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas 

as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178, 

parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de poupança. 

Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO  PRESCRICIONAL DE 

VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de 

poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

3. O mérito da reposição - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 

Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem inferiores a 

NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos 

inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, 

prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de mora, a partir 

da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve recurso da parte 

interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de julgamento "ultra 

petita". V. Apelação improvida." 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, 

convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao 

Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e cruzeiros, que não 

ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no 

artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de 

correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 

2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no 

DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, 

para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco depositário. 10- Apelação da CEF 

improvida."   

Na espécie, não houve, pois, discrepância da sentença proferida com a jurisprudência consolidada nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma. 
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4. Os juros contratuais 

No tocante aos juros contratuais são devidos sobre o principal corrigido de acordo com o critério acima reconhecido, 

mês a mês, como decorrência da execução do contrato. Tratando-se, pois, de acessório, deve ser aplicado desde o 

creditamento a menor e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal. 

Neste sentido, a jurisprudência das Turmas integrantes da 2ª Seção (v.g. - AC nº 2007.61.06005875-0, Rel. Des. Fed. 

ALDA BASTO, DJF3 de 04/11/2008; e AC nº 2007.61.14004068-3, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 

28/10/2008). 

Nesta Turma, em particular, em precedente de que fui relator AC nº 2007.61.06008554-6 (DJF3 de 24/06/2008), 

reiterando soluções idênticas em feitos análogos, restou assentado que "Os juros contratuais devem ser computados na 

forma da legislação pertinente, mês a mês, considerando cada vencimento e a diferença de remuneração, decorrente da 

aplicação do IPC em janeiro/ 89 e abril/90 com seus eventuais reflexos nos períodos subseqüentes, não sendo possível a 

sua aplicação em período anterior." 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.009486-1       AMS  303424 
ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  ASGA MICROELETRONICA S/A 
ADV     :  MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 

Considerando a liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Declaratória nº 18, determinando a 

suspensão de todos os processos em trâmite na Justiça que versem sobre a inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS, até o julgamento da referida ação, determino a suspensão do presente feito. 

Anote-se, voltando-me conclusos, oportunamente. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. 

CARLOS MUTA 
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Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.06.002764-9        AC 1298465 
ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  NELSON CRIVELIN JUNIOR 
ADV     :  MARIA CRISTINA PEREIRA DA COSTA VELANI 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Intime-se a apelante para que junte aos autos cópia da Certidão de Dívida Ativa (CDA), no prazo de 20 (vinte) dias, sob 

as penas da lei. 

Após, voltem os autos conclusos. 

São Paulo, 7 de janeiro de 2009. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.06.008265-0        AC 1334584 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    :  SEBASTIAO DE LIMA (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     :  LAERTE FERREIRA DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta com o objetivo de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento 

da diferença de correção monetária devida sobre depósitos de caderneta de poupança, apurada entre o índice aplicado e 

o IPC, relativamente ao período de junho de 1987 (26,06%), no valor de R$ 7.281,27 (válido para maio/2007), 

acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC de junho de 1987 (26,06%), com o 

pagamento do valor líquido de R$ 12.425,54, conforme demonstrativo de cálculo (válido para fevereiro/08), acrescido 

de atualização monetária pelos coeficientes previstos na Tabela da Justiça Federal da 3ª Região para as Ações 

Condenatórias em Geral (Resolução nº 561/2007-CJF), e juros remuneratórios capitalizados, sem a incidência de juros 

moratórios ante a vedação da sua cumulação com a taxa SELIC, tendo sido fixados os honorários advocatícios em 10% 

sobre o valor da condenação.  

Apelou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pleiteando a reforma da r. sentença, para a exclusão da condenação com 

base nos cálculos apresentados pelo Juízo a quo, ao fundamento de julgamento ultra petita; e alegando a prescrição dos 

juros remuneratórios e a improcedência do pedido, com a condenação da parte autora nos ônus da sucumbência ou, 

quando menos: pela atualização monetária pelos índices da poupança ou, sucessivamente, do Provimento nº 64/05-

CGJF; e pela inaplicabilidade dos juros remuneratórios (simples ou capitalizados). 
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Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 

75, da Lei nº 10.741/03, no sentido da manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. A questão da prescrição 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos. 

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. Precedentes 

da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas 

as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178, 

parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de poupança. 

Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO  PRESCRICIONAL DE 

VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de 

poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido.". 

2. O mérito da reposição - IPC de junho/87 

A tese jurídica é, na atualidade, singela, tendo-se consagrado, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que uma lei, posteriormente editada, venha a suprimir ou 

substituir o critério consolidado, daí porque a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as contas de 

poupança, do IPC de junho/87, em 26,06%, desde que iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do mês (Resp nº 

43.055-0/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, sessão de 25.08.94). 

Neste sentido, os seguintes precedentes, entre outros: 

- AGRESP nº 740791, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU de 05.09.2005, p. 432: "ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas 

de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, 

aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor. III - Agravo regimental desprovido." 

- AGA nº 845881, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 24.09.2007, p. 291: "AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 
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FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. - As cadernetas de poupança devem ser corrigidas 

monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%).- O índice de atualização monetária das contas poupança no mês 

de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%).- Não merece provimento recurso carente de 

argumentos  capazes de desconstituir a decisão agravada." 

- AC nº 97.03.003174-9, Rel. Des. Fed. NEWTON DE LUCCA, DJU de 29.11.02, p. 551: "CADERNETA DE 

POUPANÇA. PLANO VERÃO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE DE PARTE. PRESCRIÇÃO. 

IPC DE JANEIRO DE 1989. DIREITO ADQUIRIDO. I-O BACEN e a União são partes ilegítimas para figurarem no 

pólo passivo de demandas que tenham por objeto o pagamento das diferenças de correção monetária relativas a 

janeiro/89 (Plano Verão). II-A prescrição aplicável à espécie é a prevista no art. 177 do Código Civil, consoante 

jurisprudência reiterada do C. Superior Tribunal de Justiça. III-O autor tem direito adquirido ao IPC de janeiro/89 

(42,72%), pois a Medida Provisória n.º 32/89, publicada em 15/01/89, só poderia ser aplicada às cadernetas de 

poupança posteriores a esta data. IV-A incidência do índice de 10,14 referente ao IPC do mês de fevereiro/89 é 

decorrência direta da aplicação do percentual de 42,72 para janeiro/89, conforme jurisprudência do C. STJ. V-Matéria 

preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. Recurso adesivo parcialmente provido." 

(g.n.) 

Na espécie, não houve, pois, discrepância da sentença proferida com a jurisprudência consolidada nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma, neste ponto. 

3. Os acréscimos à condenação: a questão da atualização monetária  

A r. sentença deferiu a aplicação, a título de atualização monetária, dos coeficientes previstos na Tabela para Ações 

Condenatórias em Geral da Justiça Federal da 3ª Região (Resolução nº 561/2007-CJF), devendo ser mantida neste 

tópico, na extensão firmada na jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, com a rejeição do 

pedido de alteração, seja para a aplicação dos índices da poupança, bem como do Provimento nº 64/05-CGJF e 

Resolução nº 242/01, revogados pelo artigo 4º da Resolução nº 561/2007-CJF. 

A jurisprudência da Turma é firme no sentido do cabimento, a título de correção monetária de débito judicial, dos 

índices baseados no IPC conforme revela, entre outros, o seguinte julgado: 

- AC nº 98.03.019714-2, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 29.10.03: "Ementa - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

CRÉDITOS. 1. Embora os índices do IPC tenham sido expurgados dos cálculos de correção monetária, é entendimento 

jurisprudencial dominante que são eles devidos, porque espelham a inflação real dos respectivos períodos de 

abrangência. A correção monetária não configura um acréscimo, nada acrescentando ao principal, mas apenas 

recompondo o seu valor real, e, por isso, não haveria sentido em não aplicá-la integralmente. 2. Merece ser acolhido o 

pedido da autora quanto à adoção do IPC como critério de correção monetária, nos meses de janeiro de 1989, março e 

abril de 1990 e fevereiro de 1991, ressaltando que o percentual de janeiro de 1989 é de 42,72%, conforme já decidiu a 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Embargos acolhidos." 

4. Os juros contratuais 

No tocante aos juros contratuais são devidos sobre o principal corrigido de acordo com o critério acima reconhecido, 

mês a mês, como decorrência da execução do contrato. Tratando-se, pois, de acessório, deve ser aplicado desde o 

creditamento a menor e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal. 

Neste sentido, a jurisprudência das Turmas integrantes da 2ª Seção (v.g. - AC nº 2007.61.06005875-0, Rel. Des. Fed. 

ALDA BASTO, DJF3 de 04/11/2008; e AC nº 2007.61.14004068-3, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 

28/10/2008). 

Nesta Turma, em particular, em precedente de que fui relator AC nº 2007.61.06008554-6 (DJF3 de 24/06/2008), 

reiterando soluções idênticas em feitos análogos, restou assentado que "Os juros contratuais devem ser computados na 

forma da legislação pertinente, mês a mês, considerando cada vencimento e a diferença de remuneração, decorrente da 

aplicação do IPC em janeiro/89 e abril/90 com seus eventuais reflexos nos períodos subseqüentes, não sendo possível a 

sua aplicação em período anterior.". 

5. O julgamento ultra petita 
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Embora formulado pedido líquido na inicial, a r. sentença, ao apreciar a pretensão, veio a fixar condenação em valor 

maior do que o pleiteado pela autora, mesmo considerada a diversidade de datas, com o que incorreu em julgamento 

ultra petita, violando o princípio da congruência, impedindo a prevalência do cálculo adotado, devendo outro ser 

elaborado, na fase de execução, com observância dos critérios de apuração, fixados nesta decisão, e dos limites 

deduzidos para cada um dos períodos em que reconhecida a procedência do pedido. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, apenas 

para excluir o julgamento ultra petita, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 

  

  

PROC.   :  2007.61.08.005181-5        AC 1372099 
ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  REINALDO BELO (= ou > de 60 anos) e outro 
ADV     :  REINALDO BELO JUNIOR 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de reposição da 

correção monetária em saldos de poupança atingidos pelos Planos Bresser e Verão (IPC de junho/87 em 26,06%, e 

janeiro/89 em 42,72%) e, igualmente, quanto aos saldos não bloqueados pelo Plano Collor (até o limite de NCz$ 

50.000,00: IPC de abril e maio/90; e de fevereiro/91), acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das verbas de 

sucumbência. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF à reposição: a) para a conta nº 

013.00008379-8 - IPC de junho/87 (26,06%), janeiro/89 (42,72%), abril/90 (44,80%) e fevereiro/91 (21,87%); e b) para 

a conta nº 013.00003836-9 - IPC de janeiro/89 (42,72%), abril/90 (44,80%) e fevereiro/91 (21,87%), acrescido de 

atualização monetária pelo índices oficiais das cadernetas de poupança, vedada a aplicação de expurgos inflacionários; 

juros remuneratórios de 0,5% ao mês; e juros de mora, contados do expurgo (observado o art.1.062, do CC/1916, até a 

entrada em vigor do Novo Código Civil, e após o art. 406, CC/2002), tendo sido fixados os honorários advocatícios em 

5% sobre o valor da condenação. 

Apelou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pela reforma do julgado, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade 

passiva, ou, no mérito, a prescrição e a improcedência do pedido, com a inversão da sucumbência. 

Por sua vez, recorreu adesivamente a parte autora, pela reforma parcial da r. sentença, para a fixação dos honorários 

advocatícios no percentual máximo de 20% do valor da condenação.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 

75, da Lei nº 10.741/03, no sentido da reforma da r. sentença. 
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DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1.A preliminar de ilegitimidade passiva 

1.1Planos Bresser e Verão 

A instituição financeira depositária, com a qual se firmou o contrato de depósito em caderneta de poupança, é parte 

legítima para responder à ação promovida por titulares de cadernetas de poupança, objetivando a revisão do índice de 

correção monetária em virtude dos Planos Bresser e Verão, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal 

de Justiça (Resp nº 9.199, Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER, DJU de 24.06.91)  

Por isso,  rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, deduzida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, mantendo-a 

na lide, em detrimento da UNIÃO FEDERAL e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, contra os quais sequer caberia a 

denunciação da lide (RESP nº 166850, Relator Ministro EDUARDO RIBEIRO, julgado em 23-06-1998; e RESP nº 

154718, Relator Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 18-12-1997). 

1.2Plano Collor - saldo não atingido pelo bloqueio 

Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL, conforme entendimento pacificado da Turma (AC nº 

2007.61.06.006269-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.06.08). 

2.A questão da prescrição 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos.  

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. Precedentes 

da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas 

as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178, 

parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de poupança. 

Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO  PRESCRICIONAL DE 

VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de 

poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

3.O mérito da reposição - IPC de junho/87 e de janeiro/89 

A tese jurídica é, na atualidade, singela, tendo-se consagrado, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que uma lei, posteriormente editada, venha a suprimir ou 

substituir o critério consolidado, daí porque a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as contas de 

poupança, do IPC de junho/87, em 26,06%, e do IPC de janeiro/89, em 42,72%, desde que iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena do mês. 
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Neste sentido, os seguintes precedentes, entre outros: 

- AGRESP nº 740791, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU de 05.09.2005, p. 432: "ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas 

de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, 

aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor. III - Agravo regimental desprovido." 

- AGA nº 845881, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 24.09.2007, p. 291: "AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. - As cadernetas de poupança devem ser corrigidas 

monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%). - O índice de atualização monetária das contas poupança no mês 

de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%). - Não merece provimento recurso carente de 

argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

Na espécie, não houve, pois, discrepância da sentença proferida com a jurisprudência consolidada nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma, neste ponto. 

4.O IPC a partir de abril/90 - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 

Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem inferiores a 

NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos 

inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, 

prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de mora, a partir 

da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve recurso da parte 

interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de julgamento "ultra 

petita". V. Apelação improvida." 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, 

convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao 

Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e cruzeiros, que não 

ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no 

artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de 

correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 
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2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no 

DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, 

para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco depositário. 10- Apelação da CEF 

improvida."   

  

Na espécie, deve, pois, ser aplicado apenas o IPC de abril/90, como índice de correção das cadernetas de poupança. 

5.A questão da sucumbência em face do resultado do julgamento 

Tendo em vista o decaimento substancial da ré, esta deve arcar com a verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da 

condenação, em favor da parte autora vencedora da demanda, nos termos da jurisprudência da Turma, firmada à luz do 

artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da CEF 

e ao recurso adesivo, para reformar a r. sentença nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2009. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 

  

  

PROC.   :  2007.61.08.009468-1        AC 1375353 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  VALERCIO BONACHELA 
ADV     :  ALEXANDRE LUÍS MARQUES 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de reposição da 

correção monetária em saldos de poupança atingidos pelo Plano Verão (IPC de janeiro/89 em 42,72%) e, igualmente, 

quanto aos saldos não bloqueados pelo Plano Collor (até o limite de NCz$ 50.000,00: IPC de abril/90), acrescido o 

principal dos encargos legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC de janeiro/89 (42,72%) e 

abril/90 (44,80%), acrescido de atualização monetária pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (Resolução nº 561/07-CJF), juros remuneratórios de 0,5% ao mês, e juros de mora de 1% ao mês, a 

partir da data do comparecimento, nos termos do art. 406 do CC/2002 c/c 161, § 1º, do CTN, tendo sido fixados os 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. 
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Apelou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pela reforma do julgado, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade 

passiva, ou, no mérito, a prescrição e a improcedência do pedido, com a inversão da sucumbência ou, quando menos, 

para que a correção monetária seja feita exclusivamente pela Resolução nº 561/2007-CJF, sendo afastada a incidência 

de juros remuneratórios de 0,5% ao mês ou para que seja reconhecida a prescrição dos juros remuneratórios (artigo 206, 

§3º, III, do Código Civil). 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1.A preliminar de ilegitimidade passiva 

1.1Plano Verão 

A instituição financeira depositária, com a qual se firmou o contrato de depósito em caderneta de poupança, é parte 

legítima para responder à ação promovida por titulares de cadernetas de poupança, objetivando a revisão do índice de 

correção monetária em virtude dos Planos Bresser e Verão, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal 

de Justiça (Resp nº 9.199, Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER, DJU de 24.06.91)  

Por isso, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, deduzida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, mantendo-a na 

lide, em detrimento da UNIÃO FEDERAL e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, contra os quais sequer caberia a 

denunciação da lide (RESP nº 166850, Relator Ministro EDUARDO RIBEIRO, julgado em 23-06-1998; e RESP nº 

154718, Relator Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 18-12-1997). 

1.2Plano Collor - saldo não atingido pelo bloqueio 

Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL, conforme entendimento pacificado da Turma (AC nº 

2007.61.06.006269-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.06.08). 

2.A questão da prescrição 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos.  

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. Precedentes 

da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas 

as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178, 

parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de poupança. 

Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO  PRESCRICIONAL DE 

VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de 

poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 
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3.O mérito da reposição - IPC de janeiro/89 

A tese jurídica é, na atualidade, singela, tendo-se consagrado, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que uma lei, posteriormente editada, venha a suprimir ou 

substituir o critério consolidado, daí porque a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as contas de 

poupança, do IPC de janeiro/89, em 42,72%, desde que iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do mês. 

Neste sentido, os seguintes precedentes, entre outros: 

- AGRESP nº 740791, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU de 05.09.2005, p. 432: "ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas 

de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, 

aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor. III - Agravo regimental desprovido." 

- AGA nº 845881, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 24.09.2007, p. 291: "AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. - As cadernetas de poupança devem ser corrigidas 

monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%). - O índice de atualização monetária das contas poupança no mês 

de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%). - Não merece provimento recurso carente de 

argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

4.O IPC de abril/90 - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 

Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem inferiores a 

NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos 

inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, 

prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de mora, a partir 

da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve recurso da parte 

interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de julgamento "ultra 

petita". V. Apelação improvida." 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, 

convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao 
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Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e cruzeiros, que não 

ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no 

artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de 

correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 

2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no 

DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, 

para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco depositário. 10- Apelação da CEF 

improvida."   

Na espécie, não houve, pois, discrepância da sentença proferida com a jurisprudência consolidada nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma. 

5.Os juros contratuais 

No tocante aos juros contratuais são devidos sobre o principal corrigido de acordo com o critério acima reconhecido, 

mês a mês, como decorrência da execução do contrato. Tratando-se, pois, de acessório, deve ser aplicado desde o 

creditamento a menor e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal. 

Neste sentido, a jurisprudência das Turmas integrantes da 2ª Seção (v.g. - AC nº 2007.61.06005875-0, Rel. Des. Fed. 

ALDA BASTO, DJF3 de 04/11/2008; e AC nº 2007.61.14004068-3, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 

28/10/2008).  

Nesta Turma, em particular, em precedente de que fui relator AC nº 2007.61.06008554-6 (DJF3 de 24/06/2008), 

reiterando soluções idênticas em feitos análogos, restou assentado que "Os juros contratuais devem ser computados na 

forma da legislação pertinente, mês a mês, considerando cada vencimento e a diferença de remuneração, decorrente da 

aplicação do IPC em janeiro/ 89 e abril/90 com seus eventuais reflexos nos períodos subseqüentes, não sendo possível a 

sua aplicação em período anterior.". 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2009. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 

  

  

PROC.   :  2007.61.08.010145-4        AC 1375352 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  JOSE AUGUSTO NEVES 
ADV     :  FLORIZA TERESA PASSINI 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 
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Trata-se de apelação, em ação proposta com o objetivo de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento 

da diferença de correção monetária devida sobre depósitos de caderneta de poupança, apurada entre o índice aplicado e 

o IPC, relativamente ao período de janeiro de 1989 (42,72%), acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das 

verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC de janeiro/89 (42,72%), 

acrescido de atualização monetária pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal 

(Resolução nº 561/07-CJF), juros remuneratórios de 0,5% ao mês, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, 

nos termos do art. 406 do CC/2002 c/c 161, § 1º, do CTN (Enunciado nº 20-CJF), tendo sido fixados os honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. 

Apelou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pela reforma da r. sentença, para que a correção monetária seja feita 

exclusivamente pela Resolução nº 561/2007-CJF, sendo afastada a incidência de juros remuneratórios de 0,5% ao mês 

ou, quando menos, reconhecida a prescrição dos juros remuneratórios (artigo 206, §3º, III, do Código Civil). 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos.  

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. Precedentes 

da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas 

as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178, 

parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de poupança. 

Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO  PRESCRICIONAL DE 

VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de 

poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

Na espécie, certo, pois, que os juros contratuais são devidos sobre o principal corrigido de acordo com o critério acima 

reconhecido, mês a mês, como decorrência da execução do contrato. Tratando-se, pois, de acessório, deve ser aplicado 

desde o creditamento a menor e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal. 

Neste sentido, a jurisprudência das Turmas integrantes da 2ª Seção (v.g. - AC nº 2007.61.06005875-0, Rel. Des. Fed. 

ALDA BASTO, DJF3 de 04/11/2008; e AC nº 2007.61.14004068-3, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 

28/10/2008).  

Nesta Turma, em particular, em precedente de que fui relator AC nº 2007.61.06008554-6 (DJF3 de 24/06/2008), 

reiterando soluções idênticas em feitos análogos, restou assentado que "Os juros contratuais devem ser computados na 

forma da legislação pertinente, mês a mês, considerando cada vencimento e a diferença de remuneração, decorrente da 

aplicação do IPC em janeiro/ 89 e abril/90 com seus eventuais reflexos nos períodos subseqüentes, não sendo possível a 

sua aplicação em período anterior.".  
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 

  

  

PROC.   :  2007.61.09.005098-4        AC 1372430 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    :  ANTONIO SIMONI 
ADV     :  GABRIELA JACON SASSI 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de reposição da 

correção monetária em saldos de poupança atingidos pelos Planos Bresser e Verão (IPC de junho/87 em 26,06%, e 

janeiro/89 em 42,72%) e, igualmente, quanto aos saldos não bloqueados pelo Plano Collor (até o limite de NCz$ 

50.000,00: IPC de março e abril/90), acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC de junho/87 (26,06%), 

janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), acrescido de atualização monetária de acordo com a Resolução nº 561/07-CJF 

e juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação até o advento do Novo Código Civil, quando serão calculados nos 

termos do artigo 406 do referido diploma, tendo sido fixada a sucumbência recíproca.  

Apelou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pela reforma do julgado, argüindo a preliminar de ilegitimidade passiva 

para a segunda quinzena de março/90 e seguintes, referentes aos valores bloqueados; e a improcedência do pedido, 

quanto aos valores não bloqueados (Plano Collor I), com a condenação da autora nas verbas de sucumbência. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1.A ausência parcial de sucumbência no apelo da CEF 

Preliminarmente, não conheço da apelação da CEF na parte em que argüida a ilegitimidade passiva para a segunda 

quinzena de março/90 e meses seguintes, referentes aos valores bloqueados, vez que tal matéria não foi objeto do 

pedido e de apreciação da r. sentença, pois a ação discute a reposição do IPC quanto aos saldos não bloqueados pelo 

Plano Collor (até o limite de NCz$ 50.000,00), não havendo, portanto, sucumbência neste tópico. 

2.O mérito da reposição - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 
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Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem inferiores a 

NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos 

inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, 

prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de mora, a partir 

da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve recurso da parte 

interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de julgamento "ultra 

petita". V. Apelação improvida." 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, 

convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao 

Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e cruzeiros, que não 

ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no 

artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de 

correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 

2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no 

DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, 

para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco depositário. 10- Apelação da CEF 

improvida."   

  

Na espécie, não houve, pois, discrepância da sentença proferida com a jurisprudência consolidada nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma, neste ponto. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2009. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 
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PROC.   :  2007.61.09.010853-6        AC 1357094 
ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  KERGINALDO RODRIGUES DE SOUZA e outros 
ADV     :  SUELI YOKO TAIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta com o objetivo de assegurar a correção monetária plena, com base no IPC, de 

saldos de contas do Fundo PIS/PASEP, acrescido o principal dos acessórios legais e verbas de sucumbência. 

A r. sentença indeferiu a inicial (artigo 295, IV, CPC), julgando extinto o feito com resolução do mérito (artigo 269, IV, 

CPC), reconhecendo a prescrição qüinqüenal. 

Apelaram os autores, alegando, em suma, que a contribuição ao PIS/PASEP tem a mesma natureza do FGTS, 

aplicando-se a prescrição trintenária, cabendo, pois, a condenação da ré na reposição da correção monetária, como 

requerida, nos saldos das contas do Fundo PIS/PASEP, com a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito, 

nos termos do artigo 71 do Estatuto do Idoso. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que 

a ação de cobrança das diferenças de correção monetária sobre os valores depositados em contas do Fundo PIS/PASEP, 

formado pelas contribuições respectivas, sujeita-se a prazo de prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 1º, do 

Decreto nº 20.910/32, conforme revelam, dentre outros, os seguintes precedentes: 

- RESP nº 424.867, Rel. Min. p/ acórdão LUIZ FUX, DJU de 21.02.05, p. 110: "TRIBUTÁRIO. PIS/PASEP. AÇÃO 

INTENTADA PARA MODIFICAR CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

NATUREZA JURÍDICA DE TRIBUTO. 1 - A natureza jurídica das contribuições para o PIS/PASEP é tributária, não 

se assemelhando, portanto, ao FGTS relativamente à contagem do prazo prescricional. 2 - Reconhecimento da 

prescrição qüinqüenal alegada. 3 - Recurso especial provido." 

- AC nº 2002.61.08.003288-4, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 27.04.05: "AÇÃO DE COBRANÇA - 

PIS/PASEP - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO - NORMA DE REGÊNCIA - DECRETO 20.910/32 - 

PRAZO QÜINQÜENAL. I - Nas ações em que se pleiteia diferenças de correção monetária de recolhimentos relativos 

à contribuição para o PIS/PASEP, o prazo prescricional para deduzir a pretensão em juízo é qüinqüenal, nos termos da 

regra geral de prescrição dos créditos contra a Fazenda Pública prevista no Decreto 20.910/32. II - A contribuição para 

o PIS/PASEP tem natureza jurídica tributária, não havendo que se cogitar de aplicação analógica do prazo de prescrição 

trintenário referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). III - Prescrição consumada, porquanto 

decorridos mais de cinco anos entre a data do último índice pleiteado e a data do aforamento da demanda. IV - 

Apelação desprovida." 

- AC nº 1999.61.00.040436-3, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 17.10.03, p. 480: 

"ADMINISTRATIVO. PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP. 

NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. PRECEDENTES DO STF. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

SALDOS DAS CONTAS INDIVIDUALIZADAS. VINCULAÇÃO AO IPC. DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO 

OCORRÊNCIA. 1.- A União Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações relativas às diferenças dos 

valores creditados nas contas vinculadas do PIS-PASEP, no período pleiteado na exordial. A Caixa Econômica Federal 

constitui-se em mera instituição arrecadadora. Súmula 77 do STJ. 2. - Eventual falha na indicação - Procuradoria da 

Fazenda Nacional ou Advocacia Geral da União - não pode implicar em restrição ao direito de ação. Vício de 
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representação afastado. 3 - A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, 

foi instituída pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, que previa a faculdade de adesão dos entes 

públicos da administração direta e indireta para criação do fundo de participação para promover o programa de 

formação do patrimônio do servidor. 4 - Com o advento da Constituição Federal de 1988 (art. 239), referida 

contribuição passou a ter natureza jurídica tributária e seu recolhimento obrigatório, reconhecido pelo Plenário da 

Excelsa Corte. Precedentes (ACO 580/MG, Relator Min. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002; ACO 621-SP, Relator Min. 

Sydney Sanches, 12.2.2002). 5 - A partir da Constituição Federal de 1988 não se justifica subsistência da analogia entre 

o PASEP e o FGTS para fins de se aplicar por simetria, a prescrição trintenária. Precedentes (TRF 1ª Região, AC 

1997.01.00.045484-9/MG, Rel. Juiz Tourinho Neto, J. 21.10.1997, DJ 14.11.1997, pág. 9.722; TRF 1ª Região, AC 

2000.38.00.008274-5/MG, Rel. Des. Federal Hilton Queiroz, J. 01.10.2002, DJ 12.11.2002, pág. 79; TRF 2ª Região, 

AC 1999.02.01.061761-1/RJ, Rel. Juiz Ney Fonseca, J. 07.08.2000, DJU 17.10.2000). 6 - Tratando-se, in casu, de ação 

de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em contas individuais do 

PASEP, e não havendo expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que o regulamenta, é 

aplicável o prazo prescricional qüinqüenal previsto no Decreto nº 20.910/32. 7 - Proposta a ação em data posterior ao 

lapso prescricional qüinqüenal, que tem como dies a quo a data do último índice pleiteado, encontra-se prescrita a 

pretensão da autora. 8 - Apelação e remessa oficial providas." 

Neste mesmo sentido, decidiu a Turma, em precedente de que fui relator, no julgamento da AC nº 2005.61.14.007178-

6, DJU de 24.10.07, com a ementa assim lavrada: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA EM SALDOS DE CONTAS DO FUNDO PIS/PASEP. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

ARTIGO 1º DO DECRETO 20.910/32. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. prazo para a propositura de ação, em que se 

pleiteia reposição de correção monetária dos saldos de contas do Fundo PIS/PASEP, é qüinqüenal, conforme a regra de 

prescrição do Decreto nº 20.910/32, não se aplicando, na espécie, o preceito específico da legislação do FGTS. 2. Caso 

em que restou consumada a prescrição, considerando o período a que se refere a reposição postulada, a impedir, pois, a 

reforma da r. sentença, como pleiteada. 3. Apelação desprovida." 

Na espécie, considerando que o pedido de reposição da correção monetária abrange o período, que tem como termo 

final o IPC de janeiro de 1989 e abril de 1990, e que a ação foi proposta somente em 29.11.07, resta inequívoco que 

houve o decurso integral do qüinqüênio para efeito de prescrição, inviabilizando, pois, a reforma da r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.10.008257-5       AMS  309792 
ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  MICROTUR TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 
ADV     :  JULIANA FERREIRA PINTO ROCHA e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 
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Irrecorrida a decisão de f. 188/9, baixem os autos ao Juízo de origem, prejudicado o pedido de f. 192/215. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2009. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.11.003214-3        AC 1334558 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    :  HELIO BETTEGA JUNIOR 
ADV     :  GILBERTO GARCIA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de reposição da 

correção monetária em saldos de poupança atingidos pelos Planos Bresser e Verão (IPC de junho/87 em 26,06%, e de 

janeiro/89 em 42,72%) e, igualmente, quanto aos saldos não bloqueados pelo Plano Collor (até o limite de NCz$ 

50.000,00: IPC de abril/90 e fevereiro/91), acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das verbas de 

sucumbência. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC de junho/87 (26,06%), 

janeiro/89 (42,72%), abril/90 (44,80%), e fevereiro/91 (21,87%), devendo pagar à parte autora o valor de R$ 2.095,00 

(válido para abril/08 - cálculo de f. 57/61), acrescido de correção monetária na forma da Resolução nº 561/07 - CJF, 

acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, (art. 406 do CC) e juros remuneratórios de 0,5% ao mês, 

tendo sido fixados os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação. 

Apelou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pela reforma da r. sentença, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade 

passiva e o cerceamento de defesa quanto ao quantum apurado (nulidade) ou, no mérito, a prescrição e a improcedência 

do pedido, com a inversão da sucumbência ou, quando menos, no tocante a atualização monetária, a aplicação dos 

índices próprios das cadernetas de poupança, sendo afastada a Resolução nº 561-CJF. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. A preliminar de ilegitimidade passiva 

1.1. Planos Bresser e Verão 

A instituição financeira depositária, com a qual se firmou o contrato de depósito em caderneta de poupança, é parte 

legítima para responder à ação promovida por titulares de cadernetas de poupança, objetivando a revisão do índice de 

correção monetária em virtude dos Planos Bresser e Verão, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal 

de Justiça (Resp nº 9.199, Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER, DJU de 24.06.91). 
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Por isso, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, deduzida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, mantendo-a na 

lide, em detrimento da UNIÃO FEDERAL e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, contra os quais sequer caberia a 

denunciação da lide (RESP nº 166850, Relator Ministro EDUARDO RIBEIRO, julgado em 23-06-1998; e RESP nº 

154718, Relator Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 18-12-1997). 

1.2. Plano Collor - saldo não atingido pelo bloqueio 

Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL, conforme entendimento pacificado da Turma (AC nº 

2007.61.06.006269-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.06.08). 

2. A alegação de nulidade na fixação de condenação líquida 

O pedido formulado na inicial foi ilíquido, tendo a r. sentença liquidado a condenação a partir de cálculo da contadoria 

judicial, sobre o qual não puderam manifestar-se previamente as partes, vez que, de imediato, foi proferida sentença, a 

revelar, pois, que deve ser discutido, em fase própria, o quantum debeatur, sob o crivo do contraditório, sem prejuízo da 

condenação na reposição dos índices, em si, conforme identificados e pelos fundamentos de mérito adiante 

especificados. 

3. A questão da prescrição 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos. 

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. Precedentes 

da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas 

as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178, 

parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de poupança. 

Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO  PRESCRICIONAL DE 

VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de 

poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

4. O mérito da reposição - IPC de junho/87 e janeiro/89 

A tese jurídica é, na atualidade, singela, tendo-se consagrado, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que uma lei, posteriormente editada, venha a suprimir ou 

substituir o critério consolidado, daí porque a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as contas de 

poupança, do IPC de junho/87 e do IPC de janeiro/89, em 42,72%, desde que iniciadas ou renovadas na primeira 

quinzena do mês. 

Neste sentido, os seguintes precedentes, entre outros: 

- AGRESP nº 740791, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU de 05.09.2005, p. 432: "ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 
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PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas 

de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, 

aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor. III - Agravo regimental desprovido." 

- AGA nº 845881, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 24.09.2007, p. 291: "AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. - As cadernetas de poupança devem ser corrigidas 

monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%). - O índice de atualização monetária das contas poupança no mês 

de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%). - Não merece provimento recurso carente de 

argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

Na espécie, aplicada a tese ao caso concreto, deve ser determinada a incidência substitutiva do IPC de junho/87, além 

do IPC de janeiro/89 (no percentual de 26,06% e 42,72%), considerando a única conta de poupança objeto do pedido, 

contratada ou renovada na primeira-quinzena do mês - nº 00003631-5- dia 01 - f. 45/54. 

5. O IPC a partir de abril/90 - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 

Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem inferiores a 

NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos 

inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, 

prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de mora, a partir 

da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve recurso da parte 

interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de julgamento "ultra 

petita". V. Apelação improvida." 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, 

convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao 

Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e cruzeiros, que não 

ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no 

artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de 

correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 

2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no 

DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, 

para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, 
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convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco depositário. 10- Apelação da CEF 

improvida."   

Na espécie, aplicada a tese ao caso concreto, verifica-se que a r. sentença merece reforma para que seja determinada 

apenas a incidência do IPC de abril/90 (44,80%), como índice de correção das cadernetas de poupança. 

6. Os acréscimos à condenação: a questão da atualização monetária 

A r. sentença deferiu a aplicação, a título de atualização monetária, dos coeficientes previstos na Resolução nº 

561/2007-CJF, devendo ser mantida neste tópico, na extensão firmada na jurisprudência atual do Superior Tribunal de 

Justiça e desta Turma, com a rejeição do pedido de alteração, seja para a aplicação dos índices da poupança, bem como 

do Provimento nº 64/05-CGJF e Resolução nº 242/01, revogados pelo artigo 4º da Resolução nº 561/2007-CJF. 

A jurisprudência da Turma é firme no sentido do cabimento, a título de correção monetária de débito judicial, dos 

índices baseados no IPC conforme revela, entre outros, o seguinte julgado: 

- AC nº 98.03.019714-2, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 29.10.03: "Ementa - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

CRÉDITOS. 1. Embora os índices do IPC tenham sido expurgados dos cálculos de correção monetária, é entendimento 

jurisprudencial dominante que são eles devidos, porque espelham a inflação real dos respectivos períodos de 

abrangência. A correção monetária não configura um acréscimo, nada acrescentando ao principal, mas apenas 

recompondo o seu valor real, e, por isso, não haveria sentido em não aplicá-la integralmente. 2. Merece ser acolhido o 

pedido da autora quanto à adoção do IPC como critério de correção monetária, nos meses de janeiro de 1989, março e 

abril de 1990 e fevereiro de 1991, ressaltando que o percentual de janeiro de 1989 é de 42,72%, conforme já decidiu a 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Embargos acolhidos." 

7. A questão da sucumbência em face do resultado do julgamento 

Tendo em vista o decaimento substancial da ré, deve ser mantida a sua condenação em verba honorária, conforme 

fixado pela r. sentença, nos termos da jurisprudência da Turma, firmada à luz do artigo 20, § 3º, do Código de Processo 

Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

CEF, para reformar a r. sentença nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 

  

  

PROC.   :  2007.61.11.006264-0        AC 1328593 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    :  ANDREA JORDAO CHADI 
ADV     :  SALIM MARGI 
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RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de reposição da 

correção monetária em saldos de poupança atingidos pelo Plano Verão (IPC de janeiro/89 em 42,72%) e, igualmente, 

quanto aos saldos não bloqueados pelo Plano Collor (até o limite de NCz$ 50.000,00: IPC de abril/90 e fevereiro/91), 

acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC de janeiro de 1989 

(42,72%), abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/91 (21,87%), devendo pagar à parte autora o valor de R$ 

5.141,27 (válido para março/08 - cálculo de f. 48/51), "corrigido monetariamente com os mesmos indexadores 

utilizados na correção aplicada às cadernetas de poupança até o encerramento da conta, se for o caso," e a partir do 

encerramento o valor da condenação deverá ser corrigido na forma da Resolução nº 561/07 - CJF, acrescido de juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação, (art. 406 do CC) e juros remuneratórios de 0,5% ao mês, tendo sido fixados os 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação. 

Apelou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pela reforma da r. sentença, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade 

passiva e o cerceamento de defesa quanto ao quantum apurado (nulidade) ou, no mérito, a prescrição e a improcedência 

do pedido, com a inversão da sucumbência ou, quando menos, no tocante a atualização monetária, a aplicação dos 

índices próprios das cadernetas de poupança, sendo afastada a Resolução nº 561-CJF. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 

75, da Lei nº 10.741/03, no sentido da manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. A hipótese de julgamento ultra petita - exclusão do excedente ao pedido 

Primeiramente, cumpre reconhecer a ocorrência de julgamento ultra petita, pois a r. sentença condenou a CEF na 

reposição de índice além do objeto da inicial (IPC de janeiro de 1989; abril e fevereiro de 1990), com ofensa ao 

princípio da congruência, a legitimar a exclusão do excesso. 

2. A preliminar de ilegitimidade passiva 

2.1. Plano Verão 

A instituição financeira depositária, com a qual se firmou o contrato de depósito em caderneta de poupança, é parte 

legítima para responder à ação promovida por titulares de cadernetas de poupança, objetivando a revisão do índice de 

correção monetária em virtude do Plano Verão, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça 

(Resp nº 9.199, Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER, DJU de 24.06.91). 

Por isso, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, deduzida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, mantendo-a na 

lide, em detrimento da UNIÃO FEDERAL e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, contra os quais sequer caberia a 

denunciação da lide (RESP nº 166850, Relator Ministro EDUARDO RIBEIRO, julgado em 23-06-1998; e RESP nº 

154718, Relator Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 18-12-1997). 

2.2. Plano Collor - saldo não atingido pelo bloqueio 

Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL, conforme entendimento pacificado da Turma (AC nº 

2007.61.06.006269-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.06.08). 

3. A alegação de nulidade na fixação de condenação líquida 
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O pedido formulado na inicial foi ilíquido, tendo a r. sentença liquidado a condenação a partir de cálculo da contadoria 

judicial, sobre o qual não puderam manifestar-se previamente as partes, vez que, de imediato, foi proferida sentença, a 

revelar, pois, que deve ser discutido, em fase própria, o quantum debeatur, sob o crivo do contraditório, sem prejuízo da 

condenação na reposição dos índices, em si, conforme identificados e pelos fundamentos de mérito adiante 

especificados. 

4. A questão da prescrição 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos. 

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. Precedentes 

da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas 

as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178, 

parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de poupança. 

Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO  PRESCRICIONAL DE 

VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de 

poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido.". 

5. O mérito da reposição - IPC de janeiro/89 

A tese jurídica é, na atualidade, singela, tendo-se consagrado, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que uma lei, posteriormente editada, venha a suprimir ou 

substituir o critério consolidado, daí porque a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as contas de 

poupança, do IPC de janeiro/89, em 42,72%, desde que iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do mês. 

Neste sentido, os seguintes precedentes, entre outros: 

- AGRESP nº 740791, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU de 05.09.2005, p. 432: "ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas 

de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, 

aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor. III - Agravo regimental desprovido." 

- AGA nº 845881, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 24.09.2007, p. 291: "AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. - As cadernetas de poupança devem ser corrigidas 
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monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%). - O índice de atualização monetária das contas poupança no mês 

de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%). - Não merece provimento recurso carente de 

argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

Na espécie, aplicada a tese ao caso concreto, deve ser determinada a incidência substitutiva do IPC de janeiro/89 (no 

percentual de 42,72%), considerando a única conta de poupança objeto do pedido, contratada ou renovada na primeira-

quinzena do mês - nº 00046981-1- dia 01 - f. 13/9. 

6. O IPC a partir de abril/90 - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 

Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem inferiores a 

NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos 

inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, 

prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de mora, a partir 

da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve recurso da parte 

interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de julgamento "ultra 

petita". V. Apelação improvida." 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, 

convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao 

Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e cruzeiros, que não 

ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no 

artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de 

correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 

2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no 

DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, 

para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco depositário. 10- Apelação da CEF 

improvida."   

Na espécie, aplicada a tese ao caso concreto, verifica-se que a r. sentença merece reforma para que seja determinada 

apenas a incidência do IPC de abril/90 (44,80%), como índice de correção das cadernetas de poupança. 

7. Os acréscimos à condenação: a questão da atualização monetária  

A r. sentença deferiu a aplicação, a título de atualização monetária, dos coeficientes previstos na Resolução nº 

561/2007-CJF, devendo ser mantida neste tópico, na extensão firmada na jurisprudência atual do Superior Tribunal de 

Justiça e desta Turma, com a rejeição do pedido de alteração, seja para a aplicação dos índices da poupança, bem como 

do Provimento nº 64/05-CGJF e Resolução nº 242/01, revogados pelo artigo 4º da Resolução nº 561/2007-CJF. 
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A jurisprudência da Turma é firme no sentido do cabimento, a título de correção monetária de débito judicial, dos 

índices baseados no IPC conforme revela, entre outros, o seguinte julgado: 

- AC nº 98.03.019714-2, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 29.10.03: "Ementa - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

CRÉDITOS. 1. Embora os índices do IPC tenham sido expurgados dos cálculos de correção monetária, é entendimento 

jurisprudencial dominante que são eles devidos, porque espelham a inflação real dos respectivos períodos de 

abrangência. A correção monetária não configura um acréscimo, nada acrescentando ao principal, mas apenas 

recompondo o seu valor real, e, por isso, não haveria sentido em não aplicá-la integralmente. 2. Merece ser acolhido o 

pedido da autora quanto à adoção do IPC como critério de correção monetária, nos meses de janeiro de 1989, março e 

abril de 1990 e fevereiro de 1991, ressaltando que o percentual de janeiro de 1989 é de 42,72%, conforme já decidiu a 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Embargos acolhidos." 

7. A questão da sucumbência em face do resultado do julgamento 

Tendo em vista o decaimento substancial da ré, deve ser mantida a sua condenação em verba honorária, conforme 

fixado pela r. sentença, nos termos da jurisprudência da Turma, firmada à luz do artigo 20, § 3º, do Código de Processo 

Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

CEF, para reformar a r. sentença nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 

  

  

PROC.   :  2007.61.12.002821-5        AC 1380791 
ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 
APDO    :  THERESA HARUME HAMAMOTO OHARA 
ADV     :  GUSTAVO ADOLFO CELLI MASSARI 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta com o objetivo de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento 

da diferença de correção monetária devida sobre depósitos de caderneta de poupança, apurada entre o índice aplicado e 

o IPC, relativamente ao período de janeiro de 1989 (42,72%), no valor de R$ 635,73 (válido para janeiro/07), acrescido 

o principal dos encargos legais (atualização monetária pelos índices da poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês 

e juros de mora), além das verbas de sucumbência. 

A r. sentença condenou a CEF à reposição do IPC de janeiro/89 (42,72%), acrescido de juros remuneratórios de 0,5% 

ao mês até o efetivo pagamento, atualização monetária nos termos da Resolução nº 561/2007-CJF, e juros de mora de 
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1% ao mês, a partir da citação (art. 161, § 1º, do CTN c/c art. 405 e 406 do CC/2002), tendo sido fixados os honorários 

advocatícios em 10% do valor da condenação. 

Apelou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pela reforma da r. sentença, para que a correção monetária seja feita 

exclusivamente pela Resolução nº 561/2007-CJF, sendo afastada a incidência de juros remuneratórios de 0,5% ao mês 

ou, quando menos, reconhecida a prescrição dos juros remuneratórios (artigo 206, §3º, III, do Código Civil) ou, ainda, a 

fixação da sucumbência recíproca, uma vez que os cálculos apresentados pelo autor foram rejeitados. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1.A prescrição dos juros contratuais 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos.  

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. Precedentes 

da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas 

as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178, 

parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de poupança. 

Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO  PRESCRICIONAL DE 

VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de 

poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

2.Os juros contratuais 

Na espécie, certo, pois, que os juros contratuais são devidos sobre o principal corrigido de acordo com o critério acima 

reconhecido, mês a mês, como decorrência da execução do contrato. Tratando-se, pois, de acessório, deve ser aplicado 

desde o creditamento a menor e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal. 

Neste sentido, a jurisprudência das Turmas integrantes da 2ª Seção (v.g. - AC nº 2007.61.06005875-0, Rel. Des. Fed. 

ALDA BASTO, DJF3 de 04/11/2008; e AC nº 2007.61.14004068-3, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 

28/10/2008).  

Nesta Turma, em particular, em precedente de que fui relator AC nº 2007.61.06008554-6 (DJF3 de 24/06/2008), 

reiterando soluções idênticas em feitos análogos, restou assentado que "Os juros contratuais devem ser computados na 

forma da legislação pertinente, mês a mês, considerando cada vencimento e a diferença de remuneração, decorrente da 

aplicação do IPC em janeiro/ 89 e abril/90 com seus eventuais reflexos nos períodos subseqüentes, não sendo possível a 

sua aplicação em período anterior.".  

3.A questão da sucumbência 
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Na espécie, ainda que os critérios que orientaram a apuração do valor líquido, exposto na inicial, não tenham sido 

adotados integralmente pela r. sentença, certo é que houve o reconhecimento do direito à reposição postulada, 

caracterizando o decaimento substancial da ré, devendo, assim, ser mantida a condenação em verba honorária tal como 

fixada pela r. sentença, consoante a jurisprudência consagrada pela Turma. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 

  

  

PROC.   :  2007.61.12.002824-0        AC 1380792 
ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 
APDO    :  THERESA HARUME HAMAMOTO OHARA 
ADV     :  GUSTAVO ADOLFO CELLI MASSARI 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta com o objetivo de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento 

da diferença de correção monetária devida sobre depósitos de caderneta de poupança, apurada entre o índice aplicado e 

o IPC, relativamente ao período de junho de 1987 (26,06%), no valor de R$ 309,49 (válido para janeiro/07), acrescido o 

principal dos encargos legais (atualização monetária pelos índices da poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e 

juros de mora), além das verbas de sucumbência. 

A r. sentença condenou a CEF à reposição do IPC de junho/87 (26,06%), acrescido de juros remuneratórios de 0,5% ao 

mês até o efetivo pagamento, atualização monetária nos termos da Resolução nº 561/2007-CJF, e juros de mora de 1% 

ao mês, a partir da citação (art. 161, § 1º, do CTN c/c art. 405 e 406 do CC/2002), tendo sido fixados os honorários 

advocatícios em 10% do valor da condenação. 

Apelou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pela reforma da r. sentença, para que a correção monetária seja feita 

exclusivamente pela Resolução nº 561/2007-CJF, sendo afastada a incidência de juros remuneratórios de 0,5% ao mês 

ou, quando menos, reconhecida a prescrição dos juros remuneratórios (artigo 206, §3º, III, do Código Civil) ou, ainda, a 

fixação da sucumbência recíproca, uma vez que os cálculos apresentados pelo autor foram rejeitados. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1.A prescrição dos juros contratuais 
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A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos.  

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. Precedentes 

da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas 

as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178, 

parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de poupança. 

Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO  PRESCRICIONAL DE 

VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de 

poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

2.Os juros contratuais 

Na espécie, certo, pois, que os juros contratuais são devidos sobre o principal corrigido de acordo com o critério acima 

reconhecido, mês a mês, como decorrência da execução do contrato. Tratando-se, pois, de acessório, deve ser aplicado 

desde o creditamento a menor e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal. 

Neste sentido, a jurisprudência das Turmas integrantes da 2ª Seção (v.g. - AC nº 2007.61.06005875-0, Rel. Des. Fed. 

ALDA BASTO, DJF3 de 04/11/2008; e AC nº 2007.61.14004068-3, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 

28/10/2008).  

Nesta Turma, em particular, em precedente de que fui relator AC nº 2007.61.06008554-6 (DJF3 de 24/06/2008), 

reiterando soluções idênticas em feitos análogos, restou assentado que "Os juros contratuais devem ser computados na 

forma da legislação pertinente, mês a mês, considerando cada vencimento e a diferença de remuneração, decorrente da 

aplicação do IPC em janeiro/ 89 e abril/90 com seus eventuais reflexos nos períodos subseqüentes, não sendo possível a 

sua aplicação em período anterior.".  

3.A questão da sucumbência 

Na espécie, ainda que os critérios que orientaram a apuração do valor líquido, exposto na inicial, não tenham sido 

adotados integralmente pela r. sentença, certo é que houve o reconhecimento do direito à reposição postulada, 

caracterizando o decaimento substancial da ré, devendo, assim, ser mantida a condenação em verba honorária tal como 

fixada pela r. sentença, consoante a jurisprudência consagrada pela Turma. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 
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Relator 

i.h. 

  

  

PROC.   :  2007.61.12.006014-7        AC 1336525 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FERNANDA ONGARATTO 
APDO    :  FUSSAE TAKADA 
ADV     :  ANA MARIA RAMIRES LIMA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e recurso adesivo, em ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido 

de reposição da correção monetária em saldos de poupança atingidos pelos Planos Bresser e Verão (IPC de junho/87, 

em 26,06% e IPC de janeiro/89, em 42,72) e, igualmente, quanto aos saldos não bloqueados pelo Plano Collor (até o 

limite de NCz$ 50.000,00: IPC de março a maio/90, e fevereiro/91), acrescido o principal dos consectários legais, 

inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC de junho/87 (26,06%), 

janeiro/89 (42,72%), abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87%), acrescido de atualização monetária nos termos do 

Provimento nº 26/01-CGJF e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação (art. 405 e 406 do Código Civil), tendo 

sido fixada a sucumbência recíproca. 

Apelou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pela reforma do julgado, alegando, em suma, a ausência de documentos 

indispensáveis à propositura da ação (extratos bancários), a falta de interesse de agir (fevereiro/89 e março/90) e a 

improcedência do pedido, com a condenação do autor nos ônus da sucumbência.  

Por sua vez, recorreu adesivamente o autor, pela reforma parcial da r. sentença, pleiteando a reposição do IPC de 

fevereiro/91, nos termos do pedido inicial. 

Foram juntados extratos pela CEF após a prolação da sentença (f. 159 e 161). 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75, 

da Lei nº 10.741/03, no sentido da reforma da r. sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1.A ausência parcial de sucumbência no apelo da CEF 

Preliminarmente, não conheço da apelação da CEF na parte em que argüida a falta de interesse de agir para fevereiro/89 

e março/90, pois não houve a sua aplicação no caso concreto, donde a ausência de sucumbência específica. 

2.A preliminar da CEF de ausência de documentos 

A propósito do devolvido, cumpre destacar que para autorizar a propositura da ação de reposição de correção monetária 

em ativos financeiros, deve a parte autora comprovar a titularidade da conta no período em relação ao qual foi 

formulada a pretensão. Não é necessária a juntada de extratos, mas apenas de documento que comprove o fato jurídico 

essencial à propositura da ação, demonstrando a respectiva legitimidade ativa e interesse processual.  

Na espécie, a inicial identificou a conta cuja remuneração é postulada, inclusive com a juntada de cópia de 

requerimento administrativo de extratos junto à CEF, indicando os dados para a respectiva identificação (f. 20), o que 
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permite reconhecer, a princípio, a própria legitimidade ativa e interesse processual na ação. Ademais, cumpre observar 

que a prova do saldo, através de extrato, tem relevância para a fase de execução, na liquidação dos valores a serem 

percebidos pelo autor.  

Sendo fornecidos os dados essenciais à identificação da conta, e comprovada a diligência do autor no sentido de 

formular requerimento administrativo de extratos, sem êxito, o que se tem, a partir daí, é a configuração do ônus do 

banco depositário de provar o fato extintivo ou modificativo do direito pleiteado, seja a inexistência de saldo ou da 

aplicação administrativa da reposição pleiteada, donde a validade da tramitação do feito. 

Neste sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

- RESP nº 644.346, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 29.11.04, p. 305: "PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE 

COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - ATIVOS RETIDOS - PRESCRIÇÃO - DECRETO-LEI 20.910/32 - 

POUPANÇA - EXTRATOS - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS AO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. 1. É 

qüinqüenal o prazo para intentar ações em desfavor da Fazenda Pública. 2. O termo a quo do prazo prescricional inicia-

se em abril de 1990, a partir do bloqueio da conta, em razão da MP 168/90. 3. Ocorrência da prescrição relativamente 

ao pedido intentado em face do BACEN. 4. Não são indispensáveis ao ajuizamento da ação visando a aplicação dos 

expurgos inflacionários os extratos das contas de poupança, desde que acompanhe a inicial prova da titularidade no 

período vindicado, sob pena de infringência ao art. 333, I do CPC. Os extratos poderão ser juntados posteriormente, na 

fase de execução, a fim de apurar-se o quantum debeatur. 5. Recurso especial improvido." 

- AC nº 2007.61.17002372-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 12.08.08: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

DIREITO ECONÔMICO. AUSÊNCIA DE EXTRATOS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

DESCONSTITUIÇÃO DA SENTENÇA. JULGAMENTO DA CAUSA. ARTIGO 515, § 3º, CPC. PRELIMINARES. 

ATIVOS FINANCEIROS. PLANO VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. APLICABILIDADE DO IPC DE 

JANEIRO/89. ÍNDICE DE 42,72%. LIMITES. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. 

INTANGIBILIDADE AO BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. 

APLICABILIDADE DO IPC ATÉ JUNHO/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA. 1. 

Para autorizar a propositura da ação de reposição de correção monetária em ativos financeiros, deve a parte autora 

comprovar a titularidade da conta no período em relação ao qual foi formulada a pretensão. Não é necessária a juntada 

de extratos, mas apenas de documento que comprove o fato jurídico essencial à propositura da ação, demonstrando a 

respectiva legitimidade ativa e interesse processual. 2. A inicial identificou a conta cuja remuneração é postulada, 

inclusive com a juntada de cópia de requerimento administrativo de extratos junto à CEF, indicando os dados para a 

respectiva identificação, o que permite reconhecer, a princípio, a própria legitimidade ativa e interesse processual na 

ação. Ademais, cumpre observar que a prova do saldo, através de extrato, tem relevância para a fase de execução, na 

liquidação dos valores a serem percebidos pelo autor. (...). 

3.O mérito da reposição - IPC de junho/87 e de janeiro/89 

A tese jurídica é, na atualidade, singela, tendo-se consagrado, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que uma lei, posteriormente editada, venha a suprimir ou 

substituir o critério consolidado, daí porque a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as contas de 

poupança, do IPC de junho/87, em 26,06%, e do IPC de janeiro/89, em 42,72%, desde que iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena do mês. 

Neste sentido, os seguintes precedentes, entre outros: 

- AGRESP nº 740791, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU de 05.09.2005, p. 432: "ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas 

de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, 

aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor. III - Agravo regimental desprovido." 
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- AGA nº 845881, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 24.09.2007, p. 291: "AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. - As cadernetas de poupança devem ser corrigidas 

monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%). - O índice de atualização monetária das contas poupança no mês 

de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%). - Não merece provimento recurso carente de 

argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

Na espécie, aplicada a tese ao caso concreto, verifica-se que a r. sentença deve ser reformada, uma vez que 

improcedente o pedido de reposição do IPC de junho/87 (26,06%) e do IPC de janeiro/89 (42,72%), para as contas de 

poupança nº 00149736-1 (f. 159) e nº 00162262-0 (f. 161), considerando que a data de abertura é posterior (maio/92 e 

outubro/93) ao período postulado, mantida a condenação apenas para a conta nº 00020211-2. 

4.O IPC a partir de abril/90 - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 

Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem inferiores a 

NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos 

inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, 

prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de mora, a partir 

da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve recurso da parte 

interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de julgamento "ultra 

petita". V. Apelação improvida." 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, 

convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao 

Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e cruzeiros, que não 

ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no 

artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de 

correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 

2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no 

DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, 

para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco depositário. 10- Apelação da CEF 

improvida." 

Na espécie, deve, pois, ser aplicado o IPC de abril e maio/90, exclusivamente para a conta nº 00020211-2, pois as 

demais foram abertas em data posterior como anteriormente exposto, mantida a improcedência do IPC de fevereiro/91. 

5.A questão da sucumbência em face do resultado do julgamento 
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No tocante à sucumbência, diante da procedência parcial do pedido, sem decaimento mínimo de qualquer das partes, 

deve ser mantida a sucumbência recíproca. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo da 

autora, conheço em parte da apelação da CEF e dou-lhe parcial provimento para reformar a r. sentença nos termos 

supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 

  

  

PROC.   :  2007.61.12.011575-6        AC 1361059 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  HENRIQUE CHAGAS 
APDO    :  ADOLFINA FIGUEIREDO MARIN (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANA MARIA RAMIRES LIMA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e recurso adesivo, em ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido 

de reposição da correção monetária em saldos de poupança atingidos pelo Plano Verão (IPC de janeiro/89, em 42,72) e, 

igualmente, quanto aos saldos não bloqueados pelo Plano Collor (até o limite de NCz$ 50.000,00: IPC de março a 

maio/90, e fevereiro/91), acrescido o principal dos consectários legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC de janeiro/89 (42,72%), 

abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87%), acrescido de atualização monetária nos termos do Provimento nº 561/07-CJF, 

juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação (art. 406 do CC/2002 c/c art. 

161, § 1º, do CTN), tendo sido fixada a sucumbência recíproca. 

Apelou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pela reforma do julgado, alegando, em suma, a ausência de documentos 

indispensáveis à propositura da ação (extratos bancários), a falta de interesse de agir (fevereiro/89 e março/90) e a 

improcedência do pedido, com a inversão da sucumbência. 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75, 

da Lei nº 10.741/03, no sentido da manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1.A ausência parcial de sucumbência no apelo da CEF 
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Preliminarmente, não conheço da apelação da CEF na parte em que argüida a falta de interesse de agir para fevereiro/89 

e março/90, pois não houve a sua aplicação no caso concreto, donde a ausência de sucumbência específica. 

2.A preliminar da CEF de ausência de documentos 

A propósito do devolvido, cumpre destacar que para autorizar a propositura da ação de reposição de correção monetária 

em ativos financeiros, deve a parte autora comprovar a titularidade da conta no período em relação ao qual foi 

formulada a pretensão. Não é necessária a juntada de extratos, mas apenas de documento que comprove o fato jurídico 

essencial à propositura da ação, demonstrando a respectiva legitimidade ativa e interesse processual.  

Na espécie, a inicial identificou a conta cuja remuneração é postulada, inclusive com a juntada de cópia de 

requerimento administrativo de extratos junto à CEF, indicando os dados para a respectiva identificação (f. 16), o que 

permite reconhecer, a princípio, a própria legitimidade ativa e interesse processual na ação. Ademais, cumpre observar 

que a prova do saldo, através de extrato, tem relevância para a fase de execução, na liquidação dos valores a serem 

percebidos pelo autor.  

Sendo fornecidos os dados essenciais à identificação da conta, e comprovada a diligência do autor no sentido de 

formular requerimento administrativo de extratos, sem êxito, o que se tem, a partir daí, é a configuração do ônus do 

banco depositário de provar o fato extintivo ou modificativo do direito pleiteado, seja a inexistência de saldo ou da 

aplicação administrativa da reposição pleiteada, donde a validade da tramitação do feito. 

Neste sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

- RESP nº 644.346, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 29.11.04, p. 305: "PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE 

COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - ATIVOS RETIDOS - PRESCRIÇÃO - DECRETO-LEI 20.910/32 - 

POUPANÇA - EXTRATOS - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS AO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. 1. É 

qüinqüenal o prazo para intentar ações em desfavor da Fazenda Pública. 2. O termo a quo do prazo prescricional inicia-

se em abril de 1990, a partir do bloqueio da conta, em razão da MP 168/90. 3. Ocorrência da prescrição relativamente 

ao pedido intentado em face do BACEN. 4. Não são indispensáveis ao ajuizamento da ação visando a aplicação dos 

expurgos inflacionários os extratos das contas de poupança, desde que acompanhe a inicial prova da titularidade no 

período vindicado, sob pena de infringência ao art. 333, I do CPC. Os extratos poderão ser juntados posteriormente, na 

fase de execução, a fim de apurar-se o quantum debeatur. 5. Recurso especial improvido." 

- AC nº 2007.61.17002372-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 12.08.08: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

DIREITO ECONÔMICO. AUSÊNCIA DE EXTRATOS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

DESCONSTITUIÇÃO DA SENTENÇA. JULGAMENTO DA CAUSA. ARTIGO 515, § 3º, CPC. PRELIMINARES. 

ATIVOS FINANCEIROS. PLANO VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. APLICABILIDADE DO IPC DE 

JANEIRO/89. ÍNDICE DE 42,72%. LIMITES. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. 

INTANGIBILIDADE AO BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. 

APLICABILIDADE DO IPC ATÉ JUNHO/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA. 1. 

Para autorizar a propositura da ação de reposição de correção monetária em ativos financeiros, deve a parte autora 

comprovar a titularidade da conta no período em relação ao qual foi formulada a pretensão. Não é necessária a juntada 

de extratos, mas apenas de documento que comprove o fato jurídico essencial à propositura da ação, demonstrando a 

respectiva legitimidade ativa e interesse processual. 2. A inicial identificou a conta cuja remuneração é postulada, 

inclusive com a juntada de cópia de requerimento administrativo de extratos junto à CEF, indicando os dados para a 

respectiva identificação, o que permite reconhecer, a princípio, a própria legitimidade ativa e interesse processual na 

ação. Ademais, cumpre observar que a prova do saldo, através de extrato, tem relevância para a fase de execução, na 

liquidação dos valores a serem percebidos pelo autor. (...). 

3.O mérito da reposição - IPC de janeiro/89 

A tese jurídica é, na atualidade, singela, tendo-se consagrado, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que uma lei, posteriormente editada, venha a suprimir ou 

substituir o critério consolidado, daí porque a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as contas de 

poupança, do IPC de janeiro/89, em 42,72%, desde que iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do mês. 

Neste sentido, os seguintes precedentes, entre outros: 
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- AGRESP nº 740791, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU de 05.09.2005, p. 432: "ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas 

de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, 

aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor. III - Agravo regimental desprovido." 

- AGA nº 845881, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 24.09.2007, p. 291: "AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. - As cadernetas de poupança devem ser corrigidas 

monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%). - O índice de atualização monetária das contas poupança no mês 

de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%). - Não merece provimento recurso carente de 

argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

Na espécie, aplicada a tese ao caso concreto, deve ser determinada a incidência substitutiva do IPC de janeiro/89 (no 

percentual de 42,72%), somente para as contas contratadas ou renovadas na primeira quinzena do mês. 

4.O IPC a partir de abril/90 - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 

Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem inferiores a 

NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos 

inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, 

prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de mora, a partir 

da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve recurso da parte 

interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de julgamento "ultra 

petita". V. Apelação improvida." 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, 

convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao 

Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e cruzeiros, que não 

ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no 

artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de 

correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 

2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no 

DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, 
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para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco depositário. 10- Apelação da CEF 

improvida." 

Na espécie, não houve, pois, discrepância da sentença proferida com a jurisprudência consolidada nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2009. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 

  

  

PROC.   :  2007.61.12.014052-0        AC 1372090 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FERNANDA ONGARATTO 
APDO    :  ERIVALDO DE OLIVEIRA LIMA 
ADV     :  FRANCISCO ORFEI 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta com o objetivo de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento 

da diferença de correção monetária devida sobre depósitos de caderneta de poupança, apurada entre o índice aplicado e 

o IPC, relativamente ao período de janeiro de 1989 (42,72%), no valor de R$ 1.091,42 (válido para novembro/2007), 

acrescido o principal de atualização monetária pelos índices oficiais da caderneta de poupança, juros contratuais 

(capitalizados) de 0,5% ao mês e juros moratórios de 1% ao mês, além das verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou "procedente" o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC de janeiro/89 (42,72%), acrescido de 

juros remuneratórios de 0,5% ao mês até o efetivo pagamento, atualização monetária nos termos da Resolução nº 

561/2007-CJF, "incluindo-se expurgos inflacionários nele previstos (jan/89, fev/89, mar/90, abr/90 e fev/91)", e juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação (art. 406 do CC/2002 c/c 161, § 1º, do CTN), tendo sido fixados os honorários 

advocatícios em 10% do valor da condenação. 

Apelou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pela reforma da r. sentença, alegando a nulidade (julgamento ultra petita) 

quanto à incidência dos expurgos inflacionários, devendo ser determinada a aplicação do Provimento nº 64/2005-CGJF.  

Com contra-razões, em que se argüiu a litigância de má-fé no recurso interposto, subiram os autos à Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1.A alegação de julgamento ultra petita 
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Caso em que, configurado julgamento em menor extensão do que o postulado (pelos índices da poupança), verifica-se 

que a r. sentença não incorreu em qualquer nulidade ou julgamento ultra petita. Por se tratar de pedido líquido, o único 

limite é o próprio valor pleiteado na inicial, para a data em que elaborado o cálculo, a ser considerado quando da 

execução. 

2.A atualização monetária 

A r. sentença deferiu a aplicação, a título de atualização monetária, dos coeficientes previstos na Tabela para Ações 

Condenatórias em Geral da Justiça Federal da 3ª Região (Resolução nº 561/2007-CJF), devendo ser mantida neste 

tópico, na extensão firmada na jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, com a rejeição do 

pedido de alteração para a aplicação dos índices do Provimento nº 64/05-CGJF ou Resolução nº 242/01, vez que 

revogados pelo artigo 4º da Resolução nº 561/2007-CJF. 

A jurisprudência da Turma é firme no sentido do cabimento, a título de correção monetária de débito judicial, dos 

índices baseados no IPC conforme revela, entre outros, o seguinte julgado: 

- AC nº 98.03.019714-2, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 29.10.03: "Ementa - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

CRÉDITOS. 1. Embora os índices do IPC tenham sido expurgados dos cálculos de correção monetária, é entendimento 

jurisprudencial dominante que são eles devidos, porque espelham a inflação real dos respectivos períodos de 

abrangência. A correção monetária não configura um acréscimo, nada acrescentando ao principal, mas apenas 

recompondo o seu valor real, e, por isso, não haveria sentido em não aplicá-la integralmente. 2. Merece ser acolhido o 

pedido da autora quanto à adoção do IPC como critério de correção monetária, nos meses de janeiro de 1989, março e 

abril de 1990 e fevereiro de 1991, ressaltando que o percentual de janeiro de 1989 é de 42,72%, conforme já decidiu a 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Embargos acolhidos." 

3.A alegação de litigância de má-fé em face do recurso interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Com relação à litigância de má-fé, requerida pela apelada nas contra-razões ao apelo interposto, não pode ser acolhida, 

pois a linha divisória entre o legítimo exercício do direito de ação e de recurso, de um lado, e a litigância de má-fé, de 

outro, pontificado pelo abuso das formas processuais em detrimento do princípio da lealdade processual, não pode ser 

definida sem a comprovação cabal da presença de todos os tipificadores legais.  

Neste sentido, compreende-se que a interposição de recurso, como ocorrida no caso concreto, não importa, per si, em 

litigância de má-fé, para efeito de imposição de multa e indenização, devendo o abuso das formas processuais ser 

caracterizado a partir de outros elementos congruentes, ausentes na espécie dos autos. 

O artigo 17 do Código de Processo Civil define as hipóteses configuradoras da litigância de má-fé e, pelo que se apura 

dos autos, o exercício do direito de recorrer, no caso concreto, não logra inequívoco enquadramento em qualquer dos 

respectivos incisos, de modo a autorizar a condenação postulada. 

A propósito, é essencial que a litigância de má-fé esteja perfeitamente caracterizada, tanto pelo aspecto objetivo como 

subjetivo, à margem de qualquer dúvida, para somente assim justificar a grave sanção cominada, conforme ensina a 

jurisprudência, verbis (RESP 269409/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, DJU de 27.11.2000, p. 00192): 

"Processual Civil. Litigância por má-fé. Condenação. Fazenda Pública Estadual. Interposição de recurso cabível. 

Conduta maliciosa. Inexistência. - O artigo 17, do Código de Processo Civil, ao definir os contornos da litigância de 

má-fé que justificam a aplicação da multa, pressupõe o dolo da parte no entravamento do trâmite processual, 

manifestado por conduta intencionalmente maliciosa e temerária, inobservado o dever de proceder com lealdade. - É 

descabida a aplicação da pena por litigância de má-fé na hipótese em que a legislação processual assegura à Fazenda 

Pública a faculdade de manifestar recurso de embargos, em defesa do patrimônio público do Estado, cuja interposição, 

por si só, não consubstancia conduta desleal e atentatória ao normal andamento do processo. - Recurso especial 

conhecido e provido." 

4.A questão da sucumbência 

Tendo em vista o decaimento substancial da ré, deve ser mantida a condenação em verba honorária tal como fixada pela 

r. sentença, consoante a jurisprudência consagrada pela Turma. 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

CEF, apenas para que não seja ultrapassado, na execução, o valor líquido pleiteado pelo autor, para a respectiva data de 

validade, a fim de evitar julgamento ultra petita; e rejeito a alegação de litigância de má-fé, deduzida em contra-razões. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2009. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 

  

  

PROC.   :  2007.61.15.000068-2        AC 1287113 
ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
APDO    :  HELENA APPARECIDA ISSA GOBATO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  VANESSA BALEJO PUPO 
RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de reposição da 

correção monetária (Plano Collor I - IPC de abril e maio/90), em ativos financeiros bloqueados, acrescido o principal 

dos encargos legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC de abril/90 (44,80%), 

acrescido de correção monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas de poupança, juros remuneratórios 

(capitalizados) de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, tendo sido fixada a sucumbência 

recíproca.  

Apelou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pela reforma do julgado, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade 

passiva, a nulidade da r. sentença pela ausência de citação da UNIÃO FEDERAL e do BACEN para integração à lide, 

ou, no mérito, a prescrição e a improcedência do pedido, com a inversão da sucumbência 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75, 

da Lei nº 10.741/03, no sentido da se reforma da r. sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, cumpre ressaltar que, não obstante conste do pedido inicial a reposição da correção monetária em 

ativos financeiros não bloqueados (f. 03), é certo que pela análise dos extratos bancários de f. 09/10, bem como dos 

cálculos elaborados pelo próprio autor (f. 11/2), trata-se de valores acima do limite de NCz$ 50.000,00, portanto, 

bloqueados, o que impõe a análise da questão sob tal enfoque. 

Com efeito, a r. sentença deve ser reformada, uma vez que, nos períodos posteriores a março/90, em que se discute a 

incidência do IPC de abril/90 e seguintes, a jurisprudência, antes mesmo do julgamento dos Embargos de Divergência 
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no Recurso Especial nº 167.544/PE, firmara-se no sentido da legitimidade exclusiva do BACEN, e não dos bancos 

depositários, para responder pelo pedido de reposição de correção monetária em saldos bloqueados pelo Plano Collor, 

consoante os termos e fundamentos do acórdão proferido no exame do REsp nº 124.864/PR, Rel. Min. DEMÓCRITO 

REINALDO, restando prejudicada a condenação imposta. 

Invertido o resultado do julgamento, deve a parte autora arcar com a verba honorária, fixada no valor de R$ 1.000,00 

(mil reais), que, na espécie, não se revela excessivo e atende ao princípio da eqüidade, na forma da jurisprudência da 

Turma, firmada à luz do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e considerando as circunstâncias do caso 

concreto. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar 

a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 

  

  

PROC.   :  2007.61.19.005714-9       AMS  306878 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  DE CARLO USINAGEM E COMPONENTES LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 

Considerando a liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Declaratória nº 18, determinando a 

suspensão de todos os processos em trâmite na Justiça que versem sobre a inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS, até o julgamento da referida ação, determino a suspensão do presente feito. 

Anote-se, voltando-me conclusos, oportunamente. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2009. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2007.61.20.002168-7        AC 1355226 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  GUILHERME AUGUSTO FRANCISCHINI SIMOES CORREA 
ADV     :  SUZANA COSTA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta com o objetivo de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento 

da diferença de correção monetária devida sobre depósitos de caderneta de poupança, apurada entre o índice aplicado e 

o IPC, relativamente ao período de junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%), acrescido o principal de 

correção monetária pelos índices oficiais da caderneta de poupança (inclusive com a aplicação do IPC de abril/90), 

juros remuneratórios (capitalizados) de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês, além das verbas de sucumbência. 

Acolhidos parcialmente os embargos de declaração, a r. sentença condenou a CEF à reposição do IPC de junho/87 

(26,06%) e janeiro/89 (42,72%), acrescido de "aplicação mensal capitalizada dos juros remuneratórios 0,5% ao mês, 

sobre o valor não-creditado até o efetivo pagamento", juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação (Enunciado nº 20-

CJF) e atualização monetária nos termos do Provimento nº 64/05-CGJF, tendo sido fixada a sucumbência recíproca. 

Apelou o autor, pleiteando a reforma parcial da r. sentença, para que seja afastada a aplicação do Provimento nº 64/05-

CGJF, e reconhecida a incidência dos índices da poupança, inclusive do IPC de abril/90 (44,80%), conforme planilha de 

cálculo apresentada.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A r. sentença deferiu a aplicação, a título de atualização monetária, dos coeficientes previstos no Provimento nº 64/05-

CGJF, devendo ser mantida neste tópico, na extensão firmada na jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça e 

desta Turma, com a rejeição do pedido de alteração para a aplicação dos índices da poupança. 

A jurisprudência da Turma é firme no sentido do cabimento, a título de correção monetária de débito judicial, dos 

índices baseados no IPC conforme revela, entre outros, o seguinte julgado: 

- AC nº 98.03.019714-2, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 29.10.03: "Ementa - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

CRÉDITOS. 1. Embora os índices do IPC tenham sido expurgados dos cálculos de correção monetária, é entendimento 

jurisprudencial dominante que são eles devidos, porque espelham a inflação real dos respectivos períodos de 

abrangência. A correção monetária não configura um acréscimo, nada acrescentando ao principal, mas apenas 

recompondo o seu valor real, e, por isso, não haveria sentido em não aplicá-la integralmente. 2. Merece ser acolhido o 

pedido da autora quanto à adoção do IPC como critério de correção monetária, nos meses de janeiro de 1989, março e 

abril de 1990 e fevereiro de 1991, ressaltando que o percentual de janeiro de 1989 é de 42,72%, conforme já decidiu a 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Embargos acolhidos." 

A propósito, entre outros, o seguinte julgado, de minha relatoria: 

- AC nº 2005.61.06.008111-2, DJU de 24.10.07, p. 290: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. 

ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. DISCUSSÃO DA 

CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AO DÉBITO JUDICIAL. PROVIMENTO Nº 64/05 - CGJF. MANUAL 

DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. RESOLUÇÃO Nº 

561/2007 - CJF. 1. O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de forma a assegurar o 

valor real da moeda no período de inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", baseados no IPC na extensão 

firmada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 2. Caso em que houve aplicação a menor do 

IPC, considerando a extensão objetiva com que firmado o direito à correção monetária pela jurisprudência consolidada. 
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3. Reforma da sentença para adequação dos índices de correção monetária à luz do Manual de Orientação de 

Procedimentos para cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

4. Provimento parcial do recurso." 

Ademais, cumpre observar que resta prejudicado o pedido de aplicação do IPC de abril (44,80%), a título de correção 

monetária do débito judicial, já que previsto pelo Provimento nº 64/05-CGJF. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 

  

  

PROC.   :  2007.61.20.002623-5        AC 1348902 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
APDO    :  ODETTE DA SILVA MATTOS DE MENDONCA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  VANESSA BALEJO PUPO 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação de reposição de correção monetária (IPC de abril e maio/90), proposta em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, relativamente a saldos de ativos financeiros, até o limite de NCz$ 50.000,00, não 

atingidos pelo bloqueio do Plano Collor, acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das verbas de 

sucumbência. 

A r. sentença condenou a CEF à reposição do IPC de abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87%), acrescido de juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês, juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação (Enunciado nº 20-CJF) e atualização 

monetária nos termos do Provimento nº 64/05-CGJF, até o efetivo pagamento, tendo sido fixados honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. 

Apelou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pela reforma da r. sentença, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade 

passiva, a impossibilidade jurídica do pedido, a denunciação da lide, ou, no mérito, a prescrição e a improcedência do 

pedido, com a inversão da sucumbência ou, quando menos, a apuração do quantum devido de acordo com o Provimento 

nº 26/01-CGJF. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 

75, da Lei nº 10.741/03, no sentido da manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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1. A preliminar de ilegitimidade passiva 

Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL, conforme entendimento pacificado da Turma (AC nº 

2007.61.06.006269-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.06.08). 

Tampouco seria possível acolher a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, pois o exame estaria inerentemente 

relacionado ao próprio mérito da demanda, não autorizando o reconhecimento de carência de ação a tal pretexto. 

2. A questão da prescrição 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos. 

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. Precedentes 

da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas 

as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178, 

parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de poupança. 

Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO  PRESCRICIONAL DE 

VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de 

poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

3. O mérito da reposição - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 

Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem inferiores a 

NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos 

inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, 

prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de mora, a partir 

da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve recurso da parte 

interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de julgamento "ultra 

petita". V. Apelação improvida." 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 
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- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, 

convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao 

Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e cruzeiros, que não 

ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no 

artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de 

correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 

2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no 

DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, 

para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco depositário. 10- Apelação da CEF 

improvida."   

Na espécie, não houve, pois, discrepância da sentença proferida com a jurisprudência consolidada nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma. 

4. Os acréscimos à condenação: a questão da atualização monetária 

A r. sentença deferiu a aplicação, a título de atualização monetária, dos coeficientes previstos no Provimento nº 64/01-

CGJF, devendo ser mantida neste tópico, na extensão firmada na jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça e 

desta Turma. 

A jurisprudência da Turma é firme no sentido do cabimento, a título de correção monetária de débito judicial, dos 

índices baseados no IPC conforme revela, entre outros, o seguinte julgado: 

- AC nº 98.03.019714-2, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 29.10.03: "Ementa - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

CRÉDITOS. 1. Embora os índices do IPC tenham sido expurgados dos cálculos de correção monetária, é entendimento 

jurisprudencial dominante que são eles devidos, porque espelham a inflação real dos respectivos períodos de 

abrangência. A correção monetária não configura um acréscimo, nada acrescentando ao principal, mas apenas 

recompondo o seu valor real, e, por isso, não haveria sentido em não aplicá-la integralmente. 2. Merece ser acolhido o 

pedido da autora quanto à adoção do IPC como critério de correção monetária, nos meses de janeiro de 1989, março e 

abril de 1990 e fevereiro de 1991, ressaltando que o percentual de janeiro de 1989 é de 42,72%, conforme já decidiu a 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Embargos acolhidos." 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 
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PROC.   :  2007.61.20.003587-0        AC 1348903 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  NOEMI MALAVOLTA DONINI (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  RICARDO DEL GROSSI HERNANDEZ 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de reposição da 

correção monetária em saldos de poupança atingidos pelos Planos Bresser e Verão (IPC de junho/87 em 26,06%, e 

janeiro/89 em 42,72%) e, igualmente, quanto aos saldos não bloqueados pelo Plano Collor (até o limite de NCz$ 

50.000,00: março a maio/90 e de fevereiro/91), acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das verbas de 

sucumbência. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente, condenando a CEF à reposição do IPC de junho/87 (26,06%), janeiro/89 

(42,72%) e abril/90 (44,80%), acrescido de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, juros de mora de 1% ao mês, a partir 

da citação (Enunciado nº 20-CJF) e atualização monetária nos termos do Provimento nº 64/05-CGJF, até o efetivo 

pagamento, tendo sido fixada a sucumbência recíproca. 

Apelou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pela reforma do julgado, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade 

passiva, a impossibilidade jurídica do pedido, a denunciação da lide, ou, no mérito, a prescrição e a improcedência do 

pedido, com a inversão da sucumbência. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 

75, da Lei nº 10.741/03, no sentido da reforma da r. sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1.A preliminar de ilegitimidade passiva 

1.1Planos Bresser e Verão 

A instituição financeira depositária, com a qual se firmou o contrato de depósito em caderneta de poupança, é parte 

legítima para responder à ação promovida por titulares de cadernetas de poupança, objetivando a revisão do índice de 

correção monetária em virtude dos Planos Bresser e Verão, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal 

de Justiça (Resp nº 9.199, Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER, DJU de 24.06.91)  

Por isso, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, deduzida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, mantendo-a na 

lide, em detrimento da UNIÃO FEDERAL e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, contra os quais sequer caberia a 

denunciação da lide (RESP nº 166850, Relator Ministro EDUARDO RIBEIRO, julgado em 23-06-1998; e RESP nº 

154718, Relator Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 18-12-1997). 

1.2Plano Collor - saldo não atingido pelo bloqueio 

Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL, conforme entendimento pacificado da Turma (AC nº 

2007.61.06.006269-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.06.08). 

Tampouco seria possível acolher a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, pois o exame estaria inerentemente 

relacionado ao próprio mérito da demanda, não autorizando o reconhecimento de carência de ação a tal pretexto. 

2.A questão da prescrição 
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A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos.  

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. Precedentes 

da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas 

as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178, 

parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de poupança. 

Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO  PRESCRICIONAL DE 

VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de 

poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

3.O mérito da reposição - IPC de junho/87 e de janeiro/89 

A tese jurídica é, na atualidade, singela, tendo-se consagrado, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que uma lei, posteriormente editada, venha a suprimir ou 

substituir o critério consolidado, daí porque a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as contas de 

poupança, do IPC de junho/87, em 26,06%, e do IPC de janeiro/89, em 42,72%, desde que iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena do mês. 

Neste sentido, os seguintes precedentes, entre outros: 

- AGRESP nº 740791, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU de 05.09.2005, p. 432: "ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas 

de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, 

aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor. III - Agravo regimental desprovido." 

- AGA nº 845881, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 24.09.2007, p. 291: "AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. - As cadernetas de poupança devem ser corrigidas 

monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%). - O índice de atualização monetária das contas poupança no mês 

de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%). - Não merece provimento recurso carente de 

argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

4.O IPC a partir de abril/90 - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 
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Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem inferiores a 

NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos 

inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, 

prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de mora, a partir 

da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve recurso da parte 

interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de julgamento "ultra 

petita". V. Apelação improvida." 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, 

convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao 

Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e cruzeiros, que não 

ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no 

artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de 

correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 

2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no 

DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, 

para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco depositário. 10- Apelação da CEF 

improvida."   

  

Na espécie, não houve, pois, discrepância da sentença proferida com a jurisprudência consolidada nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 
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PROC.   :  2007.61.22.000089-6        AC 1373067 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    :  MURILO SILVIO LUCAS CORREIA e outros 
ADV     :  GUSTAVO JANUARIO PEREIRA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de reposição da 

correção monetária em saldos de poupança atingidos pelos Planos Bresser e Verão (IPC de junho/87 em 26,06%, e 

janeiro/89 em 42,72%) e, igualmente, quanto aos saldos não bloqueados pelo Plano Collor (até o limite de NCz$ 

50.000,00: IPC de abril/90), acrescido o principal de correção monetária pelos índices oficiais da caderneta de poupança 

(com a incidência dos índices expurgados de junho/87, janeiro/89, abril/90, além do reflexo do mês de maio/90, em 

7,87%), juros remuneratórios de 0,5% ao mês (capitalizados), e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, 

inclusive das verbas de sucumbência.  

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC de junho/87 (26,06%), 

para as contas 013.00014199-3 e 013.00025791-6; de janeiro/89 (42,72%), para a conta 013.00014199-3; e de abril/90 

(44,80%) e maio/90 (7,87%), para as contas 013.00014199-3, 643.00028548-0, 643.00025791-6, 013.00007048-4 e 

013.00000153-9, acrescido de atualização monetária pelos índices oficiais da poupança, juros remuneratórios 

(capitalizados) de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação (art. 406 do Código Civil c/c art. 161 

do CTN), tendo sido fixados honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. 

Apelou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pela reforma do julgado, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade 

passiva, ou a nulidade da r. sentença pela ausência de citação da UNIÃO FEDERAL e do BACEN para integração à 

lide ou, no mérito, a prescrição qüinqüenal, e a improcedência do pedido, com a inversão da sucumbência. 

Com contra-razões, em que se argüiu a litigância de má-fé no recurso interposto, subiram os autos à Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1.A hipótese de julgamento ultra petita - exclusão do excedente ao pedido 

Primeiramente, cumpre reconhecer a ocorrência de julgamento ultra petita, pois a r. sentença apreciou o pedido de 

reposição de índice, relativo período do Plano Collor (saldos não bloqueados), além do objeto da inicial (IPC de 

abril/90), com ofensa ao princípio da congruência, a legitimar a exclusão do excesso (IPC de maio/90). 

2.A preliminar de ilegitimidade passiva 

2.1Planos Bresser e Verão 

A instituição financeira depositária, com a qual se firmou o contrato de depósito em caderneta de poupança, é parte 

legítima para responder à ação promovida por titulares de cadernetas de poupança, objetivando a revisão do índice de 

correção monetária em virtude dos Planos Bresser e Verão, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal 

de Justiça (Resp nº 9.199, Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER, DJU de 24.06.91)  

Por isso, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, deduzida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, mantendo-a na 

lide, em detrimento da UNIÃO FEDERAL e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, contra os quais sequer caberia a 

denunciação da lide (RESP nº 166850, Relator Ministro EDUARDO RIBEIRO, julgado em 23-06-1998; e RESP nº 

154718, Relator Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 18-12-1997). 
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2.2Plano Collor - saldo não atingido pelo bloqueio 

Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL, conforme entendimento pacificado da Turma (AC nº 

2007.61.06.006269-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.06.08). 

3.A questão da prescrição 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos.  

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. Precedentes 

da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas 

as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178, 

parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de poupança. 

Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO  PRESCRICIONAL DE 

VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de 

poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

4.O mérito da reposição - IPC de junho/87 e de janeiro/89 

A tese jurídica é, na atualidade, singela, tendo-se consagrado, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que uma lei, posteriormente editada, venha a suprimir ou 

substituir o critério consolidado, daí porque a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as contas de 

poupança, do IPC de junho/87, em 26,06%, e do IPC de janeiro/89, em 42,72%, desde que iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena do mês. 

Neste sentido, os seguintes precedentes, entre outros: 

- AGRESP nº 740791, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU de 05.09.2005, p. 432: "ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas 

de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, 

aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor. III - Agravo regimental desprovido." 

- AGA nº 845881, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 24.09.2007, p. 291: "AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 
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FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. - As cadernetas de poupança devem ser corrigidas 

monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%). - O índice de atualização monetária das contas poupança no mês 

de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%). - Não merece provimento recurso carente de 

argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

5.O IPC a partir de abril/90 - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 

Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem inferiores a 

NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos 

inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, 

prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de mora, a partir 

da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve recurso da parte 

interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de julgamento "ultra 

petita". V. Apelação improvida." 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, 

convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao 

Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e cruzeiros, que não 

ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no 

artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de 

correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 

2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no 

DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, 

para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco depositário. 10- Apelação da CEF 

improvida."   

Na espécie, não houve, pois, discrepância da sentença proferida com a jurisprudência consolidada nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma. 

6.A alegação de litigância de má-fé em face do recurso interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Com relação à litigância de má-fé, requerida pela apelada nas contra-razões ao apelo interposto, não pode ser acolhida, 

pois a linha divisória entre o legítimo exercício do direito de ação e de recurso, de um lado, e a litigância de má-fé, de 

outro, pontificado pelo abuso das formas processuais em detrimento do princípio da lealdade processual, não pode ser 

definida sem a comprovação cabal da presença de todos os tipificadores legais.  

Neste sentido, compreende-se que a interposição de recurso, como ocorrida no caso concreto, não importa, per si, em 

litigância de má-fé, para efeito de imposição de multa e indenização, devendo o abuso das formas processuais ser 

caracterizado a partir de outros elementos congruentes, ausentes na espécie dos autos. 
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O artigo 17 do Código de Processo Civil define as hipóteses configuradoras da litigância de má-fé e, pelo que se apura 

dos autos, o exercício do direito de recorrer, no caso concreto, não logra inequívoco enquadramento em qualquer dos 

respectivos incisos, de modo a autorizar a condenação postulada. 

A propósito, é essencial que a litigância de má-fé esteja perfeitamente caracterizada, tanto pelo aspecto objetivo como 

subjetivo, à margem de qualquer dúvida, para somente assim justificar a grave sanção cominada, conforme ensina a 

jurisprudência, verbis (RESP 269409/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, DJU de 27.11.2000, p. 00192): 

"Processual Civil. Litigância por má-fé. Condenação. Fazenda Pública Estadual. Interposição de recurso cabível. 

Conduta maliciosa. Inexistência. - O artigo 17, do Código de Processo Civil, ao definir os contornos da litigância de 

má-fé que justificam a aplicação da multa, pressupõe o dolo da parte no entravamento do trâmite processual, 

manifestado por conduta intencionalmente maliciosa e temerária, inobservado o dever de proceder com lealdade. - É 

descabida a aplicação da pena por litigância de má-fé na hipótese em que a legislação processual assegura à Fazenda 

Pública a faculdade de manifestar recurso de embargos, em defesa do patrimônio público do Estado, cuja interposição, 

por si só, não consubstancia conduta desleal e atentatória ao normal andamento do processo. - Recurso especial 

conhecido e provido." 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, excluo o julgamento ultra petita, 

nego seguimento à apelação da CEF e rejeito a alegação de litigância de má-fé, deduzida em contra-razões. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2009. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 

  

  

PROC.   :  2007.61.22.000403-8        AC 1373083 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    :  YOSHIKO TSURU 
ADV     :  FUMIO MONIWA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de reposição da 

correção monetária em saldos de poupança atingidos pelos Planos Bresser e Verão (IPC de junho/87 em 26,06%, e 

janeiro/89 em 42,72%) e, igualmente, quanto aos saldos não bloqueados pelo Plano Collor (até o limite de NCz$ 

50.000,00: IPC de abril/90 e fevereiro/91), acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das verbas de 

sucumbência. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC de junho/87 (26,06%), 

do IPC de janeiro/89 (42,72%) e de abril/90 (44,80%), acrescido de atualização monetária pelos índices oficiais da 

poupança e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação (art. 406 do Código Civil c/c art. 161 do CTN), tendo sido 

fixados os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. 
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Apelou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pela reforma do julgado, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade 

passiva, ou a necessidade de citação do BACEN e da UNIÃO FEDERAL para integração à lide, a denunciação da lide, 

e a carência de ação (impossibilidade jurídica do pedido e falta de interesse de agir) ou, no mérito, a prescrição 

qüinqüenal, e a improcedência do pedido, com a inversão da sucumbência. 

Sem contra-razões, subiram os autos à Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1.A preliminar de ilegitimidade passiva 

1.1Planos Bresser e Verão 

A instituição financeira depositária, com a qual se firmou o contrato de depósito em caderneta de poupança, é parte 

legítima para responder à ação promovida por titulares de cadernetas de poupança, objetivando a revisão do índice de 

correção monetária em virtude dos Planos Bresser e Verão, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal 

de Justiça (Resp nº 9.199, Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER, DJU de 24.06.91)  

Por isso, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, deduzida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, mantendo-a na 

lide, em detrimento da UNIÃO FEDERAL e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, contra os quais sequer caberia a 

denunciação da lide (RESP nº 166850, Relator Ministro EDUARDO RIBEIRO, julgado em 23-06-1998; e RESP nº 

154718, Relator Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 18-12-1997). 

1.2Plano Collor - saldo não atingido pelo bloqueio 

Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL, conforme entendimento pacificado da Turma (AC nº 

2007.61.06.006269-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.06.08). 

Tampouco seria possível acolher as preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e de falta de interesse de agir da 

parte autora, pois o exame estaria inerentemente relacionado ao próprio mérito da demanda (e documentos apresentados 

- extratos bancários), não autorizando o reconhecimento de carência de ação a tais pretextos. 

2.A questão da prescrição 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos.  

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. Precedentes 

da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas 

as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178, 

parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de poupança. 

Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não conhecido." 
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- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO  PRESCRICIONAL DE 

VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de 

poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

3.O mérito da reposição - IPC de junho/87 e de janeiro/89 

A tese jurídica é, na atualidade, singela, tendo-se consagrado, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que uma lei, posteriormente editada, venha a suprimir ou 

substituir o critério consolidado, daí porque a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as contas de 

poupança, do IPC de junho/87, em 26,06%, e do IPC de janeiro/89, em 42,72%, desde que iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena do mês. 

Neste sentido, os seguintes precedentes, entre outros: 

- AGRESP nº 740791, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU de 05.09.2005, p. 432: "ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas 

de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, 

aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor. III - Agravo regimental desprovido." 

- AGA nº 845881, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 24.09.2007, p. 291: "AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. - As cadernetas de poupança devem ser corrigidas 

monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%). - O índice de atualização monetária das contas poupança no mês 

de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%). - Não merece provimento recurso carente de 

argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

4.O IPC a partir de abril/90 - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 

Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem inferiores a 

NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos 

inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, 

prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de mora, a partir 

da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve recurso da parte 

interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de julgamento "ultra 

petita". V. Apelação improvida." 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 
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- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, 

convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao 

Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e cruzeiros, que não 

ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no 

artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de 

correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 

2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no 

DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, 

para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco depositário. 10- Apelação da CEF 

improvida."   

  

Na espécie, não houve, pois, discrepância da sentença proferida com a jurisprudência consolidada nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2009. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 

  

  

PROC.   :  2007.61.22.000943-7        AC 1373082 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    :  ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARCO AURELIO CAMACHO NEVES 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de reposição da 

correção monetária em saldos de poupança atingidos pelos Planos Bresser e Verão (IPC de junho/87 em 26,06%, e 

janeiro/89 em 42,72%) e, igualmente, quanto aos saldos não bloqueados pelo Plano Collor (até o limite de NCz$ 

50.000,00: IPC de abril/90), acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC de junho/87 (26,06%), 

do IPC de janeiro/89 (42,72%) e de abril/90 (44,80%), acrescido de juros remuneratórios (capitalizados) de 0,5% ao 
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mês, atualização monetária pelos índices oficiais da poupança e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação (art. 

406 do Código Civil c/c art. 161 do CTN), tendo sido fixados os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 

condenação. 

Apelou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pela reforma do julgado, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade 

passiva, ou a necessidade de citação do BACEN e da UNIÃO FEDERAL para integração à lide, a denunciação da lide, 

e a carência de ação (impossibilidade jurídica do pedido e falta de interesse de agir) ou, no mérito, a prescrição 

qüinqüenal, e a improcedência do pedido, com a inversão da sucumbência. 

Com contra-razões, em que se argüiu a litigância de má-fé no recurso interposto, subiram os autos à Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1.A preliminar de ilegitimidade passiva 

1.1Planos Bresser e Verão 

A instituição financeira depositária, com a qual se firmou o contrato de depósito em caderneta de poupança, é parte 

legítima para responder à ação promovida por titulares de cadernetas de poupança, objetivando a revisão do índice de 

correção monetária em virtude dos Planos Bresser e Verão, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal 

de Justiça (Resp nº 9.199, Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER, DJU de 24.06.91)  

Por isso, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, deduzida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, mantendo-a na 

lide, em detrimento da UNIÃO FEDERAL e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, contra os quais sequer caberia a 

denunciação da lide (RESP nº 166850, Relator Ministro EDUARDO RIBEIRO, julgado em 23-06-1998; e RESP nº 

154718, Relator Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 18-12-1997). 

1.2Plano Collor - saldo não atingido pelo bloqueio 

Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL, conforme entendimento pacificado da Turma (AC nº 

2007.61.06.006269-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.06.08). 

Tampouco seria possível acolher as preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e de falta de interesse de agir da 

parte autora, pois o exame estaria inerentemente relacionado ao próprio mérito da demanda (e documentos apresentados 

- extratos bancários), não autorizando o reconhecimento de carência de ação a tais pretextos. 

2.A questão da prescrição 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos.  

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. Precedentes 

da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas 

as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178, 
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parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de poupança. 

Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO  PRESCRICIONAL DE 

VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de 

poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

3.O mérito da reposição - IPC de junho/87 e de janeiro/89 

A tese jurídica é, na atualidade, singela, tendo-se consagrado, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que uma lei, posteriormente editada, venha a suprimir ou 

substituir o critério consolidado, daí porque a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as contas de 

poupança, do IPC de junho/87, em 26,06%, e do IPC de janeiro/89, em 42,72%, desde que iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena do mês. 

Neste sentido, os seguintes precedentes, entre outros: 

- AGRESP nº 740791, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU de 05.09.2005, p. 432: "ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas 

de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, 

aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor. III - Agravo regimental desprovido." 

- AGA nº 845881, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 24.09.2007, p. 291: "AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. - As cadernetas de poupança devem ser corrigidas 

monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%). - O índice de atualização monetária das contas poupança no mês 

de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%). - Não merece provimento recurso carente de 

argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

4.O IPC a partir de abril/90 - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 

Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem inferiores a 

NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos 

inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, 

prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de mora, a partir 

da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve recurso da parte 

interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de julgamento "ultra 

petita". V. Apelação improvida." 
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No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, 

convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao 

Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e cruzeiros, que não 

ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no 

artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de 

correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 

2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no 

DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, 

para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco depositário. 10- Apelação da CEF 

improvida."   

  

Na espécie, não houve, pois, discrepância da sentença proferida com a jurisprudência consolidada nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma. 

5.A alegação de litigância de má-fé em face do recurso interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Com relação à litigância de má-fé, requerida pela apelada nas contra-razões ao apelo interposto, não pode ser acolhida, 

pois a linha divisória entre o legítimo exercício do direito de ação e de recurso, de um lado, e a litigância de má-fé, de 

outro, pontificado pelo abuso das formas processuais em detrimento do princípio da lealdade processual, não pode ser 

definida sem a comprovação cabal da presença de todos os tipificadores legais.  

Neste sentido, compreende-se que a interposição de recurso, como ocorrida no caso concreto, não importa, per si, em 

litigância de má-fé, para efeito de imposição de multa e indenização, devendo o abuso das formas processuais ser 

caracterizado a partir de outros elementos congruentes, ausentes na espécie dos autos. 

O artigo 17 do Código de Processo Civil define as hipóteses configuradoras da litigância de má-fé e, pelo que se apura 

dos autos, o exercício do direito de recorrer, no caso concreto, não logra inequívoco enquadramento em qualquer dos 

respectivos incisos, de modo a autorizar a condenação postulada. 

A propósito, é essencial que a litigância de má-fé esteja perfeitamente caracterizada, tanto pelo aspecto objetivo como 

subjetivo, à margem de qualquer dúvida, para somente assim justificar a grave sanção cominada, conforme ensina a 

jurisprudência, verbis (RESP 269409/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, DJU de 27.11.2000, p. 00192): 

"Processual Civil. Litigância por má-fé. Condenação. Fazenda Pública Estadual. Interposição de recurso cabível. 

Conduta maliciosa. Inexistência. - O artigo 17, do Código de Processo Civil, ao definir os contornos da litigância de 

má-fé que justificam a aplicação da multa, pressupõe o dolo da parte no entravamento do trâmite processual, 

manifestado por conduta intencionalmente maliciosa e temerária, inobservado o dever de proceder com lealdade. - É 

descabida a aplicação da pena por litigância de má-fé na hipótese em que a legislação processual assegura à Fazenda 

Pública a faculdade de manifestar recurso de embargos, em defesa do patrimônio público do Estado, cuja interposição, 

por si só, não consubstancia conduta desleal e atentatória ao normal andamento do processo. - Recurso especial 

conhecido e provido." 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da CEF e 

rejeito a alegação de litigância de má-fé, deduzida em contra-razões. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2009. 
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CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 

  

  

PROC.   :  2007.61.23.001284-6        AC 1369909 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  AUTO PECAS MOREIRA E GRASSON LTDA -EPP 
ADV     :  VALERIA MARINO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 

Considerando a liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Declaratória nº 18, determinando a 

suspensão de todos os processos em trâmite na Justiça que versem sobre a inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS, até o julgamento da referida ação, determino a suspensão do presente feito. 

Anote-se, voltando-me conclusos, oportunamente. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2009. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.25.001167-7        AC 1374668 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  NIVALDO CISCON 
ADV     :  GUSTAVO JOLY BOMFIM 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de reposição da 

correção monetária em saldos de poupança atingidos pelos Planos Bresser e Verão (IPC de junho/87 em 26,06%, e 

janeiro/89 em 42,72%) e, igualmente, quanto aos saldos não bloqueados pelo Plano Collor (até o limite de NCz$ 

50.000,00: IPC de abril e maio/90), acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC de junho/87 (26,06%), 

janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), acrescido de atualização monetária nos termos do Manual de Orientação de 
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Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (Resolução nº 651/07-CJF) e juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, § 1º do CTN e Enunciado nº 20-CJF), tendo sido fixados os honorários 

advocatícios em 10% do valor a ser apurado na liquidação.  

Apelou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pela reforma do julgado, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade 

passiva, ou, no mérito, a prescrição e a improcedência do pedido, com a inversão da sucumbência. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1.A preliminar de ilegitimidade passiva 

1.1Planos Bresser e Verão 

A instituição financeira depositária, com a qual se firmou o contrato de depósito em caderneta de poupança, é parte 

legítima para responder à ação promovida por titulares de cadernetas de poupança, objetivando a revisão do índice de 

correção monetária em virtude dos Planos Bresser e Verão, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal 

de Justiça (Resp nº 9.199, Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER, DJU de 24.06.91)  

Por isso,  rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, deduzida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, mantendo-a 

na lide, em detrimento da UNIÃO FEDERAL e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, contra os quais sequer caberia a 

denunciação da lide (RESP nº 166850, Relator Ministro EDUARDO RIBEIRO, julgado em 23-06-1998; e RESP nº 

154718, Relator Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 18-12-1997). 

1.2Plano Collor - saldo não atingido pelo bloqueio 

Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL, conforme entendimento pacificado da Turma (AC nº 

2007.61.06.006269-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.06.08). 

2.A questão da prescrição 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos.  

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. Precedentes 

da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas 

as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178, 

parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de poupança. 

Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO  PRESCRICIONAL DE 
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VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de 

poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

3.O mérito da reposição - IPC de junho/87 e de janeiro/89 

A tese jurídica é, na atualidade, singela, tendo-se consagrado, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que uma lei, posteriormente editada, venha a suprimir ou 

substituir o critério consolidado, daí porque a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as contas de 

poupança, do IPC de junho/87, em 26,06%, e do IPC de janeiro/89, em 42,72%, desde que iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena do mês. 

Neste sentido, os seguintes precedentes, entre outros: 

- AGRESP nº 740791, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU de 05.09.2005, p. 432: "ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas 

de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, 

aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor. III - Agravo regimental desprovido." 

- AGA nº 845881, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 24.09.2007, p. 291: "AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. - As cadernetas de poupança devem ser corrigidas 

monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%). - O índice de atualização monetária das contas poupança no mês 

de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%). - Não merece provimento recurso carente de 

argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

4.O IPC a partir de abril/90 - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 

Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem inferiores a 

NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos 

inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, 

prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de mora, a partir 

da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve recurso da parte 

interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de julgamento "ultra 

petita". V. Apelação improvida." 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 
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- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, 

convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao 

Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e cruzeiros, que não 

ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no 

artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de 

correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 

2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no 

DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, 

para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco depositário. 10- Apelação da CEF 

improvida."   

  

Na espécie, não houve, pois, discrepância da sentença proferida com a jurisprudência consolidada nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da CEF. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2009. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 

  

  

PROC.   :  2007.61.82.011147-4        AC 1353542 
ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  OWENS ILLINOIS DO BRASIL S/A 
ADV     :  ALVARO SARTORI FILHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Ante o teor dos embargos, em sede compensatória, fundamental solicite-se ao E. Juízo "a quo" o envio, com urgência, 

de cópia do executivo fiscal em questão (numeração na inicial de embargos) até a altura em que interpostos embargos. 

Com sua vinda, ciência às partes no comum prazo de dois dias, então se as intimando a respeito. 

Ao momento, tão-somente oficie-se, como ordenado. 

São Paulo, em 1º de dezembro de 2008. 
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SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031679-6   CauInom    6292 
ORIG.   :  200861000179553  26 Vr SAO PAULO/SP 
REQTE   :  ADRIANA NETTO FERREIRA MURATORE DE LIMA 
ADV     :  PATRICIA CRISTINA CAVALLO 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 

Manifeste-se a requerente sobre a contestação, especialmente sobre as preliminares arguidas. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2009. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.047301-4   CauInom    6435 
ORIG.   :  200561190033458  6 Vr GUARULHOS/SP 
REQTE   :  ORSA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS S/A 
ADV     :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  Juiz fed. conv. roberto jeuken / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de medida cautelar originária, com pedido de liminar, requerida com o objetivo de que sejam sobrestadas as 

parcelas vencidas e vincendas dos parcelamentos efetuados, registrados sob os n°s 16091.000075/2007-33, 

16091.000073/2007-44, 13875.00210/2007-35, 10830.009826/2007-08, 10830.001213/2007-14 e 10120.007515/2007-

11, até que a Requerida apresente nova consolidação, sem a presença da inconveniente sistemática da inclusão dos 

encargos financeiros decorrentes das vendas a prazo na base de cálculo do IPI, na esteira das decisões proferidas nos 

autos da demanda principal (Ação Declaratória n° 2005.61.19.003345-8) e do agravo de instrumento interposto  

DECIDO.  

A hipótese é de indeferimento da petição inicial, diante da manifesta falta de interesse processual na ação cautelar, por 

se tratar de medida descabida em face dos fatos narrados, pois o pedido de parcelamento com a inclusão de valores que 

a requerente entende indevidos por força de decisões proferidas na demanda principal constitui causa de pedir distinta 

da que gerou a postulação (afastar a cobrança do IPI sobre acréscimos/encargos financeiros suportados nas vendas a 

prazo, através de recursos próprios). Assim, a lide nova deve ser objeto de outra demanda, e não de discussão 
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incidental, tal como efetuado no caso concreto.A providência material requerida, desta forma, deve ser pleiteada - e se 

revela, a rigor, mais processualmente adequada - em demanda distinta.  

Ante o exposto, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem exame do mérito, nos termos do artigo 295, III, c/c 

artigo 267, I, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

ROBERTO JEUKEN 

Juiz Federal convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.049213-6   CauInom    6451 
ORIG.   :  200860060011310  1 Vr NAVIRAI/MS 
REQTE   :  MANOEL DA SILVA MARQUES 
ADV     :  MARCOS DOS SANTOS 
REQDO   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

IBAMA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 
RELATOR :  juiz fed. conv. roberto jeuken / TERCEIRA TURMA 

Concedo à requerente o prazo de 10 dias para, sob pena de indeferimento da inicial:  

1) juntar instrumento de mandato original;  

2) juntar cópia autenticada da petição inicial da ação cautelar n° 2006.60.06.000692-5;  

3) regularizar o valor da causa, recolhendo eventual diferença de custas; e 

4) autenticar (ou declarar autênticos) os documentos acostados à inicial. 

Publique-se. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2008. 

ROBERTO JEUKEN 

Juiz Federal convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.049215-0   CauInom    6453 
ORIG.   :  200860060011309  1 Vr NAVIRAI/MS 
REQTE   :  EDIVALDO VIDAL DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARCOS DOS SANTOS 
REQDO   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos   Recursos Naturais 
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Renovaveis IBAMA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos. 

Promova o requerente o recolhimento das custas nos moldes estabelecidos pela Resolução n° 278, de 16 de maio de 

2007, deste Tribunal, que dispõe sobre valores e instituição financeira autorizada a proceder ao recebimento, sob as 

penas da lei. 

Após, retornem os autos à conclusão. 

Int. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2008. 

CECILIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.049907-6   CauInom    6461 
ORIG.   :  200860060011280  1 Vr NAVIRAI/MS 
REQTE   :  TADASHI TADA 
ADV     :  MARCOS DOS SANTOS 
REQDO   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos   Recursos Naturais 

Renovaveis IBAMA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos. 

Promova o requerente o recolhimento das custas nos moldes estabelecidos pela Resolução n° 278, de 16 de maio de 

2007, deste Tribunal, que dispõe sobre os códigos, valores e instituição financeira autorizada a proceder ao 

recebimento, sob as penas da lei. 

Após, retornem os autos à conclusão. 

Int. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

CECILIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.001683-0        AC 1270756 
ORIG.   :  0300000249  2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP     0300064037  2 Vr 

LENCOIS PAULISTA/SP 
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APTE    :  DISIMAG LENCOIS MAQUINAS AGRICOLAS LTDA e outro 
ADV     :  JULIANO ARCA THEODORO 
ADV     :  RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ CONVOCADO SILVA NETO / TERCEIRA TURMA 

Por fundamental, até 05 (cinco) dias para a parte embargante/apelante se manifestar a respeito da alegada 

intempestividade dos embargos, fls. 69/70, bem como para conduzir aos autos cópia do registro imobiliário do bem 

penhorado. 

Intime-se, com urgência. 

Após, à pronta conclusão. 

São Paulo, em 10 de dezembro de 2008. 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019259-0        AC 1304278 
ORIG.   :  0400000105  2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 
APTE    :  ATB S/A ARTEFATOS TECNICOS DE BORRACHA 
ADV     :  JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Intime-se a apelante para que junte aos autos cópia da Certidão de Dívida Ativa (CDA), no prazo de 20 (vinte) dias, sob 

as penas da lei. 

Após, voltem os autos conclusos. 

São Paulo, 7 de janeiro de 2009. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038906-3        AC 1337731 
ORIG.   :  9600000241  1 Vr CASA BRANCA/SP 
APTE    :  FAZENDA SETE LAGOAS AGRICOLA S/A 
ADV     :  MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  juiz fed. conv. roberto jeuken / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 

Desentranhem-se as petições de f. 550/2 e 555/6, juntando-as nos autos da execução fiscal respectiva. 
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Após, desapensem-se os autos, remetendo-se aqueles ao Juízo de origem, para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2008. 

ROBERTO JEUKEN 

Juiz Federal convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.049290-1        AC 1359545 
ORIG.   :  0800000008  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP       0800001000  1 Vr 

TEODORO SAMPAIO/SP 
APTE    :  DESTILARIA ALCIDIA S/A 
ADV     :  NELSON YUDI UCHIYAMA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, em virtude do cancelamento da inscrição 

na dívida ativa (artigo 26 da LEF), sem condenação em verba honorária. 

Apelou a executada, alegando, em suma, que opôs exceção de pré-executividade para esclarecer que o débito fiscal foi 

pago, não se aplicando o artigo 26 da Lei nº 6.830/80, incidindo, na espécie, a Súmula 153/STJ, pelo que postulou pela 

reforma parcial da r. sentença, com a condenação da Fazenda Nacional em custas e honorários advocatícios fixados 

entre 10 e 20% sobre o valor atualizado da causa. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o artigo 26 da Lei nº 6.830/80 somente 

tem aplicação quando o executivo fiscal tenha sido extinto sem acarretar despesas ao executado com o exercício do 

direito de defesa. No caso de cancelamento da inscrição com pedido de desistência da execução fiscal somente depois 

da citação, a Fazenda Nacional, em função dos princípios da responsabilidade e causalidade processual, deve ressarcir o 

executado das despesas com o exercício do direito de defesa, através quer de embargos (Súmula 153/STJ), quer de 

exceção de pré-executividade. Cabe assinalar, outrossim, que a Lei nº 8.952, de 13.12.94, alterando a redação do § 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil, previu o cabimento da condenação em verba honorária, nas execuções, 

embargadas ou não, mediante apreciação eqüitativa do juiz. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes (grifos nossos): 

- AgRg no RESP nº 1.048.727, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 05.08.08: "PROCESSUAL CIVIL - 

EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA - CITAÇÃO DO DEVEDOR - 

CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Discute-se nos autos a 

possibilidade de condenação da Fazenda Pública em honorários, na hipótese de extinção da execução fiscal antes do 

julgamento do feito, motivada por cancelamento da inscrição da dívida, em decorrência do pagamento integral do 

débito. 2. A jurisprudência do STJ firmou-se em sentido idêntico ao acórdão do Tribunal a quo, em outros termos, na 
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execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa, após a citação do devedor, implica sucumbência e 

condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios. Agravo regimental improvido." 

- RESP nº 1.026.615, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 16.04.08: "RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA APÓS CITAÇÃO E DEFESA DO EXECUTADO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão 

que, com fundamentação suficiente, ainda que não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a 

controvérsia posta. 2. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal 

em virtude de pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do executado, são devidos os honorários 

advocatícios. Precedentes: AgRg no Resp 907176/RJ, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 

763037/MG, 2ª T., Min. Humberto Martins, DJ de 23.04.2007; Resp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 

27.02.2007. 3. Recurso especial a que se nega provimento." 

- RESP nº 749.539, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU de 22.11.07: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA APÓS A CITAÇÃO DO 

DEVEDOR. ENCARGOS DA SUCUMBÊNCIA. 1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta 

Corte firmou-se no sentido de que, em execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa após a citação do 

devedor implica a condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos ônus sucumbenciais. Aplica-se, por analogia, o 

disposto na Súmula 153/STJ: "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o 

exeqüente dos encargos da sucumbência. "Nesse sentido: AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José 

Delgado, DJ de 21.8.2006; REsp 641.525/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 10.5.2006; REsp 689.705/RN, 

2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16.5.2005. 2. Na hipótese, a própria Fazenda Nacional admite que o executado 

"adimpliu com o débito na forma como informou", por meio de exceção de pré-executividade. Por outro lado, não há 

elementos nos autos aptos a demonstrar que a Fazenda Nacional requereu o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa 

antes da citação do devedor. Desse modo, malgrado não acolhida a exceção de pré-executividade, revela-se manifesto 

que o pedido de desistência da execução, e a sua conseqüente extinção, decorreu dos argumentos formulados na 

exceção de pré-executividade. Assim, é cabível a fixação de verba honorária. 3. Recurso especial provido." 

Desse modo, é inequívoco, em tal contexto, que a execução fiscal, objeto de embargos ou de exceção de pré-

executividade pelo devedor, pode ensejar a condenação da exeqüente em verba honorária, desde que ausente qualquer 

responsabilidade da própria executada pela propositura da ação. 

Sob tal ângulo de análise, resta inquestionável que a execução fiscal não ocorreu por culpa da executada, que recolheu o 

débito fiscal 26.10.07 (f. 14), relativo à COFINS, antes, portanto, do ajuizamento e citação na execução fiscal, esta 

ocorrida em 07.02.08 (f. 36-v), sendo reconhecida, pela própria exeqüente, a situação, tanto que promovido o 

cancelamento administrativo, tendo sido protocolada a petição em 06.06.08 (f. 42). 

Em face do acima explicitado, reconhece-se que é devida, em função dos princípios da causalidade e responsabilidade 

processual da exeqüente, a condenação em custas e verba honorária, a favor da executada, que se fixa, na forma da 

jurisprudência da Turma, firmada à luz do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, em 2% (dois por cento) sobre o 

valor atualizado da causa, considerando as circunstâncias do caso concreto. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.61.00.005649-2        AC 1353157 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE OTAVIO DE ANDRADE 
ADV     :  ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de reposição da 

correção monetária em saldos de poupança, no período relativo ao Plano Collor I e II (conta 00036242-0: abril/90; 

00036669-7: abril/90; 00036349-3: abril/90 e fevereiro/91; e 00036563-1: fevereiro/91), acrescido o principal de 

encargos legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC de abril/90 (44,80%) 

para as contas nº 00036242-0, 00036669-7 e 00036349-3, acrescido de atualização monetária e juros de mora, a partir 

da citação, nos termos do Provimento nº 64/05-CGJF, e juros contratuais de 0,5% ao mês, tendo sido fixados os 

honorários advocatícios em R$ 500,00. 

Apelou o autor, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, a inocorrência da prescrição dos juros e da 

correção monetária; e postulando a procedência do pedido nos termos da inicial, com a incidência do IPC de 

fevereiro/91 (Plano Collor II), diante da responsabilidade da instituição financeira, consoante entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça. 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1.As razões dissociadas 

Não se conhece da apelação, no que impugnado o reconhecimento da prescrição, vez que inexistente sucumbência 

específica da apelante neste ponto, considerando que a r. sentença não decidiu pela prescrição. 

2.A reposição do IPC de fevereiro/91: contas nº 00036349-3 e 00036563-1 

Segundo a jurisprudência consolidada, a reposição do IPC de fevereiro/91 não pode ser postulada, em se tratando de 

saldos de ativos bloqueados, em face do banco depositário, o qual é, pois, parte ilegítima para a causa, uma vez que os 

ativos financeiros ficaram sob a disponibilidade do BACEN (REsp nº 124.864/PR, Rel. Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

A propósito, o seguinte precedente, entre outros: 

- RESP nº 692532, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 10.03.2008, p. 1: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. CADERNETA DE 

POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. BLOQUEIO DOS ATIVOS FINANCEIROS. TRANSFERÊNCIA 

PARA O BANCO CENTRAL DO BRASIL. BTNF. MP 168/90 E LEI Nº 8.024/90. MATÉRIA PACIFICADA. 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. FEVEREIRO DE 1991. TRD. ART. 7º DA LEI 8.177/91. 

APLICABILIDADE. 1. É pressuposto de admissibilidade do recurso especial a adequada indicação da questão 

controvertida, com informações sobre o modo como teria ocorrido a violação a dispositivos de lei federal. Súmula 

284/STF. 2. A Corte Especial do STJ consagrou entendimento no sentido de que, nos termos da MP 168/90, a 

transferência dos saldos de valores não convertidos (quantias superiores a cinqüenta mil cruzados novos) para o Banco 

Central se verificou na data do primeiro aniversário de cada conta, ou seja, no dia do creditamento do  rendimento 

posterior ao bloqueio. Assim, as instituições financeiras depositárias são responsáveis pela atualização monetária dos 

saldos de caderneta de poupança bloqueados cujas datas de aniversário são anteriores à transferência dos saldos para o 

BACEN. Recai sobre o BACEN a responsabilidade sobre os saldos das contas que lhe foram transferidas, com o 
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creditamento da correção monetária havida no mês anterior já efetivado pelo banco depositário, que passaram a ser 

corrigidas pela autarquia a partir de abril de 1990, quando já iniciado o novo ciclo mensal. De qualquer modo, o índice 

de correção monetária a incidir sobre os saldos de caderneta de poupança bloqueados, é o BTNF e não o IPC, consoante 

orientação firmada pela Corte Especial, com fundamento no disposto no art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90 (ERESP 

169.940/SC, CE, Min. José Delgado, DJ de 24.02.2003; ERESP 300187/RJ, 1ª S. Min. Paulo Medina, DJ de 

28.04.2003; AGRESP 293890/SP, 2ª T., Min. Laurita Vaz, DJ de 05.05.2003). 3. O índice aplicável à correção dos 

ativos financeiros bloqueados pela MP 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, no mês de fevereiro de 1991, é a TRD, na 

forma do art. 7º da Lei 8.177/91. Precedentes: RESP 775350/RJ, 2ª T., Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 

12.12.2005; RESP 656894/RS, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 20.06.2005. 4. Recurso especial parcialmente 

conhecido e, nessa parte, provido." 

No mesmo sentido, é o entendimento firmado pela Segunda Seção desta Corte: 

- AC nº 96.03.020915-5, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO DJU 21.09.2007, p. 741: "PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS INFRINGENTES. DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS DE 

POUPANÇA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CEF. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA. 1- Não se aplica ao caso a nova redação atribuída ao art. 530 do CPC pela Lei 10.352/01, eis que o apelo 

sob análise foi interposto anteriormente à edição da citada Lei. 2- A divergência entre os E. Julgadores disse respeito à 

legitimidade ou ilegitimidade da CEF para responder pela diferença de correção monetária referente aos períodos de 

março, abril, maio, junho e julho de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991. 3- Somente a partir de 16/03/90, com a edição 

da MP nº 168/90, (posteriormente convertida na Lei 8024), é que o BACEN passou a ser responsável por eventuais 

diferenças de atualização monetária (cf. precedente STJ, REsp 229950-PE, Rel. Min. Milton Luiz Pereira); até essa 

data, a responsabilidade cabia aos bancos depeositários. 4- No caso dos autos, está o autor a postular as diferenças de 

atualização monetária referentes a duas contas de poupança: a primeira, sob número 00049018.2, com data de 

aniversário no dia 22 de cada mês; a segunda, de número 00055423.7, aniversariando a cada dia 02. 5- Relativamente à 

primeira conta acima referida, é de se considerar a CEF parte passiva ilegítima para todos os índices reclamados, na 

medida em que a partir de 16/03/90, os ativos financeiros já estavam sob a responsabilidade do BACEN. Quanto à 

segunda conta, deve-se declarar a ilegitimidade passiva da CEF para os períodos de abril, maio, junho e julho/90 e 

janeiro e fevereiro/91, remanescendo sua responsabilidade apenas quanto a março/90, eis que ainda estavam em seu 

poder os cruzados novos. 6- Embargos infringentes conhecidos e parcialmente providos. 7- Tendo havido a reversão 

quase total do v. acórdão embargado, e tendo a CEF decaído de parte mínima do pedido, é de se condenar o autor a 

pagar-lhe honorários advocatícios, estabelecidos em 10% sobre o valor da causa atualizado, a teor do disposto no CPC, 

art. 21, parágrafo único." 

Para os saldos não bloqueados, é legitimada passivamente a CEF, sendo que, no mérito, encontra-se firmada a 

jurisprudência da Corte no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90, estando tais contas, com saldos inferiores a 

NCz$ 50.000,00, disciplinadas por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante 

interpretação consolidada na Corte Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem inferiores a 

NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos 

inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, 

prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de mora, a partir 

da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve recurso da parte 

interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de julgamento "ultra 

petita". V. Apelação improvida." 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, 
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convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao 

Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e cruzeiros, que não 

ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no 

artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de 

correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 

2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no 

DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, 

para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco depositário. 10- Apelação da CEF 

improvida."   

  

Na espécie, não houve, pois, discrepância da sentença proferida com a jurisprudência consolidada nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma, neste ponto. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 

  

  

      
      
      
      
PROC.   :  2008.61.00.008218-1       AMS  312478 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ENVASAMENTO TECNOLOGIA DE AEROSOIS LTDA 
ADV     :  ELLEN FALCÃO DE BARROS COBRA PELACANI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ CONVOC ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 

Considerando a liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Declaratória nº 18, determinando a 

suspensão de todos os processos em trâmite na Justiça que versem sobre a inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS, até o julgamento da referida ação, determino a suspensão do presente feito. 

Anote-se. 

Oportunamente, abra-se nova vista ao MPF. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

ROBERTO JEUKEN 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.61.00.012634-2       AMS  312352 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  UEHARA COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS   

LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE PIRES MARTINS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ CONVOC ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 

Considerando a liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Declaratória nº 18, determinando a 

suspensão de todos os processos em trâmite na Justiça que versem sobre a inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS, até o julgamento da referida ação, determino a suspensão do presente feito. 

Anote-se, voltando-me conclusos, oportunamente. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. 

ROBERTO JEUKEN 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.61.06.002263-2        AC 1375354 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    :  PEDRO SAO MIGUEL NETTO 
ADV     :  ALEXANDRE JOSE RUBIO 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação de reposição de correção monetária (IPC de abril e maio/90), proposta em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, relativamente a saldos de ativos financeiros, até o limite de NCz$ 50.000,00, não 

atingidos pelo bloqueio do Plano Collor, acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das verbas de 

sucumbência. 
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A r. sentença condenou a CEF à reposição postulada referente ao IPC do mês de abril de 1990 (44,80%), devendo pagar 

à parte autora o valor de R$ 2.529,23, conforme demonstrativo de cálculo; com atualização monetária pelos coeficientes 

previstos na Tabela da Justiça Federal da 3ª Região para as Ações Condenatórias em Geral (Resolução nº 561/07 - CJF), 

sem a incidência de SELIC, acrescido de juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, juros moratórios de 1% 

até a data do pagamento, tendo sido fixados honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. 

Apelou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, alegando, em suma, preliminarmente, a ilegitimidade passiva, a 

prescrição, e a improcedência do pedido, com a condenação da parte autora nos ônus da sucumbência ou, quando 

menos, pela atualização monetária pelos índices do Provimento nº 64/05-CGJF, e pela inaplicabilidade dos juros 

remuneratórios (simples ou capitalizados). 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1.A preliminar de ilegitimidade passiva 

Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL, conforme entendimento pacificado da Turma (AC nº 

2007.61.06.006269-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.06.08). 

2.A questão da prescrição 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos.  

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. Precedentes 

da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas 

as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178, 

parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de poupança. 

Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO  PRESCRICIONAL DE 

VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de 

poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

3. O mérito da reposição - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 

Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 
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- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem inferiores a 

NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos 

inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, 

prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de mora, a partir 

da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve recurso da parte 

interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de julgamento "ultra 

petita". V. Apelação improvida." 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, 

convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao 

Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e cruzeiros, que não 

ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no 

artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de 

correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 

2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no 

DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, 

para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco depositário. 10- Apelação da CEF 

improvida."   

  

Na espécie, não houve, pois, discrepância da sentença proferida com a jurisprudência consolidada nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma, neste ponto. 

3.Os acréscimos à condenação: a questão da atualização monetária 

A r. sentença deferiu a aplicação, a título de atualização monetária, dos coeficientes previstos na Tabela para Ações 

Condenatórias em Geral da Justiça Federal da 3ª Região (Resolução nº 561/2007-CJF), devendo ser mantida neste 

tópico, na extensão firmada na jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, com a rejeição do 

pedido de alteração, seja para a aplicação dos índices da poupança, bem como do Provimento nº 64/05-CGJF e 

Resolução nº 242/01, revogados pelo artigo 4º da Resolução nº 561/2007-CJF. 

A jurisprudência da Turma é firme no sentido do cabimento, a título de correção monetária de débito judicial, dos 

índices baseados no IPC conforme revela, entre outros, o seguinte julgado: 

- AC nº 98.03.019714-2, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 29.10.03: "Ementa - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

CRÉDITOS. 1. Embora os índices do IPC tenham sido expurgados dos cálculos de correção monetária, é entendimento 

jurisprudencial dominante que são eles devidos, porque espelham a inflação real dos respectivos períodos de 

abrangência. A correção monetária não configura um acréscimo, nada acrescentando ao principal, mas apenas 

recompondo o seu valor real, e, por isso, não haveria sentido em não aplicá-la integralmente. 2. Merece ser acolhido o 

pedido da autora quanto à adoção do IPC como critério de correção monetária, nos meses de janeiro de 1989, março e 

abril de 1990 e fevereiro de 1991, ressaltando que o percentual de janeiro de 1989 é de 42,72%, conforme já decidiu a 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Embargos acolhidos." 

4.Os juros contratuais 
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No tocante aos juros contratuais são devidos sobre o principal corrigido de acordo com o critério acima reconhecido, 

mês a mês, como decorrência da execução do contrato. Tratando-se, pois, de acessório, deve ser aplicado desde o 

creditamento a menor e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal. 

Neste sentido, a jurisprudência das Turmas integrantes da 2ª Seção (v.g. - AC nº 2007.61.06005875-0, Rel. Des. Fed. 

ALDA BASTO, DJF3 de 04/11/2008; e AC nº 2007.61.14004068-3, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 

28/10/2008).  

Nesta Turma, em particular, em precedente de que fui relator AC nº 2007.61.06008554-6 (DJF3 de 24/06/2008), 

reiterando soluções idênticas em feitos análogos, restou assentado que "Os juros contratuais devem ser computados na 

forma da legislação pertinente, mês a mês, considerando cada vencimento e a diferença de remuneração, decorrente da 

aplicação do IPC em janeiro/ 89 e abril/90 com seus eventuais reflexos nos períodos subseqüentes, não sendo possível a 

sua aplicação em período anterior.". 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 

  

  

PROC.   :  2008.61.06.008055-3        AC 1374638 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    :  RICARDO ALEXANDRE PARDAL 
ADV     :  ORIAS ALVES DE SOUZA FILHO 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de reposição da 

correção monetária em saldos de poupança atingidos pelo Plano Verão (IPC de janeiro/89 em 42,72%) e, igualmente, 

quanto aos saldos não bloqueados pelo Plano Collor (até o limite de NCz$ 50.000,00: IPC de março e abril/90; e 

fevereiro/91), acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF à reposição postulada referente ao IPC do 

mês de janeiro/89 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), devendo pagar à autora o valor de R$ 6.999,44, conforme 

demonstrativo de cálculo; com atualização monetária pelos coeficientes previstos na Tabela da Justiça Federal da 3ª 

Região para as Ações Condenatórias em Geral (Resolução nº 561/07 - CJF), e acrescido de juros remuneratórios 

capitalizados de 0,5% ao mês, sem a incidência de juros moratórios ante a vedação da sua cumulação com a taxa 

SELIC, tendo sido fixados honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. 

Apelou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, alegando, em suma, preliminarmente, a ilegitimidade passiva, a 

prescrição, e a improcedência do pedido, com a condenação da parte autora nos ônus da sucumbência ou, quando 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 543/1976 

menos, pela atualização monetária pelos índices do Provimento nº 64/05-CGJF, e pela inaplicabilidade dos juros 

remuneratórios (simples ou capitalizados). 

Com contra-razões, em que se argüiu a litigância de má-fé no recurso interposto, subiram os autos à Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1.A preliminar de ilegitimidade passiva 

1.1Plano Verão 

A instituição financeira depositária, com a qual se firmou o contrato de depósito em caderneta de poupança, é parte 

legítima para responder à ação promovida por titulares de cadernetas de poupança, objetivando a revisão do índice de 

correção monetária em virtude do Plano Verão, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça 

(Resp nº 9.199, Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER, DJU de 24.06.91)  

Por isso, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, deduzida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, mantendo-a na 

lide, em detrimento da UNIÃO FEDERAL e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, contra os quais sequer caberia a 

denunciação da lide (RESP nº 166850, Relator Ministro EDUARDO RIBEIRO, julgado em 23-06-1998; e RESP nº 

154718, Relator Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 18-12-1997). 

1.2Plano Collor - saldo não atingido pelo bloqueio 

Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL, conforme entendimento pacificado da Turma (AC nº 

2007.61.06.006269-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.06.08). 

2.A questão da prescrição 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos.  

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. Precedentes 

da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas 

as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178, 

parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de poupança. 

Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO  PRESCRICIONAL DE 

VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de 

poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

3.O mérito da reposição - IPC de janeiro/89 
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A tese jurídica é, na atualidade, singela, tendo-se consagrado, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que uma lei, posteriormente editada, venha a suprimir ou 

substituir o critério consolidado, daí porque a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as contas de 

poupança, do IPC de janeiro/89, em 42,72%, desde que iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do mês. 

Neste sentido, os seguintes precedentes, entre outros: 

- AGRESP nº 740791, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU de 05.09.2005, p. 432: "ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas 

de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, 

aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor. III - Agravo regimental desprovido." 

- AGA nº 845881, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 24.09.2007, p. 291: "AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. - As cadernetas de poupança devem ser corrigidas 

monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%). - O índice de atualização monetária das contas poupança no mês 

de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%). - Não merece provimento recurso carente de 

argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

4.O IPC a partir de abril/90 - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 

Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem inferiores a 

NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos 

inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, 

prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de mora, a partir 

da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve recurso da parte 

interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de julgamento "ultra 

petita". V. Apelação improvida." 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, 

convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao 

Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e cruzeiros, que não 
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ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no 

artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de 

correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 

2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no 

DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, 

para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco depositário. 10- Apelação da CEF 

improvida."   

  

Na espécie, não houve, pois, discrepância da sentença proferida com a jurisprudência consolidada nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma. 

5.Os acréscimos à condenação: a questão da atualização monetária 

A r. sentença deferiu a aplicação, a título de atualização monetária, dos coeficientes previstos na Tabela para Ações 

Condenatórias em Geral da Justiça Federal da 3ª Região (Resolução nº 561/2007-CJF), devendo ser mantida neste 

tópico, na extensão firmada na jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, com a rejeição do 

pedido de alteração, seja para a aplicação dos índices da poupança, bem como do Provimento nº 64/05-CGJF e 

Resolução nº 242/01, revogados pelo artigo 4º da Resolução nº 561/2007-CJF. 

A jurisprudência da Turma é firme no sentido do cabimento, a título de correção monetária de débito judicial, dos 

índices baseados no IPC conforme revela, entre outros, o seguinte julgado: 

- AC nº 98.03.019714-2, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 29.10.03: "Ementa - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

CRÉDITOS. 1. Embora os índices do IPC tenham sido expurgados dos cálculos de correção monetária, é entendimento 

jurisprudencial dominante que são eles devidos, porque espelham a inflação real dos respectivos períodos de 

abrangência. A correção monetária não configura um acréscimo, nada acrescentando ao principal, mas apenas 

recompondo o seu valor real, e, por isso, não haveria sentido em não aplicá-la integralmente. 2. Merece ser acolhido o 

pedido da autora quanto à adoção do IPC como critério de correção monetária, nos meses de janeiro de 1989, março e 

abril de 1990 e fevereiro de 1991, ressaltando que o percentual de janeiro de 1989 é de 42,72%, conforme já decidiu a 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Embargos acolhidos." 

6.Os juros contratuais 

No tocante aos juros contratuais são devidos sobre o principal corrigido de acordo com o critério acima reconhecido, 

mês a mês, como decorrência da execução do contrato. Tratando-se, pois, de acessório, deve ser aplicado desde o 

creditamento a menor e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal. 

Neste sentido, a jurisprudência das Turmas integrantes da 2ª Seção (v.g. - AC nº 2007.61.06005875-0, Rel. Des. Fed. 

ALDA BASTO, DJF3 de 04/11/2008; e AC nº 2007.61.14004068-3, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 

28/10/2008).  

Nesta Turma, em particular, em precedente de que fui relator AC nº 2007.61.06008554-6 (DJF3 de 24/06/2008), 

reiterando soluções idênticas em feitos análogos, restou assentado que "Os juros contratuais devem ser computados na 

forma da legislação pertinente, mês a mês, considerando cada vencimento e a diferença de remuneração, decorrente da 

aplicação do IPC em janeiro/ 89 e abril/90 com seus eventuais reflexos nos períodos subseqüentes, não sendo possível a 

sua aplicação em período anterior.". 

7.A alegação de litigância de má-fé em face do recurso interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Com relação à litigância de má-fé, requerida pela apelada nas contra-razões ao apelo interposto, não pode ser acolhida, 

pois a linha divisória entre o legítimo exercício do direito de ação e de recurso, de um lado, e a litigância de má-fé, de 

outro, pontificado pelo abuso das formas processuais em detrimento do princípio da lealdade processual, não pode ser 

definida sem a comprovação cabal da presença de todos os tipificadores legais.  
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Neste sentido, compreende-se que a interposição de recurso, como ocorrida no caso concreto, não importa, per si, em 

litigância de má-fé, para efeito de imposição de multa e indenização, devendo o abuso das formas processuais ser 

caracterizado a partir de outros elementos congruentes, ausentes na espécie dos autos. 

O artigo 17 do Código de Processo Civil define as hipóteses configuradoras da litigância de má-fé e, pelo que se apura 

dos autos, o exercício do direito de recorrer, no caso concreto, não logra inequívoco enquadramento em qualquer dos 

respectivos incisos, de modo a autorizar a condenação postulada. 

A propósito, é essencial que a litigância de má-fé esteja perfeitamente caracterizada, tanto pelo aspecto objetivo como 

subjetivo, à margem de qualquer dúvida, para somente assim justificar a grave sanção cominada, conforme ensina a 

jurisprudência, verbis (RESP 269409/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, DJU de 27.11.2000, p. 00192): 

"Processual Civil. Litigância por má-fé. Condenação. Fazenda Pública Estadual. Interposição de recurso cabível. 

Conduta maliciosa. Inexistência. - O artigo 17, do Código de Processo Civil, ao definir os contornos da litigância de 

má-fé que justificam a aplicação da multa, pressupõe o dolo da parte no entravamento do trâmite processual, 

manifestado por conduta intencionalmente maliciosa e temerária, inobservado o dever de proceder com lealdade. - É 

descabida a aplicação da pena por litigância de má-fé na hipótese em que a legislação processual assegura à Fazenda 

Pública a faculdade de manifestar recurso de embargos, em defesa do patrimônio público do Estado, cuja interposição, 

por si só, não consubstancia conduta desleal e atentatória ao normal andamento do processo. - Recurso especial 

conhecido e provido." 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da CEF e 

rejeito a alegação de litigância de má-fé, deduzida em contra-razões. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2009. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 

  

  

PROC.   :  2008.61.11.000663-0        AC 1357900 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    :  MARIA JULIA COSTA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  SALIM MARGI 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta com o objetivo de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento 

da diferença de correção monetária devida sobre depósitos de caderneta de poupança, apurada entre o índice aplicado e 

o IPC, relativamente ao período de janeiro de 1989 (42,72%), acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das 

verbas de sucumbência. 
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A r. sentença condenou a CEF à reposição do IPC de janeiro/89 (42,72%), acrescido de juros remuneratórios até o 

efetivo pagamento, atualização monetária nos termos da Resolução nº 561/2007-CJF, e juros de mora, a partir da 

citação, tendo sido fixados os honorários advocatícios em 10% sobre o valor atualizado da causa. 

Apelou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pela reforma do julgado, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade 

passiva, ou a necessidade de citação do BACEN e da UNIÃO FEDERAL para integração à lide, a denunciação da lide, 

e a carência de ação (impossibilidade jurídica do pedido e falta de interesse de agir) ou, no mérito, a prescrição 

qüinqüenal, e a improcedência do pedido, com a condenação do autor nos ônus da sucumbência ou, quando menos, a 

correção monetária pelos índices do Provimento nº 64/05-CGJF. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal, nos termos do artigo 75, da Lei nº 10.741/03, deixou de se manifestar quanto ao mérito da 

presente ação. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1.A preliminar de ilegitimidade passiva 

A instituição financeira depositária, com a qual se firmou o contrato de depósito em caderneta de poupança, é parte 

legítima para responder à ação promovida por titulares de cadernetas de poupança, objetivando a revisão do índice de 

correção monetária em virtude dos Planos Bresser e Verão, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal 

de Justiça (Resp nº 9.199, Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER, DJU de 24.06.91)  

Por isso, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, deduzida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, mantendo-a na 

lide, em detrimento da UNIÃO FEDERAL e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, contra os quais sequer caberia a 

denunciação da lide (RESP nº 166850, Relator Ministro EDUARDO RIBEIRO, julgado em 23-06-1998; e RESP nº 

154718, Relator Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 18-12-1997). 

Tampouco seria possível acolher as preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e de falta de interesse de agir da 

parte autora, pois o exame estaria inerentemente relacionado ao próprio mérito da demanda (e documentos apresentados 

- extratos bancários), não autorizando o reconhecimento de carência de ação a tais pretextos. 

2.A questão da prescrição 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos.  

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. Precedentes 

da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas 

as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178, 

parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de poupança. 

Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO  PRESCRICIONAL DE 
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VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de 

poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

3.O mérito da reposição - IPC de janeiro/89 

A tese jurídica é, na atualidade, singela, tendo-se consagrado, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que uma lei, posteriormente editada, venha a suprimir ou 

substituir o critério consolidado, daí porque a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as contas de 

poupança, do IPC de janeiro/89, em 42,72%, desde que iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do mês. 

Neste sentido, os seguintes precedentes, entre outros: 

- AGRESP nº 740791, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU de 05.09.2005, p. 432: "ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas 

de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, 

aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor. III - Agravo regimental desprovido." 

- AGA nº 845881, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 24.09.2007, p. 291: "AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. - As cadernetas de poupança devem ser corrigidas 

monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%). - O índice de atualização monetária das contas poupança no mês 

de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%). - Não merece provimento recurso carente de 

argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

Na espécie, não houve, pois, discrepância da sentença proferida com a jurisprudência consolidada nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma, neste ponto. 

4.Os acréscimos à condenação: a questão da atualização monetária 

A r. sentença deferiu a aplicação, a título de atualização monetária, dos coeficientes previstos na Resolução nº 

561/2007-CJF, devendo ser mantida neste tópico, na extensão firmada na jurisprudência atual do Superior Tribunal de 

Justiça e desta Turma, com a rejeição do pedido de alteração, seja para a aplicação dos índices da poupança, bem como 

do Provimento nº 64/05-CGJF e Resolução nº 242/01, revogados pelo artigo 4º da Resolução nº 561/2007-CJF. 

A jurisprudência da Turma é firme no sentido do cabimento, a título de correção monetária de débito judicial, dos 

índices baseados no IPC conforme revela, entre outros, o seguinte julgado: 

- AC nº 98.03.019714-2, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 29.10.03: "Ementa - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

CRÉDITOS. 1. Embora os índices do IPC tenham sido expurgados dos cálculos de correção monetária, é entendimento 

jurisprudencial dominante que são eles devidos, porque espelham a inflação real dos respectivos períodos de 

abrangência. A correção monetária não configura um acréscimo, nada acrescentando ao principal, mas apenas 

recompondo o seu valor real, e, por isso, não haveria sentido em não aplicá-la integralmente. 2. Merece ser acolhido o 

pedido da autora quanto à adoção do IPC como critério de correção monetária, nos meses de janeiro de 1989, março e 

abril de 1990 e fevereiro de 1991, ressaltando que o percentual de janeiro de 1989 é de 42,72%, conforme já decidiu a 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Embargos acolhidos." 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 

  

  

PROC.   :  2008.61.11.000880-7        AC 1331067 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    :  ELIAS RODRIGUES PEDROSA 
ADV     :  VERA LUCIA GONÇALVES 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação de reposição de correção monetária (IPC de março/90 e abril/90), proposta em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, relativamente a saldos de ativos financeiros, até o limite de NCz$ 50.000,00, não 

atingidos pelo bloqueio do Plano Collor, acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das verbas de 

sucumbência. 

A r. sentença (1) julgou improcedente o pedido, quanto ao IPC de março/90; e (2) condenou a CEF à reposição do IPC 

de abril/90 (44,80%), com o pagamento do valor líquido de R$ 601,40 (válido para abril/08 - cálculo de f. 65), acrescido 

de correção monetária na forma da Resolução nº 561/07 - CJF, juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, (art. 

406 do CC) e juros remuneratórios de 0,5% ao mês, tendo sido fixada a sucumbência recíproca. 

Apelou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pela reforma da r. sentença, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade 

passiva e o cerceamento de defesa quanto ao quantum apurado (nulidade) ou, no mérito, a prescrição e a improcedência 

do pedido, com a inversão da sucumbência ou, quando menos, no tocante a atualização monetária, a aplicação dos 

índices próprios das cadernetas de poupança, sendo afastada a Resolução nº 561-CJF. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. A preliminar de ilegitimidade passiva 

Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL, conforme entendimento pacificado da Turma (AC nº 

2007.61.06.006269-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.06.08). 

2. A alegação de nulidade na fixação de condenação líquida 

O pedido formulado na inicial foi ilíquido, tendo a r. sentença liquidado a condenação a partir de cálculo da contadoria 

judicial, sobre o qual não puderam manifestar-se previamente as partes, vez que, de imediato, foi proferida sentença, a 
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revelar, pois, que deve ser discutido, em fase própria, o quantum debeatur, sob o crivo do contraditório, sem prejuízo da 

condenação na reposição do índice, em si, pelos fundamentos adiante expostos no exame do mérito. 

3. A questão da prescrição 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos. 

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. Precedentes 

da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas 

as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178, 

parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de poupança. 

Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO  PRESCRICIONAL DE 

VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de 

poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

4. O mérito da reposição - IPC de abril/90 - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 

Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem inferiores a 

NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos 

inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, 

prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de mora, a partir 

da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve recurso da parte 

interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de julgamento "ultra 

petita". V. Apelação improvida." 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, 

convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao 
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Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e cruzeiros, que não 

ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no 

artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de 

correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 

2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no 

DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, 

para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco depositário. 10- Apelação da CEF 

improvida."   

Na espécie, não houve, pois, discrepância da sentença proferida com a jurisprudência consolidada nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma. 

5. Os acréscimos à condenação: a questão da atualização monetária 

A r. sentença deferiu a aplicação, a título de atualização monetária, dos coeficientes previstos na Resolução nº 

561/2007-CJF, devendo ser mantida neste tópico, na extensão firmada na jurisprudência atual do Superior Tribunal de 

Justiça e desta Turma, com a rejeição do pedido de alteração, seja para a aplicação dos índices da poupança, bem como 

do Provimento nº 64/05-CGJF e Resolução nº 242/01, revogados pelo artigo 4º da Resolução nº 561/2007-CJF. 

A jurisprudência da Turma é firme no sentido do cabimento, a título de correção monetária de débito judicial, dos 

índices baseados no IPC conforme revela, entre outros, o seguinte julgado: 

- AC nº 98.03.019714-2, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 29.10.03: "Ementa - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

CRÉDITOS. 1. Embora os índices do IPC tenham sido expurgados dos cálculos de correção monetária, é entendimento 

jurisprudencial dominante que são eles devidos, porque espelham a inflação real dos respectivos períodos de 

abrangência. A correção monetária não configura um acréscimo, nada acrescentando ao principal, mas apenas 

recompondo o seu valor real, e, por isso, não haveria sentido em não aplicá-la integralmente. 2. Merece ser acolhido o 

pedido da autora quanto à adoção do IPC como critério de correção monetária, nos meses de janeiro de 1989, março e 

abril de 1990 e fevereiro de 1991, ressaltando que o percentual de janeiro de 1989 é de 42,72%, conforme já decidiu a 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Embargos acolhidos." 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, apenas 

para afastar a condenação em valor líquido, como fixado pela sentença, relegada a sua discussão para a fase de 

execução.  

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 

  

  

PROC.   :  2008.61.12.001334-4        AC 1368408 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 
APDO    :  ODILIO PARROM FERNANDES 
ADV     :  CLAYTON JOSÉ MUSSI 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta com o objetivo de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento 

da diferença de correção monetária devida sobre depósitos de caderneta de poupança, apurada entre o índice aplicado e 

o IPC, relativamente ao período de janeiro de 1989 (42,72%), acrescido o principal de atualização monetária pelos 

índices oficiais da caderneta de poupança (inclusive dos expurgos inflacionários), juros contratuais (capitalizados) e 

juros legais, além das verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou "procedente" o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC de janeiro/89 (42,72%), acrescido de 

juros remuneratórios de 0,5% ao mês até o efetivo pagamento, atualização monetária nos termos da Resolução nº 

561/2007-CJF, "incluindo-se expurgos inflacionários nele previstos (jan/89, fev/89, mar/90, abr/90 e fev/91)", e juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação (art. 406 do CC/2002 c/c 161, § 1º, do CTN), tendo sido fixados os honorários 

advocatícios em 10% do valor da condenação. 

Apelou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pela reforma da r. sentença, alegando a nulidade (julgamento ultra petita) 

quanto à incidência dos expurgos inflacionários, devendo ser determinada a aplicação do Provimento nº 64/2005-CGJF 

e a prescrição dos juros remuneratórios (artigo 206, §3º, III, do Código Civil) ou, quando menos, o reconhecimento da 

sucumbência recíproca, uma vez que os cálculos apresentados pelo autor não foram acolhidos pelo Juízo a quo.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1.A alegação de julgamento ultra petita 

Não existe nulidade na sentença proferida, pois o pedido líquido formulado contém, a teor do que revelado pela planilha 

juntada, os "expurgos inflacionários" (f. 13), nada sendo provado no tocante à excesso no julgamento, com ofensa ao 

princípio da congruência. Por se tratar de pedido líquido, o único limite é o próprio valor pleiteado na inicial, para a 

data em que elaborado o cálculo, a ser considerado quando da execução. 

2.A questão da prescrição dos juros remuneratórios 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos.  

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. Precedentes 

da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas 

as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178, 

parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de poupança. 

Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não conhecido." 
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- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO  PRESCRICIONAL DE 

VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de 

poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

3.A atualização monetária 

A r. sentença deferiu a aplicação, a título de atualização monetária, dos coeficientes previstos na Tabela para Ações 

Condenatórias em Geral da Justiça Federal da 3ª Região (Resolução nº 561/2007-CJF), devendo ser mantida neste 

tópico, na extensão firmada na jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, com a rejeição do 

pedido de alteração para a aplicação dos índices do Provimento nº 64/05-CGJF ou Resolução nº 242/01, vez que 

revogados pelo artigo 4º da Resolução nº 561/2007-CJF. 

A jurisprudência da Turma é firme no sentido do cabimento, a título de correção monetária de débito judicial, dos 

índices baseados no IPC conforme revela, entre outros, o seguinte julgado: 

- AC nº 98.03.019714-2, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 29.10.03: "Ementa - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

CRÉDITOS. 1. Embora os índices do IPC tenham sido expurgados dos cálculos de correção monetária, é entendimento 

jurisprudencial dominante que são eles devidos, porque espelham a inflação real dos respectivos períodos de 

abrangência. A correção monetária não configura um acréscimo, nada acrescentando ao principal, mas apenas 

recompondo o seu valor real, e, por isso, não haveria sentido em não aplicá-la integralmente. 2. Merece ser acolhido o 

pedido da autora quanto à adoção do IPC como critério de correção monetária, nos meses de janeiro de 1989, março e 

abril de 1990 e fevereiro de 1991, ressaltando que o percentual de janeiro de 1989 é de 42,72%, conforme já decidiu a 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Embargos acolhidos." 

4.Os juros contratuais 

No tocante aos juros contratuais são devidos sobre o principal corrigido de acordo com o critério acima reconhecido, 

mês a mês, como decorrência da execução do contrato. Tratando-se, pois, de acessório, deve ser aplicado desde o 

creditamento a menor e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal. 

Neste sentido, a jurisprudência das Turmas integrantes da 2ª Seção (v.g. - AC nº 2007.61.06005875-0, Rel. Des. Fed. 

ALDA BASTO, DJF3 de 04/11/2008; e AC nº 2007.61.14004068-3, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 

28/10/2008).  

Nesta Turma, em particular, em precedente de que fui relator AC nº 2007.61.06008554-6 (DJF3 de 24/06/2008), 

reiterando soluções idênticas em feitos análogos, restou assentado que "Os juros contratuais devem ser computados na 

forma da legislação pertinente, mês a mês, considerando cada vencimento e a diferença de remuneração, decorrente da 

aplicação do IPC em janeiro/ 89 e abril/90 com seus eventuais reflexos nos períodos subseqüentes, não sendo possível a 

sua aplicação em período anterior.". 

5.A questão da sucumbência 

Tendo em vista o decaimento substancial da ré, deve ser mantida a condenação em verba honorária tal como fixada pela 

r. sentença, consoante a jurisprudência consagrada pela Turma. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

CEF, apenas para que não seja ultrapassado, na execução, o valor líquido pleiteado pelo autor, para a respectiva data de 

validade, a fim de evitar julgamento ultra petita. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

CARLOS MUTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 554/1976 

Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 

  

  

PROC.   :  2008.61.12.003369-0        AC 1368398 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FERNANDA ONGARATTO 
APDO    :  FAISAL NAUFAL 
ADV     :  ANGELA LUCIA GUERHALDT CRUZ 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

F. 88/90: Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. 

Publique-se. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

ROBERTO JEUKEN 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.61.17.000446-6        AC 1357883 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  GENNY GOMES D AMICO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação de reposição de correção monetária (IPC de abril/90, janeiro e fevereiro de 1991), 

proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, relativamente a saldos de ativos financeiros, até o limite de 

NCz$ 50.000,00, não atingidos pelo bloqueio do Plano Collor, acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das 

verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC de abril/90 (44,80%), 

acrescido de atualização monetária pelos índices aplicados às cadernetas de poupança, juros remuneratórios 

capitalizados de 0,5% ao mês, e juros moratórios de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, § 1º do CTN), a 

partir da juntada da contestação aos autos, tendo sido fixada a sucumbência recíproca. 

Apelou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pela reforma da r. sentença, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade 

passiva ou, no mérito, a prescrição e a improcedência do pedido, com a inversão da sucumbência. 
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Por sua vez, recorreu adesivamente o autor, pela reforma parcial da r. sentença, pleiteando a reposição do IPC de janeiro 

e fevereiro/91, nos termos do pedido inicial, com a condenação exclusiva da ré em honorários advocatícios (entre 10% a 

20% sobre o valor da condenação).   

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 

75, da Lei nº 10.741/03, no sentido da reforma da r. sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1.A preliminar de ilegitimidade passiva 

Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL, conforme entendimento pacificado da Turma (AC nº 

2007.61.06.006269-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.06.08). 

2.A questão da prescrição 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos.  

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. Precedentes 

da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas 

as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178, 

parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de poupança. 

Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO  PRESCRICIONAL DE 

VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de 

poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

3.O mérito da reposição - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 

Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem inferiores a 
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NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos 

inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, 

prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de mora, a partir 

da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve recurso da parte 

interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de julgamento "ultra 

petita". V. Apelação improvida." 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, 

convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao 

Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e cruzeiros, que não 

ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no 

artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de 

correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 

2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no 

DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, 

para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco depositário. 10- Apelação da CEF 

improvida."   

  

Na espécie, não houve, pois, discrepância da sentença proferida com a jurisprudência consolidada nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma. 

4.A questão da sucumbência 

No tocante à sucumbência, diante da procedência parcial do pedido, sem decaimento mínimo de qualquer das partes, 

deve ser mantida a sucumbência recíproca. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da CEF e ao 

recurso adesivo. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2009. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

i.h. 

  

  

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 
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ATA DE JULGAMENTO 

  

ATA DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 8 DE JANEIRO DE 2009.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. ROBERTO HADDAD  

 Representante do MPF: Dr(a). SÉRGIO MONTEIRO DE MEDEIROS  

 Secretário(a): WALDIRO PACANARO FILHO Às 14:10 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais 

ROBERTO HADDAD, ALDA BASTO e NELTON DOS SANTOS, foi aberta a sessão. Lida  a  ata  da  sessão  

anterior e não havendo impugnação, foi  a  mesma   aprovada. Ausentes,  a  Exma.  Sra. Desembargadora Federal 

SALETTE NASCIMENTO e o Exmo. Sr. Desembargador Federal FÁBIO PRIETO. Iniciou-se   a   sessão   com   o   

julgamento  da  Apelação  Cível  nº 2006.61.04.006747-9/SP/1302358, de Relatoria do Exmo. Sr. Desembargador 

Federal  ROBERTO  HADDAD  e  sustentação  oral  pelo  Advogado  RICARDO CONCEIÇÃO SOUZA, OAB/SP 

118679 

  

  

 0001     AI-SP       333523      2008.03.00.015798-0(200561000225100) 

    

RELATOR 

: DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : JOAQUIM DOS SANTOS 
ADV     : FRANCISCO MERLOS FILHO 
AGRDO   : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por  maioria,  deu  parcial  provimento ao agravo de  instrumento,  sendo  que  a Desembargadora 

Federal ALDA BASTO, em maior  extensão,  para  determinar  o  prosseguimento da execução provisória a  título  de 

honorários advocatícios, aguardando-se o trânsito em julgado  para  eventual  expedição de ofício precatório, vencido o 

Desembargador  Federal   NELTON   DOS   SANTOS,   que  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0002     AI-SP       340441      2008.03.00.025267-8(200461820258356) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : A NAKATA COM/ DE OVOS LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  sendo  que  o  Desembargador  

Federal  NELTON DOS SANTOS,  acompanhou o Relator, pela conclusão.   
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0003     AI-SP       345630      2008.03.00.032383-1(200761820185986) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CARLOS EDUARDO PRIMO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal NELTON  DOS SANTOS, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0004     AI-SP       338070      2008.03.00.021817-8(200461820394835) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : DIRCE UEDA MAEDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal NELTON  DOS SANTOS, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0005     AI-SP       345618      2008.03.00.032371-5(200661820183158) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ANTONIO UBALDINO PEREIRA FILHO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal NELTON  DOS SANTOS, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0006     AI-SP       341526      2008.03.00.026702-5(8900276565) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ALFREDO ALCINDO DA SILVA e outros 
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ADV     : MARTIN RODRIGUES LOPES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0007     AI-SP       341622      2008.03.00.026927-7(199903990716990) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SILVIO CESAR GUEDES DELLA ROSA 
ADV     : CLEIDE COSTA MENDES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal NELTON  DOS SANTOS, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0008     AI-SP       343148      2008.03.00.028917-3(200661260022734) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : JOSE EDVAL DE MELO ARAUJO e outro 
ADV     : ALEX OLIVEIRA VERAS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : SERBRAS EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCAO E SEVICOS 

LTDA 
ADV     : ALEX OLIVEIRA VERAS 
PARTE R : LUCINEIDE DA SILVA NOVAES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0009     AI-SP       346387      2008.03.00.033519-5(200561820061190) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ROBERTO MARINO 
ADV     : JOAQUIM HENRIQUE DA CUNHA 
PARTE R : CROSSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto  da  Desembargadora 

Federal ALDA BASTO, vencido o  Relator, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0010     AI-SP       336295      2008.03.00.019581-6(200061820490004) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PETROFORTE BRASILEIRO PETROLEO LTDA 
ADV     : ALEXANDRE REGO 
AGRDO   : APARECIDA MARIA PESSUTO DA SILVA 
AGRDO   : SANDRA REGINA DAVANCO 
ADV     : THIAGO MAHFUZ VEZZI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0011     AI-SP       343806      2008.03.00.029858-7(200561820315447) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SPQ SAO PAULO QUIMICA LTDA massa falida 
SINDCO  : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0012     AI-SP       321011      2007.03.00.102760-1(200761000274521) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 
ADV     : OSVALDO PIRES SIMONELLI 
AGRDO   : MARIA MAGDALENA DAVILA CRUZ 
ADV     : JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   
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0013     AI-SP       337834      2008.03.00.021361-2(0500000023) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : QUIBAO BRESSIANI LTDA 
ADV     : SANDRO PROENCA GRELLA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0014     AI-SP       335296      2008.03.00.018354-1(8900263200) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 
AGRDO   : FABRICA DE GRAMPOS ACO LTDA 
ADV     : JANDIR JOSE DALLE LUCCA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
INTERES : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0015     AMS-SP      310574                        2007.61.00.017597-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
APDO    : PAULO ROBERTO PRADO DA COSTA e outro 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo e à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator.   
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0016     AMS-SP      310435                        2007.61.00.020070-7 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SILVIA APARECIDA DE ALMEIDA REIS 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo e à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0017     REOMS-SP    311425                        2007.61.00.027676-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : PROTEGE SEGURANCA ELETRONICA MONITORAMENTO E 

SERVICOS LTDA 
ADV     : ÉRIKA DIAS MACHADO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0018     AMS-SP      311628                        2005.61.00.003192-5 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : RODOPRESS TRANSPORTES LTDA 
ADV     : CARLOS ALBERTO DONETTI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao apelo e julgou  prejudicado o agravo retido, em apenso, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0019     AMS-SP      310799                        2005.61.00.002658-9 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LICEU DE ARTES E OFICIOS DE SAO PAULO 
ADV     : SIMONE WEIGAND BERNA SABINO 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo e à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0020     AMS-SP      310902                        2007.61.00.001958-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SRB PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     : LUIS OTAVIO SEQUEIRA DE CERQUEIRA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo e à remessa  oficial  e  julgou  prejudicado  o agravo 

retido, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0021     AMS-SP      310375                        2007.61.00.009241-8 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ELEM COM/ DE MOVEIS LTDA 
ADV     : RODRIGO PEREIRA GONÇALVES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo e à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0022     AMS-SP      310475                        2007.61.00.030324-7 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 
ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo e à remessa  oficial  e  julgou  prejudicado  o agravo 

retido, nos termos do voto do  Relator.   
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0023     AMS-SP      309674                        2006.61.00.026021-9 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MINNETONKA LTDA 
ADV     : EDUARDO RICCA 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo, à remessa  oficial e ao agravo retido, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0024     AMS-SP      311676                        2007.61.26.006405-8 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : VAGNER MUNIZ 
ADV     : GERVASIO APARECIDO CAPORALINI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo e à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0025     AC-SP       1294214     2008.03.99.014390-6(9600000081) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : POLIFINIL IND/ TEXTIL LTDA 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, não conheceu do apelo, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0026     AC-SP       1331694                       2007.61.14.001132-4 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : FERLIMP COM/ E SERVICOS LTDA massa falida 
SINDCO  : JANUARIO ALVES 
ADVG    : JANUARIO ALVES 
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A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao apelo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0027     AC-SP       1152154                       1999.61.09.001782-9 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : IZALTINO DE BARROS 
ADV     : PAULO CESAR REOLON 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, rejeitou a preliminar de contra-razões  e negou provimento à apelação, nos termos 

do voto do Relator.   

  

  

  

0028     AC-SP       1245977                       2006.61.08.000944-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 
APDO    : DULCE MONTENEGRO TURTELLI 
ADV     : CARLOS ALBERTO MARTINS 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou a preliminar e, no mérito,  negou provimento ao apelo, nos termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

0029     AC-SP       1356215                       2007.61.06.005909-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : FABIANO GARCIA BOSSINI 
ADV     : DANILO EDUARDO MELOTTI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento ao apelo, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 566/1976 

0030     AC-SP       709940      2001.03.99.032853-5(9800001864) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : ARNALDO ANTONIO MARQUES FILHO 
APDO    : JOSE CARLOS MARTINS SILVEIRA 
ADV     : BRUNO GIOVANY DE MIRANDA ROSAS 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento ao apelo, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0031     ApelReex-SP 1129245                       2000.61.00.037851-4 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : HENRIQUE CARLOS PARRA PARRA e outros 
ADV     : TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao apelo e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0032     ApelReex-SP 1176874                       2004.61.00.004577-4 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SERGIO JAHJAH 
ADV     : GLORIA MARY D AGOSTINO SACCHI 
ADV     : AMANDA ROBERTA SACCHI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao apelo e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0033     AC-SP       1132634     2006.03.99.027407-0(9800007024) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : GENIVAL LOPES e outros 
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ADV     : RAUL SCHWINDEN JUNIOR 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao apelo e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0034     AC-SP       1316510                       2004.61.82.039926-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ANEP ANTARCTICA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 

LTDA e outros 
ADV     : DIOMAR TAVEIRA VILELA 
PARTE R : STALIN FAVALLI e outros 
ADV     : ANTONIO DE CARVALHO 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0035     ApelReex-SP 799258      2002.03.99.018676-9(9711056542) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : BANCO NOSSA CAIXA S/A 
ADV     : CARLOS JOSE MARCIERI 
ADV     : SOLANGE GONÇALVES FUTIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CELSO BITTENCOURT KOENIGKAN e outros 
ADV     : DARCI SILVEIRA CLETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, acolheu a preliminar de "ilegitimidade  ad  causam'  argüida  pelo  Banco  Nossa 

Caixa Nosso Banco, para julgar  extinto  o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267,  VI, do 

Código de Processo Civil e julgou prejudicado o seu apelo quanto  ao mérito; deu parcial provimento à apelação da 

União e não conheceu da  remessa oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0036     AC-SP       1323818     2008.03.99.030508-6(0200000154) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : DATA IMOVEIS S/C LTDA 
ADV     : VICENTE BENTO DE OLIVEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0037     ApelReex-SP 1170410                       2004.61.00.006456-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ADECY FERREIRA DE SOUSA 
ADV     : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou a preliminar e, no mérito,  deu  parcial  provimento  à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0038     ApelReex-SP 1125205                       2004.61.00.000307-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 
ADV     : EDMILSON JOSE DA SILVA 
APDO    : PADROEIRO IND/ DE LINGUICAS LTDA -ME 
ADV     : ANTONIO HAMILTON DE C ANDRADE JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0039     AC-SP       1324836     2008.03.99.031265-0(0100000034) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SANECLOR TRANSPORTES LTDA massa falida 
SINDCO  : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
ADVG    : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo, nos termos  do voto do Relator.   
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0040     AC-SP       1303457     2008.03.99.018841-0(9900000059) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : ATB S/A ARTEFATOS TECNICOS DE BORRACHA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao apelo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0041     AC-SP       882598                        1999.61.00.011274-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CHUBB DO BRASIL CIA DE SEGUROS 
ADV     : HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO 
ADV     : JAMIL ABID JUNIOR 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, não conheceu do apelo, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0042     AC-SP       1281298     2008.03.99.008203-6(0200001039) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : ADV IND/ E COM/ DE BORRACHAS LTDA 
ADV     : CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao apelo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0043     AC-SP       1347639                       2001.61.24.001686-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    : PIGNATARI E FILHO LTDA -ME 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0044     ApelReex-SP 1348164     2008.03.99.045055-4(9705105332) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BICAMAR IND/ E COM/ DE ESQUADRIAS METALICAS LTDA -ME e 

outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo e à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0045     AC-SP       1354316                       2003.61.82.023918-7 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : IRMAOS SARAFIAN LTDA 
ADV     : GUILHERME MARQUES ALVARENGA GOMES DE ARAUJO 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento ao apelo, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0046     AC-SP       1268955     2008.03.99.000544-3(0400000258) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : GIVAUDAN DO BRASIL IND/ E COM/ DE AROMAS E 

FRAGRANCIAS LTDA 
ADV     : MARCEL VASCONCELLOS FONSECA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento ao apelo, nos termos do  voto do Relator.   
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0047     AC-SP       1038849                       2001.61.03.002601-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : JOSE LUIZ CORREA 
ADV     : RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA E SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao apelo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0048     AC-SP       860656                        2002.61.00.007495-9 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : EDVALDO JOAQUIM DA SILVA 
ADV     : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao apelo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0049     AC-SP       1112074                       2004.61.03.004623-9 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : LUIZ MORAES SANTOS 
ADV     : JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento ao apelo, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0050     REO-SP      1275430     2008.03.99.004930-6(0500007932) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : PLASTIC FIVE IND/ E COM/ LTDA massa falida 
SINDCO  : LUIZ SERGIO DE PAULA 
ADV     : LUIZ SERGIO DE PAULA 
PARTE R : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 
ADV     : LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARAES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 
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A  Quarta  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0051     AC-SP       1302358                       2006.61.04.006747-9 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : FUNDACAO FERNANDO EDUARDO LEE 
ADV     : RICARDO CONCEICAO SOUZA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  maioria, deu provimento ao apelo, nos termos do  voto do Relator, vencido o Desembargador 

Federal NELTON DOS SANTOS, que  negou provimento ao apelo.   

  

  

  

0052     AC-SP       1358107                       2005.61.82.038509-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : SYNCROFILM DISTRIBUIDORA LTDA 
ADV     : SONIA REGINA CANALE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação da  embargante e negou provimento à remessa 

oficial, tida por ocorrida, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0053     AC-SP       1354097     2008.03.99.043654-5(9715078699) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CORONAL IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA e outros 
ADV     : CONRADO SACONI 
APDO    : JOAO AGOSTINHO DA SILVA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   
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0054     AMS-SP      309935                        2008.61.00.004433-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SANDRA REGINA SILVA 
ADV     : HEITOR VITOR FRALINO SICA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0055     AC-SP       1223713                       2002.61.82.022312-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CARLOS ALBERTO DE PAULA 
ADV     : RICARDO LIVIANU 

A  Quarta  Turma,  por  maioria, deu parcial provimento à apelação, nos  termos  do  voto  da  Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD, que negou provimento à apelação.   

  

  

  

0056     AC-SP       1297225                       2002.61.82.007088-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PEGASUS PRIMA IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros 
ADV     : LUIZ EDUARDO FAIRBANKS 

A  Quarta Turma, por maioria, deu parcial provimento à remessa oficial,  tida por ocorrida e à apelação, nos termos do 

voto da Relatora, vencido  o Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que negou provimento à apelação  e à 

remessa oficial, tida por ocorrida.   

  

  

  

0057     AC-SP       1317015     2008.03.99.026724-3(0400000780) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ORSA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS S/A 
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ADV     : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0058     ApelReex-SP 1092030     2006.03.99.008109-6(9812064974) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SUELI SUEKO YOSHIKAWA SAKAI e outros 
ADV     : TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento à remessa  oficial e à apelação, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0059     ApelReex-SP 1311073                       2001.61.26.005994-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LAUNDRY MACHINE IND/ E COM/ LTDA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e, por  maioria,  deu  provimento  à  apelação  da 

União, nos termos do voto da  Relatora,  vencido  o  Desembargador  Federal ROBERTO HADDAD, que negou  

provimento à apelação da União.   

  

  

  

0060     AC-SP       1223823     2007.03.99.036500-5(9607003535) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : IND/ DE CALCADOS ANA RO LTDA e outro 
ADV     : TATIANE CASEIRO BERETTA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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0061     AC-SP       1128845                       2003.61.82.003285-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CUNHA FACCHINI SERVICOS GRAFICOS E EDITORA LTDA 
ADV     : JULIO DE ALMEIDA 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da União e  à remessa oficial, tida por submetida, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0062     AC-SP       1303516                       2005.61.82.038493-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : A C INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0063     ApelReex-SP 945947      2004.03.99.021232-7(9800276734) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ABELARDO BASTAZINI MORENO e outros 
ADV     : TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento à remessa  oficial e à apelação, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0064     AMS-SP      303684                        2004.61.05.013308-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APTE    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
PROC    : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
APDO    : REAGO IND/ E COM/ S/A 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo retido e deu  provimento  às  apelações  e  à  remessa 

oficial, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0065     AC-SP       1279767                       2007.61.82.025875-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CASA DA ESFIHA CAPLI LTDA -ME 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0066     AC-SP       1348081                       2002.61.82.007722-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SERGUS CONSTRUCOES E COM/ LTDA 
ADV     : ADEMAR GONZALEZ CASQUET 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos 

do voto da Relatora.   

  

  

  

0067     AMS-SP      310080                        2007.61.00.029772-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : FERNANDO ANTONIO DE ALMEIDA MORISCO 
ADV     : ADALBERTO ROSSETTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento às apelações e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0068     AC-SP       1223826     2007.03.99.036503-0(9607095685) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : A CENTURIONE S/C LTDA e outro 
ADV     : ANA PAULA CORREA DA SILVA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0069     AMS-SP      309815                        2008.61.00.007794-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CESAR BURJAILI BRAGA 
ADV     : GABRIEL BURJAILI DE OLIVEIRA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos 

do voto da Relatora.   

  

  

  

0070     AC-SP       1345651                       2001.61.24.000612-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JANDIRA LOURENCO CELESTINO -ME 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0071     AC-SP       1345720                       2001.61.24.000684-1 
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RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SIGUIMAR PIOVEZANI VILA -ME e outro 
ADV     : RUBENS DIAS 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0072     ApelReex-SP 1221389     2007.03.99.032637-1(9800461094) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MARIA REGINA AFONSO CLEMENTE e outros 
ADV     : TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento à remessa  oficial e à apelação, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0073     AC-SP       1272233                       2007.61.82.009967-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : VERONICA SOARES FREITAS MANEQUINS -ME 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0074     AC-SP       1272236                       2007.61.82.028176-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : DELFIM PAES E DOCES LTDA -EPP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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0075     AC-SP       1345683                       2004.61.82.054428-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CORRETORA SOUZA BARROS CAMBIO E TITULOS S A 
ADV     : IAMARA GARZONE DE SICCO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos 

do voto da Relatora.   

  

  

  

0076     AC-SP       1345696                       2007.61.10.013605-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LINHANYL S/A LINHAS PARA COSER 
ADV     : RICARDO LACAZ MARTINS 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação e, por  maioria,  deu  parcial provimento à remessa 

oficial, tida por ocorrida,  nos termos do voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD, 

que negou provimento à remessa oficial, tida por ocorrida.   

  

  

  

Encerrou-se  a  sessão às 15:35 horas, tendo sido julgados 72  processos.   

  

  

  

São Paulo, 15 de janeiro de 2009.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO   
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Presidente do(a) QUARTA TURMA, em exercício   

  

  

  

WALDIRO PACANARO FILHO   

  

Secretário(a) do(a) QUARTA TURMA   

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 19 de fevereiro de 2009, 

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AI   276534   2006.03.00.082178-0   200561070062248   SP 

    

RELATORA 

: DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : ELYSEU LAUTENSCHLAGER (= ou > de 60 anos) 
ADV     : DARIO MIGUEL PEDRO 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP  

  

  

00002   AMS   240635   2001.61.00.011713-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP 
ADV     : MARIA DE LOURDES DUCKUR 
APDO    : ORLA ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS S/C LTDA 
ADV     : MARJORIE LEWI RAPPAPORT  

  

  

00003   AMS   257542   2003.61.02.013243-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : CLINICA MEDICA GUEVARA S/C 
ADV     : ARTUR BARBOSA PARRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00004   AC   1161942   2004.61.82.060745-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 
ADV     : FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 
APDO    : ANTONIO JORGE YAMADA  

  

  

00005   AC   1163190   2005.61.82.016878-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 
ADV     : FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 
APDO    : UBIRATAN MOURA FREITAS  

  

  

00006   AC   1161649   2005.61.82.016669-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 
ADV     : FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 
APDO    : SILVIO VIEIRA MARQUES  

  

  

00007   AC   1161589   2005.61.82.016617-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 
ADV     : FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 
APDO    : YANGUER ESTUDIO GRAFICO LTDA  

  

  

00008   AC   1161717   2005.61.82.034693-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 
ADV     : FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 
APDO    : MARCO ANTONIO LEITE DE OLIVEIRA  
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00009   AC   1161049   2005.61.82.009856-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 
ADV     : FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 
APDO    : ROGERIO ALVES DOS SANTOS  

  

  

00010   AC   1211604   2004.61.82.064833-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 
ADV     : PATRICIA FORMIGONI URSAIA 
APDO    : MARCO ANTONIO SANTOS VICENTE  

  

  

00011   AC   1209011   2005.61.82.000507-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 
ADV     : FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 
APDO    : MARCOS ROGERIO SILVA  

  

  

00012   AC   1211531   2002.61.82.057617-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 
ADV     : PATRICIA FORMIGONI URSAIA 
APDO    : RUDINEI RODRIGUES DE FREITAS  

  

  

00013   AC   1211527   2002.61.82.043409-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 
ADV     : PATRICIA FORMIGONI URSAIA 
APDO    : ARTUR FERREIRA  

  

  

00014   AC   1161716   2005.61.82.034701-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
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APTE    : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 
ADV     : FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 
APDO    : JOSE RODRIGUES  

  

  

00015   AC   1163215   2005.61.82.016932-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 
ADV     : FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 
APDO    : VANDERLUCIA DA SILVA  

  

  

00016   AC   1161727   2005.61.82.034566-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 
ADV     : FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 
APDO    : CARLOS ALBERTO LOPES DOS SANTOS  

  

  

00017   AC   1041353   2004.61.02.003608-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : DIRCE JULIETA POLITI ENNES (= ou > de 65 anos) 
ADV     : LIGIA MARIA BORTOLIN 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00018   AC   1091336   2004.61.20.004305-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 
APTE    : MAURICIO MORALES ALVES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : TATIANI APARECIDA SEGNINI 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00019   AC   1175505   2005.61.27.001837-1 
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RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 
APDO    : JOSE LUIZ DE LIMA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ROBERTO TADEU RUBINI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00020   AC   1112337   2004.61.02.010010-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : DELZA MARQUES CASTRO 
ADV     : MARCIANO EGIDIO BRANCO NETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00021   AC   1129083   2005.61.27.000403-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    : LUIS ANTONIO MANZINI 
ADV     : FLAVIA PIZANI JUNQUEIRA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00022   AC   1110898   2005.61.11.000819-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : CECILIO DAVID DE SOUZA 
ADV     : MARIA REGINA APARECIDA BORBA SILVA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00023   AC   1172226   2004.61.06.009539-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : EUDES DA SILVA LIMA 
ADV     : HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 
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Anotações : AGR.RET.  

  

  

00024   AC   1369179   2008.61.17.001943-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : MARIO STEFANUTO 
ADV     : WILSON JOSE GERMIN 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00025   AC   1360350   2007.61.05.006580-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : EGLE ENIANDRA LAPREZA 
APDO    : EUGENIO BRUNHEROTO 
ADV     : PAULO ROBERTO MORELLI FILHO  

  

  

00026   AC   1353349   2007.61.06.011783-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    : CARLITOS ALVES DO CARMO 
ADV     : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS  

  

  

00027   AC   1309603   2007.61.00.016740-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RENATO VIDAL DE LIMA 
APDO    : SATIKA KOBE (= ou > de 60 anos) 
ADV     : YURI KIKUTA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00028   AC   1315584   2007.61.09.004805-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
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APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FERNANDA MARIA BONI PILOTO 
APDO    : EDNA MARIA DE CAMPOS 
ADV     : RENATO VALDRIGHI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00029   AC   1326906   2007.61.00.016196-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 
APDO    : EURYDES CAPPI espolio 
REPTE   : MARIA CELIA COSTA CAPPI 
ADV     : ELIZABETH SBANO LAMOSA  

  

  

00030   AC   1330570   2007.61.06.005802-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    : DIRCE BENOSSI DIB 
ADV     : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00031   AC   1322116   2006.61.06.001212-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 
APDO    : ADONIS EXPEDITO ATAIDE CHRISTOFOLETTI 
ADV     : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00032   AC   1355007   2007.61.07.005975-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LEILA LIZ MENANI 
APDO    : LUIZ CARLOS PIRES e outro 
ADV     : PRISCILA NISHIMOTO LANDIN 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00033   AC   1344175   2007.61.00.016906-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 
APDO    : RODOLPHO KOVACSIK JUNIOR 
ADV     : CARLOS MARQUES DOS SANTOS  

  

  

00034   REOMS   266479   2003.61.07.009918-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : JOAO DE PAULA ARACATUBA -ME 
ADV     : MARCIO LIMA MOLINA 
PARTE R : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00035   REOMS   256262   2003.61.07.002112-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : MICHAELL MENDES ABUCHAIM -ME 
ADV     : MARCIO LIMA MOLINA 
PARTE R : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00036   AMS   253591   2003.61.07.002113-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 
ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 
APDO    : M W COM/ DE RACOES LTDA 
ADV     : MARCIO LIMA MOLINA  

  

  

00037   AMS   265163   2003.61.07.010003-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 
ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 
APDO    : NEUSA MARIA MICAS GRADIM -ME 
ADV     : MARCIO LIMA MOLINA 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00038   REOMS   264339   2003.61.07.010005-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : LEONILDA FERRAZIM SIMONATO VALLIERI -ME 
ADV     : MARCIO LIMA MOLINA 
PARTE R : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 
ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00039   REOMS   257494   2003.61.07.004281-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : ORLANDO ROBERTO WITACKER POLETTO -ME 
ADV     : MARCIO LIMA MOLINA 
PARTE R : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 
ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00040   AMS   305024   2006.61.00.018504-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo 

CRMV/SP 
ADV     : MARCOS ANTONIO ALVES 
APDO    : PETLANDIA COM/ DE RACOES PARA ANIMAIS LTDA e outros 
ADV     : MARCO ANTONIO HIEBRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00041   AMS   272091   2002.61.00.028015-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : ONDINA DE LOURDES DUARTE LUCINDO -ME e outros 
ADV     : MARCO ANTONIO HIEBRA 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo 

CRMV/SP 
ADV     : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 
APDO    : OS MESMOS  
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00042   AMS   246784   2002.61.00.015873-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 
ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 
APDO    : AVICULTURA CAMARGO LTDA -ME e outros 
ADV     : RICARDO LOPES  

  

  

00043   AMS   256100   2002.61.00.028027-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : AGROPESCA MARANATA LTDA -ME e outros 
ADV     : MARCO ANTONIO HIEBRA 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 
ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00044   AMS   293084   2005.61.00.022264-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : TECNISA ENGENHARIA E COM/ LTDA 
ADV     : THAIS FOLGOSI FRANCOSO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00045   REOMS   280027   2004.61.00.031291-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : ICOPLAN ENGENHARIA LTDA 
ADV     : JOSE LUIS GOMES STERMAN 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00046   AMS   293616   2006.61.00.008957-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PERKINELMER DO BRASIL LTDA e filial 
ADV     : FABIO ROSAS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00047   AMS   311922   2008.61.00.009079-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BCP S/A 
ADV     : LIGIA REGINI DA SILVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00048   AMS   289982   2004.61.00.034764-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BANCO SANTANDER CENTRAL HISPANO S/A 
ADV     : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00049   AMS   224764   2001.03.99.047927-6   9403095695   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : RAYES E FILHOS LTDA 
ADV     : SIDINEI MAZETI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00050   AMS   288680   2006.61.10.000378-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PILAR QUIMICA DO BRASIL LTDA 
ADV     : SERGIO EDUARDO PINCELLA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00051   AMS   295452   2006.61.19.001221-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BARDELLA S/A INDUSTRIAS MECANICAS 
ADV     : ALFREDO CAMARGO PENTEADO NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00052   AMS   212958   2000.03.99.075041-1   9807072778   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : FRIGORIFICO GUAPIASSUINOS LTDA 
ADV     : GUILHERME ANTONIO  

  

  

00053   AMS   189516   1999.03.99.039911-9   9700173011   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : FRESH START BAKERIES INDL/ LTDA 
ADV     : CELSO BOTELHO DE MORAES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00054   REOMS   302784   2006.61.11.000913-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : SUPERMERCADO ALBUQUERQUE LTDA -EPP 
ADV     : JOAO ALBERTO FERREIRA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
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Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00055   AMS   246458   2003.03.99.007151-0   9600393400   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : TECNOLOGIA BANCARIA S/A 
ADV     : ADELIA CRISTINA PERES TORRECILLAS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00056   AMS   264841   1999.61.00.039410-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : FESTPAN PRODUTOS PARA PANIFICACAO LTDA 
ADV     : SERGIO APARECIDO LEAO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00057   AMS   287328   2005.61.14.003416-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : TRANSAUTO TRANSPORTES ESPECIALIZADOS DE AUTOMOVEIS 

S/A 
ADV     : VANESSA LORIA RODRIGUES EMILIO MARZI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00058   AMS   282461   2004.61.19.007893-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : COOPERATIVA MISTA DE TRABALHO DOS MOTORISTAS 

AUTONOMOS DE TAXIS DO MUNICIPIO DE GUARULHOS 

GUARUCOOP 
ADV     : ALVARO TREVISIOLI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00059   AMS   308767   2006.61.19.007955-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : CODEMA COML/ E IMPORTADORA LTDA 
ADV     : VASCO VIVARELLI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00060   AMS   294086   2006.61.00.021847-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : IND/ CEARENSE DE COLCHOES E ESPUMAS LTDA 
ADV     : LUIS CARLOS SZYMONOWICZ 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00061   AMS   311954   2005.61.15.002228-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : AGRO PECUARIA BOA VISTA S/A 
ADV     : AIRES VIGO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00062   AMS   301299   2006.61.00.017915-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CHRISTIAN ARGOUD MALAVAZZI 
ADV     : PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00063   AMS   304595   2007.61.00.019924-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : WORTEC COM/ E REPRESENTACOES LTDA 
ADV     : RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00064   AMS   281207   2006.60.04.000201-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado do Mato Grosso 

do Sul OMB/MS 
ADV     : OSVALDO ODORICO 
APDO    : JORGE VICENTE CASTRILLON CASTELLO 
ADV     : JOSE CARLOS DOS SANTOS (Int.Pessoal) 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00065   AMS   307804   2007.60.00.010075-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado do Mato Grosso 

do Sul OMB/MS 
ADV     : OSVALDO ODORICO 
APDO    : AMERICO LUCIO NOGUEIRA e outros 
ADV     : BENEDICTO ARTHUR DE FIGUEIREDO NETO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00066   AMS   290908   2006.61.02.002630-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 
ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 
APDO    : GILMARA DA SILVA e outros 
ADV     : TATIANA DE OLIVEIRA STOCO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00067   AMS   290493   2005.61.05.008341-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 
ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 
APDO    : MARCELO DE SENNE FALLEIROS e outros 
ADV     : HAMILTON DE ALMEIDA 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00068   AMS   311952   2006.61.00.006022-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 
ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 
APDO    : ANELIS BRIGO DE ASSUMPCAO e outro 
ADV     : RICARDO PIEDADE NOVAES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00069   AMS   211451   2000.61.00.005438-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : ARGEMIRO DE REZENDE MARQUES FILHO 
ADV     : BRUNO GIOVANY DE MIRANDA ROSAS 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI  

  

  

00070   AMS   255017   2000.61.00.033755-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : SILVIA ALVES DA SILVA 
ADV     : LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00071   AMS   284499   2005.61.00.000845-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : ROSALINO ALEXANDRE BENTO 
ADV     : CRISTIANE SILVA OLIVEIRA 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE  
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00072   AMS   310998   2007.60.00.005909-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : NORMANDO MAIA 
ADV     : JOSE LOTFI CORREA 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Mato Grosso do Sul CRF/MS 
ADV     : MARCELO ALEXANDRE DA SILVA  

  

  

00073   AMS   294455   2005.61.00.010875-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : APARECIDA VERA BALDAO FACHINI 
ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
Anotações : AGR.RET.  

  

  

00074   AMS   234108   1999.61.00.022412-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 
APDO    : SUELY COSTA VIEIRA 
ADV     : CRISTIANE SILVA OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00075   AMS   244030   2001.61.00.020724-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : JOSE BERGAMINI 
ADV     : INES DOS SANTOS NOGUEIRA 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES  

  

  

00076   AMS   312193   2008.61.00.014736-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : JOAO APARECIDO JORGE e outro 
ADV     : RENATO ROMOLO TAMAROZZI 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE  
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00077   AMS   208284   2000.61.00.000842-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 
APDO    : JOAO ANTONIO BUENO DE CAMARGO 
ADV     : PAULO ELIAN DE OLIVEIRA  

  

  

00078   AMS   299559   2005.61.00.021934-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : SEBASTIAO MOREIRA CESAR 
ADV     : THIAGO FERRAZ DE ARRUDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00079   AC   1087563   2001.61.00.009700-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : EDMUNDO GOMES JUNIOR 
ADV     : MARCOS ALCARO FRACCAROLI  

  

  

00080   AC   1230040   2001.61.00.009752-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LUIZ GIRASOL 
ADV     : DEUSLENE ROCHA DE AROUCA  

  

  

00081   AC   768020   2002.03.99.001319-0   9800440402   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    : GERALDO DA CONCEICAO SILVA 
ADV     : MARIA CICERA ALVES DE MESQUITA JARDIM  

  

  

00082   AC   866747   2001.61.00.020623-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOSE DE SOUZA LOPES 
ADV     : CELENA BRAGANCA PINHEIRO  

  

  

00083   AC   1221674   2003.61.00.036445-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : GERALDO SIMONATO 
ADV     : MARIO AKAMINE  

  

  

00084   AC   825508   2002.03.99.034347-4   9703135331   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOSE LEONE e outro 
ADV     : MARCELO VIANA SALOMAO  

  

  

00085   AC   1172818   2005.61.00.013554-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ROBERTO MORIGGI e outro 
ADV     : WALCIR ALBERTO PINTO  

  

  

00086   AC   962037   2002.61.02.007230-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOSE ANTONIO GOMES DE CARVALHO 
ADV     : MAURICIO MARCONDES MACHADO  

  

  

00087   AC   1230557   2006.61.00.000784-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : AMAURI COMPARINI e outro 
ADV     : FERNANDO EDUARDO ORLANDO  

  

  

00088   AC   1172272   2005.61.00.014074-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : ADILSON ALCARAS 
ADV     : MAURICIO MARCON 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00089   AC   1316923   2006.61.00.019940-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ELBON RESTAURANTES DE EMPRESAS LTDA 
ADV     : EDMUR BENTO DE FIGUEIREDO JUNIOR  

  

  

00090   AC   1170523   2004.61.00.024241-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : EDSON COSTA e outros 
ADV     : RUI GAIGHER BARBOSA DA SILVA  

  

  

00091   AC   841525   2001.61.00.006179-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MARILIA FERRAZ FRANCO e outros 
ADV     : CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI  

  

  

00092   AC   1239698   2003.61.00.036430-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LILI ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 
ADV     : SYLVIA BUENO DE ARRUDA  

  

  

00093   AC   1068002   2003.61.00.015267-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : HUMBERTO GOUVEIA E VALDIR SERAFIM 
APDO    : ADEMIR PEREIRA DA COSTA e outro 
ADV     : ADEMIR CANDIDO DA SILVA  

  

  

00094   AC   1165915   2004.61.00.010513-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JAMIRO GOMES WANDERLEY 
ADV     : JOSE CLAUDIO DA CRUZ  

  

  

00095   AC   1252347   2003.61.00.002590-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BERNARDO VIRGILI 
ADV     : LINDOLFO JOSE V DA SILVA  

  

  

00096   AC   1379370   2006.61.00.020309-1 
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RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOSE ALEXANDRE CAPELLO 
ADV     : DEBORA PEREIRA MENDES RODRIGUES  

  

  

00097   AC   1374478   2007.61.00.021282-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : VICTOR CHAYO 
ADV     : MAURO AL MAKUL  

  

  

00098   ApelRe   856313   2003.03.99.004569-8   9800051708   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : EDITORA ABRIL S/A 
ADV     : LUIZ CARLOS PASCHOALIQUE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00099   AMS   301329   2007.61.00.003319-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : ASSOCIACAO PIERRE BONHOMME 
ADV     : RENE DE JESUS MALUHY JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00100   CauIno   6178   2008.03.00.018010-2   200761000033190   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
REQTE   : ASSOCIACAO PIERRE BONHOMME 
ADV     : RENE DE JESUS MALUHY JUNIOR 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00101   AI   330391   2008.03.00.010986-9   200861080011196   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : CARLOS FERNANDO ROCHA SOARES 
ADV     : ALEXANDRE ALVES VIEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP  

  

  

00102   AI   331181   2008.03.00.012266-7   200761000327707   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : JOSE LUIS RAMOS SIMOES 
ADV     : ANTONIO SIMOES JUNIOR 
AGRDO   : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 
ADV     : OSVALDO PIRES SIMONELLI 
AGRDO   : Conselho Regional de Medicina CRM 
ADV     : GISELLE CROSARA LETTIERI GRACINDO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00103   AI   337125   2008.03.00.020572-0   0600000050   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : FRANCISCO CARLOS FERREIRA JORGE e outro 
ADV     : PAULO SÉRGIO DA SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00104   AI   332037   2008.03.00.013864-0   9900000515   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : WILSON DE MORAES ROSA FILHO 
ADV     : IUQUIM ELIAS FILHO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : AUREMA MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA SP  

  

  

00105   AI   335319   2008.03.00.018364-4   200861000104360   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
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AGRTE   : WIND EXP/ E IMP/ LTDA 
ADV     : MARCIO S POLLET 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00106   AI   326273   2008.03.00.005225-2   200761050014701   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : POLIMEC IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : ANDREA DE TOLEDO PIERRI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00107   AI   331603   2008.03.00.012831-1   0700000491   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP  

  

  

00108   AI   335017   2008.03.00.017764-4   9600000058   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : AGRO INDL/ AMALIA S/A 
ADV     : ALEXANDRE NASRALLAH 
AGRDO   : MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO 
ADV     : ANDRE DE LUIZI CORREIA 
AGRDO   : CANAMOR AGRO INDL/ E MERCANTIL S/A 
ADV     : ANTONIO FERNANDO ALVES FEITOSA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP  

  

  

00109   AI   335018   2008.03.00.017765-6   0000000011   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : AGRO INDL/ AMALIA S/A 
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ADV     : ALEXANDRE NASRALLAH 
AGRDO   : MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO 
ADV     : ANDRE DE LUIZI CORREIA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP  

  

  

00110   AI   310037   2007.03.00.087086-2   200761000212734   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : EDITORA DO BRASIL S/A 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00111   AMS   266028   2001.61.00.006760-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : COLOMBO IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : FERNANDO MARQUES FERREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00112   AMS   312740   2008.61.00.005539-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ALEXANDRE PIERONI 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00113   AMS   313072   2008.61.00.013253-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : GIANCARLO COLAIOCCO 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00114   AMS   313073   2008.61.00.010543-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SIDNEI CUNHA 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00115   AC   986414   2000.61.00.008338-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : AFONSO CASTELLUCCI e outros 
ADV     : ROBERTO GOMES CALDAS NETO 
APTE    : BERNADETTE CUNHA WALDVOHEL 
ADV     : PAULO ROBERTO CUNHA 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    : NOSSA CAIXA S/A 
APDO    : BANCO ITAU S/A e outros 
Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00116   AC   1378932   2007.60.00.006890-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : ADAIR FERREIRA e outros 
ADV     : ELOI OLIVEIRA DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00117   AC   1383684   2008.61.09.007243-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : ROSANGELA DE FATIMA CARDOSO e outros 
ADV     : SUELI YOKO TAIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00118   AC   1382951   2007.61.09.011032-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : GERALDO ANTONIO DA CRUZ e outro 
ADV     : ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00119   AC   732785   2000.61.14.003543-7 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : GLORIA APARECIDA TEODORO 
ADV     : MARCIO SCARIOT 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00120   ApelRe   925107   2001.61.09.004766-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MAITTRA IND/ E COM/ DE ARTEFATO DE PAPEL S/A 
ADV     : NELSON MONTEIRO JUNIOR 
ADV     : RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00121   AC   1234387   2000.61.00.033743-3 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : LUMINAR TINTAS E VERNIZES LTDA 
ADV     : JOAO JOAQUIM MARTINELLI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00122   AC   1381317   2007.61.27.002286-3 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    : CLAUDENICE DA SILVA FERREIRA OLIVEIRA 
ADV     : ANTONIO CARLOS BUFFO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00123   AC   1210743   2007.03.99.030818-6   9900000048   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : TWO TRANSPORTES LTDA e outros 
ADV     : ANDRE ARCHETTI MAGLIO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00124   REOMS   311530   2006.61.00.012321-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
PARTE A : POLIERG IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : CLARICE SAYURI KUGUIMIYA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00125   AMS   308543   2007.61.00.003646-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : ZILDA ROSSI 
ADV     : HEITOR VITOR FRALINO SICA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : AGR.RET.  

  

  

00126   REO   1358296   2006.61.82.042502-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
PARTE A : FERRAMAR DO BRASIL FERRAMENTARIA E INJ DE PLAST LTDA 

massa falida 
SINDCO  : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 
ADV     : ADILSON SANTANA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00127   AC   1281041   2005.61.82.018314-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : DURR BRASIL LTDA 
ADV     : JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00128   AC   1326729   2008.03.99.032047-6   9900000886   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : TRANS RODANT TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 
ADV     : JOAO CARLOS LOZESKI FILHO  

  

  

00129   AC   1238808   2007.03.99.042064-8   0200000034   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : SANDRA HELENA OLIVATO FRUGERI 
ADV     : ARTUR BARBOSA PARRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
INTERES : FRUGERI DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00130   AMS   308938   2007.61.09.003955-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOSE ANTONIO PASCHOALINI 
ADV     : TABATA FABIANA DE OLIVEIRA JACOBUSI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00131   AMS   311333   2008.61.00.000743-2 
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RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ARNALDO APARECIDO COELHO DA SILVA 
ADV     : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00132   AC   945915   2004.03.99.021198-0   9411006728   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : MIORI S/A IND/ E COM/ 
ADV     : ALESSANDRA LANGELLA MARCHI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00133   AC   1161950   2000.61.82.077514-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : EQUIGAS EQUIPAMENTOS DE GASES LTDA 
ADV     : APARECIDO TOSHIAKI SHIMIZU  

  

  

00134   AC   1365339   2006.61.05.009251-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RICARDO CAMPOS 
APDO    : ERNESTO ESTEVES PRUDENCIO  

  

  

00135   AC   1365345   2006.61.05.009318-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RICARDO CAMPOS 
APDO    : CARLOS ALBERTO SCORZA  
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00136   AC   1365350   2006.61.05.009174-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RICARDO CAMPOS 
APDO    : JOSE ROBERTO DE FRANCA ARRUDA  

  

  

00137   AMS   310053   2007.61.21.003008-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : SHIGUEAKI KOGIMA 
ADV     : PAULO BAUAB PUZZO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00138   REOMS   309149   2008.61.00.002615-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
PARTE A : CRISTIANO PINCHETTI 
ADV     : VICTOR DE LUNA PAES 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00139   AMS   309633   2007.61.00.022391-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : MARLENE DA PENHA RINALDI 
ADV     : KÁTIA LEANDRA SANTIAGO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00140   AMS   302674   2007.61.00.008711-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MARIA ALICE ALVES 
ADV     : HEITOR VITOR FRALINO SICA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00141   AMS   310689   2007.61.00.025373-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JORGE ROGERIO SOARES PRIORI 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00142   AMS   310557   2007.61.00.026929-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LUIZA DE VICENTE FRANCA 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00143   ApelRe   1370712   2006.61.00.004885-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ANTONIO CARLOS VELLASCO 
ADV     : DANIELA MOJOLLA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00144   AC   723637   1999.61.82.005348-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ADP BRASIL LTDA 
ADV     : GEORGES CHARLES FISCHER 
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ADV     : CARLOS GLAUCO MOREIRA  

  

  

00145   ApelRe   739244   2001.03.99.049014-4   9803007483   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : OPCAO DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 
ADV     : SILENE MAZETI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00146   AC   726952   2001.03.99.042362-3   9900000085   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : SUPERMERCADO LOUVEIRA LTDA 
ADV     : LUIZ SERGIO LEONARDI 
ADV     : DANIEL HENRIQUE CACIATO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00147   AC   1288864   2003.61.09.007376-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : FAZANARO IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : CARMINO ANTONIO PRINCIPE VIZIOLI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00148   AC   1365301   2006.61.05.009233-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RICARDO CAMPOS 
APDO    : SINCLAIR JAMES MAYER  
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00149   AC   1365298   2005.61.05.007215-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 
APDO    : JOSINO MORAES JUNIOR  

  

  

00150   AC   1365358   2006.61.05.009376-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RICARDO CAMPOS 
APDO    : PATRICIA SILVA CINTRA  

  

  

00151   AC   1365356   2006.61.05.009118-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RICARDO CAMPOS 
APDO    : HELENA CRISTINA IBIAPINA LIRA AGUIAR  

  

  

00152   AC   1365338   2006.61.05.009156-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RICARDO CAMPOS 
APDO    : RAUL ANTONIO EUSTACHIO FONSECA RIBEIRO  

  

  

00153   AMS   312424   2008.61.00.013142-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : PEGASUS EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     : FABIO EDUARDO BERTI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00154   AC   1374139   2008.03.99.057495-4   0300000902   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APTE    : ITAPECERICA COM/ E DISTRIBUIÇAO LTDA 
ADV     : SERGIO MASSARU TAKOI 
APDO    : OS MESMOS 
INTERES : SHIH CHIN MSUN  

  

  

00155   AC   1368132   2004.61.05.013035-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : RODOJUNIOR CARGAS E ENCOMENDAS URGENTES LTDA 
ADV     : JOSÉ CARLOS BRANCO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE A : LAURI RIZZOTTO  

  

  

00156   ApelRe   1376056   2008.03.99.058639-7   0100014586   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MANUEL PAULO OLIVEIRA DOS SANTOS -ME e outro 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00157   AC   752205   2001.03.99.055048-7   9706040145   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : LABNEW IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : ADRIANA DE BARROS SOUZANI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00158   AC   1232035   2004.61.82.055542-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : GENEXIS DO BRASIL LTDA 
ADV     : FLAVIO CANCHERINI  
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00159   AC   964600   2001.61.82.013658-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : MALHARIA MUNDIAL LTDA 
ADV     : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00160   AC   1232034   2005.61.82.024843-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : FRASCOLEX IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : LUIZ PAVESIO JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00161   REO   954104   2004.03.99.024710-0   0200000059   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
PARTE A : KAZUO KITAYAMA 
ADV     : JOSE ANTONIO VOLTARELLI 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00162   AC   923716   2004.03.99.009747-2   8700000545   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : ELBOR IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : PAULO ROBERTO DIAS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00163   AC   1279687   2005.61.26.002121-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : NEPPE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
ADV     : ANDREA GIUGLIANI 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00164   AMS   312555   2007.61.00.027307-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : EDUARDO DA COSTA AZEVEDO 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00165   AC   1376255   2008.03.99.058841-2   9607098510   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : COLUNA COM/ DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA e outro 
ADV     : MARCOS POLOTTO  

  

  

00166   AC   1376256   2008.03.99.058842-4   9607103912   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : COLUNA COM/ DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA e outro 
ADV     : MARCOS POLOTTO  

  

  

00167   AC   1365891   2008.03.99.051743-0   0700000042   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : MAURI CARLOS ALVES DE ALMEIDA 
ADV     : RODRIGO MAZETTI SPOLON 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00168   AMS   310057   2007.61.00.000071-8 
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RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : HENRIQUE TERUO MATSUO 
ADV     : EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00169   ApelRe   1242714   2005.61.03.004621-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : CLASSE A FISIATRIA S/C LTDA 
ADV     : MATEUS FOGAÇA DE ARAUJO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00170   AC   1282898   2004.61.82.029512-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APTE    : MOVIMENTO SEM TERRA DE SAO MIGUEL PAULISTA 
ADV     : JOAO BATISTA RODRIGUES DE ANDRADE 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00171   AC   1283450   2004.61.82.020921-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : MEDLAB PRODUTOS DIAGNOSTICOS LTDA 
ADV     : ROBERTO MOREIRA DIAS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00172   AC   1281074   2006.61.82.056309-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : DHL LOGISTICS BRAZIL LTDA 
ADV     : ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA  
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00173   AC   1289077   2002.61.04.002636-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : ANTONIA ADALGISA DA SILVA 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00174   AC   1270492   2006.61.07.004431-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : SPAIPA S/A IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS 
ADV     : ROMEU SACCANI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00175   AC   1279083   2008.03.99.007006-0   0300004820   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ARTHY GRAFICA EDITORA LTDA e outro 
ADV     : ALEXANDRE PAULICHI CHIOVITTI  

  

  

00176   ApelRe   1356754   2007.61.00.006360-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : ROBERTO YASSUSHI NAGAI 
ADV     : MAURICIO SANTOS DA SILVA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00177   ApelRe   1364454   2000.61.15.001616-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS TITULOS E DOCUMENTOS 

CIVIL DE PESSOA JURIDICA E TABELIAO DE PROTESTO DE 

LETRAS E TITULOS DE MATAO 
ADV     : RUBENS HARUMY KAMOI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2009. 

DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO 

Presidente do(a) QUARTA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 15 DE JANEIRO DE 2009.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. LAZARANO NETO  

 Representante do MPF: Dr(a). SANDRA AKEMI SHIMADA KISHI  

 Secretário(a): MARCELO RIBEIRO GONÇALVES TEOTONIO Às 14:00 horas, presentes os(as) 

Desembargadores(as) Federais CONSUELO  YOSHIDA  e  LAZARANO  NETO e os(as) Juízes(as) Convocados(as) 

MIGUEL DI PIERRO foi aberta a sessão. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. 

Ausente justificadamente a Desembargadora Federal Regina Costa 

   

 0001     AI-SP       340045      2008.03.00.024737-3(200761000000135) 

    

RELATOR 

: DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : PEPSICO DO BRASIL LTDA 
ADV     : ALFREDO DIVANI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0002     AI-SP       331420      2008.03.00.012634-0(200561000002238) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : SUZANO HOLDING S/A 
ADV     : LEO KRAKOWIAK 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0003     AI-SP       212671      2004.03.00.042408-3(200361000218445) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : NOVEX LTDA 
ADV     : LEONARDO DE ANDRADE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto do Relator, vencido o Juiz 

Federal Convocado Miguel Di  Pierro, que negava provimento ao agravo de instrumento.   

  

 0004     AI-SP       345153      2008.03.00.031586-0(200761040068701) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : CELESTE COMISSARIA DE DESPACHOS LTDA e outros 
ADV     : RUBENS MIRANDA DE CARVALHO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

 0005     AI-SP       342049      2008.03.00.027508-3(200761820098809) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : ALFREDO LUCIO DOS REIS FERRAZ 
ADV     : WILSON TEIXEIRA DIAS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

 0006     AI-SP       343848      2008.03.00.030011-9(9200026974) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : ANTONIO COELHO e outros 
ADV     : ADRIANA DE SOUZA SORIANO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0007     AI-SP       343248      2008.03.00.029160-0(200661050091624) 
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RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
AGRDO   : JORGE GUSTAVO MARTINEZ 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0008     AI-SP       343236      2008.03.00.029148-9(200561050142317) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
AGRDO   : ROBERTO VIANA DA SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0009     AI-SP       343261      2008.03.00.029173-8(200661050090930) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
AGRDO   : FERNANDA REGINA RICARDO MESQUITA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0010     AI-SP       344910      2008.03.00.031306-0(200761150012180) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : BERTACINI E BERTACINI LTDA 
ADV     : LUIZ FERNANDO FREITAS FAUVEL 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto  do Juiz Federal Convocado 

Miguel Di Pierro, vencido o  relator que negava provimento ao agravo de instrumento.   

  

 0011     AI-SP       345789      2008.03.00.032503-7(200761020073521) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : SANTA MARIA COM/ DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA 
ADV     : PAULO FERNANDO RONDINONI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
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A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto  do Juiz Federal Convocado 

Miguel Di Pierro, vencido o  relator que negava provimento ao agravo de instrumento.   

  

 0012     AI-SP       339240      2008.03.00.023492-5(200861820074135) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : DICIM COM/ E REPRESENTACAO EXP/ LTDA 
ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : URSULA CATARINA HOINKIS DIAS DA SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto  do Juiz Federal Convocado 

Miguel Di Pierro, vencido o  Relator, que dava provimento ao agravo de instrumento.   

  

 0013     AI-SP       339514      2008.03.00.023861-0(200561820278750) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : EXGDV COM/ DE VEICULOS LTDA 
ADV     : FABIO LUGARI COSTA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0014     AI-SP       334336      2008.03.00.016956-8(200161820082186) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : CITIPREVI SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Turma, por unanimidade, rejeitou a preliminar suscitada pela agravada  e  negou  provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

 0015     AI-SP       338987      2008.03.00.022992-9(200661030062060) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : VIACAO CAPITAL DO VALE LTDA 
ADV     : MARIA CLEUSA DE ANDRADE 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, não conheceu da contraminuta ofertada pela  União  Federal  e negou provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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 0016     AI-SP       334422      2008.03.00.016563-0(9600001646) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : KRON IND/ ELETRO ELETRONICA LTDA massa falida 
ADV     : OLAIR VILLA REAL 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0017     AI-SP       345506      2008.03.00.032127-5(9700003857) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : WALDIR FIAD 
ADV     : SHIRLEY CANDIDO CLAUDINO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

A  Turma,  por unanimidade, rejeitou a preliminar e negou provimento ao  agravo de instrumento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

 0018     AC-SP       1340217                       2004.61.82.027505-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : AUTO POSTO VILA MATILDE LTDA 
ADV     : LUIZ JORGE BRANDAO DABLE 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

 0019     AC-SP       1341798                       2006.61.82.032233-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : BRISTOL MYERS SQUIBB FARMACEUTICA LTDA 
ADV     : KARINA MARQUES MACHADO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

 0020     AC-SP       1340225                       2004.61.09.007780-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : DISTRIBUIDORA DE BATERIAS CARBINATTO LTDA 
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ADV     : JOÃO PAULO ESTEVES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

 0021     AC-SP       1314165                       2007.61.82.004385-7 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : COM/ DE FRUTAS ARACATUBA LTDA 
ADV     : TAD OTSUKA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

 0022     AC-SP       1358207                       2006.61.82.008320-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MORARU COML/ IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     : JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

 0023     AC-SP       1358221                       2005.61.82.019170-9 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : KUKA PRODUTOS INFANTIS LTDA 
ADV     : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

 0024     AC-SP       1358093                       2002.61.82.029891-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ISK BIOSCIENCES COML/ LTDA e outro 
ADV     : JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

 0025     AC-SP       1340267                       2004.61.82.057527-1 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    : METAL AR ENGENHARIA LTDA 
ADV     : ANTENOR BAPTISTA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

 0026     AC-SP       1358160                       2006.61.82.028167-3 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : LECTUS INFORMATICA LTDA 
ADV     : MARCILIO PINTO LOPES 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

 0027     AC-SP       1358058                       2005.61.82.018000-1 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : BUDWEISER BRASIL LTDA 
ADV     : SERGIO FARINA FILHO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

 0028     AC-SP       480208      1999.03.99.033164-1(9600006584) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : GREMAFER COML/ E IMPORTADORA LTDA 
ADV     : VAGNER APARECIDO ALBERTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

 0029     ApelReex-SP 478709      1999.03.99.031649-4(9600001991) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SEFRAN IND/ BRASILEIRA DE EMBALAGENS LTDA massa falida 
ADV     : ALBERTO DA SILVA CARDOSO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCO DA ROCHA SP 

A Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente da apelação e, na parte  conhecida,  deu-lhe parcial provimento, 

bem como deu parcial provimento  à remessa oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

 0030     AC-SP       479874      1999.03.99.032829-0(9700000354) 
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RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : G A DESIDERA E CIA LTDA 
ADV     : FLAVIO ANTUNES 
APDO    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     : MARCOS JOAO SCHMIDT 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

 0031     AC-SP       480216      1999.03.99.033198-7(9700000280) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : PRIMATEX IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : SEBASTIAO LUIS PEREIRA DE LIMA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

 0032     AC-SP       477607      1999.03.99.030524-1(9700000352) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : CEREIJIDO E CIA LTDA 
ADV     : ANTONIO CARLOS BERNARDE 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da Empresa e deu  provimento  à  apelação  da  União  

Federal,  nos  termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

 0033     AC-SP       471722      1999.03.99.024545-1(9700000129) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : A J SALEMI E CIA LTDA 
ADV     : SERGIO ALBERTO BORDIN 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

 0034     ApelReex-SP 950548                        1999.61.07.006700-1 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : MAX PETER SCHWEIZER 
ADV     : ADELMO MARTINS SILVA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento às apelações e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0035     AC-SP       954251                        2001.61.09.003091-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : DORIVAL DEODATO CARDOSO 
ADV     : LUIZ ANTONIO CESAR ASSUNCAO 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

 0036     AC-SP       1331396                       2005.61.00.021349-3 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : ELIZABETH DIEZ GARCIA CRIVELLARO e outros 
ADV     : MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

 0037     AC-SP       1275729                       2004.61.10.005845-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : CACY RODRIGUES LIMA 
ADV     : HORACIO TEOFILO PEREIRA 
APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

A  Turma, por maioria, deu provimento à apelação, nos termos do voto do  Relator,  vencido o Juiz Federal Convocado 

Miguel Di Pierro, que negava  provimento à apelação.   

  

 0038     AC-SP       1360730                       2008.61.09.000530-2 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : PEDRO FRANCO DE CAMPOS (= ou > de 60 anos) e outros 
ADV     : SUELI YOKO TAIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

 0039     ApelReex-SP 1246524                       2005.61.00.010795-4 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : BANCO CITIBANK S/A e outros 
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ADV     : LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, deu provimento parcial à apelação da União  Federal e à remessa oficial, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

 0040     AC-SP       1088783                       2001.61.03.001606-4 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : ACAO EDUCATIVA PAROQUIAL 
ADV     : CARLOS RICARDO PARENTE SETTANNI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : Servico Social do Comercio SESC 
ADV     : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 
APDO    : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 
ADV     : SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

 0041     AMS-SP      259539                        2002.61.00.010949-4 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 
ADV     : SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 
APTE    : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo SENAC/SP 
ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
APTE    : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 
ADV     : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 
APDO    : ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVA ERA e filial 
ADV     : MARIA CRISTINA DE MELO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, afastou a preliminar arguida pelo SEBRAE e  negou  provimento, no mérito, ao seu 

recurso de apelação, assim como do  SESC,  SENAC  e  do  INSS  e  à  remessa oficial, nos termos do voto do  Relator.   

  

 0042     AMS-SP      242263                        2001.61.02.006470-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : ASSOCIACAO BENEFICENTE CULTURAL E RECREATIVA DE 

SERTAOZINHO 
ADV     : ELIANE REGINA DANDARO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 
ADV     : SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 
APDO    : OS MESMOS 

A   Turma,   por   unanimidade,   rejeitou  as  preliminares,  conheceu  parcialmente  do  apelo  do  INSS e, nesta parte, 

negou-lhe provimento,  assim   como  às  demais  apelações  e  à  remessa  oficial,  tida  por  interposta, nos termos do 

voto do Relator.   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 629/1976 

  

 0043     AMS-SP      261410                        2003.61.00.018566-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : ITALA INDL/ LTDA 
ADV     : ADAUTO NAZARO 
APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADVG    : ADRIANA DELBONI TARICCO 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

 0044     AMS-SP      258469                        2000.61.00.035463-7 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : BANCO MERRILL LYNCH S/A 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

 0045     AMS-SP      253993                        2003.61.00.007826-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : PAN PAPEL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : MARCIO ARTIN ARAKELIAN 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

 0046     AMS-SP      262878                        2000.61.00.017381-3 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A e outros 
ADV     : LEO KRAKOWIAK 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

 0047     AMS-SP      290440                        2005.61.00.023052-1 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CARLA BARBERI MARASAN 
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ADV     : BENVINDA BELEM LOPES 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, tida por interposta, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

 0048     REOMS-SP    309287                        2007.61.26.001325-7 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
PARTE A : JOSE OSVALDO DE CARVALHO e outros 
ADV     : LADISLENE BEDIM 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0049     AMS-SP      306778                        2007.61.00.007720-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : APARECIDO ANICETO DA SILVA 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

A  Turma,  por  unanimidade, julgou prejudicado o agravo retido e negou  provimento  à  apelação  e  à remessa oficial, 

tida por interposta, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0050     AMS-SP      286525                        2004.61.00.008220-5 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : JOSE ROBERTO DIAS 
ADV     : ROGER DIAS GOMES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

 0051     AMS-SP      259817                        2003.61.13.003641-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : SUPERMERCADO NOEMIA DE FRANCA LTDA 
ADV     : ELIANE REGINA DANDARO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

 0052     AMS-SP      262154                        2002.61.00.021366-2 
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RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ALCINDA DE ALMEIDA SALGUEIRO 
ADV     : JOÃO CARLOS ZANON 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0053     AMS-SP      263111                        2003.61.02.001529-1 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : AUTO MOTO ESCOLA IOSSI LTDA -ME 
ADV     : AGUINALDO ALVES BIFFI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0054     AMS-SP      257967                        2003.61.19.001402-9 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : PLATINUM CHEMICAL LTDA 
ADV     : FÁBIA CAETANO DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0055     REOMS-SP    303548                        2007.61.00.008040-4 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
PARTE A : LUIZ CARLOS GRANELLA 
ADV     : MARCELO DA SILVA PRADO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por maioria, negou provimento à remessa oficial, nos termos do  voto do Relator, vencido o Juiz Federal 

Convocado Miguel Di Pierro, que  dava provimento à remessa oficial.   

  

 0056     AMS-SP      262837                        2003.61.00.014908-3 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CIMEMPRIMO DISTRIBUIDORA DE CIMENTO LTDA 
ADV     : JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa oficial  para  denegar  a  segurança,  e condenou a 

parte impetrante à multa por  litigância  de  má-fé prevista no Caput do Art.18 do CPC, nos termos do  voto do(a) 

Relator(a).   

  

 0057     AMS-SP      259195                        2003.61.13.001811-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : INSTITUTO ANGLO LATINO GERMANICO DE IDIOMAS S/C LATDA 
ADV     : MÔNICA LIMA DE SOUZA 

A  Turma,  por  unanimidade,  julgou  prejudicada  a  apelação da União  Federal  e,  por  maioria,  deu  provimento à 

remessa oficial, tida por  interposta,  nos  termos  do  voto  do  Relator, vencido o Juiz Federal  Convocado  Miguel  Di 

Pierro que, de ofício, julgava extinto o processo  sem julgamento do mérito e julgava prejudicada a remessa oficial.   

  

 0058     AMS-SP      259373                        2003.61.00.025501-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CAVEMAC INDL/ E COML/ DE MAQUINAS IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     : MARILEUZA SILVA DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0059     AMS-SP      240411      2002.03.99.034527-6(9800533605) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SKY LINE IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     : DOMINGOS DE TORRE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0060     AMS-SP      304996                        2007.61.00.001922-3 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 
APDO    : MARCELO ANDRADE FERNANDES 
ADV     : CRISTIANE SILVA OLIVEIRA 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido  e  deu  provimento  à  apelação  e à remessa oficial, 

tida esta por interposta,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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 0061     AMS-SP      294569                        2005.61.00.027707-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : MUNICIPIO DE GARCA 
ADVG    : LUIZ CARLOS GOMES DE SÁ 

A  Turma,  por unanimidade, rejeitou a preliminar arguida e, no mérito,  negou  provimento  à  apelação  e  à  remessa  

oficial,  tida  esta por  interposta, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0062     REOMS-SP    257975                        2000.61.05.019133-1 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
PARTE A : SUPERMERCADO GALASSI LTDA 
ADV     : MAURICIO BELLUCCI 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0063     AI-SP       338255      2008.03.00.022048-3(200361820336284) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : FLORENCA ARTE DECORACOES LTDA 
ADV     : MARCO ANTONIO SIMOES GOUVEIA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0064     AI-SP       353650      2008.03.00.043137-8(9514033841) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : EWERTON BERTONI e outro 
PARTE R : FRANSOA BERTONI E FILHOS LTDA massa falida 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0065     AI-SP       349396      2008.03.00.037729-3(200761050042861) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : DBC DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 
ADV     : SÍLVIA HELENA GOMES PIVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0066     AI-SP       345338      2008.03.00.031841-0(200461820362860) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : DEMOVE MOVEIS E DECORACOES LTDA e outro 
ADV     : THIAGO RICARDO DUTRA RIBEIRO 
AGRDO   : LAMIA D ARC JARRAH e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0067     AI-SP       354277      2008.03.00.044093-8(200261820266319) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : DECLIC COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E SERVICOS 

LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0068     AI-SP       354383      2008.03.00.044130-0(200061820902720) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : JRR MARCENARIA E DECORACOES LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0069     AI-MS       352066      2008.03.00.041002-8(199960000024552) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : RECOPAR REPRESENTACOES LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0070     AI-SP       353898      2008.03.00.043568-2(200561820132390) 
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RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : MARIA DA SOLIDADE DA SILVA DINIZ e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0071     AI-SP       353965      2008.03.00.043637-6(200561820077950) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : L OFFICINA COM/ E SERVICOS DE ARTES LTDA -ME 
PARTE R : RUBENS EVANGELISTA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  parcial  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

 0072     AI-SP       353559      2008.03.00.043042-8(200761820090884) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : NUCLEO DE ESTUDOS PINHEIROS S/S LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0073     AI-SP       353880      2008.03.00.043550-5(200761820191755) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : MARILENE NOVAIS DAS VIRGENS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0074     AI-SP       353521      2008.03.00.043003-9(200561820513087) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : ROQUE LAUDIS DE SOUZA SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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 0075     AI-SP       353130      2008.03.00.042467-2(200561820522921) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : VALTER RODRIGUES BRESSAGLIA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0076     AI-SP       345548      2008.03.00.032145-7(200561020113637) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : DROGACENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
ADV     : ALEXANDRE REGO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0077     AI-SP       336123      2008.03.00.019393-5(200361080112975) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : VILA RICA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA e outros 
ADV     : RAPHAEL ANTONIO GARRIGOZ PANICHI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0078     AI-SP       353911      2008.03.00.043581-5(9805158799) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : MANGLOFLEX COM/ DE CONEXOES LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do voto da Relatora, vencido o Juiz 

Federal Convocado Miguel Di  Pierro, que dava parcial provimento ao agravo de instrumento.   

  

 0079     AI-SP       353156      2008.03.00.042494-5(199961820478644) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : GUIA LESTE AUTOMOVEIS LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0080     AI-SP       350868      2008.03.00.039674-3(200261820024245) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : GLICERIO IND/ E COM/ LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0081     AI-SP       353159      2008.03.00.042497-0(200561820484634) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : MAKING DISPLAY MERCHANDISING E COM/ LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0082     AI-SP       354005      2008.03.00.043480-0(200661080012921) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : LRV BAURU EMPREEITEIRA E COM/ LTDA -ME 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0083     AI-SP       133691      2001.03.00.021039-2(9106785050) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : B E D ELETRODOMESTICOS LTDA 
ADV     : DOMINGOS NOVELLI VAZ 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito,  deu  provimento  parcial  ao agravo de 

instrumento , nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

 0084     AI-SP       168319      2002.03.00.050162-7(9103190463) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRDO   : COM/ DE FRUTAS SCIARRA LTDA 
ADVG    : SONIA ELIZABETI LORENZATO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  parcial  ao  agravo  de  instrumento , nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

 0085     AI-SP       130493      2001.03.99.031799-9(9500553180) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : ITAU RENT ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A 
ADV     : ALESSANDRA CORREIA DAS NEVES SIMI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0086     AI-SP       226320      2005.03.00.000477-3(8900143719) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : ZF DO BRASIL LTDA 
ADV     : FUAD ACHCAR JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0087     AI-SP       140900      2001.03.00.031764-2(9200571697) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : MIECIO MARTINIANO AZEVEDO e outro 
ADV     : FRANCISCO SALLES AZEVEDO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0088     AI-SP       113121      2000.03.00.039140-0(0005303540) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS SP 
ADV     : ANNA DE OLIVEIRA LAINO 
AGRDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     : LUIZ CARLOS CAPOZZOLI 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  parcial  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   
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 0089     AI-SP       101868      2000.03.00.006626-4(0006758606) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE DOBRADA SP e outros 
ADV     : CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  de  parte  do  agravo  de  instrumento  e, na parte conhecida, negou-lhe 

provimento, nos termos do  voto do Relator.   

  

 0090     AI-SP       337376      2008.03.00.020968-2(9400147970) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : OMNIPOL BRASILEIRA S/A 
ADV     : AYRTON CALABRO LORENA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0091     AI-SP       348165      2008.03.00.036120-0(9800395024) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : ALBERTO CARLOS SAMPAIO ANDRADE 
ADV     : ITAGIBA DE SOUZA ANDRADE JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0092     AI-SP       303686      2007.03.00.064649-4(9300021680) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : CAJOBI CITRUS COML/ EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA 
ADV     : JOAQUIM CESAR LEITE DA SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0093     AMS-SP      190629      1999.03.99.046792-7(9700576892) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : BANCO ITAU S/A e outros 
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ADV     : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial para  declarar,  tão-somente  com relação aos 

litisconsortes Banco Itaú S/A e  Itaú  Corretora de Valores S/A, a extinção do processo com resolução do  mérito,  

relativamente  ao  pedido  "B"  descrito  na  inicial,  julgou  prejudicada  parte  das  apelações  e,  na  parte  não 

prejudicada, deu  parcial  provimento  à  apelação  da União Federal e negou provimento à  apelação das impetrantes, 

nos termos do voto do Relator.   

  

 0094     MC-SP       1283        98.03.105373-6     (9700576892) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
REQTE   : BANCO ITAU S/A e outros 
ADV     : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outros 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A Turma, por unanimidade, declarou extinto o processo sem julgamento do  mérito, nos termos do voto do Relator.   

  

 0095     AMS-SP      196351      1999.03.99.106180-3(9700620530) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : BANCO BRADESCO S/A 
ADV     : LEO KRAKOWIAK 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial para  declarar  a extinção do processo com 

resolução do mérito, relativamente  ao  pedido  "B"  descrito  na  inicial,  julgou  prejudicados  o agravo  regimental  e  

parte da apelação e, na parte não prejudicada, negou-lhe  provimento, nos termos do voto do Relator.   

  

 0096     ApelReex-SP 458303      1999.03.99.010764-9(9100768057) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : VULCABRAS S/A IND/ E COM/ 
ADV     : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  matéria  preliminar,  julgou  prejudicado  o  agravo  retido  e  deu  

provimento  à apelação da União  Federal e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0097     AC-SP       685351                        1999.61.00.031928-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
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APTE    : WIRATH IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

 0098     AMS-SP      296573                        2005.61.00.023864-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : NEWTON JOSE COSTA 
ADV     : JOAO HENRIQUE CAPARROZ GOMES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

 0099     AMS-SP      285869                        2004.61.00.030011-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ESTATICA ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA 
ADV     : LEONARDO SILVA PEREIRA 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu do agravo retido, acolheu a  matéria  preliminar  para  não  conhecer da 

apelação da União Federal e  negou  provimento à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do  voto do Relator.   

  

 0100     AMS-SP      188242      1999.03.99.007116-3(9800094180) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : JOSE FERNANDES NATIVIDADE DA SERRA -ME 
ADV     : MARCELINO BARROSO DA COSTA 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

 0101     AMS-SP      196174      1999.03.99.104329-1(9500046709) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : ABEIVA ASSOCIACAO BRASILEIRA DE IMPORTADORES DE 

VEICULOS AUTOMOTORES S/C 
ADV     : JOSE PAULO MOUTINHO FILHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento por falta de "quorum" regimental.   
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 0102     AMS-SP      191640      1999.03.99.062337-8(9500465841) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : TAKATA PETRI S/A 
ADV     : RODRIGO AGNEW RONZELLA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento por falta de "quorum" regimental.   

  

 0103     MC-SP       2631        2001.03.00.026482-0(9500465841) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
REQTE   : TAKATA PETRI S/A 
ADV     : RODRIGO AGNEW RONZELLA 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento por falta de "quorum" regimental.   

  

 0104     AMS-SP      226001                        1999.61.13.001625-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : VEMAFRE VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA 
ADV     : ELIANE REGINA DANDARO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da União Federal e  à  remessa  oficial, e julgou prejudicada a 

apelação da impetrante, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0105     AC-SP       483815      1999.03.99.037145-6(9710059289) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : EMPREENDIMENTOS 3 J LTDA 
ADV     : MARIO CORAINI JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

 0106     AC-SP       1343984                       1999.61.00.022422-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : ERIBERTO MONTEIRO 
ADV     : CLAUDIO ANTONIO GAETA 
ADV     : PEDRO FELÍCIO ANDRÉ FILHO 
APDO    : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
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ADV     : EDUARDO DEL NERO BERLENDIS 

Adiado  o julgamento, por indicação do Relator, em razão de sustentação  oral  a  ser ofertada pela parte, ficando o 

julgamento designado para o  dia 29/01/2009.   

  

 0107     AC-SP       1349507                       2006.61.17.002991-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : JAHU RENT LOCACOES E SERVICOS LTDA 
ADV     : EMIR MADDI 
APTE    : LOURENCINI E BOLSONI LTDA 
ADV     : MARIO SERGIO DE OLIVEIRA 
APTE    : ALVES RAMON E SAMPAIO COM/ PROMOCOES E EVENTOS LTDA 
ADV     : MARA REGINA DE QUEIROZ SILVESTRE 
APDO    : Ministerio Publico Federal 
PROC    : MARCOS SALATI 
PARTE R : Uniao Federal 

Adiado  o  julgamento,  por  indicação  do(a)  Relator(a),  em razão de  sustentação  oral  a  ser  ofertada  pela  parte,  

ficando o julgamento  designado para o dia 29/01/2009.   

  

 0108     AC-SP       1097004                       2001.61.04.003128-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Ministerio Publico Federal 
ADVG    : JOSE ANTONIO DONIZETTI MOLINA DALOIA 
APDO    : CONTEXTO PROPAGANDA LTDA e outros 
ADV     : PAULO GOMES DE OLIVEIRA FILHO 
APDO    : MARCELO DE AZEREDO 
ADV     : LUCIANA FATIMA VENTURI FALABELLA 
APDO    : WAGNER GONCALVES ROSSI 
ADV     : ALEXANDRE LESSMANN BUTTAZZI 

Adiado  o julgamento, por indicação do Relator, em razão de sustentação  oral  a  ser ofertada pela parte, ficando o 

julgamento designado para o  dia 29/01/2009.   

  

 0109     AMS-SP      192530                        1999.61.09.000184-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : FORTECAR DE PIRACICABA AUTO PECAS LTDA 
ADV     : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

 0110     AMS-SP      187594      1999.03.99.004334-9(9600315892) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : LABORATORIOS STIEFEL LTDA 
ADV     : FABIO LUGARI COSTA e outros 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

 0111     AC-SP       521981      1999.03.99.079358-2(9709056387) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : CARTORIO DE REGISTRO CIVIL 2. SUBDISTRITO DE SOROCABA 
ADV     : RUBENS HARUMY KAMOI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

 0112     AMS-SP      191111      1999.03.99.054469-7(9812055959) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : CARLOS ROBERTO NOGUEIRA 
ADV     : AUREO MANGOLIM 
APDO    : UNIVERSIDADE DO OESTE PAULISTA UNOESTE 
ADV     : HELOISA HELENA B P DE O LIMA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

 0113     AMS-MS      187959      1999.03.99.006833-4(9700064719) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS 
ADV     : VLADIMIR ROSSI LOURENCO 
APDO    : SINNGRID JARDIM MACHADO 
ADV     : NILZA DE SOUZA JAFFAL 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0114     AC-SP       486535      1999.03.99.040587-9(8800124313) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : PENHA CINEMATOGRAFICA LTDA 
ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 

Adiado o julgamento por falta de "quorum" regimental.   

  

 0115     AC-SP       554696      1999.03.99.112423-0(9300074083) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
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APTE    : CARMEM DOLORES RAMOS 
ADV     : FERNANDO LUIZ CAVALCANTI DE BRITO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

 0116     AC-SP       1285129                       2006.61.06.010635-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 
APDO    : DYONISIO HERNANDEZ CONTRERAS 
ADV     : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

 0117     REOMS-SP    195067      1999.03.99.094767-6(9700174239) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : FLAVIANO DIAS DE SOUZA e outro 
ADV     : PAULO BENEDITO N COSTA JUNIOR 
PARTE R : Conselho Regional de Corretores de Imoveis CRECI 
ADV     : JOSE EDUARDO AMOROSINO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, nos termos  do voto do Relator.   

  

 0118     ApelReex-SP 461272      1999.03.99.013828-2(9106864163) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : BRUNELLA CONFEITARIA E AFINS S/A 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  às apelações e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 0119     AC-SP       1219648                       2004.61.00.026668-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : LUIZ ROQUE BARBIERI e outros 
ADV     : JAIR VIEIRA LEAL 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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 0120     AC-SP       925747                        2001.61.00.030701-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MINERACAO ESTRELA DO SUL LTDA 
ADV     : AYRTON CARAMASCHI 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

 0121     AC-SP       1229366                       2004.61.00.017804-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : LUCIO ANTONIO MALACRIDA e outros 
ADV     : LUSSANDRO LUIZ GUALDI MALACRIDA 
APDO    : YUKIHIRO ISHIMINE 
ADV     : REINALDO ALBERTINI 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

 0122     AC-SP       1181366                       2004.61.00.019968-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ADRIANO BAZZACO e outros 
ADV     : LUIZ ANTONIO TOLOMEI 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

 0123     AC-SP       550106      1999.03.99.108102-4(9605003880) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : PADARIA E CONFEITARIA SS LTDA 
ADV     : ODAIR LABS 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa  oficial e deu  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

 0124     AC-SP       531199      1999.03.99.089087-3(9600000120) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     : JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO 
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APDO    : J A CURTOLO 
ADV     : NATAL GUIRAU 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

 0125     AC-MS       502942      1999.03.99.058406-3(9600015058) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 
ADV     : LUIZ CARLOS MOREIRA 
APDO    : BOVISUL SERVICOS LTDA 
ADV     : ANTONIO CELSO CHAVES GAIOTTO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

 0126     AC-SP       550032      1999.03.99.108005-6(9505047894) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : ROSVEL IND/ METALURGICA LTDA 
ADV     : JOSE FRANCISCO LEITE e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

 0127     ApelReex-SP 540020      1999.03.99.098264-0(9402056165) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : HELENA VASQUEZ VALLEJO 
ADV     : CARLOS FERNANDO DE ANDRADE 
INTERES : FIFTY FIFTY RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

 0128     ApelReex-SP 532764      1999.03.99.090676-5(9500013403) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA SP 
ADV     : REGINA MARIA ATHANASIO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOROCABA SP 

A  Turma,  por unanimidade, declarou, de ofício, a extinção do processo  de execução sem resolução do mérito e julgou 

prejudicados os embargos à  execução, nos termos do voto do Relator.   
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 0129     ApelReex-SP 532225      1999.03.99.090123-8(9605195089) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : AUTOSTAR COML/ E IMPORTADORA LTDA 
ADV     : NIVALDO ALVES DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

 0130     AC-SP       539703      1999.03.99.098055-2(9709008480) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA SP 
ADV     : DOMINGOS PAES VIEIRA FILHO 

A  Turma,  por unanimidade, declarou, de ofício, a extinção do processo  de execução sem resolução do mérito e julgou 

prejudicados os embargos à  execução, nos termos do voto do Relator.   

  

 0131     AC-SP       549515      1999.03.99.107539-5(9405174185) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : HENRIQUE BEKERMAN 
ADV     : THEODORO HIRCHZON 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

 ApelReex-SP 1356749                       2005.61.00.022069-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : INTERNET GROUP DO BRASIL LTDA 
ADV     : CARMEN LUCIA AFONSO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento à remessa oficial,  rejeitou  a matéria preliminar arguida pela 

União Federal, não conheceu  de  parte  da  apelação  e,  na parte conhecida, negou-lhe provimento e  negou  

provimento  à  apelação  da  autora,  nos  termos  do voto do(a)  Relator(a).   

  

 EM MESA  AI-SP       308718      2007.03.00.085391-8(200561000107954)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : BANCO CITIBANK S/A e outros 
ADV     : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 
PARTE A : CITIBANK LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, julgou prejudicado o agravo regimental, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

 EM MESA  AC-SP       1296405                       2005.61.13.001231-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SILVANIA DE JESUS -ME e outro 
ADV     : ISIS DA SILVA SOUZA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, com  caráter nitidamente infringente, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

 EM MESA  AC-SP       1224606                       2004.61.82.056128-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : GOIASA GOIATUBA ALCOOL LTDA 
ADV     : LUIZ AUGUSTO FILHO 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, com  caráter nitidamente infringente, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

 EM MESA  AMS-SP      187817      1999.03.99.006691-0(9800047824)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : SANTOS CIA DE SEGUROS 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, com  caráter nitidamente infringente, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

 EM MESA  AC-SP       1329644                       2006.61.26.002277-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : WIND MOTO EXPRESS LTDA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, com  caráter nitidamente infringente, nos termos do 

voto da Relatora.   
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 EM MESA  AMS-SP      294432                        2003.61.08.009167-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : LOPES E OLIVEIRA ITATINGA LTDA 
ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, com  caráter nitidamente infringente, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

 EM MESA  AC-MS       1333630     2008.03.99.037164-2(9800035079)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ARY LINO DE MENEZES espolio 
REPTE   : EDIMAR FAUSTINO DE MENEZES 
ADV     : JOSE AGOSTINHO RAMIRES MENDONCA 
PARTE R : AL MENEZES TRANSPORTADORA LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, com  caráter nitidamente infringente, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

 EM MESA  AC-SP       1316597                       2005.61.05.007750-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : ALCAMP ALIMENTOS CAMPINAS LTDA 
ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
ADV     : CARINA ELAINE DE OLIVEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, com  caráter nitidamente infringente, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

 EM MESA  AI-SP       338269      2008.03.00.022059-8(0600012387)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, com  caráter nitidamente infringente, nos termos do 

voto da Relatora.   
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 EM MESA  AC-SP       1262496                       2005.61.00.024434-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : ESSENCIA NATURAL COM/ DE PRODUTOS NATURAIS -ME 
ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, com  caráter nitidamente infringente, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

 EM MESA  AMS-SP      302272                        2006.61.00.026062-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : CASA SANTA LUZIA IMPORTADORA LTDA 
ADV     : KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, com  caráter nitidamente infringente, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

 EM MESA  AI-SP       332327      2008.03.00.013665-4(200661050062594)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : ANSELMI AUTO PECAS LTDA -ME 
ADV     : RENATO RODRIGUES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, com  caráter nitidamente infringente, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

 EM MESA  AI-SP       335866      2008.03.00.019112-4(200561820188954)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : INVENSYS APPLIANCE CONTROLS LTDA 
ADV     : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, com  caráter nitidamente infringente, nos termos do 

voto da Relatora.   
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 EM MESA  AC-SP       1231777                       2003.61.00.007280-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : BRASCOMP TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA 
ADV     : ISABELLA MARIA LEMOS MACEDO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, com  caráter nitidamente infringente, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

 EM MESA  AC-SP       1331798                       2001.61.26.013875-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ACLIMAT MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, com  caráter nitidamente infringente, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

 EM MESA  AC-SP       1331795                       2001.61.26.013820-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ACLIMAT MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, com  caráter nitidamente infringente, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

 EM MESA  AC-SP       13314796                      2001.61.26.013826-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ACLIMAT MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, com  caráter nitidamente infringente, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

 EM MESA  AC-SP       1331797                       2001.61.26.013874-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ACLIMAT MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -ME 
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A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, com  caráter nitidamente infringente, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

 EM MESA  AC-SP       1333125                       2002.61.26.006362-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : LIVRARIA CHAVES LTDA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, com  caráter nitidamente infringente, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

 EM MESA  AC-SP       346330      96.03.087780-8     (9500017865)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : LATICINIOS UMUARAMA LTDA 
ADV     : DARNAY CARVALHO e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, com  caráter nitidamente infringente, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

 EM MESA  AMS-SP      174999      96.03.064650-4     (9500400790)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CAMIL ALIMENTOS LTDA 
ADV     : IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, com  caráter nitidamente infringente, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

 EM MESA  AC-SP       1137675                       2003.61.82.051293-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : RIOLANDO DE MENDONCA espolio 
REPTE   : ELIZABETH GUIMARAES MENDONCA 
ADV     : MARCOS TAVARES LEITE 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   
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 EM MESA  AI-SP       157557      2002.03.00.027515-9(9705011915)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : EIFFEL COM/ DE AUTOMOVEIS LTDA 
ADV     : LUIZ COELHO PAMPLONA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

 EM MESA  REO-SP      1302505     2008.03.99.018251-1(0200000503)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
PARTE A : JURUA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/C LTDA 
ADV     : PAULO ROBERTO ANDRADE 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITIRAPINA SP 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

 EM MESA  AC-SP       1333433                       2001.61.26.004359-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : EDSON ROSSI BAR E MERCEARIA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

 EM MESA  AC-SP       1331286                       2001.61.26.004461-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : JOSE CARLOS CHIMIRRA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

 EM MESA  AC-SP       1331287                       2001.61.26.004462-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : JOSE CARLOS CHIMIRRA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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 EM MESA  AC-SP       1331288                       2001.61.26.004463-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : JOSE CARLOS CHIMIRRA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

 EM MESA  AC-SP       1329789                       2001.61.26.005848-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : FORZA FRETAMENTO LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

 EM MESA  AC-SP       1333073                       2001.61.26.007066-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : LC MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

 EM MESA  AC-SP       1331792                       2001.61.26.007588-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : LUNA CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

 EM MESA  AC-SP       1330834                       2001.61.26.009399-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ARTVISION ASSESSORIA E PUBLICIDADE LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

 EM MESA  AC-SP       1333590                       2001.61.26.009450-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : IMPRI MAQ COM/ E SERVICOS LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

 EM MESA  AC-SP       1333458                       2001.61.26.010094-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : PAES E DOCES ANDRE LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

 EM MESA  AC-SP       1329782                       2002.61.26.000267-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : HUANIS IND/ MECANICA LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

 EM MESA  AC-SP       897918                        2002.61.27.000949-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : INTRADE PINHAL EXP/ IMP/ LTDA 
ADV     : ACI HELI COUTINHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

 EM MESA  AC-SP       1242022                       2002.61.11.002863-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : RR EMPREITEIRA S/C LTDA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

 EM MESA  AI-SP       167734      2002.03.00.048403-4(9600300968)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : FERTIMPORT S/A 
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ADV     : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

 EM MESA  AMS-SP      300438                        2004.61.06.004842-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : USINA SANTA ISABEL LTDA 
ADV     : JESUS GILBERTO MARQUESINI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

 EM MESA  AC-SP       1330851                       2004.61.82.052077-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : BANCO SANTANDER NOROESTE S/A 
ADV     : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

 EM MESA  AMS-SP      299777                        2005.61.00.029802-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : TELEFONICA PUBLICIDADE E INFORMACAO LTDA 
ADV     : MARIA EUGENIA DOIN VIEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

 EM MESA  AC-SP       1239206                       2006.61.00.010224-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC e outros 
ADV     : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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 EM MESA  AC-SP       1272189                       2007.61.82.016368-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ESUCO DO BRASIL S.A 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

 EM MESA  AI-SP       313122      2007.03.00.091801-9(9900002072)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : PRODUTOS ALIMENTICIOS CRISPETES LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

 EM MESA  AI-SP       325481      2008.03.00.004124-2(200461820455502)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : MERONI FECHADURAS LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

 EM MESA  AI-SP       333484      2008.03.00.015032-8(200461820551539)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : TC TOMOCENTRO TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA LTDA 
ADV     : CARLOS RICARDO PARENTE SETTANNI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

 EM MESA  ApelReex-SP 1319546     2008.03.99.028283-9(9705255075)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    : COML/ IMPORTADORA DE ROLAMENTOS ACLARO LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

 EM MESA  AC-SP       1331245                       2002.61.26.015163-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : M G D REPRESENTACAO DE MATERIAL DE PUBLICIDADE LTDA e 

outros 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

 EM MESA  AC-SP       1331246                       2002.61.26.015916-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : M G D REPRESENTACAO DE MATERIAL DE PUBLICIDADE LTDA e 

outros 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

 Encerrou-se  a sessão às 15:55 horas, tendo sido julgados 171  processos, ficando o julgamento dos demais feitos 

adiado para a próxima  sessão ou subseqüentes.   

  

 São Paulo, 15 de janeiro de 2009.   

  

 DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO   

 Presidente do(a) SEXTA TURMA   

  

 MARCELO RIBEIRO GONÇALVES TEOTONIO   

 Secretário(a) do(a) SEXTA TURMA   

  

PROC.   :  91.03.046851-8             EDAC   63336 
ORIG.   :  8900425242  16 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE :  CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAO PAULO S/A e outros 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 604/621. 
APTE    :  CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAO PAULO S/A e outros 
ADV     :  GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL e outros 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA MARIA PEDROSO MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO QUESTÃO DE ORDEM. 

ANULAÇÃO DE TODOS OS ATOS PRATICADOS A PARTIR DA HOMOLOGAÇÃO DA RENÚNCIA, 

INCLUSIVE ESTA, A FIM DE QUE, OPORTUNAMENTE, SEJA REAPRECIADA A APELAÇÃO INTERPOSTA 

NOS AUTOS DESTA AÇÃO ORDINÁRIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. APLICAÇÃO DE MULTA NO IMPORTE 

DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA. 

1. Motivados pela isenção do pagamento dos honorários advocatícios, conforme artigos 21 a 23 da MP nº 1.542-23, os 

autores Banco Antonio Queiroz S/A e Banqueiroz Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. requereram a 

desistência e a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação.  

2. A desistência da ação e a renúncia ao direito são pressupostos indispensáveis ao beneplácito a que se refere a citada 

MP. 

3. Nos termos do art. 38 CPC, os atos acima elencados necessitam de poderes específicos para sua prática, sem os quais 

caracterizam-se como inexistentes por ausência de vontade de uma das partes do negócio jurídico.  

4. Analisando as procurações outorgadas pelas partes supramencionadas (fls. 65 e 70), nota-se que, inobstante haja 

previsão expressa para a desistência, inexiste poderes para a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, motivo 

por que não subsiste sua homologação, mantendo-se os autores, ora embargantes, no pólo ativo da presente ação, o que 

contamina todos os demais atos subseqüentes, tornando-os nulos, nos termos do art. 248 do CPC, vez que alterado o 

pólo ativo da presente ação fora das hipóteses expressamente previstas na norma processual em vigor. 

5. A alegação de nulidade da homologação partiu justamente da parte que lhe deu causa, evidenciando a prática de 

conduta com notória má-fé uma vez que aponta a própria torpeza com o fito de tumultuar o andamento do feito. 

Subsunção do fato à hipótese do art. 17, V, do CPC. 

6. Como conseqüência do ato praticado, cabe à condenação dos litigantes a pagar multa em prol da parte contrária no 

importe de 1% sobre o valor da causa. 

7. Embargos recebidos como questão de ordem para anular todos os atos praticados a partir da homologação da 

renúncia, inclusive esta, a fim de que, oportunamente, seja reapreciada a apelação interposta nos autos desta ação 

ordinária, restando prejudicada as demais questões suscitadas nos embargos de declaração. Condenação da parte que 

deu causa ao transtorno processual a pagar a multa à União Federal e ao INSS no importe de 1% sobre o valor causa, a 

ser rateado entre os mesmos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE  

a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, receber estes embargos de declaração como 

Questão de Ordem para anular todos os atos praticados a partir da homologação da renúncia, inclusive esta, a fim de 

que, oportunamente, seja reapreciada a apelação interposta nos autos desta ação ordinária, restando prejudicada as 

demais questões suscitadas nos embargos de declaração e Ficando, desde já, condenada a parte que deu causa ao 

transtorno processual a pagar a multa à União Federal e ao INSS no importe de 1% sobre o valor causa, a ser rateado 

entre os mesmos, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  92.03.004442-6            AMS   59425 
ORIG.   :  9000429668  16 Vr SAO PAULO/SP 
AGVTE      :  PREVIBOSCH SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 
AGVDO      :  DECISAO DE FLS. 525 
APTE    :  PREVIBOSCH SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 
ADV     :  PAULO ROGERIO SEHN 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS 

INFRINGENTES EM MANDADO DE SEGURANÇA. DESCABIMENTO. MATÉRIA SUMULADA. JUNTADA 

VOTO VENCIDO.  

1- Ultimada a juntada aos autos da transcrição do voto vencido no julgamento de apelação em mandado de segurança, 

restaram prejudicados os embargos declaratórios, a teor do CPC, art. 557, caput e do art. 33, XII, do RITRF - 3ª Região. 

2- Despicienda a juntada aos autos da íntegra do mencionado voto vencido, com vistas a embasar eventuais embargos 

infringentes, na medida em que esta modalidade recursal não se mostra cabível no processo de mandado de segurança, 

consoante pacificado pelos Tribunais Superiores Súmulas 597 do STF e 169 do STJ).  

3- Ainda que se tenham em mira os recursos especial e extraordinário, a medida objetivada pela agravante, outrora 

apelante, resta desnecessária, pois ao dar provimento à sua apelação, o Sr Desembargador Federal Pérsio Lima acabou 

por adotar os fundamentos constantes das respectivas razões recursais, os quais, por certo, servirão ao embasamento dos 

recursos destinados às Cortes Superiores, não indo, aí, portanto, qualquer prejuízo ao direito de defesa da parte, 

assegurado na CF, art. 5º, LV. Tal medida, ademais, vem ao encontro do quanto disposto no mesmo art. 5º, inciso 

LXXVIII, naquilo em que preconiza a razoável duração do processo. 

4- Agravo regimental ao qual se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  94.03.106439-0             AC  225776 
ORIG.   :  9412010885  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  FILE COM/ DE CARNES LTDA massa falida 
REPTE   :  FRANCISCO JOSE FERREIRA JACINTHO 
ADV     :  TERUO TAGUCHI MIYASHIRO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

ACESSÓRIO. JUROS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS ANTERIORES À 

QUEBRA. DEVIDOS. APÓS A QUEBRA, SE O ATIVO COMPORTAR.   

1. À luz do então vigente artigo 26 do Decreto-lei n. 7.661/45, os juros computados até a data da quebra, in casu, 

anteriores à data fixada na decisão do juízo falimentar, às fls. 43/44, são, com efeito, devidos pela massa falida, 

impondo-se a exclusão apenas dos juros posteriores à data da quebra se o ativo apurado não comportar seu pagamento. 
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Nesse sentido: STJ, REsp 760402/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 

06/02/2007, DJ 19/12/2007 p. 1202.  

2. Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  

  

PROC.   :  95.03.060836-8             AC  266511 
ORIG.   :  9400000402  1 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  IND/ DE ANTENAS JUNDIAI LTDA 
ADV     :  ARIOVALDO JOSE ZANOTELLO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MULTA TRABALHISTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. CDA. PRESUNÇÃO HÍGIDA. VERBA HONORÁRIA. DECRETO-LEI N. 1025/69.   

1. Cerceamento de defesa, pela não abertura de vista à empresa do procedimento administrativo juntado aos autos, 

inocorrente, à medida que os documentos que o instruem ou foram por ela assinados ou por ela ofertados, pelo que 

inaplicável, na espécie, o disposto nos artigos 397 e 398 do CPC. Ademais, não se pode olvidar que sendo a prova 

destinada ao processo, voltada à formação do livre convencimento motivado do juiz (princípio da comunhão da prova), 

não teria sentido algum dar vista do administrativo à embargante, considerando que dele já tinha conhecimento. 

2. Não há que se falar em réplica, porque inocorrentes as hipóteses do artigo 326 do CPC, ou seja, a argüição, na 

impugnação ofertada pela União Federal, de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da embargante. 

3. Multa mantida, diante do que dispõem o artigo 157, inciso II, da CLT, e a Norma Regulamentadora n. 1.1.7, "b", da 

Portaria n. 06/83, porque se a empresa foi notificada para, em 10 (dez) dias, providenciar as ordens de serviço sobre 

medicina e segurança do trabalho, conforme consta do Termo de fls., não o fazendo, como ocorreu, irrelevante o fato de 

ter ou não CIPA em seu estabelecimento e de ter ou não riscos a serem disciplinados, por se tratar de norma cogente. 

4. Honorários arbitrados na sentença mantidos, por maioria, à míngua de impugnação, vencido o relator, que os afastava 

de ofício, em razão do encargo do Decreto-lei n. 1025/69. 

5. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, e, por 

maioria, à míngua de impugnação, manter os honoráriso arbitrados na sentença, vencido o Relator, que os afastava de 

ofício.  

São Paulo, 04 de dezembro de 2008.  

  

PROC.   :  96.03.019541-3             AC  307551 
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ORIG.   :  9408022661  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  SIMA CONSTRUTORA LTDA 
ADV     :  CELSO DOSSI e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

MULTA TRABALHISTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESUNÇÃO HÍGIDA.  

1. Da análise dos documentos que constam dos autos, vê-se que a cobrança em curso refere-se ao auto de infração n. 

17563432, lastro do procedimento administrativo de n. 35372.4460/92-09, mencionado no corpo da CDA, que não 

guarda qualquer relação com os demais autos de infração, lavrados no mesmo dia, pela mesma infração, em face da 

empresa, mas em ralação à falta de registro de empregados diversos, à exceção do Sr. José Dias de Souza, cujo nome 

consta no AI citado (de n. 17563432) e no de n. 175900491.  

2. A exceção citada não tem o condão de abalar a presunção de que se reveste a multa cobrada na espécie, porque o AI 

n. 175900491 só foi lavrado às 11:30 hs, após o auto de n. 17563432, às 11:20, e, portanto, a alegação de duplicidade há 

que ser dirimida não nestes autos, mas sim nos autos da execução lastreada no AI n. 175900491. 

3. A empresa não se desincumbiu do ônus de ilidir a presunção de que se reveste a CDA, à medida que não fez prova 

inequívoca, como demanda a lei (artigo 3º, parágrafo único, da Lei n. 6830/80), do registro de nenhum dos 16 

(dezesseis) empregados relacionados no AI n. 17563432 (fls. 76/77), com violação manifesta do disposto no artigo 41, 

caput, da CLT. 

4. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  

  

PROC.   :  96.03.043159-1             AC  321064 
ORIG.   :  9300001827  A Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MABERLY IND/ E COM/ DE MAQUINAS PARA PERFURACAO DE   

SOLO LTDA 
ADV     :  VALDIR DONIZETI DE OLIVEIRA MOCO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

PROCESSUAL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. PREÇO VIL. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. ARTIGO 20 

DO CPC. 

1. A aplicação do artigo 20 do CPC norteia-se pelo princípio da causalidade e, na espécie, a União não deu causa à 

alienação, por preço vil, do bem penhorado nos autos da execução, pelo que não pode ser responsabilizada pela 

sucumbência processual, isso porque o bem constrito foi levado a leilão após a conversão do valor da avaliação inicial, 

de cruzeiro para real, sem, contudo, serem as partes intimadas dessa conversão e sem observância da prévia reavaliação 

do bem determinada pelo juízo singular e, ainda porque, ao se manifestar sobre os presentes embargos reconheceu de 

pronto a vileza do preço, não se opondo à anulação do leilão realizado nem à reavaliação do bem penhorado, antes da 

designação de novo leilão.  
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2. Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009.  

  

PROC.   :  97.03.006189-3             AC  357586 
ORIG.   :  9405068130  1F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ARTEFATOS METALICOS CACIQUE LTDA 
ADV     :  MARIA LUCIA KOGEMPA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

MULTA TRABALHISTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIO. JUROS DE MORA. PREVISÃO LEGAL. VALOR DA MULTA X VALOR CONSOLIDADO DO DÉBITO.  

1. Como a atualização monetária do débito deu-se a partir de 28/08/1.990, e, portanto, pela OTN, nos termos do 

Decreto-lei n. 2.323/87, seguida da UFIR, segundo a Lei n. 8.383/91, e, a partir de janeiro de 1.996, pela Taxa SELIC, 

de acordo com a Lei n. 9.250/95, não há vício nos índices de correção indicados na CDA, cuja função é recompor a 

moeda, pela deterioração decorrente da inflação do período, diversamente dos juros, que incidem, na espécie, à razão de 

1% ao mês antes da (TR), Lei n. 8.177/91, artigo 9º, com a redação dada pela Lei n. 8.218/91, e, após, pela Taxa 

SELIC, e tem como objetivo compensar o credor pelo prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento 

da dívida e até o efetivo pagamento. 

2. A diferença de valores verificada entre a CDA e a petição inicial da execução justifica-se em razão de que, na 

primeira, só há a previsão do valor do principal, in casu, da multa, e, nesta, tem-se o valor consolidado do débito, ou 

seja, a multa com todos os seus acessórios - correção monetária e juros, como acima descritos, e o encargo do Decreto-

lei n. 1.025/69 (artigo 2º, §2º, da Lei n. 6.830/80).  

3. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  

  

PROC.   :  98.03.039101-1             AC  421273 
ORIG.   :  9400103301  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MESQUITA NETO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA e outro 
ADV     :  CARLOS SOARES ANTUNES e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. litispendência com a MEDIDA CAUTELAR DE nº 93.0011114-0. INEXISTÊNCIA. 

PEDIDOS DISTINTOS. PRESTAÇÕES PERÍODICAS. AUSÊNCIA DE INTERESSE EM PROPOR AÇÃO 

QUANDO INEXISTENTES MODIFICAÇÕES DE FATO E DE DIREITO. SENTENÇA REBUS SIC STANTIBUS.  

1- O pedido mediato não é exatamente o mesmo nesta ação e de nº 93.0011114-0, vez que correspondem a períodos 

distintos, tratando-se, portanto, de lides distintas, sem, todavia, afastar a hipótese de conexão. 

2- A cumulação implícita de pedidos a que alude o art. 290 é questão de ordem pública que visa à celeridade e 

economia processuais com o fim de resguardar unicidade às decisões judiciais, privilegiando a segurança jurídica de 

molde a evitar o manejo de diversas ações com a mesma situação de fato e de direito. 

3- A permanência de mesma questão de fato e de direito impede a propositura de nova ação, embora corresponda a 

períodos distintos, faltando-lhe interesse processual diante da ausência de utilidade neste provimento jurisdicional uma 

vez que a sentença no bojo do processo anterior goza de eficácia prospectiva, enquanto mantidos - repita-se - as 

questões de fato e direito que a alicerçaram. 

4- Tratando-se de sentença rebus sic stantibus, é necessário que haja alguma modificação fática ou jurídica para 

justificar o ajuizamento de nova ação com o mesmo objeto, o que, à toda evidência, não ocorre no presente caso, vez 

que os elementos integradores da hipótese de incidência da exação em tela não foram modificados por nenhum outro 

diploma legal. 

5- Mantido o ônus da sucumbência tal como fixado na r. sentença. 

6- Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE  

a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  98.03.059960-7             AC  428095 
ORIG.   :  9500000432  A Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  WALTER DE CASTRO 
ADV     :  LUIZ EDUARDO FAIRBANKS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e SERGIO AUGUSTO G P SOUZA 
INTERES :  KEY CONFECCOES LTDA massa falida 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

PROCESSUAL. EMBARGOS À PENHORA. MEIO PROCESSUAL INEXISTENTE. PENHORA JULGADA 

INDEVIDA. CABIMENTO DE EMBARGOS DE TERCEIRO. FUNGIBILIDADE INCABÍVEL NA ESPÉCIE. 

AUTO DE PENHORA INEXISTENTE. SUCUMBÊNCIA DO EMBARGANTE.  

1. Se o embargante ingressou em juízo, como afirma, a fim de livrar bem de seu patrimônio particular de constrição 

judicial que julga indevida, valeu-se, para tanto, de instrumento processual inexistente no ordenamento jurídico pátrio - 

"embargos à penhora", quando o adequado seria lançar mão do instrumento previsto no artigo 1.046 do CPC.  

2. Se os embargos de terceiro eram o meio processual adequado para que o embargante satisfizesse sua pretensão, não 

poderia o juízo singular apreciar o feito como embargos à execução, adentrando no mérito da exigibilidade fiscal 

(suposta responsabilidade solidária do embargante, como sócio da empresa executada, pelo pagamento do crédito 

exeqüendo), o que, portanto, justifica a anulação da sentença, inclusive porque o embargante, em nenhum momento, 
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ingressou na execução como devedor, restando a empresa citada, diante de sua situação falimentar, na pessoa do 

síndico.  

3. Afora o desconhecimento pelo embargante dos institutos processuais vigentes e do equívoco cometido pelo juízo 

singular, o fato é que, apesar do princípio da fungibilidade ampla, não há como receber os embargos opostos como se de 

"terceiros" fossem, e, assim, apreciar a pretensão do requerente, porque falta, na espécie, documento indispensável à 

propositura dos referidos embargos, qual seja, cópia do auto de penhora, inclusive para possibilitar a verificação da 

observância do prazo previsto no artigo 1.048 do CPC, havendo, nos autos, apenas informação acerca da deprecação da 

penhora, e não prova de que ela, de fato, ocorreu, não obstante tenha sido oportunizada ao embargante a possibilidade 

de fazer prova nesse sentido, à vista do despacho do juízo singular às fls. 09. Embargos rejeitados.   

4. Diante do princípio da causalidade, resta o embargante condenado no pagamento das custas processuais e verba 

honorária, esta fixada em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), a teor do que dispõe o §4º do artigo 20 do CPC, e 

do valor por ele atribuído à causa.  

5. Sentença anulada de ofício. Embargos à penhora não conhecidos. Apelação prejudicada.   

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a sentença, não conhecer dos embargos opostos, e 

julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  

  

PROC.   :  98.03.079869-3             AI   70929 
ORIG.   :  9700000112  1 Vr LEME/SP 
AGRTE   :  VIOLIN TRANSPORTES LTDA 
ADV     :  ANA PAULA PULTZ FACCIOLI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LEME SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

  

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE APELAÇÃO - DESERÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL PROCESSADOS PERANTE O JUÍZO ESTADUAL - LEI ESTADUAL 4.952/85 - LEI FEDERAL 9.289/96. 

1- Tratando-se de embargos à execução fiscal processados perante a Justiça Estadual, ainda que no exercício de 

jurisdição federal delegada, aplica-se a lei estadual isentiva das custas de preparo em recurso de apelação.  

2- Não cabe a aplicação da pena de deserção prevista no artigo 511 do Código de Processo Civil, devendo ser 

processada a apelação interposta contra sentença proferida em sede de embargos à execução fiscal. 

3- Decisão agravada proferida anteriormente ao advento da Lei Estadual nº 11.608, de 29 de dezembro de 2003, que 

revogou expressamente as disposições da Lei 4.952/85. 

4- Agravo de instrumento ao qual se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  
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DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.005351-7        AC  649393 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
EMBGTE     :  JOSE ANTONIO GARCIA 
EMBGDO     :  ACÓRDÃO DE FLS. 109/118 
APTE    :  JOSE ANTONIO GARCIA 
ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADA.EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Com efeito, os embargos de declaração têm cabimento nas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2.Tendo em vista que o acórdão decidiu, de forma fundamentada, a controvérsia versada nos autos, não há que se tachá-

lo de omisso ou obscuro. 

3.Não havendo vício capaz de ensejar o acolhimento dos presentes embargos de declaração, não servindo o referido 

recurso à modificação do julgado, vez que não dotados de efeitos infringentes, há de ser rejeitado. 

4. Não pode prosperar a afirmação de que o julgado embargado teria sido obscuro e omisso, mostrando-se suficientes os 

fundamentos do v. acórdão, sobretudo, relativamente ao reconhecimento da prescrição da pretensão deduzida nos autos, 

consistente, basicamente, na afirmativa de que o pleito de correção monetária do indébito tributário é pretensão 

acessória com relação ao pedido de repetição, seguindo a mesma disciplina legal relativamente ao prazo prescricional. 

5.Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

  

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.052935-4        EDAC  729824 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE :  ENGECORR ENGENHARIA DE COMBUSTAO E CORROSAO IND/ E 

COM/ LTDA  
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 377/391. 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ENGECORR ENGENHARIA DE COMBUSTAO E CORROSAO IND/ E 

COM/ LTDA 
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ADV     :  EDGAR LOURENCO GOUVEIA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. OMISSÃO E 

OBSCURIDADE NÃO CONFIGURADAS. 

1- Tendo o acórdão decidido, de forma clara e expressa, a controvérsia versada nestes autos, não há falar-se em 

omissão. 

2- Especificamente quanto aos juros de 1% aplicados desde cada pagamento indevido, o v. acórdão demonstrou ser 

entendimento desta E. Turma o mesmo perfilhado pelo E. STJ segundo o qual este instituto somente é cabível após o 

trânsito em julgado, quando anterior a taxa SELIC, ou somente esta a partir de janeiro de 1996, afastando, por via de 

conseqüência, os juros computados desde o recolhimento considerado indevido. 

3- O arbitramento dos honorários advocatícios advém da r. sentença, porquanto mantido o ônus da sucumbência uma 

vez que a parte Autora decaiu de parte ínfima do pedido. 

4- Considerando que não houve alteração deste ponto por ocasião do julgamento realizado por esta E. Sexta Turma, 

assim como nenhuma irresignação a respeito, não há que se falar em omissão ou obscuridade de capítulo sobre o qual 

não incide o efeito devolutivo a que alude o art. 515, II, do CPC.  

5- A questão da correção monetária restou suficientemente apreciada na decisão vergastada quando expressamente 

determinou a aplicação da Resolução 561/01 do CJF, não sendo lícito cogitar omissão ou obscuridade a ponto de 

provocar dificuldades na interpretação do comando veiculado pelo julgado. 

6- Os juros compensatórios sequer estão incluídos dentre os pedidos contidos na inicial, de maneira que sua apreciação 

representaria violação do Princípio da Correlação. 

7- Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição. 

8- Embargos declaratórios rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.08.007218-2       AMS  255940 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  COM/ E IND/ LEOMAR LTDA 
ADV     :  HERCIDIO SALVADOR SANTIL 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO - DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA - MULTA MORATÓRIA - TAXA SELIC. 
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1- De acordo com a norma do artigo 138 do CTN, apenas se configura a denúncia espontânea quando, confessado o 

débito, o contribuinte efetiva o seu pagamento integral, ou deposita o valor arbitrado. 

2- A confissão de dívida acompanhada de pedido de parcelamento não configura denúncia espontânea, visto que não 

extingue automaticamente o débito tributário. 

3- Apenas o pagamento em dinheiro ou o seu depósito integral, integrados às demais condições do art. 138 do CTN, 

podem eximir o contribuinte da responsabilidade tributária. Entendimento sumulado pelo Enunciado nº 208 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos. 

4- Não faz jus a impetrante aos benefícios da denúncia espontânea, sendo devida, no caso, a multa moratória. 

Conseqüentemente, resta prejudicado o pedido de compensação. 

5- Conforme orientação pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça, a incidência da Taxa SELIC sobre o débito fiscal 

não padece de qualquer vício, porquanto, advém da Lei 9.065/95 (art. 13), além de atender ao princípio da isonomia, à 

medida que o crédito devido pela Fazenda Pública aos contribuintes em geral é remunerado pela respectiva Taxa. 

(AgRg no REsp 671766/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05.06.2007, DJ 

29.06.2007 p. 492) 

6- Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.03.99.046020-2       AMS  204410 
ORIG.   :  9809050526  1 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  SOROCABA REFRESCOS LTDA 
ADV     :  MARCOS MIRANDA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - IPI - DESCONTOS 

INCONDICIONADOS - BASE DE CÁLCULO - LEI Nº 7.798/89, ART. 15 - CF, ARTIGO 146, III - CTN, ARTS 46 

E 47 - INCONSTITUCIONALIDADE - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

1- A Lei nº 7.798/89 alterou a legislação do IPI, impedindo a dedução de descontos incondicionados/bonificações do 

valor da operação de que decorrer a saída da mercadoria do estabelecimento industrial ou equiparado, além de incluir o 

valor do frete. Assim procedendo, alargou a base de cálculo do imposto, incorrendo em ilegalidade, porquanto infringiu 

o disposto nos artigos 146, III, da Carta Magna e 47 do Código Tributário Nacional. 

2- Precedentes jurisprudenciais do STJ e desta Sexta Turma: REsp 510.551/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007 p. 299; REsp 541.633/SC, Rel. Ministro 

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 24.08.2004, DJ 11.10.2004 p. 276; AMS 1999.03.99.042081-

9/SP, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, julgado em 20 de junho de 2007. 

3- Possui a impetrante direito ao lançamento do crédito tributário na sua escrita fiscal, dos valores indevidamente 

recolhidos a título de IPI sobre os descontos incondicionais. 
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4- No que tange à prescrição, considerando que a demanda objetiva o reconhecimento do direito a crédito escritural, 

aplica-se a regra prevista no Decreto nº 20.910/32, que prevê o prazo qüinqüenal, a partir da propositura da ação. 

5- Possibilidade de compensação do crédito de IPI com outros tributos ou contribuições administradas pela Secretaria 

da Receita Federal, nos moldes da Lei nº 9.430/96. 

6- Quanto à incidência de correção monetária, em que pese a ausência de previsão legal sobre o crédito escritural, o C. 

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual é devida nas hipóteses em que o Fisco impõe 

resistência injustificada ao aproveitamento dos créditos, como no caso concreto. (REsp 554.490/SC, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03.08.2006, DJ 17.08.2006 p. 337) 

7- Incidência da taxa SELIC a partir de janeiro de 1996, vedada sua cumulação com qualquer outro índice, seja de juros, 

seja de atualização monetária. 

8- Não obstante a hipótese de aplicação dos expurgos inflacionários ser reconhecidamente admitida na jurisprudência, 

neste específico caso não há que se falar em aplicação destes percentuais, na medida em que as parcelas a serem 

compensadas são posteriores aos meses em que houve discrepância entre os índices oficiais e a medida real da inflação 

no período, tendo em vista a prescrição qüinqüenal.  

9- Observar-se-ão, portanto, nos demais períodos os seguintes índices: o BTN, INPC, UFIR e a partir de janeiro de 

1996, a taxa SELIC. 

10- Apelação a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2000.03.99.076285-1       AMS  213404 
ORIG.   :  9600184810  9 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE :  AGF BRASIL SEGUROS S/A 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 160/165 
APTE    :  AGF BRASIL SEGUROS S/A 
ADV     :  DENNIS PHILLIP BAYER 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - IMPOSTO DE RENDA PESSOA 

JURÍDICA - OPERAÇÕES DE RENDA VARIÁVEL - COMPENSAÇÃO DAS PERDAS OCORRIDAS COM 

OPERAÇÕES DA MESMA NATUREZA - ARTIGO 72, §4º, DA LEI Nº 8.981/95 E ARTIGO 29 DA LEI Nº 

8.541/92 - AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. 

1- O tratamento dispensado às perdas em operações de renda variável pelo §4º do artigo 72 da Lei nº 8.981/95 já era 

igualmente disciplinado pela Lei nº 8.541/92, em seu artigo 29, § 4º, inciso II, limitando a compensação das perdas com 

os ganhos líquidos auferidos nos meses subseqüentes, em operações da mesma natureza. 

2- O lucro tributável é definido pelo legislador ordinário, que não está obrigado a autorizar a dedução de quaisquer 

prejuízos, devendo ser observada apenas a existência de renda. Ressalte-se, ainda, que a cobrança do referido imposto é 

prevista sobre a renda, e não sobre o lucro, ou sobre o lucro real. 
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3- A possibilidade de compensação das perdas ocorridas no mercado de renda variável em operações da mesma 

natureza deve ser vista como um benefício fiscal ao contribuinte, de modo que deve ser usufruído na forma estabelecida 

em lei. 

4- O mercado de renda variável opera sobre oscilações sedimentadas em riscos, os quais devem ser assumidos por 

aqueles optam por essa espécie de investimento. Permitir a compensação das perdas ocorridas com operações de 

qualquer espécie, conforme pretende a impetrante, seria compelir o Fisco a participar do perigo de perda inerente às 

suas atividades. 

5- Embargos de declaração acolhidos, para suprir a omissão apontada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.00.002317-7        AC  786533 
ORIG.   :  18 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BERGAMO CIA INDL/ 
ADV     :  LUCIANA DE OLIVEIRA ANDRADE 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AÇÃO DECLARATÓRIA. VERBA 

HONORÁRIA MAJORADA. 

1- Verba honorária majorada para 10% sobre a parcela que a embargada restou vencida, ou seja, o valor dado à causa 

nos autos dos embargos (R$ 80.528,45). Art. 20, § 3º, do CPC. 

2- Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.00.006226-2       AMS  221080 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE     :  LINK S/A CORRETORA DE CAMBIO TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS 
EMBGADO    :  ACÓRDÃO DE FLS. 543/552. 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  LINK S/A CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES                
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MOBILIÁRIOS 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADA.EMBARGOS REJEITADOS. 

1.Os embargos de declaração têm cabimento nas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2.Não dever ser acolhida a alegação da embargante no sentido de que o acórdão teria incorrido em omissão, vez que, 

além da questão relacionada à revogação da isenção prevista no parágrafo único do art. 11 da Lei Complementar nº 

70/91, cuja omissão restou sanada, os embargos de declaração da embargante também continham alegação de omissão 

do v.acórdão acerca da inconstitucionalidade total da Lei nº 9.718/98, em razão desta ter sido responsável pela criação 

de uma nova fonte de custeio da Seguridade Social através de lei ordinária, contrariando o disposto nos artigos 195, §4º, 

combinado com artigo 154, I da Constituição Federal.  

3.O v. acórdão embargado não foi omisso, tendo se manifestado exaustivamente sobre a questão. O v. acórdão 

embargado, sanou a omissão reconhecida pelo C. Superior Tribunal de Justiça. Ademais, quando do julgamento da 

apelação, manifestou-se este órgão julgador exaustivamente sobre a questão, dando parcial provimento ao recurso e à 

remessa oficial para reconhecer a inconstitucionalidade da Lei nº 9.718/98 tão somente no que se refere à alteração da 

base de cálculo da COFINS, mantendo a tributação nos moldes da LC 70/91; entendendo não haver 

inconstitucionalidade no tocante à majoração da alíquota. 

4.Tendo em vista que o acórdão decidiu, de forma fundamentada, a controvérsia versada nos autos, não há que se tachá-

lo de omisso. 

5.Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC. 

6.Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

  

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.00.037743-1       AMS  225873 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ANDRIELLO S/A IND/ E COM/ 
ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - 

IMPOSTO DE RENDA SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - ARTIGO 35 DA LEI Nº 7.713/88 - SOCIEDADE ANÔNIMA 

- LEGITIMIDADE ATIVA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL VERIFICADA. 

1- Preliminares de ausência de prova do recolhimento indevido e de ilegitimidade ativa rejeitadas. 

2- Para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional de cinco anos conta-se da data do 

respectivo pagamento, nos termos do artigo 168 do Código Tributário Nacional. 

3- Desse modo, os créditos tributários relativos ao Imposto de Renda sobre o Lucro Líquido recolhidos nos exercícios 

de 1990, 1991, 1992 e 1993 encontram-se prescritos, haja vista a data da propositura da ação (25/09/2000). 

4- Remessa oficial e apelação da União providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à 

apelação da União, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.02.013306-7       EDAMS  226900 
ORIG.   :  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
EMBGTE :  ANTONIO CARLOS FERNANDES CAMPELO 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 222/226 
APTE    :  ANTONIO CARLOS FERNANDES CAMPELO 
ADV     :  SIDINEI MAZETI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA.  

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, eis que os fundamentos do venerando acórdão 

são suficientes.  

3- O acórdão embargado se manifestou de forma exaustiva acerca das questões discutidas nos autos, não havendo 

necessidade de integração do julgado na análise da questão da ilegitimidade ativa do impetrante. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 
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PROC.   :  2000.61.02.015423-0       EDAMS  224024 
ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
EMBGTE :  SUPERMERCADO DOTTO LTDA 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 123/127 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SUPERMERCADO DOTTO LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas aqueles que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3- Desnecessidade de prequestionamento, pois o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que tal 

requisito é satisfeito quando o Tribunal a quo emite juízo de valor a respeito da tese defendida pelo recorrente 

(AGRESP 606106/MS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 06.09.2004, p.00243). 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.10.000714-5       EDAMS  278872 
ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 
EMBGTE :  CELIO KAIN 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 117/121 
APTE    :  CELIO KAIN 
ADV     :  FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. VÍCIO NÃO 

ESPECIFICADO. NÃO CONHECIMENTO. 

1- Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do CPC (obscuridade, contradição ou 

omissão), e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial impugnada.  
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2- O embargante não assinala, de forma clara e específica, qual ou quais dos vícios acima pretende ver sanado na 

hipótese, limitando-se a alegar ofensa à Constituição Federal e à lei federal, com intuito de prequestionamento explícito 

da matéria.  

3- Desnecessidade de prequestionamento, pois o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que tal 

requisito é satisfeito quando o Tribunal a quo emite juízo de valor a respeito da tese defendida pelo recorrente 

(AGRESP 606106/MS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 06.09.2004, p.00243). 

4- Embargos de declaração não conhecidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.026698-0       AMS  219467 
ORIG.   :  9300195786  18 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE :  EDITORA ABRIL S/A 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 223/230 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  EDITORA ABRIL S/A 
ADV     :  FABIO ROSAS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas aqueles que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3- O acórdão embargado se manifestou de forma exaustiva acerca da questão, não havendo necessidade de se 

mencionar expressamente os dispositivos legais e constitucionais indicados pelo embargante, pois não se caracteriza o 

prequestionamento indispensável à interposição de eventuais recursos especial e extraordinário.  

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 
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PROC.   :  2001.03.99.026699-2       AMS  219468 
ORIG.   :  9300197436  18 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE :  EDITORA ABRIL S/A 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 218/225 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  EDITORA ABRIL S/A 
ADV     :  FABIO ROSAS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas aqueles que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3- O acórdão embargado se manifestou de forma exaustiva acerca da questão, não havendo necessidade de se 

mencionar expressamente os dispositivos legais e constitucionais indicados pelo embargante, pois não se caracteriza o 

prequestionamento indispensável à interposição de eventuais recursos especial e extraordinário.  

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.00.000516-7        AC 1137389 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ADJAIR MOUSO e outros 
ADV     :  JOSE ANTONIO CARVALHO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

SOBRETARIFA FNT. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRESCRIÇÃO RECONHECIMENTO DE 

OFÍCIO. ARTIGO 219, § 5º, DO CPC. SÚMULA 150/STF. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL ART. 168, I, 

do CTN. CONSUMADO. SUCUMBÊNCIA ART.22, DO CPC. 
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1- Remessa oficial não conhecida, tendo em vista que o reexame necessário só é cabível no processo de conhecimento. 

No mesmo sentido: STJ, Corte Especial EmbDivREsp 241959-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, J. 29/05/2003. 

2- Nos termos do § 5º, do artigo 219, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.280/06, a prescrição, 

enquanto matéria de ordem pública, deve ser decretada de ofício pelo Juízo, em qualquer fase do processo, com 

aplicação imediata aos feitos em curso, de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

3- A pretensão de execução prescreve no mesmo prazo da veiculada na ação de conhecimento, no caso qüinqüenal. 

Inteligência da Súmula 150 do STF. 

4- In casu, o título judicial transitou em julgado em 29/11/1988, conforme certidão de fls.315, dos autos de 

conhecimento, no entanto, os exeqüentes deixaram de requerer a liquidação nos termos da legislação processual civil e 

somente em 20/07/00 os exeqüentes apresentaram memória discriminada e atualizada da conta. Nestes termos, impõe-se 

reconhecer, de ofício, a prescrição do direito de executar. 

5- No que tange à sucumbência, haja vista que a União não argüiu, em seus embargos, o fato extintivo do direito do 

autor (prescrição), dilatando o julgamento da lide, perderá o direito aos honorários advocatícios, nos termos do CPC, 

art.22. 

6- Remessa oficial não conhecida. Prescrição decretada de ofício e, em conseqüência, extinta a execução. Prejudicada a 

apelação da União Federal (Fazenda Nacional). 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, reconhecer, de ofício, nos termos do artigo 219, §5º, 

do CPC, a prescrição e, em conseqüência, decretar a extinção da execução, e julgar prejudicada a apelação da União 

Federal e, por maioria, deixar de condenar os exeqüentes nos ônus da sucumbência, nos termos do voto do Relator, 

vencida a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida que os condenava ao pagamento da verba honorária em 10% 

sobre o valor da causa. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2001.61.00.021507-1       AMS  234523 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE :  BYK QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 474/479 
APTE    :  BYK QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA 
ADV     :  FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas aqueles que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3- O acórdão embargado manifestou-se de forma conclusiva acerca da questão, não havendo necessidade de se 

mencionar expressamente os dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois não se caracteriza o 

prequestionamento indispensável à interposição de eventuais recursos especial e extraordinário.  
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4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.00.032246-0       AMS  251972 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S/A 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO -CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - 

IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - BASE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO DE DEDUÇÃO - LEI Nº 

9.316/96 - CONSTITUCIONALIDADE. 

1- Ao vedar a dedução da contribuição social sobre o lucro da base de cálculo do IRPJ, a Lei nº 9.316/96 nada mais fez 

do que regular a definição de lucro, não havendo qualquer inconstitucionalidade. Precedente do Superior Tribunal de 

Justiça: AgRg no REsp 422532/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, 2ª Turma, julgado em 14.06.2005, DJ 05.12.2005. 

2- A vedação de dedução prevista na Lei nº 9.316/96 não importa em qualquer ofensa ao disposto no artigo 43 do 

Código Tributário Nacional e inciso III do artigo 153 da Constituição Federal, eis que não altera o conceito 

constitucional de renda e nem tampouco o fato gerador das exações em comento. 

3- Reconhecida a legalidade da exação, não há que se falar em direito à compensação, restando prejudicadas as questões 

atinentes. 

3- Remessa oficial e apelação da União Federal providas. Segurança denegada. Apelação do impetrante prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à 

apelação da União Federal e julgar prejudicada a apelação do impetrante, nos termos do voto do Relator. A 

Desembargadora Federal Regina Costa acompanhou pela conclusão. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.10.002646-6       AMS  247300 
ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  LUCI IOSHIDA ARIKITA 
ADV     :  ALEXANDRE OGUSUKU 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - QUEBRA DE SIGILO - MOVIMENTAÇÃO 

FINANCEIRA - LEI COMPLEMENTAR Nº 105/2001 - LEI Nº 10.174/01. 

1- O sigilo de dados não se aplica, como direito absoluto, à autoridade fiscal, que tem o dever legal (art. 195 do CTN) 

de identificar a capacidade econômica dos contribuintes, quanto ao seu patrimônio, rendimentos e atividades 

econômicas. Exige-se-lhe, sim, a observância dos direitos individuais que, em alguns casos, deve ceder diante do 

interesse da Administração Pública (art. 198, § 1º, inciso II, do CTN). 

2- A Lei Complementar nº 105/01, que outorgou ao Fisco a quebra do sigilo desde que haja procedimento 

administrativo instaurado e seja indispensável a obtenção de dados sigilosos do contribuinte, bem como a Lei nº 

10.714/01, que alterou o §3º do artigo 11 da Lei nº 9.311/96, para facultar à Secretaria da Receita Federal a utilização 

das informações atinentes à CPMF, com o escopo de instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a 

existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento fiscal, 

do crédito tributário porventura existente, embora pareçam colidir com o direito de resguardo de dados, coadunam-se 

com os preceitos constitucionais.  

3- A aparente inconstitucionalidade resvala no poder de investigação do patrimônio, dos rendimentos e das atividades 

econômicas conferido pelo legislador constituinte à administração tributária, para o pagamento de imposto, com o 

resguardo, pelo Fisco, das informações obtidas no procedimento administrativo fiscal que, aliás, não está afetado pelo 

princípio da publicidade. O permissivo apontado encontra-se bem delineado no artigo 145, §1º, da Carta Magna e no 

artigo 198 do Código Tributário Nacional. 

4- Descabido falar em irretroatividade de norma permissiva da fiscalização pelo Fisco, que não institui ou cria tributos. 

5- Não constitui violação a princípios constitucionais e garantias fundamentais a notificação por parte do Fisco para 

apresentação de dados ou fornecimento de documentos relativos à movimentação bancária.  

6- Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos 

do voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa, que dava provimento à apelação. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.14.001189-9       AMS  235300 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
EMBGTE :  TERMOMECANICA SAO PAULO S/A 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 219/224 
APTE    :  TERMOMECANICA SAO PAULO S/A 
ADV     :  SOLANO DE CAMARGO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. PREQUESTIONAMENTO. 
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1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas aqueles que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3- O acórdão embargado manifestou-se de forma conclusiva acerca da questão, não havendo necessidade de se 

mencionar expressamente os dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois não se caracteriza o 

prequestionamento indispensável à interposição de eventuais recursos especial e extraordinário.  

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.26.008045-1 AC 1334604 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  AIRTON JORGE 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 174, CAPUT, DO CTN. VENCIMENTO DAS 

PARCELAS. EXIGIBILIDADE IMEDIATA. CITAÇÃO NÃO EFETIVADA. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 

1. Em se tratando de débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo qüinqüenal retro citado 

passou a fluir inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição, conforme entendimento uníssono 

em nossas Cortes. Nesse sentido: STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 p. 238.  

2. Embora a execução tenha sido ajuizada dentro do qüinqüídio de que dispunha a União para tanto, a providência da 

citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia-lhe efetivá-la dentro do prazo 

de cinco anos contado dos vencimentos das parcelas da contribuição. Como não o fez, mesmo desconsiderando os 

lapsos imputáveis ao judiciário, é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie.  

3. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.26.010282-3 AC 1314569 
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ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  PECA PECA COM/ DE AUTO PECAS LTDA e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 174, CAPUT, DO CTN. SÚMULA 

VINCULANTE N. 8 DO STF.  VENCIMENTO DAS PARCELAS. EXIGIBILIDADE IMEDIATA. CITAÇÃO NÃO 

EFETIVADA. PRESCRIÇÃO CONSUMADA.  

1. O prazo de prescrição para as contribuições devidas à Seguridade Social não é decenal, conforme previsto no artigo 

46 da Lei n. 8.212/91, mas sim qüinqüenal, com base no artigo 174, caput, do CTN. Entendimento sufragado pelo C. 

STF - Súmula Vinculante n. 8. 

2. Em se tratando de débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo qüinqüenal retro citado 

passou a fluir inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição, conforme entendimento uníssono 

em nossas Cortes. Nesse sentido: STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 p. 238.  

3. Embora a execução tenha sido ajuizada dentro do qüinqüídio de que dispunha a União para tanto, a providência da 

citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia-lhe efetivá-la dentro do prazo 

de cinco anos contado dos vencimentos das parcelas da contribuição. Como não o fez, mesmo desconsiderando os 

lapsos imputáveis ao judiciário, é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie.  

4. Honorários mantidos, porquanto atendem ao disposto no artigo 20 e seus parágrafos.  

5. Apelação improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.26.010779-1 AC 1333511 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MAGAZINE CARIJOS LTDA -ME 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 174, CAPUT, DO CTN. VENCIMENTO DAS 

PARCELAS. EXIGIBILIDADE IMEDIATA. CITAÇÃO NÃO EFETIVADA. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 

1. Em se tratando de débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo qüinqüenal retro citado 

passou a fluir inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição, conforme entendimento uníssono 

em nossas Cortes. Nesse sentido: STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 p. 238.  
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2. Embora a execução tenha sido ajuizada dentro do qüinqüídio de que dispunha a União para tanto, a providência da 

citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia-lhe efetivá-la dentro do prazo 

de cinco anos contado dos vencimentos das parcelas da contribuição. Como não o fez, mesmo desconsiderando os 

lapsos imputáveis ao judiciário, é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie.  

3. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.002098-3       AMS  231981 
ORIG.   :  9800541780  8 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE :  PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A e outros 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 418/425 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A e outros 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas aqueles que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3- O acórdão embargado se manifestou de forma conclusiva acerca da questão, não havendo necessidade de se 

mencionar expressamente os dispositivos legais e constitucionais indicados pelo embargante, pois não se caracteriza o 

prequestionamento indispensável à interposição de eventuais recursos especial e extraordinário.  

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.012455-7        AC  787056 
ORIG.   :  9300142801  5 Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 683/1976 

APTE    :  MESQUITA NETO CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA e  outro 
ADV     :  CARLOS SOARES ANTUNES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CSSL. ano-base de 1993. constitucionalidade. 

1- As contribuições sociais a que alude o art. 195, I, da CF, não necessitam de lei complementar para implementá-las. 

(Precedentes do STF). 

2- A capacidade tributária ativa, assim entendida como a aptidão para arrecadar e fiscalizar, de contribuição social, por 

parte da União Federal, é constitucional, desde que o recurso da exação seja destinado à Seguridade Social. 

3- Mantido o ônus da sucumbência tal como fixado na r. sentença. 

4- Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE  

a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.012456-9        AC  787057 
ORIG.   :  9400129289  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MESQUITA NETO CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA e outro 
ADV     :  CARLOS SOARES ANTUNES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. litispendência com a ação ordinária nº 98.03.039101-1. INEXISTÊNCIA. PEDIDOS 

DISTINTOS. PRESTAÇÕES PERÍODICAS. AUSÊNCIA DE INTERESSE EM PROPOR AÇÃO QUANDO 

INEXISTENTES MODIFICAÇÕES DE FATO E DE DIREITO. SENTENÇA REBUS SIC STANTIBUS.  

1- O pedido mediato não é exatamente o mesmo nesta ação e de nº 98.03.039101-1, vez que correspondem a períodos 

distintos, tratando-se, portanto, de lides distintas, sem, todavia, afastar a hipótese de conexão. 

2- A cumulação implícita de pedidos a que alude o art. 290 é questão de ordem pública que visa à celeridade e 

economia processuais com o fim de resguardar unicidade às decisões judiciais, privilegiando a segurança jurídica de 

molde a evitar o manejo de diversas ações com a mesma situação de fato e de direito. 

3- A permanência de mesma questão de fato e de direito impede a propositura de nova ação, embora corresponda a 

períodos distintos, faltando-lhe interesse processual diante da ausência de utilidade neste provimento jurisdicional uma 

vez que a sentença no bojo do processo anterior goza de eficácia prospectiva, enquanto mantidos - repita-se - as 

questões de fato e direito que a alicerçaram. 

4- Tratando-se de sentença rebus sic stantibus, é necessário que haja alguma modificação fática ou jurídica para 

justificar o ajuizamento de nova ação com o mesmo objeto, o que, à toda evidência, não ocorre no presente caso, vez 
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que os elementos integradores da hipótese de incidência da exação em tela não foram modificados por nenhum outro 

diploma legal. 

5- Mantido o ônus da sucumbência tal como fixado na r. sentença. 

6- Extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI. Apelação prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE  

a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, extinguir o feito sem resolução do mérito, 

nos termos do art. 267, VI, dando por prejudica a apelação interposta, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.00.024626-6        AC  974717 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  AIRTON DE TOLEDO JARDIM e outro 
ADV     :  FRANCISCA LOPES C D IPPOLITO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO 

SOBRE O COMBUSTÍVEL. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDO. EXPURGO DE JANEIRO/89. 

POSITIVADO PELA RESOLUÇÃO nº 561/2007 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. CÁLCULOS 

MANTIDOS. RECURSO NÃO CONHECIDO NO TOCANTE AO EXPURGO DE MARÇO/90. 

1- Indeferido o pedido de justiça gratuita, não há nos autos documentos que comprovem a hipossuficiência. 

2- A correção monetária visa tão somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando em modificação ou majoração, sendo de rigor, a atualização dos valores pelos índices aceitos pacificamente 

pela jurisprudência por melhor refletirem a inflação do período. 

3- Se o título executivo não define os critérios de atualização é possível a inclusão de índices expurgados na execução. 

4- De acordo com a memória dos cálculos de fls.19/23,  elaborados pela contadoria judicial e acolhidos pela r.sentença, 

foi aplicado, além do índice da poupança, o coeficiente de 1.1663%, relativo ao expurgo de 01/89, referido expurgo é 

pacificamente aceito pela jurisprudência e, ademais, positivado no Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.  

5- O recurso de apelação não conhecido no tocante ao expurgo de março/90. 

6- Apelação da União Federal parcialmente conhecida e, na parte conhecida, improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, na parte conhecida, negar 

provimento, nos termos do relatório e voto do Relator. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 
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PROC.   :  2002.61.00.027133-9        AC 1134746 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  LUIZ CARLOS MAIA e outros 
ADV     :  OSORIO DIAS 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO 

SOBRE COMBUSTÍVEL. IPCs E INPC. POSITIVADOS NA RESOLUÇÃO 561/07. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

AGRAVO RETIDO PREJUDICADO. 

1- A correção monetária visa tão somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando em modificação ou majoração. 

2- Se o título executivo não define os critérios de atualização, é possível a inclusão de índices expurgados na execução. 

3- Mantido nos cálculos de liquidação os índices expurgados referentes aos meses de janeiro/89 (1.4272%), março/90 

(1.3046%), abril/90 (1.4480%), maio/90 (1.0236%), fevereiro/91 (1.0139%), bem como do INPC(IBGE), no período de 

mar/91 a dez/91, pois, referidos índices são pacificamente aceitos pela jurisprudência e, ademais, positivados no Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho 

da Justiça Federal. 

4- Prejudicado o agravo retido interposto pela União Federal, tendo em vista que razões nele ventiladas se confundiram 

com as razões de apelação, e improvida a sua Apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido da União Federal (Fazenda Nacional) e negar 

provimento a sua apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.04.003552-7       AMS  245445 
ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  NUNES REPRESENTACOES E MARKETING LTDA 
ADV     :  ANA CLARISSA MASUKO DOS SANTOS ARAUJO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - FALSA 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO DA MERCADORIA IMPORTADA - PENA DE PERDIMENTO - CABIMENTO - 

ARTIGO 514, XI E XII, DO REGULAMENTO ADUANEIRO. 

1- Constatada a divergência de conteúdo entre a mercadoria objeto da conferência física e a declaração de importação, 

quanto à qualidade, irrepreensível o ato da autoridade aduaneira ao considerar falsa a declaração de conteúdo e, 

conseqüentemente, apreender a mercadoria com a finalidade de aplicar-lhe a pena de perdimento, conforme prevê o 

Regulamento Aduaneiro (artigo 514, incisos XI e XII). 
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2- Considerando o fato de ser a mercadoria importada sujeita a controle administrativo, resta evidenciada a intenção do 

importador de burlar o controle aduaneiro e introduzir a mercadoria estrangeira com declaração inexata de qualidade. 

3- Constitucionalidade da pena de perdimento imposta ao importador, quando presente o requisito de clandestinidade na 

internação dos bens importados no País. 

4- Precedentes: AMS nº 1999.61.04.005777-7, 6ª Turma, Rel. Des. Federal Mairan Maia, data do julgamento: 

13.09.2006; REOMS nº 1999.61.04.002969-1, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Carlos Muta, data do julgamento: 

21.09.2005. 

5- Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.00.042318-2        AI  212595 
ORIG.   :  200461140042149  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  TRANSPORTES BORELLI LTDA 
ADV     :  PAULO CESAR DOS REIS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - DESERÇÃO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DE PREPARO E PORTE DE RETORNO NO ATO DA INTERPOSIÇÃO DO 

AGRAVO - ART. 525, § 1º, CPC. 

1 - A atual sistemática processual (Lei nº 9.139/95) determina que o agravo de instrumento é interposto diretamente no 

tribunal, acompanhado das peças obrigatórias e respectivas custas de preparo. 

2 - Compete ao agravante observar a regra imposta pelo art. 525, § 1º, do CPC, no que se refere à comprovação do 

recolhimento do preparo no ato da interposição da minuta do agravo. Trata-se de pressuposto objetivo de 

admissibilidade recursal, que não pode ser elidido pela comprovação posterior do recolhimento. 

3 - Agravo regimental desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.99.004016-4       AMS  255579 
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ORIG.   :  9700621154  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BANCO DAYCOVAL S/A 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO -CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - 

IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - BASE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO DE DEDUÇÃO - LEI Nº 

9.316/96 - CONSTITUCIONALIDADE. 

1- Ao vedar a dedução da contribuição social sobre o lucro da base de cálculo do IRPJ, a Lei nº 9.316/96 nada mais fez 

do que regular a definição de lucro, não havendo qualquer inconstitucionalidade. Precedente do Superior Tribunal de 

Justiça: AgRg no REsp 422532/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, 2ª Turma, julgado em 14.06.2005, DJ 05.12.2005. 

2- A vedação de dedução prevista na Lei nº 9.316/96 não importa em qualquer ofensa ao disposto no artigo 43 do 

Código Tributário Nacional e inciso III do artigo 153 da Constituição Federal, eis que não altera o conceito 

constitucional de renda e nem tampouco o fato gerador das exações em comento. 

3- Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do voto do Relator. A Desembargadora Federal Regina Costa acompanhou pela conclusão. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.010181-9        AC 1265601 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE :  RESANA S/A INDUSTRIAS QUIMICAS e outros 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 115/118 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  RESANA S/A INDUSTRIAS QUIMICAS e outros 
ADV     :  FERNANDO JOSE DA SILVA FORTES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NÃO VERIFICADO. PRESCRIÇÃO 

CONSUMADA.   

1. Como antes de serem as empresas intimadas à apresentação de cálculos, nos termos do artigo 604 do CPC, isso em 

30/01/1.995, não havia ainda nos autos cálculos prontamente elaborados, mas sim discussão em torno dos valores 

devidos, não há que se falar em prescrição a contar dos cálculos do contador. Para todos os efeitos, o prazo de 

prescrição passou a fluir a partir da data da intimação acima citada.  

2. Mesmo que o prazo prescritivo tenha sido interrompido pelo despacho de fls., que concedeu às empresas a 

prorrogação, por mais 30 (trinta) dias, do prazo para apresentação de cálculos, ainda assim a prescrição se operou, uma 

vez que, sua fluência há que ser contada do dia seguinte ao despacho, a saber, de 19/03/1.996, vencendo-se 

ininterruptamente em 18/03/2.001, antes, portanto, da memória de cálculos ofertada em 09/11/2.001 pelas empresas.  
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3. Não procede a alegação de que, a partir do pleito de prorrogação do prazo em questão, as empresas teriam 

impulsionado o feito, porquanto as petições a que se reportam não passam, todas, de meros pedidos de juntada de 

substabelecimentos, que não têm o condão de interromper a prescrição, já que não se voltam especificamente à questão 

dos cálculos.  

4. Embargos declaratórios rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008.  

  

PROC.   :  2004.61.82.055095-0        AC 1325506 
ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE   :  FOCO RECURSOS HUMANOS S/C LTDA 
EMBGDO     :  ACÓRDAO DE FLS.151/158 
APTE    :  FOCO RECURSOS HUMANOS S/C LTDA 
ADV     :  CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADA. EFEITOS 

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 

1- O aresto foi expresso ao entender que o ajuizamento indevido gerou danos ao patrimônio da executada, porquanto foi 

obrigada a contratar advogado, e, em atenção ao disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, e segundo o 

entendimento desta Sexta Turma, condenou a Fazenda Nacional no pagamento de honorários advocatícios no valor de 

R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Vê-se, assim, ter sido decidida, de forma suficientemente fundamentada, a 

questão submetida à apreciação do Poder Judiciário, não sendo lícito falar-se em contradição, porque o entendimento 

adotado resultou em parcial provimento da apelação, e não em provimento total da apelação como alega a embargante.  

2- Os embargos de declaração não se afiguram como o veículo adequado à postulação da reforma da decisão, eis que 

não dotados de efeitos infringentes. 

3- Embargos declaratórios rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008.  

  

PROC.   :  2005.03.00.080592-7        AI  249252 
ORIG.   :  200561000213195  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FUNDACAO ZERBINI 
ADV     :  MIGUEL BECHARA JUNIOR 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA LIMINAR - 

MANDADO DE SEGURANÇA - PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO - PERDA SUPERVENIENTE DE 

OBJETO - PREJUDICIALIDADE DO AGRAVO. 

1 - Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em mandado de segurança, que indeferiu medida liminar 

para determinar a expedição de certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa em favor da 

agravada, no qual foi concedido parcialmente o efeito suspensivo ativo pleiteado. 

2 - A superveniência de sentença de mérito torna insubsistentes as decisões interlocutórias anteriormente proferidas, 

sejam de natureza satisfativa ou cautelar, as quais se caracterizam pela provisoriedade, modificabilidade e 

revogabilidade. 

3 - Resta patente a perda de objeto do agravo, de vez que ficaram prejudicadas as questões discutidas neste recurso, 

devendo a parte interessada socorrer-se do recurso próprio, qual seja, o recurso de apelação, quando será conhecida por 

esta Corte a matéria de mérito. 

4 - Agravo regimental a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.82.018199-6        AC 1267447 
ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE   :  KELLOGG BRASIL LTDA 
EMBGDO     :  ACÓRDAO DE FLS.88/92 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  KELLOGG BRASIL LTDA 
ADV     :  ABEL SIMAO AMARO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. EFEITOS 

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 

1- O aresto foi expresso ao entender que aquele que der causa ao ajuizamento indevido deve arcar com os ônus da 

sucumbência, nos termos do que preconiza o princípio da causalidade. O entendimento adotado deu-se pelo fato de que 

as informações prestadas, em DCTF retificadora, pela executada, ora embargante, à Receita Federal deu origem à 

inscrição em dívida ativa, e somente após a apresentação de nova retificadora pode-se concluir que o valor recolhido foi 

suficiente para quitação. Vê-se, assim, ter sido decidida, de forma suficientemente fundamentada, a questão submetida à 

apreciação do Poder Judiciário, não sendo lícito falar-se em omissão.  
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2- Os embargos de declaração não se afiguram como o veículo adequado à postulação da reforma da decisão, eis que 

não dotados de efeitos infringentes. 

3- Note-se que, mesmo para fins de prequestionamento, é imprescindível, para serem acolhidos os embargos de 

declaração, a existência de um dos vícios arrolados no art. 535, do CPC, circunstância não verificada na espécie. 

4- Embargos declaratórios rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008.  

  

PROC.   :  2006.03.00.044754-7      ED  AI  268685 
ORIG.   :  200261000140520  23 Vr SAO PAULO/SP 
EMBTE :  AXIAL PARTICIPACOES E PROJETOS LTDA 
EMGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 466. 
AGRTE   :  AXIAL PARTICIPACOES E PROJETOS LTDA 
ADV     :  JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1 - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

2 - O mencionado recurso não é dotado de efeitos infringentes, não se caracterizando como sucedâneo dos recursos 

especial e extraordinário. 

3 - Embargos de declaração rejeitados, porquanto não ocorreu nenhuma das situações descritas no art. 535, do Diploma 

Processual Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.014624-1       AMS  293274 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ADRIANA CRISTINA DA SILVA PEDROSO 
ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA - LEGITIMIDADE PASSIVA - 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL - DOMICÍLIO FISCAL DO EMPREGADOR - SENTENÇA SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO - 267, VI, CPC - IMPOSSIBILIDADE DA APLICAÇÃO DO ART. 515, §3º, CPC - 

QUESTÃO NÃO ESTÁ EM CONDIÇÕES DE IMEDIATO JULGAMENTO - SENTENÇA NULA 

1-Agravo retido não conhecido uma vez que não foi reiterado nas razões de apelação.  

2-Correto o pólo passivo da ação mandamental, uma vez que a autoridade responsável pela arrecadação e fiscalização 

dos tributos federais é Delegado da Receita Federal na respectiva região fiscal onde o contribuinte, no caso o 

empregador, possui domicílio fiscal. 

3- Por força da teoria da encampação, o Delegado da Receita Federal de São Paulo, não se manifestou sobre o mérito.  

4- Não se faz possível a aplicação do art. 515, §3º do CPC, uma vez que a questão não está em condições de imediato 

julgamento, face aos princípios de ampla defesa e contraditório.  

5-Acolho a matéria preliminar argüida na apelação da impetrante, para anular a r. sentença, determinando a baixa dos 

autos à Vara de Origem, a fim de que se dê oportunidade a União Federal (Fazenda Nacional) para que se manifeste 

sobre o mérito da questão. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e, 

por maioria acolher a matéria preliminar, para anular a sentença, determinando a baixa dos autos à vara de origem, nos 

termos do voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa que negava provimento à apelação. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.025366-9     REOMS  309434 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  MARCIO DE PAULO LIPPI 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA - NÃO INCIDÊNCIA - FÉRIAS 

VENCIDAS - CONVERSÃO EM PECÚNIA - PRESUNÇÃO DE QUE NÃO FORAM GOZADAS POR 

NECESSIDADE DO SERVIÇO - CARÁTER INDENIZATÓRIO - SÚMULA 125 DO STJ - FÉRIAS 

PROPORCIONAIS - PRECEDENTES. 

1- As "férias vencidas e respectivo terço constitucional" são direito do empregado que, se não gozadas por vontade do 

titular, convertem-se em pecúnia.  
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2- As verbas auferidas desta conversão, não se inserem no conceito constitucional de renda e não se caracterizam em 

acréscimo patrimonial, têm caráter indenizatório, e portanto estão isentas da tributação do imposto de renda, além de 

prescindirem de comprovação da efetiva necessidade de serviço. 

3- Impedido de gozar as férias proporcionais (acrescidas do terço constitucional) pela rescisão do contrato, o 

recebimento em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas, estando desta forma abrangido na regra de isenção 

referente à indenização, prevista no art. 6º, V, da Lei nº 7.713/88 e repetida no art. 39, XX, do Regulamento do Imposto 

de Renda, aprovado pelo Decreto nº 3.000/99. 

4- Remessa Oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.000527-4        AI  322993 
ORIG.   :  9805137082  4F Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE   :    ANIBAL FARIA AFONSO e outro 
EMBGDO     :  ACÓRDÃO DE FLS 261 e 268 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  PAULISCAR DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS CENTEVILLE 
AGRDO   :  ANIBAL FARIA AFONSO e outro 
ADV     :  SERGIO AUGUSTO DE ALMEIDA CORREA 
INTERES :  JORGE OLAVO DE PAULA FIALHO e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES. DECISÃO SUFICIENTEMENTE 

FUNDAMENTADA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1-Não havendo na decisão embargada omissão a ser suprida, não devem ser acolhidos os embargos de declaração. 

2-Os embargos de declaração, ademais, não se prestam à rediscussão de matéria já decidida, posto não possuírem 

efeitos infringentes. 

3-Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição. 

4-Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

   São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.007731-5      ED  AI  328038 
ORIG.   :  200561190046787  5 Vr GUARULHOS/SP 
EMBGTE :  HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 434/437. 
AGRTE   :  HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 
ADV     :  LUIS EDUARDO SCHOUERI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS >19 SSP>SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1 - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

2 - O mencionado recurso não é dotado de efeitos infringentes, não se caracterizando como sucedâneo dos recursos 

especial e extraordinário. 

3 - Embargos de declaração rejeitados, porquanto não ocorreu nenhuma das situações descritas no art. 535, do Diploma 

Processual Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.012926-1      ED  AI  331599 
ORIG.   :  0700009871  A Vr PENAPOLIS/SP     0400188938  A Vr 

PENAPOLIS/SP     0400000283  A Vr PENAPOLIS/SP 
EMBGTE :  CIA ACUCAREIRA DE PENAPOLIS 
EMBGDO :  Acórdão de fls. 410 
AGRTE   :  CIA ACUCAREIRA DE PENAPOLIS 
ADV     :  MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PENAPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. 

1 - Não há falar-se em omissão do julgado, uma vez que os fundamentos do v. acórdão são suficientes, não estando o 

relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que considere 

suficientes à sua conclusão. 
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2- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no artigo 535 do CPC. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.013977-1        AI  332491 
ORIG.   :  200461820122355  12F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  PROQUIND PRODUTOS QUIMICOS INDUSTRIAIS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. NÃO CARACTERIZADA A 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. ARTIGO 135,III DO CTN. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Dispõe o inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das 

pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de 

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

3.Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

4.Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração 

da personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento irregular da empresa. No caso vertente, não há demonstração neste sentido, 

uma vez que a lacração da empresa, certificada às fls.35, não é suficiente à configuração da dissolução irregular, 

comprovando apenas que a empresa encontrava-se, naquele momento, impedida de funcionar. 

5.A mera tentativa de citação frustrada, por aviso de recebimento, não é suficiente à configuração da dissolução 

irregular, pois comprova apenas que a empresa mudou de endereço, sem comunicar aos órgãos competentes. 

Precedentes do STJ. 

6.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União 

Federal, nos termos do relatório e voto,que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.015925-3        AI  333853 
ORIG.   :  0500000951  A Vr SAO VICENTE/SP     0500216910  A Vr SAO 

VICENTE/SP 
EMBGTE   :    D R PRESTACAO DE SERVICOS DE PORTARIA LTDA 
EMBGDO     :  ACÓRDÃO DE FLS 106/110 
AGRTE   :  D R PRESTACAO DE SERVICOS DE PORTARIA LTDA 
ADV     :  DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES. DECISÃO SUFICIENTEMENTE 

FUNDAMENTADA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1-Não havendo, na decisão embargada, omissão a ser suprida, não devem ser acolhidos os embargos de declaração. 

2-Os embargos de declaração, ademais, não se prestam à rediscussão de matéria já decidida, posto não possuírem 

efeitos infringentes. 

3-Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição. 

4-Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

   São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.018988-9        AI  335734 
ORIG.   :  0000008891  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP     0000000045  2 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 
AGRTE   :  COSAN S/A IND/ E COM/ 
ADV     :  MARCO ANTONIO TOBAJA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS DA 

EXECUTADA. BACENJUD. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS QUE COMPROVEM QUE A 

EXEQÜENTE NÃO ESGOTOU TODAS AS POSSIBILIDADES NA LOCALIZAÇÃO DE BENS DO 

EXECUTADO. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 
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2.É certo que a execução deve ser feita de maneira menos gravosa para o devedor, nos moldes do artigo 620 do Código 

de Processo Civil, mas também não menos correto é que a realização da execução deve dar-se no interesse do credor, ex 

vi do artigo 612 do citado diploma legal. 

3.A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de outros bens penhoráveis 

em nome da executada, sem lograr êxito. 

4.Os artigos 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) e 185-A do Código Tributário 

Nacional não autorizam o bloqueio imediato de ativos financeiros, sendo necessária a demonstração de que a exeqüente 

diligenciou administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo. 

5.Não há documentos que comprovem que as diligências empreendidas pela exeqüente, na tentativa de localizar bens 

passíveis de constrição, foram superficiais. 

6.A instrução do agravo com as peças importantes ao julgamento da lide é ônus do recorrente, conforme disposto no 

inciso II do artigo 525 do Código de Processo Civil. Assim, não havendo elementos suficientes, nestes autos, que 

demonstrem que a exeqüente não teria esgotado os meios para a localização de bens em nome da executada, deve ser 

mantida a determinação de penhora on line. De acordo com a jurisprudência: "É dever do agravante trazer ao 

instrumento todos os elementos que permitam à turma julgadora o perfeito conhecimento da questão discutida, a fim de 

possibilitar uma correta decisão." (JTJ 165/197). 

7.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.021108-1        AI  337614 
ORIG.   :  200661030094395  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  DISTRIBUIDORA E DROGARIA SETE IRMAOS LTDA 
ADV     :  TATIANE MIRANDA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO - RECOLHIMENTO IRREGULAR DAS CUSTAS DE PREPARO E PORTE DE RETORNO - 

CONCESSÃO DE PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO - DETERMINAÇÃO NÃO ATENDIDA. 

1- A comprovação do pagamento do preparo constitui pressuposto objetivo de admissibilidade recursal, competindo ao 

agravante observar a regra imposta pelo artigo 525, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2- A Lei nº 9.289/96, que dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus 

dispõe, em seu artigo 2º, que o pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, 

na Caixa Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial. 

3- Assim também prevê o artigo 3º da Resolução nº 169/00, com a redação dada pela Resolução nº 255/04, ambas do 

Conselho de Administração do TRF da 3ª Região. 
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4- A atual sistemática processual (Lei nº 9.139/95) determina que o agravo de instrumento é interposto diretamente no 

tribunal, acompanhado das peças obrigatórias e respectivas custas de preparo, e que o seu processamento se sujeita aos 

ditames da referida Resolução. 

5- Conforme certificado nos autos, o recolhimento das guias DARF, referentes às custas de preparo e respectivo porte 

de retorno, não foi efetuado por meio da instituição bancária referida na Resolução nº 169/00 da 3ª Região (Caixa 

Econômica Federal). 

6- Diante disso, foi concedido prazo à agravante para a regularização do preparo, tendo restado não atendida a 

determinação. 

7- Agravo regimental desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.021408-2        AI  337880 
ORIG.   :  200161050103860  5 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  CHARLES WILSON VIDAL 
ADV     :  MARCEL SCOTOLO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CONTA CORRENTE. CARÁTER 

EXCEPCIONAL. TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2 - A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições 

financeiras, somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

3 - A exeqüente requereu a penhora de ativos financeiros em nome da executada, com o fim de localizar quantia 

suficiente para a garantia da execução, tendo recusado os bens nomeados pela agravante. Todavia, não demonstrou que 

a mesma não possui outros bens suficientes para garantir a dívida, de modo que não se justifica a adoção da medida. 

4 - Agravo a que se dá provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.021825-7        AG  338152 
ORIG.   :  200361000145004  20 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  FUNDACAO VOLKSWAGEN 
ADV     :  EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO QUE DECIDE O PROCESSO CAUTELAR. 

EFEITO DEVOLUTIVO. ARTIGO 520,IV, DO CPC. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão a 

respeito dos efeitos em que a apelação é recebida. 

2.Nos termos do inciso IV do artigo 520 do Código de Processo Civil, a apelação de sentença que decidir o processo 

cautelar deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. 

3.Para a concessão de efeito suspensivo ao recurso, indispensável a presença da relevância da fundamentação, 

concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja deferida a medida 

pleiteada, a teor do disposto no artigo 558 do Código de Processo Civil, o que não se constata, no caso dos autos, 

considerando-se, ademais, que a sentença julgou improcedente o processo principal. 

4.Precedentes do STJ - (RESP - RECURSO ESPECIAL - 970275, Processo: 200701591831, UF: SP, Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 11/12/2007, Documento: STJ000795890, DJ DATA:19/12/2007 

PÁGINA:1230, Relator (a) NANCY ANDRIGHI). 

5.Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União 

Federal, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.021826-9        AI  338153 
ORIG.   :  199961000320878  20 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  FUNDACAO VOLKSWAGEN 
ADV     :  EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO QUE DECIDE O PROCESSO CAUTELAR. 

EFEITO DEVOLUTIVO. ARTIGO 520,IV, DO CPC. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão a 

respeito dos efeitos em que a apelação é recebida. 
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2.Nos termos do inciso IV do artigo 520 do Código de Processo Civil, a apelação de sentença que decidir o processo 

cautelar deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. 

3.Para a concessão de efeito suspensivo ao recurso, indispensável a presença da relevância da fundamentação, 

concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja deferida a medida 

pleiteada, a teor do disposto no artigo 558 do Código de Processo Civil, o que não se constata, no caso dos autos, 

considerando-se, ademais, que a sentença julgou improcedente o processo principal. 

4.Precedentes do STJ - (RESP - RECURSO ESPECIAL - 970275, Processo: 200701591831, UF: SP, Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 11/12/2007, Documento: STJ000795890, DJ DATA:19/12/2007 

PÁGINA:1230, Relator (a) NANCY ANDRIGHI). 

5.Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União 

Federal, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.023962-5        AG  339536 
ORIG.   :  0700000394  A Vr RIBEIRAO PIRES/SP     0700034561  A Vr 

RIBEIRAO PIRES/SP 
AGRTE   :  TRANS PEDRA CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA 
ADV     :  MARCELO JOSE FERRAZ FERREIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA DCTF. DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO PARA A CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRECEDENTES DO STJ. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Ausência de nulidade do título executivo. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, no caso dos autos, o 

IRPJ, CSSL e COFINS, a entrega da DCTF pelo contribuinte dá causa a constituição do crédito tributário. 

Desnecessidade de procedimento administrativo visando à constituição do crédito tributário. Precedentes do STJ. 

3.Não se justifica a condenação da agravante ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto, rejeitada a exceção, 

a execução prosseguirá, sendo a verba honorária substituída pelo encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, 

incluído no valor do crédito exeqüendo. 

4.Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento, afastando a condenação da agravante no pagamento de 

honorários advocatícios. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.025214-9        AI  340462 
ORIG.   :  200761820487036  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MORIACOS METAIS LTDA 
ADV     :  LAERCIO BENKO LOPES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS - ARTIGO 525, I, CPC - ÔNUS DO AGRAVANTE 

1 - A instrução do agravo com as peças obrigatórias constitui requisito objetivo de admissibilidade recursal. Inteligência 

do art. 525, I, do CPC. 

2 - É dever da parte providenciar a juntada das peças obrigatórias e outras que acompanhem a minuta do recurso, no 

momento da sua interposição. 

3 - Agravo regimental desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.025985-5        AI  340945 
ORIG.   :  200461820250308  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CELIA DAMBROS TRICHES 
ADV     :  VANDERLEI LUIS WILDNER 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  SULE ELETRODOMESTICOS LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO VIA FAC-SÍMILE - LEI 9.800/99 - AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS 

- ARTIGO 525, I, CPC.  

1 - A instrução do agravo com as peças obrigatórias constitui requisito objetivo de admissibilidade recursal, mesmo que 

interposto o recurso através de fac-símile. Inteligência do art. 525, I, do CPC. Precedentes da Corte. 
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2 - Na hipótese de interposição de agravo de instrumento via fac-símile, o agravante é responsável pela formação do 

instrumento, ou seja, deve ele responsabilizar-se pelo envio das peças obrigatórias, conforme determinação do art. 4º da 

Lei nº 9.800/99. 

3 - Agravo regimental desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo regimental, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora 

Federal Regina Costa que lhe dava provimento. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.028539-8        AI  342842 
ORIG.   :  9800173790  6 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  VETORPEL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  LUIS CARLOS SZYMONOWICZ 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO - PRECLUSÃO TEMPORAL. 

1 - Agravo regimental interposto contra decisão do Relator, que negou seguimento ao agravo de instrumento, por 

entender tratar-se de mero pedido de reconsideração. 

2 - Tendo em vista que pedido de reconsideração não suspende o prazo para interposição de recurso próprio, a decisão 

agravada foi atingida pela preclusão temporal.  

3 - Agravo regimental desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.030038-7        AI  343961 
ORIG.   :  200261820110113  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ALIANCA METALURGICA S/A 
ADV     :  MARCELO DE ALMEIDA TEIXEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CONTA CORRENTE. CARÁTER 

EXCEPCIONAL. TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. COMPROVAÇÃO DE MEIOS DE 

LOCALIZAÇÃO NÃO ESGOTADOS. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2 - A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições 

financeiras, somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

3 - A instrução do agravo com as peças importantes ao julgamento da lide é ônus do recorrente, conforme disposto no 

inciso II do artigo 525 do Código de Processo Civil. Assim, não havendo elementos suficientes, nestes autos, que 

demonstrem que a exeqüente não teria esgotado os meios para a localização de bens em nome da executada, deve ser 

mantida a determinação de penhora on line. 

4 - Agravo a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.033079-3        AI  346205 
ORIG.   :  200261000270864  23 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA 
ADV     :  WALDIR LUIZ BRAGA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO - PRECLUSÃO TEMPORAL. 

1 - Agravo regimental interposto contra decisão do Relator, que negou seguimento ao agravo de instrumento, por 

entender tratar-se de mero pedido de reconsideração. 

2 - Tendo em vista que pedido de reconsideração não suspende o prazo para interposição de recurso próprio, a decisão 

agravada foi atingida pela preclusão temporal.  

3 - Agravo regimental desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.034846-3        AI  347324 
ORIG.   :  0400007098  A Vr BARUERI/SP     0400209802  A Vr BARUERI/SP 
AGRTE   :  JOSE ALCEU LOPES 
ADV     :  MAXIMILIANO NOGUEIRA GARCIA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - DESERÇÃO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DE PREPARO E PORTE DE RETORNO NO ATO DA INTERPOSIÇÃO DO 

AGRAVO - ART. 525, § 1º, CPC. 

1 - A atual sistemática processual (Lei nº 9.139/95) determina que o agravo de instrumento é interposto diretamente no 

tribunal, acompanhado das peças obrigatórias e respectivas custas de preparo. 

2 - Compete ao agravante observar a regra imposta pelo art. 525, § 1º, do CPC, no que se refere à comprovação do 

recolhimento do preparo no ato da interposição da minuta do agravo. Trata-se de pressuposto objetivo de 

admissibilidade recursal, que não pode ser elidido pela comprovação posterior do recolhimento. 

3 - Agravo regimental desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.61.09.000542-9        AC 1353160 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  APARECIDA DE FATIMA KEL e outros 
ADV     :  SUELI YOKO TAIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. PIS/PASEP. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DOS SALDOS DAS CONTAS. DECRETO Nº20.910/32. PRESCRIÇÃO. 

1. PIS/PASEP. Natureza jurídica tributária (art. 239 da CF/88). 

2. Ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em contas individuais 

do PIS/PASEP. Ausência de expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que o regulamenta, 

aplicação do prazo qüinqüenal previsto no Decreto nº20.910/32. Precedentes desta Turma (Apelação Cível nº806705, 

DJU,20/06/2003, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida). 
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3. Proposta a ação em data posterior ao lapso prescricional qüinqüenal, que tem como termo "a quo" a data do último 

índice pleiteado, encontra-se prescrita a pretensão dos autores. 

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso dos Autores, nos termos do relatório e voto, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

  

PROC.   :  94.03.096156-2          REOMS  157396 
ORIG.   :  9302084418  2 Vr SANTOS/SP 
EMBGTE  :  ASSOCIACAO TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS 
ADV     :  JOSE ANTONIO COZZI 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fl. 229 
PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.044558-2             AI   27042 
ORIG.   :  9403087366  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  USINA SANTA LYDIA S/A 
ADV     :  REGINA LUCIA VIEIRA DEL MONTE e outros 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. DÍVIDA ATIVA. CRITÉRIOS PARA CÁLCULO DO MONTANTE DEVIDO. ACESSÓRIOS DA 

DÍVIDA ATIVA. JUROS. MULTA. CORREÇÃO MONETÁRIA. BTNF. UFIR. TRD.  

1. São acessórios da dívida ativa da União, nos termos da Lei nº 6.830/80: atualização monetária, juros e multa de mora 

e demais encargos previstos em lei ou contrato. 

2. Os juros de mora devem incidir desde a data do vencimento do tributo e têm por objetivo remunerar o capital 

indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização do litígio, na medida em que representam um acréscimo 

mensal ao valor da dívida, enquanto que a multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo. 

3. A correção monetária não representa majoração, mas simples atualização monetária que tem por fim preservar o 

valor real da moeda e não representa qualquer tipo de penalidade, devendo incidir sobre todos os componentes do 

débito. 

4. A utilização do BTNF como indexador é devida desde a data do vencimento do débito até a sua extinção pela Lei nº 

8.177/91, sendo que, mais tarde, ele foi substituído pela UFIR. 

5. A UFIR representa tão somente um índice para expressão de valores, tendo sido utilizada como parâmetro de 

atualização dos tributos e débitos fiscais, nos termos da legislação pertinente (Lei n.º 8.383/91).  

6. A TRD foi utilizada como juros de mora, estando correta, portanto, sua aplicação.  

7. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.059300-0             AC  265510 
ORIG.   :  9200773850  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  GRECARB IND/ E COM/ DE GRAMPOS LTDA 
ADV     :  ANTONINHO BERTINI MANDELLI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. EMPRESA COMERCIAL. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. 

INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.  

1. 

Apesar da autora ter juntado apenas cópia autenticada da alteração contratual, sem constar especificamente o seu objeto 

social, da sua denominação abstrai-se o mesmo. Art. 1.158, § 2º do Código Civil: A denominação deve designar o 

objeto da sociedade, sendo permitido nela figurar o nome de um ou mais sócios. Ademais, as guias darf´s foram 

recolhidas sob o código da receita 6120, correspondente às empresas comerciais.  

2. 

O Supremo Tribunal Federal, desde o precedente firmado com o julgamento do RE nº 150.764-1/PE, em 16.12.92, 

pacificou o entendimento acerca da constitucionalidade e subsistência do FINSOCIAL após a edição da Constituição de 

1988, declarando inconstitucional apenas os aumentos de alíquota (excedentes a 0,6% para o ano de 1988 e 0,5% a 

partir de 1989) relativamente às empresas não exclusivamente prestadoras de serviços. 

3. 

Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a restituição destes 

valores. 

4. 

No presente caso, a autora comprovou o recolhimento da exação, através das guias darfs, acostadas às fls. 15/48. 

5. 

Os créditos do contribuinte a serem utilizados para restituição devem ser atualizados monetariamente desde a data do 

recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação. 

6. 

Os juros moratórios são devidos, após o trânsito em julgado da decisão, sendo de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, § 

1º, c.c. art. 167, parágrafo único, ambos do CTN). 

7. 

Apelação e remessa oficial improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.061175-0             AC  266726 
ORIG.   :  9300132520  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  JAVEP S/A JAU VEICULOS E PECAS 
ADV     :  MARIO ROBERTO ATTANASIO e outros 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. 

INCONSTITUCIONALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. 

Descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários 

mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2. 

O Supremo Tribunal Federal, desde o precedente firmado com o julgamento do RE nº 150.764-1/PE, em 16.12.92, 

pacificou o entendimento acerca da constitucionalidade e subsistência do FINSOCIAL após a edição da Constituição de 

1988, declarando inconstitucional (excedentes a 0,6% para o ano de 1988 e 0,5% a partir de 1989) apenas os aumentos 

de alíquota relativamente às empresas não exclusivamente prestadoras de serviços. 

3. 

Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de acordo 

com o disposto no art. 21, do CPC. 

4. 

Remessa oficial não conhecida. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.061244-6             AI   28928 
ORIG.   :  9403067233  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  NEDDA MARIA BRAVO BARACCHINI 
ADV     :  ANTONIO DOMINGOS ANDRIANI 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS DA 

CONTADORIA JUDICIAL. CRITÉRIOS E ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. COISA JULGADA. 

OFENSA NÃO CARACTERIZADA.  

1. A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. 
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2. A decisão transitada em julgado, na ação de repetição de indébito, não fixou os critérios de correção monetária a 

serem adotados. A determinação dos mesmos pode ser feita, então, no momento da execução, com observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa.  

3. 

Inexistência de ofensa ao princípio da imutabilidade da coisa julgada, afigurando-se correta a utilização dos índices 

relativos ao IPC no período de janeiro/89 a fevereiro/91, conforme Res. nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da 

Justiça Federal, não havendo que se falar em decisão extra petita. 

4. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.075559-0            AMS  166856 
ORIG.   :  9400173938  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  MARCOS ANTONIO VALLEJO MILANI 
ADV     :  MOACIR CAPARROZ CASTILHO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR AFASTADA. 

ADMINISTRATIVO. DESPACHANTE ADUANEIRO. ILEGALIDADE NA OMISSÃO DE AUTORIDADE 

IMPETRADA NA ANÁLISE DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA FEITA PELO IMPETRANTE. 

1. 

O writ foi devidamente instruído, mostrando-se a via adequada para a pretendida discussão dada a necessidade do 

apelante de buscar o provimento jurisdicional apto a afastar as limitações impostas ao seu direito de ser inscrito nos 

registros de ajudante de despachante aduaneiro. Por força do parágrafo 3º do artigo 515 do CPC, passo a analisar o 

mérito do Mandado de Segurança 

2. 

A discussão se pauta sobre a existência da alegada conexão entre o presente mandamus e o mandado de segurança 

coletivo impetrado pela Federação Nacional dos Despachantes Aduaneiros que tramitou na Justiça Federal do Distrito 

Federal e sobre a autoridade das decisões nele proferidas com relação ao ato coator do pleito do ora apelado. 

2. 

Foi o mandado de segurança coletivo impetrado com o fim de compelir o Diretor do Departamento da Receita Federal a 

determinar a imediata suspensão da autorização contida no Art. 1º, V, da Instrução Normativa n. 109/92, o qual repete a 

redação do Art. 45, V, do Decreto n. 646/92, sob o fundamento de que houve infringência da legislação aplicável à 

espécie, qual seja, o Decreto-Lei n. 2.472/88. 
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3. 

Concedida monocraticamente a segurança, houve, em sede de análise de recurso de apelação, manutenção da r. sentença 

pelo e. Tribunal Regional Federal da 1ª Região, cuja 2ª Turma firmou unânime entendimento de que, no elenco do 

Decreto-Lei n. 2.472/88, que discrimina, em lista taxativa os que, além dos despachantes aduaneiros podem 

desempenhar serviços aduaneiros, não se incluem os empregados de comissárias de despachos aduaneiros ou 

empregados de despachantes aduaneiros, razão pela qual decidiu que tanto o Decreto n. 646/92, quanto a Instrução 

Normativa n. 109/92, extrapolaram os ditames do já mencionado Decreto-Lei. 

4 

. Certo é, entretanto, que não há, no ordenamento jurídico nacional, controle concentrado de legalidade, quanto mais 

pelo órgão que prolatou a decisão, razão pela qual os efeitos dela não se irradiam erga omnes, manifestam-se apenas 

entre as partes e naquele caso concreto. 

5. 

Outrossim, não há que se falar na existência de conexão entre os feitos, eis que seu cotejo revela que divergem em 

objetos e causa de pedir 

6. 

Até aqui exposto está a demonstrar que as informações prestadas pela autoridade impetrada, por meio das quais 

pretendeu demonstrar a razoabilidade da confessada omissão na análise do pleito do impetrante, ficaram seriamente 

abaladas, pelo que, de ser parcialmente concedida a segurança para que cesse imediatamente o ato ilegal. 

7. 

Realmente, se é a causa de pedir do impetrante a ilegalidade da omissão do impetrado, não é dado ao Poder Judiciário 

se substituir àquele na análise da pertinência da postulação feita à Secretaria da Receita Federal, mas, tão-somente, 

determinar o seu exame. 

8. 

Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.023418-4             AI   37215 
ORIG.   :  9400189001  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ELI LILLY DO BRASIL LTDA 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK e outros 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CÁLCULOS DA 

CONTADORIA JUDICIAL. CRITÉRIOS E ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECLUSÃO. COISA 

JULGADA. 

1. 

A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. Na ação principal, a decisão proferida não fixou os critérios de correção 

monetária a serem adotados. A determinação dos mesmos pode ser feita, então, no momento da execução, com 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

2. 

No presente caso, a conta de liquidação foi atualizada em dezembro/89 e homologada em fevereiro/90. Não consta, à 

época, requerimento da exeqüente quanto à incidência do índice do IPC relativo a janeiro/89, ou mesmo insurgência da 

parte por não ter sido incluído no cálculo o referido percentual. Somente em maio/94, insurgiu-se a agravante quanto ao 

cálculo apresentado, requerendo a incidência do índice do IPC, ou seja, em data muito posterior ao período de 

ocorrência do referido expurgo inflacionário. 

3. 

Em face da preclusão e da observância ao princípio da imutabilidade da coisa julgada, incabível a inclusão do índice 

pleiteado. 

4. 

Precedentes do E. STJ. 

5. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.078729-9             AC  341340 
ORIG.   :  9500360365  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Prefeitura Municipal de Bauru SP 
ADV     :  YOR QUEIROZ JUNIOR e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE 

CÁLCULO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ARTIGOS 604 E 730 DO CPC. LEI Nº 8.898/94. 

JUROS DE MORA. OFENSA À COISA JULGADA.  

1. 
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O cálculo homologado pelo r. juízo a quo da ação de repetição de indébito deu-se anteriormente à reforma do Estatuto 

Processual de 1994, em que a apuração do quantum debeatur era feita pelo Contador Judicial quando a mesma dependia 

de simples cálculo aritmético. 

2. 

Momento contínuo, foi determinada a citação da União Federal nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, 

uma vez que passou a viger o novo procedimento direcionado às execuções de quantia certa contra a Fazenda Pública.  

3. 

O r. decisum, transitado em julgado, determinou que os juros de mora fossem computados à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, a partir do trânsito em julgado, nos termos do art. 167, § único, do CTN. 

4. 

O Contador do Juízo, ao elaborar a conta de liquidação às fls. 603/605 dos autos em apenso, computou os juros de mora 

desde o mês de abril/88, em ofensa ao princípio da imutabilidade da coisa julgada, uma vez que o trânsito ocorreu 

somente em junho/90, configurando, outrossim, excesso de execução. 

5. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.057240-5             AC  386600 
ORIG.   :  9502081765  1 Vr SANTOS/SP 
EMBGTE  :  ARMAZENS GERAIS FASSINA LTDA 
ADV     :  ERICA ZENAIDE MAITAN 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 286/287 
PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. RAZÕES DIVORCIADAS DA 

DECISÃO EMBARGADA. 

1. 

Recurso não conhecido, tendo em vista que os fundamentos trazidos pela embargante encontram-se divorciados da 

decisão proferida. 

2. 

Embargos de declaração não conhecidos. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, não conhecer dos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.063268-8             AC  390159 
ORIG.   :  9106808255  18 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CGN CONSTRUTORA LTDA 
ADV     :  SERGIO GERAB 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. INCONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. 

Descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários 

mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2. 

Ausente o interesse em recorrer da União Federal no tocante à insurgência quanto à aplicação da taxa Selic, uma vez 

que a r. sentença fixou os juros de mora no percentual de 1% ao mês, contados do trânsito em julgado. 

3. 

A correção monetária visa restabelecer o poder aquisitivo da moeda para consolidar a justa reparação do débito não 

satisfeito à época. Correta, portanto, a aplicação dos índices previstos no Provimento nº 24/97 da COGE da 3ª Região.  

4. 

Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de acordo 

com o disposto no art. 21, do CPC.  

6. 

Remessa oficial não conhecida. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. Recurso adesivo 

improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e de parte 

da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento e negar provimento ao recurso adesivo, nos termos do relatório 

e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  97.03.079967-1             AC  398899 
ORIG.   :  9700037517  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CLAUDINEI VASSALI 
ADV     :  MAURO DEL CIELLO e outros 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. OFENSA À 

COISA JULGADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. 

A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. 

2. 

Reforma da sentença proferida nos presentes embargos, para que sejam mantidos os critérios de correção monetária 

fixados no r. decisum transitado em julgado, sob pena de ofensa ao princípio da imutabilidade da coisa julgada, devendo 

ser acolhida a conta apresentada pela embargante. 

3. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, correspondente à diferença entre 

o valor obtido pelo embargado e o valor apresentado pela embargante. 

4. 

Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.080110-2             AC  399005 
ORIG.   :  9700050920  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SU IND/ DE FERRAMENTAS LTDA 
ADV     :  FERNANDO EUGENIO DE QUEIROZ e outros 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INÉPCIA DA INICIAL. INOCORRÊNCIA. 

PRESENTES OS REQUISITOS DOS ART. 282 E 283, CPC. SENTENÇA NULA. RETORNO DOS AUTOS À 

VARA DE ORIGEM.  
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1. 

Embora de forma sucinta, a embargante preencheu os requisitos previstos nos arts. 282 e 283 do Código de Processo 

Civil. 

2. 

Não deve ser declarada a inépcia da inicial quando a mesma possibilitar ao juiz a compreensão dos fatos, da causa de 

pedir e do pedido em si, possibilitando, por outro lado, o direito à ampla defesa e ao contraditório para a parte contrária. 

Precedentes. 

3. 

Nulidade da r. sentença que declarou a inépcia da inicial, devendo os autos baixarem à vara de origem para regular 

processamento do feito. 

4. 

Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.085015-4            AMS  182653 
ORIG.   :  9700278093  13 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  POMPEIA S/A IND/ E COM/ e filia(l)(is) 
ADV     :  LUIZ LOUZADA DE CASTRO 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fl. 301 
PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Para fins de prequestionamento, os embargos de declaração não merecem acolhida. 

2. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.002875-8             AC  404575 
ORIG.   :  9600039577  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RESEARCH INTERNATIONAL BRASIL CONSULTORIA E ANALISE 

DE MERCADO LTDA 
ADV     :  ROBERTO MERCADO LEBRAO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SOBRE 

O LUCRO LÍQUIDO. PESSOA JURÍDICA. ART. 35 DA LEI Nº 7.713/88. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF. RE Nº 172.058-1. SÓCIO QUOTISTA. DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS 

APURADOS. PREVISÃO CONTRATUAL.  

1. A Lei nº 7.713/88, em seu art. 35, caput, determinou que o sócio quotista, o acionista ou titular da empresa individual 

ficará sujeito ao imposto de renda na fonte, à alíquota de oito por cento, calculado com base no lucro líquido apurado 

pelas pessoas jurídicas na data do encerramento do período-base. 

2. 

O E. Supremo Tribunal Federal, decidiu pela inconstitucionalidade da retenção na fonte do Imposto de Renda em 

relação ao acionista, tendo em vista que a distribuição de lucros, para esta modalidade de sócio, não se dá 

automaticamente no final do exercício financeiro pois, para isto, será precedida de assembléia geral. 

3. Quanto ao sócio quotista, a incidência ou não da exação, dependerá da forma de distribuição de rendimentos 

estabelecida no contrato social. Há incidência do tributo desde que o contrato social determine a disponibilidade 

econômica ou jurídica imediata, pelos sócios, do lucro líquido apurado, na data do encerramento do período-base (RE nº 

172058/SC). 

4. No caso vertente, em se tratando de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, a distribuição dos lucros ocorre 

ao término de cada exercício social, de forma proporcional ao valor das quotas. 

5. Para afastar o recolhimento do imposto de renda sobre o lucro líquido, a autora deveria demonstrar que não houve 

lucro, ou que a deliberação social foi no sentido de reverter os eventuais lucros para a própria sociedade, sem distribuí-

los aos sócios quotistas, o que não foi feito. Assim, ante a ausência de prova nesse sentido, a exação é devida pelos 

sócios quotistas. 

6. 

Apelação improvida. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  98.03.007749-0            AMS  183667 
ORIG.   :  9100061760  13 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 259/260 
PARTE   :  ASSOCIACAO TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS 
ADV     :  JOSE ANTONIO COZZI 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. IMUNIDADE 

TRIBUTÁRIA PREVISTA NO ART. 150, VI, "C", DA CF. CARÁTER ASSISTENCIAL NÃO COMPROVADO. 

OMISSÃO. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. 

1. 

Ocorrência de omissão no v. acórdão quanto ao reconhecimento da imunidade prevista no art. 150, VI, "c" da 

Constituição Federal de 1988. 

2. 

As entidades de assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 150, VI, "c", da CF/88, conferem a toda a 

população seus benefícios sem qualquer contraprestação ou vínculo, dado o seu caráter de universalidade. Vale dizer, 

todos os serviços prestados pela entidade devem ser postos à disposição de quaisquer interessados, não se destinando 

exclusivamente aos associados. 

3. 

Neste passo, as entidades de natureza religiosa não são alcançadas pela imunidade tributária prevista na Constituição 

Federal, pois ausentes os requisitos da generalidade e universalidade da prestação de seus serviços. 

4. 

No caso vertente, a impetrante, embora funcione como entidade sem fins lucrativos, tem por objetivos, entre outros, a 

divulgação e o ensino dos textos bíblicos por missionários e membros relacionados à entidade, não tendo comprovado o 

caráter assistencial na consecução de seus objetivos sociais. 

5. 

Os equipamentos importados pela impetrante, objeto de doação de associação congênere sediado nos Estados Unidos, 

não guardam relação com as atividades assistenciais que a impetrante alega realizar, destinando-se à ampliação de seu 

complexo de escritórios, gráficas e alojamentos dos integrantes voluntários. Dessa forma, estão sujeitos ao recolhimento 

do imposto de importação. 

6. 

Precedente da Sexta Turma: AMS 91.03.018341-6, Rel. Des. Federal Mairan Maia, data da decisão: 26.06.2002, DJ 

23.08.2002. 

7. 

Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo do julgado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, acolher os embargos de declaração, 
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emprestando-lhes efeitos modificativos, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.028486-0             AC  414506 
ORIG.   :  9106732003  18 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ANTONIO SERGIO DA SILVA e outro 
ADV     :  JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO e outros 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. AQUISIÇÃO DE PASSAGEM AÉREA 

INTERNACIONAL. RESOLUÇÃO Nº 1.154/86 DO BACEN. INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. 

1. 

Apenas o Banco Central do Brasil é parte legítima ad causam para responder pela restituição dos valores recolhidos a 

título de empréstimo compulsório sobre aquisição de passagens aéreas (Súmula nº 23 do STJ). Em conseqüência, a 

União se revela parte ilegítima para figurar no pólo passivo da ação, razão pela qual é imperativa a sua exclusão, 

restando prejudicada a análise das demais questões aventadas no apelo.  

2. 

O Plenário do extinto Tribunal Federal de Recursos e deste Tribunal declararam a inconstitucionalidade do empréstimo 

compulsório instituído pela Resolução nº 1.154/86 do Banco Central do Brasil (TFR, Tribunal Pleno, AI nº 

126.803/BA, Rel. Min. Pedro Acioli, D.J. 19.04.89 e TRF3, Plenário, AMS. nº 2498, Rel. Des. Fed. Lúcia Figueiredo, j. 

9.11.89). 

3. 

A correção monetária visa restabelecer o poder aquisitivo da moeda para consolidar a justa reparação do débito não 

satisfeito à época, devendo os débitos serem corrigidos de acordo com a variação do IPC referente ao período apurado, 

tal como fixado na r. sentença, na forma da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Precedente desta Turma: 

AC 419050, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, v. u., j. 14.02.2008, DJU 03.03.2008, p. 247. 

4. 

Mantida a incidência da taxa SELIC a partir do trânsito em julgado, à míngua de impugnação da parte autora. 

5. 

Apelação provida e remessa oficial parcialmente provida para reconhecer a ilegitimidade passiva ad causam da União, 

julgando extinto o processo, sem resolução do mérito em relação a ela (CPC, art. 267, VI). Mantida, no mais, a r. 

sentença. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e parcial 
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provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, 

e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.072358-8             AC  435235 
ORIG.   :  9600004333  A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 
APTE    :  FLEXIPLASTIC IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 
ADV     :  FABIO TELENT 
APDO    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia CREA 
ADV     :  VALDERCI DIAS SIMAO 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA. LEI Nº5.194/66. EMBALAGENS PLÁSTICAS. 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO. REGISTRO. DESNECESSIDADE. 

1. 

Do texto legal n.º 5.194/66, que regula o exercício das profissões de Engenheiros, não se depreende a obrigatoriedade 

da contratação de Engenheiro, Arquiteto e ou Agrônomo, cujo objeto social seja a industrialização e a comercialização 

de embalagens plásticas em geral, não se configurando como atividade ou função típica dos mencionados profissionais. 

2. 

A Lei nº 6.839/80 vinculou o registro das empresas nos Conselhos Profissionais à atividade inerente ao exercício da 

profissão e àquelas em que o serviço seja prestado diretamente a terceiros.  

3. 

Empresa que não possui atividade básica relacionada à engenharia, arquitetura e agronomia, nem tampouco presta 

serviços desta natureza, não está obrigada ao registro perante o CREAA. 

4. 

Oportuno acrescentar que não há amparo legal a previsão imposta pela Resolução nº 417/98 do CREAA, ao generalizar 

as atividades desenvolvidas pelas três categorias profissionais submetidas a sua fiscalização. Nossos Tribunais tem, 

sistematicamente, afastado a pretensão do CREAA, não admitindo a exigência de registro genérico junto àquela 

entidade. 

5. 

Condenação da embargada ao pagamento da verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

com fulcro no art. 20, § 3º, do CPC e consoante entendimento desta Turma. 

6. 

Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.078806-0             AC  440523 
ORIG.   :  9600103615  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ICATU SEGUROS S/A e outros 
ADV     :  ALOYSIO MEIRELLES DE MIRANDA FILHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE A :  ICATU HARTFORD CAPITALIZACAO S/A 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DEPÓSITO JUDICIAL. TRANSFERÊNCIA. CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL. LEI 9.709/98. 

DISPOSIÇÃO EXPRESSA. APLICABILIDADE DA NOVA SISTEMÁTICA SOMENTE PARA OS DEPÓSITOS 

POSTERIORES À 01.12.1998. 

1. 

A Lei 9.703/98 é expressa ao determinar a nova sistemática dos depósitos judiciais apenas àqueles realizados após 1º de 

dezembro de 1998, conforme se depreende do seu art. 4º 

2. 

O dispositivo legal em comento é cristalino, não comportando interpretação em sentido contrário. Por mais que pareça 

conveniente e plausível o pleito da agravante, o seu acolhimento implicaria inequívoca decisão contra legem. 

3. 

Ademais, de regra, não há como conferir eficácia retroativa ao dispositivo de lei, sob pena de aviltar os postulados da 

segurança jurídica e da estabilidade das relações sociais. 

4. 

Precedente do STJ: REsp 817.038, Min. Carlos Meira, v. u., j. 21.03.2006, DJ 30.03.2006, p. 204. 

5. 

Agravo regimental improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.102163-0            AMS  186735 
ORIG.   :  9700188353  18 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    :  TAM LINHAS AEREAS S/A 
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ADV     :  MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DEPÓSITO JUDICIAL. TRANSFERÊNCIA. CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL. LEI 9.709/98. 

DISPOSIÇÃO EXPRESSA. APLICABILIDADE DA NOVA SISTEMÁTICA SOMENTE PARA OS DEPÓSITOS 

POSTERIORES À 01.12.1998. 

1. 

A Lei 9.703/98 é expressa ao determinar a nova sistemática dos depósitos judiciais apenas àqueles realizados após 1º de 

dezembro de 1998, conforme se depreende do seu art. 4º 

2. 

O dispositivo legal em comento é cristalino, não comportando interpretação em sentido contrário. Por mais que pareça 

conveniente e plausível o pleito da agravante, o seu acolhimento implicaria inequívoca decisão contra legem. 

3. 

Ademais, de regra, não há como conferir eficácia retroativa ao dispositivo de lei, sob pena de aviltar os postulados da 

segurança jurídica e da estabilidade das relações sociais. 

4. 

Precedente do STJ: REsp 817.038, Min. Carlos Meira, v. u., j. 21.03.2006, DJ 30.03.2006, p. 204. 

5. 

Agravo regimental improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.066664-0       AMS  192353 
ORIG.   :  9400218451  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  LUIZ CARLOS DOS PASSOS ROCHA 
ADV     :  MOACIR CAPARROZ CASTILHO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL. INSCRIÇÃO NO REGISTRO DE 

DESPACHANTES ADUANEIROS - CONEXÃO. AFASTADA. INSCRIÇÃO NO REGISTRO DE 
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DESPACHANTES ADUANEIROS - REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 45, V, DECRETO 646/92 - 

RESTRIÇÕES IMPOSTAS POR ATOS INFRALEGAIS - IMPOSSIBILIDADE. 

1. 

A discussão se pauta sobre a existência da alegada conexão entre o presente mandamus e o mandado de segurança 

coletivo impetrado pela Federação Nacional dos Despachantes Aduaneiros que tramitou na Justiça Federal do Distrito 

Federal e sobre a autoridade das decisões nele proferidas com relação ao ato coator do pleito do ora apelado. 

2. 

Foi o mandado de segurança coletivo impetrado com o fim de compelir o Diretor do Departamento da Receita Federal a 

determinar a imediata suspensão da autorização contida no Art. 1º, V, da Instrução Normativa n. 109/92, o qual repete a 

redação do Art. 45, V, do Decreto n. 646/92, sob o fundamento de que houve infringência da legislação aplicável à 

espécie, qual seja, o Decreto-Lei n. 2.472/88. 

3. 

Concedida monocraticamente a segurança, houve, em sede de análise de recurso de apelação, manutenção da r. sentença 

pelo e. Tribunal Regional Federal da 1ª Região, cuja 2ª Turma firmou unânime entendimento de que, no elenco do 

Decreto-Lei n. 2.472/88, que discrimina, em lista taxativa os que, além dos despachantes aduaneiros podem 

desempenhar serviços aduaneiros, não se incluem os empregados de comissárias de despachos aduaneiros ou 

empregados de despachantes aduaneiros, razão pela qual decidiu que tanto o Decreto n. 646/92, quanto a Instrução 

Normativa n. 109/92, extrapolaram os ditames do já mencionado Decreto-Lei. 

4 

.Certo é, entretanto, que não há, no ordenamento jurídico nacional, controle concentrado de legalidade, quanto mais 

pelo órgão que prolatou a decisão, razão pela qual os efeitos dela não se irradiam erga omnes, manifestam-se apenas 

entre as partes e naquele caso concreto. 

5. 

Outrossim, não há que se falar na existência de conexão entre os feitos, eis que seu cotejo revela que divergem em 

objetos e causa de pedir 

6. 

Diante do exarado fica demonstrado que as informações prestadas pela autoridade impetrada, por meio das quais 

pretendeu demonstrar a razoabilidade de sua decisão de indeferir a inscrição do impetrante no registro de despachante 

aduaneiro, ficaram abaladas, pelo que, é de ser mantida a sentença recorrida. 

7. 

Dispõe o Decreto 646, de 09 de setembro de 1992, que o exercício da profissão de despachante aduaneiro somente será 

permitido ao inscrito no Registro de Despachante Aduaneiros, mantido pelo Departamento da Receita Federal (artigo 

5º), bem como que somente poderá exercer atividades relacionadas com o despacho aduaneiro o empregado, 

funcionário ou servidor que tenha vínculo exclusivo de emprego com importadora ou exportadora de mercadoria, com 

poderes outorgados por mandato para a função, sem cláusula excludente da responsabilidade do outorgante (artigo 14) 

8. 

Vislumbro que o autor possui tempo mínimo exigido pelo Decreto 646/92, para fins de inscrição no Registro de 

Despachante Aduaneiro, de vez que exerceu atividades relacionadas com o despacho aduaneiro desde 1979. 

9. 
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Preenchidos, portanto, os requisitos previstos no artigo 45, inciso V, do Decreto 646/92, que regulamentou os critérios 

de investidura no cargo de despachante aduaneiro, não podem os atos infralegais editados pela Receita Federal impor 

restrições ao exercício da atividade profissional do impetrante. 

10. 

Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.067759-4        AC  511192 
ORIG.   :  9600374481  1 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fl. 54 
PARTE   :  VANDERLEI SERGIO BERGAMASCHI 
ADV     :  MARIA APARECIDA GIMENES e outros 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. NOVO JULGAMENTO. 

VERBA DE SUCUMBÊNCIA. CONTRADIÇÃO. ACOLHIMENTO. 

1. 

Ocorrência de contradição no v. acórdão em relação à fixação de sucumbência recíproca.  

2. 

Embargos acolhidos para que na fundamentação do voto e no item 05 da ementa passe a constar a seguinte redação: 

"Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 3º, do CPC e consoante 

entendimento desta Turma, que devem ser arcados pela apelada". 

3. 

Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo do julgado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, acolher os embargos de declaração, 

com efeito modificativo do julgado, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.102056-4        AC  543806 
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ORIG.   :  9500442744  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CIA PAULISTA DE ENERGIA ELETRICA e outros 
ADV     :  RICARDO ESTELLES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. 

ART. 35 DA LEI Nº 7.713/88. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF. RE Nº 172.058-1. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. 

1. A Lei nº 7.713/88, em seu art. 35, caput, determinou que o sócio quotista, o acionista ou titular da empresa individual 

ficará sujeito ao imposto de renda na fonte, à alíquota de oito por cento, calculado com base no lucro líquido apurado 

pelas pessoas jurídicas na data do encerramento do período-base. 

2. O E. Supremo Tribunal Federal, decidiu pela inconstitucionalidade da retenção na fonte do Imposto de Renda em 

relação ao acionista, tendo em vista que a distribuição de lucros, para esta modalidade de sócio, não se dá 

automaticamente no final do exercício financeiro pois, para isto, será precedida de assembléia geral. 

3. O início do prazo prescricional de cinco anos conta-se a partir do respectivo recolhimento. Dessa forma, proposta a 

ação em 03.08.95, não transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal, não ocorrendo a prescrição da pretensão à repetição 

dos valores pagos a maior pelo contribuinte. 

4. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

5. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa 

lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

6. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que 

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

7. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

8. No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de ILL com parcelas 

vincendas do IRPJ, em razão dos limites do pedido. 

9. Mantida a correção monetária e os juros dos valores a serem compensados, conforme fixados na r. sentença, de 

acordo com os critérios previstos no Provimento n.º 24/97. 

10. 

Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.102057-6        AC  543807 
ORIG.   :  9500447061  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CIA PAULISTA DE ENERGIA ELETRICA e outros 
ADV     :  RICARDO ESTELLES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. CARÁTER SATISFATIVO. FALTA 

DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. 

2. O pedido de compensação é incompatível com a ação cautelar, que não se presta para antecipar ou satisfazer o 

provimento da sentença que foi submetida à apelação, restando inadequada a via eleita, haja vista a sua natureza 

meramente instrumental. Precedentes. 

3. 

Processo extinto de ofício. Apelação e remessa oficial prejudicadas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, extinguir o processo sem julgamento do 

mérito e prejudicar apelação remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.02.004627-0        AC  576831 
ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  VIAMAR TRANSPORTES E TURISMO LTDA e outros 
ADV     :  MARCELO AZEVEDO KAIRALLA 
APTE    :  VIAMAR TRANSPORTES E TURISMO LTDA filial 
ADV     :  JOSE AUGUSTO BERTOLUCI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

1. O início do prazo prescricional de cinco anos conta-se a partir do respectivo recolhimento. 

2. Os recolhimentos ocorreram entre 29.08.90 e 30.09.92. 
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3. Dessa forma, proposta a ação em 17.05.99, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal, ocorrendo a prescrição da 

pretensão à repetição dos valores pagos a maior pelo contribuinte. 

3. 

Apelação improvida. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.02.015287-2       AMS  225081 
ORIG.   :  8 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  COOPERATIVA DE TRABALHO DE TRABALHADORES 

AUTONOMOS   DE ARARAQUARA E REGIAO LTDA 
ADV     :  CARLOS EDUARDO NOVAES MANFREI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO DA IMPETRANTE. PRAZO. INTEMPESTIVIDADE. 

1. O termo inicial para a propositura de recurso de apelação pela impetrante conta-se da data da intimação publicada no 

Diário Oficial da Justiça. 

2. No caso vertente, a publicação da sentença ocorreu em 04/04/2001. O prazo para a impetrante recorrer da r. sentença 

de primeiro grau começou a correr do primeiro dia útil após a intimação, no caso, 05/04/2001, encerrando-se em 

19/04/2001, a teor do disposto nos arts. 184 c/c 508, do CPC. O recurso de apelação foi protocolado somente em 

07/06/2001, portanto, após expirado o prazo limite para tanto, concluindo-se pela sua manifesta intempestividade. 

3. 

A petição da impetrante que requereu a juntada de substabelecimento e designou novo patrono, inclusive para o 

recebimento de intimações, comunicações e publicações, cujo protocolo se deu em 09/04/2001, não alterou a fluência 

do prazo recursal já iniciado a partir da publicação da r. sentença, a teor do disposto no art. 178 do CPC, não se 

enquadrando o presente caso nas hipóteses previstas no art. 180 do referido diploma processual 

4. Matéria preliminar suscitada em contra-razões acolhida e apelação não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher a matéria preliminar 

suscitada em contra-razões e não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  1999.61.08.006899-3        AC 1235688 
ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  RANULPHO BAPTISTA MARINHO 
ADV     :  PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. 

A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. 

2. 

A decisão transitada em julgado, na ação de repetição de indébito, não fixou os critérios de correção monetária a serem 

adotados. A determinação dos mesmos pode ser feita, então, no momento da execução, com observância dos princípios 

do contraditório e da ampla defesa.  

3. 

Mantida a r. sentença, que acolheu o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial, elaborado de acordo com os critérios 

de correção monetária previstos no Provimento n.º 24/97, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região. 

4. 

A incidência de juros de mora pela taxa SELIC, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, conforme determinado 

pelo r. decisum transitado em julgado, afasta a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção 

monetária. 

5. 

Mantida a verba honorária fixada, uma vez que de acordo com o disposto no art. 20, § 4.º, do CPC e consoante 

entendimento desta E. Sexta Turma. 

6. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.11.006922-2        AC 1243056 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
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EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 129/130 
PARTE   :  RDM INDL/ DE ROUPAS LTDA e outros 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.14.002924-0        AC 1349827 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  HENDRIX IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO 

DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º DA LEI N.º 6.830/80. 

1. 
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A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, 

tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que 

tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se 

manifestar a respeito. 

2. 

No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição tributária 

intercorrente. 

3. 

Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 

178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.14.006411-1       AMS  231943 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  UNIWIDIA COOPERATIVA INDL/ DE TRABALHADORES EM   

FERRAMENTAS DE METAL DURO 
ADV     :  ANTONIO MARCIO BACHIEGA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. COOPERATIVA DE TRABALHO. PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS A TERCEIROS. ATO NÃO COOPERATIVO. INCIDÊNCIA. ART. 6º, I, DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 70/91. REVOGAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA. VALIDADE. 

1. 

A Carta Magna criou um vetor para um tratamento especial em matéria tributária aos atos cooperativos, na medida em 

que considera o cooperativismo como atividade que deve ser estimulada e apoiada pelo Estado, e relevante para a 

estrutura econômica nacional (art. 174, § 2º e art. 146, III, "c"). 

2. 

Todavia, as normas constitucionais que versam sobre o tema não induzem à idéia de que as sociedades cooperativas são 

imunes, ou mesmo isentas de impostos e contribuições, independentemente dos atos que praticam. 

3. 

Desde o regime jurídico definido pela Lei nº 5.764/71, é feita uma diferenciação entre o ato cooperativo e os demais 

atos praticados pelas sociedades cooperativas, para fins de tributação.  
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4. 

Não estão sujeitos à tributação somente os atos cooperativos, como tal definidos no art. 79, da Lei n.º 5.764/71. Os atos 

praticados entre a cooperativa e terceiros (não associados) ou, ainda, que sejam estranhos à finalidade da mesma, são 

considerados atos de natureza mercantil e, como tal, são considerados atos não cooperativos, devendo ser computados 

separadamente, em livros contábeis próprios, e sobre eles deverá ocorrer a tributação. 

5. Não é necessária a edição de lei complementar para veicular a alteração da sistemática da contribuição ao PIS, em 

razão da natureza da exação. 

6. A Lei n.º 9.715/98 é expressa quanto à não incidência da exação sobre os atos cooperativos, reservando a incidência 

apenas aos atos não cooperativos, sobre os quais cabe a cobrança do PIS. 

7. 

Não é necessária a edição de lei complementar para veicular a alteração da sistemática da contribuição à COFINS, em 

razão da natureza da exação. Validade da revogação do art. 6º, I, da Lei Complementar nº 70/91, considerada 

materialmente ordinária, por medida provisória que, enquanto ato normativo em vigor, guarda os mesmos efeitos 

conferidos à lei. 

8. 

Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.00.039140-0        AI  113121 
ORIG.   :  0005303540  21 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS SP 
ADV     :  ANNA DE OLIVEIRA LAINO 
AGRDO   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   INCRA 
ADV     :  LUIZ CARLOS CAPOZZOLI 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CÁLCULOS DA 

CONTADORIA JUDICIAL. CRITÉRIOS E ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECLUSÃO. COISA 

JULGADA. 

1. 

A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário.  

2. 
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No presente caso, a conta de liquidação data de maio/89 e restou homologada em junho/89. Não consta, à época, 

requerimento da exeqüente quanto à incidência dos índices do IPC relativos a janeiro e fevereiro/89, ou mesmo 

insurgência da parte por não terem sido incluídos no cálculo de atualização os referidos percentuais, operando-se, assim, 

a preclusão relativamente à tal pretensão. 

3. 

Sem ofensa ao princípio da imutabilidade da coisa julgada, cabível a inclusão dos índices do IPC no período de 

março/90 a fevereiro/91, conforme Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

4. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.011360-5       AMS  199031 
ORIG.   :  9700188361  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  TAM LINHAS AEREAS S/A 
ADV     :  WALDIR SIQUEIRA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DEPÓSITO JUDICIAL. TRANSFERÊNCIA. CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL. LEI 9.709/98. 

DISPOSIÇÃO EXPRESSA. APLICABILIDADE DA NOVA SISTEMÁTICA SOMENTE PARA OS DEPÓSITOS 

POSTERIORES À 01.12.1998. 

1. 

A Lei 9.703/98 é expressa ao determinar a nova sistemática dos depósitos judiciais apenas àqueles realizados após 1º de 

dezembro de 1998, conforme se depreende do seu art. 4º 

2. 

O dispositivo legal em comento é cristalino, não comportando interpretação em sentido contrário. Por mais que pareça 

conveniente e plausível o pleito da agravante, o seu acolhimento implicaria inequívoca decisão contra legem. 

3. 

Ademais, de regra, não há como conferir eficácia retroativa ao dispositivo de lei, sob pena de aviltar os postulados da 

segurança jurídica e da estabilidade das relações sociais. 

4. 

Precedente do STJ: REsp 817.038, Min. Carlos Meira, v. u., j. 21.03.2006, DJ 30.03.2006, p. 204. 
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5. 

Agravo regimental improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.072743-7        AC  649975 
ORIG.   :  9700226751  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  IRIS DOMINICONI IWATA 
ADV     :  ELZA MARIA H SILVA ou ELZA M NUCLERIO H BAIDER 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. 

Descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários 

mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2. 

A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. 

3. 

A decisão transitada em julgado, na ação de repetição de indébito, não fixou os critérios de correção monetária a serem 

adotados. A determinação dos mesmos pode ser feita, então, no momento da execução, com observância dos princípios 

do contraditório e da ampla defesa.  

4. 

Mantida a r. sentença, que acolheu o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial, elaborado de acordo com os critérios 

de correção monetária previstos no Provimento n.º 24/97, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região. 

5. 

Inocorrência de julgamento ultra petita, uma vez que o exeqüente incluiu em seus cálculos os percentuais do IPC até 

dezembro/91, alcançando o valor de R$ 931,44 (novecentos e trinta e um reais e quarenta e quatro centavos). 

6. 

Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.073164-7        AC  650452 
ORIG.   :  9500564106  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BANCO SOGERAL S/A e outros 
ADV     :  DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. CARÁTER SATISFATIVO. FALTA 

DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. 

2. O pedido de compensação é incompatível com a ação cautelar, que não se presta para antecipar ou satisfazer o 

provimento da sentença que foi submetida à apelação, restando inadequada a via eleita, haja vista a sua natureza 

meramente instrumental. Precedentes. 

3. Condenação da requerente ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, com 

fulcro no art. 20, § 3.º e consoante entendimento desta Turma. 

4. De ofício, processo extinto sem julgamento do mérito e apelação prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, de ofício, extinguir o processo sem 

julgamento do mérito, restando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.073165-9        AC  650453 
ORIG.   :  9600001936  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BANCO SOGERAL S/A e outros 
ADV     :  DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. VALOR DA CAUSA INFERIOR 

A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. INTERESSE PROCESSUAL. PRESCRIÇÃO PARCIAL.  

1. Não conheço da remessa oficial. O valor da causa corresponde a R$ 3.000,00 (três mil reais) em janeiro de 1996, 

incluindo-se o caso na hipótese prevista no art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, uma vez que o 

valor do direito controvertido é inferior a sessenta salários mínimos. 

2. Apelação não conhecida, por falta de interesse processual, uma vez que o pedido refere-se à compensação dos valores 

recolhidos a partir de 1990, não se aplicando, portanto, o IPC referente ao ano de 1989. 

3. O prazo prescricional de 5 (cinco) anos conta-se da data do respectivo recolhimento. 

4. Tendo sido o tributo recolhido no período entre 22.02.90 a 24.06.94 e proposta a ação em 08.01.96, transcorreu o 

lapso qüinqüenal dos valores recolhidos anteriormente à data de 09.01.91 

5. Remessa oficial e apelação não conhecidas e, de ofício, reconhecida a prescrição dos valores recolhidos até 09/01/91. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e da 

apelação e, de ofício, reconhecer a ocorrência da prescrição dos valores recolhidos até 09/01/91, nos termos do relatório 

e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.073949-0        AC  651583 
ORIG.   :  9700550001  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FABIANO FRANCOSO 
ADV     :  SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. AUDITOR FISCAL DO TESOURO NACIONAL. EDITAL ESAF Nº 

18/91. CANDIDATO CLASSIFICADO PARA A SEGUNDA ETAPA DO CERTAME POR CONCESSÃO EM 

MEDIDA LIMINAR. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. REALIZAÇÃO DE NOVO CONCURSO DURANTE O 

PRAZO DE VALIDADE DE CONCURSO ANTERIOR. INOCORRÊNCIA. ART. 56 DA LEI N.º 8.541/92 E ART. 

37, IV E V, CF. 

1 - A apelação cível nº 96.01.06167-3, interposta pelo autor, no mandado de segurança nº 92.004819-6, da 1ª Vara 

Federal do Distrito Federal, objetivando a análise da existência do direito à ascensão funcional para o ingresso no cargo 

de AFTN, foi julgada pelo E. TRF da 1ª Região, com decisão transitada em julgado em 10/9/2003, negando provimento 

à apelação, por unanimidade de votos. 

2 - Uma vez cassada a liminar e denegada a segurança, o autor, que foi o 2.991º colocado no certame, não obteve sequer 

a classificação para a realização da segunda etapa do concurso, consistente no Curso de Formação, para a qual foram 

convocados 1.500 candidatos, no total, afastando-se qualquer possibilidade de nomeação imediata no cargo pleiteado. 

3 - O art. 37 da CF determina, em seus incs. III e IV, o limite de validade dos concursos públicos, cabendo assim, dentro 

desse período, a fixação do prazo de vigência e todos os demais critérios do evento, através do respectivo Edital, que 

representa a lei do certame. 
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4 - No caso em espécie, o Edital ESAF nº 18, de 16 de outubro de 1991, divulgou e estabeleceu as normas do concurso 

para a classificação inicial de 500 (quinhentos) candidatos ao cargo de Auditor Fiscal do Tesouro Nacional. 

5 - Em 04 de agosto de 1992, foi publicado no Diário Oficial o Edital ESAF nº 26, de 31 de julho de 1992 (fls. 

147/148), que homologou o resultado final do curso de formação do Concurso Público previsto no Edital nº 18/91, 

relacionando os candidatos efetivamente habilitados. 

6 - A Lei nº 8.541, em 23 de dezembro de 1992, em seu art. 56, autorizou a convocação de novos candidatos daquele 

concurso, até 16 de outubro de 1993. 

7 - Foram preenchidas, assim, mais 1.000 (mil) vagas, totalizando 1.500 (mil e quinhentos) cargos providos, de acordo 

com as necessidades de serviço observadas pelo Senhor Ministro da Fazenda, na estrita observância do permissivo 

legal. 

8- Não houve prorrogação do prazo, após o dia 16 de outubro de 1993, daí porque, encerrou-se o certame, tanto pelo 

final de sua validade, quanto pelo preenchimento das vagas existentes. 

9 - Os candidatos remanescentes que, embora aprovados na primeira etapa do concurso, não foram selecionados para a 

segunda etapa, de acordo com a ordem de classificação e o número de vagas existentes, foram considerados reprovados. 

10 - Deixo anotado que, somente após o final do período de validade daquele certame, houve a publicação do Edital nº 

3, de 13 de janeiro de 1994, para a realização de novo concurso para o provimento de 800 vagas de AFTN, seguindo-se 

os demais concursos mencionados pelo autor. 

11 - Em caráter excepcional, houve ainda a nomeação de 1.089 candidatos aprovados e classificados no concurso objeto 

dos presentes autos, pelo cumprimento das decisões do STJ, proferidas nos autos dos Mandados de Segurança nº 3137-

6, 3310-9, 3322-0, 3149-0, 3161-9, 3307-7, 3153-8, 3159-7, 3158-9, 3321-2, através da Portaria nº 344, de 24 de julho 

de 1997, publicado no Diário Oficial de 25 de julho de 1997. 

12 - Tal nomeação referiu-se exclusivamente aos casos específicos, em análise perante a justiça, e que obtiveram 

decisão final favorável, não implicando em prorrogação da validade do concurso ou na extensão das prerrogativas 

daqueles candidatos aos participantes que não lograram êxito no feito. 

13 - Dessa forma, não existiu qualquer irregularidade ou ilegalidade nos procedimentos adotados pela Administração, 

durante o trâmite do concurso em questão, não havendo dispositivo legal ou infralegal algum que determine o 

aproveitamento e nomeação de todos os candidatos selecionados na primeira etapa do concurso. 

14 - Precedentes jurisprudenciais do C. STF e do C. STJ. 

15 - Mantida a fixação dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor dado à causa, com fulcro no art. 20, § 3.º, do 

CPC, pois de acordo com o entendimento desta E. Turma. 

16 - Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.047858-2        AC  785767 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APTE    :  IND/ E COM/ DE MOVEIS GONZALEZ LTDA 
ADV     :  EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AÇÃO DE CONHECIMENTO COM 

PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. TRÂNSITO EM JULGADO. OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA 

PRECLUSA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. 

A autora, ora embargada, formulou pedido de compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de Finsocial, 

sendo sucessivo seu pleito de restituição desses valores.  

2. 

A sentença da ação de conhecimento julgou procedente o pedido, autorizando a compensação do que foi pago acima da 

alíquota de 0,5% a título de Finsocial com parcelas vincendas da Cofins, sendo a mesma confirmada pelo v. acórdão. 

3. 

Incabível nesse momento processual provimento no sentido de condenar a embargante à repetição do indébito em 

espécie, sob grave ofensa ao princípio da imutabilidade da coisa julgada. 

4. 

É defeso, na liquidação, discutir de novo a lide ou modificar a sentença que a julgou (art. 475-H, CPC). Trata-se de 

matéria preclusa, conforme preconiza os arts. 471 e 473, do mesmo diploma legal. Resolvendo o contribuinte repetir os 

valores indevidamente recolhidos ao invés de compensá-los, conforme pleiteado na inicial da ação de conhecimento, 

naqueles autos deve formular pedido nesse sentido e não em fase de execução como ora pretende. 

5. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, correspondente à diferença entre 

o valor obtido pela embargada e o valor apresentado pela embargante. 

6. 

Apelação da embargada improvida. Apelação da União Federal provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargada 

e dar provimento à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.04.008086-0        AC  788791 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  FROTA OCEANICA BRASILEIRA 
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ADV     :  BERALDO FERNANDES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. § 3º, 

ART. 20, CPC. JUROS DE MORA. EXCLUSÃO. RESOLUÇÃO Nº 561 CNJ 

1. 

Consoante entendimento desta E. Sexta Turma os honorários advocatícios, em se tratando de embargos à execução de 

sentença, são fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, correspondente à diferença entre o valor obtido 

pela embargada, nos autos principais e o valor apresentado pela embargante, com fulcro no art. 20 e § 3.º, do Estatuto 

Processual. 

2. 

Reforma da r. sentença no tocante aos juros de mora. Capítulo IV da Resolução nº 561 do Conselho Nacional de Justiça 

- Manual de Orientação de Procedimento para Cálculos na Justiça Federal: Atualiza-se o valor da causa, desde o 

ajuizamento da ação (Súmula 14/STJ), sem a inclusão de juros de mora, aplicando-se o percentual determinado na 

decisão judicial. 

3. 

Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.05.019454-0        AC 1334452 
ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  AMARO EGYDIO DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 
ADV     :  LUIS LEITE DE CAMARGO 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO NO REGISTRO DE DESPACHANTES ADUANEIROS. REQUISITOS 

PREVISTOS NO ARTIGO 45, V, DECRETO 646/92. RESTRIÇÕES IMPOSTAS POR ATOS INFRALEGAIS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. 

Descabe reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários mínimos 

(art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2. 
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Dispõe o Decreto 646, de 09 de setembro de 1992, que o exercício da profissão de despachante aduaneiro somente será 

permitido ao inscrito no Registro de Despachante Aduaneiros, mantido pelo Departamento da Receita Federal (artigo 

5º), bem como que somente poderá exercer atividades relacionadas com o despacho aduaneiro o empregado, 

funcionário ou servidor que tenha vínculo exclusivo de emprego com importadora ou exportadora de mercadoria, com 

poderes outorgados por mandato para a função, sem cláusula excludente da responsabilidade do outorgante (artigo 14). 

3. 

Os autores possuem tempo mínimo exigido pelo Decreto 646/92, para fins de inscrição no Registro de Despachantes 

Aduaneiros, de vez que exerceram atividades relacionadas com o despacho aduaneiro por pelo menos dois anos. 

4. 

Preenchidos, portanto, os requisitos previstos no artigo 45, inciso V, do Decreto 646/92, que regulamentou os critérios 

de investidura no cargo de despachante aduaneiro, não podem os atos infralegais editados pela Receita Federal impor 

restrições ao exercício da atividade profissional do impetrante. 

5. 

Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.11.006378-9       AMS  224424 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  PALOMA RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA 
ADV     :  MARCELO ROSSETTI BRANDAO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. 

ART. 35 DA LEI Nº 7.713/88. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.  

1. O prazo prescricional é de 5 (cinco) anos e tem início na data do respectivo recolhimento, conforme entendimento 

sufragado por esta Colenda Turma.  

2. Dessa forma, proposta a ação em 28 de julho de 2000, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal, ocorrendo a 

prescrição da pretensão à repetição dos valores pagos a maior pelo contribuinte. 

3. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 
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relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.12.000804-0        AC 1181387 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  LABORATORIO DE ANATOMIA PATOLOGICA E 

CITOPATOLOGIA   S/C LTDA 
ADV     :  MILTON CESAR MARCHI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS E COFINS. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

BASES DE CÁLCULO. LEI Nº 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. 

COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. INOCORRÊNCIA. TAXA SELIC. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. 

Descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários 

mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2. 

Ausente o interesse em recorrer da União Federal no tocante à alegação de constitucionalidade da majoração da alíquota 

da Cofins, uma vez que a r. sentença julgou improcedente o pedido da autora nesse particular. 

3. 

A COFINS - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social, e a contribuição ao PIS - Programa de 

Integração Social, instituídos pelas Leis Complementares nºs 70/91 e 07/70, respectivamente, têm por base de cálculo o 

faturamento. 

4. 

A Lei nº 9.718/98, ao alterar a sistemática de determinação do valor do PIS e da COFINS, definiu como faturamento a 

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a 

classificação contábil adotada para as receitas. 

5. 

Inconstitucionalidade do art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 9.718/98, que trata da base de cálculo do PIS e da COFINS, 

reconhecida pelo Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357950 (Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 

15.08.2006). 

8. 

Comprovado o recolhimento indevido a título de PIS e Cofins sob a égide da Lei nº 9.718/98, é direito do contribuinte a 

compensação destes valores. 

9. 
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Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa lei deve ser 

dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

10. 

Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que alterou 

o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

11. 

Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

12. 

No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos com fulcro no art. 3º, § 1º da Lei nº 

9.718/98, conforme determinado pela r. sentença, à mingua de impugnação. 

13. 

Proposta a ação em 09/02/2000, não transcorreu, na espécie, o lapso qüinqüenal, uma vez que os recolhimentos de PIS 

datam de 12/11/1999 e 15/12/1999 e, em relação à Cofins, de 10/02/1999 a 15/10/1999. 

14. 

Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a data do 

recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação. 

15. 

Correta a incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1.º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da 

Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

16. 

Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de acordo 

com o disposto no art. 21, do CPC.  

17. 

Remessa oficial não conhecida. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e de parte 

da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2000.61.14.002306-0        AC  870144 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  SILIBOR IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  GISELE WAITMAN 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO NA EXECUÇÃO 

FISCAL. OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. ACESSÓRIOS DA DÍVIDA. MULTA MORATÓRIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ENCARGO DO DECRETO-LEI N.º 1.025/69. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. 

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR. 

1. 

Afastada alegação de ausência de citação no feito executivo, uma vez que há elementos suficientes a comprovar que a 

parte executada foi efetivamente citada e teve pleno conhecimento do conjunto de execuções fiscais movidas em seu 

desfavor. 

2. 

Ainda que o magistrado de primeiro grau não tivesse procedido à sua regular citação no feito executivo, entendo 

aplicável o princípio pas de nulittè sans grief, segundo o qual a não ocorrência de um ato processual previsto em lei não 

é fundamento suficiente a justificar a nulidade do processo, devendo ser demonstrado cabalmente o prejuízo advindo 

pela não realização do ato, nos termos exigidos pelo art. 249, § 1º c.c. art. 214, § 1º, ambos do CPC. 

3. 

Tendo a parte executada oferecido bem à penhora e manejado o recurso de embargos à execução fiscal, demonstrado 

está que o ato processual de citação atingiu sua finalidade, sem qualquer prejuízo ao devedor. Tendo ocorrido a citação 

válida, improcede a alegação de prescrição e decadência. Precedentes do C. STJ: 2ª Turma, REsp n.º 200500266928, 

Re. Min. Humberto Martins. J. 12.09.2006, v.u., DJ 22.09.2006, p. 251 e 1ª Turma, AGREsp n.º 200702283748/RS, 

Rel. Min. José Delgado, j. 08.04.2008, v.u., DJ 24.04.2008, p.1. 

4. 

A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo, e foi 

fixada em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições administrados pela 

Receita Federal. 

5. 

A correção monetária tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda em face do processo inflacionário, não 

tendo caráter sancionatório, devendo incidir sobre todos os componentes do débito. 

6. 

O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69, e legislação posterior, é devido nas 

execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua 

Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes. Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à 

Carta Magna e a princípios constitucionais, processuais ou tributários. 

7. 
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Esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos, sendo incabível a 

condenação em honorários na sentença, sob pena de se caracterizar bis in idem. 

8. 

É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 

229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

9. 

Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o exige, 

quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensam tal instrumento normativo. 

10. 

Tendo em vista o julgamento de improcedência do pedido dos embargos, há que ser excluída a verba honorária fixada 

na r. sentença. 

11. 

Apelação improvida e recurso adesivo e remessa oficial providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar 

provimento ao recurso adesivo e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.14.002307-1        AC  870143 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  SILIBOR IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  GISELE WAITMAN 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO NA EXECUÇÃO 

FISCAL. OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. ACESSÓRIOS DA DÍVIDA. MULTA MORATÓRIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ENCARGO DO DECRETO-LEI N.º 1.025/69. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. 

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR. 

1. 

Afastada alegação de ausência de citação no feito executivo, uma vez que há elementos suficientes a comprovar que a 

parte executada foi efetivamente citada e teve pleno conhecimento do conjunto de execuções fiscais movidas em seu 

desfavor. 
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2. 

Ainda que o magistrado de primeiro grau não tivesse procedido à sua regular citação no feito executivo, entendo 

aplicável o princípio pas de nulittè sans grief, segundo o qual a não ocorrência de um ato processual previsto em lei não 

é fundamento suficiente a justificar a nulidade do processo, devendo ser demonstrado cabalmente o prejuízo advindo 

pela não realização do ato, nos termos exigidos pelo art. 249, § 1º c.c. art. 214, § 1º, ambos do CPC. 

3. 

Tendo a parte executada oferecido bem à penhora e manejado o recurso de embargos à execução fiscal, demonstrado 

está que o ato processual de citação atingiu sua finalidade, sem qualquer prejuízo ao devedor. Precedentes do C. STJ: 2ª 

Turma, REsp n.º 200500266928, Re. Min. Humberto Martins. J. 12.09.2006, v.u., DJ 22.09.2006, p. 251 e 1ª Turma, 

AGREsp n.º 200702283748/RS, Rel. Min. José Delgado, j. 08.04.2008, v.u., DJ 24.04.2008, p.1. 

4. 

A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo, e foi 

fixada em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições administrados pela 

Receita Federal. 

5. 

A correção monetária tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda em face do processo inflacionário, não 

tendo caráter sancionatório, devendo incidir sobre todos os componentes do débito. 

6. 

O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69, e legislação posterior, é devido nas 

execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua 

Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes. Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à 

Carta Magna e a princípios constitucionais, processuais ou tributários. 

7. 

Esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos, sendo incabível a 

condenação em honorários na sentença, sob pena de se caracterizar bis in idem. 

8. 

É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 

229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

9. 

Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o exige, 

quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensam tal instrumento normativo. 

10. 

Tendo em vista o julgamento de improcedência do pedido dos embargos, há que ser excluída a verba honorária fixada 

na r. sentença. 

11. 

Apelação improvida e recurso adesivo e remessa oficial providos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar 

provimento ao recurso adesivo e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.14.002308-3        AC  870141 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  SILIBOR IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  GISELE WAITMAN 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO NA EXECUÇÃO 

FISCAL. OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. ACESSÓRIOS DA DÍVIDA. MULTA MORATÓRIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ENCARGO DO DECRETO-LEI N.º 1.025/69. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. 

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR. 

1. 

Afastada alegação de ausência de citação no feito executivo, uma vez que há elementos suficientes a comprovar que a 

parte executada foi efetivamente citada e teve pleno conhecimento do conjunto de execuções fiscais movidas em seu 

desfavor. 

2. 

Ainda que o magistrado de primeiro grau não tivesse procedido à sua regular citação no feito executivo, entendo 

aplicável o princípio pas de nulittè sans grief, segundo o qual a não ocorrência de um ato processual previsto em lei não 

é fundamento suficiente a justificar a nulidade do processo, devendo ser demonstrado cabalmente o prejuízo advindo 

pela não realização do ato, nos termos exigidos pelo art. 249, § 1º c.c. art. 214, § 1º, ambos do CPC. 

3. 

Tendo a parte executada oferecido bem à penhora e manejado o recurso de embargos à execução fiscal, demonstrado 

está que o ato processual de citação atingiu sua finalidade, sem qualquer prejuízo ao devedor. Precedentes do C. STJ: 2ª 

Turma, REsp n.º 200500266928, Re. Min. Humberto Martins. J. 12.09.2006, v.u., DJ 22.09.2006, p. 251 e 1ª Turma, 

AGREsp n.º 200702283748/RS, Rel. Min. José Delgado, j. 08.04.2008, v.u., DJ 24.04.2008, p.1. 

4. 

A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo, e foi 

fixada em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições administrados pela 

Receita Federal. 

5. 

A correção monetária tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda em face do processo inflacionário, não 

tendo caráter sancionatório, devendo incidir sobre todos os componentes do débito. 
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6. 

O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69, e legislação posterior, é devido nas 

execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua 

Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes. Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à 

Carta Magna e a princípios constitucionais, processuais ou tributários. 

7. 

Esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos, sendo incabível a 

condenação em honorários na sentença, sob pena de se caracterizar bis in idem. 

8. 

É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 

229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

9. 

Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o exige, 

quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensam tal instrumento normativo. 

10. 

Tendo em vista o julgamento de improcedência do pedido dos embargos, há que ser excluída a verba honorária fixada 

na r. sentença. 

11. 

Apelação improvida e recurso adesivo e remessa oficial providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar 

provimento ao recurso adesivo e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.14.002309-5        AC  870140 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  SILIBOR IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  GISELE WAITMAN 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESSUPOSTO DE 

ADMISSIBILIDADE. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO QUANTO AOS JUROS DE MORA. 

ACESSÓRIOS DA DÍVIDA. MULTA MORATÓRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ENCARGO DO DECRETO-LEI 

N.º 1.025/69. UTILIZAÇÃO DA UFIR. REGULARIDADE. PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 8.383/91. NÃO VIOLAÇÃO 

AOS PRINCÍPIOS DA ANTERIORIDADE E IRRETROATIVIDADE. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. 

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR. 

1. 

O interesse recursal pode ser melhor compreendido a partir da intelecção das expressões necessidade e utilidade, que 

integram seu conceito jurídico. A ausência de gravame desautoriza à parte manejar recurso previsto no ordenamento 

jurídico, pois não se mostrará útil o eventual acolhimento de suas razões. 

2. 

Não há interesse recursal da apelante/embargante na parte em que requer seja observado o limite de 12% (doze por 

cento) ao ano na aplicação dos juros de mora, uma vez que a parte obteve, mediante sentença, exatamente o que 

pleiteou em sua exordial.  

3. 

A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo, e foi 

fixada em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições administrados pela 

Receita Federal. 

4. 

A correção monetária tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda em face do processo inflacionário, não 

tendo caráter sancionatório, devendo incidir sobre todos os componentes do débito. 

5. 

O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69, e legislação posterior, é devido nas 

execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua 

Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes. Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à 

Carta Magna e a princípios constitucionais, processuais ou tributários. 

6. 

Esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos, sendo incabível a 

condenação em honorários na sentença, sob pena de se caracterizar bis in idem. 

7. 

Não constitui irregularidade o fato da dívida vir expressa em UFIR na Certidão da Dívida Ativa, uma vez que esta 

representa tão somente um índice para expressão de valores, tendo sido utilizada como parâmetro de atualização dos 

tributos e débitos fiscais, nos termos da legislação pertinente. Precedentes: STJ, 1ª Turma, REsp. n.º 106.177/RS, Rel. 

Min. Humberto Gomes de Barros, j. 20.03.1997, DJU 05.05.1997. 

8. A publicação do texto da Lei n.º 8.383/91 no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 1991, cuja circulação 

deu-se somente em 02 de janeiro de 1992, não implicou em qualquer violação aos princípios da anterioridade do 

exercício financeiro e da irretroatividade da lei tributária, conforme vem reiteradamente decidindo os Tribunais 

Superiores (STF, AGRRE-203486, Rel. Min. Maurício Correa, DJ 19.12.1996, p. 51783; STJ, REsp n.º 129309, Rel. 

Min. José Delgado, DJU 22.9.1997, p. 46348). 

9. 
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É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 

229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

10. 

Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o exige, 

quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensam tal instrumento normativo. 

11. 

Tendo em vista o julgamento de improcedência do pedido dos embargos, há que ser excluída a verba honorária fixada 

na r. sentença. 

12. 

Apelação da embargante não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. Apelação da embargada e remessa 

oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação da 

embargante e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, e dar provimento à apelação da embargada e à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.14.002310-1        AC  870142 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  SILIBOR IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  GISELE WAITMAN 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO NA EXECUÇÃO 

FISCAL. OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. ACESSÓRIOS DA DÍVIDA. MULTA MORATÓRIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ENCARGO DO DECRETO-LEI N.º 1.025/69. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. 

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR. 

1. 

Afastada alegação de ausência de citação no feito executivo, uma vez que há elementos suficientes a comprovar que a 

parte executada foi efetivamente citada e teve pleno conhecimento do conjunto de execuções fiscais movidas em seu 

desfavor. 

2. 

Ainda que o magistrado de primeiro grau não tivesse procedido à sua regular citação no feito executivo, entendo 

aplicável o princípio pas de nulittè sans grief, segundo o qual a não ocorrência de um ato processual previsto em lei não 
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é fundamento suficiente a justificar a nulidade do processo, devendo ser demonstrado cabalmente o prejuízo advindo 

pela não realização do ato, nos termos exigidos pelo art. 249, § 1º c.c. art. 214, § 1º, ambos do CPC. 

3. 

Tendo a parte executada oferecido bem à penhora e manejado o recurso de embargos à execução fiscal, demonstrado 

está que o ato processual de citação atingiu sua finalidade, sem qualquer prejuízo ao devedor. Precedentes do C. STJ: 2ª 

Turma, REsp n.º 200500266928, Re. Min. Humberto Martins. J. 12.09.2006, v.u., DJ 22.09.2006, p. 251 e 1ª Turma, 

AGREsp n.º 200702283748/RS, Rel. Min. José Delgado, j. 08.04.2008, v.u., DJ 24.04.2008, p.1. 

4. 

A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo, e foi 

fixada em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições administrados pela 

Receita Federal. 

5. 

A correção monetária tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda em face do processo inflacionário, não 

tendo caráter sancionatório, devendo incidir sobre todos os componentes do débito. 

6. 

O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69, e legislação posterior, é devido nas 

execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua 

Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes. Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à 

Carta Magna e a princípios constitucionais, processuais ou tributários. 

7. 

Esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos, sendo incabível a 

condenação em honorários na sentença, sob pena de se caracterizar bis in idem. 

8. 

É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 

229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

9. 

Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o exige, 

quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensam tal instrumento normativo. 

10. 

Tendo em vista o julgamento de improcedência do pedido dos embargos, há que ser excluída a verba honorária fixada 

na r. sentença. 

11. 

Apelação improvida e recurso adesivo e remessa oficial providos. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar 

provimento ao recurso adesivo e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.19.024359-5       AMS  223799 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  METALURGICA GOLIN S/A 
ADV     :  EDISON CARLOS FERNANDES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. LEGITIMIDADE ATIVA. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

1. A pessoa jurídica, na qualidade de responsável pela retenção na fonte e recolhimento do tributo, conforme previsto no 

art. 35 da Lei nº 7.713/88, afigura-se como parte legítima para impugná-lo em juízo, a teor do art. 121, parágrafo único, 

II do CTN. 

2. O início do prazo prescricional de cinco anos conta-se a partir do respectivo recolhimento.  

3. Proposta a ação em 05/09/00, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal, ocorrendo a prescrição da pretensão à 

repetição dos valores pagos a maior pelo contribuinte. 

4. 

Apelação parcialmente provida e, com fulcro no art. 515, § 3.º, do CPC, pedido julgado improcedente. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação e julgar 

improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.82.052480-4        AC 1331833 
ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e   Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     :  ANTONIO LIMA DOS SANTOS 
APDO    :  CAMPITRADING IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     :  MARCELO REINA FILHO 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IMMETRO. COBRANÇA DE MULTA ADMINISTRATIVA. 

RELAÇÃO DE DIREITO PÚBLICO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. 

1. 

Entendo inaplicável o prazo prescricional previsto no Código Civil por se tratar, nos presentes autos, de cobrança de 

crédito não tributário advindo de relação de Direito Público, sendo de ser aplicado o art. 174 do Código Tributário 

Nacional, conforme já decidiu esta C. Sexta Turma (AC n.º 200603990351592, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 

21.03.2007, v.u., DJU 09.04.2007, p. 404). 

2. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

3. 

A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o 

prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes 

preconizados pelo art. 174 do CTN. 

4. 

Constituído o crédito com a notificação da lavratura do auto de infração, inicia-se a contagem do prazo prescricional, 

que permanecerá suspenso caso o débito seja impugnado administrativamente. 

5. 

Afastada a alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que a hipótese aventada não se enquadra àquelas 

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

6. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor. 

7. 

In casu, o débito encontra-se prescrito, haja vista que, não tendo sido efetivada a citação, restou consumada a prescrição 

qüinqüenal, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional. 

8. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.00.012525-0        AI  129928 
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ORIG.   :  9300147889  21 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  COML/ ROZINELLI DE LOUCAS E BRINQUEDOS LTDA 
ADV     :  JOSE HELITON COSTA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA  

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. OFENSA À COISA 

JULGADA. NOVA CONTA. 

1. 

A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. 

2. 

A conta de liquidação deve ser elaborada de acordo com os critérios de correção monetária fixados no v. acórdão (OTN, 

BTN, TR e UFIR), evitando-se, com isso, ofensa ao princípio da imutabilidade da coisa julgada.  

3. 

Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.016320-0        AC  683188 
ORIG.   :  9106737250  18 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CGN CONSTRUTORA LTDA 
ADV     :  MARCOS AURELIO RIBEIRO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO. 

1. 

Descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários 

mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2. 
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A solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de 

interesse processual da autora. 

3. 

Tendo em vista o julgamento da ação principal, consistente na AC nº 2001.03.99.016320-0, há que se reconhecer a 

perda do objeto da presente cautelar. 

4. 

Remessa oficial não conhecida. Apelação prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e julgar 

prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.025594-5        AC  697656 
ORIG.   :  9106760350  18 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  AABC IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  LUIZ CARLOS SALEM BOUABCI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SOBRE 

O LUCRO LÍQUIDO. PESSOA JURÍDICA. ART. 35 DA LEI Nº 7.713/88. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF. RE Nº 172.058-1. SÓCIO QUOTISTA. DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS 

APURADOS. PREVISÃO CONTRATUAL.  

1. A Lei nº 7.713/88, em seu art. 35, caput, determinou que o sócio quotista, o acionista ou titular da empresa individual 

ficará sujeito ao imposto de renda na fonte, à alíquota de oito por cento, calculado com base no lucro líquido apurado 

pelas pessoas jurídicas na data do encerramento do período-base. 

2. 

O E. Supremo Tribunal Federal, decidiu pela inconstitucionalidade da retenção na fonte do Imposto de Renda em 

relação ao acionista, tendo em vista que a distribuição de lucros, para esta modalidade de sócio, não se dá 

automaticamente no final do exercício financeiro pois, para isto, será precedida de assembléia geral. 

3. Quanto ao sócio quotista, a incidência ou não da exação, dependerá da forma de distribuição de rendimentos 

estabelecida no contrato social. Há incidência do tributo desde que o contrato social determine a disponibilidade 

econômica ou jurídica imediata, pelos sócios, do lucro líquido apurado, na data do encerramento do período-base (RE nº 

172058/SC). 

4. Em se tratando de  sociedade por cotas de responsabilidade limitada, caso da apelada, a distribuição dos lucros ocorre 

ao término de cada exercício social, de forma proporcional ao valor das quotas. 

5. Para afastar o recolhimento do imposto de renda sobre o lucro líquido, a apelada deveria demonstrar que não houve 

lucro, ou que a deliberação social foi no sentido de reverter os eventuais lucros para a própria sociedade, sem distribuí-
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los aos sócios quotistas, o que não foi feito. Assim, ante a ausência de prova nesse sentido, a exação é devida pelos 

sócios quotistas. 

6. 

Apelação e remessa oficial providas. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.025595-7        AC  697657 
ORIG.   :  9100533734  18 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  AABC IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MEDIDA CAUTELAR. NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA OFICIAL. JULGAMENTO DA AÇÃO 

PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO. 

1. O valor da causa corresponde a Cr$ 50.000,00 em abril de 1991. O presente caso inclui-se na hipótese prevista no art. 

475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, uma vez que o valor do direito controvertido atribuído à causa é 

inferior a sessenta salários mínimos, não sendo cabível, portanto, o reexame obrigatório. 

2. 

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. Assim, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o 

conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de interesse processual da requerente. 

3. 

No caso em tela, com o julgamento da ação principal, AC nº 2001.03.99.025594-5, entendo estar configurada a perda 

do objeto da presente ação cautelar. 

4. 

Remessa oficial não conhecida e apelação prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e julgar 

prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.024969-0       AMS  286462 
ORIG.   :  5 Vr SÃO PAULO/SP 
APTE    :  ÉRIKA DE CARVALHO MORAES 
ADV     :  WALTER PIVA RODRIGUES 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo - CREA/SP 
ADV     :  CID PEREIRA STARLING 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUÍZO FEDERAL DA 5 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL. RESTRIÇÃO AO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL DE TECNÓLOGO DA CONSTRUÇÃO CIVIL. AUSÊNCIA DE EQUIPARAÇÃO AO 

ENGENHEIRO CIVIL OU ENGENHEIRO DE OPERAÇÃO. RESOLUÇÃO DO CONFEA - CONSELHO 

FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA Nº 313/86. LEGALIDADE. LEI N. 5.194/66 

(ART. 7º). DECRETO-LEI Nº 241/67. 

1. 

Afasto a preliminar, porquanto o writ foi devidamente instruído, mostrando-se a via adequada para a pretendida 

discussão dada a necessidade do apelado de buscar o provimento jurisdicional apto a afastar as limitações impostas às 

suas atribuições como tecnólogo em construção civil. 

2. 

A Lei nº 5.194/66, que regula o exercício da profissão de engenharia e arquitetura nada dispôs sobre o ensino técnico de 

nível médio e superior (tecnologia). A regulamentação do exercício da profissão de técnico industrial de nível médio 

deu-se por meio da Lei nº 5.524/68 e do Decreto nº 90.922/85, permanecendo, contudo, no limbo jurídico a 

regulamentação do setor de tecnologia de nível superior, que era indevidamente equiparada à da engenharia 

operacional, cuja atividade está regulada no Decreto-Lei nº 241/97. 

3. 

Esta situação assim permaneceu até o ano de 1986, quando o CONFEA editou a Resolução nº 313, de 26 de setembro, 

dedicada exclusivamente ao exercício profissional dos tecnólogos. 

4. 

Pode o tecnólogo elaborar orçamentos, conduzir trabalhos técnicos e equipe de instalação, executar desenho técnico, 

realizar vistoria, perícia, avaliação, desempenhar atividades de ensino, pesquisa, experimentação e ensaio, não 

permitidas ao profissional de nível técnico. 

5. 

Cada profissional tem o seu espaço e a sua área de atuação, relacionadas, sempre, à respectiva formação. Não pode o 

técnico desempenhar a função de tecnólogo e nem este a de engenheiro, eis que se tratam de profissões diferentes com 

formações distintas. 

6. 

Aos engenheiros, com formação mais ampla e sólida que a dos tecnólogos, competem as atividades que exigem um 

maior grau de complexidade, como supervisão, coordenação, estudo, planejamento e direção. Aos tecnólogos, diante da 

formação mais sucinta e específica, ainda que de nível superior, não podem ser concedidas tais atribuições. 
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7. 

 Preliminar afastada, apelação do impetrado e remessa oficial providas e apelação da impetrante improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e, por maioria, 

dar provimento à apelação da impetrada e à remessa oficial e negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.028871-2        AC 1112699 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BOMBAS ESCO LTDA 
ADV     :  CARIN REGINA MARTINS AGUIAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

1. 

Descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários 

mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2. O início do prazo prescricional de cinco anos conta-se a partir do respectivo recolhimento.  

3. Os recolhimentos ocorreram entre 30/04/90 e 30/04/91. Dessa forma, proposta a ação em 14/11/01, transcorreu na 

espécie o lapso qüinqüenal, ocorrendo a prescrição da pretensão à repetição dos valores pagos a maior pelo contribuinte. 

4. 

Remessa oficial não conhecida e apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.028995-9       AMS  263817 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DARLING CONFECCOES LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

1. O início do prazo prescricional de cinco anos conta-se a partir do respectivo recolhimento.  

2.Proposta a ação em 14/11/01, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal, ocorrendo a prescrição da pretensão à 

repetição dos valores pagos a maior pelo contribuinte. 

3. 

Apelação improvida. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.029159-0       AMS  249811 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  AUTO AMERICANO S/A DISTRIBUIDOR DE PECAS 
ADV     :  RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

1. O início do prazo prescricional de cinco anos conta-se a partir do respectivo recolhimento.  

2. Dessa forma, proposta a ação em 19/11/01, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal, ocorrendo a prescrição da 

pretensão à repetição dos valores pagos a maior pelo contribuinte. 

3. 

Apelação e remessa oficial da União Federal providas e apelação do impetrante prejudicada. 

  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal 

e à remessa oficial, restando prejudicada a apelação do impetrante, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.02.003452-5        AC  878428 
ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  UBERPAN PRODUTOS PARA PANIFICACAO LTDA 
ADV     :  ANTONIO JOSE CINTRA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA 

INICIAL. ART. 282, CPC. INOCORRÊNCIA. ÍNDICES NÃO DESCRIMINADOS. COMPATIBILIDADE COM A 

CONTADORIA DO JUÍZO. 

1. 

O valor da causa é justamente o valor que os embargados pretendem executar na forma dos arts. 604 e 730 do Código 

de Processo Civil. 

2. 

O artigo 282 do CPC apenas será utilizado em caráter subsidiário, uma vez que para a execução do valor devido 

somente é preciso que o credor apresente a memória discriminada e atualizada do cálculo. 

3. 

Apesar dos índices utilizados pelo exeqüente não terem sido descriminados expressamente, os mesmos guardam 

compatibilidade com os aplicados pela Contadoria do Juízo, uma vez que diferem em pequena monta. 

4. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.15.001698-5        AC 1027958 
ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  COOPERATIVA DE TRABALHO EM ELETRICIDADE DO ESTADO   
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DE SAO PAULO MEDIWATT 
ADV     :  THIANI ROBERTA IATAROLA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. COOPERATIVA DE TRABALHO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A 

TERCEIROS. ATO NÃO COOPERATIVO. INCIDÊNCIA. ART. 6º, I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91. 

REVOGAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA. VALIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 276/STJ.  

1. 

A Carta Magna criou um vetor para um tratamento especial em matéria tributária aos atos cooperativos, na medida em 

que considera o cooperativismo como atividade que deve ser estimulada e apoiada pelo Estado, e relevante para a 

estrutura econômica nacional (art. 174, § 2º e art. 146, III, "c"). 

2. 

Todavia, as normas constitucionais que versam sobre o tema não induzem à idéia de que as sociedades cooperativas são 

imunes, ou mesmo isentas de impostos e contribuições, independentemente dos atos que praticam. 

3. 

Desde o regime jurídico definido pela Lei nº 5.764/71, é feita uma diferenciação entre o ato cooperativo e os demais 

atos praticados pelas sociedades cooperativas, para fins de tributação.  

4. Não estão sujeitos à tributação somente os atos cooperativos, como tal definidos no art. 79, da Lei n.º 5.764/71. Os 

atos praticados entre a cooperativa e terceiros (não associados) ou, ainda, que sejam estranhos à finalidade da mesma, 

são considerados atos de natureza mercantil e, como tal, são considerados atos não cooperativos, devendo ser 

computados separadamente, em livros contábeis próprios, e sobre eles deverá ocorrer a tributação. 

5. 

Não é necessária a edição de lei complementar para veicular a alteração da sistemática da contribuição à COFINS, em 

razão da natureza da exação. Validade da revogação do art. 6º, I, da Lei Complementar nº 70/91, considerada 

materialmente ordinária, por medida provisória que, enquanto ato normativo em vigor, guarda os mesmos efeitos 

conferidos à lei. 

6. 

Inaplicável ao caso vertente a Súmula nº 276, cujo alcance foi delimitado pelo E. STJ, às hipóteses que  dizem respeito 

apenas à questão do regime do imposto de renda adotado pela pessoa jurídica, não havendo qualquer juízo de valor 

daquela Corte sobre a revogação do benefício fiscal previsto em lei complementar. (1ª Seção, AgRg no REsp 

728.754/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26/04/2006, DJ 09/10/2006) 

7. 

Apelação e remessa oficial providas. Inversão do ônus da sucumbência. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  2001.61.19.004636-8       AMS  233229 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  COOPERSELG COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVICOS   

ELETRICOS DE GUARULHOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. LEI Nº 9.715/98. COOPERATIVA DE TRABALHO. PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS A TERCEIROS. ATO NÃO COOPERATIVO. INCIDÊNCIA.  

1. 

A Carta Magna criou um vetor para um tratamento especial em matéria tributária aos atos cooperativos, na medida em 

que considera o cooperativismo como atividade que deve ser estimulada e apoiada pelo Estado, e relevante para a 

estrutura econômica nacional (art. 174, § 2º e art. 146, III, "c"). 

2. 

Todavia, as normas constitucionais que versam sobre o tema não induzem à idéia de que as sociedades cooperativas são 

imunes, ou mesmo isentas de impostos e contribuições, independentemente dos atos que praticam. 

3. 

Desde o regime jurídico definido pela Lei nº 5.764/71, é feita uma diferenciação entre o ato cooperativo e os demais 

atos praticados pelas sociedades cooperativas, para fins de tributação.  

4. Não estão sujeitos à tributação somente os atos cooperativos, como tal definidos no art. 79, da Lei n.º 5.764/71. Os 

atos praticados entre a cooperativa e terceiros (não associados) ou, ainda, que sejam estranhos à finalidade da mesma, 

são considerados atos de natureza mercantil e, como tal, são considerados atos não cooperativos, devendo ser 

computados separadamente, em livros contábeis próprios, e sobre eles deverá ocorrer a tributação. 

5. Não é necessária a edição de lei complementar para veicular a alteração da sistemática da contribuição ao PIS, em 

razão da natureza da exação. 

6. A Lei n.º 9.715/98 é expressa quanto à não incidência da exação sobre os atos cooperativos, reservando a incidência 

apenas aos atos não cooperativos, sobre os quais cabe a cobrança do PIS. 

7. 

Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.007579-0        AC 1334424 
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ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SETELE COM/ E REPRESENTACOES LTDA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 174 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. 

Afastada a aplicação dos arts. 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 ante o reconhecimento de sua inconstitucionalidade pelo E. 

Supremo Tribunal Federal (Súmula Vinculante n.º 08) 

2. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

3. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

4. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

5. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

6. 

O pedido de parcelamento é ato inequívoco de reconhecimento do débito pelo devedor e possui eficácia interruptiva do 

prazo prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN. 

7. 

A executada ingressou com Pedido de Parcelamento dos Débitos em 15.11.1998. Descumprido o acordo de 

parcelamento, com exclusão da executada do programa em 07.08.1999, deu-se o vencimento automático das demais 

parcelas e a imediata retomada da fruição do prazo prescricional qüinqüenal. Inteligência da Súmula n.º 248 do extinto 

TFR. 

8. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

9. 
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De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor. 

10. 

In casu, ajuizada a execução fiscal em 10.02.2000, e não tendo sido efetivada a citação do representante legal da 

executada, os débitos encontram-se prescritos pelo decurso do lapso de 5 (cinco) anos, contado a partir da rescisão do 

acordo de parcelamento. 

11. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.013815-5        AC 1334670 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  VITORIA COM/ DE JOIAS E RELOGIOS LTDA e outro 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 174 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

4. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

5. 
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O pedido de parcelamento é ato inequívoco de reconhecimento do débito pelo devedor e possui eficácia interruptiva do 

prazo prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN. 

6. 

A executada ingressou com Pedido de Parcelamento dos Débitos em 25.04.2001, quando o débito cujo vencimento 

ocorreu em 29.03.1996 já se encontrava prescrito, haja vista o decurso do lapso prescricional qüinqüenal. 

7. 

Descumprido o acordo de parcelamento, com exclusão da executada do programa em 28.09.2001, deu-se o vencimento 

automático das demais parcelas e a imediata retomada da fruição do prazo prescricional qüinqüenal. Inteligência da 

Súmula n.º 248 do extinto TFR. 

8. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

9. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor. 

10. 

In casu, ajuizada a execução fiscal em 19.12.2001, e efetivada a citação do representante legal da executada somente em 

21.02.2007, os débitos já se encontravam prescritos pelo decurso do lapso de 5 (cinco) anos, contado a partir da rescisão 

do acordo de parcelamento. 

11. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.82.021383-9        AC 1330846 
ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CAPITAL CENTER HOTEIS S/A 
ADV     :  KARINA MARQUES MACHADO 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA 

ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. FIXAÇÃO EQÜITATIVA. 

1. 

A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida.  

2. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. 

3. 

Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 23.02.1999, DJU 

24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, DJU 23.08.2000, 

p. 494. 

4. 

Verba honorária mantida no patamar de R$ 1.030,00 (mil e trinta reais), com base no art. 20, §§ 3º e 4º do CPC, a teor 

da jurisprudência desta E. Turma. 

5. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.00.033360-3        AI  160593 
ORIG.   :  0007617682  5 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  TIETE AUTOMOVEIS LTDA 
ADV     :  JOSE BENTO TOLEDO DIAS FERRAZ 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. CÁLCULOS DA CONTADORIA 

JUDICIAL. CRITÉRIOS E ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECLUSÃO. COISA JULGADA.  

1. 

A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. Entretanto, apenas foi juntada aos autos cópia da r. sentença proferida pelo r. 

Juízo a quo, cujo teor não estipula os critérios de correção monetária a serem utilizados, mas tão-somente determina o 
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termo inicial da referida atualização, que deverá se dar a partir do recolhimento indevido. Embora tal decisum 

determine a subida dos autos ao E. Tribunal Federal de Recursos, por força da remessa oficial, não há nos autos 

informação quanto ao decidido naquela E. Corte. 

2. 

De outra parte, a conta de liquidação foi atualizada até 10/10/89 e homologada em julho/90. Não consta, à época, 

requerimento da exeqüente quanto à incidência do índice do IPC relativo a janeiro/89, ou mesmo insurgência da parte 

por não ter sido incluído no cálculo o referido percentual. Após, ao que se conclui da petição da União Federal, ora 

agravante, protocolada nos autos originários em junho/1999, a autora apresentou planilha de cálculos com a aplicação 

dos índices expurgados, não juntada ao presente recurso; somente há o cálculo elaborado pela Contadoria, em 

julho/2001, para atualização da conta inicialmente homologada, com a inclusão dos índices previstos no Provimento nº 

24/97-COGE. 

3. 

Em face da preclusão e da observância ao princípio da imutabilidade da coisa julgada, incabível a inclusão do índice do 

IPC relativo a janeiro/89. 

4. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.007281-1       AMS  277748 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAIS   

COOPERFAST 
ADV     :  WALDYR COLLOCA JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. 

COOPERATIVA DE TRABALHO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A TERCEIROS. ATO NÃO COOPERATIVO. 

INCIDÊNCIA. ART. 6º, I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91. REVOGAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA. 

VALIDADE. 

1. 

No caso, a impetração se volta contra os efeitos concretos da norma. A via mandamental, destarte, se mostra necessária 

e útil (adequada) à impetrante, que visa impedir, por meio do presente writ, que o Fisco exija, na forma da lei em 

questão, o tributo em tela, bem como imponha penalidades, pelo não recolhimento da exação na maneira determinada 

legalmente. 

2. 
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A Carta Magna criou um vetor para um tratamento especial em matéria tributária aos atos cooperativos, na medida em 

que considera o cooperativismo como atividade que deve ser estimulada e apoiada pelo Estado, e relevante para a 

estrutura econômica nacional (art. 174, § 2º e art. 146, III, "c"). 

3. 

Todavia, as normas constitucionais que versam sobre o tema não induzem à idéia de que as sociedades cooperativas são 

imunes, ou mesmo isentas de impostos e contribuições, independentemente dos atos que praticam. 

4. 

Desde o regime jurídico definido pela Lei nº 5.764/71, é feita uma diferenciação entre o ato cooperativo e os demais 

atos praticados pelas sociedades cooperativas, para fins de tributação.  

5. 

Não estão sujeitos à tributação somente os atos cooperativos, como tal definidos no art. 79, da Lei n.º 5.764/71. Os atos 

praticados entre a cooperativa e terceiros (não associados) ou, ainda, que sejam estranhos à finalidade da mesma, são 

considerados atos de natureza mercantil e, como tal, são considerados atos não cooperativos, devendo ser computados 

separadamente, em livros contábeis próprios, e sobre eles deverá ocorrer a tributação. 

6. Não é necessária a edição de lei complementar para veicular a alteração da sistemática da contribuição ao PIS, em 

razão da natureza da exação. 

7. A Lei n.º 9.715/98 é expressa quanto à não incidência da exação sobre os atos cooperativos, reservando a incidência 

apenas aos atos não cooperativos, sobre os quais cabe a cobrança do PIS. 

8. 

Não é necessária a edição de lei complementar para veicular a alteração da sistemática da contribuição à COFINS, em 

razão da natureza da exação. Validade da revogação do art. 6º, I, da Lei Complementar nº 70/91, considerada 

materialmente ordinária, por medida provisória que, enquanto ato normativo em vigor, guarda os mesmos efeitos 

conferidos à lei. 

9. 

Matéria preliminar argüida em contra-razões rejeitada e apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar 

argüida em contra-razões e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.014417-2       AMS  305401 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Ordem dos Músicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de São Paulo 

OMB/SP 
ADV     :  HUMBERTO PERON FILHO 
APDO    :  JOAO RICARDO DE SOUZA e outros 
ADV     :  SILVIO RUBENS MICHELMAN 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL. LEI Nº 3.857/60. 

CONSONÂNCIA COM o TEXTO CONSTITUCIONAL. MÚSICO NÃO-PROFISSIONAL. ATIVIDADE QUE 

PRESCINDE DE FORMAÇÃO ACADÊMICA OU CONHECIMENTO TÉCNICO SOBRE O TEMA. REGISTRO. 

NÃO OBRIGATORIEDADE. ANUIDADES. POR RESOLUÇÃO. ILEGALIDADE 

1 

.É certo que o direito à liberdade de exercício profissional (art. 5º, XIII, da CF) será disciplinado por lei, que fixará as 

condições e requisitos de capacitação necessários ao desempenho do trabalho, ofício ou profissão respectivo, observado 

o interesse público existente (art. 22, XVI, da CF). 

2 

.A regulamentação do exercício de determinada profissão é essencial no que concerne àquelas atividades que exigem 

qualificação específica ou formação superior, cujo mau desempenho pode vir a gerar qualquer ato danoso, nocivo ou 

inconveniente ao público que delas se utilizam. 

3 

.A Lei nº 3.857/60 encontra-se em consonância com o texto da Lei Maior, na medida que encerra comandos voltados à 

atividade dos músicos profissionais, quais sejam, aqueles que exercem a profissão em decorrência de formação 

específica no âmbito de atuação (art. 29). 

4 

.Tais profissionais são diferentes, portanto, daqueles músicos que, embora utilizem a forma de se expressar como 

ganha-pão, não lhes é exigida formação acadêmica ou conhecimento técnico propriamente dito acerca do tema. 

5 

.No caso sub judice, os apelados incluem-se nessa segunda categoria, porquanto a atividade por eles exercida não exige 

formação superior ou qualificação profissional. Conseqüentemente, não se vislumbra a obrigatoriedade do registro junto 

à entidade fiscalizadora. Precedentes dos Tribunais Regionais Federais da 1ª e da 4ª Região. 

6. 

Ademais, tendo a Ordem dos Músicos do Brasil fixado o valor das anuidades por meio de resoluções, restou violado o 

princípio da estrita legalidade, tendo em vista a natureza tributária das anuidades. 

7. 

Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.014840-2        AC 1228544 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  COOPERATIVA DE TRABALHO E CONSUMO DOS 
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PROFISSIONAIS   EM EMPRESAS DE PRESTACAO DE SERVICOS E 

COM/   HOTELEIRO DO ESTADO DE SAO PAULO 
ADV     :  LUIZ FERNANDO ABUD 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. COOPERATIVA DE TRABALHO. PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS A TERCEIROS. ATO NÃO COOPERATIVO. INCIDÊNCIA. ART. 6º, I, DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 70/91. REVOGAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA. VALIDADE. 

1. 

A Carta Magna criou um vetor para um tratamento especial em matéria tributária aos atos cooperativos, na medida em 

que considera o cooperativismo como atividade que deve ser estimulada e apoiada pelo Estado, e relevante para a 

estrutura econômica nacional (art. 174, § 2º e art. 146, III, "c"). 

2. 

Todavia, as normas constitucionais que versam sobre o tema não induzem à idéia de que as sociedades cooperativas são 

imunes, ou mesmo isentas de impostos e contribuições, independentemente dos atos que praticam. 

3. 

Desde o regime jurídico definido pela Lei nº 5.764/71, é feita uma diferenciação entre o ato cooperativo e os demais 

atos praticados pelas sociedades cooperativas, para fins de tributação.  

4. 

Não estão sujeitos à tributação somente os atos cooperativos, como tal definidos no art. 79, da Lei n.º 5.764/71. Os atos 

praticados entre a cooperativa e terceiros (não associados) ou, ainda, que sejam estranhos à finalidade da mesma, são 

considerados atos de natureza mercantil e, como tal, são considerados atos não cooperativos, devendo ser computados 

separadamente, em livros contábeis próprios, e sobre eles deverá ocorrer a tributação. 

5. Não é necessária a edição de lei complementar para veicular a alteração da sistemática da contribuição ao PIS, em 

razão da natureza da exação. 

6. A Lei n.º 9.715/98 é expressa quanto à não incidência da exação sobre os atos cooperativos, reservando a incidência 

apenas aos atos não cooperativos, sobre os quais cabe a cobrança do PIS. 

7. 

Não é necessária a edição de lei complementar para veicular a alteração da sistemática da contribuição à COFINS, em 

razão da natureza da exação. Validade da revogação do art. 6º, I, da Lei Complementar nº 70/91, considerada 

materialmente ordinária, por medida provisória que, enquanto ato normativo em vigor, guarda os mesmos efeitos 

conferidos à lei. 

8. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.82.017013-4        AC 1340252 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  EMPRESA PAULISTA DE ESTACIONAMENTOS S/C LTDA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS MORAD 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA 

ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. FIXAÇÃO EQÜITATIVA. 

1. 

A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida.  

2. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade.  

3. 

Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 23.02.1999, DJU 

24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, DJU 23.08.2000, 

p. 494. 

4. 

Verba honorária fixada em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), com base no art. 20, § 4º do CPC, a teor da 

jurisprudência desta E. Turma. 

5. 

Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.82.064793-5        AC 1349581 
ORIG.   :  9F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
APDO    :  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 768/1976 

ADV     :  BRUNO OTAVIO COSTA ARAUJO 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). EQUIPARAÇÃO ÀS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO 

INTERNO. TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E INSTALAÇÃO. COBRANÇA 

PELA MUNICIPALIDADE. POSSIBILIDADE.  

1. 

A competência para instituição de taxas pelo exercício do poder de polícia vem determinada no art. 145, II, 1ª parte da 

Constituição Federal e nos artigos 77 e 80 do Código Tributário Nacional. 

2. 

A fiscalização de localização, instalação e funcionamento se faz necessária para averiguar o uso e ocupação do solo 

urbano, bem como a higiene, saúde, segurança, ordem ou tranqüilidade públicas, a que se submete qualquer pessoa 

física ou jurídica, em razão da localização, instalação e funcionamento de quaisquer atividades no Município. 

3. 

O C. STF já reconheceu a prescindibilidade da efetiva comprovação da atividade fiscalizadora para a cobrança anual da 

taxa de localização e funcionamento pelo Município de São Paulo, diante da notoriedade do exercício do poder de 

polícia pelo aparato administrativo dessa municipalidade (AgRg no RE nº 222.252-6/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 

17.04.2001, DJ 14.05.2001). 

4. 

A Súmula 157 do STJ foi cancelada pela C. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n.º 

261.571-SP, DJ 07.05.2002, p. 204. Desde então, o STJ tem reconhecido a validade da taxa de localização e 

funcionamento e da taxa de fiscalização de anúncio, e sua renovação anual, inclusive em detrimento da Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos. 

5. 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei n.º 509/69, 

para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja competência foi 

constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X). 

6. 

O referido decreto-lei foi recepcionado pela atual ordem constitucional, de forma que a ECT foi equiparada às pessoas 

jurídicas de direito público interno, não se sujeitando à disciplina legal da execução forçada, podendo seu patrimônio 

ser alcançado somente mediante processo especial de execução (arts. 730 e 731 do CPC), com expedição de precatório, 

na forma do art. 100, da Magna Carta. Precedente do E. STF (Tribunal Pleno, RE n.º 220.906-9/DF, Rel. Min. Maurício 

Corrêa, DJ 14.11.2002, p. 015). 

7. 

Mantida a verba honorária fixada na r. sentença, pois em conformidade com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º do Código 

de Processo Civil. 

8. 

Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.007956-8        AC  862412 
ORIG.   :  9800372873  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BANCO NACIONAL S/A em liquidação extrajudicial 
ADV     :  ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. APELAÇÃO. INTERESSE RECURSAL. 

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.  

1. 

O interesse recursal pode ser melhor compreendido a partir da intelecção das expressões necessidade e utilidade, que 

integram seu conceito jurídico. A ausência de gravame desautoriza à parte manejar recurso previsto no ordenamento 

jurídico, pois não se mostrará útil o eventual acolhimento de suas razões. 

2. 

A União Federal insurge-se contra a aplicação dos índices previstos no Provimento nº 24/97, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. No entanto, intimada a se manifestar a respeito do cálculo elaborado pela Contadoria 

Judicial, concordou com o mesmo (fls. 54), caracterizando a ausência de interesse recursal. 

3. 

Matéria preliminar acolhida para não conhecer da apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, acolher a matéria preliminar, para não 

conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.011280-1       AMS  285029 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  PLAZA SHOPPING TRUST SPCO LTDA 
ADV     :  FERNANDO COELHO ATIHE 
EMBGDO  :  o v. acórdão de fls. 475/476 
PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. 

1. 

Ocorrência de erro material, devendo constar na fundamentação do acórdão e no item 03 da ementa a expressão: 

"Assim, a partir de 1º de dezembro de 2002, o PIS e, a partir de fevereiro de 2004, a COFINS, passaram, validamente, a 

incidir sobre o faturamento mensal das pessoas jurídicas, assim entendido o total das receitas auferidas, 

independentemente de sua denominação ou classificação contábil" em substituição à expressão: "Assim, a partir de 1º 

de dezembro de 2002, o PIS e, a partir de fevereiro de 2003, a COFINS passaram, validamente, a incidir sobre o 

faturamento mensal das pessoas jurídicas, assim entendido o total das receitas auferidas, independentemente de sua 

denominação ou classificação contábil". 

2. 

Embargos de declaração acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.018338-8       AMS  297326 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BANCO FIBRA S/A 
ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CPMF. LEI Nº 9.311/96. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. ENCERRAMENTO DE SUBSIDIÁRIA E REINVESTIMENTO DO CAPITAL NA ABERTURA 

DE FILIAL NO EXTERIOR. OPERAÇÃO SIMBÓLICA DE CÂMBIO. MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA. 

CIRCULAR BACEN Nº 2.723/2000. PORTARIA MF Nº 134/99. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS 

CONSTITUCIONAIS. 

1. 

Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta de 

apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2. 

Constitui fato gerador da CPMF a movimentação financeira realizada por instituição financeira, que represente 

circulação escritural ou física da moeda, independentemente da transferência ou não da titularidade desses valores, tal 

como previsto no art. 1º, parágrafo único c/c art. 2º, VI, da Lei nº 9.311/96. 

3. 

No caso vertente, a impetrante pretende o encerramento de empresa subsidiária no exterior e reaplicação dos recursos 

que compõem seu patrimônio líquido na constituição de filial estrangeira, o que requer a realização de procedimentos 

cambiais específicos. Tais exigências se coadunam com a necessidade de fiscalização e controle da origem e natureza 
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do capital que ingressa no país, funções que competem ao Banco Central do Brasil, nos termos dos arts. 9º e 10, VII da 

Lei do Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 4.595/64). 

4. 

Os atos normativos editados pelo BACEN e pelo Ministério da Fazenda não criaram ou ampliaram hipótese de 

incidência da CPMF, apenas regulamentaram, dentre outras providências, acerca dos procedimentos necessários que 

viabilizam a realização do negócio jurídico pretendido, encontrando-se em total consonância com a legislação 

pertinente à matéria (Leis nºs. 4.131/62, 4.595/64 e 9.311/96). Portanto, não há que se falar em ofensa aos princípios 

constitucionais da legalidade ou tipicidade tributária. 

5. 

O encerramento de subsidiária e reinvestimento dos recursos na abertura de filial própria no exterior se concretiza 

mediante a realização de operações simultâneas de compra e venda de moeda estrangeira, e resulta na transferência de 

valores entre as pessoas jurídicas envolvidas. Ainda que se considere inexistente a movimentação física dos valores 

envolvidos, não há como negar a efetiva circulação escritural da moeda, decorrente da operação financeira em questão. 

6. 

Não há qualquer previsão na legislação que rege a matéria no sentido de excluir-se da incidência da exação a operação 

realizada pela impetrante, ou mesmo tributá-la à alíquota zero, a teor do que prescrevem os arts. 3º e 8º da Lei nº 

9.311/96. 

7. 

Precedentes do E. STJ. 

8. 

Agravo retido não conhecido e apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.020782-4        AC 1117259 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  COOPERTECNO COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA AREA   

DE TECNOLOGIA EM INFORMATICA,TELECOM E TELEFONI 
ADV     :  ALVARO TREVISIOLI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. LEI Nº 9.715/98. COOPERATIVA DE TRABALHO. PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS A TERCEIROS. ATO NÃO COOPERATIVO. INCIDÊNCIA.  

1. 
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A Carta Magna criou um vetor para um tratamento especial em matéria tributária aos atos cooperativos, na medida em 

que considera o cooperativismo como atividade que deve ser estimulada e apoiada pelo Estado, e relevante para a 

estrutura econômica nacional (art. 174, § 2º e art. 146, III, "c"). 

2. 

Todavia, as normas constitucionais que versam sobre o tema não induzem à idéia de que as sociedades cooperativas são 

imunes, ou mesmo isentas de impostos e contribuições, independentemente dos atos que praticam. 

3. 

Desde o regime jurídico definido pela Lei nº 5.764/71, é feita uma diferenciação entre o ato cooperativo e os demais 

atos praticados pelas sociedades cooperativas, para fins de tributação.  

4. Não estão sujeitos à tributação somente os atos cooperativos, como tal definidos no art. 79, da Lei n.º 5.764/71. Os 

atos praticados entre a cooperativa e terceiros (não associados) ou, ainda, que sejam estranhos à finalidade da mesma, 

são considerados atos de natureza mercantil e, como tal, são considerados atos não cooperativos, devendo ser 

computados separadamente, em livros contábeis próprios, e sobre eles deverá ocorrer a tributação. 

5. Não é necessária a edição de lei complementar para veicular a alteração da sistemática da contribuição ao PIS, em 

razão da natureza da exação. 

6. A Lei n.º 9.715/98 é expressa quanto à não incidência da exação sobre os atos cooperativos, reservando a incidência 

apenas aos atos não cooperativos, sobre os quais cabe a cobrança do PIS. 

7. 

Inaplicável ao caso vertente a Súmula nº 276, cujo alcance foi delimitado pelo E. STJ, às hipóteses que  dizem respeito 

apenas à questão do regime do imposto de renda adotado pela pessoa jurídica, não havendo qualquer juízo de valor 

daquela Corte sobre a revogação do benefício fiscal previsto em lei complementar. (1ª Seção, AgRg no REsp 

728.754/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26/04/2006, DJ 09/10/2006) 

8. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.021450-6        AC 1316228 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  HOVEN COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 
ADV     :  PAULO CESAR REBELLO GIACOMELLI 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISTRIBUIDORA. 

MATERIAL DE CONSUMO PARA INDÚSTRIAS, HOSPITAIS E LABORATÓRIOS DE ANÁLISES. 

INSCRIÇÃO. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO 

1. 

A Lei nº 5.991, de 17/12/1973, dispõe que somente às drogarias e às farmácias é imputada a exigência de assistente 

técnico responsável devidamente inscrito no Conselho Regional de Farmácia. Elegeu como elemento identificador para 

tal exigência o fato de o estabelecimento comercial ser uma farmácia ou uma drogaria, cujos conceitos encontram-se 

textualmente descritos no art. 4º. 

2. 

No caso vertente, como se depreende do estatuto social da apelada, acostado às fls. 11/18, sua atividade é a 

comercialização, importação e exportação de equipamentos eletrônicos, peças de reposição, material de consumo para 

indústrias, hospitais e laboratórios de análises, não sendo necessária a inscrição, nem a manutenção de responsável 

técnico, para referido ramo, no que é de ser mantida a sentença ora combatida. 

3. 

Em virtude da menor complexidade da ação, e do valor atribuído à causa, R$1.200,00 (mil e duzentos reais), reduzo a 

condenação da verba honorária, para 10% (dez por cento) do valor da causa. 

4. 

Apelação, parcialmente, provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.021907-3        AC 1200108 
ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MEGACOOP VENDAS COOPERATIVA DE TRABALHO DOS   

PROFISSIONAIS AUTONOMOS DE VENDAS 
ADV     :  ALVARO TREVISIOLI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. COOPERATIVA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A TERCEIROS. ATO NÃO COOPERATIVO. 

INCIDÊNCIA. ART. 6º, I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91. REVOGAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA. 

VALIDADE.  

1. 

Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta de 

apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil. 
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2. 

A Carta Magna criou um vetor para um tratamento especial em matéria tributária aos atos cooperativos, na medida em 

que considera o cooperativismo como atividade que deve ser estimulada e apoiada pelo Estado, e relevante para a 

estrutura econômica nacional (art. 174, § 2º e art. 146, III, "c"). 

3. 

Todavia, as normas constitucionais que versam sobre o tema não induzem à idéia de que as sociedades cooperativas são 

imunes, ou mesmo isentas de impostos e contribuições, independentemente dos atos que praticam. 

4. 

Desde o regime jurídico definido pela Lei nº 5.764/71, é feita uma diferenciação entre o ato cooperativo e os demais 

atos praticados pelas sociedades cooperativas, para fins de tributação.  

5. Não estão sujeitos à tributação somente os atos cooperativos, como tal definidos no art. 79, da Lei n.º 5.764/71. Os 

atos praticados entre a cooperativa e terceiros (não associados) ou, ainda, que sejam estranhos à finalidade da mesma, 

são considerados atos de natureza mercantil e, como tal, são considerados atos não cooperativos, devendo ser 

computados separadamente, em livros contábeis próprios, e sobre eles deverá ocorrer a tributação. 

6. 

Não é necessária a edição de lei complementar para veicular a alteração da sistemática da contribuição à COFINS, em 

razão da natureza da exação. Validade da revogação do art. 6º, I, da Lei Complementar nº 70/91, considerada 

materialmente ordinária, por medida provisória que, enquanto ato normativo em vigor, guarda os mesmos efeitos 

conferidos à lei. 

7. 

Agravo retido não conhecido e apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e 

negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.033150-0       AMS  285651 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RTS COML/ E ADMINISTRACAO LTDA 
ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CPMF. LEI Nº 9.311/96. AGRAVO RETIDO. FALTA DE INTERESSE 

RECURSAL. CONVERSÃO DE CRÉDITO DE EMPRÉSTIMO EM INVESTIMENTO EXTERNO DIRETO. 

OPERAÇÃO SIMBÓLICA DE CÂMBIO. MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA. CIRCULAR BACEN Nº 2.997/00.  

PORTARIA MF Nº 134/99. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. 

1. Agravo retido não conhecido por tratar de matéria idêntica à do recurso de apelação. Ausência de interesse recursal.  
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2. 

Constitui fato gerador da CPMF a movimentação financeira realizada por instituição financeira, que represente 

circulação escritural ou física da moeda, independentemente da transferência ou não da titularidade desses valores, tal 

como previsto no art. 1º, parágrafo único c/c art. 2º, VI, da Lei nº 9.311/96. 

3. 

A conversão de crédito de empréstimo em investimento externo direto requer a realização de procedimentos cambiais 

específicos. Tais exigências se coadunam com a necessidade de fiscalização e controle da origem e natureza do capital 

que ingressa no país, funções que competem ao Banco Central do Brasil, nos termos dos arts. 9º e 10, VII da Lei do 

Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 4.595/64). 

4. 

Os atos normativos editados pelo BACEN e pelo Ministério da Fazenda não criaram ou ampliaram hipótese de 

incidência da CPMF, apenas regulamentaram, dentre outras providências, acerca dos procedimentos necessários que 

viabilizam a realização do negócio jurídico pretendido, encontrando-se em total consonância com a legislação 

pertinente à matéria (Leis nºs. 4.131/62, 4.595/64 e 9.311/96). Portanto, não há que se falar em ofensa aos princípios 

constitucionais da legalidade ou tipicidade tributária. 

5. 

A conversão de crédito em investimento externo direto se concretiza mediante a realização de operações simultâneas de 

compra e venda de moeda estrangeira, e resulta na transferência de valores entre as pessoas jurídicas envolvidas. Ainda 

que se considere inexistente a movimentação física dos valores envolvidos, não há como negar a efetiva circulação 

escritural da moeda, decorrente da operação financeira em questão. 

6. 

Não há qualquer previsão na legislação que rege a matéria no sentido de excluir-se da incidência da exação a operação 

realizada pela impetrante, ou mesmo tributá-la à alíquota zero, a teor do que prescrevem os arts. 3º e 8º da Lei nº 

9.311/96. 

7. 

Inexistente a ofensa à norma insculpida no art. 150, II, da CF, ou aos princípios constitucionais da capacidade 

contributiva e do não-confisco, pois a incidência da contribuição não se dá em razão das pessoas envolvidas, ou mesmo, 

em decorrência do investimento realizado, mas sim, em face da movimentação de valores e créditos de natureza 

financeira, independentemente da denominação, forma jurídica ou instrumento para efetivá-la. 

8. 

Precedentes do E. STJ. 

9. 

Agravo retido não conhecido e Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 776/1976 

PROC.   :  2003.61.00.037958-1        AC 1100690 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO DA 

ADMINISTRACAO   DE VENDAS PROMOCOES E EVENTOS 

COOPERTRAB 
ADV     :  JOAQUIM CASIMIRO NETO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. VIOLAÇÃO INEXISTENTE. 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. LEI Nº 9.715/98. COOPERATIVA DE TRABALHO. PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS A TERCEIROS. ATO NÃO COOPERATIVO. INCIDÊNCIA.  

1. Prejudicado, nesta fase procedimental, o exame do pedido de concessão de tutela antecipada formulado no bojo da 

apelação. 

2. 

O fato de a tutela antecipada e a sentença terem sido proferidas por magistrados distintos não violou o disposto no art. 

132 do CPC. No caso vertente, não há vinculação do juiz à causa, pois a matéria controvertida é exclusivamente de 

direito, que dispensa a produção de prova em audiência, aplicando-se à espécie, o julgamento antecipado da lide, nos 

termos do art. 330, I, do CPC. 

3. 

A Carta Magna criou um vetor para um tratamento especial em matéria tributária aos atos cooperativos, na medida em 

que considera o cooperativismo como atividade que deve ser estimulada e apoiada pelo Estado, e relevante para a 

estrutura econômica nacional (art. 174, § 2º e art. 146, III, "c"). 

4. 

Todavia, as normas constitucionais que versam sobre o tema não induzem à idéia de que as sociedades cooperativas são 

imunes, ou mesmo isentas de impostos e contribuições, independentemente dos atos que praticam. 

5. 

Desde o regime jurídico definido pela Lei nº 5.764/71, é feita uma diferenciação entre o ato cooperativo e os demais 

atos praticados pelas sociedades cooperativas, para fins de tributação.  

6. Não estão sujeitos à tributação somente os atos cooperativos, como tal definidos no art. 79, da Lei n.º 5.764/71. Os 

atos praticados entre a cooperativa e terceiros (não associados) ou, ainda, que sejam estranhos à finalidade da mesma, 

são considerados atos de natureza mercantil e, como tal, são considerados atos não cooperativos, devendo ser 

computados separadamente, em livros contábeis próprios, e sobre eles deverá ocorrer a tributação. 

7. Não é necessária a edição de lei complementar para veicular a alteração da sistemática da contribuição ao PIS, em 

razão da natureza da exação. 

8. A Lei n.º 9.715/98 é expressa quanto à não incidência da exação sobre os atos cooperativos, reservando a incidência 

apenas aos atos não cooperativos, sobre os quais cabe a cobrança do PIS. 

9. 

Matéria preliminar rejeitada, e no mérito, apelação improvida. Prejudicado o pedido de antecipação de tutela. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, e no 

mérito, negar provimento à apelação, restando prejudicado o pedido de antecipação de tutela, nos termos do relatório e 

voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.02.009810-0        AC 1083621 
ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  CALCADOS SCORE LTDA 
ADV     :  MARIA DE FATIMA ALVES BAPTISTA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. 

De acordo com a Súmula n.º 150, do STF, prescreve a execução no mesmo prazo da ação, sendo o início do prazo 

qüinqüenal contado a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória 

2. 

Interrompe-se a prescrição na data em que o credor dá início à execução, conforme dispõe o art. 219, § 1.º, do CPC. 

3. 

Ocorrência da prescrição da pretensão executória, no caso presente, tendo em vista que o v. acórdão da ação repetitória 

transitou em julgado em 15 de dezembro de 1997, sendo que a execução somente iniciou-se em 06 de junho de 2003, 

ultrapassando o lapso qüinqüenal. 

4. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, correspondente à diferença entre 

o valor obtido pela embargada e o valor apresentado pela embargante. 

5. 

Prescrição declarada de ofício, restando prejudicada a apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, de ofício, declarar a ocorrência da 

prescrição, restando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2003.61.14.003128-7        AC 1346621 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  SOPLAST PLASTICOS SOPRADOS LTDA 
ADV     :  LUIZ EDUARDO PINTO RICA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL 

CONHECIDA (ART. 475, § 2º DO CPC). CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. JUROS 

DE MORA. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR. MULTA DE MORA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CARACTERIZADA. REDUÇÃO AO 

PATAMAR DE 20%. POSSIBILIDADE.  

1. 

Ainda que a r. sentença não tenha sido submetida ao duplo grau de jurisdição, há que ser conhecida a remessa oficial, 

uma vez que o valor do débito controvertido excede o limite estabelecido no art. 475, § 2º do CPC. 

2. 

A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º 

da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Precedente desta C. Turma: AC n.º 95.03.104035-3, 

Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 20.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 788. 

3. 

É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 

229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

4. 

Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o exige, 

quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensam tal instrumento normativo. 

5. 

A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo, mas 

deve ser limitada ao percentual de 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica da Lei n.º 9.430/96 (art. 61, 

§ 2º) c.c. art. 106, II, c do CTN.  

6. 

Considera-se denúncia espontânea aquela efetuada pelo contribuinte ou responsável pela infração tributária, antes de 

iniciado o procedimento administrativo, acompanhada, se for o caso, do prévio pagamento do tributo, acrescido de juros 

e correção monetária ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade, quando seu montante depender de 

apuração. Não basta a declaração de débito por parte do contribuinte. 

7. 

Apelações e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa 

oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.001142-9       AMS  290165 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  XY CONSULTORIA CONTABIL S/C LTDA 
ADV     :  ISABELLA TIANO GESUALDO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS, COFINS E CSLL. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. LEI N.º 10.833/03. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 135/2003. LEGITIMIDADE DA RETENÇÃO. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. SOCIEDADES CIVIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

COFINS. ISENÇÃO. ART. 6.º, INCISO II, DA LEI COMPLEMENTAR N.º 70/91. REVOGAÇÃO. ART. 56, DA LEI 

N.º 9.430/96. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA HIERARQUIA ENTRE AS NORMAS.  

1. 

Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta de 

apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2. 

Legitimidade da retenção do PIS, da COFINS e da CSLL por ocasião do pagamento dos serviços prestados, prevista no 

art. 30, da Lei n.º 10.833/03, uma vez que se trata de hipótese de substituição tributária, prevista expressamente no art. 

150, § 7.º, da CF e art. 128, do CTN. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

3. 

A responsabilidade tributária por substituição prevista na referida lei consiste em mecanismo destinado a otimizar a 

arrecadação do tributo e facilitar a fiscalização de seu recolhimento, não implicando em ofensa aos princípios 

constitucionais tributários nem padecendo de vícios de ilegalidade. 

4. 

A COFINS, instituída pela Lei Complementar n.º 70/91, tem seu fundamento de validade no art. 195, inciso I (redação 

anterior à Emenda Complementar n.º 20/98), da Constituição Federal e não necessita de lei complementar para sua 

instituição, conforme entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Especial 

n.º 138.284-8/CE. 

5. 

Válida, portanto, a revogação do art. 6.º, inciso II, da Lei Complementar n.º 70/91, considerada materialmente ordinária, 

pelo art. 56, da Lei n.º 9.430/96, sem qualquer ofensa ao princípio da hierarquia entre as normas. Precedentes desta 

Corte. 

6 

Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial providas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.002264-6       AMS  296496 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  COMIN AUTOMACAO INDL/ LTDA 
ADV     :  WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS, COFINS E CSLL. LEI N.º 10.833/03. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

135/2003. LEGITIMIDADE DA RETENÇÃO. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.  

1. 

Legitimidade da retenção do PIS, da COFINS e da CSLL por ocasião do pagamento dos serviços prestados, prevista no 

art. 30, da Lei n.º 10.833/03, uma vez que se trata de hipótese de substituição tributária, prevista expressamente no art. 

150, § 7.º, da CF e art. 128, do CTN. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

2. 

A responsabilidade tributária por substituição prevista na referida lei consiste em mecanismo destinado a otimizar a 

arrecadação do tributo e facilitar a fiscalização de seu recolhimento, não implicando em ofensa aos princípios 

constitucionais tributários nem padecendo de vícios de ilegalidade. 

3. 

Precedentes desta Turma: AMS n.º 2004.61.21.002336-9, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.03.05, v.u., DJU 15.04.05; 

AG n.º 2004.03.00.008688-8, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 08.09.2004, v.u., DJU 24.09.2004 

4. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.002871-5       AMS  281108 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE   

SUPORTE E MANUTENCAO TECNICA EMPRESARIAL PROTELCO 
ADV     :  ANDREA GONCALVES SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. CSSL. 

ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. COOPERATIVA DE TRABALHO. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A TERCEIROS. ATO NÃO COOPERATIVO. INCIDÊNCIA. ART. 6º, I, DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 70/91. REVOGAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA. VALIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA Nº 276/STJ. LEI N.º 10.833/03. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 135/2003. LEGITIMIDADE DA 

RETENÇÃO. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. OFENSA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VÍCIOS DE 

ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 

1. 

A sentença de mérito põe fim ao processo, prevalecendo sobre a decisão liminar anteriormente proferida, bem como 

sobre a decisão que eventualmente concedeu ou não o efeito suspensivo ou a antecipação da tutela recursal, em sede de 

agravo de instrumento interposto. A discussão da matéria poderá ser viabilizada através da interposição do recurso 

cabível, qual seja, apelação, restando prejudicado o agravo interposto contra a medida liminar de caráter antecipatório. 

2. Sendo certo o fato, mesmo que o direito seja altamente controvertido, é cabível o mandado de segurança, via que se 

mostra necessária e útil (adequada) para proteção de pretenso direito, nos termos do art. 1º, da Lei nº 1.533/51. 

3. 

A impetrante, na qualidade de substituído e  contribuinte, suporta o ônus da obrigação tributária, quando da retenção das 

contribuições, sendo-lhe, inclusive, assegurada a possibilidade de "compensação" dos valores, nos termos do art. 36 da 

Lei nº 10.833/2003, condição que a legitima para discutir em juízo a exigibilidade a exação. 

4. 

A Carta Magna criou um vetor para um tratamento especial em matéria tributária aos atos cooperativos, na medida em 

que considera o cooperativismo como atividade que deve ser estimulada e apoiada pelo Estado, e relevante para a 

estrutura econômica nacional (art. 174, § 2º e art. 146, III, "c"). 

5. 

Todavia, as normas constitucionais que versam sobre o tema não induzem à idéia de que as sociedades cooperativas são 

imunes, ou mesmo isentas de impostos e contribuições, independentemente dos atos que praticam. 

6. 

Desde o regime jurídico definido pela Lei nº 5.764/71, é feita uma diferenciação entre o ato cooperativo e os demais 

atos praticados pelas sociedades cooperativas, para fins de tributação.  

7. Não estão sujeitos à tributação somente os atos cooperativos, como tal definidos no art. 79, da Lei n.º 5.764/71. Os 

atos praticados entre a cooperativa e terceiros (não associados) ou, ainda, que sejam estranhos à finalidade da mesma, 

são considerados atos de natureza mercantil e, como tal, são considerados atos não cooperativos, devendo ser 

computados separadamente, em livros contábeis próprios, e sobre eles deverá ocorrer a tributação. 

8. 

Não é necessária a edição de lei complementar para veicular a alteração da sistemática da contribuição à COFINS, em 

razão da natureza da exação. Validade da revogação do art. 6º, I, da Lei Complementar nº 70/91, considerada 
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materialmente ordinária, por medida provisória que, enquanto ato normativo em vigor, guarda os mesmos efeitos 

conferidos à lei. 

9. 

Inaplicável ao caso vertente a Súmula nº 276, cujo alcance foi delimitado pelo E. STJ, às hipóteses que  dizem respeito 

apenas à questão do regime do imposto de renda adotado pela pessoa jurídica, não havendo qualquer juízo de valor 

daquela Corte sobre a revogação do benefício fiscal previsto em lei complementar. (1ª Seção, AgRg no REsp 

728.754/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26/04/2006, DJ 09/10/2006) 

10. 

Legitimidade da retenção das contribuições sociais incidentes sobre o faturamento e o lucro, por ocasião do pagamento 

dos serviços prestados, prevista no art. 30, da Lei n.º 10.833/03, uma vez que se trata de hipótese de substituição 

tributária, prevista expressamente no art. 150, § 7.º, da CF e art. 121, parágrafo único, II, do CTN. 

11. 

A responsabilidade tributária por substituição  prevista na referida lei consiste em mecanismo destinado a otimizar a 

arrecadação do tributo e facilitar a fiscalização de seu recolhimento, não implicando em ofensa aos princípios 

constitucionais tributários nem padecendo de vícios de ilegalidade. 

12. 

No caso, relativamente aos pagamentos que efetuar à cooperativa, o tomador do serviço, na qualidade de responsável 

tributário, fica obrigado por lei ao desconto das contribuições e respectivo recolhimento aos cofres públicos. Após, cabe 

ao contribuinte que sofreu a retenção proceder aos ajustes necessários, considerando-se que o montante retido 

caracteriza-se como antecipação do Imposto de Renda e das respectivas contribuições, a teor do art. 36 da Lei nº 

10.833/2003. 

13. 

A Lei nº 10.833/2003, originária da Medida Provisória nº 135/2003, com a sistemática prevista em seu  art. 30, não 

criou novo tributo nem regulamentou aqueles já existentes, apenas dispôs sobre o regime legal de recolhimento das 

contribuições, mediante substituição tributária, portanto, inaplicável à hipótese o art. 246 da CF. 

14. 

Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, e no 

mérito, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.002904-5       AMS  281121 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS NA AREA   

ADMINISTRATIVA DE EMPRESAS MERCANTIS COOPERINT 
ADV     :  ALOISIO EUSTAQUIO DE SOUZA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. CSSL. PEDIDO INOVADOR NA 

APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. COOPERATIVA DE TRABALHO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A 

TERCEIROS. ATO NÃO COOPERATIVO. INCIDÊNCIA. ART. 6º, I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91. 

REVOGAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA. VALIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 276/STJ. LEI N.º 

10.833/03. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 135/2003. LEGITIMIDADE DA RETENÇÃO. SUBSTITUIÇÃO 

TRIBUTÁRIA. OFENSA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VÍCIOS DE ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Não conhecimento da apelação no tocante ao pedido de inconstitucionalidade dos dispositivos da Lei nº 9.718/98, 

que alteraram a base de cálculo da COFINS, uma vez que o mesmo não integra o pedido inicial. 

2. 

A Carta Magna criou um vetor para um tratamento especial em matéria tributária aos atos cooperativos, na medida em 

que considera o cooperativismo como atividade que deve ser estimulada e apoiada pelo Estado, e relevante para a 

estrutura econômica nacional (art. 174, § 2º e art. 146, III, "c"). 

3. 

Todavia, as normas constitucionais que versam sobre o tema não induzem à idéia de que as sociedades cooperativas são 

imunes, ou mesmo isentas de impostos e contribuições, independentemente dos atos que praticam. 

4. 

Desde o regime jurídico definido pela Lei nº 5.764/71, é feita uma diferenciação entre o ato cooperativo e os demais 

atos praticados pelas sociedades cooperativas, para fins de tributação.  

5. Não estão sujeitos à tributação somente os atos cooperativos, como tal definidos no art. 79, da Lei n.º 5.764/71. Os 

atos praticados entre a cooperativa e terceiros (não associados) ou, ainda, que sejam estranhos à finalidade da mesma, 

são considerados atos de natureza mercantil e, como tal, são considerados atos não cooperativos, devendo ser 

computados separadamente, em livros contábeis próprios, e sobre eles deverá ocorrer a tributação. 

6. 

Não é necessária a edição de lei complementar para veicular a alteração da sistemática da contribuição à COFINS, em 

razão da natureza da exação. Validade da revogação do art. 6º, I, da Lei Complementar nº 70/91, considerada 

materialmente ordinária, por medida provisória que, enquanto ato normativo em vigor, guarda os mesmos efeitos 

conferidos à lei. 

7. 

Inaplicável ao caso vertente a Súmula nº 276, cujo alcance foi delimitado pelo E. STJ, às hipóteses que  dizem respeito 

apenas à questão do regime do imposto de renda adotado pela pessoa jurídica, não havendo qualquer juízo de valor 

daquela Corte sobre a revogação do benefício fiscal previsto em lei complementar. (1ª Seção, AgRg no REsp 

728.754/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26/04/2006, DJ 09/10/2006) 

8. 

A teor da redação conferida ao art. 32, I, da Lei nº 10.833/2003, ao menos em parte, ou seja, a partir da vigência da Lei 

nº 10.865/2004, houve a perda superveniente do interesse processual da impetrante exclusivamente em relação à 

retenção da CSSL.  

9. 
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Legitimidade da retenção das contribuições sociais incidentes sobre o faturamento e o lucro, por ocasião do pagamento 

dos serviços prestados, prevista no art. 30, da Lei n.º 10.833/03, uma vez que se trata de hipótese de substituição 

tributária, prevista expressamente no art. 150, § 7.º, da CF e arts. 121, parágrafo único, II e 128, do CTN. 

10. 

A responsabilidade tributária por substituição  prevista na referida lei consiste em mecanismo destinado a otimizar a 

arrecadação do tributo e facilitar a fiscalização de seu recolhimento, não implicando em ofensa aos princípios 

constitucionais tributários nem padecendo de vícios de ilegalidade. 

11. 

No caso, relativamente aos pagamentos que efetuar à cooperativa, o tomador do serviço, na qualidade de responsável 

tributário, fica obrigado por lei ao desconto das contribuições e respectivo recolhimento aos cofres públicos. Após, cabe 

ao contribuinte que sofreu a retenção proceder aos ajustes necessários, considerando-se que o montante retido 

caracteriza-se como antecipação do Imposto de Renda e das respectivas contribuições, a teor do art. 36 da Lei nº 

10.833/2003. 

12. 

A Lei nº 10.833/2003, originária da Medida Provisória nº 135/2003, com a sistemática prevista em seu  art. 30, não 

criou novo tributo nem regulamentou aqueles já existentes, apenas dispôs sobre o regime legal de recolhimento das 

contribuições, mediante substituição tributária, portanto, inaplicável à hipótese o art. 246 da CF. 

13. 

De ofício, extinção do processo, sem julgamento de mérito, em relação à retenção da CSSL, a partir da vigência da Lei 

nº 10.865/2004. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, de ofício, julgar extinto o processo, 

sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI do CPC, em relação à retenção da CSSL, a partir da vigência da 

Lei nº 10.865/2004; não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.003298-6       AMS  295411 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE   

SUPORTE E MANUTENCAO TECNICA EMPRESARIAL PROTELCO 
ADV     :  JOSE EDUARDO GIBELLO PASTORE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. 

AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. INOCORRÊNCIA. COOPERATIVA DE TRABALHO. PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS A TERCEIROS. ATO NÃO COOPERATIVO. INCIDÊNCIA. ART. 6º, I, DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 70/91. REVOGAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA. VALIDADE. LEI N.º 10.833/03. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

135/2003. LEGITIMIDADE DA RETENÇÃO. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. OFENSA À CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. VÍCIOS DE ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 
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1. 

Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta de 

apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2. 

A Carta Magna criou um vetor para um tratamento especial em matéria tributária aos atos cooperativos, na medida em 

que considera o cooperativismo como atividade que deve ser estimulada e apoiada pelo Estado, e relevante para a 

estrutura econômica nacional (art. 174, § 2º e art. 146, III, "c"). 

3. 

Todavia, as normas constitucionais que versam sobre o tema não induzem à idéia de que as sociedades cooperativas são 

imunes, ou mesmo isentas de impostos e contribuições, independentemente dos atos que praticam. 

4. 

Desde o regime jurídico definido pela Lei nº 5.764/71, é feita uma diferenciação entre o ato cooperativo e os demais 

atos praticados pelas sociedades cooperativas, para fins de tributação.  

5. Não estão sujeitos à tributação somente os atos cooperativos, como tal definidos no art. 79, da Lei n.º 5.764/71. Os 

atos praticados entre a cooperativa e terceiros (não associados) ou, ainda, que sejam estranhos à finalidade da mesma, 

são considerados atos de natureza mercantil e, como tal, são considerados atos não cooperativos, devendo ser 

computados separadamente, em livros contábeis próprios, e sobre eles deverá ocorrer a tributação. 

6. Não é necessária a edição de lei complementar para veicular a alteração da sistemática da contribuição ao PIS, em 

razão da natureza da exação. 

7. A Lei n.º 9.715/98 é expressa quanto à não incidência da exação sobre os atos cooperativos, reservando a incidência 

apenas aos atos não cooperativos, sobre os quais cabe a cobrança do PIS. 

8. 

Não é necessária a edição de lei complementar para veicular a alteração da sistemática da contribuição à COFINS, em 

razão da natureza da exação. Validade da revogação do art. 6º, I, da Lei Complementar nº 70/91, considerada 

materialmente ordinária, por medida provisória que, enquanto ato normativo em vigor, guarda os mesmos efeitos 

conferidos à lei. 

9. 

Legitimidade da retenção das contribuições sociais incidentes sobre o faturamento e o lucro, por ocasião do pagamento 

dos serviços prestados, prevista no art. 30, da Lei n.º 10.833/03, uma vez que se trata de hipótese de substituição 

tributária, prevista expressamente no art. 150, § 7.º, da CF e art. 121, parágrafo único, II, do CTN. 

10. 

A responsabilidade tributária por substituição  prevista na referida lei consiste em mecanismo destinado a otimizar a 

arrecadação do tributo e facilitar a fiscalização de seu recolhimento, não implicando em ofensa aos princípios 

constitucionais tributários nem padecendo de vícios de ilegalidade. 

11. 

No caso, relativamente aos pagamentos que efetuar à cooperativa, o tomador do serviço, na qualidade de responsável 

tributário, fica obrigado por lei ao desconto das contribuições e respectivo recolhimento aos cofres públicos. Após, cabe 

ao contribuinte que sofreu a retenção proceder aos ajustes necessários, considerando-se que o montante retido 

caracteriza-se como antecipação do Imposto de Renda e das respectivas contribuições, a teor do art. 36 da Lei nº 

10.833/2003. 
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12. 

A Lei nº 10.833/2003, originária da Medida Provisória nº 135/2003, com a sistemática prevista em seu  art. 30, não 

criou novo tributo nem regulamentou aqueles já existentes, apenas dispôs sobre o regime legal de recolhimento das 

contribuições, mediante substituição tributária, portanto, inaplicável à hipótese o art. 246 da CF. 

13. 

Agravo retido não conhecido e apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e 

negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.003790-0       AMS  283698 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  COOPERATIVA DE SERVICOS EM GESTAO DE BENEFICIOS   

COOPER BENEFICIOS 
ADV     :  PAULO ROBERTO VIGNA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. COOPERATIVA DE TRABALHO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A TERCEIROS. ATO NÃO 

COOPERATIVO. INCIDÊNCIA. ART. 6º, I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91. REVOGAÇÃO. MEDIDA 

PROVISÓRIA. VALIDADE. LEI N.º 10.833/03. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 135/2003. LEGITIMIDADE DA 

RETENÇÃO. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. OFENSA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VÍCIOS DE 

ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 

1. 

Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta de 

apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2. 

A Carta Magna criou um vetor para um tratamento especial em matéria tributária aos atos cooperativos, na medida em 

que considera o cooperativismo como atividade que deve ser estimulada e apoiada pelo Estado, e relevante para a 

estrutura econômica nacional (art. 174, § 2º e art. 146, III, "c"). 

3. 

Todavia, as normas constitucionais que versam sobre o tema não induzem à idéia de que as sociedades cooperativas são 

imunes, ou mesmo isentas de impostos e contribuições, independentemente dos atos que praticam. 

4. 

Desde o regime jurídico definido pela Lei nº 5.764/71, é feita uma diferenciação entre o ato cooperativo e os demais 

atos praticados pelas sociedades cooperativas, para fins de tributação.  
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5. 

Não estão sujeitos à tributação somente os atos cooperativos, como tal definidos no art. 79, da Lei n.º 5.764/71. Os atos 

praticados entre a cooperativa e terceiros (não associados) ou, ainda, que sejam estranhos à finalidade da mesma, são 

considerados atos de natureza mercantil e, como tal, são considerados atos não cooperativos, devendo ser computados 

separadamente, em livros contábeis próprios, e sobre eles deverá ocorrer a tributação. 

6. Não é necessária a edição de lei complementar para veicular a alteração da sistemática da contribuição ao PIS, em 

razão da natureza da exação. 

7. A Lei n.º 9.715/98 é expressa quanto à não incidência da exação sobre os atos cooperativos, reservando a incidência 

apenas aos atos não cooperativos, sobre os quais cabe a cobrança do PIS. 

8. 

Não é necessária a edição de lei complementar para veicular a alteração da sistemática da contribuição à COFINS, em 

razão da natureza da exação. Validade da revogação do art. 6º, I, da Lei Complementar nº 70/91, considerada 

materialmente ordinária, por medida provisória que, enquanto ato normativo em vigor, guarda os mesmos efeitos 

conferidos à lei. 

9. 

Legitimidade da retenção das contribuições sociais incidentes sobre o faturamento, por ocasião do pagamento dos 

serviços prestados, prevista no art. 30, da Lei n.º 10.833/03, uma vez que se trata de hipótese de substituição tributária, 

prevista expressamente no art. 150, § 7.º, da CF e art. 121, parágrafo único, II, do CTN. 

10. 

A responsabilidade tributária por substituição  prevista na referida lei consiste em mecanismo destinado a otimizar a 

arrecadação do tributo e facilitar a fiscalização de seu recolhimento, não implicando em ofensa aos princípios 

constitucionais tributários nem padecendo de vícios de ilegalidade. 

11. 

No caso, relativamente aos pagamentos que efetuar à cooperativa, o tomador do serviço, na qualidade de responsável 

tributário, fica obrigado por lei ao desconto das contribuições e respectivo recolhimento aos cofres públicos. Após, cabe 

ao contribuinte que sofreu a retenção proceder aos ajustes necessários, considerando-se que o montante retido 

caracteriza-se como antecipação do Imposto de Renda e das respectivas contribuições, a teor do art. 36 da Lei nº 

10.833/2003. 

12. 

A Lei nº 10.833/2003, originária da Medida Provisória nº 135/2003, com a sistemática prevista em seu art. 30, não criou 

novo tributo nem regulamentou aqueles já existentes, apenas dispôs sobre o regime legal de recolhimento das 

contribuições, mediante substituição tributária, portanto, inaplicável à hipótese o art. 246 da CF. 

13. 

Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e 

negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.61.00.004950-0       AMS  298098 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  COOPERSAALT COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVICOS   

AUTONOMOS DE APOIO A LOGISTICA E TRANSPORTE 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE MELLO IGLESIAS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. CSSL. AGRAVO RETIDO. 

REITERAÇÃO. INOCORRÊNCIA. COOPERATIVA DE TRABALHO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A 

TERCEIROS. ATO NÃO COOPERATIVO. INCIDÊNCIA. ART. 6º, I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91. 

REVOGAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA. VALIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 276/STJ. LEI N.º 

10.833/03. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 135/2003. LEGITIMIDADE DA RETENÇÃO. SUBSTITUIÇÃO 

TRIBUTÁRIA. OFENSA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VÍCIOS DE ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. 

Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta de 

apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2. 

A Carta Magna criou um vetor para um tratamento especial em matéria tributária aos atos cooperativos, na medida em 

que considera o cooperativismo como atividade que deve ser estimulada e apoiada pelo Estado, e relevante para a 

estrutura econômica nacional (art. 174, § 2º e art. 146, III, "c"). 

3. 

Todavia, as normas constitucionais que versam sobre o tema não induzem à idéia de que as sociedades cooperativas são 

imunes, ou mesmo isentas de impostos e contribuições, independentemente dos atos que praticam. 

4. 

Desde o regime jurídico definido pela Lei nº 5.764/71, é feita uma diferenciação entre o ato cooperativo e os demais 

atos praticados pelas sociedades cooperativas, para fins de tributação.  

5. Não estão sujeitos à tributação somente os atos cooperativos, como tal definidos no art. 79, da Lei n.º 5.764/71. Os 

atos praticados entre a cooperativa e terceiros (não associados) ou, ainda, que sejam estranhos à finalidade da mesma, 

são considerados atos de natureza mercantil e, como tal, são considerados atos não cooperativos, devendo ser 

computados separadamente, em livros contábeis próprios, e sobre eles deverá ocorrer a tributação. 

6. 

Não é necessária a edição de lei complementar para veicular a alteração da sistemática da contribuição à COFINS, em 

razão da natureza da exação. Validade da revogação do art. 6º, I, da Lei Complementar nº 70/91, considerada 

materialmente ordinária, por medida provisória que, enquanto ato normativo em vigor, guarda os mesmos efeitos 

conferidos à lei. 

7. 

Inaplicável ao caso vertente a Súmula nº 276, cujo alcance foi delimitado pelo E. STJ, às hipóteses que  dizem respeito 

apenas à questão do regime do imposto de renda adotado pela pessoa jurídica, não havendo qualquer juízo de valor 
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daquela Corte sobre a revogação do benefício fiscal previsto em lei complementar. (1ª Seção, AgRg no REsp 

728.754/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26/04/2006, DJ 09/10/2006) 

8. 

A teor da redação conferida ao art. 32, I, da Lei nº 10.833/2003, ao menos em parte, ou seja, a partir da vigência da Lei 

nº 10.865/2004, houve a perda superveniente do interesse processual da impetrante exclusivamente em relação à 

retenção da CSSL.  

9. 

Legitimidade da retenção das contribuições sociais incidentes sobre o faturamento e o lucro, por ocasião do pagamento 

dos serviços prestados, prevista no art. 30, da Lei n.º 10.833/03, uma vez que se trata de hipótese de substituição 

tributária, prevista expressamente no art. 150, § 7.º, da CF e art. 121, parágrafo único, II, do CTN. 

10. 

A responsabilidade tributária por substituição  prevista na referida lei consiste em mecanismo destinado a otimizar a 

arrecadação do tributo e facilitar a fiscalização de seu recolhimento, não implicando em ofensa aos princípios 

constitucionais tributários nem padecendo de vícios de ilegalidade. 

11. 

No caso, relativamente aos pagamentos que efetuar à cooperativa, o tomador do serviço, na qualidade de responsável 

tributário, fica obrigado por lei ao desconto das contribuições e respectivo recolhimento aos cofres públicos. Após, cabe 

ao contribuinte que sofreu a retenção proceder aos ajustes necessários, considerando-se que o montante retido 

caracteriza-se como antecipação do Imposto de Renda e das respectivas contribuições, a teor do art. 36 da Lei nº 

10.833/2003. 

12. 

A Lei nº 10.833/2003, originária da Medida Provisória nº 135/2003, com a sistemática prevista em seu  art. 30, não 

criou novo tributo nem regulamentou aqueles já existentes, apenas dispôs sobre o regime legal de recolhimento das 

contribuições, mediante substituição tributária, portanto, inaplicável à hipótese o art. 246 da CF. 

13. 

Agravo retido não conhecido. De ofício, extinção do processo, sem julgamento de mérito, a partir da vigência da Lei nº 

10.865/2004, em relação à retenção da CSSL. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, de 

ofício, julgar extinto o processo, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI do CPC, a partir da vigência da 

Lei nº 10.865/2004, em relação à retenção da CSSL, e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.005043-5        AC 1229985 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  TEKA TECELAGEM KUEHNRICH S/A e filia(l)(is) 
ADV     :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 507/508 
PARTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.005331-0       AMS  273000 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DE SERVICOS COOPERPRO 
ADV     :  PATRICIA DE ALMEIDA BARROS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. CSSL. 

ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. COOPERATIVA DE TRABALHO. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A TERCEIROS. ATO NÃO COOPERATIVO. INCIDÊNCIA. ART. 6º, I, DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 70/91. REVOGAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA. VALIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA Nº 276/STJ. LEI N.º 10.833/03. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 135/2003. LEGITIMIDADE DA 

RETENÇÃO. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. OFENSA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VÍCIOS DE 

ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 
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1. Sendo certo o fato, mesmo que o direito seja altamente controvertido, é cabível o mandado de segurança, via que se 

mostra necessária e útil (adequada) para proteção de pretenso direito, nos termos do art. 1º, da Lei nº 1.533/51. 

2. 

A impetrante, na qualidade de substituído e  contribuinte, suporta o ônus da obrigação tributária, quando da retenção das 

contribuições, sendo-lhe, inclusive, assegurada a possibilidade de "compensação" dos valores, nos termos do art. 36 da 

Lei nº 10.833/2003, condição que a legitima para discutir em juízo a exigibilidade a exação. 

3. 

A Carta Magna criou um vetor para um tratamento especial em matéria tributária aos atos cooperativos, na medida em 

que considera o cooperativismo como atividade que deve ser estimulada e apoiada pelo Estado, e relevante para a 

estrutura econômica nacional (art. 174, § 2º e art. 146, III, "c"). 

4. 

Todavia, as normas constitucionais que versam sobre o tema não induzem à idéia de que as sociedades cooperativas são 

imunes, ou mesmo isentas de impostos e contribuições, independentemente dos atos que praticam. 

5. 

Desde o regime jurídico definido pela Lei nº 5.764/71, é feita uma diferenciação entre o ato cooperativo e os demais 

atos praticados pelas sociedades cooperativas, para fins de tributação.  

6. Não estão sujeitos à tributação somente os atos cooperativos, como tal definidos no art. 79, da Lei n.º 5.764/71. Os 

atos praticados entre a cooperativa e terceiros (não associados) ou, ainda, que sejam estranhos à finalidade da mesma, 

são considerados atos de natureza mercantil e, como tal, são considerados atos não cooperativos, devendo ser 

computados separadamente, em livros contábeis próprios, e sobre eles deverá ocorrer a tributação. 

7. 

Não é necessária a edição de lei complementar para veicular a alteração da sistemática da contribuição à COFINS, em 

razão da natureza da exação. Validade da revogação do art. 6º, I, da Lei Complementar nº 70/91, considerada 

materialmente ordinária, por medida provisória que, enquanto ato normativo em vigor, guarda os mesmos efeitos 

conferidos à lei. 

8. 

Inaplicável ao caso vertente a Súmula nº 276, cujo alcance foi delimitado pelo E. STJ, às hipóteses que  dizem respeito 

apenas à questão do regime do imposto de renda adotado pela pessoa jurídica, não havendo qualquer juízo de valor 

daquela Corte sobre a revogação do benefício fiscal previsto em lei complementar. (1ª Seção, AgRg no REsp 

728.754/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26/04/2006, DJ 09/10/2006) 

9. 

A teor da redação conferida ao art. 32, I, da Lei nº 10.833/2003, ao menos em parte, ou seja, a partir da vigência da Lei 

nº 10.865/2004, houve a perda superveniente do interesse processual da impetrante exclusivamente em relação à 

retenção da CSSL.  

10. 

Legitimidade da retenção das contribuições sociais incidentes sobre o faturamento e o lucro, por ocasião do pagamento 

dos serviços prestados, prevista no art. 30, da Lei n.º 10.833/03, uma vez que se trata de hipótese de substituição 

tributária, prevista expressamente no art. 150, § 7.º, da CF e art. 121, parágrafo único, II, do CTN. 

11. 
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A responsabilidade tributária por substituição  prevista na referida lei consiste em mecanismo destinado a otimizar a 

arrecadação do tributo e facilitar a fiscalização de seu recolhimento, não implicando em ofensa aos princípios 

constitucionais tributários nem padecendo de vícios de ilegalidade. 

12. 

No caso, relativamente aos pagamentos que efetuar à cooperativa, o tomador do serviço, na qualidade de responsável 

tributário, fica obrigado por lei ao desconto das contribuições e respectivo recolhimento aos cofres públicos. Após, cabe 

ao contribuinte que sofreu a retenção proceder aos ajustes necessários, considerando-se que o montante retido 

caracteriza-se como antecipação do Imposto de Renda e das respectivas contribuições, a teor do art. 36 da Lei nº 

10.833/2003. 

13. 

A Lei nº 10.833/2003, originária da Medida Provisória nº 135/2003, com a sistemática prevista em seu  art. 30, não 

criou novo tributo nem regulamentou aqueles já existentes, apenas dispôs sobre o regime legal de recolhimento das 

contribuições, mediante substituição tributária, portanto, inaplicável à hipótese o art. 246 da CF. 

14. 

Matéria preliminar argüida em contra-razões rejeitada. De ofício, extinção do processo, sem julgamento de mérito, a 

partir da vigência da Lei nº 10.865/2004, em relação à retenção da CSSL. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar 

argüida em contra-razões, de ofício, julgar extinto o processo, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI do 

CPC, a partir da vigência da Lei nº 10.865/2004, em relação à retenção da CSSL, e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.010282-4       AMS  288469 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DELTA COOPERATIVA DO RAMO DE SAUDE 
ADV     :  DURVAL FERRO BARROS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. ANULABILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128 E 460, DO 

CPC. OBSERVÂNCIA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. 

1. 

Tratando-se de julgamento citra ou infra petita, não pode o Tribunal conhecer originariamente das questões a respeito 

das quais não tenha sequer havido um começo de apreciação, nem mesmo implícita, pelo juiz de primeiro grau, sob 

pena de suprimir um grau de jurisdição, o que é vedado pelo ordenamento jurídico pátrio. 

2. 
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Todavia nem toda sentença citra ou infra petita padece de vício de nulidade absoluta, passível de ser decretada, 

inclusive de ofício, entendendo tratar-se de matéria de ordem pública. A situação enseja tratamento diferenciado 

conforme cada caso concreto, sofrendo atenuação o princípio da adstrição da sentença ao pedido. 

3. 

In casu, a sentença deve ser anulada porque na apelação a parte insiste no pedido não examinado. 

4. 

Precedentes desta Corte: 6ª Turma, AC n.º 200003990648100, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 03.03.2004, DJU 

21.05.2004, p. 390; 3ª Turma, EDAC n.º 93030479831, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 28.05.1997, DJ 30.07.1997, 

p. 57641; 5ª Turma, AC n.º 98.03.077258-9, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, j. 02.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 613. 

5. 

Apelação provida para anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para que seja proferido 

novo julgamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.011299-4        AC 1204842 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  MAXEY PROPERTIES DO BRASIL INVESTIMENTOS LTDA 
ADV     :  THIAGO D AUREA CIOFFI SANTORO BIAZOTTI 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 317/319 
PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VERBA DE SUCUMBÊNCIA. CONTRADIÇÃO. 

OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO.  

1. 

Ocorrência de contradição no v. acórdão quanto à fixação da verba honorária.  

2. 

Embargos de declaração acolhidos tão-somente para deixar expresso no voto embargado e na ementa que os honorários 

advocatícios devem ser mantidos conforme fixados na sentença, ou seja, em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa. 

3. 

No tocante às demais alegações, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, 

nos moldes do artigo 535, I e II, CPC. 
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4. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

5. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

6. 

Embargos de declaração parcialmente acolhidos, para afastar o reconhecimento de sucumbência recíproca, rejeitando as 

demais alegações. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, acolher parcialmente os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.013873-9        AC 1192985 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  COOPERATIVA DE TRABALHO DA UNIAO DE COOPERADOS DE   

SAO PAULO COOP UNI 
ADV     :  PAULO SERGIO DE GODOY SANTOS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. LEI Nº 9.715/98. COOPERATIVA DE TRABALHO. PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS A TERCEIROS. ATO NÃO COOPERATIVO. INCIDÊNCIA.  

1. 

A Carta Magna criou um vetor para um tratamento especial em matéria tributária aos atos cooperativos, na medida em 

que considera o cooperativismo como atividade que deve ser estimulada e apoiada pelo Estado, e relevante para a 

estrutura econômica nacional (art. 174, § 2º e art. 146, III, "c"). 

2. 

Todavia, as normas constitucionais que versam sobre o tema não induzem à idéia de que as sociedades cooperativas são 

imunes, ou mesmo isentas de impostos e contribuições, independentemente dos atos que praticam. 

3. 

Desde o regime jurídico definido pela Lei nº 5.764/71, é feita uma diferenciação entre o ato cooperativo e os demais 

atos praticados pelas sociedades cooperativas, para fins de tributação.  

4. Não estão sujeitos à tributação somente os atos cooperativos, como tal definidos no art. 79, da Lei n.º 5.764/71. Os 

atos praticados entre a cooperativa e terceiros (não associados) ou, ainda, que sejam estranhos à finalidade da mesma, 
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são considerados atos de natureza mercantil e, como tal, são considerados atos não cooperativos, devendo ser 

computados separadamente, em livros contábeis próprios, e sobre eles deverá ocorrer a tributação. 

5. Não é necessária a edição de lei complementar para veicular a alteração da sistemática da contribuição ao PIS, em 

razão da natureza da exação. 

6. A Lei n.º 9.715/98 é expressa quanto à não incidência da exação sobre os atos cooperativos, reservando a incidência 

apenas aos atos não cooperativos, sobre os quais cabe a cobrança do PIS. 

7. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.020820-1       AMS  288138 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  AEROMED S/C LTDA e outros 
ADV     :  DIMAS ALBERTO ALCANTARA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. SOCIEDADES CIVIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS. ISENÇÃO. ART. 6º, II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91. REVOGAÇÃO. ART. 56, DA LEI 

Nº 9.430/96. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA HIERARQUIA ENTRE AS NORMAS. 

1. 

A COFINS, instituída pela Lei Complementar nº 70/91, tem seu fundamento de validade no art. 195, inciso I (redação 

anterior à Emenda Complementar nº 20/98), da Constituição Federal e não necessitava de lei complementar para sua 

instituição, conforme entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 138.284-

8/CE. 

2. 

Válida, portanto, a revogação do art. 6º, II da Lei Complementar nº 70/91, considerada materialmente ordinária, pelo 

art. 56, da Lei nº 9.430/96, sem qualquer ofensa ao princípio da hierarquia entre as normas. Precedentes desta Corte. 

3. 

Pedido de compensação prejudicado face à inexistência do indébito. 

4. 

Apelação e remessa oficial providas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.022854-6       AMS  277554 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  WORKSOLUTION COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL 
ADV     :  ALVARO TREVISIOLI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. COOPERATIVA DE TRABALHO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A 

TERCEIROS. ATO NÃO COOPERATIVO. INCIDÊNCIA. ART. 6º, I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91. 

REVOGAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA. VALIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 276/STJ.  

1. 

A Carta Magna criou um vetor para um tratamento especial em matéria tributária aos atos cooperativos, na medida em 

que considera o cooperativismo como atividade que deve ser estimulada e apoiada pelo Estado, e relevante para a 

estrutura econômica nacional (art. 174, § 2º e art. 146, III, "c"). 

2. 

Todavia, as normas constitucionais que versam sobre o tema não induzem à idéia de que as sociedades cooperativas são 

imunes, ou mesmo isentas de impostos e contribuições, independentemente dos atos que praticam. 

3. 

Desde o regime jurídico definido pela Lei nº 5.764/71, é feita uma diferenciação entre o ato cooperativo e os demais 

atos praticados pelas sociedades cooperativas, para fins de tributação.  

4. Não estão sujeitos à tributação somente os atos cooperativos, como tal definidos no art. 79, da Lei n.º 5.764/71. Os 

atos praticados entre a cooperativa e terceiros (não associados) ou, ainda, que sejam estranhos à finalidade da mesma, 

são considerados atos de natureza mercantil e, como tal, são considerados atos não cooperativos, devendo ser 

computados separadamente, em livros contábeis próprios, e sobre eles deverá ocorrer a tributação. 

5. 

Não é necessária a edição de lei complementar para veicular a alteração da sistemática da contribuição à COFINS, em 

razão da natureza da exação. Validade da revogação do art. 6º, I, da Lei Complementar nº 70/91, considerada 

materialmente ordinária, por medida provisória que, enquanto ato normativo em vigor, guarda os mesmos efeitos 

conferidos à lei. 

6. 

Inaplicável ao caso vertente a Súmula nº 276, cujo alcance foi delimitado pelo E. STJ, às hipóteses que  dizem respeito 

apenas à questão do regime do imposto de renda adotado pela pessoa jurídica, não havendo qualquer juízo de valor 
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daquela Corte sobre a revogação do benefício fiscal previsto em lei complementar. (1ª Seção, AgRg no REsp 

728.754/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26/04/2006, DJ 09/10/2006) 

7. 

Apelação e remessa oficial providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.028855-5        AC 1341837 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  UNIMED ARARAQUARA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
ADV     :  EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 515, § 

3º CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COOPERATIVA MÉDICA. UNIMED. INSTALAÇÃO DE 

ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO. 

1. 

A coisa julgada, no processo que envolve conflitos individuais, tem sua autoridade e eficácia limitada ao objeto da 

relação jurídica e às partes que a integraram, razão pela qual a doutrina, com proficiência, define essas restrições como 

limites objetivos para a primeira e limites subjetivos para a segunda. 

2. 

No caso vertente, a pretensão exposta no mandado de segurança nº 1999.020332-1 era no sentido de garantir a plena 

atividade do departamento de farmácia e na presente demanda objetiva-se o registro da farmácia privativa perante os 

quadros do réu e a assunção de responsabilidade técnica do farmacêutico contratado, além do pedido de anulação do 

Auto de Infração n.º 168.166. Logo, não há que se falar em coisa julgada por não estar presente a tríplice identidade 

processual. Precedentes do STJ e da Corte. 

3. 

Com fulcro no parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, analiso o mérito, por estar o feito em condições 

de imediato julgamento. 

4. 

Compete ao Conselho Regional de Farmácia proteger e fiscalizar seus integrantes, evitando que outros cometam atos 

prejudiciais aos profissionais de farmácia habilitados e, conseqüentemente, à sociedade em geral. 

5. 
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Não é possível inscrever a Cooperativa impetrante no cadastro do Conselho, eis que o Decreto n° 20.931/32, veda ao 

médico, que exerce a clínica, integrar empresa que explore a  

indústria e/ou o comércio farmacêutico. 

6. 

Condenação da autora ao pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 

3.º, do CPC e consoante entendimento desta Turma. 

7. 

Apelação parcialmente provida. Pedido julgado improcedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e julgar 

improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.029848-2        AC 1282857 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  ARNALDO MANZINI e outros 
ADV     :  RUDIARD RODRIGUES PINTO 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, 

CAPUT E § 3º, DO CPC. MAJORAÇÃO. 

1. 

De acordo com o art. 20, caput, do CPC, a sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou 

e os honorários advocatícios (...). 

2. 

A r. sentença julgou procedente o pedido dos embargos, para extinguir a execução, tendo em vista a ausência de título 

executivo a embasá-la, condenando os embargados em honorários advocatícios fixados em R$ 100,00 (cem reais). 

3. 

Em se tratando de embargos à execução de sentença os honorários advocatícios são fixados no percentual de 10%  sobre 

o valor da causa, correspondente à diferença entre o valor obtido pelos embargados, nos autos principais e o valor 

apresentado pela embargante, com fulcro no art. 20 e § 3.º, do Estatuto Processual. Tendo em vista a matéria tratada nos 

autos, o valor atribuído à causa e consoante entendimento desta E. Sexta Turma, a verba honorária deve ser limitada a 

R$ 1.000,00 (dois mil reais). 

4. 

Apelação provida.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 799/1976 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.03.000234-0       AMS  264889 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  META CONTABILIDADE S/C LTDA 
ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS, COFINS E CSLL. LEI N.º 10.833/03. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

135/2003. LEGITIMIDADE DA RETENÇÃO. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. SOCIEDADES CIVIS DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. COFINS. ISENÇÃO. ART. 6.º, INCISO II, DA LEI 

COMPLEMENTAR N.º 70/91. REVOGAÇÃO. ART. 56, DA LEI N.º 9.430/96. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA HIERARQUIA ENTRE AS NORMAS.  

1. 

Legitimidade da retenção do PIS, da COFINS e da CSLL por ocasião do pagamento dos serviços prestados, prevista no 

art. 30, da Lei n.º 10.833/03, uma vez que se trata de hipótese de substituição tributária, prevista expressamente no art. 

150, § 7.º, da CF e art. 128, do CTN. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

2. 

A responsabilidade tributária por substituição prevista na referida lei consiste em mecanismo destinado a otimizar a 

arrecadação do tributo e facilitar a fiscalização de seu recolhimento, não implicando em ofensa aos princípios 

constitucionais tributários nem padecendo de vícios de ilegalidade. 

3. 

A COFINS, instituída pela Lei Complementar n.º 70/91, tem seu fundamento de validade no art. 195, inciso I (redação 

anterior à Emenda Complementar n.º 20/98), da Constituição Federal e não necessita de lei complementar para sua 

instituição, conforme entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Especial 

n.º 138.284-8/CE. 

4. 

Válida, portanto, a revogação do art. 6.º, inciso II, da Lei Complementar n.º 70/91, considerada materialmente ordinária, 

pelo art. 56, da Lei n.º 9.430/96, sem qualquer ofensa ao princípio da hierarquia entre as normas. Precedentes desta 

Corte. 

5. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.04.008016-5        AC 1277753 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BARCAS SANTOS GUARUJA LTDA 
ADV     :  EDSON JURANDYR DE AZEVEDO 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA 

ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. PAGAMENTO PARCIAL ANTERIOR AO AJUIZAMENTO. SALDO 

REMANESCENTE IRRISÓRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.  

1. 

A extinção das execuções fiscais face ao cancelamento da inscrição do débito na dívida ativa resolve-se à luz do 

princípio da causalidade, segundo o qual aquele que dá causa ao ajuizamento indevido deve arcar com os ônus da 

sucumbência. 

2. 

Tendo o contribuinte comprovado o pagamento de quase a totalidade do tributo objeto da execução fiscal anteriormente 

à inscrição da dívida, e remanescendo saldo devedor considerado irrisório, deve a Fazenda Nacional arcar com a verba 

honorária uma vez que tal valor, em princípio, sequer justificaria o ajuizamento de executivo fiscal. 

3. 

Na esteira de julgamento proferido por esta E. Sexta Turma (AC n.º 200703990022497, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, 

j. 23.05.2007, v.u., DJU 25.06.2007, p. 403), entendo que não se aplica à espécie o art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, norma 

que rege as execuções por quantia certa contra a Fazenda Pública (art. 730 do CPC). 

4. 

Verba honorária mantida no patamar de R$ 200,00 (duzentos reais), com base no art. 20, §§ 3º e 4º do CPC, a teor da 

jurisprudência desta E. Turma. 

5. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.61.04.014502-0        AC 1217361 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ADEMARIO FONSECA ARAUJO e outros 
ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS (URPS-DECRETO-LEI Nº 2.335/87). JUROS DE 

MORA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. PAGAMENTO DE FORMA ACUMULADA. BASE DE CÁLCULO DO 

TRIBUTO. VALOR TOTAL DOS RENDIMENTOS MENSAIS A QUE FARIA  JUS O BENEFICIÁRIO. TABELA 

PROGRESSIVA VIGENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. 

1. 

A verba recebida a título de diferenças salariais com base no reajuste das URPS (Decreto-lei nº 2.335/87), em 

decorrência de reclamação trabalhista ajuizada, não possui caráter indenizatório, ao contrário, tem natureza 

remuneratória, pois se refere à recomposição de perdas salariais havidas anteriormente, enquadrando-se no conceito de 

acréscimo patrimonial, de forma a se sujeitar à tributação do imposto de renda na fonte. 

2. 

Não é diferente o raciocínio  a ser aplicado aos juros de mora, os quais, pela sua natureza acessória, seguem o destino 

do valor principal, submetendo-se, portanto, à incidência do tributo. 

3. 

Na espécie sub judice, trata-se de pagamento acumulado  de verba de natureza salarial que ensejou a incidência do 

imposto de renda à alíquota máxima prevista na Tabela Progressiva do tributo. É certo que, se recebidos à época devida, 

mês a mês, os valores não sofreriam a incidência da alíquota máxima do tributo, mas sim da alíquota menor, ou mesmo, 

estariam situados na faixa de isenção, conforme previsto na legislação do Imposto de Renda. 

4. 

O cálculo do Imposto sobre a Renda na fonte, na hipótese vertente, deve ter como parâmetro o valor total dos 

rendimentos mensais a que faria jus o beneficiário, ou seja, a soma do valor efetivamente recebido e da parcela atinente 

à diferença salarial paga posteriormente, observando-se a faixa de rendimento e alíquota respectiva, nos termos da 

Tabela Progressiva vigente à época. 

5. 

Não é razoável, portanto, que o credor, além de não receber, à época oportuna, as diferenças salariais que lhe são 

devidas, ainda venha a ser prejudicado, com a aplicação da alíquota mais gravosa do tributo quando do pagamento 

acumulado dos respectivos valores, em clara ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da isonomia tributária. 

6. 

A condenação da ré à devolução do imposto retido na fonte, a maior,  não afasta a aferição dos valores a serem 

repetidos em cotejo ao conteúdo das declarações de ajuste anual do contribuinte, a fim de que sejam compensadas 

eventuais diferenças pagas no âmbito administrativo, verificação que pode ser realizada pela ré quando da apresentação 

dos cálculos para execução do julgado. 

7. 
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A correção monetária visa restabelecer o poder aquisitivo da moeda para consolidar a justa reparação do débito não 

satisfeito à época, cabível, portanto, a atualização dos débitos desde a retenção indevida, com a aplicação da taxa 

SELIC, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título 

de juros e de correção monetária, nos termos da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

8. 

Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de acordo 

com o disposto no art. 21, do CPC. 

9. 

Precedentes do E. STJ. 

10. 

Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.05.000310-6       AMS  268986 
ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  MEDITERRANEO ASSESSORIA E CONSULTORIA DE IMOVEIS   

S/C LTDA 
ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS, COFINS E CSLL. LEI N.º 10.833/03. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

135/2003. LEGITIMIDADE DA RETENÇÃO. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. SOCIEDADES CIVIS DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. COFINS. ISENÇÃO. ART. 6.º, INCISO II, DA LEI 

COMPLEMENTAR N.º 70/91. REVOGAÇÃO. ART. 56, DA LEI N.º 9.430/96. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA HIERARQUIA ENTRE AS NORMAS.  

1. 

Legitimidade da retenção do PIS, da COFINS e da CSLL por ocasião do pagamento dos serviços prestados, prevista no 

art. 30, da Lei n.º 10.833/03, uma vez que se trata de hipótese de substituição tributária, prevista expressamente no art. 

150, § 7.º, da CF e art. 128, do CTN. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

2. 

A responsabilidade tributária por substituição prevista na referida lei consiste em mecanismo destinado a otimizar a 

arrecadação do tributo e facilitar a fiscalização de seu recolhimento, não implicando em ofensa aos princípios 

constitucionais tributários nem padecendo de vícios de ilegalidade. 

3. 
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A COFINS, instituída pela Lei Complementar n.º 70/91, tem seu fundamento de validade no art. 195, inciso I (redação 

anterior à Emenda Complementar n.º 20/98), da Constituição Federal e não necessita de lei complementar para sua 

instituição, conforme entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Especial 

n.º 138.284-8/CE. 

4. 

Válida, portanto, a revogação do art. 6.º, inciso II, da Lei Complementar n.º 70/91, considerada materialmente ordinária, 

pelo art. 56, da Lei n.º 9.430/96, sem qualquer ofensa ao princípio da hierarquia entre as normas. Precedentes desta 

Corte. 
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Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.05.011386-6       AMS  277585 
ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  OCCUPMEDICA ASSESSORIA EM MEDICINA E SEGURANCA DO   

TRABALHO LTDA 
ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS, COFINS E CSLL. LEI N.º 10.833/03. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

135/2003. LEGITIMIDADE DA RETENÇÃO. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. EQUIPARAÇÃO A SERVIÇOS 

HOSPITALARES. LEI Nº 9.249/95. IMPOSSIBILIDADE. SOCIEDADES CIVIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS. COFINS. ISENÇÃO. ART. 6.º, INCISO II, DA LEI COMPLEMENTAR N.º 70/91. 

REVOGAÇÃO. ART. 56, DA LEI N.º 9.430/96. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA HIERARQUIA 

ENTRE AS NORMAS.  

1. 

Legitimidade da retenção do PIS, da COFINS e da CSLL por ocasião do pagamento dos serviços prestados, prevista no 

art. 30, da Lei n.º 10.833/03, uma vez que se trata de hipótese de substituição tributária, prevista expressamente no art. 

150, § 7.º, da CF e art. 128, do CTN. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

2. 

A responsabilidade tributária por substituição prevista na referida lei consiste em mecanismo destinado a otimizar a 

arrecadação do tributo e facilitar a fiscalização de seu recolhimento, não implicando em ofensa aos princípios 

constitucionais tributários nem padecendo de vícios de ilegalidade. 

3. 
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A Lei nº 9.249, de 26/12/1995, assegurou às pessoas jurídicas que exerçam as atividades de prestação de serviços 

hospitalares, a aplicação das alíquotas de 8% (oito por cento) e 12% (doze por cento), na apuração da base de cálculo do 

IRPJ e CSSL, respectivamente, conforme  art. 15, § 1º, III, a, e art. 20, caput. 

4. 

Distingue-se o serviço hospitalar do serviço médico, ou mesmo das atividades relacionadas à saúde, de modo geral. Ao 

conceder o benefício fiscal, a própria lei especificou a natureza do serviço como hospitalar, emprestando-lhe o caráter 

de exceção para fins de tributação reduzida. Precedentes. 

5. 

Cabe ao contribuinte a produção de prova hábil e inequívoca, que demonstre o desempenho da atividade de natureza 

hospitalar, pela existência de recursos humanos e materiais e infra-estrutura necessária e adequada à prestação desse 

serviço, de forma a garantir o atendimento integral do paciente (diagnóstico, tratamento e internação), bem como 

indicação dos custos advindos da realização da atividade, de forma a legitimar a redução da carga tributária. 

6. 

A COFINS, instituída pela Lei Complementar n.º 70/91, tem seu fundamento de validade no art. 195, inciso I (redação 

anterior à Emenda Complementar n.º 20/98), da Constituição Federal e não necessita de lei complementar para sua 

instituição, conforme entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Especial 

n.º 138.284-8/CE. 

7. 

Válida, portanto, a revogação do art. 6.º, inciso II, da Lei Complementar n.º 70/91, considerada materialmente ordinária, 

pelo art. 56, da Lei n.º 9.430/96, sem qualquer ofensa ao princípio da hierarquia entre as normas. Precedentes desta 

Corte. 

8. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.06.000753-4       AMS  265210 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  COOPERATIVA REGIONAL DE EDUCACAO E CULTURA DE   

MIRASSOL COOPEM 
ADV     :  FRANCISCO AUGUSTO C SERAPIAO JR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. COOPERATIVA. ATOS PRATICADOS COM TERCEIROS. 

ATO NÃO COOPERATIVO. INCIDÊNCIA. ART. 6º, I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91. REVOGAÇÃO. 

MEDIDA PROVISÓRIA. VALIDADE.  
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1. 

A Carta Magna criou um vetor para um tratamento especial em matéria tributária aos atos cooperativos, na medida em 

que considera o cooperativismo como atividade que deve ser estimulada e apoiada pelo Estado, e relevante para a 

estrutura econômica nacional (art. 174, § 2º e art. 146, III, "c"). 

2. 

Todavia, as normas constitucionais que versam sobre o tema não induzem à idéia de que as sociedades cooperativas são 

imunes, ou mesmo isentas de impostos e contribuições, independentemente dos atos que praticam. 

3. 

Desde o regime jurídico definido pela Lei nº 5.764/71, é feita uma diferenciação entre o ato cooperativo e os demais 

atos praticados pelas sociedades cooperativas, para fins de tributação.  

4. Não estão sujeitos à tributação somente os atos cooperativos, como tal definidos no art. 79, da Lei n.º 5.764/71. Os 

atos praticados entre a cooperativa e terceiros (não associados) ou, ainda, que sejam estranhos à finalidade da mesma, 

são considerados atos de natureza mercantil e, como tal, são considerados atos não cooperativos, devendo ser 

computados separadamente, em livros contábeis próprios, e sobre eles deverá ocorrer a tributação. 

5. Não é necessária a edição de lei complementar para veicular a alteração da sistemática da contribuição ao PIS, em 

razão da natureza da exação. 

6. A Lei n.º 9.715/98 é expressa quanto à não incidência da exação sobre os atos cooperativos, reservando a incidência 

apenas aos atos não cooperativos, sobre os quais cabe a cobrança do PIS. 

7. 

Não é necessária a edição de lei complementar para veicular a alteração da sistemática da contribuição à COFINS, em 

razão da natureza da exação. Validade da revogação do art. 6º, I, da Lei Complementar nº 70/91, considerada 

materialmente ordinária, por medida provisória que, enquanto ato normativo em vigor, guarda os mesmos efeitos 

conferidos à lei. 

8. 

Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.14.005867-4       AMS  285246 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  CLINICA EMILIO E CLEMENTI S/C LTDA 
ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS, COFINS E CSLL. PEDIDO INOVADOR. LEI N.º 10.833/03. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 135/2003. LEGITIMIDADE DA RETENÇÃO. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. EQUIPARAÇÃO 

A SERVIÇOS HOSPITALARES. LEI Nº 9.249/95. IMPOSSIBILIDADE.  

1. 

A petição inicial é o momento oportuno para o devedor argüir toda a matéria útil à defesa, e deve conter o pedido com 

as suas especificações, sendo defeso à parte alterá-lo após o saneamento do processo (art. 282, IV c.c. art. 264, p. único, 

ambos do CPC). Assim sendo, não se admite a inovação da lide no juízo recursal. 

2. 

A impetrante não pleiteou o direito de não ser autuada enquanto leva a efeito compensação de valores indevidamente 

recolhidos a título de Cofins, o que impede que este Tribunal aprecie o referido pedido, sob pena de violação ao 

princípio do duplo grau de jurisdição. 

3. 

Legitimidade da retenção do PIS, da COFINS e da CSLL por ocasião do pagamento dos serviços prestados, prevista no 

art. 30, da Lei n.º 10.833/03, uma vez que se trata de hipótese de substituição tributária, prevista expressamente no art. 

150, § 7.º, da CF e art. 128, do CTN. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

4. 

A responsabilidade tributária por substituição prevista na referida lei consiste em mecanismo destinado a otimizar a 

arrecadação do tributo e facilitar a fiscalização de seu recolhimento, não implicando em ofensa aos princípios 

constitucionais tributários nem padecendo de vícios de ilegalidade. 

5. 

A Lei nº 9.249, de 26/12/1995, assegurou às pessoas jurídicas que exerçam as atividades de prestação de serviços 

hospitalares, a aplicação das alíquotas de 8% (oito por cento) e 12% (doze por cento), na apuração da base de cálculo do 

IRPJ e CSSL, respectivamente, conforme  art. 15, § 1º, III, a, e art. 20, caput. 

6. 

Distingue-se o serviço hospitalar do serviço médico, ou mesmo das atividades relacionadas à saúde, de modo geral. Ao 

conceder o benefício fiscal, a própria lei especificou a natureza do serviço como hospitalar, emprestando-lhe o caráter 

de exceção para fins de tributação reduzida. Precedentes. 

7. 

Cabe ao contribuinte a produção de prova hábil e inequívoca, que demonstre o desempenho da atividade de natureza 

hospitalar, pela existência de recursos humanos e materiais e infra-estrutura necessária e adequada à prestação desse 

serviço, de forma a garantir o atendimento integral do paciente (diagnóstico, tratamento e internação), bem como 

indicação dos custos advindos da realização da atividade, de forma a legitimar a redução da carga tributária. 

8. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na 

parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.61.19.000115-5       AMS  295630 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  INSTITUTO DE RADIOLOGIA DR JOSE MACHADO TEIXEIRA   S/A 
ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS, COFINS E CSLL. LEI N.º 10.833/03. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

135/2003. LEGITIMIDADE DA RETENÇÃO. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. SOCIEDADES CIVIS DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. COFINS. ISENÇÃO. ART. 6.º, INCISO II, DA LEI 

COMPLEMENTAR N.º 70/91. REVOGAÇÃO. ART. 56, DA LEI N.º 9.430/96. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA HIERARQUIA ENTRE AS NORMAS.  

1. 

Legitimidade da retenção do PIS, da COFINS e da CSLL por ocasião do pagamento dos serviços prestados, prevista no 

art. 30, da Lei n.º 10.833/03, uma vez que se trata de hipótese de substituição tributária, prevista expressamente no art. 

150, § 7.º, da CF e art. 128, do CTN. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

2. 

A responsabilidade tributária por substituição prevista na referida lei consiste em mecanismo destinado a otimizar a 

arrecadação do tributo e facilitar a fiscalização de seu recolhimento, não implicando em ofensa aos princípios 

constitucionais tributários nem padecendo de vícios de ilegalidade. 

3. 

A COFINS, instituída pela Lei Complementar n.º 70/91, tem seu fundamento de validade no art. 195, inciso I (redação 

anterior à Emenda Complementar n.º 20/98), da Constituição Federal e não necessita de lei complementar para sua 

instituição, conforme entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Especial 

n.º 138.284-8/CE. 

4. 

Válida, portanto, a revogação do art. 6.º, inciso II, da Lei Complementar n.º 70/91, considerada materialmente ordinária, 

pelo art. 56, da Lei n.º 9.430/96, sem qualquer ofensa ao princípio da hierarquia entre as normas. Precedentes desta 

Corte. 
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Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.19.001218-9       AMS  292745 
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ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  UNIFISIO FISIOTERAPIA E REABILITACAO S/C LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE CADEU BERNARDES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. SOCIEDADES CIVIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS. ISENÇÃO. ART. 6º, II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91. REVOGAÇÃO. ART. 56, DA LEI 

Nº 9.430/96. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA HIERARQUIA ENTRE AS NORMAS. LEI Nº 

10.833/03. LEGITIMIDADE DA RETENÇÃO. 

1. 

Inaplicável, na espécie, o art. 557, § 1º-A do CPC. Em face do entendimento do Pretório Excelso, o E. Superior 

Tribunal de Justiça delimitou a interpretação a ser conferida à Súmula nº 276, quando do julgamento do AgRg no REsp 

728.754/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, cujo r. voto esclarece que as hipóteses alcançadas pelo referido enunciado dizem 

respeito apenas à questão do regime do imposto de renda adotado pela pessoa jurídica, não havendo qualquer juízo de 

valor daquela Corte sobre a revogação do benefício fiscal previsto na Lei Complementar nº 70/91. 

2. 

A COFINS, instituída pela Lei Complementar nº 70/91, tem seu fundamento de validade no art. 195, inciso I (redação 

anterior à Emenda Complementar nº 20/98), da Constituição Federal e não necessitava de lei complementar para sua 

instituição, conforme entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 138.284-

8/CE. 

3. 

Válida, portanto, a revogação do art. 6º, II da Lei Complementar nº 70/91, considerada materialmente ordinária, pelo 

art. 56, da Lei nº 9.430/96, sem qualquer ofensa ao princípio da hierarquia entre as normas. Precedentes desta Corte. 

4. 

Legitimidade da retenção da COFINS por ocasião do pagamento dos serviços prestados, prevista no art. 30, da Lei n.º 

10.833/03, uma vez que se trata de hipótese de substituição tributária, prevista expressamente no art. 150, § 7.º, da CF e 

art. 128, do CTN. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

5. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.21.002806-9       AMS  268489 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  FERMACO SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES S/C LTDA 
ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 809/1976 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS, COFINS E CSLL. LEI N.º 10.833/03. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

135/2003. LEGITIMIDADE DA RETENÇÃO. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. EQUIPARAÇÃO A SERVIÇOS 

HOSPITALARES. LEI Nº 9.249/95. IMPOSSIBILIDADE. SOCIEDADES CIVIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS. COFINS. ISENÇÃO. ART. 6.º, INCISO II, DA LEI COMPLEMENTAR N.º 70/91. 

REVOGAÇÃO. ART. 56, DA LEI N.º 9.430/96. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA HIERARQUIA 

ENTRE AS NORMAS.  

1. 

Legitimidade da retenção do PIS, da COFINS e da CSLL por ocasião do pagamento dos serviços prestados, prevista no 

art. 30, da Lei n.º 10.833/03, uma vez que se trata de hipótese de substituição tributária, prevista expressamente no art. 

150, § 7.º, da CF e art. 128, do CTN. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

2. 

A responsabilidade tributária por substituição prevista na referida lei consiste em mecanismo destinado a otimizar a 

arrecadação do tributo e facilitar a fiscalização de seu recolhimento, não implicando em ofensa aos princípios 

constitucionais tributários nem padecendo de vícios de ilegalidade. 

3. 

A Lei nº 9.249, de 26/12/1995, assegurou às pessoas jurídicas que exerçam as atividades de prestação de serviços 

hospitalares, a aplicação das alíquotas de 8% (oito por cento) e 12% (doze por cento), na apuração da base de cálculo do 

IRPJ e CSSL, respectivamente, conforme  art. 15, § 1º, III, a, e art. 20, caput. 

4. 

Distingue-se o serviço hospitalar do serviço médico, ou mesmo das atividades relacionadas à saúde, de modo geral. Ao 

conceder o benefício fiscal, a própria lei especificou a natureza do serviço como hospitalar, emprestando-lhe o caráter 

de exceção para fins de tributação reduzida. Precedentes. 

5. 

Cabe ao contribuinte a produção de prova hábil e inequívoca, que demonstre o desempenho da atividade de natureza 

hospitalar, pela existência de recursos humanos e materiais e infra-estrutura necessária e adequada à prestação desse 

serviço, de forma a garantir o atendimento integral do paciente (diagnóstico, tratamento e internação), bem como 

indicação dos custos advindos da realização da atividade, de forma a legitimar a redução da carga tributária. 

6. 

A COFINS, instituída pela Lei Complementar n.º 70/91, tem seu fundamento de validade no art. 195, inciso I (redação 

anterior à Emenda Complementar n.º 20/98), da Constituição Federal e não necessita de lei complementar para sua 

instituição, conforme entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Especial 

n.º 138.284-8/CE. 

7. 

Válida, portanto, a revogação do art. 6.º, inciso II, da Lei Complementar n.º 70/91, considerada materialmente ordinária, 

pelo art. 56, da Lei n.º 9.430/96, sem qualquer ofensa ao princípio da hierarquia entre as normas. Precedentes desta 

Corte. 

8. 
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Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.007631-0        AC 1358054 
ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  GCP COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     :  JOSE CLAUDINE PLAZA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA 

ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. FIXAÇÃO EQÜITATIVA. 

1. 

A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida.  

2. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 23.02.1999, DJU 24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, 

DJU 23.08.2000, p. 494. 

3. 

Verba honorária mantida no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito exeqüendo, com base 

no art. 20, §§ 3º e 4º do CPC, a teor da jurisprudência desta E. Turma. 

4. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.61.82.037945-7        AC 1349603 
ORIG.   :  9F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
APDO    :  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 
ADV     :  EDUARDO KANASHIRO YOSHIKAI 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). EQUIPARAÇÃO ÀS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO 

INTERNO. DECRETO-LEI N.º 509/69. RECEPÇÃO PELA ATUAL ORDEM CONSTITUCIONAL. IMUNIDADE 

RECÍPROCA. IMPOSTOS. RECONHECIMENTO. 

1. 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei nº 509/69, 

para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja competência foi 

constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X). 

2. 

O referido Decreto-Lei foi recepcionado pela atual ordem constitucional, de forma que a ECT foi equiparada às pessoas 

jurídicas de direito público interno, sendo-lhe conferido o privilégio da impenhorabilidade de seus bens, rendas e 

serviços. Conseqüentemente, não se sujeita à disciplina legal da execução forçada, podendo seu patrimônio ser 

alcançado somente mediante processo especial de execução (arts. 730 e 731 do CPC), com expedição de precatório, na 

forma do art. 100, da Magna Carta. Precedente do E. STF: Tribunal Pleno, RE n.º 220.906-9/DF, Rel. Min. Maurício 

Corrêa, DJ 14.11.2002, p. 015. 

3. 

Dessa forma, é inegável também que goza dos benefícios da imunidade consagrada aos entes políticos no art. 150, VI, 

a, da Magna Carta, logo, não se sujeita à tributação por meio de impostos. 

4. 

Precedentes da Excelsa Corte: RE n.º 364202/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 05.10.2004, DJ 28.10.2004, p. 51 e desta 

E. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.087532-0, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 24.11.2004, DJ 11.02.2005, p. 189. 

5. 

Invertidos os ônus da sucumbência. 

6. 

Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.61.82.047224-0        AC 1319575 
ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  NEWTECH ENGENHARIA DE INSTALACOES E 

REPRESENTACOES   LTDA 
ADV     :  SHANA ERIKA FORNICOLA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA 

ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. FIXAÇÃO EQÜITATIVA. 

1. 

A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida.  

2. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. 

3. 

Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 23.02.1999, DJU 

24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, DJU 23.08.2000, 

p. 494. 

4. 

Verba honorária mantida no patamar de R$ 1.000,00 (mil reais), com base no art. 20, §§ 3º e 4º do CPC, a teor da 

jurisprudência desta E. Turma. 

5. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.056920-9        AC 1354294 
ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ANACONDA INDL/ E AGRICOLA DE CEREAIS S/A 
ADV     :  DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA 

ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ERRO DO CONTRIBUINTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

INDEVIDOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. 

Em se tratando de execução fiscal indevidamente ajuizada pela exeqüente, por erro do contribuinte, não são devidos os 

honorários advocatícios por parte da União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do que preconiza o princípio da 

causalidade.  

2. 

Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC n.º 199961820076529, Rel. des. Fed. Lazarano Neto, j. 16.11.2005, v.u., DJU 

02.12.2005, p. 587. 

3. 

Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.023378-6        AI  233645 
ORIG.   :  9612030120  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  APARECIDA ELENICE VERZA BAPTISTA e outros 
ADV     :  MARIA ISABEL TORRES SOARES MORALES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DE 

PEQUENO VALOR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA NO PERÍODO QUE MEDEIA A DATA DA 

ELABORAÇÃO DA CONTA HOMOLOGADA E A DATA DA INCLUSÃO DO PRECATÓRIO OU RPV EM 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e a data de seu 

efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do art. 100, da CF. Precedentes 

do STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por maioria, DOE 08/11/02 e Primeira 

Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.). 

2. No que concerne à requisição de pagamento de pequeno valor (RPV), a Lei nº 10.259, de 12/07/2001, em seu art. 17, 

caput, fixa o prazo de 60 (sessenta) dias para pagamento das obrigações de pequeno valor devidas pela Fazenda Federal. 

3. 
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A decisão da Suprema Corte não abrange o período compreendido entre a data da elaboração da conta homologada e a 

data da inclusão do precatório ou requisição de pequeno valor no orçamento do Tribunal. 

4. 

No presente caso, tem direito o credor ao cômputo dos juros de mora a partir da data da elaboração dos cálculos até a 

data da expedição do ofício precatório ao Tribunal, conforme decidido pelo r. Juízo a quo. 

5. 

Precedentes (TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2003.03.00.028805-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 02/02/05, v.u.; 

TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2004.03.00.022318-1, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 10/08/05, v.u.; TRF3, Sexta 

Turma, AGI n.º 2004.03.00.046578-4, Rel. p/ acórdão Juiz Fed. Convocado Miguel Di Pierro, j. 10/10/07, v.m.). 

6. 

Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, restando prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.038276-7        AI  236596 
ORIG.   :  9200157610  6 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CLAUDEMIR FERRUCCIO BASSAN 
ADV     :  WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DE 

PEQUENO VALOR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA NO PERÍODO QUE MEDEIA A DATA DA 

ELABORAÇÃO DA CONTA HOMOLOGADA E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO OU RPV. 

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e a data de seu 

efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do art. 100, da CF. Precedentes 

do STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por maioria, DOE 08/11/02 e Primeira 

Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.). 

2. No que concerne à requisição de pagamento de pequeno valor (RPV), a Lei nº 10.259, de 12/07/2001, em seu art. 17, 

caput, fixa o prazo de 60 (sessenta) dias para pagamento das obrigações de pequeno valor devidas pela Fazenda Federal. 

3. 

A decisão da Suprema Corte não abrange o período compreendido entre a data da elaboração da conta homologada e a 

data da inclusão do precatório ou requisição de pequeno valor no orçamento do Tribunal. 

4. 
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No presente caso, tem direito o credor ao cômputo dos juros de mora de novembro/2000 até a data da apresentação do 

ofício precatório no Tribunal (novembro/2003), conforme pleiteado pelo agravante. 

5. 

Precedentes (TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2003.03.00.028805-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 02/02/05, v.u.; 

TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2004.03.00.022318-1, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 10/08/05, v.u.; TRF3, Sexta 

Turma, AGI n.º 2004.03.00.046578-4, Rel. p/ acórdão Juiz Fed. Convocado Miguel Di Pierro, j. 10/10/07, v.m.). 

6. 

Agravo de instrumento provido e agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, restando prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.075280-7        AI  247307 
ORIG.   :  9605337665  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  IND/ E COM/ DE DOCES SANTA FE LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA. CONEXÃO NÃO CONFIGURADA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 

MATÉRIA. INEXISTÊNCIA DE QUESTÃO DE PREJUDICIALIDADE EXTERNA. AÇÃO ORDINÁRIA SEM 

DEPÓSITO INTEGRAL DO DÉBITO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. NÃO 

CONFIGURADA. 

1. 

É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução se 

realiza no interesse do credor (CPC 612). 

2. 

A análise dos autos revela que foi ajuizada execução fiscal contra a empresa ora agravante, em 21/10/1996, em trâmite 

perante o 3ª Vara da Execução Fiscal/SP, para cobrança de débitos referentes a contribuição (PA nº 13802.212134/96-

11); que foram penhorados bens e os embargos à execução foram julgados extintos, sem julgamento do mérito.  

3. 

A agravante, por sua vez, em 29/09/2004, ajuizou petição de prejudicialidade externa pugnando pela suspensão do feito 

executivo, nos termos do art. 265, IV, "a", do CPC, em razão de o débito exeqüendo estar sendo discutido nos autos da 

ação ordinária nº 2003.34.00.029513-8 que tramita perante a 4ª Vara Federal de Brasília/DF em que discute os juros 
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calculados sobre o valor do débito, bem assim, a exclusão da TR e da SELIC utilizadas como índice de correção 

monetária. 

4. 

Inexistência de conexão entre a execução fiscal em curso pelo r. Juízo a quo e a ação de rito ordinário ajuizada pela 

agravante, pois cada feito tem causas de pedir e pedidos distintos. 

5. 

Há que se ressaltar a existência de Varas especializadas no processamento de execuções fiscais, cuja competência é 

exclusiva em relação aos referidos feitos. Trata-se, na verdade, de competência absoluta em razão da matéria, que não 

pode ser alterada pela conexão. 

6. 

Não há falar-se, também,  em questão de prejudicialidade externa em razão do ajuizamento de referida ação a ensejar a 

suspensão da execução fiscal, nos termos do art. 265, IV, "a", do CPC. 

7. 

O simples ajuizamento de ação ordinária para discutir a inexigibilidade de débitos constante em certidão de dívida ativa, 

sem o depósito integral dos valores discutidos não tem o condão de suspender a execução fiscal ou a exigibilidade do 

crédito tributário. 

8. 

Precedentes jurisprudenciais. 

9. 

Não vislumbro a relevância das alegações da agravante quanto à suspensão da exigibilidade do crédito tributário em 

questão para fins de suspender a execução fiscal em curso. Na hipótese dos autos, não restou comprovada qualquer 

causa de suspensão da exigibilidade de referido crédito tributário, nos termos do art. 151, do CTN.  

10. 

Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, restando prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.085197-4        AI  251352 
ORIG.   :  9200130666  5 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  MARIA DO PATROCINIO DE MATTOS 
ADV     :  CLORIS GARCIA TOFFOLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DE 

PEQUENO VALOR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA NO PERÍODO QUE MEDEIA A DATA DA 

ELABORAÇÃO DA CONTA HOMOLOGADA E A DATA DA INCLUSÃO DO PRECATÓRIO OU RPV EM 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e a data de seu 

efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do art. 100, da CF. Precedentes 

do STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por maioria, DOE 08/11/02 e Primeira 

Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.). 

2. No que concerne à requisição de pagamento de pequeno valor (RPV), a Lei nº 10.259, de 12/07/2001, em seu art. 17, 

caput, fixa o prazo de 60 (sessenta) dias para pagamento das obrigações de pequeno valor devidas pela Fazenda Federal. 

3. 

A decisão da Suprema Corte não abrange o período compreendido entre a data da elaboração da conta homologada e a 

data da inclusão do precatório ou requisição de pequeno valor no orçamento do Tribunal. 

4. 

No presente caso, tem direito o credor ao cômputo dos juros de mora a partir da data da elaboração da conta 

homologada (outubro/96) até a inclusão da RPV em proposta orçamentária (julho/2002), conforme cálculo da 

Contadoria acolhido pelo r. Juízo a quo. 

5. 

Os honorários advocatícios foram arbitrados sobre o montante da condenação, que abrange principal e juros. Portanto, 

na medida que é cabível o cômputo dos juros de mora no período indicado, correta a incidência da verba honorária 

sobre o respectivo valor apurado. 

6. 

Precedentes (TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2003.03.00.028805-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 02/02/05, v.u.; 

TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2004.03.00.022318-1, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 10/08/05, v.u.; TRF3, Sexta 

Turma, AGI n.º 2004.03.00.046578-4, Rel. p/ acórdão Juiz Fed. Convocado Miguel Di Pierro, j. 10/10/07, v.m.). 

7. 

Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, restando prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.007217-4        AC 1344915 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SAVIVE IND/ DE ALIMENTOS E BEBIDAS GUIBANA LTDA 
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ADV     :  JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. 

A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. 

2. 

A decisão transitada em julgado, na ação de repetição de indébito, não fixou os critérios de correção monetária a serem 

adotados. A determinação dos mesmos pode ser feita, então, no momento da execução, com observância dos princípios 

do contraditório e da ampla defesa.  

3. 

Mantida a r. sentença, que acolheu o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial, elaborado de acordo com os critérios 

de correção monetária previstos na Resolução nº 561 do CNJ. 

4. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.011681-5       AMS  281676 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CLINICA BAPTISTA SILVA MEDICINA ESPECIALIZADA S/C LTDA 
ADV     :  CARLOS RICARDO PARENTE SETTANNI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COFINS. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

SOCIEDADES CIVIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. ISENÇÃO. ART. 6.º, INCISO II, DA 

LEI COMPLEMENTAR N.º 70/91. REVOGAÇÃO. PARECER COSIT Nº 03/94. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PROVA DOCUMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

1. 

Ausente o interesse em recorrer da União Federal no tocante à alegação de constitucionalidade da revogação da isenção 

da Cofins pela Lei nº 9.430/96, uma vez que a r. sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido, para 

reconhecer apenas a ilegalidade do Parecer Cosit nº 3/94. 
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2. 

A opção pelo regime de tributação do Imposto de Renda com base no lucro real ou presumido não afeta a isenção 

concedida pelo art. 6.º, da LC n.º 70/91. 

3. 

Indevida a cobrança da COFINS com base no Parecer Normativo n.º 3/94, da CGST, que não pode revogar isenção 

instituída por lei. 

4. 

A certeza do direito, na impetração do mandado de segurança, não diz respeito à complexidade dos fatos, mas sim à 

certeza de sua existência, que deve ser comprovada de plano. 

5. 

Não restou comprovado nos autos pela impetrante o recolhimento da contribuição à Cofins em período anterior ao mês 

de abril/97. 

6. 

A via estreita do mandamus não comporta dilação probatória no curso do processo e, por esse motivo, os fatos alegados 

na inicial devem ser comprovados de plano, o que não ocorreu no presente feito. 

7. 

Estando incerto o fato, tendo em vista a falta de prova pré-constituída dos recolhimentos efetuados a título de Cofins em 

período anterior a abril/97, há que ser reconhecida a ausência do alegado direito líquido e certo da impetrante. 

Precedentes (STF, 1ª Turma, RMS 21300-1-DF, Rel. Min. Moreira Alves, j. 17.03.92, v.u., JSTF 173/139; TRF3, 6ª 

Turma, REOMS nº 89030391128, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 01.09.04, DJU 17.09.04, p. 689). 

8. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida quanto ao mérito e prejudicada quanto à 

compensação. Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na 

parte conhecida, negar-lhe provimento quanto ao mérito, restando prejudicadas as alegações relativas à compensação e 

dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.012422-8        AC 1349515 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MERCANTIL DIOLENA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE VENTURINI 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

TAXA SELIC. 

1. 

A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. 

2. 

A decisão transitada em julgado, na ação de repetição de indébito, não fixou os critérios de correção monetária, nem 

tampouco dos juros de mora a serem adotados. A determinação dos mesmos pode ser feita, então, no momento da 

execução, com observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

3. 

Mantida a r. sentença, que acolheu o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial, elaborado de acordo com os critérios 

de correção monetária previstos na Resolução nº 561 do CJF, com a aplicação da taxa Selic a partir de janeiro/96. 

4. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.018708-1        AC 1345608 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  COOPERATIVA DE TRANSPORTES RODOVIARIOS DO ABC 
ADV     :  GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. COOPERATIVA DE TRABALHO. PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS A TERCEIROS. ATO NÃO COOPERATIVO. INCIDÊNCIA. ART. 6º, I, DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 70/91. REVOGAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA. VALIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA Nº 276/STJ. PRECEDENTES. 

1. Prejudicado, nesta fase procedimental, o exame do pedido de concessão de efeito suspensivo formulado no bojo da 

apelação. 

2. 

Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta de 

apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil. 
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3. 

A Carta Magna criou um vetor para um tratamento especial em matéria tributária aos atos cooperativos, na medida em 

que considera o cooperativismo como atividade que deve ser estimulada e apoiada pelo Estado, e relevante para a 

estrutura econômica nacional (art. 174, § 2º e art. 146, III, "c"). 

4. 

Todavia, as normas constitucionais que versam sobre o tema não induzem à idéia de que as sociedades cooperativas são 

imunes, ou mesmo isentas de impostos e contribuições, independentemente dos atos que praticam. 

5. 

Desde o regime jurídico definido pela Lei nº 5.764/71, é feita uma diferenciação entre o ato cooperativo e os demais 

atos praticados pelas sociedades cooperativas, para fins de tributação.  

6. Não estão sujeitos à tributação somente os atos cooperativos, como tal definidos no art. 79, da Lei n.º 5.764/71. Os 

atos praticados entre a cooperativa e terceiros (não associados) ou, ainda, que sejam estranhos à finalidade da mesma, 

são considerados atos de natureza mercantil e, como tal, são considerados atos não cooperativos, devendo ser 

computados separadamente, em livros contábeis próprios, e sobre eles deverá ocorrer a tributação. 

7. Não é necessária a edição de lei complementar para veicular a alteração da sistemática da contribuição ao PIS, em 

razão da natureza da exação. 

8. A Lei n.º 9.715/98 é expressa quanto à não incidência da exação sobre os atos cooperativos, reservando a incidência 

apenas aos atos não cooperativos, sobre os quais cabe a cobrança do PIS. 

9. 

Não é necessária a edição de lei complementar para veicular a alteração da sistemática da contribuição à COFINS, em 

razão da natureza da exação. Validade da revogação do art. 6º, I, da Lei Complementar nº 70/91, considerada 

materialmente ordinária, por medida provisória que, enquanto ato normativo em vigor, guarda os mesmos efeitos 

conferidos à lei. 

10. 

Inaplicável ao caso vertente a Súmula nº 276, cujo alcance foi delimitado pelo E. STJ, às hipóteses que  dizem respeito 

apenas à questão do regime do imposto de renda adotado pela pessoa jurídica, não havendo qualquer juízo de valor 

daquela Corte sobre a revogação do benefício fiscal previsto em lei complementar. (1ª Seção, AgRg no REsp 

728.754/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26/04/2006, DJ 09/10/2006) 

11. 

Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar argüida em contra-razões acolhida e apelação da União Federal não 

conhecida. Apelação da autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, 

acolher a matéria preliminar argüida em contra-razões para não conhecer da apelação da União Federal e negar 

provimento à apelação da autora, restando prejudicado o pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  2005.61.08.003045-1        AC 1272087 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  IMOBILIARIA BOLSA IMOVEIS LTDA 
ADV     :  MÔNICA DINIZ DE BARROS RODRIGUES 
APDO    :  Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo   CRA/SP 
ADV     :  ANA FLORA RODRIGUES CORREA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE CARÁTER SATISFATIVO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. 

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. 

2. 

O pedido vislumbrado é incompatível com a ação cautelar, que não se presta para antecipar ou satisfazer o provimento 

da sentença que foi submetida à apelação, restando inadequada a via eleita, haja vista a sua natureza meramente 

instrumental. Precedentes. 

3. 

No tocante ao prequestionamento, ressalto que estando a decisão devidamente fundamentada, não está o Magistrado 

obrigado a analisar todos os pontos aduzidos pela parte, conforme vem decidindo esta E. Turma: AMS n.º 

89.03.004096-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 23.06.1999, DJU 29.09.1999, p. 496. 

4. 

À míngua de impugnação mantenho a verba honorária fixada na sentença, esclareço que por se tratar de cautelar com 

caráter satisfativo, cabível a incidência de condenação em honorários advocatícios. 

5. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Desembargadora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.005904-2        AC 1088176 
ORIG.   :  9812005900  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  DICOPLAST S/A IND/ E COM/ DE PLASTICOS 
ADV     :  OZORIO GUELFI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. COISA JULGADA. RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO. 

ESPÉCIES DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO.  

1. 

A autora trouxe cópia da sentença e do acórdão, já transitado em julgado, proferidos nos autos da ação declaratória 

cumulada com repetição de indébito, na qual o pedido restou parcialmente procedente, para condenar a União Federal à 

restituição dos valores recolhidos em alíquotas maiores que 0,5%, corrigidos monetariamente desde da data dos 

recolhimentos indevidos e acrescidos de juros de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado. 

2. 

Pleiteia, assim, uma vez já reconhecidos seus créditos judicialmente, o direito à compensação com débitos já inscritos 

em dívida ativa relativos ao próprio Finsocial e à Cofins, nos termos do que lhe autoriza o artigo 66 da Lei 8.383/91, 

utilizando-se, para tanto, de simples petição protocolizada nos autos da ação ordinária nº 92.0052155-0, na qual 

ABDICA, temporária e condicionalmente, do direito de habilitar-se do crédito via precatórios judiciais, até o trânsito 

em julgado da supra referida Ação de Compensação (...). 

3. 

A autora não desistiu expressamente da execução pela via da restituição naqueles autos, motivo pelo qual, forçosa é a 

conclusão pela ocorrência da coisa julgada, tendo em vista a identidade de partes, de causa de pedir, bem como de 

pedido, posto que a compensação e a restituição são tidas como espécies de repetição de indébito.  

4. 

Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.008357-7        AC 1327321 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  ESTOMATECH COM/ DE ARTIGOS DESCARTAVEIS MEDICO   

HOSPITALAR LTDA -ME 
ADV     :  SARAY SALES SARAIVA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISTRIBUIDORA. 

ARTIGOS DESCARTÁVEIS DE APOIO MÉDICO-HOSPITALAR. INSCRIÇÃO. DESNECESSIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO 

1. 

A Lei nº 5.991, de 17/12/1973, dispõe que somente às drogarias e às farmácias é imputada a exigência de assistente 

técnico responsável devidamente inscrito no Conselho Regional de Farmácia. Elegeu como elemento identificador para 
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tal exigência o fato de o estabelecimento comercial ser uma farmácia ou uma drogaria, cujos conceitos encontram-se 

textualmente descritos no art. 4º. 

2. 

No caso vertente, como se depreende do estatuto social da apelada, acostado às fls. 12/16, sua atividade é a a 

comercialização, de materiais e artigos descartáveis e de apoio médico-hospitalar, denominados correlatos, não sendo 

necessária a inscrição, nem a manutenção de responsável técnico, para referido ramo, no que é de ser mantida a 

sentença ora combatida. 

3. 

Verba honorária mantida em 10% sobre o valor da causa, uma vez que fixada de acordo com o disposto no art. 20, § 3.º 

e consoante entendimento desta Turma. 

4. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.008975-0        AC 1353762 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  AXIOS PRODUTOS DE ELASTOMEROS LTDA 
ADV     :  SUZANA MARIA DE REZENDE VAZ DA COSTA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. 

De acordo com a Súmula n.º 150, do STF, prescreve a execução no mesmo prazo da ação, sendo o início do prazo 

qüinqüenal contado a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória 

2. 

Interrompe-se a prescrição na data em que o credor dá início à execução, conforme dispõe o art. 219, § 1.º, do CPC. 

3. 

Ocorrência da prescrição da pretensão executória, no caso presente, tendo em vista que o v. acórdão da ação repetitória 

transitou em julgado em 30 de março de 1999, sendo que a execução somente iniciou-se em 08 de junho de 2005, 

ultrapassando o lapso qüinqüenal. 

4. 
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O despacho de fl. 69 dos autos em apenso, que determinou o arquivamento dos autos em espera ao retorno da ação 

cautelar nº 93.17834-2, em resposta à petição protocolizada em 22 de setembro de 1999, na qual a exeqüente requer a 

devolução do prazo para a apresentação da memória de cálculo, não configura causa de suspensão do prazo 

prescricional. 

5. 

As copias das guias darf´s acostadas à impugnação dos presentes embargos não trazem o carimbo da Justiça Federal, 

razão pela qual, não merece guarida a alegação de que a exeqüente aguardou os autos da cautelar para fins de instruir a 

memória discriminada de cálculos. E mesmo que assim o fosse, existiriam outros meios da exeqüente diligenciar no 

sentido de obter as cópias das guias darf´s que, a princípio, deveriam ter sido juntadas como documento essencial à 

petição inicial da ação ordinária de repetição de indébito. 

6. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, , com fulcro no art. 20 e § 3.º, 

do Estatuto Processual. 

7. 

Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.014226-0        AC 1318565 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  NITOLI IND/ GRAFICA LTDA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 801/804 
PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Para fins de prequestionamento, os embargos de declaração não merecem acolhida. 

2. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 
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nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.04.001780-4  ApelReex 1345243 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  EDESON DA SILVA 
ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. RECLAMAÇÃO 

TRABALHISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS (URPS-DECRETO-LEI Nº 2.335/87). JUROS DE MORA. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. PAGAMENTO DE FORMA ACUMULADA. BASE DE CÁLCULO DO 

TRIBUTO. VALOR TOTAL DOS RENDIMENTOS MENSAIS A QUE FARIA  JUS O BENEFICIÁRIO. TABELA 

PROGRESSIVA VIGENTE.  

1. 

A verba recebida a título de diferenças salariais com base no reajuste das URPS (Decreto-lei nº 2.335/87), em 

decorrência de reclamação trabalhista ajuizada, não possui caráter indenizatório, ao contrário, tem natureza 

remuneratória, pois se refere à recomposição de perdas salariais havidas anteriormente, enquadrando-se no conceito de 

acréscimo patrimonial, de forma a se sujeitar à tributação do imposto de renda na fonte. 

2. 

Não é diferente o raciocínio  a ser aplicado aos juros de mora, os quais, pela sua natureza acessória, seguem o destino 

do valor principal, submetendo-se, portanto, à incidência do tributo. 

3. 

Na espécie sub judice, trata-se de pagamento acumulado  de verba de natureza salarial que ensejou a incidência do 

imposto de renda à alíquota máxima prevista na Tabela Progressiva do tributo. É certo que, se recebidos à época devida, 

mês a mês, os valores não sofreriam a incidência da alíquota máxima do tributo, mas sim da alíquota menor, ou mesmo, 

estariam situados na faixa de isenção, conforme previsto na legislação do Imposto de Renda. 

4. 

O cálculo do Imposto sobre a Renda na fonte, na hipótese vertente, deve ter como parâmetro o valor total dos 

rendimentos mensais a que faria jus o beneficiário, ou seja, a soma do valor efetivamente recebido e da parcela atinente 

à diferença salarial paga posteriormente, observando-se a faixa de rendimento e alíquota respectiva, nos termos da 

Tabela Progressiva vigente à época. 

5. 

A jurisprudência do E. STJ alinhou-se no sentido de que o disposto no art. 12 da Lei nº 7.713/88 refere-se tão-somente 

ao momento da incidência do tributo em questão, não fixando a forma de cálculo, que deverá considerar o valor mensal 

dos rendimentos auferidos. (REsp 783724/RS, Rel. Min. Castro Meira, j. j. 15/08/2006, DJ 25/08/2006, p. 328) 

6. 
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Não é razoável, portanto, que o credor, além de não receber, à época oportuna, as diferenças salariais que lhe são 

devidas, ainda venha a ser prejudicado, com a aplicação da alíquota mais gravosa do tributo quando do pagamento 

acumulado dos respectivos valores, em clara ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da isonomia tributária. 

7. 

A condenação da ré à devolução do imposto retido na fonte, a maior,  não afasta a aferição dos valores a serem 

repetidos em cotejo ao conteúdo das declarações de ajuste anual do contribuinte, a fim de que sejam compensadas 

eventuais diferenças pagas no âmbito administrativo, verificação que pode ser realizada pela ré quando da apresentação 

dos cálculos para execução do julgado. 

8. 

Precedentes do E. STJ. 

9. 

Apelação da União Federal, remessa oficial e recurso adesivo do autor improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União 

Federal, à remessa oficial e ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.04.009521-9        AC 1343185 
ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  JOSE ROBERTO AMADO espolio e outro 
REPTE   :  ANA MARIA TAVORA AMADO 
ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. RECLAMAÇÃO 

TRABALHISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS (URPS-DECRETO-LEI Nº 2.335/87). JUROS DE MORA. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. PAGAMENTO DE FORMA ACUMULADA. BASE DE CÁLCULO DO 

TRIBUTO. VALOR TOTAL DOS RENDIMENTOS MENSAIS A QUE FARIA  JUS O BENEFICIÁRIO. TABELA 

PROGRESSIVA VIGENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. 

1. 

A verba recebida a título de diferenças salariais com base no reajuste das URPS (Decreto-lei nº 2.335/87), em 

decorrência de reclamação trabalhista ajuizada, não possui caráter indenizatório, ao contrário, tem natureza 

remuneratória, pois se refere à recomposição de perdas salariais havidas anteriormente, enquadrando-se no conceito de 

acréscimo patrimonial, de forma a se sujeitar à tributação do imposto de renda na fonte. 

2. 

Não é diferente o raciocínio  a ser aplicado aos juros de mora, os quais, pela sua natureza acessória, seguem o destino 

do valor principal, submetendo-se, portanto, à incidência do tributo. 
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3. 

Na espécie sub judice, trata-se de pagamento acumulado  de verba de natureza salarial que ensejou a incidência do 

imposto de renda à alíquota máxima prevista na Tabela Progressiva do tributo. É certo que, se recebidos à época devida, 

mês a mês, os valores não sofreriam a incidência da alíquota máxima do tributo, mas sim da alíquota menor, ou mesmo, 

estariam situados na faixa de isenção, conforme previsto na legislação do Imposto de Renda. 

4. 

O cálculo do Imposto sobre a Renda na fonte, na hipótese vertente, deve ter como parâmetro o valor total dos 

rendimentos mensais a que faria jus o beneficiário, ou seja, a soma do valor efetivamente recebido e da parcela atinente 

à diferença salarial paga posteriormente, observando-se a faixa de rendimento e alíquota respectiva, nos termos da 

Tabela Progressiva vigente à época. 

5. 

Não é razoável, portanto, que o credor, além de não receber, à época oportuna, as diferenças salariais que lhe são 

devidas, ainda venha a ser prejudicado, com a aplicação da alíquota mais gravosa do tributo quando do pagamento 

acumulado dos respectivos valores, em clara ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da isonomia tributária. 

6. 

A condenação da ré à devolução do imposto retido na fonte, a maior,  não afasta a aferição dos valores a serem 

repetidos em cotejo ao conteúdo das declarações de ajuste anual do contribuinte, a fim de que sejam compensadas 

eventuais diferenças pagas no âmbito administrativo, verificação que pode ser realizada pela ré quando da apresentação 

dos cálculos para execução do julgado. 

7. 

Considerando-se que as retenções indevidas do tributo deram-se a partir de abril/2002, cabível exclusivamente a 

incidência da taxa SELIC, nos termos do art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer 

outro índice a título de juros de mora e de correção monetária, conforme Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. 

Conselho da Justiça Federal. 

8. 

Precedentes do E. STJ. 

9. 

Apelação da União Federal e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. Recurso adesivo dos autores 

improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União 

Federal e à remessa oficial tida por interposta e negar provimento ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.19.005833-2  ApelReex 1352381 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  GEAR CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     :  RICARDO SCALARI 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS E COFINS. BASES DE CÁLCULO. LEI Nº 9.718/98. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. LEIS NºS 10.637/02 E 10.833/03. EC Nº 20/98. FUNDAMENTO DE VALIDADE. 

1. 

Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta de 

apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2. 

Descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários 

mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

3. 

A COFINS - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social, e a contribuição ao PIS - Programa de 

Integração Social, instituídos pelas Leis Complementares nºs 70/91 e 07/70, respectivamente, têm por base de cálculo o 

faturamento. 

4. 

A Lei nº 9.718/98, ao alterar a sistemática de determinação do valor do PIS e da COFINS, definiu como faturamento a 

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a 

classificação contábil adotada para as receitas. 

5. 

Inconstitucionalidade do art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 9.718/98, que trata das bases de cálculo da COFINS e do PIS, 

reconhecida pelo Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357950 (Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 

15.08.2006). 

6. 

Improcede o pedido de condenação da União Federal na verba de sucumbência, uma vez que a mesma não decaiu de 

parte mínima do pedido. Muito embora a autora tenha sustentado a inconstitucionalidade apenas das alterações nas 

bases de cálculo do Pis e da Cofins promovidas pela Lei nº 9.718/98, requereu a restituição dos valores recolhidos a 

maior no período de junho/2001 a novembro/2005 em relação ao PIS e, quanto à Cofins, no período de junho/2001 a 

março/2006. 

7. 

As Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, posteriores à Emenda Constitucional nº 20/98, que modificou o art. 195, I, b, 

da Constituição Federal, para incluir a receita, juntamente com o faturamento, como possível base de cálculo das 

contribuições à Seguridade Social, não sofrem qualquer irregularidade do ponto de vista formal ou material. 

8. 

A partir de 1º de dezembro de 2002, o PIS e, a partir de 1º de fevereiro de 2004, a COFINS passaram, validamente, a 

incidir sobre o faturamento mensal das pessoas jurídicas, assim entendido o total das receitas auferidas, 

independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 
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9. 

Agravo retido e remessa oficial não conhecidos. Apelações improvidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e da 

remessa oficial e negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.26.001542-0       AMS  290548 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  SAMPACOOPER COOPERATIVA DE TRANSPORTES 
ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. AGRAVO RETIDO. FALTA DE 

INTERESSE RECURSAL. COOPERATIVA DE TRABALHO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A TERCEIROS. ATO 

NÃO COOPERATIVO. INCIDÊNCIA. ART. 30 DA LEI Nº 11.051/2004. INAPLICABILIDADE.   

1. Agravo retido não conhecido por tratar de matéria idêntica à do recurso de apelação. Ausência de interesse recursal.  

2. 

A Carta Magna criou um vetor para um tratamento especial em matéria tributária aos atos cooperativos, na medida em 

que considera o cooperativismo como atividade que deve ser estimulada e apoiada pelo Estado, e relevante para a 

estrutura econômica nacional (art. 174, § 2º e art. 146, III, "c"). 

3. 

Todavia, as normas constitucionais que versam sobre o tema não induzem à idéia de que as sociedades cooperativas são 

imunes, ou mesmo isentas de impostos e contribuições, independentemente dos atos que praticam. 

4. 

Desde o regime jurídico definido pela Lei nº 5.764/71, é feita uma diferenciação entre o ato cooperativo e os demais 

atos praticados pelas sociedades cooperativas, para fins de tributação.  

5. Não estão sujeitos à tributação somente os atos cooperativos, como tal definidos no art. 79, da Lei n.º 5.764/71. Os 

atos praticados entre a cooperativa e terceiros (não associados) ou, ainda, que sejam estranhos à finalidade da mesma, 

são considerados atos de natureza mercantil e, como tal, são considerados atos não cooperativos, devendo ser 

computados separadamente, em livros contábeis próprios, e sobre eles deverá ocorrer a tributação. 

6. Inaplicável ao caso vertente o disposto no art. 30 da Lei nº 11.051/2004, alterado pela Lei nº 11.196/2006, pois o 

dispositivo em questão se refere especificamente ao ato cooperativo, distinto, portanto, daquele praticado entre as 

cooperativas e terceiros. 

7. 
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Agravo retido não conhecido e apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e 

negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.82.017477-7        AC 1298641 
ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  BROTHER INTERNATIONAL CORPORATION DO BRASIL LTDA 
ADV     :  PAULO XAVIER DA SILVEIRA 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 143/144 
PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  2006.61.82.043391-6        AC 1345667 
ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CARPINELLI DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS LTDA 
ADV     :  LAZARO GALVAO DE OLIVEIRA FILHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS MORATÓRIOS. NÃO 

APLICAÇÃO DO ART. 192, § 3º DA CF. CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA DE MORA. 

1. 

Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização do 

litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida. 

2. 

A regra do art. 192, § 3º da Constituição Federal não é auto aplicável, necessitando de posterior lei complementar para 

regulamentá-la, conforme entendimento já consolidado no E. Supremo Tribunal Federal (ADIN n.º 04, Re. Min. Sydney 

Sanches, j. 07.03.91, DJ 25.06.93; 1ª Turma, RE n.º 346470/PR, Re. Min. Moreira Alves, j. 17.09.2002, DJ 25.10.2002, 

p. 51). Como sabido, não sobreveio referida legislação complementar e a Emenda Constitucional n.º 40, de 29 de maio 

de 2.003, revogou o referido dispositivo. 

3. 

A correção monetária tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda em face do processo inflacionário, não 

tendo caráter sancionatório, devendo incidir sobre todos os componentes do débito. 

4. 

A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo, e está 

em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições administradas pela 

Receita Federal. 

5. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.82.054923-2        AC 1315199 
ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ALFATEST IND/ E COM/ DE PRODUTOS ELETRONICOS S/A 
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ADV     :  MARCOS EDUARDO DE SANTIS 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA 

ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. FIXAÇÃO EQUITATIVA. 

1. 

A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida.  

2. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 23.02.1999, DJU 24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, 

DJU 23.08.2000, p. 494. 

3. 

Verba honorária mantida no patamar de R$ 500,00 (quinhentos reais), com base no art. 20, §§ 3º e 4º do CPC, a teor da 

jurisprudência desta E. Turma. 

4. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.002503-7        AG  289500 
ORIG.   :  200461820452793  12F Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE   :  HITER IND/ E COM/ DE CONTROLES TERMO HIDRAULICOS LTDA 
ADV     :  WALDIR LUIZ BRAGA 
EMBGDO :  o v. acórdão de fls. 314/316 
PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 
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2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.092204-7        AI  313478 
ORIG.   :  0500000061  A Vr JABOTICABAL/SP     200461020105557  9 Vr 

RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  JOAO ADAUTO VIDAL 
ADV     :  JEFERSON IORI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EX-PREFEITO. APURAÇÃO DE DÉBITO ORIUNDO DE DECISÃO DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DA UNIÃO. REGULARMENTE INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA PELO FNDE. SUBMISSÃO AO RITO 

DA LEI Nº 6.830/80. 

1. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. 
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A análise dos autos revela que o Tribunal de Contas da União apurou débito contra o executado, ex-prefeito do 

Município de Taúva/SP, no valor de R$ 592.754,57 (quinhentos e noventa e dois mil, setecentos e cinquenta e quatro 

reais e cinquenta e sete centavos), proveniente da inexecução de ampliação e reforma de escola municipal (fls. 41). 

4. 

E o agravante se insurge contra a cobrança efetuada aduzindo que a execução é nula pois não se submete ao rito da Lei 

nº 6.830/80 e sim àquele previsto no Código de Processo Civil, uma vez que deve haver o contraditório e ampla defesa 

na espécie. 

5. 

Na hipótese sub judice,  o acórdão proferido pelo Tribunal de Contas da União foi regularmente inscrito em Dívida 

Ativa da União pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE, conforme certidão de fls. 45/48, nos 

termos do disposto no art. 2º e parágrafos da Lei nº 6.830/80. 

6. 

Assim, tenho que a competência para processar e julgar o presente feito é da vara especializada em execuções fiscais. 

7. 

Ademais, vê-se que o título executivo atende aos requisitos exigidos pelo art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, não se 

verificando qualquer nulidade aferível de plano a viciar a inscrição do débito. 

8. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.098716-9        AI  318081 
ORIG.   :  9805532607  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  VINASTO INDL/ S/A massa falida 
SINDCO  :  ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
ADV     :  ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. 

DECORRIDOS MAIS DE CINCO ANOS DESDE A CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

1. 
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A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação de 

execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional pode 

ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único do CTN e 151, do mesmo diploma tributário. 

2. 

Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de 

acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho 

que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa a prescrição intercorrente. 

3. 

Por outro lado, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, especialmente 

em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo executivo, é pacífica 

a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação 

aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo, no entanto, ser efetuada a citação desses 

responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em observância ao disposto no artigo 174 do CTN. 

4. 

No caso vertente, observo que se trata de execução fiscal ajuizada anteriormente à LC 118/05, quando o CTN 

determinava, em seu art. 174, parágrafo único, inc. I,  que a precrição se interrompia pela citação pessoal feita ao 

devedor; a citação da empresa ocorreu em 01/08/2000, na pessoa do síndico, tendo em vista a falência da executada, 

efetivando-se à época, a penhora no rosto dos autos da falência (fls. 36). Somente em 28/10/2006, a exeqüente pleiteou 

o redirecionamento do feito para os sócios da empresa executada. 

5. 

Ora, considerando que a citação da pessoa jurídica ocorreu em 01/08/2000 e o pleito de redirecionamento dos co-

executados se deu somente em 28/10/2006,  portanto, depois de decorridos mais de cinco anos da devedora principal, 

impõe-se o reconhecimento da prescrição em relação aos sócios, devendo o feito prosseguir somente em face da pessoa 

jurídica. Dessa forma, não há falar-se em inclusão dos sócios no pólo passivo do feito. 

6. 

Por derradeiro, ressalto que a CSLL, objeto da execução fiscal em exame, é contribuição social, tributo  destinado ao 

custeio da seguridade social e, como tal, se submete ao prazo prescricional quinqüenal previsto no art. 174, do CTN, 

que foi recepcionado com status de lei complementar, sendo competente para estabelecer as normas gerais de 

tributação, não se aplicando, assim, à espécie, o prazo prescricional previsto pelo art. 46, da Lei nº 8.212/91.  

7. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em  que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.001003-7       AMS  306793 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA 
ADV     :  RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 
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EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 1180/1181 
PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.002123-0       AMS  309320 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  A PREV SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE MELLO IGLESIAS 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. AGRAVO RETIDO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. LEI Nº 9.718/98. PIS BASE DE CÁLCULO. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. LEI 10.637/02. EC Nº 20/98. FUNDAMENTO DE 

VALIDADE. SOCIEDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. § 1º, ART. 22 DA LEI Nº 8.212/91. COMPENSAÇÃO. 

ATO UNILATERAL DO CONTRIBUINTE. TAXA SELIC. ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE. 
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1. 

Agravo retido não conhecido por tratar de matéria idêntica à do recurso de apelação. Ausência de interesse recursal. 

2. 

Sendo certo o fato, mesmo que o direito seja altamente controvertido, é cabível o mandado de segurança.  

3. 

Não há que se falar em mandado de segurança contra lei em tese, quando a impetração é dirigida contra os efeitos 

concretos da norma, visto que o não recolhimento do tributo na forma prevista pelo diploma normativo enseja, por se 

tratar de ato vinculado, a autuação fiscal contra a impetrante, o que lhe confere interesse de agir consistente na busca de 

proteção preventiva, na forma do disposto no art. 1º da Lei nº 1.533/51. 

4. 

A contribuição ao PIS - Programa de Integração Social, instituído pela Lei Complementar nº 07/70, tem por base de 

cálculo o faturamento. 

5. 

A Lei nº 9.718/98, ao alterar a sistemática de determinação do valor do PIS, definiu como faturamento a totalidade das 

receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil 

adotada para as receitas. 

6. 

Inconstitucionalidade do art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 9.718/98, que trata da base de cálculo da COFINS e do PIS, 

reconhecida pelo Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357950 (Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 

15.08.2006). 

7. 

A Lei nº 10.637/2002, posterior à Emenda Constitucional nº 20/98, que modificou o art. 195, I, b, da Constituição 

Federal, para incluir a receita, juntamente com o faturamento, como possíveis bases de cálculo da contribuição à 

Seguridade Social, não sofre qualquer irregularidade do ponto de vista formal ou material. 

8. 

A partir de 1º de dezembro de 2002, o PIS passou, validamente, a incidir sobre o faturamento mensal das pessoas 

jurídicas, assim entendido o total das receitas auferidas, independentemente de sua denominação ou classificação 

contábil. 

9. 

Tratando-se a impetrante de sociedade de previdência privada, elencada no rol do § 1º, do art. 22 da Lei nº 8.212/91, a 

ela não se aplica o art. 1º da Lei nº 10.637/02, permanecendo sujeita à legislação anterior (LC nº 07/70). 

10. 

Comprovado o recolhimento indevido a título de PIS nos moldes do art. 3º, § 1º da Lei nº 9.718/98, através das 

respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes valores. 

11. 

Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa lei deve ser 
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dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

12. 

Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que alterou 

o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

13. 

Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

14. 

No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS com fulcro no art. 3º, § 

1º, da Lei nº 9.718/98 com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

15. 

Correta a incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1.º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da 

Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

16. 

Considerando tratar-se de entendimento consolidado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, afasto, no caso vertente, 

a aplicação do art. 170-A do Código Tributário Nacional. 

17. 

Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar 

provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.004312-2        AC 1325059 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  ELCO DO BRASIL LTDA 
ADV     :  PAULO JOSE IASZ DE MORAIS 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 219/220 
PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.010026-9        AC 1281460 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  COOPERATIVA DE SERVICOS DOS MOTORISTAS AUTONOMOS 

DO   ESTADO DE SAO PAULO COOPERSERVICE 
ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. COOPERATIVA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A TERCEIROS. 

ATO NÃO COOPERATIVO. INCIDÊNCIA. ART. 6º, I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91. REVOGAÇÃO. 

MEDIDA PROVISÓRIA. VALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. 

A Carta Magna criou um vetor para um tratamento especial em matéria tributária aos atos cooperativos, na medida em 

que considera o cooperativismo como atividade que deve ser estimulada e apoiada pelo Estado, e relevante para a 

estrutura econômica nacional (art. 174, § 2º e art. 146, III, "c"). 

2. 
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Todavia, as normas constitucionais que versam sobre o tema não induzem à idéia de que as sociedades cooperativas são 

imunes, ou mesmo isentas de impostos e contribuições, independentemente dos atos que praticam. 

3. 

Desde o regime jurídico definido pela Lei nº 5.764/71, é feita uma diferenciação entre o ato cooperativo e os demais 

atos praticados pelas sociedades cooperativas, para fins de tributação.  

4. Não estão sujeitos à tributação somente os atos cooperativos, como tal definidos no art. 79, da Lei n.º 5.764/71. Os 

atos praticados entre a cooperativa e terceiros (não associados) ou, ainda, que sejam estranhos à finalidade da mesma, 

são considerados atos de natureza mercantil e, como tal, são considerados atos não cooperativos, devendo ser 

computados separadamente, em livros contábeis próprios, e sobre eles deverá ocorrer a tributação. 

5. 

Não é necessária a edição de lei complementar para veicular a alteração da sistemática da contribuição à COFINS, em 

razão da natureza da exação. Validade da revogação do art. 6º, I, da Lei Complementar nº 70/91, considerada 

materialmente ordinária, por medida provisória que, enquanto ato normativo em vigor, guarda os mesmos efeitos 

conferidos à lei. 

6. 

Honorários advocatícios devidos pela autora no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, a teor do 

disposto no art. 20, § 4º do CPC e jurisprudência desta E. Sexta Turma. 

7. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.017800-3        AC 1349608 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  GARBO S/A 
ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA 
PARTE A :  CIA INDL/ DE ROUPAS PATRIARCA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. OFENSA À COISA JULGADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. 

A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. 

2. 
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A decisão transitada em julgado, na ação de repetição de indébito, não fixou os critérios de correção monetária a serem 

adotados. A determinação dos mesmos pode ser feita, então, no momento da execução, com observância dos princípios 

do contraditório e da ampla defesa. 

3. 

Correta a utilização dos percentuais do IPC previstos na Resolução nº 561 do CNJ, conforme cálculo elaborado pela 

Contadoria Judicial. 

4. 

Não deve ser acrescida a taxa Selic à conta de liquidação, uma vez que restou consignado no v. acórdão, transitado em 

julgado, dos autos da ação de repetição de indébito, a aplicação de juros no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir do trânsito em julgado, nos termos dos arts. 161, § 1º e 167, § único, do CTN. 

5. 

Reforma da r. sentença proferida nos presentes embargos, para que seja excluída a taxa Selic do cálculo do juízo, 

incidindo juros de mora nos termos do que determinado pelo r. decisum transitado em julgado, sob pena de ofensa ao 

princípio da imutabilidade da coisa julgada. 

6. 

Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de acordo 

com o disposto no art. 21, do CPC. 

7. 

Apelação da União Federal parcialmente provida, restando prejudicada a apelação da embargada 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União 

Federal, restando prejudicada a apelação da embargada, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.019774-5       AMS  303871 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  COMBRAS COM/ E IND/ DO BRASIL S/A e outro 
ADV     :  MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 888/889 
PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.  

1. 

Não há que se falar em omissão no tocante à decisão proferida nos autos da Ação Declaratória de Constitucionalidade 

nº 18, considerando que o julgamento ora embargado foi proferido em momento anterior. 
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2. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

3. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

4. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

6. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.09.003207-6        AC 1358331 
ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e   Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     :  MARCOS JOAO SCHMIDT 
APDO    :  NEUZA A DE S DANELON -ME 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IMMETRO. COBRANÇA DE MULTA ADMINISTRATIVA. 

RELAÇÃO DE DIREITO PÚBLICO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. 

1. 

Entendo inaplicável o prazo prescricional previsto no Código Civil por se tratar, nos presentes autos, de cobrança de 

crédito não tributário advindo de relação de Direito Público, sendo de ser aplicado o art. 174 do Código Tributário 

Nacional, conforme já decidiu esta C. Sexta Turma (AC n.º 200603990351592, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 

21.03.2007, v.u., DJU 09.04.2007, p. 404). 

2. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 
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3. 

A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o 

prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes 

preconizados pelo art. 174 do CTN. 

4. 

Constituído o crédito a partir da notificação da lavratura do auto de infração, inicia-se a contagem do prazo 

prescricional, que permanecerá suspenso caso o débito seja impugnado administrativamente. 

5. 

Afastada a alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que a hipótese aventada não se enquadra àquelas 

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

6. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, na redação dada pela Lei Complementar n.º 

118/2005, vigente à época dos fatos, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz que ordenar a citação em 

execução fiscal. 

7. 

In casu, o débito encontrava-se prescrito antes mesmo do ajuizamento da execução fiscal, que extrapolou o período de 5 

(cinco) anos concedido pelo art. 174 do Código Tributário Nacional. 

8. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.14.003144-0        AC 1349590 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 
ADV     :  MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 
APDO    :  PEDRO ALVES BATISTA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUTARQUIA FEDERAL (CREA/SP). REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL. PROCURAÇÃO AUTENTICADA PELO PRÓPRIO PATRONO. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. 
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Embora do ponto de vista estritamente técnico-processual seja defensável a extinção do processo pelo não cumprimento 

da ordem judicial, aprioristicamente, numa análise mais abrangente, cogitando outros relevantes enfoques e interesses 

envolvidos em cada caso concreto, melhor se afigura a interpretação e a solução ora preconizada. 

2. 

De a muito foi superada a visão introspectiva do processo, conceituado como mero instrumento técnico, sem qualquer 

conotação ideológica ou preocupação com a efetividade de uma ordem jurídica justa. A aplicação do ideal de 

relativização das formas autoriza o magistrado a superar a mentalidade ultrapassada de que o processo é um fim em si 

mesmo, sem que isso implique na violação da norma cogente. 

3. 

A advogada da autarquia providenciou a juntada aos autos da cópia do instrumento de mandato, recentemente conferida 

a ela pelo Presidente do CREA/SP, bem como cópias da Ata da Sessão de Posse e respectivo termo de posse do 

Presidente do CREA/SP, nos quais foi aposto carimbo onde a referida advogada responsabilizou-se por sua 

autenticidade, nos seguintes termos: A presente fotocópia foi extraída no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia de São Paulo e confere com o original. São Paulo, 14/05/08.  

5. 

Atendendo as peculiaridades que envolvem o sistema de representação processual das pessoas jurídicas de direito 

público, desde a Medida Provisória n.º 1.360/96, sucessivamente reeditada, e finalmente convertida na Lei n.º 

10.522/04, há disposição expressa de que As pessoas jurídicas de direito público são dispensadas de autenticar as cópias 

reprográficas de quaisquer documentos que apresentem em juízo (art. 24). 

6. 

Precedentes: STJ, 3ª Seção, EREsp n.º 199700835359/SP, Rel. Min. William Patterson, j. 25.03.1998, v.u., DJ 

17.05.1999, p. 125; TRF2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Guilherme Couto, j. 21.11.2001, v.u., DJU 14.03.2002, p. 317 e 

TRF5, 3ª Turma, ADAC n.º 20018100017158001, Rel. Des. Fed. Ridalvo Costa, j. 15.12.2005, v.u., DJ 20.02.2006, p. 

36. 

7. 

Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.82.005405-3        AC 1348125 
ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  LEROY MERLIN CIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM 
ADV     :  MAURICIO PERNAMBUCO SALIN 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA 

ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. FIXAÇÃO EQÜITATIVA. 

1. 

A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida.  

2. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 23.02.1999, DJU 24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, 

DJU 23.08.2000, p. 494. 

3. 

Na esteira de julgamento proferido por esta E. Sexta Turma (AC n.º 200703990022497, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, 

j. 23.05.2007, v.u., DJU 25.06.2007, p. 403), entendo que não se aplica à espécie o art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, norma 

que rege as execuções por quantia certa contra a Fazenda Pública (art. 730 do CPC). 

4. 

Verba honorária reduzida a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), com base no art. 20, § 4º do CPC, a teor da 

jurisprudência desta E. Turma. 

5. 

Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.82.014421-2        AC 1360015 
ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     :  MARA TEREZINHA DE MACEDO 
APTE    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     :  MAURICIO HIROYUKI SATO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). EQUIPARAÇÃO ÀS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO 

INTERNO. TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E INSTALAÇÃO. COBRANÇA 

PELA MUNICIPALIDADE. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. 
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A competência para instituição de taxas pelo exercício do poder de polícia vem determinada no art. 145, II, 1ª parte da 

Constituição Federal e nos artigos 77 e 80 do Código Tributário Nacional. 

2. 

A fiscalização de localização, instalação e funcionamento se faz necessária para averiguar o uso e ocupação do solo 

urbano, bem como a higiene, saúde, segurança, ordem ou tranqüilidade públicas, a que se submete qualquer pessoa 

física ou jurídica, em razão da localização, instalação e funcionamento de quaisquer atividades no Município. 

3. 

O C. STF já reconheceu a prescindibilidade da efetiva comprovação da atividade fiscalizadora para a cobrança anual da 

taxa de localização e funcionamento pelo Município de São Paulo, diante da notoriedade do exercício do poder de 

polícia pelo aparato administrativo dessa municipalidade (AgRg no RE nº 222.252-6/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 

17.04.2001, DJ 14.05.2001). 

4. 

A Súmula 157 do STJ foi cancelada pela C. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n.º 

261.571-SP, DJ 07.05.2002, p. 204. Desde então, o STJ tem reconhecido a validade da taxa de localização e 

funcionamento e da taxa de fiscalização de anúncio, e sua renovação anual, inclusive em detrimento da Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos. 

5. 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei n.º 509/69, 

para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja competência foi 

constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X). 

6. 

O referido decreto-lei foi recepcionado pela atual ordem constitucional, de forma que a ECT foi equiparada às pessoas 

jurídicas de direito público interno, não se sujeitando à disciplina legal da execução forçada, podendo seu patrimônio 

ser alcançado somente mediante processo especial de execução (arts. 730 e 731 do CPC), com expedição de precatório, 

na forma do art. 100, da Magna Carta. Precedente do E. STF (Tribunal Pleno, RE n.º 220.906-9/DF, Rel. Min. Maurício 

Corrêa, DJ 14.11.2002, p. 015). 

7. 

Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca, a teor do disposto no art. 21, caput, do CPC. 

8. 

Prejudicada a apelação da apelante/embargante no tocante à majoração da verba honorária. 

9. 

Apelação da embargada provida e apelação da embargante prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da embargada e 

julgar prejudicada a apelação da embargante, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.007935-0        AI  328168 
ORIG.   :  200760000037090  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  ADAMES IND/ E COM/ DE RACOES E SUPLEMENTOS LTDA 
ADV     :  CRISTINA CHANAN 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. NÃO OBSERVÂNCIA 

DO ROL CONSTANTE DO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. BEM DE DIFÍCIL COMERCIALIZAÇÃO. RECUSA DA 

EXEQÜENTE. SUBSTITUIÇÃO POR OUTROS APTOS À GARANTIA DO DÉBITO. POSSIBILIDADE. 

1. 

Conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução se realiza no 

interesse do credor (CPC 612). 

2. 

No caso em exame, a executada informa que indicou à penhora equipamentos que compõem a fábrica de sal e a unidade 

industrial da empresa Agravante  e estão em perfeito estado de uso e conservação, todos instalados e em funcionamento, 

perfazendo o valor de R$ 1.300.000,00 (hum milhão e trezentos mil reais). 

4. 

O juiz e a exeqüente não estão obrigados a aceitar a nomeação realizada pelo executado, mormente em se tratando de 

bens que, pela sua natureza e mercado específico, são de difícil alienação e rápida depreciação, e considerando-se que 

tal indicação não obedeceu à ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80. 

5. 

Faculdade conferida à Fazenda Pública de pleitear motivadamente a substituição dos bens oferecidos à penhora por 

outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de execução (Lei nº 6.830/80, 15, II). 

6. 

Precedentes do E. STJ e desta 6ª Turma (STJ, 1ª Turma, RESP 246772/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ, 08/05/2000, p. 

72; TRF 3ª Região, 6ª Turma, AG 200203000363188, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 11/12/2002, DJ, 13/01/2003, p. 

274; AG 200103000262896, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 28/08/2002, DJ, 04/11/2002, p. 699). 

7. 

Dessa forma, não constitui qualquer ilegalidade o deferimento da penhora sobre os bens (veículos) indicados pela 

exeqüente, uma vez que podem ser mais facilmente alienados, de modo a satisfazer o crédito exeqüendo. 

8. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
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instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.010120-2        AI  329698 
ORIG.   :  0300011851  2 Vr OSASCO/SP     0300030728  2 Vr OSASCO/SP 
EMBGTE  :  INDUSTRIAS ANHEMBI S/A 
ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 386/387 
PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSASCO SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.013458-0        AI  331907 
ORIG.   :  200561820600774  8F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  INCOMA IND/ E COM/ DE MAQUINAS PARA MADEIRA LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 850/1976 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. EXECUÇÃO 

FISCAL. AÇÃO ORDINÁRIA. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO INTEGRAL. CONEXÃO NÃO CONFIGURADA. 

COMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA MATÉRIA. INEXISTÊNCIA DE QUESTÃO DE 

PREJUDICIALIDADE EXTERNA. 

1. 

É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução se 

realiza no interesse do credor (CPC 612). 

2. 

Ao que consta dos autos, em 16/07/2003 (fls. 125), foi ajuizada contra a executada, ora agravante, execução fiscal n° 

2003.61.82.037533-2, em curso perante a 8ª Vara Federal das Execuções Fiscais da Comarca São Paulo/SP, na qual foi 

apensado o executivo nº 2003.61.82.037532-0. 

3. 

A agravante, por sua vez, informa ter ajuizado ação pelo rito ordinário, em trâmite perante a 26ª Vara Federal da 

Comarca de São Paulo/SP, onde pleiteia a revisão dos débitos lançados pela agravada com a declaração de ilegalidade 

de juros pela Taxa SELIC, da aplicação da multa aos débitos, e a declaração do direito à aplicação da TJLP para o 

cálculo de juros, quando esse índice for inferior a 12% ao ano, entendendo pela ocorrência de conexão, ao argumento de 

que referida ação tem por objeto os mesmos débitos exigidos pela Fazenda Nacional. 

4. 

Inexistência de conexão entre a execução fiscal em curso pelo r. Juízo a quo e a ação de rito ordinário ajuizada pela 

agravante, pois cada feito tem causas de pedir e pedidos distintos. 

5. 

Há que se ressaltar a existência de Varas especializadas no processamento de execuções fiscais, cuja competência é 

exclusiva em relação aos referidos feitos. Trata-se, na verdade, de competência absoluta em razão da matéria, que não 

pode ser alterada pela conexão. 

6. 

Não há que se falar, também,  em questão de prejudicialidade externa em razão do ajuizamento de referida ação a 

ensejar a suspensão da execução fiscal, nos termos do art. 265, IV, "a", do CPC. 

7. 

O simples ajuizamento de ação ordinária para discutir a inexigibilidade de débitos constante em certidão de dívida ativa, 

sem o depósito integral dos valores discutidos não tem o condão de suspender a execução fiscal ou a exigibilidade do 

crédito tributário. 

8. 

Precedentes jurisprudenciais. 

9. 
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Não vislumbro a relevância das alegações da agravante quanto à suspensão da exigibilidade do crédito tributário em 

questão para fins de suspender a execução fiscal em curso. Na hipótese dos autos, não restou comprovada qualquer 

causa de suspensão da exigibilidade de referido crédito tributário, ou que tenha sido concedida liminar ou antecipação 

de tutela  nos autos de mencionada ação ordinária. 

10. 

Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, restando prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.013460-8        AI  331909 
ORIG.   :  200561820600762  8F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  INCOMA IND/ E COM/ DE MAQUINAS PARA MADEIRA LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. EXECUÇÃO 

FISCAL. AÇÃO ORDINÁRIA. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO INTEGRAL. CONEXÃO NÃO CONFIGURADA. 

COMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA MATÉRIA. INEXISTÊNCIA DE QUESTÃO DE 

PREJUDICIALIDADE EXTERNA. 

1. 

É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução se 

realiza no interesse do credor (CPC 612). 

2. 

Ao que consta dos autos, em 16/07/2003 (fls. 126), foi ajuizada contra a executada, ora agravante, execução fiscal n° 

2003.61.82.037532-0, em curso perante a 8ª Vara Federal das Execuções Fiscais da Comarca São Paulo/SP, que foi 

apensada ao executivo nº 2003.61.82.037533-2. 

3. 

A agravante, por sua vez, informa ter ajuizado ação pelo rito ordinário, em trâmite perante a 26ª Vara Federal da 

Comarca de São Paulo/SP, onde pleiteia a revisão dos débitos lançados pela agravada com a declaração de ilegalidade 

de juros pela Taxa SELIC, da aplicação da multa aos débitos, e a declaração do direito à aplicação da TJLP para o 

cálculo de juros, quando esse índice for inferior a 12% ao ano, entendendo pela ocorrência de conexão, ao argumento de 

que referida ação tem por objeto os mesmos débitos exigidos pela Fazenda Nacional. 

4. 
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Inexistência de conexão entre a execução fiscal em curso pelo r. Juízo a quo e a ação de rito ordinário ajuizada pela 

agravante, pois cada feito tem causas de pedir e pedidos distintos. 

5. 

Há que se ressaltar a existência de Varas especializadas no processamento de execuções fiscais, cuja competência é 

exclusiva em relação aos referidos feitos. Trata-se, na verdade, de competência absoluta em razão da matéria, que não 

pode ser alterada pela conexão. 

6. 

Não há que se falar, também,  em questão de prejudicialidade externa em razão do ajuizamento de referida ação a 

ensejar a suspensão da execução fiscal, nos termos do art. 265, IV, "a", do CPC. 

7. 

O simples ajuizamento de ação ordinária para discutir a inexigibilidade de débitos constante em certidão de dívida ativa, 

sem o depósito integral dos valores discutidos não tem o condão de suspender a execução fiscal ou a exigibilidade do 

crédito tributário. 

8. 

Precedentes jurisprudenciais. 

9. 

Não vislumbro a relevância das alegações da agravante quanto à suspensão da exigibilidade do crédito tributário em 

questão para fins de suspender a execução fiscal em curso. Na hipótese dos autos, não restou comprovada qualquer 

causa de suspensão da exigibilidade de referido crédito tributário, ou que tenha sido concedida liminar ou antecipação 

de tutela  nos autos de mencionada ação ordinária. 

10. 

Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, restando prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.019221-9        AI  335884 
ORIG.   :  9705079196  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  HOKKINS INFORMATICA LTDA massa falida e outro 
SINDCO  :  NELSON ALBERTO CARMONA 
ADV    NELSON ALTIERI 
PARTE R :  EDUARDO ANTONIO ACIEM 
ADV     :  NELSON ALTIERI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA PESSOA JURÍDICA. 

REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. DECORRIDOS MAIS DE CINCO ANOS DESDE A CITAÇÃO DA 

PESSOA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. INCLUSÃO DE SÓCIO. ART. 13, DA 

LEI Nº.8620/93. INAPLICABILIDADE. INCLUSÃO DE SÓCIO COTISTA NO PÓLO PASSIVO DO FEITO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. 

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. 

A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação de 

execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional pode 

ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único do CTN e 151, do mesmo diploma tributário. 

3. 

Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de 

acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho 

que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa a prescrição intercorrente. 

4. 

Por outro lado, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, especialmente 

em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo executivo, é pacífica 

a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação 

aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo, no entanto, ser efetuada a citação desses 

responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em observância ao disposto no artigo 174 do CTN. 

5. 

No caso vertente, a análise dos autos revela que foi o ajuizamento da execução se deu  em 19/12/1996;  determinada a 

citação da executada em 10/06/1997 (fls. 30), a empresa não foi localizada em sua sede (fls. 34), o que ensejou o 

redirecionamento do feito para o representante legal, Sr. Eduardo Antonio Aciem, citado em 30/10/00 (fls. 45); 

posteriormente, diante da inexistência de bens da empresa para garantir o débito, a exeqüente pleiteou, em 06/06/2005, 

a inclusão do sócio cotista Claudio Daniel Aciem no pólo passivo da demanda,  citado em 22/07/05.  

6. 

Considerando que a citação do representante legal da executada se deu em 30/10/00, não há falar-se em ocorrência de 

prescrição intercorrente em relação ao sócio Claudio Daniel Aciem, uma vez que não transcorreu mais de cinco anos da 

entre a citação do representante legal da devedora principal e a de mencionado sócio. 

7. 

A COFINS, objeto da execução fiscal em exame, é contribuição social, tributo destinado ao custeio da seguridade social 

e, como tal, se submete ao prazo prescricional quinqüenal previsto no art. 174, do CTN, que foi recepcionado com 

status de lei complementar, sendo competente para estabelecer as normas gerais de tributação, não se aplicando, assim, 

à espécie, o prazo prescricional previsto pelo art. 46, da Lei nº 8.212/91. Súmula Vinculante nº 8, do STF. 

8. 

Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93. Referido 

artigo somente deve ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 
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9. 

Nos termos do art. 135, do CTN, não há como determinar a reinclusão do Sr. Claudio Daniel Aciem no pólo passivo do 

feito, uma vez que, conforme Ficha Cadastral JUCESP de fls. 86/88, referido sócio possuía participação societária 

mínima, não exercendo cargo de gerência na empresa executada à época dos fatos geradores, sendo apenas sócio 

cotista. 

10. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em  que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.019992-5        AI  336700 
ORIG.   :  200561030003786  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA 
ADV     :  MARIA CLEUSA DE ANDRADE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL IMPROCEDENTES. TÍTULO EXECUTIVO 

EXTRAJUDICIAL. RECURSO SEM EFEITO SUSPENSIVO. EXECUÇÃO DEFINITIVA. ART. 587 DO CPC.   

1. 

A execução que tem nascedouro em título executivo extrajudicial é definitiva, a teor do que prescreve o art. 587 do 

CPC, e sendo julgados improcedentes os embargos, como é o caso, a apelação é recebida apenas no efeito devolutivo 

(art. 520, V, do mesmo Código). 

2. 

A execução há de ter prosseguimento normal, não se suspendendo enquanto pendente o julgamento da apelação. 

3. 

Precedentes do E. STJ (Súmula nº 317) e desta E. Corte. 

4. 

Não restou evidenciada a presença dos requisitos a justificar a excepcional concessão de efeito suspensivo à apelação, 

como prevê o art. 558, parágrafo único, do CPC, não sendo suficiente para tanto a alegação de que o prosseguimento do 

feito com o leilão do bem penhorado lhe acarretará prejuízos.  

5. 
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Ademais, conforme declinou a agravante na petição do agravo, o d. magistrado de origem, quando do julgamento dos 

embargos à execução, entendeu que os comandos do artigo 202, do CTN, foram atendidos; que as parcelas pagas no 

parcelamento foram abatidas do montante total do débito; que a utilização da SELIC e a incidência da multa são 

legítimas. 

6. 

Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, restando prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.020766-1        AI  337239 
ORIG.   :  200361820229868  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOTRANS IND/ E COM/ DE TRANSFORMADORES LTDA 
ADV     :  JOAQUIM SERGIO PEREIRA DE LIMA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. LEILÕES 

NEGATIVOS. INCIDÊNCIA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA NO PERCENTUAL DE 5% (CINCO 

POR CENTO) ADMISSIBILIDADE. PERCENTUAL RAZOÁVEL QUE NÃO COMPROMETE A ATIVIDADE 

COMERCIAL.  

1.Conjugado ao princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), vigora também o princípio de que a execução se 

realiza no interesse do credor (art. 612 do CPC). 

2. No caso vertente, observo que foram penhorados quatro transformadores trifásicos potência 80KVA cada um, com 

enrolamento em alumínio, fabricação própria, em bom estado de conservação, cujos leilões restaram negativos (fls. 

80/81).  

3. 

Por outro lado, ao que parece, a exeqüente esgotou as diligências para localizar outros bens da agravante (fls. 86/92). 

Nesse passo, requereu que a constrição recaísse sobre percentual de até 30% (trinta por cento) do faturamento da 

empresa, sendo deferido 10%(dez por cento). 

4. 

O art. 15, II, da Lei nº 6.830/80, prevê a faculdade conferida à Fazenda Pública de, em qualquer fase do processo, 

pleitear motivadamente a substituição dos bens oferecidos à penhora por outros que se prestem a assegurar o êxito do 

processo de execução. 

5.A penhora de percentual do faturamento da empresa vem sendo admitida pela doutrina e pela jurisprudência de nossos 

Tribunais, em situações excepcionais, quais sejam, em face da oferta de bens de reduzido ou nenhum valor econômico 

pelo devedor, ou ainda, tendo em vista a ausência de bens penhoráveis. Precedentes: STJ, 4ª Turma, REsp n.º 
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286326/RJ, Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 15.02.01, DJ 02.04.2001, p. 302; TRF3, 6ª Turma, AG n.º 

2002.03.00.012552-6, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 18.12.2002, DJ 17.03.2003, p.618. 

6. 

Entretanto, o montante estipulado há de ser moderado, de sorte a não comprometer a normalidade dos negócios da 

empresa, mostrando-se razoável a fixação da constrição ao percentual de 5% (cinco por cento) do faturamento mensal 

da empresa. 

7. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.021308-9        AI  337666 
ORIG.   :  0500001829  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
AGRTE   :  ZARGES LOUSVILLE DO BRASIL ESTRUTURAS LTDA e outro 
ADV     :  MARISTELA ANTONIA DA SILVA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA. 

"OBRIGAÇÕES AO PORTADOR DA ELETROBRÁS". NÃO OBSERVÂNCIA DO ROL CONSTANTE DO ART. 

11 DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA NECESSÁRIAS À GARANTIA DO DÉBITO 

FISCAL. EXCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA 

DE RESPONSABILIDADE NÃO DEMONSTRADA. 

1. 

É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução se 

realiza no interesse do credor (CPC 612). 

2. 

As "Obrigações ao Portador" da ELETROBRÁS ofertadas à penhora, carecem de certeza e liquidez, por não possuírem 

expressão monetária atual, já que não se sujeitam à atualização da moeda, logo, não se prestam à garantia do débito 

fiscal. 

3. 

Ademais, referidas obrigações não têm cotação em Bolsa, como exige o art. 11, II, da Lei nº 6.830/80. 

Precedentes jurisprudenciais. 

4. 
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Não estão obrigados o juiz e a exeqüente a aceitar a nomeação realizada pelo executado, em face da desobediência da 

ordem de preferência prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, e considerando-se a imprestabilidade do bem oferecido, 

seja pela sua imediata indisponibilidade, seja pela falta de expressão econômica definida, de sorte a assegurar o 

quantum debeatur. 

5. 

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

6. 

O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

7. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

8. 

Na hipótese sub judice, embora sustentem os agravantes a ausência de responsabilidade do sócio-gerente, ao argumento 

de que não houve infração à lei, conforme previsto no art. 135, do CTN, não existem elementos suficientes que levem à 

conclusão de que é parte ilegítima na demanda. 

9. 

Não foram colacionadas a estes autos de agravo cópia dos documentos que instruem a execução fiscal e que informem 

acerca dos motivos que ensejaram o redirecionamento do feito para o sócio-gerente; não foram juntadas, também, cópia 

da citação da empresa de modo a demonstrar que esta foi localizada em sua sede, da certidão de dívida ativa, do 

contrato social da sociedade, entre outros, necessários à verificação da ilegitimidade passiva do sócio co-executado. 

10. 

Vê-se que a situação apresentada nos autos, de imediato, não possibilita o reconhecimento da ausência de 

responsabilidade do sócio, a ensejar a sua exclusão do pólo passivo do feito. 

11. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.021365-0        AI  337837 
ORIG.   :  200661090005573  3 Vr PIRACICABA/SP 
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AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  JOSE LUIZ BISSON E IRMAO LTDA 
ADV     :  ANDREZZA HELEODORO COLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO 

SUSPENSIVO. ART. 739-A, DO CPC. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

1. 

Consoante o disposto no art. 1º, da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de 

Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à execução 

fiscal.  

2. 

O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006, determina que os embargos do executado não terão efeito 

suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro de referido artigo, a possibilidade de ser conferido efeito 

suspensivo aos embargos, a requerimento da embargada, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, 

quando presente a relevância da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação. 

3. 

Tratando-se de norma processual, o disposto no art. 739-A deverá ter aplicação imediata, incidindo nas ações de 

execução fiscal em regular tramitação. 

4. 

No caso vertente, observo que se trata de execução fiscal para cobrança de débitos realtivos ao SIMPLES, com 

vencimentos entre 10/09/1999 e 10/02/2000 e respectivas multas, constituído mediante Declaração de Rendimentos, 

com notificação pessoal ao contribuinte em 31/05/2000, conforme PA nº 13888.001243/2002-49 (fls. 13/20). 

5. 

Garantido o juízo, a ora agravada apresentou embargos à execução fiscal, protocolados em 05/03/2007, onde alegou a 

nulidade da Certidão de Dívida Ativa, tendo em vista a quitação do débito através de compensações administrativas 

efetuadas, nulidade por utilização da Taxa SELIC para a atualização do débito, etc., recebidos pelo d. magistrado de 

origem. Posteriormente, o MM. Juízo a quo suspendeu a execução fiscal até o julgamento dos embargos. 

6. 

A análise da petição inicial dos embargos revela que a embargante, ora agravada não formulou o requerimento de 

atribuição de efeito suspensivo aos embargos interpostos, tampouco o d. magistrado de origem fundamentou as razões 

para suspender o curso da execução, razão pela qual deve ser reformada a decisão agravada para o normal 

prosseguimento da demanda fiscal originária. 

7. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.021671-6        AI  337959 
ORIG.   :  0500024594  A Vr POA/SP 
AGRTE   :  BRAVO SEGURANCA PATRIMONIAL S/C LTDA 
ADV     :  ANA CLAUDIA DIGILIO MARTUCI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA ADMINISTRATIVA. QUESTÕES NÃO 

AFERÍVEIS DE PLANO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. 

É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as informações 

nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-executividade. 

4. 

No caso vertente, a agravante sustenta a prescrição da dívida, alegação que, uma vez comprovada de plano, comporta 

discussão na via da exceção de pré-executividade. É necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo 

oportunidade para dilação probatória. Alega, ainda, a inércia da agravada na análise do seu pedido administrativo de 

compensação. 

6. 

Entretanto, na hipótese, a alegação de prescrição do débito exeqüendo não comporta discussão na via de  exceção de 

pré-executividade, pois demanda dilação probatória. A análise dos autos revela que houve procedimentos 

administrativos de compensação relacionados com as CDA's em cobrança, bem como notificação ao contribuinte em 

2004. 

7. 

E a CDA atende aos requisitos formais exigidos pelo art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, não se verificando qualquer 

nulidade aferível de plano a viciar a inscrição do débito. 

8. 

Não se verifica qualquer nulidade aferível de plano a macular o título extrajudicial. 

9. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 860/1976 

Descabe ainda falar em prescrição intercorrente do processo administrativo fiscal, pois enquanto pendente recurso 

administrativo, não correm os prazos prescricional  e decadencial. Precedente do E. STJ.   

10. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.021905-5        AI  338213 
ORIG.   :  200561100047153  1 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  LAPONIA VEICULOS SOROCABA LTDA 
ADV     :  LUIZ ROBERTO GOMES BUENO DE MIRANDA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ILEGITIMIDADE DA EMPRESA PARA PLEITEAR A 

EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. NÃO CONHECIMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. AUSÊNCIA. QUESTÃO NÃO 

AFERÍVEL DE PLANO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.  

1. 

A pessoa jurídica não possui legitimidade e interesse para pleitear a exclusão do sócio do pólo passivo da execução. 

2. 

Cabe aos sócios impugnar a sua inclusão no referido pólo, na medida em que há determinação para que sejam citados 

individualmente, não podendo ser confundidos com a empresa executada, nos termos do art. 6º, do CPC. Precedente da 

E. 6ª Turma desta Corte Regional. 

3. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

4. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

5. 

É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as informações 

nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-executividade. 
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6. 

Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta devem ser 

aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

7. 

No caso vertente, trata-se de cobrança de duas inscrições em dívida, quais sejam: 1) débito referente à  COFINS, com 

vencimentos entre 13/08/1999 e 14/01/2000 e respectivas multas, conforme Processo Administrativo nº 

10855.504019/2004-65; 2) débito relativo ao PIS, com vencimento em 13/08/1999 e respectiva multa, conforme PA nº 

10855.504020/2004-90; referidos débitos foram constituídos mediante Declaração, tendo ocorrido notificação ao 

contribuinte através de Edital (fls. 08/17). 

8. 

Insuficiência do conjunto probatório acostado aos autos para o exame da matéria suscitada, devendo tal questão ser 

analisada em sede de embargos à execução. 

9. 

Agravo de instrumento não conhecido de parte, e, na parte conhecida, improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo de 

instrumento, e, na parte conhecida negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.022060-4        AI  338270 
ORIG.   :  0300010497  A Vr RIBEIRAO PIRES/SP     0300105340  A Vr 

RIBEIRAO PIRES/SP 
AGRTE   :  OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA. CONEXÃO NÃO CONFIGURADA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 

MATÉRIA. INEXISTÊNCIA DE QUESTÃO DE PREJUDICIALIDADE EXTERNA. AÇÃO ORDINÁRIA SEM 

DEPÓSITO INTEGRAL DO DÉBITO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CONFIGURADOS. 

1. 

É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução se 

realiza no interesse do credor (CPC 612). 

2. 
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A análise dos autos revela que, em 11/11/2003, foi ajuizada execução fiscal contra a empresa ora agravante, em trâmite  

perante o 1º Anexo Fiscal da Comarca de Ribeirão Pires-SP, para cobrança de débitos referentes à COFINS (PA nº 

10805.501831/2002-62. 

3. 

A agravante, por sua vez, citada, nomeou bens à penhora, o que foi deferido pelo d. magistrado de origem, sendo 

designadas datas para os leilões em 03/05/2007 e 17/05/2007; nesse passo, a agravante ajuizou a exceção de 

incompetência e incidente de prejudicialidade externa, alegando a conexão e continência do feito executivo e a ação 

ordinária nº 2007.61.26.000512-1 e a ação de consignação em pagamento nº 2007.61.26.00939-4, em que está 

depositando os valores que entende devidos, ambas em trâmite perante a 3ª Vara Federal de Santo André-SP, pugnando 

pela imediata suspensão da demanda executiva. 

4. 

Inexistência de conexão entre a execução fiscal em curso pelo r. Juízo a quo e a ação de rito ordinário ajuizada pela 

agravante, pois cada feito tem causas de pedir e pedidos distintos. 

5. 

Há que se ressaltar a existência de Varas especializadas no processamento de execuções fiscais, cuja competência é 

exclusiva em relação aos referidos feitos. Trata-se, na verdade, de competência absoluta em razão da matéria, que não 

pode ser alterada pela conexão. 

6. 

Não há que se falar, também,  em questão de prejudicialidade externa em razão do ajuizamento de referida ação a 

ensejar a suspensão da execução fiscal, nos termos do art. 265, IV, "a", do CPC. 

7. 

O simples ajuizamento de ação ordinária para discutir a inexigibilidade de débitos constante em certidão de dívida ativa, 

sem o depósito integral dos valores discutidos não tem o condão de suspender a execução fiscal ou a exigibilidade do 

crédito tributário. 

Precedentes jurisprudenciais. 

9. 

Não vislumbro a relevância das alegações da agravante quanto à suspensão da exigibilidade do crédito tributário em 

questão para fins de suspender a execução fiscal em curso. Na hipótese dos autos, não restou comprovada qualquer 

causa de suspensão da exigibilidade de referido crédito tributário, nos termos do art. 151, do CTN. 

10. 

O ajuizamento de exceção de incompetência constitui mero exercício regular de direito, não podendo se presumir que 

tenha sido imbuído de má-fé, razão pela qual deve ser determinada a exclusão da aplicação das penas por litigância de 

má-fé, nos termos do art. 17 e seguintes, do Código de Processo Civil. 

11. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 863/1976 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.022419-1        AI  338656 
ORIG.   :  0000002570  A Vr LIMEIRA/SP     0000162718  A Vr LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  JOAO GARCIA DANASIO 
ADV     :  MARCEL GERALDO SERPELLONE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  COM/ DE ALCOOL E AGUARDENTE ALINE LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DE SÓCIO-

GERENTE DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE NÃO 

DEMONSTRADA. APLICAÇÃO DO ART. 135, III, DO CTN. RESPONSABILIDADE LIMITADA A DOIS ANOS 

APÓS A RETIRADA DA SOCIEDADE. ARTS. 1003 E 1032 DO NCC. NÃO APLICABILIDADE AO CASO. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. 

O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. 

No caso vertente, em análise aos documentos trazidos, não há como se concluir pela ausência de responsabilidade do 

agravante a possibilitar sua exclusão do pólo passivo da ação, uma vez que não há nos autos cópia dos documentos que 

instruem a execução fiscal e que informem acerca dos motivos que ensejaram o redirecionamento da execução contra o 

sócio-gerente.  

5. 

Por outro lado, infere-se que houve dissolução irregular da empresa, pois a agravada se reporta a certidão do Senhor 

Oficial de Justiça, em que este deixou de efetivar a citação/penhora, certificando que a empresa/executada não se 

encontra mais estabelecida no endereço constante na inicial desta execução, tendo encerrado sus atividades comerciais 

há algum tempo.  

6. 

A Ficha Cadastral JUCESP de fls. 33/35 indica que o agravante foi admitido no quadro societário em 28/03/1995, na 

situação de sócio, assinando pela empresa, sendo que os fatos geradores do débito ocorreram entre 28/04/1995 e 

31/01/1996, ou seja, sob sua administração. 

7. 
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Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito 

cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

8. A responsabilidade a que se refere o art. 135, III, do CTN, diz respeito ao sócio-gerente, o administrador ou diretor da 

pessoa jurídica e aos atos por eles praticados durante sua administração; tal responsabilidade é atribuída não ao sócio, 

mas àquele que exerceu a administração da sociedade. Na espécie, não se aplica os arts. 1003 e 1032, do Novo Código 

Civil. 

9. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.022993-0        AI  338988 
ORIG.   :  0600000167  A Vr AMERICANA/SP     0600009468  A Vr 

AMERICANA/SP 
AGRTE   :  TEXTIL RENIRIA LTDA 
ADV     :  ANA PAULA FAZENARO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. CRÉDITO CONSTITUÍDO MEDIANTE TERMO DE CONFISSÃO 

ESPONTÂNEA. QUESTÃO NÃO AFERÍVEL DE PLANO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. 

É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as informações 

nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-executividade. 

4. 
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Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve ser 

aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

5. 

A CDA refere-se a várias inscrições quais sejam: 1)PA nº 13886.00715/98-18 relativo à cobrança de IRPJ, com 

vencimentos entre 29/11/1996 e 31/01/1997, sendo o crédito constituído mediante Termo de Confissão Espontânea, 

com notificação ao contribuinte em 17/12/2001 através do Diário Oficial da União; 2) PA nº 10865.450356/2001-63, 

referente ao IRPJ, com vencimentos entre 12/05/1997 e 10/01/2000, constituído mediante Termo de confissão 

Espontânea,  com notificação ao contribuinte através do DOU em 17/12/2001; 3) PA nº 10865.200992/2005-70 

referente à cobrança do SIMPLES, com vencimentos entre 10/02/2003 e 10/06/2003, constituído mediante Declaração 

de Rendimentos, com notificação pessoal ao contribuinte; 4) PA nº 10865.450356/2001-63, para cobrança do PIS, com 

vencimentos entre 10/07/1997 e 10/01/2000, constituído mediante Termo de Confissão Espontânea, com notificação ao 

contribuinte em 17/12/2001 através do DOU. 

6. 

Na hipótese, ao contrário do alegado pela agravante às fls. 09, de que o crédito tributário foi constituído definitivamente 

com as declarações de renda em 1997, 1998 e 1999, este foi, na verdade, constituído em sua maior parte mediante 

Termo de Confissão Espontânea, com notificação ao contribuinte através do DOU em 17/12/2001, como se depreende 

das CDA's acostadas às fls. 14/91. Referido Termo de Confissão Espontânea denota eventual concessão de 

parcelamento do débito exeqüendo, do qual não se tem notícia nestes autos. 

7. 

Não consta qualquer documentação acerca desses incidentes, cuja ocorrência poderia interferir diretamente na contagem 

do prazo prescricional (causa suspensiva ou interruptiva da prescrição). 

8. 

Insuficiência do conjunto probatório acostado aos autos para o exame da matéria suscitada, devendo tal questão ser 

analisada em sede de embargos à execução. 

9. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.023171-7        AI  339192 
ORIG.   :  0700000115  2 Vr CONCHAS/SP     0700020144  2 Vr CONCHAS/SP 
AGRTE   :  GRANJA ROSEIRA LTDA e outros 
ADV     :  JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA NÃO 

CARACTERIZADA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL IMPROCEDENTES. TÍTULO EXECUTIVO 

EXTRAJUDICIAL. RECURSO SEM EFEITO SUSPENSIVO. EXECUÇÃO DEFINITIVA. ART. 587 DO CPC.   

1. 

Não verifico que a decisão guerreada tenha sido prolatada sem fundamentação, em ofensa ao art. 93,IX, da Carta 

Magna, uma vez uma vez que proferida no contexto da execução fiscal, restando claras  as razões do convencimento do 

MM. Juiz a quo, ao indeferir o pedido de efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto. 

2. 

Consoante o disposto no art. 1º, da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de 

Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que deve ser recebido o recurso de apelação 

interposto contra sentença que julgar improcedentes os embargos à execução fiscal. Tal questão encontra-se 

disciplinada no CPC. 

3. 

A execução que tem nascedouro em título executivo extrajudicial é definitiva, a teor do que prescreve o art. 587 do 

CPC, e sendo julgados improcedentes os embargos, como é o caso, a apelação é recebida apenas no efeito devolutivo 

(art. 520, V, do mesmo Código). 

4. 

A execução há de ter prosseguimento normal, não se suspendendo enquanto pendente o julgamento da apelação. 

4. 

Precedentes do E. STJ (Súmula nº 317) e desta E. Corte. 

5. 

Não restou evidenciada a presença dos requisitos a justificar a excepcional concessão de efeito suspensivo à apelação, 

como prevê o art. 558, parágrafo único, do CPC, não sendo suficiente para tanto a alegação de que o prosseguimento do 

feito lhe acarretará prejuízos.  

6. 

A r. sentença prolatada nos autos dos embargos à execução (fls. 95/105) julgou improcedentes os embargos à execução 

fiscal, afastando as alegações da agravante de ilegitimidade passiva, da inconstitucionalidade da COFINS e da 

ilegalidade dos encargos sobre o débito apurado, não havendo como emprestar ao recurso de apelação interposto pela 

agravante o efeito suspensivo pleiteado 

7. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.023856-6        AI  339523 
ORIG.   :  200561820130307  11F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  BOULEVARD ITAIM LANCHES LTDA 
ADV     :  LILIAN DE CARVALHO BORGES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. QUESTÕES ATINENTES AO CABIMENTO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS E 

MULTA. TAXA SELIC. CONHECIMENTO. INVIABILIDADE. 

1. 

É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução se 

realiza no interesse do credor (CPC 612). 

2. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

3. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

4. 

No caso vertente, as questões suscitadas pela agravante se referem ao cabimento de atualização monetária e juros 

moratórios, da utilização da pela Taxa SELIC, e da multa de mora no percentual de 20% (vinte por cento), que estariam 

a macular a liquidez e certeza do título executivo, que estariam a macular a liquidez e certeza do título executivo. 

5. 

Vê-se que tais alegações não comportam discussão em sede de exceção de pré-executividade, devendo o exame ser 

realizado em sede de embargos. 

6. 

Ademais, o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.830/80 dispõe que a dívida ativa da Fazenda compreende a atualização monetária, 

juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato. 

7. 

As alegações formuladas pela agravante não são suficientes para afastar a presunção de liquidez e certeza de que goza a 

Certidão da Dívida Ativa. 

Precedentes do E. STJ e desta E. 6ª Turma. 

8. 

Por derradeiro, não há falar-se em ilegalidade na determinação para a exeqüente indicar bens da executada,  aptos à 

constrição, pois esta poderia tê-lo feito quando ingressou nos autos, optando por opor a exceção de pré-executividade 

(fls. 117/135 destes autos). Com efeito,  citada a executada na pessoa de seus representantes legais, eis que não foi 
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localizada no endereço constante da CDA quando de sua citação, não houve indicação de bens à penhora, a teor do 

disposto no art. 8º, caput, da Lei nº 6.830/80.   

9. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.024230-2        AI  339708 
ORIG.   :  0400002935  A Vr RIBEIRAO PIRES/SP     0400007180  A Vr 

RIBEIRAO PIRES/SP 
AGRTE   :  OURO FINO IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA. CONEXÃO NÃO CONFIGURADA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 

MATÉRIA. INEXISTÊNCIA DE QUESTÃO DE PREJUDICIALIDADE EXTERNA. AÇÃO ORDINÁRIA SEM 

DEPÓSITO INTEGRAL DO DÉBITO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. NÃO 

CONFIGURADA. 

1. 

É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução se 

realiza no interesse do credor (CPC 612). 

2. 

 A análise dos autos revela que foi ajuizada execução fiscal contra a empresa ora agravante, em trâmite  perante o 1º 

Anexo Fiscal da Comarca de Ribeirão Pires-SP, para cobrança de débitos referentes ao IRPJ (PA nº 10805.001860/00-

87), em 20/10/2004.  

3. 

A agravante, por sua vez, em 2007, ajuizou Exceção de Incompetência e incidente de prejudicialidade externa pugnando 

pela suspensão do feito executivo, nos termos do art. 265, IV, "a", do CPC, em razão de o débito exeqüendo estar sendo 

discutido nos autos da ação ordinária nº 2007.61.26.0005121, em como que efetua o depósito mensal dos valores que 

entende devido, nos autos da ação consignatória nº 2007.61.26.000939-4, ao argumento de que o quantum debeatur 

objeto de cobrança na presente execução fiscal, faz parte integrante do objeto litigioso da demanda ordinária aforada 

contra o Exeqüente, circunstância esta que se amolda perfeitamente ao que dispõe o art. 265, IV, "a" do Código de 

Processo Civil. 

4. 
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Inexistência de conexão entre a execução fiscal em curso pelo r. Juízo a quo e a ação de rito ordinário ajuizada pela 

agravante, pois cada feito tem causas de pedir e pedidos distintos. 

5. 

Há que se ressaltar a existência de Varas especializadas no processamento de execuções fiscais, cuja competência é 

exclusiva em relação aos referidos feitos. Trata-se, na verdade, de competência absoluta em razão da matéria, que não 

pode ser alterada pela conexão. 

6. 

Não há falar-se, também,  em questão de prejudicialidade externa em razão do ajuizamento de referida ação a ensejar a 

suspensão da execução fiscal, nos termos do art. 265, IV, "a", do CPC. 

7. 

O simples ajuizamento de ação ordinária para discutir a inexigibilidade de débitos constante em certidão de dívida ativa, 

sem o depósito integral dos valores discutidos não tem o condão de suspender a execução fiscal ou a exigibilidade do 

crédito tributário. 

8. 

Precedentes jurisprudenciais. 

9. 

Não vislumbro a relevância das alegações da agravante quanto à suspensão da exigibilidade do crédito tributário em 

questão para fins de suspender a execução fiscal em curso. Na hipótese dos autos, não restou comprovada qualquer 

causa de suspensão da exigibilidade de referido crédito tributário, nos termos do art. 151, do CTN.  

10. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.024776-2        AI  340054 
ORIG.   :  0700012087  A Vr PIRASSUNUNGA/SP     0500080301  A Vr 

PIRASSUNUNGA/SP 
AGRTE   :  SUELI BAPTISTA 
ADV     :  IVANO VIGNARDI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  PIRASSUNUNGA S/A IND/ COM/ DE PAPEL E PAPELAO massa   

falida 
ADV     :  MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
PARTE R :  DOMINGOS ANTONIO SILVEIRA DE SYLOS e outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EMPRESA. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO CONFIGURADA. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO 

DA LIDE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. 

O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. 

O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. 

No caso vertente, a Ficha Cadastral JUCESP de fls. 34/37 revela que foi decretada a falência da empresa em 

27/11/1998, em momento anterior ao ajuizamento do presente feito, tendo, inclusive, sido a empresa citada na pessoa do 

síndico (fls. 29), não configurando, assim, que a pessoa jurídica tenha se dissolvido irregularmente. Há notícia que 

houve penhora no rosto dos autos falimentares (fls. 43). 

6. 

A notícia da falência da executada, por si só, não justifica o redirecionamento do feito executivo contra o sócio gerente. 

Não há comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

7. 

Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

8. 

Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.025476-6        AI  340531 
ORIG.   :  200461260039610  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  KELLY LINA PEREIRA 
ADV     :  PABLO DOTTO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  PUNTO BLU UNO COM/ LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA 

EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 655-A, DO CPC.  

1. 

Dispõe o art. 185-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 

2005, que:Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

2. 

O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a penhora 

de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. 

A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. 

A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar que 

esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, de 

modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal.  

5. 

No caso sub judice, não há como determinar o desbloqueio dos valores constritados através do sistema BACENJUD, tal 

como pleiteado pela agravante, pois não foi colacionada cópia integral do feito originário, o que impede reconhecer se a 

agravada esgotou todos os meios para localizar os devedores e seus bens para saldar a dívida. 

6. 

De outra parte, como é cediço, o art. 649, IV, do Código de Processo Civil estabelece a impenhorabilidade dos 

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as 

quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de 

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal,  pois ostentam caráter alimentar. Não restou evidenciado, 

nestes autos, que os valores constritados se referem a verbas elencadas em mencionado artigo do CPC, não sendo 

suficiente para tanto a planilha de ganhos juntada a estes autos. 

7. 
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Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.025520-5        AI  340640 
ORIG.   :  200061020188536  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  A S DURAO massa falida e outros 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 13, DA LEI Nº.8620/93. 

INAPLICABILIDADE. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS 

HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO CARACTERIZADA. 

FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO DO FEITO PARA O SÓCIO-GERENTE. INADMISSIBILIDADE.  

1. 

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. 

Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93. Referido 

artigo somente deve ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

2. 

O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres.  

3. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. 

O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. 
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No caso vertente, não houve comprovação de dissolução irregular da sociedade. A análise dos autos revela que foi 

decretada a falência da executada, em 24/06/1999, no processo nº 1636/98, em trâmite perante a 1ª Vara Cível da 

Comarca de Ribeirão Preto/SP, em momento anterior ao ajuizamento do executivo fiscal (fls. 38/42). 

6. 

A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução para o sócio responsável. Não há, 

também, comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

7. 

No caso, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução o sócio da empresa, sem qualquer 

indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN ou da ocorrência de quaisquer irregularidades na 

decretação da quebra. 

8. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.025737-8        AI  340779 
ORIG.   :  200761270011531  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  BIAGIO DELL AGLI E CIA LTDA 
ADV     :  DURVAL FERRO BARROS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. NÃO 

OBSERVÂNCIA DO ROL CONSTANTE DO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. BEM DE DIFÍCIL 

COMERCIALIZAÇÃO. RECUSA DA EXEQÜENTE. SUBSTITUIÇÃO POR OUTROS APTOS À GARANTIA DO 

DÉBITO. UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE 

EVENTUAIS CRÉDITOS DO EXECUTADO EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 185-A, CTN E ART. 655-

A, DO CPC. COMPROVAÇÃO DE QUE FORAM ESGOTADOS TODOS OS MEIOS PARA LOCALIZAR BENS 

DO DEVEDOR. 

1. 

Não vislumbro qualquer violação ao princípio do contraditório e ampla defesa, pela ausência de intimação dos patronos 

da executada sobre a recusa dos bens oferecidos à constrição, nem do oferecimento de oportunidade para que pudesse 

indicar novos bens à penhora; muito embora a agravante tenha oferecido bens à penhora, que foram recusados pela 

agravada, não há previsão legal para que esta seja intimada a oferecer novos  bens ou mesmo que haja intimação sobre a 

recusa dos bens, como se depreende do disposto nos arts. 9 e 11, da LEF e 655, do CPC.  

2. 
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Conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução se realiza no 

interesse do credor (CPC 612). 

3. 

No caso sub judice, trata-se de execução fiscal ajuizada em face de pessoa jurídica que, citada, ofereceu bens móveis à 

penhora (conjunto de ferramentas para fundição), recusados pela exeqüente, sob o fundamento de que se tratam de bens 

de difícil alienação e arrematação, e em desacordo com a ordem prevista no art. 11, da LEF. 

4. 

O juiz e a exeqüente não estão obrigados a aceitar a nomeação realizada pelo executado, mormente em se tratando de 

bens que, pela sua natureza e mercado específico, são de difícil alienação e rápida depreciação, e considerando-se que 

tal indicação não obedeceu à ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80. 

5. 

Faculdade conferida à Fazenda Pública de pleitear motivadamente a substituição dos bens oferecidos à penhora por 

outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de execução (Lei nº 6.830/80, 15, II). 

6. 

Precedentes do E. STJ e desta 6ª Turma (STJ, 1ª Turma, RESP 246772/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ, 08/05/2000, p. 

72; TRF 3ª Região, 6ª Turma, AG 200203000363188, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 11/12/2002, DJ, 13/01/2003, p. 

274; AG 200103000262896, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 28/08/2002, DJ, 04/11/2002, p. 699). 

7. 

Dispõe o art. 185-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 

2005, que:Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

8. 

O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a penhora 

de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

9. 

A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

10. 

A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar que 

esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, de 

modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

11. 

Considerando que não foram localizados outros bens do devedor aptos a satisfazer o débito exeqüendo, nada obsta a 

utilização do sistema Bacenjud com o intuito de rastrear e bloquear ativos financeiros do executado, a fim de garantir a 

execução. 
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12. 

Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, restando prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.025891-7        AI  340862 
ORIG.   :  200861820009283  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  LINGRAF IND/ GRAFICA LTDA 
ADV     :  HUMBERTO CAMARA GOUVEIA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL IMPROCEDENTES. TÍTULO EXECUTIVO 

EXTRAJUDICIAL. RECURSO SEM EFEITO SUSPENSIVO. EXECUÇÃO DEFINITIVA. ART. 587 DO CPC.   

1. 

A execução que tem nascedouro em título executivo extrajudicial é definitiva, a teor do que prescreve o art. 587 do 

CPC, e sendo julgados improcedentes os embargos, como é o caso, a apelação é recebida apenas no efeito devolutivo 

(art. 520, V, do mesmo Código). 

2. 

A execução há de ter prosseguimento normal, não se suspendendo enquanto pendente o julgamento da apelação. 

3. 

Precedentes do E. STJ (Súmula nº 317) e desta E. Corte. 

4. 

Não restou evidenciada a presença dos requisitos a justificar a excepcional concessão de efeito suspensivo à apelação, 

como prevê o art. 558, parágrafo único, do CPC, não sendo suficiente para tanto a alegação de que o prosseguimento do 

feito com o leilão do bem penhorado lhe acarretará prejuízos.  

5. 

Ademais, no caso em apreço, o r. Juízo a quo, fundamentadamente, entendeu que a CDA que instruiu a inicial da 

execução preenche todos os requisitos legais e contém todos os elementos e indicações necessárias à defesa da 

embargante; que não há qualquer irregularidade na inscrição da dívida; que é constitucional a aplicação da taxa de juros 

do sistema especial de liquidação e custódia - SELIC. 

6. 
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Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, restando prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.026029-8        AI  341005 
ORIG.   :  200261130014525  3 Vr FRANCA/SP 
AGRTE   :  MARIA DE CASTRO SOUZA 
ADV     :  MÔNICA LIMA DE SOUZA BERTELLI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  INDUSTRIA E COMERCIO DE VIRAS SANTO ANTONIO LTDA   -ME 

e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA 

EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 655-A, DO CPC.  

1. 

Dispõe o art. 185-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 

2005, que:Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

2. 

O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a penhora 

de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. 

A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. 

A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar que 

esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, de 

modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal.  

5. 
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No caso sub judice, conforme se depreeende da análise dos autos, a agravada pleiteou a penhora pelo sistema on line do 

Banco Central do Brasil, da conta poupança existente em nome da agravante, sendo que houve o bloqueio no valor de 

R$ 23.825,86 (vinte e três mil, oitocentos e vinte e cinco reais e oitenta e seis centavos). Irresignada, a agravante 

requereu o desbloqueio da totalidade do valor encontrado na sua conta poupança, sustentando que o mesmo se trata de 

quantia impenhorável, por se tratar de valor recebido a título de pensão por morte de seu marido. 

6. 

O Juízo a quo, por sua vez, determinou o desbloqueio parcial da quantia depositada em caderneta de poupança até o 

limite de 40 (quarenta) salários-mínimos, devendo ser expedido mandado de penhora sobre o valor remanescente, nos 

termos do art. 649, X, do Código de Processo Civil. 

7. 

Como é cediço, o art. 649, IV, do Código de Processo Civil estabelece a impenhorabilidade dos vencimentos, subsídios, 

soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por 

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os 

honorários de profissional liberal,  pois ostentam caráter alimentar. E, o inc. X, do mesmo dispositivo legal, a 

impenhorabilidade até o limite de 40(quarenta) salários mínimos, a quantia depositada em caderneta de poupança. 

8. 

Contudo, na espécie, não restou evidenciada qualquer vulneração ao art. 649, incisos IV e X, do CPC, pois o d. 

magistrado de origem determinou a penhora do valor excedente a 40 salários mínimos, na conta-poupança de 

titularidade da agravante, sendo que, de outra parte, esta não logrou comprovar que o montante ali depositado se refere 

somente a valores percebidos a título de pensão por morte. 

9. 

Não foi colacionada cópia integral do feito originário, o que impede reconhecer se a agravada esgotou todos os meios 

para localizar os devedores e seus bens para saldar a dívida. 

10. 

Por derradeiro, descabe, neste momento processual e em sede de agravo de instrumento, a expedição de ofícios para 

obtenção de extratos bancários junto ao banco depositário, pois, consoante o art. 333, I, do CPC, o ônus da prova 

incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo de seu direito, cabendo-lhe, inclusive, em caso de recusa, utilizar-se das 

vias próprias.  

11. 

Agravo de instrumento improvido e pedido de reconsideração prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, restando prejudicado o pedido de reconsideração, nos termos do relatório e voto da Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.027154-5        AI  341799 
ORIG.   :  200561820262777  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JAPY CONSTRUCAO E PLANEJAMENTO LTDA 
ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. INEXISTÊNCIA DE 

BENS PENHORÁVEIS. INCIDÊNCIA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE. 

PERCENTUAL RAZOÁVEL QUE NÃO COMPROMETE A ATIVIDADE COMERCIAL.  

1.Conjugado ao princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), vigora também o princípio de que a execução se 

realiza no interesse do credor (art. 612 do CPC). 

2. 

No caso vertente, a análise dos autos revela que a executada, citada em 18/11/2005, não pagou o débito ou nomeou bens 

à penhora. Além disso, conforme consta da certidão de fls. 69  exarada pelo Sr. Oficial de Justiça, este deixou de dar 

integral cumprimento ao mandado, por não ter encontrado ali nem em outro lugar bens livres e de propriedade da 

executada Japy Construção e Planejamento Ltda, bem como, que os diretores informaram que a mesma não possuía 

bens aptos a garantir o débito. Por outro lado, ao que parece, a agravada esgotou a diligências para localizar outros bens 

da agravante (fls. 74/83). 

3. 

Diante da inexistência de bens, a exeqüente pleiteou a penhora recaisse sobre percentual do faturamento da empresa 

executada de até 30% (trinta por cento), deferido pelo MM. Juízo a quo no percentual de 5% (cinco por cento). 

4.A penhora de percentual do faturamento da empresa vem sendo admitida pela doutrina e pela jurisprudência de nossos 

Tribunais, em situações excepcionais, quais sejam, em face da oferta de bens de reduzido ou nenhum valor econômico 

pelo devedor, ou ainda, tendo em vista a ausência de bens penhoráveis. Precedentes: STJ, 4ª Turma, REsp n.º 

286326/RJ, Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 15.02.01, DJ 02.04.2001, p. 302; TRF3, 6ª Turma, AG n.º 

2002.03.00.012552-6, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 18.12.2002, DJ 17.03.2003, p.618. 

5. 

Entretanto, o montante estipulado há de ser moderado, de sorte a não comprometer a normalidade dos negócios da 

empresa, mostrando-se razoável a fixação da constrição ao percentual de 5% (cinco por cento) do faturamento mensal 

da empresa, não havendo que se falar que o plano de pagamento seja elaborado pelo depositário, sem a indicação de 

percentual fixo. 

6. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.027155-7        AI  341800 
ORIG.   :  200561820179989  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JAPY CONSTRUCAO E PLANEJAMENTO LTDA 
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ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. INEXISTÊNCIA DE 

BENS PENHORÁVEIS. INCIDÊNCIA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE. 

PERCENTUAL RAZOÁVEL QUE NÃO COMPROMETE A ATIVIDADE COMERCIAL.  

1.Conjugado ao princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), vigora também o princípio de que a execução se 

realiza no interesse do credor (art. 612 do CPC). 

2. 

No caso vertente, a análise dos autos revela que a executada, citada em 09/11/2005, não pagou o débito ou nomeou bens 

à penhora. Além disso, conforme consta da certidão de fls. 70 exarada pelo Sr. Oficial de Justiça, este deixou de dar 

integral cumprimento ao mandado, por não ter encontrado ali nem em outro lugar bens livres e de propriedade da 

executada Japy Construção e Planejamento Ltda, bem como, que os diretores informaram que a mesma não possuía 

bens aptos a garantir o débito. Por outro lado, ao que parece, a agravada esgotou a diligências para localizar outros bens 

da agravante (fls. 75/84). 

3. 

Diante da inexistência de bens, a exeqüente pleiteou a penhora recaisse sobre percentual do faturamento da empresa 

executada de até 30% (trinta por cento), deferido pelo MM. Juízo a quo no percentual de 5% (cinco por cento). 

4.A penhora de percentual do faturamento da empresa vem sendo admitida pela doutrina e pela jurisprudência de nossos 

Tribunais, em situações excepcionais, quais sejam, em face da oferta de bens de reduzido ou nenhum valor econômico 

pelo devedor, ou ainda, tendo em vista a ausência de bens penhoráveis. Precedentes: STJ, 4ª Turma, REsp n.º 

286326/RJ, Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 15.02.01, DJ 02.04.2001, p. 302; TRF3, 6ª Turma, AG n.º 

2002.03.00.012552-6, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 18.12.2002, DJ 17.03.2003, p.618. 

5. 

Entretanto, o montante estipulado há de ser moderado, de sorte a não comprometer a normalidade dos negócios da 

empresa, mostrando-se razoável a fixação da constrição ao percentual de 5% (cinco por cento) do faturamento mensal 

da empresa, não havendo que se falar que o plano de pagamento seja elaborado pelo depositário, sem a indicação de 

percentual fixo. 

6. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.027513-7        AI  342065 
ORIG.   :  200761120052357  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
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AGRTE   :  STANER ELETRONICA LTDA 
ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA. 

"OBRIGAÇÕES AO PORTADOR DA ELETROBRÁS". NÃO OBSERVÂNCIA DO ROL CONSTANTE DO ART. 

11 DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA NECESSÁRIAS À GARANTIA DO DÉBITO 

FISCAL. 

1. 

É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução se 

realiza no interesse do credor (CPC 612). 

2. 

As "Obrigações ao Portador" da ELETROBRÁS ofertadas à penhora, avaliada unilateralmente pelo devedor, carecem 

de certeza e liquidez, por não possuírem expressão monetária atual, já que não se sujeitam à atualização da moeda, logo, 

não se prestam à garantia do débito fiscal. 

3. 

Ademais, referidas obrigações não têm cotação em Bolsa, como exige o art. 11, II, da Lei nº 6.830/80. 

4. 

Precedentes jurisprudenciais. 

5. 

Não estão obrigados o juiz e a exeqüente a aceitar a nomeação realizada pelo executado, em face da desobediência da 

ordem de preferência prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, e considerando-se a imprestabilidade do bem oferecido, 

seja pela sua imediata indisponibilidade, seja pela falta de expressão econômica definida, de sorte a assegurar o 

quantum debeatur. 

6. 

Tampouco há falar-se em reabertura de prazo para que a empresa indique outros bens para constrição, uma vez que já 

tal faculdade já foi exercida quando da citação, em conformidade com o previsto no art. 8º, da Lei nº 8.620/80. 

7. 

O art. 15, I, do mesmo diploma legal, estatui que, em qualquer fase do processo, será deferida pelo juiz, ao executado, a 

substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária. 

8. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
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instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.027681-6        AI  342256 
ORIG.   :  200761170033840  1 Vr JAU/SP 
AGRTE   :  CEREALISTA QUATIGUA LTDA 
ADV     :  EDER LEANDRO VEROLEZ 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A, DO CPC. 

1. 

Consoante o disposto no art. 1º, da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de 

Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à execução 

fiscal.  

2. 

O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006, determina que os embargos do executado não terão efeito 

suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro de referido artigo, a possibilidade de ser conferido efeito 

suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, a requerimento do embargante 

quando presente a relevância da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação e desde que a 

execução já esteja garantida por penhora ou caução suficientes. 

3. 

Tratando-se de norma processual, o disposto no art. 739-A deverá ter aplicação imediata, incidindo nas ações de 

execução fiscal em regular tramitação. 

4. 

No caso vertente, analisando as alegações lançadas na minuta do agravo e na petição inicial dos embargos à execução 

colacionada a estes autos, não vislumbro a presença dos requisitos a ensejar o acolhimento da pretensão da agravante. 

5. 

Nos embargos (fls. 15/43), a ora agravante se limita a argumentar, sem qualquer comprovação nestes autos, que deve 

ser desconstituído o título exeqüendo, em razão da compensação realizada; que formulado na esfera administrativa 

pedido de compensação de exação declarada inconstitucional com débitos referentes a tributos administrados pela 

Receita Federal, não pode a agravada ignorar o pedido e inscrever o débito; que é insubsistente a fundamentação sobre 

decadência e prescrição na forma em que se posicionou o Conselho de Contribuintes, devendo ser anuladas as 

inscrições em dívida ativa nº 80 2 07 008035-38, nº 80 6 07 011516-81 e nº 80 7 07 003248-14; que devem ser 

aplicados os expurgos inflacionários no tocante à correção monetária; que o encargo legal de 20% não deve ser cobrado. 

6. 

E, na petição recursal, afirma que referidos embargos deverão ser processados com efeito suspensivo, pois o 

prosseguimento do feito executivo que ocasionará lesão grave e de difícil reparação. 
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7. 

Não restou evidenciado, no caso, que o prosseguimento da execução fiscal possa causar lesão grave ou de difícil ou 

incerta reparação, razão pela qual deve prevalecer a r. decisão agravada, que não recebeu os embargos à execução fiscal 

opostos pela agravante no efeito suspensivo, nos termos do disposto no §1º do art. 739-A, do CPC. 

8. Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.027954-4        AI  342320 
ORIG.   :  200261820140075  9F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FERNANDO SALAZAR 
ADV     :  MARCOS PINTO NIETO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  ENGEVILL IND/ METALURGICA LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. EXCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA LIDE. 

IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. AUSÊNCIA. 

1. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. 

É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as informações 

nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-executividade. 

4. 

Embora, a princípio, a ocorrência de prescrição e a ilegitimidade passiva ad causam sejam matérias que podem ser 

analisadas em exceção de pré-executividade, estas devem ser aferíveis de plano, sendo necessário que a prova seja pré-

constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

5. 
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No tocante à alegação de prescrição do débito exeqüendo, observo que a execução fiscal foi ajuizada para cobrança da 

dívida relativa ao PIS, com vencimentos em  15/09/1998 e 15/10/1998; a dívida foi inscrita em 10/07/2000 e ajuizada a 

execução fiscal em 11/04/2002, tendo sido o crédito constituído mediante Declaração de Contribuições e Tributos 

Federais, com notificação pessoal do contribuinte (fls. 34/37).  

6. 

Não foi colacionada a estes autos de agravo cópia integral do feito originário, ou, ao menos quando foi proferido o 

despacho que ordenou a citação da executada ou  quando se deu a efetiva citação da sociedade. 

7. 

Considerando a deficiente instrução do agravo, não vejo como reconhecer, de plano, a ocorrência de prescrição do 

débito ou da prescrição intercorrente em relação ao sócio, ora agravante. 

8. 

Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93. Referido 

artigo somente deve ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

9. 

O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres.  

10. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. 

11. 

Na hipótese sub judice, embora sustente o agravante a ausência de responsabilidade para figurar no pólo passivo do 

feito, não há elementos nos autos que comprove que é parte ilegítima na demanda. Não foi colacionada a estes autos 

cópia integral da execução fiscal ou de outros documentos que informem os motivos de sua inclusão no pólo passivo da 

demanda. 

12. 

Por outro lado, a Ficha Cadastral JUCESP acostada à fls. 63/67 dá conta que o co-executado figurava como sócio-

gerente da empresa na época dos fatos geradores do débito. 

13. 

Não há como acolher a alegação de que a responsabilização do sócio que se retira de uma sociedade empresarial se 

submete ao lapso temporal de dois anos previsto no art. 1032, do Novo Código Civil.  

14. 

A responsabilidade a que se refere o art. 135, III, do CTN, diz respeito ao sócio-gerente, o administrador ou diretor da 

pessoa jurídica e aos atos por eles praticados durante sua administração; tal responsabilidade não é atribuída a qualquer 

sócio, mas àquele que exerceu a administração da sociedade. 

15. 

Agravo de instrumento improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.028283-0        AI  342589 
ORIG.   :  200261820202081  11F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  ELMANO MOISES NIGRI 
ADV     :  CELSO UMBERTO LUCHESI 
AGRDO   :  APOLINARIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA e   

outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA. INCLUSÃO DE SÓCIO AFASTADO DA GERÊNCIA DA SOCIEDADE. INADMISSIBILIDADE. 

1. 

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. 

Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93. Referido 

artigo somente deve ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

3. 

O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres.   

4. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. 

No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, 

uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal. 

5. 
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Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito 

cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. Nesse passo, já foi incluído o sócio-gerente à época dos fatos 

geradores. 

6. 

Entretanto, não há como se deferir a reinclusão do Sr. Elmano Moisés Nigri no pólo passivo da demanda; o débito 

exeqüendo se refere à cobrança de CSSL, com vencimentos entre 29/02/1996 e 31/03/1997; e, consoante cláusula 

primeira da Alteração Contratual de fls. 120/124, devidamente registrada na JUCESP em 26/07/1990, referido sócio foi 

afastado da administração e gerência da sociedade, em momento anterior, portanto, da ocorrência dos fatos geradores do 

débito exeqüendo, muito embora tenha se retirado da empresa somente em 06/07/99 (fls. 126/129). 

7. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.028517-9        AI  342823 
ORIG.   :  200561820137235  9F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  HARUHO TAKEUCHI 
ADV     :  VICTORIA OSHIMOTO SUGAYA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  TAKEUCHI E COLLADO LTDA -ME e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO 

DE PARTE D. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SUMULA Nº 106 DO E. STJ. AJUIZAMENTO DENTRO DO 

PRAZO DE 05 (CINCO ANOS). EMPRESA NÃO LOCALIZADA QUANDO DA CITAÇÃO. 

1. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. 
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Embora, a princípio, a prescrição e a ilegitimidade passiva sejam matérias cognoscíveis em sede de exceção de pré-

executividade, estas devem ser aferíveis de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo 

oportunidade para dilação probatória. 

4. 

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

5. 

O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

6. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

7. 

O fato de a CDA, em princípio, não trazer o nome dos sócios ou co-responsáveis, não impede, por si só, no decorrer do 

processo executivo, que ocorra a inclusão daqueles no pólo passivo da execução, não caracterizando nulidade de sorte a 

fulminar o título executivo extrajudicial. 

8. 

Na hipótese sub judice, ao que se infere da leitura dos autos, o pleito de inclusão do sócio no pólo passivo da execução 

fiscal fundamentou-se na impossibilidade de se efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o 

crédito fiscal, uma vez que a sede da mesma não foi localizada. 

9. 

Consoante certidão de dívida ativa apresentada nos autos, os créditos fiscais referem-se ao período de 10/12/1998 a 

10/01/2002. 

10. 

E, embora sustente a ausência de responsabilidade para figurar no pólo passivo do feito, a Ficha Cadastral JUCESP 

acostada à fls. 90/91 dá conta que a co-executada ainda pertence ao quadro societário, como sócio-gerente, assinando 

pela empresa, o que enseja sua responsabilização quanto a referidos débitos diante dos indícios de dissolução irregular 

da pessoa jurídica. 

11. 

O documento de fls. 84/85 (cópia de alteração do contrato social em que consta que a sócia, ora agravante, retirou-se da 

empresa em 19/10/1996) não gera efeitos contra a Fazenda Pública, a teor do art. 123, do CTN, eis que se trata de 

documento particular, não levado a registro perante o órgão competente. 

12. 

Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito 

cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 
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Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte. 

13. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

14. 

A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o 

prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes 

preconizados pelo art. 174 do CTN. 

15. 

No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito (ou até 

que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se encontra 

constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, 

portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. Súmula 153 do extinto TFR. 

16. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

17. 

Na hipótese, a Certidão de Dívida Ativa se refere à cobrança do SIMPLES, com vencimentos entre 10/12/1998 e 

10/01/2002, sendo o crédito tributário constituído mediante Declaração de Rendimentos, com notificação pessoal ao 

contribuinte. Os débitos foram inscritos em dívida ativa em 13/08/2004 e a execução fiscal ajuizada em 20/01/2005 (fls. 

10/55). O despacho que ordenou a citação ocorreu em 28/06/2005. 

18. 

A demora na citação da agravante não pode ser atribuída à exeqüente. Deste modo, aplicável à espécie o comando da 

Súmula nº 106, do E. STJ (Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos 

inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência). 

19. 

Também milita a favor do Fisco a presunção de dissolução irregular da empresa, pois não foi possível efetivar-se sua 

citação, em virtude de não ter sido localizada no endereço constante dos cadastros fiscais. 

20. 

Presume-se que a executada não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal, no sentido de manter seu 

assentamento devidamente atualizado. 

21. 

Dessa forma, não há como se reconhecer, de plano, a ocorrência da alegada prescrição para todo o débito exeqüendo. 

22. Entretanto, reconheço a ocorrência de prescrição para os débitos, cujos vencimentos ocorreram entre 10/12/1998 e 

10/12/1999, eis que decorridos mais de cinco anos entre sua constituição e o ajuizamento da execução fiscal; logo, 

encontram-se tais débitos prescritos, antes mesmo do ajuizamento do feito executivo. 

23. 
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Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.028921-5        AI  343152 
ORIG.   :  200461050024470  5 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  M7 PRODUCOES E COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA 
ADV     :  PEDRO BENEDITO MACIEL NETO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA. 

"TÍTULOS DA ELETROBRÁS". NÃO OBSERVÂNCIA DO ROL CONSTANTE DO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. 

AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA NECESSÁRIAS À GARANTIA DO DÉBITO FISCAL. 

1. 

Muito embora uma lauda da cópia da manifestação da agravada em que recusa o título da Eletrobrás oferecido à 

constrição esteja ilegível, tal fato não é essencial para o deslinde da questão, pois não impossibilita a análise acerca da 

possibilidade da exeqüente recusar tal oferta. 

2. 

É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução se 

realiza no interesse do credor (CPC 612). 

3. No caso em tela, ao que consta dos autos, a executada, ora agravante, indicou (fls. 38) à penhora títulos da Eletrobrás, 

no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). A petição de oferta não veio acompanhada de documentos que demonstrem a 

titularidade de referido título, nem de sua descrição pormenorizada. 

4. 

Faculdade conferida à Fazenda Pública de pleitear motivadamente a substituição dos bens oferecidos à penhora por 

outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de execução (Lei nº 6.830/80, 15, II). 

5. 

Os títulos da ELETROBRÁS ofertadas à penhora, carecem de certeza e liquidez, por não possuírem expressão 

monetária atual, já que não se sujeitam à atualização da moeda, logo, não se prestam à garantia do débito fiscal. 

5. 

Ademais, referidas obrigações não têm cotação em Bolsa, como exige o art. 11, II, da Lei nº 6.830/80.6. 

Precedentes jurisprudenciais. 
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6. 

Não estão obrigados o juiz e a exeqüente a aceitar a nomeação realizada pelo executado, em face da desobediência da 

ordem de preferência prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, e considerando-se a imprestabilidade do bem oferecido, 

seja pela sua imediata indisponibilidade, seja pela falta de expressão econômica definida, de sorte a assegurar o 

quantum debeatur. 

7. 

Matéria preliminar argüida em contraminuta rejeitada e agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar argüida em 

contraminuta, e negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.029871-0        AI  343819 
ORIG.   :  200761820183904  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOAO AMERICO RASPA 
ADV     :  PEDRO LUIZ NAPOLITANO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO 

AGRAVADA NÃO CARACTERIZADA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. AUSÊNCIA. QUESTÃO NÃO AFERÍVEL DE PLANO. NECESSIDADE 

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.  

1. 

Inexiste ausência de fundamentação na r. decisão guerreada, como alega o agravante, uma vez uma vez que proferida no 

contexto da execução fiscal, restando claras e fundamentadas as razões do convencimento do MM. Juiz a quo, ao 

indeferir a exceção de pré-executividade apresentada, entendendo pela inocorrência da prescrição. 

2. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

3. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

4. 
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É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as informações 

nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-executividade. 

5. 

Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta devem ser 

aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

6. 

No caso vertente, embora a CDA se refira ao IRPF-Lançamento Suplementar, com vencimento em 30/04/2001 e 

respectiva multa, há indicação também de que o crédito tributário foi constituído mediante Auto de Infração, tendo 

ocorrido notificação ao contribuinte através de Edital, conforme Processo Administrativo nº 10880.614847/2007-46. 

7. 

Não consta qualquer documentação acerca desses incidentes, cuja ocorrência poderia interferir diretamente na contagem 

do prazo prescricional (causa suspensiva ou interruptiva da prescrição). 

8. 

Insuficiência do conjunto probatório acostado aos autos para o exame da matéria suscitada, devendo tal questão ser 

analisada em sede de embargos à execução. 

9. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.029995-6        AI  343842 
ORIG.   :  200861820106562  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JAMIL ABBUD E CIA LTDA 
ADV     :  EUGENIO LUCIANO PRAVATO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO 

SUSPENSIVO. ART. 739-A, DO CPC. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO DÉBITO. 

1. 

Consoante o disposto no art. 1º, da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de 

Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à execução 

fiscal.  
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2. 

O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006, determina que os embargos do executado não terão efeito 

suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro de referido artigo, a possibilidade de ser conferido efeito 

suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, quando presente a relevância da 

fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação. 

3. 

Tratando-se de norma processual, o disposto no art. 739-A deverá ter aplicação imediata, incidindo nas ações de 

execução fiscal em regular tramitação. 

4. 

 No caso vertente, o d. magistrado de origem aduziu no decisum impugnado que: o art. 739-A, parágrafo 1º, CPC, 

impõe três requisitos simultâneos para o sobrestamento da execução. Ante à falta de relevância dos fundamentos e de 

garantia do juízo, processem-se os embargos, sem efeito suspensivo citando-se a parte contrária para responder. (grifei) 

5. 

Ao que se infere da decisão guerreada a execução não se encontra garantida (não foi colacionada a estes autos cópia 

integral do feito originário), o que não obsta seu recebimento. Entretanto, não há falar-se em concessão de efeito 

suspensivo aos embargos interpostos, em razão da ausência de garantia do débito. 

6. 

Ausente, ainda, a relevância da fundamentação e o risco de lesão grave ou de difícil reparação a justificar a concessão 

de efeito suspensivo a referidos embargos, pois em sua petição inicial, a agravante se limita a argumentar, sem qualquer 

comprovação nestes autos (sequer foi colacionada cópia da certidão de dívida ativa), que estariam prescritos os tributos 

com vencimento compreendido entre 29/03/1996 e 15/06/2001; que não estavam definitivamente constituídos os 

créditos tributários apurados em decorrência dos pedidos de compensação; que devem ser aplicados os expurgos 

inflacionários no tocante à correção monetária e que o encargo legal de 20% não pode ser cobrado. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.030700-0        AI  344427 
ORIG.   :  200661820062975  5F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  M D COTTONN COM/ DE ROUPAS LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA  

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS. ART. 13, DA LEI Nº.8620/93. INAPLICABILIDADE. 

INCLUSÃO DE SÓCIO COTISTA NO PÓLO PASSIVO DO FEITO. IMPOSSIBILIDADE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 892/1976 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. 

Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93. Referido 

artigo somente deve ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

3. 

Nos termos do art. 135, do CTN, não há como deferir o pedido de inclusão dos sócios Dicran Boudakian Neto, Cristiane 

Boudakian Lopez e Sérgio Hagop Boudakian no pólo passivo do feito, uma vez que, conforme Ficha Cadastral JUCESP 

de fls. 142/143, mencionados sócios possuíam participação societária mínima, não exercendo cargo de gerência na 

empresa executada à época dos fatos geradores, sendo apenas sócios cotistas. 

4. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.031385-0        AI  344983 
ORIG.   :  200761820222818  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  MARCELO RUI PEREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DOS 

EXECUTADOS EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 185, DO CTN. INEXISTÊNCIA  DE CITAÇÃO DO 

EXECUTADO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. 

Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens 

à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens 

e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial. 

2. 

O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a penhora 

de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 
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3. 

A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. 

A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deverá ser analisada com cautela, devendo ser autorizada 

somente quando a exeqüente comprovar que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens 

de sua propriedade, passíveis de penhora, de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. 

A interpretação e aplicação dos dispositivos supra citados pelo magistrado não vulneram o disposto no art. 5º, da LICC, 

que preconiza: Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum. 

6. 

No caso em análise, trata-se de execução fiscal proposta em face de pessoa física, cuja citação restou negativa, 

conforme AR de fls. 28/29. 

7. 

Não há como deferir o rastreamento e bloqueio de valores através do Bacenjud em contas corrente do devedor, tal como 

requerido pela agravante, uma vez que este não foi citado, conforme exige o disposto no art. 185-A, do CTN. 

8. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.031414-3        AI  345005 
ORIG.   :  200661820460312  5F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  AGRO PASTORIL CAMBHE LTDA 
ADV     :  AGEMIRO SALMERON 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA  

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ILEGALIDADE DO PROCEDIMENTO DE SUA EXCLUSÃO DO REFIS. QUESTÃO NÃO 

AFERÍVEL DE PLANO.  

1. 
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Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. 

No caso vertente, a agravante alega que foi indevidamente excluída do REFIS, pois incorreu em erro no recolhimento a 

menor de algumas parcelas, porém, em nenhum momento foi inadimplente com o programa.  

4. 

O REFIS tem a finalidade de possibilitar ao devedor de boa-fé a regularização de sua situação fiscal, dando-lhe maior 

prazo para o pagamento de seus débitos; a adesão é facultativa e uma vez feita a opção pelo Programa, o contribuinte 

deve submeter-se às condições impostas na Lei nº 9.964/2000. 

5. 

A alegação de ilegalidade do procedimento de sua exclusão do REFIS não comporta discussão em sede de exceção de 

pré-executividade, eis que não é matéria de ordem pública e que demanda instrução probatória, inviável nessa via 

processual.   

6. 

Dessa forma, não vislumbro a ocorrência de nulidade aferível de plano, de sorte a fulminar o título executivo 

extrajudicial. 

7. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.031771-5        AI  345307 
ORIG.   :  200761020056845  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  AGROPECUARIA ANEL VIARIO S/A 
ADV     :  ANDRE ARCHETTI MAGLIO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO 

SUSPENSIVO. ART. 739-A, DO CPC. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 
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1. 

Consoante o disposto no art. 1º, da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de 

Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à execução 

fiscal.  

2. 

O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006, determina que os embargos do executado não terão efeito 

suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro de referido artigo, a possibilidade de ser conferido efeito 

suspensivo aos embargos, a requerimento da embargada, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, 

quando presente a relevância da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação. 

3. 

Tratando-se de norma processual, o disposto no art. 739-A deverá ter aplicação imediata, incidindo nas ações de 

execução fiscal em regular tramitação. 

4. 

No caso vertente, observo que se trata de execução fiscal para cobrança de débitos relativos ao PIS, com vencimentos 

entre 14/06/1996 e 15/10/1996 e respectivas multas, constituído mediante Termo de Confissão Espontânea, com 

notificação pessoal ao contribuinte, conforme PA nº 10840.002639/98-04 (fls. 44/49). 

5. 

Inicialmente o feito executivo foi suspenso, em razão da adesão da agravada ao Parcelamento Especial -PAES, do qual 

foi excluída posteriormente (fls. 65/69); garantido o Juízo, a executada opôs Embargos à Execução, protocolados em 

27/04/2007, onde alegou a nulidade da Certidão de Dívida Ativa, tendo em vista a ausência de lançamento da multa de 

mora, da existência de multa confiscatória , a utililização da Taxa SELIC para a atualização do débito, 

inconstitucionalidade da base de cálculo do PIS, etc., recebidos pelo d. magistrado de origem, com efeito suspensivo. 

6. 

A análise da petição inicial dos embargos revela que a embargante, ora agravada não formulou o requerimento de 

atribuição de efeito suspensivo aos embargos interpostos, tampouco o d. magistrado de origem fundamentou as razões 

para suspender o curso da execução, razão pela qual deve ser reformada a decisão agravada para o normal 

prosseguimento da demanda fiscal originária. 

7. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.032391-0        AI  345638 
ORIG.   :  200761820288155  12F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  LEVESA LESTE VEICULOS LTDA 
ADV     :  MARISTELA DE ALMEIDA GUIMARÃES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.  OFERECIMENTO DE EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. RELEVÂNCIA DA 

FUNDAMENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. 

Embora admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a interposição de exceção de pré-

executividade, por si só, não tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito objeto da execução fiscal. 

2. 

A suspensão da exigibilidade do crédito tributário somente ocorre quando incidente uma das hipóteses previstas no art. 

151, do Código Tributário Nacional, sendo que a suspensão da execução fiscal para manifestação da exeqüente a 

respeito das alegações da executada não implica a suspensão da exigibilidade do crédito, uma vez que não se enquadra 

às hipóteses do artigo citado. 

3. 

Na hipótese sub judice, deve ser reconhecida a relevância das razões da agravada quanto à alegação de inexigibilidade 

do débito exeqüendo, em vista da compensação efetuada, permitindo a suspensão da exigibilidade do crédito tributário 

em questão, nos termos do art. 151, V, do CTN. 

4. 

A documentação colacionada a estes autos (decisão judicial autorizando a compensação do crédito da autora 

reconhecido em ação ordinária, Pedido Administrativo de Compensação e a Certidão de Dívida Ativa) demonstra que o 

débito exeqüendo não se mostra plenamente exigível, pelo menos até que a exeqüente se manifeste conclusivamente 

sobre sua existência. 

5. 

Inexistência de situação de perigo aos interesses da agravada, uma vez que se manifestando especificamente sobre o 

débito em questão, se for o caso, novamente poderá ter prosseguimento a execução. 

6. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.034413-5        AI  347003 
ORIG.   :  200461820152591  4F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  LTF E JEANS COM/ LTDA 
ADV     :  CLAUDIA RUFATO MILANEZ 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE QUITAÇÃO TOTAL DA DÍVIDA. QUESTÃO NÃO AFERÍVEL DE 

PLANO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. 

A alegação de pagamento comporta, em princípio, análise em sede de exceção de pré-executividade, desde que a 

executada a instrua adequadamente, com documentos que comprovem de plano, sem necessidade de dilação probatória, 

a ocorrência da quitação da dívida. 

4. 

No caso em análise, a agravante sustenta a quitação do débito inscrito, apresentando, na oportunidade, as guias DARF's 

para comprovação do alegado pagamento. 

5. 

A agravada, instada a se manifestar, nos autos originários, informou que os pagamentos efetuados são insuficientes para 

saldar o débito, remanescendo saldo devedor.  

6. 

A questão argüida não se mostra evidente a ponto de ser reconhecida de plano, tanto que foi concedido à exeqüente 

prazo para manifestação específica quanto à quitação integral do tributo. 

7. 

Dessa forma, tenho que a matéria alegada depende de análise mais acurada, inviável na via da exceção de pré-

executividade.  

8. 

Descabe, ainda, a análise, acerca da questão envolvendo a majoração da dívida com a aplicação de multa e utilização da 

SELIC o que tornaria a certidão de dívida ativa ilíquida e incerta, eis que não se trata de matéria congnoscível de plano 

pelo magistrado. 

9. 

Ademais, o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.830/80 dispõe que a dívida ativa da Fazenda compreende a atualização monetária, 

juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato.  

10. 
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Portanto, não há falar-se, neste momento processual, em extinção do feito executivo, com fundamento no  art. 156, I, do 

CTN, art. 26, da Lei nº 6.830/80 e art. 618, do CPC. 

11. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.039225-7        AI  350566 
ORIG.   :  200361820160583  12F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  DIM COML/ DE PLASTICOS LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA DA EMPRESA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES 

PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. 

1. 

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. 

Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93. Referido 

artigo somente deve ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

3. 

O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres.   

4. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

5. 
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O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

6. 

No caso vertente, consoante informação constante da Ficha Cadastral JUCESP (fls. 45/50) foi decretada a falência da 

executada em 19/09/2000, em momento anterior ao ajuizamento da execução fiscal ocorrido em 29/04/2003, não 

configurando, assim, que a empresa tenha se dissolvido irregularmente. 

7. 

A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

8. 

Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

9. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.040591-4        AI  351677 
ORIG.   :  200461820094694  9F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e   Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     :  VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS 
AGRDO   :  AUTO POSTO MAGNATA LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA 

EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 185-A, DO CTN. ART. 655-A, DO CPC. NÃO 

COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE 

LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. 

Dispõe o art. 185-A, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus 

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial. 
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2. 

O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a penhora 

de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. 

A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. 

A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar que 

esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, de 

modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. 

No caso sub judice, não há como deferir o rastreamento e bloqueio de valores na forma pleiteada, tendo em vista que 

não restou evidenciado que a agravante esgotou todos os meios no sentido de localizar bens do devedor, aptos a 

satisfazer o débito exeqüendo. Ao que se infere da análise dos autos, a empresa está ativa e possui bens. 

6. 

Precedente desta E. Sexta Turma. 

7. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.012847-4        AC 1291545 
ORIG.   :  9715079717  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 88/89 
PARTE   :  METALURGICA PREVELATO LTDA e outro 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 
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2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.014311-6        AC 1293211 
ORIG.   :  9715014402  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 85/86 
PARTE   :  ARLINDO DE SOUZA AMARAL 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 
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Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.017349-2        AC 1298397 
ORIG.   :  9809004303  1 Vr SOROCABA/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 80/81 
PARTE   :  CASA DO CIMENTO E CAL ROCHA CAMARGO LTDA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.026341-9        AC 1316209 
ORIG.   :  0400000229  A Vr JABOTICABAL/SP     0400026530  A Vr 

JABOTICABAL/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 137/138 
PARTE   :  TRANSPORTES COLETIVOS JABOTICABAL TURISMO LTDA 
ADV     :  LUIZ JOAQUIM BUENO TRINDADE 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.027044-8        AC13176173 
ORIG.   :  9800000173  1 Vr NOVA ODESSA/SP     9800013354  1 Vr NOVA 

ODESSA/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 40/41 
PARTE   :  A SOUZA NUNES MALHARIA LTDA 
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RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.027640-2        AC 1314280 
ORIG.   :  9815030671  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 53/54 
PARTE   :  CINTRAL COML/ E TRANSPORTES LTDA -ME 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 
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Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.031320-4        AC 1324925 
ORIG.   :  0500005667  A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP     0500053195  A Vr 

ITAPECERICA DA SERRA/SP 
EMBGTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 104/105 
PARTE   :  PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LORENCO DA SERRA 
ADV     :  ROBERTO THOMPSON VAZ GUIMARAES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 
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Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.033995-3        AC 1329198 
ORIG.   :  0700000172  A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 0700019576  A Vr RIBEIRAO 

PIRES/SP 
APTE    :  SILVIO SIMOES 
ADV     :  MARIA HELENA LEITE RIBEIRO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
INTERES :  OSIRIS MAGALHAES e outro 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRRECULAR DA EMPRESA. 

INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA LIDE. POSSIBILIDADE. ENCARGO DE 20% 

(VINTE POR CENTO) DO DECRETO-LEI N.º 1.025/69. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. 

1. 

O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

2. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

3. 

No caso vertente, vislumbro que a executada/devedora principal, não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita 

Federal, tendo em vista não ter sido encontrada no endereço informado na Junta Comercial, fato que presume a 

dissolução irregular da empresa, ensejando a responsabilidade do sócio. 

go de Processo Civil. 

4. 

O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido nas 

execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua 
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Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes. Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à 

Carta Magna e a princípios constitucionais, processuais ou tributários. 

5. 

Esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos, sendo incabível a 

condenação em honorários na sentença, sob pena de se caracterizar bis in idem. 

6. 

 Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em  que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.035872-8        AC 1332653 
ORIG.   :  0400002207  A Vr REGISTRO/SP     0400047156  A Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  UNIMED DE REGISTRO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
ADV     :  SILVIA GOMES SALETTI DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA 

ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. FIXAÇÃO EQÜITATIVA. 

1. 

A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida.  

2. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 23.02.1999, DJU 24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, 

DJU 23.08.2000, p. 494. 

3. 

Verba honorária mantida no patamar de R$ 1.000,00 (mil reais), com base no art. 20, §§ 3º e 4º do CPC, a teor da 

jurisprudência desta E. Turma. 

4. 

Apelação improvida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 908/1976 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.036418-2        AC 1333964 
ORIG.   :  0400002267  AI Vr SANTO ANDRE/SP     0400014783  AI Vr SANTO 

ANDRE/SP 
EMBGTE  :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 113/114 
PARTE   :  SANTA CASA DE MISERICORDIA DE AVARE 
ADV     :  JOSÉ AFONSO ROCHA JÚNIOR 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.99.042800-7        AC 1340235 
ORIG.   :  9711071479  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  PARMETAL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES   

IMOBILIARIOS LTDA 
ADV     :  NORIYO ENOMURA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA 

ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. FIXAÇÃO EQÜITATIVA. 

1. 

A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida.  

2. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. 

Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 23.02.1999, DJU 

24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, DJU 23.08.2000, 

p. 494. 

3. 

Verba honorária mantida no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito exeqüendo, com base 

no art. 20, §§ 3º e 4º do CPC, a teor da jurisprudência desta E. Turma. 

4. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.043211-4        AC 1345929 
ORIG.   :  0300002276  A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP     0300116429  A Vr 

ITAPECERICA DA SERRA/SP 
APTE    :  PROVENDAS COM/ E REPRESENTACOES LTDA 
ADV     :  MARIA HELENA LEITE RIBEIRO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. 

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR. ENCARGO DE 20% 

PREVISTO NO DECRETO-LEI N.º 1.025/69 E LEGISLAÇÃO POSTERIOR. 

1. 

É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 

229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

2. 

Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o exige, 

quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensam tal instrumento normativo. 

3. 

O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69, e legislação posterior, é devido nas 

execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua 

Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes. 

4. 

Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.044377-0  ApelReex 1348129 
ORIG.   :  9805357813  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MONTEIRO E OLIVEIRA VIDEO LTDA -ME 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475 DO CPC. NÃO 

CONHECIMENTO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. 

1. 

Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a hipótese, 

ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01. 

2. 
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Não há qualquer vício de intimação uma vez que a exeqüente teve ciência do ato de suspensão do feito mediante 

mandado judicial, não havendo a mesma exigência para o ato de arquivamento por tratar-se de despacho meramente 

ordinatório (art. 40, § 2º da Lei n.º 6.830/80). Precedente: TRF3, 1ª Turma, AC n.º 200603990275632, Rel. Juiz Conv. 

Marcelo Mesquita, j. 10.07.2007, v.u., DJ 09.08.2007, p. 442. 

3. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

4. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

5. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

6. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

7. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

8. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor. 

9. 

In casu, o débito encontra-se prescrito, haja vista que, não tendo sido efetivada a citação, restou consumada a prescrição 

qüinqüenal, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional. 

10. 

Estando a decisão devidamente fundamentada, não está o Magistrado obrigado a analisar todos os pontos aduzidos pela 

parte para fins de prequestionamento. 

11. 

Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.044379-3  ApelReex 1348132 
ORIG.   :  9705108986  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CONFECCOES BRAWON LTDA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475 DO CPC. NÃO 

CONHECIMENTO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. 

1. 

Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a hipótese, 

ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01. 

2. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

3. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

4. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

5. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

6. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

7. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor. 

8. 
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In casu, o débito encontra-se prescrito, haja vista que a efetiva citação extrapolou o prazo previsto no art. 174 do Código 

Tributário Nacional. 

9. 

Afastada qualquer alegação de demora imputável ao Poder Judiciário, uma vez que as parcelas do crédito fazendário 

encontravam-se prescritas antes mesmo que o r. juízo de primeiro grau tivesse determinado a suspensão do curso da 

presente execução e seu posterior arquivamento. 

10. 

Estando a decisão devidamente fundamentada, não está o Magistrado obrigado a analisar todos os pontos aduzidos pela 

parte para fins de prequestionamento. 

11. 

Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.045379-8  ApelReex 1348178 
ORIG.   :  9805343618  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CONFECCOES SWINGER LTDA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475 DO CPC. NÃO 

CONHECIMENTO. INTIMAÇÃO. REGULARIDADE. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. ART. 174 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. 

Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a hipótese, 

ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01. 

2. 

Não há qualquer vício de intimação da decisão de arquivamento, uma vez que a exeqüente teve ciência pessoal do ato 

de sobrestamento do feito, nos termos do art. 40, caput, c.c. § 2º da Lei n.º 6.830/80. O posterior arquivamento do 

processo é a decorrência legal do decurso do prazo de 1 (um) ano e prescinde de intimação da parte. Precedente: TRF3, 

1ª Turma, AC n.º 200603990275632, Rel. Juiz Conv. Marcelo Mesquita, j. 10.07.2007, v.u., DJ 09.08.2007, p. 442. 

3. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 
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4. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

5. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

6. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

7. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

8. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor. 

9. 

In casu, o débito encontra-se prescrito, haja vista que, não tendo sido efetivada a citação, restou consumada a prescrição 

qüinqüenal, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional. 

10. 

Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.82.000928-3        AC 1340194 
ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LINGRAF IND/ GRAFICA LTDA 
ADV     :  HUMBERTO CAMARA GOUVEIA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA 

NOS PARÂMETROS LEGAIS. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE 

VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR. 

1. 

A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º 

da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Precedente desta C. Turma: AC n.º 95.03.104035-3, 

Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 20.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 788. 

2. 

É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 

229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

3. 

Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o exige, 

quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensam tal instrumento normativo. 

4. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.001188-4             AC  226878 
ORIG.   :  9400001087  A Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  FUNDICAO BRASILEIRA DE METAIS LTDA 
ADV     :  ISMAEL GERALDO PEDRINO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA 

NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 10.522/02, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.033/04 E PORTARIA MF N. 49/04. EXTINÇÃO. 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR.  

I - Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, 

modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as 

mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil. 
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II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos 

ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.  

III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 20, da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 

11.033, de 21 de dezembro de 2004 e art 1°, da Portaria MF n. 49, de 1° de abril de 2004), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). A dicção 

do aludido art. 20 da Lei n. 10.522/02 não deixa dúvida quanto ao caráter peremptório do comando "serão arquivados". 

IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir da União Federal é medida que, em última análise, atende ao 

princípio da supremacia do interesse público.  

V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem 

resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, por unanimidade, de 

ofício, declarar extinto o processo executivo, sem resolução do mérito, bem como julgar prejudicados os presentes 

embargos do devedor. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.006775-5       AMS  187901 
ORIG.   :  9800135324  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  OMEGA AIR LIMITED 
ADV     :  FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PRELIMINARES. NULIDADE DA 

SENTENÇA. DECLARAÇÃO DE OMISSÃO. CABIMENTO.  

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Verificada a existência de omissão a ser suprida, nos termos do art. 535, II, do Código de Processo Civil, no que 

diz respeito às preliminares de nulidade da sentença argüidas em sede de apelação. 

IV - O MM. Juiz a quo apresentou motivação suficiente a sustentar que os requisitos da ação mandamental não estavam 

presentes, resultando no reconhecimento do Impetrante como carecedor de ação. Preliminar rejeitada. 

V - Incabível a alegação de nulidade da sentença por falta de apreciação do pedido de liminar, uma vez que o art. 8º, da 

Lei n. 1.533/51 dispõe que a inicial poderá ser desde logo indeferida quando não for caso de mandado de segurança ou 

lhe faltar algum dos requisitos previstos na aludida lê. Preliminar rejeitada. 

VI - Embargos de declaração parcialmente acolhidos, para suprir a omissão apontada e atribuir-lhes efeitos infringentes, 

rejeitando as preliminares de nulidade e procedendo à retificação do texto do voto e da ementa. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, acolher 

parcialmente os embargos de declaração. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.     (data do julgamento)  

  

PROC.   :  1999.03.99.110884-4  ApelReex  553059 
ORIG.   :  9812008837  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  COPAUTO TRATORES IMPLEMENTOS LTDA e outro 
ADV     :  CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO 

IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - Juntada a declaração de voto resta prejudicado o recurso da União Federal nessa parte. 

II - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

III - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso.  

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

V - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.      (data do julgamento)  

  

PROC.   :  1999.61.00.052741-2        AC 1236285 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  CARBUS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EMPRESA URBANA. EXIGIBILIDADE.  
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I - Exigível, de empresas urbanas, a contribuição destinada ao INCRA, porquanto a Constituição da República 

estabelece como objetivos da seguridade social, dentre outros, a uniformidade e equivalência dos benefícios às 

populações urbanas e rurais, bem como eqüidade na forma de participação e custeio (art. 194, parágrafo único, incisos 

II e V). 

II - Tratando-se de contribuição social, regida pelo princípio da solidariedade, insculpido no art. 195, da Constituição 

Federal, irrelevante o fato de empresas urbanas não possuírem empregados rurais. 

III - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.060661-0       AMS  208717 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NESTLE BRASIL LTDA 
ADV     :  HELCIO HONDA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo as omissões apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede 

de recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  1999.61.05.005695-2       AMS  268946 
ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  PLASINCO LTDA 
ADV     :  DANIEL MARCELINO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 
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BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso.  

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008.     (data do julgamento)  

  

PROC.   :  1999.61.11.009902-0        AC 1243057 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  FERROMAR COML/ DE FERRO E ACO MARILIA LTDA massa   falida 
SINDCO  :  SERGIO LUIZ NERY JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL.  

I - Nos termos do enunciado da Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, "são inconstitucionais o 

parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de 

prescrição e decadência de crédito tributário". 

II - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

III - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

IV - Inaplicável a suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, 

bem como em razão da decretação da falência, nos termos do art. 47 da antiga Lei de Falências (Decreto-lei n. 

7.661/45), uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à 

lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. 
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V - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.11.010392-8        AC 1243058 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  FERROMAR COML/ DE FERRO E ACO MARILIA LTDA massa   falida 
SINDCO  :  SERGIO LUIZ NERY JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL.  

I - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

II - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

III - Inaplicável a suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, 

bem como em razão da decretação da falência, nos termos do art. 47 da antiga Lei de Falências (Decreto-lei n. 

7.661/45), uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à 

lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.12.002988-9       AMS  214790 
ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA E   

MATERNIDADE DE DRACENA 
ADV     :  CELSO NAOTO KASHIURA 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA. INADEQUAÇÃO DA 

VIA ELEITA. FALTA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 

I - Ausência de interesse processual. A pretensão deduzida não se ajusta à via processual eleita, impingindo, à 

impetração, carência de requisito indispensável ao exercício do direito de ação. 

II - Precariedade da propositura atinente à impossibilidade de se utilizar ação de mandado de segurança para proteção 

de direito, cuja certeza e liquidez não teve comprovada, de imediato, a situação fática a ampará-lo. 

III - A hipótese demanda produção dilatada de provas, mediante amplo contraditório, procedimento incompatível à 

estreita destinação da ação constitucional. 

IV  Apelação não conhecida. Remessa oficial provida, para decretar a extinção do processo sem resolução do mérito, 

por caracterizada a carência de interesse processual da Impetrante, em razão da inadequação da via eleita, nos termos do 

art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da apelação e dar provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.14.002120-3        AC 1225577 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SAO BERNARDO DIESEL LTDA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESPACHO. APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. 

I - Consoante o art. 513 do Código de Processo Civil, a apelação é recurso cabível contra sentença. 

II - Tendo em vista tratar-se de decisão interlocutória, recorrível mediante agravo de instrumento, impõe-se o não 

conhecimento do recurso. 

III - Apelação não conhecida. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da apelação.  

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2001.03.99.013036-0        AC  678360 
ORIG.   :  9700000271  1 Vr PIRAJUI/SP 
APTE    :  FRIGORÍFICO BMV LTDA 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA. 

PRESSUPOSTO DE EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO PROCESSUAL. ARTS. 36 E 37 DO CPC. RECURSO NÃO 

CONHECIDO.  

I - A ausência de capacidade postulatória determina o não conhecimento do recurso de apelação, conforme dispõem os 

arts. 36 e 37 do CPC, bem como a Súmula  115/STJ. 

II - Apelação não conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da apelação. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.022744-9  ApelReex 1323235 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LUCHINI LOCADORA DE VEICULOS LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     :  JOHN NEVILLE GEPP 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA.  EMPRESA 

URBANA. EXIGIBILIDADE.  

I - Com o advento da Lei n. 11.457, de 16 de março de 2007, a União assumiu a arrecadação e a fiscalização das 

contribuições para a seguridade social devidas ao INSS, mediante retribuição por tais serviços, fixada em 3,5% (três 

inteiros e cinco décimos por cento) do montante arrecadado (art. 3º, § 1º). A partir de 1º.04.2008, compete à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a representação judicial na cobrança de créditos de qualquer natureza inscritos 

em Dívida Ativa da União (arts. 16 e 23), que está, desse modo, autorizada a postular em juízo, em nome próprio, 

direito alheio, isto é, crédito tributário do INSS. Trata-se de autêntica hipótese de substituição processual, com 

fundamento no art. 6º, in fine, do Código de Processo Civil. Entretanto, no caso em tela, a União protocolizou o recurso 

de apelação em 11.10.07. Não era, portanto, parte legítima para atuar nos feitos relativos à contribuição ao INCRA.  

II - Exigível, de empresas urbanas, a contribuição destinada ao INCRA, porquanto a Constituição da República 

estabelece como objetivos da seguridade social, dentre outros, a uniformidade e equivalência dos benefícios às 
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populações urbanas e rurais, bem como eqüidade na forma de participação e custeio (art. 194, parágrafo único, incisos 

II e V). 

III - Tratando-se de contribuição social, regida pelo princípio da solidariedade, insculpido no art. 195, da Constituição 

Federal, irrelevante o fato de empresas urbanas não possuírem empregados rurais. 

IV - Apelação da União não conhecida. Apelação do INCRA provida.  Apelação da Autora prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da apelação da União, dar provimento à apelação do INCRA e julgar prejudicada a apelação da Autora. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.003391-6  ApelReex 1319596 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  DINAMAR PECAS LTDA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2001.61.26.003392-8  ApelReex 1319597 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  DINAMAR PECAS LTDA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 924/1976 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2002.03.99.042873-0       AMS  242833 
ORIG.   :  9800076298  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  PIA SOCIEDADE FILHAS DE SAO PAULO 
ADV     :  ARNALDO CARVALHEIRO JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. SENTENÇA ULTRA PETITA. ILEGITIMIDADE PASSIVA 

AD CAUSAM: PRELIMINAR REJEITADA. ENTIDADE RELIGIOSA. CARÁTER ASSISTENCIAL NÃO 

COMPROVADO.  

I - Não obstante a ação tenha por objeto a imunidade de impostos sobre ganhos de capital decorrentes de aplicação 

financeira, ao julgar procedente o pedido e conceder a segurança, o MM. Juízo a quo reconheceu o direito da Impetrante 

à imunidade a qualquer tipo de tributo. Sentença ultra petita, devendo ser reduzida aos limites do pedido, nos termos do 

art. 460 do Código de Processo Civil. 

II - Ainda que não seja diretamente responsável pela arrecadação e fiscalização do tributo questionado, o 

Superintendente da Receita Federal em São Paulo, como autoridade do órgão, é responsável pelo cumprimento das 

normas referentes à arrecadação e fiscalização de tributos federais. Ademais, a Autoridade Impetrada não se limitou a 

argüir sua ilegitimidade passiva, mas impugnou o mérito da ação, não se podendo falar em prejuízo ao interesse 

público. 

III - De um cotejo entre os objetivos da assistência social, constitucionalmente delineados, e as finalidades a que se 

dedica a Impetrante, verifica-se não haver correspondência que possa conduzir à conclusão de que esta reveste a 

natureza de instituição dedicada à assistência social, razão pela qual não faz jus à imunidade ao reconhecimento da 

imunidade tributária postulada, em razão do disposto nos arts. 150, inciso VI, alínea c, e 203, da Constituição da 

República. 

IV - Acolhida a preliminar argüida pelo Ministério Público Federal, para reduzir a sentença aos limites do pedido. 

Preliminar argüida pela União Federal rejeitada. Apelação e Remessa Oficial providas. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, acolher a 

preliminar argüida pelo Ministério Público Federal, para reduzir a sentença aos limites do pedido, rejeitar a preliminar 

argüida pela União Federal e dar provimento à apelação e à remessa oficial. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008.     (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2002.61.00.016703-2       AMS  245368 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  HIMALAIA TRANSPORTES LTDA 
ADV     :  CLAUDIA LEONCINI XAVIER 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de                 Sao Paulo 

SEBRAE/SP 
ADV     :  CELIA MARISA PRENDES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo as omissões apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede 

de recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2002.61.00.019990-2        AC 1282667 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RUBENS IGNACIO SANDRI e outros 
ADV     :  MARCEL GOMES BRAGANCA RETTO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
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I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo as omissões apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede 

de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2002.61.00.024185-2        AC 1362612 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RAFAEL DE LORENZO 
ADV     :  NILZA MORBIN 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA.  PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 

EXECUTIVA. OCORRÊNCIA.  

I - A prescrição da execução se dá no mesmo prazo em que a prescrição do direito de ação. Súmula 150 do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal. 

II - Nos casos de empréstimo compulsório sobre consumo de combustíveis, a prescrição é qüinqüenal, segundo 

entendimento da Segunda Seção e desta Turma. 

III - Começa a correr o prazo para prescrição da execução a partir da data do trânsito em julgado da sentença proferida 

no processo de conhecimento. 

IV - Inaplicável o entendimento cristalizado na Súmula 106/STJ, uma vez que a citação não foi efetivada antes da 

consumação do lapso extintivo em razão da inércia do próprio Exeqüente. 

V - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.26.001687-3  ApelReex 1303077 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    :  ML COM/ DE TINTAS LTDA e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III -  Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito 

IV -  Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2004.03.99.026290-2        AC  958823 
ORIG.   :  0100000111  2 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CORREA E CORREA S/C LTDA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. (data do julgamento)  
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PROC.   :  2004.61.04.010612-9        AC 1294892 
ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  EVELINA SCHROEDER DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  CARLOS CIBELLI RIOS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2004.61.05.009011-8        AC 1120739 
ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  MARCO AURELIO MOREIRA 
ADV     :  MARCO AURELIO MOREIRA JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA                            BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECLARAÇÃO DE OMISSÃO. SITUAÇÃO FÁTICA. CABIMENTO. 

I - Verificada a existência de omissão a ser suprida, nos termos do art. 535, II, do Código de Processo Civil, no tocante 

à situação fática versada nos autos. 

II - O débito que deu origem ao pedido de reconhecimento de denúncia espontânea foi apontado em Declaração de 

Ajuste Anual de Imposto de Renda - Pessoa Física retificadora. 

III - Embargos de declaração acolhidos para suprir omissão. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, acolher os 

embargos de declaração. 
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São Paulo, 11 de dezembro de 2008.     (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2004.61.82.008381-7        AC 1358176 
ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  TERRA LTDA 
ADV     :  CRISTIANO MACIEL CARNEIRO LEAO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. 

EXTINÇÃO. ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I - Na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da 

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade.  

II - Constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, 

nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução.  

III - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.040744-1        AC 1358147 
ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ENDOCLINICA DE SAO PAULO S C LTDA 
ADV     :  CLOVIS BEZNOS 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. 

EXTINÇÃO. ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I - Na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da 

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade.  

II - Constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, 

nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução.  

III -  Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.047231-7        AC 1120258 
ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SANTANDER BRASIL SEGUROS S/A 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2004.61.82.052080-4        AC 1358081 
ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  RODESAN ELETRICA LTDA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO. 

ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da 

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade.  

II - Constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, 

nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução.  

III - Honorários advocatícios mantidos no valor fixado, consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte. 

IV - Apelação improvida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.052379-9        AC 1358083 
ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  KABRIOLLI CONFECCOES LTDA 
ADV     :  JERRY CAROLLA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. 

EXTINÇÃO. ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I - Na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da 

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade.  

II - Constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, 

nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil.  

III - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.059519-1        AC 1271604 
ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ENGEMAV ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA 
ADV     :  FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  
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II - Não existindo a omissão e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2005.61.00.003319-3        AC 1354076 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  IND/ DE PENAS DE AVES MIABEL LTDA e outros 
ADV     :  NADIA MIGUEL BLANCO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. 

INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Inaplicabilidade da Taxa SELIC, porquanto os juros moratórios foram fixados em 1% (um por cento) ao mês, na 

forma do art. 167, parágrafo único, do CTN. 

II - Em face da sucumbência recíproca, afastada a condenação da União em honorários advocatícios. 

III - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.010721-8  ApelReex 1274564 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     :  MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
APDO    :  GRUPO CAWAMAR COM/ DE BEBIDAS ADMINISTRACAO 

E                 PARTICIPACOES LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo as omissões apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede 

de recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2005.61.00.900922-9        AC 1292950 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  DIRCEU DOMINGUES e outros 
ADV     :  MARLI ALVES MIQUELETE 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA.  PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 

EXECUTIVA. OCORRÊNCIA.  

I - A teor do disposto no art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com nova redação dada pela Lei n. 11.280, de 

16.02.06, impõe-se, de ofício, o exame da prescrição. 

II - A prescrição da execução se dá no mesmo prazo em que a prescrição do direito de ação. Súmula 150 do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal. 

III - Nos casos de empréstimo compulsório sobre aquisição de combustíveis, a prescrição é qüinqüenal, segundo 

entendimento da Segunda Seção e desta Turma. 

IV - Começa a correr o prazo para prescrição da execução a partir da data do trânsito em julgado da sentença proferida 

no processo de conhecimento. 

V - Inaplicável o entendimento cristalizado na Súmula 106/STJ, uma vez que a citação não foi efetivada antes da 

consumação do lapso extintivo em razão da inércia dos próprios Exeqüentes. 

VI - Prescrição reconhecida de ofício. Apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, 

reconhecer, de ofício, a prescrição, restando prejudicada a apelação. 
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São Paulo, 11 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.06.002960-1        AC 1159303 
ORIG.   :  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ULLIAN ESQUADRIAS METALICA LTDA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2005.61.14.003262-8       AMS  278457 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  LABSYNTH PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA 
ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. COFINS. ALÍQUOTA. MAJORAÇÃO. ART. 8°, DA LEI N. 9.718/98. CONSTITUCIONALIDADE. 

I - As contribuições sociais instituídas em atenção às bases de cálculo apontadas nos incisos do art. 195, da Constituição 

Federal, dispensam o veículo da lei complementar, a qual somente é exigida para as contribuições sociais instituídas nos 

termos do § 4º do mesmo dispositivo. Constitucionalidade da majoração da alíquota, implementada pelo art. 8°, da Lei 

n. 9.718/98. Entendimento do Órgão Especial desta Corte.  

II - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.24.001915-4  ApelReex 1267528 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SEBO JALES IND/ E COM/ DE PRODUTOS ANIMAIS LTDA 
ADV     :  ALBERI FALKEMBACH RIBEIRO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI N. 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. ART. 3°, § 1°, DA LEI N. 

9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE.  

I - O § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, reveste-se de inconstitucionalidade, reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento do RE 346084/PR, sob o fundamento de que o dispositivo em comento, ao ampliar o conceito 

de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento, prevista no art. 195, I, da Constituição da 

República, na sua redação original, que equivale ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviços de qualquer natureza.  

II - Remessa Oficial e Apelação improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à remessa oficial e à apelação. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.006900-0        AC 1331760 
ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CIRURGICA ALVES MOYA LTDA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

I - A falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente legalmente previsto, 

utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos. 

II -  Não comprovado que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos, incabível o redirecionamento da execução. 
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III - Não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é possível 

imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.017988-6        AC 1315176 
ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  FUNDACAO INSTITUTO DE ADMINISTRACAO 
ADV     :  ANE ELISA PEREZ 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão, apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2005.61.82.023199-9        AC 1358171 
ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  FGG EQUIPAMENTOS E VIDRACARIA DE LABORATORIO LTDA 
ADV     :  ANTONIO CLENILDO DE JESUS CARVALHO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 
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TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. 

EXTINÇÃO. ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I - Na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da 

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade.  

II - Constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, 

nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução.  

III - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.028514-5        AC 1358148 
ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CONSTRUTORA CONSTANTIM CHRYSSOVERGIS LTDA 
ADV     :  RICARDO FERREIRA DA SILVA COSTA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO. 

ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da 

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade.  

II - Constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, 

nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução.  

III - Apelação improvida. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.030044-4        AC 1283943 
ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    :  PUBLISHOP INFORMATICA VISUAL E EDITORIAL LTDA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

I - A falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente legalmente previsto, 

utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos. 

II -  Não comprovado que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos, incabível o redirecionamento da execução. 

III - Não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é possível 

imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.035305-0        AI  266782 
ORIG.   :  9711002949  2 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  COML/ E DISTRIBUIDORA PLUS LTDA e outros 
ADV     :  JOSE VICENTE CERA JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DO SÓCIO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA.  

I - Ante a citação da empresa executada, o redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco 

anos da citação da pessoa jurídica. 

II - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

III - Agravo de Instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em dar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.00.001929-2        AC 1354765 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  PEDRO DUCKUR e outros 
ADV     :  MOZART FURTADO NUNES NETO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA.  PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 

EXECUTIVA. OCORRÊNCIA.  

I - A prescrição da execução se dá no mesmo prazo em que a prescrição do direito de ação. Súmula 150 do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal. 

II - Nos casos de empréstimo compulsório sobre consumo de combustíveis a prescrição é qüinqüenal, segundo 

entendimento da Segunda Seção e desta Turma. 

III - Começa a correr o prazo para prescrição da execução a partir da data do trânsito em julgado da sentença proferida 

no processo de conhecimento. 

IV - Inaplicável o entendimento cristalizado na Súmula 106/STJ, uma vez que a citação não foi efetivada antes da 

consumação do lapso extintivo em razão da inércia dos próprios Exeqüentes. 

V - Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.003493-1       AMS  301403 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  A8 ASSESSORIA EM MARKETING S/C LTDA 
ADV     :  SUSAN COSTA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI N. 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. ART. 3°, § 1°, DA LEI N. 

9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE. SENTENÇA ULTRA PETITA RECONHECIDA DE OFÍCIO. 

COMPENSAÇÃO NÃO REQUERIDA NA INICIAL 

I - O § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, reveste-se de inconstitucionalidade, reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento do RE 346084/PR, sob o fundamento de que o dispositivo em comento, ao ampliar o conceito 

de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento, prevista no art. 195, I, da Constituição da 

República, na sua redação original, que equivale ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviços de qualquer natureza.  
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II - Sentença ultra petita, reconhecida de ofício, em relação à compensação e, conseqüentemente, à aplicação de 

correção monetária e juros de mora, uma vez que tais pleitos não foram requeridos na inicial. 

III - Remessa oficial e apelação improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à remessa oficial e à apelação, restringindo, de ofício, a sentença aos limites do pedido. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.012104-9       AMS  300609 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BRISTOL MYERS SQUIBB FARMACEUTICA LTDA 
ADV     :  KARINA MARQUES MACHADO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA. PAGAMENTO DE TRIBUTO COM 

ATRASO.  

I - O contribuinte somente se beneficia do afastamento da incidência de multa punitiva se, antes de qualquer medida 

administrativa, efetuar o pagamento integral do tributo devido e seus consectários. 

II - A situação fática não revela adequação ao preceito contido no art. 138 do CTN, uma vez pertinente a tributos 

deliberadamente não pagos na época oportuna, não discutidos judicialmente pelo contribuinte, e cujo lançamento deve 

ser por ele efetuado.  

III - A extemporaneidade no pagamento do tributo constitui infração de natureza formal, correspondente a autêntica 

obrigação acessória, na dicção do art. 113, § 2o, do Código Tributário Nacional, não se confundindo com o não 

cumprimento da obrigação tributária (art. 113, §1o, CTN) a que se refere o preceito contido no art. 138 do CTN. 

IV - Denúncia espontânea não configurada. 

V - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, por maioria, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.019443-0        AC 1329348 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PBR RECURSOS HUMANOS LTDA 
ADV     :  MUNIR EL CHIHIMI 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. COFINS. ALÍQUOTA. MAJORAÇÃO. ART. 8°, DA LEI N. 9.718/98. CONSTITUCIONALIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - As contribuições sociais instituídas em atenção às bases de cálculo apontadas nos incisos do art. 195, da Constituição 

Federal, dispensam o veículo da lei complementar, a qual somente é exigida para as contribuições sociais instituídas nos 

termos do § 4º do mesmo dispositivo. Constitucionalidade da majoração da alíquota, implementada pelo art. 8°, da Lei 

n. 9.718/98. Entendimento do Órgão Especial desta Corte.  

II - Honorários advocatícios majorados para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, à luz dos critérios apontados 

nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

III - Apelação da União provida. Apelação da Autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

provimento à apelação da União e negar provimento à apelação da Autora. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.026288-5        AC 1303115 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A 
ADV     :  DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento)  
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PROC.   :  2006.61.02.014080-3  ApelReex 1257588 
ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CRYSTALSEV COM/ E REPRESENTACAO LTDA 
ADV     :  FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI N. 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. ART. 3°, § 1°, DA LEI N. 

9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE.  

I - O § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, reveste-se de inconstitucionalidade, reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento do RE 346084/PR, sob o fundamento de que o dispositivo em comento, ao ampliar o conceito 

de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento, prevista no art. 195, I, da Constituição da 

República, na sua redação original, que equivale ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviços de qualquer natureza.  

II - Remessa Oficial e Apelação improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à remessa oficial e à apelação. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.14.005639-0       AMS  303399 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  SKILL MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA 
ADV     :  DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria                 INCRA 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2006.61.19.001324-5       AMS  295005 
ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  DEFENSE COM/ E TECNOLOGIA EM BLINDAGEM LTDA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. COFINS. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. LEI N. 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. 

FATURAMENTO. ART. 3°, § 1°, DA LEI N. 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE. ALÍQUOTA. 

MAJORAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA E 

JUROS DE MORA. ART. 170-A, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. 

I -  Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se com 

o decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito 

tributário, que corresponde, consoante o entendimento majoritário da 6ª Turma desta Egrégia Corte, à data do 

recolhimento do indébito. Prescritas as parcelas que precedem ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

II - O § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, reveste-se de inconstitucionalidade, reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento do RE 346084/PR, sob o fundamento de que o dispositivo em comento, ao ampliar o conceito 

de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento, prevista no art. 195, I, da Constituição da 

República, na sua redação original, que equivale ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviços de qualquer natureza.  

III - As contribuições sociais instituídas em atenção às bases de cálculo apontadas nos incisos do art. 195, da 

Constituição Federal, dispensam o veículo da lei complementar, a qual somente é exigida para as contribuições sociais 

instituídas nos termos do § 4º do mesmo dispositivo. Constitucionalidade da majoração da alíquota, implementada pelo 

art. 8°, da Lei n. 9.718/98. Entendimento do Órgão Especial desta Corte.  

IV - Possibilidade de compensação das quantias indevidamente recolhidas a título da COFINS, consoante a base de 

cálculo estabelecida no § 1°, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, à luz do disposto no art. 74, "caput", da Lei 9.430/96. 

V - A partir de 01 de janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, para 

efeito de incidência de correção monetária e de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de qualquer outro 

índice a esses títulos (art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional). 

VI - Não se aplica, à hipótese, o disposto no art. 170-A, do C.T.N., introduzido pela LC n. 104/01, por se tratar de 

compensação de tributo cuja inconstitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

VII - Apelação da União parcialmente conhecida. Remessa Oficial, agravo retido e apelações parcialmente providos.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, conhecer 

parcialmente da apelação da União e, no mérito, dar parcial provimento à remessa oficial, ao agravo retido e às 

apelações. 
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São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.82.029616-0        AC 1358140 
ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ABILITY FULL SERVICE MARKETING LTDA 
ADV     :  LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO. 

ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da 

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade.  

II - Constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, 

nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução.  

III - Honorários advocatícios mantidos no valor fixado, consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte. 

IV - Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.002524-4        AI  289534 
ORIG.   :  9613012311  2 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  FRIAR IND/ E COM/ DE REFRIGERACAO LTDA massa falida 
ADV     :  CLAUDIO PEREIRA DE GODOY 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ART. 135, 

INCISO III, DO CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. DECRETO-LEI N. 1.736/79. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 

INAPLICABILIDADE. 

I - O redirecionamento da execução fiscal, em razão da responsabilidade do sócio-gerente pelos créditos tributários da 

empresa, tem sua admissibilidade restrita às hipóteses deste ter agido dolosamente na administração da empresa, com 

excesso de poderes, contrariamente à lei ou ao contrato social. 

II - O não pagamento de tributos, por si só, não consubstancia infração à lei, ensejadora da aplicação do art. 135, III, do 

Código Tributário Nacional. 
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III - Não havendo indícios de irregularidade no encerramento da pessoa jurídica, não é possível imputar aos Agravados 

a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

IV - As disposições do Decreto-Lei n. 1.736/79 não se sobrepõem às normas traçadas no CTN, que ostentam natureza 

de lei complementar, razão pela qual, a solidariedade disciplinada no art. 124, inciso II, do Código Tributário Nacional, 

somente pode ser reconhecida quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, III, do mesmo estatuto legal. 

V - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Agravo de instrumento improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, por maioria, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.052943-0        AI  301593 
ORIG.   :  200560000097030  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  ELDORADO INCORPORACOES LTDA e outros  
ADV     :  DANNY FABRICIO CABRAL GOMES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL OPOSTOS ANTES 

DA LEI N. 11.382/06. GARANTIA INSUFICIENTE PARA ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS.  

I -  A decisão proferida quanto aos efeitos em que foram recebidos os embargos é anterior à Lei n. 11.382/06, não sendo 

aplicável, portanto, o art. 739 - A, do Código de Processo Civil, que não confere efeito suspensivo aos embargos do 

Executado. 

II - A concessão de efeito suspensivo aos embargos nunca contou com previsão na Lei n. 6.830/80, mas apenas no 

Código de Processo Civil (§ 1º, do art. 739, revogado pela Lei n. 11.382/06), que, nesse aspecto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 

III Embora a qualquer momento possa ser determinado o reforço da penhora, constata-se que os bens constritos 

representam, apenas, cerca de 10% (dez por cento) do débito consolidado, objeto da execução fiscal em curso, o que se 

não me afigura razoável para efeito de propiciar o oferecimento de defesa na execução. 

V - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.00.064281-6        AI  303466 
ORIG.   :  200561820176265  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo as omissões apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede 

de recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2007.03.00.085693-2        AI  308983 
ORIG.   :  0400000542  A Vr DIADEMA/SP 
AGRTE   :  IGPECOGRAPH IND/ METALURGICA LTDA 
ADV     :  RENATO DE LUIZI JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL OPOSTOS ANTES 

DA LEI N. 11.382/06. GARANTIA INSUFICIENTE PARA ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS.  

I -  A decisão proferida quanto aos efeitos em que foram recebidos os embargos é anterior à Lei n. 11.382/06, não sendo 

aplicável, portanto, o art. 739 - A, do Código de Processo Civil, que não confere efeito suspensivo aos embargos do 

Executado. 

II - A concessão de efeito suspensivo aos embargos nunca contou com previsão na Lei n. 6.830/80, mas apenas no 

Código de Processo Civil (§ 1º, do art. 739, revogado pela Lei n. 11.382/06), que, nesse aspecto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 
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III - Embora a qualquer momento possa ser determinado o reforço da penhora, constata-se que não é possível aferir-se o 

quantum do débito consolidado objeto da execução fiscal em curso encontra-se efetivamente garantido, o que se não me 

afigura aceitável para efeito de propiciar o oferecimento de defesa na execução. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

V - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.098629-3        AI  317991 
ORIG.   :  200061020089649  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  USINA SANTA LYDIA S/A 
ADV     :  REGINA LUCIA VIEIRA DEL MONTE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AVALIAÇÃO DOS BENS PENHORADOS POR 

OFICIAL DE JUSTIÇA. ART. 13 DA LEI N. 6.830/80.  

I -  O art. 13, da Lei n. 6.830/80 é expresso no sentido de que cabe a quem efetuar a penhora, a avaliação do bem 

penhorado. 

II - Embora a avaliação do bem penhorado esteja arrolada entre as atividades inerentes ao cargo de Analista Judiciário - 

Executante de Mandados, antigo Oficial de Justiça, é necessário que o procedimento de avaliação obedeça a 

determinados parâmetros de natureza técnica. 

III - No laudo de reavaliação do bem penhorado, o Sr. Oficial de Justiça fez constar que, após pesquisa de mercado, 

procedeu à avaliação, mostrando-se evidente a adoção de critério idôneo, com o devido cumprimento de atribuição 

arrolada entre suas atividades inerentes. 

IV - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.100127-2        AI  319018 
ORIG.   :  0400000093  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 
AGRTE   :  TATE E LYLE BRASIL S/A 
ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE 

VITERBO          SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 

IMPROCEDENTES. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE 

EFICÁCIA SUSPENSIVA. NÃO CABIMENTO. 

I - O art. 739-A, igualmente acrescido ao Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que os 

embargos, na execução civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, 

mediante o atendimento de certos requisitos (caput e § 1º). 

II - A Agravante apresentou Embargos à Execução Fiscal em 30.06.05 (fls. 27/38), quando da vigência do § 1º, do art. 

739, do Código de Processo Civil, ou seja, quando a mera oposição dos embargos à execução tinha o condão de 

suspender o curso do feito executivo, pelo que, com a prolação da sentença de improcedência (fls.105/108) a execução 

tornou a correr, para a satisfação do crédito objeto da Inscrição em Dívida Ativa n. 80.6.03.123593-03 (fls. 19/21). 

III - O montante depositado refere-se à conversão da penhora realizada em dinheiro, nos termos do disposto no art. 11, I 

e § 2º, da Lei n. 6.830/80, não se confundindo com o depósito realizado para a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário discutido em Juízo, pelo que, em sendo definitiva a execução, de rigor seu prosseguimento, como já dito, 

inclusive com a  conversão em renda da União Federal, do montante depositado, uma vez que a sentença julgou 

improcedentes os embargos por ela opostos. 

IV - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a suspensão da execução.  

V - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao presente recurso. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.100296-3        AI  319061 
ORIG.   :  9800000308  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 
AGRTE   :  AGRO PECUARIA SANTA ROSA LTDA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO MARINI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO         

SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO DA EMPRESA. MEDIDA DE CARÁTER EXCEPCIONAL. EXCEPCIONALIDADE 

CONFIGURADA. NÃO COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PASSÍVEIS DE GARANTIR A 

SATISFAÇÃO DO CRÉDITO. 

I - A determinação de penhora sobre o faturamento da empresa Executada é medida de caráter excepcional, que 

somente pode ser deferida caso não tenham sido encontrados bens penhoráveis em seu nome. 
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II - Sem a comprovação da existência de bens livres e desembaraçados para a constrição, resta caracterizada a situação 

excepcional a justificar a determinação da incidência de penhora sobre o faturamento da Executada. 

III - Tem-se admitido a penhora do faturamento, desde que observadas as cautelas específicas que embasem tal medida. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte 

V - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento.  

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.100647-6        AI  319277 
ORIG.   :  200761090088410  2 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  PAULO AFRANIO LESSA FILHO e outros 
ADV     :  DARIO DOMINGOS DE AZEVEDO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  COML/ E DISTRIBUIDORA PLUS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL OPOSTOS ANTES 

DA LEI N. 11.382/06. GARANTIA INSUFICIENTE PARA ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS.  

I -  A decisão proferida quanto aos efeitos em que foram recebidos os embargos é anterior à Lei n. 11.382/06, não sendo 

aplicável, portanto, o art. 739 - A, do Código de Processo Civil, que não confere efeito suspensivo aos embargos do 

Executado. 

II - A concessão de efeito suspensivo aos embargos nunca contou com previsão na Lei n. 6.830/80, mas apenas no 

Código de Processo Civil (§ 1º, do art. 739, revogado pela Lei n. 11.382/06), que, nesse aspecto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 

III - Embora a qualquer momento possa ser determinado o reforço da penhora, constata-se que não é possível aferir-se o 

quantum do débito consolidado objeto da execução fiscal em curso encontra-se efetivamente garantido, o que se não me 

afigura aceitável para efeito de propiciar o oferecimento de defesa na execução. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

V - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2007.61.00.004787-5        AC 1356752 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  TV JOVEM BRASIL LTDA 
ADV     :  LILIAN DE CARVALHO BORGES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. PRELIMINAR REJEITADA. PARCELAMENTO 

DE DÉBITO EM ATÉ 240 MESES. IMPOSSIBILIDADE.  

I - A conversão em renda dos depósitos efetuados é conseqüência do não acolhimento da pretensão da Autora. 

Preliminar de julgamento ultra petita rejeitada. 

I -  A Lei n. 8.620/93 autoriza as empresas públicas e sociedades de economia mista, em situações excepcionais, a 

parcelarem seus débitos em até 240 (duzentos e quarenta) meses, condicionando a fruição do prazo especial à concessão 

de garantias específicas. À  Impetrante, empresa de natureza privada, não se aplica tal regime jurídico, não havendo que 

se falar, portanto, em ofensa ao princípio da isonomia.  

II - Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, conhecer 

parcialmente da apelação, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.05.009406-0       AMS  305666 
ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  TEXTIL MATEC LTDA 
ADV     :  GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. LEI N. 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. 

FATURAMENTO. ART. 3°, § 1°, DA LEI N. 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE.  

I - Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se com 

o decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito 

tributário, que corresponde, consoante o entendimento majoritário da 6ª Turma desta Egrégia Corte, à data do 

recolhimento do indébito. Prescritas as parcelas que precedem ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

II - O § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, reveste-se de inconstitucionalidade, reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento do RE 346084/PR, sob o fundamento de que o dispositivo em comento, ao ampliar o conceito 

de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento, prevista no art. 195, I, da Constituição da 

República, na sua redação original, que equivale ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviços de qualquer natureza.  

III - Remessa Oficial e Apelação parcialmente providas. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à remessa oficial e à apelação. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.09.010856-1        AC 1362181 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  CLAUDIO DONIZETTI PEDRONETTI e outros 
ADV     :  SUELI YOKO TAIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PIS/PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. DECRETO N. 20.910/32. OCORRÊNCIA.  

I - Nos termos do artigo 1º, do Decreto n. 20.910/32, o prazo para pleitear a reposição de correção monetária dos saldos 

de contas do Fundo PIS/PASEP é qüinqüenal, não se aplicando o prazo prescricional trintenário, pertinente à legislação 

do FGTS. 

II - No caso, verifica-se que a ação foi ajuizada depois de transcorrido o lapso qüinqüenal, sendo de rigor o 

reconhecimento da prescrição. 

III - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008280-3        AI  328440 
ORIG.   :  0000000011  1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP     0000018856  1 Vr 

RIBEIRAO BONITO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  COTONIFICIO SANTO IGNACIO LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AVALIAÇÃO DOS BENS PENHORADOS. 

EFETIVAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA.  

I - Consoante o disposto no art. 13, da Lei 6.830/80, "o termo ou auto de penhora conterá, também, a avaliação dos bens 

penhorados, efetuada por quem o lavrar". O § 1º, do referido dispositivo, por sua vez, estabelece que "impugnada a 
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avaliação, pelo executado, ou pela Fazenda Pública, antes de publicado o edital de leilão, o juiz, ouvida a outra parte, 

nomeará avaliador oficial para proceder a nova avaliação dos bens penhorados". 

II - Cabe ao Oficial de Justiça avaliar o bem penhorado, haja vista expressa disposição legal nesse sentido, a qual 

poderá ser feita com base em estimativa, a partir de pesquisa realizada junto às imobiliárias locais e visita ao imóvel. 

III -  Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em dar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008413-7        AI  328505 
ORIG.   :  200661820050626  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CAFES BOM RETIRO LTDA 
ADV     :  JESU APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONEXÃO ENTRE A EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO 

REVISIONAL. INEXISTÊNCIA.  VARAS ESPECIALIZADAS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 

I -  Não há como reconhecer a ocorrência de conexão entre a execução fiscal em curso e a ação revisional ajuizada pela 

Agravante, pois cada feito tem natureza distinta, uma vez que possuem causas de pedir e pedidos diversos. 

II - No caso dos autos, trata-se de competência em razão da matéria, e como tal absoluta. Assim sendo, mesmo 

constatada a conexão ou continência, não há possibilidade de reunião dos processos.  

III - Nas varas especializadas em execuções fiscais não se processam ações anulatórias, bastando que delas se tenha 

informação no juízo da execução, a fim de afastar a possibilidade de decisões conflitantes.  

IV - Precedentes desta Corte. 

V- Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009961-0        AI  329575 
ORIG.   :  200661820366198  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SILEX TRADING S/A 
ADV     :  LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. 

ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA LEI N. 6.830/80. EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE LIVRE PENHORA. 

I -  Ao indicar bens à penhora, o devedor deve observar a ordem estabelecida no art. 11, da Lei 6.830/80.  

II - O Exeqüente não está obrigado a aceitar o bem oferecido, se entender que este não preenche os requisitos 

necessários à garantia do juízo. 

III - Conquanto a execução deva ser efetuada pelo modo menos gravoso para o devedor, esta é realizada no interesse do 

credor, consoante o disposto no art. 612, do Código de Processo Civil.  

IV - Cabível a determinação da expedição de mandado de livre penhora, tendo em vista a inobservância da ordem legal 

pela Agravante e a discordância do credor em relação à constrição do bem indicado. 

V - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

VI - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento.  

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.018454-5        AI  335411 
ORIG.   :  0200033428  1 Vr CONCHAS/SP     0200000025  1 Vr CONCHAS/SP 
AGRTE   :  GRANJA ROSEIRA LTDA e outros 
ADV     :  JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA 

SUSPENSIVA. DESCABIMENTO. 

I - O art. 739-A, igualmente acrescido ao Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que os 

embargos, na execução civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, 

mediante o atendimento de certos requisitos (caput e § 1º). 

II - É possível a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que comprovado o 

preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a) requerimento expresso do 

embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos 

(plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) a 

segurança do juízo com bens suficientes para esse fim. 
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III - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva aos embargos.  

IV - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao presente recurso. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.018608-6        AI  335527 
ORIG.   :  8800173780  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  BENITO JORGE LAGUNAS e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO 

BACEN. INDISPONIBILIDADE DE SALDOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA DE CARÁTER 

EXCEPCIONAL CARACTERIZADA.  

I - A indisponibilidade de saldos e aplicações financeiras em nome do Executado é medida de caráter excepcional, que 

somente pode ser deferida caso não tenham sido encontrados bens penhoráveis em seu nome. 

II - Com a comprovação, pela Exeqüente, de que não foram encontrados outros bens, resta caracterizada a situação 

excepcional a justificar a determinação da indisponibilidade de bens e direitos do Executado. 

III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

IV - Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em dar 

provimento ao agravo de instrumento.  

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.018989-0        AI  335754 
ORIG.   :  200261820532743  9F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  GUSTAVO DE PAULA COIMBRA 
ADV     :  ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  PRIME FACTORING ASSESSORIA E NEGOCIOS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1° DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 

PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.  

I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao presente agravo legal. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.019213-0        AI  335940 
ORIG.   :  0400000775  1 Vr JARDINOPOLIS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  REGIS RODRIGUES E CIA LTDA -ME e outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE 

SALDOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA DE CARÁTER EXCEPCIONAL. EXCEPCIONALIDADE 

NÃO CARACTERIZADA. NÃO COMPROVAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PASSÍVEIS DE 

GARANTIR A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO.  

I - A indisponibilidade de saldos e aplicações financeiras em nome do Executado é medida de caráter excepcional, que 

somente pode ser deferida caso não tenham sido encontrados bens penhoráveis em seu nome. 

II - Sem a comprovação, pela Exeqüente, de que não foram encontrados outros bens, resta descaracterizada a situação 

excepcional a justificar a determinação da indisponibilidade de bens e direitos do Executado. 

III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

IV - Agravo de instrumento improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento.  

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.021595-5        AI  338020 
ORIG.   :  9711002000  2 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  CGS CONSTRUTORA LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO DA PESSOA 

JÚRIDICA - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE - ALIENAÇÃO DE 

IMÓVEL - FRAUDE À EXECUÇÃO - OCORRÊNCIA . 

I - Consoante o disposto no art. 185 e parágrafo único, do Código Tributário Nacional, na redação dada pela Lei 

Complementar n. 118/2005, "presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por 

sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa". 

II - Diante da nova disciplina estampada no art. 185, que reforça a garantia ao crédito tributário, ampliando a aplicação 

da presunção de fraude, o ato de alienação ou oneração já experimentará as conseqüências da fraude à execução, sendo 

desnecessário o ajuizamento da ação revocatória, podendo ser suscitada a fraude como incidente na ação de execução. 

III - Tendo em vista que o alienante tinha conhecimento da existência da execução fiscal em nome da pessoa jurídica, 

da qual era responsável, há de se reconhecer a fraude à execução. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em dar 

provimento ao presente recurso. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.023144-4        AI  339169 
ORIG.   :  0500000412  A Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  PAULINO HENRIQUE ALONSO AGUIAR 
ADV     :  PRAXEDES NOGUEIRA NETO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. NULIDADE DA CDA. MATÉRIA QUE DEPENDE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

I - A exceção de pré-executividade constitui meio de defesa do devedor que permite argüir-se, na execução, matérias 

que possam ser apreciadas de plano.  

II -  Agravante pretende, por meio da oposição de exceção de pré-executividade, primeiramente, obter a extinção da 

execução fiscal originária, mediante o reconhecimento da nulidade da CDA, sob o argumento de que no relatório final 

do inquérito policial n. 2005.61.07.004209-2, jurisdicionado à 1ª Vara da Justiça Federal de Araçatuba, concluído pelo 

Delegado da Receita Federal, restou "afastada a ocorrência de ilícito penal ante a comprovação da efetiva prestação dos 

serviços retratados nos recibos contestados". 

III - A execução fiscal originária, em princípio,  encontra-se fundada em Dívida Ativa da União, regularmente 

constituída por meio de autuação fiscal, após o contraditório e defesa do contribuinte nos autos do processo 
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administrativo n. 18820.001315/2004-14 (fls. 22/41), gozando, portanto, de presunção de certeza, liquidez e 

exigibilidade, nos termos do art. 204, do Código Tributário Nacional. 

IV - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.025502-3        AI  340601 
ORIG.   :  200861000133516  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  DOURADO COM/ E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE DETERMINA A 

RETIFICAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. ADMISSIBILIDADE. NECESSIDADE DE CORRESPONDÊNCIA COM 

A IMPORTÂNCIA PERSEGUIDA.  

I - Há causas sem conteúdo econômico imediato, em que não se discute direito patrimonial, ou, em que sua aferição não 

é objetivamente possível no momento da propositura da ação. 

II - O magistrado pode determinar a correção do valor atribuído à causa, de ofício, já que este pode servir de parâmetro 

não apenas para a fixação dos honorários de advogado, mas também para as custas processuais, que são calculadas 

mediante a aplicação de um percentual incidente sobre o valor da causa. 

III - O êxito material perseguido pela parte, ou seja, o conteúdo econômico da demanda, ainda que ilíquido, é passível 

de ser aferido com razoabilidade consoante informações trazidas pelo próprio autor. 

IV- Precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.026253-2        AI  341145 
ORIG.   :  200661140039354  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  PREMIUM MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 
ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. MATÉRIA QUE DEPENDE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

I - A exceção de pré-executividade constitui meio de defesa do devedor que permite argüir-se, na execução, matérias 

que possam ser apreciadas de plano.  

II - A Agravante pretende a suspensão da execução, por meio da oposição de exceção de pré-executividade, pleiteando 

o reconhecimento da nulidade da certidão da dívida ativa, tendo em vista que os créditos em cobro, referentes ao IRPJ, 

ao PIS e à COFINS teriam sido calculados sobre base de cálculo incorreta, ou seja, sobre valores referentes ao simples 

reembolso das despesas feitas pelas empresas tomadoras de serviço. Assim, a cognição de legitimidade da dívida, 

requer perícia contábil, sendo inadequada a via da exceção oposta. 

III- O ajuizamento de mera ação ordinária, ausentes os pressupostos de suspensão da exeqüibilidade, não tem o condão 

de impedir o aforamento e processamento da respectiva execução fiscal.  

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.027304-9        AI  341920 
ORIG.   :  200761820324007  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  AGENCIA FOLHA DE NOTICIAS LTDA 
ADV     :  GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1° DO CPC. INSTRUÇÃO 

DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.  

I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao presente agravo legal. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.027960-0        AI  342327 
ORIG.   :  200761000074600  26 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  OURO FINO IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO-EMBARGADA. AÇÃO 

ANULATÓRIA DE DÉBITO. CONEXÃO. INEXISTÊNCIA. SUSPENSÃO. DESCABIMENTO. 

I -  Não há como reconhecer a ocorrência de conexão entre a execução fiscal em curso e a ação ordinária ajuizada pela 

Agravante, pois cada feito tem natureza distinta, uma vez que possuem causas de pedir e pedidos diversos. 

II - Não se me afigura possível a suspensão da execução originária até o julgamento do presente recurso, nem tampouco 

até o julgamento da ação ordinária, em relação à qual não há nos autos notícia de que tenha sido determinada a 

suspensão da exigibilidade do crédito em cobro, nos termos do art. 151, do Código Tributário Nacional. 

III - O pedido de suspensão da execução já foi analisado pelo MM. Juízo a quo, que nos autos da execução fiscal n. 

1999.61.00.042927-0, rejeitou o incidente de prejudicialidade externa, aduzindo que tal matéria deveria ter sido objeto 

de interposição de embargos do devedor, os quais não foram oferecidos.  

IV - Precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

V- Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.028238-5        AI  342628 
ORIG.   :  0200001302  A Vr LIMEIRA/SP     0200184664  A Vr LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  CARVEREX EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA 
ADV     :  ICARO MARTIN VIENNA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE BENS DE DIFÍCIL 

ALIENAÇÃO. DESOBEDIÊNCIA À ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA LEI N. 6.830/80. RECUSA DO 

CREDOR. POSSIBILIDADE. 

I -  Ao indicar bens à penhora, o devedor deve observar a ordem estabelecida no art. 11, da Lei 6.830/80.  

II - O Exeqüente não está obrigado a aceitar o bem oferecido, se entender que este não preenche os requisitos 

necessários à garantia do juízo. 

III - Conquanto a execução deva ser efetuada pelo modo menos gravoso para o devedor, esta é realizada no interesse do 

credor, consoante o disposto no art. 612, do Código de Processo Civil.  

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

V - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em dar 

provimento ao agravo de instrumento.  

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.037278-7        AI  349058 
ORIG.   :  200761170031684  1 Vr JAU/SP 
AGRTE   :  EDISON LUIZ ANTONIO OSELIERO 
ADV     :  MARISTELA ANTONIA DA SILVA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1° DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 

PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.  

I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao presente agravo legal. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.015697-4  ApelReex 1297974 
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ORIG.   :  9805063941  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  S PENNA E CIA LTDA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III -  Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito 

IV -  Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2008.03.99.021296-5        AC 1299012 
ORIG.   :  9805093719  3F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  RETHERM TERMO TECNOLOGIA LTDA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III -  Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito 

IV -  Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 
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São Paulo, 11 de dezembro de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2008.03.99.027635-9        AC 1314274 
ORIG.   :  9815041266  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MAVEDIESEL MAQUINAS VEICULOS DIESEL LTDA -ME 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE 

OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80. 

I - Nos termos do enunciado da Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, "são inconstitucionais o 

parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de 

prescrição e decadência de crédito tributário". 

II - Nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela Lei n. 11.051/04, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, se da 

decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional. 

III - Determinado o arquivamento, com ciência da Exeqüente mais de cinco anos antes da prolação da sentença e ouvida 

a Fazenda Pública, operou-se a prescrição intercorrente. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.032080-4        AC 1326762 
ORIG.   :  0100000041  2 Vr ITARARE/SP     0400038443  2 Vr ITARARE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  PANIFICADORA CAVAZOTTI RIBEIRO LTDA -ME 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA NACIONAL MEDIANTE 

ENTREGA DOS AUTOS. LEI N. 11.033/04. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

ABANDONO. APLICAÇÃO DO ART. 267, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRESCINDIBILIDADE DE 

REQUERIMENTO DO EXECUTADO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 240/STJ.  

I - Não possuindo a Fazenda Nacional representação na sede do Juízo, torna-se inviável a intimação mediante entrega 

dos autos, prevista no art. 20 da Lei n. 11.033/04.  

II - O art. 267, III, do Código de Processo Civil aplica-se subsidiariamente aos casos em que a Fazenda Pública, embora 

intimada, descumpre determinação judicial quanto ao regular andamento do processo. Precedentes do STJ.  
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III - Em sede execução fiscal não embargada, a extinção do processo sem resolução do mérito, por abandono, prescinde 

de requerimento do Executado, porquanto não há como invocar ou presumir qualquer interesse do devedor no 

prosseguimento da execução, senão o insucesso da cobrança. Inaplicabilidade da Súmula 240/STJ.  

IV - Sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero espectador, mas sim a 

participação efetiva na condução do processo. Incorrendo a União em evidente desídia em dar continuidade ao feito, 

obstaculizando a marcha processual regular, outra solução não poderia ser mais adequada, senão a extinção, de ofício, 

da execução.  

V - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, por maioria, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.049364-4       REO 1359759 
ORIG.   :  0500000367  A Vr CUBATAO/SP     0500024500  A Vr CUBATAO/SP 
PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  SETEC SERVICO TECNOLOGIA E ENGENHARIA LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CUBATAO SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. 

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos. 

II - Remessa oficial não conhecida. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial.  

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.051385-0  ApelReex 1364872 
ORIG.   :  0100000453  A Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CONFORJA S/A CONEXOES DE ACO e outros 
ADV     :  CARMELITA ISIDORA B S LEAL 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 
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RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.  

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

III - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.051404-0  ApelReex 1364891 
ORIG.   :  0300008868  A Vr OSASCO/SP     0300191224  A Vr OSASCO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CONTROL SEGURANCA E VIGILANCIA S/C LTDA e outro 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 10.522/02, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 

11.033/04 E PORTARIA MF N. 49/04. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.  

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos 

ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.  

III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 20, da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 

11.033, de 21 de dezembro de 2004 e art 1°, da Portaria MF n. 49, de 1° de abril de 2004), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). A dicção 

do aludido art. 20 da Lei n. 10.522/02 não deixa dúvida quanto ao caráter peremptório do comando "serão arquivados". 

IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir da União Federal é medida que, em última análise, atende ao 

princípio da supremacia do interesse público.  

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida.  
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.051812-4  ApelReex 1365960 
ORIG.   :  0300004818  1 Vr OSASCO/SP     0300127490  1 Vr OSASCO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SRJ COM/ EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA e outro 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.  REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 10.522/02, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 

11.033/04 E PORTARIA MF N. 49/04. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.  

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos 

ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.  

III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 20, da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 

11.033, de 21 de dezembro de 2004 e art 1°, da Portaria MF n. 49, de 1° de abril de 2004), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). A dicção 

do aludido art. 20 da Lei n. 10.522/02 não deixa dúvida quanto ao caráter peremptório do comando "serão arquivados". 

IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir da União Federal é medida que, em última análise, atende ao 

princípio da supremacia do interesse público.  

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.00.000332-3        AC 1355131 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BRACEL CONDUTORES ELETRICOS LTDA 
ADV     :  ALESSANDRA RIBEIRO MEA DA MATA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 966/1976 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIOS. INCLUSÃO DE ÍNDICES EXPURGADOS. POSSIBILIDADE. RESULTADO DO JULGAMENTO 

EM PRIMEIRA INSTÂNCIA EM DESACERTO COM A FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA E COM O 

CÁLCULO ACOLHIDO. ERRO MATERIAL. JUROS MORATÓRIOS. ERRO MATERIAL NO CÁLCULO 

ACOLHIDO. 

I - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, tratando-

se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda. 

II - Possibilidade de detalhamento dos critérios de atualização em sede de execução, com a inclusão dos índices 

expurgados, em razão da ausência de especificação no título executivo judicial. 

III - Retificação do resultado do julgamento em primeira instância para improcedente, à vista da ocorrência de erro 

material. 

IV - Retificação do cálculo acolhido pela decisão monocrática, à vista da ocorrência de erro material, porquanto não 

observado o cômputo dos juros moratórios à taxa de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito em julgado, 

conforme fixado no título executivo judicial. 

V - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação, e reconhecer, de ofício, o erro material na sentença. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.00.000336-0        AC 1354769 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MANUEL ARROYO ESGUEVA 
ADV     :  ROSINEIDE DE SOUZA OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIOS. INCLUSÃO DE ÍNDICES EXPURGADOS. POSSIBILIDADE.  

I - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, tratando-

se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda. 

II - Possibilidade de detalhamento dos critérios de atualização em sede de execução, com a inclusão dos índices 

expurgados, em razão da ausência de especificação no título executivo judicial. 

III - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 
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São Paulo, 11 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.00.004689-9        AC 1355130 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ANTONIO ELOY PIRES 
ADV     :  RENE RAMOS 
PARTE A :  ONIVALDO ANTONIO MARTIN e outros 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TITULARIDADE DO VEÍCULO NÃO 

COMPROVADA NO PERÍODO INTEGRAL. 

I - Titularidade do veículo comprovada somente a partir de 18 de dezembro de 1986. Preclusão. 

II - Acolhido o cálculo elaborado pela Embargante, acrescido de correção monetária e juros moratórios, nos termos do 

julgado e em consonância com a Resolução n. 561/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

III - Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.00.006317-4        AC 1354752 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  DANILAC IND/ COM/ LTDA 
ADV     :  RICARDO LEITE DE GODOY 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIOS. INCLUSÃO DE ÍNDICES EXPURGADOS. POSSIBILIDADE. SENTENÇA ULTRA PETITA. 

VALOR FIXADO PELO MM. JUÍZO A QUO SUPERIOR AO DA EMBARGADA. IMPOSSIBILIDADE. 

I - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, tratando-

se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda. 

II - Possibilidade de detalhamento dos critérios de atualização em sede de execução, com a inclusão dos índices 

expurgados, em razão da ausência de especificação no título executivo judicial. 

III - Sentença ultra petita reconhecida de ofício, devendo ser restringida aos limites do pedido, acolhendo-se a conta 

apresentada pela Embargada nos autos principais. No caso em tela, o valor da execução fixado pelo MM. Juízo a quo é 

superior ao indicado pela Embargada, assim, a fim de evitar julgamento extra petita, deve ser acolhido o cálculo desta. 
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IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação, restringindo, de ofício, a sentença aos limites do pedido. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  92.03.083863-5             AC   97438 
ORIG.   :  9200000074  1 Vr OSASCO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  DAIYA COSMETICOS INTERNACIONAL LTDA 
ADV     :  PAULO CASSEB e outros 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF II DE OSASCO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -- COMPETÊNCIA DO TRF - 

RECONHECIMENTO - APELAÇÃO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO - ART. 514, II, DO CPC. 

1. Reconhecimento da competência deste Tribunal porquanto houve sentença resolutória do mérito anterior à EC 45/04. 

Precedentes do C. STJ. 

2. Ausentes os fundamentos de fato e direito a embasar o inconformismo do apelante, consoante o previsto no art. 514, 

II, do CPC, não se conhece do recurso de apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  95.03.079891-4             AC  278084 
ORIG.   :  9400026790  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MACFARLANE PARTICIPACOES E CORRETORA DE SEGUROS 

LTDA 
ADV     :  VLADIMIR BONONI e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  juiz.FED. convocado MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AÇÃO CAUTELAR - COMPENSAÇÃO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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1. Inadequação da ação cautelar para veicular pedido de compensação, dado o caráter instrumental e provisório da via 

eleita. 

2. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, a cargo da requerente. Aplicação do princípio da 

causalidade. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, declarar, de ofício, 

extinto o processo sem julgamento do mérito e julgar prejudicada a apelação, nos termos do voto do Relator e na 

conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  96.03.007369-5             AC  300118 
ORIG.   :  9300000317  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  MINASA TVP ALIMENTOS E PROTEINAS S/A 
ADV     :  PASCHOAL FAEZ JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - APELAÇÃO - NÃO-

CONHECIMENTO - INOVAÇÃO DO PEDIDO -   HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENCARGO DO DL 

1.025/69. 

1. Ao aduzir matéria não ventilada na inicial dos embargos, a apelante inova em sede recursal. Recurso não conhecido 

nesta parte. 

2. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários 

advocatícios. Precedentes do C. STJ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer de parte 

da apelação e na parte conhecida dar-lhe provimento para afastar a condenação à verba honorária, nos termos do voto 

do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  1999.03.99.000814-3        AC  450422 
ORIG.   :  9400139497          SAO PAULO/SP 
APTE    :  MACFARLANE PARTICIPACOES E CORRETORA DE SEGUROS 

LTDA 
ADV     :  HELCIO HONDA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  jUIZ.FED. convocado MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - IN NºS 198/88 E 90/92 - LEGALIDADE - 

COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS- IMPOSSIBILIDADE. 

1. O art. 2º, parágrafo 1º da Lei nº 7.689/88 não permite a dedução do resultado negativo de um período-base como 

critério de aferição da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro. O art. 6º, parágrafo único, do mesmo 

dispositivo legal ao determinar a aplicação à contribuição sobre o lucro das normas pertinentes ao imposto sobre a renda 

restringe-se às funções administrativas e aos deveres tributários.  

A dedução da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro do prejuízo incide apenas no mês imediatamente 

anterior, não sendo permitida a dedução dos prejuízos apurados durante todo exercício, nos moldes do art. 44, parágrafo 

único, da Lei nº 8.383/91. 

3. As Instruções Normativas nºs 198/88 e 90/92, que vedam a compensação de prejuízos acumulados, na determinação 

da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro não são ilegais, por limitadas a explicitar o dispositivo inserto no 

art. 2º da Lei nº 7.689/88. Precedentes. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a E. Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante 

deste julgado.  

São Paulo, 27 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.039742-1        AC  486046 
ORIG.   :  0009205136  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  VITTI VINICOLA CERESER SA 
ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  juiz FEDeral conv. MIguel di pierro/SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.112721-8        AC  554995 
ORIG.   :  9600001286  A Vr BARUERI/SP 
APTE    :  ITEC IND/ DE ARTEFATOS DE PAPEL LTDA 
ADV     :  AUGUSTO TOSCANO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CERCEAMENTO DE DEFESA 

NÃO CARACTERIZADO - MULTA FISCAL - EXCLUSÃO - IMPOSSIBILIDADE - DENÚNCIA ESPONTÂNEA 

NÃO CARACTERIZADA - REDUÇÃO - POSSIBILIDADE - LEI MAIS BENIGNA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - ENCARGO DO DL 1.025/69. 

1. Não tendo a embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade da 

prova pericial ou testemunhal para o julgamento dos embargos, a sua dispensa não importa em cerceamento de defesa. 

2. A denúncia espontânea apenas exime o contribuinte do pagamento da multa moratória se efetuado o recolhimento do 

principal e dos juros de mora. 

3. A multa moratória pode ter seu percentual reduzido a 20%, nos termos do art. 61, § 2º da Lei n.º 9.430/96 c.c. art. 

106, II, "c" do CTN.  

4. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários 

advocatícios. Precedentes do C. STJ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação da União e parcial provimento à apelação do embargante nos termos do voto do Relator e na conformidade da 

minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  1999.61.00.029693-1        AC  689924 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MUNDIAL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 
ADV     :  RUY PAMPLONA CORREA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO - LEI 10.522/02 - 

INAPLICABILIDADE. 

1. A redação do § 2º, do art 20 da Lei nº 10.522/02, vigente à época da prolação da sentença recorrida (antes das 

alterações promovidas pela Lei nº 11.033/04) autorizava a extinção de execuções referentes a honorários advocatícios 

devidos à Fazenda Nacional apenas quanto a valores inferiores a 100 UFIRs. 

2. É de rigor a reforma da sentença que extinguiu a execução de honorários no valor de R$ 139,05 (cento e trinta e nove 

reais e cinco centavos) cobrados pela União Federal, posto tal valor ultrapassar o limite previsto em lei. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.10.002024-8        AC 1262379 
ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  JONNY S CONFECCOES LTDA 
RELATOR :  juiz FEDeral conv. MIguel di pierro/SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.16.002980-3        AC  699151 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  Ministerio Publico Federal 
ADV     :  CELIO VIEIRA DA SILVA 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  juiz FED. convocado Miguel di pierro / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL - CPMF - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL - ILEGITIMIDADE DE PARTE. 

1. Incumbe ao Ministério Público Federal a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, nos termos do art.127 da Constituição Federal. 

2. Não há previsão para a atuação do Ministério Publico Federal quando a demanda versar sobre direitos individuais 

homogêneos, diante da impossibilidade, em regra, de o "Parquet" atuar na defesa de grupos determinados ou 

determináveis de pessoas. 

3. O Superior Tribunal de Justiça manifestou-se no sentido de não ter o Ministério Público legitimidade para a 

propositura de ação civil pública relativamente a ordem tributária. 

4. O Ministério Público Federal é parte ilegítima para a propositura de ação civil pública com o objetivo de afastar a 

incidência da CPMF. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, declarar, de ofício, a 

extinção do processo sem resolução do mérito e julgar prejudicada a apelação, nos termos do voto do Relator - a 

Desembargadora Federal Regina Costa acompanhou pela conclusão - e na conformidade da minuta de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2000.61.00.001780-3        AC  688802 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  VALTER PALADINO e outros 
ADV     :  WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PROVA DE PROPRIEDADE DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO E ÍNDICES FIXADOS NA FASE DE 

CONHECIMENTO - INALTERABILIDADE - COISA JULGADA. 

1. Somente a prova inequívoca de propriedade de veículo automotor, durante o período da exigência, legitima a 

pretensão de resgate, em dinheiro e pela média de consumo, do empréstimo compulsório sobre a aquisição de 

combustíveis. 

2. Verificadas as questões atinentes à propriedade dos veículos automotores e fixados os critérios para a atualização 

monetária, ambos na fase de conhecimento, está a matéria acobertada pela autoridade da coisa julgada, sendo defeso às 

partes e ao juízo modificá-la em sede de execução. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.019373-3        AC  863084 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  JOAO DE OLIVEIRA e outros 
ADV     :  EVANDRO JOSE SOARES E RUIVO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO PROMOVIDA NA FORMA DO ART. 604 DO CPC - 

CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO E ÍNDICES FIXADOS NA FASE DE CONHECIMENTO - INALTERABILIDADE 

- COISA JULGADA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - NÃO CARACTERIZADA. 

1. Fixados os critérios para atualização na fase de conhecimento, estando esta matéria acobertada pela autoridade da 

coisa julgada, é defeso às partes e ao juízo modificá-los em sede de execução. Neste sentido, correta a sentença ao se 

utilizar dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, com a inclusão do INPC de acordo com o título, como 

parâmetro para verificação de excesso de execução. 

2. Para que fique caracterizado o dever de indenizar, em decorrência de litigância de má-fé, impõe-se a verificação 

concreta da conduta desleal da parte e o efetivo prejuízo ocasionado ao adversário. 

3. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos respectivos procuradores, nos termos do art. 21 do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.050737-5        AC 1282655 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NESTLE BRASIL LTDA 
ADV     :  MARCOS FIGUEIREDO VASCONCELLOS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
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2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.02.006691-1  ApelReex  771906 
ORIG.   :  8 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  RACOES FRI RIBE S/A e outros 
ADV     :  NELSON LOMBARDI 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.08.000600-1        AC 1315374 
ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  RESIDEC CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
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ADV     :  KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENCARGO DO DL 

1.025/69. 

O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários 

advocatícios. Precedentes do C. STJ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2001.03.99.060401-0        AC  764339 
ORIG.   :  9700087549  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME 
ADV     :  CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO PROMOVIDA NA FORMA DO ART. 604 DO CPC - 

CONTA DE LIQÜIDAÇÃO - APELAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO - AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL - 

IPC DO IBGE - APLICABILIDADE - ÍNDICES QUE MELHOR RETRATAM A REALIDADE INFLACIONÁRIA 

DO PERÍODO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Ausente o pressuposto subjetivo do interesse recursal, não se conhece do recurso. 

2. A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando em modificação ou majoração, sendo de rigor a atualização dos valores desde o recolhimento até a 

efetivação da devolução. Se o título executivo não define os critérios de atualização, é cabível a inclusão de índices 

expurgados na execução. 

3. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos respectivos procuradores, nos termos do art. 21 do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da 

apelação da União Federal e dar parcial provimento à apelação da embargada, nos termos do voto do Relator e na 

conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 977/1976 

  

PROC.   :  2001.03.99.060886-6        AC  765328 
ORIG.   :  9800070796  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  GERSON PINTO DA SILVA e outros 
ADV     :  ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PROVA DE PROPRIEDADE DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES - ÔNUS DO AUTOR. 

1. Verificadas as questões atinentes à propriedade dos veículos automotores na fase de conhecimento, está a matéria 

acobertada pela autoridade da coisa julgada, sendo defeso às partes e ao juízo modificá-la em sede de execução. 

2. Somente a prova inequívoca de propriedade de veículo automotor, durante todo o período da exigência, legitima a 

pretensão de executar título judicial que reconheceu ser indevido o empréstimo compulsório sobre a aquisição de 

combustíveis.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.029049-4        AC 1229506 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  HIGINO HERNANDES NETO e outros 
ADV     :  JOSE ROBERTO DE CAMARGO GABAS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO PROMOVIDA NA FORMA DO ART. 604 DO CPC - 

APELAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO E ÍNDICES FIXADOS NA FASE DE 

CONHECIMENTO - INALTERABILIDADE - COISA JULGADA. 

1. A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando em modificação ou majoração, sendo de rigor a atualização dos valores até a efetivação da devolução. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o cálculo da correção monetária dos valores a 

restituir deve ser efetuado de sorte a refletir a efetiva desvalorização da moeda provocada pela inflação, incluindo-se 

nos valores a serem devolvidos a inflação expurgada representada pela variação do IPC, indexador que melhor refletia a 

taxa de inflação à época. Neste sentido, correta a sentença ao se utilizar dos cálculos elaborados pela Contadoria 

Judicial, com a inclusão do IPC, como parâmetro para verificação de excesso de execução. 

3. Fixados os critérios para atualização na fase de conhecimento, estando esta matéria acobertada pela autoridade da 

coisa julgada, é defeso às partes e ao juízo modificá-los em sede de execução. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.24.002829-0        AC 1353487 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  JD IND/ E COM/ DE CEREAIS LTDA e outro 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

1.O § 4º do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento ex officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

2. A existência de prazo superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando a execução do 

crédito por seu titular, autoriza, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80, o 

reconhecimento da prescrição intercorrente.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.82.009497-8        AC 1298626 
ORIG.   :  9F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  3 R BENEFICIADORA DE METAIS LTDA -ME 
ADV     :  KEIJI MATSUZAKI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RENÚNCIA À VERBA HONORÁRIA  

Ante a renúncia da embargante ao recebimento da verba honorária, de rigor seu afastamento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2002.03.99.020110-2        AC  801048 
ORIG.   :  9900000011  1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  MAQUINAS SUZUKI S/A 
ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - JULGAMENTO ANTECIPADO 

DA LIDE - CDA COMPLETA - CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO CARACTERIZADO - ACESSÓRIOS DA 

DÍVIDA - CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE  - TAXA SELIC - APLICABILIDADE - MULTA MORATÓRIA DE 

30% - CDC - APLICABILIDADE RESTRITA ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO - REDUÇÃO -  POSSIBILIDADE - 

LEI MAIS BENIGNA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENCARGO DO DL 1.025/69. 

1. Não tendo o embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade da 

prova pericial ou testemunhal para o julgamento dos embargos, a sua dispensa não importa em cerceamento de defesa. 

2. A CDA encontra-se formalmente correta e devidamente fundamentada; não há omissões que possam prejudicar a 

defesa do executado. 

3. Os acessórios da dívida, previstos no art. 2º, § 2º, da Lei n.º 6.830/80, são devidos, cumulativamente porquanto são 

institutos de natureza jurídica diversa. Integram a Dívida Ativa sem prejuízo de sua liquidez, pois é perfeitamente 

determinável o "quantum debeatur" mediante simples cálculo aritmético. 

4. A correção monetária não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, mas sim no instrumento 

jurídico-econômico utilizado para manter o valor da moeda ante o processo inflacionário. 

5. Não há ofensa ao princípio constitucional da isonomia, porquanto a multa fiscal decorre de lei e é imposta a todos os 

contribuintes que se encontram na mesma situação jurídica. 

6. Inaplicável o art. 52 do CDC às relações jurídicas tributárias, pois este dispositivo se refere especificamente às de 

consumo. 

7. A multa moratória pode ter seu percentual reduzido a 20%, nos termos do art. 61, § 2º da Lei n.º 9.430/96 c.c. art. 

106, II, "c" do CTN.  

8. Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os valores objeto da execução fiscal, 

afastando a incidência de outro índice de correção monetária ou juros. 

9. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários 

advocatícios. Precedentes do C. STJ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2002.03.99.042635-5        AC  839614 
ORIG.   :  0000000586  4 Vr LINS/SP 
APTE    :  AUTO POSTO LUZITANA LTDA 
ADV     :  PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.037021-8        AC 1121650 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    :  TRANSPORTADORA APIS LTDA 
ADV     :  MARLENE SALOMAO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO PROMOVIDA NA FORMA DO ART. 604 DO CPC - 

CONTA DE LIQUIDAÇÃO - APELAÇÃO - IMPUGNAÇÃO GENÉRICA AOS CÁLCULOS - IMPOSSIBILIDADE 

- CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO E ÍNDICES. 

1. Compete ao recorrente fazer referência concreta aos cálculos, indicando os erros que justifiquem a reforma da 

sentença e a conseqüente elaboração de novos cálculos. 
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2. A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando em modificação ou majoração, sendo de rigor a atualização dos valores até a efetivação da devolução. 

3. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o cálculo da correção monetária dos valores a 

restituir deve ser efetuado de sorte a refletir a efetiva desvalorização da moeda provocada pela inflação, incluindo-se 

nos valores a serem devolvidos a inflação expurgada representada pela variação do IPC, indexador que melhor refletia a 

taxa de inflação à época. Neste sentido, correta a sentença ao se utilizar dos cálculos elaborados pela Contadoria 

Judicial, com a inclusão do IPC, conforme consolidado na Resolução n.º 561/07, do E. Conselho da Justiça Federal.. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento às 

apelações, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.82.014606-9        AC 1358175 
ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  PICARELLI COM/ E REPRESENTACOES LTDA 
ADV     :  JULIANA ASSOLARI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - SUCUMBÊNCIA - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - VERBA HONORÁRIA DEVIDA. 

Tendo havido o parcelamento da dívida, antes da inscrição e ajuizamento do débito, são imputáveis os ônus 

sucumbenciais à exeqüente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.82.056728-2        AC 1358198 
ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  T D S/A IND/ E COM/ 
ADV     :  MARCELO TADEU SALUM 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - 

HONORÁRIOS ARBITRADOS MODERADAMENTE. 

1. A desistência da execução fiscal, por força de defesa apresentada pelo executado, ainda que nos próprios autos, 

mediante advogado constituído para este fim, não isenta o exeqüente do pagamento do ônus de sucumbência. Aplicação 

do princípio da causalidade. Incidência da Súmula n.º 153 do STJ. 

2. Honorários arbitrados moderadamente, conforme o artigo 20, § 4º do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.07.006098-3        AC 1220506 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  M T L CONFECCOES DE ROUPAS LTDA 
ADV     :  EUGENIO LUCIANO PRAVATO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e SERGIO AUGUSTO G P SOUZA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - SUCUMBÊNCIA - PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE - VERBA HONORÁRIA INDEVIDA. 

1. A desistência da execução fiscal, não isenta o exeqüente do pagamento do ônus de sucumbência. Aplicação do 

princípio da causalidade. Incidência da Súmula n.º 153 do STJ. 

2. Defesa apresentada por intermédio dos embargos à execução nº 2004.61.07.008741-1, item 298, da sessão do dia 

24/04/2008, nos quais já houve condenação em honorários advocatícios conforme consta às fls. 71/72. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.14.000545-1        AC 1220508 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BAJOR MOTORES ELETRICOS LTDA 
ADV     :  ADRIANO AMARAL 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -  REEXAME NECESSÁRIO - INAPLICABILIDADE - 

SUCUMBÊNCIA - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - VERBA HONORÁRIA DEVIDA. 

1.O reexame necessário, condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 475 

do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida ativa.  

2. Tendo havido adesão ao PAES antes do ajuizamento da execução, são imputáveis os ônus sucumbenciais à 

exeqüente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da 

remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.047380-2        AC 1298582 
ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  PIRITUBA VEICULOS LTDA 
ADV     :  RENATA BERE FERRAZ DE SAMPAIO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - ART. 1º-D DA LEI 9.494/97 - APLICABILIDADE RESTRITA À EXECUÇÃO NA FORMA 

DO ART. 730 DO CPC -ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - HONORÁRIOS FIXADOS DE ACORDO COM ART. 20, 

§4º, DO CPC. 

1. A desistência da execução fiscal, por força de defesa apresentada pelo executado, ainda que nos próprios autos, 

mediante advogado constituído para este fim, não isenta o exeqüente do pagamento do ônus de sucumbência. Aplicação 

do princípio da causalidade. Incidência da Súmula n.º 153 do STJ. 

2. A norma prevista no art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24/08/01, tem aplicabilidade restrita ao processo de execução de sentença por quantia certa contra a Fazenda Pública, 

previsto no artigo 730 do CPC. Interpretação conforme dada pelo Pleno do C. STF no RE 420.816/PR. 

3. Na fixação do valor dos honorários advocatícios deve o juiz proceder de forma eqüitativa e atento ao que prescrevem 

as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do Estatuto Processual. 

4. Honorários advocatícios mantidos, eis que arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20, §4º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 984/1976 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.058923-3        AC 1358167 
ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  VELLOZA GIROTTO E LINDENBJOM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  METRO TAXI AEREO LTDA 
ADV     :  JULIANA PIRES GONÇALVES DE OLIVEIRA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - SUCUMBÊNCIA - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - VERBA 

HONORÁRIA DEVIDA. 

1. Tendo havido retificação da DCTF antes da inscrição e ajuizamento da execução, são imputáveis os ônus 

sucumbenciais à exeqüente. 

2. Na fixação do valor dos honorários advocatícios deve o juiz proceder de forma eqüitativa e atento ao que prescrevem 

as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do Estatuto Processual. 

3. Apelação parcialmente provida para fixar a verba honorária de acordo com o art. 20, §4º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.069510-1        AI  244896 
ORIG.   :  9812064893  1 VR PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  HELDER JOSE GUERREIRO E OUTROS 
ADV     :  TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONHECIMENTO - SENTENÇA CONFIRMATÓRIA DA 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 

1. A sentença de procedência do pedido confirmou a tutela antecipada deferida, permitindo a compensação das verbas 

indevidamente recolhidas a título de IR. A tutela fora deferida em 03.11.1998, antes da entrada em vigor da norma 
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veiculada pelo art. 170-A do CTN. Desta forma, indevida sua incidência retroativa, pois assim como nos atos jurídicos 

em geral, a compensação rege-se pelo princípio "tempus regit actum", ou seja, processa-se pelas normas vigentes 

quando de sua realização. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2005.61.00.008951-4        AC 1325074 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MITSUCON TECNOLOGIA S/A 
ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.016469-0  ApelReex 1353669 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MACHADO MEYER SENDACZ E OPICE ADVOGADOS 
ADV     :  RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  juiz federal conv. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA 

- IMPOSSIBILIDADE - MULTA - INCIDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1.Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e recolhido fora do prazo, não se configura a 

denúncia espontânea.  

2. Incidência da Súmula nº 360 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

3. Honorários advocatícios arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20 § 4º do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator - o Desembargador Federal Lazarano Neto acompanhou 

pela conclusão - e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2005.61.06.005754-2       AMS  282842 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  ULLIAN ESQUADRIAS METALICA LTDA 
ADV     :  AGEU LIBONATI JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.13.001987-1        AC 1225385 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  MARIA DE FATIMA GIMENES CARRION -EPP 
ADV     :  RODRIGO ALVES MIRON 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - PRAZO PARA OPOSIÇÃO E 

TERMO INICIAL - APLICAÇÃO DO ART. 16, III, DA LEI N.º 6.830/80 - AUSÊNCIA DE PROVA 

DOCUMENTAL. 

1. O art. 16, III, da Lei n.º 6.830/80 faculta ao executado a oposição de embargos à execução no prazo de 30 dias 

contados da intimação da penhora.  

2. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.23.000797-0       AMS  290529 
ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  CLINICA DE NEFROLOGIA E DIALISE LTDA 
ADV     :  MARCO WILD 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  juiz FEDeral conv. MIguel di pierro/SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.026385-0        AC 1298635 
ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SEMEI SERVICOS MEDICOS INTENSIVOS S/C LTDA 
ADV     :  MARCELO ROBERTO DE MESQUITA CAMPAGNOLO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - ART. 1º-D DA LEI 9.494/97 - APLICABILIDADE RESTRITA À EXECUÇÃO NA FORMA 

DO ART. 730 DO CPC -ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - HONORÁRIOS FIXADOS DE ACORDO COM ART. 20, 

§4º, DO CPC. 

1. A desistência da execução fiscal, por força de defesa apresentada pelo executado, ainda que nos próprios autos, 

mediante advogado constituído para este fim, não isenta o exeqüente do pagamento do ônus de sucumbência. Aplicação 

do princípio da causalidade. Incidência da Súmula n.º 153 do STJ. 

2. A norma prevista no art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24/08/01, tem aplicabilidade restrita ao processo de execução de sentença por quantia certa contra a Fazenda Pública, 

previsto no artigo 730 do CPC. Interpretação conforme dada pelo Pleno do C. STF no RE 420.816/PR. 

3. Honorários advocatícios mantidos, eis que arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20, §4º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2005.61.82.034038-7        AC 1358104 
ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  TECNO FLEX IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  VAGNER APARECIDO ALBERTO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  GERSON WAITMAN 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ARREMATAÇÃO - PREÇO VIL - CONCEITO. 

1. A lei 6.830/80 não dispõe sobre o preço vil, razão pela qual são aplicáveis as normas previstas no CPC.  
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2. Trata-se de conceito jurídico indeterminado, não prevendo a legislação, parâmetros objetivos para a delimitação do 

valor a ser confrontado com o da avaliação para que se caracterize a vileza.   

3.Tem a jurisprudência, sobretudo do C. STJ, reconhecido como parâmetro objetivo da vileza a alienação em segundo 

leilão por lanço inferior a  50% da avaliação. 

4. Este parâmetro é relativo, porquanto no caso concreto devem ser levados em consideração fatores excepcionais que 

autorizam a alienação do bem por preço inferior à metade de sua avaliação, como por exemplo, depreciação da coisa ou 

ser esta, no momento da alienação, de pouco interesse para o mercado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.040595-4        AI  268213 
ORIG.   :  200561230011638  1 VR BRAGANCA PAULISTA/SP 
AGRTE   :  COOPERATIVA DE LATICINIOS DE BRAGANCA PAULISTA LTDA 
ADV     :  MARCIA DE LOURENCO 
AGRDO   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - APELAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RECEBIMENTO DO 

RECURSO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. 

1. Toda execução fundada em título extrajudicial é definitiva, conforme disposição expressa do artigo 587, do CPC. 

Assim, ainda que na pendência de julgamento de apelação interposta nos embargos à execução, à qual não se emprestou 

efeito suspensivo, não há óbice para que seja dado prosseguimento à execução, com a alienação dos bens penhorados a 

fim de satisfazer o crédito excutido. 

2. Nos termos do art. 520, V , do CPC, a apelação interposta contra sentença que julgar improcedentes os embargos  à 

execução deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2006.03.00.069797-7        AI  272506 
ORIG.   :  200561000209921  3 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CREDICARD BANCO S/A 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA 

DENEGATÓRIA - APELAÇÃO - EFEITO DEVOLUTIVO. 

1. A sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser cumprida, razão pela 

qual o recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo. 

2. Como regra geral, a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. Contudo, excepcionalmente, admite-se o 

deferimento do efeito suspensivo quando o risco de se frustrar futura decisão porventura concessiva do pleito se mostra 

induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no efeito meramente devolutivo, causa, ao direito da 

parte, lesão irreparável, o que não se afigura in casu. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.105902-6        AI  283947 
ORIG.   :  200561000053880  2 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CONSTRUTORA E INCORPORADORA PRIMA LTDA 
ADV     :  ROGERIO DE MIRANDA TUBINO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA 

DENEGATÓRIA - APELAÇÃO - EFEITO DEVOLUTIVO. 

1. A sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser cumprida, razão pela 

qual o recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo. 

2. Como regra geral, a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. Contudo, excepcionalmente, admite-se o 

deferimento do efeito suspensivo quando o risco de se frustrar futura decisão porventura concessiva do pleito se mostra 

induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no efeito meramente devolutivo, causa, ao direito da 

parte, lesão irreparável, o que não se afigura in casu. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 
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São Paulo, 18 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.120361-7        AI  287946 
ORIG.   :  200661100057680  2 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA 
ADV     :  FLÁVIO DE HARO SANCHES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA 

DENEGATÓRIA - APELAÇÃO - EFEITO DEVOLUTIVO. 

1. A sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser cumprida, razão pela 

qual o recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo. 

2. Como regra geral, a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. Contudo, excepcionalmente, admite-se o 

deferimento do efeito suspensivo quando o risco de se frustrar futura decisão porventura concessiva do pleito se mostra 

induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no efeito meramente devolutivo, causa, ao direito da 

parte, lesão irreparável, o que não se afigura in casu. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.013006-3        AC 1318470 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  GUSTAVO MARCELO VINENT 
ADV     :  ARMANDO HORACIO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO PROMOVIDA NA FORMA DO ART. 604 DO CPC - 

APELAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO E ÍNDICES. 

1. A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando em modificação ou majoração, sendo de rigor a atualização dos valores até a efetivação da devolução. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o cálculo da correção monetária dos valores a 

restituir deve ser efetuado de sorte a refletir a efetiva desvalorização da moeda provocada pela inflação, incluindo-se 

nos valores a serem devolvidos a inflação expurgada representada pela variação do IPC, indexador que melhor refletia a 

taxa de inflação à época. Neste sentido, correta a sentença ao se utilizar dos cálculos elaborados pela Contadoria 

Judicial, com a inclusão do IPC, como parâmetro para verificação de excesso de execução. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.06.005618-9  ApelReex 1286837 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  LEAL E RAMOS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE 

PETROLEO LTDA 
ADV     :  PAULO ROBERTO BARROS DUTRA JUNIOR 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.09.005923-5        AC 1363125 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ADHEMAR DE BARROS 
ADV     :  MAURÍCIO MARZOCHI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

Honorários advocatícios mantidos nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.052460-1        AI  301286 
ORIG.   :  200761000083806  26 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  DRESDNER BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  juiz FEDeral conv. MIguel di pierro/SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.056458-1        AI  301921 
ORIG.   :  0300165624  A VR DIADEMA/SP  0300010053  A VR DIADEMA/SP 
AGRTE   :  ROBRASA ROLAMENTOS ESPECIAIS ROTHE ERDE LTDA 
ADV     :  EDUARDO CARVALHO CAIUBY 
AGRDO   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - APELAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RECEBIMENTO DO 

RECURSO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. 

1. Toda execução fundada em título extrajudicial é definitiva, conforme disposição expressa do artigo 587, do CPC. 

Assim, ainda que na pendência de julgamento de apelação interposta nos embargos à execução, à qual não se emprestou 

efeito suspensivo, não há óbice para que seja dado prosseguimento à execução, com a alienação dos bens penhorados a 

fim de satisfazer o crédito excutido. 

2. Nos termos do art. 520, V , do CPC, a apelação interposta contra sentença que julgar improcedentes os embargos  à 

execução deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2007.03.00.074130-2        AI  304892 
ORIG.   :  9800003754  A VR AMERICANA/SP 
AGRTE   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  TRANSPORTADORA SAO VITO LTDA MASSA FALIDA E OUTROS 
SINDCO  :  ROBERTO ANTONIO AMADOR 
ADV     :  JOSE ANTONIO FRANZIN 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO 

- FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. 

1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

2. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

3. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exeqüente comprovar ter 

ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão do sócio no pólo passivo da execução. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.084332-9        AI  307912 
ORIG.   :  200461820214900  11F VR SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  CULTURA COML/ DE ALIMENTOS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO 

- AUSÊNCIA DE TENTATIVA DE CITAÇÃO DA EMPRESA EXECUTADA NO ENDEREÇO CONSTANTE DA 

JUCESP. 

1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

2. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

3. Ausência de comprovação de tentativa de citação da empresa executada por meio de oficial de justiça no endereço 

constante do cadastro da JUCESP, diligência que foi realizada tão-somente nos endereços apontados como sendo os dos 

sócios. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.085204-5        AI  308544 
ORIG.   :  9900000116  1 VR CONCHAS/SP 
AGRTE   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  LATICINIOS PIRAMBOIA LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO DO CURSO DA EXECUÇÃO ATÉ O 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. 

1. Dispõe a Lei nº 6.830/80, no seu artigo 29, a não-sujeição das execuções fiscais ao concurso de credores, habilitação 

em falência, inventário ou arrolamento. No mesmo sentido, é a disposição contida no artigo 186 do CTN. Precedentes 

do C. STJ. 

2. Todavia, o resultado da hasta pública realizada deverá ser remetido ao Juízo falimentar, em observância aos critérios 

legais da ordem de preferência estabelecida na lei que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do 

empresário e da sociedade empresária. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.085751-1        AI  309005 
ORIG.   :  200661000046453  4 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FELSBERG PEDRETTI MANNRICH E AIDAR ADVOGADOS E 

CONSULTORES LEGAIS 
ADV     :  THOMAS BENES FELSBERG 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA 

DENEGATÓRIA - APELAÇÃO - EFEITO DEVOLUTIVO. 

1. A sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser cumprida, razão pela 

qual o recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo. 

2. Como regra geral, a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. Contudo, excepcionalmente, admite-se o 

deferimento do efeito suspensivo quando o risco de se frustrar futura decisão porventura concessiva do pleito se mostra 

induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no efeito meramente devolutivo, causa, ao direito da 

parte, lesão irreparável, o que não se afigura in casu. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.086088-1        AI  309268 
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ORIG.   :  200561820217589  9F VR SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  A C S PAULISTA LTDA E OUTRO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO 

- AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA EMPRESA EXECUTADA POR MEIO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

2. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

3. Denota-se não ter sido demonstrada pela agravante a presença dos elementos legais necessários à inclusão dos sócios 

no pólo passivo do feito, mormente pela ausência de comprovação de tentativa de citação da empresa executada por 

meio de oficial de justiça. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.086282-8        AI  309399 
AGRTE   :  ENPA PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA 
ADV     :  ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA 
AGRDO   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO 

FNDE 
ADV     :  JOAO CARLOS VALALA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - APELAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - RECEBIMENTO 

DO RECURSO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. 

1. "A atribuição de efeito suspensivo à apelação interposta contra sentença proferida em embargos à execução poderia 

ocorrer apenas em situações excepcionalíssimas, quando demonstrada a relevância da fundamentação e o risco de lesão 

grave e de difícil reparação, o que não foi objeto de análise pela decisão agravada", in Tribunal Regional Federal da 

Quarta Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento nº 2005.04.01.037406-0/SC, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida 

Soares, v.u., j. 22/11/2005, DJU 14/12/2005. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2007.03.00.089699-1        AI  311766 
ORIG.   :  200661130046052  2 VR FRANCA/SP 
AGRTE   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  LUIZ ANTONIO SALGADO DE CASTRO 
ADV     :  PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO 
PARTE R :  ODONTOFRAN S/C LTDA E OUTRO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA SEC JUD SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - APELAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RECEBIMENTO DO 

RECURSO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. 

1. Toda execução fundada em título extrajudicial é definitiva, conforme disposição expressa do artigo 587, do CPC. 

Assim, ainda que na pendência de julgamento de apelação interposta nos embargos à execução, à qual não se emprestou 

efeito suspensivo, não há óbice para que seja dado prosseguimento à execução, com a alienação dos bens penhorados a 

fim de satisfazer o crédito excutido. 

2. Nos termos do art. 520, V , do CPC, a apelação interposta contra sentença que julgar improcedentes os embargos  à 

execução deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2007.03.00.092988-1        AI  314041 
ORIG.   :  0300000281  2 VR CONCHAS/SP 
AGRTE   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  LATICINIOS PIRAMBOIA LTDA MASSA FALIDA 
ADV     :  JOAO FRANCISCO GABRIEL 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO DO CURSO DA EXECUÇÃO ATÉ O 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. 

1. Dispõe a Lei nº 6.830/80, no seu artigo 29, a não-sujeição das execuções fiscais ao concurso de credores, habilitação 

em falência, inventário ou arrolamento. No mesmo sentido, é a disposição contida no artigo 186 do CTN. Precedentes 

do C. STJ. 

2. Todavia, o resultado da hasta pública realizada deverá ser remetido ao Juízo falimentar, em observância aos critérios 

legais da ordem de preferência estabelecida na lei que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do 

empresário e da sociedade empresária. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.104198-1        AI  321976 
ORIG.   :  199961000311464  22 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ACISA INCORPORACOES LTDA 
ADV     :  RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA 

DENEGATÓRIA - APELAÇÃO - EFEITO DEVOLUTIVO. 

1. A sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser cumprida, razão pela 

qual o recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo. 

2. Como regra geral, a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. Contudo, excepcionalmente, admite-se o 

deferimento do efeito suspensivo quando o risco de se frustrar futura decisão porventura concessiva do pleito se mostra 

induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no efeito meramente devolutivo, causa, ao direito da 

parte, lesão irreparável, o que não se afigura in casu. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2007.03.00.104920-7        AI  322617 
ORIG.   :  200361260098014  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
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AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  SEPRO PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.009492-0       AMS  310948 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  REYNALDO NG 
ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR INICIATIVA DO 

EMPREGADOR. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ter caráter indenizatório a pecúnia recebida a título 

de férias - vencidas ou proporcionais - acrescida do respectivo adicional de 1/3 (um terço) paga ao empregado por 

ocasião da rescisão do contrato de trabalho. 

2. Ressalte-se ser prescindível indagar-se da comprovação da efetiva necessidade de serviço, porquanto a regra de não-

incidência tem por base o caráter indenizatório das referidas verbas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.61.00.023629-5       AMS  304587 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  INGO WEILAND 
ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - ACORDO TRABALHISTA. 

1. Não se conhece do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo tribunal, nos exatos termos do artigo 523, § 1ºdo Código de Processo Civil. 

2. O termo de acordo homologado perante a Justiça do Trabalho refere-se à transação pactuada entre as partes, com o 

pagamento de verbas trabalhistas atinentes ao contrato antecipadamente rompido, com o objetivo de obstar futuras 

pendências judiciais. 

3. Hipótese não abrangida pelo verbete n. 215 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo 

retido, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.05.002928-5       AMS  307552 
ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  SIVENSE VEICULOS LTDA 
ADV     :  LARISSA VANZIN 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  juiz FEDeral conv. MIguel di pierro/SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.09.008290-0        AC 1362144 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  VERA LUCIA DIBBERN e outros 
ADV     :  ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - PIS/PASEP - PRESCRIÇÃO - DECRETO 20.910/32. 

1. A legislação não disciplina prazo específico para o exercício de pretensão que tenha por fundamento a relação 

jurídica obrigacional entre os titulares das contas e o órgão responsável pela sua gestão. Deve ser aplicada, portanto, a 

regra geral da prescrição qüinqüenal das ações em face da Fazenda Pública, prevista no art. 1º, do Decreto n.º 

20.910/32. 

2. Tem-se por termo inicial do prazo prescricional o mês relativo ao último índice cuja diferença é pleiteada. Ajuizada a 

demanda há mais de cinco anos desta data, a pretensão está fulminada pela prescrição. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2007.61.09.008293-6        AC 1361353 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  MARIA INES BELON SCHINOR 
ADV     :  ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - PIS/PASEP - PRESCRIÇÃO - DECRETO 20.910/32. 

1. A legislação não disciplina prazo específico para o exercício de pretensão que tenha por fundamento a relação 

jurídica obrigacional entre os titulares das contas e o órgão responsável pela sua gestão. Deve ser aplicada, portanto, a 
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regra geral da prescrição qüinqüenal das ações em face da Fazenda Pública, prevista no art. 1º, do Decreto n.º 

20.910/32. 

2. Tem-se por termo inicial do prazo prescricional o mês relativo ao último índice cuja diferença é pleiteada. Ajuizada a 

demanda há mais de cinco anos desta data, a pretensão está fulminada pela prescrição. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2007.61.09.010852-4        AC 1363119 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  ABDIAS RIBEIRO BONFIM e outros 
ADV     :  SUELI YOKO TAIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - PIS/PASEP - PRESCRIÇÃO - DECRETO 20.910/32. 

1. A legislação não disciplina prazo específico para o exercício de pretensão que tenha por fundamento a relação 

jurídica obrigacional entre os titulares das contas e o órgão responsável pela sua gestão. Deve ser aplicada, portanto, a 

regra geral da prescrição qüinqüenal das ações em face da Fazenda Pública, prevista no art. 1º, do Decreto n.º 

20.910/32. 

2. Tem-se por termo inicial do prazo prescricional o mês relativo ao último índice cuja diferença é pleiteada. Ajuizada a 

demanda há mais de cinco anos desta data, a pretensão está fulminada pela prescrição. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2007.61.21.000974-0       AMS  305536 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  F L C IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 
ADV     :  ACHILES AUGUSTUS CAVALLO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009926-8        AI  329558 
ORIG.   :  200461820338996  9F VR SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MOURISCO COM/ DE IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     :  MARCIA CRISTINA DE JESUS 
AGRDO   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - APELAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RECEBIMENTO DO 

RECURSO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. 

1. Toda execução fundada em título extrajudicial é definitiva, conforme disposição expressa do artigo 587, do CPC. 

Assim, ainda que na pendência de julgamento de apelação interposta nos embargos à execução, à qual não se emprestou 

efeito suspensivo, não há óbice para que seja dado prosseguimento à execução, com a alienação dos bens penhorados a 

fim de satisfazer o crédito excutido. 

2. Nos termos do art. 520, V , do CPC, a apelação interposta contra sentença que julgar improcedentes os embargos  à 

execução deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2008.03.00.015236-2        AI  333211 
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ORIG.   :  0200000026  2 VR CONCHAS/SP     0200033486  2 VR CONCHAS/SP 
AGRTE   :  GRANJA ROSEIRA LTDA 
ADV     :  JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 
AGRDO   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - APELAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RECEBIMENTO DO 

RECURSO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. 

1. Toda execução fundada em título extrajudicial é definitiva, conforme disposição expressa do artigo 587, do CPC. 

Assim, ainda que na pendência de julgamento de apelação interposta nos embargos à execução, à qual não se emprestou 

efeito suspensivo, não há óbice para que seja dado prosseguimento à execução, com a alienação dos bens penhorados a 

fim de satisfazer o crédito excutido. 

2. Nos termos do art. 520, V , do CPC, a apelação interposta contra sentença que julgar improcedentes os embargos  à 

execução deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2008.03.00.023224-2        AI  339109 
ORIG.   :  200661820549281  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  AMORIM PARTICIPACOES LTDA 
ADV     :  FABIO CAON PEREIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.026354-8        AI  341207 
ORIG.   :  200061820628609  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ENOTRIA CADAL COML/ LTDA 
ADV     :  JOSE EDSON CARREIRO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - APELAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RECEBIMENTO DO 

RECURSO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. 

1. Toda execução fundada em título extrajudicial é definitiva, conforme disposição expressa do artigo 587, do CPC. 

Assim, ainda que na pendência de julgamento de apelação interposta nos embargos à execução, à qual não se emprestou 

efeito suspensivo, não há óbice para que seja dado prosseguimento à execução, com a alienação dos bens penhorados a 

fim de satisfazer o crédito excutido. 

2. Nos termos do art. 520, V , do CPC, a apelação interposta contra sentença que julgar improcedentes os embargos  à 

execução deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2008.03.00.027739-0        AI  342149 
ORIG.   :  200761000195979  14 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CIA DE GAS DE SAO PAULO COMGAS 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA 

DENEGATÓRIA - APELAÇÃO - EFEITO DEVOLUTIVO. 

1. A sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser cumprida, razão pela 

qual o recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo. 
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2. Como regra geral, a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. Contudo, excepcionalmente, admite-se o 

deferimento do efeito suspensivo quando o risco de se frustrar futura decisão porventura concessiva do pleito se mostra 

induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no efeito meramente devolutivo, causa, ao direito da 

parte, lesão irreparável, o que não se afigura in casu. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2008.03.00.028543-0        AI  342846 
ORIG.   :  0000001242  A Vr JACAREI/SP 
AGRTE   :  ROHM AND HAAS QUIMICA LTDA 
ADV     :  PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE CRÉDITO ORIUNDO DE 

PRECATÓRIO JUDICIAL EM NOME DA EXECUTADA - SUBSTITUIÇÃO A PEDIDO DA EXEQUENTE - ART. 

15, II, DA LEI N.º 6.830/80. 

1. A penhora sobre crédito oriundo de precatório judicial é admitida pela Jurisprudência, inclusive no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

2. Os bens oferecidos pela executada não podem ser impostos à exeqüente sem que lhe seja assegurada, pelo menos, a 

possibilidade de verificação da existência de outros bens da devedora, que melhor atendam à finalidade da constrição, 

como no caso do crédito oriundo de precatório judicial em nome da executada. 

3. O art. 15, II, da Lei n.º 6.830/80 prevê a possibilidade de substituição de bens penhorados, a pedido da Fazenda 

Pública, independentemente da ordem enumerada no art. 11 do mesmo diploma. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2008.03.00.028936-7        AI  343066 
ORIG.   :  200861820163480  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  TIETE VEICULOS LTDA 
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ADV     :  LAURINDO LEITE JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  juiz FEDeral conv. MIguel di pierro/SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação da decisão por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.032645-5        AI  345878 
ORIG.   :  200861000145385  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ASSOCIACAO DAS FAMILIAS PARA UNIFICACAO E PAZ 

MUNDIAL 
ADV     :  ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA COELHO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 
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São Paulo, 18 de dezembro de  2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.033516-0        AI  346384 
ORIG.   :  199961820168758  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  DROGARIA VERDEJANTE LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA "ON LINE" - BACENJUD - 

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - NECESSIDADE. 

1. Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o Juízo. 

2. Ausência de ilegalidade no rastreamento de valores da executada em instituições financeiras por meio do sistema 

BACENJUD, sendo necessário o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis. 

3. As alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no tocante ao artigo 

655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação financeira, 

tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências  para a busca de bens passíveis de penhora antes de 

se proceder à penhora "on line". Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de expediente o 

qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2008.03.00.033557-2        AI  346484 
ORIG.   :  200761820041708  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  US PONTO COM/ COMUNICACAO INTEGRADA LTDA 
ADV     :  JOSE BOIMEL 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - MATÉRIA 

DEPENDENTE DE APURAÇÃO - NÃO CABIMENTO. 

1. Conquanto não prevista em lei, a exceção de pré-executividade tem sido aceita pela doutrina e pela jurisprudência. 

No entanto, o direito que fundamenta o pedido deve ser aferível de plano, possibilitando ao juízo verificar, 
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liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título 

executivo, e por conseqüência obstar a execução. Exclui-se, portanto, a matéria dependente de instrução probatória. 

2. A matéria dependente de prova deverá ser discutida em sede de embargos do devedor. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2008.03.00.035041-0        AI  347377 
ORIG.   :  200661820368493  8F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  RHESUS MEDICINA AUXILIAR LTDA 
ADV     :  WALTER AROCA SILVESTRE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - MATÉRIA 

DEPENDENTE DE APURAÇÃO - NÃO CABIMENTO. 

1. Conquanto não prevista em lei, a exceção de pré-executividade tem sido aceita pela doutrina e pela jurisprudência. 

No entanto, o direito que fundamenta o pedido deve ser aferível de plano, possibilitando ao juízo verificar, 

liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título 

executivo, e por conseqüência obstar a execução. Exclui-se, portanto, a matéria dependente de instrução probatória. 

2. A matéria dependente de prova deverá ser discutida em sede de embargos do devedor. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.039684-6        AI  350877 
ORIG.   :  199961820470396  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  CRILEX CRIART IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  JOSE RENA 
AGRDO   :  GEANE KAORI NATSUMEDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1011/1976 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO 

- CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93 - 

INAPLICABILIDADE - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE TENTATIVA DE CITAÇÃO DA EMPRESA 

EXECUTADA NO ENDEREÇO CONSTANTE DA FICHA CADASTRAL EMITIDA PELA JUCESP. 

1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

2. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

3. Interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chega-se à conclusão que a responsabilidade solidária do 

art. 13 da Lei n.º 8.620/93 alcança tão-somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias que, não 

obstante sejam destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem em 

contribuições cuja capacidade tributária é do Instituto Nacional do Seguro Social, órgão criado com finalidade 

específica para atuar na seara previdenciária, sobretudo para promover arrecadar, fiscalizar e cobrar contribuições 

incidentes sobre folha de salários e demais receitas a elas vinculadas, gerir os recursos do Fundo de Previdência e 

Assistência Social, bem como conceder e manter os benefícios e serviços previdenciários, a teor do disposto no art. 3º 

do Decreto n.º 99.350/90. Observe-se que, nos termos do parágrafo único do art. 3º, com exceção das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais receitas a elas vinculadas, as demais contribuições destinadas ao custeio da 

Seguridade Social permaneceram sob a administração da Receita Federal. 

4. A despeito de terem sido incluídos outros sócios no pólo passivo da execução, em decisões que descabem ser 

apreciadas no presente recurso, denota-se não ter sido demonstrada pela agravante a presença dos elementos legais 

necessários à inclusão dos sócios no pólo passivo do feito, mormente pela ausência de comprovação de tentativa de 

citação da empresa executada no endereço constante da Ficha Cadastral da empresa, emitida pela JUCESP. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2008.03.99.003426-1        AC 1273567 
ORIG.   :  0500000057  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MARIA DE FATIMA DA SILVA FALCO VARGEM GRANDE DO SUL 
ADV     :  MARCO ANTONIO DO PATROCINIO RODRIGUES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL - 

EMBARGANTE - RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO 

1. Erro material da sentença corrigido para constar do relato da decisão a extinção da execução fiscal, sob o fundamento 

do artigo 269, V, do CPC, em virtude da renúncia da embargante ao direito sobre que se funda a ação. 
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2. Reforma necessária para que transite em julgado decisão que não permitirá à embargante questionar o débito - afinal, 

a ele renunciou. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2008.03.99.007104-0        AC 1279265 
ORIG.   :  0500000112  1 Vr BATATAIS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MARIA DE JESUS FURNARETTI CAETANO (= ou > de 65 anos) e 

outros 
ADV     :  ANA ALICE DOS SANTOS 
INTERES :  PICK TEIXEIRA MARTINS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.008308-9        AC 1281430 
ORIG.   :  0400000119  2 Vr PIRAJU/SP 
APTE    :  AGROFERTIL COM/ E REPRESENTACOES DE PRODUTOS AGRO 

PECUARIOS DE PIRAJU LTDA 
ADV     :  EUGENIO LUCIANO PRAVATO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.014291-4        AC 1291597 
ORIG.   :  9715028276  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BELLA COZINHA IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA -ME e outro 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.019159-7        AC 1304178 
ORIG.   :  0000001280  A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 
APTE    :  PLASTICOS JUQUITIBA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  ROBERSON BATISTA DA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - JUROS - TAXA SELIC - APLICABILIDADE - ART. 192, 

§ 3º DA CF/88 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENCARGO DO DL 1.025/69. 

1. Os juros de mora devem ser computados a partir do vencimento da obrigação e calculados sobre o valor corrigido 

monetariamente. 

2. Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os valores objeto da execução fiscal, 

afastando a incidência de outro índice de correção monetária ou juros. 

3. A limitação dos juros prevista no art. 192, § 3º, da Constituição Federal, anteriormente a Emenda Constitucional n.º 

40, de 29/05/2003, não era auto-aplicável, pois dependia de Lei Complementar para a sua regulamentação (ADIn 4-

7/DF). 

4. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários 

advocatícios. Precedentes do C. STJ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2008.03.99.026929-0        AC 1317369 
ORIG.   :  9815030477  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  GRAVURART ADESIVOS PLACAS E BRINDES LTDA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de  2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2002.61.05.006148-1       AMS  252709 
ORIG.   :  4 VR CAMPINAS/SP 
APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  AVERY DENNISON DO BRASIL LTDA 
ADV     :  EDUARDO TEIXEIRA DA SILVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

  

SUSTENTAÇÃO ORAL :Nos termos dos artigos 554 e 565, caput, do Código de Processo Civil, e em cumprimento ao 

artigo 3º e parágrafo único da ORDEM DE SERVIÇO nº 01/2004 - SEXTA TURMA, ficam as partes intimadas de que 

o julgamento da Apelação em Mandado de Segurança nº 2002.61.05.006148-1 foi adiado para o dia 05.02.09, em razão 

de sustentação oral a ser ofertada pela parte Avery Dennison do Brasil Ltda. São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

DECISÕES: 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.029197-1        AC  902015 
ORIG.   :  0200000315  1 Vr SANTA ADELIA/SP 
APTE    :  CONCEICAO APPARECIDA LEITE NOBRE 
ADV     :  LAZARO ANGELO DOS SANTOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES. FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, em face da r. sentença prolatada em 02.04.03, que julgou 

improcedente o pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos legais. Não 

houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios. Custas na forma da lei. 

Em razões recursais, alega, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do benefício de 

pensão por morte.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto.  
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Wladimir Novaes Martinez caracteriza tal direito como benefício de prestação continuada, substituidor dos ingressos 

obtidos em vida pelo outorgante da prestação, destinado à manutenção da família (ou em sua versão mais hodierna, a 

poupança feita pelo facultativo). (in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I- 2ª Ed. Pág. 326). 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91.  

O primeiro elemento do mencionado benefício diz respeito ao falecimento do segurado. 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória  por morte presumida  do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência.  

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais: 

"O direito desses dependentes, como dos demais, surge quando ocorrentes duas situações, que devem coexistir: a 

existência da relação jurídica de vinculação entre o segurado e a instituição previdenciária e a dependência, tal como a 

lei admitir, entre o segurado e o pretendente da prestação. Entretanto, o direito de dependente não é, como se poderia 

pensar, um direito transmitido pelo segurado. É ele, na realidade, ius proprium, que pelo dependente pode ser exercido 

contra a  instituição, pois desde que se aperfeiçoam aquelas duas situações o dependente passa a ostentar esse direito 

subjetivo". ( J.R.Feijó Coimbra, in, Direito previdenciário brasileiro. Rio de janeiro: Ed. Trabalhistas, 1999, pág. 97). 

O segundo elemento do benefício de pensão por morte refere-se aos dependentes. 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002.  

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os  demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91).  

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III,  da 

Lei nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 

77, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

O terceiro elemento da pensão por morte é a qualidade de segurado do morto. 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que exercem, 

exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, Direito da 

Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 
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Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem  natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

Segundo o magistério da professora Heloisa Hernandez Derzi, os segurados obrigatórios do Regime Geral são 

classificados em função dos vários tipos de atividade profissional exercida, admitindo-se poderem participar do sistema 

público de proteção as pessoas que não se enquadram obrigatoriamente em outro regime previdenciário.( in Os 

beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, pág. 168). 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

"Para o  segurado facultativo a relação de filiação só se aperfeiçoa mediante ato formal de inscrição do interessado no 

INSS e o pagamento da primeira contribuição. Consigne-se, outrossim, que a Constituição Federal, no seu art. 201, § 5º, 

veda a filiação ao Regime Geral de Previdência Social, como segurado facultativo, de pessoa já participante de regime 

próprio de Previdência. (Heloisa Hernandez Derzi in Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, 

pág. 171). 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

Importante destacar, por oportuno, a norma que dispõe sobre a manutenção da qualidade de segurado: 

Preconiza o artigo 15 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III- até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI- até 6(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo 

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 
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A regra  é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte.   

Nessa linha, colhe-se a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA PREENCHIDA - ARTIGO 102 E PARÁGRAFOS DA LEI 8.213/91- 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PRESUNÇÃO LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafoº, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- A perda da qualidade de segurado pelo de cujus não impede a concessão do benefício de pensão por morte ao 

dependente, uma vez que, à época do óbito, o de cujus já havia implementado as condições necessárias para a concessão 

do benefício de aposentadoria por idade, ou seja, a idade e o preenchimento da carência, na forma do artigo 142 da Lei 

nº 8.213/91. Inteligência dos artigos 102 da Lei nº 8.213/91  

- No caso da dependência do cônjuge ou companheiro (a), diz o parágrafo 4º do artigo 16 da Lei 8.213/91 que a 

dependência econômica é presumida. 

- Reduzidos os honorários advocatícios em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença 

de primeiro grau. 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 148 do STJ, Lei nº 8213/91 e 

legislação superveniente, a partir de seus vencimentos  

- Os juros são devidos no percentual de 6% ao ano, contados a partir da citação, conforme disposto no artigo 1062 do 

Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

( TRF 3, AC nº 448021, DJU, 24/02/2005, pág 328, Rel Des. Fed. Eva Regina) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO.REJEIÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

TERMO INICIAL.HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. 

I - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa,como condição de ajuizamento da ação. 

II - Se há prova testemunhal de ter subsistido a dependência econômica da esposa após a separação judicial, é de se 

conceder o benefício. 

III - A perda da qualidade de segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, desde que o segurado 

tenha cumprido a carência exigida pela lei previdenciária para a aposentadoria por idade (art. 3º, § 1º da Lei 10.666/03 e 

art. 102 da L. 8.213/91)Precedente do STJ. 

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da publicação da L. 10.666/03, ou seja, em 09.05.03. 
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V - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. 

Pr. Civil, mas a base de cálculo deverá estar conforme com a Súmula STJ 111,segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a 

data da sentença. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-

A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92; não quanto à despesas processuais. 

VII - Preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas." 

( TRF 3, AC nº 942418, DJU, 31/01/2005, pág. 574, Des Fed. Castro Guerra). 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II a VI (...)." 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos 

beneficiários  da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, 

seguido da primeira contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 

(um) mês, ou 45 (quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento 

da primeira contribuição. 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a renda 

mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário,  2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 18 de agosto de 2000, está provado pela Certidão de Óbito (fl. 10).  

Em relação a qualidade de segurado e parentesco com a Autora, restaram demonstrados pela Certidão de Óbito (fl. 10), 

documento de identidade e CPF (fl. 09), além da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fl. 30), onde consta 

que a falecida teve o último vínculo empregatício no período de 01.02.97 a 10.08.99. Ademais, constam informações do 

Sistema Dataprev - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), que a falecida recebeu o benefício de salário-

maternidade no período de 27.04.1997 até a data de seu falecimento em 18.08.2000.  

Entretanto, em relação à dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido à época do óbito, a Lei nº 

8.213/91 em seu artigo 16, §4º, estabelece que, diferentemente do cônjuge, companheiro e filhos, cuja dependência é 

presumida, os pais devem comprovar a dependência econômica em relação ao segurado.  

Contudo, no caso dos autos apesar da Autora apresentar documentos que qualificam a filha morta como solteira, é 

necessário salientar que os documentos juntados aos autos não são suficientes à comprovação de dependência em 

relação a filha falecida.  

Ademais, no depoimento pessoal, a Autora contou que trabalhou por muitos anos e recebe uma pensão deixada pelo 

falecido marido. Além disso, afirmou que sua filha havia deixado de trabalhar há mais de dois anos e meio antes de seu 

falecimento em razão de impossibilidades físicas. Não há nos autos outros depoimentos que confirmem  a dependência 

da Autora em relação a sua filha. 
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Assim, ausentes os pressupostos legais, ou seja, a dependência econômica da mãe em relação a filha, a improcedência 

do pedido inicial é de rigor. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, em face da r. sentença prolatada em 28.03.03, que julgou 

improcedente o pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos legais. 

Houve condenação ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor da causa, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.  

Em razões recursais, alega, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do benefício de 

pensão por morte.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto.  

Wladimir Novaes Martinez caracteriza tal direito como benefício de prestação continuada, substituidor dos ingressos 

obtidos em vida pelo outorgante da prestação, destinado à manutenção da família (ou em sua versão mais hodierna, a 

poupança feita pelo facultativo). (in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I- 2ª Ed. Pág. 326). 
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De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91.  

O primeiro elemento do mencionado benefício diz respeito ao falecimento do segurado. 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória  por morte presumida  do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência.  

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais: 

"O direito desses dependentes, como dos demais, surge quando ocorrentes duas situações, que devem coexistir: a 

existência da relação jurídica de vinculação entre o segurado e a instituição previdenciária e a dependência, tal como a 

lei admitir, entre o segurado e o pretendente da prestação. Entretanto, o direito de dependente não é, como se poderia 

pensar, um direito transmitido pelo segurado. É ele, na realidade, ius proprium, que pelo dependente pode ser exercido 

contra a  instituição, pois desde que se aperfeiçoam aquelas duas situações o dependente passa a ostentar esse direito 

subjetivo". ( J.R.Feijó Coimbra, in, Direito previdenciário brasileiro. Rio de janeiro: Ed. Trabalhistas, 1999, pág. 97). 

O segundo elemento do benefício de pensão por morte refere-se aos dependentes. 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002.  

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os  demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91).  

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III,  da 

Lei nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 

77, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

O terceiro elemento da pensão por morte é a qualidade de segurado do morto. 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que exercem, 

exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, Direito da 

Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 
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A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem  natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

Segundo o magistério da professora Heloisa Hernandez Derzi, os segurados obrigatórios do Regime Geral são 

classificados em função dos vários tipos de atividade profissional exercida, admitindo-se poderem participar do sistema 

público de proteção as pessoas que não se enquadram obrigatoriamente em outro regime previdenciário.( in Os 

beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, pág. 168). 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

"Para o  segurado facultativo a relação de filiação só se aperfeiçoa mediante ato formal de inscrição do interessado no 

INSS e o pagamento da primeira contribuição. Consigne-se, outrossim, que a Constituição Federal, no seu art. 201, § 5º, 

veda a filiação ao Regime Geral de Previdência Social, como segurado facultativo, de pessoa já participante de regime 

próprio de Previdência. (Heloisa Hernandez Derzi in Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, 

pág. 171). 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

Importante destacar, por oportuno, a norma que dispõe sobre a manutenção da qualidade de segurado: 

Preconiza o artigo 15 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III- até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI- até 6(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo 

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

A regra  é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 
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perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte.   

Nessa linha, colhe-se a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA PREENCHIDA - ARTIGO 102 E PARÁGRAFOS DA LEI 8.213/91- 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PRESUNÇÃO LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafoº, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- A perda da qualidade de segurado pelo de cujus não impede a concessão do benefício de pensão por morte ao 

dependente, uma vez que, à época do óbito, o de cujus já havia implementado as condições necessárias para a concessão 

do benefício de aposentadoria por idade, ou seja, a idade e o preenchimento da carência, na forma do artigo 142 da Lei 

nº 8.213/91. Inteligência dos artigos 102 da Lei nº 8.213/91  

- No caso da dependência do cônjuge ou companheiro (a), diz o parágrafo 4º do artigo 16 da Lei 8.213/91 que a 

dependência econômica é presumida. 

- Reduzidos os honorários advocatícios em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença 

de primeiro grau. 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 148 do STJ, Lei nº 8213/91 e 

legislação superveniente, a partir de seus vencimentos  

- Os juros são devidos no percentual de 6% ao ano, contados a partir da citação, conforme disposto no artigo 1062 do 

Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3, AC nº 448021, DJU, 24/02/2005, pág 328, Rel Des. Fed. Eva Regina) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO.REJEIÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

TERMO INICIAL.HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. 

I - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa,como condição de ajuizamento da ação. 

II - Se há prova testemunhal de ter subsistido a dependência econômica da esposa após a separação judicial, é de se 

conceder o benefício. 

III - A perda da qualidade de segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, desde que o segurado 

tenha cumprido a carência exigida pela lei previdenciária para a aposentadoria por idade (art. 3º, § 1º da Lei 10.666/03 e 

art. 102 da L. 8.213/91)Precedente do STJ. 

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da publicação da L. 10.666/03, ou seja, em 09.05.03. 

V - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. 

Pr. Civil, mas a base de cálculo deverá estar conforme com a Súmula STJ 111,segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a 

data da sentença. 
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VI - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-

A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92; não quanto à despesas processuais. 

VII - Preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas." 

(TRF 3, AC nº 942418, DJU, 31/01/2005, pág. 574, Des Fed. Castro Guerra). 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II a VI (...)." 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos 

beneficiários  da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, 

seguido da primeira contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 

(um) mês, ou 45 (quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento 

da primeira contribuição. 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a renda 

mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário,  2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 06 de maio de 2000, está provado pela Certidão de Óbito (fl. 09). 

Em relação à união estável o §3º do artigo 16 considera companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, 

mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o §3º do artigo 226 da Constituição Federal 

que dispõe o seguinte:  

"Art. 226 §3º: Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como 

entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento." 

Com efeito o artigo 226, §3º da Carta Magna de 1988, o artigo 1º da Lei nº 9.278/96 e o artigo 16, §6º, do Decreto nº 

3.048/99 reconhecem a união estável entre o homem e a mulher - quando solteiros, separados judicialmente, 

divorciados ou viúvos, ou que tenham filhos em comum enquanto não se separarem - como entidade familiar, desde que 

a convivência seja duradoura, pública, contínua e com o objetivo de constituição de família. 

Assim, é desnecessário o ato formal designando o companheiro ou a companheira como dependente para que ele ou ela 

sejam considerados benefíciários previdenciários, uma vez que a finalidade é a proteção da unidade familiar constituída 

pelo segurado falecido. 

Contudo, é necessário a comprovação da união estável por início razoável de prova material, aliada à prova testemunhal 

ou, excepcionalmente, em face da informalidade da convivência, por forte e única prova testemunhal, tendo em vista o 

que dispõe o artigo 131 do Código de Processo Civil garantindo-se a livre apreciação da prova atendendo aos fatos e 

circunstâncias dos autos, ainda que não alegado pelas partes, devendo o Juiz indicar os motivos que o levaram ao 

convencimento. 

Nessa linha, a jurisprudência tem sido unânime: 
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"ADMINISTRATIVO.SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. PENSÃO POR MORTE.UNIÃO ESTÁVEL 

COMPROVADA. DESIGNAÇÃO PRÉVIA. DESNECESSIDADE. ART. 226, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

1. O Superior tribunal de Justiça já sufragou o entendimento no sentido de que, comprovada a vida em comum por 

outros meios, a designação da companheira como dependente para fins de obtenção do benefício da pensão por morte é 

prescindível. Precedentes. 

2. Reconhecida a união estável com base no contexto probatório carreado aos autos, é vedada, em sede de recurso 

especial, a reforma do julgado, sob pena de afronta ao verbete sumular nº 07 desta Corte. 

3. A despeito de não constar a companheira entre os dependentes elencados no art. 77 da Lei nº 5.774/71, à época do 

óbito do instituidor da pensão, já havia sido promulgada a atual Carta Magna, reconhecendo como entidade familiar a 

união estável. Por essa razão faz jus a ora Recorrida ao benefício da pensão por morte pleiteado. 

4. Recursos especiais desprovidos." 

(STJ - Resp nº 2003.01.346500 PE 5a. Turma Relator Min. Laurita Vaz - Pub. DJ 04.12.2006, pág. 357) 

No caso em tela, analisando todo o conjunto probatório, observa-se que há nos autos as Certidões de Nascimento e 

Batismo dos filhos da Autora (fls.10/16) nas quais constam como pai o falecido. Além disso, foi juntada a Carteira de 

Trabalho do de "cujus"  que consta como seus dependentes a Autora e seus filhos (fls.18), inclusive as contas de água e 

de luz onde o endereço do falecido é o mesmo da Autora, tornando os documentos hábeis a comprovar a efetiva união 

estável, pois constituem razoável início de prova material e, sendo suficientes à comprovação do efetivo vínculo. 

Em relação a qualidade de segurado, resta verificar se estão presentes os requisitos necessários à concessão do 

respectivo benefício.  

Constata-se, com efeito, que foi cumprida a exigência da manutenção de qualidade de segurado do falecido, na medida 

em que foi filiado ao RGPS esporadicamente entre os anos de 1971 a 1994 (81/86v), conforme demonstra sua Carteira 

de Trabalho e Previdência Social - CTPS, juntada aos autos, falecendo em 06.05.00 (fl. 09), em razão de estar 

acometido por Chagas, conforme o que se nota pelos depoimentos da Autora e das testemunhas.  

Não há que se falar que o de cujus tenha perdido a qualidade de segurado, ainda que tenha permanecido sem vínculo 

previdenciário por lapso de tempo superior ao "período de graça", tem direito à companheira ao benefício 

previdenciário de pensão por morte, em razão da progressão e agravamento da doença do falecido, não perdendo a 

qualidade de segurado àquele que, acometido de doença incapacitante, deixou de trabalhar e, conseqüentemente de 

verter as suas contribuições à Previdência Social. 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. 

RESPOSTA AOS QUESITOS DE FORMA INDIRETA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL, 

PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADAS. NULIDADE INOCORRENTE. 

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DE CÂNCER DE MAMA: INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO 

DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA NÃO CONFIGURADA. 

BENEFÍCIO E TERMO INICIAL MANTIDOS. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS DA TUTELA 

JURISDICIONAL ANTECIPADA CONFIRMADOS.  

I - Não se exige que o laudo pericial responda diretamente aos quesitos formulados pelas partes, quando, do teor da 

conclusão exposta de forma dissertativa, extrai-se todas as respostas. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada.  

II - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez.  

III - O laudo pericial e a vasta documentação médica comprovam que a apelada foi acometida de câncer de mama, 

submetida a cirurgia de extirpação e tratamento quimioterápico. Contudo, o mal nunca foi curado, pois se expandiu-para 

outros órgãos (metástase pulmonar operada), concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível 

de reabilitação.  
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IV - Cumprimento do período de carência e condição de segurada da Previdência Social devidamente demonstrados e 

reconhecidos pelo INSS, quando analisou seu pedido de auxílio-doença.  

V - Ainda que a autora tenha permanecido sem vínculo previdenciário por lapso de tempo superior ao "período de 

graça", tem direito ao benefício, em razão da progressão e agravamento da doença, não havendo que se falar em perda 

da qualidade de segurada pelo fato de ter deixado de trabalhar e contribuir para o INSS involuntariamente, em razão da 

referida doença. Aplicação da 2ª parte do § 2º do art. 42 da lei de benefícios e precedentes.  

VI - Mantida a concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria por Invalidez.  

VII - O termo inicial foi fixado retroativamente à data do indeferimento do benefício de auxílio-doença na via 

administrativa ( 19.07.99). O correto seria a fixação na data do requerimento, pois comprovado que a autora, àquela 

época, já era portadora da mesma moléstia confirmada em juízo. Porém, na ausência de recurso da autora, será mantido 

como fixado na sentença.  

VIII - Descabe, para efeitos de prequestionamento por esta Corte, simples alegação de infringência a dispositivos legais, 

sem a devida fundamentação.  

IX - A prova da gravidade da doença da apelada e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a 

necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e 

justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela jurisdicional 

antecipada, cujos efeitos são mantidos, a fim de que seja dada continuidade ao pagamento do benefício.  

X - Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(TRF 3a. Região/ AC nº 1999.60.00.008227-8 Rel Des. Fed. Marisa Santos - 9a. Turma publ. Em DJU 23.06.2005, pág. 

486). 

Ademais, a prova testemunhal veio corroborar a tese de que o falecido deixou de trabalhar em razão de doença (fls. 

69/72).  

Em decorrência, presentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a procedência do pedido 

inicial era de rigor, concluindo-se, portanto, pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 74 da Lei nº 

8.213/91. 

No que tange ao termo inicial do benefício, como o óbito é posterior a vigência da Emenda Constitucional nº 20, de 

15.12.98 e, tendo em vista que não houve comprovação de requerimento administrativo, o início da fruição do benefício 

deve ser fixado a partir da data da citação efetivada em 05.06.2001, por ser esta a data em que o Réu tomou 

conhecimento da presente pretensão. 

O benefício é devido no valor de 01 (um) salário mínimo, acrescido de abono anual, conforme o artigo 40 da Lei n.º 

8.213/91. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da presente decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. TERMO INICIAL. LAUDO 

PERICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. SÚMULA 

111/STJ. DÉBITOS EM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-DI. 

(...) 

II - Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, 

considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da decisão concessiva do benefício. 

(...) 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 402.581-SP, Min. Felix Fischer, j. 02.04.2002, DJ 29.04.2002 - grifos nossos) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição a Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, a fim de ser concedido à Autora, pelo 

INSS, o benefício de pensão por morte, a teor do artigo 75 da Lei nº 8.213/91 no valor de 1 (um) salário mínimo, 

acrescido de abono anual, a partir da data da citação efetivada em (05.06.2001), pagando-se as prestações vencidas 

acrescidas de correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e juros de mora devidos a partir da 

data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código 

Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, 

§1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao 

da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 

13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76), fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor 

das parcelas vencidas até a prolação deste julgado e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas 

processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela Autora. Como os recursos a serem 

interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de 

Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da Autora MARIA 

EVA DE SOUZA APOLINÁRIO, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de 

PENSÃO POR MORTE (artigo 74 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 05.06.01 e renda mensal inicial - 

RMI no valor de 01 (um) salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 
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Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.19.002898-7        AC 1308579 
ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALESSANDER JANNUCCI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EROTILDES MARIA DE JESUS DO NASCIMENTO (= ou > de   60 

anos) 
ADV     :  LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 30.11.07, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (02.07.04), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo 

grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 
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com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  
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(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 
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acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 
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Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 
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jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 
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Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata, pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o marido da 

Autora) exerceu atividade urbana. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado 

encontra-se esmaecido. 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido inicial, 

deixando de condenar a parte Autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.002830-2        AC 1000138 
ORIG.   :  0400000210  1 Vr ITARIRI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO BIANCHI RUFINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA DE OLIVEIRA FLORINDO 
ADV     :  ANTONIO CARLOS VALENTE 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 28.07.07, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar do ajuizamento da ação, no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 700,00 

(setecentos reais). Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
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VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário não restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 
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"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 
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 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 
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Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 
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relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 
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Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata, pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que a o marido da 

Autora exerceu atividade urbana, víinculo estatutário desde 1957. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início 

de prova material apresentado encontra-se esmaecido. 
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Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido inicial, 

deixando de condenar a parte Autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.026548-8        AC 1036836 
ORIG.   :  0500000494  4 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HERMINIA PIRES CAVALARI 
ADV     :  ELIZABETE ALVES MACEDO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 09.08.06, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação, no valor de um salário mínimo, 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 
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Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 
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requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 
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 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 
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Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 
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Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 
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"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata, pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1049/1976 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o marido da 

Autora exerceu atividade urbana. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado 

encontra-se esmaecido. 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido inicial, 

deixando de condenar a parte Autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.60.07.000812-4        AC 1190853 
ORIG.   :  1 Vr COXIM/MS 
APTE    :  MARIA BERNARDINA SUBTIL MARTINS 
ADV     :  JOHNNY GUERRA GAI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZA CONCI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 
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§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado.  

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 
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É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 
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de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 
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(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 
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O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 
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Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 
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Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o marido da 

Autora exerceu atividade urbana. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado 

encontra-se esmaecido. 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.12.001231-4        AC 1296515 
ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ SEGATO NETO 
ADV     :  IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 26.10.07, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação  (05.04.05), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 
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aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 
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Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  
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O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  
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Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  
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Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 
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Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata, pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 
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Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o marido da 

Autora exerceu atividade urbana. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado 

encontra-se esmaecido. 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido inicial, 

deixando de condenar a parte Autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.006754-0       AMS  281412 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE BENEDITO DO NASCIMENTO 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação contra sentença prolatada em 14.12.2005 que julgou extinto o processo sem resolução do mérito 

impetrado em face de ato do Sr. Chefe da Agência do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - SP por ser o 

mandamus a via processual inadequação para dirimir a controvérsia. Custas na forma da lei e sem condenação em 

honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.  

Em razões recursais requer o Autor a conclusão do processo administrativo de auditagem e a conseqüente liberação dos 

crédito relativos aos valores devidos entre a data do requerimento administrativo de aposentadoria e a efetiva 

implantação do benefício. 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso interposto, apenas 

para que seja determinada a imediata conclusão do processo de auditagem. 

Cumpre decidir. 
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Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.  

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público".  

Cuida-se, in casu, de conduta tida como ilegal de autoridade pública, qual seja, a do Gerente Regional do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS - SP consistente na morosidade administrativa para a conclusão da auditoria dos 

valores devidos entre a data do requerimento administrativo iniciado em 12.09.2003 e a data da concessão do benefício 

de aposentadoria, em 28.02.2005, não ocorrendo qualquer justificação plausível, em ofensa aos princípios 

constitucionais e administrativos da moralidade, eficiência, continuidade do serviço público e razoabilidade. 

Inteira razão assiste ao impetrante, como bem ponderou a ilustre representante do Ministério Público Federal em seu 

bem lançado parecer, senão, vejamos: 

A injustificada demora para concluir a auditoria referente aos valores devidos pelo INSS entre a data do requerimento 

administrativo e a data da concessão do benefício de aposentadoria (NB nº 42/130.736.735-3), caracteriza situação de 

omissão que violou direito líquido e certo do impetrante ao pagamento dos proventos mensais atrasados, maculando, 

principalmente, o princípio da eficiência da administração pública contido no caput do artigo 37 da Constituição 

Federal. 

O devido processo legal tem como corolários a ampla defesa e o contraditório, que deverão ser assegurados aos 

litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, conforme texto constitucional expresso 

(artigo 5º, LV), amparando a todos àqueles que lutam para a garantia de defesa de seus direitos, utilizando-se dos 

recursos cabíveis existentes em nosso ordenamento jurídico:  

Destarte, conforme o entendimento do saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, "A omissão da Administração pode 

representar aprovação ou rejeição da pretensão do administrado, tudo dependendo do que dispuser a norma pertinente. 

Não há, em doutrina, um critério conclusivo sobre a conduta omissiva da autoridade. Quando a norma estabelece que 

ultrapassado tal prazo o silencio importa em aprovação ou denegação do pedido do postulante, assim se deve entender, 

menos pela omissão administrativa do que pela determinação legal do efeito do silêncio. Quando a norma limita-se a 

fixar prazo para a prática do ato, sem indicar as conseqüências da omissão administrativa, há que se perquirir, em cada 

caso, os efeitos do silêncio. O certo, entretanto, é que o administrado jamais perderá o seu direito subjetivo enquanto 

perdurar a omissão da Administração no pronunciamento que lhe compete. Quando não houver prazo legal, 

regulamentar ou regimental para a decisão, deve-se aguardar por um tempo razoável a manifestação da autoridade ou do 

órgão competente, ultrapassado o qual o silêncio da Administração converte-se em abuso de poder, corrigível pela via 

judicial adequada, que tanto pode ser ação ordinária, medida cautelar ou mandado de segurança.(...)." (in Direito 

Administrativo Brasileiro, 14a. Edição, Ed. RT, págs. 93/94).  

Não há que se olvidar, em especial, sejam respeitados os princípios da legalidade e da eficiência. De acordo com o 

primeiro, deve o agente público, em sua atividade funcional, submeter-se aos ditames da lei, não podendo deles se 

afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido. 

O princípio da eficiência, por seu turno, introduzido no ordenamento jurídico pela Emenda Constitucional nº 19/98, 

representa o que há de mais moderno em termos de legislação atinente à função pública, preconizando que a atividade 

administrativa deve ser exercida com presteza e ao menor custo. 

Consigne-se, por oportuno, que o benefício previdenciário de aposentadoria possui inquestionável caráter alimentar, 

sendo certo que a morosidade administrativa - não encontra qualquer respaldo no ordenamento jurídico, constituindo 

verdadeira afronta aos prefalados princípios administrativos que regem a atividade administrativa, repise-se. 

De todo o exposto e, tendo em vista ainda que a Constituição da República prevê o direito do segurado à prestação do 

serviço previdenciário (artigos 6º e 201), não merece prosperar a conduta da Administração, a ensejar, em última 

análise, que o direito dos administrados fique subordinado ao arbítrio do administrador.  

A avalizar o entendimento esboçado, merece destaque a lição de Hely Lopes Meirelles, no sentido de que "o objeto do 

mandado de segurança será sempre a correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1065/1976 

individual ou coletivo, líquido e certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, 

Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39). 

Ademais, há que se observar o princípio da razoável duração do processo, disposto no inciso LXXVIII (acrescentado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004), sem descurar, contudo, do princípios do devido processo 

legal, do contraditório e ampla defesa, contidos nos inciso LIV e LV, ambos do artigo 5º da Constituição Federal. 

Desta feita, evidenciada a demora para a conclusão da auditagem, resta patente a ilegalidade - por omissão - da 

autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo do Impetrante. 

Contudo a cobrança dos valores atrasados não pode ser deferida em sede de Mandado de Segurança.  

Com efeito, o mandamus não se presta para fins de pagamento de parcelas devidas anteriormente à sua propositura, a 

teor do que determina a Súmula nº 269, do E. Supremo Tribunal Federal in verbis:  

"O mandado de segurança não é substituto de ação de cobrança". 

Não há condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas nºs 105 do STJ e 512 do STF.  

A lei garante ao INSS a isenção de custas. Outrossim, sendo o impetrante beneficiário da Justiça Gratuita, é indevido o 

seu reembolso. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação e concedo a segurança apenas para 

determinar a imediata conclusão do processo administrativo de auditagem NB nº 42/130.736.735-3. 

Intimem-se.  

São Paulo, 02 de dezembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.013062-9        AC 1103064 
ORIG.   :  0400000388  1 Vr PALESTINA/SP     0400000261  1 Vr PALESTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JANE NOVAES DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE GONCALVES VICENTE 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 06.10.2005, que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, condenando o INSS ao respectivo pagamento a 

partir da citação, acrescido de correção monetária e juros de mora. Houve condenação em honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo 

grau obrigatório. 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais à percepção do benefício de 

aposentadoria por invalidez. E, no caso da manutenção da r. sentença, requer a fixação do termo inicial do benefício na 

data do laudo médico e a limitação dos honorários advocatício até a data da r. sentença. 
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Cumpre decidir. 

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III- Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 
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VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

total e temporária ou parcial e temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atesta que a Autora é portadora de 

doença que a incapacita total e permanentemente para atividades laborativas. 

Em relação a qualidade de segurada, a Autora comprovou que trabalhou nas lides rurais por toda a vida, mediante farta 

prova documental devidamente corroborada pelos depoimentos testemunhais. 

Assim, preenchidos os requisitos legais, quais sejam, a incapacidade e a qualidade de segurado, a procedência do pedido 

é de rigor. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data da citação (25.08.2004), ante a ausência de pedido na 

esfera administrativa e por ser esta a data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados, porém, sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do STJ: 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. TERMO INICIAL. LAUDO 

PERICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. SÚMULA 

111/STJ. DÉBITOS EM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-DI. 

(...) 

II - Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, 

considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da decisão concessiva do benefício. 

(...) 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 402.581-SP, Min. Felix Fischer, j. 02.04.2002, DJ 29.04.2002 - grifos nossos) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 
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VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação do Réu, para fixar as honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. 

sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ, mantendo, no 

mais, o decisum atacado. Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito 

suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao 

INSS, instruído com os documentos da Autora JANE ALVES DOS SANTOS, para que, independentemente do trânsito 

em julgado, implante o benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 44, Lei nº 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 25.08.2004 e renda mensal inicial - RMI no valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.11.000829-3        AC 1270259 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ADRIANO RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZA ELIAS DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 20.06.07, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação  (30.04.07), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 
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"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário não restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 
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 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1072/1976 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 
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 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 
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"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 
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Não se trata, pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o marido da 

Autora exerceu atividade urbana. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado 

encontra-se esmaecido. 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido inicial, 

deixando de condenar a parte Autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 
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do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado.  

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 
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 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 
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é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 
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A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 
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tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 
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À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando o marido da parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o 

início de prova material. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada.  

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade, o segurado encontre-se debilitado para 

o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito 

do trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante 

em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado.  

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 
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(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Ressalto que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do 

efetivo exercício de atividade no meio rural. Nesse sentido, é a jurisprudência do E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

( . . . ) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 207425, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, j. 21.09.1999, DJ 25.10.99, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei n.º 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 502817, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 14.10.2003, DJ 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação (17.05.07). 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (17.05.07), no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de 

liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, a fim de ser concedido à parte Autora, 

pelo INSS, o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, acrescido de abono anual, a 

partir da data da citação (17.05.07), pagando-se as prestações vencidas, acrescidas de correção monetária fixada nos 

termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e 

da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. Os juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês, até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício 

seguinte ao da inscrição do débito fazendário. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), 

calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 

20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. No que se refere às custas 

processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia 

Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, 

na hipótese de pagamento prévio. Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício 

ao INSS, instruído com os documentos do segurado JORLINDA FERREIRA DA SILVA para que, independentemente 

do trânsito em julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com 

data de início - DIB - em 17.05.07 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043315-5        AC 1346155 
ORIG.   :  0700000775  1 Vr PIEDADE/SP      0700034165  1 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA SILVA 
ADV     :  JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 14.02.08, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (14.11.07), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. Foi concedida a tutela antecipada. Por fim, o 

decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer que os juros de mora sejam aplicados em 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Pleiteia a revogação da tutela antecipada. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 
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Conforme é dado a conhecer, os trabalhadores rurais nunca tiveram atenção especial, até o momento em que foi criado, 

por intermédio da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, o Pró-rural, sistema previdenciário independente do 

regime de previdência comum celetista, determinando a criação de um fundo - o Funrural, dotado de recursos oriundos 

quase que exclusivamente das contribuições das empresas e atividades rurais. Conforme previsão contida no seu artigo 

4º, a aposentadoria do trabalhador rural por "velhice" seria concedida àquele que completasse 65 (sessenta e cinco) 

anos. 

A seguir, a referida norma foi revista, com a edição da Lei Complementar nº 16, datada de 30 de outubro de 1973, que 

entre outras alterações, caracterizava, no artigo 5º, o beneficiário da aposentadoria por idade rural, além de submeter o 

recebimento das prestações pecuniárias do Pró-rural, também, à comprovação de atividade, pelo menos, nos 3 (três) 

últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o trabalhador rural foi compensado com a diminuição do requisito 

etário, devendo comprovar, a partir de então, para auferir o benefício da aposentadoria por idade, 55 (cinqüenta e cinco) 

anos para mulheres e 60 (sessenta) anos para os homens, de acordo com o estabelecido no artigo 201, § 7°, inciso II, 

verbis: 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produto rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

O legislador constituinte reduziu o prazo estabelecido pela Lei Complementar nº 11/71 em 10 (dez) anos às mulheres, e 

em 05 (cinco) anos aos homens, razão pela qual, na questão em foco, o requisito de idade acabou consolidado em data 

em que estava em vigor a lei anterior, não recepcionada, entretanto, pela Carta Política em relação ao requisito etário. 

D´outra parte, como a idade foi alcançada sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador rural haveria de 

comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, exigência 

equivalente, hoje, ao "período de carência" determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 142 da 

Lei nº 8.213/91 - (tempus regit actum). 

Consoante ressalta Wladimir Novaes Martinez o tempo é "componente básico do direito à maioria das prestações do 

seguro social, no trato da interpretação da legislação, e os estudiosos têm de firmar entendimento quanto à aplicação da 

norma. A administração consagra a eficácia da norma vigente à época dos fatos geradores do direito e não a do 

exercício deste (salvo se esta for mais benéfica e se a lei mais antiga for omissa)". 

No caso em comentário, nem a lei atual é mais benéfica ou tampouco a da época era omissa, posto que o tempo de 

atividade rural a ser comprovado correspondia a 03 (três) anos, ainda que o trabalho se realizasse de modo descontínuo. 

É bem dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  
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(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

"...A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não ao 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 
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acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela."  (A prova do tempo de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p.105/106). 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196). 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no art. 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu 

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (opus e locus cts. p. 

106). 

Por outro lado, insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau 

Junior, ipsis litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 
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Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 
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que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo, documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta:  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano 

(aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, mesmo em certos casos, sem o início da 

prova material e desde que se apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de 

serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata, pois, de decidir contra legem ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, 

dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: "...não é o caso de não se ajustar ao 

pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples procedimento lógico, 

onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito para 

solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo." (Milton de Moura 

França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 

140, nov. 2002, p. 44). 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o MM Juiz, proferidor da r. sentença, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito em questão, duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva 

valoração judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado 

ao atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento 

às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos).  

Mas, sempre, há que se preocupar em realizar Justiça, que segundo Del Vechio é "um dos mais altos valores espirituais, 

senão o mais alto, junto ao da caridade". 

E a Justiça se faz, na espécie em comento, fazendo prevalecer o bem "da dignidade da criatura humana", sobre o bem 

"da preservação do erário", pois graças aos depoimentos testemunhais apresentados no juízo a quo, a meu sentir, restou 

comprovado o trabalho exercido no campo pela Autora, nos limites impostos pela legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, pois constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora e seu marido como 

rurícolas e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 
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Restou provado, assim, o exercício da atividade rural, por pelo menos 3 (três) anos, de forma descontínua, a teor da 

exigência contida na legislação em vigor à época em que tal requisito deveria ser cumprido. 

Nesse rumo, uma vez comprovado o exercício da atividade rural nos moldes da legislação vigente à época do 

preenchimento do requisito etário, subsiste para a recorrente a garantia à percepção do benefício, em observância do 

direito adquirido aludido no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal e artigo 98, parágrafo único, da CLPS: 

"A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada." 

"O direito à aposentadoria ou pensão para cuja concessão foram preenchidos todos os requisitos não prescreve, mesmo 

após a perda da qualidade de segurado."  

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Releva notar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação 

do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários 

julgados a respeito:  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Derradeiramente, para exaurimento da questão sub examine, convém esclarecer que o preceito contido no parágrafo 

único, do artigo 4º da Lei Complementar nº 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao 

chefe ou arrimo da unidade familiar, não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988. 

Homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições, a teor do que se 

depreende do artigo 226, parágrafo 5º, verbis: 

"Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher." 
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Assim já decidiu esta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR RURAL - CONCESSÃO - 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - IDADE MÍNIMA PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - COMPROVAÇÃO RURÍCOLA - CHEFE OU ARRIMO DE FAMÍLIA - TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO - ART. 106 DA LEI 8213/91 - APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CF - 

INOCORRÊNCIA DE OFENSA AOS ARTS. 59 (ADCT) E 195 DA CF - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

JUROS - ABONO ANUAL - RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

4- Descabida a necessidade da autora comprovar ser chefe ou arrimo de família, vez que tais conceitos foram alterados 

pelo art. 226, par. 5º da CF/88. 

(...) 

17- Recurso do INSS parcialmente provido". 

(5ª Turma, AC n.º 95.03.049910-0, Rel. Juíza Federal Ramza Tartuce, j. 23.09.1996, DJ 29.10.1996, p. 82438). 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

(...) 

III - Homem e mulher dividem a chefia da sociedade conjugal e são, ambos, arrimo de família. Entendimento do 

parágrafo 5º, do art. 226, da CF/88. 

(...) 

VII - Recurso improvido". 

(2ª Turma, AC n.º 92.03.015384-5, Rel. Juiz Federal Aricê Amaral, j. 28.03.1995, DJ 26.04.1995, p. 24252). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

(...) 

6 - O antigo conceito de chefe ou arrimo de família não foi recepcionado pela atual Carta Magna, face ao enunciado em 

seu artigo 5º, inciso I. 

(...) 

8 - Apelação parcialmente provida para fixar a verba honorária e o termo inicial do benefício na forma indicada". 

(1ª Turma, AC n.º 92.03.052868-7, Rel. Juiz Federal Sinval Antunes, j. 12.04.1994, DJ 28.03.1995, p. 16434). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE.  

(...) 

- O texto constitucional preceitua igualdade de direitos e obrigações aos homens e mulheres, sendo, pois incabível que  

a autora tenha que comprovar ser chefe ou arrimo de família. 

(...) 

- Apelo parcialmente provido". 

(1ª Turma, AC n.º 92.03.041639-0, Rel. Juiz Federal Jorge Scartezzini, j. 15.09.1992, DOE 26.10.1992, p. 91). 
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Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos na legislação previdenciária, visando a 

concessão do benefício pretendido. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (14.11.07), no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de 

liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

No tocante ao requerimento de revogação da antecipação dos efeitos da tutela, cumpre observar que os pressupostos 

necessários para a aplicação de tal instituto processual, contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, com a 

redação que lhe deu a Lei nº 8.952/94 são os seguintes: 

"Art. 273. O Juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II-fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

Assim, no momento processual da antecipação da tutela deverão estar presentes a efetiva comprovação da 

verossimilhança, com a iminência do dano irreparável. Desta forma, é possível a antecipação total ou parcial dos efeitos 

da tutela, liminarmente e inaudita altera parte, após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória e no momento da 

prolação da sentença. 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o 

pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) 

A propósito, convém transcrever julgado desta E. Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DO INSS. REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

MARCO INICIAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  

- Tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça, dela não se pode exigir 

caução, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício.  

- Demonstrando que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88).  

-Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício e tendo em vista sua natureza alimentar está 

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação, dessarte, mantida a tutela antecipada concedida.  

-Merece reparo a r. sentença no que tange ao estabelecimento do marco inicial, pois a análise judicial está adstrita ao 

pleito formulado na exordial, ou seja, a partir da data da citação.  

- Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 

- Apelação improvida." 

(Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC nº 1999.61.11.007940-9, j. 22.11.2004) 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum atacado. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.051131-2  ApelReex 1364295 
ORIG.   :  0500000310  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  EDIENE FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  RENATO PELINSON 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença proferida em 22.07.2008, que julgou improcedente o 

pedido de benefício assistencial previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 

8.742/92. Houve condenação ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, observando-se, quanto à 

sua exigibilidade, os termos da Lei de Assistência Judiciária. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20, §3º, da Lei nº 

8.742/93, para a concessão do benefício pleiteado. 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, deixa-se de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que o artigo 475, inciso 

I, do Código de Processo Civil, dispõe que se aplica o duplo grau de jurisdição quando a sentença for proferida contra a 

União, Estado, o Distrito Federal, Município e suas respectivas autarquias e fundações de direito público, não sendo 

este o caso vislumbrado nos autos, em que o decisum foi favorável ao INSS. 

Desse modo, não conheço da remessa oficial. 

No mais, o benefício assistencial está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."    

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 
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desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de   pleiteá-lo até 

a data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade são comuns ao benefício regulado pelo artigo 

20 da Lei n.º 8.742/93: 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, com 

acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98, deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas."  
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Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos da 

vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de que 'é 

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, não 

significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de suas 

peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, tem 

dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do julgamento o 

Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. 

CABIMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA 

INDEPENDENTE. DISPENSA DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho',  instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as tarefas 

do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a elas." 

(TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial atesta que a parte Autora é portadora de esquizofrenia, causando-lhe 

incapacidade total e permanente  para as atividades laborativas. 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta.  

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS 

LEGAIS. ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.)´ 
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Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, pelas informações minudentementes expostas no estudo social, a 

parte Autora reside sob o mesmo com sua mãe a qual é pensionista do INSS, um irmão de 18 (dezoito) anos, 

desempregado, e uma irmã de 21 (vinte e um) anos, à época, que trabalha como empregada doméstica, auferindo a 

quantia de R$ 160,00 (cento e sessenta reais) por mês.  

Portanto, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação 

continuada, impondo-se a manutenção da decisão de primeira instância. 

A vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação da 

Autora, mantendo-se, integralmente, o decisum atacado. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.051258-4        AC 1364636 
ORIG.   :  0605002505  1 Vr RIBAS DO RIO PARDO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GABRIEL LOURENCO DA SILVA 
ADV     :  ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 27.02.08, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (21.08.06), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, não incidindo sobre as parcelas vincendas. Houve isenção ao 

pagamento de custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 
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§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 
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É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 
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de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 
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(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 
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O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 
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Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 
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"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 
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Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado GABRIEL LOURENÇO DA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

21.08.06 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.102737-6  ApelReex  544665 
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ORIG.   :  9200001882  1 Vr SAO MANUEL/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
AGDO    :  DECISÃO DE FLS. 62/62Vº 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA CORREA DA SILVA 
ADV     :  NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo legal com fulcro no parágrafo primeiro do artigo 557 do Código de Processo Civil interposto pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em relação à decisão proferida nos termos do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, que negou provimento à apelação interposta pela Autarquia na ação previdenciária ajuizada 

por APARECIDA CORREA DA SILVA, em fase de execução, mantendo a r. sentença que determinou o 

prosseguimento da execução no valor de R$ 2.296,13, nos termos dos cálculos elaborados pelo perito judicial. 

Pleiteia o agravante, em síntese, seja reconsiderada a decisão agravada ou que seja o feito apresentado em mesa, a fim 

de ser provido o recurso, dada a existência de reformatio in pejus, uma vez que acolheu o cálculo ofertado pelo perito 

judicial no valor de R$ 2.296,13, valor muito superior ao saldo remanescente apurado pela credora no importe de R$ 

1.462,80, que deu ensejo à oposição dos presentes embargos à execução. 

É O RELATÓRIO. 

Passo a decidir. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, vez que a previsão contida no inciso I do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, não se aplica à sentença proferida em sede de 

embargos à execução, estando restrito o duplo grau obrigatório ao processo de conhecimento.  

Nesse sentido a E. Colenda Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a sentença que 

rejeita ou acolhe parcialmente os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública, incluídas as 

Autarquias, não está sujeita ao reexame necessário, prevalecendo a previsão contida no artigo 520, V, do Código de 

Processo Civil.   

Quanto à questão de fundo, a meu ver, assiste razão ao ora agravante. 

No tocante aos juros moratórios, importante assinalar que a Emenda Constitucional nº 30/2000, com o fito de fixar um 

termo final aos precatórios sucessivos, conferiu nova redação ao § 1º do artigo 100, estabelecendo que os precatórios 

apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente, descartando a incidência de juros moratórios. 

Ressalto que o C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616, realizado pelo Tribunal Pleno em 

31 de outubro de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros moratórios no período compreendido 

entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere 

a Constituição no artigo 100, § 1º.  

Em decisão recente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros moratórios na fase anterior, 

correspondente ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório, pelo 

Poder Judiciário, à entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento necessário à 

realização de pagamento.  É o que se depreende da ementa em destaque:  

"1.Agravo regimental em agravo de instrumento.  

2.Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.  

3.Juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes.  
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4.Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição).  

5.Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13.12.2005, DJ 03.03.2006, p. 76). 

(g.n.) 

Este também é o entendimento firmado E. Superior Tribunal de Justiça:  

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

DESCABIMENTO. 

1. Não cabe ao STJ apreciar suposta afronta a dispositivos constitucionais, porquanto se trata de competência exclusiva 

da Suprema Corte, nos termos do art. 102 da CF. 

2. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, apenas não adotando a tese da recorrente. 

3. O julgador não precisa responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para 

fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados. 

4. A partir do julgamento do RE nº 305.186 (Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 18/10/2002), foi delimitado o conteúdo 

e a extensão do termo 'atualização' inscrito no art. 100, § 1º, da Constituição, para afastar a incidência dos juros de mora 

no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial apresentado até 1º de julho e o final do 

exercício seguinte. 

5. Pela própria sistemática do precatório não há de falar-se que o ente público encontra-se em mora no período 

compreendido entre a data da homologação do cálculo e a expedição do precatório.  

6. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, 2ª Turma,  relator Ministro Castro Meira, RESP. 703858, processo nº 200401649380, DJ 23/05/2005, p. 240) 

(g.n.) 

"PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. 

1. Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro do 

precatório. 

2. Haverá incidência de juros moratórios apenas na hipótese em que não se proceder ao pagamento do precatório 

complementar até o final do exercício seguinte à sua expedição. Precedentes do STF. 

3. Embargos acolhidos, sem efeitos infringentes." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, Embargos de Declaração no Recurso Especial 640302, 

processo nº 200400183930, DJ 24/05/2005, p. 212) 

Em relação à correção monetária, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da Justiça 

Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei n.º 8.870/94, sendo o valor do 

saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória n.º 1973/67 de 

26/10/2000, ocasião em que a atualização monetária deverá ser feita com base no IPCA-E, divulgado pelo IBGE.   

Oportuno salientar que referida sistemática foi consagrada no Manual de Procedimentos da Justiça Federal, atualmente 

tratada na Resolução nº 559/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Nesse sentido, é o entendimento esposado pelo E. STJ, como se pode ver do seguinte aresto: 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR 

RELATIVO A DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO PELA UFIR E PELO IPCA-E. 

1.De acordo com o art. 18 da Lei 8.870/94, nas causas relativas a benefício previdenciário, o valor da condenação, após 

atualização pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em UFIR (Unidade Fiscal de Referência). 

2.Após a inscrição do débito previdenciário em precatório complementar e até a data do efetivo depósito, deverão ser as 

regras de atualização de precatório judicial, que, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem como as 

Leis de Diretrizes Orçamentárias, deve ser  atualizado pela UFIR e, após a extinção deste indexador pela MP 1973/67, 

pelo IPCA-E. Precedentes do STJ. 

3.Recurso Especial do INSS provido". 

(STJ, REsp nº 956.567, Proc. nº 2007/0124278-2, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJU 17.09.2007). 

No caso em análise, na conta de liquidação elaborada em julho/94 (fls. 47/48 dos autos principais) apurou o total da 

condenação, relativa ao período de maio/93 a junho/94, no valor de R$ 1.069,30, tendo o INSS realizado o depósito em 

29/06/95 no valor de R$ 1.340,76 (fl. 56 dos autos principais). 

 Portanto, muito embora o depósito judicial não tenha sido efetuado através de Precatório, impõe-se, por analogia, a 

aplicação dessa sistemática na espécie.  

Assim, segundo se infere da memória de cálculo acolhida nos presentes embargos à execução (fls. 19/25), o perito 

judicial utilizou índices de atualização, bem como aplicou incidência de juros de mora em continuação, em 

desconformidade com a norma prevista na atual Resolução nº 559/2007 do CJF.   

Ademais, quanto ao período de 07/94 a 07/95 pleiteado pela autora a fl. 61 dos autos principais, verifica-se que tal 

interregno não diz respeito à conta de liquidação, inexistindo nos autos, qualquer comprovação de que o INSS não tenha 

efetuado a implantação e o conseqüente pagamento do benefício relativo ao período em questão, tendo em vista que a r. 

sentença proferida no processo de conhecimento transitara em julgado em 07/04/94 (fl. 42). 

No entanto, nos cálculos do perito judicial de fls. 24/25, observa-se que foram inseridos tais períodos, os quais não 

dizem respeito à conta de liquidação de  fls. 47/48, que fora homologada a fl. 51 dos autos principais. 

Por conseguinte, impõe-se a reforma da  r. decisão que negou provimento à apelação do Instituto, devendo, portanto, ser 

refeitos os cálculos por contador do juízo para apuração de saldo remanescente, em conformidade com a norma prevista 

na atual Resolução nº 559/2007 do CJF, sem a incidência de juros de mora em continuação, descontando-se o valor do 

depósito, bem como os pagamentos efetuados administrativamente. 

Quanto aos honorários periciais, devem ser reduzidos para o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal, sendo vedada a 

utilização vinculativa do salário mínimo para qualquer fim (art. 7º, IV, da CF/88). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do CPC, e, por conseqüência, em 

sede de juízo de retratação, não conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação do INSS, nos termos da 

fundamentação. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008.  

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

m.t. 
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PROC.   :  2008.03.00.028650-0        AI  342919 
ORIG.   :  0800001328  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP     0800027215  1 Vr 

VARGEM GRANDE DO SUL/SP 
AGRTE   :  CLAUDENICE DE FATIMA CANDIDO 
ADV     :  ALEX MEGLORINI MINELI 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CLAUDENICE DE FATIMA CANDIDO contra decisão juntada por 

cópia às fls. 59, proferida em ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença. A decisão agravada 

indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignada, a agravante interpôs este recurso requerendo, em síntese, a reforma da decisão acima referida. 

Às fls. 62/63 foi proferida a decisão que converteu este Agravo de Instrumento em Agravo Retido. Em face desta 

decisão a agravante interpôs Agravo Regimental às fls. 88/94, que converteu o presente agravo de instrumento em 

retido, o qual não deve prosseguir. 

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, é incabível recurso em face da decisão que converte o agravo de 

instrumento em retido, consoante dispõe o artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil, in verbis: 

Parágrafo único: "A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de 

reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar". 

Diante do exposto, por entender que a r. decisão de fls. 62/63 deve ser mantida, nego seguimento ao Agravo Regimental 

de fls. 88/94, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso XIII, do Regimento 

Interno deste Tribunal. 

No mais, cumpra-se a r. decisão de fls. 62/63, baixando os autos, oportunamente, à instância de origem.  

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

    Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037956-3        AI  349547 
ORIG.   :  200861110040284  2 VR MARILIA/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE ADRIANO RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  NATALINA GOMES 
ADV     :  CELSO TAVARES DE LIMA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 
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Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. decisão 

juntada por cópia às fls. 43/46 que, nos autos objetivando a concessão do benefício de Aposentadoria por Idade ajuizada 

por Natalina Gomes, deferiu a antecipação da tutela. 

Às fls. 52/53 foi proferida a r. decisão que indeferiu a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo. 

Através do ofício juntado às fls. 63/73 o MM. Juiz "a quo" informa que prolatou sentença nos autos originários. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2001.61.26.001776-5        AC  957624 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NILDO DONINI 
ADV     :  ROMEU TERTULIANO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à 

execução, porque, diante de divergências na apuração do valor devido a título de revisão de benefício, acolheu o cálculo 

elaborado pelo contador judicial, para fixar o valor da execução em R$61.821,41 (conta atualizada em 03/2003). 

O apelante insurge-se contra a r. sentença afirmando que a conta acolhida não observou os limites impostos pelo título 

exeqüendo que apenas teria alterado o critério a ser utilizado na atualização monetária dos salários-de-contribuição 

componentes do PBC do benefício sob exame.  

Nessa esteira, esclarece: 

"Já no particular da incorporação dos 2/30 avos na composição da segunda parcela quando da apuração do salário-de-

benefício, utilizados os mesmos jurídicos argumentos do parágrafo anterior, releva observar-se que, nos cálculos 

administrativos esses 2/30 avos não foram considerados. Portanto, se o v. julgado liquidando limitou-se a ordenar o 

recálculo do benefício apenas alterando o critério a ser utilizado na atualização monetária dos salários-de-contribuição 

(substituição dos índices administrativamente utilizados pelos compostos pela variação das ORTN/OTN/BTN, na forma 

prevista pelo artigo 1º da Lei nº 6.423/77), não alterando, porém, a composição das parcelas a comporem o salário-de-

benefício, jamais poderia a r. sentença recorrida acatar os cálculos da Contadoria Judicial, porque neles houve 

incorporação de 2/30 avos na composição da parcela adicional, quando da apuração do salário-de-benefício e esses 2/30 

avos não foram adotados nos cálculos administrativos. 

... 
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Se o INSS não pode questionar no recálculo do benefício do apelado o uso do salário-de-contribuição do próprio mês de 

concessão do benefício, no caso, agosto de 1983, porque esse critério ele próprio utilizou no cálculo revisando, o 

apelado também não pode pretender alterar esse critério utilizado, nem o Juízo da Execução igualmente não poderia 

ordenar de ofício essa alteração." 

Por fim, frisa que seu cálculo deve prevalecer e que estaria equivocado o entendimento constante na r. sentença de que 

seria possível apurar na revisão do mencionado benefício a parcela adicional prevista no art. 40, do Decreto nº 

83.080/79. Requer a elaboração de novos cálculos, excluindo-se a parcela adicional aludida. 

Em suas contra-razões, o embargado pugna para que a r. sentença seja mantida na parte que lhe é favorável, alegando 

que a matéria ventilada no recurso do INSS é preclusa e que a parcela adicional não teria sido calculada na época da 

concessão administrativa do benefício porque o valor do salário de benefício apurado era de $242.562,00, inferior ao 

menor valor teto vigente que era de $295.849,50. Destaca, ainda: 

"Assim, não havia como ser aplicado referido fator adicional na época da concessão administrativa do benefício, porque 

não havia valor superior ao menor valor teto".  

Ao final, requer a punição da autarquia nas penas da litigância de má fé. 

É o relatório. Decido. 

Improcedem as alegações trazidas pelo INSS. 

Destaco, inicialmente, que a sentença proferida nos autos da ação principal, conforme fls. 165/167, condenou o INSS 

"...a rever o cálculo inicial e reajustamentos do benefício referido...". 

Esta Corte, ao analisar as razões de apelação da autarquia, manteve o entendimento esposado pela r. sentença, com a 

ressalva de alguns parâmetros para a correção monetária. 

Diante desse cenário, a entidade autárquica vem, em sede de apelação em embargos à execução, questionar a conta 

acolhida pela r. sentença, unicamente no que tange à revisão da RMI do benefício. 

Considerando o início do gozo do benefício, 31/08/1983, o cálculo do valor de aposentadoria tem de observar aos 

critérios estipulados no Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979: 

"Art. 36. Salário-de-benefício é o valor básico utilizado para o cálculo da renda mensal dos benefícios de prestação 

continuada, inclusive os regidos por normas especiais. 

Parágrafo único. O salário-de-benefício não pode ser inferior ao valor do salário-mínimo mensal de adulto da localidade 

de trabalho do segurado, na data de início do benefício, nem superior a 20 (vinte) vezes a maior unidade-salarial (artigo 

430) do País, ressalvado o disposto no artigo 178. 

Art. 37. O salário de benefício corresponde: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, a 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários de contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento ou do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta 

e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses (Alterado pelo Decreto nº 87.374 - DE   8 DE 

JULHO DE 1982 - DOU DE  9/07/82 - Republicação) 

...  

Art. 40. O cálculo da renda mensal do benefício de prestação continuada obedece as normas seguintes: 

I - se o salário-de-benefício, apurado na forma da Seção I, é igual ou inferior a 10 (dez) vezes a maior unidade-salarial 

(artigo 430) do País, o cálculo da renda mensal é feita na forma do artigo 41 e seus parágrafos; 
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II - se é superior a 10 (dez) vezes a maior unidade-salarial do País, o salário-de-benefício deve ser dividido em duas 

partes, a primeira igual àquele valor e a segunda igual ao valor excedente procedendo-se da forma seguinte: 

a) a primeira parte é utilizada para o cálculo da parcela básica da renda mensal, na forma do artigo 41 e seus parágrafos; 

b) a segunda parte é utilizada, até o máximo de 80% (oitenta por cento) do seu valor, para o cálculo da parcela adicional 

de renda mensal, multiplicando-se o valor dessa parte por tantos 1/30 (um trinta avos) quantos sejam os grupos de 12 

(doze) contribuições, consecutivas ou não, acima de 10 (dez) vezes a maior unidade-salarial (artigo 430) do país; 

c) a renda mensal do benefício é a soma da parcela básica (letra "a") com a parcela adicional (letra "b") . 

Art. 41. O valor da renda mensal do benefício de prestação continuada, ou o da sua parcela básica mencionada na letra 

"a" do item II do artigo 40, é calculado mediante a aplicação dos coeficientes seguintes; 

... 

III - aposentadoria por velhice ou especial - 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) 

desse salário por ano completo de atividade abrangida pela previdência social urbana até o máximo de 25% (vinte a 

cinco por cento). 

... 

§ 6º A renda mensal das aposentadorias de que tratam os itens III e IV deste artigo não pode ser superior a 95% 

(noventa e cinco por cento) do salário-de-benefício, observado, no caso de aposentadoria por tempo de serviço, o 

disposto no artigo 59. 

..." (grifo nosso) 

Às folhas 67 e 74, consta a RMI apurada no início do gozo do benefício, qual seja, $242.562,65. No caso, o valor do 

salário de benefício era inferior ao menor valor teto vigente à época, qual seja, $295.849,50. Sendo assim, o cômputo da 

RMI foi efetuado nos exatos termos do art. 40, I, do Decreto nº 83.080/79 e, portanto, não há de se falar em parcela 

adicional. 

Com a revisão da RMI, nos moldes do título exeqüendo, conforme consta à folha 81, o valor do salário de benefício 

apurado é de $367.544,25, montante superior ao menor valor teto vigente à época ($295.849,50). Logo, o disposto no 

art. 40, II, do Decreto 83.080/79 tem de ser observado, estando correta a conta apresentada pelo contador judicial à fl. 

81. 

Corrigiu-se, pela ORTN/OTN/BTN, os 24 salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos (período 04/80 a 08/82 - 

coluna "fator de correção"). 

A soma dos 36 salários-de-contribuição resultou em 13.231.593,10. 

Após apurar a média desses 36 salários-de-contribuição, o contador lançou o salário de benefício 367.544,25. 

SB=367.544,25 

O menor valor teto referente à competência 08/83 (DIB) está corretamente demonstrado, 295.849,50.  

MVT=295.849,50 

É possível visualizar que o salário-de-benefício é maior que o menor valor teto vigente à época e, por isso, a conta 

obedece integralmente os ditames do art. 40, II, do Decreto nº 83.080/79, de modo que o SB foi dividido em duas 

parcelas, a primeira igual ao menor valor teto (295.849,50) e a segunda, que o contador e a legislação chamam de 

"parcela adicional", é o resultado da expressão (SB-MVT)= 71.694,75. 

SB= MVT+parcela adicional=295.849,50+71.694,75. 
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Logo em seguida, o contador apurou, nos termos da alínea "a", inciso II, do art. 40, Decreto nº 83.080/79, 95% do 

menor valor teto. É o que ele chama de "parcela A". 

PARCELA A=(95%*MVT)=281.057,03 

Para cumprir o disposto na alínea "b", II, do art. 40, do mesmo decreto, o contador, baseando-se nos documentos 

juntados aos autos, verificou que havia apenas 2 grupos de 12 (doze) contribuições acima do menor valor-teto e, 

portanto, da "parcela adicional" ele fez incidir o coeficiente de 2/30 o que resultou em 4.779,65. 

PARCELA B=(parcela adicional*2/30)=71.694,75*2/30=4.779,65 

Por fim, em estrita observância ao inciso II, c, art. 40, do Decreto nº 83.080/79, o expert apurou o valor da RMI, 

somando as parcelas A e B. 

RMI=PARCELA A + PARCELA B=285.836,68 

Diante desse cenário, não há como se contestar a conta de fls. 81 e seguintes, pois está em perfeita consonância com a 

legislação vigente à época e com os parâmetros estabelecidos pelo título exeqüendo. 

Por fim, não cabe falar em litigância de má fé por parte da autarquia, pois aquela exige clara configuração das condutas 

descritas no artigo 17 do Código de Processo Civil, para que não se diminuam as garantias do devido processo legal, do 

contraditório e da ampla defesa. 

Sendo assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso 

interposto pelo INSS é manifestamente improcedente. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.060958-7        AI  221390 
ORIG.   :  0400000856  1 Vr MATAO/SP 
AGRTE   :  ANDRELINO FERREIRA 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANDRELINO FERREIRA contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Guararapes que, em ação ajuizada para restabelecimento de benefício previdenciário, indeferiu o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Às folhas 79/81, foi deferido o efeito suspensivo. 

No entanto, verifico que este agravo de instrumento perdeu o objeto. 
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Isso porque o feito principal encontra-se sentenciado, conforme se vê na apelação cível nº 2007.03.99.034273-0 de 

minha relatoria que se encontra nesta Corte, aguardando julgamento. 

Destarte, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos principais. 

Int. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.000284-3        AI  226249 
ORIG.   :  0400001820  1 Vr GUARARAPES/SP 
AGRTE   :  EUTANILDE GOMES DA COSTA 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EUTANILDE GOMES DA COSTA contra a decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Guararapes que, em ação ajuizada para restabelecimento de benefício previdenciário, 

indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Às folhas 39/40, foi indeferido o efeito suspensivo. 

No entanto, verifico que este agravo de instrumento perdeu o objeto. 

Isso porque o feito principal encontra-se sentenciado, conforme se vê na apelação cível nº 2007.03.99.006909-0 de 

minha relatoria que se encontra nesta Corte, aguardando julgamento. 

Destarte, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos principais. 

Int. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.000854-7        AI  226632 
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ORIG.   :  0400000884  2 Vr ANDRADINA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA APARECIDA PIMENTEL 
ADV     :  DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ANDRADINA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão proferida 

pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de Andradina que, em ação ajuizada para restabelecimento de benefício previdenciário, 

deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Às folhas 41/44, foi deferido o efeito suspensivo. 

No entanto, verifico que este agravo de instrumento perdeu o objeto. 

Isso porque o feito principal encontra-se sentenciado, conforme se vê na apelação cível nº 2006.03.99.037403-8 de 

minha relatoria que se encontra nesta Corte, aguardando julgamento. 

Destarte, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos principais. 

Int. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.60.03.000712-1        AC 1166407 
ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 
APTE    :  MERCEDES GIACOMASSI PEREIRA 
ADV     :  THALES MARIANO DE OLIVEIRA  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO  HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

Trata-se de apelação contra sentença proferida em ação previdenciária na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria 

rural por idade, desde a citação, acrescida dos consectários legais. 

A sentença de primeiro grau, proferida em 25 de maio de 2006, deu pela improcedência do pedido. Houve condenação 

no ônus da sucumbência, condicionada ao disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

 Inconformada, apela a parte autora. Sustenta terem restado comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício(fls. 97/104). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
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Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º, e 143 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 

8.213/91).  

A entender que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas qualificam-se como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade 

pelo tempo exigido para a carência e não o recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

           Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira 

precisamente ao período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar 

sua eficácia probatória para acobertar esse período. 

           Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV 

e nos incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

Na hipótese, a parte autora, nascida em 20 de fevereiro de 1937, quando do ajuizamento da ação (21.10.2005) contava  

68 anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1957; Certidão de Nascimento do filho - 1962, 

nas quais consta a profissão de trabalhador rural do casal; Escritura de Venda e Compra - 1977, Declaração de venda de 

produtos vegetais (1990); Declaração de cessão gratuita e Contratos de comodato para exploração de carvão vegetal, em 

nome do marido, datada de 1985; contratos para exploração de carvão vegetal, de 1987 e 1990  (fls 17/26); certidão da 

Justiça Eleitoral, de 2005, relativa à condição de lavrador do marido (fl. 27). 

Conquanto possa inferir o exercício de atividade rural, observe-se que  as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS apontam  a  inscrição da requerente e do cônjuge como empresários, respectivamente em 

1991 e em 1976, recolhimentos previdenciários, bem como menção à aposentadoria por invalidez do marido, em 

01.04.03, na qualidade de contribuinte individual - atividade de comerciário (fl.62/69). 
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Assim, a prova documental produzida não conduz à conclusão de que a parte autora atuava nas lides rurais, pelo período 

exigido. 

Nesse contexto, tem-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de força probante o bastante para  permitir 

aquilatar a faina agrária e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

O conjunto probatório não é, portanto, apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei n. 8.213/91, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 

 O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

Republicado em atenção ao r. despacho a fls. 131 

  

PROC.   :  2005.61.27.001536-9        AC 1156549 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  ANNA MARIA RODRIGUES BREDA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  NATALINO APOLINARIO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NANETE TORQUI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 17.08.2005, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 31.08.2005, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 02.04.1982) da parte autora, mediante a aplicação do disposto no artigo 53, 

inciso I, da Lei n. 8.213/91, a partir de sua vigência, majorando-se o coeficiente de cálculo do benefício para 100% do 

salário-de-benefício. Pleiteia-se, ainda, o pagamento das diferenças apuradas não atingidas pela prescrição qüinqüenal 

acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 01.02.2006, julgou improcedente o pedido da parte autora e condenou-a ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor da causa, determinando, no entanto, o 

sobrestamento da execução de tal verba enquanto perdurar a condição da sucumbente de beneficiária da Justiça 

Gratuita. Fixadas as custas na forma da lei. 

Inconformada, apela a parte autora insistindo no direito à incidência da lei nova no cálculo de seu benefício, o que 

acarretará a majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício para 100% do salário de benefício e o aumento da 

renda mensal, por possuir mais de trinta anos de serviço. Alega, ainda, que a não aplicação do artigo 53, I, da Lei n. 

8.213/91, a partir de sua vigência, ofende o princípio da isonomia. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

A sentença não merece reforma, devendo ser mantida na íntegra. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1117/1976 

Verifico que o benefício da parte autora foi concedido em 02.04.1982, ocasião em que vigorava o Decreto n. 

83.080/1979. 

Em relação à retroatividade da lei, por ocasião do julgamento dos Recursos extraordinários 415.454/SC e 416.827/SC, 

em 8/2/2007, ambos da relatoria do Min.GILMAR MENDES, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria de 

votos, firmou entendimento contrário, nos seguintes termos: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS), COM FUNDAMENTO NO ART. 102, III, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM FACE DE 

ACÓRDÃO DE TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO: 

PENSÃO POR MORTE (LEI Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995).  

1. No caso concreto, a recorrida é pensionista do INSS desde 04/10/1994, recebendo através do benefício nº 

055.419.615-8, aproximadamente o valor de R$ 948,68. Acórdão recorrido que determinou a revisão do benefício de 

pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da previdência geral, 

a partir da vigência da Lei no 9.032/1995.  

2. Concessão do referido benefício ocorrida em momento anterior à edição da Lei no 9.032/1995. No caso concreto, ao 

momento da concessão, incidia a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.  

3. Pedido de intervenção anômala formulado pela União Federal nos termos do art. 5º, caput e parágrafo único da Lei nº 

9.469/1997. Pleito deferido monocraticamente por ocorrência, na espécie, de potencial efeito econômico para a 

peticionária (DJ 2.9.2005). 

4. O recorrente (INSS) alegou: i) suposta violação ao art. 5o, XXXVI, da CF (ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito 

adquirido); e ii) desrespeito ao disposto no art. 195, § 5o, da CF (impossibilidade de majoração de benefício da 

seguridade social sem a correspondente indicação legislativa da fonte de custeio total). 

5. Análise do prequestionamento do recurso: os dispositivos tidos por violados foram objeto de adequado 

prequestionamento. Recurso Extraordinário conhecido.  

6. Referência a acórdãos e decisões monocráticas proferidos quanto ao tema perante o STF: RE (AgR) no 414.735/SC, 

1ª Turma, unânime, Rel. Min. Eros Grau, DJ 29.4.2005; RE no 418.634/SC, Rel. Min. Cezar Peluso, decisão 

monocrática, DJ 15.4.2005; e RE no 451.244/SC, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão monocrática, DJ 8.4.2005.  

7. Evolução do tratamento legislativo do benefício da pensão por morte desde a promulgação da CF/1988: arts. 201 e 

202 na redação original da Constituição, edição da Lei no 8.213/1991 (art. 75), alteração da redação do art. 75 pela Lei 

no 9.032/1995, alteração redacional realizada pela Emenda Constitucional no 20, de 15 de dezembro de 1998.  

8. Levantamento da jurisprudência do STF quanto à aplicação da lei previdenciária no tempo. Consagração da aplicação 

do princípio tempus regit actum quanto ao momento de referência para a concessão de benefícios nas relações 

previdenciárias. Precedentes citados: RE no 258.570/RS, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 19.4.2002; 

RE (AgR) no 269.407/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 2.8.2002; RE (AgR) no 310.159/RS, 2ª 

Turma, unânime, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 6.8.2004; e MS no 24.958/DF, Pleno, unânime, Rel. Min. Marco 

Aurélio, DJ 1o.4.2005. 

9. Na espécie, ao reconhecer a configuração de direito adquirido, o acórdão recorrido violou frontalmente a 

Constituição, fazendo má aplicação dessa garantia (CF, art. 5o, XXXVI), conforme consolidado por esta Corte em 

diversos julgados: RE no 226.855/RS, Plenário, maioria, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000; RE no 206.048/RS, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Marco Aurélio, Red. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 19.10.2001; RE no 298.695/SP, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 24.10.2003; AI (AgR) no 450.268/MG, 1ª Turma, unânime, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence, DJ 27.5.2005; RE (AgR) no 287.261/MG, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 

26.8.2005;  e RE no 141.190/SP, Plenário, unânime, Rel. Ilmar Galvão, DJ 26.5.2006.  

10. De igual modo, ao estender a aplicação dos novos critérios de cálculo a todos os beneficiários sob o regime das leis 

anteriores, o acórdão recorrido negligenciou a imposição constitucional de que lei que majora benefício previdenciário 

deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de custeio total (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: RE 

no 92.312/SP, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, julgado em 11.4.1980. 
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11. Na espécie, o benefício da pensão por morte configura-se como direito previdenciário de perfil institucional cuja 

garantia corresponde à manutenção do valor real do benefício, conforme os critérios definidos em lei (CF, art. 201, § 

4o). 

12. Ausência de violação ao princípio da isonomia (CF, art. 5o, caput) porque, na espécie, a exigência constitucional de 

prévia estipulação da fonte de custeio total consiste em exigência operacional do sistema previdenciário que, dada a 

realidade atuarial disponível, não pode ser simplesmente ignorada.  

13. O cumprimento das políticas públicas previdenciárias, exatamente por estar calcado no princípio da solidariedade 

(CF, art. 3o, I), deve ter como fundamento o fato de que não é possível dissociar as bases contributivas de arrecadação 

da prévia indicação legislativa da dotação orçamentária exigida (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: julgamento 

conjunto das ADI´s no 3.105/DF e 3.128/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, Red. p/ o acórdão, Min. Cezar Peluso, Plenário, 

maioria, DJ 18.2.2005. 

14. Considerada a atuação da autarquia recorrente, aplica-se também o princípio da preservação do equilíbrio financeiro 

e atuarial (CF, art. 201, caput), o qual se demonstra em consonância com os princípios norteadores da Administração 

Pública (CF, art. 37).  

15. Salvo disposição legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício 

previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei no 9.032/1995 

somente pode ser aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor.  

16. No caso em apreço, aplica-se o teor do art 75 da Lei 8.213/1991 em sua redação ao momento da concessão do 

benefício à recorrida.  

17. Recurso conhecido e provido para reformar o acórdão recorrido. 

No julgamento do RE - 320179, em 9.02.2007, rel. Min. Cármen Lúcia,  sob o título - Julgamento de Listas pelo 

Plenário: Concessão de Benefício Previdenciário e Legislação Aplicável, o STF aplicou a orientação fixada no 

julgamento dos dois referidos recursos extraordinários julgados na sessão do dia 8.2.2007, a 4.908 recursos 

extraordinários interpostos pelo INSS, nos quais se discutia questão similar: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. 

CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei n. 8.213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total." 

No julgamento do RE 499157/PE o Supremo Tribunal Federal enfrentou a matéria tratada nestes autos e, seguindo o 

mesmo entendimento acima disposto, decidiu pela inaplicabilidade do artigo 53, incisos I e II, da Lei n. 8.213/91, aos 

benefícios cujos requisitos de concessão tenham se aperfeiçoado antes do início de sua vigência: 

"Previdência Social. Benefício previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Renda mensal. Valor. Majoração. 

Aplicação do art. 53, I e II, da Lei nº 8.213/91, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados 

anteriormente ao início de sua vigência. Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso 

extraordinário provido. Precedentes do Plenário. O art. 53, I e II, da Lei federal nº 8.213/91 não se aplica aos benefícios 

cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência." 

(RE 499157/PE, Relator Ministro Cezar Peluso, DJU 22.06.2007, p. 68). 

Desse modo, os benefícios previdenciários concedidos sob a égide da legislação anterior à Lei 8.213/91 deverão 

observar os requisitos e os percentuais até então estabelecidos. 
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O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Diante do exposto, com fulcro no art 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.040729-0        AI  268429 
ORIG.   :  0600000159  2 Vr TATUI/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   :  CRISTINA NUNES BARRETO 
ADV     :  ELEODORO ALVES DE CAMARGO FILHO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de Tatuí que, em ação ajuizada por CRISTINA NUNES BARRETO, 

visando à concessão do benefício previdenciário, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Às folhas 53/55, foi deferido o efeito suspensivo ao recurso. 

Verifico que o presente agravo de instrumento perdeu o objeto. 

Isto porque o feito principal encontra-se sentenciado, conforme informações obtidas pelo sistema de acompanhamento 

de processos no "site" do Tribunal de Justiça de São Paulo. 

Com efeito, prolatada a sentença, a tutela antecipada discutida neste recurso resta esvaída, cabendo ao interessado 

impugnar a sentença. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO ANTECIPATÓRIA DE 

TUTELA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO. RECURSO RELATIVO AO PROVIMENTO LIMINAR. 

PERDA DE OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. 

1. Segundo a jurisprudência dominante desta Corte, resta prejudicado o recurso especial interposto contra acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica 

a prolação de sentença de mérito. Precedentes. 

2. Por conseguinte, resta prejudicado o presente regimental, pois não há interesse jurídico no provimento do recurso 

especial intentado contra acórdão que mantém decisão concessiva de tutela antecipada, que foi confirmada por sentença 

de mérito superveniente. 

3. Agravo regimental prejudicado. 
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(AgRg no REsp 408648/RS, processo 2002/0011011-6, Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 03.04.2006, 

p. 388). 

Destarte, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos principais. 

Publique-se. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.116036-9        AI  286458 
ORIG.   :  200661830022743  7V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CICERO GUILHERME DA SILVA 
ADV     :  FABIO FREDERICO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CICERO GUILHERME DA SILVA contra a decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício previdenciário, negou o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela. 

Às folhas 112/114, foi deferida em parte a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Verifico que o presente agravo de instrumento perdeu o objeto. 

Isto porque o feito principal encontra-se sentenciado, conforme se vê na cópia da r. sentença juntada neste instrumento 

às folhas 127/137. 

Com efeito, prolatada a sentença, a tutela antecipada discutida neste recurso resta esvaída, cabendo ao interessado 

impugnar a sentença. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO ANTECIPATÓRIA DE 

TUTELA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO. RECURSO RELATIVO AO PROVIMENTO LIMINAR. 

PERDA DE OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. 

1. Segundo a jurisprudência dominante desta Corte, resta prejudicado o recurso especial interposto contra acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica 

a prolação de sentença de mérito. Precedentes. 

2. Por conseguinte, resta prejudicado o presente regimental, pois não há interesse jurídico no provimento do recurso 

especial intentado contra acórdão que mantém decisão concessiva de tutela antecipada, que foi confirmada por sentença 

de mérito superveniente. 

3. Agravo regimental prejudicado. 

(AgRg no REsp 408648/RS, processo 2002/0011011-6, Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 03.04.2006, 

p. 388). 
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Destarte, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos principais. 

Publique-se. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.009385-6        AC 1181813 
ORIG.   :  0600000196  1 Vr TAMBAU/SP     0600004055  1 Vr TAMBAU/SP 
APTE    :  ALZIMAR DE CASTRO BAILONE 
ADV     :  FERNANDO TADEU MARTINS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS HENRIQUE MORCELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 07.03.2006, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 31.03.2006, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez da parte autora (DIB 01.01.1978), majorando-se o coeficiente de cálculo para 100% do 

salário-de-benefício, segundo alteração conferida pela Lei n. 9.032/95, a partir de sua vigência, ao artigo 44 da Lei nº 

8.213/91. Pleiteia-se, ainda, o pagamento das diferenças apuradas não prescritas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 19.05.2006, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a recalcular o 

valor da renda mensal do benefício da parte autora mediante a aplicação do coeficiente de cálculo de 100% sobre a sua 

base de cálculo, nos termos e a partir da vigência da Lei nº 9.032/95, bem como para condenar a autarquia federal a 

pagar as diferenças apuradas não atingidas pela prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente, mês a mês, na forma 

das Súmulas nº 08 do TRF da 3ª Região e 148 do STJ, acrescidas, a contar da citação até a data do efetivo pagamento, 

de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, com a implentação, a partir de então, do novo valor do benefício. A 

sentença condenou a autarquia federal, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto na Súmula nº 111 do STJ, sem 

condenação em custas em razão da isenção legal de que goza a autarquia, tendo sido determinado o reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS, pleiteiando a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação, porquanto a 

decisão guerreada, ao determinar a aplicação retroativa de lei federal, teria infringido os princípios do tempus regit 

actum, do ato jurídico perfeito, da legalidade, da fonte de custeio, do equilíbrio finaceiro e atuarial do sistema de 

previdência social. Caso mantido o decisum, requer a redução do percentual de sua condenação em juros de mora. 

Sustenta, por fim, a reforma da r. sentença, sob pena de afronta a dispositivos constitucionais apontados. 

A parte autora, por seu turno, pleiteia a reforma parcial da sentença, de modo que o percentual de condenação do INSS 

em honorários advocatícios incida sobre o total da condenação, apurado na fase de liquidação, ou ainda, que incida até 

as parcelas devidas até a prolação do acórdão ou decisão monocrática a ser proferida pelo Tribunal. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

A r. decisão merece reforma. 

Por ocasião do julgamento dos Recursos extraordinários 415.454/SC e 416.827/SC, em 8/2/2007, ambos da relatoria do 

Min.GILMAR MENDES, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, firmou entendimento 

contrário, nos seguintes termos: 
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EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS), COM FUNDAMENTO NO ART. 102, III, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM FACE DE 

ACÓRDÃO DE TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO: 

PENSÃO POR MORTE (LEI Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995).  

1. No caso concreto, a recorrida é pensionista do INSS desde 04/10/1994, recebendo através do benefício nº 

055.419.615-8, aproximadamente o valor de R$ 948,68. Acórdão recorrido que determinou a revisão do benefício de 

pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da previdência geral, 

a partir da vigência da Lei no 9.032/1995.  

2. Concessão do referido benefício ocorrida em momento anterior à edição da Lei no 9.032/1995. No caso concreto, ao 

momento da concessão, incidia a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.  

3. Pedido de intervenção anômala formulado pela União Federal nos termos do art. 5º, caput e parágrafo único da Lei nº 

9.469/1997. Pleito deferido monocraticamente por ocorrência, na espécie, de potencial efeito econômico para a 

peticionária (DJ 2.9.2005). 

4. O recorrente (INSS) alegou: i) suposta violação ao art. 5o, XXXVI, da CF (ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito 

adquirido); e ii) desrespeito ao disposto no art. 195, § 5o, da CF (impossibilidade de majoração de benefício da 

seguridade social sem a correspondente indicação legislativa da fonte de custeio total). 

5. Análise do prequestionamento do recurso: os dispositivos tidos por violados foram objeto de adequado 

prequestionamento. Recurso Extraordinário conhecido.  

6. Referência a acórdãos e decisões monocráticas proferidos quanto ao tema perante o STF: RE (AgR) no 414.735/SC, 

1ª Turma, unânime, Rel. Min. Eros Grau, DJ 29.4.2005; RE no 418.634/SC, Rel. Min. Cezar Peluso, decisão 

monocrática, DJ 15.4.2005; e RE no 451.244/SC, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão monocrática, DJ 8.4.2005.  

7. Evolução do tratamento legislativo do benefício da pensão por morte desde a promulgação da CF/1988: arts. 201 e 

202 na redação original da Constituição, edição da Lei no 8.213/1991 (art. 75), alteração da redação do art. 75 pela Lei 

no 9.032/1995, alteração redacional realizada pela Emenda Constitucional no 20, de 15 de dezembro de 1998.  

8. Levantamento da jurisprudência do STF quanto à aplicação da lei previdenciária no tempo. Consagração da aplicação 

do princípio tempus regit actum quanto ao momento de referência para a concessão de benefícios nas relações 

previdenciárias. Precedentes citados: RE no 258.570/RS, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 19.4.2002; 

RE (AgR) no 269.407/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 2.8.2002; RE (AgR) no 310.159/RS, 2ª 

Turma, unânime, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 6.8.2004; e MS no 24.958/DF, Pleno, unânime, Rel. Min. Marco 

Aurélio, DJ 1o.4.2005. 

9. Na espécie, ao reconhecer a configuração de direito adquirido, o acórdão recorrido violou frontalmente a 

Constituição, fazendo má aplicação dessa garantia (CF, art. 5o, XXXVI), conforme consolidado por esta Corte em 

diversos julgados: RE no 226.855/RS, Plenário, maioria, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000; RE no 206.048/RS, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Marco Aurélio, Red. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 19.10.2001; RE no 298.695/SP, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 24.10.2003; AI (AgR) no 450.268/MG, 1ª Turma, unânime, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence, DJ 27.5.2005; RE (AgR) no 287.261/MG, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 

26.8.2005;  e RE no 141.190/SP, Plenário, unânime, Rel. Ilmar Galvão, DJ 26.5.2006.  

10. De igual modo, ao estender a aplicação dos novos critérios de cálculo a todos os beneficiários sob o regime das leis 

anteriores, o acórdão recorrido negligenciou a imposição constitucional de que lei que majora benefício previdenciário 

deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de custeio total (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: RE 

no 92.312/SP, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, julgado em 11.4.1980. 

11. Na espécie, o benefício da pensão por morte configura-se como direito previdenciário de perfil institucional cuja 

garantia corresponde à manutenção do valor real do benefício, conforme os critérios definidos em lei (CF, art. 201, § 

4o). 

12. Ausência de violação ao princípio da isonomia (CF, art. 5o, caput) porque, na espécie, a exigência constitucional de 

prévia estipulação da fonte de custeio total consiste em exigência operacional do sistema previdenciário que, dada a 

realidade atuarial disponível, não pode ser simplesmente ignorada.  
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13. O cumprimento das políticas públicas previdenciárias, exatamente por estar calcado no princípio da solidariedade 

(CF, art. 3o, I), deve ter como fundamento o fato de que não é possível dissociar as bases contributivas de arrecadação 

da prévia indicação legislativa da dotação orçamentária exigida (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: julgamento 

conjunto das ADI´s no 3.105/DF e 3.128/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, Red. p/ o acórdão, Min. Cezar Peluso, Plenário, 

maioria, DJ 18.2.2005. 

14. Considerada a atuação da autarquia recorrente, aplica-se também o princípio da preservação do equilíbrio financeiro 

e atuarial (CF, art. 201, caput), o qual se demonstra em consonância com os princípios norteadores da Administração 

Pública (CF, art. 37).  

15. Salvo disposição legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício 

previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei no 9.032/1995 

somente pode ser aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor.  

16. No caso em apreço, aplica-se o teor do art 75 da Lei 8.213/1991 em sua redação ao momento da concessão do 

benefício à recorrida.  

17. Recurso conhecido e provido para reformar o acórdão recorrido. 

No julgamento do RE - 320179, em 9.02.2007, rel. Min. Cármen Lúcia,  sob o título - Julgamento de Listas pelo 

Plenário: Concessão de Benefício Previdenciário e Legislação Aplicável, o STF aplicou a orientação fixada no 

julgamento dos dois referidos recursos extraordinários julgados na sessão do dia 8.2.2007, a 4.908 recursos 

extraordinários interpostos pelo INSS, nos quais se discutia questão idêntica: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. 

CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei n. 8.213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total." 

No julgamento do RE 470.244/RJ, o Supremo Tribunal Federal foi taxativo em dispor sobre a inadmissibilidade da 

aplicação das majorações dos coeficientes instituídas pela Lei nº 9.032/95 para os benefícios concedidos antes de sua 

vigência: 

Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. Aposentadoria especial. 

Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 

9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. 

Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do 

Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam 

aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência. 

(RE 470244/RJ, Relator Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno, Julgamento 09.02.2007, DJ 23.03.2007, pág 00050) 

Desse modo, os benefícios previdenciários concedidos sob a égide da legislação anterior à Lei 9.032/95 deverão 

observar os requisitos e os percentuais até então estabelecidos. 

Deve, portanto, ser provida, também, a remessa oficial, consoante o disposto na Súmula 253 do STJ, in verbis: "O 

artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 
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Diante do exposto, com fulcro no art 557 e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para julgar totalmente improcedente o pedido da parte autora, restando prejudicada a apelação da 

parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por se tratar de beneficiária da Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.024680-6        AC 1202258 
ORIG.   :  0600000073  1 Vr CUBATAO/SP      0600004745  1 Vr CUBATAO/SP 
APTE    :  RAFAEL GOMES DA SILVA 
ADV     :  IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 24.01.2006, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 28.04.2006, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício previdenciário de 

aposentadoria especial (DIB 15.05.1987) da parte autora, majorando-se o coeficiente de cálculo do benefício nos termos 

da redação original do parágrafo 1º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, a partir de 05.04.1991. Pleiteia-se, ainda, o 

pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 24.10.2006, julgou improcedente o pedido da parte autora, deixando, 

entretanto, de condená-la nas verbas decorrentes da sucumbência em razão de litigar sob os auspícios da Justiça 

Gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora, insistindo no direito ao à majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício de 

aposentadoria especial, a partir de 05.04.1991, nos termos da redação original do parágrafo 1º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91. Pugna, ainda, pelo pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos devidos consectários legais, consoante 

o exposto e requerido na exordial. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

A r. decisão não merece reforma. 

Inicialmente, verifico que a parte autora teve sua aposentadoria especial concedida antes da promulgação da CF/88 

(DIB 15.05.1987). Consoante entendimento já consolidado pela jurisprudência, a revisão preconizada pelo artigo 144 da 

Lei nº 8.213/91 - que acarretaria a majoração do coeficiente da aposentadoria especial nos termos do § 1º do artigo 57, 

do mesmo diploma legal em sua redação original - somente teve aplicabilidade aos proventos concedidos de 05 de 

outubro de 1988 a 04 de abril de 1991. 

A propósito: 
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"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO - JUROS MORATÓRIOS - 

ART. 219, DO CPC - ART. 1.536, PARÁGRAFO 2º, DO CCB - SÚMULA 204/STJ - ART. 75, DA LEI 8.213/91 - 

SÚMULAS 282 E 356/STF. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- A concessão do benefício previdenciário da pensão por morte deve observar os requisitos previstos na legislação 

vigente ao tempo do óbito. 

-O disposto no art. 75, da Lei 8.213/91, que majorou a cota familiar da pensão, não incide sobre os benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, sendo aplicado, apenas, a partir de 05.04.91, a teor do art. 145, da 

referida Lei 8.213/91. Assim, exceto o caso da segurada MARINALVA MOTA NUNES, cujo benefício foi concedido 

após 05.10.88, descabe direito à revisão de pensão, com base no percentual previsto no art. 75, da Lei 8.213/91.  

- Não enseja interposição de Recurso Especial matéria que não tenha sido ventilada no acórdão recorrido e sobre a qual 

a parte não opôs os cabíveis embargos de declaração. Ausente, portanto, o indispensável prequestionamento. 

- Incidência das Súmulas 282 e 356, do STF. 

- Na esteira do decidido pela Corte Especial deste Tribunal, o índice do IPC de janeiro de 1989, que refletiu realmente a 

inflação ocorrida no período, é o de 42,72% (REsp. 43.055/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO, DJU de 

20.02.1995). 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, Resp nº 1999/0082467-9, 5º Turma, Rel. Jorge 

Scartezzini, DJU 28.08.2000. p. 104) (g.n.). 

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DA AÇÃO. LITISPENDÊNCIA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ARTIGO 144 DA 

LEI 8213/91. 

I - Remessa oficial tida por interposta em observância às determinações da Medida Provisória 1561/97, convertida na 

Lei 9469/97. 

II - Dispensável o esgotamento da instância administrativa para se pleitear judicialmente benefício de natureza 

previdenciária. 

III - Para o reconhecimento da litispendência é necessária a perfeita identidade entre os três elementos da causa: partes, 

causa de pedir e pedido. Divergente um dos elementos, não é possível o seu reconhecimento. Inteligência do artigo 301, 

§§ 1º a 3º, do Código de Processo Civil. 

IV - O princípio de igualdade, insculpido no artigo 5º da Carta Magna, deve ser entendido de modo relativo e 

harmônico com os demais dispositivos constitucionais e as exigências da justiça social. 

V - Tratando-se de benefício previdenciário concedido antes da atual Carta Magna, incabível a aplicação do artigo 144 

da Lei 8213/91. 

VI - Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso providos." 

(TRF-3ª Reg., 9ª Turma, AC 97.03.057392-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 12.04.2004, p. 436).(g.n.). 

"PREVIDENCIÁRIO- PENSÃO POR MORTE - PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA EM RAZÃO DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA - COTA FAMILIAR - ARTIGO 75 DA LEI 8213/91, ALTERADO PELA LEI 

9032/95 - ARTIGO 144 DA LEI 8213/91- BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE A 05 DE OUTUBRO 

DE 1988 -PRELIMINAR REJEITADA- RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A matéria em questão é meramente de direito , não comportando dilação probatória, já que a Requerente especificou 

de maneira precisa, nos autos, os coeficientes de cálculo percentuais pretendidos , assim como a incidência dos mesmos 
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a partir da edição das  Leis Nºs. 8213/91 e 9032/95, que os instituíram, possibilitando ao MM. Juiz sentenciante, desse 

modo, conhecer diretamente do pedido, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

2. A disposição do artigo 75 , "a", da Lei Nº8.213/91, e suas alterações posteriores, introduzidas pela Lei Nº9.032/95, 

com relação ao percentual das cotas familiares, não abrange as pensões por morte concedidas antes do advento da atual 

Constituição Federal. Precedentes do STJ. 

3. Na hipótese, o benefício da Autora foi concedido a partir da data do falecimento de seu marido, ou seja, em 20/11/77, 

submetendo-se, portanto, às disposições do Decreto Nº. 77077/76. 

4. Trata-se, "in casu", de ato jurídico perfeito, plenamente realizado sob a égide da lei antiga, não podendo ser 

alcançado pela Lei 8213/91, que por seu artigo 75,"a", alterou a parcela familiar da pensão por morte para 80%, 

determinando, outrossim, de forma expressa, a retroação de seus efeitos, tão-somente, sobre os benefícios de prestação 

continuada concedidos pela Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, conforme se 

depreende de seu artigo 144. 

(...) 

6. Preliminar rejeitada. 

7. Recurso da Autora improvido." 

(TRF-3ª Reg., 5ª Turma, AC 1999.61.04.004285-3, Rel. Ramza Tartuce, DJU 04.06.2002, p. 214) (g.n.). 

Desse modo, improcede o pleito da parte autora, atinente à majoração do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria 

especial nos termos do previsto na redação original do § 1º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não se enquadrar 

na hipótese prevista no artigo 144 do mesmo diploma legal, já que é aposentadoria especial concedida antes de 05 de 

outubro de 1988. Outrossim, sequer cabe cogitar a aplicação do artigo 145 do mesmo diploma, que se destinava ao 

reajuste de proventos concedidos a partir de 05 de abril de 1991. 

Não há que se falar, igualmente, em majoração do coeficiente de cálculo da aposentadoria especial, nos termos do § 1º, 

do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 a partir das alterações advindas com as Leis nº 9.032/95 e 9.528/97, já que por ocasião 

do julgamento dos Recursos extraordinários 415.454/SC e 416.827/SC, em 8/2/2007, ambos da relatoria do 

Min.GILMAR MENDES, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, firmou entendimento 

contrário, nos seguintes termos: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS), COM FUNDAMENTO NO ART. 102, III, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM FACE DE 

ACÓRDÃO DE TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO: 

PENSÃO POR MORTE (LEI Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995).  

1. No caso concreto, a recorrida é pensionista do INSS desde 04/10/1994, recebendo através do benefício nº 

055.419.615-8, aproximadamente o valor de R$ 948,68. Acórdão recorrido que determinou a revisão do benefício de 

pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da previdência geral, 

a partir da vigência da Lei no 9.032/1995.  

2. Concessão do referido benefício ocorrida em momento anterior à edição da Lei no 9.032/1995. No caso concreto, ao 

momento da concessão, incidia a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.  

3. Pedido de intervenção anômala formulado pela União Federal nos termos do art. 5º, caput e parágrafo único da Lei nº 

9.469/1997. Pleito deferido monocraticamente por ocorrência, na espécie, de potencial efeito econômico para a 

peticionária (DJ 2.9.2005). 

4. O recorrente (INSS) alegou: i) suposta violação ao art. 5o, XXXVI, da CF (ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito 

adquirido); e ii) desrespeito ao disposto no art. 195, § 5o, da CF (impossibilidade de majoração de benefício da 

seguridade social sem a correspondente indicação legislativa da fonte de custeio total). 

5. Análise do prequestionamento do recurso: os dispositivos tidos por violados foram objeto de adequado 

prequestionamento. Recurso Extraordinário conhecido.  
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6. Referência a acórdãos e decisões monocráticas proferidos quanto ao tema perante o STF: RE (AgR) no 414.735/SC, 

1ª Turma, unânime, Rel. Min. Eros Grau, DJ 29.4.2005; RE no 418.634/SC, Rel. Min. Cezar Peluso, decisão 

monocrática, DJ 15.4.2005; e RE no 451.244/SC, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão monocrática, DJ 8.4.2005.  

7. Evolução do tratamento legislativo do benefício da pensão por morte desde a promulgação da CF/1988: arts. 201 e 

202 na redação original da Constituição, edição da Lei no 8.213/1991 (art. 75), alteração da redação do art. 75 pela Lei 

no 9.032/1995, alteração redacional realizada pela Emenda Constitucional no 20, de 15 de dezembro de 1998.  

8. Levantamento da jurisprudência do STF quanto à aplicação da lei previdenciária no tempo. Consagração da aplicação 

do princípio tempus regit actum quanto ao momento de referência para a concessão de benefícios nas relações 

previdenciárias. Precedentes citados: RE no 258.570/RS, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 19.4.2002; 

RE (AgR) no 269.407/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 2.8.2002; RE (AgR) no 310.159/RS, 2ª 

Turma, unânime, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 6.8.2004; e MS no 24.958/DF, Pleno, unânime, Rel. Min. Marco 

Aurélio, DJ 1o.4.2005. 

9. Na espécie, ao reconhecer a configuração de direito adquirido, o acórdão recorrido violou frontalmente a 

Constituição, fazendo má aplicação dessa garantia (CF, art. 5o, XXXVI), conforme consolidado por esta Corte em 

diversos julgados: RE no 226.855/RS, Plenário, maioria, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000; RE no 206.048/RS, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Marco Aurélio, Red. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 19.10.2001; RE no 298.695/SP, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 24.10.2003; AI (AgR) no 450.268/MG, 1ª Turma, unânime, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence, DJ 27.5.2005; RE (AgR) no 287.261/MG, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 

26.8.2005;  e RE no 141.190/SP, Plenário, unânime, Rel. Ilmar Galvão, DJ 26.5.2006.  

10. De igual modo, ao estender a aplicação dos novos critérios de cálculo a todos os beneficiários sob o regime das leis 

anteriores, o acórdão recorrido negligenciou a imposição constitucional de que lei que majora benefício previdenciário 

deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de custeio total (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: RE 

no 92.312/SP, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, julgado em 11.4.1980. 

11. Na espécie, o benefício da pensão por morte configura-se como direito previdenciário de perfil institucional cuja 

garantia corresponde à manutenção do valor real do benefício, conforme os critérios definidos em lei (CF, art. 201, § 

4o). 

12. Ausência de violação ao princípio da isonomia (CF, art. 5o, caput) porque, na espécie, a exigência constitucional de 

prévia estipulação da fonte de custeio total consiste em exigência operacional do sistema previdenciário que, dada a 

realidade atuarial disponível, não pode ser simplesmente ignorada.  

13. O cumprimento das políticas públicas previdenciárias, exatamente por estar calcado no princípio da solidariedade 

(CF, art. 3o, I), deve ter como fundamento o fato de que não é possível dissociar as bases contributivas de arrecadação 

da prévia indicação legislativa da dotação orçamentária exigida (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: julgamento 

conjunto das ADI´s no 3.105/DF e 3.128/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, Red. p/ o acórdão, Min. Cezar Peluso, Plenário, 

maioria, DJ 18.2.2005. 

14. Considerada a atuação da autarquia recorrente, aplica-se também o princípio da preservação do equilíbrio financeiro 

e atuarial (CF, art. 201, caput), o qual se demonstra em consonância com os princípios norteadores da Administração 

Pública (CF, art. 37).  

15. Salvo disposição legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício 

previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei no 9.032/1995 

somente pode ser aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor.  

16. No caso em apreço, aplica-se o teor do art 75 da Lei 8.213/1991 em sua redação ao momento da concessão do 

benefício à recorrida.  

17. Recurso conhecido e provido para reformar o acórdão recorrido. 

No julgamento do RE - 320179, em 9.02.2007, rel. Min. Cármen Lúcia,  sob o título - Julgamento de Listas pelo 

Plenário: Concessão de Benefício Previdenciário e Legislação Aplicável, o STF aplicou a orientação fixada no 

julgamento dos dois referidos recursos extraordinários julgados na sessão do dia 8.2.2007, a 4.908 recursos 

extraordinários interpostos pelo INSS, nos quais se discutia questão idêntica: 
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EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. 

CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei n. 8.213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total." 

No julgamento do RE 470.244/RJ, o Supremo Tribunal Federal foi taxativo em dispor sobre a inadmissibilidade da 

aplicação das majorações dos coeficientes instituídas pela Lei nº 9.032/95 para os benefícios concedidos antes de sua 

vigência: 

Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. Aposentadoria especial. 

Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 

9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. 

Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do 

Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam 

aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência. 

(RE 470244/RJ, Relator Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno, Julgamento 09.02.2007, DJ 23.03.2007, pág 00050). 

Desse modo, os benefícios previdenciários concedidos sob a égide da legislação anterior às Leis nº 8.213/91, 9.032/95 e 

9.528/97 deverão observar os requisitos e os percentuais até então estabelecidos, ressalvada a previsão expressa dos 

artigos 144 e 145 da Lei nº 8.213/91 de retroação dos efeitos da Lei nº 8.213/91 para os benefícios concedidos entre 

05.10.1988 e 05.04.1991, e para os concedidos após 05.04.1991, o que não é o caso dos autos, posto tratar-se de 

aposentadoria especial concedida em 15.05.1987. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesta consonância com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.026134-0        AC 1204264 
ORIG.   :  0400001767  2 Vr CATANDUVA/SP 
APTE    :  FRANCISCO MALDONADO 
ADV     :  ERALDO LUIS SOARES DA COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARLA FELIPE DO AMARAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 02.07.2004, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 10.11.2004, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade (DIB 13.04.1988), mediante a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição que precederam os 12 (doze) últimos, segundo os índices de variação das ORTN'S/OTN'S 

conforme Lei nº 6.423/77. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 07.08.2006, julgou improcedente o pedido da parte autora sem, no entanto, 

condená-la ao pagamento de custas e verbas decorrentes da sucumbência ao teor do previsto no parágrafo único do 

artigo 129 da Lei nº 8.213/91. 

Inconformada, apela a parte autora a fim de que a sentença seja integralmente reformada. Pugna pela procedência do 

pedido, porquanto devida a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição que precederam os 12 

(doze) últimos, segundo os índices de variação das ORTN/OTN, conforme Lei nº 6423/77, bem como o pagamento das 

diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Em se tratando de revisão de proventos, somente não são devidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio 

que precede a propositura da ação. 

Esse entendimento é pacífico em nossa jurisprudência, como se vê: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

SÚMULA 85/STJ. BENEFÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. CITAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI Nº 

6.899/81. SÚMULA 148/STJ. 

- Em se tratando de relação de trato sucessivo, não havendo negativa ao próprio direito reclamado, só há prescrição para 

as parcelas vencidas antes dos cinco anos anteriores à propositura da ação (Súmula 85/STJ). 

(...) 

- Recurso parcialmente provido."(Resp nº 9700922758, 5ª T., v.u., Rel. Sr. Ministro Felix Fischer, DJ 12.04.1999, pg. 

168). 

Quanto à questão de fundo, o Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos 

proferidos em sede de recursos especiais, ser devida a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição que precedem os 12 (doze) últimos, pelos índices das ORTNs/OTNs, nos termos da Lei nº6.423/77. 

Veja-se, a propósito, o entendimento pacificado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. In verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88. RENDA MENSAL 

INICIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ORTN/OTN. ÍNDICE 

APLICÁVEL. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto por VIRGÍLIO DE SOUZA SANDES, com fundamento nas alíneas a e c do 

permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, assim ementado, in verbis: 

'PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. LEI Nº 6.423. 

- Ação objetivando o recálculo da renda mensal inicial de benefício, com a correção monetária das 24 contribuições, 

que precedem as 12 últimas, pelos índices das ORTNs/OTNs, nos termos da Lei nº 6.423/77. 
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- Impossibilidade de aplicação da referida lei, que trata de obrigação pecuniária de caráter geral, a benefício 

previdenciário, que se rege por legislação específica. 

- O recálculo da RMI, sobre a média dos 36 salários de contribuição, corrigidos, só será concedido aos que tiverem 

obtido o seu benefício após a edição do Plano de Custeio e Benefícios (Lei 8212 e 8213).' 

(fl. 135). 

Nas razões do especial, sustenta o Recorrente violação à Lei n.º 6.423/77, bem como dissenso pretoriano, afirmando que 

tem direito ao recálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria, concedida em 1984, com a correção monetária 

dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN. 

Sem contra-razões, e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. Decido. 

O recurso merece prosperar. 

De início, consoante entendimento desta Corte, a simples menção do número da lei que se considera violada, in casu, a 

Lei n.º 6.423/77, não é suficiente para delimitar a insurgência, nos moldes preconizados pelo art. 105, inciso III, alínea 

a, da Constituição Federal, sendo necessária a menção expressa ao artigo que se considera malferido. Aplicável, pois, o 

verbete da Súmula n.º 284 do STF. 

De outra parte, atendidos os requisitos para devida comprovação da divergência jurisprudencial, conheço do recurso 

pela alínea c. Com efeito, a Egrégia Terceira Seção deste Tribunal Superior tem entendimento consolidado no sentido 

de que, nos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, no cálculo da renda mensal 

inicial, devem ser corrigidos os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela variação da ORTN/OTN. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados: 

'PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 

12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(REsp 480.376/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 07/04/2003 - grifo nosso.) 

'PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

PROMULGAÇÃO DA CF/88 - SALÁRIO DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA - ART. 202 DA CF/88 - ÍNDICES ORTN/OTN - LEI 8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Este Tribunal - em consonância com decisão do Pleno da Suprema Corte - firmou entendimento no sentido da não 

auto-aplicabilidade do art. 202 da CF/88, 'por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia 

ao direito nele inserto."(RE 193.456-5/RS, Rel. para acórdão: Ministro MAURÍCIO CORRÊA, DJU 07/11/97). 

Precedentes desta Corte. 

- Na atualização da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988, 

deve-se calcular a média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos 

pela ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido e provido.' (REsp 272.625/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 

19/02/2001.) 
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'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido.' (REsp 271.473/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 30/10/2000) 

Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO PARCIALMENTE do recurso 

especial e, nessa parte, DOU-LHE PROVIMENTO, para determinar que, na atualização da renda mensal inicial dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988, deve-se calcular a média dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela ORTN/OTN. 

Publique-se. Intimem-se". 

Brasília (DF), 27 de setembro de 2004. (Resp ESPECIAL Nº 2004/0105561-7 - RJ, Rel, Min. MINISTRA LAURITA 

VAZ, DJU  DJ 06.10.2004). 

Assim, os vinte e quatro salários de contribuição que precedem os doze últimos devem ser corrigidos pela variação das 

ORTN'S/OTN'S, não se justificando fator de correção diverso. 

Ademais, a questão também já é sumulada por esta Corte Regional, nos termos seguintes: 

"Súmula 7. Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser 

feita em conformidade com o quê prevê o art. 1º da Lei 6423/77". 

De outra parte, por estar a Autarquia vinculada ao princípio da legalidade, cumpre-lhe, após o recálculo da renda mensal 

inicial da parte autora, proceder ao reajuste do benefício em conformidade com os comandos constitucionais e legais 

vigentes nas épocas próprias, com a finalidade de obter a atualização regular dos proventos. 

Destarte, observo que o recurso de apelação interposto pela parte autora versa sobre matéria cuja discussão já se 

encontra pacificada pela jurisprudência, sendo o caso de dar-lhe provimento. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução de sentença. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código 

Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma. 

As custas não são devidas, ante a isenção de que goza a autarquia. 

Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita e nada 

despendeu a esse título. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data de prolação deste decisório, observando-se, quanto às prestações 

vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para julgar procedente o pedido, nos termos do acima expendido. 
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Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.027044-4        AC 1205370 
ORIG.   :  0400001008  3 Vr SAO VICENTE/SP     0400022841  3 Vr SAO 

VICENTE/SP 
APTE    :  ARNALDO ALVES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) e    outros 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 19.07.2004, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 29.07.2004, em que se pleiteia a aplicação dos índices acumulados integrais do INPC nos 

reajustes dos benefícios previdenciários dos autores, no período de maio de 1996 a junho de 2004. Plieteia-se, ainda, o 

pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 31 de julho e 2006, julgou improcedente o pedido dos autores, condenando-os 

em custas, despesas processuais, bem como em honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor 

atribuído à causa, isentando-os, entretanto, dos encargos sucumbenciais, com a ressalva do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, 

em razão de litigarem sob os auspícios da Justiça Gratuita. 

Inconformados, apelam os autores. Insistem no direito à aplicação do INPC integral nos reajustes de seus benefícios no 

período de de maio de 1996 a junho de 2004. Pugnam, ainda, pelo pagamento das diferenças apuradas acrescidas de 

consectários legais 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Não merece reforma a r. sentença. 

A respeito da aplicação do INPC integral de maio de 1996, estabelecia o artigo 2º da MP nº 1415 de 30/04/96: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

A norma, cujo início de vigência foi anterior ao momento fixado para o reajuste dos benefícios, revogou o dispositivo 

legal que previa o reajustamento dos proventos pela variação do INPC (mais precisamente o § 3º do art. 8º da MP nº 

1033/95) e instituiu uma nova sistemática salarial. 

Assim, na época na qual deveria ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários (05/96), estava em vigor a nova 

política salarial imposta pela MP n. 1415/96, editada antes do implemento do direito ao reajuste, a impedir a formação, 

em favor dos segurados, do direito adquirido à variação do INPC. Para tanto, seria necessário que a MP nº 1033/95 ou 

suas reedições tivessem estabelecido qual o índice a ser aplicado no período subseqüente, o que não ocorreu. 
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Neste sentido, é o entendimento adotado por esta E. Corte, in verbis: 

"APELAÇÃO CÍVEL - PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - 

INCORPORAÇÃO DO PERCENTUAL DE 8,04% EM SETEMBRO DE 1994 - MANUTENÇÃO DO VALOR REAL 

DOS BENEFÍCIOS. 

(...) 

IV - A medida provisória nº 1415, editada em 29/04/96, adotou como critério de reajuste dos benefícios previdenciários 

o IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

(...)." 

(2ªTurma, AC 95.03.83170-9 - Rel. Des. Federal Célio Benevides - DJ 22/10/97). 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SUBSTITUIÇÃO DO IGP-DI, A PARTIR DE 1º.05.96, POR 

ÍNDICE QUE PRESERVE O VALOR REAL. DESCABIMENTO. 

- O tema relativo ao direito ao recebimento das diferenças decorrentes das perdas nos cálculos das prestações, desde 

maio de 1989, foi devidamente tratado no decisum. 

- A irredutibilidade e a preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, como 

mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, em obediência aos artigos 194, parágrafo único, 

inciso IV, 201, § 2º, e 202, "caput", da Carta Magna. Especificamente, no período de abril de 1989 até a edição do 

Plano de Custeio e Benefícios, a regra foi a do artigo 58 do ADCT. 

- Além da previsão contida no artigo 2º da M.P. n.º 1.415/96, o artigo 17, § 2º, da Lei nº 8.880/94, com a redação dada 

pelo artigo 76 da Lei nº 9.069/95, atribuía ao Ministro de Estado da Fazenda, no caso de interrupção do cálculo do IPC-

r, a fixação deste com base nos indicadores disponíveis, dentre os quais estava o IGP-DI. 

A aplicação deste ao reajuste dos benefícios da Previdência decorreu do exercício de uma faculdade legal. 

- A Medida Provisória nº 1.415/96, reeditada inúmeras vezes, foi convalidada na Lei n.º 9.711, de 20.11.98, que 

manteve o IGP-DI para reajuste de benefícios previdenciários, no período questionado nesta ação, e para correção dos 

salários-de-contribuição (artigo 21, parágrafo único, da Lei 8.212/91). 

- Não houve redução do valor real, haja vista que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei. 

- A Resolução CNSS n.º 60/96 não pode estabelecer critérios ou percentuais de reajuste de benefícios previdenciários, 

porquanto se trata de matéria de competência de lei, nos termos do artigo 201, § 2º, da Lei Maior. O artigo 41, § 2º, da 

Lei n.º 8.213/91 apenas atribui ao Conselho Nacional da Seguridade Social uma faculdade de propor reajustes, o que 

requer alteração legislativa. Preliminar rejeitada. Apelação não provida." (5ª Turma, AC 616748, Rel. Des. Fed. André 

Nabarrete, DJU 19//11/2002, p. 293). 

"PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO DE MAIO/96 EM DIANTE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO 

INTEGRAL DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1415/96 - IGP-DI - LEI 9711/98 

- APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Nos termos do art. 2º da MP nº 1415/96, o reajustamento dos benefícios, em 1º-05-96, é calculado com base na 

variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna), apurado pela Fundação Getúlio 

Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

2.A MP nº 1415/96 foi editada anteriormente ao mês de regência do pagamento, ou seja, em 29-04-96, inocorrendo, 

portanto, ofensa a qualquer direito adquirido, pois a modificação do critério de reajuste operou-se antes do termo final 

do período aquisitivo do direito. 

3.A Lei 9711/98 consagrou o IGP-DI como o indexador oficial dos reajustes dos benefícios previdenciários, de maio de 

1996 em diante. 
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4.Os benefícios previdenciários são calculados e atualizados de acordo com determinação legal, de que não pode o 

INSS se afastar. 

5.A norma prevista no art. 41, § 2º, da Lei 8213/91 diz respeito a procedimento administrativo de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

6.Apelo improvido. Sentença mantida". (5ª Turma, AC 804105, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/11/2002, p. 

293) 

Destarte, com base nos referidos precedentes jurisprudenciais, verifica-se que o INSS procedeu em conformidade ao 

comando legal, ao utilizar o IGP-DI no reajustamento dos benefícios em maio de 1996. 

No tocante aos reajustes subseqüentes, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade 

com os preceitos constitucionais. Com a regulamentação da Lei nº 8213/91 (Decreto nº 357/91), os reajustes passaram a 

observar o preceito contido no inc. II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações introduzidas 

pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94 e pelas MP´s nºs 1033/95 e 1415/96, e também pela Lei nº 9711/98. Ou seja, os 

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ 

IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 

1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s nºs 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, 

bem como pelos Decretos nºs. 3826/2001, 4249/02, 4709/03, 5061/04 e 5443/05. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça tem julgado a matéria debatida nestes autos em decisões monocráticas, "in 

verbis": 

"RECURSO ESPECIAL Nº 504.262 - RS (2003/0032681-5) 

RELATOR: MINISTRO NILSON NAVES 

RECORRENTE: ARLINDO GREGÓRIO PEREIRA 

ADVOGADO: PEDRO LUCIANO DE OLIVEIRA DORNELLES E OUTROS 

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ROSSANO BRAGA E OUTROS 

DECISÃO 

Em 27.4.04, foram estes autos a mim atribuídos, na qualidade de sucessor do Ministro Vicente Leal na 6ª Turma. 

Em caso no qual se busca a revisão de benefício previdenciário, a sentença de improcedência foi mantida pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região mediante julgado assim ementado: 

"Previdenciário. Revisão de benefício. Junho/97. Junho/99. Junho/2000. Junho/2001. Reajuste administrativo. Índices 

legitimamente estabelecidos. 

1. É constitucional o índice de 7,76% previsto pela Medida Provisória nº 1572-1/97 para o reajuste dos benefícios 

previdenciários em junho de 1997, orientação a ser seguida também em relação aos reajustes de junho/99 (4,61%), 

junho/2000 (5,81%), e junho/2001 (7,66%), efetuados mediante a utilização de índices legitimamente estabelecidos 

pelas MP's 1824/99 e 2022/00, e pelo Decreto 3826/01." 

Interpôs o recorrente este especial, fundado nas alíneas a e c, em que alega violação do art. 10 da Lei nº 9.711/98, bem 

como indica dissídio jurisprudencial. Em síntese, defende a aplicação da variação integral do IGP-DI no mês de junho 

dos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, porquanto tal procedimento garantiria a irredutibilidade do valor da sua 

aposentadoria. 

Malgrado tenha sido admitido na origem, o recurso não merece ir adiante. 
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Sabe-se que esse tema já foi, inúmeras vezes, debatido no âmbito do Superior Tribunal, tendo-se chegado à conclusão 

de que, nos meses mencionados, no reajuste dos benefícios previdenciários em manutenção não se utiliza o IGP-DI. O 

índice correto é aquele previsto na Lei nº 8.213/91, art. 41, e subseqüentes alterações, por ser tal legislação ordinária a 

estabelecedora dos critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

A propósito, entre tantos e tantos outros, vejamos alguns julgados das Turmas que compõem a Terceira Seção: 

"Previdenciário. Reajuste. Benefício. Junho de 1997, 1999 e 2000. IGP-DI. Inaplicabilidade. Índice legal. Art. 41, 

inciso II, Lei n.º 8.213/91. Junho de 2001. Percentual utilizado. Lei ordinária. Delegação ao Poder Executivo. 

Possibilidade. Tema constitucional. 

1. Não há direito à utilização do IGP/DI nos meses de junho dos anos de 1997, 1999 e 2000, no reajuste dos benefícios 

previdenciários em manutenção, porquanto o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não assistindo ao 

beneficiário o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor efetuaria a reposição do poder de 

compra de seus proventos. 

2. A discussão acerca do percentual a ser aplicado no mês de junho de 2001 tem caráter eminentemente constitucional, 

porquanto é tratada pelo acórdão recorrido e pelas razões do especial sob o enfoque da possibilidade de lei ordinária 

delegar ao Poder Executivo a fixação do índice de reajuste dos benefícios previdenciários (art. 41 da Lei n.º 8.212/91, 

com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.022-17/00), em face do teor do art. 201,  § 4º, da Constituição Federal. 

3. Recurso especial não conhecido." (REsp-529.619, Ministra Laurita Vaz, DJ de 15.9.03.)  

"Previdenciário. Recurso especial. Manutenção do valor real dos benefícios. Legislação infraconstitucional adotada. 

Desvirtuamento do estampado no art. 201, § 4º da Constituição Federal. Responsabilidade da legislação ordinária para 

estabelecer critérios de recomposição. IGP-DI. Art. 41, § 9º da Lei 8.213/91. Desvinculação e aplicação de diversos 

índices. Percentuais divulgados por medidas provisórias. Aplicabilidade do INPC. Alínea 'c'. Ausência de juntada de 

paradigma. Art. 255/RISTJ. Recurso não conhecido. 

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotada para preservar a 'manutenção do valor real dos 

benefícios' desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. 

II - O Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida 

manutenção do valor real dos benefícios. 

III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da Constituição 'deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no 

caso'. 

IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado 

pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua redação prescreve que 'Quando da apuração para fixação do percentual do 

reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, 

divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de 

reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.'  

V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice 

específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado 

pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por 'instituição congênere de reconhecida notoriedade'. 

VI - Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. 
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Todavia, examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos 

procuraram levar em conta, sempre que possível, o INPC. 

VII - Neste contexto, infere-se que os percentuais foram fixados em patamar ligeiríssimamente superior ao INPC. 

Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos benefícios previdenciários um reajustamento 

anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, naquela competência maio/1997, era 

de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida 

Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,81%, enquanto a 

variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 

concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou seja, superior ao INPC do período de 

junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste 

dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente 

menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou 

seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. 

VIII - Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o 

INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais satisfatório às pretensões dos 

beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 201, § 4º da CF/88). 

IX - A admissão do Especial com base na alínea 'c' impõe a juntada de paradigma a fim de comprovar o dissenso 

pretoriano, conforme disposto no artigo 255 e parágrafos do RISTJ. Não conhecimento do recurso com base na alínea 

'a', consoante acima examinado, bem como não conhecimento com base na alínea 'c'. 

X - Recurso especial não conhecido." (REsp-502.061, Ministro Gilson Dipp, DJ de 22.9.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Reajuste de benefício. Junho de 1997, 1999, 2000 e 2001. IGP-DI. Inaplicabilidade.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." (REsp-505.270, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Recurso especial. Reajuste de benefício. Aplicação do índice IGP-DI nos reajustamentos de 06/97, 

06/99, 06/2000 e 06/2001. Impossibilidade. Preservação do valor real do benefício. 

1. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador 

infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas 

Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 

(7,66%). 

2. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

3. Recurso especial não provido." (REsp-535.544, Ministro Quaglia Barbosa, DJ de 4.10.04.) 

Quanto à alínea c, a parte não se desincumbiu do ônus de comprovar o dissídio conforme o disposto no parágrafo único 

do art. 541 do Cód. 

de Pr. Civil e no art. 255, § 2º, do Regimento. 

À vista do disposto no art. 557, caput, do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial. 
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Publique-se. 

Brasília, 23 de outubro de 2006. 

Ministro Nilson Naves 

Relator" (RESP Nº 504262 - RS 2003/0032681-5, DJU 31.10.2006). 

Veja-se, também, o julgado exarado nesta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REVISÃO. ARTIGO 26, § 6º, DO DECRETO N. 77.077/76. 

ARTIGO 58 DO ADCT. ARTIGOS 194, IV, E 201, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI N. 8.213/91 E 

LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. PRECEDENTES. 

1. A Contadoria da Justiça Federal apurou que a autarquia previdenciária não calculou corretamente a renda mensal 

inicial da aposentadoria especial na espécie, razão pela qual lhe incumbe proceder à majoração atribuída em favor do 

autor, conforme o teor da correspondente memória de cálculo. 

2. Não se aplica a vedação plasmada na norma do artigo 26, § 6º, da CLPS/1976, porque os aumentos verificados 

ocorreram com lastro em dissídios coletivos e em correções semestrais de salários, incluindo-se, portanto, na exceção 

nela mesma prevista. De mais a mais, a Contadoria Judicial já havia assinalado no sentido de que não houve superação 

do "teto máximo de contribuição" (sic). 

3. Recalculado o benefício previdenciário, nos limites apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em 

número de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo 

mês contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos 

termos do artigo 58 do ADCT. Precedentes do STJ. 

4. A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de 

benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso 

II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM 

(art. 9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a 

definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual 

respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 

pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto 

nº 5.756/06. Cumpre enfatizar que estes índices não ofendem os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor 

dos benefícios. Precedentes do STJ. 

5. Apelação do INSS e reexame necessário desprovidos." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 1999.61.15.007120-3/SP, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJU 28.03.2007, p. 1052) 

Não há, pois, como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais, dado 

que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei 

nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 
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Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo,17 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.033346-6        AC 1218037 
ORIG.   :  0300001332  2 Vr CUBATAO/SP      0300125924  2 Vr CUBATAO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RAIMUNDA CLAUDINA DA SILVA 
ADV     :  MARIO ANTONIO DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 25.11.2003, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 21.06.2004, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício previdenciário de 

pensão (DIB 11.11.1979) da parte autora, majorando-se o coeficiente de cálculo do benefício para 100%, nos termos do 

disposto no artigo 75 da Lei nº 8.213/91, a partir da vigência da Lei nº 9.032/95. Pleiteia-se, ainda, a atualização do 

valor da renda mensal da pensão bem como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 18.11.2006, julgou procedente o pedido da parte autora para condenar o INSS 

a revisar o valor da renda mensal do benefício da parte autora, majorando-o para o percentual de 100% (cem por cento) 

do salário-de-benefício, observando-se o disposto no artigo 33 da Lei nº 8.213/91, a partir da vigência da Lei nº 

9.032/95, bem como para condenar a autarquia federal ao pagamento das diferenças apuradas não prescritas, corrigidas 

monetariamente desde a data de vencimento de cada uma das prestações, acrescidas, ainda, de juros de mora, a partir da 

citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. A sentença condenou o INSS, por fim, ao pagamento das custas e 

despesas processuais, bem como em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, 

excluindo-se as parcelas vincendas. 

Inconformado, apela o INSS, pleiteiando a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação, seja pelo 

reconhecimento preliminar da decadência e/ou prescrição da ação, seja pela análise do mérito propriamente dito, 

porquanto descabida a pretendida majoração do coeficiente de pensão por falta de amparo legal, sob pena de afronta aos 

dispositivos constitucionais que aponta (artigo 5º, inciso XXXVI e artigo 195, parágrafo quinto). Caso mantido o 

decisum, requer o reconhecimento da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu o ajuizamento da 

ação, bem como a redução dos percentuais de sua condenação em honorários advocatícios e juros de mora. Por fim, 

sustenta a reforma da r. sentença sob pena de afronta a dispositivos legais e constitucionais atinentes ao ato jurídico 

perfeito e à fonte de custeio. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Observo, de início, que a sentença de fls. 71/76, que acolheu o pedido da parte autora, foi proferida em 18.11.2006, 

sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 

17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 

Afasto, de antemão, a alegação de ocorrência de decadência, porquanto se tratar de ação revisional de benefício 

previdenciário concedido em 11.11.1979, antes, portanto, da vigência das Leis nº 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004. 

Sendo assim, neste caso, não poderia a segurada sofrer os efeitos das citadas leis, sob pena de afronta ao princípio da 

irretroatividade das leis. 
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Entendo inaplicável à espécie o art. 103 da Lei nº 8213/91, com as novas redações trazidas pelas Leis supracitadas. É 

que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não 

podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

Não foi outro o entendimento da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por ocasião do julgamento da 

AC. nº 98.04.1058356-4, Relator o Juiz Wellington Mendes de Almeida: 

"PREVIDENCIÁRIO. SUM-2 TRF/4R. CORREÇÃO MONETÁRIA. DECADÊNCIA DO DIREITO A REVISÃO 

DO ATO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ART-103 DA LEI 8213/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 

9528/97. CUSTAS PROCESSUAIS. INSS. NÃO CONCESSÃO. ISENÇÃO 

(...) 

3. Uma vez que a alteração introduzida pela Lei-9528/97 no art-103 da Lei-8213/91, criando hipótese de prazo 

decadencial ao direito de revisão do ato concessório do benefício, rege instituto de direito material, somente afeta as 

relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, não se aplicando a ato jurídico consumado segundo a lei vigente 

ao tempo da concessão do benefício. 

(...)" 

(DJ 11/11/98, pág. 698). 

Desse modo, a lei não pode retroagir, a não ser que essa faculdade conste expressamente de seu texto. A irretroatividade 

da lei age em prol da estabilidade das relações jurídicas, do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada. 

Assim, tratando-se de ação revisional de pensão concedida em 11.11.1979, antes portanto da instituição do prazo 

decadencial decenal pela MP nº 1523-9/1997, resta afastada a ocorrência da decadência do direito à revisão do benefício 

da parte autora. 

Por outro lado, quanto à alegada prescrição, em se tratando de revisão de proventos, somente não são devidas as 

prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, aliás, como já observado pelo MM. 

Juízo "a quo" na r. sentença às fls.  . 

Esse entendimento é pacífico em nossa jurisprudência, como se vê: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

SÚMULA 85/STJ. BENEFÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. CITAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI Nº 

6.899/81. SÚMULA 148/STJ. 

- Em se tratando de relação de trato sucessivo, não havendo negativa ao próprio direito reclamado, só há prescrição para 

as parcelas vencidas antes dos cinco anos anteriores à propositura da ação (Súmula 85/STJ). 

(...) 

- Recurso parcialmente provido."(Resp nº 9700922758, 5ª T., v.u., Rel. Sr. Ministro Felix Fischer, DJ 12.04.1999, pg. 

168). 

A r. decisão, no entanto, no mérito propriamente dito, merece reforma. 

Não há que se falar em majoração do coeficiente de cálculo da pensão da parte autora, nos termos do artigo 75 da Lei nº 

8.213/91 a partir das alterações advindas com as Leis nº 9.032/95 e 9.528/97, já que por ocasião do julgamento dos 

Recursos extraordinários 415.454/SC e 416.827/SC, em 8/2/2007, ambos da relatoria do Min.GILMAR MENDES, o 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, firmou entendimento contrário, nos seguintes termos: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS), COM FUNDAMENTO NO ART. 102, III, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM FACE DE 

ACÓRDÃO DE TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO: 

PENSÃO POR MORTE (LEI Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995).  
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1. No caso concreto, a recorrida é pensionista do INSS desde 04/10/1994, recebendo através do benefício nº 

055.419.615-8, aproximadamente o valor de R$ 948,68. Acórdão recorrido que determinou a revisão do benefício de 

pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da previdência geral, 

a partir da vigência da Lei no 9.032/1995.  

2. Concessão do referido benefício ocorrida em momento anterior à edição da Lei no 9.032/1995. No caso concreto, ao 

momento da concessão, incidia a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.  

3. Pedido de intervenção anômala formulado pela União Federal nos termos do art. 5º, caput e parágrafo único da Lei nº 

9.469/1997. Pleito deferido monocraticamente por ocorrência, na espécie, de potencial efeito econômico para a 

peticionária (DJ 2.9.2005). 

4. O recorrente (INSS) alegou: i) suposta violação ao art. 5o, XXXVI, da CF (ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito 

adquirido); e ii) desrespeito ao disposto no art. 195, § 5o, da CF (impossibilidade de majoração de benefício da 

seguridade social sem a correspondente indicação legislativa da fonte de custeio total). 

5. Análise do prequestionamento do recurso: os dispositivos tidos por violados foram objeto de adequado 

prequestionamento. Recurso Extraordinário conhecido.  

6. Referência a acórdãos e decisões monocráticas proferidos quanto ao tema perante o STF: RE (AgR) no 414.735/SC, 

1ª Turma, unânime, Rel. Min. Eros Grau, DJ 29.4.2005; RE no 418.634/SC, Rel. Min. Cezar Peluso, decisão 

monocrática, DJ 15.4.2005; e RE no 451.244/SC, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão monocrática, DJ 8.4.2005.  

7. Evolução do tratamento legislativo do benefício da pensão por morte desde a promulgação da CF/1988: arts. 201 e 

202 na redação original da Constituição, edição da Lei no 8.213/1991 (art. 75), alteração da redação do art. 75 pela Lei 

no 9.032/1995, alteração redacional realizada pela Emenda Constitucional no 20, de 15 de dezembro de 1998.  

8. Levantamento da jurisprudência do STF quanto à aplicação da lei previdenciária no tempo. Consagração da aplicação 

do princípio tempus regit actum quanto ao momento de referência para a concessão de benefícios nas relações 

previdenciárias. Precedentes citados: RE no 258.570/RS, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 19.4.2002; 

RE (AgR) no 269.407/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 2.8.2002; RE (AgR) no 310.159/RS, 2ª 

Turma, unânime, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 6.8.2004; e MS no 24.958/DF, Pleno, unânime, Rel. Min. Marco 

Aurélio, DJ 1o.4.2005. 

9. Na espécie, ao reconhecer a configuração de direito adquirido, o acórdão recorrido violou frontalmente a 

Constituição, fazendo má aplicação dessa garantia (CF, art. 5o, XXXVI), conforme consolidado por esta Corte em 

diversos julgados: RE no 226.855/RS, Plenário, maioria, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000; RE no 206.048/RS, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Marco Aurélio, Red. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 19.10.2001; RE no 298.695/SP, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 24.10.2003; AI (AgR) no 450.268/MG, 1ª Turma, unânime, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence, DJ 27.5.2005; RE (AgR) no 287.261/MG, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 

26.8.2005;  e RE no 141.190/SP, Plenário, unânime, Rel. Ilmar Galvão, DJ 26.5.2006.  

10. De igual modo, ao estender a aplicação dos novos critérios de cálculo a todos os beneficiários sob o regime das leis 

anteriores, o acórdão recorrido negligenciou a imposição constitucional de que lei que majora benefício previdenciário 

deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de custeio total (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: RE 

no 92.312/SP, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, julgado em 11.4.1980. 

11. Na espécie, o benefício da pensão por morte configura-se como direito previdenciário de perfil institucional cuja 

garantia corresponde à manutenção do valor real do benefício, conforme os critérios definidos em lei (CF, art. 201, § 

4o). 

12. Ausência de violação ao princípio da isonomia (CF, art. 5o, caput) porque, na espécie, a exigência constitucional de 

prévia estipulação da fonte de custeio total consiste em exigência operacional do sistema previdenciário que, dada a 

realidade atuarial disponível, não pode ser simplesmente ignorada.  

13. O cumprimento das políticas públicas previdenciárias, exatamente por estar calcado no princípio da solidariedade 

(CF, art. 3o, I), deve ter como fundamento o fato de que não é possível dissociar as bases contributivas de arrecadação 

da prévia indicação legislativa da dotação orçamentária exigida (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: julgamento 

conjunto das ADI´s no 3.105/DF e 3.128/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, Red. p/ o acórdão, Min. Cezar Peluso, Plenário, 

maioria, DJ 18.2.2005. 
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14. Considerada a atuação da autarquia recorrente, aplica-se também o princípio da preservação do equilíbrio financeiro 

e atuarial (CF, art. 201, caput), o qual se demonstra em consonância com os princípios norteadores da Administração 

Pública (CF, art. 37).  

15. Salvo disposição legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício 

previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei no 9.032/1995 

somente pode ser aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor.  

16. No caso em apreço, aplica-se o teor do art 75 da Lei 8.213/1991 em sua redação ao momento da concessão do 

benefício à recorrida.  

17. Recurso conhecido e provido para reformar o acórdão recorrido. 

No julgamento do RE - 320179, em 9.02.2007, rel. Min. Cármen Lúcia,  sob o título - Julgamento de Listas pelo 

Plenário: Concessão de Benefício Previdenciário e Legislação Aplicável, o STF aplicou a orientação fixada no 

julgamento dos dois referidos recursos extraordinários julgados na sessão do dia 8.2.2007, a 4.908 recursos 

extraordinários interpostos pelo INSS, nos quais se discutia questão idêntica: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. 

CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei n. 8.213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total." 

No julgamento do RE 470.244/RJ, o Supremo Tribunal Federal foi taxativo em dispor sobre a inadmissibilidade da 

aplicação das majorações dos coeficientes instituídas pela Lei nº 9.032/95 para os benefícios concedidos antes de sua 

vigência: 

Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. Aposentadoria especial. 

Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 

9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. 

Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do 

Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam 

aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência. 

(RE 470244/RJ, Relator Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno, Julgamento 09.02.2007, DJ 23.03.2007, pág 00050). 

Desse modo, os benefícios previdenciários concedidos sob a égide da legislação anterior às Leis nº 8.213/91, 9.032/95 e 

9.528/97 deverão observar os requisitos e os percentuais até então estabelecidos, ressalvada a previsão expressa dos 

artigos 144 e 145 da Lei nº 8.213/91 de retroação dos efeitos da Lei nº 8.213/91 para os benefícios concedidos entre 

05.10.1988 e 05.04.1991, e para os concedidos após 05.04.1991, o que não é o caso dos autos, posto tratar-se de pensão 

concedida em 11.11.1979. 

Deve, portanto, ser provida, também, a remessa oficial tida por interposta, consoante o disposto na Súmula 253 do STJ, 

in verbis: "O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

Diante do exposto, com fulcro no art 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial tida 

por interposta e á apelação do INSS, para julgar totalmente improcedente o pedido da autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência por se tratar de beneficiária da Justiça Gratuita. 
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Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.035572-3        AC 1222821 
ORIG.   :  0500002976  4 Vr DIADEMA/SP     0500235919  4 Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  MARIA IZABEL DA SILVA 
ADV     :  JAMIR ZANATTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CATARINA BERTOLDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, proposta em 16.11.2005, em face do INSS, citado em 03.02.2006, na qual pleiteia a 

parte autora a majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício previdenciário de pensão por morte (DIB 

18.08.1990), nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, a partir da nova redação dada ao artigo pela Lei nº 9.032/95. 

Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 26.10.2006, julgou improcedente o pedido da parte autora, deixando de 

condená-la em honorários advocatícios por força de lei. 

Inconformada, apela a parte autora, pugnando pela procedência do pedido, aduzindo ser devida a elevação do 

coeficiente de cálculo da sua pensão por morte, para que a renda mensal corresponda a 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício, a partir da vigência da Lei nº 9.032/95. Pugna, igualmente, pela condenação do INSS no pagmento 

das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais, consoante o exposto e requerido na inicial. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

A r. decisão não merece reforma. 

Por ocasião do julgamento dos Recursos extraordinários 415.454/SC e 416.827/SC, em 8/2/2007, ambos da relatoria do 

Min.GILMAR MENDES, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, firmou entendimento 

contrário, nos seguintes termos: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS), COM FUNDAMENTO NO ART. 102, III, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM FACE DE 

ACÓRDÃO DE TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO: 

PENSÃO POR MORTE (LEI Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995).  

1. No caso concreto, a recorrida é pensionista do INSS desde 04/10/1994, recebendo através do benefício nº 

055.419.615-8, aproximadamente o valor de R$ 948,68. Acórdão recorrido que determinou a revisão do benefício de 

pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da previdência geral, 

a partir da vigência da Lei no 9.032/1995.  

2. Concessão do referido benefício ocorrida em momento anterior à edição da Lei no 9.032/1995. No caso concreto, ao 

momento da concessão, incidia a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.  
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3. Pedido de intervenção anômala formulado pela União Federal nos termos do art. 5º, caput e parágrafo único da Lei nº 

9.469/1997. Pleito deferido monocraticamente por ocorrência, na espécie, de potencial efeito econômico para a 

peticionária (DJ 2.9.2005). 

4. O recorrente (INSS) alegou: i) suposta violação ao art. 5o, XXXVI, da CF (ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito 

adquirido); e ii) desrespeito ao disposto no art. 195, § 5o, da CF (impossibilidade de majoração de benefício da 

seguridade social sem a correspondente indicação legislativa da fonte de custeio total). 

5. Análise do prequestionamento do recurso: os dispositivos tidos por violados foram objeto de adequado 

prequestionamento. Recurso Extraordinário conhecido.  

6. Referência a acórdãos e decisões monocráticas proferidos quanto ao tema perante o STF: RE (AgR) no 414.735/SC, 

1ª Turma, unânime, Rel. Min. Eros Grau, DJ 29.4.2005; RE no 418.634/SC, Rel. Min. Cezar Peluso, decisão 

monocrática, DJ 15.4.2005; e RE no 451.244/SC, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão monocrática, DJ 8.4.2005.  

7. Evolução do tratamento legislativo do benefício da pensão por morte desde a promulgação da CF/1988: arts. 201 e 

202 na redação original da Constituição, edição da Lei no 8.213/1991 (art. 75), alteração da redação do art. 75 pela Lei 

no 9.032/1995, alteração redacional realizada pela Emenda Constitucional no 20, de 15 de dezembro de 1998.  

8. Levantamento da jurisprudência do STF quanto à aplicação da lei previdenciária no tempo. Consagração da aplicação 

do princípio tempus regit actum quanto ao momento de referência para a concessão de benefícios nas relações 

previdenciárias. Precedentes citados: RE no 258.570/RS, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 19.4.2002; 

RE (AgR) no 269.407/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 2.8.2002; RE (AgR) no 310.159/RS, 2ª 

Turma, unânime, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 6.8.2004; e MS no 24.958/DF, Pleno, unânime, Rel. Min. Marco 

Aurélio, DJ 1o.4.2005. 

9. Na espécie, ao reconhecer a configuração de direito adquirido, o acórdão recorrido violou frontalmente a 

Constituição, fazendo má aplicação dessa garantia (CF, art. 5o, XXXVI), conforme consolidado por esta Corte em 

diversos julgados: RE no 226.855/RS, Plenário, maioria, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000; RE no 206.048/RS, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Marco Aurélio, Red. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 19.10.2001; RE no 298.695/SP, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 24.10.2003; AI (AgR) no 450.268/MG, 1ª Turma, unânime, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence, DJ 27.5.2005; RE (AgR) no 287.261/MG, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 

26.8.2005;  e RE no 141.190/SP, Plenário, unânime, Rel. Ilmar Galvão, DJ 26.5.2006.  

10. De igual modo, ao estender a aplicação dos novos critérios de cálculo a todos os beneficiários sob o regime das leis 

anteriores, o acórdão recorrido negligenciou a imposição constitucional de que lei que majora benefício previdenciário 

deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de custeio total (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: RE 

no 92.312/SP, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, julgado em 11.4.1980. 

11. Na espécie, o benefício da pensão por morte configura-se como direito previdenciário de perfil institucional cuja 

garantia corresponde à manutenção do valor real do benefício, conforme os critérios definidos em lei (CF, art. 201, § 

4o). 

12. Ausência de violação ao princípio da isonomia (CF, art. 5o, caput) porque, na espécie, a exigência constitucional de 

prévia estipulação da fonte de custeio total consiste em exigência operacional do sistema previdenciário que, dada a 

realidade atuarial disponível, não pode ser simplesmente ignorada.  

13. O cumprimento das políticas públicas previdenciárias, exatamente por estar calcado no princípio da solidariedade 

(CF, art. 3o, I), deve ter como fundamento o fato de que não é possível dissociar as bases contributivas de arrecadação 

da prévia indicação legislativa da dotação orçamentária exigida (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: julgamento 

conjunto das ADI´s no 3.105/DF e 3.128/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, Red. p/ o acórdão, Min. Cezar Peluso, Plenário, 

maioria, DJ 18.2.2005. 

14. Considerada a atuação da autarquia recorrente, aplica-se também o princípio da preservação do equilíbrio financeiro 

e atuarial (CF, art. 201, caput), o qual se demonstra em consonância com os princípios norteadores da Administração 

Pública (CF, art. 37).  

15. Salvo disposição legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício 

previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei no 9.032/1995 

somente pode ser aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor.  
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16. No caso em apreço, aplica-se o teor do art 75 da Lei 8.213/1991 em sua redação ao momento da concessão do 

benefício à recorrida.  

17. Recurso conhecido e provido para reformar o acórdão recorrido. 

No julgamento do RE - 320179, em 9.02.2007, rel. Min. Cármen Lúcia,  sob o título - Julgamento de Listas pelo 

Plenário: Concessão de Benefício Previdenciário e Legislação Aplicável, o STF aplicou a orientação fixada no 

julgamento dos dois referidos recursos extraordinários julgados na sessão do dia 8.2.2007, a 4.908 recursos 

extraordinários interpostos pelo INSS, nos quais se discutia questão idêntica: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. 

CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei n. 8.213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total." 

Desse modo, os benefícios previdenciários concedidos sob a égide da legislação anterior à Lei nº 9.032/95, deverão 

observar os requisitos e os percentuais até então estabelecidos. 

Assim, resta claro que a demandante não tem direito à majoração do percentual de sua pensão por morte, na forma 

pleiteada, sendo o caso de se manter a r. sentença. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesta consonância com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Diante do exposto, com fulcro no art 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso da parte 

autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.036149-8        AC 1223398 
ORIG.   :  0600000762  1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP    0600040506  1 Vr 

VICENTE DE CARVALHO/SP 
APTE    :  ANTONIO VITOR DOS SANTOS 
ADV     :  MARCIA VILLAR FRANCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 19.06.2006, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 29.09.2006, em que se pleiteia a aplicação do índice acumulado e integral do INPC no 

reajuste do benefício previdenciário da parte autora, no período compreendido entre maio de 1996 e junho de 2005. 

Pleiteia-se, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 10 de abril de 2007, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora, 

em razão da sucumbência, ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% 

(dez por cento) do valor atualizado da causa, ressalvados os benefícios previstos na Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apela a parte autora. Insiste no direito à aplicação do índice acumuladoe e integral do INPC nos reajustes 

de seu benefício no período de maio de 1996 a junho de 2005. Pugna, ainda, pelo pagamento das diferenças apuradas 

acrescidas de consectários legais 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Não merece reforma a r. sentença. 

A respeito da aplicação do INPC integral de maio de 1996, estabelecia o artigo 2º da MP nº 1415 de 30/04/96: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

A norma, cujo início de vigência foi anterior ao momento fixado para o reajuste dos benefícios, revogou o dispositivo 

legal que previa o reajustamento dos proventos pela variação do INPC (mais precisamente o § 3º do art. 8º da MP nº 

1033/95) e instituiu uma nova sistemática salarial. 

Assim, na época na qual deveria ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários (05/96), estava em vigor a nova 

política salarial imposta pela MP n. 1415/96, editada antes do implemento do direito ao reajuste, a impedir a formação, 

em favor dos segurados, do direito adquirido à variação do INPC. Para tanto, seria necessário que a MP nº 1033/95 ou 

suas reedições tivessem estabelecido qual o índice a ser aplicado no período subseqüente, o que não ocorreu. 

Neste sentido, é o entendimento adotado por esta E. Corte, in verbis: 

"APELAÇÃO CÍVEL - PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - 

INCORPORAÇÃO DO PERCENTUAL DE 8,04% EM SETEMBRO DE 1994 - MANUTENÇÃO DO VALOR REAL 

DOS BENEFÍCIOS. 

(...) 

IV - A medida provisória nº 1415, editada em 29/04/96, adotou como critério de reajuste dos benefícios previdenciários 

o IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

(...)." 

(2ªTurma, AC 95.03.83170-9 - Rel. Des. Federal Célio Benevides - DJ 22/10/97). 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SUBSTITUIÇÃO DO IGP-DI, A PARTIR DE 1º.05.96, POR 

ÍNDICE QUE PRESERVE O VALOR REAL. DESCABIMENTO. 

- O tema relativo ao direito ao recebimento das diferenças decorrentes das perdas nos cálculos das prestações, desde 

maio de 1989, foi devidamente tratado no decisum. 

- A irredutibilidade e a preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, como 

mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, em obediência aos artigos 194, parágrafo único, 

inciso IV, 201, § 2º, e 202, "caput", da Carta Magna. Especificamente, no período de abril de 1989 até a edição do 

Plano de Custeio e Benefícios, a regra foi a do artigo 58 do ADCT. 
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- Além da previsão contida no artigo 2º da M.P. n.º 1.415/96, o artigo 17, § 2º, da Lei nº 8.880/94, com a redação dada 

pelo artigo 76 da Lei nº 9.069/95, atribuía ao Ministro de Estado da Fazenda, no caso de interrupção do cálculo do IPC-

r, a fixação deste com base nos indicadores disponíveis, dentre os quais estava o IGP-DI. 

A aplicação deste ao reajuste dos benefícios da Previdência decorreu do exercício de uma faculdade legal. 

- A Medida Provisória nº 1.415/96, reeditada inúmeras vezes, foi convalidada na Lei n.º 9.711, de 20.11.98, que 

manteve o IGP-DI para reajuste de benefícios previdenciários, no período questionado nesta ação, e para correção dos 

salários-de-contribuição (artigo 21, parágrafo único, da Lei 8.212/91). 

- Não houve redução do valor real, haja vista que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei. 

- A Resolução CNSS n.º 60/96 não pode estabelecer critérios ou percentuais de reajuste de benefícios previdenciários, 

porquanto se trata de matéria de competência de lei, nos termos do artigo 201, § 2º, da Lei Maior. O artigo 41, § 2º, da 

Lei n.º 8.213/91 apenas atribui ao Conselho Nacional da Seguridade Social uma faculdade de propor reajustes, o que 

requer alteração legislativa. Preliminar rejeitada. Apelação não provida." (5ª Turma, AC 616748, Rel. Des. Fed. André 

Nabarrete, DJU 19//11/2002, p. 293). 

"PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO DE MAIO/96 EM DIANTE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO 

INTEGRAL DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1415/96 - IGP-DI - LEI 9711/98 

- APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Nos termos do art. 2º da MP nº 1415/96, o reajustamento dos benefícios, em 1º-05-96, é calculado com base na 

variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna), apurado pela Fundação Getúlio 

Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

2.A MP nº 1415/96 foi editada anteriormente ao mês de regência do pagamento, ou seja, em 29-04-96, inocorrendo, 

portanto, ofensa a qualquer direito adquirido, pois a modificação do critério de reajuste operou-se antes do termo final 

do período aquisitivo do direito. 

3.A Lei 9711/98 consagrou o IGP-DI como o indexador oficial dos reajustes dos benefícios previdenciários, de maio de 

1996 em diante. 

4.Os benefícios previdenciários são calculados e atualizados de acordo com determinação legal, de que não pode o 

INSS se afastar. 

5.A norma prevista no art. 41, § 2º, da Lei 8213/91 diz respeito a procedimento administrativo de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

6.Apelo improvido. Sentença mantida". (5ª Turma, AC 804105, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/11/2002, p. 

293) 

Destarte, com base nos referidos precedentes jurisprudenciais, verifica-se que o INSS procedeu em conformidade ao 

comando legal, ao utilizar o IGP-DI no reajustamento dos benefícios em maio de 1996. 

No tocante aos reajustes subseqüentes, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade 

com os preceitos constitucionais. Com a regulamentação da Lei nº 8213/91 (Decreto nº 357/91), os reajustes passaram a 

observar o preceito contido no inc. II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações introduzidas 

pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94 e pelas MP´s nºs 1033/95 e 1415/96, e também pela Lei nº 9711/98. Ou seja, os 

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ 

IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 

1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s nºs 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, 

bem como pelos Decretos nºs. 3826/2001, 4249/02, 4709/03, 5061/04 e 5443/05. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça tem julgado a matéria debatida nestes autos em decisões monocráticas, "in 

verbis": 

"RECURSO ESPECIAL Nº 504.262 - RS (2003/0032681-5) 
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RELATOR: MINISTRO NILSON NAVES 

RECORRENTE: ARLINDO GREGÓRIO PEREIRA 

ADVOGADO: PEDRO LUCIANO DE OLIVEIRA DORNELLES E OUTROS 

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ROSSANO BRAGA E OUTROS 

DECISÃO 

Em 27.4.04, foram estes autos a mim atribuídos, na qualidade de sucessor do Ministro Vicente Leal na 6ª Turma. 

Em caso no qual se busca a revisão de benefício previdenciário, a sentença de improcedência foi mantida pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região mediante julgado assim ementado: 

"Previdenciário. Revisão de benefício. Junho/97. Junho/99. Junho/2000. Junho/2001. Reajuste administrativo. Índices 

legitimamente estabelecidos. 

1. É constitucional o índice de 7,76% previsto pela Medida Provisória nº 1572-1/97 para o reajuste dos benefícios 

previdenciários em junho de 1997, orientação a ser seguida também em relação aos reajustes de junho/99 (4,61%), 

junho/2000 (5,81%), e junho/2001 (7,66%), efetuados mediante a utilização de índices legitimamente estabelecidos 

pelas MP's 1824/99 e 2022/00, e pelo Decreto 3826/01." 

Interpôs o recorrente este especial, fundado nas alíneas a e c, em que alega violação do art. 10 da Lei nº 9.711/98, bem 

como indica dissídio jurisprudencial. Em síntese, defende a aplicação da variação integral do IGP-DI no mês de junho 

dos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, porquanto tal procedimento garantiria a irredutibilidade do valor da sua 

aposentadoria. 

Malgrado tenha sido admitido na origem, o recurso não merece ir adiante. 

Sabe-se que esse tema já foi, inúmeras vezes, debatido no âmbito do Superior Tribunal, tendo-se chegado à conclusão 

de que, nos meses mencionados, no reajuste dos benefícios previdenciários em manutenção não se utiliza o IGP-DI. O 

índice correto é aquele previsto na Lei nº 8.213/91, art. 41, e subseqüentes alterações, por ser tal legislação ordinária a 

estabelecedora dos critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

A propósito, entre tantos e tantos outros, vejamos alguns julgados das Turmas que compõem a Terceira Seção: 

"Previdenciário. Reajuste. Benefício. Junho de 1997, 1999 e 2000. IGP-DI. Inaplicabilidade. Índice legal. Art. 41, 

inciso II, Lei n.º 8.213/91. Junho de 2001. Percentual utilizado. Lei ordinária. Delegação ao Poder Executivo. 

Possibilidade. Tema constitucional. 

1. Não há direito à utilização do IGP/DI nos meses de junho dos anos de 1997, 1999 e 2000, no reajuste dos benefícios 

previdenciários em manutenção, porquanto o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não assistindo ao 

beneficiário o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor efetuaria a reposição do poder de 

compra de seus proventos. 

2. A discussão acerca do percentual a ser aplicado no mês de junho de 2001 tem caráter eminentemente constitucional, 

porquanto é tratada pelo acórdão recorrido e pelas razões do especial sob o enfoque da possibilidade de lei ordinária 

delegar ao Poder Executivo a fixação do índice de reajuste dos benefícios previdenciários (art. 41 da Lei n.º 8.212/91, 

com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.022-17/00), em face do teor do art. 201,  § 4º, da Constituição Federal. 

3. Recurso especial não conhecido." (REsp-529.619, Ministra Laurita Vaz, DJ de 15.9.03.)  

"Previdenciário. Recurso especial. Manutenção do valor real dos benefícios. Legislação infraconstitucional adotada. 

Desvirtuamento do estampado no art. 201, § 4º da Constituição Federal. Responsabilidade da legislação ordinária para 

estabelecer critérios de recomposição. IGP-DI. Art. 41, § 9º da Lei 8.213/91. Desvinculação e aplicação de diversos 
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índices. Percentuais divulgados por medidas provisórias. Aplicabilidade do INPC. Alínea 'c'. Ausência de juntada de 

paradigma. Art. 255/RISTJ. Recurso não conhecido. 

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotada para preservar a 'manutenção do valor real dos 

benefícios' desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. 

II - O Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida 

manutenção do valor real dos benefícios. 

III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da Constituição 'deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no 

caso'. 

IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado 

pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua redação prescreve que 'Quando da apuração para fixação do percentual do 

reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, 

divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de 

reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.'  

V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice 

específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado 

pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por 'instituição congênere de reconhecida notoriedade'. 

VI - Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. 

Todavia, examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos 

procuraram levar em conta, sempre que possível, o INPC. 

VII - Neste contexto, infere-se que os percentuais foram fixados em patamar ligeiríssimamente superior ao INPC. 

Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos benefícios previdenciários um reajustamento 

anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, naquela competência maio/1997, era 

de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida 

Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,81%, enquanto a 

variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 

concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou seja, superior ao INPC do período de 

junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste 

dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente 

menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou 

seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. 

VIII - Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o 

INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais satisfatório às pretensões dos 

beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 201, § 4º da CF/88). 

IX - A admissão do Especial com base na alínea 'c' impõe a juntada de paradigma a fim de comprovar o dissenso 

pretoriano, conforme disposto no artigo 255 e parágrafos do RISTJ. Não conhecimento do recurso com base na alínea 

'a', consoante acima examinado, bem como não conhecimento com base na alínea 'c'. 

X - Recurso especial não conhecido." (REsp-502.061, Ministro Gilson Dipp, DJ de 22.9.03.) 
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"Recurso especial. Previdenciário. Reajuste de benefício. Junho de 1997, 1999, 2000 e 2001. IGP-DI. Inaplicabilidade.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." (REsp-505.270, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Recurso especial. Reajuste de benefício. Aplicação do índice IGP-DI nos reajustamentos de 06/97, 

06/99, 06/2000 e 06/2001. Impossibilidade. Preservação do valor real do benefício. 

1. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador 

infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas 

Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 

(7,66%). 

2. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

3. Recurso especial não provido." (REsp-535.544, Ministro Quaglia Barbosa, DJ de 4.10.04.) 

Quanto à alínea c, a parte não se desincumbiu do ônus de comprovar o dissídio conforme o disposto no parágrafo único 

do art. 541 do Cód. 

de Pr. Civil e no art. 255, § 2º, do Regimento. 

À vista do disposto no art. 557, caput, do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília, 23 de outubro de 2006. 

Ministro Nilson Naves 

Relator" (RESP Nº 504262 - RS 2003/0032681-5, DJU 31.10.2006). 

Veja-se, também, o julgado exarado nesta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REVISÃO. ARTIGO 26, § 6º, DO DECRETO N. 77.077/76. 

ARTIGO 58 DO ADCT. ARTIGOS 194, IV, E 201, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI N. 8.213/91 E 

LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. PRECEDENTES. 

1. A Contadoria da Justiça Federal apurou que a autarquia previdenciária não calculou corretamente a renda mensal 

inicial da aposentadoria especial na espécie, razão pela qual lhe incumbe proceder à majoração atribuída em favor do 

autor, conforme o teor da correspondente memória de cálculo. 

2. Não se aplica a vedação plasmada na norma do artigo 26, § 6º, da CLPS/1976, porque os aumentos verificados 

ocorreram com lastro em dissídios coletivos e em correções semestrais de salários, incluindo-se, portanto, na exceção 

nela mesma prevista. De mais a mais, a Contadoria Judicial já havia assinalado no sentido de que não houve superação 

do "teto máximo de contribuição" (sic). 

3. Recalculado o benefício previdenciário, nos limites apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em 

número de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo 

mês contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos 

termos do artigo 58 do ADCT. Precedentes do STJ. 
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4. A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de 

benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso 

II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM 

(art. 9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a 

definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual 

respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 

pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto 

nº 5.756/06. Cumpre enfatizar que estes índices não ofendem os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor 

dos benefícios. Precedentes do STJ. 

5. Apelação do INSS e reexame necessário desprovidos." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 1999.61.15.007120-3/SP, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJU 28.03.2007, p. 1052) 

Não há, pois, como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais, dado 

que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei 

nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo,17 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046018-4        AI  355965 
ORIG.   :  0100000365  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  BENEDITA PARREIRA CORTEZE 
ADV     :  RITA APARECIDA SCANAVEZ 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão que, em execução de sentença, acolheu os cálculos da contadoria judicial, na qual foi apurada a existência de 

saldo remanescente em favor da parte exeqüente, computando juros de mora entre a data da conta de liquidação até a 
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data da expedição do ofício requisitório, utilizando na atualização da conta complementar os índices dos Precatórios da 

Justiça Federal - OTN/BTN/UFIR/IPCA-E. 

Sustenta o agravante, em síntese, que os cálculos que apresentou devem prevalecer, com utilização do IPCA-E como 

índice de correção monetária do saldo remanescente.  

Considerado que a parte recorrente deve na petição recursal trazer as razões de seu inconformismo (CPC, artigo 524, 

incisos I e II), vejo que, em relação aos juros de mora, não traz quaisquer razões de direito visando impugnar a decisão 

agravada. 

Por outro lado, a par do relatado, em relação ao índice aplicado na atualização da conta complementar está ausente o 

interesse recursal. 

Com efeito, para que fique configurado o interesse o agravante deve demonstrar a utilidade, do ponto de vista prático, 

que a reforma da decisão pode proporcionar, bem como a necessidade de se lançar mão do recurso para alcançar tal 

desiderato. 

Destarte, sendo inadmissível, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, e do artigo 33, inciso XIV, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos principais. 

Int. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.047631-3        AI  357239 
ORIG.   :  0800000227  1 Vr RANCHARIA/SP 
AGRTE   :  ANGELICA CRISTINA LEME 
ADV     :  MELINA PELISSARI DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANGELICA CRISTINA LEME contra a decisão proferida pelo Juízo 

de Direito da 1ª Vara de Rancharia/SP, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Como se sabe, à parte abre-se a faculdade da utilização dos protocolos das subseções da Justiça Federal, localizadas no 

interior do Estado, que poderão receber petições dirigidas a esta Colenda Corte (item I do Provimento nº 106, de 

24.11.94, e artigo 2º, § 2º, do Provimento nº 148, de 02.06.98, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região). 

Não se utilizando desta faculdade, nem de outro meio legalmente permitido, como a postagem no correio e o fax-símile, 

o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que é apresentada a petição recursal no protocolo desta E. 

Corte. 

À fl. 45 consta ciência da parte agravante em 21.11.08. Assim, iniciado o prazo na data de 24.11.08, este agravo deveria 

ter sido apresentado no prazo de 10 (dez) dias, ou seja, até 03.12.08. No entanto, ele foi interposto, tão-somente, no dia 

04.12.08 (fl. 02). 
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No caso, não é possível considerar como data da interposição do recurso àquela apontada na chancela do protocolo 

estadual, em 27.11.08 (fl. 02), pois, como já se expôs, não há protocolo integrado entre este Tribunal Regional Federal e 

a Justiça Estadual paulista. 

Destarte, sendo intempestivo, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.048368-8        AI  357728 
ORIG.   :  0600000959  2 Vr PEDERNEIRAS/SP     0600047887  2 Vr 

PEDERNEIRAS/SP 
AGRTE   :  REJANE DAS GRACAS FIRMINO DOS REIS incapaz 
REPTE   :  MARIA CECILIA MANESCO DOS REIS 
ADV     :  MARIO AUGUSTO CORREA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por REJANE DAS GRACAS FIRMINO DOS REIS (incapaz), 

representada por MARIA CECILIA MANESCO DOS REIS, contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara 

de Pederneiras, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando à concessão de benefício assistencial. 

Pelo regime introduzido pela Lei nº 9.139/95, que deu nova redação ao artigo 524 do Código de Processo Civil, o 

agravo de instrumento deve "ser dirigido diretamente ao tribunal competente" para apreciá-lo. 

Outrossim, não é possível considerar como data da interposição do recurso àquela apontada na chancela do protocolo 

estadual, pois não há protocolo integrado entre este Tribunal Regional Federal e a Justiça Estadual paulista (item I do 

Provimento nº 106, de 24.11.94, e artigo 2º, § 2º, do Provimento nº 148, de 02.06.98, ambos do Conselho da Justiça 

Federal da 3ª Região). 

Dessa forma, protocolado erroneamente e dirigido a tribunal incompetente para sua apreciação, circunstâncias que não 

suspendem ou interrompem o prazo recursal, o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que for 

apresentada a petição recursal no protocolo desta C. Corte. 

Nesse sentido, já decidiu este E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, "in verbis": 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. JUIZO DE ADMISSIBILIDADE NEGATIVO. 

I - A interposição de agravo de instrumento em tribunal incompetente enseja o seu não conhecimento, ex vi do art. 524 

do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 9.139/95. 

II - Negado provimento ao agravo regimental. 
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(TRF-3ªR, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento, Processo 96.03.066178-3/SP, Relator Juiz Arice Amaral, 

Segunda Turma, v.u., DJ 16.10.96, pág. 78.474). 

"In casu", equivocou-se a parte agravante no endereçamento da petição do recurso, dirigindo-a ao Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo (fl. 02 e 28/35), sendo os autos, posteriormente, encaminhados a este E. Tribunal Regional Federal. 

Assim, publicada a decisão agravada em 11.04.2008 e tendo sido este recurso apresentado neste E. Tribunal apenas em 

09.12.2008 (fl. 02), entendo que este recurso é intempestivo. 

Destarte, sendo intempestivo, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Int. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.048376-7        AI  357736 
ORIG.   :  0800000367  5 Vr SAO VICENTE/SP 
AGRTE   :  HONORATO ALVES PEREIRA 
ADV     :  MARCUS ANTONIO COELHO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HONORATO ALVES PEREIRA contra a decisão proferida pelo Juízo 

de Direito da 5ª Vara de São Vicente, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, reconheceu a incompetência absoluta do juízo, determinando remessa dos autos para o Juizado 

Especial Federal da comarca de Santos. 

Pelo regime introduzido pela Lei nº 9.139/95, que deu nova redação ao artigo 524 do Código de Processo Civil, o 

agravo de instrumento deve "ser dirigido diretamente ao tribunal competente" para apreciá-lo. 

Outrossim, não é possível considerar como data da interposição do recurso àquela apontada na chancela do protocolo 

estadual, pois não há protocolo integrado entre este Tribunal Regional Federal e a Justiça Estadual paulista (item I do 

Provimento nº 106, de 24.11.94, e artigo 2º, § 2º, do Provimento nº 148, de 02.06.98, ambos do Conselho da Justiça 

Federal da 3ª Região). 

Dessa forma, protocolado erroneamente e dirigido a tribunal incompetente para sua apreciação, circunstâncias que não 

suspendem ou interrompem o prazo recursal, o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que for 

apresentada a petição recursal no protocolo desta C. Corte. 

Nesse sentido, já decidiu este E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, "in verbis": 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. JUIZO DE ADMISSIBILIDADE NEGATIVO. 
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I - A interposição de agravo de instrumento em tribunal incompetente enseja o seu não conhecimento, ex vi do art. 524 

do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 9.139/95. 

II - Negado provimento ao agravo regimental. 

(TRF-3ªR, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento, Processo 96.03.066178-3/SP, Relator Juiz Arice Amaral, 

Segunda Turma, v.u., DJ 16.10.96, pág. 78.474). 

"In casu", equivocou-se o agravante no endereçamento da petição do recurso, dirigindo-a ao Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo (fl. 02), sendo os autos, posteriormente, encaminhados a este E. Tribunal Regional Federal (fl. 

30/33). 

Assim, disponibilizada a decisão no Diário de Justiça Eletrônico em 22/04/08 (fl. 26, verso) e tendo sido este recurso 

apresentado neste E. Tribunal apenas em 09.12.08, entendo que este recurso é intempestivo. 

Destarte, sendo intempestivo, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.048407-3        AI  357767 
ORIG.   :  200861140071490  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  MOACIR PIRES DE ANDRADE JUNIOR 
ADV     :  RAFAEL THIAGO MENDES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MOACIR PIRES DE ANDRADE JUNIOR contra a decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo, que, em ação movida contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez, postergou a 

análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a contestação. 

Sustenta a parte agravante, em suma, que está comprovada sua incapacidade e que o perigo de dano decorre da demora 

no julgamento definitivo da demanda, em face do caráter alimentar do benefício. 

A decisão agravada não indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, mas apenas postergou a sua análise. 

Entendo lícito que o juiz, concluindo pela necessidade da resposta do réu ou de uma maior dilação probatória para a 

verificação do direito alegado, postergue a análise do pedido antecipatório, não podendo o tribunal concedê-lo, em 

substituição ao juiz de primeiro grau, salvo se evidentes os danos graves que possam resultar da decisão e os 

pressupostos da tutela antecipada. 

Assim, neste contexto, pode o juiz entender necessário buscar mais elementos para formar a persuasão a respeito dos 

pressupostos da medida (CPC, artigo 273, incisos I e II), estando justificada a postergação da análise do pedido de tutela 

antecipada, e, por conseguinte, o despacho não é passível de vulneração. 
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Nesse sentido é assente a jurisprudência deste C. Tribunal, "in verbis": 

PROCESSUAL CIVIL: TUTELA ANTECIPADA APRECIADA APÓS RESPOSTA DO RÉU. ADMISSIBILIDADE. 

I - Quando o pedido de tutela antecipada não contém "ab initio" os requisitos necessários à sua concessão surge a 

prerrogativa do Juiz postergar seu exame ao advento da resposta do réu. 

II - A decisão que condiciona a apreciação do pleito de tutela antecipatória de mérito à juntada da resposta não está 

eivada de ilegalidade e nem encerra caráter teratológico, notadamente quando inexistentes "ab initio" os elementos 

essenciais à sua concessão. 

III - Agravo improvido. 

(TRF/3ª Região, AG 2001.03.00.005738-3, Desembargadora Federal Marianina Galante, 2ª Turma, DJU 07.11.02, pág. 

343). 

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PROVIMENTO JUDICIAL 

POSTERGADO À APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO PELO RÉU. ATO DECISÓRIO MOTIVADO E 

EXARADO CONFORME A LEI PROCESSUAL CIVIL. RECURSO IMPROVIDO.  

I - Em sede do pedido de tutela antecipada é lícito ao magistrado, quando não convencido da plausibilidade do direito 

pretendido pela parte ou da existência de dano que lhe seja irreparável, postergar a decisão do provimento acautelatório 

para o momento processual oportuno. 

II - Entendendo o magistrado não presentes, de imediato, os requisitos exigidos no art. 273 do CPC, correto o despacho 

que condicionou à apreciação e decisão da medida antecipatória à apresentação da resposta da parte adversa, em 

observância ao princípio do contraditório. 

III - Agravo improvido. 

(TRF/3ª Região, AG 98.03.079954-1, Desembargador Federal Arice Amaral, 2ª Turma, DJU 04.10.00, pág. 237). 

PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. EXAME POSTERGADO PARA APÓS A 

RESPOSTA. POSSIBILIDADE. SUPRIMENTO DE INSTÂNCIA. 

I. Está dentro da discricionariedade do Juízo a análise do pedido inicial, antes ou após a resposta do réu. 

II. Acarreta o suprimento de um grau de jurisdição o exame de tutela antecipada pelo Juízo "ad quem", na hipótese de o 

pedido haver sido postergado para momento posterior à resposta. 

(TRF/3ª Região, AG 98.03.000863-3, Desembargador Federal Batista Pereira, 3ª Turma, DJ 04.08.99, pág.367). 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - APRECIAÇÃO DO PEDIDO APÓS A VINDA DA 

CONTESTAÇÃO - AUSÊNCIA DE POTENCIAL LESIVIDADE. 

1. Agravo regimental não analisado, vez que suas razões se confundem com as do agravo de instrumento, ora julgado. 

2. Ato do juiz que reserva a apreciação de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda da contestação 

em nada lesa eventual direito do agravante, não havendo relevância na fundamentação trazida com o recurso, pois a 

impugnação deve ser voltada especificamente para a decisão da qual resulta lesão a eventual direito da recorrente. 

3. A concessão do provimento pleiteado sem a manifestação do juiz de primeiro grau implica suprimir um grau de 

jurisdição e malferir o princípio do juiz natural. 

4. Decisão mantida. 

5. Agravo a que se nega provimento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1156/1976 

(TRF/3ª Região, AG 98.03.010108-0, Desembargadora Federal Marli Ferreira, 6ª Turma, DJ 10.06.1998, pág. 370). 

Destarte, sendo manifestamente improcedente, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.048519-3        AI  357982 
ORIG.   :  200861050115583  2 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANO BUENO DE MENDONCA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  PAULINHO LOPES MARTA FILHO incapaz 
REPTE   :  IVONETE MARIA DOS SANTOS 
ADV     :  MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Campinas em ação movida por PAULINHO LOPES MARTA FILHO 

(incapaz), representada por IVONETE MARIA DOS SANTOS. 

O presente recurso não merece ser conhecido, porque ausente o traslado da cópia integral da decisão agravada (fl. 114), 

peça obrigatória do agravo de instrumento, nos termos do inciso I do artigo 525 do Código de Processo Civil. 

Dentro desse contexto, cumpre observar, ainda, que a ocorrência da preclusão consumativa impede a juntada posterior 

das peças faltantes. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa transcrevo, "in 

verbis": 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA. 

NÃO CONHECIMENTO. JUNTADA POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO 

PROVIDO. 

1. O conhecimento do agravo de instrumento pressupõe o traslado das peças elencadas no § 1º do art. 544 do CPC, 

incluindo-se a cópia integral da decisão agravada (devidamente assinada por seu prolator). 

2. Compete ao agravante zelar pela correta formação do instrumento de agravo. 

3. É inviável a posterior juntada de peças essenciais à formação do instrumento nesta Corte. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 637454, Processo 200401527107/RS, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, 1ª Turma, v.u., DJ 28.03.05, pág. 201). 
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Destarte, sendo inadmissível, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e do artigo 33, inciso XIV, do Regimento Interno desta C. Corte. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.049006-1        AI  358387 
ORIG.   :  0600002022  4 Vr SUZANO/SP     0600134131  4 Vr SUZANO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURICIO MARTINES CHIADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  GUIOMAR CAITANO DE SOUZA 
ADV     :  RUBENS MARANGAO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUZANO SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra a sentença 

proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara de Suzano que, ao julgar procedente a ação ajuizada por GUIOMAR CAITANO 

DE SOUZA para concessão do benefício previdenciário, antecipou os efeitos da tutela jurídica. 

Decido. 

Cumpre observar inicialmente que, na hipótese, se admitido o agravo de instrumento concomitantemente ao recurso de 

apelação, depara-se com ofensa ao princípio da unirrecorribilidade ou da unicidade recursal: para cada ato judicial 

recorrível há um único recurso previsto pelo ordenamento, sendo vedada a interposição simultânea ou cumulativa de 

mais outro, visando à impugnação do mesmo ato judicial. 

Nesse sentido, veja-se: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INTERNO - TUTELA ANTECIPADA NA SENTENÇA. 

I - Neste caso não se trata de tutela antecipada liminar, mas de tutela antecipada na sentença. 

II - Tutela antecipada na sentença pode ser concedida inclusive em embargos de declaração, cabendo contra ela 

apelação e não agravo de instrumento. 

III - Agravo interno improvido." 

(TRF/2ªReg., AGTAG 89554/RJ, Relator: Juiz Carreira Alvim, Primeira Turma, v.u., DJU 22.01.03, p. 78). 

Ressalte-se, ainda, que o interessado pode, para impedir a produção dos efeitos da tutela antecipada concedida na 

sentença, aguardar a decisão em que o juiz receberá a apelação e, caso a receba apenas no efeito devolutivo, interpor 

agravo de instrumento contra essa decisão ou, então, requerer, nos termos do artigo 800, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, medida cautelar diretamente no Tribunal. 
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Destarte, por ser inadmissível, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e artigo 33, inciso XIV, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos principais. 

Int. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.049334-7        AI  358464 
ORIG.   :  0800001047  4 Vr TAUBATE/SP     0800244532  4 Vr TAUBATE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ISABEL ELISA CAMARGO 
ADV     :  MARIA ELZA D'OLIVEIRA FIGUEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE TAUBATE SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Ao insurgir a parte agravante contra decisão interlocutória proferida pelo Juízo de Direito da 4ª Vara de Taubaté, em 

ação com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença acidentário (fls. 26/27), exclui-se a competência da Justiça 

Federal, em ambas as instâncias, para o processamento do feito, nos termos do artigo 108, inciso II, c.c. artigo 109, 

inciso I, da Constituição Federal vigente, e Súmulas 501/STF e 15/STJ. 

Dessa forma, proferida a r. decisão agravada por juiz estadual, em ação acidentária, proceda-se a remessa dos autos ao 

E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para o seu julgamento. 

Int. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.049918-0        AI  358863 
ORIG.   :  0800001357  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP     0800024294  

1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 
AGRTE   :  ALZIRO CORREA 
ADV     :  NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO 

PARANAPANEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALZIRO CORREA contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª 

Vara Mirante do Paranapanema, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, para concessão de benefício previdenciário e indenização por danos morais, determinou a remessa dos autos à 

Justiça Federal da Subseção de Presidente Prudente. 

Sustenta a parte agravante, em suma, que cabe opção pelo ajuizamento da ação na Justiça Estadual, nos termos da regra 

de competência firmada no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal. 

O presente recurso não merece prosperar. 

Na competência federal delegada prevista no artigo 109, § 3°, da Constituição Federal não se inclui a atribuição da 

Justiça Estadual para o julgamento de lide previdenciária, na qual for formulado pedido cumulativo de indenização por 

danos morais. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CUMULADO COM INDENIZAÇÃO 

POR DANO MORAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL.  

I - Na competência federal delegada prevista no art. 109, §3° da Constituição Federal não se inclui a atribuição da 

Justiça Estadual para o julgamento de lide previdenciária em que haja cumulação com pedido de indenização por dano 

moral, considerando que o pleito indenizatório deduzido, ainda que consectário do acolhimento do pedido 

previdenciário, com este não se confunde, pois decorre de suposto ato ilícito e encontrar fundamento na 

responsabilidade civil do Estado, prevista no artigo 37, § 6°, da Constituição Federal. 

II - Nos termos do artigo 292, II, do Código de Processo Civil, é competente a Justiça Federal para o julgamento do 

processo, tendo em vista que a cumulação de pedidos operada, o sujeita à regra geral de distribuição de competência 

funcional prevista no artigo 109, I,da Constituição Federal. 

III - Reconhecida a competência absoluta do Juízo Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto/SP para o 

julgamento da lide. IV - Sentença anulada de ofício. Recurso de apelação do INSS prejudicado. 

(TRF/3ª Região, AC 2007.03.99.018390-0/SP, Rel. Juiz Fernando Gonçalves, Turma Suplementar da Terceira Seção, 

DJF3 04.06.08) 

Destarte, sendo manifestamente improcedente, nego provimento ao agravo, nos termos do artigo 557, , do Código de 

Processo Civil. Comunique-se esta decisão ao Juízo a quo, por fax e com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.049954-4        AI  358879 
ORIG.   :  200861190097358  2 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  JOAO MANOEL DE LIMA JUNIOR 
ADV     :  MARIA CECILIA SOARES SINATORA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOAO MANOEL DE LIMA JUNIOR contra a decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 2ª Vara de Guarulhos/SP, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão de auxílio-doença, cumulada com danos morais, postergou a análise do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, considerando a necessidade de produção de prova pericial. 

Sustenta a parte agravante, em suma, sua incapacidade e que, em face do caráter alimentar do benefício, o perigo de 

dano. 

Entendo lícito que o juiz, concluindo pela necessidade da resposta do réu ou de uma maior dilação probatória para a 

verificação do direito alegado, postergue a análise do pedido antecipatório, não podendo o tribunal concedê-lo, em 

substituição ao juiz de primeiro grau, salvo se evidentes os danos graves que possam resultar da decisão e os 

pressupostos da tutela antecipada. 

"In casu", constam dos autos atestados, produzidos unilateralmente pela parte autora, para comprovar sua incapacidade, 

e a conclusão da perícia médica do INSS, no sentido de haver capacidade. 

Assim, neste contexto, pode o juiz entender necessário buscar mais elementos para formar a persuasão a respeito dos 

pressupostos da medida (CPC, artigo 273, incisos I e II), estando justificada a postergação da análise do pedido de tutela 

antecipada, e, por conseguinte, o despacho não é passível de vulneração. 

Nesse sentido é assente a jurisprudência deste C. Tribunal, "in verbis": 

PROCESSUAL CIVIL: TUTELA ANTECIPADA APRECIADA APÓS RESPOSTA DO RÉU. ADMISSIBILIDADE. 

I - Quando o pedido de tutela antecipada não contém "ab initio" os requisitos necessários à sua concessão surge a 

prerrogativa do Juiz postergar seu exame ao advento da resposta do réu. 

II - A decisão que condiciona a apreciação do pleito de tutela antecipatória de mérito à juntada da resposta não está 

eivada de ilegalidade e nem encerra caráter teratológico, notadamente quando inexistentes "ab initio" os elementos 

essenciais à sua concessão. 

III - Agravo improvido. 

(TRF/3ª Região, AG 2001.03.00.005738-3, Desembargadora Federal Marianina Galante, 2ª Turma, DJU 07.11.02, pág. 

343). 

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PROVIMENTO JUDICIAL 

POSTERGADO À APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO PELO RÉU. ATO DECISÓRIO MOTIVADO E 

EXARADO CONFORME A LEI PROCESSUAL CIVIL. RECURSO IMPROVIDO.  

I - Em sede do pedido de tutela antecipada é lícito ao magistrado, quando não convencido da plausibilidade do direito 

pretendido pela parte ou da existência de dano que lhe seja irreparável, postergar a decisão do provimento acautelatório 

para o momento processual oportuno. 

II - Entendendo o magistrado não presentes, de imediato, os requisitos exigidos no art. 273 do CPC, correto o despacho 

que condicionou à apreciação e decisão da medida antecipatória à apresentação da resposta da parte adversa, em 

observância ao princípio do contraditório. 

III - Agravo improvido. 

(TRF/3ª Região, AG 98.03.079954-1, Desembargador Federal Arice Amaral, 2ª Turma, DJU 04.10.00, pág. 237). 

PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. EXAME POSTERGADO PARA APÓS A 

RESPOSTA. POSSIBILIDADE. SUPRIMENTO DE INSTÂNCIA. 

I. Está dentro da discricionariedade do Juízo a análise do pedido inicial, antes ou após a resposta do réu. 

II. Acarreta o suprimento de um grau de jurisdição o exame de tutela antecipada pelo Juízo "ad quem", na hipótese de o 

pedido haver sido postergado para momento posterior à resposta. 
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(TRF/3ª Região, AG 98.03.000863-3, Desembargador Federal Batista Pereira, 3ª Turma, DJ 04.08.99, pág.367). 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - APRECIAÇÃO DO PEDIDO APÓS A VINDA DA 

CONTESTAÇÃO - AUSÊNCIA DE POTENCIAL LESIVIDADE. 

1. Agravo regimental não analisado, vez que suas razões se confundem com as do agravo de instrumento, ora julgado. 

2. Ato do juiz que reserva a apreciação de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda da contestação 

em nada lesa eventual direito do agravante, não havendo relevância na fundamentação trazida com o recurso, pois a 

impugnação deve ser voltada especificamente para a decisão da qual resulta lesão a eventual direito da recorrente. 

3. A concessão do provimento pleiteado sem a manifestação do juiz de primeiro grau implica suprimir um grau de 

jurisdição e malferir o princípio do juiz natural. 

4. Decisão mantida. 

5. Agravo a que se nega provimento. 

(TRF/3ª Região, AG 98.03.010108-0, Desembargadora Federal Marli Ferreira, 6ª Turma, DJ 10.06.1998, pág. 370). 

Destarte, sendo manifestamente improcedente, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.050415-1        AI  359181 
ORIG.   :  0800000009  1 Vr PALMITAL/SP 
AGRTE   :  CATHARINA SOARES BIAZI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  BERNARDINO FERNANDES SMANIA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CATHARINA SOARES BIAZI, contra a decisão proferida pelo Juízo 

de Direito da 1ª Vara de Palmital, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, em ação visando o benefício 

de aposentadoria por idade. 

Pelo regime introduzido pela Lei nº 9.139/95, que deu nova redação ao artigo 524 do Código de Processo Civil, o 

agravo de instrumento deve "ser dirigido diretamente ao tribunal competente" para apreciá-lo. 

Outrossim, não é possível considerar como data da interposição do recurso àquela apontada na chancela do protocolo 

estadual, pois não há protocolo integrado entre este Tribunal Regional Federal e a Justiça Estadual paulista (item I do 

Provimento nº 106, de 24.11.94, e artigo 2º, § 2º, do Provimento nº 148, de 02.06.98, ambos do Conselho da Justiça 

Federal da 3ª Região). 
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Dessa forma, protocolado erroneamente e dirigido a tribunal incompetente para sua apreciação, circunstâncias que não 

suspendem ou interrompem o prazo recursal, o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que for 

apresentada a petição recursal no protocolo desta C. Corte. 

Nesse sentido, já decidiu este E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, "in verbis": 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. JUIZO DE ADMISSIBILIDADE NEGATIVO. 

I - A interposição de agravo de instrumento em tribunal incompetente enseja o seu não conhecimento, ex vi do art. 524 

do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 9.139/95. 

II - Negado provimento ao agravo regimental. 

(TRF-3ªR, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento, Processo 96.03.066178-3/SP, Relator Juiz Arice Amaral, 

Segunda Turma, v.u., DJ 16.10.96, pág. 78.474). 

"In casu", equivocou-se a parte agravante no endereçamento da petição do recurso, dirigindo-a ao Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo (fl. 02 e 27/36), sendo os autos, posteriormente, encaminhados a este E. Tribunal Regional Federal. 

Assim, publicada a decisão agravada em 29.04.2008 e tendo sido este recurso apresentado neste E. Tribunal apenas em 

19.12.2008 (fl. 02), entendo que este recurso é intempestivo. 

Destarte, sendo intempestivo, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008143-3        AC 1281238 
ORIG.   :  0600000127  1 Vr MATAO/SP     0600000053  1 Vr MATAO/SP 
APTE    :  IVONE MARIA BUSSOLA BERNARDI 
ADV     :  MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RIVALDIR D APARECIDA SIMIL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, proposta em 13.02.2006, em face do INSS, citado em 24.04.2006, na qual pleiteia a 

parte autora a majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício previdenciário de pensão por morte (DIB 

30.09.1990), nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, inclusive com a nova redação dada pela Lei nº 9.032/95, a 

partir da vigência dos referidos diplomas. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas não prescritas, acrescidas 

dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 18.07.2007, julgou improcedente o pedido da parte autora, condenando-a nas 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 700,00 (setecentos reais), observando-se, no 

entanto, estar a cobrança adstrita ao disposto nos artigos 11, § 2º e 12 da Lei nº 1.060/50. 
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Inconformada, apela a parte autora, pugnando pela procedência do pedido, aduzindo ser devida a elevação do 

coeficiente de cálculo da sua pensão por morte, para que a renda mensal atual corresponda a 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício, em razão da aduzida necessária aplicação imediata das majorações instituídas pelas Leis nº 

8.213/91 e 9.032/95. Pugna, igualmente, pelo pagmento das diferenças apuradas não prescritas, acrescidas dos 

consectários legais, consoante o exposto e requerido na exordial. Por fim, sustenta a reforma da r. sentença sob pena de 

afronta a dispositivos constitucionais atinentes ao princípio da isonomia. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

A r. decisão merece parcial reforma. 

A parte autora teve sua pensão concedida após a promulgação da CF/88 (DIB 30.09.1990).  

Consoante entendimento consolidado na jurisprudência, a revisão preconizada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91 - que 

acarreta a majoração do coeficiente de pensão da parte autora, a teor do artigo 75 do mesmo diploma, na redação 

original - somente teve aplicabilidade aos proventos concedidos de 05 de outubro de 1988 a 04 de abril de 1991. 

A propósito do tema, assim se manifestou os nossos Tribunais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05/10/88 E 05/04/91. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 

144 DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS A PARTIR DE JUNHO/92. 

1. Uma vez conferida aplicabilidade ao preceito contido no art. 202/CF com a edição da Lei nº 8.213/91, os cálculos das 

rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos no interstício mencionado no art. 144 deverão 

observar os critérios previstos na Lei nº 8.213/91, ou seja, a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição pela 

variação do INPC e índices posteriores, condicionada a incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de junho/92. 

- Recurso provido." 

(STJ/5ª Turma, RESP 448208, Relator Min. Felix Fischer, DJU: 25/11/2002, pág. 265). 

"PREVIDENCIÁRIO- PENSÃO POR MORTE - PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA EM RAZÃO DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA - COTA FAMILIAR - ARTIGO 75 DA LEI 8213/91, ALTERADO PELA LEI 

9032/95 - ARTIGO 144 DA LEI 8213/91- BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE A 05 DE OUTUBRO 

DE 1988 -PRELIMINAR REJEITADA- RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A matéria em questão é meramente de direito , não comportando dilação probatória, já que a Requerente especificou 

de maneira precisa, nos autos, os coeficientes de cálculo percentuais pretendidos , assim como a incidência dos mesmos 

a partir da edição das  Leis Nºs. 8213/91 e 9032/95, que os instituíram, possibilitando ao MM. Juiz sentenciante, desse 

modo, conhecer diretamente do pedido, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

2. A disposição do artigo 75 , "a", da Lei Nº8.213/91, e suas alterações posteriores, introduzidas pela Lei Nº9.032/95, 

com relação ao percentual das cotas familiares, não abrange as pensões por morte concedidas antes do advento da atual 

Constituição Federal. Precedentes do STJ. 

3. Na hipótese, o benefício da Autora foi concedido a partir da data do falecimento de seu marido, ou seja, em 20/11/77, 

submetendo-se, portanto, às disposições do Decreto Nº. 77077/76. 

4. Trata-se, "in casu", de ato jurídico perfeito, plenamente realizado sob a égide da lei antiga, não podendo ser 

alcançado pela Lei 8213/91, que por seu artigo 75,"a", alterou a parcela familiar da pensão por morte para 80%, 

determinando, outrossim, de forma expressa, a retroação de seus efeitos, tão-somente, sobre os benefícios de prestação 

continuada concedidos pela Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, conforme se 

depreende de seu artigo 144. 

(...) 

6. Preliminar rejeitada. 
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7. Recurso da Autora improvido." 

(TRF-3ª Reg., 5ª Turma, AC 1999.61.04.004285-3, Rel. Ramza Tartuce, DJU 04.06.2002, p. 214) (g.n.). 

Assim, referentemente às pensões concedidas entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, procede o pleito 

atinente à majoração do coeficiente de cálculo, nos termos da redação original do parágrafo 75 da Lei nº 8.213/91, com 

base no artigo 144 do mesmo diploma legal. 

Destarte, resta claro que a demandante tem direito à majoração do percentual de sua pensão por morte, na forma do 

disposto na redação original do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com efeitos financeiros a partir de 06/1992. 

O direito de aplicação do coeficiente estabelecido pela redação original do artigo 75 da Lei nº 8.213/91 tem origem na 

previsão expressa de retroação dos efeitos da Lei nº 8.213/91 aos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência e 

posteriomente à vigência da Constituição Federal de 1988, no período compreendido entre 05.10.1988 e 05 de abril de 

1991, mas com efeitos financeiros somente a partir de 06/1992, nos exatos termos da redação do artigo 144 da Lei nº 

8.213/91, o que deveria ter restado atendido pelo INSS no âmbito administrativo. 

No que tange à majoração instituída pela Lei nº 9.032/95, no entanto, por ocasião do julgamento dos Recursos 

extraordinários 415.454/SC e 416.827/SC, em 8/2/2007, ambos da relatoria do Min.GILMAR MENDES, o Plenário do 

Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, firmou entendimento contrário, nos seguintes termos: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS), COM FUNDAMENTO NO ART. 102, III, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM FACE DE 

ACÓRDÃO DE TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO: 

PENSÃO POR MORTE (LEI Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995).  

1. No caso concreto, a recorrida é pensionista do INSS desde 04/10/1994, recebendo através do benefício nº 

055.419.615-8, aproximadamente o valor de R$ 948,68. Acórdão recorrido que determinou a revisão do benefício de 

pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da previdência geral, 

a partir da vigência da Lei no 9.032/1995.  

2. Concessão do referido benefício ocorrida em momento anterior à edição da Lei no 9.032/1995. No caso concreto, ao 

momento da concessão, incidia a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.  

3. Pedido de intervenção anômala formulado pela União Federal nos termos do art. 5º, caput e parágrafo único da Lei nº 

9.469/1997. Pleito deferido monocraticamente por ocorrência, na espécie, de potencial efeito econômico para a 

peticionária (DJ 2.9.2005). 

4. O recorrente (INSS) alegou: i) suposta violação ao art. 5o, XXXVI, da CF (ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito 

adquirido); e ii) desrespeito ao disposto no art. 195, § 5o, da CF (impossibilidade de majoração de benefício da 

seguridade social sem a correspondente indicação legislativa da fonte de custeio total). 

5. Análise do prequestionamento do recurso: os dispositivos tidos por violados foram objeto de adequado 

prequestionamento. Recurso Extraordinário conhecido.  

6. Referência a acórdãos e decisões monocráticas proferidos quanto ao tema perante o STF: RE (AgR) no 414.735/SC, 

1ª Turma, unânime, Rel. Min. Eros Grau, DJ 29.4.2005; RE no 418.634/SC, Rel. Min. Cezar Peluso, decisão 

monocrática, DJ 15.4.2005; e RE no 451.244/SC, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão monocrática, DJ 8.4.2005.  

7. Evolução do tratamento legislativo do benefício da pensão por morte desde a promulgação da CF/1988: arts. 201 e 

202 na redação original da Constituição, edição da Lei no 8.213/1991 (art. 75), alteração da redação do art. 75 pela Lei 

no 9.032/1995, alteração redacional realizada pela Emenda Constitucional no 20, de 15 de dezembro de 1998.  

8. Levantamento da jurisprudência do STF quanto à aplicação da lei previdenciária no tempo. Consagração da aplicação 

do princípio tempus regit actum quanto ao momento de referência para a concessão de benefícios nas relações 

previdenciárias. Precedentes citados: RE no 258.570/RS, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 19.4.2002; 

RE (AgR) no 269.407/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 2.8.2002; RE (AgR) no 310.159/RS, 2ª 

Turma, unânime, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 6.8.2004; e MS no 24.958/DF, Pleno, unânime, Rel. Min. Marco 

Aurélio, DJ 1o.4.2005. 
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9. Na espécie, ao reconhecer a configuração de direito adquirido, o acórdão recorrido violou frontalmente a 

Constituição, fazendo má aplicação dessa garantia (CF, art. 5o, XXXVI), conforme consolidado por esta Corte em 

diversos julgados: RE no 226.855/RS, Plenário, maioria, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000; RE no 206.048/RS, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Marco Aurélio, Red. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 19.10.2001; RE no 298.695/SP, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 24.10.2003; AI (AgR) no 450.268/MG, 1ª Turma, unânime, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence, DJ 27.5.2005; RE (AgR) no 287.261/MG, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 

26.8.2005;  e RE no 141.190/SP, Plenário, unânime, Rel. Ilmar Galvão, DJ 26.5.2006.  

10. De igual modo, ao estender a aplicação dos novos critérios de cálculo a todos os beneficiários sob o regime das leis 

anteriores, o acórdão recorrido negligenciou a imposição constitucional de que lei que majora benefício previdenciário 

deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de custeio total (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: RE 

no 92.312/SP, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, julgado em 11.4.1980. 

11. Na espécie, o benefício da pensão por morte configura-se como direito previdenciário de perfil institucional cuja 

garantia corresponde à manutenção do valor real do benefício, conforme os critérios definidos em lei (CF, art. 201, § 

4o). 

12. Ausência de violação ao princípio da isonomia (CF, art. 5o, caput) porque, na espécie, a exigência constitucional de 

prévia estipulação da fonte de custeio total consiste em exigência operacional do sistema previdenciário que, dada a 

realidade atuarial disponível, não pode ser simplesmente ignorada.  

13. O cumprimento das políticas públicas previdenciárias, exatamente por estar calcado no princípio da solidariedade 

(CF, art. 3o, I), deve ter como fundamento o fato de que não é possível dissociar as bases contributivas de arrecadação 

da prévia indicação legislativa da dotação orçamentária exigida (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: julgamento 

conjunto das ADI´s no 3.105/DF e 3.128/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, Red. p/ o acórdão, Min. Cezar Peluso, Plenário, 

maioria, DJ 18.2.2005. 

14. Considerada a atuação da autarquia recorrente, aplica-se também o princípio da preservação do equilíbrio financeiro 

e atuarial (CF, art. 201, caput), o qual se demonstra em consonância com os princípios norteadores da Administração 

Pública (CF, art. 37).  

15. Salvo disposição legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício 

previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei no 9.032/1995 

somente pode ser aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor.  

16. No caso em apreço, aplica-se o teor do art 75 da Lei 8.213/1991 em sua redação ao momento da concessão do 

benefício à recorrida.  

17. Recurso conhecido e provido para reformar o acórdão recorrido. 

No julgamento do RE - 320179, em 9.02.2007, rel. Min. Cármen Lúcia,  sob o título - Julgamento de Listas pelo 

Plenário: Concessão de Benefício Previdenciário e Legislação Aplicável, o STF aplicou a orientação fixada no 

julgamento dos dois referidos recursos extraordinários julgados na sessão do dia 8.2.2007, a 4.908 recursos 

extraordinários interpostos pelo INSS, nos quais se discutia questão idêntica: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. 

CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei n. 8.213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total." 

Destarte, os benefícios previdenciários concedidos sob a égide da legislação anterior às Leis nº 8.213/91 e 9.032/95 

devem observar os requisitos e percentuais até então estabelecidos, ressalvada a previsão expressa do artigo 144 da Lei 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1166/1976 

nº 8.213/91 de retroação dos efeitos da Lei nº 8.213/91 para os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991, o 

que não foi observado no caso dos autos. 

Não há que se falar, entretanto, em direito à majoração no coeficiente de pensão após as alterações introduzidas pela Lei 

nº 9.032/95 à redação original do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, em razão do decidido pelo Supremo Tribunal Federal. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução de sentença. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas n. 148 do Colendo STJ e n. 08 desta E. Corte, bem como Resolução n. 561, de 02-07-2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora são de 6% (seis por cento) ao ano, da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de quando incidirá na 

forma prevista no artigo 406 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Devido à sucumbência recíproca, arcará cada parte com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de lei federal e de preceitos constitucionais, apreciado o 

recurso em todos os seus termos, nada há a discutir ou acrescentar aos autos. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em parte, em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Diante do exposto, com fulcro no art 557 e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à à apelação da 

parte autora, para determinar a majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício de pensão nos exatos termos da 

redação original do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, a teor e nos moldes do disposto no artigo 144 da Lei nº 8.213/91, com 

efeitos financeiros a partir de junho de 1992, bem como para determinar o pagamento das diferenças apuradas, 

acrescidas dos consectários legais, observada a prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu o 

ajuizamento da ação, nos termos do expendido. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008891-9        AC 1282272 
ORIG.   :  0600001713  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0600067812  1 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  MARIA DE FATIMA PAZ DOMINGOS 
ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 31.08.2006, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 14.09.2006, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 
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previdenciário, de aposentadoria por invalidez (DIB 12.12.02), mediante a correção monetária dos salários-de-

contribuição com a incidência do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%, sem qualquer limitação ao 

teto. Requer o pagamento das diferenças acrescidas dos consectários de lei. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 11.06.2007 e julgou improcedente o pedido, devendo arcar a parte autora 

com as custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios fixados em vinte por cento do valor atribuído à 

causa, observada a gratuidade processual (fls. 41/46). 

Inconformado, apela a parte autora, pleiteia a anulação da r. sentença e a prolação de outra deferindo-se seu pedido de 

correção do salário-de-contribuição pela variação do IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994. Por fim, sustenta a 

reforma da r. sentença sob pena de afronta a dispositivos legais e constitucionais (fls. 49/54). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, cumpre observar que não subsiste a argumentação do MM. Julgador quanto a ausência de interesse 

processual da parte autora. É que as regras previstas na Medida Provisória nº 201/04, convertida na Lei nº 10.999/04, 

são válidas apenas para o pagamento do IRSM na via administrativa, desde que o interessado tenha aderido ao acordo 

regularmente realizado administrativamente, o que não é o caso dos autos. 

Quanto à matéria de fundo, O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos 

proferidos em sede de recursos especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária 

dos salários-de-contribuição dos benefícios previdenciários.  

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334). 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ  11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Por fim, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de correção 

dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e 

sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994". 
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No entanto, verifico que não é o caso da parte autora, cujo período básico de cálculo do benefício originário não 

abrange a competência do mês de fevereiro de 1994, quando devido o reajuste pelo índice de 39,67%, pois, segundo a 

Carta de Concessão (fl. 06) foram considerados os meses de julho de 1994 a março de 1997. Assim, é inaplicável o 

IRSM de fevereiro aos salários-de-contribuição posteriores, por expressa determinação legal. 

Em relação à limitação do salário de benefício e renda mensal inicial verifico que na Carta de Concessão não foi 

necessária qualquer redução, visto que o valor obtido não atingiu o valor teto.  

De outra parte, considerando a improcedência do pleito de aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 nos salários-de-

contribuição, não há se falar em novo recálculo e em afastamento de redutores ou limitadores. 

Assim, diferentemente do requerido pela parte autora, a r. sentença não padece de nulidade, haja vista não possuir 

nenhum vício em sua forma, situação na qual não haveria a possibilidade de se adentrar no exame da causa. No caso dos 

autos trata-se, apenas, de entendimento divergente em relação ao eleito pelo MM. Juízo a quo, cujo resultado, porém, 

permanece o mesmo. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023877-2  ApelReex 1312533 
ORIG.   :  0300001222  1 Vr CUBATAO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELZA DA APARECIDA MARQUES AMARAL 
ADV     :  ANA PAULA MASCARO JOSE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, proposta em 17.11.2003, em face do INSS, citado em 29.12.2003, na qual pleiteia a 

parte autora a majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício previdenciário de pensão por morte (DIB 

17.11.1989), nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, a partir da nova redação dada ao artigo pela Lei nº 9.032/95. 

Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 25.04.2007, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a revisar o 

benefício de pensão da parte autora, mediante a aplicação da alíquota de 100% (cem por cento), a partir da vigência da 

Lei nº 9.528/1997, bem como para condenar a autarquia federal ao pagamento das diferenças apuradas não atingidas 

pela prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente desde a data de seus vencimentos, acrescidas de juros de mora à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. A sentença condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da 

causa, tendo sido determinado o reexame necessário. 
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Inconformado, apela o INSS, pleiteiando a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação, porquanto 

ausente previsão legal para a pretendida majoração do coeficiente de cálculo da pensão da parte autora. Aduz, ainda, 

que a decisão guerreada afronta o princípio da irretroatividade das leis, do ato jurídico perfeito, e da necessidade de 

prévia fonte de custeio. Caso mantido o decisum, requer a redução do percentual de sua condenação em honorários 

advocatícios e juros de mora. Sustenta, desse modo, a reforma da r. sentença, sob pena de afronta a dispositivos legais e 

constitucionais. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

A r. decisão merece reforma. 

Por ocasião do julgamento dos Recursos extraordinários 415.454/SC e 416.827/SC, em 8/2/2007, ambos da relatoria do 

Min.GILMAR MENDES, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, firmou entendimento 

contrário, nos seguintes termos: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS), COM FUNDAMENTO NO ART. 102, III, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM FACE DE 

ACÓRDÃO DE TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO: 

PENSÃO POR MORTE (LEI Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995).  

1. No caso concreto, a recorrida é pensionista do INSS desde 04/10/1994, recebendo através do benefício nº 

055.419.615-8, aproximadamente o valor de R$ 948,68. Acórdão recorrido que determinou a revisão do benefício de 

pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da previdência geral, 

a partir da vigência da Lei no 9.032/1995.  

2. Concessão do referido benefício ocorrida em momento anterior à edição da Lei no 9.032/1995. No caso concreto, ao 

momento da concessão, incidia a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.  

3. Pedido de intervenção anômala formulado pela União Federal nos termos do art. 5º, caput e parágrafo único da Lei nº 

9.469/1997. Pleito deferido monocraticamente por ocorrência, na espécie, de potencial efeito econômico para a 

peticionária (DJ 2.9.2005). 

4. O recorrente (INSS) alegou: i) suposta violação ao art. 5o, XXXVI, da CF (ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito 

adquirido); e ii) desrespeito ao disposto no art. 195, § 5o, da CF (impossibilidade de majoração de benefício da 

seguridade social sem a correspondente indicação legislativa da fonte de custeio total). 

5. Análise do prequestionamento do recurso: os dispositivos tidos por violados foram objeto de adequado 

prequestionamento. Recurso Extraordinário conhecido.  

6. Referência a acórdãos e decisões monocráticas proferidos quanto ao tema perante o STF: RE (AgR) no 414.735/SC, 

1ª Turma, unânime, Rel. Min. Eros Grau, DJ 29.4.2005; RE no 418.634/SC, Rel. Min. Cezar Peluso, decisão 

monocrática, DJ 15.4.2005; e RE no 451.244/SC, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão monocrática, DJ 8.4.2005.  

7. Evolução do tratamento legislativo do benefício da pensão por morte desde a promulgação da CF/1988: arts. 201 e 

202 na redação original da Constituição, edição da Lei no 8.213/1991 (art. 75), alteração da redação do art. 75 pela Lei 

no 9.032/1995, alteração redacional realizada pela Emenda Constitucional no 20, de 15 de dezembro de 1998.  

8. Levantamento da jurisprudência do STF quanto à aplicação da lei previdenciária no tempo. Consagração da aplicação 

do princípio tempus regit actum quanto ao momento de referência para a concessão de benefícios nas relações 

previdenciárias. Precedentes citados: RE no 258.570/RS, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 19.4.2002; 

RE (AgR) no 269.407/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 2.8.2002; RE (AgR) no 310.159/RS, 2ª 

Turma, unânime, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 6.8.2004; e MS no 24.958/DF, Pleno, unânime, Rel. Min. Marco 

Aurélio, DJ 1o.4.2005. 

9. Na espécie, ao reconhecer a configuração de direito adquirido, o acórdão recorrido violou frontalmente a 

Constituição, fazendo má aplicação dessa garantia (CF, art. 5o, XXXVI), conforme consolidado por esta Corte em 

diversos julgados: RE no 226.855/RS, Plenário, maioria, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000; RE no 206.048/RS, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Marco Aurélio, Red. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 19.10.2001; RE no 298.695/SP, 
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Plenário, maioria, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 24.10.2003; AI (AgR) no 450.268/MG, 1ª Turma, unânime, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence, DJ 27.5.2005; RE (AgR) no 287.261/MG, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 

26.8.2005;  e RE no 141.190/SP, Plenário, unânime, Rel. Ilmar Galvão, DJ 26.5.2006.  

10. De igual modo, ao estender a aplicação dos novos critérios de cálculo a todos os beneficiários sob o regime das leis 

anteriores, o acórdão recorrido negligenciou a imposição constitucional de que lei que majora benefício previdenciário 

deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de custeio total (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: RE 

no 92.312/SP, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, julgado em 11.4.1980. 

11. Na espécie, o benefício da pensão por morte configura-se como direito previdenciário de perfil institucional cuja 

garantia corresponde à manutenção do valor real do benefício, conforme os critérios definidos em lei (CF, art. 201, § 

4o). 

12. Ausência de violação ao princípio da isonomia (CF, art. 5o, caput) porque, na espécie, a exigência constitucional de 

prévia estipulação da fonte de custeio total consiste em exigência operacional do sistema previdenciário que, dada a 

realidade atuarial disponível, não pode ser simplesmente ignorada.  

13. O cumprimento das políticas públicas previdenciárias, exatamente por estar calcado no princípio da solidariedade 

(CF, art. 3o, I), deve ter como fundamento o fato de que não é possível dissociar as bases contributivas de arrecadação 

da prévia indicação legislativa da dotação orçamentária exigida (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: julgamento 

conjunto das ADI´s no 3.105/DF e 3.128/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, Red. p/ o acórdão, Min. Cezar Peluso, Plenário, 

maioria, DJ 18.2.2005. 

14. Considerada a atuação da autarquia recorrente, aplica-se também o princípio da preservação do equilíbrio financeiro 

e atuarial (CF, art. 201, caput), o qual se demonstra em consonância com os princípios norteadores da Administração 

Pública (CF, art. 37).  

15. Salvo disposição legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício 

previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei no 9.032/1995 

somente pode ser aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor.  

16. No caso em apreço, aplica-se o teor do art 75 da Lei 8.213/1991 em sua redação ao momento da concessão do 

benefício à recorrida.  

17. Recurso conhecido e provido para reformar o acórdão recorrido. 

No julgamento do RE - 320179, em 9.02.2007, rel. Min. Cármen Lúcia,  sob o título - Julgamento de Listas pelo 

Plenário: Concessão de Benefício Previdenciário e Legislação Aplicável, o STF aplicou a orientação fixada no 

julgamento dos dois referidos recursos extraordinários julgados na sessão do dia 8.2.2007, a 4.908 recursos 

extraordinários interpostos pelo INSS, nos quais se discutia questão idêntica: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. 

CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei n. 8.213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total." 

Desse modo, os benefícios previdenciários concedidos sob a égide da legislação anterior à Lei nº 9.032/95 e à Lei nº 

9.528/97, deverão observar os requisitos e os percentuais até então estabelecidos. 

Assim, resta claro que a demandante não tem direito à majoração do percentual de sua pensão por morte, na forma 

pleiteada. 
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Deve, portanto, ser provida, também, a remessa oficial, consoante o disposto na Súmula 253 do STJ, in verbis: "O 

artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Diante do exposto, com fulcro no art 557 e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para julgar totalmente improcedente o pedido da parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por se tratar de beneficiária da Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033385-9        AC 1328542 
ORIG.   :  0400000789  3 Vr SAO VICENTE/SP    0400004291  3 Vr SAO 

VICENTE/SP 
APTE    :  ALFREDO PAULINO DOS SANTOS FILHO 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 04.06.2004, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 30.06.2004, em que se pleiteia a aplicação do índice acumulado integraL do INPC no 

reajuste do benefício previdenciário da parte autora, no período de maio de 1996 a junho de 2004. Plieteia-se, ainda, o 

pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 04 de junho de 2007, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora 

nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à 

causa, isentando-a, entretanto, dos encargos sucumbenciais em razão de litigar sob os auspícios da Justiça Gratuita, com 

a ressalva do disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apela a parte autora. Insiste no direito à aplicação do INPC integral acumulado no reajuste de seu 

benefício no período de de maio de 1996 a junho de 2004. Pugna, ainda, pelo pagamento das diferenças apuradas 

acrescidas de consectários legais 

Sem contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Não merece reforma a r. sentença. 

A respeito da aplicação do INPC integral de maio de 1996, estabelecia o artigo 2º da MP nº 1415 de 30/04/96: 
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Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

A norma, cujo início de vigência foi anterior ao momento fixado para o reajuste dos benefícios, revogou o dispositivo 

legal que previa o reajustamento dos proventos pela variação do INPC (mais precisamente o § 3º do art. 8º da MP nº 

1033/95) e instituiu uma nova sistemática salarial. 

Assim, na época na qual deveria ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários (05/96), estava em vigor a nova 

política salarial imposta pela MP n. 1415/96, editada antes do implemento do direito ao reajuste, a impedir a formação, 

em favor dos segurados, do direito adquirido à variação do INPC. Para tanto, seria necessário que a MP nº 1033/95 ou 

suas reedições tivessem estabelecido qual o índice a ser aplicado no período subseqüente, o que não ocorreu. 

Neste sentido, é o entendimento adotado por esta E. Corte, in verbis: 

"APELAÇÃO CÍVEL - PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - 

INCORPORAÇÃO DO PERCENTUAL DE 8,04% EM SETEMBRO DE 1994 - MANUTENÇÃO DO VALOR REAL 

DOS BENEFÍCIOS. 

(...) 

IV - A medida provisória nº 1415, editada em 29/04/96, adotou como critério de reajuste dos benefícios previdenciários 

o IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

(...)." 

(2ªTurma, AC 95.03.83170-9 - Rel. Des. Federal Célio Benevides - DJ 22/10/97). 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SUBSTITUIÇÃO DO IGP-DI, A PARTIR DE 1º.05.96, POR 

ÍNDICE QUE PRESERVE O VALOR REAL. DESCABIMENTO. 

- O tema relativo ao direito ao recebimento das diferenças decorrentes das perdas nos cálculos das prestações, desde 

maio de 1989, foi devidamente tratado no decisum. 

- A irredutibilidade e a preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, como 

mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, em obediência aos artigos 194, parágrafo único, 

inciso IV, 201, § 2º, e 202, "caput", da Carta Magna. Especificamente, no período de abril de 1989 até a edição do 

Plano de Custeio e Benefícios, a regra foi a do artigo 58 do ADCT. 

- Além da previsão contida no artigo 2º da M.P. n.º 1.415/96, o artigo 17, § 2º, da Lei nº 8.880/94, com a redação dada 

pelo artigo 76 da Lei nº 9.069/95, atribuía ao Ministro de Estado da Fazenda, no caso de interrupção do cálculo do IPC-

r, a fixação deste com base nos indicadores disponíveis, dentre os quais estava o IGP-DI. 

A aplicação deste ao reajuste dos benefícios da Previdência decorreu do exercício de uma faculdade legal. 

- A Medida Provisória nº 1.415/96, reeditada inúmeras vezes, foi convalidada na Lei n.º 9.711, de 20.11.98, que 

manteve o IGP-DI para reajuste de benefícios previdenciários, no período questionado nesta ação, e para correção dos 

salários-de-contribuição (artigo 21, parágrafo único, da Lei 8.212/91). 

- Não houve redução do valor real, haja vista que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei. 

- A Resolução CNSS n.º 60/96 não pode estabelecer critérios ou percentuais de reajuste de benefícios previdenciários, 

porquanto se trata de matéria de competência de lei, nos termos do artigo 201, § 2º, da Lei Maior. O artigo 41, § 2º, da 

Lei n.º 8.213/91 apenas atribui ao Conselho Nacional da Seguridade Social uma faculdade de propor reajustes, o que 

requer alteração legislativa. Preliminar rejeitada. Apelação não provida." (5ª Turma, AC 616748, Rel. Des. Fed. André 

Nabarrete, DJU 19//11/2002, p. 293). 
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"PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO DE MAIO/96 EM DIANTE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO 

INTEGRAL DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1415/96 - IGP-DI - LEI 9711/98 

- APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Nos termos do art. 2º da MP nº 1415/96, o reajustamento dos benefícios, em 1º-05-96, é calculado com base na 

variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna), apurado pela Fundação Getúlio 

Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

2.A MP nº 1415/96 foi editada anteriormente ao mês de regência do pagamento, ou seja, em 29-04-96, inocorrendo, 

portanto, ofensa a qualquer direito adquirido, pois a modificação do critério de reajuste operou-se antes do termo final 

do período aquisitivo do direito. 

3.A Lei 9711/98 consagrou o IGP-DI como o indexador oficial dos reajustes dos benefícios previdenciários, de maio de 

1996 em diante. 

4.Os benefícios previdenciários são calculados e atualizados de acordo com determinação legal, de que não pode o 

INSS se afastar. 

5.A norma prevista no art. 41, § 2º, da Lei 8213/91 diz respeito a procedimento administrativo de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

6.Apelo improvido. Sentença mantida". (5ª Turma, AC 804105, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/11/2002, p. 

293) 

Destarte, com base nos referidos precedentes jurisprudenciais, verifica-se que o INSS procedeu em conformidade ao 

comando legal, ao utilizar o IGP-DI no reajustamento dos benefícios em maio de 1996. 

No tocante aos reajustes subseqüentes, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade 

com os preceitos constitucionais. Com a regulamentação da Lei nº 8213/91 (Decreto nº 357/91), os reajustes passaram a 

observar o preceito contido no inc. II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações introduzidas 

pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94 e pelas MP´s nºs 1033/95 e 1415/96, e também pela Lei nº 9711/98. Ou seja, os 

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ 

IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 

1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s nºs 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, 

bem como pelos Decretos nºs. 3826/2001, 4249/02, 4709/03, 5061/04 e 5443/05. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça tem julgado a matéria debatida nestes autos em decisões monocráticas, "in 

verbis": 

"RECURSO ESPECIAL Nº 504.262 - RS (2003/0032681-5) 

RELATOR: MINISTRO NILSON NAVES 

RECORRENTE: ARLINDO GREGÓRIO PEREIRA 

ADVOGADO: PEDRO LUCIANO DE OLIVEIRA DORNELLES E OUTROS 

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ROSSANO BRAGA E OUTROS 

DECISÃO 

Em 27.4.04, foram estes autos a mim atribuídos, na qualidade de sucessor do Ministro Vicente Leal na 6ª Turma. 

Em caso no qual se busca a revisão de benefício previdenciário, a sentença de improcedência foi mantida pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região mediante julgado assim ementado: 
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"Previdenciário. Revisão de benefício. Junho/97. Junho/99. Junho/2000. Junho/2001. Reajuste administrativo. Índices 

legitimamente estabelecidos. 

1. É constitucional o índice de 7,76% previsto pela Medida Provisória nº 1572-1/97 para o reajuste dos benefícios 

previdenciários em junho de 1997, orientação a ser seguida também em relação aos reajustes de junho/99 (4,61%), 

junho/2000 (5,81%), e junho/2001 (7,66%), efetuados mediante a utilização de índices legitimamente estabelecidos 

pelas MP's 1824/99 e 2022/00, e pelo Decreto 3826/01." 

Interpôs o recorrente este especial, fundado nas alíneas a e c, em que alega violação do art. 10 da Lei nº 9.711/98, bem 

como indica dissídio jurisprudencial. Em síntese, defende a aplicação da variação integral do IGP-DI no mês de junho 

dos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, porquanto tal procedimento garantiria a irredutibilidade do valor da sua 

aposentadoria. 

Malgrado tenha sido admitido na origem, o recurso não merece ir adiante. 

Sabe-se que esse tema já foi, inúmeras vezes, debatido no âmbito do Superior Tribunal, tendo-se chegado à conclusão 

de que, nos meses mencionados, no reajuste dos benefícios previdenciários em manutenção não se utiliza o IGP-DI. O 

índice correto é aquele previsto na Lei nº 8.213/91, art. 41, e subseqüentes alterações, por ser tal legislação ordinária a 

estabelecedora dos critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

A propósito, entre tantos e tantos outros, vejamos alguns julgados das Turmas que compõem a Terceira Seção: 

"Previdenciário. Reajuste. Benefício. Junho de 1997, 1999 e 2000. IGP-DI. Inaplicabilidade. Índice legal. Art. 41, 

inciso II, Lei n.º 8.213/91. Junho de 2001. Percentual utilizado. Lei ordinária. Delegação ao Poder Executivo. 

Possibilidade. Tema constitucional. 

1. Não há direito à utilização do IGP/DI nos meses de junho dos anos de 1997, 1999 e 2000, no reajuste dos benefícios 

previdenciários em manutenção, porquanto o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não assistindo ao 

beneficiário o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor efetuaria a reposição do poder de 

compra de seus proventos. 

2. A discussão acerca do percentual a ser aplicado no mês de junho de 2001 tem caráter eminentemente constitucional, 

porquanto é tratada pelo acórdão recorrido e pelas razões do especial sob o enfoque da possibilidade de lei ordinária 

delegar ao Poder Executivo a fixação do índice de reajuste dos benefícios previdenciários (art. 41 da Lei n.º 8.212/91, 

com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.022-17/00), em face do teor do art. 201,  § 4º, da Constituição Federal. 

3. Recurso especial não conhecido." (REsp-529.619, Ministra Laurita Vaz, DJ de 15.9.03.)  

"Previdenciário. Recurso especial. Manutenção do valor real dos benefícios. Legislação infraconstitucional adotada. 

Desvirtuamento do estampado no art. 201, § 4º da Constituição Federal. Responsabilidade da legislação ordinária para 

estabelecer critérios de recomposição. IGP-DI. Art. 41, § 9º da Lei 8.213/91. Desvinculação e aplicação de diversos 

índices. Percentuais divulgados por medidas provisórias. Aplicabilidade do INPC. Alínea 'c'. Ausência de juntada de 

paradigma. Art. 255/RISTJ. Recurso não conhecido. 

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotada para preservar a 'manutenção do valor real dos 

benefícios' desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. 

II - O Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida 

manutenção do valor real dos benefícios. 

III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da Constituição 'deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no 

caso'. 
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IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado 

pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua redação prescreve que 'Quando da apuração para fixação do percentual do 

reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, 

divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de 

reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.'  

V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice 

específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado 

pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por 'instituição congênere de reconhecida notoriedade'. 

VI - Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. 

Todavia, examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos 

procuraram levar em conta, sempre que possível, o INPC. 

VII - Neste contexto, infere-se que os percentuais foram fixados em patamar ligeiríssimamente superior ao INPC. 

Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos benefícios previdenciários um reajustamento 

anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, naquela competência maio/1997, era 

de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida 

Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,81%, enquanto a 

variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 

concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou seja, superior ao INPC do período de 

junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste 

dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente 

menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou 

seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. 

VIII - Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o 

INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais satisfatório às pretensões dos 

beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 201, § 4º da CF/88). 

IX - A admissão do Especial com base na alínea 'c' impõe a juntada de paradigma a fim de comprovar o dissenso 

pretoriano, conforme disposto no artigo 255 e parágrafos do RISTJ. Não conhecimento do recurso com base na alínea 

'a', consoante acima examinado, bem como não conhecimento com base na alínea 'c'. 

X - Recurso especial não conhecido." (REsp-502.061, Ministro Gilson Dipp, DJ de 22.9.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Reajuste de benefício. Junho de 1997, 1999, 2000 e 2001. IGP-DI. Inaplicabilidade.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." (REsp-505.270, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Recurso especial. Reajuste de benefício. Aplicação do índice IGP-DI nos reajustamentos de 06/97, 

06/99, 06/2000 e 06/2001. Impossibilidade. Preservação do valor real do benefício. 

1. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador 

infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas 

Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 

(7,66%). 
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2. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

3. Recurso especial não provido." (REsp-535.544, Ministro Quaglia Barbosa, DJ de 4.10.04.) 

Quanto à alínea c, a parte não se desincumbiu do ônus de comprovar o dissídio conforme o disposto no parágrafo único 

do art. 541 do Cód. 

de Pr. Civil e no art. 255, § 2º, do Regimento. 

À vista do disposto no art. 557, caput, do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília, 23 de outubro de 2006. 

Ministro Nilson Naves 

Relator" (RESP Nº 504262 - RS 2003/0032681-5, DJU 31.10.2006). 

Veja-se, também, o julgado exarado nesta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REVISÃO. ARTIGO 26, § 6º, DO DECRETO N. 77.077/76. 

ARTIGO 58 DO ADCT. ARTIGOS 194, IV, E 201, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI N. 8.213/91 E 

LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. PRECEDENTES. 

1. A Contadoria da Justiça Federal apurou que a autarquia previdenciária não calculou corretamente a renda mensal 

inicial da aposentadoria especial na espécie, razão pela qual lhe incumbe proceder à majoração atribuída em favor do 

autor, conforme o teor da correspondente memória de cálculo. 

2. Não se aplica a vedação plasmada na norma do artigo 26, § 6º, da CLPS/1976, porque os aumentos verificados 

ocorreram com lastro em dissídios coletivos e em correções semestrais de salários, incluindo-se, portanto, na exceção 

nela mesma prevista. De mais a mais, a Contadoria Judicial já havia assinalado no sentido de que não houve superação 

do "teto máximo de contribuição" (sic). 

3. Recalculado o benefício previdenciário, nos limites apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em 

número de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo 

mês contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos 

termos do artigo 58 do ADCT. Precedentes do STJ. 

4. A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de 

benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso 

II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM 

(art. 9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a 

definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual 

respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 

pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto 

nº 5.756/06. Cumpre enfatizar que estes índices não ofendem os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor 

dos benefícios. Precedentes do STJ. 

5. Apelação do INSS e reexame necessário desprovidos." 
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(TRF 3ª Reg., AC nº 1999.61.15.007120-3/SP, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJU 28.03.2007, p. 1052) 

Não há, pois, como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais, dado 

que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei 

nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo,17 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.054161-4        AC 1369566 
ORIG.   :  0400001226  3 Vr SAO VICENTE/SP     0400044999  3 Vr SAO 

VICENTE/SP 
APTE    :  JARBAS ALVES MOREIRA 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 14.09.2004, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, citado em 03.06.2005, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício 

previdenciário, de aposentadoria especial (DIB 22.06.1993), mediante o recálculo da conversão do benefício do autor 

no mês de fevereiro de 1994 de cruzeiro real para URV, em total conformidade com o artigo 20, inciso I, § 3º, da Lei n. 

8.880/94. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 06.06.2008 e julgou improcedente o pedido, condenando o autor no 

pagamento das custas judiciais, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor 

da causa, cuja execução ficará suspensa nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.050/60 (fls. 69/74). 

Inconformada, apela a parte autora e alega inicialmente a nulidade da sentença por cerceamento de defesa. No mérito 

insiste no direito à revisão de seu benefício previdenciário com aplicação do IRSM integral de fevereiro de 1994 (fls. 

76/87). 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

A r. sentença não merece reforma. 
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Inicialmente, rejeito a preliminar de nulidade da r. sentença por cerceamento de defesa ou de produção de provas da 

parte autora, tendo em vista que a matéria versada na presente ação é de direito, não comportando dilação probatória, 

nem conversão do julgamento em diligência, sendo aplicável à hipótese dos autos o artigo 330, I, do CPC. 

Passo à análise do mérito. 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, reunido em sua composição plena, em 26.09.2002, para julgar o Recurso 

Extraordinário 313382/SC, tendo como Relator o Ministro Maurício Corrêa, cujo resultado foi publicado no DJ de 

08.11.2002, pág. 26, por unanimidade, assim decidiu: 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA" NOMINAL" CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 1. O legislador ordinário, 

considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores reajustados, e que no mês 

subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por cento) da variação da 

inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para Unidade Real de Valor 

fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado que a URV traduzia a inflação 

diária. 2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade 

da palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

Com fulcro nessa decisão, o Superior Tribunal de Justiça, em decisões monocráticas, vem acolhendo o mesmo 

entendimento. 

Veja-se o RESP nº 2003/0016642-0 (508900/RS), Sexta Turma, publicado no DJ de 12/06/2003: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. LEI Nº 8.880/90. INDEVIDA A 

INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 10% DO IRSM DE JAN E FEV/94. 

1. Na compreensão do Superior Tribunal de Justiça, não houve redução dos benefícios previdenciários quando de sua 

conversão em URV. 

2. Recurso provido. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c", do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 4ª Região assim ementado: 

"REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 17/06/77 E 

05/10/88. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 02/TRF4. REFLEXOS. ARTIGO 58 DO ADCT. URV. LEI 8.880/94. 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS QUANDO DA CONVERSÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. O prazo decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, não se aplica 

retroativamente aos benefícios concedidos antes de sua vigência, tendo em vista a regra inserta no art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil. 

2. A prescrição qüinqüenal prevista no art. 103 da Lei nº 8.213/91 em sua redação originária, atinge apenas as parcelas 

individualmente, e não ao fundo do direito em que se baseiam. 

3. Aos benefícios concedidos após a edição da Lei nº 6.423, de 17-06-77, mas antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988, se aplica, no tocante à correção dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, 

anteriores aos doze últimos, o disposto na Súmula nº 02/TRF4ª Região. 

4. A alteração da renda mensal inicial pela aplicação da Súmula nº 02 deste Tribunal, gera reflexos para fins do art. 58 

do ADCT e verbas posteriores. 
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5. Decidiu o Plenário desta Corte ser inconstitucional a expressão 'nominal' do inciso I, art. 20, da Lei 8880/94, por 

contrariar o princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 210, § 2º, CF). 

6. Na conversão da URV, pelo valor do último dia do mês, devem ser incluídas as variações integrais do IRSM de 

novembro/93, dezembro/93 e fevereiro/94, e o FAS de janeiro/94 - excluídas as pertinentes antecipações e observado o 

limite da lide no recurso. 

7. Os honorários advocatícios, são devidos no percentual de 10% sobre as parcelas vencidas até a data da decisão 

judicial prolatada nesta ação previdenciária, excluídas as parcelas vincendas (SUM 111/STJ), conforme parâmetro usual 

nesta Corte. 

Alega o recorrente violação do artigo 20, da Lei nº 8.880/94, bem como divergência jurisprudencial. 

O inconformismo merece abrigo. 

Na verdade, esta Corte, em reiterados julgados, tem entendido que não houve redução dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social quando da conversão dos respectivos valores em URV. 

A propósito, confiram-se os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO DO 

VALOR NOMINAL EM URV. LEI Nº 8.880/94. RESÍDUO DE 10% do IRSM DE JANEIRO DE 1994. IRSM 

INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. INCLUSÕES INDEVIDAS. 

1. São indevidas as inclusões do resíduo de 10% referente ao IRSM integral de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da 

conversão do valor nominal do benefício previdenciário em URV, porquanto inexistente o alegado direito adquirido, 

que só seria alcançado na próxima data-base, em maio do mesmo ano. Precedentes. 

2. Embargos acolhidos." 

(EREsp. nº 208.484/RS, Relator o Ministro EDSON VIDIGAL, DJU de 12/03/2001) 

B - "AGRAVO REGIMENTAL - PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO - VARIAÇÃO INTEGRAL DO 

IRSM - ÍNDICE DE 10%- LEI Nº 8.880/94. URV. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 

1. Não há direito ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do mesmo 

ano, por força da revogação da Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do primeiro 

quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

2. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

3. A apreciação de violação de dispositivos constitucionais é estranha ao âmbito de cabimento do recurso especial, 

consoante o disposto no artigo 105, inciso III, da Constituição da República. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg. no Resp. nº 272.364/SP, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 19/02/2001). 

Assim, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília (DF), 28 de maio de 2003. 

MINISTRO PAULO GALLOTTI, Relator" 
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Da mesma forma, têm sido julgados os recursos especiais, sobre o tema, por outras turmas do mesmo tribunal. 

Tome-se como exemplo o Recurso Especial nº 2003/0023072-8 (498457/SC), Relatora Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, 

publicado no DJ de 28.04.2003, pág. 00264: 

"EMENTA PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. 

IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Recurso especial conhecido e provido.". 

À vista da legalidade do entendimento já pacificado pela Colenda Corte Especial, deve ser mantida a r. sentença. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso de apelação 

versa sobre matéria cuja discussão já se encontra pacificada pela jurisprudência desta E. Corte e do Colendo Superior 

Tribunal. 

Pelo exposto, rejeito a matéria preliminar e, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à apelação, nos termos desta decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.054206-0        AC 1369622 
ORIG.   :  0600000955  3 Vr SAO VICENTE/SP      0600131741  3 Vr SAO 

VICENTE/SP 
APTE    :  GIOVANNI SCOPELLITI 
ADV     :  MARIO ANTONIO DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 10.07.2006, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, citado em 25.07.2006, em que se pleiteia a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por 
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tempo de serviço (DIB 24.09.1998), mediante a aplicação do IGP-DI em junho dos anos de 1999 a 2003. Pleiteia-se, 

ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 03.06.2008, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora, em 

razão da sucumbência, nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do 

valor atribuído à causa, isentando-a, no entanto, dos encargos sucumbenciais, em razão de litigar sob os auspícios da 

Justiça Gratuita, com a ressalva do disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apela a parte autora, insistindo no direito ao reajuste pelo IGP-DI, apurado para as competências de 

junho de 1999 a 2003, em substituição aos índices aplicados pela autarquia federal, ao argumento de que estes não 

teriam sido aptos a assegurar a manutenção do valor real do benefício previdenciário. Pugna, desse modo, pela reforma 

integral do decisum. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Não merece reforma a r. sentença. 

Observa-se que a parte autora pretende a aplicação do IGP-DI, em junho de 1999 a junho de 2003, como índice de 

reajuste de seu benefício previdenciário, ao fundamento da preservação do valor real dos benefícios. 

Improcede o pedido atinente à aplicação de índices de reajuste diversos daqueles efetivamente aplicados pelo INSS, ao 

fundamento da preservação do valor real dos benefícios. 

Entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos constitucionais. Com 

a regulamentação da Lei nº 8213/91 (Decreto nº 357/91), os reajustes passaram a observar o preceito contido no inc. II 

do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações introduzidas pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94 e pelas 

MP´s nºs 1033/95 e 1415/96, e também pela Lei nº 9711/98. Ou seja, os benefícios devem ser reajustados consoante as 

determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente 

aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos 

nas MP´s nºs 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, bem como pelos Decretos nºs. 3826/2001, 

4249/02, 4709/03, 5061/04 e 5443/05. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça tem julgado a matéria debatida nestes autos em decisões monocráticas, "in 

verbis": 

"RECURSO ESPECIAL Nº 504.262 - RS (2003/0032681-5) 

RELATOR: MINISTRO NILSON NAVES 

RECORRENTE: ARLINDO GREGÓRIO PEREIRA 

ADVOGADO: PEDRO LUCIANO DE OLIVEIRA DORNELLES E OUTROS 

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ROSSANO BRAGA E OUTROS 

DECISÃO 

Em 27.4.04, foram estes autos a mim atribuídos, na qualidade de sucessor do Ministro Vicente Leal na 6ª Turma. 

Em caso no qual se busca a revisão de benefício previdenciário, a sentença de improcedência foi mantida pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região mediante julgado assim ementado: 

"Previdenciário. Revisão de benefício. Junho/97. Junho/99. Junho/2000. Junho/2001. Reajuste administrativo. Índices 

legitimamente estabelecidos. 
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1. É constitucional o índice de 7,76% previsto pela Medida Provisória nº 1572-1/97 para o reajuste dos benefícios 

previdenciários em junho de 1997, orientação a ser seguida também em relação aos reajustes de junho/99 (4,61%), 

junho/2000 (5,81%), e junho/2001 (7,66%), efetuados mediante a utilização de índices legitimamente estabelecidos 

pelas MP's 1824/99 e 2022/00, e pelo Decreto 3826/01." 

Interpôs o recorrente este especial, fundado nas alíneas a e c, em que alega violação do art. 10 da Lei nº 9.711/98, bem 

como indica dissídio jurisprudencial. Em síntese, defende a aplicação da variação integral do IGP-DI no mês de junho 

dos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, porquanto tal procedimento garantiria a irredutibilidade do valor da sua 

aposentadoria. 

Malgrado tenha sido admitido na origem, o recurso não merece ir adiante. 

Sabe-se que esse tema já foi, inúmeras vezes, debatido no âmbito do Superior Tribunal, tendo-se chegado à conclusão 

de que, nos meses mencionados, no reajuste dos benefícios previdenciários em manutenção não se utiliza o IGP-DI. O 

índice correto é aquele previsto na Lei nº 8.213/91, art. 41, e subseqüentes alterações, por ser tal legislação ordinária a 

estabelecedora dos critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

A propósito, entre tantos e tantos outros, vejamos alguns julgados das Turmas que compõem a Terceira Seção: 

"Previdenciário. Reajuste. Benefício. Junho de 1997, 1999 e 2000. IGP-DI. Inaplicabilidade. Índice legal. Art. 41, 

inciso II, Lei n.º 8.213/91. Junho de 2001. Percentual utilizado. Lei ordinária. Delegação ao Poder Executivo. 

Possibilidade. Tema constitucional. 

1. Não há direito à utilização do IGP/DI nos meses de junho dos anos de 1997, 1999 e 2000, no reajuste dos benefícios 

previdenciários em manutenção, porquanto o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não assistindo ao 

beneficiário o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor efetuaria a reposição do poder de 

compra de seus proventos. 

2. A discussão acerca do percentual a ser aplicado no mês de junho de 2001 tem caráter eminentemente constitucional, 

porquanto é tratada pelo acórdão recorrido e pelas razões do especial sob o enfoque da possibilidade de lei ordinária 

delegar ao Poder Executivo a fixação do índice de reajuste dos benefícios previdenciários (art. 41 da Lei n.º 8.212/91, 

com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.022-17/00), em face do teor do art. 201,  § 4º, da Constituição Federal. 

3. Recurso especial não conhecido." (REsp-529.619, Ministra Laurita Vaz, DJ de 15.9.03.)  

"Previdenciário. Recurso especial. Manutenção do valor real dos benefícios. Legislação infraconstitucional adotada. 

Desvirtuamento do estampado no art. 201, § 4º da Constituição Federal. Responsabilidade da legislação ordinária para 

estabelecer critérios de recomposição. IGP-DI. Art. 41, § 9º da Lei 8.213/91. Desvinculação e aplicação de diversos 

índices. Percentuais divulgados por medidas provisórias. Aplicabilidade do INPC. Alínea 'c'. Ausência de juntada de 

paradigma. Art. 255/RISTJ. Recurso não conhecido. 

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotada para preservar a 'manutenção do valor real dos 

benefícios' desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. 

II - O Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida 

manutenção do valor real dos benefícios. 

III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da Constituição 'deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso'. 

IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado 

pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua redação prescreve que 'Quando da apuração para fixação do percentual do 

reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, 

divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de 

reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.'  
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V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice 

específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado 

pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por 'instituição congênere de reconhecida notoriedade'. 

VI - Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. 

Todavia, examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos 

procuraram levar em conta, sempre que possível, o INPC. 

VII - Neste contexto, infere-se que os percentuais foram fixados em patamar ligeiríssimamente superior ao INPC. 

Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos benefícios previdenciários um reajustamento 

anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, naquela competência maio/1997, era 

de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida 

Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,81%, enquanto a 

variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 

concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou seja, superior ao INPC do período de 

junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste 

dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente 

menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou 

seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. 

(...) 

IX - A admissão do Especial com base na alínea 'c' impõe a juntada de paradigma a fim de comprovar o dissenso 

pretoriano, conforme disposto no artigo 255 e parágrafos do RISTJ. Não conhecimento do recurso com base na alínea 

'a', consoante acima examinado, bem como não conhecimento com base na alínea 'c'. 

X - Recurso especial não conhecido." (REsp-502.061, Ministro Gilson Dipp, DJ de 22.9.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Reajuste de benefício. Junho de 1997, 1999, 2000 e 2001. IGP-DI. Inaplicabilidade.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." (REsp-505.270, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Recurso especial. Reajuste de benefício. Aplicação do índice IGP-DI nos reajustamentos de 06/97, 

06/99, 06/2000 e 06/2001. Impossibilidade. Preservação do valor real do benefício. 

1. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador 

infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas 

Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 

(7,66%). 

2. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

3. Recurso especial não provido." (REsp-535.544, Ministro Quaglia Barbosa, DJ de 4.10.04.) 

Quanto à alínea c, a parte não se desincumbiu do ônus de comprovar o dissídio conforme o disposto no parágrafo único 

do art. 541 do Cód. 

de Pr. Civil e no art. 255, § 2º, do Regimento. 
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À vista do disposto no art. 557, caput, do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília, 23 de outubro de 2006. 

Ministro Nilson Naves 

Relator" (RESP Nº 504262 - RS 2003/0032681-5, DJU 31.10.2006). 

Veja-se, também, o julgado exarado nesta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REVISÃO. ARTIGO 26, § 6º, DO DECRETO N. 77.077/76. 

ARTIGO 58 DO ADCT. ARTIGOS 194, IV, E 201, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI N. 8.213/91 E 

LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. PRECEDENTES. 

1. A Contadoria da Justiça Federal apurou que a autarquia previdenciária não calculou corretamente a renda mensal 

inicial da aposentadoria especial na espécie, razão pela qual lhe incumbe proceder à majoração atribuída em favor do 

autor, conforme o teor da correspondente memória de cálculo. 

2. Não se aplica a vedação plasmada na norma do artigo 26, § 6º, da CLPS/1976, porque os aumentos verificados 

ocorreram com lastro em dissídios coletivos e em correções semestrais de salários, incluindo-se, portanto, na exceção 

nela mesma prevista. De mais a mais, a Contadoria Judicial já havia assinalado no sentido de que não houve superação 

do "teto máximo de contribuição" (sic). 

3. Recalculado o benefício previdenciário, nos limites apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em 

número de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo 

mês contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos 

termos do artigo 58 do ADCT. Precedentes do STJ. 

4. A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de 

benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso 

II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM 

(art. 9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a 

definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual 

respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 

pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto 

nº 5.756/06. Cumpre enfatizar que estes índices não ofendem os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor 

dos benefícios. Precedentes do STJ. 

5. Apelação do INSS e reexame necessário desprovidos." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 1999.61.15.007120-3/SP, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJU 28.03.2007, p. 1052) 

Não há, pois, como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais, dado 

que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Assim, ante a legalidade dos critérios utilizados pelo INSS nos reajustes dos benefícios, deve ser mantida a r. sentença. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 
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Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.038730-2        AC 1054639 
ORIG.   :  0400000742  1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP               0400006201  1 

Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 
APTE    :  DORVALINA NEVES DE MELO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 08-10-2004 em face do INSS, citado em 03-11-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 03-05-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, 

na razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de eventuais 

custas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba 

honorária. 

Por sua vez, recorreu a parte autora, pleiteando que a remessa oficial não seja conhecida. Requer, ainda, a fixação do 

termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação, da correção monetária nos termos do Provimento nº 26/01 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e dos juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, bem como 

a majoração da verba honorária. 

Com contra-razões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 
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Por sua vez, recorreu a parte autora, pleiteando que a remessa oficial não seja conhecida. Requer, ainda, a fixação do 

termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação, da correção monetária nos termos do Provimento nº 26/01 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e dos juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, bem como 

a majoração da verba honorária. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 16-05-1942, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seus pais e depois com seu marido, na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 10-05-1986, com Francisco Gonçalves de Melo, qualificado como lavrador (fl. 09), bem como CTPS 

própria, com registro de trabalho rural no período de 02-01-1990 a 19-06-1991 (fls. 11/14). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

41/42. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que 

transcrevo a seguir: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344). 

Ademais, tendo a requerente apresentado documento em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente 

comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 
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- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE 

LABOR RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

- Comprovados o requisito etário e o exercício de atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, 

ampliado por prova testemunhal, devida aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ.  

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.  

- O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da 

Lei nº.9.289/96), desde que comprovadas. 

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).  

- Erro material na sentença.  

- Apelação da autora parcialmente provida.  

- Apelação do INSS improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU 

DATA: 13/09/2006 PÁGINA: 541) 

  

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 
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O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto 

no art. 219 do Código de Processo Civil. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), tendo 

em vista que o termo inicial do benefício data de 03-11-2004 e a sentença fora proferida em 03-05-2005, razão pela qual 

o valor da condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da 

remessa oficial, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para 

esclarecer que o cálculo da correção monetária dar-se-á pelo disposto na  Resolução nº 561, de 02-07-2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com 

incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal e 

para fixar a verba honorária em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.07.004978-5        AC 1325442 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  MARIA HELENA LIMA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 06-05-2005 em face do INSS, citado em 07-08-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 29-09-2006 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 250,00 

(duzentos e cinqüenta reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Custas ex lege. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 
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Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 13-08-1944, que foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na condição 

de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento 

celebrado em 25-07-1961, com Odetino Pereira dos Santos, qualificado como lavrador (fl. 14), certidão de óbito de seu 

marido falecido em 16-04-2004 (fl. 15), certidão de nascimento de seu filho lavrada em 13-08-1962, qualificando a 

autora e seu marido como lavradores (fl. 18), certidões de nascimento de seus filhos, lavradas em 16-05-1966 e 03-12-

1968, ambos documentos qualificando o marido da autora como lavrador (fls. 19/20), declarações da Diretoria de 

Ensino de Adamantina - Osvaldo Cruz - São Paulo, datadas de 14-12-2000 e qualificando o marido da parte autora 

como lavrador, declarando que os filhos da parte autora cursaram da primeira a quarta série na referida unidade escolar 

no período de 1972 a 1977 e 1981 a 1983, bem como que residiriam na zona rural nestes períodos (fls. 21/24), CTPS em 

nome do marido da autora com registros de atividade rural nos períodos de 01-10-1970 a 30-09-1971, 01-10-1971 a 04-

02-1979, 07-02-1981 a 13-04-1984, 01-06-1993 a 28-02-1994, 02-04-1994 a 30-12-2000 e 01-09-2001 a 31-05-2002 

(fls. 26/29), certificado de dispensa de incorporação datado de 03-12-1970 e título eleitoral com anotações no períodos 

de 1962 a 1982, ambos documentos em nome do marido da autora, qualificando-o como lavrador (fls. 30/31). 

Verifica-se que a parte autora apresentou início de prova material em nome próprio a comprovar o seu efetivo labor 

rural, qual seja, certidão de nascimento de seu filho lavrada em 13-08-1962, qualificando a autora e seu marido como 

lavradores (fl. 18), o que comprova que independentemente da atividade exercida pelo marido, ela sempre foi 

lavradeira, o que restou corroborado pelas testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do 

contraditório, que afirmaram que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um 

efetivo labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos 

depoimentos das fls. 109/112. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que 

transcrevo a seguir: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1190/1976 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344). 

Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente 

comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE 

LABOR RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

- Comprovados o requisito etário e o exercício de atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, 

ampliado por prova testemunhal, devida aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ.  

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.  

- O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da 

Lei nº.9.289/96), desde que comprovadas. 

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).  

- Erro material na sentença.  

- Apelação da autora parcialmente provida.  

- Apelação do INSS improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU 

DATA: 13/09/2006 PÁGINA:541). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 
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"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, como informado nos depoimentos testemunhais colhidos, a parte 

autora já havia alcançado o requisito da idade mínima exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de 

ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao 

direito adquirido, assegurado pela Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do  artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo as parcelas em atraso ser 

corrigidas monetariamente nos termos do disposto na  Resolução nº 561, de 02-07-2007,  do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a 

Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros 

de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas 

as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. O INSS é isento do pagamento 

das custas e despesas processuais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

      
PROC.   :  2005.61.83.000438-4       REO 1361678 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  LOURDES PASSARETTI 
ADV     :  ELISABETE MATHIAS 
PARTE R :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS 
ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO          

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

  

Trata-se de ação ordinária ajuizada, em 27/01/2005, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, citado em 

21/02/2007, em que a autora busca o pagamento das prestações vencidas entre abril/2001 e outubro/2002, no montante 
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de R$ 47.815,06 (quarenta e sete mil, oitocentos e quinze reais, seis centavos), referente à pensão por morte por ela 

percebida, valor este que, devidamente atualizado e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, perfaz o 

total de R$ 74.696,63 (setenta e quatro mil, seiscentos e noventa e seis reais, sessenta e três centavos). Atribui à causa o 

valor de R$ 74.696,63 (setenta e quatro mil, seiscentos e noventa e seis reais, sessenta e três centavos). 

A r. sentença, proferida 16/05/2008, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a autarquia previdenciária 

a concluir a auditoria do procedimento administrativo, relativo aos atrasados devidos à parte autora, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, fixando sucumbência recíproca. Houve a determinação de remessa oficial dos autos (fls. 33/36). 

Subiram os autos a esta Corte Regional, por força do reexame necessário.  

É o breve relato. 

DECIDO. 

Como se constata das informações prestadas pelo INSS em contestação, a liberação dos valores constantes de memória 

de cálculo por ele expedida fica condicionada à autorização do Gerente-Executivo da Agência respectiva (artigo 178 do 

Decreto 3048/99), após prévio procedimento de auditagem. Por isso, estando os valores devidos a parte autora ainda em 

fase de auditagem, descabida, a seu ver, não só a alegação de mora administrativa, como o acolhimento da pretensão 

veiculada no caso concreto. 

No entanto, entendo que a autora não pode ser prejudicada pela demora no encerramento do processo administrativo de 

auditagem que, na data do ajuizamento da inicial, já contava com mais de dois anos de duração. Tal conduta, como 

esclarece a r. sentença, afronta ao disposto no § 6° do artigo 41 da Lei 8.213/91, bem como aos princípios previstos no 

artigo 37 da Constituição Federal, mormente ao princípio da eficiência. 

Assim, a r. sentença que determinou a conclusão do procedimento de auditagem em 45 (quarenta e cinco) dias deve ser 

integralmente mantida.  

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Isto posto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do caput, do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.099335-9        AI  282029 
ORIG.   :  0600000680  2 Vr ITAPOLIS/SP     0600052719  2 Vr ITAPOLIS/SP 
AGRTE   :  JOAO JOSE RODRIGUES DA SILVA 
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ADV     :  JOSE VALDIR MARTELLI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que  indeferiu o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento do auxílio-doença. 

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi efetuada consulta junto aos expedientes internos 

desta corte, constatando o sentenciamento do feito. 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. 

PREJUDICADOS. 1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando 

improcedente o pedido, resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se 

postula a reforma de decisão monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais 

circunstâncias, não se encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos 

da sentença que julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por 

perda do objeto. 2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 

0852550/1998 - MG, TRF - Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença, resta evidenciada a impossibilidade do processamento do agravo. 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo, permanecendo em vigor os 

efeitos da tutela concedida nos  presentes autos até a decisão final a ser proferida nos autos principais. 

Intimem-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.014053-2        AC 1105567 
ORIG.   :  0400001009  1 Vr MATAO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO NEGRI 
ADV     :  LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 05-10-2004 em face do INSS, citado em 10-12-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a data em que implementou o requisito etário 

(04-03-1998). 

A r. sentença proferida em 22-07-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, a 

partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas processuais, bem como de honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos 

honorários advocatícios. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 04-03-1938, que durante grande parte de sua vida laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos os seguintes documentos: a 

certidão de seu casamento, celebrado em 14-05-1960, qualificando-o como lavrador e demonstrando que residia na 

"Fazenda São João Batista" (fl. 13) e CTPS própria, com registros de trabalho rural nos períodos de 05-11-1991 a 31-

01-1992, de 13-04-1992 a 09-08-1992, de 08-09-1993 a 17-01-1994, de 06-06-1994 a 20-12-1994 e de 22-10-1996 a 

19-01-1997 (fls. 14/21).  

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que o requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 46/48. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 
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- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Outrossim, verificou-se em pesquisa ao sistema Dataprev que a parte autora obteve novos registros de trabalho rural, 

nos períodos de 22-07-2002 a 11-12-2002 e de 28-10-2004 a 29-11-2006, passando a receber benefício previdenciário 

de aposentadoria por invalidez (NB: 32/519.540.480-8) em 21-11-2006, desta forma, resta demonstrada sua condição de 

rurícola. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Quanto à realização de atividade urbana, por um curto período, tal fato não descaracteriza a qualidade de rurícola do 

requerente, visto que nos autos existem provas materiais e testemunhais  a demonstrarem que a parte autora trabalhou 

preponderantemente nas lides rurais. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 
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Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, o requerente faz jus à concessão da aposentadoria por idade pleiteada, 

compensando-se os valores já pagos administrativamente a título de aposentadoria por invalidez (NB: 32/519.540.480-

8) desde 21-11-2006, quando tal benefício foi deferido ao autor, devendo o mesmo optar pelo benefício que entender 

mais vantajoso, nos termos do disposto no artigo 124, inciso II da Lei nº 8.213/91. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), tendo 

em vista que o termo inicial do benefício data de 10-12-2004 e a sentença fora proferida em 22-07-2005, razão pela qual 

o valor da condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial 

e dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar a verba honorária em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

Deve a parte autora optar pelo benefício que entender mais vantajoso, compensando-se as parcelas já pagas a título de 

aposentadoria por invalidez (NB: 32/519.540.480-8) desde 21-11-2006. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.035792-7        AI  297898 
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ORIG.   :  0700000106  1 Vr GUARARAPES/SP 
AGRTE   :  CLEONICE DE CARVALHO 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que  indeferiu o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento do auxílio-doença. 

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi efetuada consulta junto aos expedientes internos 

desta corte, constatando o sentenciamento do feito. 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. 

PREJUDICADOS. 1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando 

improcedente o pedido, resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se 

postula a reforma de decisão monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais 

circunstâncias, não se encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos 

da sentença que julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por 

perda do objeto. 2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 

0852550/1998 - MG, TRF - Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença, resta evidenciada a impossibilidade do processamento do agravo. 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo, permanecendo em vigor os 

efeitos da tutela concedida nos  presentes autos até a decisão final a ser proferida nos autos principais. 

Intimem-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.049351-7        AI  358480 
ORIG.   :  0800003815  1 Vr BIRIGUI/SP             0800171933  1 Vr BIRIGUI/SP 
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AGRTE   :  ADEMIR BARBOSA DA SILVA 
ADV     :  SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Alega, 

ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Razão assiste à parte agravante. 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da minha 

relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 
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1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário 

o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A, do art. 557, do CPC, dou 

provimento ao presente recurso para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da via 

administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033727-0        AC 1328931 
ORIG.   :  0600001222  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP                0600025843  1 Vr 

TEODORO SAMPAIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FABIO FERREIRA DO NASCIMENTO 
ADV     :  SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 21-07-2006 em face do INSS, citado em 22-09-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde o ajuizamento. 

A r. sentença proferida em 25-10-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir do ajuizamento da ação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, desde o ajuizamento, 

com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, 

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, assim 

entendido como a soma das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que a requerente 

recolha aos cofres do instituto os valores relativos aos meses de contribuição que ficou sem fazê-lo e redução da verba 

honorária. 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela na fl. 86. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 
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D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 10-10-1925, que laborou nos meios rurais, na condição de 

diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos certidão de seu casamento 

celebrado em 18-03-1953, qualificando-o como lavrador (fl. 13), certificado de reservista de 3ª categoria, datado de 30-

09-1955, informando a residência do autor como Fazenda Santa Terezinha - Piraporinha (fl. 15). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que o requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 38/43. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 
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1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a pelo menos 15 anos retroativos à data da audiência em 03-09-

2007, conforme informado nos depoimentos testemunhais acostados nas fls. 38/43, a parte autora já havia alcançado o 

requisito da idade mínima exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a 

posteriori, não gera impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, 

assegurado pela Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.034418-3        AC 1330266 
ORIG.   :  0700000527  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP              0700028270  2 Vr 

OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JUDITE FERMINA DE JESUS DOS SANTOS 
ADV     :  GISLAINE FACCO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 17-05-2007 em face do INSS, citado em 06-08-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

Em despacho proferido em 06-11-2007, a MM.ª Juíza a quo deferiu a antecipação dos efeitos da tutela requerida (fl. 

36). 

A r. sentença proferida em 06-11-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora 

desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença, isentando-o do pagamento de custas processuais.  

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício, motivo pelo qual requer a reforma da r. sentença. 

Alega, outrossim, ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente caso, tendo em vista a ausência de provas 

inequívocas da verossimilhança das alegações do requerente e do perigo da irreversibilidade da decisão. Caso mantido o 

decisum, requer a redução da verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 1.000,00) e 

considerando apenas as parcelas vencidas até o momento da prolação da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Inicialmente, rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela  leitura fria e distante do artigo 

273 do Código de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do 

artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a 
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que ela se dirige a às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais 

genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa 

humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais 

da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a 

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da 

tutela, assim como determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para 

a fase da liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Passo, então, à análise da questão.  

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 03-09-1933, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado em 

regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 10-11-1973, com Hilário José dos Santos (fl. 13) e as certidões de nascimento de seus filhos, registrados 

em 27-09-1968 e 19-05-1980 (fls. 14/15), constando em todos os documentos a qualificação de seu marido como 

lavrador. 

Embora viúva desde 04-12-1984, conforme a certidão de óbito de seu cônjuge acostada na fl. 16, todas as testemunhas 

ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora sempre trabalhou e 

continuou a trabalhar nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 39/40. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 
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- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535 ). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas.  

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1206/1976 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de limitação da incidência da verba honorária 

sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, por falta de interesse recursal, uma vez que a r. sentença foi proferida 

nos termos do inconformismo do apelante.  

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS no tocante ao pedido de limitação da incidência da verba honorária sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, por falta de interesse recursal e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, mantendo, na íntegra, a douta 

decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041271-1        AC 1342639 
ORIG.   :  0700001565  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAIDE CERQUEIRA LIMA 
ADV     :  REGINALDO CHRISOSTOMO CORREA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 24-08-2007 em face do INSS, citado em 14-09-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 28-05-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Agravo retido do INSS nas fls. 56/58. 

Inconformada, apela a autarquia, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, em que alega ser 

incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente caso. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou 

com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido 

o decisum, requer a fixação da correção monetária nos termos do Provimento nº 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e da Súmula nº 148 do STJ, a incidência dos juros de mora a partir da citação, 

bem como a redução da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 
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A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido em que alega ser 

incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da 

verossimilhança das alegações da requerente e do perigo da irreversibilidade da decisão. No mérito, argumenta que a 

parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão 

do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba honorária. 

Preliminarmente, rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 

273 do Código de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do 

artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a 

que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais 

genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa 

humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais 

da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a 

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da 

tutela, assim como determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para 

a fase da liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Passo, então, à análise do mérito propriamente dito. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 20-08-1952, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos CTPS própria com registros 

como trabalhador rural nos períodos de 31-05-1988 a 06-07-1988, 17-06-1989 a 25-11-1989 e 24-04-1990 a 24-11-

1990 (fls. 12/14). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 47/48. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 
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- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe :  

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos tal como fixados na r. sentença, pois arbitrados 

com moderação. 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de incidência dos juros de mora a partir da 

citação, por falta de interesse recursal, uma vez que a r. sentença foi proferida nos exatos termos do inconformismo do 

apelante. 
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Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo 

retido, não conheço de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de fixação dos juros de mora a partir da citação, 

por falta de interesse recursal e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para esclarecer que o cálculo da 

correção monetária dar-se-á conforme a Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou 

o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte 

Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041796-4        AC 1343441 
ORIG.   :  0600001587  1 Vr GUAIRA/SP               0600034627  1 Vr GUAIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA HELENA DE PAULA PEREIRA 
ADV     :  ROMERO DA SILVA LEAO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 20-07-2006 em face do INSS, citado em 27-11-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 01-11-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente de acordo com a Tabela Prática do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas processuais, bem como de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela requerida. 

Inconformada, apela a autarquia alegando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente 

caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da requerente e do perigo da 

irreversibilidade da decisão. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados 

ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da 

verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do 

STJ), bem como a fixação dos juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, de forma decrescente. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 
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Preliminarmente, rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela  leitura fria e distante do artigo 

273 do Código de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do 

artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a 

que ela se dirige a às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais 

genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa 

humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais 

da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a 

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da 

tutela, assim como determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para 

a fase da liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 27-10-1933, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado em 

regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 06-09-1952, com Geraldo Pedro Pereira (fl. 15), as certidões de nascimento de seus filhos registrados em 

02-11-1957, 21-01-1963 e 21-09-1974 (fls. 16/18), certificado de reservista expedido em 30-10-1974 (fl. 19) e certidão 

de óbito de seu marido falecido em 12-06-1991 (fl. 21), constando em todos os documentos a qualificação do mesmo 

como lavrador, bem como carteira da Cooperativa dos Trabalhadores Rurais Temporários de Guairá-SP, em nome de 

seu cônjuge, datada de 05-07-1982 (fl. 20). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 57/60. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 
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2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 
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- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535 ). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas.  

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Outrossim, verifica-se que quando do falecimento de seu cônjuge ocorrido em 12-06-1991, conforme a certidão de 

óbito acostada na fl. 21, a demandante já havia alcançado o requisito da idade mínima exigida, bem como o período de 

carência. Sendo assim, o fato de ter ficado viúva a posteriori, não gera impedimento à concessão do benefício pleiteado, 

sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Destaco, ainda, que o Instituto juntou aos autos nas fls. 40/46 informação do sistema DATAPREV no qual consta que a 

requerente recebe o benefício de pensão por morte de trabalhador rural (NB nº 0530862620) desde 12-06-1991, o que 

corrobora as alegações da exordial. 
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Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, todavia excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o 

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Com relação aos juros de mora, os mesmos são devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal, de forma englobada. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, 

no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS para limitar a incidência da verba honorária sobre o total da 

condenação, todavia excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o 

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042515-8        AC 1344481 
ORIG.   :  0700002709  1 Vr BIRIGUI/SP              0700118897  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA ALVES DOS SANTOS 
ADV     :  MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 23-08-2007 em face do INSS, citado em 14-09-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 04-06-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Agravo retido do INSS nas fls. 48/50. 

Inconformada, apela a autarquia, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, em que alega ser 

incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente caso. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou 

com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido 

o decisum, requer a fixação da correção monetária nos termos do Provimento nº 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e da Súmula nº 148 do STJ, a incidência dos juros de mora a partir da citação, 

bem como a redução da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 
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É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido em que alega ser 

incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da 

verossimilhança das alegações da requerente e do perigo da irreversibilidade da decisão. No mérito, argumenta que a 

parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão 

do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba honorária. 

Preliminarmente, rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 

273 do Código de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do 

artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a 

que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais 

genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa 

humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais 

da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a 

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da 

tutela, assim como determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para 

a fase da liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Passo, então, à análise do mérito propriamente dito. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 20-01-1952, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado em 

regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 25-04-1975, com João Erineu Alves, qualificado como lavrador (fl. 09). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 38/39. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1215/1976 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 
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- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535 ). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas.  

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 
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Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos tal como fixados na r. sentença, pois arbitrados 

com moderação. 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de incidência dos juros de mora a partir da 

citação, por falta de interesse recursal, uma vez que a r. sentença foi proferida nos exatos termos do inconformismo do 

apelante. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo 

retido, não conheço de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de fixação dos juros de mora a partir da citação, 

por falta de interesse recursal e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para esclarecer que o cálculo da 

correção monetária dar-se-á conforme a Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou 

o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte 

Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043031-2        AC 1345545 
ORIG.   :  0600001667  1 Vr GUAIRA/SP              0600036275  1 Vr GUAIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VERONILDE JARDINI 
ADV     :  ROMERO DA SILVA LEAO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 25-07-2006 em face do INSS, citado em 05-12-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 01-11-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente de acordo com a Tabela Prática do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas processuais, bem como de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela requerida. 

Inconformada, apela a autarquia alegando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente 

caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações do requerente e do perigo da 

irreversibilidade da decisão. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados 
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ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da 

verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do 

STJ), bem como a fixação dos juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, de forma decrescente. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela  leitura fria e distante do artigo 

273 do Código de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do 

artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a 

que ela se dirige a às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais 

genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa 

humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais 

da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a 

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da 

tutela, assim como determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para 

a fase da liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, alega o autor, nascido em 26-10-1945, que durante toda a sua vida sempre laborou nos meios 

rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento 

celebrado em 30-06-1966 (fl. 18), certidões de nascimento de seus filhos registrados em 14-06-1967, 14-11-1968 e 31-

05-1977 (fls. 19/21), certificado de reservista expedido em 30-05-1974 (fl. 22) e título eleitoral emitido em 27-08-1979 

(fl. 23), constando em todos os documentos sua qualificação como lavrador. 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que o requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 65/67. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 
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(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 
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Outrossim, em que pese a alegação do INSS de que o autor possui cadastro no Sistema Informatizado do DATAPREV 

como "contribuinte individual", tal fato não descaracteriza a qualidade de rurícola do requerente, visto que nos autos 

existem provas materiais e testemunhais de que o autor trabalhou, predominantemente, nas lides rurais.  

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, todavia excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o 

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Com relação aos juros de mora, os mesmos são devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal, de forma englobada. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, 

no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS para limitar a incidência da verba honorária sobre o total da 

condenação, todavia excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o 

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043959-5        AC 1347418 
ORIG.   :  0700004313  2 Vr ATIBAIA/SP               0700180235  2 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE DIAS GOMES 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 30-11-2007 em face do INSS, citado em 18-01-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 29-04-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, 

na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi concedida 

a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, o INSS apresentou recurso de apelação alegando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos 

efeitos da tutela no presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações do 

requerente e o perigo da irreversibilidade da decisão. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os 

documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o 

decisum, requer a exclusão da multa diária pelo descumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela, ou, 
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sucessivamente, a ampliação do prazo fixado para a implantação do benefício. Requer, ainda, a redução da verba 

honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, alegando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no 

presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações do requerente e o 

perigo da irreversibilidade da decisão. No mérito, sustenta em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 

273 do Código de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do 

artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a 

que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais 

genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa 

humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais 

da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a 

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da 

tutela, assim como determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para 

a fase da liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 24-11-1929, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 08-02-1962, qualificando-o como lavrador (fl. 13). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que o requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 35/40. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 
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(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Quanto à atividade exercida pelo requerente na "Olaria Sao Joao Ltda.", ressalte-se que o documento juntado pelo INSS 

nas fls. 26/28 não demonstra que referida atividade seja de natureza urbana. 

Ainda que assim não o fosse, as informações das fls. 26/28 somente demonstram que o autor foi admitido no referido 

estabelecimento em 02-08-1976, sem que conste a data de sua demissão, e em consulta ao sistema Dataprev verificou-se 

que o requerente foi transferido sem ônus para a cedente em 24-09-1976, desse modo, não resta descaracterizada a 

qualidade de rurícola do autor, visto que nos autos existem provas materiais e testemunhais a demonstrarem que a parte 

autora trabalhou preponderantemente nas lides rurais. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  
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"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos como fixados pela r. sentença, ou seja, em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, por estar em harmonia com o 

entendimento desta Turma. 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante aos pedidos de exclusão da multa diária pelo 

descumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela e de ampliação do prazo fixado para a implantação do 

benefício, por falta de interesse recursal, uma vez que o benefício foi devidamente implantado pelo instituto (fls. 44/45). 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, 

não conheço de parte da apelação do INSS, no tocante aos pedidos de exclusão da multa diária pelo descumprimento da 

decisão que antecipou os efeitos da tutela e de ampliação do prazo fixado para a implantação do benefício, por falta de 

interesse recursal e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044051-2        AC 1347510 
ORIG.   :  0700000526  1 Vr SIDROLANDIA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE MAGALHAES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  SUELY BARROS VIEIRA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 30-05-2007 em face do INSS, citado em 06-08-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o requerimento administrativo (31-08-2006). 
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A r. sentença proferida em 14-05-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir do requerimento administrativo, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com 

incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até o trânsito em julgado 

da decisão. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 12-08-1932, que durante toda a sua vida sempre laborou no meio 

rural, em regime de economia familiar. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 05-06-1971, na qual consta a profissão de seu marido como agricultor e a residência do casal no meio 

rural (fl. 18). Ademais, colacionou nota fiscal relativa à compra de produtos agrícolas, que demonstra a lida rural em 

meados do ano de 1974 (fl. 19/21), guia de quitação de tributos estaduais (fl. 22), bem como cópias de nota de crédito 

rural (fls. 23/24), contrato de subarrendamento rural (fl. 25), cédula rural pignoratícia (fl. 26), comprovante de 

empréstimo à produção agrícola (fl. 31), sendo que todas concorrem no sentido de comprovar o efetivo exercício da 

atividade rural. Por fim, juntou notas fiscais que demonstram a permanência do labor rural do casal em período 

compreendido entre o ano 2000 até o ano de 2006 aproximadamente (fls. 32/36). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 88/89. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 
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Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 
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- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas. 

Outrossim, o fato de a autora receber o benefício de pensão por morte em razão do falecimento de seu marido (DIB 25-

06-07), qualificado como comerciário (fl. 63), não impede a concessão do benefício pleiteado, uma vez que os 

documentos juntados nas fls. 18/36 anteriormente discriminados demonstram a condição de trabalhador rural do 

mesmo, que comercializava sua pequena produção. Ademais, o óbito ocorreu quando a parte autora já havia alcançado 

o requisito da idade mínima exigida, bem como o período de carência. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...) 

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 
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Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046408-5        AC 1352443 
ORIG.   :  0700000244  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP              0700012055  2 Vr 

OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DORVALINA GONCALVES DOS SANTOS 
ADV     :  ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 07-03-2007 em face do INSS, citado em 22-10-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

Em despacho proferido em 12-02-2008, a MM.ª Juíza a quo deferiu a antecipação dos efeitos da tutela requerida (fl. 

35). 

A r. sentença proferida em 12-02-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora 

desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença, isentando-o do pagamento de custas processuais.  

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício, motivo pelo qual requer a reforma da r. sentença. 

Alega, outrossim, ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente caso, tendo em vista a ausência de provas 

inequívocas da verossimilhança das alegações do requerente e do perigo da irreversibilidade da decisão. Caso mantido o 

decisum, requer a redução da verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 3.900,00) e 

considerando apenas as parcelas vencidas até o momento da prolação da sentença. 
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Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Inicialmente, rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela  leitura fria e distante do artigo 

273 do Código de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do 

artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a 

que ela se dirige a às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais 

genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa 

humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais 

da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a 

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da 

tutela, assim como determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para 

a fase da liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Passo, então, à análise da questão.  

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 13-07-1939, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado em 

regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 25-01-1961, com Onacleto Soares dos Santos (fl. 12) e a certidão de nascimento de sua filha, registrada 

em 13-01-1975 (fl. 13), constando em ambos os documentos a qualificação de seu marido como lavrador, bem como 

CTPS própria com registro como trabalhadora rural no período de 01-07-1988 a 28-05-1990 (fls. 14/16). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 38/39. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que 

transcrevo a seguir: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 
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4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344). 

Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente 

comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE 

LABOR RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

- Comprovados o requisito etário e o exercício de atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, 

ampliado por prova testemunhal, devida aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ.  

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.  

- O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da 

Lei nº.9.289/96), desde que comprovadas. 

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).  

- Erro material na sentença.  

- Apelação da autora parcialmente provida.  

- Apelação do INSS improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU 

DATA: 13/09/2006 PÁGINA: 541) 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 
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Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de limitação da incidência da verba honorária 

sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, por falta de interesse recursal, uma vez que a r. sentença foi proferida 

nos termos do inconformismo do apelante, bem como quanto à fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa (R$ 3.900,00), sob pena de configurar reformatio in pejus, tendo em vista que o valor 

arbitrado na r. sentença é inferior ao pleiteado no recurso.  

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS no tocante ao pedido de limitação da incidência da verba honorária sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, por falta de interesse recursal, bem como quanto à fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, sob pena de configurar reformatio in pejus e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046805-4        AC 1353053 
ORIG.   :  0700000329  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANOEL CANDIDO DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 27-03-2007 em face do INSS, citado em 22-10-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 12-02-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora 

desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111 do STJ), isentando-o do pagamento de 

custas processuais. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício, motivo pelo qual requer a reforma da r. sentença. 

Caso mantido o decisum, requer a redução da verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 

3.900,00) e considerando apenas as parcelas vencidas até o momento da prolação da sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão.  

Nos termos da inicial, alega o autor, nascido em 26-03-1947, que durante toda a sua vida sempre laborou nos meios 

rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 10-09-1979, constando sua qualificação como lavrador (fl. 11), declaração de rendimento pessoa física 

referente ao exercício de 1973, constando como domicílio fiscal do autor o "Sítio Estrela", localizado no Município de 

Osvaldo Cruz (fl. 12), instrumento particular de contrato de parceria agrícola firmado entre o demandante e o Sr. 

Antônio Francisco de Souza, possuidor do imóvel rural denominado "Sítio Organização Agrícola Central", pelo período 

de 01-10-1987 a 30-09-1989 (fl. 13), declaração cadastral de produtor datada de 19-12-1986, constando como local de 

domicílio do requerente o "Sítio Organização Agrícola Central" (fl. 14), bem como CTPS própria com registros como 

trabalhador rural nos períodos de 20-08-1993 a 10-05-1995 e 02-03-1998 a 14-09-2004 (fls. 15/16). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que o requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 37/38. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 
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- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 
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Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de limitação da incidência da verba honorária 

sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, por falta de interesse recursal, uma vez que a r. sentença foi proferida 

nos termos do inconformismo do apelante, bem como quanto à fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa (R$ 3.900,00), sob pena de configurar reformatio in pejus, tendo em vista que o valor 

arbitrado na r. sentença é inferior ao pleiteado no recurso.  

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS no tocante ao pedido de limitação da incidência da verba honorária sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, por falta de interesse recursal, bem como quanto à fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, sob pena de configurar reformatio in pejus e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.053706-4        AC 1368943 
ORIG.   :  0800001763  2 Vr INDAIATUBA/SP              0800123977  2 Vr 

INDAIATUBA/SP 
APTE    :  VALDETE FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  ALEXANDRE ORTOLANI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 21-07-2008 em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por 

tempo de serviço, prevista no artigo 52 da Lei nº 8.213/91. 

A r. sentença, proferida em 25-07-2008, extinguiu o processo sem resolução do mérito, julgando a autora carecedora da 

ação por lhe faltar interesse de agir em face da ausência de prévio requerimento na via administrativa. Condenou a parte 

autora ao pagamento das custas processuais, suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 
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Irresignada, apelou a parte autora, requerendo a anulação da r. sentença, para que seja retomado o regular 

prosseguimento do feito. 

Com contra-razões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O 

A r. sentença julgou extinto o processo sem resolução do mérito, por ausência de prévio requerimento na via 

administrativa.  

Irresignada, apelou a parte autora, requerendo a anulação da r. sentença, para que seja retomado o regular 

prosseguimento do feito. 

Passo, então, à análise da questão. 

Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não 

condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal Regional 

Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta 

de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

- RECURSO PROVIDO." 

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos). 

Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação da parte autora para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja 

dado regular prosseguimento ao feito. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.054090-7        AC 1369391 
ORIG.   :  0700000333  1 Vr GETULINA/SP              0700010436  1 Vr 

GETULINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIONISIA FREDIANI SIMOES 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 10-05-2007 em face do INSS, citado em 17-08-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 31-07-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora 

desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas, excluídas as prestações vincendas nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba 

honorária e a isenção do pagamento de custas processuais, bem como que seja observada a prescrição qüinqüenal. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 15-05-1944, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado em 

regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos as certidões de nascimento de 

seus filhos, registrados em 01-06-1981 e 16-05-1985, constando a qualificação de seu marido, Sr. Waldemar Simões, 

como lavrador (fls. 08/09), bem como CTPS de seu cônjuge com registro como trabalhador rural no período de 01-04-

1969 a 30-03-2003 (fls. 10/12). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 44/47. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 
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"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 
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Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535 ). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas.  

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 
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Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante à observância da prescrição qüinqüenal, uma vez que esta 

abrange as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, todavia, sendo 

desnecessária a sua observância no caso em tela, pois o termo a quo do benefício foi fixado a partir da data da citação, 

bem como com relação ao pedido de isenção do pagamento de custas processuais, por falta de interesse recursal, tendo 

em vista que não houve a referida condenação. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS, no tocante aos pedidos de observância da prescrição qüinqüenal e isenção do pagamento de custas processuais, 

por falta de interesse recursal e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, mantendo, na íntegra, a douta decisão 

recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.058083-8        AC 1375230 
ORIG.   :  0700001065  1 Vr GETULINA/SP              0700035847  1 Vr 

GETULINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CONCEICAO CORREA DE SOUZA 
ADV     :  JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 12-12-2007 em face do INSS, citado em 29-02-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 11-09-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado à autora "Conceição Correia de Souza", a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos 

monetariamente, com incidência de juros de mora desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, excluídas as prestações 

vincendas nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba 

honorária e a isenção do pagamento de custas processuais, bem como que seja observada a prescrição qüinqüenal. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, verifico a ocorrência de erro material no dispositivo da r. sentença, ao constar o nome da autora 

"Conceição Correia de Souza", quando o correto seria "Conceição Correa de Souza", sendo tal matéria passível de 

correção de ofício nos termos do artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 10-12-1952, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado em 

regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado 20-11-1971, com Erminio José de Souza (fl. 12) e a certidão de nascimento de sua filha, registrada em 02-04-

1973 (fl. 13), constando em ambos os documentos a qualificação de seu marido como lavrador, bem como CTPS de seu 

cônjuge com registros como trabalhador rural nos períodos de 01-10-1975 a 16-02-1977, 20-02-1977 a 10-01-1978, 19-

01-1978 a 23-07-1979, 06-08-1979 a 30-01-1982, 01-02-1982 a 30-09-1982, 01-11-1982 a 31-08-1988, 01-09-1988 a 

08-07-1992, 01-04-1993 a 10-08-1994 e 11-08-1994 e sem data de saída (fls. 14/21). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 51/52. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 
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"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 
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Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535 ). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas.  

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 
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Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante à observância da prescrição qüinqüenal, uma vez que esta 

abrange as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, todavia, sendo 

desnecessária a sua observância no caso em tela, pois o termo a quo do benefício foi fixado a partir da data da citação, 

bem como com relação ao pedido de isenção do pagamento de custas processuais, por falta de interesse recursal, tendo 

em vista que não houve a referida condenação. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, retifico o erro material 

constante na r. sentença para que conste a expressão "Conceição Correa de Souza" em substituição à "Conceição 

Correia de Souza", não conheço de parte da apelação do INSS, no tocante aos pedidos de observância da prescrição 

qüinqüenal e isenção do pagamento de custas processuais, por falta de interesse recursal e, na parte conhecida, nego-lhe 

seguimento, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.058526-5        AC 1375790 
ORIG.   :  0800000572  1 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSA ADELINA ROS DE OLIVEIRA 
ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 30-04-2008 em face do INSS, citado em 13-06-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 29-07-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, isentando-o do 

pagamento de custas processuais. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício, motivo pelo qual requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 14-09-1952, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seus pais e depois com seu marido, em regime de economia familiar. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 07-12-1974, com Benedito de Oliveira da Silva (fl. 16), certidões de nascimento de seus filhos, 

registrados em 27-05-1976 e 26-11-1979 (fls. 20/21), certificado de reservista expedido em 16-08-1965 (fl. 23) e título 

eleitoral emitido em 20-08-1968 (fl. 24), constando em todos os documentos a qualificação de seu marido como 

lavrador, bem como comprovantes de pagamento de ITR datados de 2000 e 2006, referentes ao imóvel rural pertencente 

à autora e seu marido denominado "Sítio São Luiz", no qual a mesma alega residir e laborar juntamente com seu esposo 

(fls. 25/27), além de notas fiscais de produtor em nome de seu cônjuge datadas de 1999 a 2004 e 2006 (fls. 28/34). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 52/54. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 
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de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535 ). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas.  

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  
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"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.000144-3        AI  359373 
ORIG.   :  0800001156  3 Vr ADAMANTINA/SP     0800078353  3 Vr 

ADAMANTINA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO VIEIRA BLANGIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  OLGA CECILIA BORTOLETTO FRANCO 
ADV     :  ELAINE CRISTINA PINTO ALEXANDRE 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP 
RELATOR :  JUIZ.FED.CONV. DAVID DINIZ / DÉCIMA TURMA 

Requisitem-se informações ao d. Juízo a quo, notadamente no sentido de informar a esta E. Corte a data em que o ente 

autárquico foi efetivamente cientificado (por publicação ou por intimação pessoal, se houver) da decisão proferida à fl. 

32/33 dos autos da ação subjacente. 
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Após, conclusos os autos. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2009. 

David Diniz 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.000158-3        AI  359385 
ORIG.   :  0700014125  1 Vr GUARA/SP     0700000629  1 Vr GUARA/SP 
AGRTE   :  MARIA DAS GRACAS CARVALHO 
ADV     :  PRISCILA ANTUNES DE SOUZA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
RELATOR :  JUIZ.FED.CONV. DAVID DINIZ / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a agravante para, no prazo de cinco dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizar o presente recurso, 

declarando, por meio de seu patrono, a autenticidade das peças necessárias à interposição na forma da Lei nº 10.352/01, 

ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

Após, venham os autos conclusos. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. 

David Diniz 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.000463-8        AI  359598 
ORIG.   :  0800001337  2 Vr PEDREIRA/SP     0800038483  2 Vr PEDREIRA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FELIPE TOJEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE MARIA TONIATTO 
ADV     :  JULIANA BENEDETTI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA SP 
RELATOR :  JUIZ FED CONV DAVID DINIZ / DÉCIMA TURMA 

Intime-se o agravante para, no prazo de cinco dias e sob pena de negativa de seguimento, trasladar aos autos cópia da 

decisão agravada, bem como cópia da certidão de intimação pessoal, vez que são peças obrigatórias à formação do 

instrumento, nos termos do artigo 525, I do CPC. 

Após, à conclusão, para apreciação do pedido de efeito suspensivo. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2009. 

DAVID DINIZ 
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Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.000473-0        AI  359608 
ORIG.   :  9100001251  5 Vr MAUA/SP     9100002867  5 Vr MAUA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE CLAUSI DE ARAUJO 
ADV     :  ALDENI MARTINS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 
RELATOR : JUIZ FED. CONV. DAVID DINIZ / DÉCIMA TURMA 

Intime-se o agravante para, no prazo de cinco dias e sob pena de negativa de seguimento, trasladar aos autos cópia da 

decisão agravada, bem como da certidão de intimação, uma vez que são peças obrigatórias à formação do instrumento, 

nos termos do artigo 525, I do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

DAVID DINIZ 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.000562-0        AI  359679 
ORIG.   :  9200001188  2 Vr SUMARE/SP 
AGRTE   :  CARMEN HERNANDES ISSA 
ADV     :  JOANI BARBI BRUMILLER 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRIS BIGI ESTEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. DAVID DINIZ / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a agravante para, no prazo de cinco dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizar o presente recurso, 

declarando, por meio de seu patrono, a autenticidade das peças necessárias à interposição na forma da Lei nº 10.352/01, 

ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão, bem como para que junte aos autos o documento citado 

que dispõe sobre a suspensão dos prazos processuais no Fórum de Sumaré no período de 04.12.2008 a 11.12.2008. 

Após, venham os autos conclusos. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2009. 

DAVID DINIZ 

Juiz Federal Convocado 
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PROC.   :  2009.03.00.000788-3        AI  359861 
ORIG.   :  0700001454  1 Vr TAQUARITUBA/SP     0700034036  1 Vr 

TAQUARITUBA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA APARECIDA ROSA 
ADV     :  DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. DAVID DINIZ / DÉCIMA TURMA 

Intime-se o agravante para, no prazo de cinco e sob pena de negativa de seguimento, trasladar aos autos cópia da 

procuração outorgada ao advogado do INSS, uma vez que trata-se de peça obrigatória à formação do instrumento, nos 

termos do art. 525, I, do CPC. 

Após, retornem os autos conclusos. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2009. 

DAVID DINIZ 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.000879-6        AI  359936 
ORIG.   :  0800001179  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800051356  2 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  PAULO ROGÉRIO DA SILVA 
ADV     :  ANDRE TREVISAN MIOTTO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  JUIZ.FED.CONV. DAVID DINIZ / DÉCIMA TURMA 

Requisitem-se informações ao d. Juízo a quo, notadamente no sentido de informar a esta E. Corte a data em que o 

agravante foi efetivamente cientificado (por publicação ou por intimação pessoal, se houver) da decisão proferida à fl. 

51 dos autos da ação subjacente. 

Após, conclusos os autos. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

David Diniz 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2006.61.08.001987-3        AC 1299801 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  VICTOR SILVERIO MARTINI 
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ADV     :  LUIZ FERNANDO RIPP 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YVES SANFELICE DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO   

BANCO DO BRASIL 
ADV     :  ALCEU LUIZ CARREIRA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. DAVID DINIZ / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Ante a interposição dos embargos infringentes às fls. 397/400, dê-se vista ao recorrido para contra-razões, nos termos 

do art. 531 do CPC. 

Prazo: 15 dias. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. 

DAVID DINIZ 

         Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2003.61.23.002431-4        AC 1283112 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA LUIZA LEONARDI MARQUES e outros 
ADV     :  VANESSA FRANCO SALEMA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 142/143, na qual Maria Luiza Leonardi Marques e Outros requerem a expedição de Certidão de Objeto e 

Pé. 

-Defiro. 

-Dê-se ciência. 

Em, 15 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2003.61.14.003318-1        AC 1240088 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  VALMIRIO SANTOS DE ARAUJO 
ADV     :  ELIZETE ROGERIO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO FERNANDEZ DACAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 
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-Petição de fs. 186/187. Ciente. Aguarde-se oportuno julgamento. O feito será examinado, observado o princípio da 

isonomia, em relação aos demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

Em, 16 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2006.03.99.003337-5        AC 1084909 
ORIG.   :  0300000406  1 Vr MACATUBA/SP 
APTE    :  FRANCISCO SANCHES MARTINS 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 195/201, em que Francisco Sanches Martins informa a existência do processo nº 2007.63.07.003223-3, 

em trâmite no Juizado Especial Cível em São Paulo, requerendo, em caráter de urgência, o reconhecimento de 

litispendência e extinção deste último, sem resolução de mérito. 

-Oficie-se ao Juizado Especial Cível/SP - Turma Recursal, instruindo-se com cópias da inicial e sentença proferida 

nestes autos, bem assim  da petição em epígrafe, solicitando informações pormenorizadas acerca do processo e a 

alegada litispendência. 

-Dê-se ciência. 

Em, 13 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.61.25.003744-5        AC  952960 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA VILELLA DE CAMARGO 
ADV     :  RONALDO RIBEIRO PEDRO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petições e documentos de fs. 163/166, referentes a pedido de habilitação deduzido pelo sucessor de Maria Aparecida 

Vilella de Camargo. 

-A autora faleceu em 18 de março de 2003, conforme certidão de óbito acostada a f. 147, era viúva, tendo como único 

herdeiro, o filho, Ézio Franco de Camargo.  
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-Instado, o INSS pugnou pela extinção do processo, sem julgamento de mérito, por perda de seu objeto, argumentando 

que o benefício em questão possui natureza personalíssima (fs. 174/176). 

-Em que pese a manifestação contrária da Autarquia Previdenciária, verifico a regularidade dos documentos juntados ao 

feito, motivo pelo qual, nos termos do inciso I, do artigo 1.060, do CPC, homologo o pedido de habilitação formulado, 

determinando a remessa dos autos à Subsecretaria de Registro e Informações Processuais (UFOR), para as providências 

cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

Em, 08 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.61.09.006227-5       REO 1359217 
ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 
PARTE A :  JACKSON GUILHERME GIUSTI 
ADV     :  ED CHARLES GIUSTI 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 96/100. 

-Esclareça o INSS, acerca do cumprimento da sentença de fs. 72/76. 

-Dê-se ciência. 

Em, 14 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2005.61.05.008861-0        AC 1182882 
ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  JOVINO TERTULIANO DOS SANTOS 
ADV     :  CLAUDIO TADEU MUNIZ 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de f. 33, em que Jovino Tertuliano dos Santos, requer a desistência do processo. 

-De início, intime-se o advogado constituído nos autos a regularizar o documento em epígrafe, tendo em vista a 

ausência de sua assinatura. 

-Dê-se ciência. 

Em, 19 de janeiro de 2009. 
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ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.010645-4  ApelReex 1287445 
ORIG.   :  0600002475  1 Vr BIRIGUI/SP     0600156261  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  RICARDO RIBEIRO DE MATOS 
ADV     :  JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 106/110, em que Ricardo Ribeiro de Matos informa a suspensão, pelo INSS, do benefício de auxílio-

doença, concedido em antecipação de tutela. 

-Manifeste-se a Autarquia Previdenciária. 

-Dê-se ciência. 

Em, 19 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2001.03.99.014949-5        AC  681086 
ORIG.   :  9200000485  4 Vr SUZANO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANETE DA SILVA SENA 
ADV     :  GENY JUNGERS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 162/164, referente a pedido de prioridade na tramitação do feito, deduzido por Anete da Silva Sena. 

 -Comprovado o requisito etário (documentos de f. 164), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na 

mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

Em, 16 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 
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PROC.   :  2006.03.99.018904-1        AC 1115889 
ORIG.   :  0500000702  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JENIRA DE OLIVEIRA ROSA 
ADV     :  LUIS PAULO VIEIRA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO DAVID DINIZ/DÉCIMA TURMA 

Considerando que a Décima Turma julgou a presente apelação cível consoante se verifica do v.acórdão acostado às 

fls.83/84, resta concluída e acabada a prestação jurisdicional do relator. Assim, as questões aventadas às fls.87 e 89/90, 

serão submetidas ao Juízo a quo por ocasião da baixa dos autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. 

David Diniz 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021170-5        AC 1307849 
ORIG.   :  0400000247  3 Vr PENAPOLIS/SP     0400043090  3 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA DE SOUZA 
ADV     :  NILSON DE CARVALHO VITALINO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição e documentos de fs. 145/161, na qual o INSS requer a revogação da tutela jurisdicional, sob alegação de 

alteração da renda familiar da parte autora, em razão de obtenção de pensão alimentícia.  

-Manifeste-se o autor. 

-Dê-se ciência. 

Em, 14 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.99.027519-3        AC 1205922 
ORIG.   :  0500000384  1 Vr MIRASSOL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA ALVES DA COSTA 
ADV     :  ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 
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-Petição de f. 106, em que Antonia Alves da Costa informa que concorda com a proposta de acordo ofertada pelo INSS, 

por ocasião da inclusão dos autos no Programa de Conciliação, deste Tribunal (Resolução nº 309 de 09 de abril de 

2008), reconsiderando sua manifestação a fs. 103. 

-Manifeste-se o INSS. 

-Dê-se ciência. 

Em, 14 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

S:\DESPACHOS\Manifeste INSS\AC 1205922.doc 

AP/a 

  

PROC.   :  2002.03.99.030061-0  ApelReex  817194 
ORIG.   :  0100000166  1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IZABEL APARECIDA MONTRONI BEDANDI 
ADV     :  EDVALDO APARECIDO CARVALHO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 77/80. Concedo a preferência pleiteada. O feito será examinado, observado o princípio da isonomia, em 

relação aos demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

Em, 16 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2003.61.00.033377-5       REO 1085625 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  CARLOS PERIN FILHO 
ADV     :  CARLOS CLEMENTINO PERIN FILHO 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO  

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Indefiro o pedido formulado às fls. 232/233, haja vista a inexistência de correções a serem feitas acerca do julgado. 
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Assim, certifique-se a Subsecretaria o trânsito em julgado do acórdão de fls. 224. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.034667-0        AC  825889 
ORIG.   :  0100000814  1 Vr SALTO/SP 
APTE    :  LUIZ AVELINO PEREIRA FILHO 
ADV     :  VITORIO MATIUZZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODINER RONCADA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 89/91. Ciente. Aguarde-se oportuno julgamento. O feito será examinado, observado o princípio da 

isonomia, em relação aos demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

Em, 16 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.037578-8        AI  349314 
ORIG.   :  200661260057876  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  SEBASTIAO DA SILVA 
ADV     :  JOAO ALFREDO CHICON 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE LOUISE DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. DAVID DINIZ / DÉCIMA TURMA 

Fl. 158 - Defiro prazo suplementar de 15 (quinze) dias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2009. 

DAVID DINIZ 

Juiz Federal Convocado 
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PROC.   :  2008.03.00.041816-7        AI  352705 
ORIG.   :  8900347012  2V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MAVRA ANAGYROU e outro 
ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Constitucional. Processo Civil. Previdenciário. Requisitório complementar. Juros de mora. Correção monetária. 

Critérios de incidência. Embargos declaratórios desacolhidos.  

Mavra Anagyrou e outro ajuizaram ação de natureza previdenciária, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, com vistas à revisão de aposentadoria por tempo de serviço, pedido julgado procedente (fs. 18/20), ensejando 

apelo do réu e da autora, este, parcialmente, provido, e àquele negado provimento, conforme acórdão de fs. 23/27. 

Transitada em julgado a sentença, instaurou-se processo de execução, restando efetuado, via requisição de pequeno 

valor, o pagamento das diferenças devidas. 

Ato contínuo, adveio manifestação da exeqüente, historiando a existência de saldo remanescente, decorrente da 

atualização da dívida, bem assim do cômputo de juros moratórios, entre a elaboração da conta e a data da expedição da 

requisição. 

Impugnando o pleito, a autarquia-executada alegou o incabimento do saldo remanescente (f. 120).  

Sucedeu decisão, acolhendo a impugnação do INSS, vez que não mais cabe qualquer acessório ao crédito pago (f. 123).  

Irresignada, a exeqüente agilizou o presente agravo de instrumento, ao qual foi negado seguimento (fs. 133/143). 

À vista do decisório, a agravante intentou embargos declaratórios, deixando de apontar qual vício se revestiria a decisão 

(contradição, omissão ou obscuridade), reafirmando que incidem juros de mora no período entre a data da conta e a da 

expedição da RPV.  

Decido. 

Os embargos merecem conhecimento. São tempestivos e neles se acha apontado defeito, que, em tese, demandaria a 

integração do aresto impugnado. 

É de conhecimento corrente que a função principal dos embargos de declaração está em extirpar máculas de atos 

judiciais, consistentes em obscuridade, omissão e contradição, cabendo atentar que a dúvida, desde o advento da Lei nº 

8.950/94, já não viabiliza a oferta dessa modalidade recursal. Ademais, a jurisprudência evoluiu, no sentido de admitir 

embargos declaratórios com a finalidade de saneamento de eventuais erros materiais, detectáveis no julgado. 

Destaque-se, por importante, que a atribuição de efeito infringente aos declaratórios - expediente, comumente, 

censurado na jurisprudência - somente tem lugar quando decorrente da própria supressão da irregularidade encontrada. 

Portanto, impende averiguar a presença do vício avistado pelo embargante. 

Pois bem. No julgamento do agravo de instrumento, restou decidido que: 

"O adimplemento dos débitos decorrentes de sentença transitada em julgado, pela Fazenda Federal, observa a 

sistemática dos precatórios judiciários, prevista no art. 100, caput, da CR/88, excetuando-se os créditos de natureza 

alimentícia e as obrigações definidas em lei como de pequeno valor (art. 100, § 3º). 
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Nas execuções relativas à concessão ou reajuste de benefícios previdenciários, as obrigações de pequeno valor serão 

quitadas por meio de requisição judicial (RPV), no prazo de 60 (sessenta) dias contados da intimação da decisão, na 

forma do art. 128 da Lei nº 8.213/91, respeitando-se o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, fixado pela Lei nº 

10.259/2001, arts. 3º c.c. 17. 

No mesmo sentido, a Resolução nº 559, de 26 de junho de 2007, editada pelo Conselho da Justiça Federal, revogada a 

Resolução nº 438/2005 e demais disposições em contrário, em seu art. 2º, I, considera requisição de pequeno valor 

aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por beneficiário, seja igual ou inferior ao supracitado, fazendo remissão 

ao art. 17, § 1º, da Lei nº 10.259/2001. 

Desse modo, o pagamento da RPV será efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da requisição.  

Havendo, por parte da Fazenda Federal, o cumprimento do prazo legal, para pagamento da RPV, os juros moratórios 

são indevidos. Assim, descabido penalizá-la, com a condenação de juros, relativamente à mora que não deu causa.  

(...) 

In casu, do sistema de consulta processual desta Corte, colhe-se que as RPV's em questão (nºs 2003.03.00.039002-0 e 

2003.03.00.039003-2), restaram recebidas em 01/6/2003 e 01/8/2003 e os depósitos foram efetuados nos meses de 

julho/2003 e setembro/2003, portanto, dentro do prazo legal, o que desconfigura mora autárquica, nos respectivos 

períodos. 

(...) 

À semelhança do que ocorre com o pagamento do débito estatal, via precatório, na requisição de pequeno valor - RPV, 

não fluem juros de mora, no período de sua tramitação, assim considerado o prazo de sessenta dias, contados da entrega 

da requisição no Tribunal. 

Da mesma forma, não recaem juros moratórios, entre as datas da conta e da entrega da requisição. 

A propósito, confira-se o seguinte julgado: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do agamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento " 

(STF, AG. REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 492.779-1/DF, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 

13/12/2005, por unanimidade, Fonte DJ Data: 03/3/2006, página: 76, Relator Ministro GILMAR MENDES). destaquei 

No que tange aos parâmetros de correção monetária, faz-se mister deixar consignado que o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 242, de 3 de julho de 2001, do Conselho 

da Justiça Federal e Provimento nº 26, de 10 de setembro de 2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, o qual adota, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, os critérios nele fixados), determina que, na 

atualização dos valores, em precatório, deverá ser utilizada a UFIR, a partir de janeiro de 1992 (Lei nº 8.383/91), e, 

desde janeiro de 2001, o IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção daquela (MP nº 1973-67, art. 29, § 3º, 

convertida na Lei nº 10.522/2002). 

(...) 

Sucede que, já tendo sido efetuada a devida atualização, entre as datas da conta e a do efetivo pagamento da RPV, por 

este Tribunal, não mais cabe qualquer atuação, nesse sentido.  

Pelo quanto se disse, havendo firme posicionamento das Superiores Instâncias, sobre as temáticas aqui avivadas, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento." 
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Não se entrevê, portanto, obscuridade, omissão ou contradição, relativamente, à inaplicação de juros de mora, pois, a 

partir da elaboração dos cálculos, a qual já abarca a fase de precatório, não há de se aplicar juros moratórios, em 

respeito ao art. 100, § 1º, da CR/88, não restando parcela favorável à agravante.  

Na verdade, o que se percebe é o descontentamento da agravante, pretendendo discutir a juridicidade do provimento 

guerreado, com conseqüente reforma, a fim de que prevaleça a tese de que incide juros de mora entre as datas do 

cálculo e a da expedição da requisição. Tal, porém, há de ser diligenciado na seara recursal própria, e não na presente 

via. 

Forte a jurisprudência nesse sentido:  

"São incabíveis embargos de declaração utilizados com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada pelo julgador." (RTJ 164/793) 

"Doutrina e jurisprudência têm admitido o uso de embargos declaratórios com efeito infringente do julgado, mas apenas 

em caráter excepcional, quando manifesto o equívoco e não existindo no sistema legal outro recurso para a correção do 

erro cometido." (STJ, REsp nº 1.757/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 13/3/1990, DJU 09/4/1990, p. 

2.745). 

Pelo quanto se disse, desacolho os embargos declaratórios.  

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 15 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.047614-3        AI  357125 
ORIG.   :  0800001652  2 Vr UBATUBA/SP     0800075185  2 Vr UBATUBA/SP 
AGRTE   :  JOSE NEVES DO NASCIMENTO 
ADV     :  ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE UBATUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Intime-se o agravante à regularização da representação processual, visto tratar-se de pessoa não-alfabetizada.  

-Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de negativa de seguimento da impugnação. 

-Dê-se ciência. 

Em, 16 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.058527-7        AC 1375791 
ORIG.   :  0700000199  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA TEREZINHA MARTINS MONCAO SOUZA 
ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Converto o julgamento em diligência. 

-Tendo em vista a interposição de recurso adesivo pela parte autora (fs. 118/124), baixem os autos ao Juízo a quo, para 

os fins previstos no artigo 500, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

-Dê-se ciência. 

Em, 16 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  98.03.062369-9       ApelReex  429921 
ORIG.   :  9500485869  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO BANDEIRA DE ALBUQUERQUE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EULALIA ZULMIRA DA SILVA 
ADV     :  GERALDO PEREIRA DA SILVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição e documentos de fs. 42/71, referentes a pedido de habilitação deduzido pelos sucessores de Eulália Zulmira da 

Silva. 

-Manifeste-se o INSS. 

-Dê-se ciência. 

Em, 14 de janeiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 1ª 

SEÇÃO 

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

PAUTAS DE AUDIÊNCIAS 

PERÍODO DE 09 A 12 DE MARÇO DE 2009 
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Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 09/03/2009, às 10 horas, na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 1682 

- 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2002.61.00.024340-0        AC 1096026 

ORIG.    : 7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : DAGMAR DE OLIVEIRA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2002.61.00.015729-4        AC 1275808 

ORIG.    : 7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : EDENIR CLAUDIO DE LIMA 

ADV       : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : GABRIEL AUGUSTO GODOY 

RELATOR           : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2002.61.00.010477-0        AC  878302 

ORIG.    : 7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

APDO   : LUIZ CARLOS RODRIGUES DE LIMA e outro 

ADV       : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2007.61.00.011454-2        AC 1282867 

ORIG.    : 2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : DANIEL PAULO KELEMEN 
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ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ANDRE CARDOSO DA SILVA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.014387-5        AC 1233241 

ORIG.    : 25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ROSECLER DE ABREU LEOPOLDINO 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 1999.61.00.058632-5        AC 1264194 

ORIG.    : 4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ELIAS SEBASTIAO DOS SANTOS 

ADV       : ADILSON ROBERTO SIMOES DE CARVALHO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : RICARDO SANTOS 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 09/03/2009, às 11 horas, na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 1682 

- 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2008.03.99.009946-2        AC 1284896 

ORIG.    : 9800490191  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JOSE ROBERTO PEAKE BRAGA JUNIOR e outro 

ADV       : ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV       : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR           : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2002.03.99.000198-8        AC  766265 

ORIG.    : 9800344608  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARIA CRISTINA GONZAGA e outros 

ADV       : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

ADV       : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI  

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.009114-0        AC 1248270 

ORIG.    : 7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JUAREZ JACQUES e outro 

ADV       : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : RICARDO SANTOS 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.14.006276-8        AC 1231094 

ORIG.    : 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : SANDRA MONTENEGRO MATHIAS 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 
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PROC.  : 2006.61.00.018269-5        AC 1288878 

ORIG.    : 11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JORGE TOMAS COSTA e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2001.61.00.000162-9        AC 1250705 

ORIG.    : 26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : CARLOS IRAGO CHAZO e outro 

ADV       : ADALEA HERINGER LISBOA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ANDRE LUIZ VIEIRA 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 09/03/2009, às 12 horas, na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 1682 

- 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 1999.61.05.009614-7        AC  973783 

ORIG.    : 6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE     : JOSE ANTONIO SAGRILLO 

ADV       : ALESSANDRA PERALLI PIACENTINI 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 

RELATOR           : DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.005513-5        AC 1331430 
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ORIG.    : 9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : SIDNEY RAVELLI e outro 

ADV       : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

ADV       : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI  

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ELIZABETH CLINI DIANA 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 1999.61.00.039114-9        AC 1169558 

ORIG.    : 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 

APDO   : MANOEL DIAS TAVARES e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO GIAROLA 

RELATOR           : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2007.61.00.006814-3        AC 1334498 

ORIG.    : 19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : CILEIDE ALVES DA SILVA 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR           : DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2000.61.00.016183-5        AC 1224616 

ORIG.    : 25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : LUIS FERNANDO TEIXEIRA DE CAMARGO e outro 

ADV       : ADALEA HERINGER LISBOA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV       : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2003.61.00.029976-7        AC 1345393 

ORIG.    : 20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ALUIZIO DA COSTA e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADV       : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

APDO   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

RELATOR           : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 09/03/2009, às 14h30min., na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 

1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2001.61.00.008153-4        AC 1129117 

ORIG.    : 17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : VLADEMIR SOLITO e outro 

ADV       : ANDRE LUIS SAMMARTINO AMARAL 

APTE     : MARIA INEZ ALMEIDA DIAS SOLITO 

ADV       : FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 1999.61.00.017262-2        AC  652542 

ORIG.    : 22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV       : IVONE COAN 

APDO   : CARDELLI EUGENIO e outro 

ADV       : UBIRAJARA FERREIRA DINIZ 

ADV       : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI  

RELATOR           : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2006.03.99.018345-2        AC 1115006 

ORIG.    : 9700483118  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : GIANA ANDRADE DE AQUINO E SILVA e outro 

ADV       : CLAUDIO JACOB ROMANO 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2005.61.00.026900-0        AC 1258370 

ORIG.    : 3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ANDERSON ANTONIO FRANCO e outro 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MILENE NETINHO JUSTO 

RELATOR           : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.14.007255-5        AC 1128562 

ORIG.    : 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : DANIEL JOSE DE ANDRADE e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 
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RELATOR           : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2007.03.99.002548-6        AC 1164300 

ORIG.    : 9800407251  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 

APTE     : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV       : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APDO   : ARAKEN MOREIRA DE LIMA e outro 

ADV       : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 09/03/2009, às 15h30min., na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 

1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2004.61.00.011756-6        AC 1234506 

ORIG.    : 16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : NIVALDO RIBEIRO DA CUNHA 

ADV       : ANA MARIA AMARAL PEIXOTO DA PORCIUNCULA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : RICARDO SANTOS 

RELATOR           : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2004.03.99.016104-6        AC  938012 

ORIG.    : 9800365834  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

APDO   : JOAO FRANCISNALDO RUSSIO e outros 

ADV       : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1269/1976 

APDO   : Uniao Federal 

ADV       : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2006.03.99.042626-9        AC 1154965 

ORIG.    : 9600357978  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : SEVERO SCHMIDT TORREAO DA COSTA NETO e outro 

ADV       : CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2005.61.14.000769-5        AC 1242894 

ORIG.    : 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : MARILENE MARIA DE OLIVEIRA 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR           : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2006.03.99.030488-7        AC 1137473 

ORIG.    : 9800262148  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : SILVANA REGINA PEREIRA e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 
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Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 09/03/2009, às 16h30min., na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 

1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2004.61.14.006166-1        AC 1267518 

ORIG.    : 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : ALEXANDRE CAMARGO BOSCOLO e outro 

ADV       : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

ADV       : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA  

RELATOR           : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2007.03.99.040066-2        AC 1238913 

ORIG.    : 9800177779  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARCIA CRISTINA LIMA BRANDAO CARDOZO e outro 

ADV       : CLAUDIO JACOB ROMANO 

ADV       : LOURDES NUNES RISSI  

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : VIVIAN LEINZ 

ADV       : ELIZABETH CLINI DIANA  

RELATOR           : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.14.007099-6        AC 1224603 

ORIG.    : 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : CESAR AUGUSTO BENINE DE OLIVEIRA e outro 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

RELATOR           : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 
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PROC.  : 1999.61.00.029858-7        AC 1231093 

ORIG.    : 26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MAURO FRANCHIOSI VASQUES e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

APDO   : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADV       : RENATO TUFI SALIM 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 1999.61.00.000244-3        AC 1255669 

ORIG.    : 26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : PAULO ROGERIO PEREIRA e outro 

ADV       : MARCELO VIANNA CARDOSO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SANDRA ROSA BUSTELLI 

RELATOR           : DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 10/03/2009, às 10 horas, na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 1682 

- 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2004.61.14.005864-9        AC 1169991 

ORIG.    : 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : IVAN MUNHOZ e outro 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR           : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 
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PROC.  : 2000.61.00.022368-3        AC  827869 

ORIG.    : 19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : EDUARDO FONTENELE DE SOUZA e outro 

ADV       : JULIO CESAR CONRADO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2001.61.03.002499-1        AC 1197032 

ORIG.    : 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APDO   : CELSO AFFONSO RONCHETTI VIANNA e outro 

ADV       : IZABEL CRISTINA FRANCA 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2008.03.99.012429-8        AC 1284296 

ORIG.    : 9809042108  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE     : CARLOS MASTROMAURO e outro 

ADV       : LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : EGLE ENIANDRA LAPRESA 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2005.61.19.001757-0        AC 1333266 

ORIG.    : 5 Vr GUARULHOS/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 
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APDO   : ADILSON BRIGAGAO e outro 

ADV       : MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2000.61.00.018721-6        AC 1018082 

ORIG.    : 3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : CARLOS ALBERTO PEREIRA DE SOUZA. 

ADV       : MARCIO BERNARDES e outro 

APTE     : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV       : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2001.03.99.047262-2        AC  736026 

ORIG.    : 9600141789  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : GERSON ALENCAR DE LIMA e outro 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ROSALVO PEREIRA DE SOUZA 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 10/03/2009, às 11 horas, na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 1682 

- 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2005.61.14.002108-4        AC 1267481 

ORIG.    : 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA CONCEICAO e outro 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
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APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

ADV       : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE  

RELATOR           : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2002.61.00.026990-4        AC 1211481 

ORIG.    : 3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

APDO   : MARCOS DELGADO DA SILVA e outro 

ADV       : JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.001120-0        AC 1168513 

ORIG.    : 21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : WAINER ALVES DOS SANTOS e outro 

ADV       : GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR           : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2000.61.05.016222-7        AC  787189 

ORIG.    : 3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE     : MARCIO GERALDO DE LIMA e outro 

ADV       : LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO 

APDO   : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A 

ADV       : ALVARO EDUARDO RIBEIRO DOS SANTOS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARISA SACILOTTO NERY 
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RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2006.61.08.001899-6        AC 1316505 

ORIG.    : 3 Vr BAURU/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : DENISE DE OLIVEIRA 

APDO   : MARIA MARGARIDA PRESTIA 

ADV       : MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.03.99.026804-3        AC  898089 

ORIG.    : 9400137591  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : OSMAR APARECIDO LONGO e outro 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 10/03/2009, às 12 horas, na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 1682 

- 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2003.61.14.009582-4        AC 1225883 

ORIG.    : 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : FRANCISCO CARLOS BUENO e outros 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR           : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 
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PROC.  : 2004.61.00.020591-1        AC 1344204 

ORIG.    : 16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ANTONIO BONILLA LOPES 

ADV       : JULIANA KAREN DOS SANTOS TARGINO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2002.61.00.010318-2        AC 1244124 

ORIG.    : 14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APDO   : APARECIDO GIRO e outro 

ADV       : FABIO MIYASATO 

RELATOR           : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 1999.61.05.010292-5        AC 1260006 

ORIG.    : 7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE     : PEDRO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

ADV       : LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.61.04.000063-3        AC  941526 

ORIG.    : 1 Vr SANTOS/SP 

APTE     : JOAO ALBERTO DE OLIVEIRA e outro 

ADV       : MARCIO BERNARDES e outro 
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APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.03.99.018046-2        AC  880331 

ORIG.    : 9600255768  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MANOEL ARNALDO ALVES DE SOUZA e outro 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : JOSE CARLOS GOMES 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 10/03/2009, às 14h30min, na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 

1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2004.61.14.007302-0        AC 1242910 

ORIG.    : 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : LUCIENE DA SILVA GOMES e outro 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2005.61.00.902291-0        AC 1161910 

ORIG.    : 8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : LUIS CARLOS MATOS NASCIMENTO e outro 

ADV       : JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 
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RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 1999.61.00.041031-4        AC 1054724 

ORIG.    : 13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

APDO   : JARBAS SALGADO JUNIOR e outro 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 1999.61.00.036955-7        AC 1348572 

ORIG.    : 9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

APDO   : SUELI APARECIDA HERNANDES e outro 

ADV       : LOURDES NUNES RISSI 

RELATOR           : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2000.61.00.048525-2        AC 1163259 

ORIG.    : 8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MOACIR FRENHANI e outros 

ADV       : REYNALDO TORRES JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR           : DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2006.61.00.016209-0        AC 1245394 

ORIG.    : 7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARIA DE LOURDES FEITOSA 
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ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : VIVIAN LEINZ 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2001.61.00.019253-8        AC 1259268 

ORIG.    : 2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APDO   : EDSON ROCHA MOREIRA e outro 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

RELATOR           : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 10/03/2009, às 15h30min, na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 

1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2005.61.00.024379-5        AC 1154246 

ORIG.    : 8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ERICA MARQUES MORALES e outro 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : VIVIAN LEINZ 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2005.61.19.005597-1        AC 1275800 

ORIG.    : 6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE     : JOSE NIRVAN OLIVEIRA DE MIRANDA 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
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APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

RELATOR           : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2001.61.00.012722-4        AC 1146073 

ORIG.    : 23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : INACIO FERREIRA DE VASCONCELOS e outro 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2002.61.00.012120-2        AC 1026950 

ORIG.    : 16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : IVAN DOS SANTOS PEREIRA 

ADV       : LUIS CARLOS FERREIRA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

RELATOR           : DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2003.61.00.003898-4        AC 1256398 

ORIG.    : 4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APDO   : ANTONIETTA MARA FERREIRA MANTUANO 

ADV       : ROBSON CLEI DO NASCIMENTO 

RELATOR           : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 1999.61.04.006297-9        AC 1231376 
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ORIG.    : 1 Vr SANTOS/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MILENE NETINHO JUSTO 

APDO   : PEDRO HUGO CALIL e outro 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2002.03.99.009977-0        AC  782428 

ORIG.    : 9702079721  1 Vr SANTOS/SP 

APTE     : HELIO DE ITAPEMA CARDOSO JUNIOR e outro 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 

RELATOR           : DES.FED. OLIVEIRA LIMA / PRIMEIRA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 10/03/2009, às 16h30min, na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 

1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2003.61.14.008740-2        AC 1257614 

ORIG.    : 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : IRINALVA SILVA 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

RELATOR           : DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2003.61.03.003615-1        AC 1169984 

ORIG.    : 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE     : MARCOS APARECIDO SILVA BUENO e outro 
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ADV       : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2006.03.99.027572-3        AC 1133074 

ORIG.    : 9800191755  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : VALDEMAR GRIOSKI e outros 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ELIZABETH CLINI DIANA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.03.99.028406-1        AC  901221 

ORIG.    : 9300014544  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APDO   : PEDRO DOMINGOS DE CARVALHO e outro 

ADV       : SIMONE GARIBALDI 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.009771-3        AC 1318309 

ORIG.    : 2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JUSSARA MOREIRA DOMINGOS 

ADV       : SERGIO GARCIA GALACHE 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : VIVIAN LEINZ 

RELATOR           : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1283/1976 

PROC.  : 96.03.036764-8             AC  317192 

ORIG.    : 9307045569  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO   : MARILZA SILVEIRA PEREIRA e outros 

ADV       : ANDRE BARCELOS DE SOUZA e outros 

RELATOR           : DES.FED. SYLVIA STEINER / TURMA SUPLEMENTAR DA 

         PRIMEIRA SEÇÃO 

  

PROC.  : 1999.61.00.013712-9        AC 1256571 

ORIG.    : 26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : SILVANDO DE SANTANA SANTOS e outro 

ADV       : LUIZ BIAGIO DE ALMEIDA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 11/03/2009, às 10 horas, na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 1682 

- 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2008.03.99.012439-0        AC 1290483 

ORIG.    : 9200938256  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : PLINIO ERMECELATO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) e outro 

ADV       : ARMANDO DE CARVALHO NETO 

APTE     : ZILDA APARECIDA ALMEIDA e outro 

ADV       : JOSE XAVIER MARQUES 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARCOS UMBERTO SERUFO 

RELATOR           : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 
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PROC.  : 2005.61.00.026137-2        AC 1253916 

ORIG.    : 23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : EDNA MARIA PRIETO UGEDA e outro 

ADV       : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 1999.61.00.041839-8        AC  665369 

ORIG.    : 7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : NELSON PIETROSKI 

APDO   : MARLENE DE MIRANDA REGIS e outros 

ADV       : JOSE XAVIER MARQUES 

RELATOR           : DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2005.61.00.015450-6        AC 1335337 

ORIG.    : 10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : PAULO SERGIO DA SILVA e outro 

ADV       : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA  

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ANDRE CARDOSO DA SILVA 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2000.61.04.006788-0        AC  824584 

ORIG.    : 2 Vr SANTOS/SP 

APTE     : MILTON FERREIRA NOVAES e outro 
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ADV       : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2002.03.99.033567-2        AC  823627 

ORIG.    : 9700620336  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ELIZABETH CLINI DIANA 

APDO   : FLAVIO GAMBOA 

ADV       : JOSE MARIA DE SOUZA 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 11/03/2009, às 11 horas, na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 1682 

- 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 1999.61.00.051847-2        AC 1265427 

ORIG.    : 26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ADEMIR PEREIRA PINA e outro 

ADV       : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : VIVIAN LEINZ 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2008.03.99.012439-0        AC 1290483 

ORIG.    : 9200938256  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : PLINIO ERMECELATO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) e outro 

ADV       : ARMANDO DE CARVALHO NETO 
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APTE     : ZILDA APARECIDA ALMEIDA e outro 

ADV       : JOSE XAVIER MARQUES 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARCOS UMBERTO SERUFO 

RELATOR           : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2006.61.00.020637-7        AC 1254102 

ORIG.    : 13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ALEXANDRE SAKAI e outro 

ADV       : TATIANA MARTINI SILVA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2001.61.05.001331-7        AC 1297690 

ORIG.    : 4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE     : ANTONIO MARCOS TOMAZ e outro 

ADV       : ANGELA TESCH TOLEDO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

RELATOR           : DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 1999.61.00.048797-9        AC 1251615 

ORIG.    : 2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARIA VILMA DE ALMEIDA 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

APDO   : OS MESMOS 
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RELATOR           : DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2007.03.00.084747-5        AI  308215 

ORIG.    : 200761000199377  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE                 : ILTON TEOTONIO DA SILVA e outro 

ADV       : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

AGRDO                : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM              : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 1999.03.99.063651-8        AC  507566 

ORIG.    : 9815012754  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : EMI KIMURA 

ADV       : KELI CRISTINA DA SILVEIRA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SANDRA ROSA BUSTELLI 

APDO   : OS MESMOS 

INTERES             : CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS MORADORES E MUTUARIOS DO ESTADO DE SAO 

PAULO CAMMESP 

RELATOR           : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 11/03/2009, às 12 horas, na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 1682 

- 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2002.61.25.003257-9        AC 1283138 

ORIG.    : 1 Vr OURINHOS/SP 

APTE     : MARIA APARECIDA GARCIA MOREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADV       : DANIEL GARCIA MOREIRA 
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APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : DENISE DE OLIVEIRA 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2007.03.99.008913-0        AC 1182753 

ORIG.    : 9800060456  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : JOSE GUILHERME BECCARI 

APDO   : ISMAEL GOMES MANSANO 

ADV       : JOSE XAVIER MARQUES 

RELATOR           : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2006.03.99.045893-3        AC 1163701 

ORIG.    : 9107206216  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : AGENOR FERNANDES CAVALLER 

ADV       : ROBERTO CEZAR DE SOUZA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR           : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.000157-6        AC 1252210 

ORIG.    : 5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : FRANCISCO SALATINO e outro 

ADV       : THABADA ROSSANA XIMENES 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 
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PROC.  : 1999.61.00.056129-8        AC 1100010 

ORIG.    : 26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : FLAVIO MARTINS DE SOUZA e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

APDO   : OS MESMOS 

LIT.PAS                : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV       : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR           : DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2003.61.14.002509-3        AC 1092452 

ORIG.    : 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : WILTON SIDNEI RAMPAZO e outro 

ADV       : RENATA SILVEIRA FRUG 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2000.03.99.065261-9        AC  641349 

ORIG.    : 9700229394  4 Vr SANTOS/SP 

APTE     : MARCOS ANTONIO DE SOUZA e outro 

REPTE                  : CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS MORADORES E MUTUARIOS DO ESTADO DE SAO 

PAULO CAMMESP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : NELSON PIETROSKI 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 
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Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 11/03/2009, às 14h30min., na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 

1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2001.61.00.011735-8        AC 1095532 

ORIG.    : 4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ROMILTON TRINDADE DE ASSIS e outro 

ADV       : EMERSON GULINELI PINTO 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.03.99.033497-0        AC  908702 

ORIG.    : 9800490531  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MAURO FAGUNDES GRACIOLLI e outros 

ADV       : JOSE XAVIER MARQUES 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : JANETE ORTOLANI 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2001.61.00.030702-0        AC 1128577 

ORIG.    : 26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : RAUL CARLOS DE SOUZA SOARES (= ou > de 65 anos) 

ADV       : ZENAIDE MARQUES 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APDO   : OS MESMOS 

PARTE R              : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
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RELATOR           : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2004.03.99.018474-5        AC  941611 

ORIG.    : 9000316715  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA LISBOA e outro 

ADV       : DANILO BRASILIO DE SOUZA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 1999.61.00.041799-0        AC  668921 

ORIG.    : 16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : NILDA MOREIRA DA SILVA 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TERESA DESTRO 

RELATOR           : DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2002.03.99.012413-2        AC  786886 

ORIG.    : 9700288358  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : CLAUDIO SERGIO SPERANDIN e outro 

ADV       : RENATA TOLEDO VICENTE 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SANDRA ROSA BUSTELLI 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2002.61.00.006960-5        AC 1088468 

ORIG.    : 13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV       : TANIA FAVORETTO 

APDO   : LUIZ FERNANDO PISSOLATTI DA SILVA e outro 

ADV       : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 11/03/2009, às 15h30min., na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 

1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2003.61.00.029696-1        AC 1364122 

ORIG.    : 3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APDO   : WILLIANS ICASSA e outro 

ADV       : EDUARDO GIANNOCCARO 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2000.61.00.036582-9        AC  879384 

ORIG.    : 7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : NELSON PIETROSKI 

APDO   : AVANI DA SILVA PEREIRA 

ADV       : JOSE XAVIER MARQUES 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2007.03.99.047210-7        AC 1251392 

ORIG.    : 9400193181  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ANTONIO MORILHAS FONSECA 

ADV       : YASUHIRO TAKAMUNE 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV       : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

RELATOR           : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2007.61.00.001326-9        AC 1259873 

ORIG.    : 10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : GEORGE HAMILTON FERRAZZO 

ADV       : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 1999.61.00.045608-9        AC 1096113 

ORIG.    : 4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARIA IVANIR SILVA NOGUEIRA 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2000.03.99.032916-0        AC  598871 

ORIG.    : 9700532585  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARCO ANTONIO RIBEIRO 

ADV       : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : IVONE COAN 

RELATOR           : DES.FED. OLIVEIRA LIMA / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2003.03.99.018450-9        AC  881576 
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ORIG.    : 9700095479  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SILVIO TRAVAGLI 

APDO   : ORIOVALDO ALVES PEREIRA 

ADV       : MARIA VANIA CARNEIRO DE SANTANA 

RELATOR           : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 11/03/2009, às 16h30min., na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 

1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2005.61.00.009987-8        AC 1271841 

ORIG.    : 2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ANTONIO ALVES DE SOUZA e outro 

ADV       : FABIA MASCHIETTO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2001.61.00.027760-0        AC 1235623 

ORIG.    : 14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : RUDNEY TAVARES DA SILVA e outro 

ADV       : JOSE XAVIER MARQUES 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR           : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.029432-4        AC 1242912 

ORIG.    : 2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : FABIO GILHO TEIXEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1295/1976 

ADV       : JULIANA LOPES DO NASCIMENTO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR           : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 1999.61.00.027971-4        AC  761542 

ORIG.    : 10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

APDO   : ADILSON LUIZ DOS SANTOS e outro 

ADV       : FERNANDO BACCARIN JUNIOR 

RELATOR           : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2006.03.99.026178-5        AC 1129456 

ORIG.    : 9800127607  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARCELO FRATE e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ANA CLAUDIA SCHMIDT 

RELATOR           : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2000.61.00.019981-4        AC  704395 

ORIG.    : 23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JOSE SILVERIO DE FARIA SILVA e outro 

ADV       : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / SEGUNDA TURMA 
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Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 12/03/2009, às 10 horas, na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 1682 

- 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2006.03.00.084070-1        AR    4969 

ORIG.    : 200461140013265  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AUTOR                 : LEANDRO ANTONIO MOREIRA e outro 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

RÉU       : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR           : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

  

PROC.  : 2005.61.00.017598-4        AC 1250987 

ORIG.    : 8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : SEVERINO JOSE DA ROCHA e outros 

ADV       : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

APDO   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV       : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

RELATOR           : DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.19.000039-4        AC 1281682 

ORIG.    : 6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE     : WAGNER SANT ANNA e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ROMUALDO GALVAO DIAS 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 
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PROC.  : 1999.61.00.047044-0        AC 1235862 

ORIG.    : 12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : KATIA MARIA MANFFRENATTI MARTINELLI e outro 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

APTE     : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV       : VIVIAN LEINZ 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.015454-0        AC 1251322 

ORIG.    : 26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARCELO RIBEIRO e outro 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ELIZABETH CLINI DIANA 

APDO   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 1999.03.99.093084-6        AC  535249 

ORIG.    : 9706167218  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : REGINALDO CAGINI 

APDO   : OSMAR SAMPAIO e outro 

ADV       : JEFERSON TEIXEIRA DE AZEVEDO 

RELATOR           : JUIZ CONV. CASEM MAZLOUM / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2003.03.99.034045-3        AC  909830 
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ORIG.    : 9700180522  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

APDO   : CRISTINA MARIA DE ARAUJO e outro 

ADV       : MIRELLE DOS SANTOS OTTONI 

RELATOR           : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 12/03/2009, às 11 horas, na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 1682 

- 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2004.61.14.004109-1        AC 1162699 

ORIG.    : 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : GLEICE REGINA MARTINS BRANDAO e outro 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ELIZABETH CLINI DIANA 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2000.61.00.021486-4        AC  857463 

ORIG.    : 14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : GRACCHO SILVIO BRAZ PEIXOTO DA SILVA e outro 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : JOSE PAULO NEVES 

RELATOR           : DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 1999.61.00.037802-9        AC 1234606 

ORIG.    : 25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MAURO BANDINI e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
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APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 1999.61.00.047668-4        AC 1194155 

ORIG.    : 10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ROBERTO CARLOS MACHADO e outro 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : CACILDA LOPES DOS SANTOS 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2005.61.00.024192-0        AC 1192764 

ORIG.    : 8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA e outro 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : CACILDA LOPES DOS SANTOS 

APDO   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 1999.03.99.110523-5        AC  552727 

ORIG.    : 9706108394  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIO SERGIO TOGNOLO 

APDO   : MARIA ESTELA DA FONSECA 

ADV       : JEFERSON TEIXEIRA DE AZEVEDO 
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RELATOR           : JUIZ CONV. CASEM MAZLOUM / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2003.03.99.018420-0        AC  881546 

ORIG.    : 9802041939  1 Vr SANTOS/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APDO   : MAURO COSTA DA SILVA e outro 

ADV       : MARIA APARECIDA LIMA NUNES 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 12/03/2009, às 12 horas, na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 1682 

- 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2007.61.00.021000-2        AC 1286802 

ORIG.    : 11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JOSIANE JOVENTINA DO MONTE SIMONETTI e outro 

ADV       : CRISTIANE TAVARES MOREIRA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 1999.61.00.053099-0        AC  975937 

ORIG.    : 7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : PAULO CUSTODIO FERREIRA e outro 

ADV       : LUIZ AUGUSTO SEABRA DA COSTA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

RELATOR           : DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 
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PROC.  : 1999.61.00.039398-5        AC 1297104 

ORIG.    : 22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : FERNANDO ANTONIO PEDRA GUERREIRO e outros 

ADV       : CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 1999.61.00.023209-6        AC 1234311 

ORIG.    : 25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ADRIANA RODRIGUES JULIO 

APDO   : EURIDICE THEREZA DUO e outro 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2006.61.00.001866-4        AC 1371654 

ORIG.    : 26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ELISANGELA LOPES DE ABREU CORREA e outro 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2003.61.19.000107-2        AC  950484 

ORIG.    : 1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE     : MAURO DE SOUSA CORDEIRO e outro 

ADV       : JOSE BONIFACIO DA SILVA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV       : SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR           : JUIZ CONV. FERREIRA DA ROCHA / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 1999.03.99.035350-8        AC  482175 

ORIG.    : 9815007629  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SANDRA ROSA BUSTELLI 

APDO   : MARIA LUIZA PEREIRA DOS SANTOS 

ADV       : LUIS CARLOS FERREIRA 

RELATOR           : DES.FED. OLIVEIRA LIMA / PRIMEIRA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 12/03/2009, às 14h30min., na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 

1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2005.61.14.003559-9        AC 1128102 

ORIG.    : 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : RICARDO RUSSO e outro 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.005161-0        AC 1271812 

ORIG.    : 3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : RITA ISABEL TENCA 

ADV       : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : VIVIAN LEINZ 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 
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PROC.  : 1999.61.00.050789-9        AC 1251601 

ORIG.    : 7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JOSE RICARDO PIGNATTI e outro 

ADV       : CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 1999.61.00.016544-7        AC  854799 

ORIG.    : 13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JOSE PAULO AFONSO e outro 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2000.61.00.001841-8        AC  652536 

ORIG.    : 23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : SIDNEI CESAR BENEDICTO e outro 

ADV       : JENIFER KILLINGER CARA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2000.61.00.015188-0        AC 1265911 

ORIG.    : 11 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE     : JULIO CESAR PERO GONCALVES DA MOTTA e outro 

ADV       : JOSE BONIFACIO DA SILVA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SANDRA ROSA BUSTELLI 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2000.03.99.029637-2        AC  594750 

ORIG.    : 9715134378  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : IVONE COAN 

APDO   : CARLOS CESAR MECENERO e outro 

ADV       : LUIS CARLOS FERREIRA 

RELATOR           : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 12/03/2009, às 15h30min., na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 

1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2004.61.14.007936-7        AC 1145925 

ORIG.    : 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : ALEXANDRE PARDO 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.61.00.037335-9        AC 1234503 

ORIG.    : 25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : CLAUDIA REGINA SILVA e outros 

ADV       : ANA MARIA AMARAL PEIXOTO DA PORCIUNCULA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1305/1976 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 1999.61.00.002302-1        AC 1239658 

ORIG.    : 25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : EZEQUIAS DE OLIVEIRA GONSALVES e outro 

ADV       : CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SANDRA ROSA BUSTELLI 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2001.61.00.001513-6        AC 1027036 

ORIG.    : 3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APDO   : FRANCISCO JOSE RIBAS DE OLIVEIRA VARAJAO e outro 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

RELATOR           : DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 1999.61.00.039762-0        AC 1278560 

ORIG.    : 20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARCELO BELTRAME e outro 

ADV       : LOURDES NUNES RISSI 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 
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PROC.  : 2006.03.99.044842-3        AC 1158852 

APTE     : MILTON BELIZARIO e outro 

ADV       : JULIO CESAR CONRADO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : JOSE CARLOS GOMES 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 12/03/2009, às 16h30min., na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 

1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2004.61.14.007198-8        AC 1259863 

ORIG.    : 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : MARINA DA CONCEICAO CABRAL e outro 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : CACILDA LOPES DOS SANTOS 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 1999.61.00.030595-6        AC 1288889 

ORIG.    : 11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : CARLOS HAZENFRETZ e outro 

ADV       : LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 1999.61.00.042268-7        AC 1254794 

ORIG.    : 26 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE     : LUCY AICO ABE GRANADO 

ADV       : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 1999.61.00.005676-2        AC 1170224 

ORIG.    : 26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : JANETE ORTOLANI 

APDO   : JULIO CESAR GAMA e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO GIAROLA 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 1999.61.00.036649-0        AC 1233395 

ORIG.    : 26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

APDO   : LOURENCO GIAMMUSSO NETO e outro 

ADV       : LOURDES NUNES RISSI 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2000.03.99.064607-3        AC  640482 

ORIG.    : 9800165630  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : CELSO MONTEVECHI e outro 

ADV       : JULIO CESAR CONRADO 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : IVONE COAN 

APDO   : OS MESMOS 
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RELATOR           : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

  

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAO BATISTA GONCALVES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032624-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARMANDO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032625-2 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCIDES PEREIRA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032627-6 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAOLO ALFREDINI 

ADV/PROC: SP108137 - MARCIA DAS NEVES PADULLA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032628-8 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAGOBERTO BARBATO 

ADV/PROC: SP164361 - PAULO ANTONIO SALVADOR SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032629-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: NELITA BRUNELLI ESPOSITO E OUTROS 

ADV/PROC: SP154022 - FERNANDO SACCO NETO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032635-5 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO GABRIEL MAGRINE 

ADV/PROC: SP235082 - NARAHIANA NECKIS FREITAS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032636-7 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVIO CAVALLI E OUTRO 

ADV/PROC: SP220378 - CAROLINA DE OLIVEIRA ROSO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032637-9 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCELO SPER CAVALLI 

ADV/PROC: SP220378 - CAROLINA DE OLIVEIRA ROSO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032638-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ AURICCHIO 

ADV/PROC: SP176612 - ANTONIO GONÇALVES ALVES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032639-2 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANNA BERAGUAS 

ADV/PROC: SP099232 - ROSA TORRECILLAS TROITINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032640-9 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANNA MARIA BERAGUAS RAMOS 

ADV/PROC: SP099232 - ROSA TORRECILLAS TROITINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032641-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANNA MARIA BERAGUAS RAMOS 

ADV/PROC: SP099232 - ROSA TORRECILLAS TROITINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032645-8 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DE SOUZA - ESPOLIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP162073 - RENATA DE SOUZA FIRMINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032647-1 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: MARIA SOLENU DE SOUZA SEFARINI 

ADV/PROC: SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032648-3 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032649-5 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032655-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TSUYAKO YANO 

ADV/PROC: SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO MIGUEL DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032657-4 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINA LOPES CALVEJANI 

ADV/PROC: SP150697 - FABIO FREDERICO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032658-6 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIRO CALVEJANI 

ADV/PROC: SP150697 - FABIO FREDERICO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032665-3 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO SUPRANO E OUTRO 

ADV/PROC: SP182946 - MIRELLE DELLA MAGGIORA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032666-5 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE LUIZ ABIN ASSEF 

ADV/PROC: SP108396 - JUSSARA RODRIGUES DE MOURA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032667-7 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CORADO SARGENTINI - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP195056 - LUCIANA CORSINO SARGENTINI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032669-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: MARGARIDA FRANCO VERZEGNASSI 

ADV/PROC: SP150697 - FABIO FREDERICO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032670-7 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVINO DE BARROS 

ADV/PROC: SP150697 - FABIO FREDERICO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032671-9 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DULCE PIMENTEL POLTRONELLI 

ADV/PROC: SP150697 - FABIO FREDERICO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032672-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AILTON DA SILVA 

ADV/PROC: SP150697 - FABIO FREDERICO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032675-6 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO RAVELLI - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP037023 - JULIO NOBUTAKA SHIMABUKURO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032676-8 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL GUILHERME DE AZEVEDO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP220295 - JOÃO FORTE JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032677-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIZ CAVALLARO - ESPOLIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP070686 - ANTONIO CLAUDIO NASCIMENTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032678-1 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL ANTONIO DE SAN VICENTE 

ADV/PROC: SP127229 - CELIO LUIZ MULLER MARTIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032679-3 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO PAULO MARTIN 

ADV/PROC: SP127229 - CELIO LUIZ MULLER MARTIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032680-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: MARIA DE LOURDES GERMANO DEL CARLO 

ADV/PROC: SP127229 - CELIO LUIZ MULLER MARTIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032681-1 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISAURA YOSHIKA KANASHIRO 

ADV/PROC: SP155458 - ADILSON SUZUKI DO AMARAL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032682-3 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO CARBONE - ESPOLIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP125371 - ANDREA MARIA CAVALHEIRO DEKER E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032683-5 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ESTHER GASCIARINO COGAN 

ADV/PROC: SP221421 - MARCELO SARTORATO GAMBINI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032684-7 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DURVAL ALFREDO RENTE 

ADV/PROC: SP221421 - MARCELO SARTORATO GAMBINI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032685-9 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANNITA GASCIARINO COGAN E OUTRO 

ADV/PROC: SP221421 - MARCELO SARTORATO GAMBINI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032686-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARMANDO PIERRO JUNIOR 

ADV/PROC: SP090479 - LUCIO PALMA DA FONSECA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032687-2 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NIINE MORIYA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032688-4 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARGARIDA FERREIRA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032691-4 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: MESSIAS WILSON DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032692-6 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO LUCIANO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032693-8 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA EUNICE TIMOTEO ALENCAR 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032694-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO PIRAM 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032695-1 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO DE SOUZA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP162265 - ELAINE BERNARDETE ROVERI MENDO RAIMUNDO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032697-5 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO SERGIO NARDI E OUTRO 

ADV/PROC: SP140275 - VALDIR TELES DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032698-7 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS PAULO GOMES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032701-3 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELOISA MARIA SOARES DE ARAUJO BERG E OUTROS 

ADV/PROC: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032706-2 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FILOMENA MARILDA PICERNI CURCIO 

ADV/PROC: SP109162 - ANTONIO CARLOS FERNANDES BEVILACQUA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032707-4 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ELIAS SANZER 

ADV/PROC: SP132307 - BEATRIZ RAYS WAHBA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032709-8 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSMAR CREMONESE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032712-8 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUNICE RIBEIRO SOARES DE FREITAS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032714-1 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIANO DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032715-3 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TOSHIO NAKASHIMA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032717-7 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLORIANO NOBUO MIYAOKA 

ADV/PROC: SP255419 - FERNANDO GOMES MIGUEL E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032718-9 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GABRIEL DE SOUSA COELHO 

ADV/PROC: SP079091 - MAIRA MILITO GOES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032720-7 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIANA GONCALVES GUIMARAES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032982-4 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FACCHINI S/A 

ADV/PROC: SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032983-6 PROT: 18/12/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FACCHINI S/A 

ADV/PROC: SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032987-3 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA MORAES DOS ANJOS 

ADV/PROC: SP121002 - PAOLA OTERO RUSSO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033032-2 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO CORREA DA ROCHA LIMA E OUTRO 

ADV/PROC: SP077530 - NEUZA MARIA MACEDO MADI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033044-9 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM GAMEIRO LOPES E OUTRO 

ADV/PROC: SP077530 - NEUZA MARIA MACEDO MADI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.001483-0 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ROGADO: JUIZO DA 17 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.001484-2 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ROGADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.001490-8 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ROGADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002098-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AMERICAN AIRLINES INC 

ADV/PROC: SP203014B - ANNA FLÁVIA DE AZEVEDO IZELLI E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - 

SP E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002099-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002100-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002101-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: ESTANISLAU CUSTODIO NETO 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002108-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MILTON POCO 

ADV/PROC: SP076990 - FRANCISCO JOSE DE TOLEDO MACHADO FILHO 

IMPETRADO: DELEGADO DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002115-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/ 

ADV/PROC: SP110071 - FABIOLA REGINA MASSARA ANTIQUERA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002116-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: HELIA APARECIDA FAGUNDES BIONDI 

ADV/PROC: SP113522 - JOANA DARC LEAL LIMA 

REU: CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002119-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002120-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ASSOCIACAO BENEFICIENTE CULTURAL DR CELSO LEME 

ADV/PROC: SP113192 - CARLOS ROBERTO ANTUNES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002121-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: EMERSON BRANDAO DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002122-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: AUDY KENNEDY MALAQUIAS E OUTRO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002123-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: EVANGELISTA DOURADO LIMA 

VARA : 25 
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PROCESSO : 2009.61.00.002124-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MARCELO PEDRO CRUZ 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002125-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: AOKI & THOMAZINI LTDA E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002126-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: E M IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA E OUTROS 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002127-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: EDVANDA SANTANA DE ALMEIDA E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002128-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: CHIMENI MAIA SOSSOLOTI E OUTRO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002129-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: INFO SERVICE AUTOMACAO E DESIGNER LTDA - ME E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002130-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: CICERA FERNANDES DA SILVA MENDES 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002131-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: IRACI FERREIRA DOS SANTOS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002132-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: JACKELIN LUIZ MARTIN E OUTRO 

VARA : 14 
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PROCESSO : 2009.61.00.002133-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: EDUARDO ALVES LIMA 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002134-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: CARLOS AURELIANO E OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002135-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: MARIA JOSILENE DA SILVA 

ADV/PROC: SP174878 - GRACILIANO REIS DA SILVA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002136-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVIO ALVES URQUIZAR 

ADV/PROC: SP196992 - EDUARDO AUGUSTO RAFAEL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002137-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANA MARIA MAUTONE SAMPAIO 

ADV/PROC: SP224457 - MURILO GARCIA PORTO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002138-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LEONARDO FERRANTE 

ADV/PROC: SP211999 - ANE MARCELLE DOS SANTOS BIEN 

IMPETRADO: REITOR DAS FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS - FMU 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002139-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: POLIMOLD INDL/ S/A 

ADV/PROC: SP086127 - VANIA AGUIAR PAIVA 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002140-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GUILHERME OLIVEIRA DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP152019 - OLEGARIO ANTUNES NETO 

IMPETRADO: SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002141-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GFC TRANSPORTES LTDA-EPP 

ADV/PROC: SP152019 - OLEGARIO ANTUNES NETO 

IMPETRADO: SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

VARA : 19 
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PROCESSO : 2009.61.00.002142-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GTA TRANPORTES LTDA 

ADV/PROC: SP152019 - OLEGARIO ANTUNES NETO 

IMPETRADO: SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002143-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GTA SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA 

ADV/PROC: SP152019 - OLEGARIO ANTUNES NETO 

IMPETRADO: SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002144-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TNT EXPRESS BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP099939 - CARLOS SUPLICY DE FIGUEIREDO FORBES E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002145-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROBERTO SANTORO FACCHINI 

ADV/PROC: SP130580 - JOSE EDUARDO VUOLO E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002151-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 11 

 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002152-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00107 - EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COI 

AUTOR: RAFAEL DE JESUS SOARES E OUTRO 

ADV/PROC: SP238834 - HEDY MARIA DO CARMO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002153-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDITORA HAPLE LTDA 

ADV/PROC: SP155453 - DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARÃES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002154-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WHIRLPOOL S/A 

ADV/PROC: SP106769 - PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002155-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SIMONE DE CASSIA GOMES COSTA 

ADV/PROC: SP115726 - TULIO MARCUS CARVALHO CUNHA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 24 
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PROCESSO : 2009.61.00.002156-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

REU: SANDRA REGINA DOS SANTOS 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002157-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REU: ANTONIA MARIA DE SOUSA 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002163-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODETE MARIA DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP097365 - APARECIDO INACIO 

REU: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002171-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CTF TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP195381 - LUIS CLAUDIO YUKIO VATARI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002173-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEVERINO TOMAZ DE BRITO 

ADV/PROC: SP245298 - ALEXANDRE SOARES DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002198-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JAU S/A CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

ADV/PROC: SP066899 - FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO DECA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM BARUERI SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002199-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CARLOS ROBERTO JACOMINE DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP067189 - ENAURA PEIXOTO COSTA 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002200-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA NECHAR BERTUCCI 

ADV/PROC: SP228013 - DOUGLAS MATTOS LOMBARDI 

REU: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002201-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO PINTO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA 

IMPETRADO: CHEFE DA TESOURARIA DO IV COMANDO AEREO REGIONAL E OUTRO 

VARA : 17 
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PROCESSO : 2009.61.00.002214-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IRGA LUPERCIO TORRES S/A 

ADV/PROC: SP119083 - EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002215-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GRANCARGA LTDA 

ADV/PROC: SP119083A - EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002223-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TECCONFURO TECNOLOGIA DO CONCRETO E CONSTRUCAO LTDA 

ADV/PROC: SP127177 - ELAINE CRISTINA CECILIA DE FREITAS 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002228-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DENICIUS PALACIUS COVO 

ADV/PROC: SP279306 - JOSE JAIR DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002232-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: DENISIO RICARDO CARRARA 

ADV/PROC: SP261420 - ORLANDO CRUZ DOS SANTOS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002246-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002249-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: MARCELO PREUSS NUNES 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002251-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IMA DO BRASIL IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV/PROC: SP024561 - NELSON RENATO PALAIA R DE CAMPOS E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM BARUERI - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002252-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: JP MORGAN INVESTIMENTOS E FINANCAS LTDA 

ADV/PROC: SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E OUTROS 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 13 
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PROCESSO : 2009.61.00.002253-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALUPAR INVESTIMENTO S/A 

ADV/PROC: SP116465A - ZANON DE PAULA BARROS E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.00.001517-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00111 - IMPUGNACAO AO PEDIDO DE ASSI 

PRINCIPAL: 2004.61.00.025217-2 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: DARCY BARROS DE MELLO - ESPOLIO (DJALMA IZIDORO DE MELLO JUNIOR) 

ADV/PROC: SP154289 - PAULO CESAR MANOEL 

IMPUGNADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.001724-7 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.027683-2 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO MARIN 

IMPUGNADO: ANGELA NENO CECILIO MACIEL 

ADV/PROC: SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.001725-9 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.021347-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO MARIN 

IMPUGNADO: ANTONIO MARQUES PIMENTEL JUNIOR - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP071779 - DURVAL FERRO BARROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.001726-0 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.018894-3 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO CASTRO JUNIOR 

IMPUGNADO: PARANAIBA IND/ DE CARNES E DERIVADOS LTDA 

ADV/PROC: SP043884 - JOSE AUGUSTO SUNDFELD SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.001728-4 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.00.027683-2 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO MARIN 

IMPUGNADO: ANGELA NENO CECILIO MACIEL 

ADV/PROC: SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.001729-6 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.023641-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO MARIN 

IMPUGNADO: POLIMIX CONCRETO LTDA 

ADV/PROC: SP122345 - SABINE INGRID SCHUTTOFF E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.001862-8 PROT: 14/01/2009 
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CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 1999.61.00.026556-9 CLASSE: 126 

REQUERENTE: EMPRESA DE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A - ECAP E OUTROS 

ADV/PROC: SP088601 - ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.001917-7 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.027612-1 CLASSE: 36 

REQUERENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL TRES MONTANHAS 

ADV/PROC: SP087112 - LEOPOLDO ELIZIARIO DOMINGUES 

REQUERIDO: AMERICO DAS SANTOS JUNIOR E OUTROS 

VARA : 20 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.00.001483-0 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ROGADO: JUIZO DA 17 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013653-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E OUTROS 

REU: MANOEL CARLOS WHITAKER - EPP E OUTRO 

ADV/PROC: SP185080 - SILVIO DONIZETI DE OLIVEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2007.61.00.018943-8 PROT: 19/06/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA REGINA PEREZ DIANA E OUTRO 

ADV/PROC: SP067899 - MIGUEL BELLINI NETO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2007.63.01.021823-3 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIO MONTEIRO - ESPOLIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP021753 - ANGELO FEBRONIO NETTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022807-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RODOJAN TRANSPORTES LTDA 

ADV/PROC: SP111242 - SIMONE BARBUIO HERVAS VICENTINI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.001297-3 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E OUTROS 

REU: LUCIANO TEIXEIRA E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.001582-2 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA 
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ADV/PROC: SP088368 - EDUARDO CARVALHO CAIUBY 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.001914-1 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDREA RADACIC 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.001969-4 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO HUMBERTO LOURENSON 

ADV/PROC: SP192521 - WALDIR MAZZEI DE CARVALHO 

IMPETRADO: GERENTE DE FILIAL DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP E 

OUTRO 

VARA : 11 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000123 

Distribuídos por Dependência______________: 000008 

Redistribuídos__________________________: 000009 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000140 

 

 

Sao Paulo, 22/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

** REPUBLICAÇÃO DA ATA PUBLICADA EM 11/12/2008 ** 

 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.00.029586-3 

PROTOCOLO: 02/12/2008 

CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO CAMPOS FARIA FILHO E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ADAO DA CUNHA CLARO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ALBANO FIGUEIREDO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ALBERTINO SILVA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ALCIDES AFFONSO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ALCIDES BATISTA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ALFREDO SCHMITD  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ALONSO GOMES  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: AMELIA FERREIRA ALMEIDA GALHEGO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: AMELIA GIMENES PASTANA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: AMERICO SEMEDO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ANA VIEIRA DA CRUZ  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ANGELO GIULIANI  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ANISIO PEDROSO ALCANTARA  
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CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ANTENOR LOPES DE OLIVEIRA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ANTONIO ANDRIOLO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ANTONIO FERREIRA TAVARES  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ANTONIO FRANCISCO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ANTONIO GARCIA ROLDAN  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ANTONIO GREGORIO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ANTONIO PAPESCHI  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ANTONIO RIBEIRO QUEVEDO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: APARECIDO PORTES SILVA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ARGEMIRO FRANCISCO BARCELLO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ARISTIDES DE OLIVEIRA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ARLINDO FRANCELINO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: AURORA XAVIER MUSA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: AZIZ ELIAS BUSSAMARA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: BENEDICIA B S DAMASCENO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: BENEDITA LOPES DA SILVA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: BENEDITA RAMOS BARBOSA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: BENEDITA SIQUEIRA C BOLETI  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: BENEDITO APARECIDO VIEIRA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: BENEDITO AVILA PINTO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: BENEDITO DOS SANTOS  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: BRASIL MIRIM  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: CASSIANO GABRIEL DE SOUZA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: CELSO DE ALMEIDA DE SOUZA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: CLAUDINO EXPOSTO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: CLAUDIO LOSCHIAVO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: CONSTANTINO LENSKI NETTO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: DECIO VICENTE DE OLIVEIRA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: DIAMANTINO DE ALMEIDA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: DINAH BUENO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: DOMINGOS BARBIERI  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: DOMINGOS DE FREITAS  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: DOMINGOS VACILOTTO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: DONATO MATTUCI  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: EDGARD PRATA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: EDUARDO GARCIA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ELVIRA CASONATO DA ROCHA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: EMILIO SCHWARZ  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ENIO MARCHESINI  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ERNESTINA A M DE OLIVEIRA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: EROS GUERREIRO TANGERINO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ETELVINA FERREIRA ALMEIDA GALHEGO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: EURICO PAES DA SILVA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: FERNANDO DEMETRIO PERAZZO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: FRANCISCO GALDINO FILHO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: FRANCISCO GOMES  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: FORTUNATO BORNEA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: FORTUNATO SOUTO CAMPOS  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: GERALDO VIEIRA MARTINS  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: GOTHARDO ABILIO BRAGA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: GUERINO JOSE BELLINASSI  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: GUILHERMINA C MASSICANO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: HERMINDA CARVALHO MARTINS  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: HILDA BIAGIOTTI CARUSO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: HOMERO BERTOLUCCI  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: HONORIO GODOY  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: HORACIO MARTINS ALMEIDA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ISABEL MARTINS GONCALVES  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ISAURA PERINI  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: IZIDORO GIL  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: JACIRA R DA SILVA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: JOAO BATISTA DE MORAES  
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CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: JOAO COSSER  

 

 

PROCESSO: 2008.61.00.029780-0 

PROTOCOLO: 02/12/2008 

CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CYNIRA CASTRO DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP020626 - NILSON CARVALHO DE FREITAS E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: EUNICE MUZEL MORAES DAVID  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: JOAO BOSCO MORELLI DE OLIVEIRA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: LAZARA DE ALMEIDA LEITE  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 002 

 

 

Sao Paulo, 23/01/2009 

 

SILVIA FIGUEIREDO MARQUES 

Juiz Federal Distribuidor 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.00.032621-5 

PROTOCOLO: 17/12/2008 

CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AFFONSO MONTERIO DANTAS - ESPOLIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP057967 - MARIA THEREZA SALAROLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: OLGA COUTINHO DANTAS - ESPOLIO  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Sao Paulo, 23/01/2009 

 

SILVIA FIGUEIREDO MARQUES 

Juiz Federal Distribuidor 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2009.61.00.001306-0 

PROTOCOLO: 13/01/2009 

CLASSE: 137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: RAFAEL SERVILHA E OUTRO 

ADV/PROC: SP232490 - ANDREA SERVILHA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: TELMA SARTORATO SERVILHA  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Sao Paulo, 23/01/2009 

 

JOAO BATISTA GONCALVES 

Juiz Federal Distribuidor 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2009.61.00.001683-8 

PROTOCOLO: 16/01/2009 

CLASSE: 142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REQUERIDO: KATIMA LIMA RODRIGUES E OUTRO 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MARCIO JUNIOR RODRIGUES  

 

 

PROCESSO: 2009.61.00.001688-7 

PROTOCOLO: 16/01/2009 

CLASSE: 28 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: VIVIANE VICENTE E OUTROS 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MARIA CECILIA DE SANTI VICENTE  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 002 

 

 

Sao Paulo, 23/01/2009 

 

JOAO BATISTA GONCALVES 

Juiz Federal Distribuidor 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2009.61.00.002110-0 

PROTOCOLO: 22/01/2009 

CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS DE CASTRO 

ADV/PROC: SP278035 - PAULO ROBERTO VIEIRA GALVÃO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

CNPJ INCORRETO/NÃO INFORMADO: TROAD CABELEREIROS S/C LTDA  
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Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Sao Paulo, 23/01/2009 

 

JOAO BATISTA GONCALVES 

Juiz Federal Distribuidor 

2ª VARA CÍVEL 

 

A Doutora ROSANA FERRI VIDOR, Juíza Federal da 2ª Vara Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 24/2008, desta 2ª Vara, 

de 09/09/2008, publicada no DOE de 12/09/2008. RESOLVE:ALTERAR por necessidade de serviço, o período de 

férias do servidor LEANDRO FRANCISCO SERRA, RF 5864, de 09 a 18/03/2009 (10 dias), de 01 a 10/06/2009 (10 

dias) e 12 a 21/08/2009 (10 dias) para 13 a 30/04/2009 (18 dias) e 24/08/2009 a 04/09/2009 (12 dias). 

Publique-se. Cumpra-se. 

Comunique-se ao Diretor do Foro. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

ROSANA FERRI VIDOR 

Juíza Federal 

8ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA n.º 3/2009 

 

A DOUTORA SILVIA MELO DA MATTA, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, NA TITULARIDADE DA 8ª VARA 

CÍVEL FEDERAL, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E REGULARES,  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço da servidora SHEILA MARIA DA SILVA, RF 4081,  

 

RESOLVE: 

 

- interromper as férias da servidora, a partir do dia 23 de janeiro de 2009, ficando o saldo remanescente para gozo no 

período de 29.6.2009 a 7.7.2009;  

- retificar a escala de férias de 2009, da servidora como segue:  

períodos: 29/06/2009 a 08/07/2009 (2.ª parcela)  

09/12/2009 a 18/12/2009 (3.ª parcela)  

para: 08/07/2009 a 17/07/2009  

07/01/2010 a 16/01/2010 

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SÃO Paulo, 23 de janeiro de 2009.  

 

 

SILVIA MELO DA MATTA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

 

 

 

 

 

5ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
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AÇÃO: ORDINÁRIA  

PROCESSO N.º: 2007.61.00.030190-1 

Autor: CIA/ Brasileira de Meios de PagamentoRéus: Caixa Econômica Federal e outro 

 

O Doutor PAULO CEZAR NEVES JUNIOR, Meritíssimo Juiz Federal Substituto da Quinta Vara Cível da 1ª Subseção 

Judiciária da Justiça Federal do Estado de São Paulo / SP, sito na Avenida Paulista, n.º 1682, 13º andar, São Paulo / SP, 

faz publicar o presente edital para CITAÇÃO da co-ré FK BRINDES COMÉRCIO LTDA - EPP, em lugar incerto e 

não sabido, conforme informado em certidão do Sr. Oficial de Justiça (fl. 146), nos termos do artigo 231, inciso II do 

Código de Processo Civil , para os atos e termos da ação proposta e de acordo com o seguinte despacho: Fl. 173/174: 

Defiro. Expeça-se edital, com prazo de trinta dias, para a citação da co-ré FK Brindes Comércio LTDA - EPP, tendo em 

vista que esta se encontra em local incerto. Após, intime-se a parte autora para que retire uma via do edital expedido e 

providencie sua publicação pelo menos duas vezes em jornal local, conforme determinado no artigo 232, inciso III do 

Código de Processo Civil, juntando aos autos um exemplar de cada publicação. (fl. 175) Dr. Ricardo Geraldo Rezende 

Silveira, Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena. Fica ciente a co-ré supramencionada de que a inicial e os 

documentos que a instruem se encontram em cartório, à sua disposição e que, não contestada a ação no prazo de 30 

(trinta) dias (artigo 232, inciso IV do CPC), presumir-se-ão por ela aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela 

parte autora, nos termos do artigo 285 c/c artigo 232, inciso V, ambos do CPC. E para que chegue ao conhecimento de 

todos se passou o presente, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. 

DADO E PASSADO nesta cidade de São Paulo, aos 19 dias do mês de janeiro do ano de 2009. 

Eu, ______,(Daniela Manzoli Calabria), técnico judiciário, digitei. E, eu, _____(Bel. Eduardo Rabelo Custódio), 

Diretor de Secretaria, conferi e subscrevo. 

 

 

 

 

PAULO CEZAR NEVES JUNIOR 

Juiz Federal Substituto 

 

 

7ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS, EXPEDIDOS NOS AUTOS DA AÇÃO DE 

DESAPROPRIAÇÃO Nº 00.0057139-3, MOVIDO POR DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - 

DAEE EM FACE DE NATIVA MARIA DOS SANTOS E OUTROS, COM O PRAZO DE 10 DIAS.  

 

O Dr. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES, MM Juiz Federal Substituto desta Sétima Vara Cível da Justiça 

Federal da 1ª Subseção da Seção Judiciária de São Paulo, na forma da lei, etc.  

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL de intimação virem, ou dele conhecimento tiverem, expedido nos 

autos da AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO Nº 00.0057139-3, movida por DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E 

ENERGIA ELÉTRICA - DAEE em face de NATIVA MARIA DOS SANTOS E OUTROS, para fins de desapropriação 

o imóvel com 12, 176 hectares, ou 5,031 alqueires, representado na planta cadastral meramente enunciativa que se 

encontra na área declarada de utilidade pública pelo Decreto nº 69.678 de 03 de dezembro de 1971, situada no 

Município de Natividade da Serra, deste Estado, cujos limites e confrontações são, a saber: começa a divisa no marco 

de concreto 239 na cota de 719,00 metros onde limita com terras de João Antunes Monteiro; confrontando com este, 

segue por divisa em comum com o rumo verdadeiro de 87º 32NE e a distância aproximada de 88 metros até a estrada 

que liga Paraibuna a Pouso Alto, de onde segue por cerca de arame com o rumo verdadeiro de 47º 21SE até uma junção 

de cercas na distância de 60,00 m; neste ponto deflete à direita e segue com o rumo verdadeiro de 34º25SE e a distância 

de 45,80 m até o marco de concreto 238 na cota de 719, 000 metros, daí seguindo por terras da Propriedade P.189, pela 

linha de desapropriação na cota acima mencionada, demarcada pelas estacas - 12538 a 12517 em ordem decrescente , 

numa distância aproximada de 1.680 metros, até o marco de concreto 239, onde teve início. A fim de dar cumprimento 

ao artigo 34 da Lei n. 3.365, de 21/06/41, expediu-se este para possibilitar aos expropriados o levantamento do depósito 

da oferta inicial (prévio) efetuado em 31 de agosto de 1973, no valor de Cr$ 1.462,00, bem como do valor de R$ 

14.939,40, depositado em 03 de novembro de 2004, referente à indenização total da área supracitada, com os 

acréscimos legais, além de viabilizar a expedição da Carta de Adjudicação em favor da expropriante. Em virtude do 

que, se expediu o presente edital, com o prazo de dez (10) dias, pelo qual ficam terceiros interessados INTIMADOS 

para virem a Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, e que correrá após o decurso do acima referido e, que será contado da 

publicação deste, pela imprensa, na forma da lei, prosseguindo-se nos demais termos e atos do processo, até final. E, 

para seus conhecimentos, e o de todos os interessados, expediu-se este, que vai afixado no lugar de costume e publicado 

na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 

oito. Eu, ______, Pedro Luiz Soler Ascêncio, Técnico Judiciário, digitei. Eu,________, Bel.ª Veridiana Toledo de 
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Aguiar, Diretora de Secretaria, conferi. 

 

 

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES  

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

E D I T A L DE CITAÇÃO 

 

 

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, PARA CITAÇÃO DO RÉU NA AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL Nº 98.0048453-1, MOVIDA POR CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF EM FACE DE 

NOBORU KAWAKAMI. 

 

O Dr. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES, Juiz Federal Substituto da 7ª Vara Cível Federal da Seção Judiciária de 

São Paulo. 

 

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo da 7ª Vara 

Cível Federal de São Paulo e respectiva Secretaria processam-se os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL Nº 98.0048453-1, movida por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, tendo como pedido a 

condenação do réu ao pagamento de R$ 5.476,76 (cinco mil, quatrocentos e setenta e seis reais e setenta e seis centavos) 

atualizado até 10/01/2001. Estando o réu em lugar incerto e não sabido é expedido o presente edital, com prazo de 30 

(trinta) dias para citação do réu, NOBORU KAWAKAMI, para os atos e termos da ação proposta, para que pague o 

valor supramencionado ou ofereça embargos no prazo de 15 (quinze dias). Ficando ciente de que, não opondo 

embargos, serão penhorados tantos bens quantos bastem à satisfação do crédito exeqüendo. E para que chegue ao 

conhecimento de todos é expedido o presente, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado e afixado na forma da 

lei. São Paulo, 16 de dezembro de 2008. Eu, ________ (Pedro Luiz Soler Ascêncio), Técnico Judiciário, digitei. E eu, 

______________(Veridiana Toledo de Aguiar), Diretora de Secretaria, conferi. 

 

 

 

 

 

 

 

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES  

Juiz Federal Substituto 

 

 

E D I T A L DE CITAÇÃO 

 

 

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, PARA CITAÇÃO DA RÉ NA AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL Nº 2004.61.00.025421-1, MOVIDA POR EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEORPORTUÁRIA - INFRAERO EM FACE DE MARIA ELIZABETH FEGERT 

O Dr. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES, Juiz Federal Substituto da 7ª Vara Cível Federal da Seção Judiciária de 

São Paulo. 

 

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo da 7ª Vara 

Cível Federal de São Paulo e respectiva Secretaria processam-se os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL Nº 2004.61.00.025421-1, movida por EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, tendo como pedido a condenação da ré ao pagamento de R$ 3.335,21 (três mil, 

trezentos e trinta e cinco reais e vinte e um centavos) atualizado até 19/04/04. Estando a ré em lugar incerto e não 

sabido é expedido o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias para citação da ré, MARIA ELIZABETH FEGERT, 

para os atos e termos da ação proposta, para que pague o valor supramencionado ou ofereça embargos no prazo de 15 

(quinze dias). Ficando ciente de que, não opondo embargos, serão penhorados tantos bens quantos bastem à satisfação 

do crédito exeqüendo. E para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o presente, com prazo de 30 (trinta) 

dias, que será publicado e afixado na forma da lei. São Paulo, 16 de dezembro de 2008. Eu, ________ (Pedro Luiz Soler 

Ascêncio), Técnico Judiciário, digitei. E eu, ______________(Veridiana Toledo de Aguiar), Diretora de Secretaria, 

conferi. 
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DOUGLAS CAMARINHA GONZALES  

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

EDITAL DE LEILÃO 

 

O Dr. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES, Juiz Federal Substituto, da 7ª Vara Cível Federal - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem 

ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo se processa a AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL n.º 2008.61.00.001959-8, requerida por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em face de 

PANIFICADORA E DOCERIA CHARMOSA LTDA - EPP E OUTRO, e que foi designado o dia 11/02/2009, às 

14h30, para o 1º leilão, onde o bem abaixo descrito será vendido pelo maior lanço acima do valor da reavaliação e, caso 

não haja arrematação, o dia 25/02/2009, às 14h30, para o 2º leilão, onde se fará a venda pelo maior lanço oferecido, 

independentemente da reavaliação, desde que não ofereça preço vil, a cargo de um dos Oficiais de Justiça Avaliadores, 

no átrio deste Fórum, na Avenida Paulista, 1682, São Paulo/SP, leilões esses do bem constante do Auto de Penhora e 

que poderá ser visto em mãos do depositário, não constando dos autos que haja qualquer ônus sobre dito bem e/ou 

recurso pendente de julgamento. 

 

BENS AVALIADOS: 

 

1 - Uma (01) batedeira de massa, de 04 (quatro) marchas, marca AMÁDIO, como seu respectivo tacho em aço 

inoxidável, cor creme, nº 1566, tipo 50, série LA-R em bom estado de conservação e funcionamento avaliado em R$ 

18.000,00 (dezoito mil reais). 

 

2 - Um (01) cilindro para panificação, com dois motores, marca UNIVERSO, série nº 30.997, com três (03)CV e 

potência de 225KW em bom estado de conservação e funcionamento avaliado em R$ 7.000.00 (sete mil reais). 

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 25.000.00 (vinte e cinco mil reais).  

Depositário: Sr. Édson Pinto, RG nº 4.763.229-X, CPF nº 702.218.558-15, domiciliado na Rua Marie Nader Calfat, 221 

- Ap. 41 - Vila Andrade - São Paulo - SP. 

 

Fica, ainda, intimado o executada dos leilões designados. Quem pretender arrematar o bem, deverá comparecer no dia, 

hora e local, acima descritos, ficando ciente de que o lanço vencedor deverá ser liquidado com dinheiro à vista, ou no 

prazo de 03 (três) dias, mediante caução idônea, sob pena de não o fazendo, ser-lhe imposta, pela MM.ª Juíza Federal e 

a favor do autor, a multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o lanço. E para que chegue ao conhecimento de 

todos e não possam no futuro alegar ignorância, expediu-se este, observados os termos e os prazos estabelecidos nos 

artigos 686 e seguintes do Código de Processo Civil, devendo ser afixado no local de costume e publicado na forma da 

lei. DADO E PASSADO nesta cidade de São Paulo, aos 16 (dezesseis) dias do mês de dezembro do ano de 2008 (dois 

mil e oito). Eu, ___________, (Pedro Luiz Soler Ascêncio), Técnico Judiciário, digitei. E eu, _________, (Veridiana 

Toledo de Aguiar), Diretora de Secretaria, conferi. 

 

 

 

 

 

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES  

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 

E D I T A L DE CITAÇÃO 

 

 

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, PARA CITAÇÃO DOS RÉUS NA AÇÃO MONITÓRIA Nº. 

2007.61.00.034759-7, MOVIDA POR CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF EM FACE DE VILLAGE 

INFORMÁTICA LTDA - ME E OUTROS. 

 

O DOUTOR DOUGLAS CAMARINHA GONZALES, MM. Juiz Federal Substituto da 7ª Vara Cível Federal da Seção 
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Judiciária de São Paulo.  

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo da 7ª Vara 

Cível Federal de São Paulo e respectiva Secretaria processam-se os autos da Ação Monitória nº 2007.61.00.034759-7 

movida por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, tendo como pedido a condenação dos réus ao pagamento de R$ 

54.516,99 (cinqüenta e quatro mil, quinhentos e dezesseis reais e noventa e nove centavos) atualizado até 06/11/2007. 

Estando os réus, VILLAGE INFORMÁTICA LTDA ME e MARCELO SAMPAIO MENEZES em lugar incerto e não 

sabido é expedido o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias para citação dos mesmos, para os atos e termos da 

ação proposta, para que paguem o valor supramencionado ou ofereçam embargos no prazo de 15 (quinze dias). Ficando 

cientes de que, não opondo embargos, constituir-se-á de pleno direito, o título executivo judicial, e o mandado de 

citação inicial se converterá em mandado executivo. E para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o 

presente, que será publicado e afixado na forma da lei. São Paulo, 17 de dezembro de 2008. Eu, ________ (Pedro Luiz 

Soler Ascêncio), Técnico Judiciário, digitei. E eu, ______________(Veridiana Toledo de Aguiar), Diretora de 

Secretaria, conferi. 

 

 

 

 

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES  

Juiz Federal Substituto 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CRIMINAL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIO FERRO CATAPANI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000586-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000594-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000596-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000597-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000598-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 
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ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000599-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000600-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000601-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000602-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000603-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000604-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000605-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000606-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000607-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000608-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: ANAMARIA VIEIRA POTENZA DE CAIRES 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.61.81.000609-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000610-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000614-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000595-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: 2008.61.81.017395-5 CLASSE: 108 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000611-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

INDICIADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000612-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: 2008.61.81.008678-5 CLASSE: 120 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000613-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

INDICIADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.81.013024-1 PROT: 15/10/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: OSCAR MARONI FILHO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013400-7 PROT: 22/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013534-6 PROT: 26/09/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000018 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000025 

 

 

Sao Paulo, 22/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA Nº 01/2009 

 

A JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 1ª VARA FEDERAL CRIMINAL, DO JÚRI E DAS EXECUÇÕES PENAIS 

DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, PAULA MANTOVANI AVELINO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, e, CONSIDERANDO que a servidora CHRISTIAN ROSE 

FOYES GITTENS DE CARVALHO - RF. 5729 esteve e estará em licença médica no período de 12 a 16 e de 20 a 29 

de janeiro de 2009, conforme atestados médicos já encaminhados, RESOLVE designar, para substituí-la, os servidores: 

 

GABRIEL DANDREA MACHADO - RF. 4702, no período de 12 a 16 e de 20 a 22 de janeiro de 2009 e 

SIMONE HADANO SAITO - RF 5576, no período de 23 a 29 de janeiro de 2009 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009 

PAULA MANTOVANI AVELINO 

Juíza Federal Substituta 

 

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUCIANE APARECIDA FERNANDES RAMOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.034645-7 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

EXECUTADO: JOAO FORTES MARTINS SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.82.034646-9 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

EXECUTADO: CRITMED MEDICOS INTENSIVISTAS ASSOCIADOS SS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.034647-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

EXECUTADO: GUARUAMO ASSISTENCIA MEDICA HOSPITALAR S/C LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.034648-2 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

EXECUTADO: CENTRO MEDICO PRUDENTE S/C LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.034649-4 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

EXECUTADO: INST PAULISTA DE ONCOLOGIA E IMUNOLOGIA S/C LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.034650-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

EXECUTADO: METROPOLE SAUDE ASSISTENCIA MEDICO CIRURGICA S/A FIL 0001 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.034651-2 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

EXECUTADO: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PENHA S/A 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.034652-4 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

EXECUTADO: CLINICARD ASSISTENCIA MEDICA S/A 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.034653-6 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

EXECUTADO: AMB MED DO CLUBE DE REGATAS TIETE 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.034654-8 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

EXECUTADO: MEDICAL CENTER CLINICA MEDICA CIRURGICA E RADIOLOGICA LTDA 

VARA : 12 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1337/1976 

 

PROCESSO : 2008.61.82.034655-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

EXECUTADO: PRO IMUNE SERVICOS MEDICOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.034656-1 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

EXECUTADO: SANITAS LTDA ASSISTENCIA MEDICO HOSP AS EMPRESAS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.034657-3 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

EXECUTADO: POLICLINICA SAO MATEUS E PRONTO SOCORRO SC LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.034658-5 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

EXECUTADO: L T R A ASSISTENCIA MEDICA S/A LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.034659-7 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

EXECUTADO: J C F DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.034660-3 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

EXECUTADO: RADIONORTE SERVICOS RADILOGICOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.034661-5 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

EXECUTADO: SERV SOCIAL DA IND/ DA CONSTR E DO MOBIL DO ESTADO DE SAO PAULO SECONCI 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.034662-7 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

EXECUTADO: UNID ECOGRAFICA PAULISTA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.034663-9 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

EXECUTADO: AMB MED DO BANCO AMERICA DO SUL S/A 

VARA : 11 
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PROCESSO : 2008.61.82.034664-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

EXECUTADO: AMB MED DA CIA/ ANTARCTICA PAULISTA IND/ BRAS DE BEBIDAS E CONEXOS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.034665-2 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

EXECUTADO: SEMIC SERVICOS MEDICOS A IND/ E COM/ DE SAO PAULO S/C LTDA FIL 0003 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.034666-4 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

EXECUTADO: PRONTO BABY ATENDIMENTO MEDICO INFANTIL LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.034667-6 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

EXECUTADO: CLIN HARTMUT HEINRICH GRABERT SS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.034668-8 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

EXECUTADO: HOSPITAL E MATERNIDADE VOLUNTARIOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.034669-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

EXECUTADO: CLINICA SAO BENTO SOCIEDADE CIVIL LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.034670-6 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

EXECUTADO: UNIDADE MEDICA PAES DE BARROS S/C LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.034671-8 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

EXECUTADO: BLASSIOLI & BLASSIOLI MEDICINA S/C LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.034672-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

EXECUTADO: CEMESMA CENTRO MEDICO SAO MARCOS S/C LTDA 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.82.034673-1 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

EXECUTADO: PRONTO SOCORRO INFANTIL NOSSA SENHORA DA LAPA S/C LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.034674-3 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

EXECUTADO: LABR DE ANALISES CLINICAS EUGENIO DE LIMA S/C LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.034675-5 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

EXECUTADO: INSTITUTO PAULISTA DE CHECK UP RADIOLOGICO S C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.034676-7 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

EXECUTADO: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS ITAPEVA LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.034677-9 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

EXECUTADO: CLINICE SAO PAULO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.034678-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

EXECUTADO: SIQUEIRA & ALVERNAZ SERVICOS MEDICOS S C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.034679-2 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

EXECUTADO: PSIQUISA PESQUISAS EM PSIQUIATRIA S/C LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.034680-9 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

EXECUTADO: CLIN FECURI DE DIAGNOSTICO E TRATAMENTO DE DOENCAS VASCULARES S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000780-1 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2009.61.82.000818-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000038 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000038 

 

 

Sao Paulo, 21/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DÉCIMA SEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

 

PORTARIA Nº 004/2009 

 

A MMª JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, DRA. LUCIANE APARECIDA FERNANDES RAMOS, NA 

TÍTULARIDADE PLENA DA 12ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições. 

 

RESOLVE: 

 

I - ALTERAR a primeira parcela das férias correspondente ao exercício de 2009, constante da Portaria 11/2008 de 

10/09/2008, da servidora LENITA DE ALMEIDA NOBREGA CARVALHO, RF 690, DIRETORA DE 

SECRETARIA, relativamente ao período de 26/01/2009 a 04/02/2009 (10 dias) para o período de 02/02/2009 a 

11/02/2009 (10 dias), por absoluta necessidade de serviço. 

 

II -ALTERAR a primeira parcela das férias correspondente ao exercício de 2009, constante da Portaria 11/2008 de 

10/09/2008, do servidor LINCOLN AKIRA ISA, RF 5645, Analista Judiciário, relativamente ao período de 02/02/2009 

a 11/02/2009 (10 dias) para o período de 11/02/2009 a 20/02/2009 (10 dias), por absoluta necessidade de serviço. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2009. 

LUCIANE APARECIDA FERNANDES RAMOS  

Juíza Federal Substituta  

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

 

A DOUTORA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, MMª. Juíza Federal da 11ª Vara de Execuções Fiscais da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento 

tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal nº 

2005.61.82.049639-9, movido pela FAZENDA NACIONAL em face de HOMERO OSORIO FRANCO FILHO, CPF 

nº 227.929.456-72, Certidão de Dívida Ativa nº 80105007987-46, inscrita em 30/05/2005, Número Processo 
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Administrativo 10880606881/2005-85, valor da dívida R$ 18.491,79 (dezoito mil, quatrocentos e noventa e um reais, e 

setenta e nove centavos), atualizado em 19/01/2009. Frustradas foram todas as tentativas de citação do(s) executado(s). 

E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e 

afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua João Guimarães Rosa nº 215, Consolação, São Paulo - 

Capital, CITA o(a) executado, para que, findo o prazo de presente edital, em 05 (cinco) dias, pague a dívida com os 

acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazenda, serem-lhe penhorados tantos bens quantas bastem 

para a satisfação da dívida e acessórios, em cumprimento ao despacho de fl. 32 dos autos acima. E, para que não se 

alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de São Paulo, em 19 de 

Janeiro de 2009. 

 

 

 

SIMONE SCHRODER RIBEIRO 

JUÍZA FEDERAL 

11ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

 

A DOUTORA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, MMª. Juíza Federal da 11ª Vara de Execuções Fiscais da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento 

tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal nº 

2001.61.82.003334-5, movido pela FAZENDA NACIONAL em face de INES BERNARDES RESTAURANTE ME, 

CGC nº 66088915/0001-09, Certidão de Dívida Ativa nº 80699098576-88, inscrita em 11/06/1999, Número Processo 

Administrativo 10880262796/99-64, valor da dívida R$ 4.259,67 (quatro mil, duzentos e cinqüenta e nove reais, e 

sessenta e sete centavos), atualizado em 16/01/2009. Frustradas foram todas as tentativas de citação do(s) executado(s). 

E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e 

afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua João Guimarães Rosa nº 215, Consolação, São Paulo - 

Capital, CITA o(a) executado, para que, findo o prazo de presente edital, em 05 (cinco) dias, pague a dívida com os 

acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazenda, serem-lhe penhorados tantos bens quantas bastem 

para a satisfação da dívida e acessórios, em cumprimento ao despacho de fl. 95 dos autos acima. E, para que não se 

alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de São Paulo, em 16 de 

janeiro de 2009. 

 

 

 

SIMONE SCHRODER RIBEIRO 

JUÍZA FEDERAL 

11ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

 

A DOUTORA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, MMª. Juíza Federal da 11ª Vara de Execuções Fiscais da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento 

tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal nº 

2001.61.82.016929-2, movido pela FAZENDA NACIONAL em face de PAULO IVAN ADRI CEZARINO, CPF nº 

046377668-26, Certidão de Dívida Ativa nº 80101000945-04, inscrita em 11/04/2001, Número Processo Administrativo 

13808004504/98-60, valor da dívida R$ 29.357,05 (vinte e nove mil, trezentos e cinqüenta e sete reais, e cinco 

centavos), atualizado em 16/01/2009. Frustradas foram todas as tentativas de citação do(s) executado(s). E tendo em 

vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar 

de costume na sede deste Juízo, sito na Rua João Guimarães Rosa nº 215, Consolação, São Paulo - Capital, CITA o(a) 

executado, para que, findo o prazo de presente edital, em 05 (cinco) dias, pague a dívida com os acréscimos legais, ou 

garanta a execução, sob pena de, não o fazenda, serem-lhe penhorados tantos bens quantas bastem para a satisfação da 

dívida e acessórios, em cumprimento ao despacho de fl. 91 dos autos acima. E, para que não se alegue ignorância, 

mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de São Paulo, em 16 de janeiro de 2009. 
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SIMONE SCHRODER RIBEIRO 

JUÍZA FEDERAL 

11ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

 

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

 

A DOUTORA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, MMª. Juíza Federal da 11ª Vara de Execuções Fiscais da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento 

tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal nº 

200161820176375, movido pelo INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE E INDL 

- INMETRO em face de CONFECÇÕES GRUDI LTDA ME (CNPJ nº 71.883.870/0005-28), FRANCISCO GABRIEL 

DE SOUZA (CPF nº 010.449.838-25) e OLGA SUEMI UEHARA (CPF nº 010.439.908-28), Certidão de Dívida Ativa 

nº 027, inscrita em 05/07/2000, Processo Administrativo nº 28449/99, valor da dívida R$ 586,20 (quinhentos e oitenta e 

seis reais e vinte centavos), atualizado em 04/10/2001. Frustradas foram todas as tentativas de citação do(s) 

executado(s). E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma 

da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua João Guimarães Rosa nº 215, Consolação, São 

Paulo - Capital, CITA o(a) executado, para que, findo o prazo de presente edital, em 05 (cinco) dias, pague a dívida 

com os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazenda, serem-lhe penhorados tantos bens quantas 

bastem para a satisfação da dívida e acessórios, em cumprimento ao despacho de fl. 54 dos autos acima. E, para que não 

se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de São Paulo, em 20 

de janeiro de 2009. 

 

 

 

 

SIMONE SCHRODER RIBEIRO 

JUÍZA FEDERAL 

11ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

 

A DOUTORA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, MMª. Juíza Federal da 11ª Vara de Execuções Fiscais da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento 

tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal nº 

2002.61.82.062652-0, movido pela FAZENDA NACIONAL em face de TECINSPRE COM E ASSIS TEC DE APAR 

DE MEDIÇÃO LTDA, CGC nº 52451010/0001-47, Certidão de Dívida Ativa nº 80602018622-36, inscrita em 

23/07/2002, Número Processo Administrativo 10880404894/00-36, valor da dívida R$ 686.946,49 (seiscentos e oitenta 

e seis mil, novecentos e quarenta e seis reais, e quarenta e nove centavos), atualizado em 16/01/2009. Frustradas foram 

todas as tentativas de citação do(s) executado(s). E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de 30 

(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua João 

Guimarães Rosa nº 215, Consolação, São Paulo - Capital, CITA o(a) executado, para que, findo o prazo de presente 

edital, em 05 (cinco) dias, pague a dívida com os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazenda, 

serem-lhe penhorados tantos bens quantas bastem para a satisfação da dívida e acessórios, em cumprimento ao 

despacho de fl. 139 dos autos acima. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma 

da lei. EXPEDIDO nesta cidade de São Paulo, em 16 de janeiro de 2009. 

 

 

 

 

SIMONE SCHRODER RIBEIRO 

JUÍZA FEDERAL 

11ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 
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EDITAL DE CITAÇÃO 

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

 

A DOUTORA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, MMª. Juíza Federal da 11ª Vara de Execuções Fiscais da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento 

tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal nº 

200361820031631, movido pelo INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE E INDL 

- INMETRO em face de CONFECÇÕES LUIS MOLINA LTDA. (CNPJ nº 03.277.420/0001-08), Certidão de Dívida 

Ativa nº 057, inscrita em 05/06/2002, Processo Administrativo nº 3316/01, valor da dívida R$ 2.553,84 (Dois mil, 

quinhentos e cinquenta e três reais e oitenta e quatro centavos), atualizado em 05/06/2002. Frustradas foram todas as 

tentativas de citação do(s) executado(s). E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, 

que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua João Guimarães Rosa 

nº 215, Consolação, São Paulo - Capital, CITA o(a) executado, para que, findo o prazo de presente edital, em 05 (cinco) 

dias, pague a dívida com os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazenda, serem-lhe 

penhorados tantos bens quantas bastem para a satisfação da dívida e acessórios, em cumprimento ao despacho de fl. 48 

dos autos acima. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO 

nesta cidade de São Paulo, em 20 de janeiro de 2009. 

 

 

 

 

SIMONE SCHRODER RIBEIRO 

JUÍZA FEDERAL 

11ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

 

A DOUTORA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, MMª. Juíza Federal da 11ª Vara de Execuções Fiscais da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento 

tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal nº 

200361820599131, movido pelo INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE E INDL 

- INMETRO em face de INTERNATIONAL TRADE MARPE COM IMP E EXP LTDA. (CNPJ nº 01.337.482/0001-

32), Certidão de Dívida Ativa nº 018, inscrita em 21/11/2002, Processo Administrativo nº 2338/01, valor da dívida R$ 

425,64 (quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta e quatro centavos), atualizado em 22/08/2003. Frustradas foram 

todas as tentativas de citação do(s) executado(s). E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de 30 

(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua João 

Guimarães Rosa nº 215, Consolação, São Paulo - Capital, CITA o(a) executado, para que, findo o prazo de presente 

edital, em 05 (cinco) dias, pague a dívida com os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazenda, 

serem-lhe penhorados tantos bens quantas bastem para a satisfação da dívida e acessórios, em cumprimento ao 

despacho de fl. 58 dos autos acima. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da 

lei. EXPEDIDO nesta cidade de São Paulo, em 20 de janeiro de 2009. 

 

 

 

 

SIMONE SCHRODER RIBEIRO 

JUÍZA FEDERAL 

11ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
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A DOUTORA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, MMª. Juíza Federal da 11ª Vara de Execuções Fiscais da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento 

tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal nº 

200461820351400, movido pela FAZENDA NACIONAL em face de ANA KISBERI DE CARVALHO, CGC nº 

65538258/0001-91, Certidão de Dívida Ativa nº 80603107117-19, inscrita em 09/12/2003, Número Processo 

Administrativo 10880261243/200369, valor da dívida R$ 15.196,94 (quinze mil cento e noventa e seis reais e noventa e 

quatro centavos), atualizado em 09/10/08. Frustradas foram todas as tentativas de citação do(s) executado(s). E tendo 

em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no 

lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua João Guimarães Rosa nº 215, Consolação, São Paulo - Capital, CITA 

o(a) executado, para que, findo o prazo de presente edital, em 05 (cinco) dias, pague a dívida com os acréscimos legais, 

ou garanta a execução, sob pena de, não o fazenda, serem-lhe penhorados tantos bens quantas bastem para a satisfação 

da dívida e acessórios, em cumprimento ao despacho de fl. 81 dos autos acima. E, para que não se alegue ignorância, 

mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de São Paulo, em 15 de janeiro de 2009. 

 

 

 

SIMONE SCHRODER RIBEIRO 

JUÍZA FEDERAL 

11ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

 

A DOUTORA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, MMª. Juíza Federal da 11ª Vara de Execuções Fiscais da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento 

tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal nº 

200461820543324, movido pela FAZENDA NACIONAL em face de JOSÉ RICARDO BUSQUET BOMENY, CPF nº 

016102797-00, Certidão de Dívida Ativa nº 80604053141-48, inscrita em 04/06/2004, Número Processo Administrativo 

05018015212/2002-96, valor da dívida R$ 44.742,09 (quarenta e quatro mil setecentos e quarenta e dois reais e nove 

centavos), atualizado em 15/01/2009. Frustradas foram todas as tentativas de citação do(s) executado(s). E tendo em 

vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar 

de costume na sede deste Juízo, sito na Rua João Guimarães Rosa nº 215, Consolação, São Paulo - Capital, CITA o(a) 

executado, para que, findo o prazo de presente edital, em 05 (cinco) dias, pague a dívida com os acréscimos legais, ou 

garanta a execução, sob pena de, não o fazenda, serem-lhe penhorados tantos bens quantas bastem para a satisfação da 

dívida e acessórios, em cumprimento ao despacho de fl. 56 dos autos acima. E, para que não se alegue ignorância, 

mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de São Paulo, em 15 de janeiro de 2009. 

 

 

 

SIMONE SCHRODER RIBEIRO 

JUÍZA FEDERAL 

11ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

 

A DOUTORA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, MMª. Juíza Federal da 11ª Vara de Execuções Fiscais da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento 

tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal nº 

200561820012130, movido pelo INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE E INDL 

- INMETRO em face de SITE CAR IND E COM DE ACESSORIOS PARA VEÍCULOS LTDA. (CNPJ nº 

67.932.624/0001-18), Certidões de Dívida Ativa nºs 191 / 192 / 193 / 194 / 185, inscritas em 28/01/2005, Processos 

Administrativos nºs 9751/03 / 12752/03 / 11903/03 / 9862/03 / 1316/04, valor da dívida R$ 1.523,89 (Hum mil, 

quinhentos e vinte e três reais e oitenta e nove centavos), atualizado em 11/02/2005. Frustradas foram todas as 
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tentativas de citação do(s) executado(s). E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, 

que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua João Guimarães Rosa 

nº 215, Consolação, São Paulo - Capital, CITA o(a) executado, para que, findo o prazo de presente edital, em 05 (cinco) 

dias, pague a dívida com os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazenda, serem-lhe 

penhorados tantos bens quantas bastem para a satisfação da dívida e acessórios, em cumprimento ao despacho de fl. 33 

dos autos acima. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO 

nesta cidade de São Paulo, em 20 de janeiro de 2009. 

 

 

 

 

SIMONE SCHRODER RIBEIRO 

JUÍZA FEDERAL 

11ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

 

A DOUTORA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, MMª. Juíza Federal da 11ª Vara de Execuções Fiscais da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento 

tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal nº 

200561820494860, movido pela FAZENDA NACIONAL em face de OMAR DE ALMEIDA VIEIRA, CPF nº 

185.096.708-38, Certidão de Dívida Ativa nº 80104020940-60, inscrita em 13/08/2004, Número Processo 

Administrativo 10880607512/2004-29, valor da dívida R$ 20.935,39 (vinte mil novecentos e trinta e cinco reais e trinta 

e nove centavos), atualizado em 15/01/2009. Frustradas foram todas as tentativas de citação do(s) executado(s). E tendo 

em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no 

lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua João Guimarães Rosa nº 215, Consolação, São Paulo - Capital, CITA 

o(a) executado, para que, findo o prazo de presente edital, em 05 (cinco) dias, pague a dívida com os acréscimos legais, 

ou garanta a execução, sob pena de, não o fazenda, serem-lhe penhorados tantos bens quantas bastem para a satisfação 

da dívida e acessórios, em cumprimento ao despacho de fl. 45 dos autos acima. E, para que não se alegue ignorância, 

mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de São Paulo, em 15 de janeiro de 2009. 

 

 

 

SIMONE SCHRODER RIBEIRO 

JUÍZA FEDERAL 

11ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

 

A DOUTORA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, MMª. Juíza Federal da 11ª Vara de Execuções Fiscais da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento 

tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal nº 

200561820594737, movido pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP em face de 

MARINILSE DE PAULA, CFP nº 645.130.928-15, Certidão de Dívida Ativa nº 8137, inscrita em 29/09/2005, Número 

Processo Administrativo 195752, valor da dívida R$ 838,44 (oitocentos e trinta e oito reais e quarenta e quatro 

centavos), atualizado em 21/01/08. Frustradas foram todas as tentativas de citação do(s) executado(s). E tendo em vista 

esse fato, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de 

costume na sede deste Juízo, sito na Rua João Guimarães Rosa nº 215, Consolação, São Paulo - Capital, CITA o(a) 

executado, para que, findo o prazo de presente edital, em 05 (cinco) dias, pague a dívida com os acréscimos legais, ou 

garanta a execução, sob pena de, não o fazenda, serem-lhe penhorados tantos bens quantas bastem para a satisfação da 

dívida e acessórios, em cumprimento ao despacho de fl. 33 dos autos acima. E, para que não se alegue ignorância, 

mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de São Paulo, em 15 de janeiro de 2009. 
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SIMONE SCHRODER RIBEIRO 

JUÍZA FEDERAL 

11ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

 

A DOUTORA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, MMª. Juíza Federal da 11ª Vara de Execuções Fiscais da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento 

tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal nº 

200661820096985, movido pela FAZENDA NACIONAL em face de MARIA CECÍILA MORETTI MENEGHEL, 

CPF nº 436.792.189-15 e DIACONO GAMALIEL MENEGHEL, CPF nº 004.035.639-68, Certidões de Dívida Ativa 

nºs 80605075087-90 e 80605075088-71, inscritas em 30/08/2005, Processos Administrativos nºs 10980008375/2005-06 

e 10980008372/2005-64, valor da dívida R$ 4.063.138,89 (quatro milhões, sessenta e três mil, cento e trinta e oito reais 

e oitenta e nove centavos), atualizado em 09/10/08. Frustradas foram todas as tentativas de citação do(s) executado(s). E 

tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado 

no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua João Guimarães Rosa nº 215, Consolação, São Paulo - Capital, 

CITA o(a) executado, para que, findo o prazo de presente edital, em 05 (cinco) dias, pague a dívida com os acréscimos 

legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazenda, serem-lhe penhorados tantos bens quantas bastem para a 

satisfação da dívida e acessórios, em cumprimento ao despacho de fl. 58 dos autos acima. E, para que não se alegue 

ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de São Paulo, em 15 de janeiro 

de 2009. 

 

 

 

 

SIMONE SCHRODER RIBEIRO 

JUÍZA FEDERAL 

11ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO ARRESTO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

A DOUTORA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, MMª. Juíza Federal da 11ª Vara de Execuções Fiscais da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento 

tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal nº 

2001.61.82.008468-7, movido pela FAZENDA NACIONAL em face de ROBERTO DA SILVA ROSA, CPF nº 

132.123.598-46, Certidão de Dívida Ativa nº 80 1 00 001871-52, inscrita em 28/11/2000, Número Processo 

Administrativo 13805 007072/98-79, valor da dívida R$ 356.058,03 (Trezentos e cinquenta e seis mil, cinquenta e oito 

reais e três centavos), que, em razão da ocultação dos executados, foi determinada a expedição do presente edital, com 

prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no átrio da sede deste Juízo, sito na Rua João 

Guimarães Rosa, 215, nesta cidade, CITA E INTIMA DO ARRESTO efetivado o(a) devedor(a) ROBERTO DA 

SILVA ROSA CPF nº 132.123.598-46, na forma da lei para, findo o prazo do edital, em cinco dias pagar a dívida com 

seus acréscimos legais ou garantir a execução, não o fazendo, INTIMA o(a) devedor(a) DA CONVERSÃO EM 

PENHORA DO ARRESTO que recaiu sobre o apartamento nº 41, e respectiva garagem do Edifício SantAna, à 

Alameda Gabriel Monteiro da Silva nº 2079 e 2105, com a fração ideal de 110,98 m2 de terreno, registrado no 13º 

C.R.I. da capital, matrícula 46951, em 06/04/95, fluindo daí o prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de Embargos à 

Execução. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta 

cidade São Paulo, em 15 de janeiro de 2009. Eu, _____, Teresa Buscati Penhaber, Técnico Judiciário, datilografei e 

conferi. E eu, ________, MARIA PAULA CAVALCANTE BODON, Diretora de Secretaria, reconferi e subscrevo.  

 

 

 

 

SIMONE SCHRODER RIBEIRO 

JUIZ FEDERALTITULAR 
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11ª VARA EXECUÇÃO FISCAL 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

 

A DOUTORA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, MMª. Juíza Federal da 11ª Vara de Execuções Fiscais da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento 

tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal nº 

200561820390561, movido pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS em face de TWINNER 

BROS MANUFATURA LTDA. (CNPJ nº 00.418.547/0001-01), Certidões de Dívida Ativa nºs 55.798.181-6 / 

55.798.182-4, inscritas em 20/09/2004, Processos Administrativos nºs 320094545 / 320094553, valor da dívida R$ 

240.494,45 (Duzentos e quarenta mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e quarenta e cinco centavos), atualizado em 

20/01/2009. Frustradas foram todas as tentativas de citação do(s) executado(s). E tendo em vista esse fato, pelo presente 

edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste 

Juízo, sito na Rua João Guimarães Rosa nº 215, Consolação, São Paulo - Capital, CITA o(a) executado, para que, findo 

o prazo de presente edital, em 05 (cinco) dias, pague a dívida com os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob 

pena de, não o fazenda, serem-lhe penhorados tantos bens quantas bastem para a satisfação da dívida e acessó 

 

rios, em cumprimento ao despacho de fl. 60 dos autos acima. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o 

presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de São Paulo, em 20 de janeiro de 2009. 

 

 

 

SIMONE SCHRODER RIBEIRO 

JUÍZA FEDERAL 

11ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.07.000963-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BRAZ ANTONIO RODRIGUES ARAGAO 

ADV/PROC: SP106813 - GINEZ CASSERE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.000964-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP106813 - GINEZ CASSERE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.07.000965-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO PISSOLATO 

ADV/PROC: SP106813 - GINEZ CASSERE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.000966-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSMAR FARIAS 

ADV/PROC: SP106813 - GINEZ CASSERE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.000967-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BRAZ ARAGAO MORA 

ADV/PROC: SP106813 - GINEZ CASSERE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.000968-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MERLIN 

ADV/PROC: SP106813 - GINEZ CASSERE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.000969-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELOISA FABIANA MERLIN 

ADV/PROC: SP106813 - GINEZ CASSERE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.000970-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGNALDO DE ASSIS 

ADV/PROC: SP106813 - GINEZ CASSERE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.000971-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSALINA DE CASTRO PEREZ 

ADV/PROC: SP106813 - GINEZ CASSERE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.000972-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.000973-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.000974-4 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.000975-6 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.000976-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.000977-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.000978-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.000979-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.000980-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.000981-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.000982-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.000983-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.000984-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.07.000985-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.000986-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.000987-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.000988-4 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.000989-6 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.000990-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.000991-4 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.000992-6 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.000993-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.000994-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.000995-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.000996-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.000997-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.000998-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.000999-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001000-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001001-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001002-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001003-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001004-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001005-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.07.001006-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001007-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001008-4 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001009-6 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001010-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001011-4 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ LOURENCO CORREA 

ADV/PROC: SP158939 - HELOISA HELENA SILVA PANCOTTI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001012-6 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARILDA SANCHES 

ADV/PROC: SP182350 - RENATO BASSANI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001013-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS RODRIGUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP229645 - MARCOS TADASHI WATANABE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001105-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELISEU TEIXEIRA DUARTE 

ADV/PROC: SP062034 - VANIOLE DE FATIMA MORETTI FORTIN ARANTES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001106-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELZO PEREIRA DE SOUZA 
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ADV/PROC: SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001107-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERSON LIMA NUNES 

ADV/PROC: SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001108-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSMENIA DE SOUZA MELLO 

ADV/PROC: SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001109-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICENTE MOREIRA TAVARES 

ADV/PROC: SP239036 - FABIO NUNES ALBINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001110-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENTO MARQUES 

ADV/PROC: SP239036 - FABIO NUNES ALBINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001111-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDWAL FRANCISCO PAIVA 

ADV/PROC: SP239036 - FABIO NUNES ALBINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001112-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO BOMBARDA CALDEIRA 

ADV/PROC: SP239036 - FABIO NUNES ALBINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001113-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO BORELLI 

ADV/PROC: SP239036 - FABIO NUNES ALBINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001114-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP239036 - FABIO NUNES ALBINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001115-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABION BEGAS 
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ADV/PROC: SP239036 - FABIO NUNES ALBINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001116-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRACY DE CARVALHO FONSECA 

ADV/PROC: SP239036 - FABIO NUNES ALBINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001117-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TIYEI SINZATO 

ADV/PROC: SP239036 - FABIO NUNES ALBINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001118-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA INES CARIGNANO MAIOLIO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP239036 - FABIO NUNES ALBINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001119-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TERUKO IVAE 

ADV/PROC: SP239036 - FABIO NUNES ALBINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001120-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVA BEATRIZ DOS SANTOS NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP239036 - FABIO NUNES ALBINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001121-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMIKO IDA 

ADV/PROC: SP239036 - FABIO NUNES ALBINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001122-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA ADORNE DA SILVA PENTEADO 

ADV/PROC: SP239036 - FABIO NUNES ALBINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001123-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVANGELINA VALENTIM BERLINI 

ADV/PROC: SP239036 - FABIO NUNES ALBINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001124-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DE DEUS SANTA TERRA 
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ADV/PROC: SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001126-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ALVES 

ADV/PROC: SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001127-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAZARO DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001146-5 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.03.99.023477-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. HELOISA ONO DE AGUIAR PUPO 

EMBARGADO: IOLE LOURENCO MACHADO E OUTROS 

ADV/PROC: SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.001147-7 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.07.004786-0 CLASSE: 15 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

ADV/PROC: PROC. MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

EMBARGADO: MANOEL ALVES MARTINS 

ADV/PROC: SP106652 - MAURO EDUARDO MARINHO DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000073 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000075 

 

 

Aracatuba, 22/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: SILENE PINHEIRO CRUZ MINITTI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012420-1 PROT: 27/11/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: EDMUNDO SALIM - ESPOLIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP058956 - SILVIA SALIM FERES 

REU: ANTONIO SERAFIM - ESPOLIO E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000630-0 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO ODAIR ANGELIN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000702-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000704-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ESPIRITO SANTO DO PINHAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000705-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000706-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000707-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000710-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RENE MOREIRA ADAMECZ 

ADV/PROC: SP127639 - MADALENA CRUZ 

IMPETRADO: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM JUNDIAI - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000711-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000712-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CRISTOFOLI 

ADV/PROC: PR020975 - ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000713-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PAULO NERY COUTINHO 

ADV/PROC: SP064236 - MARIA DA CONCEICAO P COUTINHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000714-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: JOSE DARCY DE LIMA 

ADV/PROC: SP159101 - JÚLIO CESAR TEIXEIRA ROQUE 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000715-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO ADEMAR BIROLIM 

ADV/PROC: SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000716-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO COSTA MAGALHAES 

AVERIGUADO: SIDNEI SILVA BORGES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000717-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO COSTA MAGALHAES 

AVERIGUADO: LUIS CARLOS TORRES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000718-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VIACAO CIDADE DE CAIEIRAS LTDA 

ADV/PROC: SP194905 - ADRIANO GONZALES SILVÉRIO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000719-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000720-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: PAULO SERGIO GALTERIO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.05.000722-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: REINALDO LUIS LOPES 

IMPETRADO: DIRETOR DA FACULDADE COMUNITARIA DE CAMPINAS - FAC 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000723-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: VITI VINICOLA CERESER LTDA 

ADV/PROC: SP201123 - RODRIGO FERREIRA PIANEZ 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000724-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANDERSON DAVID DA SILVA 

ADV/PROC: SP251320 - LUIZ CARLOS BUENO DA SILVA JUNIOR 

IMPETRADO: UNIP - UNIVERSIDADE PAULISTA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000725-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FUCHS GEWURZE DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP076225 - MARTIM DE ALMEIDA SAMPAIO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000726-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000727-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000728-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000729-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000730-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000731-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.05.000732-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000733-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JUNDIAI 

ADV/PROC: SP066272 - CLAYDE PICOLO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000734-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JUNDIAI 

ADV/PROC: SP141695 - MARIA BERNADETE DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000735-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000736-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000737-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HELENO JOAQUIM DA SILVA 

ADV/PROC: SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM JUNDIA-SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000739-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000740-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000741-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HILDA SOUZA PEREIRA BOAVENTURA 

ADV/PROC: SP148211 - HILDA SOUZA PEREIRA BOAVENTURA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000742-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANDIR LAURINDO GOMES 

ADV/PROC: SP223118 - LUIS FERNANDO BAÚ 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000744-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000745-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000746-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000747-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADILSON EDUARDO ROPELE 

ADV/PROC: SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000748-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARISTEU HENRIQUE FILHO 

ADV/PROC: SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000749-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO BARBON 

ADV/PROC: SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000750-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILSON FOGAROLLI 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000751-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FORTUNATO RIDOLFI 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000752-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIOMAR NUNES CHAVES 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2009.61.05.000753-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OBADIAS XAVIER DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000754-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO SALVADOR PAGNOCA MORENO 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000755-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO GALHARDI 

ADV/PROC: SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000756-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVO FRANCIA 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000757-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE APARECIDO CALISTO 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000758-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURDES MARQUES ANDRADE 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000759-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES PASQUAL FILHO 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000760-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JONAS GONCALVES DA COSTA 

ADV/PROC: SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000761-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HIROITA JANUARIA GOMES 

ADV/PROC: SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2009.61.05.000762-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS GONCALVES DA COSTA 

ADV/PROC: SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000763-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO FERREIRA DA CRUZ 

ADV/PROC: SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000764-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MIAN 

ADV/PROC: SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000765-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUAREZ AZEVEDO 

ADV/PROC: SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000766-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ANTONIA TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000770-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ULTRAPAN IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP198772 - ISABELLA BARIANI SILVA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000721-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

PRINCIPAL: 2009.61.05.000720-1 CLASSE: 120 

IMPETRANTE: ALEX ZANCO TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP209436 - ALEX ZANCO TEIXEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA CIVIL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000738-9 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.61.05.010977-8 CLASSE: 75 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ADRIANO BUENO DE MENDONCA 

EMBARGADO: ZAIRA ALVES CABRAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000743-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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PRINCIPAL: 2009.61.05.000003-6 CLASSE: 148 

AUTOR: EMPRESA PAULISTA DE TELEVISAO LTDA 

ADV/PROC: SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000502-2 PROT: 14/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CICERA EUGENIO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP138904 - ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO DUTRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000062 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000066 

 

 

Campinas, 22/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Fica o advogado Dr. NORBERTO PRADO SOARES, OAB: 113.843, intimadao a comparecer na Secretaria Deste 

Juízo para a retirada da petição desentranhada dos autos nº: 2005.61.00024248-1, no prazo de cinco dias. 

5ª VARA DE CAMPINAS 

 

PORTARIA Nº 05/09 

 

 

O Doutor HAROLDO NADER, Meritíssimo Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade da 5ª Vara 

Especializada em Execução Fiscal de Campinas, Quinta Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares e, 

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 51/08, publicada em 18/11/2008, e; 

CONSIDERANDO as férias da Diretora de Secretaria ADRIANA ROCHA AGUIAR DANTAS DE MATOS 

PELLEGRINO, RF 3690. 

RESOLVE 

 

Retificar a Portaria n.º 51/08 nos seguintes termos: 

ONDE SE LÊ: 

1. de 07/01/2008 a 24/01/2009, e; 

 

LEIA-SE: 

1. de 13/01/2009 a 30/01/2009 . 

Publique-se e comunique-se. 
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Campinas, 21 de Janeiro de 2009. 

 

 

 

HAROLDO NADER 

Juiz Federal Substituto 

 

 

PORTARIA Nº 06/09 

 

 

O Doutor HAROLDO NADER, Meritíssimo Juiz Federal Substituto na Titularidade da 5ª Vara Especializada em 

Execução Fiscal de Campinas, Quinta Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares e, 

 

CONSIDERANDO a realização de plantões judiciários e/ou horas extraordinárias pelas servidoras abaixo relacionadas, 

e a possibilidade de se compensar referidos dias/horas sem prejuízo para o normal andamento dos serviços; 

 

RESOLVE 

 

Autorizar a compensação das referidas horas, na forma a seguir: 

 

1. LUCILA TAKIZAWA, Analista Judiciário, RF 4735, compensa os dias 05/02/2009 e 06/02/2009 com os plantões 

realizados nos dias 23/12/2008 e 24/12/2008. 

 

Publique-se e comunique-se. 

 

 

Campinas, 21 de Janeiro de 2009. 

 

 

 

HAROLDO NADER 

Juiz Federal Substituto 

7ª VARA DE CAMPINAS 

 

SÉTIMA VARA FEDERAL DE CAMPINAS 

PORTARIA N.º 02/2009 

O Dr. José Mário Barretto Pedrazzoli, MM. Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade da 7ª Vara Federal de 

Campinas/SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n.º 36, de 09 de março de 1993, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, que regulamenta a compensação dos serviços prestados pelos servidores nos plantões judiciários; 

CONSIDERANDO os serviços prestados nos plantões judiciários realizados nos dias 27/12 e 28/12 do corrente ano, 

consoante Portaria n.º 34/2008 deste Juízo Federal; 

RESOLVE estabelecer que a compensação do crédito oriundo de serviços prestados em plantão judiciário, pelos 

servidores abaixo relacionados, se dê nas datas a seguir:  

1) Plantão de 27 de dezembro de 2008 (sábado ) : 

a) Silvana Bilia, Analista Judiciário, RF 4840, em 06/02/2009. 

b) Luci Hissae Hamaguchi, Técnico Judiciário, RF 4492, em 30/01/2009. 

c) Tatiana Moliner Velasco, Analista Judiciário, RF 4857, em 23/01/2009. 

2) Plantão de 28 de dezembro de 2008 (domingo) : 

a) Silvana Bilia, Analista Judiciário, RF 4840, em 20/02/2009. 

b) Luci Hissae Hamaguchi, Técnico Judiciário, RF 4492, em 02/02/2009. 

c) Carla Déa Giusti Mondini, Analista Judiciário, RF 4634, em 25/02/2049. 

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se. 

Campinas, 21 de janeiro de 2009 

JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI 

Juiz Federal Substituto 
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SÉTIMA VARA FEDERAL DE CAMPINAS 

PORTARIA N.º 03/2009 

O Doutor José Mário Barretto Pedrazzoli, MM. Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade da 7ª Vara Federal 

de Campinas/SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 036/2008 do MM. Juiz Federal Diretor da 5ª Subseção Judiciária de 

Campinas, que estabelece a escala de plantão semanal judiciário para o Fórum Federal de Campinas; 

RESOLVE indicar os servidores abaixo relacionados para comparecerem aos plantões designados para esta Sétima 

Vara Federal, no horário compreendido entre 9 e 12 horas, que serão compensados oportunamente: 

1) Plantão do dia 24/01/2009 

Servidora : Eliana Tonin Cavalcanti, Técnico Judiciário, RF 5042  

Servidor : Bruno Bento Neto, Técnico Judiciário, RF 4945 

2) Plantão do dia 25/01/2009: 

Servidor: Bruno Bento Neto, Técnico Judiciário, RF 4945 

Servidor: Marcelo Lima de Almeida, Técnico Judiciário, RF 4863. 

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se. 

Campinas, 21 de janeiro de 2009 

JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI 

Juiz Federal Substituto 

 

 

SÉTIMA VARA FEDERAL DE CAMPINAS 

PORTARIA N.º 29/2008 

O Doutor JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI, MM. Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena 

da 7ª Vara Federal de Campinas/SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO que a servidora SILVIA DE ANDRADE WOISKY, Técnico Judiciário, RF 5400, designou o 

período de 07/01/2009 a 26/01/2009 (20 dias), para gozo de parcela de férias; 

CONSIDERANDO que a referida servidora exerce a função comissionada de Supervisor da Seção de Processamentos 

Ordinários - FC-05; 

RESOLVE designar o servidor MANOEL DE MELLO JUNIOR Técnico Judiciário, RF 5880, para exercer, em 

substituição, a função comissionada de Supervisor da Seção de Processamentos Ordinários - (FC-5), no período acima 

indicado. 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Campinas, 21 de janeiro de 2009 

JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI 

Juiz Federal Substituto 

(no exercício da titularidade plena) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

DISTRIBUIÇÃO DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCELO DUARTE DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000248-7 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANA PAULA DE LIMA CASTRO 

EXECUTADO: MARTA MADALENA TOZATTI FLAUSINO E OUTRO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.13.000249-9 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANA PAULA DE LIMA CASTRO 

EXECUTADO: PANIFICADORA PAPAULA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000250-5 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANA PAULA DE LIMA CASTRO 

EXECUTADO: MOTO & MAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA=ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000251-7 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANA PAULA DE LIMA CASTRO 

EXECUTADO: INFAC CONSTRUCOES E REPRESENTACOES S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000252-9 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANA PAULA DE LIMA CASTRO 

EXECUTADO: COMERCIO DE BEBIDAS FONSECA LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000253-0 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000246-3 PROT: 14/01/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2001.61.13.002986-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MADEREIRA FRANCANA LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP131959B - RICARDO NUSSRALA HADDAD 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000247-5 PROT: 14/01/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2001.61.13.002978-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MADEREIRA FRANCANA LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP131959B - RICARDO NUSSRALA HADDAD 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000254-2 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.13.002212-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SANBINOS CALCADOS E ARTEFATOS LTDA 

ADV/PROC: SP112251 - MARLO RUSSO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

Franca, 20/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCELO DUARTE DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000255-4 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANA PAULA DE LIMA CASTRO 

EXECUTADO: FILARE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000256-6 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANA PAULA DE LIMA CASTRO 

EXECUTADO: SILVEIRA IND E COM DE CALCADOS LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000257-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANA PAULA DE LIMA CASTRO 

EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS ALL BER LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000258-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANA PAULA DE LIMA CASTRO 

EXECUTADO: JOSE SILVA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000259-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANA PAULA DE LIMA CASTRO 

EXECUTADO: CALCADOS CAMARRA LIMITADA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000260-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANA PAULA DE LIMA CASTRO 
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EXECUTADO: JAV FUNILARIA PINTURA E COMERCIO LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000261-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANA PAULA DE LIMA CASTRO 

EXECUTADO: LITTLE LAB ESCOLA DE INGLES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000262-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANA PAULA DE LIMA CASTRO 

EXECUTADO: CALCADOS EL-SENHORE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000263-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO BERNARDES CINTRA 

ADV/PROC: SP056701 - JOSE GONCALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000264-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GEDALIA MESSIAS DA SILVA 

ADV/PROC: SP020563 - JOSE QUARTUCCI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

Franca, 21/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARATINGUETÁ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000139-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIR MACIEL DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP188805 - ROBERTO MILED BICHIR HABER E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000140-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BARBOSA 

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000141-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONCEICAO LOPES FRANCA HENRIQUE 

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000142-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELINO MATHIAS 

ADV/PROC: SP098728 - WAINER SERRA GOVONI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000143-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALINE LANGAMER ARAUJO 

ADV/PROC: SP201960 - LORETTA APARECIDA VENDITTI OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000145-4 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.18.001757-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP265805 - EVARISTO SOUZA DA SILVA E OUTRO 

EMBARGADO: JOSE CARLOS MOREIRA LEITE 

ADV/PROC: SP119317 - CLEIDE SEVERO CHAVES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000146-6 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.18.000371-0 CLASSE: 229 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP265805 - EVARISTO SOUZA DA SILVA 

EMBARGADO: ALVARINA RIBEIRO DE BARROS 

ADV/PROC: SP087873 - TERESA REGINA RIBEIRO DE BARROS CUNHA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000147-8 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.18.000370-9 CLASSE: 229 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP265805 - EVARISTO SOUZA DA SILVA 
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EMBARGADO: MARIA GENEZIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP166123 - MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000148-0 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.18.001609-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP265805 - EVARISTO SOUZA DA SILVA 

EMBARGADO: NATALINO ANTUNES BARBOZA 

ADV/PROC: SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.03.009532-3 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: GENILSON VIEIRA LIMA 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

Guaratingueta, 22/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARULHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000570-5 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA FATIMA FRANCISCO ARAUJO 

ADV/PROC: SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.19.000571-7 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALAECIO SIQUEIRA ARAUJO 

ADV/PROC: SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000572-9 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFA GOMES DE LIMA 

ADV/PROC: SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000573-0 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO DAS GRACAS TEODORO 

ADV/PROC: SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000574-2 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KENGI KAWAKAME 

ADV/PROC: SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000576-6 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALMIR LARROSA 

ADV/PROC: SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000577-8 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEUSDETE PEREIRA DE MELO 

ADV/PROC: SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000579-1 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCILENE FERNANDES DA SILVA 

ADV/PROC: SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000580-8 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO DE SOUSA 

ADV/PROC: SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000581-0 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVANDRO CARLOS PINHEIRO 

ADV/PROC: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.61.19.000582-1 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000586-9 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JACSON FERNANDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000587-0 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BETANIA VASCONCELOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000588-2 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDEMAR DEOCLECIANO DIAS 

ADV/PROC: SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000589-4 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ DA SILVA 

ADV/PROC: SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000590-0 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUSA DE ALMEIDA MAINIERI 

ADV/PROC: SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000591-2 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSWALDO PERES GOMES 

ADV/PROC: SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000592-4 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EREMITA SANTANA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000594-8 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

EXECUTADO: FRANCISCO EVARISTO DA SILVA 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.19.000596-1 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. AFFONSO KOLLAR 

EXECUTADO: SISA SOCIEDADE ELETROMECANICA LTDA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000598-5 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANILO DOS SANTOS MIGUEL 

ADV/PROC: SP191588 - CLAUDIA MORALES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000599-7 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DOLORES DO ESPIRITO SANTO E SILVA RAIMUNDO 

ADV/PROC: SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000600-0 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA FILHO 

ADV/PROC: SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000602-3 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TOOLPLAYER IND/ DE ELETRO ELETRONICOS E MATRIZES LTDA 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000603-5 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ALCEU MORAIS DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000605-9 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVIA ARAUJO DE AVILA 

ADV/PROC: SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000606-0 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICENTE DA SILVA MELO 

ADV/PROC: SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000609-6 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSINEIDE FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP170443 - FABIO ALBERT DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000610-2 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: EDSON MACHADO TASSARA 

ADV/PROC: SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000611-4 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ DE JESUS MELO 

ADV/PROC: SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000612-6 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDI LEITE BASTOS 

ADV/PROC: SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000613-8 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENATO CARLOS FRAGA 

ADV/PROC: SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000614-0 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA XAVIER 

ADV/PROC: SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000615-1 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000616-3 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000617-5 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000618-7 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE DE OLIVEIRA DANTAS 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000619-9 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: LIGORINO JOAO DA SILVA 

ADV/PROC: SP212519 - DANIELA ANES SANFINS 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000620-5 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: VALMERA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP212519 - DANIELA ANES SANFINS 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000621-7 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO COSTA SANTANA 

ADV/PROC: SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000622-9 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDILUCIA CRUZ DE JESUS 

ADV/PROC: SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000623-0 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO GOMES DA SILVA 

ADV/PROC: SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000624-2 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA FERREIRA DO CARMO 

ADV/PROC: SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000625-4 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000626-6 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000627-8 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: M F CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000628-0 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: STEEL INOX ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.19.000629-1 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: EMPREITEIRA R GOMES S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000630-8 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: INTERLUPE INFORMATICA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000631-0 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: MAIER METALS LTDA 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000632-1 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: JORGE ANTONIO DO REGO NETO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000633-3 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: ANTONIA BENTO DE MENEZES SCHUBERT 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000634-5 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: ASERT PRESTACAO DE SERVICOS LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000635-7 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: PESADO BETEL LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000636-9 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: ROD CENTER COMERCIAL LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000637-0 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: TRANSPORTES SIZANO LTDA ME 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.19.000638-2 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: LABORATORIOS STIEFEL LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000639-4 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: SOLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-EPP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000640-0 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: IRMAOS RODRIGUES EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000641-2 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: PORTAL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000642-4 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: HAMMER LIMITADA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000643-6 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: CAMPEL CALDEIRARIA E MECANICA PESADA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000644-8 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: MASSA FALIDA INDUSTRIA E COMERCIO P BLUMENTHAL S/A 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000645-0 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: VITAL SANTOS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000646-1 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: INDUSTRIA MECANICA LARESELTDA 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.19.000647-3 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: ITALBRONZE LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000648-5 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: LANNER ELETRONICA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000649-7 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: ROSIL EMBALAGENS PLASTICAS LIMITADA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000651-5 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: IMAD INST MEDICO APARELHO DIGESTIVO SC LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000652-7 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: INSTITUTO DE UROLOGIA DE GUARULHOS S/S LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000653-9 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: J.P.F. CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000654-0 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: KAISER E KAISER CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000655-2 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: SPAWER CONSULTORIA EM GESTAO DE PESSOAL E COMERCIO DE E 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000656-4 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: CORDEIRO & RODRIGUES IND E COM DE ARTEFATOS ELET LTDA 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.19.000657-6 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: NELSON M. DA SILVA JUNIOR 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000672-2 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DHL LOGISTICS LTDA 

ADV/PROC: SP162707 - ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA E OUTRO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA INFRAERO - AEROPORTO INTERNACIONAL GUARULHOS - SP E 

OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000680-1 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: DEBORA ESTER DURAN 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000681-3 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: PRISCILA NOEMI DURAN 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000684-9 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000687-4 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LA VALLE DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: PR030250 - ALAN CARLOS ORDAKOVSKI 

IMPETRADO: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM GUARULHOS-SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000699-0 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000703-9 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SANDRA MOSIMANN 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000583-3 PROT: 14/01/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.19.021501-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LUXCELL DO BRASIL LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP248753 - LEONARDO LUIZ SOUZA DA SILVA CAMPOS 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CICERO GERMANO DA COSTA 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.19.000584-5 PROT: 14/01/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.19.009863-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LUXCELL DO BRASIL LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP248753 - LEONARDO LUIZ SOUZA DA SILVA CAMPOS 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000585-7 PROT: 14/01/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.19.005505-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LUXCELL DO BRASIL LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP248753 - LEONARDO LUIZ SOUZA DA SILVA CAMPOS 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000595-0 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2009.61.19.000594-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FRANCISCO EVARISTO DA SILVA 

EMBARGADO: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000597-3 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.19.000596-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SISA SOCIEDADE ELETROMECANICA LTDA 

ADV/PROC: SP033936 - JOAO BARBIERI 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. AFFONSO KOLLAR 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000676-0 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.19.000593-6 CLASSE: 64 

REQUERENTE: DAVID MARCOS LEAO DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP103654 - JOSE LUIZ FILHO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. LUCIANA SPERB DUARTE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000712-0 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.19.000562-6 CLASSE: 64 

REQUERENTE: SANDRA FATIMA TOMASSINI CARDOZO 

ADV/PROC: SP061233 - PAULO CESAR RABELLO DE FREITAS E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2004.61.00.033844-3 PROT: 06/12/2004 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AROLDO LUCIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000038-0 PROT: 07/01/2009 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GECAR MANUTENCAO E MONTAGEM INDUSTRIAIS LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP124388 - MARCELO NOBRE DE BRITO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS-SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2005.61.00.012826-0 PROT: 20/06/2005 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: AROLDO LUCIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023833-8 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 

EXCEPTO: AROLDO LUCIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR E OUTRO 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000082 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000093 

 

 

Guarulhos, 20/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000575-4 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA BERNADETE PORTUGAL DE NANTES 

ADV/PROC: SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000650-3 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: MEDICINA INTEGRADA GUARULHOS LTDA 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.19.000671-0 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: VALTER CALIXTO 

ADV/PROC: SP197465 - MEIRE ELAINE XAVIER DA COSTA E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000673-4 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JERUCIA JESUS DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000674-6 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO SABINO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000675-8 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDECI DE SOUZA BRITO 

ADV/PROC: SP118185 - JANICE CRISTINA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000677-1 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAQUEL ZENAIDE GONCALVES 

ADV/PROC: SP164764 - JOSE MARCELO ABRANTES FRANÇA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000678-3 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GEOVANE MATIAS DA SILVA - INCAPAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000679-5 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WAGNER ODAIR DE ALENCAR 

ADV/PROC: SP111477 - ELIANE ROSA FELIPE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000682-5 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000683-7 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000688-6 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BERNARDINO CANDIDO 

ADV/PROC: SP193450 - NAARAÍ BEZERRA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000691-6 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORALICE FAUSTINO DE LIMA SILVA 

ADV/PROC: SP226880 - ANA PALMA DOS SANTOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000692-8 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA LEONOR DE AVILA 

ADV/PROC: SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000693-0 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HILDO TEODORO FERREIRA 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000694-1 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RAIMUNDO CUSTODIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000695-3 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BERENICE PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP243491 - JAIRO NUNES DA MOTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000696-5 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000697-7 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AILTON GREGORIO 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000698-9 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMANCIO CALIMAN 

ADV/PROC: SP186161 - ALEXANDRE CALVI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000700-3 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZA BARROS DA SILVA 

ADV/PROC: SP204872 - WELLINGTON ROOSEVELT WANDERLEY DE MIRANDA 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000702-7 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO DOS SANTOS PAULO E OUTRO 

ADV/PROC: SP074261 - HELCIO BENEDITO NOGUEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000704-0 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO ROGATO 

ADV/PROC: SP223662 - CARLOS ROBERTO BATAGELO DA SILVA HENRIQUES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000705-2 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS FRANCA 

ADV/PROC: SP223662 - CARLOS ROBERTO BATAGELO DA SILVA HENRIQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000706-4 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. AFFONSO KOLLAR 

EXECUTADO: LUSO BRASILEIRA VIDROS ESPELHOS E CRISTAIS LTDA/ E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000713-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PAULO SILVA COSTA 

ADV/PROC: SP176601 - ANDRÉ LUIZ DE BRITO BATISTA 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000714-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AILTON RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000715-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO SERPA DA SILVA 

ADV/PROC: SP205268 - DOUGLAS GUELFI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000716-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONGREGACAO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA STELLA MARIS 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000717-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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REQUERIDO: PAULO HENRIQUE DE FARIA BARBOSA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000718-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REQUERIDO: OLIMPIO JOSE FERREIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000719-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REU: ADAILTON VICENTE DA SILVA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000720-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REU: EDILSON DOS SANTOS MATOS E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000721-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

REU: SANDRA REGINA PEREIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000722-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

REU: PEDRO CAMILO E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000723-4 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

REU: MAGNO OTAVIO FERNANDES E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000724-6 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ZODIAC PRODUTOS FARMACEUTICOS S/A 

ADV/PROC: SP028074 - RENATO ALCIDES STEPHAN PELIZZARO E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-

SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000725-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: TRANSPORTADORA TEGON VALENTI S A 

ADV/PROC: RS051870 - LUIGI COMUNELLO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000726-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO 

EXECUTADO: CHURRASCARIA PADARIA E MOTEL RODA VIVA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000727-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO 

EXECUTADO: AB E A IND/ E COM/ LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000728-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JANDIRA CAROLINA DA SILVA 

ADV/PROC: SP111477 - ELIANE ROSA FELIPE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000729-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARISTIDES RIBEIRO DE MATOS 

ADV/PROC: SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000730-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDELICE FRANCA MOREIRA 

ADV/PROC: SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000731-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NELSON BIANCHI 

ADV/PROC: SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000732-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA DA LUZ 

ADV/PROC: SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000733-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO MALFATO 

ADV/PROC: SP191634 - FLAVIA DOS REIS ALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000734-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS LUSTOSA 

ADV/PROC: SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000735-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERSON RIBEIRO DOS SANTOS 
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ADV/PROC: SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000736-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO VALDIVINO SANTOS 

ADV/PROC: SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000737-4 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO CARDOSO 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000738-6 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCIALDO BARBOSA DE MOURA 

ADV/PROC: SP226868 - ADRIANO ELIAS FARAH 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000739-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMARA MARIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP226868 - ADRIANO ELIAS FARAH 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000740-4 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: COSME OLIVEIRA LUNA 

ADV/PROC: SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000741-6 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO PEDRO DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000742-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 26 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000685-0 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.19.009373-0 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: SONIA APARECIDA VENDITTO ANDRADE 

ADV/PROC: SP265295 - ENZO ROSSELLA 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.19.000686-2 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.19.004501-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MAFICAR PECAS E ACESSORIOS LTDA 

ADV/PROC: SP099519 - NELSON BALLARIN 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000689-8 PROT: 03/12/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.19.007523-5 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 

EXCEPTO: MARLI ROCHA DE ARAUJO SOARES 

ADV/PROC: SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000690-4 PROT: 01/12/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.19.007424-3 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO 

IMPUGNADO: RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP160676 - SIMEI BALDANI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000707-6 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2002.61.19.000924-8 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. LUCIANA SPERB DUARTE 

REU: NELSON CALIPO 

ADV/PROC: SP145583 - ADEMAR PINHEIRO BRISOLLA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000708-8 PROT: 15/12/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.19.003908-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP252397 - FLAVIO ROBERTO BATISTA 

EMBARGADO: MARIA JOSE DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP102435 - REGINA CELIA DA SILVA PEGORARO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000709-0 PROT: 14/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.19.002838-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP252397 - FLAVIO ROBERTO BATISTA 

EMBARGADO: JOSE VALTER ROMAO 

ADV/PROC: SP110535 - CARLOS ANDRADE JUNIOR 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000710-6 PROT: 14/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.19.008200-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP252397 - FLAVIO ROBERTO BATISTA 

EMBARGADO: CONSTANTINO ALVES FERREIRA 

ADV/PROC: SP074656 - ALVARO LUIS JOSE ROMAO E OUTRO 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.61.19.000711-8 PROT: 15/12/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.61.19.004171-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP252397 - FLAVIO ROBERTO BATISTA 

EMBARGADO: ANTONIO MARCAL E OUTROS 

ADV/PROC: SP081620 - OSWALDO MOLINA GUTIERRES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000746-5 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.19.002370-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NASTROTEC. INDUSTRIA TEXTIL LTDA. 

ADV/PROC: SP159219 - SANDRA MARA LOPOMO E OUTRO 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015677-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016220-9 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000055 

Distribuídos por Dependência______________: 000010 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000067 

 

 

Guarulhos, 21/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

4ª VARA DE GUARULHOS 

 

PORTARIA nº 2/2009 

 

O Dr. ALESSANDRO DIAFERIA, MM. Juiz Federal Titular da 4ª Vara de Guarulhos - 19ª Subseção Judiciária do 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO que esta Vara Federal estará de plantão durante o período de 24 a 30 de janeiro de 2009, 

RESOLVE, 

Designar os servidores abaixo relacionados para prestarem serviço nos dias 24 e 25 de janeiro, conforme especificado 

abaixo:DIA 24/01/2009 

LILIAN SILVA COSTA - RF 6127 

ELIZABETH MARIA MADALENA DIAS DE JESUS - RF 5834 

DIA 25/01/2009 

TATHIANA DE SOUZA ASSUMPÇÃO DE LUNA - RF 6149ELIZABETH MARIA MADALENA DIAS DE JESUS 
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- RF 5834 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se uma cópia desta Portaria para a Diretoria do Foro em São Paulo, bem 

como para o Diretor deste Fórum por meio de correio eletrônico. 

 

Guarulhos, 19 de janeiro de 2009. 

 

 

ALESSANDRO DIAFERIA 

Juiz Federal 

6ª VARA DE GUARULHOS 

 

PORTARIA N.º 02/2009 

 

 

O Excelentíssimo Senhor Doutor FABIANO LOPES CARRARO, Juiz Federal Substituto, na Titularidade Plena da 6ª 

Vara de Guarulhos (19ª Subseção Judiciária de São Paulo), no uso das atribuições que lhes são conferidas, 

 

Considerando os termos do 3º, do artigo 4º, da Resolução nº 585, de 26 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal, que dispõe sobre a concessão de férias, 

 

RESOLVE: 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, o segundo período de férias da servidora MAÍNA CARDILLI 

MARANI CAPELLO, RF 5667, Analista Judiciário, referente ao exercício de 2009, fixadas de 30/09/2009 a 

09/10/2009 (10 dias), para o período de 25/02/2009 a 06/03/2009 (10 dias). 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Guarulhos, 21 de janeiro de 2009. 

 

FABIANO LOPES CARRARO 

Juiz Federal Substituto 

No exercício da Titularidade 

5ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIASO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

DA QUINTA VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DR JOÃO 

MIGUEL COELHO DOS ANJOS, FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou 

dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº 2008.61.19.003745-3, que 

a JUSTIÇA PÚBLICA move em face de CIRLEI VIDAL DA SILVA, brasileira, solteira, natural de Ipatinga/MG, 

nascida aos 20/09/1977, filha de Alcidene Alves da Silva e de Marina Vidal da Silva, RG. nº. M-7.242.278 SSP/MG, 

CPF nº. 030.565.646-54, denunciadA pelo Ministério Público Federal em 09/06/2006 como incursa nas sanções do 

artigo 304, combinado com os artigos 297 e 71, todos do Código Penal. E como não foi possível encontrar a ré para 

citação pessoal, pelo presente, CITA-A para os termos da denúncia, a fim de que apresente resposta à acusação, no 

prazo de 10 (dez) dias, podendo argüir preliminares e alegar tudo o que for de interesse para sua defesa, oferecer 

documentos e justificação, especificar as provas pretendidas e arroladas testemunhas, qualificando-as e requerendo sua 

intimação, quando necessário, tudo de acordo com o disposto nos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal. E 

para que chegue ao conhecimento de todos, e da ré, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz que se 

expedisse o presente EDITAL, com fundamento no artigo 361 e 363, 1º, ambos do Código Processual Penal, o qual será 

afixado no local de costume e publicado no Diário Eletrônico da Justiça. Outrossim, faz saber a todos que as audiências 

deste Juízo têm lugar, no sétimo andar do fórum da Justiça Federal de Guarulhos, localizado na Rua Sete de Setembro, 

nº 138, Centro, Guarulhos/SP. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos dezenove dias do mês de janeiro de dois 

mil e nove. Eu, Mauricio Pedro (_______), Técnico Judiciário - RF 2076, digitei, e eu, Urias Langhi Pellin (_______) 

Diretor de Secretaria em exercício - RF 4435, conferi. 

 

JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS  

Juiz Federal Substituto 

no exercício da titularidade 
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EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIASO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

DA QUINTA VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DR. 

JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS, FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias 

virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº 

2006.61.19.008168-8, que a JUSTIÇA PÚBLICA move em face de MARCOS ROGÉRIO GANGA, brasileiro, solteiro, 

vendedor, natural de Governador Valadares/MG, nascido em 10/07/1974, filho de Reinaldo Rodrigues Ganga e 

Carmem Antonia Ganga, RG. nº. 7.263.093/SSP/MG e CPF nº 883.766.216-53, denunciado pelo Ministério Público 

Federal em 20/01/2004 como incurso no artigo 297 na forma do artigo 71, ambos do Código Penal. E como não foi 

possível encontrar o réu, pelo presente, CITA-O para os termos da denúncia, INTIMA-O a comparecer neste Juízo, no 

dia 07/12/2007, às 14 horas, a fim de que, de acordo com a lei, seja interrogado, assista a instrução criminal e 

acompanhe-a em todos os seus termos até sentença final, sob a pena de suspensão do processo e do prazo prescricional, 

nos termos do artigo 366 do Código de Processo Penal. E para que chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por estar 

em lugar incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente EDITAL, com fundamento no artigo 

361 do Código Processual Penal, o qual será afixado no local de costume e publicado na Imprensa oficial. Outrossim, 

faz saber a todos que as audiências deste Juízo têm lugar, no sétimo andar do fórum da Justiça Federal de Guarulhos, 

localizado na Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro, Guarulhos/SP. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 

onze dias do mês de outubro de dois mil e sete. Eu, Maurício Pedro (_____), Técnico Judiciário - RF 2076, digitei, e eu, 

Luiz Paulo Cardogna de Souza (______) Diretor de Secretaria, conferi. 

 

JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS 

Juiz Federal Substituto 

no exercício da titularidade 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIASO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

DA QUINTA VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DR JOÃO 

MIGUEL COELHO DOS ANJOS, FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou 

dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº 2006.61.19.008370-3, que 

a JUSTIÇA PÚBLICA move em face de ERIC ADDO, natural do Sudão, nascido aos 30/04/1982, filha de Khadir e de 

Hawa Garba, denunciado pelo Ministério Público Federal em 16/06/2008 como incurso nas sanções do artigo 304, 

combinado com o artigo 297, ambos do Código Penal. E como não foi possível encontrar o réu para citação pessoal, 

pelo presente, CITA-O para os termos da denúncia, a fim de que apresente resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) 

dias, podendo argüir preliminares e alegar tudo o que for de interesse para sua defesa, oferecer documentos e 

justificação, especificar as provas pretendidas e arroladas testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, 

quando necessário, tudo de acordo com o disposto nos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal. E para que 

chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz que se 

expedisse o presente EDITAL, com fundamento no artigo 361 do Código Processual Penal, o qual será afixado no local 

de costume e publicado no Diário Eletrônico da Justiça. Outrossim, faz saber a todos que as audiências deste Juízo têm 

lugar, no sétimo andar do fórum da Justiça Federal de Guarulhos, localizado na Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro, 

Guarulhos/SP. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos vinte dias do mês de janeiro de dois mil e nove. Eu, 

Mauricio Pedro (_______), Técnico Judiciário - RF 2076, digitei, e eu, Urias Langhi Pellin (_______) Diretor de 

Secretaria em exercício - RF 4435, conferi. 

 

JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS  

Juiz Federal Substituto 

no exercício da titularidade 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RODRIGO ZACHARIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000249-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARY ROCHA DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000250-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TIAGO ROCHA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000251-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL ROCHA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000252-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO TEIXEIRA - ESPOLIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP147169 - ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000259-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: JUSTICA PUBLICA 

REQUERIDO: SAO BIAGIO TRANSPORTES E SERVICOS AGRICOLAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000260-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: JUSTICA PUBLICA 

REQUERIDO: ANTONIO ZANETTI JAU - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000261-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZABEL BRABO PACHOALLINI 

ADV/PROC: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000262-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA FANTON GERMIN 

ADV/PROC: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FLAVIA MORALES BIZUTTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000263-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA INES TOZZI GARCIA 
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ADV/PROC: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURO ASSIS GARCIA BUENO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000253-0 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.17.000529-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

EMBARGADO: ALDA APARECIDA BUENO FERRAZ 

ADV/PROC: SP186616 - WILSON RODNEY AMARAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000254-1 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.61.17.003037-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURO ASSIS GARCIA BUENO 

EMBARGADO: DELAZIR MASSAMBANI CHOTTI 

ADV/PROC: SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000255-3 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.17.002976-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE JAU - SP 

ADV/PROC: SP252103 - JORGE ROBERTO PIRES DE CAMPOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000256-5 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.17.003657-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: L C MASIERO LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP185683 - OMAR AUGUSTO LEITE MELO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000257-7 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.17.002650-4 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA 

EXCEPTO: ROBSON ARTUR BERTONCELLO & CIA LTDA 

ADV/PROC: SP145654 - PEDRO ALEXANDRE NARDELO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000258-9 PROT: 12/12/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.17.000381-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP129190 - ERLON MARQUES 

EMBARGADO: JOSE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP095518 - ROSAN JESIEL COIMBRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000015 

 

 

Jau, 22/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000392-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000393-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000394-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000395-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000396-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000397-8 PROT: 22/01/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1395/1976 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000398-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000399-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000400-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000401-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO FERNANDO GUEDES GASPAROTO 

ADV/PROC: SP205438 - EDNILSON DE CASTRO 

IMPETRADO: CHEFE DO SETOR DE BENEFICIOS DO INSS EM MARILIA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000403-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ODAIR MARIANO PACHECO 

ADV/PROC: SP236262 - DECIO LUIZ MEDA 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL TRABALHO E EMPREGO DE MARILIA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000404-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000405-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000406-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ DE ARAUJO LIMA 

ADV/PROC: SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000402-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.11.001189-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOSE ADRIANO RAMOS 
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EMBARGADO: ADRIANO DE LIMA DE OLIVEIRA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000105-9 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000014 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000016 

 

 

Marilia, 22/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CRISTIANE FARIAS R. DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000661-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELIO LOPES 

ADV/PROC: SP257674 - JOAO PAULO AVANSI GRACIANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000662-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS FERNANDES 

ADV/PROC: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000663-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VIACAO CLEWIS LTDA - EPP 
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ADV/PROC: SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN E OUTROS 

IMPETRADO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000664-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALBERTINA BIFANO VIEIRA 

ADV/PROC: SP169967 - FABRICIO TRIVELATO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000665-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CECILIA TERESINHA MIRANDA TAMIAO 

ADV/PROC: SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000666-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IDARIO DE GODOY 

ADV/PROC: SP038786 - JOSE FIORINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000667-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE VALTER EVANGELISTA 

ADV/PROC: SP038786 - JOSE FIORINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000668-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP204509 - FERNANDA SPOTO ANGELI 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000670-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS LATANZA 

ADV/PROC: SP239560 - JANIELEN MENEZES LATANZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000671-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ENEDINA GALLUCE 

ADV/PROC: SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000672-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000673-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000674-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000675-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000676-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000677-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000678-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000679-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000680-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000681-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000682-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000683-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000684-0 PROT: 22/01/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CECILIA SCARPARI 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000685-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CRISALIDA RODRIGUES GARCIA 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000686-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000687-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE DE SOUZA CAMARGO GOES 

ADV/PROC: SP186216 - ADRIANA VANESSA BRAGATTO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000688-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: ADNELSON ALEX TOBIAS E OUTRO 

ADV/PROC: SP118538 - CECILIA DA SILVA SOARES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000689-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: JUIZ FEDERAL CONCILIADOR DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000690-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: JUIZ FEDERAL CONCILIADOR DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000691-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURINDO MARTINS 

ADV/PROC: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000692-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO GABRIEL DA SILVA 

ADV/PROC: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000693-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUIZ CARLOS RODRIGUES 

ADV/PROC: SP117789 - KARIM KRAIDE CUBA BOTTA 
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IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000694-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GENIVALDO FERREIRA DE MELLO 

ADV/PROC: SP117789 - KARIM KRAIDE CUBA BOTTA 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000695-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JEREMIAS TELES 

ADV/PROC: SP117789 - KARIM KRAIDE CUBA BOTTA 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000696-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VIVIANE CARINE APARECIDA ARTHUR 

ADV/PROC: SP117789 - KARIM KRAIDE CUBA BOTTA 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000697-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUIZ PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP117789 - KARIM KRAIDE CUBA BOTTA 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000698-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ELVIRA DE CAMPOS ZEN 

ADV/PROC: SP117789 - KARIM KRAIDE CUBA BOTTA 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000699-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SALVADOR SCHMIDT FILHO 

ADV/PROC: SP117789 - KARIM KRAIDE CUBA BOTTA 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000700-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NOEL GONCALVES 

ADV/PROC: SP117789 - KARIM KRAIDE CUBA BOTTA 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM RIO CLARO-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000701-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA ALZENI MELO ALVES 

ADV/PROC: SP117789 - KARIM KRAIDE CUBA BOTTA 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000702-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROSILENE MELO DA SILVA 

ADV/PROC: SP117789 - KARIM KRAIDE CUBA BOTTA 
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IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000703-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MUNICIPIO DE PIRACICABA 

ADV/PROC: SP258284 - RICHARD CRISTIANO DA SILVA E OUTRO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000704-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARIA SALES 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000705-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ALICE GONCALVES 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000706-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EGLANILDE DE LIMA NOGUEIRA DE MATOS 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000707-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLARA BATISTA ALVES 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI E OUTROS 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.09.000669-4 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.09.007380-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TRANSPORTADORA KAN-KAN LTDA ME 

ADV/PROC: SP171223 - WELLYNGTON LEONARDO BARELLA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.81.006135-4 PROT: 29/05/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: INDUSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZINHO -3 FAZENDAS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2006.61.81.012931-3 PROT: 06/11/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.81.015383-0 PROT: 03/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: EMILIO SEBE FILHO 

VARA : 1 

 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000046 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000050 

 

 

Piracicaba, 22/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE PIRACICABA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS O SENHOR DOUTOR LEONARDO JOSÉ 

CORRÊA GUARDA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 2ª VARA DE PIRACICABA - SP - 9ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições e na forma da lei etc. FAZ SABER aos que o 

presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o 

processo de Ação Monitória nº 2007.61.09.007627-4, movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face 

de ROSMARINO BUFFET LTDA. - EPP e OUTROS, que se encontra(m) atualmente em lugar ignorado. E tendo em 

vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de QUINZE dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar 

de costume na sede deste Juízo, sito no Fórum da Justiça Federal, na Avenida Mário Dedini, 234, Bairro Vila Rezende 

em Piracicaba/SP, CITA o(s) devedor(es) ROSMARINO BUFFET LTDA. - EEP, CNPJ/MF nº 04.426.518/0001-42 e 

FERNANDA ROEL FURLAN NASSER, CPF nº 265.942.588-42, para que promova(m) o pagamento do débito (R$ 

22.336,86 - vinte e dois mil, trezentos e trinta e seis reais e oitenta e seis centavos - valor em 17/08/2007), no prazo de 

15 (quinze) dias, sendo que não o fazendo será acrescentada ao montante da condenação multa de dez por cento (artigo 

475-J do CPC). E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO 

nesta cidade de Piracicaba - SP, em 19 de janeiro de 2009. Eu _____ (Denis Corrêa Barboza), Técnico Judiciário, RF 

2223, digitei. E eu ______(Carlos Alberto Pilon), Diretor de Secretaria, RF 2176, conferi. Leonardo José Corrêa 

Guarda, Juiz Federal Substituto. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS O SENHOR DOUTOR LEONARDO JOSÉ 

CORRÊA GUARDA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 2ª VARA DE PIRACICABA - SP - 9ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições e na forma da lei etc. FAZ SABER aos que o 

presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o 

processo de Ação Monitória processo nº 2007.61.09.010331-9, movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

em face de PLASBIBA COMERCIAL LTDA. - ME representado por GILBERTO RODRIGUES e JOÃO CARLOS 

GENTIL que se encontra(m) atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o 

prazo de QUINZE dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito no 

Fórum da Justiça Federal, na Avenida Mário Dedini, 234, Bairro Vila Rezende, em Piracicaba/SP, CITA o(a)(s) 

GILBERTO RODRIGUES, CPF nº 109.588.178-71 e JOÃO CARLOS GENTIL, CPF nº 037.269.348-20 para que, no 

prazo de 15 (quinze) dias, efetue(m) o pagamento/entrega da coisa, tal como requerido pela autora na inicial, OU 

ofereça(m) embargos que suspenderão a eficácia deste edital. CIENTIFICANDO-O(A)(S) de que caso não efetue(m) o 

pagamento e nem oponha os embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o 

mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se a ação na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X, 

do referido estatuto processual, sendo que não o fazendo será acrescentada ao montante multa de 10% (artigo 475-J do 

CPC). E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta 

cidade de Piracicaba - SP, em 21 de janeiro de 2009. Eu ______(Denis Corrêa Barboza), Técnico Judiciário, RF 2223, 

digitei. E eu ___ ___(Adriana Maria S. S. Papa), Diretora de Secretaria Substituta, RF 2171, conferi. Leonardo José 

Corrêa Guarda, Juiz Federal Substituto. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

PORTARIA N. 02/2009 

 

O Doutor EDEVALDO DE MEDEIROS, Meritíssimo Juiz Federal Substituto na Titularidade da Primeira Vara de 

Presidente Prudente - Décima Segunda Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidos, 

 

Considerando que os servidores: 

 

I - Renato Batista dos Santos RF 4600, Técnico Judiciário, Diretor de Secretaria (CJ - 03), estará em gozo de férias no 

período de 02 a 11 de fevereiro de 2009 e; 

 

II- Leandro Girotto Rodrigues, RF 3617, Analista Judiciário, Supervisor de Mandado de Segurança, estará em gozo de 

férias no período de 26 de janeiro de 2009 a 13 de fevereiro de 2009. 

 

R E S O L V E: 

 

I - Designar o servidor PAULO CÉSAR MOREIRA MELUCI - RF 4359, Analista Judiciário, para substituir o servidor 

RENATO BATISTA DOS SANTOS no período 02 a 11 de fevereiro de 2009.  

 

II - Designar o servidor JOSÉ ROBERTO BLASEK, RF 4257, Técnico Judiciário, para substituir o servidor 

LEANDRO GIROTTO RODRIGUES, no período 26 de janeiro de 2009 a 13 de fevereiro de 2009. 

 

 

ALTERAR, por necessidade de serviço, o período de férias anteriormente estabelecido por este Juízo: 

 

 

 

PAULO CÉSAR MOREIRA MELUCI - RF 4359, Analista Judiciário: 

De: 11/02/2009 a 20/02/2009 (1º Período - Exercício 2008/2009), 

Para: 22/04/2009 a 01/05/2009 (1º Período - Exercício 2008/2009). 

Comunique-se. Publique-se. Arquive-se. 

Presidente Prudente - SP, 22 de janeiro de 2009.  

 

 

.PA 1 EDEVALDO DE MEDEIROS 

.PA 1 Juiz Federal Substituto 

.PA 1 na Titularidade da 1ª Vara Federal 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de 15 dias.O Doutor Sócrates Hopka Herrerias, MM. Juiz Federal Substituto da 3ª 

Vara Federal de Presidente Prudente, SP, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele 

notícia tiverem, que o Ministério Público Federal move contra JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS, filho de Lídia Antônio 

dos Santos, nascido aos 11/06/1939, natural de Presidente Venceslau, SP, não consta nos autos o número de seu RG, 

atualmente em lugar incerto e não sabido, a Ação Penal Pública n. 200561120019795, onde o mesmo é denunciado 

como incurso nas penas do artigo 34, parágrafo único, incisos I e II, da lei n. 9.605/98, c/c o artigo 29, caput do Código 

Penal. E como não foi possível citá-lo pessoalmente, pelo presente, CITA e INTIMA o referido denunciado para 

responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo 

Penal, com a nova redação dada pela Lei 11.719/2008, cientificando-o de que no silêncio ser-lhe-á nomeado defensor 

dativo por este Juízo. E, para que chegue ao conhecimento de todos e do dito acusado, mandou passar o presente edital, 

que será afixado no lugar de costume e publicado no Diário Oficial do Estado/Seção Poder Judiciário. Outrossim, faz 

saber que as audiências deste Juízo são realizadas na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, Presidente Prudente, 

SP.  
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4ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

INTIMA, com o prazo de 30 (trinta) dias, ELIANE AGRA DINIZ NOGUEIRA MARQUES, CPF 779.932.848-72, 

cônjuge do(a)(s) executado(a)(s) JOSE LEOPOLDO GIGLIO MARQUES, atualmente em lugar ignorado, da penhora 

realizada nos autos à(s) fl(s). 25, a saber: a parte ideal correspondente a 1/6 de um prédio residencial de tijolos, coberto 

de telhas, sob n. 408 da Rua Major Felício Tarabay, em Presidente Prudente, e seu respectivo terreno medindo 10 

metros de frente por 33 metros da frente aos fundos, ou seja, 330 m2, objeto da matrícula 17.690 do 1º CRI de 

Presidente Prudente, avaliada em R$16.666,66 (dezesseis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis 

centavos). Expedido nos autos do(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 9812071458, movido(s) pelo(a) FAZENDA 

NACIONAL/CEF em face de PIO SABORE RESTAURANTE LTDA ME, CNPJ 67.316.901/0001-68, JOSE 

LEOPOLDO GIGLIO MARQUES, CPF 005.019.798-32, e ELY DINIZ NOGUEIRA, CPF 624.745.888-68, CDA(s) 

FGSP199805673, natureza FGTS, inscrita(s) desde 16/091998, valor do débito R$1.627,52 (um mil, seiscentos e vinte e 

sete reais e cinquenta e dois centavos), em 03/07/2008. Este Fórum da Justiça Federal fica localizado na Rua Ângelo 

Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo. E, para que não se alegue 

ignorância, mandou expedir o presente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela Imprensa Oficial. 

Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 19 de janeiro de 2009. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FLAVIA DE TOLEDO CERA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001059-3 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOVELINO ABADIO DE PAULA 

ADV/PROC: SP133791B - DAZIO VASCONCELOS E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001060-0 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAETANO GERARDI 

ADV/PROC: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001121-4 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEANDRO PAVAN E OUTRO 

ADV/PROC: SP118653 - JOANILSON BARBOSA DOS SANTOS E OUTRO 

REU: CONSTRUCITY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTRO 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.61.02.001125-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001126-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001127-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001128-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001129-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001130-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL SAO SEBASTIAO PARAISO - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001131-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001132-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001133-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO MONTEIRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001134-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO ALVES PIANTA 

ADV/PROC: SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001135-4 PROT: 21/01/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNARDO RIBEIRO DE LIMA 

ADV/PROC: SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001136-6 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO MACEDO 

ADV/PROC: SP151052 - AGENOR HENRIQUE CAMARGO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001137-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MOREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP218105 - LÚCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001138-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEMILTON MENDES 

ADV/PROC: SP218105 - LÚCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001139-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BERGAMO 

ADV/PROC: SP228432 - HUMBERTO CAMPOS FERREIRA FERRARINI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001140-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ITALO APARECIDO FURIO 

ADV/PROC: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001141-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REINALDO AMASIL DUARTE 

ADV/PROC: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001142-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: F.F. DOS SANTOS PASSAGENS E ENCOMENDAS - ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001143-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: SUPERCOMPRA ELETRO ELETRONICOS E INFORMATICA LTDA - ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001144-5 PROT: 21/01/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: SUARES & SUARES LTDA ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001145-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: GTEC TOPOGRAFIA E GEOPROCESSAMENTO LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001146-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: ILHA DO CHOPP LTDA.-EPP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001147-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: T J & M TRANSPORTES LTDA.-EPP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001148-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: EMPORIO DAS FLORES RIBEIRAO PRETO LTDA - ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001149-4 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: RITA DE CASSIA KNOBLOCH POSSOS ME 

ADV/PROC: SP174887 - JOÃO BOSCO MACIEL JUNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001150-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ELISABETE BONFIN 

ADV/PROC: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001151-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

ADV/PROC: SP173943 - FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI 

EXECUTADO: CANA BRASIL ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001152-4 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 SECAO DO TRF DA 3 REGIÃO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001153-6 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001154-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001155-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001156-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001157-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001158-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001159-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001160-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001161-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001162-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001163-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.02.001164-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001165-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001166-4 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001167-6 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001168-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001169-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001170-6 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR CORTE ESP SECOES TRF 1 REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001171-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001172-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001173-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001174-3 PROT: 21/01/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001175-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001176-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001177-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001178-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001179-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001180-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001181-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001182-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001183-4 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001184-6 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1411/1976 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001185-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001186-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001187-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001188-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001189-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001190-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001191-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001192-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001193-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001194-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001195-0 PROT: 21/01/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001196-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001197-4 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001198-6 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001199-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001200-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001201-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001202-4 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001203-6 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001204-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001205-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001206-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001207-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001208-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001209-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001210-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICENTE PAULO JANUARIO 

ADV/PROC: SP218064 - ALINE PATRÍCIA HERMÍNIO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001211-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DO CARMO FERREIRA 

ADV/PROC: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001212-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS NEGRELI 

ADV/PROC: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001213-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 27 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001214-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001215-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001216-4 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001218-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001219-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001220-6 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001222-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENIVAL GALDINO DAMIAO DA SILVA 

ADV/PROC: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001223-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTENOR VIEIRA PEREIRA 

ADV/PROC: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001225-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MARIA BELEM CORREIA 

ADV/PROC: SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001228-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS AURELIO MARTINS RIBEIRO 

ADV/PROC: SP239185 - MARCO AURÉLIO GABRIELLI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001230-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: FRATE & MACHADO REPRESENTACAO COMERCIAL DE FRIOS E DERI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001231-0 PROT: 22/01/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: RONDA GERAL INSPETORIA E SERVICOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001232-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: VILLIMPRESS INDUSTRIA COMERCIO GRAFICOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001233-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: FENIX - LOCADORA E COMERCIAL DE VEICULOS LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001234-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: RODOVIARIO CRISTAL LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001235-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: HEURYS TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001236-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: DANIEL FERNANDO DE FREITAS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001237-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: SP CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001238-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: LIGON - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001239-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: BALSAMO TRANSPORTES E SERVICOS AGRICOLAS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001240-1 PROT: 22/01/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVERIA CRISTINA ALBUQUERQUE 

ADV/PROC: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001241-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO FERREIRA 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001242-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANILO CLOVIS DA SILVA 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001243-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADAO PEDRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001244-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEVAIR MARTINS MOREIRA 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001245-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO GERMANO HARBS 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.02.000990-6 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2009.61.02.000987-6 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: IVANIR KENJI ITO E OUTRO 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARIA CAROLINA FLORENTINO LASCALA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.000993-1 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

PRINCIPAL: 2007.61.02.001179-5 CLASSE: 97 

EXEQUENTE: DORMELIA PEREIRA CAZELLA 

ADV/PROC: SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA 

EXECUTADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS - UFSCAR 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.000994-3 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.02.015279-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HIDRAU & SPRING INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 
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ADV/PROC: SP099541 - ROSANE MARIA DE SOUZA SOARES GOMES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARIA LUCIA PERRONI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.000995-5 PROT: 14/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.61.02.007301-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOSE ANTONIO FURLAN 

EMBARGADO: MARIANA MARQUES DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP126733 - MARISA SILVA DE MORAIS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.000996-7 PROT: 14/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 92.0302204-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOSE ANTONIO FURLAN 

EMBARGADO: JOSE ANGELO VARALDA 

ADV/PROC: SP077307 - JORGE ROBERTO PIMENTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.000997-9 PROT: 14/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.02.003933-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOSE ANTONIO FURLAN 

EMBARGADO: ANDRE LUIS BAPTISTA DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP047033 - APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.000998-0 PROT: 14/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.02.011165-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOSE ANTONIO FURLAN 

EMBARGADO: TEREZINHA MONTEIRO BELLINI 

ADV/PROC: SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001064-7 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.02.012643-8 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO RICCHINI LEITE 

IMPUGNADO: OLAVO BUENO 

ADV/PROC: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001065-9 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.02.006813-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP233342 - IRENE LUISA POLIDORO DA SILVA 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PONTAL-SP 

ADV/PROC: SP106807 - CARLOS SERGIO MACEDO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001066-0 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.02.007349-1 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: BOLIVAR ANTONIO DA FREIRIA 
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ADV/PROC: SP064517 - ANTONIO BORGES DE FIGUEIREDO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCIO FERRO CATAPANI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001221-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00206 - EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PU 

PRINCIPAL: 93.0304780-0 CLASSE: 29 

EXEQUENTE: SILVIO SOARES 

ADV/PROC: SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA 

EXECUTADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001224-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00206 - EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PU 

PRINCIPAL: 93.0304780-0 CLASSE: 29 

EXEQUENTE: LEONOR APARECIDA SAIDEL AIZZA 

ADV/PROC: SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA 

EXECUTADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001226-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.02.000818-5 CLASSE: 240 

REQUERENTE: JAILDO DE CERQUEIRA DE JESUS 

ADV/PROC: SP204309 - JOSÉ ROBERTO CURTOLO BARBEIRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001227-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.02.000818-5 CLASSE: 240 

REQUERENTE: JURACY RODRIGUES DE BARROS 

ADV/PROC: SP204309 - JOSÉ ROBERTO CURTOLO BARBEIRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001246-2 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.02.010765-1 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA SENE TAMBURUS 

IMPUGNADO: BENEDITO PORFIRIO BATISTA 

ADV/PROC: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.001247-4 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.02.013637-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA SENE TAMBURUS 

EMBARGADO: DEOLINDA RODRIGUES RIBEIRO 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000118 

Distribuídos por Dependência______________: 000016 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000134 
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Ribeirao Preto, 22/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO - EDITAL 

 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

7ª VARA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO 

RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - CEP 14.096-740 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 15 dias) 

 

O Dr. ALEXANDRE ALBERTO BERNO, Juiz Federal Substituto da Vara acima referida, na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possam, que nos autos da Ação 

Monitória nº 2007.61.02.004978-6, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF move em face de BNT 

COMERCIAL LTDA., ESMERALDO BENETI, WALKIRIA GUESSI BENETI, GERALDO BENETI E RITA DE 

CÁSSIA SOUZA BENETI, através deste FICAM OS REQUERIDOS: BNT COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 

00.524.902/0001-27, procurada na pessoa de seu representante legal na Alameda Itabuna nº 276; Sr. ESMERALDO 

BENETI, brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de identidade RG nº 6.156.633-SSP/SP e do CPF nº 

549.679.108-15, procurado por este Juízo na rua Honória Toledo Carvalho, nº 15, bairro Jardim Recanto; Sra. 

WALKIRIA GUESSI BENETI, brasileira, casada, comerciante, portadora do RG nº 14.215.555-SSP/SP e do CPF nº 

054.653.298-58, procurada por este Juízo na Rua Honoria Toledo Carvalho, 15, Jardim Recanto; Sr. GERALDO 

BENETI, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG nº 10.523.784-SSP/SP e do CPF nº 020.171.498-10, residente 

e domiciliado na Rua Visconde do Rio Branco, 626, Jardim Paraíso, e Sra. RITA DE CÁSSIA SOUZA BENETI, 

brasileira, casada, do lar, portadora da Cédula de identidade RG nº 12.215.993-SSP/SP e do CPF nº 035.519.748-02, 

procurada por este Juízo na Rua Visconde do Rio Branco nº 626, Jardim paraíso, todos em Bebedouro/SP. CITADOS 

nos termos do artigo 1.102-b Código de Processo Civil para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagarem a quantia de R$ 

68.927,13 (sessenta e oito mil, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), atualizada até outubro/2008, ou oferecer 

embargos no mesmo prazo. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 

especialmente os requeridos supra citados, por não terem sido encontrados para suas citações e intimações pessoais, 

ficarão citados e intimados através do presente edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta 

cidade e Subseção Judiciária de Ribeirão Preto-SP, aos 19 de janeiro de 2009. Eu, ____, Luiz Claret de Souza Pereira, 

Técnico Judiciário, RF 4903, digitei. E eu, ____________ Maria Augusta M. V. T. Cabral - RF 2713, Diretora de 

Secretaria em exercício, subscrevi. 

 

 

ALEXANDRE ALBERTO BERNO 

Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2009.61.26.000255-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000256-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: DECIO CARDILO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000257-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: EMERSON GISOLDI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000258-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: CELSO PEREIRA DA COSTA RIBEIRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000259-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: PAULO LEONIDA CIA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000260-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: FRANCISCO MORENO ROBLES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000261-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: NELSON CERESANI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000262-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: ROBERTO SIDNEI CUNHA LIMA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000263-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: LECIO DA CUNHA VIANA FILHO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000264-5 PROT: 22/01/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: LUGO CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000265-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: SUDESTE ABC ALINHAMENTOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000266-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: MARCOS ANTONIO GONCALVES DE AMORIM ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000267-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: DANIEL RODRIGUES MOURA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000268-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: GRANCOLLOR REVESTIMENTOS E DECORACOES LTDA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000269-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: P. O. S. GLOBAL TECNOLOGIA E SERVICOS S/S LTDA EPP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000270-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: JOSE LUIZ CAMILO TELEINFORMATICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000271-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: PLASTIPETRO POLIMEROS TERMOPLASTICOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000272-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: VIA EXPRESSA S/C LTDA. ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000273-6 PROT: 22/01/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: ZAZI CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000274-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: KELLY TIEZZI BARBOSA-ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000275-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: ABC COUROS E ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000276-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: CENTRO EDUCACIONAL ARTUR DE QUEIROS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000277-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: RESTAURANTE E PIZZARIA LADOLCCE VITTA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000278-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: IRR VIDROS E BORRACHAS PARA AUTOS LTDA - EPP. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000279-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: VISA SELECAO DE PESSOAL LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000280-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: GALVANOPLASTIA CISPLATINA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000281-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: TECNENGE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000282-7 PROT: 22/01/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: BOVI & BOVI LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000283-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: VALENTIM MARTON E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000284-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: BALMEIR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000285-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: CORD BRASIL - INDUSTRIA E COMERCIO DE CORDAS PARA PNEUM 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000286-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: MICROMASSI CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000287-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: BRASIL CHAPAS INDUSTRIA E COMERCIO DE ACOS E MAQUINAS L 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000288-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: QUALITEC PRINTING SOLUTION GRAFICA LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000289-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: JOUBRAN JAMIL EL MURR 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000290-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000291-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: ANTONIO CRUZ FILHO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000292-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: RAJU ASSESSORIA EM GESTAO EMPRESARIAL ADMINISTRATIVA LT 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000293-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: RICA S TELEINFORMATICA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000294-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: CENTRAL DE REPRESENTACAO E LOGISTICA CRL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000295-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: MC TRANS TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000296-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: MIRANDA & WIERMANN DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000297-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: PLANETA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000298-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: SUL BRASILEIRA PLASTICO E METALURGICA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000299-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: CARDIO IMAGEM LIMITADA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000300-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: TRANSCOUTINHO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000301-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: HOSPITAL E MATERNIDADE DR CHRISTOVAO DA GAMA S A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000302-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: ICC INDUSTRIA COMERCIO E CARGAS LTDA. ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000303-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: PETROQUIMICA UNIAO S A 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000304-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: POLYMETAL & MINERAL COML INDL. LTDA. 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000305-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: JF INDUSTRIA E COMERCIO DE CARIMBOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000306-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: GRAAL SECURITY-CONSERVACAO E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000309-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON BOVI 

ADV/PROC: SP128706 - VALDIR DONIZETI DE OLIVEIRA MOCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000310-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000311-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 
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EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: BRILHO ABC DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000312-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ROGERIO FERNANDES MARQUES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000313-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ROSANA MARA GODINHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000314-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: JONAS PEREIRA DE OLIVEIRA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000315-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: CLAUDIA DUARTE SCAPINI NAVES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000316-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000317-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000318-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000319-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000320-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APPARECIDA THEODORO SCARGELLI 

ADV/PROC: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.26.000321-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDICTO SILVEIRA CORREA - ESPOLIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000307-8 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.26.004382-4 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FABIO ALMANSA LOPES FILHO 

EMBARGADO: EMILSE PINTO DE CAMPOS FACCINE 

ADV/PROC: SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.000308-0 PROT: 14/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.26.000762-9 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FABIO ALMANSA LOPES FILHO 

EMBARGADO: LOURDES DELICENTE 

ADV/PROC: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016282-9 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROMILDA GIOLLO DAMO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016323-8 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARIA DE LOURDES LELLIS CAMEROTTI 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000065 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000069 

 

 

Sto. Andre, 22/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUIZ CLAUDIO LIMA VIANA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000417-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DA CONCEICAO MATOS 

ADV/PROC: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000418-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO ALVES 

ADV/PROC: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000419-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000420-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000421-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA MADALENA DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000422-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REU: MARINALDO DE SOUZA OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000423-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP149216 - MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA E OUTRO 

EXECUTADO: NELSON TEIXEIRA SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000424-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: CARLOS FRANCO DA SILVA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000425-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: SUELI FATIMA DE MORAES - ME E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000426-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: RENATA CARNEIRO DE ALMEIDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000427-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: NEW FASHION CABELEIREIRO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000428-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MARCELO VIANNA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000429-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELAIDE FAJARDO SILVIERI 

ADV/PROC: SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000432-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GUIOMAR DE SOUSA RODRIGUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP082229 - ANACAN JOSE RODRIGUES DA SILVA 

REU: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000467-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GIOVANNI LUIZ SOMMARIVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000468-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. STEVEN SHUNITI SWICKER 

REPRESENTADO: JOSE VICENTE NOVITA MARTINS E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000469-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: CARLOS ODAIR DA SILVA 

ADV/PROC: SP173887 - JAIR DONIZETTI DOS SANTOS 
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REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000430-4 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.14.007737-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000025-6 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSANGELA CONRRADO 

ADV/PROC: SP154862 - LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.000230-7 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO COSTA MENDONCA 

ADV/PROC: SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000017 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000020 

 

 

S.B.do Campo, 22/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à ADELMO ANTONIO FALCONI ORSINI, CPF/CNPJ nº 375.205.396-87, que pelo presente edital, 

fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 58/60 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, 

tendo em vista a apelação de fls. 63/66, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1510620-0, movido pelo 

FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar 

ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 
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de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à ADEMIR SCOTTI, CPF/CNPJ nº 572.603.038-91, que pelo presente edital, fica(m) INTIMADO(S) da 

r. sentença de fls. 22/24 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, tendo em vista a apelação de 

fls. 27/31, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1503195-1, movido pelo FAZENDA NACIONAL. E, para que 

chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar ignorado, foi determinada sua(s) 

intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal na Avenida 

Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O presente edital será afixado no lugar 

de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade de São Bernardo do Campo, em 19 de 

janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à ADRYFEL FRIOS E LATICÍNIOS LTDA - ME, CPF/CNPJ nº 62.773.643/0001-25, que pelo presente 

edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 25/27 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo 

legal, tendo em vista a apelação de fls. 30/37, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1503658-9, movido pelo 

FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar 

ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à ANTONIO MARIANO GALVÃO BUENO, CPF/CNPJ nº N/C, que pelo presente edital, fica(m) 

INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 50/52 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, tendo em 

vista a apelação de fls. 55/61, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1501900-5, movido pelo INSTITUTO 

JURIDICO DAS TERRA RURAIS. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) 

em lugar ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona 

no Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do 

Campo/SP. O presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO 

nesta cidade de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à AROLDO MOREIRA DE HOLANDA - ME, CPF/CNPJ nº 62.606.611/0001-35, que pelo presente 

edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 27/29 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo 

legal, tendo em vista a apelação de fls. 32/38, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1502816-0, movido pelo 

FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar 

ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
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O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Ca 

 

mpo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à ARTFORM FERRAMENTAS LTDA, CPF/CNPJ nº 50.188.879/0001-15, que pelo presente edital, 

fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 125/127 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, 

tendo em vista a apelação de fls. 130/133, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1510615-3, movido pelo 

FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar 

ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à BELLA COZINHA IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA - ME, CPF/CNPJ nº 45.631.306/0001-84, que 

pelo presente edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 23/24 e para apresentar(em) contra-razões de apelação 

no prazo legal, tendo em vista a apelação de fls. 27/33, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1502989-2, movido 

pelo FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em 

lugar ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à CARACOL IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA ME, CPF/CNPJ nº 

54.253.042/0001-63, que pelo presente edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 27/29 e para apresentar(em) 

contra-razões de apelação no prazo legal, tendo em vista a apelação de fls. 32/39, referente aos autos da Execução 

Fiscal nº 97.1504648-7, movido pelo FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) 

supra, que se encontra(m) em lugar ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) 

de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, 

São Bernardo do Campo/SP. O presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA 

MAIS. EXPEDIDO nesta cidade de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à CIBIA IND/ COM/ DE BIJOUTERIAS, CPF/CNPJ nº 47.282.298/0001-33, que pelo presente edital, 

fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 24/26 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, 

tendo em vista a apelação de fls. 29/35, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1503005-0, movido pelo 

FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar 

ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 
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1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à COMPAGUA COMPONENTES PARA ÁGUA LTDA - ME, CPF/CNPJ nº 60.327.368/0001-90, que 

pelo presente edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 38/40 e para apresentar(em) contra-razões de apelação 

no prazo legal, tendo em vista a apelação de fls. 43/49, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1503743-7, movido 

pelo FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em 

lugar ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à COMUTAÇÃO COM/ PROJ E MONTAGEM DE PAINÉIS IND/ LTDA, CPF/CNPJ nº 

62.067.202/0001-08, que pelo presente edital, fica(m) INTIMADO(S) da r 

 

. sentença de fls. 26/28 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, tendo em vista a apelação de fls. 

31/38, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1503199-4, movido pelo FAZENDA NACIONAL. E, para que 

chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar ignorado, foi determinada sua(s) 

intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal na Avenida 

Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O presente edital será afixado no lugar 

de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade de São Bernardo do Campo, em 19 de 

janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à CONSTRUAQUA MATERIAL HIDRÁULICO LTDA ME, CPF/CNPJ nº 58.593.385/0001-28, que 

pelo presente edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 50/52 e para apresentar(em) contra-razões de apelação 

no prazo legal, tendo em vista a apelação de fls. 55/61, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1502777-6, movido 

pelo FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em 

lugar ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à CORONAL IND/ E COM/ DE PLÁSTICOS LTDA, CPF/CNPJ nº 47.283.098/0001-03, que pelo 

presente edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 76/78 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no 

prazo legal, tendo em vista a apelação de fls. 81/84, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1510618-8, movido 

pelo FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em 

lugar ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 
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atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à COZINC SERV DOMIC DE RESTAURANES E BUFFET LTDA, CPF/CNPJ nº 47.288.923/0001-54, 

que pelo presente edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 52/54 e para apresentar(em) contra-razões de 

apelação no prazo legal, tendo em vista a apelação de fls. 57/63, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1501156-

0, movido pelo FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se 

encontra(m) em lugar ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este 

Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São 

Bernardo do Campo/SP. O presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

EXPEDIDO nesta cidade de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à CYCAR AUTO PEÇAS IMP/ E EXP/ LTDA E PAULO CYRIACOPE, CPF/CNPJ nº 

60.708.476/0001-03 e 094.879.308-25, respectivamente, que pelo presente edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença 

de fls. 148/149 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, tendo em vista a apelação de fls. 

152/156, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1504093-4, movido pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar 

ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à DISPAFER DISTRIBUIDORA PAULISTA DE FERRO E AÇO LTDA, CPF/CNPJ nº 

58.663.097/0001-00, que pelo presente edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 27/29 e para apresentar(em) 

contra-razões de apelação no prazo legal, tendo em vista a apelação de fls. 32/38, referente aos autos da Execução 

Fiscal nº 97.1502663-0, movido pelo FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) 

supra, que se encontra(m) em lugar ignora 

 

do, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no Fórum da 

Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O presente 

edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade de São 

Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à ELISABETH MIEKO SHIMURA, CPF/CNPJ nº 258.025.852-34, que pelo presente edital, fica(m) 

INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 33/35 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, tendo em 

vista a apelação de fls. 38/44, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1508667-5, movido pelo FAZENDA 

NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar ignorado, foi 

determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça 

Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O presente edital 

será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade de São Bernardo 

do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 
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atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA AUGUSTO E PRATES S/C LTDA - ME, CPF/CNPJ nº 

55.060.800/0001-90, que pelo presente edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 27/29 e para apresentar(em) 

contra-razões de apelação no prazo legal, tendo em vista a apelação de fls. 32/38, referente aos autos da Execução 

Fiscal nº 97.1504524-3, movido pelo FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) 

supra, que se encontra(m) em lugar ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) 

de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, 

São Bernardo do Campo/SP. O presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA 

MAIS. EXPEDIDO nesta cidade de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à ENRIQUE PAREDES GONZALEZ, CPF/CNPJ nº 140.328.948-41, que pelo presente edital, fica(m) 

INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 35/36 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, tendo em 

vista a apelação de fls. 41/47, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1507593-2, movido pelo FAZENDA 

NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar ignorado, foi 

determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça 

Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O presente edital 

será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade de São Bernardo 

do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à FÁBRICA DE MÓVEIS IRMÃOS TORRES LTDA ME, CPF/CNPJ nº 56.004.161/0001-08, que pelo 

presente edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 29/31 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no 

prazo legal, tendo em vista a apelação de fls. 34/40, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1502941-8, movido 

pelo FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em 

lugar ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à FONOPRESS IND/ FONOGRÁFICA LTDA E OUTROS, CPF/CNPJ nº 55.268.023/0001-73, que pelo 

presente edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 62/63 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no 

prazo legal, tendo em vista a apelação de fls. 66/72, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1502940-0, movido 

pelo FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em 

lugar ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nes 

 

ta cidade de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 
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FAZ SABER à GAITOR VIZION COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CPF/CNPJ nº 59.737.866/0001-22, 

que pelo presente edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 22/24 e para apresentar(em) contra-razões de 

apelação no prazo legal, tendo em vista a apelação de fls. 27/33, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1509446-

5, movido pelo FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se 

encontra(m) em lugar ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este 

Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São 

Bernardo do Campo/SP. O presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

EXPEDIDO nesta cidade de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à GEFER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME, CPF/CNPJ nº 54.912.274/0001-86, que pelo 

presente edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 28/30 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no 

prazo legal, tendo em vista a apelação de fls. 33/40, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1503682-1, movido 

pelo FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em 

lugar ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à IND/ DE CERAMICAS ROMAR LTDA, CPF/CNPJ nº 59.105.759/0001-81, que pelo presente edital, 

fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 50/51 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, 

tendo em vista a apelação de fls. 54/60, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1501160-8, movido pelo 

FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar 

ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à IND/ DE CERAMICAS ROMAR LTDA, CPF/CNPJ nº 59.105.759/0001-81, que pelo presente edital, 

fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 69/71 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, 

tendo em vista a apelação de fls. 74/80, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1501176-4, movido pelo 

FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar 

ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à IND/ DE CERAMICAS ROMAR LTDA, CPF/CNPJ nº 59105759/0001-81, que pelo presente edital, 

fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 62/64 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, 

tendo em vista a apelação de fls. 67/73, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1501486-0, movido pelo 
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FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar 

ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à IND/ DE MÓVEIS ESTOFADOS TANGER LTDA, CPF/CNPJ nº N/C, que pelo presente edital, 

fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 100/102 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, 

tendo em vista a apelação de fls. 105/111, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1509182-2, movido pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) 

supra, que se encontra(m) em lugar ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) 

de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, 

São Bernardo do Campo/SP. O presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA 

MAIS. EXPEDIDO nesta cidade de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à IND/ E COM/ DE MÁQUINAS RUSA LTDA, CPF/CNPJ nº 44.381.093/0001-17, que pelo presente 

edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 66/68 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo 

legal, tendo em vista a apelação de fls. 71/77, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1510493-2, movido pelo 

FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar 

ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à IND/ E COM/ DE MÓVEIS AFA LTDA, CPF/CNPJ nº 51.037.711/0001-71, que pelo presente edital, 

fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 84/86 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, 

tendo em vista a apelação de fls. 89/95, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1502211-1, movido pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) 

supra, que se encontra(m) em lugar ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) 

de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, 

São Bernardo do Campo/SP. O presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA 

MAIS. EXPEDIDO nesta cidade de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à JKS MÃO DE OBRA EF E TEMPE CONS EM REC HUMANOS LTDA, CPF/CNPJ nº 

66.565.474/0001-99, que pelo presente edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 24/26 e para apresentar(em) 

contra-razões de apelação no prazo legal, tendo em vista a apelação de fls. 29/35, referente aos autos da Execução 

Fiscal nº 98.1504334-0, movido pelo FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) 

supra, que se encontra(m) em lugar ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) 
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de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, 

São Bernardo do Campo/SP. O presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA 

MAIS. EXPEDIDO nesta cidade de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à JOÃO MALAQUIAS NETO, CPF/CNPJ nº 255.484.927-72, que pelo presente edital, fica(m) 

INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 68/70 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, tendo em 

vista a apelação de fls. 73/76, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1510629-3, movido pelo FAZENDA 

NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar ignorado, foi 

determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça 

Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O presente edital 

será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade de São Bernardo 

do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

 

FAZ SABER à JOHANN ALBERT SEEL, CPF/CNPJ nº 040.952.958-30, que pelo presente edital, fica(m) 

INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 37/39 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, tendo em 

vista a apelação de fls. 42/45, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1510565-3, movido pelo FAZENDA 

NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar ignorado, foi 

determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça 

Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O presente edital 

será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade de São Bernardo 

do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à JOSÉ DA SILVA, CPF/CNPJ nº 579.627.238-15, que pelo presente edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. 

sentença de fls. 29/31 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, tendo em vista a apelação de fls. 

34/41, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1501931-5, movido pelo FAZENDA NACIONAL. E, para que 

chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar ignorado, foi determinada sua(s) 

intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal na Avenida 

Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O presente edital será afixado no lugar 

de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade de São Bernardo do Campo, em 19 de 

janeiro de 2009.  
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à JOSÉ DA SILVA AFONSO, CPF/CNPJ nº 045.760.688-65, que pelo presente edital, fica(m) 

INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 61/62 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, tendo em 

vista a apelação de fls. 65/71, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1504212-0, movido pelo FAZENDA 

NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar ignorado, foi 

determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça 

Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O presente edital 

será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade de São Bernardo 

do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à JOSE PETIT REIG, CPF/CNPJ nº 098.534.728-72, que pelo presente edital, fica(m) INTIMADO(S) da 

r. sentença de fls. 35/37 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, tendo em vista a apelação de 

fls. 40/46, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1501923-4, movido pelo FAZENDA NACIONAL. E, para que 

chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar ignorado, foi determinada sua(s) 

intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal na Avenida 

Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O presente edital será afixado no lugar 

de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade de São Bernardo do Campo, em 19 de 

janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à JOSÉ RENATO SANCHES, CPF/CNPJ nº 620.658.588-34, que pelo presente edital, fica(m) 

INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 22/23 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, tendo em 

vista a apelação de fls. 26/29, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1503113-7, movido pelo FAZENDA 

NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar ignorado, foi 

determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça 

Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O presente edital 

será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade de São Bernardo 

do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à KORTIL IND/ E COM/ DE ALUMINIO LTDA, CPF/CNPJ nº 44.431.500/0001-53, que pelo presente 

edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 75/77 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo 

legal, tendo em vista a apelação de fls. 80/83, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1510603-0, movido pelo 
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FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar 

ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à LANCHONETE GUIDALA LTDA - ME, CPF/CNPJ nº 59.127.464/0001-06, que pelo presente edital, 

fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 26/28 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, 

tendo em vista a apelação de fls. 31/35, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1503685-6, movido pelo 

FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar 

ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Ca 

 

mpo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à LANCHONETE PORTOCALENSE LTDA, CPF/CNPJ nº 48.131.684/0001-97, que pelo presente 

edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 22/23 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo 

legal, tendo em vista a apelação de fls. 28/35, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1502961-2, movido pelo 

FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar 

ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à LE VIL REPRESENTAÇÃO S/C LTDA ME, CPF/CNPJ nº 55.062.707/0001-14, que pelo presente 

edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 29/31 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo 

legal, tendo em vista a apelação de fls. 34/40, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1508325-0, movido pelo 

FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar 

ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à LIVRARIA E EDITORA DO POVO LTDA, CPF/CNPJ nº 60.528.635/0001-98, que pelo presente 

edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 25/26 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo 

legal, tendo em vista a apelação de fls. 29/35, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1504020-9, movido pelo 

FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar 

ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 
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Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à LYL COM/ IMP/ EXP/ E REPRES LTDA, CPF/CNPJ nº 56.323.330/0001-72, que pelo presente edital, 

fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 26/28 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, 

tendo em vista a apelação de fls. 31/38, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1503160-9, movido pelo 

FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar 

ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à M C A MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E ACABAMENTO LTDA, CPF/CNPJ nº 

49.436.074/0001-64, que pelo presente edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 24/26 e para apresentar(em) 

contra-razões de apelação no prazo legal, tendo em vista a apelação de fls. 29/35, referente aos autos da Execução 

Fiscal nº 97.1503762-3, movido pelo FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) 

supra, que se encontra(m) em lugar ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) 

de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, 

São Bernardo do Campo/SP. O presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA 

MAIS. EXPEDIDO nesta cidade de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à MANTEC IND/ E COM/ DE MÁQUINAS LTDA, CPF/CNPJ nº 46.793.398/0001-20, que pelo 

presente edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fl 

 

s. 71/73 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, tendo em vista a apelação de fls. 76/83, 

referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1501090-3, movido pelo FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao 

conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) 

por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador 

Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O presente edital será afixado no lugar de 

costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade de São Bernardo do Campo, em 19 de 

janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à MARIA NIEVES DORINDA SARI TACURI, CPF/CNPJ nº N/C, que pelo presente edital, fica(m) 

INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 34/35 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, tendo em 

vista a apelação de fls. 38/45, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1501952-8, movido pelo FAZENDA 

NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar ignorado, foi 

determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça 

Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O presente edital 
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será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade de São Bernardo 

do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à MARK GRILL COM/ DE ROLAMENTOS E PEÇAS LTDA, CPF/CNPJ nº 64.154.305/0001-30, que 

pelo presente edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 22/24 e para apresentar(em) contra-razões de apelação 

no prazo legal, tendo em vista a apelação de fls. 27/31, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1503501-9, movido 

pelo FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em 

lugar ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à MEICYS IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA, CPF/CNPJ nº 45.439.437/0001-64, que pelo presente 

edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 90/91 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo 

legal, tendo em vista a apelação de fls. 95/100, referente aos autos da Execução Fiscal nº 1999.61.14.006687-9, movido 

pelo FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em 

lugar ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à MEICYS IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA, CPF/CNPJ nº 45.439.437/0001-64, que pelo presente 

edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 44/45 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo 

legal, tendo em vista a apelação de fls. 49/55, referente aos autos da Execução Fiscal nº 2000.61.14.008528-3, movido 

pelo FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em 

lugar ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à MEICYS IND/ COM/ IMP/ E EXPT/ LTDA E OUTRO, CPF/CNPJ nº 45.439.437/0001-64, que pelo 

presente edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 41/42 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no 

prazo legal, tendo em vista a apelação de fls. 46/51, referente aos autos da Execução Fiscal nº 1999.61.14.006783-5, 

movido pelo FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se 

encontra(m) em lugar ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s)  

 

de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, 

São Bernardo do Campo/SP. O presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA 

MAIS. EXPEDIDO nesta cidade de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à MERCADINHO BAHAMAS LTDA, CPF/CNPJ nº 43.674.415/0001-53, que pelo presente edital, 

fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 32/34 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, 

tendo em vista a apelação de fls. 37/43, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1502826-8, movido pelo 

FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar 

ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à MERCADINHO VAGLAND LTDA - ME, CPF/CNPJ nº 52.337.557/0001-16, que pelo presente edital, 

fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 33/35 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, 

tendo em vista a apelação de fls. 38/42, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1503879-4, movido pelo 

FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar 

ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à METALURGICA BOM PASTOR LTDA, CPF/CNPJ nº 60.413.960/0001-05, que pelo presente edital, 

fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 63/65 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, 

tendo em vista a apelação de fls. 68/75, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1501874-2, movido pelo 

FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar 

ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à METALÚRGICA PREVELATO LTDA, CPF/CNPJ nº 47.286.737/0001-86, que pelo presente edital, 

fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 61/63 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, 

tendo em vista a apelação de fls. 66/72, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1505351-3, movido pelo 

FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar 

ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
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O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à MORELLO MÁQUINAS E SUPRIMENTOS P/ ENCAD E PLAST LTDA, CPF/CNPJ nº 

58.357.104/0001-38, que pelo presente edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 23/24 e para apresentar(em) 

contra-razões de apelação no prazo legal, tendo em vista a apelação de fls. 27/31, referente aos autos da Execução 

Fiscal nº 97.1503248-6, movido pelo FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) 

supra, que se encontra(m) em lugar ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) 

de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, 

São Bernardo do Campo/SP. O presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA 

MAIS. EXPEDIDO nesta cidade de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à MÓVEIS MARROCOS LTDA E OUTRO, CPF/CNPJ nº 43.517.580/0001-00, que pelo presente edital, 

fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 52/54 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, 

tendo em vista a apelação de fls. 57/64, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1506606-2, movido pelo 

FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar 

ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à MUNIQUE IND/ E COM/ DE MÓVEIS LTDA, CPF/CNPJ nº 53.537.569/0001-57, que pelo presente 

edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 49/51 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo 

legal, tendo em vista a apelação de fls. 54/60, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1507965-2, movido pelo 

FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar 

ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à NOVA RESENDE IND/ E COM/ DE MÓVEIS LTDA E OUTROS, CPF/CNPJ nº 55.975.486/0001-75, 

que pelo presente edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 58/60 e para apresentar(em) contra-razões de 

apelação no prazo legal, tendo em vista a apelação de fls. 63/70, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1503073-

4, movido pelo FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se 

encontra(m) em lugar ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este 

Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São 

Bernardo do Campo/SP. O presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

EXPEDIDO nesta cidade de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 
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atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à NOVAINCA DOCES E PÃES LTDA , CPF/CNPJ nº 52.134.681/0001-84, que pelo presente edital, 

fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 37/39 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, 

tendo em vista a apelação de fls. 42/48, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1503745-3, movido pelo 

FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar 

ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à NUTRIMAR COM/ DE PESCADO LTDA, CPF/CNPJ nº 58.440-702/0001-76, que pelo presente 

edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 25/27 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo 

legal, tendo em vista a apelação de fls. 30/44, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1502733-4, movido pelo 

FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar 

ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atri 

 

buições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à ORGANIZAÇÃO FOTOGRÁFICA DALL COLLOR LTDA, CPF/CNPJ nº 58.164.047/0001-70, que 

pelo presente edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 25/27 e para apresentar(em) contra-razões de apelação 

no prazo legal, tendo em vista a apelação de fls. 30/36, referente aos autos da Execução Fiscal nº 98.1504096-0, movido 

pelo FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em 

lugar ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à PANIFICADORA E CONFEITARIA LELO LTDA, CPF/CNPJ nº 48.125.975/0001-72, que pelo 

presente edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 24/26 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no 

prazo legal, tendo em vista a apelação de fls. 29/35, referente aos autos da Execução Fiscal nº 98.1504191-6, movido 

pelo FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em 

lugar ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 
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FAZ SABER à PANIFICADORA E CONFEITARIA SUGUINO & HONDA LTDA, CPF/CNPJ nº 62.933.817/0001-

70, que pelo presente edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 52/54 e para apresentar(em) contra-razões de 

apelação no prazo legal, tendo em vista a apelação de fls. 57/63, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1503906-

5, movido pelo FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se 

encontra(m) em lugar ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este 

Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São 

Bernardo do Campo/SP. O presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

EXPEDIDO nesta cidade de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à PAULIMODAS COM/ LTDA ME, CPF/CNPJ nº 59.340.778/0001-92, que pelo presente edital, fica(m) 

INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 29/31 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, tendo em 

vista a apelação de fls. 34/40, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1503911-1, movido pelo FAZENDA 

NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar ignorado, foi 

determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça 

Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O presente edital 

será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade de São Bernardo 

do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à PER UOMO MODAS LTDA, CPF/CNPJ nº 59.158.329/0001-28, que pelo presente edital, fica(m) 

INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 27/28 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, tendo em 

vista a apelação de fls. 31/34, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1503182-0, movido pelo FAZENDA 

NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar ignorado, foi 

determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça 

Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O presente edital 

será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade de São Bernardo 

do Campo, em 19 de janeiro de 2009. 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à PROGRESSO INDUSTRIAL LTDA, CPF/CNPJ nº 59.674.911/0001-47, que pelo presente edital, 

fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 52/54 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, 

tendo em vista a apelação de fls. 57/63, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1502986-8, movido pelo 

FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar 

ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à RODOVIÁRIO ITAGUACE LTDA, CPF/CNPJ nº 67.680.181/0001-15, que pelo presente edital, 

fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 26/28 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1448/1976 

tendo em vista a apelação de fls. 31/37, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1512620-0, movido pelo 

FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar 

ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à SABARELLA IND/ E COM/ DE MÓVEIS LTDA E OUTRO, CPF/CNPJ nº 55.900.401/0001-90, que 

pelo presente edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 39/41 e para apresentar(em) contra-razões de apelação 

no prazo legal, tendo em vista a apelação de fls. 44/51, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1505573-7, movido 

pelo FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em 

lugar ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à SERVSEN GRAMPOS PEÇAS E GRAMP PNEUMÁTICOS LTDA - ME, CPF/CNPJ nº 

55.582.209/0001-00, que pelo presente edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 24/25 e para apresentar(em) 

contra-razões de apelação no prazo legal, tendo em vista a apelação de fls. 28/35, referente aos autos da Execução 

Fiscal nº 97.1503032-7, movido pelo FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) 

supra, que se encontra(m) em lugar ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) 

de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, 

São Bernardo do Campo/SP. O presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA 

MAIS. EXPEDIDO nesta cidade de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à SITAFER S/A COM/ E IND/ DE FERRO, CPF/CNPJ nº 61.529.277/0001-09, que pelo presente edital, 

fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 56/58 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, 

tendo em vista a apelação de fls. 61/70, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1501585-9, movido pelo 

FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar 

ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Su 

 

bstituto no exercício da titularidade da 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à SYSTEM SOLUTION AUTOMAÇÃO LTDA, CPF/CNPJ nº 61.825.238/0001-40, que pelo presente 

edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 27/29 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo 

legal, tendo em vista a apelação de fls. 32/38, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1502814-4, movido pelo 

FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar 
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ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à SYSTEM SOLUTION AUTOMAÇÃO LTDA E OUTRO, CPF/CNPJ nº 61.825.238/0001-40, que pelo 

presente edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 54/56 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no 

prazo legal, tendo em vista a apelação de fls. 59/66, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1503497-7, movido 

pelo FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em 

lugar ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à TECNEM TECNICA NACIONALIZAÇÃO, CPF/CNPJ nº 54.047.238/0001-00, que pelo presente 

edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 69/70 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo 

legal, tendo em vista a apelação de fls. 74/79, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1501032-6, movido pelo 

FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar 

ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à TECNOTORRE S/C LTDA, CPF/CNPJ nº 43.330.638/0001-01, que pelo presente edital, fica(m) 

INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 52/54 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, tendo em 

vista a apelação de fls. 57/63, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1501310-4, movido pelo FAZENDA 

NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar ignorado, foi 

determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça 

Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O presente edital 

será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade de São Bernardo 

do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à TENMA IND E COM/ DE EQUIP ELET E TELECOM LTDA, CPF/CNPJ nº 53.271.011/0001-72, que 

pelo presente edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 30/32 e para apresentar(em) contra-razões de apelação 

no prazo legal, tendo em vista a apelação de fls. 35/41, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1502983-3, movido 

pelo FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em 

lugar ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 
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de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à TISSA MATELASSE CONFECÇÕES LTDA, CPF/CNPJ nº 56.210.818/0 

 

001-93, que pelo presente edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 24/26 e para apresentar(em) contra-

razões de apelação no prazo legal, tendo em vista a apelação de fls. 29/36, referente aos autos da Execução Fiscal nº 

97.1504117-5, movido pelo FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, 

que se encontra(m) em lugar ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que 

este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São 

Bernardo do Campo/SP. O presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

EXPEDIDO nesta cidade de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à TRANSPORTADORA KIDO LTDA, CPF/CNPJ nº 44.381.671/0001-15, que pelo presente edital, 

fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 194/196 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, 

tendo em vista a apelação de fls. 199/203, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1507417-0, movido pelo 

FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar 

ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à TRANSPORTES ESPECIALIZADOS PIEMONTE LTDA, CPF/CNPJ nº 51.192.383/0001-88, que 

pelo presente edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 23/24 e para apresentar(em) contra-razões de apelação 

no prazo legal, tendo em vista a apelação de fls. 27/33, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1507937-7, movido 

pelo FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em 

lugar ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à TRANSPORTES MAGNUS LTDA, CPF/CNPJ nº 50.146.018/0001-74, que pelo presente edital, 

fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 124/126 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, 

tendo em vista a apelação de fls. 129/136, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1501152-7, movido pelo 

FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar 

ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1451/1976 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à TRENO COM/ DE PEÇAS LTDA, CPF/CNPJ nº 38.935.474/0001-06, que pelo presente edital, fica(m) 

INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 24/25 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, tendo em 

vista a apelação de fls. 28/32, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1503028-9, movido pelo FAZENDA 

NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar ignorado, foi 

determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça 

Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O presente edital 

será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade de São Bernardo 

do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à VERA LUCIA PEREIRA, CPF/CNPJ nº N/C, que pelo presente edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. 

sentença de fls. 34/35 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, tendo em vista a apelação de fls. 

39/44, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1510728-1, movido pelo FAZENDA NACIONAL. E, para que 

chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar ignorado, foi determinada sua(s) 

intimação(ões) por ed 

 

ital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 

3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O presente edital será afixado no lugar de costume e 

publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 

2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à VIZEL COM/ DE CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA ME, CPF/CNPJ nº 58.060.591/0001-72, que 

pelo presente edital, fica(m) INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 31/33 e para apresentar(em) contra-razões de apelação 

no prazo legal, tendo em vista a apelação de fls. 36/43, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1505999-6, movido 

pelo FAZENDA NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em 

lugar ignorado, foi determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O 

presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade 

de São Bernardo do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Dr. LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal Substituto no exercício da titularidade da 

1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER à ZEINABOU BENT MOHAMED LEMINE, CPF/CNPJ nº N/C, que pelo presente edital, fica(m) 

INTIMADO(S) da r. sentença de fls. 28/30 e para apresentar(em) contra-razões de apelação no prazo legal, tendo em 

vista a apelação de fls. 33/39, referente aos autos da Execução Fiscal nº 97.1501270-1, movido pelo FAZENDA 

NACIONAL. E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) supra, que se encontra(m) em lugar ignorado, foi 

determinada sua(s) intimação(ões) por edital. Ficando, ainda, ciente(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça 

Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575, 7º andar, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP. O presente edital 

será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EXPEDIDO nesta cidade de São Bernardo 

do Campo, em 19 de janeiro de 2009.  
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RICARDO UBERTO RODRIGUES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000111-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: LAMARCK BORO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000112-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000113-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000114-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000118-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 
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ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000115-4 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.15.001728-5 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO MAMED ABDALLA 

IMPUGNADO: GUSTAVO CESAR RIBEIRO 

ADV/PROC: SP238932 - ANDRE RICARDO MINGHIN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000116-6 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.15.001728-5 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO MAMED ABDALLA 

IMPUGNADO: GUSTAVO CESAR RIBEIRO 

ADV/PROC: SP238932 - ANDRE RICARDO MINGHIN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000117-8 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.15.001743-1 CLASSE: 148 

IMPUGNANTE: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS 

ADV/PROC: SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI 

IMPUGNADO: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PORTO FERREIRA 

ADV/PROC: RS007809 - EDUARDO HEITOR BERBIGIER 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.02.000875-9 PROT: 16/01/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: FERNANDO PEREIRA BROMONSCHENKEL 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

Sao Carlos, 22/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SÃO CARLOS 

 

PORTARIA Nº 04/2009 

O Doutor RICARDO UBERTO RODRIGUES, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade da 1ª Vara Federal de São 

Carlos, 15ª Subseção, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e, 
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CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 383, de 05/07/2004, do Conselho da Justiça Federal, publicada no 

D.O.U. de 07/07/2004, que regulamenta a concessão de férias no âmbito do Conselho da Justiça Federal e da Justiça 

Federal de primeiro e segundo graus; 

RESOLVE: 

1) ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, o período de férias, do servidor CARLOS GUSTAVO 

BIANCARDI DE FARIA, técnico judiciário, RF 5267, de 11/02/2009 à 20/02/2009, para 25/02/2009 à 06/03/2009. 

Publique-se, encaminhando-se cópia desta Portaria à Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro. 

2ª VARA DE SÃO CARLOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

O Doutor ALEXANDRE BERZOSA SALIBA, MM. Juiz Federal, na titularidade plena da Segunda Vara da Décima 

Quinta Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da lei, etc... 

EDITAL de Citação dos interessados ausentes, incertos e desconhecidos, nos autos de USUCAPIÃO requerido por 

ADRIANA TERESINHA MARCONDES E OUTROS, PROCESSO Nº 2005.61.15.000392-3. PRAZO DE 30 

(TRINTA DIAS). O DOUTOR ALEXANDRE BERZOSA SALIBA, MM JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL 

DE SÃO CARLOS, ESTADO DE SÃO PAULO, FAZ SABER aos interessados, incertos e desconhecidos que por este 

Juízo da 2ª Vara Federal tramitam os autos supra, requerido por ADRIANA TERESINHA MARCONDES, portadora 

do RG nº 19.604.452-SSP/SP e CPF/MF nº 077.692.498/21; LUZIA DORA MARCONDES, portadora do RG nº 

7.941.877-6-SSP/SP e CPF/MF nº 004.081.178/69; ELISABETE APARECIDA MARCONDES BRUN, portadora do 

RG nº 23.118.563-7-SSP/SP e CPF/MF nº 012.247.688/16 e seu marido JOSÉ DORIVAL BRUN, portador do RG nº 

9.904.186-SSP/SP e CPF/MF nº 002.247.688/16; MARIA LAURACI MARCONDES, portadora do RG nº 9.244.360-

SSP/SP e CPF/MF nº 290.314.768/03; ROMEU ALVES DOS SANTOS, portador do RG nº 7.881.357-SSP/SP e 

CPF/MF nº 822.509.528-68 e sua esposa SILVANA MARCONDES ALVES DOS SANTOS, portadora do RG nº 

17.354.581-SSP/SP e CPF/MF nº 262.673.828/00; MARIA VERA MARCONDES ARAÚJO, portadora do RG nº 

8.431.393-SSP/SP e seu marido AGENOR PEREIRA DE ARAÚJO, portador do RG nº 8.431.420-SSP/SP e CPF/MF 

nº 717.745.308/30; MARCIO WILLIAM MARCONDES, portador do RG nº 26.275.759-X-SSP/SP e CPF/MF nº 

154.902.618/62 e sua esposa GIRLEIDE CONÇALO DE FARIAS MARCONDES, portadora do RG nº 30.151.914-6 e 

CPF/MF nº 316.517.258/70; MARLI APARECIDA MARCONDES FELIX, portadora do RG nº 33.520.885-X-SSP/SP 

e CPF/MF 264.499.348/24, representada por seu curador provisório MARCIO WILLIAN MARCONDES; MIRIAM 

MARCONDES DE PAULA, portadora do CPF/MF nº 115.358.568/58 e seu marido JOSÉ CARLOS DE PAULA, 

portador do RG nº 19.156.614-SSP/SP e CPF/MF nº 053.637.078-88; LUÍS CARLOS MARCONDES, portador do RG 

nº 11.807.549-4-SSP/SP e CPF/MF nº 016.215.508/50 e sua esposa LUCÉLIA BARBOSA DA SILVA MARCONDES, 

portadora do CPF/MF nº 281.875.778/94; MARIA DIRCE MARCONDES BORGES, portadora do RG nº 9.587.758-

SSP/SP e CPF/MF nº 306.624.858/58 e seu marido LUIZ ANTONIO BORGES, portador do RG nº 17.038.353-2-

SSP/SP e CPF/MF nº 717.816.508./10; MARIA DORACI MARCONDES, portadora do RG nº 20.524.719-SSP/SP e 

CPF/MF nº 261.022.448/69, e, JOSÉ ANTONIO MARCONDES DE SOUZA, Cartão de Identidade RG nº 180.605 - 

Ministério da Defesa e CPF/MF nº 130.068.198/53 e sua esposa ROSIMEIRA APARECIDA ROQUE DE SOUZA, 

portadora do RG nº 30.356.263-8-SSP/SP e CPF/MF nº 777.774.258/20, visando seja declarado de seu domínio o 

seguinte imóvel: Uma área de terras, situada na cidade e comarca de Porto Ferreira-SP, destacada do imóvel 

denominado São João, na fazenda São Vicente; contendo como benfeitorias, duas casas de residência, e seu respectivo 

terreno, que é delimitado por um polígono irregular, cuja demarcação se inicia no Marco (01), localizado junta a Av. 

Cristo Redentor, na confluência com terreno da Rede Ferroviária Federal S.A., e que dista 149,00 metros do eixo da Av. 

Totó Ramos, no Parque Residencial do Redentor. Do Marco (01) segue pelo lado esquerdo da Av. Cristo Redentor, com 

o Rumo SW 01º 59NE e distância de 9,59m, encontra o Marco (02); defletindo a esquerda seguindo com o RUMO SE 

02º 27NW e distância de 10,34m, encontra o Marco (03); defletindo a esquerda, seguindo com o RUMO SE 10º 59 NW 

e distância de 11,58m, encontra o Marco (04); defletindo a esquerda, seguindo com o RUMO SE 19º 24 NW e distância 

de 18,00m; encontra o Marco (05); defletindo a esquerda, seguindo com o RUMO SE 22º 20 NW e distância de 

15,69m; encontra o Marco (06); defletindo a esquerda, seguindo com o RUMO SE 23º 10NW e distância de 16,89; 

encontra o Marco (07); defletindo a esquerda, seguindo com o RUMO SE 24º54NW e distância de 16,66m, encontra o 

Marco (08); defletindo a esquerda, seguindo com o RUMO SE 27º 21 NW e distância de 21,69m; encontra o Marco 

(09); defletindo a esquerda, seguindo com o RUMO SE 36º17NW e distância de 34,35m; encontra o Marco (10); 

defletindo a esquerda, seguindo com o RUMO SE 51º 52 NW e distância de 25,04m; encontra com o Marco (11); 

defletindo a esquerda, seguindo com o RUMO SE 54º 18NW e distância de 53,30m; encontra o Marco (12). Do Marco 

(01) ao Marco (12) confronta com a Avenida Cristo Redentor. Do Marco (12) segue com o RUMO NW 37º12SE e 

distância de 24,66m; encontra o Marco (13); defletindo à direita, seguindo com o RUMO NW 30º 26 SE e distância de 

45,75m; encontra o Marco (14); defletindo a esquerda, seguindo com o RUMO NW 33º23SE e distância de 28,36m; 

encontra o Marco (15); defletindo a esquerda, seguindo com o RUMO NW 38º 41SE e distância de 43,02m; encontra o 

Marco (16); defletindo a direita, seguindo com o RUMO NW 35º41SE e distância de 16,62m; encontra o Marco (17); 

defletindo a esquerda, seguindo com o RUMO NW 30º 30SE e distância de 44,87m; encontra o Marco (18); defletindo 
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a esquerda, seguindo com o RUMO NW 22º53SE e distância de 18,14m; encontra o Marco (01), que é o Marco inicial 

desse perímetro. Do Marco (12) ao Marco (01) confronta com o terreno da R.F.F.S.A., com uma área de 3.855,00 

metros quadrados ou 0,3855 há. objeto da matrícula nº 4.302 do CRI local e identificação cadastral municipal sob o nº 

0029.0006-0004. Ficam os interessados ausentes, incertos e desconhecidos, para que tomem conhecimento do pedido e 

ADVERTIDOS de que o prazo para oferecimento de contestação é de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 297, do 

CPC, contados do 30º dia da publicação deste edital, bem como não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos 

como verdadeiros os fatos articulados na inicial (art. 319, do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos e no 

futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente que será publicado e afixado na forma da Lei. São 

Carlos, 20 de janeiro de 2009. EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 22 de janeiro de 2009, nesta Secretaria da 

Segunda Vara Federal de São Carlos/SP, situada a Av. Dr. Teixeira de Barros, 741 Vila Prado, São Carlos/SP. 

Eu,________,AFB, Analista Judiciário, RF 5188, o digitei e conferi. E eu,_________,Bel. Cássio Angelon, Diretor de 

Secretaria, o conferi e assino. 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA 

JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DE SÃO CARLOS/SP 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DASSER LETTIERE JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000880-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE CARLOS MOLEZIM 

ADV/PROC: SP235730 - ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000886-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO CARLOS DE SOUZA 

ADV/PROC: SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000887-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEUSA SIDNEY DE FIGUEIREDO 

ADV/PROC: SP232289 - ROSANA PEREIRA LIMA MIGUEL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000888-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.06.000889-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUDITE MARIA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP268107 - MARCUS ROGERIO TONOLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000890-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

EXECUTADO: SERTANEJO ALIMENTOS S/A 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000892-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000893-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000894-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000895-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000896-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000897-4 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000898-6 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000899-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: COSTANTINI JOALHEIROS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000900-0 PROT: 21/01/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: ORGANIZACAO DE ENSINO ESQUEMA LTDA - ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000901-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OFELIA FRIZEIRA MAGRI 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000902-4 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAIR STRAZZI DE FARIA E OUTROS 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000903-6 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANISIO PEREIRA CAMACHO E OUTROS 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000904-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO BIRRAQUE E OUTRO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000905-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000906-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CITER CONSTRUTORA IRMAS TERRUGI LTDA 

ADV/PROC: SP204243 - ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000907-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUTO POSTO MACEDAO LTDA 

ADV/PROC: SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS E OUTRO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000881-0 PROT: 14/01/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.06.007711-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ALFEU CROZATO MOZAQUATRO 

ADV/PROC: SP045526 - FERNANDO JACOB FILHO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.06.000882-2 PROT: 14/01/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.06.007711-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PATRICIA BUZOLIN MOZAQUATRO E OUTRO 

ADV/PROC: SP206656 - DANIEL MAZZIERO VITTI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000883-4 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.06.003138-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

ADV/PROC: SP081644 - FRANCESLI APARECIDA SENO FRANCESCHI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000884-6 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2007.61.06.001428-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VALDEMAR AMARO DA SILVA 

ADV/PROC: SP217100 - ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000885-8 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2007.61.06.005897-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VALDEMAR AMARO DA SILVA 

ADV/PROC: SP217100 - ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000891-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.06.000900-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ORGANIZACAO DE ENSINO ESQUEMA LTDA - ME 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000022 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000028 

 

 

S.J. do Rio Preto, 21/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DASSER LETTIERE JUNIOR 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000908-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CONSTRUTORA CEARO LTDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000909-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CONSTRUTORA CEARO LTDA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000911-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 

EXECUTADO: PAZ MED PLANO SAUDE SC LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000912-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 

EXECUTADO: JOSE CARLOS FERREIRA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000913-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 

EXECUTADO: TRANSPORTADORA DE CARGA ALELUIA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000914-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: HELENA PARDO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP239694 - JOSE ALEXANDRE MORELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000915-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000916-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ENNES GARCIA DE MELO E OUTRO 

ADV/PROC: SP225579 - ANDERSON MATIAS DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000917-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IDALINA CORADINE 

ADV/PROC: SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000918-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCY BERLUTTI DEVOLIO 

ADV/PROC: SP221224 - JOÃO PAULO BELINI E SILVA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000919-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FREITAS NOGUEIRA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP106825 - PEDRO LOBANCO JUNIOR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000920-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PARTEZANI 

ADV/PROC: SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000921-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALDOMIRO ATILIO 

ADV/PROC: SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000922-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000923-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000924-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000925-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000926-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000928-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000929-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000931-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000932-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000933-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CASSIO LUIS GIORGI 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000934-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURDES BIRRAQUE 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000935-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANDERLICE APARECIDA ZEN SIQUEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000936-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANDERLICE APARECIDA ZEN SIQUEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000937-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 10 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000938-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000939-5 PROT: 22/01/2009 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000940-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000941-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000942-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000943-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000944-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000945-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000946-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANGELO BERTUCCI E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000947-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VERA LUCIA STORTI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000948-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000949-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE DEVAIR BESSAHE 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000951-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: COOPERVALE COOPERATIVA DE TRABALHO DOS TRABALHADORES RURAIS DO VALE 

DO RIO GRAND 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000952-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000954-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000968-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000981-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000982-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000983-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: INDUSTRIA DE ALUMINIOS EIRILAR LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000985-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000986-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CARMEN SILVIA VIEIRA BARBEIRO DE OLIVEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000987-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ULLIAN ESQUADRIAS METALICAS LTDA 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.06.000988-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000989-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000990-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUIS ANTONIO DA SILVA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000992-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CARLOS ROBERTO DE FREITAS E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000993-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: NEIDE SANCHES FERNANDES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000994-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EDUARDO ROMEIRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000995-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000996-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000997-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000998-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000999-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001000-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: GEVAL MOVEIS LTDA EPP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001001-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001002-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO HUMBERTO GARCIA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001003-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VERA LUCIA DE LIMA OLIMPIA - ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001004-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORIVAL BAPTISTA DE SOUZA E OUTRO 

ADV/PROC: SP153926 - OSWALDO ANTONIO SERRANO JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001005-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001006-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ESPERANCA FATIMA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP225088 - RODRIGO PEREZ MARTINEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001007-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOEL MAZOLA 

ADV/PROC: SP068493 - ANA MARIA ARANTES KASSIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001008-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.001009-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 
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ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000927-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP231153 - SILVIA MARA ROCHA DE LIMA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.06.000797-0 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNEUZA EMILIA MARCHIORI BOSSO 

ADV/PROC: SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000070 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000072 

 

 

S.J. do Rio Preto, 22/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: GILBERTO RODRIGUES JORDAN 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.03.00.020820-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.03.000535-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NOEME RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000536-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YOLANDA ALMEIDA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000537-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIR FERREIRA DA FONSECA 

ADV/PROC: SP172919 - JULIO WERNER E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000540-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: HELDER RIBEIRO DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000541-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALTER DE SOUZA BOTAO E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000542-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCO ANTONIO RODRIGUES DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000543-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: LUCIANO COELHO CRUZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000544-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEA DE OLIVEIRA BERTUCE 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000545-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAYLTO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.03.000546-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000547-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA NATAL DA COSTA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000548-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLENE CORREA 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000549-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4ª VARA DO FORUM FEDERAL DE VOLTA REDONDA - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000550-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000538-7 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2005.61.03.004389-9 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: MARLENE CURTOLO LIGIERA 

ADV/PROC: MG035066 - JOSE DA CONSOLACAO MOREIRA 

EXCEPTO: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS 

ADV/PROC: SP137012 - LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.000539-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2001.61.03.005811-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ELY FURTADO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP255109 - DENIS MARTINS DA SILVA 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO EST. SAO PAULO 

ADV/PROC: SP182520 - MARCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006156-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ADEMAR DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000015 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000018 

 

 

Sao Jose dos Campos, 22/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

PORTARIA nº 02/2009 

O DOUTOR GILBERTO RODRIGUES JORDAN, Juiz Federal Titular da 1ª Vara Federal de São José dos Campos, 3ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, 

Considerando os termos da Resolução nº 585 de 26 de novembro de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

RESOLVE, por absoluta necessidade de serviço, alterar os períodos na Portaria de nº 015/2008, referente a Servidora 

FÁTIMA REGINA BARBOSA BRÁULIO DE MELO, RF nº 2610, anteriormente marcadas para os períodos de 

25/02/09 a 06/03/09, 28/07/09 a 06/08/09 e 13/10 a 22/10/2009, (todos de 10 dias), para os períodos de 09/02/09 a 

20/02/2009 (12 dias) e 13/10/2009 a 30/10/2009 (18 dias), exercício de 2009. 

Dê-se ciência. 

Publique-se e cumpra-se. .  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOSE DENILSON BRANCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000461-5 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JOAO APARECIDO PALERMO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000635-1 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.10.000636-3 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000754-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DIREITO 1 VAR FAZ PUBL FAL CONC REG PUBLIC CONTAGEM MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000764-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000768-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: OLIVAR GOMES DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000769-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CLAUDIONOR FRANCISCO DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000770-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000771-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000772-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000773-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000774-4 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000866-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000867-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000869-4 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELINA SULINO DA COSTA 

ADV/PROC: SP249357 - ALDO FLAVIO COMERON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000870-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZABEL POGGIAN SILVA 

ADV/PROC: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000871-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZABEL RODRIGUES DE QUEIROZ 

ADV/PROC: SP071389 - JOSE CARLOS MACHADO SILVA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000873-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: CURTOS E CIRCUITOS LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000874-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: METALUR LTDA 

ADV/PROC: SP211464 - CIBELLE CATHERINE MARINHO DOS SANTOS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SOROCABA-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000875-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIANA APARECIDA BAPTISTA 

ADV/PROC: SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000876-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HELENA MALVEZZI 

ADV/PROC: SP018671 - FERNANDO JOSE DA SILVA FORTES E OUTRO 

IMPETRADO: DIRETOR GERAL DA PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA - PUC SOROCABA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000877-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000878-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000879-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000880-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000881-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000882-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000883-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000884-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000885-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000886-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000887-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000888-8 PROT: 22/01/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000977-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANDA MARIA LEITAO DA ROCHA 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000984-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000986-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.10.000872-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000036 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000037 

 

 

Sorocaba, 22/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

GESTÃO DOCUMENTAL 

 

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS FINDOS 1/2009 

(PRAZO DE 45 DIAS) 

O Exmo. Sr. Juiz Consultor Presidente da Comissão Permanente de Avaliação e Gestão Documental da Justiça Federal 

de Primeiro Grau da Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o 

disposto na Resolução nº 23/2008 do Conselho da Justiça Federal, TORNA PÚBLICA a adoção das providências 

destinadas à eliminação de autos de processos findos, relacionados no presente Edital e no endereço eletrônico 

www.jfsp.jus.br. 
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A eliminação de autos visa a implementar as diretrizes básicas do Programa de Gestão de Documentos da 

Administração Judiciária da Justiça Federal de 1º e 2º graus e justifica-se pela necessidade de racionalização do espaço 

físico dos Setores de Arquivo. 

 

No procedimento de eliminação será observado o seguinte: 

 

1. Os autos dos processos eliminados serão fragmentados e destinação do produto será decidida pela Comissão 

Permanente de Avaliação e Gestão Documental; 

 

2. As partes interessadas poderão solicitar a guarda de documentos, mediante requerimento escrito e fundamentado, 

demonstrando a legitimidade no pedido, dirigido ao Exmo. Sr. Juiz Consultor Presidente da Comissão Setorial de 

Avaliação e Gestão Documental desta Subseção Judiciária de Primeiro Grau em SOROCABA , no prazo de 45 dias, 

contados da publicação do presente Edital; 

 

3. Os requerimentos serão protocolados perante os Setores de Protocolo ou Distribuição, localizados nos Fóruns 

Federais da Seção Judiciária de São Paulo, durante o horário de expediente, e deverão conter: a) os dados do requerente, 

com telefones ou e-mail para comunicação; b) identificação do número do processo, das partes e do tipo de ação; e, c) 

documentos necessários à demonstração da qualidade de parte, em cópia simples; 

 

4. Os requerimentos serão atendidos por ordem de solicitação, cabendo àquele que primeiro requerer, a via original, que 

será entregue no prazo de 10 (dez) dias após a comunicação do deferimento do pedido prevista no item 5. Aos demais 

interessados poderão ser fornecidas cópias do original, custeadas pelo solicitante; 

 

5. Do deferimento do pedido, os interessados serão comunicados, por telefone, e-mail ou qualquer outro meio idôneo, 

devendo comparecer, munidos de documento de identidade na via original, a AV ARMANDO PANNUNZIO 298, JD 

EUROPA, SOROCABA, CEP : 18045000 - SP, para retirada dos autos. Havendo despesas, serão pagas pelo solicitante 

por ocasião de sua retirada. 

 

6. Os autos não retirados no prazo assinalado no item 4 serão redestinados à eliminação, independentemente de nova 

intimação. 

 

7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Avaliação e Gestão Documental da Justiça Federal 

desta Seção Judiciária. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

RELAÇÃO DE AUTOS FINDOS QUE SERÃO ELIMINADOS 

 

Processso : 94.0900434-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 
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Reu...... : DILZA MARIA DA SILVA 

Advogado : SP037537 - HELOISA SANTOS DINI e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.0900437-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : AMERICO FRACAROLLI e Outros 

Advogado : SP022833 - PAULO VIRGILIO GUARIGLIA e outros 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.0900560-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : MILTON DOS SANTOS 

Advogado : SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.0900608-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. WALDEMAR PAOLESCHI 

Reu...... : LAURIZIA RIBEIRO HESSEL 

Advogado : SP057697 - MARCILIO LOPES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.0900688-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : LOJAS A MUSICAL EQUIPAMENTOS DE SOM LTDA 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.0901283-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ADELINO DALLAVA 

Advogado : SP042973 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.0901318-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ARLINDO FRAGA e Outros 

Advogado : SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. EDNEIA GOES DOS SANTOS 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.0901433-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : RENATO MIGLIORINI VERNAGLIA 

Advogado : SP061182 - ETEVALDO QUEIROZ FARIA 
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Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. WALDEMAR PAOLESCHI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.0901442-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : JORDAO DE PONTES 

Advogado : SP037537 - HELOISA SANTOS DINI e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.0901492-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. EDNEIA GOES DOS SANTOS 

Reu...... : ISAURA MARANDOLA DA SILVA e Outros 

Advogado : SP073724 - JANETE APARECIDA ALMENARA VESTINA e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.0901829-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : ROQUE RAMOS DA SILVA 

Advogado : SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.0901848-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PEDRINA TEDESCO PAULA SOUSA CAMARGO 

Advogado : SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. EDNEIA GOES DOS SANTOS 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.0903856-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP054304 - WALDEMAR PAOLESCHI 

Reu...... : DIRCEU BALDINI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.0904306-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. WALDEMAR PAOLESCHI 

Reu...... : DINIZ SANDIN PARRA 

Advogado : SP016168 - JOAO LYRA NETTO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.0904420-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1477/1976 

Reu...... : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.0904469-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAMPANINI S/A MASSAS ALIMENTICIAS - MASSA FALIDA 

Advogado : SP010056 - AGENOR BETTA 

Reu...... : CHEFE DA GERENCIA REGIONAL DO INSS EM SOROCABA 

Advogado : Proc. RODOLFO FEDELI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.0900136-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PRIMOTEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Advogado : SP087232 - PAULO MAURICIO BELINI 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.0900167-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CATALENT BRASIL LTDA 

Advogado : SP104758 - MIRIAM CASSIA HAMRA RACHED ROSSINI e outro 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP 

Advogado : Proc. CLELIA DONA PEREIRA e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.0900212-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : LIFTO INDL/ LTDA - MASSA FALIDA 

Advogado : SP049623P - DONG HYUN SUNG e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. RODOLFO FEDELI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.0901471-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FIORAVANTE FAVORETTO e Outros 

Advogado : SP022833 - PAULO VIRGILIO GUARIGLIA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : Proc. ANTENOR JOSE BELLINI FILHO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.0901576-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : RENATO MIGLIORINI VERNAGLIA 

Advogado : SP061182 - ETEVALDO QUEIROZ FARIA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. WALDEMAR PAOLESCHI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.0901577-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : AUTOMEC COML/ DE VEICULOS LTDA 

Advogado : SP019553 - AMOS SANDRONI 
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Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP 

Advogado : Proc. CLELIA DONA PEREIRA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.0901856-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. RODOLFO FEDELI e outro 

Reu...... : NELSON JUSTINO DAS NEVES 

Advogado : SP033260 - REGIS CASSAR VENTRELLA e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.0901911-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : REMONSA RETIFICA DE MOTORES N S APARECIDA LTDA 

Advogado : SP118431 - HOMERO XOCAIRA 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP 

Advogado : Proc. CLELIA DONA PEREIRA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.0902045-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PRISMATIC VIDROS PRISMATICOS DE PRECISAO LTDA. 

Advogado : SP096335 - OTHON GUILHERME BASTOS PADILHA 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP 

Advogado : Proc. CLELIA DONA PEREIRA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.0902177-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SPLICE DO BRASIL TELECOMUNICACOES E ELETRONICA LTDA 

Advogado : SP008820 - NELSON GUARNIERI DE LARA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. EDNEIA GOES DOS SANTOS 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.0902399-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SOROCICLE COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

Advogado : SP083468 - LUIZ ROBERTO GOMES BUENO DE MIRANDA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. RODOLFO FEDELI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.0902466-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CATALENT BRASIL LTDA 

Advogado : SP028751 - ANTONIO CARLOS FERNANDES BLANCO 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTENOR JOSE BELLINI FILHO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.0902602-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 
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Reu...... : VERA LUCIA DE OLIVEIRA MADUREIRA 

Advogado : SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA e outros 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.0902615-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. MARIA LUCIA NORONHA M DOMINGUES 

Reu...... : CLAUDINEI BRAVO PAULETTI 

Advogado : SP073658 - MARCIO AURELIO REZE 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.0902671-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FLORIVAL MOREIRA DA SILVA 

Advogado : SP016168 - JOAO LYRA NETTO 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.0902745-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTENOR JOSE BELLINI FILHO 

Reu...... : CLOTILDES FURTADO QUILES 

Advogado : SP083065 - CRISTIANE LYRA e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.0902838-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANA MARIA CORREIA BAPTISTA COSTA 

Reu...... : SILVIO DE OLIVEIRA CANCIAN 

Advogado : SP080413 - MARIA ELISA ATHAYDE 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.0902998-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : NATIONAL CHEMSEARCH QUIMICA LTDA 

Advogado : SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VALERIA CRUZ 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.0902999-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : X ERGON LTDA 

Advogado : SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.0903018-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SIADREX IND/ METALURGICA LTDA 

Advogado : SP125244 - ANDREIA SANTOS GONCALVES DA SILVA 
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Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. LEONIL JOAO DE LIMA e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.0903110-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. CINEZIO HESSEL JUNIOR 

Reu...... : GUIDO GONCALVES 

Advogado : SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN e outros 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.0903156-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PLASTICOS COLORAMA IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP072400 - JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. AKIRA UEMATSU 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.0903157-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. LAZARO ROBERTO VALENTE e outro 

Reu...... : SIADREX IND/ METALURGICA LTDA 

Advogado : SP125244 - ANDREIA SANTOS GONCALVES DA SILVA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.0903409-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ANTONIO FERRER e Outros 

Advogado : SP078529 - CELSO AUGUSTO BISMARA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. WALDEMAR PAOLESCHI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.0903427-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BENEDITA RODRIGUES 

Advogado : SP078529 - CELSO AUGUSTO BISMARA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTENOR JOSE BELLINI FILHO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.0903635-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DURVALINO TOMAZ ROLIM 

Advogado : SP078529 - CELSO AUGUSTO BISMARA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : Proc. LAZARO ROBERTO VALENTE 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.0903856-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ABRAO REZE COM/ DE VEICULOS LTDA 

Advogado : SP023073 - LUIS ANTONIO MIGLIORI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1481/1976 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. DANIELA M DE O LOPES GRILLO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.0904010-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ANTONIO SOUTO MELLO 

Advogado : SP047780 - CELSO ANTONIO DE PAULA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. WALDEMAR PAOLESCHI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.0904471-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTENOR JOSE BELLINI FILHO 

Reu...... : GENIL VIEIRA 

Advogado : SP052802 - MARIA ELISA JUSTI TERRA e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.0904525-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. RICARDO RAMOS NOVELLI 

Reu...... : GERALDINA BALDUINO DA SILVA 

Advogado : SP057697 - MARCILIO LOPES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.0904561-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FRANCOTEX IND/ E COM/ TEXTIL LTDA 

Advogado : SP096348 - ARISTIDES GILBERTO LEAO PALUMBO 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE CARLOS ALVES COELHO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.0904599-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : GENESIO DUARTE TAVARES e Outro 

Advogado : SP022833 - PAULO VIRGILIO GUARIGLIA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.0900095-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FLAUVIO DE ALMEIDA 

Advogado : SP016168 - JOAO LYRA NETTO e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. WALDEMAR PAOLESCHI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.0901470-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. WALDEMAR PAOLESCHI 
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Reu...... : ELIZA NEVES DA SILVA 

Advogado : SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.0901876-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

Reu...... : ISABEL AUGUSTA FIUZA DE MORAES 

Advogado : SP073658 - MARCIO AURELIO REZE 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.0902864-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP034156 - JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA 

Reu...... : MARIA CONCEICAO CANDIDO 

Advogado : SP035937 - JOAO AUGUSTO GOMES JUNIOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.0903474-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. WALDEMAR PAOLESCHI 

Reu...... : FRANCISCO GAMEIRO 

Advogado : SP048426 - ROSA MARIA CESAR FALCAO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.0903899-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE CARLOS PEREIRA VIANA 

Reu...... : MARIANA PEDRA DA COSTA 

Advogado : SP037537 - HELOISA SANTOS DINI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.0904849-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTENOR JOSE BELLINI FILHO 

Reu...... : GERALDO MARTINS 

Advogado : SP044340 - ROLANDO CARNICELI e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.0904861-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP018333 - VILMA WESTMANN ANDERLINI e outro 

Reu...... : WALTER LOCATELI e Outros 

Advogado : SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.0904901-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : AUTO ONIBUS SAO JOAO LTDA 

Advogado : SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 
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Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.0905129-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE CARLOS PEREIRA VIANA 

Reu...... : FELISMINO NETO ALMEIDA 

Advogado : SP016168 - JOAO LYRA NETTO e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.0900241-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. WALDEMAR PAOLESCHI e outro 

Reu...... : ROSA MARIA CAMPANHAO 

Advogado : SP071400 - SONIA MARIA DINI e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.0900758-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP055976 - TEREZA MARLENE DE F MEIRELLES 

Reu...... : PAULO DE OLIVEIRA 

Advogado : SP053778 - JOEL DE ARAUJO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.0900849-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FABRICA DE PECAS ELETRICAS DELMAR LTDA 

Advogado : SP110750 - MARCOS SEIITI ABE 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. MARIA LUCIA NORONHA M DOMINGUES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.0900919-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : ANDRELINA MENDES DA SILVA 

Advogado : SP016168 - JOAO LYRA NETTO e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.0900922-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : SEBASTIAO MOYA RIOS 

Advogado : SP016187 - ODILON RIBEIRO BERNARDES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.0901955-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONFECCOES CONTINENTAL LTDA 

Advogado : SP137873 - ALESSANDRO NEZI RAGAZZI 
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Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.0901958-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : MOACIR FURQUIM DE OLIVEIRA 

Advogado : SP016168 - JOAO LYRA NETTO e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.0901961-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : EUREMY FIORI 

Advogado : SP016168 - JOAO LYRA NETTO e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.0902005-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI 

Reu...... : ELIAS BENTO DA SILVA 

Advogado : SP016168 - JOAO LYRA NETTO e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.0902144-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. RICARDO RAMOS NOVELLI 

Reu...... : RAUL THEODORO e Outros 

Advogado : SP057697 - MARCILIO LOPES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.0902276-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

Reu...... : VALTER RAMOS 

Advogado : SP028542 - LUCIA HELENA GIAVONI e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.0902371-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. VALDIR SERAFIM 

Reu...... : A CONSTRUCAO COM/ DE MATERIAIS P/ CONSTRUCAO LTDA 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.0902372-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JURANDIR FREIRE DE CARVALHO 
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Reu...... : FILOMENA DA SILVA 

Advogado : SP016168 - JOAO LYRA NETTO e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.0902542-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. WALDEMAR PAOLESCHI 

Reu...... : IZALTINO PAZINI 

Advogado : SP068002 - WALDERLI TULIO LOUSAN 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.0902918-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP034156 - JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA 

Reu...... : JOSE CARLOS NOGUEIRA e Outros 

Advogado : SP078529 - CELSO AUGUSTO BISMARA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.0905458-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. WALDEMAR PAOLESCHI 

Reu...... : ANALISE JOAQUIM SANTANA ARAGAO 

Advogado : SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA e outros 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.0905661-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. MARIA LUCIA NORONHA M DOMINGUES e outro 

Reu...... : ANDERSON CLAYTON DE ANDRADE 

Advogado : SP077658 - NEREIDE MESAS DEL RIOS 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.0905835-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : GAPLAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e Outro 

Advogado : SP083755 - ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.0905836-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : GAPLAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e Outro 

Advogado : SP083755 - ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.0906132-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ATI IND/ E COM/ DE TERMOPLASTICOS LTDA 

Advogado : SP059427 - NELSON LOMBARDI 
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Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE CARLOS ALVES COELHO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.0906816-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : WILLIAM CARLOS GRANDINO 

Advogado : SP135947 - MARIA ESTELA PEREIRA DA SILVA AYUB e outro 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. VALDIR SERAFIM 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0900871-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ASTER PRODUTOS MEDICOS LTDA 

Advogado : SP131441 - FLAVIO DE SA MUNHOZ 

Reu...... : GERENTE REG DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM 

Advogado : Proc. ANTENOR JOSE BELLINI FILHO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0900932-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. WALDEMAR PAOLESCHI 

Reu...... : APPARECIDA DA GLORIA MIGUEL 

Advogado : SP037537 - HELOISA SANTOS DINI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0901218-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ATI IND/ E COM/ DE TERMOPLASTICOS LTDA 

Advogado : SP059427 - NELSON LOMBARDI 

Reu...... : UNIAO FEDERAL e Outro 

Advogado : Proc. MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0901650-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 

Reu...... : ANTUNES JOSE PIRES e Outros 

Advogado : SP039131 - CLEUZA MARIA SCALET 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0901823-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PLINIO DE TOLEDO MORAES E CIA/ LTDA 

Advogado : SP071010 - ANTONIO CARLOS FERREIRA PRADO e outro 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0901824-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PLINIO DE TOLEDO MORAES E CIA/ LTDA 

Advogado : SP071010 - ANTONIO CARLOS FERREIRA PRADO e outro 
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Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0902103-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CEMIL CENTRO MEDICO DE ITU S/C LTDA 

Advogado : SP063623 - CLAUDIO AMAURI BARRIOS 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0902630-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : NAOTAKA KINOSHITA 

Advogado : SP060899 - JOSE CARLOS PEREIRA 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0903110-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SORESA TRANSPORTES LTDA 

Advogado : SP013727 - PIO PEREZ PEREIRA 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0903153-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : STERILAIR COM/ DE APARELHOS ELETRICOS LTDA 

Advogado : SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outros 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0903299-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e Outro 

Advogado : SP034277 - NELSON RODRIGUES JUNIOR e outro 

Reu...... : MUNICIPIO DE RIBEIRAO BRANCO 

Advogado : SP141314 - PEDRO BENEDITO RODRIGUES UBALDO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0903331-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. INEGY DE OLIVEIRA 

Reu...... : MODINHA CONFECCAO INFANTIL LTDA 

Advogado : SP113603 - MARCELO LUIZ BAPTISTA SALVADORI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0903428-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : GAZZOLA CHIERIGHINI ALIMENTOS LTDA 

Advogado : SP071010 - ANTONIO CARLOS FERREIRA PRADO 
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Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0903524-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP044364 - JURANDIR FREIRE DE CARVALHO 

Reu...... : AURELINO GABRIEL DA CRUZ 

Advogado : SP078529 - CELSO AUGUSTO BISMARA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0903736-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. CELSO ANTONIO DE PAULA 

Reu...... : NARCISO BRUNELLI e Outros 

Advogado : SP016168 - JOAO LYRA NETTO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0903772-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. OLIVIA ASCENCAO CORREA FARIAS 

Reu...... : MCM QUIMICA INDL/ LTDA 

Advogado : SP083660 - EDUARDO RODRIGUES ARRUDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0903773-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : COFESA COML/ FERREIRA SANTOS S/A 

Advogado : SP123831 - JOSE AUGUSTO ARAUJO PEREIRA 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP 

Advogado : Proc. AKIRA UEMATSU 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0903963-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE CARLOS ALVES COELHO 

Reu...... : THEODORO PERRELLA - ESPOLIO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0904038-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SOROMAFER SOROCABA MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 

Advogado : SP127279 - MARCO AURELIO SCANDIUZZI 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. AKIRA UEMATSU 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0904039-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MAURO LEME DE CAMPOS 

Advogado : SP135947 - MARIA ESTELA PEREIRA DA SILVA AYUB e outro 
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Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. CLELIA DONA PEREIRA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0904040-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Reu...... : ASPACK IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0904041-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CLUBE DE CAMPO DE SOROCABA 

Advogado : SP019553 - AMOS SANDRONI e outro 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. VALDIR SERAFIM 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0904127-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : AGRO INDUSTRIAL VISTA ALEGRE LTDA 

Advogado : SP110096 - LUIZ MIGUEL MANFREDINI 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. CLELIA DONA PEREIRA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0904726-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : NATIONAL CHEMSEARCH QUIMICA LTDA 

Advogado : SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VALERIA CRUZ 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0904910-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CLINICA DE REPOUSO MAILASQUI LTDA S/C 

Advogado : SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0904912-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SOROCABA REFRESCOS LTDA 

Advogado : SP013727 - PIO PEREZ PEREIRA 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0904913-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. LEILA ABRAO ATIQUE MARTINS 
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Reu...... : TEXTIL ITAJA LTDA 

Advogado : SP138152 - EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0905217-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : HOLLINGSWORTH MAQUINAS TEXTEIS LTDA 

Advogado : SP019553 - AMOS SANDRONI 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VALERIA CRUZ 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.000071-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SERGIO A GUEDES P SOUZA 

Reu...... : PORTOBLOCO ARTEFATOS DE CIMENTO E CONSTRUCAO CIVIL L e Outro 

Advogado : SP113603 - MARCELO LUIZ BAPTISTA SALVADORI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.000072-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ANTONIO TEIXEIRA DE PAIVA e Outros 

Advogado : SP050263 - MARCOS ANTONIO FIORI 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. JOSE VICTOR PEREIRA GRILO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.000128-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. MARIA LUCIA NORONHA M DOMINGUES 

Reu...... : OSWALDO LOPES DA SILVA e Outro 

Advogado : SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.000157-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : TOSHIMAR COM/ DE COSMETICOS E BIJOUTERIAS LTDA e Outros 

Advogado : SP137944 - HEBER RENATO DE PAULA PIRES e outros 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.000272-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VALERIA CRUZ 

Reu...... : PEDRO ANDRE DE OLIVEIRA 

Advogado : SP016884 - SILVIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.000294-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : OSORIO CORREA e Outros 

Advogado : SP049172 - ANA MARIA PEREIRA e outro 
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Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.000296-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. WALDEMAR PAOLESCHI 

Reu...... : ALCELINA MARIA OLERIANO DOS SANTOS 

Advogado : SP047780 - CELSO ANTONIO DE PAULA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.000297-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ANTONIO CARLOS ROLIM 

Advogado : SP108102 - CELSO ANTONIO PAIZANI 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. EDNEIA GOES DOS SANTOS 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.000305-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MAGGI CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Advogado : SP131405 - LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e Outro 

Advogado : Proc. CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.000316-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : GALERIA DOS TECIDOS LTDA 

Advogado : SP137944 - HEBER RENATO DE PAULA PIRES 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP 

Advogado : Proc. AKIRA UEMATSU 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.000317-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DISPROPAN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA PANIFICACAO 

Advogado : SP137944 - HEBER RENATO DE PAULA PIRES 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP 

Advogado : Proc. AKIRA UEMATSU 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.000318-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UBALDO FREDDI e Outros 

Advogado : SP025024 - CELSO ROLIM ROSA 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP 

Advogado : Proc. AKIRA UEMATSU 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.000663-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : EMPREENDIMENTOS TURISTICOS CABREUVA LTDA 

Advogado : SP130754 - MAURICIO SILVEIRA LOCATELLI 
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Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP 

Advogado : Proc. AKIRA UEMATSU 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.001055-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MONTEIRO PECAS E ACESSORIOS LTDA 

Advogado : SP129374 - FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.001056-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DRAGOCO PERFUMES E AROMAS LTDA 

Advogado : SP103956 - PAULO SIGAUD CARDOZO 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.001057-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : COM/ DE VIDROS DOPRIMO LTDA 

Advogado : SP123831 - JOSE AUGUSTO ARAUJO PEREIRA e outro 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.001058-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IND/ DE MOVEIS MARTHE LTDA 

Advogado : SP129374 - FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.001639-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MILO SOM LTDA 

Advogado : SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outros 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.001641-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SANLEI FRIOS E LATICINIOS LTDA 

Advogado : SP129374 - FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.001653-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SILVIO CALDINI E CIA LTDA 

Advogado : SP137944 - HEBER RENATO DE PAULA PIRES e outro 
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Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.001658-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : METALURGICA METALTRU LTDA 

Advogado : SP128998 - LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS e outro 

Reu...... : GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO IN e Outro 

Advogado : Proc. ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.001660-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. RODOLFO FEDELI 

Reu...... : DRAGOCO PERFUMES E AROMAS LTDA 

Advogado : SP103956 - PAULO SIGAUD CARDOZO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.001663-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CASA DE CARNES SAINT PIERRE LTDA 

Advogado : SP129374 - FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP 

Advogado : Proc. AKIRA UEMATSU 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.002084-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : REAL ALIMENTOS LTDA . 

Advogado : SP083468 - LUIZ ROBERTO GOMES BUENO DE MIRANDA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VALERIA CRUZ 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.002085-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : RINALDO & CRUZ LTDA 

Advogado : SP129374 - FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.002089-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOSE MARIA DE OLIVEIRA 

Advogado : SP108102 - CELSO ANTONIO PAIZANI e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. WALDEMAR PAOLESCHI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.002090-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES 
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Reu...... : PAULINO DOS SANTOS e Outros 

Advogado : SP022833 - PAULO VIRGILIO GUARIGLIA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.002429-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE 

Advogado : Proc. PAULO CESAR SANTOS 

Reu...... : IND/ DE ARTEFATOS DE METAIS TERLIZZI LTDA 

Advogado : SP059427 - NELSON LOMBARDI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.002474-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PETROIL PETROLEO E OLEOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.002539-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. EDNEIA GOES DOS SANTOS 

Reu...... : JOSE FRANCISCO FERREIRA e Outros 

Advogado : SP073658 - MARCIO AURELIO REZE 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.002540-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : METALPLUS METALURGICA PLUS S/A 

Advogado : SP065973 - EVADREN ANTONIO FLAIBAM 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.002700-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SQ COM/ DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS TECNO-MECANICOS L 

Advogado : SP118873 - LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VALERIA CRUZ 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.002770-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CELIA REGINA DA SILVA e Outros 

Advogado : SP028025 - DIAMANTINO TEIXEIRA POCAS 

Reu...... : UNIAO FEDERAL e Outro 

Advogado : Proc. JOSE VICTOR PEREIRA GRILO e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.002771-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ALBERTINA DE JESUS PEDROZO RODRIGUES e Outros 

Advogado : SP028025 - DIAMANTINO TEIXEIRA POCAS 
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Reu...... : UNIAO FEDERAL e Outro 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.002773-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : AB FOODS INDL/ E COML/ DE ALIMENTOS LTDA 

Advogado : SP050671 - EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e Outro 

Advogado : Proc. VALERIA CRUZ e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.003761-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ELIAS CARDUM e Outros 

Advogado : SP129374 - FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP 

Advogado : Proc. AKIRA UEMATSU 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.003763-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : EMBALAGENS AUXILIAR LTDA 

Advogado : SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.003764-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : TACAR VEICULOS LTDA 

Advogado : SP123831 - JOSE AUGUSTO ARAUJO PEREIRA 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.003765-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. RODOLFO FEDELI 

Reu...... : JONACIR AMORIM 

Advogado : SP113603 - MARCELO LUIZ BAPTISTA SALVADORI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.003767-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : TREZE LISTAS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

Advogado : SP068176 - MOACIR TOLEDO DAS DORES JUNIOR 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.003768-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : COML/ DE BALANCAS MANCHESTER LTDA 

Advogado : SP137944 - HEBER RENATO DE PAULA PIRES e outro 
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Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.003797-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. RODOLFO FEDELI 

Reu...... : BTR BRASIL LTDA 

Advogado : SP062767 - WALDIR SIQUEIRA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.003812-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FARMAMED DROG LTDA e Outros 

Advogado : SP137944 - HEBER RENATO DE PAULA PIRES e outro 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.003813-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ITO COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

Advogado : SP129374 - FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP 

Advogado : Proc. AKIRA UEMATSU 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.003814-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PASQUALE ANTONELLI & CIA LTDA 

Advogado : SP129374 - FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP 

Advogado : Proc. AKIRA UEMATSU 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.003815-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : LOJAS VEM ATACADO LTDA e Outros 

Advogado : SP129374 - FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.003816-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ETRURIA IND/ DE FIBRAS E FIOS SINTETICOS LTDA 

Advogado : SP062767 - WALDIR SIQUEIRA 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP 

Advogado : Proc. CLELIA DONA PEREIRA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.003817-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SORODIESEL RETIFICA DE MOTORES BOMBAS E PECAS LTDA 

Advogado : SP129374 - FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 
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Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.10.004396-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MARITAL TEXTIL LTDA 

Advogado : SP118873 - LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. AKIRA UEMATSU 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.10.000584-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MARITAL TEXTIL LTDA 

Advogado : SP118873 - LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. EDNEIA GOES DOS SANTOS 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.10.001183-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTENOR JOSE BELLINI FILHO 

Reu...... : ODAIL GALVAO 

Advogado : SP068002 - WALDERLI TULIO LOUSAN 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.10.004858-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DROGAPENHA SOROCABA LTDA 

Advogado : SP134142 - VASCO LUIS AIDAR DOS SANTOS e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANA MARIA CORREIA BAPTISTA COSTA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.10.001490-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO 

Reu...... : MARIA SILVIA MADUREIRA BATAGLIN e Outro 

Advogado : SP079448 - RONALDO BORGES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

 

SOROCABA, 26 de Janeiro de 2009 

 

 

RODRIGO ZACHARIAS 

Juiz Federal Consultor Presidente 

1ª VARA DE SOROCABA - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO 60 DIAS - 20/01/2009 
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O Juiz Federal da 1ª Vara Federal em Sorocaba - 10ª. Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, DR. JOSÉ 

DENILSON BRANCO 

FAZ SABER, a CLEUBER EXPEDITO AFONSO TOSTA, RG 84.393.385 SSP/SP, CPF 661.964.508-91, filho de 

Antonio Tosta de Oliveira e Maria de Lourdes Afonso Tosta, constando dos autos residir à Rua Pedro Gomes Cardim, 

nº 128, apto. 84, Bloco Astúrias, São Paulo, que se encontra em local incerto e não sabido, que nos autos da Ação Penal 

nº 2004.61.10.005847-0, que a Justiça Pública lhe move, foi proferida sentença em 21 de agosto de 2008, cujos tópicos 

finais transcrevo a seguir: ... Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA e CONDENO o Réu Cleuber 

Expedito Afonso Tosta, pelo crime previsto no artigo 168-A, combinado com o art. 71, ambos do Código Penal. Passo à 

dosimetria da pena. Em razão dos seus antecedentes, inexistindo condenação penal anterior, e tendo em vista as demais 

condições e razões de reprovação e prevenção delitiva indicadas no art. 59 do CP, inclusive pelo baixo valor do débito 

principal ( R$ 29.380,00) e o pagamento parcial da dívida - fls. 215 - R$ 8.011,00, fixo a pena-base no mínimo legal, ou 

seja, em dois anos de reclusão, e a dez dias-multa. Inexistem agravantes ou atenuantes, seja da parte especial, seja da 

parte geral do CP. Por sua vez, considerando o fato de o crime em questão ter sido cometido na forma continuada (ante 

as ações semelhantes em condições de tempo, lugar e maneira de execução), e tendo em vista a pacífica corrente que 

dosa esse aumento de pena em razão do número de delitos praticados (E.STF, HC 69.033-5, rel. Min. Marco Aurélio, 

DJU de 13.03.92, pág. 2925, e TACRIM-SP, rev. 117.450, rel. Juiz Ercílio Sampaio), e, ainda, em razão de o réu ter 

deixado de efetivar o recolhimento da exação em tela por 10 (dez) vezes, aumento a pena base fixada em 1/6 (um 

sexto). Dessa forma, não existindo mais causas de aumento ou diminuição da pena, fixo as penas em dois anos e quatro 

meses de reclusão, e a onze dias-multa. Não havendo nos autos referência acerca da situação econômica-pessoal do 

condenado, fixo o valor unitário do dia-multa no mínimo legal, a saber, 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente 

ao tempo dos fatos, atualizados monetariamente, na forma do 2º do art. 49 do CP, sendo que a liquidação da pena de 

multa deve se fazer em fase de execução. Por sua vez, ante ao acima exposto, e presentes os requisitos do art. 44 e 

seguintes do CP (com a redação dada pela Lei 9.714/98), SUBSTITUO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE acima 

definida por duas penas restritivas de direito, ambas pela duração de dois anos e quatro meses. Dessa forma, durante 

esse período, sob pena de revogação dessa substituição (art. 44, 4º, do CP), o condenado deverá prestar serviços para 

entidade de assistência social cadastrada na Vara da execução da pena. Também durante esse período, a condenada 

deverá cumprir limitação de fim de semana, nos termos e condições expressos no art. 48 do CP. Na eventualidade de 

revogação dessa substituição, o condenado deve iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade no regime aberto, 

sob as condições gerais obrigatórias e outras a critério do Juízo das Execuções. O condenado arcará com as custas do 

processo e tem o direito de apelar em liberdade. Após o trânsito em julgado para a acusação, voltem os autos para a 

apreciação de eventual prescrição retroativa (último fato criminoso ocorreu em 01.2002 e o recebimento da denúncia 

deu-se em 13.03.2006), tendo em vista a súmula 492 do Supremo Tribunal Federal (Quando se tratar de crime 

continuado, a prescrição regula-se pela pena imposta na sentença, não se computando o acréscimo decorrente da 

continuação), assim como decorreu prazo superior a quatro anos (art. 109, V, do Código Penal). P.R.I. Assim, expediu-

se o presente Edital, com o prazo de 60 (sessenta) dias, através do qual fica o referido réu intimado da mencionada 

sentença, com ciência de que, findo o prazo, começará a fluir o prazo recursal, após o que a mesma transitará em 

julgado CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Para o conhecimento dos interessados, vai o presente 

edital publicado na Imprensa Oficial e afixado no local de costume. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos vinte 

de janeiro de dois mil e nove.  

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUICAO PREVIDENCIARIO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000765-2 PROT: 21/01/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON LEONARDO DE BARROS 

ADV/PROC: SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000766-4 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCO ANTONIO COLOMBO 

ADV/PROC: SP248524 - KELI CRISTINA GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000767-6 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO DE GODOY 

ADV/PROC: SP223890 - VITOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000768-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARIA DE DEUS 

ADV/PROC: SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000769-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ VITORIO CRESTANI 

ADV/PROC: SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000770-6 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIR NARDI 

ADV/PROC: SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000771-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LINDINALVA RODRIGUES SOARES 

ADV/PROC: SP091726 - AMELIA CARVALHO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000772-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUDITE CECILIA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000773-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENILDA DA SILVA NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000774-3 PROT: 21/01/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEUSA ALCANTARA DA SILVA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000775-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS MITSUO HAYAMA 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000776-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA BARROS 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000777-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GERALDO MARIZ 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000778-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO CANUTO DE RESENDE 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000779-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISMAEL DE ALMEIDA PIRES 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000780-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS VENICIUS BRITO 

ADV/PROC: SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000781-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILTON NOGUEIRA DA CUNHA 

ADV/PROC: SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000782-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JANE SANDRA MONICA EISENHAUER BAPTISTA 

ADV/PROC: SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000783-4 PROT: 21/01/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NADIR ROMANELLI 

ADV/PROC: SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000784-6 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TAPAJOS SEPE DINIZ 

ADV/PROC: SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000785-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO PACHECO DA SILVA 

ADV/PROC: SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000786-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PEDROZO FILHO 

ADV/PROC: SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000788-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZIA APARECIDA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP151545 - PAULO SOARES BRANDAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000789-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO DIAS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP056739 - ADAIR MARTINS DIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000790-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOANA DA FONSECA MATOS 

ADV/PROC: SP158049 - ADRIANA SATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000791-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP176804 - RENE ROSA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000811-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP157156 - PERCIO PAULO BERNARDINO DE MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000812-7 PROT: 22/01/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DA SILVA DOS ANJOS 

ADV/PROC: SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000813-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VILSON MECOME 

ADV/PROC: SP111293 - GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000814-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO LUIS ZANATA 

ADV/PROC: SP047130 - JOAO DE DEUS GOMES E OUTROS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - AG VILA MARIANA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000815-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000816-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ALVES DE SOUZA LIMA 

ADV/PROC: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000817-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE AMANCIO DA COSTA 

ADV/PROC: SP049532 - MAURO BASTOS VALBÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000818-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO LODRON 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000819-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ JOAQUIM DA SILVA 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000820-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO LAUREANO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000821-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1503/1976 

AUTOR: WAGNER DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000822-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA BENEDITA DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000823-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE NILSON BARBOSA 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000824-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AILTON RODRIGUES JACOB 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000825-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUGUSTO YOSHIDA 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000826-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORIVAL ZACARIAS PEDRO 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000827-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISUGUMI FUKUDA 

ADV/PROC: SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000828-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OTAVIANO FLORENTINO TEIXEIRA NETO 

ADV/PROC: SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000829-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDA MARIA COSTA CICARELLI 

ADV/PROC: SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000830-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: MARIA IGNES MARIANO 

ADV/PROC: SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000831-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FREDERICO HESSEL NETO 

ADV/PROC: SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000832-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURICIO ZANIN 

ADV/PROC: SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000833-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELENA MARKOULAKIS 

ADV/PROC: SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000834-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCE DE OLIVEIRA KED 

ADV/PROC: SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000835-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO COLACO DA SILVA 

ADV/PROC: SP226868 - ADRIANO ELIAS FARAH 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000836-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FATIMA DIAS DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP226868 - ADRIANO ELIAS FARAH 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000837-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LIVINA DE SOUSA CAVALCANTE 

ADV/PROC: SP220664 - LEANDRO BALCONE PEREIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000838-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA AGUIAR 

ADV/PROC: SP226868 - ADRIANO ELIAS FARAH 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000839-5 PROT: 22/01/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO ABAIT 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000840-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON SALVADOR AMABILE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000841-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELOY TOME 

ADV/PROC: SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000842-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IRMA ALVES DEFENDI 

ADV/PROC: SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000843-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BUENO DE CAMARGO 

ADV/PROC: SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000844-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MILTON PERROTTA 

ADV/PROC: SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000845-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARMANDO PEREIRA LORETO JUNIOR 

ADV/PROC: SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000846-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ DE OLIVEIRA XAVIER 

ADV/PROC: SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000798-6 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.83.007411-9 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: DEUSA GANDINI SANCHES 

ADV/PROC: SP216486 - ANTONIO NILSON DE ASSIS 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000799-8 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.83.004219-2 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: JOSE ROBERTO GAZOLA 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000800-0 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.83.004423-1 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: JOSE LEONARDO FILHO 

ADV/PROC: SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000801-2 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.83.003211-3 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: VALTER CANOVA 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000802-4 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 94.0031428-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO 

EMBARGADO: PEDRO PERDIGAO DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP106085 - TANIA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000803-6 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.011299-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA 

EMBARGADO: JUDITH SILVA 

ADV/PROC: SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000804-8 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.014821-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ALESSANDRO RODRIGUES JUNQUEIRA 

EMBARGADO: JOAO ARMENTANO PACHECO 

ADV/PROC: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000805-0 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.83.000431-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NELSON DARINI JUNIOR 

EMBARGADO: FRANCISCA ROMANA BENTES E OUTROS 

ADV/PROC: SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000806-1 PROT: 07/01/2009 
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CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.013804-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 

EMBARGADO: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADV/PROC: SP217966 - GERALDO MARCOS FRADE DE SOUSA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000807-3 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.002456-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

EMBARGADO: JESUS PINTO DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000808-5 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 00.0760068-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

ADV/PROC: PROC. LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 

EMBARGADO: RUTH RIBEIRO BRAZ 

ADV/PROC: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000809-7 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2007.61.83.002082-9 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: MARIA MARGARIDA DE RESENDE 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000810-3 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.83.005088-7 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: EDVALDO FRANCISCO DA SILVA 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTRO 

VARA : 7 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.83.002828-6 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SELMA FERREIRA CUENCA GARCIA 

ADV/PROC: SP216971 - ANDRÉIA CARRASCO MARTINEZ PINTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008707-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL GONSALES PERES 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010896-8 PROT: 31/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORACIO LOMEU BASTOS 

ADV/PROC: SP273309 - DANIEL CANDELI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000062 

Distribuídos por Dependência______________: 000013 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000078 

 

 

Sao Paulo, 22/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

PORTARIA N.º 04/2009. 

 

A DOUTORA ANDRÉA BASSO, JUÍZA FEDERAL TITULAR DA QUARTA VARA FEDERAL 

PREVIDENCIÁRIA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,  

CONSIDERANDO que a servidora MARIA CRISTINA DIAS, RF 4791, Supervisora de Procedimentos Ordinários 

(FC-05) encontra-se em licença-gestante, 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora KELLY CRISTINA RODRIGUES, RF 5631, para substituí-la no período de 19/01/09 a 

20/02/2009. 

Cumpra-se. Publique-se. Comunique-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DENISE APARECIDA AVELAR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000526-5 PROT: 21/01/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000555-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 
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EXECUTADO: DROGA STAR ARARAQUARA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000556-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: CORREA & CARDIM LTDA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000557-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN AMERICO BRASILIENSE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000558-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ARARAQUARA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000559-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: VIA FARMA DROG LTDA - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000560-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: F H V FIGUEIREDO DROG - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000562-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROGA VEN LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000563-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: MUNICIPIO DE RINCAO/SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000564-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: EG ARARAQUARA LTDA - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000565-4 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 
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EXECUTADO: DROGA BEM DE ARARAQUARA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000566-6 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: FATIMA ELIANA GRANADA GARCIA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000567-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: KEILA ANDREIA OLIVEIRA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000568-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG COLOMBO ARARAQUARA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000569-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: FCIA COLOMBO ARARAQUARA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000570-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: ANDERSON CARLOS EREDIA - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000574-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000575-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: MATEUS ANTONIO ESTRELLA ARARAQUARA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000576-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: FARMA POP ARARAQUARA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000577-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 
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EXECUTADO: DIRCEU JOSE RIGOLIN ARARAQUARA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000578-2 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN AMERICO BRASILIENSE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000579-4 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: TERESINHA FATIMA PAULA BRAVO - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000580-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000583-6 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: JUSSARA ANGELA MAGALHAES BRADBURY - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000584-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: RICARDO SIQUEIRA RINCAO - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000585-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: LUIS CARLOS ROSATO AMERICO BRASILIENSE - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000586-1 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: UNIMED IBITINGA COOP TRAB MED 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000587-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000588-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1512/1976 

EXECUTADO: ELENIR MARILZA SOUZA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000589-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP238167 - MARCOS EDUARDO DELPHINO ROCHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000590-3 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILZA GOMES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP265744 - OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000600-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000601-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000602-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000603-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000604-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000605-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000606-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000607-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000608-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000609-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000610-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000611-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000612-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000613-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000614-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000615-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000616-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000620-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000623-3 PROT: 22/01/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000625-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: EJ ESCOLA DE AERONAUTICA LTDA ME 

ADV/PROC: SP062297 - UBALDO JOSE MASSARI JUNIOR 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000627-0 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: THAIS CRUZ PEREIRA - ME 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.20.000619-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2005.61.06.010723-5 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: IRINEU APARECIDO ZORZAN 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000052 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000053 

 

 

Araraquara, 22/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2009.61.23.000145-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIETA DOS REIS LOURENCO 

ADV/PROC: SP079010 - LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000146-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA 

ADV/PROC: SP059301 - JOSE PEREIRA DE GODOI 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000147-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO DONIZETE APARECIDO PEREIRA 

ADV/PROC: SP143993 - FRANCISCO ARISTEU POSCAI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000148-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILTON CORREIA LIMA 

ADV/PROC: SP187591 - JOSILEI PEDRO LUIZ DO PRADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

Braganca, 22/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2009.61.25.000286-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ DANILO TREVISAN 

ADV/PROC: SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000287-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALZIRA BOTTARI TREVISAN 

ADV/PROC: SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000288-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000289-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000290-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000291-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000292-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000293-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000294-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000295-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.25.000296-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000297-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000012 

 

 

Ourinhos, 22/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE OURINHOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO N. 02/2009, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

A Dra. Márcia Uematsu Furukawa, Juíza Federal da 1.ª Vara de Ourinhos, 25.ª Subseção Judiciária do Estado de São 

Paulo, na forma da lei FAZ SABER a MARIA A. M . M. GONÇALVES OURINHOS-ME, CNPJ n. 02.145.322/0001-

54, o qual se encontra em lugar incerto ou não sabido, que por este Juízo tramita a execução fiscal n. 

2007.61.25.002193-2, movida pelo INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E 

QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO em face de MARIA A. M . M. GONÇALVES OURINHOS-ME, para 

cobrança da dívida decorrente de multa imposta, CDA n. 125, ficando CITADA para que, no prazo de cinco dias, a 

contar do vencimento do presente Edital, pague a quantia de R$ 5.439,38 (Cinco mil quatrocentos e trinta e nove reais e 

trinta e oito centavos), valor atualizado até julho de 2007, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhes 

penhorados bens suficientes para a satisfação do débito e seus acessórios. E, para que chegue ao conhecimento do 

executado e, no futuro, não venha alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que 

será publicado e afixado na forma da lei, no átrio deste Fórum Federal, localizado na Av. Rodrigues Alves, 365, Vila 

Sá. Ourinhos, 22 de janeiro de 2009. Eu,_______, Daiton Delatorre, Analista Judiciário, digitei. E eu, _______, Sabrina 

Assanti, Diretora de Secretaria, conferi. 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO N. 04/2009, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

A Dra. Márcia Uematsu Furukawa, Juíza Federal da 1.ª Vara de Ourinhos, 25.ª Subseção Judiciária do Estado de São 

Paulo, na forma da lei FAZ SABER a MAURÍLIO ROSSETO, CPF n. 654.639.608-44, o qual se encontra em lugar 

incerto ou não sabido, que por este Juízo tramita a execução fiscal n. 2005.61.25.001996-5, movida pelo INSTITUTO 

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO em face de 

CASA KI-DOCES DE OURINHOS LTDA ME e MAURÍLIO ROSSETO, para cobrança das multas impostas, CDAs 

ns. 37, 28, 30, 31 e 18, ficando CITADO para que, no prazo de cinco dias, a contar do vencimento do presente Edital, 

pague a quantia de R$ 32.272,70 (Trinta e dois mil duzentos e setenta e dois reais e setenta centavos), valor atualizado 

até maio de 2005, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhes penhorados bens suficientes para a 

satisfação do débito e seus acessórios. E, para que chegue ao conhecimento do executado e, no futuro, não venha alegar 

ignorância, expediu-se o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado e afixado na forma da lei, no 

átrio deste Fórum Federal, localizado na Av. Rodrigues Alves, 365, Vila Sá. Ourinhos, 22 de janeiro de 2009. 
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Eu,_______, Daiton Delatorre, Analista Judiciário, digitei. E eu, _______, Sabrina Assanti, Diretora de Secretaria, 

conferi. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

TURMA RECURSAL CRIMINAL - SP 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/01/2009 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2006.61.13.001507-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00048 - APELACAO CRIMINAL 

APELANTE: APARECIDO FRANCISCO DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP185654 - ISIS DA SILVA SOUZA 

APELADO: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO BERNARDO DA SILVA 

JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

Sao Paulo, 22/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/01/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1519/1976 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RONALDO JOSE DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.00.000440-8 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

ADV/PROC: MS008418 - ELAINE ALEM BRITO MARTINELLI 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.000453-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE DOIS IRMAOS DO BURITI - MS 

ADV/PROC: MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001044-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

REQUERIDO: JUIZO DO ANEXO DA EXECUCAO PENAL EM CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 98 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001046-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM AUGUSTO NOSSA DA SILVA - ESPOLIO 

ADV/PROC: MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001047-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAROLINA CLESSAN PEREIRA 

ADV/PROC: MS005124 - OTON JOSE NASSER DE MELLO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001048-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDEMIR SALES DA SILVA 

ADV/PROC: MS007179 - ALEXANDRE ALVES CORREA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001049-4 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: EDER DEVESA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001050-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: EDSON GERALDO PEREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001052-4 PROT: 22/01/2009 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WELLINGTON SILVA CARDOSO 

ADV/PROC: MS011235 - PAULO ROBERTO CANHETE DINIZ E OUTRO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM MATO GROSSO DO SUL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001053-6 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TALYNE KATHYA BENEDETI REIS 

ADV/PROC: MS009558 - ODIVAN CESAR AROSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001054-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS007620 - CLAUDIO DE ROSA GUIMARAES 

REU: SINDIVET-MS - SINDICATO DOS MEDICOS VETERINARIOS DE MATO GROSSO DO SUL E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001055-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO TAMAKI SATO 

ADV/PROC: MS009834 - CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001056-1 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: LOURDES GERDULINA DA SILVA 

ADV/PROC: PROC. JAIR SOARES JUNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001057-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: ISIDORA CANETE GALEANO 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001059-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001043-3 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.60.00.002997-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: J. JARDIM E CIA LTDA 

ADV/PROC: MS003592 - GERVASIO ALVES OLIVEIRA JR. E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001045-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.60.00.000005-1 CLASSE: 64 

REQUERENTE: HELDER COELHO SILVA 

ADV/PROC: MS006973 - REJANE ALVES DE ARRUDA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001051-2 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00229 - CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

PRINCIPAL: 91.0000979-2 CLASSE: 148 

EXEQUENTE: MILTON COSTA FARIAS 

ADV/PROC: MS002931 - MILTON COSTA FARIAS 

EXECUTADO: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001058-5 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.60.00.006532-6 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: EDSON MENDONCA VEIGA 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA 

EMBARGADO: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000015 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000019 

 

 

CAMPO GRANDE, 22/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

5A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Nº 59/2008-SC05.3 

 

 

PRAZO: 30 (TRINTA) dias 

REFERENTE: AÇÃO PENAL n.º 1999.60.00.002358-4 pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de 

ANTONIO PEREIRA DA SILVA E OUTROSFINALIDADE: INTIMAÇÃO do sentenciado ANTONIO PEREIRA 

DA SILVA, brasileiro, casado, ambulante, nascido aos 27/12/1963, em Glória de Dourados/MS, filho de Miguel Pereira 

da Silva e Maria Martins Amorim da Silva, encontrando-se, hodiernamente, em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, efetue o pagamento das custas processuais no valor de R$ 67,54 (Sessenta e sete 

reais e cinqüenta e quatro centavos), sob pena de se sujeitar à inscrição na Dívida Ativa da União, devendo comprovar o 

pagamento em Juízo. ENCERRAMENTO: Para obstar eventual alegação de ignorância, bem como para que chegue ao 

conhecimento de todos e do referido acusado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio deste Fórum e 

publicado pela imprensa Oficial, com fundamento no artigo 365 do Código de Processo Penal e na Súmula 366 do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

JUÍZO: Quinta Vara Federal da Primeira Subseção Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul. 

ENDEREÇO: Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira nº 128, Parque dos Poderes, Campo Grande - MS.  

 

Campo Grande - MS, 12 de novembro de 2008. 

 

DALTON IGOR KITA CONRADO 

Juiz Federal 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Nº 58/2008-SC05.3 

 

 

PRAZO: 30 (TRINTA) dias 

REFERENTE: AÇÃO PENAL n.º 2000.60.00.003700-9 pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de 

REINALDO DA COSTA PEREIRA E OUTROSFINALIDADE: INTIMAÇÃO de FRANCISCO RODRIGUES DA 

SILVA, brasileiro, casado, agropecuarista, nascido aos 08/01/1956, em Oricuri/PE, filho de João Rodrigues da Silva e 

Antônia Maria de Jesus, encontrando-se, hodiernamente, em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, para que, no prazo 

de 30 (trinta) dias, manifeste-se acerca do interesse na restituição de uma fita micro-cassete PANASONIC, MC60. 

ENCERRAMENTO: Para obstar eventual alegação de ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de 

todos e do referido acusado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio deste Fórum e publicado pela 

imprensa Oficial, com fundamento no artigo 365 do Código de Processo Penal e na Súmula 366 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

JUÍZO: Quinta Vara Federal da Primeira Subseção Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul. 

ENDEREÇO: Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira nº 128, Parque dos Poderes, Campo Grande - MS.  

 

Campo Grande - MS, 11 de novembro de 2008. 

 

DALTON IGOR KITA CONRADO  

Juiz Federal  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 

1A VARA DE TRES LAGOAS 

 

EXPEDIENTE DE INFORMAÇÃO N. 001/2009 

DESTINADO A INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DRA. NEIDE AROMA - OAB/MS 3900 

Em face da informação supra, intime-se a advogada para que forneça o comprovante de transmissão do fax. 

Com a apresentação do documento, distribua-se o feito e autue-se a inicial juntamente com cópia deste expediente. 

Após, tornem os autos conclusos. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000061-7 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

INDICIADO: ADALBERTO DE SOUZA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.60.05.000063-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

INDICIADO: DAVID DVISON RAMOS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

PONTA PORA, 22/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0068/2009 
LOTE Nº 5489/2009 

 

2002.61.84.006718-3 - LUZIA SANT ANNA GOUVEIA (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA e 

ADV. SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Defiro o desarquivamento e o pedido de que as próximas intimações sejam realizadas em nome dos patronos da autora. 

Por outro lado, ante o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório do valor pertencente à parte autora - Luzia Sant 

Anna Gouveia. No entanto, observo que o causídico passou a figurar como patrono da autora após o trânsito em julgado 

do feito, não sendo, portanto, autorizado, conforme Provimento COGE 80/2007, a levantar os valores já depositados em 

Juízo, devendo a autora comparecer pessoalmente à CEF para as providências. Oficie-se à CEF. Cadastre-se o advogado 

no sistema, conforme requerido, intimando-o. Intime-se a autora pessoalmente desta decisão. 

 

2002.61.84.008069-2 - IVANILDO BATISTA DE ARAÚJO (ADV. SP166510 - CLAUDIO NISHIHATA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Embora exista a previsão legal para a fixação de multa 

cominatória pelo descumprimento da ordem judicial, tendo em vista a indisponibilidade do patrimônio público, bem 

como o 

princípio geral de direito que veda enriquecimento sem causa, caso permitido o valor desta execução, estar-se-ia 

admitindo o enriquecimento sem causa do exeqüente, razão pela qual indefiro o pedido contido na petição. Deve-se 

levar 

ainda em consideração o grande volume de benefícios e as dificuldades de operacionalidade da Autarquia em cumprir a 
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decisão judicial no prazo de apenas 15 dias. Ademais, a obrigação de fazer já foi cumprida pela Autarquia-ré, de modo 

que 

se perdeu a motivação da multa aplicada no caso de seu descumprimento. Intime-se. Após, diante do exaurimento da 

prestação jurisdicional, arquive-se o processo. 

 

2002.61.84.011771-0 - JOSÉ CORREIA FILHO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o requerido pelo autor e concedo o prazo 

suplementar de 

90 (noventa) dias. Intime-se. 

 

2002.61.84.012906-1 - CLEMENCIA VENCESLAU SANTOS (ADV. SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, defiro a habilitação ao processo da inventariante Carmen 

Aparecida Vieira dos Santos, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o n.º 954.433.718-00 e determino o pagamento 

dos valores apurados a título de atrasado em seu nome, que ficará responsável pela destinação dos valores aos demais 

herdeiros, se houver, da parte que lhes compete por herança. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante 

apurado a título de atrasados. Intime-se e cumpra-se. 

 

2002.61.84.013823-2 - MARIA HELENA MENDES DOS SANTOS (ADV. SP011140 - LUIZ GONZAGA CURI 

KACHAN e 

ADV. SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI e ADV. SP138712 - PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN e ADV. 

SP180541 

- ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Embora 

exista a 

previsão legal para a fixação de multa cominatória pelo descumprimento da ordem judicial, tendo em vista a 

indisponibilidade do patrimônio público, bem como o princípio geral de direito que veda enriquecimento sem causa, 

não é 

cabível a fixação de multa na presente demanda. As astreintes consistem em um meio de coerção para cumprimento de 

uma obrigação de fazer e não um meio de execução. No caso de insucesso da parte autora da ação principal o 

recebimento da multa pela mesma caracterizará enriquecimento sem causa. Deve-se considerar o grande volume de 

benefícios e as dificuldades de operacionalidade da autarquia em cumprir a decisão judicial no prazo de apenas 20 dias. 

Ademais, a obrigação de fazer prevista na sentença prolatada já foi cumprida pela autarquia ré, de modo que se perdeu a 

motivação da multa aplicada no caso de seu descumprimento. Sem prejuízo, indefiro o pedido de inclusão de advogado 

para a parte autora nesses autos, uma vez que somente após o transito em julgado com a expedição do ofício precatório, 

isto é, encerrada a prestação jurisdicional, o advogado peticionou nos autos, sendo que nada mais a que se fazer nesse 

processo. Publique-se esta decisão ao advogado requerente, procedendo a exclusão do mesmo no sistema informatizado 

deste Juizado. Após, arquivem-se os autos. 

 

2003.61.84.001044-0 - SIGVARD VON BARANOW (ADV. SP132435 - ANTONIA APARECIDA TAVELLIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Irany Lemos Von Baranow, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, 

conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Assim, 

determino a expedição do necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados em nome de sua 

curadora, a Sra. Annely Alynne Von Baranow Murakami, a quem incumbe a administração dos bens da incapaz. 

Intime-se. Cumpra-se. 

    

2003.61.84.011857-2 - LENITA BASTOS TIBURCIO (ADV. SP024500 - MARLI SILVA GONCALEZ ROBBA e 

ADV. 

SP090557 - VALDAVIA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Assim, 

indefiro a impugnação dos cálculos apresentada pelo autor e, uma vez que a prestação jurisdicional deste Juizado 

Especial Federal já se encontra encerrada, inclusive com o levantamento dos valores apurados a título de atrasados em 

19/09/2008, conforme aviso de débito da CEF, determino à baixa nos autos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.012635-0 - GENOVEVA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição acostada aos autos pelo patrono da parte, defiro. 

Dê-se 

baixa no sistema. 

 

2003.61.84.013897-2 - ANTONIO PONTES FILHO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o requerido em petição acostada aos autos. Consta do ofício 

encaminhado pela Caixa Econômica Federal que os valores levantados neste processo em razão da expedição da 

requisição de pequeno valor e ofício precatório foram transferidos para a conta do advogado Wilson Miguel, OAB/SP 

099.858, no banco Caixa Econômica Federal, agência 2075, conta 00020280-3. Assim, diante da verificação de que 

quem efetuou o levantamento sabia ou deveria saber indevido, já que habilitado para conhecer os termos de um 

processo, 

não há que se falar em ausência de culpa. Outrossim, não pode o Estado suportar prejuízo em vista da indisponibilidade 

do patrimônio público, bem como pelo princípio geral de direito que veda enriquecimento sem causa. Do exposto, 

defiro o 

prazo suplementar de 20(vinte) dias para que cumpra a obrigação de devolver os valores levantados indevidamente, em 

razão da expedição da requisição de pequeno valor, devidamente atualizados. Decorrido o prazo sem o cumprimento 

desta decisão, oficie-se ao INSS para que proceda ao desconto administrativo no benefício da parte autora deste 

processo correspondente à quantia acima mencionada, conforme autorizado na Lei 8213/91, artigo 115, inciso II 

combinado com o § 1º, comunicando a este juízo o início do desconto, bem como a expedição de ofício ao Ministério 

Público Federal, à Ordem dos Advogados do Brasil - Secção São Paulo, para as providências que entenderem 

convenientes. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.046233-7 - CONCEIÇÃO RIBEIRO NEVES (ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA 

e 

ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Prossiga-se a execução, considerados os cálculos da contadoria judicial, anexados em 20/01/2009. Int. 

 

2003.61.84.048283-0 - JOÃO JOSÉ MOITINHO (ADV. SP100678 - SANDRA LUCIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que no processo em tela, os atrasados 

calculados pelo INSS, quando da correção monetária, ultrapassarão o limite de 60 salários mínimos, determino a 

intimação 

da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento dos atrasados por meio de ofício 

precatório ou por requisição de pequeno valor. No silêncio, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2003.61.84.059840-5 - RUBENS GILLES D ALESSANDRO (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 

30 

(trinta) dias para cumprimento do despacho de 21/08/2008. Após o prazo, voltem conclusos. Intimem-se. 

 

2003.61.84.069107-7 - JOAO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA e ADV. 

SP215869 - MARIA LEONOR DA SILVA ORLANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Defiro o pedido de exclusão do advogado conforme requerido pelo autor em 26/08/2008 e determino que 

seja os advogados cadastrados aos autos sejam excluidos do processo. Sem prejuízo, observo que os valores constantes 

do lançamento de fase não correspondem ao número de benefício do autor, tendo a decisão de n.º 24836/2006 tornado 

nulo os cálculos lançados no sistema e determinado a elaboração de novos cálculos, que foram devidamente 

apresentados pelo INSS em 18/09/2007. Publique-se esta decisão ao advogado dos autos e após, procedam sua 

exclusão do sistema informatizado deste Juizado. Considerando que o autor já efetuou o levantamento dos valores junto 

à 

Caixa Econômica Federal, resta encerrada a prestação jurisdicional, arquivem-se os autos. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.073150-6 - JOAO BARRETO DOS SANTOS (ADV. SP199783 - CAROLINA GOMES MENDES e ADV. 

SP137166 - ANTONIO PEREIRA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Assim, indefiro a impugnação dos cálculos apresentada pelo autor e, uma vez que a prestação jurisdicional deste 

Juizado 

Especial Federal já se encontra encerrada, inclusive com o levantamento dos valores apurados a título de atrasados em 

11/12/2006, determino à baixa nos autos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.084027-7 - ANTONIO FLAVIO DA SILVA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da petição da parte autora e das provas juntadas 

aos 

autos, reconsidero a decisão anteriormente proferida, em razão do princípio da economia processual. Intimem-se. Após, 

diante do exaurimento da prestação jurisdicional, arquive-se o feito. 

 

2003.61.84.094747-3 - PEDRO DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 
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CAMARDELLA e ADV. 

SP188974 - GRAZIELLA REGINA BARCALA PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Assim, indefiro a impugnação dos cálculos apresentada pelo autor e, uma vez que a prestação jurisdicional 

deste Juizado Especial Federal já se encontra encerrada, inclusive com o levantamento dos valores apurados a título de 

atrasados em 11/07/2008, determino à baixa nos autos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.104012-8 - ANTONIO BORTOLUCCI (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO e ADV. 

SP127260 - 

EDNA MARIA ZUNTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando o 

processo, 

verifico que no caso em tela constam dos autos os documentos necessários à apreciação do pedido, sendo certo que 

dentre as documentações que instruem o pedido de habilitação, consta termo de compromisso de inventariante. Assim, 

diante da existência de inventário, resta prejudicada a análise do pedido de habilitação de todos as herdeiras, uma vez 

que à inventariante cabe a administração dos bens deixados pela falecida até a devida partilha. Diante do exposto, defiro 

a habilitação ao processo da inventariante,a Sra. Sônia Aparecida Bortolucci Ribeiro, e determino o pagamento dos 

valores apurados a título de atrasado em seu nome, que ficará responsável pela destinação dos valores às demais 

herdeiras da parte que lhes compete por herança. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a 

título de atrasados. Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.010876-5 - FLORENTINO ALMERIA DE LA CALLE (ADV. SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reputo prejudicada a petição acostada aos 

autos, 

tendo em vista que a parte autora já efetuou o levantamento dos valores objeto da presente demanda por meio de RPV, 

estando, portanto, preclusa qualquer discussão referente aos valores. Contudo, se a parte autora desejar prosseguir no 

questionamento da execução, deverá, no prazo de 20(vinte) dias, recompor os valores levantados junto à Caixa 

Econômica Federal devidamente atualizados. Frisa-se que a recomposição da conta não é critério deste juízo, mas, dos 

procedimentos adotados para expedição de pagamento contra a Fazendo Pública, considerando que quando da 

expedição da requisição levantada pela parte, havia a informação ao Egrégio Tribunal Regional Federal de que se 

tratava 

de requisição do valor total da condenação e, não, de parte incontroversa. Há de se observar, também, o disposto no 

artigo 100, § 4º, da Constituição Federal. Ademais, se pudesse a parte autora, satisfeita com o cumprimento da 

obrigação 

de fazer e pagar, permanecer questionando a relação processual, tornaria o procedimento deste Juizado Especial eterno. 

Decorrido o prazo concedido a parte autora, sem cumprimento do determinado, arquive-se o feito diante do 

exaurimento 

da prestação jurisdicional. Com a recomposição da conta, tornem conclusos. Intime-se. 

 

2004.61.84.018097-0 - ALFREDO AMADEU LUIZ MARTUCCI (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO 

MARTINEZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reputo prejudicada a petição acostada aos 

autos, tendo em vista que a parte autora já efetuou o levantamento dos valores objeto da presente demanda por meio de 

RPV, estando, portanto, preclusa qualquer discussão referente aos valores. Contudo, se a parte autora desejar prosseguir 

no questionamento da execução, deverá, no prazo de 20(vinte) dias, recompor os valores levantados junto à Caixa 

Econômica Federal devidamente atualizados. Frisa-se que a recomposição da conta não é critério deste juízo, mas, dos 

procedimentos adotados para expedição de pagamento contra a Fazendo Pública, considerando que quando da 

expedição da requisição levantada pela parte, havia a informação ao Egrégio Tribunal Regional Federal de que se 

tratava 

de requisição do valor total da condenação e, não, de parte incontroversa. Há de se observar, também, o disposto no 

artigo 100, § 4º, da Constituição Federal. Ademais, se pudesse a parte autora, satisfeita com o cumprimento da 

obrigação 

de fazer e pagar, permanecer questionando a relação processual, tornaria o procedimento deste Juizado Especial eterno. 

Decorrido o prazo concedido a parte autora, sem cumprimento do determinado, arquive-se o feito diante do 

exaurimento 

da prestação jurisdicional. Com a recomposição da conta, tornem conclusos. Intime-se. 

 

2004.61.84.018964-9 - JOSE FELICIANO (ADV. SP180801 - JAKELINE COSTA FRAGOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro a impugnação dos cálculos apresentada pelo autor e, 

uma 

vez que a prestação jurisdicional deste Juizado Especial Federal já se encontra encerrada, inclusive com o levantamento 

dos valores apurados a título de atrasados em 02/03/2007, conforme aviso de débito da CEF, determino à baixa nos 

autos. Intime-se. Cumpra-se. 
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2004.61.84.024754-6 - ANNA CRUZ MAIANTE (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Anexe o ofício 0042/2009 da Caixa Econômica Federal 

aos 

autos e intime-se a parte autora informando que os valores referentes à requisição de pagamento já se encontram 

disponíveis para levantamento, em seu nome, na agência 2766, conta n.º 01209035-4, podendo o saque ser efetuado por 

ela em qualquer agência da Caixa Econômica Federal do Estado de São Paulo. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.059957-8 - AKIRA TAKEBAYASHI (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reputo prejudicada a petição acostada aos autos em 05/12/2008 tendo 

em vista que o autor já efetuou o levantamento dos valores objeto da presente demanda em data anterior (01/12/2008), 

por meio de RPV, estando, portanto, preclusa qualquer impugnação de valores. Outrossim, verifico que na planilha de 

cálculos apresentada pelo INSS consta como data de início de cálculo 10/12/1998. Intime-se e após, diante do 

exaurimento da prestação jurisdicional, aguarde-se a juntada do aviso de débito e dê-se baixa nos autos. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.067465-5 - ISALTINA RODRIGUES DE SALES (ADV. SP258859 - TELMA APARECIDA 

RODRIGUES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de 

habilitação 

de Jair Carlos de Sales, Olair Cardoso de Sales, Aparecida Clarice de Sales Sobrinho e Almir Batista Sales, na 

qualidade de 

sucessores da autora falecida, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, 

conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Considerando 

a impossibilidade da existência de mais de um nome no ofício requisitório, expeça-se a requisição para pagamento do 

montante apurado a título de atrasados em nome de Jair Carlos de Sales, que ficará responsável pela parte que cabe a 

cada um dos herdeiros habilitados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.096742-7 - ANDRE DE JESUS XAVIER (ADV. SP119219 - UBIRATA COBRA KAISER LEITE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o quanto requerido em petição acostada aos 

autos, 

uma vez que, é prática comum neste Juizado sua requisição, bem como a juntada pelos interessados. Assim, cumpra a 

parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 30(trinta) dias o quanto determinado na decisão anterior, 

trazendo a 

este Juízo a certidão de existência de habilitados à pensão por morte expedida pelo próprio INSS. Esclareço, outrossim, 

que a apresentação deste documento é essencial para deferimento do pedido de habilitação, sendo certo que este 

Juizado tomou todos os cuidados para que as solicitações aqui feitas fossem passíveis de cumprimento. Assim, a 

certidão 

de dependentes poderá ser requerida na Agência da Previdência Social (APS), situada na rua Cel. Xavier de Toledo, 280 

- 

3º andar - Centro - SP/SP - CEP 01048-000, para os casos de dificuldade na obtenção em outra Agência da Previdência. 

Intime-se. 

 

2004.61.84.104023-6 - VANESSA PONSTINNICOFF DE ALMEIDA (ADV. SP137658 - MARIA APARECIDA 

PONSTINNICOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro a 

impugnação 

dos cálculos apresentada pelo autor. Intime-se. 

 

2004.61.84.142603-5 - NOE ONOFRE LEME (ADV. SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI e ADV. 

SP166705 - 

PATRÍCIA CASALINI DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ante o 

exposto, defiro o pedido de habilitação de Mariana Conceição Lisboa Leme, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob 

o 

nº. 158.585.948-87, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, e, indefiro o 

pedido das demais requerentes, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.153255-8 - FRANCISCA THEREZINHA C GUTIERREZ (ADV. SP089224 - JOSE BENEDITO DA 

SILVEIRA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. Diante dos documentos anexados aos 

autos 

em 21/05/2005 e 13/01/2009, DEFIRO a habilitação das requerentes MÁRCIA GUTIERREZ e MÍRIAN MARIA 

GUTIERREZ, nos termos do art. 1.060 do CPC. 2 -Proceda a Secretaria às alterações cadastrais necessárias e certifique 

quanto ao trânsito em julgado. 3 - Após, à Contadoria Judicial para elaboração de eventuais cálculos, no prazo de 30 

(trinta) dias. Int. 

 

2004.61.84.188179-6 - ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP063197 - CLAUDIO NUNES PATROCINIO e ADV. 

SP062446 - 

NELSON BRAZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Indefiro o quanto 

requerido em petição acostada ao autos, uma vez que, é prática comum neste Juizado a requisição da referida certidão, 

bem como o fornecimento da mesma pelo INSS. Assim, cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável 

de 

30(trinta) dias o quanto determinado na decisão anterior, trazendo a este Juízo a certidão de existência ou inexistência 

de 

habilitados à pensão por morte. Esclareço, outrossim, que a apresentação deste documento é essencial para deferimento 

do pedido de habilitação, sendo certo que este Juizado tomou todos os cuidados para que as solicitações aqui feitas 

fossem passíveis de cumprimento. Assim, a certidão de dependentes poderá ser requerida na Agência da Previdência 

Social (APS), situada na rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar - Centro - SP/SP - CEP 01048-000, para os casos de 

dificuldade na obtenção em outra Agência da Previdência. Intime-se. 

 

2004.61.84.266772-1 - MIGUEL DIAZ Y GARCIA TALAVERA (ADV. SP094974 - MARILENA DE LOURDES 

DA M 

PEIXOTO G DIAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do decurso do 

prazo, 

da ausência de manifestação do INSS e da concordância da parte autora quanto aos cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial, homologo os cálculos efetuados pela Contadoria do Juízo e determino a expedição de requisição 

suplementar no montante de R$ 12.293,73 (DOZE MIL DUZENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E SETENTA E 

TRêS 

CENTAVOS. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.275510-5 - DAISY MANTOVANI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A CEF anexou aos autos documento referente à obrigação de corrigir 

a 

conta do demandante. Neste sentido, dê-se ciência a parte autora para, se entender conveniente, impugnar os cálculos, 

devendo, neste caso, anexar planilha com os valores que entende corretos, no prazo de 10 dias. Silente, com a 

concordância ou não havendo comprovação de eventual discordância, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema. 

Int. 

 

2004.61.84.314364-8 - JOSE BIASON (ADV. SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que para a elaboração dos cálculos, conforme pretendido 

pela parte, é imprescindível a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição e, considerando ainda que é 

dever da parte apresentar referido documento, já que o Decreto n.º 77.077/76 dispensou o INSS da conservação do 

processo concessório do benefício quando decorridos cinco anos da data de sua concessão, determino: a) junte a parte 

autora, no prazo de 30(trinta) dias a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que 

gerou a RMI concedida, ressaltando que não será aceito nenhum outro documento que não o solicitado e que a não 

juntada impossibilitará a elaboração de novos cálculos, restando prejudicada a impugnação; b) com a juntada da relação 

de salários, remetam-se os autos à Contadoria Judicial; c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, voltem 

conclusos. d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2004.61.84.335584-6 - ESMERALDA ROSSINI CALIA E OUTROS (ADV. SP201840 - RICCARDO MARCORI 

VARALLI e 

ADV. SP199192 - JANAINA THAIS DANIEL); GASPAR CALIA(ADV. SP177477-MICHAEL ROBERTO 

MIOSSO); DEISE 

CALIA(ADV. SP177477-MICHAEL ROBERTO MIOSSO); DEISE CALIA(ADV. SP052904-OSWALDO 

BAPTISTA 

OLIVEIRA); DEISE CALIA(ADV. SP199192-JANAINA THAIS DANIEL); DEISE CALIA(ADV. SP201840-

RICCARDO 

MARCORI VARALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, 

defiro o pedido 
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de habilitação de Deise Calia - CPF 510.232.968-53, Darcy Calia - CPF 012.136.678-28 e Carlos Gaspar Calia 

Arismendes - 

CPF 164.148.638-40, na qualidade de sucessores do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado 

com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na 

Caixa Econômica Federal, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 

1/3 

do valor depositado, a cada herdeiro(a) habilitado(a). Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.351129-7 - BRASILINA HONORIA CARDOSO (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Autor informou existência de benefício originário à 

pensão por 

morte. 1. Intime-se/oficie-se o INSS para cálculos e cumprimento da sentença, no prazo de 30 dias. 2. Com a anexação 

da documentação pelo INSS, havendo interesse, manifeste-se a parte autora. Em caso de discordância, apresente 

documentação e planilha de cálculos. No silêncio da parte autora dê-se baixa findo. Comprovada documentalmente a 

inexistência de benefício precedente à pensão por morte ou outro caso em que não exista diferença a apurar em favor da 

parte autora, determino a remessa dos autos ao arquivo. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2004.61.84.357812-4 - ALDROVANDO GONZAGA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o réu sobre os cálculos apresentados pelo 

autor, 

no prazo de 15 dias. Após, à Contadoria para parecer e conferência. Tornem conclusos para decisão. Int. 

 

2004.61.84.404427-7 - ANNA MARIA GALVANI CAVALHEIRO E OUTRO (ADV. SP140493 - ROBERTO 

MOHAMED 

AMIN JUNIOR); MANOEL CAVALHEIRO FILHO(ADV. SP140493-ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o requerido em petição acostada aos autos, tendo 

em 

vista o levantamento dos valores apurados neste feito em 14/04/2008, conforme fase processual (seqüência 13) e extrato 

da Caixa Econômica Federal. Assim, se a parte autora desejar prosseguir no questionamento da execução, deverá, no 

prazo suplementar e improrrogável de 20(vinte) dias, recompor os valores levantados junto à Caixa Econômica Federal 

devidamente atualizados. Decorrido o prazo concedido a parte autora, sem cumprimento do determinado, arquive-se o 

feito diante do exaurimento da prestação jurisdicional. Com a recomposição da conta, tornem conclusos. Intime-se. 

 

2004.61.84.408736-7 - PETRU BONTIA (ADV. SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reputo prejudicada a petição acostada aos autos em 09/01/2009, tendo em 

vista que os cálculos juntados não correspondem à condenação em sentença, uma vez que abrangem não só as parcelas 

vencidas até a sentença condenatória, como também as que venceram entre a sentença e o efetivo reajuste da RMA, 

englobando nos valores apurados o complemento positivo que deve ser pago administrativamente pelo INSS. Assim, 

concedo o prazo suplementar e improrrogável de 30 (trinta) dias para juntada da relação dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando que não será aceito nenhum outro 

documento que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a elaboração de novos cálculos, restando 

prejudicada 

a impugnação; Com a juntada da relação de salários, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, decorrido o prazo sem 

cumprimento do determinado, tornem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.417585-2 - CLEBER VIEIRA (ADV. SP107362 - BENEDITO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por 60 (sessenta) dias para cumprimento 

da 

decisão 6301088282/2008. Após o prazo, voltem conclusos. Intimem-se. 

 

2004.61.84.435026-1 - ANTONIA GOMES PIZZECHELLO (ADV. SP165341 - DULCE APARECIDA DA ROCHA 

PIFFER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, visando dar prosseguimento à 

execução 

concedo à parte autora o prazo suplementar para cumprir a decisão anterior ou, não possuindo meios para fazê-lo, 

informar 

a este juízo o nome completo, data de nascimento, CPF e nome da mãe do instituidor da pensão por morte, de forma a 

viabilizar pesquisas pelo INSS. Intimem-se. 
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2004.61.84.440069-0 - MARIA MAGDALENA VENTURA GARCIA (ADV. SP139717 - LUIZ ANTONIO 

MARSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimadas as partes, efetuada a revisão, 

verifica-se 

que a espécie do benefício da parte autora, não permite a correção pela aplicação do índice ORTN, considerando os 

termos do art. 21, I, § 1º, da CLPS, aprovada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, bem como o Enunciado 

das Turmas Recursais nº 9, pois que a correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN, Lei 6.423/77, não 

alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão por morte e auxílio reclusão. Desta forma, 

diante das provas e manifestações das partes anexadas ao feito, bem como, considerando que a pensão por morte que a 

parte autora recebe não tem benefício precedente, determino a remessa dos autos ao arquivo, uma vez que não há 

diferenças a apurar em favor da parte autora. Intimem-se. 

 

2004.61.84.467610-5 - JOAQUIM MARCONDES DA SILVEIRA (ADV. SP107362 - BENEDITO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por 60 (sessenta) dias 

para 

cumprimento da decisão 6301088371/2008. Após o prazo, voltem conclusos. Intimem-se. 

 

2004.61.84.476850-4 - HERBERT SCHEINER (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Resta prejudicado o requerido em petição acostada aos 

autos 

em 26/11/2008, uma vez que já cumprido o quanto determinado na r. decisão anteriormente proferida. Passo a analisar a 

petição de 16/01/2009: Considerando que a parte autora efetuou a recomposição dos valores levantados junto à Caixa 

Econômica Federal devidamente atualizados, determino a remessa dos autos à Contadoria do Juizado para que, 

obedecendo a ordem cronológica de trabalho e sem prejuízo das audiências de instrução e julgamento, elabore os 

cálculos conforme condenação em sentença. Com a juntada do parecer da Contadoria Judicial nos autos, manifestem-se 

as partes no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de preclusão. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.478046-2 - LUIZA DO ESPIRITO SANTO MOREIRA (ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, quando da 

elaboração do ofício pela autarquia ré informando que por se tratar de benefício derivado, o período básico de cálculo 

do 

benefício origem não se encontra dentro do período de aplicação do IRSM, o INSS equivocou-se como os benefícios, 

pois o benefício em questão refere-se à aposentadoria por idade concedida em 20.04.94 e não da pensão por morte 

concedida em 14.10.02. Assim, determino que proceda à alteração do número do benefício da parte autora no sistema 

informatizado do juizado, que deverá constar NB NB41/063.639.020-9, com DIB em 20.04.94, bem como que se oficie 

ao INSS, para que no prazo de 30 (trinta) dias proceda à elaboração dos cálculos apenas das parcelas vencidas nos 

termos do julgado, visto que a renda mensal do benefício já foi revista por Ação Civil Pública, sob pena das medidas 

legais 

cabíveis. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.480662-1 - ILDA XAVIER DE MORAES E OUTRO (ADV. SP081020 - CESAR AUGUSTO MONTE 

GOBBO); 

ANGELO FRANCISCO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Tendo em vista a não manifestação da Autarquia, devidamente intimada, homologo os cálculos apresentados pela 

Contadoria Judicial e determino a expedição dos competentes ofícios requisitórios. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.507802-7 - JOSÉ JOAQUIM BARANDAS (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 5 (cinco) 

dias para 

cumprimento da decisão anterior. Int. 

 

2004.61.84.515791-2 - NELSON CAETANO DE LIMA (ADV. SP142116 - HELIO CAETANO DA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando-se que a autarquia ré quedou-se inerte, 

reitere-se 

os termos do ofício nº 10037/2008 para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça o motivo pelo qual informou ser 

impossível a revisão do benefício do autor, instruindo-se o ofício com cópia da certidão de óbito apresentada pelos 

herdeiros. Cumpra-se, no mais, a decisão anterior. 

 

2004.61.84.538445-0 - FRANCISCO MARTINS (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que não procede a alegação quanto à atualização dos valores do 

benefício do autor, tendo em vista a consulta ao sistema do INSS anexada aos autos e, uma vez que os cálculos 

elaborados pela Autarquia-ré, via sistema eletrônico (DATAPREV), atendem ao sistema informatizado deste Juizado e 

abarcam as condenações determinadas na sentença, indefiro o requerido. Assim, fundamente a parte autora as razões de 

seu inconformismo e explique os pontos de discordância e suas razões, devidamente comprovados, no prazo de 20 

(vinte) 

dias sob pena de preclusão. Intime-se. 

 

2004.61.84.549953-7 - SIDINEI VOLLET (ADV. SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da juntada da relação dos salários de contribuição pela parte autora, 

determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para verificação dos cálculos efetuados pelo INSS. Com a juntada 

do 

parecer da contadoria judicial, manifestem-se as partes, no prazo de 20(vinte) dias sobre os mesmo, sob pena de 

preclusão. Decorrido o prazo para manifestação, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

2004.61.84.550146-5 - IWAO KUNIHIRO (ADV. SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por 60 (sessenta) dias para cumprimento 

da 

decisão 6301088595/2008. Após o prazo, voltem conclusos. Intimem-se. 

 

2004.61.84.553286-3 - ROSA DE ANDRADE GASPAR (ADV. SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da alegação da parte autora de que os 

cálculos efetuados pelo INSS não correspondem ao correto e, verificando fundamentação nas alegações da parte, 

determino a remessa dos autos à Contadoria do Juizado para que elabore os cálculos conforme condenação em 

sentença. Com a juntada do parecer da Contadoria Judicial nos autos, manifeste-se a parte no prazo de 20 (vinte) dias, 

sob pena de preclusão. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.569304-4 - JOSE DOS ANJOS SILVA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando o pedido de habilitação formulado, verifico que alguns 

documentos apresentados através da petição protocolada em 16.01.2009 estão ilegíveis. Assim, concedo o prazo de 10 

(dez) dias para juntada aos autos da cópia legível do RG e CPF/MF da interessada GISELE DOS ANJOS SILVA e 

cópia 

legível do RG, CPF/MF e comprovante de residência do interessado FLAVIO DOS ANJOS SILVA. Após, façam os 

autos 

conclusos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.569532-6 - ISAAC GOLDSTEIN (ADV. SP156821 - KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "2) Considerando que para a elaboração dos cálculos, 

conforme 

pretendido pela parte, é imprescindível a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição e, considerando 

ainda que é dever da parte apresentar referido documento, já que o Decreto n.º 77.077/76 dispensou o INSS da 

conservação do processo concessório do benefício quando decorridos cinco anos da data de sua concessão, determino: 

a) junte a parte, no prazo de 30(trinta) dias, a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no 

PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando que não será aceito nenhum outro documento que não o solicitado e que a 

não juntada impossibilitará a elaboração de novos cálculos, restando prejudicada a impugnação; b) com a juntada da 

relação de salários, remetam-se os autos à Contadoria Judicial; c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

expeça-se a requisição do pagamento pelo valor apurado pelo INSS; d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2004.61.84.569984-8 - JOSE BUTIGNONI (ADV. SP156821 - KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "2) Considerando que para a elaboração dos cálculos, 

conforme 

pretendido pela parte, é imprescindível a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição e, considerando 

ainda que é dever da parte apresentar referido documento, já que o Decreto n.º 77.077/76 dispensou o INSS da 

conservação do processo concessório do benefício quando decorridos cinco anos da data de sua concessão, determino: 

a) junte a parte, no prazo de 30(trinta) dias, a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no 

PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando que não será aceito nenhum outro documento que não o solicitado e que a 

não juntada impossibilitará a elaboração de novos cálculos, restando prejudicada a impugnação; b) com a juntada da 

relação de salários, remetam-se os autos à Contadoria Judicial; c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 
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expeça-se a requisição do pagamento pelo valor apurado pelo INSS; d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2004.61.84.572131-3 - JOSE ROBERTO SANT ANNA DE MOURA (ADV. SP114434 - REGINA ELENA ROCHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por 60 

(sessenta) dias para cumprimento da decisão 6301088369/2008. Após o prazo, voltem conclusos. Intimem-se. 

 

2004.61.84.573141-0 - ANTONIO JOSE BENEDETTI (ADV. SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por 60 (sessenta) dias 

para 

cumprimento da decisão 6301088626/2008. Após o prazo determinado, voltem conclusos. Outrossim, reputo 

prejudicada 

a petição acostada aos autos apresentando a planilha de cálculos, tendo em vista que os valores não correspondem à 

condenação em sentença, uma vez que o cálculo abrange não só as parcelas vencidas até a sentença condenatória, 

como também as que venceram entre a sentença e o efetivo reajuste da RMA, englobando nos valores apurados o 

complemento positivo que deve ser pago administrativamente pelo INSS. Intimem-se. 

 

2005.63.01.000824-2 - GIUSEPPE POMPEO SOLATO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado 

Especial 

Federal, e determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa a uma das Varas Federais Previdenciárias 

da Subseção de São Paulo. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95. Int. 

 

2005.63.01.003957-3 - ISABEL PARAVANI (ADV. SP093963 - FATIMA REGINA GOVONI DUARTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP073529 - TANIA FAVORETTO e ADV. SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE 

AZEVEDO BERE MOTTA) : "Indefiro o pedido de antecipação da data de audiência, em respeito ao princípio da 

isonomia. Ressalto, por oportuno, que o agendamento de audiências é feito de acordo com a ordem de distribuição dos 

feitos, e que, somente em casos efetivamente excepcionais, em que esteja demonstrado o efetivo risco à vida da parte, é 

que se pode cogitar do desrespeito a tal ordem - o que não ocorre no caso em tela. Int. 

 

2005.63.01.009346-4 - ANTONIO LEOPOLDINO DOS SANTOS (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ 

JÚNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da petição da parte autora e, 

considerando que o processo encontra-se distribuído no JEF de Ribeirão Preto, reconsidero a decisão anteriormente 

proferida quanto à devolução dos valores e determino a expedição de oficio ao INSS para que não proceda ao desconto 

administrativo neste momento, aguardando-se a decisão do juízo competente quanto ao levantamento efetuado neste 

processo, bem como informem eletronicamente o JEF de Ribeirão Preto quanto ao levantamento do RPV, enviando-lhe 

cópia do ofício da CEF. Intimem-se. Cumpra-se. Após, arquive-se o feito. 

 

2005.63.01.010451-6 - LUIZ GONZAGA TEISEN ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Aguarde-se a realização da audiência. 

 

2005.63.01.012673-1 - HERBERT WILLY RASZL E OUTRO (ADV. SP141335 - ADALEÁ HERINGER LISBOA 

MARINHO); INGRID ANNE RASZL(ADV. SP141335-ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifestem-se os autores, no prazo de 

cinco 

dias, sobre a falta de cumprimento da r. decisão que condiciou a medida de urgência aos depósitos das prestações. Após, 

tornem conclusos para decidir sobre a revogação da tutela. Int. 

 

2005.63.01.013702-9 - NEUZA MARIA TARTARO COELHO (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da petição da parte autora e, 

considerando 

que o processo encontra-se distribuído no JEF de Ribeirão Preto, reconsidero a decisão anteriormente proferida quanto à 

devolução dos valores e determino a expedição de oficio ao INSS para que não proceda ao desconto administrativo 

neste 

momento, aguardando-se a decisão do juízo competente quanto ao levantamento efetuado neste processo, bem como 

informem eletronicamente o JEF de Ribeirão Preto quanto ao levantamento do RPV, enviando-lhe cópia do ofício da 
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CEF. 

Intimem-se. Cumpra-se. Após, arquive-se o feito. 

 

2005.63.01.017712-0 - LUIS FRANCISCO ALVES E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR); 

ANA LUCIA DA SILVA ALVES(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Aguarde-se a audiência agendada para 13/02/2009. 

 

2005.63.01.027523-2 - JOSEFA GONÇALVES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os documentos anexados pela parte 

autora, 

comprovando a existência de beneficio originário, encaminhem-se os autos ao INSS para que, no prazo de 20 (vinte) 

dias, 

cumpra o determinado na sentença proferida nestes autos, comprovando nos autos o cumprimeno. Cumpra-se. Intimem-

se. 

 

2005.63.01.028566-3 - JOSE VIANA DOS PASSOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o quanto requerido pela parte autora, em sua 

petição de 

28/04/2006, e concedo-lhe o prazo de 20 dias para juntada de cópia integral do procedimento administrativo, ou de 

documento que comprove a resistência do INSS em fornecê-lo. Com efeito, compete à parte autora instruir sua petição 

inicial com os documentos essenciais à propositura da demanda (no caso em tela, cópia do PA), somente se justificando 

providências do juízo no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do 

órgão público em fornecê-lo. No mais, aguarde-se a audiência já designada. Int. 

 

2005.63.01.029155-9 - VIRGINIA ESTELA BECKER DOMINGUEZ (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Autor informou existência de 

benefício originário à pensão por morte. 1. Intime-se/oficie-se o INSS para cálculos e cumprimento da sentença, no 

prazo 

de 30 dias. 2. Com a anexação da documentação pelo INSS, havendo interesse, manifeste-se a parte autora. Em caso de 

discordância, apresente documentação e planilha de cálculos. No silêncio da parte autora dê-se baixa findo. 

Comprovada 

documentalmente a inexistência de benefício precedente à pensão por morte ou outro caso em que não exista diferença 

a 

apurar em favor da parte autora, determino a remessa dos autos ao arquivo. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2005.63.01.033637-3 - ANTONIA MARIA LOPES (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Autor informou existência de 

benefício 

originário à pensão por morte. 1. Intime-se/oficie-se o INSS para cálculos e cumprimento da sentença, no prazo de 30 

dias. 2. Com a anexação da documentação pelo INSS, havendo interesse, manifeste-se a parte autora. Em caso de 

discordância, apresente documentação e planilha de cálculos. No silêncio da parte autora dê-se baixa findo. 

Comprovada 

documentalmente a inexistência de benefício precedente à pensão por morte ou outro caso em que não exista diferença 

a 

apurar em favor da parte autora, determino a remessa dos autos ao arquivo. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2005.63.01.040423-8 - JOSE ELIO MESSIAS DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se a audiência designada. 

Int. 

 

2005.63.01.041498-0 - URBANO GIOLO (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da petição da parte autora e, considerando que o 

processo encontra-se distribuído no JEF de Ribeirão Preto, reconsidero a decisão anteriormente proferida quanto à 

devolução dos valores e determino a expedição de oficio ao INSS para que não proceda ao desconto administrativo 

neste 

momento, aguardando-se a decisão do juízo competente quanto ao levantamento efetuado neste processo, bem como 

informem eletronicamente o JEF de Ribeirão Preto quanto ao levantamento do RPV, enviando-lhe cópia do ofício da 
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CEF. 

Intimem-se. Cumpra-se. Após, arquive-se o feito. 

 

2005.63.01.046342-5 - MARIA THEREZA BORNHOLDT (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da petição da parte autora e das 

provas 

juntadas aos autos, reconsidero a decisão anteriormente proferida e determino a expedição de oficio ao INSS para que 

não proceda ao desconto administrativo uma vez que todos os atos praticados foram homologados pelo juízo 

competente. 

Intimem-se. Cumpra-se. Após, diante do exaurimento da prestação jurisdicional, arquive-se o feito. 

 

2005.63.01.047235-9 - VALTER VIEIRA DANTAS E OUTROS (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR); 

MARIA EUNICE DE OLIVEIRA DANTAS(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR); SORAIA 

DE OLIVEIRA 

DANTAS(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em petição acostada aos autos em 13.05.2008, requer o patrono da 

parte 

autora a remessa dos autos a uma da Varas da Justiça Federal de São Paulo. Considerando o teor da decisão de nº 

17462/2008, informando que foi negado provimento ao agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a 

remessa dos autos a este Juizado Especial Federal, aguarde-se a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no 

dia 27.02.2009, às 13h00min. Intimem-se. 

 

2005.63.01.048114-2 - GERALDO BATISTA SOUTO (ADV. SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO e ADV. 

SP042699 - LUCIA AUGUSTA PEREIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Dulcinéia de Souza Souto, inscrita no cadastro de pessoas físicas 

sob 

o nº. 332.416.018-97, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme 

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário 

para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.048121-0 - YUKI TERADA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da petição da parte autora e, considerando que o processo 

encontra-se distribuído no JEF de Ribeirão Preto, reconsidero a decisão anteriormente proferida quanto à devolução dos 

valores e determino a expedição de oficio ao INSS para que não proceda ao desconto administrativo neste momento, 

aguardando-se a decisão do juízo competente quanto ao levantamento efetuado neste processo, bem como informem 

eletronicamente o JEF de Ribeirão Preto quanto ao levantamento do RPV, enviando-lhe cópia do ofício da CEF. 

Intimem- 

se. Cumpra-se. Após, arquive-se o feito. 

 

2005.63.01.049590-6 - FRANCISCO HONORATO DE OLIVEIRA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro o pedido de requisição do 

processo administrativo e determino a juntada pelo autor até a audiência. Int. 

 

2005.63.01.050012-4 - ROBERTO RAMOS ARANTES (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da petição da parte autora e das 

provas 

juntadas aos autos, reconsidero a decisão anteriormente proferida e determino a expedição de oficio ao INSS para que 

não proceda ao desconto administrativo uma vez que todos os atos praticados foram homologados pelo juízo 

competente. 

Intimem-se. Cumpra-se. Após, diante do exaurimento da prestação jurisdicional, arquive-se o feito. 

 

2005.63.01.050296-0 - JOSE ROBERTO SALGADO (ADV. SP082844 - WALDYR DIAS PAYAO e ADV. 

SP191343 - 

CARLO RODRIGO CREPALDI LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Indefiro 

o pedido de remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Lins uma vez que nos termos do artigo 87, CPC, a 

competência fixa-se no momento do ajuizamento. Em que pese o Autor residir no município de Marília desde a 
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propositura da ação, na época da propositura da demanda,em 10.05.2005, ainda não havia sido implantado o Juizado 

Especial Federal de Lins, o que ocorreu em 11.12.2006 (Provimento do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região 

nº281), 

de modo que a ação foi corretamente proposta neste Juizado Federal da Capital. Ademais, trata-se de competência 

absoluta, de ordem pública e inderrogável por vontade das partes. Saliento que o artigo 25, da lei 10.259/01 veda a 

remessa das demandas já ajuizadas aos Juizados recém inaugurados. Deste modo, aguarde-se a audiência designada. 

Sem prejuízo, intime-se o autor para que em dez dias esclareça o teor da petição anexa em 24.07.2008 ("execução 

criminal"). Int. 

 

2005.63.01.050302-2 - ANTONIO BIBIANO DOS SANTOS (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1 - Autos conclusos a esta magistrada na data de hoje - 

21/01/2009. 2 - Diante da petição e documentos anexados em 28/03/2008, DEFIRO a habilitação da Sra. MARIA 

LEANDRO ALVES PEREIRA, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91. 3 - Proceda a Secretaria às alterações cadastrais 

necessárias. 4 - Aguarde-se a audiência designada. Int. 

 

2005.63.01.050311-3 - WALDEMAR SIMPIONE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nada a decidir. Aguarde-se a audiência de instrução e 

julgamento a ser realizada no dia 13.03.2009, às 13h00min. Intimem-se as partes. 

 

2005.63.01.052990-4 - JOSE DA GLORIA (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie - se ao INSS para que no prazo de 30 (trinta) dias proceda a 

elaboração dos cálculos do montante de atrasados, tendo em vista que a renda mensal do benefício da parte autora já foi 

revisto por ação civil pública. Cumpra-se 

 

2005.63.01.053312-9 - ROSINA BOTARINI MARTINI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em análise, verifico que o requerente não acostou aos 

autos 

todos os documentos necessários à sucessão processual. Assim, concedo prazo de 15 (quinze) dias para que o 

requerente apresente aos autos seus documentos pessoais, RG, CPF, certidão de casamento, comprovante de endereço, 

Certidão de Dependentes ou Certidão de Inexistência de Dependentes habilitados à pensão por morte, sob pena de 

extinção do feito. Decorrido o prazo, voltem aos autos para conclusão. Intimem-se. 

 

2005.63.01.073970-4 - SEBASTIANA RAMALHO BERNADINO (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da petição da parte autora e das 

provas 

juntadas aos autos, reconsidero a decisão anteriormente proferida e determino a expedição de oficio ao INSS para que 

não proceda ao desconto administrativo uma vez que todos os atos praticados foram homologados pelo juízo 

competente. 

Intimem-se. Cumpra-se. Após, diante do exaurimento da prestação jurisdicional, arquive-se o feito. 

 

2005.63.01.078235-0 - MANOEL JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Maria José da Silva, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 107.661.738-79, na qualidade de dependente do 

autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado 

a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.081668-1 - OLICIO PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da petição anexada no dia 21/8/2008, oficie-se o INSS para que 

cumpra a obrigação fixada no título judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária de R$ 10,00 (dez reais), sem 

prejuízo da fixação de novas sanções. Int. 

 

2005.63.01.081766-1 - NELSON PEREIRA DE CAMARGO E OUTRO (ADV. SP142205 - ANDERSON DA SILVA 

SANTOS); GEANE LIBERATO GOMES CAMARGO(ADV. SP142205-ANDERSON DA SILVA SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Aguarde-se a audiência 
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anteriormente designada. 

 

2005.63.01.099425-0 - JOAO CARLOS MIYAGUTI (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "De acordo com a certidão de óbito do autor, 

ele 

deixou um filho menor. Assim, deve ser regularizado o pedido de habilitação, nos termos do art. 112 da Lei 8213/91. 

Prazo 

de 30 dias, sob pena de extinção. Regularizado feito, será apreciada a questão da litispendência, ficando desde já 

assinalada a necessidade da juntada, pela parte autora, de cópia integral do processo que ao presente se assemelha. Int. 

 

2005.63.01.102062-6 - IRMA DO CARMO MACEDO LINO (ADV. SP137382 - DANIELE MARIA DE FAZZIO 

FERNANDES e ADV. SP188571 - PRISCILA JOVINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ante a regular intimação da parte autora sem impugnação aos cálculos apresentados, expeça-se o 

competente ofício requisitório. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.120176-1 - SATSUGUI FUJITA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimadas as partes, efetuada a revisão, 

verifica-se 

que a espécie do benefício da parte autora, não permite a correção pela aplicação do índice ORTN, considerando os 

termos do art. 21, I, § 1º, da CLPS, aprovada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, bem como o Enunciado 

das Turmas Recursais nº 9, pois que a correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN, Lei 6.423/77, não 

alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão por morte e auxílio reclusão. Desta forma, 

diante das provas e manifestações das partes anexadas ao feito e considerando que a pensão por morte que a parte 

autora recebe originou-se de auxílio-doença, não há diferenças a apurar em favor da parte autora. Arquive-se. Intimem-

se. 

 

2005.63.01.126453-9 - MARIA JOSÉ BRAGA DOS PASSOS (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "À contadoria 

para a 

verificação da alçada. Int. 

 

2005.63.01.150155-0 - NIPHA BAPTISTA MARQUES (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Autor informou existência de benefício originário à 

pensão por 

morte. 1. Intime-se/oficie-se o INSS para cálculos e cumprimento da sentença, no prazo de 30 dias. 2. Com a anexação 

da documentação pelo INSS, havendo interesse, manifeste-se a parte autora. Em caso de discordância, apresente 

documentação e planilha de cálculos. No silêncio da parte autora dê-se baixa findo. Comprovada documentalmente a 

inexistência de benefício precedente à pensão por morte ou outro caso em que não exista diferença a apurar em favor da 

parte autora, determino a remessa dos autos ao arquivo. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2005.63.01.156267-8 - JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA (ADV. SP107362 - BENEDITO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 60 (sessenta) 

dias 

para cumprimento da decisão 6301088638/2008. Após o prazo, voltem conclusos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.157205-2 - NELSON DOMINGUES DE SOUZA (ADV. SP107362 - BENEDITO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 60 (sessenta) 

dias 

para cumprimento da decisão 6301088640/2008. Após o prazo, voltem conclusos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.157254-4 - GAUDIO NOGUEIRA DE CARVALHO (ADV. SP156821 - KARINE MANDRUZATO 

TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o autor não efetuou o 

levantamento do RPV na Caixa Econômica Federal, passo a examinar o pedido: Diante da juntada da relação dos 

salários 

de contribuição pela parte autora nas provas iniciais, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para 
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verificação 

dos cálculos efetuados pelo INSS. Com a juntada do parecer da contadoria judicial, manifestem-se as partes, no prazo 

de 

20(vinte) dias sobre os mesmo, sob pena de preclusão. Decorrido o prazo para manifestação, tornem conclusos. 

Intimem- 

se. 

 

2005.63.01.191675-0 - PAULO RAMALHO DOS REIS (ADV. SP026031 - ANTONIO MANOEL LEITE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a r. decisão por seus próprios fundamentos. O 

documento já deveria ter acompanhado a inicial. Além disso, a parte está assistida por advogado que tem o direito a 

obter 

cópias de qualquer processo administrativo. Assim, indefiro a requisição e concedo mais 60 (sessenta) dias para 

cumprimento da decisão. Int. 

 

2005.63.01.195861-6 - ARMINDA ACAT DE ALMEIDA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES 

DA COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Autor informou existência de 

benefício 

originário à pensão por morte. 1. Intime-se/oficie-se o INSS para cálculos e cumprimento da sentença, no prazo de 30 

dias. 2. Com a anexação da documentação pelo INSS, havendo interesse, manifeste-se a parte autora. Em caso de 

discordância, apresente documentação e planilha de cálculos. No silêncio da parte autora dê-se baixa findo. 

Comprovada 

documentalmente a inexistência de benefício precedente à pensão por morte ou outro caso em que não exista diferença 

a 

apurar em favor da parte autora, determino a remessa dos autos ao arquivo. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2005.63.01.200349-1 - ORLEY ANTONIO DA ROCHA (ADV. SP156821 - KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "2) Considerando que para a elaboração 

dos cálculos, conforme pretendido pela parte, é imprescindível a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de 

contribuição e, considerando ainda que é dever da parte apresentar referido documento, já que o Decreto n.º 77.077/76 

dispensou o INSS da conservação do processo concessório do benefício quando decorridos cinco anos da data de sua 

concessão, determino: a) junte a parte, no prazo de 30(trinta) dias, a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de 

contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando que não será aceito nenhum outro documento 

que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a elaboração de novos cálculos, restando prejudicada a 

impugnação; b) com a juntada da relação de salários, remetam-se os autos à Contadoria Judicial; c) decorrido o prazo 

sem 

cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do pagamento pelo valor apurado pelo INSS; d) intimem-se, 

cumpra- 

se. 

 

2005.63.01.206930-1 - HELENA LEONCIO DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A parte autora informou existência de 

benefício 

originário à pensão por morte. 1. Intime-se/oficie-se o INSS para cálculos e cumprimento da sentença, no prazo de 30 

dias. 2. Com a anexação da documentação pelo INSS, havendo interesse, manifeste-se a parte autora. Em caso de 

discordância, apresente documentação e planilha de cálculos. No silêncio da parte autora dê-se baixa findo. 

Comprovada 

documentalmente a inexistência de benefício precedente à pensão por morte ou outro caso em que não exista diferença 

a 

apurar em favor da parte autora, intimem-se as partes e, no silêncio, arquive-se. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2005.63.01.209869-6 - ELMO REGINATO (ADV. SP134450 - MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1 - Diante dos documentos anexados em 

15/01/2009, defiro a habilitação apenas da Sra. ILZA ADRIANO CARNEIRO REGINATO, nos termos do art. 112 da 

Lei 

8.213/91, que dispõe: "O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à 

pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores, na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 

arrolamento." 2 - Providencie a Secretaria às alterações cadastrais necessárias, tornando conclusos para sentença. Int. 

 

2005.63.01.274504-5 - FRANCISCA DE SOUZA SAMPAIO (ADV. SP107362 - BENEDITO RIBEIRO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 60 (sessenta) 

dias 

para cumprimento da decisão 6301088333/2008. Após o prazo, voltem conclusos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.274856-3 - CHIYOMO SAKATA (ADV. SP042106 - ROBERTA SEIKO TAKADA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Autor informou existência de benefício originário à pensão por morte. 

1. 

Intime-se/oficie-se o INSS para cálculos e cumprimento da sentença, no prazo de 30 dias. 2. Com a anexação da 

documentação pelo INSS, havendo interesse, manifeste-se a parte autora. Em caso de discordância, apresente 

documentação e planilha de cálculos. No silêncio da parte autora dê-se baixa findo. Comprovada documentalmente a 

inexistência de benefício precedente à pensão por morte ou outro caso em que não exista diferença a apurar em favor da 

parte autora, determino a remessa dos autos ao arquivo. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2005.63.01.275458-7 - VICENTINA APARECIDA DAS CHAGAS DOS SANTOS (ADV. SP114434 - REGINA 

ELENA 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Autor informou existência de 

benefício 

originário à pensão por morte. 1. Intime-se/oficie-se o INSS para cálculos e cumprimento da sentença, no prazo de 30 

dias. 2. Com a anexação da documentação pelo INSS, havendo interesse, manifeste-se a parte autora. Em caso de 

discordância, apresente documentação e planilha de cálculos. No silêncio da parte autora dê-se baixa findo. 

Comprovada 

documentalmente a inexistência de benefício precedente à pensão por morte ou outro caso em que não exista diferença 

a 

apurar em favor da parte autora, determino a remessa dos autos ao arquivo. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2005.63.01.279309-0 - FABIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nada a decidir. 

Aguarde-se 

a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 13.02.09, às 13h00min. 

Intimem-se as partes. 

 

2005.63.01.288657-1 - ANTONIO CARLOS ZACARONE (ADV. SP114434 - REGINA ELENA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por 60 (sessenta) dias 

para 

cumprimento da decisão 6301088337, de 24/11/2008. Após o prazo, voltem conclusos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.291756-7 - SARAH BOLOS CURI (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "razão pela qual concedo o prazo suplementar e 

improrrogável 

de 30 (trinta) dias para que seja apresentada a certidão de existência de dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte 

fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). Com a complementação do documento, voltem conclusos. Decorrido o 

prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda 

ao 

estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e após, arquivem-se. Intime-se e 

cumpra-se. 

 

2005.63.01.291977-1 - RICARDO CIANI (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da petição da parte autora e das provas juntadas 

aos 

autos, reconsidero a decisão anteriormente proferida e determino a expedição de oficio ao INSS para que não proceda 

ao 

desconto administrativo uma vez que todos os atos praticados foram homologados pelo juízo competente. Intimem-se. 

Cumpra-se. Após, diante do exaurimento da prestação jurisdicional, arquive-se o feito. 

 

2005.63.01.293975-7 - ANTONIO JOSE MOULIN ALVES E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA 

JÚNIOR); MONICA ELISA LOPES PEREIRA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Por esta razão e como no 
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caso 

em foco o valor da causa tem relevância para apuração de competência jurisdicional absoluta, corrijo o valor da causa, 

de 

ofício, para R$ 33.599,82 conforme anteriormente mencionado. Diante disso, como este valor excede o limite de alçada 

para averiguação de competência deste Juizado Especial Federal, declaro a incompetência absoluta deste Juizado 

Especial Federal e suscito o conflito negativo de competência, nos termos dos artigos 115, inciso II e 118, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Expeça-se ofício ao E. Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, instruído 

com cópia dos autos, com nossas homenagens. Cancele-se a audiência de instrução e julgamento designada para o dia 

06.02.2009. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2005.63.01.295722-0 - GUILHERME TROMBETTA FILHO (ADV. SP156821 - KARINE MANDRUZATO 

TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "2) Considerando que para a elaboração 

dos cálculos, conforme pretendido pela parte, é imprescindível a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de 

contribuição e, considerando ainda que é dever da parte apresentar referido documento, já que o Decreto n.º 77.077/76 

dispensou o INSS da conservação do processo concessório do benefício quando decorridos cinco anos da data de sua 

concessão, determino: a) junte a parte, no prazo de 30(trinta) dias, a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de 

contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando que não será aceito nenhum outro documento 

que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a elaboração de novos cálculos, restando prejudicada a 

impugnação; b) com a juntada da relação de salários, remetam-se os autos à Contadoria Judicial; c) decorrido o prazo 

sem 

cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do pagamento pelo valor apurado pelo INSS; d) intimem-se, 

cumpra- 

se. 

 

2005.63.01.304016-1 - EXPEDITA DASMAR PEREIRA DE CASTRO (ADV. SP161143 - EDUARDO RIBEIRO 

FRANCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimadas as partes, efetuada a revisão, 

verifica- 

se que a espécie do benefício da parte autora, não permite a correção pela aplicação do índice ORTN, considerando os 

termos do art. 21, I, § 1º, da CLPS, aprovada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, bem como o Enunciado 

das Turmas Recursais nº 9, pois que a correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN, Lei 6.423/77, não 

alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão por morte e auxílio reclusão. Desta forma, 

diante das provas e manifestações das partes anexadas ao feito, bem como, considerando que a pensão por morte que a 

parte autora recebe teve como benefício originário uma aposentadoria por invalidez, determino a remessa dos autos ao 

arquivo, uma vez que não há diferenças a apurar em favor da parte autora. Intimem-se. 

 

2005.63.01.304970-0 - BENEDITA FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, concedo o prazo de 60 dias para que 

a 

parte autora, que se encontra acompanhada de advogado, o qual detém o conhecimento técnico necessário para fazer 

valer o direito de petição junto à administração pública, providencie a juntada de cópia integral do processo 

administrativo 

da pensão por morte concedida à autora. Adianto que as providências do juízo só se justificam no caso de 

impossibilidade 

de obtenção do documento ou recusa manifesta do órgão público em fornecê-lo, devendo ser comprovada. Em igual 

prazo manifeste-se a parte autora sobre o parecer da contadoria, requerendo o que de direito. Após, voltem os autos 

conclusos a esta Magistrada. 

 

2005.63.01.309014-0 - PEDRO HERRERA (ADV. SP189961 - ANDREA TORRENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra a Secretaria a decisão anterior, de 15/01/09, evitando a 

desnecessária 

remessa do feito à conclusão. 

 

2005.63.01.313478-7 - LUIZA DE ABREU TIGANI (ADV. SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos documentos que instruem a inicial, a 

parte 

autora informou existência de benefício originário à pensão por morte. 1. Intime-se/oficie-se o INSS para cálculos e 

cumprimento da sentença, no prazo de 30 dias. 2. Com a anexação da documentação pelo INSS, havendo interesse, 

manifeste-se a parte autora. Em caso de discordância, apresente documentação e planilha de cálculos. No silêncio da 

parte autora dê-se baixa findo. Comprovada documentalmente a inexistência de benefício precedente à pensão por 
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morte 

ou outro caso em que não exista diferença a apurar em favor da parte autora, intimem-se as partes e, no silêncio, 

arquive- 

se. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2005.63.01.314653-4 - CARMEN PAVAN DE AQUINO (ADV. SP176691 - EDINARA FABIANE ROSSA LOPES e 

ADV. 

SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Intimadas as partes, efetuada a revisão, verifica-se que a espécie do benefício da parte autora, não permite a correção 

pela aplicação do índice ORTN, considerando os termos do art. 21, I, § 1º, da CLPS, aprovada pelo Decreto nº 89.312, 

de 23 de janeiro de 1984, bem como o Enunciado das Turmas Recursais nº 9, pois que a correção dos 24 primeiros 

salários-de-contribuição pela ORTN, Lei 6.423/77, não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por 

invalidez, pensão por morte e auxílio reclusão. Desta forma, diante das provas e manifestações das partes anexadas ao 

feito, bem como, considerando que a pensão por morte que a parte autora recebe não tem benefício precedente, 

determino a remessa dos autos ao arquivo, uma vez que não há diferenças a apurar em favor da parte autora. Intimem-

se. 

 

2005.63.01.320157-0 - NAIR ORTEGOZA BERTAGNA (ADV. SP126965 - PAULO FAGUNDES JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Autor informou existência de benefício originário à 

pensão por 

morte. 1. Intime-se/oficie-se o INSS para cálculos e cumprimento da sentença, no prazo de 30 dias. 2. Com a anexação 

da documentação pelo INSS, havendo interesse, manifeste-se a parte autora. Em caso de discordância, apresente 

documentação e planilha de cálculos. No silêncio da parte autora dê-se baixa findo. Comprovada documentalmente a 

inexistência de benefício precedente à pensão por morte ou outro caso em que não exista diferença a apurar em favor da 

parte autora, determino a remessa dos autos ao arquivo. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2005.63.01.322926-9 - MARIA ROSARIO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante das provas e manifestações das 

partes 

anexadas ao feito - especialmente no sentido de que o benefício precedente à pensão por morte da autora era uma 

aposentadoria por invalidez -, não há diferenças a apurar em favor da parte autora. Assim sendo, arquive-se. Int. 

 

2005.63.01.325769-1 - DECIO DE PAULA LEITE NOVAES (ADV. SP166014 - ELISABETH CARVALHO LEITE 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "2) Considerando que para a 

elaboração dos cálculos, conforme pretendido pela parte, é imprescindível a relação dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários 

de contribuição e, considerando ainda que é dever da parte apresentar referido documento, já que o Decreto n.º 

77.077/76 dispensou o INSS da conservação do processo concessório do benefício quando decorridos cinco anos da 

data de sua concessão, determino: a) junte a parte, no prazo de 30(trinta) dias, a relação dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando que não será aceito nenhum outro 

documento que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a elaboração de novos cálculos, restando 

prejudicada 

a impugnação; b) com a juntada da relação de salários, remetam-se os autos à Contadoria Judicial; c) decorrido o prazo 

sem cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do pagamento pelo valor apurado pelo INSS; d) intimem-se, 

cumpra-se. 

 

2005.63.01.331426-1 - THEOPHANES GUIMARAES NOGUEIRA (ADV. SP027151 - MARIO NAKAZONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A parte autora informou existência de 

benefício 

originário à pensão por morte. 1. Intime-se/oficie-se o INSS para cálculos e cumprimento da sentença, no prazo de 30 

dias. 2. Com a anexação da documentação pelo INSS, havendo interesse, manifeste-se a parte autora. Em caso de 

discordância, apresente documentação e planilha de cálculos. No silêncio da parte autora dê-se baixa findo. 

Comprovada 

documentalmente a inexistência de benefício precedente à pensão por morte ou outro caso em que não exista diferença 

a 

apurar em favor da parte autora, intimem-se as partes e, no silêncio, arquive-se. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2005.63.01.350859-6 - LEONOR LORENZETTI SANCHES E OUTRO (ADV. SP119120 - SONIA REGINA SILVA 

COSTA); JOSE PEDRO SANCHES(ADV. SP119120-SONIA REGINA SILVA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos 
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autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. Indefiro o pedido de exclusão do polo da autora LEONOR LORENZETTI SANCHES, 

pois o benefício nº 41/085.852.281-0 (aposentadoria por idade) é diverso do benefício objeto destes autos. Dê-se 

prosseguimento ao feito. Intimem-se. 

                       

 

2005.63.01.355282-2 - CICERA MARIA SILVA (ADV. SP070376 - CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em aditamento à 

decisão 

de número 7802, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que a CEF preste os devidos esclarecimentos. 

 

2006.63.01.000168-9 - LOURDES CARREIRA BERNARDINO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a curadora nomeada, sra. Rosa 

Maria 

Aparecida Costa para que apresente o termo de curatela atualizado e cópia de seu CPF, no prazo de 60 dias. Após, 

encaminhem-se os autos ao setor competente para providenciar o cadastro da curadora para que em seu nome seja 

expedida a requisição de pequeno valor. 

 

2006.63.01.006844-9 - AMELIA EIKO NASHIRO (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 20 (vinte) dias para 

cumprimento da decisão anterior. 

 

2006.63.01.007311-1 - HELENA HADDAD FARAH (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. Concedo o prazo suplementar de 30 dias para que a 

parte 

autora apresente comprovante do número do benefício previdenciário que originou a atual pensão por morte, caso haja 

um benefício originário. Não havendo NB originário a pensão por morte, ou seja, se o instituidor da pensão - a pessoa 

falecida - não era titular de benefício previdenciário ao tempo de sua morte, desnecessário pronunciar-se. No silêncio ou 

concordância da parte autora, dê-se baixa findo. 2. Anexada a comprovação de existência de benefício originário, 

intime- 

se/oficie-se o INSS para cálculos e comprovação do cumprimento da sentença, no prazo de 30 dias. 3. Anexada 

documentação pelo INSS sobre o cumprimento da obrigação, havendo interesse, manifeste-se o(a) autor(a). 4. 

Inexistente 

benefício originário da pensão por morte, determino a remessa dos autos ao arquivo, visto que não haverá diferença a 

apurar em favor da parte autora, nos termos da lei. Consigno que petições meramente protelatórias, que dificultem o 

regular 

andamento do feito, poderão ser interpretadas como litigância de má-fé. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2006.63.01.019545-9 - ROBERTO RICARDO TORRES DE ALMEIDA E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO 

BENEDITO 

DA SILVA JÚNIOR); MONICA JORGE TELES PAULINO(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No caso, o valor 

do 

contrato corresponde a R$ 29.246,00, montante que supera o limite de competência deste Juizado Especial Federal. 

Assim, retifico de ofício o valor da causa para R$ 48.700,00 , razão pela qual declaro a incompetência absoluta deste 

Juizado Especial Federal e suscito conflito negativo de competência, nos termos dos artigos 115, inciso II e 118, inciso 

I, 

do Código de Processo Civil. Expeça-se ofício ao E. Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

instruído com cópia dos autos, com nossas homenagens. P.R.I. 

 

2006.63.01.019712-2 - JORIWAL FERRAZ DO NASCIMENTO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo 2006.63.01.011901-9l, não 

verifico 

identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente por 

tratar-se de benefícios diversos. No entanto, considerando que uma possível revisão efetuada no primeiro benefício 

poderá refletir no valor do segundo, proceda à Secretaria a vinculação por dependência deste feito ao processo nº. 

2006.63.01.011901-9. Assim, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

 

2006.63.01.023638-3 - PEDRILHA MARIA BUZELLO CRUZ (ADV. SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimadas as partes, efetuada a revisão, verifica-se que a 

espécie do benefício da parte autora, não permite a correção pela aplicação do índice ORTN, considerando os termos 

do art. 21, I, § 1º, da CLPS, aprovada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, bem como o Enunciado das 

Turmas Recursais nº 9, pois que a correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN, Lei 6.423/77, não 

alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão por morte e auxílio reclusão. Desta forma, 

diante das provas e manifestações das partes anexadas ao feito, bem como, considerando que a pensão por morte que a 

parte autora recebe teve como benefício originário um auxílio-doença, determino a remessa dos autos ao arquivo, uma 

vez que não há diferenças a apurar em favor da parte autora. Intimem-se. 

 

2006.63.01.031499-0 - MAURO DE ANDRADE (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos verifico que o pedido de utilização da URV do 1º 

dia do 

mês para conversão do benefício nº 056.685.047-8 (item 1.a.2, pg. 5 - arquivo pet provas) já foi objeto do Processo nº 

2004.61.84.022397-9, razão pela qual determino a exclusão do referido pedido dos presentes autos. Dê-se 

prosseguimento ao feito em relação ao pedido remanescente. 

 

2006.63.01.034071-0 - JOÃO SANCHES (ADV. SP123853 - MARIA APARECIDA DA SILVA e ADV. SP174250 - 

ABEL 

MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da petição 

acostada aos 

autos informando que até a presente data o advogado ABEL MAGALHÃES não repassou os valores levantados 

indevidamente, bem como não recompôs a conta levantada, estando, por tanto, em posse de valores que não lhe 

pertencem, DETERMINO seja oficiado, novamente, o Ministério Público Federal e à Ordem dos Advogados do Brasil - 

Secção São Paulo, remetendo-lhes cópia da petição retro mencionada, bem como solicitando informações das 

providências adotadas. Intime-se e cumpra-se. 

 

2006.63.01.036303-4 - VAURICE CAMIN (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reputo prejudicada a petição acostada aos autos, tendo 

em 

vista que a parte autora já efetuou o levantamento dos valores objeto da presente demanda por meio de RPV, estando, 

portanto, preclusa qualquer discussão referente aos valores. Ademais, se pudesse a parte autora, satisfeita com o 

cumprimento da obrigação de fazer e pagar, permanecer questionando a relação processual, tornaria o procedimento 

deste Juizado Especial eterno. Intime-se. Após, diante do exaurimento da prestação jurisdicional, dê-se baixa no 

processo. 

 

2006.63.01.037665-0 - EXPEDITO FRANCISCO BATISTA (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY e ADV. 

SP251100 - RICARDO DE MORAES MARTINS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Considerando o teor da súmula nº 

1 do 

STF e a não-comprovação, pela autora, de vício que obstaculize a força probatória dos documentos acostados aos autos 

pela ré, dando conta do anterior cumprimento do quanto determinado na sentença condenatória transitada em julgado, 

extingo a presente execução por inexeqüibilidade do título judicial. Ademais, a própria lei dispensou a assinatura de 

Termo 

de Adesão para manifestação de vontade para valores iguais ou inferiores a R$ 100,00, que é a hipótese dos autos. Dê- 

se baixa findo nos autos. Intimem-se. 

 

2006.63.01.045673-5 - GERALDO MAGELA MACHADO E OUTRO (ADV. SP053722 - JOSE XAVIER 

MARQUES); 

MARIA MADALENA RIGO(ADV. SP053722-JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a prorrogação de prazo por mais 60 (sessenta) dias. Int. 

 

2006.63.01.047325-3 - SIDNEIA MOSCHELLA (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com 

fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. Intimem-se. Após, dê-se 

baixa no sistema. 

 

2006.63.01.049205-3 - VERALICE VIVEIROS DA SILVA (ADV. SP234180 - ANSELMO ARANTES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Abra-se conclusão ao MM.ª Juíza Federal que presidiu a 

audiência e, possivelmente, sentenciará o feito em razão de vinculação, a fim de que avalie a necessidade de nova 

providência. 
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2006.63.01.049758-0 - LIBERA BOSSULARO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, 

com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. Intimem-se. Após, 

dê- 

se baixa no sistema. 

 

2006.63.01.051994-0 - RUTH GONÇALVES GREGORIO DE OLIVEIRA (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA 

NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Autor informou existência de 

benefício 

originário à pensão por morte. 1. Intime-se/oficie-se o INSS para cálculos e cumprimento da sentença, no prazo de 30 

dias. 2. Com a anexação da documentação pelo INSS, havendo interesse, manifeste-se a parte autora. Em caso de 

discordância, apresente documentação e planilha de cálculos. No silêncio da parte autora dê-se baixa findo. 

Comprovada 

documentalmente a inexistência de benefício precedente à pensão por morte ou outro caso em que não exista diferença 

a 

apurar em favor da parte autora, determino a remessa dos autos ao arquivo. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2006.63.01.052126-0 - TEREZA DE LOURDES FATURI LINHAN (ADV. SP024277 - JURANDYR DE GODOY 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Autor informou existência de benefício 

anterior 

que originou a pensão por morte, visando a correção dos salários-de-contribuição decorrente da variação da ORTN. 1. 

Intime-se/oficie-se o INSS para cálculos e cumprimento da sentença, no prazo de 20 dias. 2. Com a anexação da 

documentação pelo INSS, havendo interesse, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. Em caso de discordância, 

apresente documentação e planilha de cálculos. Comprovado documentalmente o cumprimento da condenação pelo 

INSS e nada opondo a parte autora, resta cumprida a prestação jurisdicional, determino a remessa dos autos ao arquivo. 

Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2006.63.01.053040-6 - WALTER SIMÕES BRANCO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo de 10 

(dez) dias a 

fim de que a parte autora anexe a estes autos cópia do processo de nº 93.0004667-5, para verificação de listispendência, 

sob pena de extinção do feito. 

Decorrido o prazo "in allbis" arquivem-se os autos. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.060323-9 - WILSON NORBERTO FILONE (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reputo prejudicada a petição acostada aos 

autos, 

tendo em vista que a parte autora já efetuou o levantamento dos valores, objeto da presente demanda, por meio de RPV, 

estando, portanto, preclusa qualquer discussão referente aos cálculos. Outrossim, ressalva-se que os cálculos elaborados 

pela Autarquia-ré, via sistema eletrônico (DATAPREV), atendem ao sistema informatizado deste Juizado e abarcam as 

condenações determinadas na sentença, não gerando planilha de cálculos. Assim, uma vez que a prestação jurisdicional 

deste Juizado Especial Federal já se encontra encerrada, inclusive com o levantamento dos valores apurados a título de 

atrasados em 18/10/2007, determino à baixa nos autos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.061561-8 - ROSA DE LOURDES SALVIONI (ADV. SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do documento apresentado pela parte 

autora, intime-se e oficie-se o INSS para que, com base no cartão de protocolo apresentado, identifique o benefício 

originário da pensão por morte. Identificando-se o benefício, e não se tratando de auxílio-doença, aposentadoria por 

invalidez e auxílio reclusão, deverá a autarquia elaborar cálculos na forma da sentença, no prazo de 30 dias. Intimem-se. 

 

2006.63.01.061712-3 - JANDIRA SASSÁ DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A parte autora informou existência de 

benefício 

originário à pensão por morte. 1. Intime-se/oficie-se o INSS para cálculos e cumprimento da sentença, no prazo de 30 

dias. 2. Com a anexação da documentação pelo INSS, havendo interesse, manifeste-se a parte autora. Em caso de 

discordância, apresente documentação e planilha de cálculos. No silêncio da parte autora dê-se baixa findo. 
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Comprovada 

documentalmente a inexistência de benefício precedente à pensão por morte ou outro caso em que não exista diferença 

a 

apurar em favor da parte autora, intimem-se as partes e, no silêncio, arquive-se. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2006.63.01.061734-2 - ROSILENE MARIA MARQUES LOPES (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimadas as partes, efetuada a revisão, 

verifica- 

se que a espécie do benefício da parte autora, não permite a correção pela aplicação do índice ORTN, considerando os 

termos do art. 21, I, § 1º, da CLPS, aprovada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, bem como o Enunciado 

das Turmas Recursais nº 9, pois que a correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN, Lei 6.423/77, não 

alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão por morte e auxílio reclusão. Desta forma, 

diante das provas e manifestações das partes anexadas ao feito, bem como, considerando que a pensão por morte que a 

parte autora recebe teve como benefício originário um auxílio-doença, determino a remessa dos autos ao arquivo, uma 

vez que não há diferenças a apurar em favor da parte autora. Intimem-se. 

 

2006.63.01.062024-9 - VALDETE COSTA SILVA FERNANDES (ADV. SP147496 - ALESSANDRA GOMES 

MARQUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Autor informou existência de benefício 

originário 

à pensão por morte. 1. Intime-se/oficie-se o INSS para cálculos e cumprimento da sentença, no prazo de 30 dias. 2. Com 

a anexação da documentação pelo INSS, havendo interesse, manifeste-se a parte autora. Em caso de discordância, 

apresente documentação e planilha de cálculos. No silêncio da parte autora dê-se baixa findo. Comprovada 

documentalmente a inexistência de benefício precedente à pensão por morte ou outro caso em que não exista diferença 

a 

apurar em favor da parte autora, determino a remessa dos autos ao arquivo. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2006.63.01.064268-3 - VERA LUCIA PAULINO (ADV. SP215699 - ANDERSON FERNANDES CASTRO e ADV. 

SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o requerido em petição acostadas aos autos considerando que a divergência apontada 

entre o cálculo apresentado na proposta de acordo pela Medida Provisória n.º 201 de 23 de julho de 2004 e o 

apresentado nestes autos, ambos pela Autarquia-ré, não apresentam contradição visto que as datas da interrupção da 

prescrição são distintas. Assim, uma vez que a prestação jurisdicional deste Juizado Especial Federal já se encontra 

encerrada, inclusive com o levantamento dos valores apurados a título de atrasados em 30/06/2008, determino à baixa 

nos autos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.065586-0 - MARIA DO PATROCINIO DE MATTOS (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Autor informou existência de benefício originário à 

pensão por 

morte. 1. Intime-se/oficie-se o INSS para cálculos e cumprimento da sentença, no prazo de 30 dias. 2. Com a anexação 

da documentação pelo INSS, havendo interesse, manifeste-se a parte autora. Em caso de discordância, apresente 

documentação e planilha de cálculos. No silêncio da parte autora dê-se baixa findo. Comprovada documentalmente a 

inexistência de benefício precedente à pensão por morte ou outro caso em que não exista diferença a apurar em favor da 

parte autora, determino a remessa dos autos ao arquivo. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2006.63.01.066162-8 - ANTONIETA CONTE (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Autor informou existência de benefício originário à 

pensão por 

morte. 1. Intime-se/oficie-se o INSS para cálculos e cumprimento da sentença, no prazo de 30 dias. 2. Com a anexação 

da documentação pelo INSS, havendo interesse, manifeste-se a parte autora. Em caso de discordância, apresente 

documentação e planilha de cálculos. No silêncio da parte autora dê-se baixa findo. Comprovada documentalmente a 

inexistência de benefício precedente à pensão por morte ou outro caso em que não exista diferença a apurar em favor da 

parte autora, determino a remessa dos autos ao arquivo. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2006.63.01.066455-1 - LUCY APPARECIDA KALLAS (ADV. SP274662 - LUIZ CARLOS JULIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Ricardo 

Kallas, inscrito no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 007.314.648-00, na qualidade de dependente da autora falecida 

nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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2006.63.01.069216-9 - BALDUINO REZENDE BERNARDES (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Já na presente demanda, foi homologado acordo entre as 

partes a fim de se corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da 

aplicação da ORTN/OTN. Sendo assim, não há identidade de causa de pedir, de sorte que não está caracterizada 

litispendência ou coisa julgada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.072764-0 - MARLETE ROQUE CORREA (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO e ADV. 

SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Abra-se conclusão ao MM.ª Juíza Federal que presidiu a audiência e, possivelmente, sentenciará o feito em razão de 

vinculação, a fim de que avalie a necessidade de nova providência. 

 

2006.63.01.080416-6 - WALTER DA ANNUNCIAÇÃO (ADV. SP165826 - CARLA SOARES VICENTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que para a elaboração dos cálculos, 

conforme 

pretendido pela parte, é imprescindível a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição e, considerando 

ainda que é dever da parte apresentar referido documento, já que o Decreto n.º 77.077/76 dispensou o INSS da 

conservação do processo concessório do benefício quando decorridos cinco anos da data de sua concessão, determino: 

a) junte a parte autora, no prazo de 30(trinta) dias à relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição 

utilizados 

no PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando que não será aceito nenhum outro documento que não o solicitado e 

que a não juntada impossibilitará a elaboração de novos cálculos, restando prejudicada a impugnação; b) com a juntada 

da relação de salários, remetam-se os autos à Contadoria Judicial; c) decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, 

expeça-se a requisição do pagamento pelo valor apurado pelo INSS; d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2006.63.01.080992-9 - LOURENÇO DE ALMEIDA (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do óbito da parte autora, 

e dos 

documentos anexados, defiro o pedido de habilitação da sra. Terezinha de Jesus de Almeida, no polo ativo deste feito, 

enquanto única dependente do falecido sr. Lourenço para fins previdenciários. Proceda a Secretaria às anotações de 

praxe. Int. 

 

2006.63.01.081193-6 - PAULO AFONSO DA SILVA (ADV. SP148695 - LUCIMEIRE GUSMÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para a juntada 

de 

cópia legível do seu CPF, sob pena de extinnção. Int. 

 

2006.63.01.081391-0 - ATANIEL DE OLIVEIRA MELO (ADV. SP231533 - ALTAIR DE SOUZA MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ao que consta dos autos, o autor foi interditado duas 

vezes, 

uma Cedro de São João/SE ("carta precatório devolvida", p. 33) e outra em Itapecerica da Serra/SP ("petição comum", 

juntada em 08.01.2009, p. 3). Diante disso, permanece incerteza quanto a seu real curador, razão pela qual suspendo o 

curso do presente feito por mais 120 dias para cumprimento integral da decisão 6301060310/2008, proferida 

30/09/2008. 

Com o cumprimento da decisão, ou decurso do prazo, façam os autos conclusos. Diante do interesse de incapaz e das 

divergências quanto ao curador, dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.082653-8 - PAULO BUDAI (ADV. SP150167 - MARINA ROCHA SILVA) X CONSELHO REGIONAL 

DE 

CORRETORES DE IMÓVES DA 2ª REGIÃO : "Aguarde-se a realização de audiência já designada. Int. 

 

2006.63.01.082936-9 - JOSE RUBENS BUENO DE DONNO (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido de antecipação da data de 

audiência, em respeito ao princípio da isonomia. Ressalto, por oportuno, que o agendamento de audiências é feito de 

acordo com a ordem de distribuição dos feitos, e que, somente em casos efetivamente excepcionais, em que esteja 

demonstrado o efetivo risco à vida da parte, é que se pode cogitar do desrespeito a tal ordem - o que não ocorre no caso 

em tela. Com efeito, a parte autora está recebendo benefício previdenciário, e o objeto da demanda é somente sua 

revisão. Int. 
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2006.63.01.082948-5 - OLGA LEONOR FAVALI ALBANIT (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Preliminarmente, concedo à autora o prazo 

de 10 

(dez) dias para a juntada de cópia de seu CPF, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2006.63.01.082999-0 - WALTER PILAO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido de antecipação da data de audiência, em respeito ao 

princípio 

da isonomia. Ressalto, por oportuno, que o agendamento de audiências é feito de acordo com a ordem de distribuição 

dos 

feitos, e que, somente em casos efetivamente excepcionais, em que esteja demonstrado o efetivo risco à vida da parte, é 

que se pode cogitar do desrespeito a tal ordem - o que não ocorre no caso em tela. Com efeito, a parte autora está 

recebendo benefício previdenciário, e o objeto da demanda é somente sua revisão. Int. 

 

2006.63.01.083548-5 - IRACEMA DE SOUZA OSSIAMA (ADV. AC000943 - JOSE BENEDITO DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Autor informou existência de benefício 

anterior que 

originou a pensão por morte, visando a correção dos salários-de-contribuição decorrente da variação da ORTN. 1. 

Intime- 

se/oficie-se o INSS para cálculos e cumprimento da sentença, no prazo de 20 dias. 2. Com a anexação da documentação 

pelo INSS, havendo interesse, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. Em caso de discordância, apresente 

documentação e planilha de cálculos. Comprovado documentalmente o cumprimento da condenação pelo INSS e nada 

opondo a parte autora, resta cumprida a prestação jurisdicional, determino a remessa dos autos ao arquivo. Intimem-se 

as 

partes desta decisão. 

 

2006.63.01.084716-5 - SALVADOR MARQUES DOS REIS (ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição de 15/9/2008: Inclua-se em pauta. Int. 

 

2006.63.01.090977-8 - MARA ANJUL ELCHEMA KALAF (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO 

MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Autor informou existência de benefício 

anterior que 

originou a pensão por morte, visando a correção dos salários-de-contribuição decorrente da variação da ORTN. 1. 

Intime- 

se/oficie-se o INSS para cálculos e cumprimento da sentença, no prazo de 20 dias. 2. Com a anexação da documentação 

pelo INSS, havendo interesse, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. Em caso de discordância, apresente 

documentação e planilha de cálculos. Comprovado documentalmente o cumprimento da condenação pelo INSS e nada 

opondo a parte autora, resta cumprida a prestação jurisdicional, determino a remessa dos autos ao arquivo. 3- Determino 

a 

retificação dos dados da autora, nos termos da petição anexada ao feito em 11/12/2008. Intimem-se as partes desta 

decisão. 

 

2006.63.01.092403-2 - GILMAR FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes para que se 

manifestem, no 

prazo de dez dias, sobre os esclarecimentos prestados pelo perito judicial. Após, tornem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.003240-0 - KAYLANNE DOS SANTOS SILVA(MÃE:MARINEZ S. DOS SANTOS ALVES) (ADV. 

SP183598 - 

PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista a 

petição acostada aos autos em 14.01.2009, concedo prazo improrrógavel de 30 (trinta) dias para o cumprimento do 

determinado em audiência realizada no dia 12.12.2008 (Termo nº.64228/2008). Decorrido o prazo, voltem aos autos 

conclusos à magistrada prolatora da decisão - Termo nº.64228/2008. Intimem-se. 

 

2007.63.01.003813-9 - JOSE PEDRO DE CAMPOS (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Floriza 
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Augusta de Campos, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 274.797.548-76, na qualidade de dependente do 

autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado 

a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se 

 

2007.63.01.003874-7 - FABIANO ALVES DE MELO (ADV. SP024296 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados pelo INSS 

ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 

(trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo 

de 30 (trinta) dias sem manifestação, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.004667-7 - MIRIAN GHAZARIAN (ADV. SP228679 - LUANA FEIJO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Muito embora a presente demanda tenha 

sido 

julgada, com comunicação pela ré de cumprimento de obrigação de fazer, verifico que a questão da possibilidade de 

litispendência com o processo 96.00336024 ainda não foi resolvida. Em consulta ao sistema processual informatizado 

desta Justiça Federal, verifico que o aludido processo, em trâmite perante a 17ª Vara Cível, encontra-se baixado por 

sobrestamento após o retorno dos autos do Tribunal Regional Federal. Verifico igualmente que não obstante o assunto 

cadastrado ser atualização de conta vinculada, o teor da sentença publicada diz respeito à aplicação da taxa progressiva 

de juros. 

Posto isso, oficie-se à 17ª Vara Federal Cível desta Capital, solicitando certidão de inteiro teor e informação acerca da 

execução do julgado quanto à autora MIRIAN GHAZARIAN. No mesmo deverá constar informação do assunto deste 

processo (atualização de conta vinculada FGTS) e do pagamento realizado para que aquele Juízo tome a medidas que 

entender cabíveis. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.008865-9 - MARIA APARECIDA ANTUNES (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o requerido em petição protocolada em 

19/12/2008. 

Providencie o setor competente a cópia da procuração. Int. 

 

2007.63.01.010454-9 - SONIA MARIA ANDRIOTTO (ADV. SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reputo prejudicada a petição acostada aos autos, tendo 

em 

vista que a parte autora já efetuou o levantamento dos valores objeto da presente demanda por meio de RPV, estando, 

portanto, preclusa qualquer discussão referente aos valores. Ademais, se pudesse a parte autora, satisfeita com o 

cumprimento da obrigação de fazer e pagar, permanecer questionando a relação processual, tornaria o procedimento 

deste Juizado Especial eterno. Intime-se. Após, diante do exaurimento da prestação jurisdicional, dê-se baixa no 

processo. 

 

2007.63.01.011693-0 - JOSE EDUVIRGENS DE SOUSA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados 

pelo 

INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o 

prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.013565-0 - DAMIANA NICOLAU DE SOUSA (ADV. SP073426 - TELMA REGINA BELORIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra-se a decisão anterior. 

 

2007.63.01.014883-8 - GERALDO APARECIDO DE ALMEIDA (ADV. SP148108 - ILIAS NANTES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o que foi observado na r. decisão de 19.11.2005 e o 

silêncio do réu, intime-se o autor a dizer se ainda sim concorda com os termos do acordo. Após, tornem 

conclusos. Int. 

 

2007.63.01.015356-1 - APARECIDA CORREA OLIVEIRA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se ao INSS para que traga aos autos cópia integral 

do 

processo administrativo que ensejou a concessão do beneficio titularizado pela autora (NB 42/103.805.880-2). Prazo: 30 
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dias. Decorrido este prazo sem cumprimento da decisão, expeça-se mandado de busca e apreensão. Int. Oficie-se. 

 

2007.63.01.016823-0 - WALTER NICOLAU CURY (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 60 (sessenta) dias para 

cumprimento da decisão anterior. Int. 

 

2007.63.01.017868-5 - YASUKU KOMORI (ADV. SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A parte autora informou existência de benefício originário à pensão por 

morte. 1. Intime-se/oficie-se o INSS para cálculos e cumprimento da sentença, no prazo de 30 dias. 2. Com a anexação 

da documentação pelo INSS, havendo interesse, manifeste-se a parte autora. Em caso de discordância, apresente 

documentação e planilha de cálculos. No silêncio da parte autora dê-se baixa findo. Comprovada documentalmente a 

inexistência de benefício precedente à pensão por morte ou outro caso em que não exista diferença a apurar em favor da 

parte autora, intimem-se as partes e, no silêncio, arquive-se. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2007.63.01.018141-6 - LAERTE DO CARMO (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo nº 200361840307277, apontado no Termo de 

Prevenção anexado aos autos, com sentença de improcedência, confirmada em acórdão com trânsito em julgado, 

esclareça a parte autora o pedido destes autos, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção. 

 

2007.63.01.023174-2 - MAURA MARIA LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP238499 - MARCIA RODRIGUES DE 

BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; THIAGO WALDEMIR DE 

OLIVEIRA 

RIBEIRO (ADV. ) : "1) Intime-se pessoalmente ao Hospital e Maternidade Casa Verde requisitando-se o envio a este 

juízo 

de cópias dos documentos referentes à informada passagem do de cujus. 

2) Intimem-se as partes acerca das informações do Hospital e Maternidade Casa Verde. Int. 

 

2007.63.01.023429-9 - JOAO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP133117 - RENATA BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente, determino que se cobrem informações, por 

email 

ou telefone, a respeito do cumprimento da carta precatória, devendo ser certificado quais testemunhas foram ouvidas no 

Juízo deprecado. Após, tornem conclusos para exame do pedido contido na petição anexada em 19/01/2009. Int. 

 

2007.63.01.024701-4 - MARIA GELDANIA LOPES FERREIRA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reputo prejudicada a petição acostada aos 

autos, tendo em vista que a parte autora já efetuou o levantamento dos valores, objeto da presente demanda, por meio de 

RPV em 18/09/2008, estando, portanto, preclusa qualquer discussão referente aos valores. Ademais, se pudesse a parte 

autora, satisfeita com o cumprimento da obrigação de fazer e pagar, permanecer questionando a relação processual, 

tornaria o procedimento deste Juizado Especial eterno. Assim, uma vez que a prestação jurisdicional deste Juizado 

Especial Federal já se encontra encerrada, determino à baixa nos autos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.025030-0 - MARCIA APARECIDA NOGUEIRA DE LIMA (ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO 

FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Em se 

tratando de parte analfabeta, necessário se faz a outorga de poderes mediante procuração por instrumento público. 

Intime- 

se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, junte procuração por instrumento público. 

 

2007.63.01.026441-3 - CREUSA CARLOS DE LIMA PALMIERI E OUTRO (ADV. SP132812 - ONIAS FERREIRA 

DIAS 

JUNIOR); NATALINA DE LIMA SANTANA (REP. CREUSA CARLOS DE L. PALMIERI)(ADV. SP132812-

ONIAS 

FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição da 

parte 

autora de 09/01/2009 - nada a apreciar. Aguarde-se a audiência de instrução e julgamento já agendada. Int. 

 

2007.63.01.027427-3 - CHRISTOVAM RANIERI (ADV. SP080880 - JOAQUIM FERREIRA DE PAULA) X 

INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1549/1976 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com 

fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. Após, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.01.030510-5 - APARECIDA MORELI BERTON (ADV. SP155821 - ROGÉRIO ANTONIO BERTON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da informação constante no Termo 

de 

Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção 

do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, 

acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo 200761190006002 da 5a VARA - FORUM FEDERAL DE 

GUARULHOS,ali referido. Intime-se. 

 

2007.63.01.032321-1 - ALICE MARGARIDA CERQUEIRA DA SILVA (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE 

LOPES 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimadas as 

partes, 

efetuada a revisão, verifica-se que a espécie do benefício da parte autora, não permite a correção pela aplicação do 

índice ORTN, considerando os termos do art. 21, I, § 1º, da CLPS, aprovada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 

1984, bem como o Enunciado das Turmas Recursais nº 9, pois que a correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição 

pela ORTN, Lei 6.423/77, não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão por morte e 

auxílio reclusão. Desta forma, diante das provas e manifestações das partes anexadas ao feito, bem como, considerando 

que a pensão por morte que a parte autora recebe não tem benefício precedente, determino a remessa dos autos ao 

arquivo, uma vez que não há diferenças a apurar em favor da parte autora. Intimem-se. 

 

2007.63.01.032371-5 - ISABEL CONCEIÇÃO APARECIDA DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP201346 - CARLOS 

ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Logo, não obstante o teor da sentença proferida nestes autos, a revisão objeto da presente ação não pode ser aplicada, 

tratando-se, portanto, de título executivo inexequível. Assim sendo, determino a baixa dos autos, arquivando-se. 

Intimem- 

se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.032465-3 - JOSE AFFONSO MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE 

LOPES 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a 

parte 

autora se persiste o pedido de desistência formulado na petição protocolada em 17/7/2007 tendo em vista o fechamento 

do Juizado Especial Federal de Cruzeiro. Esclareça, outrossim, a litispendência comunicada nas petições anexadas aos 

autos do Processo nº 2007.63.20.0001152, apontado no Termo de Prevenção, dando conta da existência do processo 

259/1994, na 3ª Vara Estadual de Pindamonhangaba/SP, com o mesmo objeto, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de 

extinção. Intime-se. 

 

2007.63.01.032844-0 - WILMA BAPTISTA DOS SANTOS (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para 

retificação do cadastro do assunto dos presentes autos, nos termos da inicial e da petição de 22/6/2007. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.035982-5 - AVANACI MARTINS LOPES (ADV. SP228575 - EDUARDO SALUM FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimadas as partes, efetuada a revisão, verifica-se que a 

espécie do benefício da parte autora, não permite a correção pela aplicação do índice ORTN, considerando os termos 

do art. 21, I, § 1º, da CLPS, aprovada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, bem como o Enunciado das 

Turmas Recursais nº 9, pois que a correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN, Lei 6.423/77, não 

alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão por morte e auxílio reclusão. Desta forma, 

diante das provas e manifestações das partes anexadas ao feito, bem como, considerando que a pensão por morte que a 

parte autora recebe teve como benefício originário um auxílio-doença (espécie 31), determino a remessa dos autos ao 

arquivo, uma vez que não há diferenças a serem apuraradas. Intimem-se. 

 

2007.63.01.038019-0 - MARIA LUIZA DE SOUZA LIMA (ADV. SP132259 - CLEONICE INES FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimadas as partes, efetuada a revisão, verifica-se que a 

espécie do benefício da parte autora, não permite a correção pela aplicação do índice ORTN, considerando os termos 

do art. 21, I, § 1º, da CLPS, aprovada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, bem como o Enunciado das 

Turmas Recursais nº 9, pois que a correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN, Lei 6.423/77, não 

alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão por morte e auxílio reclusão. Desta forma, 
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diante das provas e manifestações das partes anexadas ao feito, e considerando que a pensão por morte que a parte 

autora originou-se de aposentadoria por invalidez, não há diferenças a apurar em favor da parte autora. Intimem-se. 

 

2007.63.01.045129-8 - MARIA CRUZ MINGORANCE (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Autor informou existência de benefício originário à 

pensão por 

morte. 1. Intime-se/oficie-se o INSS para cálculos e cumprimento da sentença, no prazo de 30 dias. 2. Com a anexação 

da documentação pelo INSS, havendo interesse, manifeste-se a parte autora. Em caso de discordância, apresente 

documentação e planilha de cálculos. No silêncio da parte autora dê-se baixa findo. Comprovada documentalmente a 

inexistência de benefício precedente à pensão por morte ou outro caso em que não exista diferença a apurar em favor da 

parte autora, determino a remessa dos autos ao arquivo. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2007.63.01.045674-0 - LAIRCE OLYMPIO DE SOUZA (ADV. SP216123 - CARMEM DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Logo, não obstante o teor da sentença proferida nestes 

autos, a 

revisão objeto da presente ação não pode ser aplicada, tratando-se, portanto, de título executivo inexequível. Assim 

sendo, determino a baixa dos autos, arquivando-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.046216-8 - ANICE LUIZ DA SILVA (ADV. SP186161 - ALEXANDRE CALVI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O pedido de antecipação dos efeitos da tutela será apreciado quando da 

prolação da sentença já designada, dada a necessidade de elaboração de cálculos pela Contadoria Judicial. Vista as 

partes para, no prazo de dez dias, apresentar manifestação sobre o laudo anexado. Intime-se. 

 

2007.63.01.048255-6 - RENATO LISBOA (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "2) Considerando que para a elaboração dos cálculos, conforme 

pretendido pela parte, é imprescindível a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição e, considerando 

ainda que é dever da parte apresentar referido documento, já que o Decreto n.º 77.077/76 dispensou o INSS da 

conservação do processo concessório do benefício quando decorridos cinco anos da data de sua concessão, determino: 

a) junte a parte, no prazo de 30(trinta) dias, a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no 

PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando que não será aceito nenhum outro documento que não o solicitado e que a 

não juntada impossibilitará a elaboração de novos cálculos, restando prejudicada a impugnação; b) com a juntada da 

relação de salários, remetam-se os autos à Contadoria Judicial; c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

expeça-se a requisição do pagamento pelo valor apurado pelo INSS; d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2007.63.01.051152-0 - CARMEM CASTRO MAGALHAES (ADV. SP194490 - GISLAINE APARECIDA 

ROZENDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A parte autora informou existência de 

benefício 

originário à pensão por morte. 1. Intime-se/oficie-se o INSS para cálculos e cumprimento da sentença, no prazo de 30 

dias. 2. Com a anexação da documentação pelo INSS, havendo interesse, manifeste-se a parte autora. Em caso de 

discordância, apresente documentação e planilha de cálculos. No silêncio da parte autora dê-se baixa findo. 

Comprovada 

documentalmente a inexistência de benefício precedente à pensão por morte ou outro caso em que não exista diferença 

a 

apurar em favor da parte autora, intimem-se as partes e, no silêncio, arquive-se. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2007.63.01.051973-7 - MARIA CARMO DOS SANTOS VIEIRA (ADV. SP142317 - EDSON RICARDO 

FERNANDES e 

ADV. SP175001 - FERNANDA CAMACHO PIVA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Intimadas as partes, efetuada a revisão, verifica-se que a espécie do benefício da parte autora, não 

permite a correção pela aplicação do índice ORTN, considerando os termos do art. 21, I, § 1º, da CLPS, aprovada pelo 

Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, bem como o Enunciado das Turmas Recursais nº 9, pois que a correção 

dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN, Lei 6.423/77, não alcança os benefícios de auxílio-doença, 

aposentadoria por invalidez, pensão por morte e auxílio reclusão. Desta forma, diante das provas e manifestações das 

partes anexadas ao feito, bem como, considerando que a pensão por morte que a parte autora recebe não tem benefício 

precedente, determino a remessa dos autos ao arquivo, uma vez que não há diferenças a apurar em favor da parte 

autora. Intimem-se. 

 

2007.63.01.053122-1 - ISALTINO GOMES (ADV. SP180061 - MARCELO COSTANTINO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "razão pela qual concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que seja 

apresentada a 

certidão de existência ou de inexistência de dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS 

(setor benefícios). Com a complementação do documento, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores 

depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e após, arquivem-se. Intime-se e cumpra-se. 

 

2007.63.01.055367-8 - LUCIA MARTINS BARVO (ADV. SP222392 - RUBENS NUNES DE MORAIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 30 

dias 

para que a parte autora apresente comprovante do número do benefício previdenciário que originou a atual pensão por 

morte, caso haja um benefício originário. Não havendo NB originário a pensão por morte, ou seja, se o instituidor da 

pensão - a pessoa falecida - não era titular de benefício previdenciário ao tempo de sua morte, desnecessário pronunciar- 

se. No silêncio ou concordância da parte autora, dê-se baixa findo. 2. Anexada a comprovação de existência de 

benefício 

originário, intime-se/oficie-se o INSS para cálculos e comprovação do cumprimento da sentença, no prazo de 30 dias. 3. 

Anexada documentação pelo INSS sobre o cumprimento da obrigação, havendo interesse, manifeste-se o(a) autor(a). 4. 

Inexistente benefício originário da pensão por morte, determino a remessa dos autos ao arquivo, visto que não haverá 

diferença a apurar em favor da parte autora, nos termos da lei. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2007.63.01.055380-0 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de 

cálculos 

conforme proposta de acordo. 

                   

2007.63.01.055487-7 - MANOEL FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da ausência de procuração válida no processo, 

defiro o 

prazo de 15 (quinze) dias para que o patrono do autor junte aos autos procuração regular sob pena de ser riscado dos 

autos. Com a juntada, expeça-se requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo sem cumprimento, exclua o advogado 

do processo e prossiga o feito em seus ulteriores atos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.056455-0 - MARILENE APARECIDA DE SOUZA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Manifeste- 

se a autora quanto interesse no prosseguimento do feito neste juízo, tendo em vista os valores apurados pela Contadoria 

Judicial e o limite de alçada deste Juizado. Prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, os autos serão remetidos ao juízo 

competente. Intimem-se. 

 

2007.63.01.058182-0 - ANTONIO COLETTI (ADV. SP177822 - PÉRCIO CODOGNO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 28/11/2008: concedo o prazo de 30 (trinta) dias para 

comprovação do óbito alegado e eventual pedido de habilitação. Int. 

 

2007.63.01.059053-5 - WILMA DARCIE DOMINGOS (ADV. SP112249 - MARCOS SOUZA LEITE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Autor informou existência de benefício originário à 

pensão por 

morte. 1. Intime-se/oficie-se o INSS para cálculos e cumprimento da sentença, no prazo de 30 dias. 2. Com a anexação 

da documentação pelo INSS, havendo interesse, manifeste-se a parte autora. Em caso de discordância, apresente 

documentação e planilha de cálculos. No silêncio da parte autora dê-se baixa findo. Comprovada documentalmente a 

inexistência de benefício precedente à pensão por morte ou outro caso em que não exista diferença a apurar em favor da 

parte autora, determino a remessa dos autos ao arquivo. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2007.63.01.061060-1 - MARIA NYDIA MANZANO DE FREITAS (ADV. SP242865 - RENATA WOLFF DOS 

SANTOS DE 

VITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimadas as partes, efetuada a 

revisão, 
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verifica-se que a espécie do benefício da parte autora, não permite a correção pela aplicação do índice ORTN, 

considerando os termos do art. 21, I, § 1º, da CLPS, aprovada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, bem 

como o Enunciado das Turmas Recursais nº 9, pois que a correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela 

ORTN, 

Lei 6.423/77, não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão por morte e auxílio 

reclusão. Desta forma, diante das provas e manifestações das partes anexadas ao feito, bem como, considerando que a 

pensão por morte que a parte autora recebe teve como benefício originário uma aposentadoria por invalidez (espécie 

32), 

determino a remessa dos autos ao arquivo, uma vez que não há diferenças a serem apuraradas. Intimem-se. 

 

2007.63.01.061379-1 - JOSE AUGUSTO DENGUCHO (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Felicita Madalena Monteiro, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 229.107.638-89, na qualidade de 

dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante 

apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.068437-2 - JOSE ALVES DA COSTA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 30 (trinta) 

dias para 

cumprimento da decisão anterior. 

 

2007.63.01.070722-0 - ADALTO FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do laudo oftalmológico, determino a 

relização de perícia médica (clínica geral), a realizar-se neste JEF em 06/03/2009, às 17:00hs, devendo o autor 

comparecer com toda a documentação médica que dispuser, referente ao seu quadro clínico. Int. 

 

2007.63.01.075628-0 - JOANINHA CARTOLARI UBEDA (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE 

MUNHOZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Autor informou existência de benefício 

originário à 

pensão por morte. 1. Intime-se/oficie-se o INSS para cálculos e cumprimento da sentença, no prazo de 30 dias. 2. Com a 

anexação da documentação pelo INSS, havendo interesse, manifeste-se a parte autora. Em caso de discordância, 

apresente documentação e planilha de cálculos. No silêncio da parte autora dê-se baixa findo. Comprovada 

documentalmente a inexistência de benefício precedente à pensão por morte ou outro caso em que não exista diferença 

a 

apurar em favor da parte autora, determino a remessa dos autos ao arquivo. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2007.63.01.076098-2 - DANIEL PAES BERNARDO (ADV. SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, declino da competência neste feito, 

determinando a remessa dos autos a uma das Varas de Acidente do Trabalho da Capital. Int. 

 

2007.63.01.076105-6 - MARCIA TEREZINHA BARRETO PRADO (ADV. SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a autora é portadora de 

sequela 

de AVC isquêmico, apresentando déficit motor que afeta membro inferior esquerda e a fala, e que apesar disto o perito 

judicial não afirmou a existência de incapacidade, deve ser realizada nova perícia neurológica, ocasião em que o perito 

judicial deverá se manifestar sobre as limitações que decorrem da enfermidade da autora, especialmente no que diz ao 

desempenho da sua atividade habitual. O exame será executado no 4º andar deste Juizado Especial, no dia 26/06/2009, 

às 12:00 horas, com o Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres. A autora deverá comparecer munida dos documentos 

médicos que possua. Com a juntada do laudo, intime-se as partes para manifestação no prazo de 10 dias e após tornem 

conclusos. Int." 

 

2007.63.01.079200-4 - JOSE CASSIANO ROSA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Noticia o autor, o que foi confirmado pelos dados do 

sistema 

DATAPREV, que foram concedidos administrativamente os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez 

decorrentes de acidente de trabalho. Assim, determino a intimação do perito responsável pelo exame do autor, Dr. José 
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Eduardo Nogueira Forni, para que informe nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, se a incapacidade do autor decorre 

de 

doença profissional ou de doença do trabalho, segundo os parâmetros estabelecidos nos artigos 19 a 21 da lei nº 

8.213/91 (LBPS). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.079214-4 - ANDERSON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP096833 - JOSE ANTONIO DE NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os dados do Cadastro Nacional 

de 

Informações Sociais, constata-se que o autor vem recolhendo contribuições sob o NIT 1.145.295.046-0, inscrito como 

"autônomo", apesar de ter sido constatada a incapacidade laboral. Assim, concedo-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para 

que se manifeste nos autos, esclarecendo se está ou não trabalhando e a que título estão sendo recolhidas referidas 

contribuições. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.079257-0 - ELISANGELA DE SOUSA PRATES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a autora não teve oportunidade de se 

manifestar sobre o laudo pericial, concedo-lhe o prazo de 10 dias para fazê-lo. Desnecessária a intimação do INSS para 

este fim, haja vista que já se manifestou sobre o resultado na perícia em sua contestação. Decorrido o prazo, com ou 

sem 

manifestação, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.079796-8 - ARLINDO MARTINS CONCEIÇAO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP210891 - ELIANE MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, constata-se a necessidade de complementação do 

conjunto probatório. Para tanto, designo a realização de uma segunda perícia neurológica, a ser realizada pelo Dr. 

Renato 

Anghinah, no dia 07.07.2009, às 13:30 horas. O perito deverá responder aos quesitos de praxe do juízo, com especial 

atenção para a existência ou não de incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor. Deverá considerar, 

além dos documentos apresentados, seus conhecimentos técnicos acerca da evolução da patologia que o acomete. Por 

fim, considerando que o primeiro e o último benefícios concedidos anteriormente pelo INSS tiveram como causa 

principal 

fratura do antebraço e fratura da perna (CIDs S-52 e S-82), deverá o perito investigar, com base em documentos e em 

entrevista, se essas fraturas ocorreram ou não em razão dos efeitos da degeneração cerebelar diagnosticada. O autor fica 

ciente de que deverá comparecer ao exame munido de todos os documentos relacionados com as doenças que alega 

possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior. Com a juntada do laudo, dê-se 

vista às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.080135-2 - GENESIO FRANCISCO DIAS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência: a) Oficie-se ao 

Ambulatório de Especialidades Jardim Peri Peri e à UBS Jardim Jaqueline, para que remetam a este juízo a cópia 

integral 

do prontuário médico do autor; b) Com a vinda dos documentos, designo segunda perícia médica neurológica para 

o dia 07.07.2009, às 13 horas, a ser realizada pelo Dr. Renato Anghinah, no 4º andar deste Juizado Especial Federal. O 

perito deverá responder aos quesitos de praxe, com especial atenção para a data de início da incapacidade. O autor 

deverá comparecer à perícia trazendo os documentos médicos necessários à comprovação do direito pleiteado. c) 

Concedo ao autor o prazo de 60 (sessenta) dias para que apresente provas de sua atividade habitual como 

motorista profissional. Cumpridas as diligências, tornem os autos conclusos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra- 

se. 

 

2007.63.01.082949-0 - MARIA FERNANDES TEROEL (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A parte autora informou existência de 

benefício 

originário à pensão por morte. 1. Intime-se/oficie-se o INSS para cálculos e cumprimento da sentença, no prazo de 30 

dias. 2. Com a anexação da documentação pelo INSS, havendo interesse, manifeste-se a parte autora. Em caso de 

discordância, apresente documentação e planilha de cálculos. No silêncio da parte autora dê-se baixa findo. 

Comprovada 

documentalmente a inexistência de benefício precedente à pensão por morte ou outro caso em que não exista diferença 

a 
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apurar em favor da parte autora, intimem-se as partes e, no silêncio, arquive-se. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2007.63.01.082968-4 - VERONICA MARIA DA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP195512 - DANILO PEREZ 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes acerca do laudo 

médico 

anexado aos autos, em 5 dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2007.63.01.083052-2 - JANE CARDEAL (ADV. SP166145 - VALDEREZ ANDRADE GOMES SIMENSATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes em relação ao 

último 

laudo apresentado, no prazo de 5 dias. Após, tornem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.083177-0 - IRAMI DA SILVA DAMAZIO (ADV. SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimadas as partes, efetuada a revisão, 

verifica-se 

que a espécie do benefício da parte autora, não permite a correção pela aplicação do índice ORTN, considerando os 

termos do art. 21, I, § 1º, da CLPS, aprovada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, bem como o Enunciado 

das Turmas Recursais nº 9, pois que a correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN, Lei 6.423/77, não 

alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão por morte e auxílio reclusão. Desta forma, 

diante das provas e manifestações das partes anexadas ao feito, bem como, considerando que a pensão por morte que a 

parte autora recebe não tem benefício precedente, determino a remessa dos autos ao arquivo, uma vez que não há 

diferenças a apurar em favor da parte autora. Intimem-se. 

 

2007.63.01.083397-3 - DOMINGAS MARIA OLIVEIRA (ADV. SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os presentes autos, verifico que o feito não 

está 

pronto para julgamento. Com efeito, imprescindível, para análise da pretensão da parte autora, a juntada, aos presentes, 

de cópia integral do procedimento administrativo referente ao seu benefício, com todos os documentos que o instruíram, 

bem como de cópia de suas CTPS e eventuais carnês de contribuição. Assim, concedo à parte autora o 60 dias para 

apresentação de tais documentos. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 29 de outubro de 2009, às 

13h00min. Int. 

 

2007.63.01.086971-2 - ANTONIO CANNOS DE OLIVEIRA (ADV. SP206321 - ALEXANDRE CARLOS 

GIANCOLI FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo o dia 17.03.2009, às 16:15 horas, 

para 

realização de perícia psiquiátrica com a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, devendo o autor comparecer no 4º andar 

deste Juizado portando todos os documentos médicos que estiverem em seu poder. Após a elaboração do laudo técnico 

pericial e sua juntada aos autos virtuais, tornem os autos conclusos a esta Magistrada. Int. 

 

2007.63.01.087162-7 - DOMICIO WHATELY PACHECO E SILVA (ADV. SP053449 - DOMICIO PACHECO E 

SILVA 

NETO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Determino a intimação das testemunhas arroladas pela União Federal 

indicadas na 

petição anexada em 15/01/09, para comparecimento na audiência de instrução designada. Intime-se e cumpra-se com 

urgência, dada a proximidade do ato. 

 

2007.63.01.088667-9 - LOURDES DELGADO GILIUS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da informação de que o benefício originário da pensão por morte 

foi 

uma aposentadoria por tempo de contribuição, intime-se e oficie-se ao INSS para que elabore cálculos na forma da 

sentença. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.088704-0 - ILDA MARIA DE FRANCA PEREIRA (ADV. SP229514 - ADILSON GONÇALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo perito médico 

clínico 

geral, Roberto Antonio Fiore, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação com especialista na 

área ortopédica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de 
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perícia médica no dia 27.04.2009, às 9h15, aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira (4º andar deste JEF). A 

parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 

267, III, do CPC. Após a anexação aos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, manifestarem-se sobre o 

laudo pericial. Em seguida, venham os autos conclusos a esta Magistrada. Intimem-se. 

 

2007.63.01.090932-1 - ESTEVAO HONORATO DA SILVA NETO (ADV. SP181499 - ANDERSON FERNANDES 

DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o Sr. Perito para 

manifestação sobre os documentos médicos juntados em 30.10.2008, no prazo de dez dias. Após, dê-se ciência às partes 

e intime-se o réu para contestar, em 30 (trinta) dias. Tornem conclusos, em seguida, para sentença. Int. 

 

2007.63.01.091015-3 - ATILIO GOMES PEREIRA (ADV. SP250333 - JURACI COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a certidão constante dos autos, a advogada do autor foi 

regularmente intimada da antecipação de audiência. Se não há nulidade da intimação, não há como tornar sem eficácia a 

decisão proferida no termo de audiência, até porque o juiz, com a sentença, esgota o ofício jurisdicional. Como a 

extinção 

foi sem resolução de mérito, a demanda poderá ser repetida, instruindo-se o pedido com cópia do laudo sócio-

econômico, 

até para que se possam ser requeridas medidas de urgência. Repita-se que seria necessária produção de prova em 

audiência, não se falando em julgamento sem a presença das partes. Assim sendo, rejeito os embargos de declaração. 

Int. 

 

2007.63.01.093834-5 - LUIZ CARLOS SILVA SANTOS (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À contadoria, inclusive para a aferição da carência, 

anexando- 

se dados do CNIS. Após, voltem-me os autos conclusos. Int. 

 

2007.63.01.095603-7 - MARCOS ANTONIO GOMES DE ASSIS (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS 

PINHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 05 

(cinco) dias, justifique documentalmente sua ausência à perícia médica. Decorrido o prazo, voltem conclusos. Cumpra-

se. 

 

2007.63.20.000687-3 - LIDIA DE CASTRO GALVÃO (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Autor informou existência de benefício 

originário à 

pensão por morte. 1. Intime-se/oficie-se o INSS para cálculos e cumprimento da sentença, no prazo de 30 dias. 2. Com a 

anexação da documentação pelo INSS, havendo interesse, manifeste-se a parte autora. Em caso de discordância, 

apresente documentação e planilha de cálculos. No silêncio da parte autora dê-se baixa findo. Comprovada 

documentalmente a inexistência de benefício precedente à pensão por morte ou outro caso em que não exista diferença 

a 

apurar em favor da parte autora, determino a remessa dos autos ao arquivo. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2007.63.20.001578-3 - ANA BENEDICTA SOARES DOS SANTOS (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO 

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reputo prejudicada a petição 

acostada 

aos autos, tendo em vista que a parte autora já efetuou o levantamento dos valores objeto da presente demanda por meio 

de RPV, estando, portanto, preclusa qualquer discussão referente aos valores. Contudo, se a parte autora desejar 

prosseguir no questionamento da execução, deverá, no prazo de 20(vinte) dias, recompor os valores levantados junto à 

Caixa Econômica Federal devidamente atualizados. Frisa-se que a recomposição da conta não é critério deste juízo, 

mas, 

dos procedimentos adotados para expedição de pagamento contra a Fazendo Pública, considerando que quando da 

expedição da requisição levantada pela parte, havia a informação ao Egrégio Tribunal Regional Federal de que se 

tratava 

de requisição do valor total da condenação e, não, de parte incontroversa. Há de se observar, também, o disposto no 

artigo 100, § 4º, da Constituição Federal. Ademais, se pudesse a parte autora, satisfeita com o cumprimento da 

obrigação 
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de fazer e pagar, permanecer questionando a relação processual, tornaria o procedimento deste Juizado Especial eterno. 

Decorrido o prazo concedido a parte autora, sem cumprimento do determinado, arquive-se o feito diante do 

exaurimento 

da prestação jurisdicional. Com a recomposição da conta, tornem conclusos. Intime-se. 

 

2007.63.20.001583-7 - ONDINA CALTABIANO MAGALHAES (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO 

NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a parte autora não efetuou 

o 

levantamento do RPV na Caixa Econômica Federal, passo a examinar o pedido: Diante da disponibilização pelo 

Instituto- 

réu das planilhas de cálculos individualizados, referentes as revisões de ORTN/OTN, à Contadoria deste Juizado 

Especial 

Federal, determino a remessa dos autos à Contadoria do juízo para que, obedecendo a ordem cronológica de trabalho e 

sem prejuízo das audiências de instrução e julgamento, anexe a planilha de cálculo efetuado pelo INSS de forma 

individualizada neste processo. Com a juntada da planilha, manifeste-se a parte no prazo de 20 (vinte) dias sobre os 

cálculos, sob pena de preclusão. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.20.002846-7 - JOAO CAETANO CALTABIANO (ADV. SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES 

NUNES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o autor não efetuou o 

levantamento do RPV na Caixa Econômica Federal, passo a examinar o pedido: Diante da disponibilização pelo 

Instituto- 

réu das planilhas de cálculos individualizados, referentes as revisões de ORTN/OTN, à Contadoria deste Juizado 

Especial 

Federal, determino a remessa dos autos à Contadoria do juízo para que, obedecendo a ordem cronológica de trabalho e 

sem prejuízo das audiências de instrução e julgamento, anexe a planilha de cálculo efetuado pelo INSS de forma 

individualizada neste processo. Com a juntada da planilha, manifeste-se a parte no prazo de 20 (vinte) dias sobre os 

cálculos, sob pena de preclusão. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.001184-9 - SEVERINA DA SILVA DE RESENDE (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 

10 

(dez) dias para cumprimento da decisão anterior. 

 

2008.63.01.001614-8 - PATRICIA RAMELLO FREITAS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte autora deixou de 

comparecer à perícia médica agendada, e considerando que está representada por advogado, intime-se a parte autora 

para que, no prazo de 05 (cinco) dias, justifique documentalmente o motivo de sua ausência na perícia médica, 

informando, ainda, se possui interesse no prosseguimento do feito. Mantendo-se a parte autora silente, venham os autos 

conclusos para extinção sem julgamento do mérito. Int. 

 

2008.63.01.001851-0 - DANIEL DO ESPIRITO SANTO NATIVIDADE (ADV. SP046152 - EDSON GOMES 

PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a conclusão do 

perito 

médico ortopedista acerca da necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação em clínica geral, determino a 

realização de nova perícia médica, no dia 20/02/2009, às 15h00, aos cuidados do Dr. Paulo Sérgio Sachetti (4º andar 

deste JEF). A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.001956-3 - JOVINO RODRIGUES MARTINS (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo 

oftalmologista, Dr. Orlando Batich, que salientou a necessidade de o autor submeter-se à novas avaliações, e por se 

tratar 

de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícias: a) psiquiátrica, no dia 

07/04/2009, 09h15, aos cuidados do Dr. Jaime Degenszjan; b) neurológica, no mesmo dia 07/04/2009, às 12h45, aos 

cuidados do Dr. Renato Anghinah (ambas no 4º andar deste JEF). O autor deverá comparecer às perícia munido de 

documentos médicos que possuir relativos à alegada incapacidade. 

O não comparecimento, injustificado, implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 
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267, III, 

do CPC. Int. 

 

2008.63.01.002353-0 - JOSE CARLOS GANDOLFI (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo ortopedista Dr. Jonas Aparecido 

Borracini, que salientou a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em clínica geral, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, no dia 14/04/2009, às 

09h15, aos cuidados da Dra. Ligia C.L. Forte (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na agenda do perito no 

Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que 

comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. P.R.I. 

 

2008.63.01.002423-6 - ARENI ALVES DOS SANTOS (ADV. SP129006 - MARISTELA KANECADAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a renúncia da perita anteriormente 

nomeada, 

expressa no Comunicado Social acostado aos autos em 27/08/2008, designo perícia socioeconômica na residência do 

autor no dia 28/02/2009, às 10h00, aos cuidados da Assistente Social Sra. Roma Pitombo Di Monaco, conforme 

disponibilidade da agenda de perícias do JEF/SP. Intimem-se. 

 

2008.63.01.002468-6 - EVANY MARIA MARQUES (ADV. SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação do perito médico, Dr. 

Wladiney 

Monte Rubio Vieira, ortopedista, que reconheceu a necessidade de submeter a parte autora a uma avaliação com o 

clinico geral/cardiologista, e, por se tratar de prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a 

realização desta perícia médica no dia 03/04/2009 às 14h15min., aos cuidados do Dr. Roberto Antonio Fiori, no 4º 

andar desse Juizado Especial. Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento, injustificado, à perícia implicará 

em extinção do feito sem julgamento de mérito. P.R.I. 

 

2008.63.01.002672-5 - DOMICIO FERREIRA (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica 

agendada, e considerando que está representada por advogado, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) 

dias, justifique documentalmente o motivo de sua ausência na perícia médica, informando, ainda, se possui interesse no 

prosseguimento do feito. Mantendo-se a parte autora silente, venham os autos conclusos para extinção sem julgamento 

do 

mérito. Int. 

 

2008.63.01.003426-6 - ANA MARIA VIEIRA SIMOES SANCHES LIMA DE SIQUEIRA (ADV. SP263574 - 

ALBERTO 

JOSE MUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo ao autor o prazo 

suplementar de 30 dias para cumprimento da decisão anterior. Int. 

 

2008.63.01.003533-7 - TATIANE RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA ZANON 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a renúncia 

da 

perita anteriormente nomeada, expressa no comunicado social acostado aos autos, redesigno a realização da perícia 

socioeconômica na residência da autora, aos cuidados da assistente social Sra. Rosângela Cristina Lopes Alvares, para o 

dia 10/02/2009 às 10:00 horas, conforme disponibilidade da agenda do JEF/SP. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.003995-1 - FABIO ALVES FREIRES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a renúncia da perita 

anteriormente 

nomeada, expressa no comunicado social acostado aos autos, redesigno a perícia socioeconômica a ser realizada na 

residência da parte autora para o dia 13/02/2009, às 14h00, aos cuidados da assistente social Sra. Rosangela Cristina 

Lopes Alvares, conforme disponibilidade da agenda eletrônica do JEF/SP. Intimem-se. 

 

2008.63.01.005503-8 - LUCIA PORCEL SALLA (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que se intime a parte autora para que no prazo 

de 05 
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(cinco), manisfeste-se quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. Decorrido o prazo, voltem os autos para 

conclusão. Intimem-se. 

 

2008.63.01.006356-4 - ZELI MARIA DE FREITAS ADORNO (ADV. SP068173B - MARIA ELIZABETE 

FERREIRA 

LEITEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A petição anexada ao feito 

em 

17/12/08 contém texto que ainda não esclarece qual é o benefício que a parte pretende obter em juízo. Diante deste 

fato, concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para atendimento ao despacho proferido em 10/12/2008, sob pena de 

extinção do feito. Int. 

 

2008.63.01.008599-7 - ZULMIRA FERREIRA BOUCA NOVA (ADV. SP268515 - CAROLINA SOARES JOAO 

BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o Recurso de Sentença 

apresentado pela parte autora, por ser intempestivo. Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. Após, à 

Secretaria 

para execução. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.008709-0 - IOLE AMORIM CORREIA E OUTROS (ADV. SP139148 - JAQUELINE CAMARGOS); 

SUELY 

AMORIM CORREA(ADV. SP139148-JAQUELINE CAMARGOS); ANTONIO AMORIM CORREIA(ADV. 

SP139148- 

JAQUELINE CAMARGOS); JORGE AMORIM CORREIA(ADV. SP139148-JAQUELINE CAMARGOS); THIAGO 

FERNANDES CORREA(ADV. SP139148-JAQUELINE CAMARGOS); SOLANGE AMORIM CORREIA- 

ESPOLIO(ADV. 

SP139148-JAQUELINE CAMARGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Verifico que em sua petição inicial os autores atribuíram à causa o valor de R$ 5.000,00, razão 

pela 

qual o feito, originariamente distribuído perante uma das Varas Cíveis Federais, foi remetido a este Juizado. No entanto, 

após a chegada dos autos a este Juizado, os autores aditaram a inicial para atribuir novo valor à causa, qual seja, R$ 

30.000,00 (fls. 30/31 do arquivo: pet provas.pdf), superior, portanto, ao limite de alçada deste Juizado. No entanto, 

antes 

de novamente declinar da competência para o julgamento do feito, entendo necessário o esclarecimento pelos autores do 

quantum atribuído à causa, com a elaboração de planilha de cálculo para que se possa verdadeiramente aferir o exato 

proveito econômico que pretendem obter com a presente ação e, então, certificar-se de qual Juízo é competente para o 

processamento e julgamento da causa. Ressalto que referida planilha de cálculos deverá ser feita levando-se em 

consideração as contas poupanças e seus titulares, separadamente. Assim, concedo o prazo de 30 dias para a juntada 

de planilha detalhada. Após, deverão os autos voltar conclusos para análise do pedido de remessa a uma das Varas da 

Justiça Federal Comum em virtude da alteração do valor atribuído à causa. Intime-se. 

 

2008.63.01.011855-3 - CECILIA ROSA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Autor informou existência de benefício originário à 

pensão por 

morte. 1. Intime-se/oficie-se o INSS para cálculos e cumprimento da sentença, no prazo de 30 dias. 2. Com a anexação 

da documentação pelo INSS, havendo interesse, manifeste-se a parte autora. Em caso de discordância, apresente 

documentação e planilha de cálculos. No silêncio da parte autora dê-se baixa findo. Comprovada documentalmente a 

inexistência de benefício precedente à pensão por morte ou outro caso em que não exista diferença a apurar em favor da 

parte autora, determino a remessa dos autos ao arquivo. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2008.63.01.013725-0 - ANTONIO BARBOSA DE ALMEIDA (ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA 

DE 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo a audiência de 

instrução e 

julgamento para o dia 17.09.09, às 14h00min. Intimem-se. 

 

2008.63.01.013727-4 - MARIA DOS ANJOS NEPOMUCENO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica para o dia 

13/02/2009, 

às 10h15min, a ser realizada no 4º andar deste Juizado, pelo Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres - Neurologista. A 

parte 
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autora deverá comparecer à perícia munida de todos os documentos e prontuários médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia, implicará em extinção do feito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.014041-8 - APARECIDA CORREIA DE NOVAIS (ADV. SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO 

e ADV. 

SP160381 - FABIA MASCHIETTO e ADV. SP224164 - EDSON COSTA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica para o dia 19/02/2009, às 12h15min, a ser realizada no 4º 

andar 

deste Juizado, pelo Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira - Ortopedista. A parte autora deverá comparecer à perícia munida 

de todos os documentos e prontuários médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento 

injustificado à perícia, implicará em extinção do feito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.014902-1 - NORMA DA SILVA GUEDES GAMA (ADV. SP246618 - ANGELO BUENO PASCHOINI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a CEF, no 

prazo de 

05 (cinco) dias, quanto às alegações da autora (petição anexada em 16/01/2009). Int. 

 

2008.63.01.017472-6 - ROBERTO MIRANDA NEVES (ADV. SP256080 - PENHA CRISTINA BOLDRIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteda, 

determinando o restabelecimento do auxílio-doença 31/121.401.266-0 (DIB 11/06/2001) em favor do autor ROBERTO 

MIRANDA NEVES, que deverá ser efetuado pelo INSS no prazo de 30 (trinta) dias. Oficie-se com urgência para 

cumprimento. Intimem-se. 

 

2008.63.01.018072-6 - MARIA JOANA ALVES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO 

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Inicialmente 

concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro 

a 

medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após elaboração do laudo pericial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.018184-6 - ANTONIO CARLOS VEDUATTO (ADV. SP256645 - DALVA DE FATIMA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica para o dia 

04/03/2009, às 

11h15min, a ser realizada no 4º andar deste Juizado, pela Dra. Thatiane Fernandes da Silva - Psiquiatra. A parte autora 

deverá comparecer à perícia munida de todos os documentos e prontuários médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. O não comparecimento injustificado à perícia, implicará em extinção do feito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.020837-2 - JOSE MAURO DOS SANTOS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de reconsideração de decisão que 

julgou 

extinto o feito sem análise do mérito. Decido. A lei processual admite o juízo de retratação em face de sentença que não 

resolve o mérito, excepcionalmente, nas hipóteses em que especifica, desde que a parte apresente o seu inconformismo 

por meio da espécie recursal cabível (art. 285-A, § 1º, e 296, ambos do CPC). Não é este o caso dos autos, em que o 

autor deixou escoar o prazo recursal e, após, apresentou o requerimento ora em análise. Tendo a decisão impugnada 

transitado em julgado para a parte, não se pode pretender a sua reforma. Ante o exposto, indefiro o requerimento 

apresentado e determino o arquivamento dos autos. Int. 

 

2008.63.01.022404-3 - ITSUO YOKOMIZO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

requerida por mais 5 (cinco) dias para cumprimento da decisão anterior. 

 

2008.63.01.022410-9 - MARIA DE LOURDES BARBOSA RIBEIRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Defiro a 
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dilação de prazo requerida por mais 5 (cinco) dias para cumprimento da decisão anterior. 

 

2008.63.01.023504-1 - ZENITO HILARIO DOS SANTOS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição da parte autora de 21/11/2008 - nada 

a 

apreciar, diante do trânsito em julgado da sentença proferida - não impugnada pelas vias adequadas, nos prazos legais. 

Com efeito, a parte autora foi intimada do teor da sentença em 11/11/2008, iniciando-se, portanto, em 12/11/2008, o 

transcurso do prazo de 05 dias para oferecimento de embargos de declaração, e do prazo de 10 para interposição de 

recurso. 

Assim, a parte poderia, até 17/11/08, apresentar embargos de declaração (dirigido ao Juiz), e até 21/11/08, interpor 

recurso contra a sentença (dirigido à Turma Recursal) - o que não fez. 

Assim, remetam-se os presentes ao arquivo. Int. 

 

2008.63.01.033390-7 - GILSON MANOEL CARDOZO PEREIRA (ADV. SP134808 - ZENILDO BORGES DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a realização de perícia 

socioeconômica na residência do autor, aos cuidados da Assistente Social Sra. Vera Suzart Barbosa, conforme 

disponibilidade da agenda, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir do dia 14/02/2009. E, a perícia médica para o dia 

20/02/2009 às 13 h e 15 min, aos cuidados do Dr. Élcio Rodrigues da Silva - Clínico Geral, no prédio deste Juizado 

Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. O não comparecimento na data agendada para a perícia 

médica acarretará a extinção do feito. O autor deverá trazer no dia da perícia todos os documentos médicos de que 

dispuser. Intimem-se. 

 

2008.63.01.033450-0 - CLAUDIO ZANOLA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 19/01/2009: Ante a manifestação apresentada pela parte 

autora, determino a antecipação da perícia médica ortopédica para 26/03/2009 às 10h15min, com o Dr. Wladiney Monte 

Rubio Vieira (ortopedista), no 4º andar deste Juizado. O não comparecimento do autor na data agendada para a perícia 

médica acarretará a extinção do feito. O autor deverá comparecer à perícia munido de todos os documentos e exames 

médicos referentes às suas enfermidades. Intimem-se. 

 

2008.63.01.034294-5 - LAURENTINA DO LIVRAMENTO MENDES (ADV. SP113048 - SHIRLEY LEIKA 

HANADA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Justifique o valor atribuído à causa, no prazo de dez dias, lembrando-se que devem ser 

observados critérios legais para fixação. Int. 

 

2008.63.01.034738-4 - AMBROSINA MARIA NOVAIS (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a renúncia da perita 

anteriormente 

nomeada, expressa no comunicado social acostado aos autos, redesigno a perícia socioeconômica a ser realizada na 

residência da autora para o dia 02/02/2009, às 14h00, aos cuidados da assistente social Sra.Maria Alves dos Santos 

Vrech, conforme disponibilidade da agenda eletrônica do JEF/SP. Intimem-se. 

 

2008.63.01.036352-3 - JOEL LIBARINO DOS SANTOS (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

 

2008.63.01.036700-0 - MARIA CELIA DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o INSS para que preste as informações sobre a 

consignação, instruindo o ofício com cópia das manifestações da CEF. Aguarde-se a resposta por 30 (trinta) dias. No 

mais, 

aguarde-se a audiência. Int. 

 

2008.63.01.037806-0 - OSVALDO PAES RABELO (ADV. SP102222 - FRANCISCO LIMA DE OLIVEIRA e ADV. 

SP281836 - JOSE WELLINGTON UCHOA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar 

o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
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Cumpra a parte autora a parte final da decisão de 28/11/2008, a fim de ensejar a designação de perícia médica na 

especialidade adequada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038683-3 - WALQUIRIA FERREIRA E SOUZA (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo 

requerida 

por mais 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão anterior. Int. 

 

2008.63.01.039594-9 - JORGE DE LIMA (ADV. SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a conclusão do perito 

médico, Drª 

Ligia Célia Leme Forte Gonçalves, acerca da necessidade de submeter a parte autora à avaliação neurológica, determino 

a realização desta perícia médica para o dia 28/04/2009 às 12h45min., aos cuidados do Dr. Renato Anghinah, no 4º 

andar desse Juizado Especial. Intime-se o autor de que a ausência injustificada à perícia médica implicará na extinção 

do 

feito sem julgamento do mérito. P.R.I. 

 

2008.63.01.044208-3 - LUPERCIO VIEIRA LIMA (ADV. SP185438 - ALEXANDRE DE ASSIS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO(ADV. SP162329 - PAULO LEBRE e ADV. SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) ; 

DPD 

DECORACOES LTDA ME (ADV. ) : "Cumpra-se a parte final da determinação judicial de 17/11/2008. Int. 

 

2008.63.01.045458-9 - SILVANO SALES DOS SANTOS (ADV. SP105097 - EDUARDO TORRES CEBALLOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra o autor a decisão anterior em 5 dias, 

demonstrando a negativa quanto ao pedido de benefício assistencial no dia 12/12/2007. 

 

2008.63.01.050581-0 - APARECIDA REGINA BOLEIZ E OUTROS (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI 

DOMBROSKI); 

FLAVIO BOLEIZ(ADV. SP270222-RAQUEL CELONI DOMBROSKI); JOSE WILSON BOLEIZ(ADV. SP270222-

RAQUEL 

CELONI DOMBROSKI); OLINDO BOLEIZ - ESPOLIO(ADV. SP270222-RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo à parte autora o 

prazo 

de 10 (dez) dias para cumprir a r. decisão proferida em 18.12.2008, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

 

2008.63.01.051735-6 - NEUSA BRASILIO DA SILVA (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 

60 

(sessenta) dias para cumprimento da decisão anterior. 

 

2008.63.01.051775-7 - JOSEFA MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Primeiramente, apresente a parte autora, em 10 dias, o 

prontuário médico de seu atendimento quando da efetiva ocorrência de seu AVC (já que o documento apresentado na 

inicial, datado de novembro de 2006, é sequelar, nele não constando a data do AVC), para que seja possível verificar a 

data de início de sua incapacidade, a qual, por sua vez, é essencial para o reconhecimento de seu direito ao benefício. 

Após, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Int. 

 

2008.63.01.052276-5 - LUIZA VIEIRA DE LIMA PINHEIRO (ADV. SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, determino à Secretaria deste 

Juízo a 

reativação do processo 2005.63.01.352353-6, juntando-se cópia desta decisão e encaminhado-se os autos à Seção de 

Execução para análise da petição juntada naquele processo em 20/04/2007. Recebo a petição inicial apenas quanto aos 

pedidos de indenização de perdas materiais e morais decorrentes da inércia administrativa diante de determinação 

judicial. 

Encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para adequação do código do assunto e de seu complemento. 

Publique-se. Cite-se. 
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2008.63.01.052278-9 - MARIA NASCIMENTO ALMEIDA (ADV. SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, determino à Secretaria deste 

Juízo a 

reativação do processo 2003.61.84.054659-4 , juntando-se cópia desta decisão e encaminhado-se os autos à Seção de 

Execução para análise do alegado. Recebo a petição inicial apenas quanto aos pedidos de indenização de perdas 

materiais e morais decorrentes da inércia administrativa diante de determinação judicial, procedendo a Divisão de 

Atendimento a retificação do código do assunto e complemento. Publique-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.056977-0 - APARECIDA ZACCHARIAS IGNACIO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento integral do determinado em decisão anterior. 

Intimem- 

se. 

 

2008.63.01.059482-0 - MALVINA RAMOS MOLINA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Defiro a dilação de prazo requerida por mais 10 (dez) dias para cumprimento da decisão anterior. 

 

2008.63.01.059982-8 - ODALEA MELO DA SILVA (ADV. SP215869 - MARIA LEONOR DA SILVA ORLANDO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo a petição inicial 

como 

obrigação de fazer. O extrato (fls. 09 do arquivo PET PROVAS.PDF), que a parte autora utiliza como fundamento de 

pretenso direito à liberação da conta vinculada para movimentação, é meramente informativo das diferenças que o 

titular 

teria direito a receber caso seu direito à revisão da correção monetária fosse reconhecido. E somente há duas formas 

para 

que tal reconhecimento ocorra: por decisão judicial ou pelo acordo previsto na Lei Complementar 110/2001. Assim, 

determino à parte autora que: Junte aos autos comprovação de que tenha aderido ao acordo previsto na Lei 

Complementar 110/2001, em decorrência, junte comprovação documental da resistência da ré em liberar a 

movimentação. 

Ou, emende a inicial, deduzindo de forma pormenorizada o pedido de revisão da correção monetária aplicada ao saldo 

de 

sua conta vinculada nos períodos descritos no documento de fls. 09. Para tanto, concedo prazo de 10 (dez) dias. No 

mesmo prazo junte aos autos comprovante de residência com CEP. Intime-se. 

 

2008.63.01.060067-3 - GIVANILDA MARQUES DA SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES 

JUNIOR e 

ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "Concedo o prazo de cinco dias para que o subscritor da petição inicial comprove o óbito da autora, 

conforme 

noticiado em 12.01.2009. Findo o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

2008.63.01.060717-5 - ORMINDA SILVA DE JESUS (ADV. SP095771 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em análise aos documentos 

extraídos 

do sistema DATAPREV e acostado aos autos, verifico que a parte autora foi beneficiária da pensão por morte NB 

21/113.200. 801-5 com DIB em 26.05.00 e DCB em 14.06.07, em que teve como instituidor seu filho, o senhor Valmir 

de 

Jesus Pereira. Constato também, que o benefício foi concedido a Gabriela Vieira Miranda Pereira, filha do instituidor, 

com 

DIB em 26.05.2000, sob o nº. 21/142.563. 874-8. Sendo assim, determino a inclusão no pólo passivo da demanda de 

Gabriela Vieira Miranda Pereira, representada por sua genitora, a senhora Maria de Nazaré V. Miranda, bem como sua 

citação, na Rua Tajapuru, nº. 33, Vila São Geraldo - São Paulo - CEP: 08460-470, para que apresente sua defesa. Por 

fim, concedo prazo de 30(trinta) dias para que a parte autora, apresente aos autos a cópia integral do processo 

administrativo de sua pensão por morte NB21/113.200.801-5, sob pena de extinção do feito sem a resolução do mérito. 

Em termos o processo, aguarde-se a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 01.12.09, às 14h00min. 

Cite-se. Intimem-se. 
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2008.63.01.060732-1 - JOSE MARTINS GONCALVES MOTA E OUTROS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); ANTONIO MARTINS GONCALVES MOTA(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); 

MARIA DA CONCEICAO MARTINS GONCALVES MOTA(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); MARIA 

HELIODORA DE SA GONCALVES MOTA(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ANTONIO 

GONCALVES MOTA- ESPOLIO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias para que 

a 

subscritora junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome dos autores. Intime-se. 

 

2008.63.01.060941-0 - ELIETE SOARES FERREIRA (ADV. SP235967 - BRUNA BERNARDETE DOMINE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Entendo ausente o requisito da 

verossimilhança 

das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi constatada a incapacidade 

total e permanente. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de 

veracidade de que gozam os atos administrativos. Ademais, a parte autora está recebendo auxílio-doença, o que 

demonstra que está amparada pela Seguridade Social. Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do 

alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.062117-2 - CAMILLO PUCHETTI FILHO (ADV. SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento 

para 

o dia 06 de abril de 2010, às 15:00 horas. Intimem-se. 

 

2008.63.01.062443-4 - DANIEL ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Informo à parte autora que não há qualquer 

perícia 

agendada para o presente feito - que está cadastrado no assunto "renda mensal inicial - revisão de benefício", e não no 

assunto relativo à concessão de benefício por incapacidade. Assim, se eventualmente, por equívoco deste Juízo, foi 

publicada decisão agendando data de perícia, deve esta ser desconsiderada. Int. 

 

2008.63.01.062779-4 - GERALDO MACEDO MARQUES (ADV. SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho a petição como aditamento à inicial. 

Prossiga-se nos demais atos do processo. 

 

2008.63.01.062813-0 - VANIA MIRANDA HOLANDA SILVA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO 

MENEZES e 

ADV. SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Intime-se a autora para que 

cumpra 

a decisão anterior (nº2008/95246), proferida em 09.12.2008, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito. 

 

2008.63.01.063032-0 - JOAO BATISTA DE CARVALHO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, ausente, no presente momento processual, prova 

inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.063714-3 - GERALDO CARDOSO LEITE (ADV. SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição de 19/01/2009: mantenho o 

indeferimento 

da tutela. O pedido é de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento de tempo de serviço 

comum 

e especial, o que exige exame detalhado de documentos técnicos e parecer contábil, o que não cabe em sede de 

cognição sumária. A alegação de dificuldades financeiras não pode embasar o provimento requerido, de forma sumária, 

pois a quase totalidade dos jurisdicionados deste JEF são pessoas idosas, enfermas e portadoras de deficiência, também 

em sérias condições financeiras, que aguardam regularmente suas audiências. Int. 

 

2008.63.01.064063-4 - KIYOSHI HASHIBA (ADV. SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

requerida por mais 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão anterior. 

 

2008.63.01.064432-9 - MARIA DE FATIMA BERNARDINO (ADV. SP134366 - BENEDITO DE JESUS 

CAVALHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho a petição como aditamento à inicial. 

Aguarde-se a instrução. 

 

2008.63.01.066058-0 - JACQUELINE ALVES DE PAULO SANTOS (ADV. SP193733 - FABIANA MENEZES 

SIMÕES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.067216-7 - ROSARIO FERNANDO ARCURI NETO (ADV. SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO 

BEIRO 

e ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Não há qualquer demonstração de que o 

benefício econômico extrapola o limite estabalecido para a competência dos Juizados Especiais Federais. Mantenho a 

decisão de nº 2030/2009. Remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível de Botucatu, após dê-se baixa na 

distribuição. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.067435-8 - JOSAFA ALVES BEZERRA NETO (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção 

anexado 

aos autos, verifico que o processo lá apontado foi extinto sem julgamento do mérito, já tendo transitado em julgado, 

conforme certidão nos autos. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.067625-2 - MARIETA TEIXEIRA PERES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, muito embora a ação tenha sido proposta 

perante a Divisão de Atendimento deste Juizado, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São 

Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Sorocaba com as 

homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. 

 

2008.63.01.067913-7 - PAULA REGINA ALVES DA SILVA (ADV. SP091483 - PAULO ROBERTO INOCENCIO e 

ADV. 

SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em 

vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo lá apontado foi extinto sem julgamento do 

mérito, 

já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se 

prosseguimento 

ao feito. 

 

2008.63.01.067968-0 - AMADEU PALOPOLI---ESPOLIO (ADV. SP217515 - MAYRA FERNANDA IANETA 

PALÓPOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento integral do determinado em decisão proferida quando do ajuizamento 

do 

feito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.068221-5 - ANTONIA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA 

BASSOTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo dez dias para a autora se 

manifestar 

acerca da possibilidade de litispendência com o processo 2008.63.01.052721-0. Com a manifestação, distribua-se 

livremente para apreciação da possibilidade de prevenção. Intime-se. 

 

2008.63.01.068392-0 - JOSE DIAS DE FRANÇA (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de dez dias para que o autor se manifeste acerca da 

possibilidade de litispendência com o processo 2007.63.07.001787-6, em trâmite perante o Juizado Especial Federal de 

Botucatu. Intime-se. 
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2008.63.01.068651-8 - JOSE ALVES GUIMARAES (ADV. SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA ZANON 

FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a 

subscritora junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.000316-0 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção 

do 

feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.000430-8 - DENYS DOUGLAS GOMES RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP220761 - REGILENE DA 

SILVA 

LONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 

(dez) 

dias, o subscritor esclareça a divergencia de endereços ou junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP 

em nome da representante do autor, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.000763-2 - ROGERIO BARROS (ADV. SP200108 - SANDOVAL COSTA ABRANTES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A parte autora não indicou de forma clara e 

precisa 

o objeto do pedido revisional, ou seja, qual reajuste efetivamente deseja, evidenciando a falta de especificidade do 

pedido, nos termos do art. 286 do Código de Processo Civil. Assim, determino a emenda da inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, esclarecendo de forma certa, determinada e fundamentada, 

os índices que pretende ver aplicados na revisão pretendida, bem como em quais períodos. No mesmo prazo e 

penalidade, decline o valor da causa tendo em vista o proveito econômico que pretende em caso de procedência do 

pedido e junte cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de 

início 

do benefício). Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.000920-3 - MARIA BATISTA BARBOSA (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor 

junte aos 

autos comprovante de residência conforme declinado na inicial, atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-

se. 

 

2009.63.01.001204-4 - DOMINGOS ALMEIDA SANTOS (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O valor da causa não pode ser aleatoriamente fixado pela 

parte, 

devendo representar fielmente o proveito econômico perseguido, principalmente quando possível a sua aferição por 

simples cálculo aritmético. Por isso, apresente a autora memória discriminada do valor objeto de cobrança no prazo de 5 

dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2009.63.01.001360-7 - NOEMY ALVES EISINGER (ADV. SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO e ADV. 

SP178077 - PATRICIA APARECIDA CHAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ausente prova inequívoca das alegações, postergo a análise da tutela de urgência para após a vinda aos autos de 

cópia integral dos processos administrativos relacionados ao benefício da autora e ao que lhe é antecedente, providência 

que incumbe à autora, nos termos do art. 333, I, do CPC. Após, tornem os autos conclusos. 

 

2009.63.01.001612-8 - EDNA MARIA MATEUS (ADV. SP252556 - MARLI GONZAGA DE OLIVEIRA BARROS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.001623-2 - MARIA DE LOURDES LIMA PEREIRA (ADV. SP193736 - ISABEL APARECIDA 
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RODRIGUES 

VASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2009.63.01.001686-4 - LUZINETE LIBERALINO DA SILVA (ADV. SP204421 - EDMÁRIA VERÍSSIMO PAULO e 

ADV. 

SP278738 - EDIBERTO ALVES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Havendo parecer do médico do Instituto, determinando a cessação do benefício, por recuperação da capacidade 

laborativa, a antecipação de tutela somente é possível após a perícia judicial. Por ora, indefiro o pedido de adiantamento 

da tutela. Cite-se o réu e aguarde-se a realização da perícia. Int. 

 

2009.63.01.001703-0 - ANDREA MARTINS DE NARDI COELHO (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.001713-3 - RAIMUNDO FERREIRA DAS NEVES (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS 

PINHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o 

subscritor esclareça a divergencia de endereços ou junte aos autos comprovante de residência conforme declinado na 

inicial, atual e com CEP, em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o 

prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.001726-1 - JOSELICE FELIX BATISTA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor 

junte aos 

autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem 

resolução 

do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.001982-8 - ANTONIO JOSE DE SOUSA (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR e ADV. 

SP167194 - 

FLÁVIO LUÍS PETRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, 

indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.001990-7 - CRISTINA TARTALI (ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora 

esclareça a esse Juízo o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência absoluta desse Juizado delimitada no art. 

3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

voltem 

conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.002034-0 - ROMOLO CASTAGNA (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O autor está em gozo de benefício. Assim, não há urgência a justificar a 

antecipação de tutela. Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. Comprove o autor o valor da renda mensal 

do 

benefício, emendando a inicial para adequar o valor da causa, lembrando-se que a renda considerada é da aposentadoria 

por invalidez (pedido principal ou de maior valor, caso se entenda alternativa a prestação), no prazo de dez dias, sob 

pena 

de indeferimento. Após, tornem conclusos para verificar a competência. Int. 

 

2009.63.01.002081-8 - LIAMAR BIANCHI OLIVEIRA (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, apesar dos documentos médicos anexados, 

não 

há comprovação da qualidade de segurado, requisito indispensável à concessão do benefício. Ainda, necessária perícia 

médica judicial para aferição da alegada incapacidade, bem como seu eventual início, de forma a verificar o 
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preenhcimento dos requisitos legais, quando do alegado evento incapacitante. Desse modo, indefiro a antecipação de 

tutela postulada. Intime-se. 

 

2009.63.01.002095-8 - JOAO FELIPE DA SILVA (ADV. SP279138 - LUCIANE CAIRES BENAGLIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Logo, defiro o pedido de adiantamento da tutela, 

determinando 

a intimação do réu para restabelecer o auxílio-acidente, em 45 dias. Cite-se o réu e aguarde-se a audiência. Int. 

 

2009.63.01.002127-6 - SANDRA REGINA NUNES (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

pleiteada. 

Sem prejuízo, intime-se a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos procuração outorgada à subscritora 

da petição inicial, com cláusula "ad judicia". Intimem-se 

 

2009.63.01.002131-8 - LUZIA DANTAS DOS SANTOS (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, não há como se aferir, de 

plano, 

a verossimilhança das alegações da parte autora, pois a verificação dos requisitos autorizadores da concessão do 

benefício postulado exige dilação probatória (perícia médica e estudo social), a ser realizada por profissionais nomeados 

pelo Juízo. Não há, assim, como antecipar o benefício em sede de cognição sumária. Ante o exposto, indefiro a 

antecipação de tutela postulada. Intime-se. 

 

2009.63.01.002138-0 - ADELICE DA SILVA (ADV. SP177768 - HELIO JOSÉ NUNES MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.002166-5 - ZILDA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP210419A - VALMIR DE JESUS LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em exame, não foi realizado o 

estudo 

socioeconômico, de modo que não há como aferir se a parte autora se enquadra ao conceito legal de hipossuficiente 

para 

efeito da obtenção do benefício em questão. Sendo assim, não há prova inequívoca do direito alegado, de modo que, ao 

menos nesta fase do conhecimento, INDEFIRO a antecipação da tutela. Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.002521-0 - ORLANDA DOS SANTOS BONIFACIO (ADV. SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA 

COSTA e 

ADV. SP217462 - APARECIDA MARIA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora emende a inicial declinando o valor da causa, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-

se. 

 

2009.63.01.002539-7 - SONIA APARECIDA BASTOS DA CRUZ (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, 

que 

poderá ser reapreciada por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.002704-7 - ALCINDO DE SOUZA UMBUZEIRO (ADV. SP260641 - CLAUDEMIR ESTEVAM DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No presente feito, não verifico, de plano, 

a 

verossimilhança do direito alegado, sendo necessária a oitiva da parte contrária e análise do documento em que 

formalizada a opção impugnada, não havendo como ser desconsiderada, em sede de cognição sumária, declaração 

firmada pelo autor, ao qual fica obrigado. Asssim, indefiro a antecipação pleiteada. Int. 

 

2009.63.01.002712-6 - MARIA DO SOCORRO DE MELO (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA e ADV. 

SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ante 

o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da 

parte 
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contrária e realização de perícia médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.002716-3 - ANELISIA FERRAZ DE SOUSA (ADV. SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o 

subscritor esclareça a divergência de endereços ou junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em 

nome 

da parte autora, conforme declinado na inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o 

prazo 

sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.002742-4 - JOSE DA SILVA SANTOS (ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.002750-3 - AURORA DOS SANTOS COQUEIRO (ADV. SP164782 - ROSÂNGELA ELIAS MACEDO 

STOPPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que a petição inicial 

não foi 

devidamente assinada pela advogada a quem foi outorgada a procuração ad judicia. Determino o prazo de 10 dias para a 

regularização dos autos, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.002770-9 - LUCIA DOLORES OLIANI (ADV. SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.002773-4 - ALDEBRANDO ALVES CALDEIRA (ADV. SP177855 - SHIRLEY BARBOSA RAMOS 

MARTINS 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por 

ora, a 

medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de 

perícia médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.002822-2 - EDVAN SANTANA SILVA (ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.002839-8 - ERIVALDO DE OLIVEIRA PINHO (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, considerando o estado de saúde da 

parte 

autora, antecipo a perícia médica para o dia 06.02.2009, às11h:15min., na especialidade neurológica, com o Dr. Antônio 

Carlos de Pádua Milagres, a ser realizada na sede deste Juizado Especial Federal, Avenida Paulista, 1345 (em frente ao 

metrô TRIANON), deverá a parte autora comparecer no dia da perícia, munida de todos os documentos e relatórios 

médicos, bem como providenciar a juntada dos respectivos documentos aos autos, caso não os tenha juntado. O não 

comparecimento da parte autora para a perícia médica acima agendada, acarretará a extinção do feito. 

Com a vinda do laudo médico pericial, venham-me conclusos para apreciação de liminar. Cite-se. Intimem-se com 

urgência. 

 

2009.63.01.002925-1 - ANTONIO VIEIRA DE ARAUJO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da 

assistência 

judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, 

da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem 

prejuízo de sua reapreciação após a instrução processual. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 
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2009.63.01.002985-8 - MARIA LUCIA VIEIRA (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Preliminarmente, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para a 

juntada de comprovante de residência com CEP. Int. 

 

2009.63.01.003023-0 - TELMA LUCIA DA SILVA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que 

poderá 

ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. Concedo 

os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso formulado na 

petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2009.63.01.003026-5 - CRISTIANO OLIVEIRA PESSO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.003054-0 - IRACY RIBEIRO DE AMORIM DA SILVA (ADV. SP188561 - NOEMIA ARAUJO DE 

SOUZA e 

ADV. SP193700 - ÂNGELA MARIA DE CAMPOS ARRUDA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora emende a inicial declinando o valor da 

causa, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.003055-1 - NAIR RODRIGUES DE AGUIAR (ADV. SP211453 - ALEXANDRE JANINI e ADV. 

SP222168 - 

LILIAN VANESSA BETINE e ADV. SP223417 - ISAURA MEDEIROS CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o 

requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e 

do 

artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. (...). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. Sem prejuízo, 

concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o patrono da parte autora apresente cópia da procuração pública, 

considerando que o documento não foi apresentado em sua integralidade (petição inicial, pág. 08). Publique-se. 

Registre- 

se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

 

2009.63.01.003066-6 - IDALINA NAVAS DA SILVA (ADV. SP127528 - ROBERTO MARCOS INHAUSER e ADV. 

SP181441 - NEIDE RUFINO INHAUSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: "Pelos 

motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.003074-5 - REJANE MARIA RAMOS (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.003096-4 - JORGE ALCANTARA SOARES JUNIOR (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a juntada dos 

laudos 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.003099-0 - ELTON DE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 

SOARES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 
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postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.003104-0 - RICARDO SANTOS DE AGUIAR (ADV. SP057096 - JOEL BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Havendo parecer do médico do Instituto, pela ausência de deficiência, a 

antecipação de tutela somente é possível após a perícia judicial. Além disso, é necessário melhor comprovar a situação 

financeira da família do autor. Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. Cite-se o réu e aguarde-se a 

realização 

da perícia. Int. 

 

2009.63.01.003112-9 - LINDINALVA OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.003117-8 - GEOVANE SANTANA DE BRITO (ADV. SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em exame, não foi realizado o 

estudo 

socioeconômico, de modo que não há como aferir se a parte autora se enquadra ao conceito legal de hipossuficiente 

para 

efeito da obtenção do benefício em questão. Sendo assim, não há prova inequívoca do direito alegado, de modo que, ao 

menos nesta fase do conhecimento, INDEFIRO a antecipação da tutela. Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.003132-4 - VERA LUCIA BRECHES (ADV. SP193736 - ISABEL APARECIDA RODRIGUES VASCO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, somente por ocasião da realização da 

audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Pelos 

motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.003557-3 - NILZA BEZERRA DA SILVA (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA 

) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Preliminarmente, requeiro que a parte autora 

seja 

intimada para juntar ao feito, em 10 (dez) dias, cópia do seu CPF. Decorrido o prazo tornem conclusos. Int. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO 

PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 0069/2009 

Lote 4074/2009 

 

Tendo em vista que as demandas abaixo relacionadas dispensam em princípio a realização de prova oral a 

ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO o cancelamento das audiências constantes do lote 

4074/2009. Intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Manifestem-se as partes 

acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer 

assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. Em caso da ausência da juntada do referido documento, 

tornem os autos conclusos ao Magistrado competente para a análise e julgamento do feito. 
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1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2007.63.01.088142-6 

RUTE COLARES SOUSA 

ADELINO ROSANI FILHO-SP056949 

2007.63.01.086862-8 

NEUCILENE LINO GOMES 

ADILSON GONÇALVES-SP229514 

2007.63.01.088704-0 

ILDA MARIA DE FRANCA PEREIRA 

ADILSON GONÇALVES-SP229514 

2007.63.01.088761-1 

ROBERTA SANTOS DE SOUZA 

ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES-SP265955 

2007.63.01.085382-0 

GERALDO ONIAS DE SOUZA 

ADRIANA NILO DE SOUZA-SP220238 

2007.63.01.085392-3 

ARLINDO JOSE DOS SANTOS NETO 

ADRIANA NILO DE SOUZA-SP220238 

2007.63.01.086663-2 

MARIA APARECIDA PREVIATO 

AILTON BACON-SP180830 

2007.63.01.086273-0 

OSMAR DA COSTA 

ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO-SP208323 

2007.63.01.085607-9 

JOSE EVERTON DE CARVALHO 

ALESSANDRA FIGUEIREDO POSSONI-SP211450 

2007.63.01.087422-7 

LUCAS GOMES DE SOUZA 

ALEXANDRE CALVI-SP186161 

2007.63.01.086615-2 

DALVA FERNANDES GONCALVES 

ALEXANDRE CARLOS CAMARGO RODRIGUES-SP220470 

2007.63.01.084876-9 

MILTON SILVA DOS SANTOS 

ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO-SP206321 

2007.63.01.086259-6 

JAILTON DOS SANTOS MOURA 

ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO-SP206321 

2007.63.01.086392-8 

JOSE MARQUES FILHO 

ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO-SP206321 

2007.63.01.086971-2 

ANTONIO CANNOS DE OLIVEIRA 

ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO-SP206321 

2007.63.01.088126-8 

MARIA RODRIGUES DOS SANTOS 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO-SP202518 

2007.63.01.088364-2 

NIVALDO RAIMUNDO 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO-SP202518 

2007.63.01.088549-3 

MARIA DA PAZ SILVA 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO-SP202518 

2007.63.01.088619-9 

ALBENIDES RAFAEL NOBRE 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO-SP202518 

2007.63.01.088372-1 

ENILDO GONCALVES PENA 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI-SP208949 
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2007.63.01.088518-3 

FAUSTO APRIGIO DE OLIVEIRA 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI-SP208949 

2007.63.01.085166-5 

JOSE LUCAS ARAUJO GABRIEL 

ALMIR MACHADO CARDOSO-SP078652 

2007.63.01.087058-1 

JACINETE DE OLIVEIRA MONTEIRO 

ALVARO PROIETE-SP109729 

2007.63.01.075108-7 

NILO ALVES DE LIMA 

AMARANTO BARROS LIMA-SP133258 

2007.63.01.087255-3 

AUGUSTO DE JESUS PRADO 

AMARANTO BARROS LIMA-SP133258 

2007.63.01.085080-6 

MANOEL HENRIQUE FREZ 

AMÓS DA FONSECA FREZ-SP162536 

2007.63.01.087511-6 

EDUARDO CARVALHO ABREU 

ANA CLAUDIA NOVAES ANADÃO-SP224096 

2007.63.01.088032-0 

MARIA LUCIA SOUSA DE OLIVEIRA 

ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI-SP151834 

2007.63.01.088252-2 

EDSON GONCALVES DE SENA FILHO 

ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI-SP151834 

2007.63.01.085675-4 

MARIA LUZINETE MATOS 

ANA JÚLIA BRASI PIRES-SP180541 

2007.63.01.088037-9 

ALMIRO BRITO DE SOUZA 

ANA JÚLIA BRASI PIRES-SP180541 

2007.63.01.088812-3 

JOSE CICERO DA SILVA 

ANA LUCIA JANNETTA-SP120570 

2007.63.01.085658-4 

JOSE BONIFACIO BATISTA MOURA 

ANDERSON CARDOSO DA SILVA-SP236534 

2007.63.01.085777-1 

ROSANE ANDREIA FERNANDES 

ANDERSON FERNANDES DE MENEZES-SP181499 

2007.63.01.088813-5 

ROSARIA ROMANO 

ANDREA SPINELLI MILITELLO-SP154213 

2007.63.01.085810-6 

MARIA DAS GRACAS ALVES DE ARAUJO 

ANTONIO MANOEL LEITE-SP026031 

2007.63.01.085665-1 

MARIA APARECIDA BENETTI 

ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO-SP190585 

2007.63.01.086042-3 

MARIA DE FATIMA PEREIRA 

ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO-SP190585 

2007.63.01.085233-5 

CELIA MARIA MACHADO 

BERNADETE SALVALAGIO T A DE SOUZA-SP085268 

2007.63.01.085967-6 

LIDIA NAKAEMA 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ-SP142437 

2007.63.01.086139-7 

MARIA DE LOURDES ROCHA NUNES 

CARLA MARTINS DA SILVA-SP196203 
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2007.63.01.086276-6 

TADEU MARTINS DE LIMA 

CARLA MARTINS DA SILVA-SP196203 

2007.63.01.086301-1 

MARIA LUCIA CLEMENTE 

CARLA MARTINS DA SILVA-SP196203 

2007.63.01.086304-7 

MARGARIDA CRISTOVAO PINTO 

CARLA MARTINS DA SILVA-SP196203 

2007.63.01.086169-5 

ANTONIA MARIA DOS SANTOS 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS-SP104455 

2007.63.01.086410-6 

IRACI MARIA DE JESUS LOPES 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS-SP104455 

2007.63.01.088355-1 

GUIOMAR ALVES DE ARAUJO 

CARLOS CESAR GELK-SP206902 

2007.63.01.088652-7 

NEIDE CAMARGO DE OLIVEIRA 

CARLOS CESAR GELK-SP206902 

2007.63.01.086160-9 

CICERO CARLOS DOS SANTOS 

CARLOS CORNETTI-SP011010 

2007.63.01.086265-1 

JOSE MENDES DA SILVA 

CARLOS CORNETTI-SP011010 

2007.63.01.086267-5 

ADALGIZA ALVES VIEIRA 

CARLOS CORNETTI-SP011010 

2007.63.01.086269-9 

EGIDIO SOUZA DA SILVA 

CARLOS CORNETTI-SP011010 

2007.63.01.088533-0 

MARIA SONIA DE SOUZA 

CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA-SP198938 

2007.63.01.085161-6 

LUIZA GOMES DA SILVA MACIEL 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES-SP234868 

2007.63.01.087302-8 

MARIA DE LOURDES DE O ARAUJO 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES-SP234868 

2008.63.01.011995-8 

MARIA JOSE DA SILVA SANTOS 

CARLOS SALVADOR-SP059825 

2007.63.01.088479-8 

JOSE APOLIANO COSTA 

CASSIANA RAPOSO-SP227995 

2007.63.01.087155-0 

APARECIDA ALVES DOS SANTOS 

CLAUDIA ALBINO DE SOUZA-SP205187 

2007.63.01.087797-6 

JOSE FERREIRA DE SOUZA NETO 

CLAUDIA ALBINO DE SOUZA-SP205187 

2007.63.01.088661-8 

ADENICIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

CLAUDIA RENATA ALVES SILVA-SP187189 

2007.63.01.085399-6 

VERA LUCIA TEIXEIRA LAGOS CERQUEIRA 

CLAUDIO FURTADO CALIXTO-SP216989 

2007.63.01.087642-0 

SERGIO EMILIO FARDIM JUNIOR 

CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA-SP122485 
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2007.63.01.087276-0 

DULCE DA SILVA BARBOSA 

CRISTIANE GENÉSIO-SP215502 

2007.63.01.088653-9 

MARIA NELMA FERREIRA DA CRUZ 

CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES-SP128529 

2007.63.01.088175-0 

DANUSIA QUEIROZ SILVA 

DANIEL GONCALVES ORTEGA-SP262800 

2007.63.01.086039-3 

JOSE FERREIRA DA SILVA 

DANIELA SICHIERI BARBOZA-SP206226 

2007.63.01.086126-9 

SUELI DAMASIO 

DANIELA SICHIERI BARBOZA-SP206226 

2007.63.01.086135-0 

PAULO CEZAR MIRANDA CAVICHIOLLI 

DANIELA SICHIERI BARBOZA-SP206226 

2007.63.01.088378-2 

EDVALDO DE CARVALHO 

DEBORA GUIMARAES BARBOSA-SP137731 

2007.63.01.085565-8 

EDSON NORBERTO BARNI 

DENIVALDO BARNI-SP051448 

2007.63.01.088368-0 

SABINO OLIVEIRA DOS SANTOS 

DONISETI PAIVA-SP217006 

2007.63.01.088637-0 

GERALDO RODRIGUES 

DONISETI PAIVA-SP217006 

2007.63.01.087911-0 

MARCIO COSTA POLTRONIERI 

DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI-SP255011 

2007.63.01.088260-1 

EDNO DE OLIVEIRA PAIM 

EDILMA SANCHES FERREIRA DOS SANTOS-SP238444 

2007.63.01.085965-2 

SANDRA PEREIRA DOS SANTOS 

EDIMAR HIDALGO RUIZ-SP206941 

2007.63.01.087081-7 

LUZINETE DA SILVA 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS-SP168731 

2007.63.01.087519-0 

ORLANDO DA SILVA PENA 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS-SP168731 

2007.63.01.088611-4 

ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS-SP168731 

2007.63.01.086440-4 

SIZALTINO PEREIRA DE ARAUJO 

EDNA ANTUNES DA SILVA CARDOSO-SP092055 

2007.63.01.084917-8 

APARECIDA DE SOUZA 

EDSON GARCIA-SP073948 

2007.63.01.085050-8 

JOAO ELIAS ALVES 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.085056-9 

WILLIAM DOS SANTOS OLIVEIRA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.085064-8 

LUZIA FAGUNDES DA SILVA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 
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2007.63.01.085071-5 

ANDRE LUIZ PEREIRA DE SOUSA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.086286-9 

JOSE ALDO GOMES 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.086287-0 

MARIA CRISTINA GENNARO PORTIOLLI 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.086291-2 

ELIZABETE FERREIRA DE OLIVEIRA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.088117-7 

ALBERTO GERMANO FERREIRA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.088350-2 

FATIMA CRISTINA GODOI 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.088358-7 

ANTONIO DOS SANTOS 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.088484-1 

MARLI MOEMA POLETTO DIAS DE ASSIS 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.088463-4 

ISABEL CRISTINA DA SILVA 

EDUARDO FERNANDES JUNIOR-SP229623B 

2007.63.01.088015-0 

MARTA ANDREA DA SILVA 

EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO-SP122943 

2007.63.01.088024-0 

ANTONIO EUGENIO DE AGUIAR 

EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO-SP122943 

2007.63.01.088027-6 

LOURENCO SAMUEL GONCALVES NETO 

EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO-SP122943 

2007.63.01.088155-4 

MARIA DO SOCORRO BARBOSA DE LIMA 

EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO-SP122943 

2007.63.01.088168-2 

ANA LUCIA DIAS NASCIMENTO 

EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO-SP122943 

2007.63.01.088174-8 

IRENE DE OLIVEIRA NEVES 

EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO-SP122943 

2007.63.01.088190-6 

SUZANA DA SILVA LACERDA 

EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO-SP122943 

2007.63.01.088234-0 

SANDRA REGINA GAMA 

EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO-SP122943 

2007.63.01.088326-5 

WILSON ROBERTO PEREIRA 

EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO-SP122943 

2007.63.01.087848-8 

ANA ANTUNES COSTA 

ELI AGUADO PRADO-SP067806 

2007.63.01.088734-9 

JENÉSIO FERNANDES DE SENA 

ELI ALVES NUNES-SP154226 

2007.63.01.086901-3 

ROQUE MENEZES DOS SANTOS 

ELIANE FERREIRA CEZAR-SP213528 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1576/1976 

2007.63.01.086480-5 

JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

ELIAS BEZERRA DE MELO-SP141396 

2007.63.01.086524-0 

CLAUDIA LUIZA DA MATA 

ELIAS BEZERRA DE MELO-SP141396 

2007.63.01.086966-9 

MARIA CARNEIRO DA SILVA 

ELIAS BEZERRA DE MELO-SP141396 

2007.63.01.086788-0 

CUSTODIO GOMES NUNES 

ELISABETE AVELAR DE SOUZA JOAQUIM-SP116926 

2007.63.01.086471-4 

MARGARIDA DOS PASSOS 

ELISABETH TRUGLIO-SP130155 

2007.63.01.087499-9 

FRANCISCO PAULO DE SOUSA 

ELTON ROCHA DOS SANTOS-SP131601 

2007.63.01.085787-4 

MARIA LUCY DOS REIS PESSOA 

EMILIO CARLOS CANO-SP104886 

2007.63.01.085228-1 

MAURO ANTONIO BATISTA 

ENZO DI MASI-SP115276 

2007.63.01.085860-0 

JOAO PEDROSO NETO 

ESTEVAN SABINO DE ARAUJO-SP055425 

2007.63.01.085879-9 

JOSE PEREIRA DE ALMEIDA 

ESTEVAN SABINO DE ARAUJO-SP055425 

2007.63.01.085903-2 

CLEUZA MARIA MARIANO 

ESTEVAN SABINO DE ARAUJO-SP055425 

2007.63.01.085209-8 

REGINALDO JOSE FERREIRA 

FABIANA SEMBERGAS PINHAL-SP253100 

2007.63.01.086260-2 

IZAURA PEREIRA SANTOS DA SILVA 

FABIANA SEMBERGAS PINHAL-SP253100 

2007.63.01.086316-3 

EDNA ILZETE ROSA SALVADOR 

FABIANA SEMBERGAS PINHAL-SP253100 

2007.63.01.086318-7 

MARIA APARECIDA CARAPINHEIRA 

FABIANA SEMBERGAS PINHAL-SP253100 

2007.63.01.086320-5 

MARIA IVANILDA CEU SANTOS 

FABIANA SEMBERGAS PINHAL-SP253100 

2007.63.01.088148-7 

EMILIO SERGIO DE OLIVEIRA 

FABIANA SEMBERGAS PINHAL-SP253100 

2007.63.01.085156-2 

ARGENISIA SOUZA NUNES 

FABIANA VITURINO REVOREDO SILVA-SP229344 

2007.63.01.086680-2 

JOAO SILVA DOS SANTOS 

FABIANA VITURINO REVOREDO SILVA-SP229344 

2007.63.01.086685-1 

MARIA DO CARMO DA SILVA 

FABIANA VITURINO REVOREDO SILVA-SP229344 

2007.63.01.088229-7 

ADEMAR DIAS BARROS 

FABIANA VITURINO REVOREDO SILVA-SP229344 
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2007.63.01.088293-5 

ADRIANA APARECIDA DINIZ 

FABIANA VITURINO REVOREDO SILVA-SP229344 

2007.63.01.086402-7 

MARIA DE LOURDES DA SILVA BARRETO 

FABIO ADRIANO GOMES-SP205443 

2007.63.01.088371-0 

JOSE PEREIRA CARDOSO FILHO 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA-SP202608 

2007.63.01.088563-8 

VANUSA FERREIRA DA SILVA 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA-SP202608 

2007.63.01.088459-2 

ELENICE DE CASTRO STALBERG 

FABIULA CHERICONI-SP189561 

2007.63.01.088481-6 

MARIA MOSA CARLOS 

FABIULA CHERICONI-SP189561 

2007.63.01.086650-4 

JOSE MARCIO DE OLIVEIRA 

FELIPE TOVANI-SP261009 

2007.63.01.085395-9 

OLIVEIROS COSTA CABRAL 

FERNANDA HEIDRICH-SP197713 

2007.63.01.087114-7 

HILDA DA CONCEIÇÃO SILVA 

FERNANDA PAES DE ALMEIDA-SP235540 

2007.63.01.087529-3 

JOAO VIEIRA BARBOSA 

FERNANDA PAES DE ALMEIDA-SP235540 

2007.63.01.087795-2 

NEUZA SILVEIRA LIMA 

FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO-SP156585 

2007.63.01.085163-0 

ROBERTO ALVES PEREIRA 

FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO-SP110503 

2007.63.01.085164-1 

WALTER ANDRADE DA SILVA 

FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO-SP110503 

2007.63.01.085614-6 

RAIMUNDO JOSE LUCIO DA SILVA 

FLAVIO DA SILVA SANTOS-SP267658 

2007.63.01.085172-0 

MARIA APARECIDA NEVES 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO-SP220640 

2007.63.01.085176-8 

ELZITA DE MACEDO 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO-SP220640 

2007.63.01.085257-8 

ADEMIR BRAZ 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO-SP220640 

2007.63.01.085262-1 

ILDETE FREIRE DE SIQUEIRA 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO-SP220640 

2007.63.01.085289-0 

MARIA JULICA DA SILVA 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO-SP220640 

2007.63.01.088001-0 

MARINALVA SANTOS PELIGARO 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO-SP220640 

2007.63.01.088105-0 

QUITERIA MANSO DA SILVA 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO-SP220640 
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2007.63.01.088109-8 

ANTONIO HOFFER 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO-SP220640 

2007.63.01.084912-9 

MARINEIDE SANTOS SAMPAIO 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188 

2006.63.01.089752-1 

NICOLA DA COSTA 

GABRIEL DE SOUZA-SP129090 

2007.63.01.084867-8 

MARIA BENILDE COSTA PEREIRA 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR-SP237831 

2007.63.01.085966-4 

CECILIA MARIA XAVIER DE OLIVEIRA 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR-SP237831 

2007.63.01.086059-9 

EMILIA FERREIRA DOS SANTOS MELO 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR-SP237831 

2007.63.01.087319-3 

PAULO FERNANDES DE LIMA FILHO 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR-SP237831 

2007.63.01.088369-1 

MANOEL GERMANO DOS SANTOS 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR-SP237831 

2007.63.01.087654-6 

EDEVALDO GOMES DE FARIAS 

GERALDO RODRIGUES JUNIOR-SP133416 

2007.63.01.087724-1 

ANTONIO NAHAS FILHO 

GERALDO RODRIGUES JUNIOR-SP133416 

2007.63.01.087727-7 

MARIA APARECIDA SANCHEZ VIEIRA 

GERALDO RODRIGUES JUNIOR-SP133416 

2007.63.01.087745-9 

ENIR APARECIDA ANACLETO 

GERALDO RODRIGUES JUNIOR-SP133416 

2007.63.01.087765-4 

MARIA CLEUSA LELES 

GERALDO RODRIGUES JUNIOR-SP133416 

2007.63.01.087820-8 

CELINA PEREIRA DA COSTA DE CARVALHO 

GERALDO RODRIGUES JUNIOR-SP133416 

2007.63.01.087823-3 

ZENITA BERNARDO DE OLIVEIRA 

GERALDO RODRIGUES JUNIOR-SP133416 

2007.63.01.087836-1 

LEIA RODRIGUES TEIXEIRA 

GERALDO RODRIGUES JUNIOR-SP133416 

2007.63.01.086038-1 

MANOEL JOSE DA SILVA 

GERSON PIVA JUNIOR-SP260145 

2007.63.01.087089-1 

MARTA REGINA GOMES 

GILBERTO SHINTATE-SP257647 

2007.63.01.087307-7 

CLAUDIO DA COSTA AMARO 

GILBERTO SHINTATE-SP257647 

2007.63.01.085040-5 

ESPEDITO JOSE DO NASCIMENTO 

GISELLE MILENA DE LIMA BATISTA-SP222884 

2007.63.01.088642-4 

MARIA JOSE CARDOZO 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO-SP248980 
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2007.63.01.088644-8 

BENEDITO MENDES DANTAS FILHO 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO-SP248980 

2007.63.01.088736-2 

ROBERTO ROCHA DE ALMEIDA 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO-SP248980 

2007.63.01.088669-2 

ELIZANGELA BRAZ DA COSTA 

GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI-SP175788 

2007.63.01.088137-2 

JOSE LINS JANUARIO 

HERTZ JACINTO COSTA-SP010227 

2007.63.01.088621-7 

ALAIDE PEREIRA RODRIGUES 

IARA DOS SANTOS-SP098181A 

2007.63.01.085828-3 

DALVA DE OLIVEIRA 

ILZA ALVES DA SILVA CALDAS-SP151697 

2007.63.01.085964-0 

MARLI FERREIRA MOREIRA 

ILZA ALVES DA SILVA CALDAS-SP151697 

2007.63.01.088035-5 

GERALDINA GLORIA DA SILVA 

ISAAC CRUZ SANTOS-SP159997 

2007.63.01.087636-4 

JOSE SEVERINO DO NASCIMENTO 

IVANIR CORTONA-SP037209 

2007.63.01.088375-7 

SEBASTIANA FERREIRA BRAGA 

JACINTO MIRANDA-SP077160 

2007.63.01.088458-0 

LUIZ SANTANA 

JACINTO MIRANDA-SP077160 

2007.63.01.088604-7 

TARCISIO MEDEIROS DA SILVA 

JACINTO MIRANDA-SP077160 

2007.63.01.087791-5 

PAULO HENRIQUE ALVES 

JAIR RODRIGUES VIEIRA-SP197399 

2007.63.01.088198-0 

BORTOLO APARECIDO BERTACO 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES-SP191976 

2007.63.01.087737-0 

LUCIA ALVES DA COSTA LIMA 

JOAO ALVES DOS SANTOS-SP089588 

2007.63.01.088043-4 

LUCINEIA FERREIRA DE SOUZA SECCO 

JOAO CARLOS DA SILVA-SP070067 

2007.63.01.087054-4 

JOAO DIAS DE JESUS 

JOAO FERNANDO RIBEIRO-SP196473 

2007.63.01.085281-5 

SILVIA CUENCA MARTINEZ 

JOAO MARIA CARNEIRO-SP093510 

2007.63.01.085297-9 

ALVACIRA RAMOS CORREIA DE CALDAS 

JOAO MARIA CARNEIRO-SP093510 

2007.63.01.088362-9 

SALVADOR MEIRA GONCALVES 

JOAO MARIA CARNEIRO-SP093510 

2007.63.01.087609-1 

CECILIA MARIA DA SILVA 

JORGE SOUZA BONFIM-AC001146 
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2007.63.01.087612-1 

MARIA MADALENA CARRASCO 

JORGE SOUZA BONFIM-AC001146 

2007.63.01.087733-2 

JOSE ALBERTINO DE SOUSA 

JORGE SOUZA BONFIM-AC001146 

2007.63.01.086855-0 

JOAQUIM GONCALVES DIAS 

JOSE ADAILTON DOS SANTOS-SP257404 

2007.63.01.088302-2 

PAULO VICENTE CARDOSO 

JOSE CARLOS GRACA-SP114793 

2007.63.01.088306-0 

JOANA MADALENA DOS SANTOS 

JOSE CARLOS GRACA-SP114793 

2007.63.01.088747-7 

ANTONIO RIBEIRO AZEVEDO 

JOSÉ RICARDO MARCIANO-SP136658 

2007.63.01.084874-5 

ANTONIO CARLOS MUNDURUCA 

JOSE VICENTE DE SOUZA-SP109144 

2007.63.01.087808-7 

MARIA DO SOCORRO RIBEIRO SOARES 

JOSE VICENTE DE SOUZA-SP109144 

2007.63.01.086261-4 

KATIA PONCIANO VIEIRA 

JOSELINO WANDERLEY-SP193696 

2007.63.01.087049-0 

MARIA ALEXANDRINA DAS CHAGAS DOS SANTOS 

JOSELINO WANDERLEY-SP193696 

2007.63.01.088578-0 

MARCOS FERNANDO VERNARECCIA 

JOSUÉ ELIAS CORREIA-SP172917 

2008.63.01.010528-5 

JOSE FRANCISCO FURTADO 

JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO-SP264209 

2007.63.01.087120-2 

MARIANGELA DARIA HERNANDO 

JÚLIO CÉSAR DE CAMPOS PENTEADO-SP169512 

2007.63.01.088467-1 

JOSE GILENO DA SILVA 

JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO-SP222002 

2007.63.01.088476-2 

ESTEVAO SILVA DA PAIXAO 

JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO-SP222002 

2007.63.01.086629-2 

ROQUE GONCALVES SANTANA 

JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA-SP160595 

2007.63.01.086815-0 

MANOEL OLIVEIRA DE SOUZA 

JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA-SP160595 

2007.63.01.086313-8 

MISAEL DA SILVA 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA-SP174759 

2007.63.01.087761-7 

SEBASTIAO HONORATO DE MEDEIROS 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA-SP174759 

2007.63.01.087862-2 

MARIA DO SOCORRO MESSIAS DE LIMA 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA-SP174759 

2007.63.01.088522-5 

EDNALVA CAJUI PEREIRA 

KÁTIA AIRES FERREIRA-SP246307 
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2007.63.01.088664-3 

SANDRA MARIA ALMEIDA BEZERRA 

KÁTIA AIRES FERREIRA-SP246307 

2007.63.01.088674-6 

NILVA FREIRE ALKIMIM 

KÁTIA AIRES FERREIRA-SP246307 

2007.63.01.088811-1 

EDSON PAULINO DA SILVA 

KLEBER LOPES DE AMORIM-SP146186 

2007.63.01.086453-2 

LUIZ CARLOS DA SILVA 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA-SP231450 

2007.63.01.086639-5 

MARCIA REGINA SMANIOTO 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA-SP231450 

2007.63.01.086957-8 

MARIA ELMA MARQUES DE SOUSA 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA-SP231450 

2007.63.01.088145-1 

MARIA PROFIRIO DE MELO 

LIVIA CRISTINA MANZANO SILVEIRA-SP209807 

2007.63.01.086495-7 

AMBROSINA TIAGO DE FRANCA 

LUCIANA FERREIRA SANTOS-SP207980 

2007.63.01.086596-2 

EDSON QUEIROZ BRANCO 

LUCIANA FERREIRA SANTOS-SP207980 

2007.63.01.086891-4 

CLEONICE FERREIRA SILVA DE CARVALHO 

LUCIANA FERREIRA SANTOS-SP207980 

2007.63.01.088460-9 

CLEIDE MARTINS RIBEIRO 

LUCIANO BARBOSA DO NASCIMENTO-SP238143 

2007.63.01.086153-1 

TEREZA DE JESUS ROCHA 

LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA-SP207171 

2007.63.01.086245-6 

ERIVALDO ALVES DE MIRANDA 

LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA-SP207171 

2007.63.01.086254-7 

CICERO JOSE FRANCISCO DA SILVA 

LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA-SP207171 

2007.63.01.087738-1 

ANTONIO GABRIEL DA COSTA 

LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA-SP207171 

2007.63.01.074951-2 

GERALDO FIGUEIREDO 

LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ-SP236098 

2007.63.01.087734-4 

SEBASTIANA ROMAO DA SILVA 

LUIZ ROBERTO DA SILVA-SP073645 

2007.63.01.094077-7 

BENEDITO MARTINS DOS REIS 

MACEDO JOSÉ FERREIRA DA SILVA-SP212088 

2007.63.01.086841-0 

MARIA DE MELO SIQUEIRA 

MARCELO GRAÇA FORTES-SP173339 

2007.63.01.087744-7 

MARCOS ROGERIO DA SILVA 

MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA-SP137828 

2007.63.01.086264-0 

PALMIRA AUXILIADORA DE CARVALHO FROES 

MÁRCIO ADRIANO RABANO-SP194562 
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2007.63.01.085314-5 

MARIA DILZA PIRES 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.085472-1 

FRANCISCO DA SILVA ALVES 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.086603-6 

EVAILTON CARLOS DE OLIVEIRA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.086849-5 

JOSEFA MARIA DOS SANTOS 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.087265-6 

ALOISIO DA CRUZ MOREAU 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.087268-1 

JAIR NUNES DE OLIVEIRA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.087273-5 

FERNANDINA DIAS DA SILVA BISPO 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.087282-6 

CARLOS ALBERTO COSTA SOARES 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.087289-9 

ANA GONCALVES DE OLIVEIRA DA COSTA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.087470-7 

ELISEU ANDRADE CLARINDO 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.087480-0 

CARIVALDO DE SOUZA VIANA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.087488-4 

ANTONIO PEREIRA CARDOSO 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.087739-3 

MAICON TELES BRITO 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.088361-7 

JOAO DE DEUS DA SILVA FILHO 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.088366-6 

MARILDA PAULINO DA SILVA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.088391-5 

COSME GILBERTO ALEXANDRE 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.088487-7 

MARIA DA NATIVIDADE DE SOUSA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.088670-9 

MILTON ANTONIO MALAGUETA RODRIGUES 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.086145-2 

BRANCA LIGIA CAPUCH MARIN 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

2007.63.01.085376-5 

JUSSIARA ALVES DE ARAUJO 

MARCIO TOESCA-SP222584 

2007.63.01.086240-7 

CICERA ANA DE SOUSA 

MARCOS BATISTA DE OLIVEIRA-SP207223 
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2007.63.01.086531-7 

SEVERIANO MARCOS BAETA 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 

2007.63.01.088287-0 

JOSE CABRAL DO CARMO 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 

2007.63.01.088122-0 

JOSE ANTONIO SANTIAGO E COSTA ESPERANCA 

MARIA APARECIDA DE FÁTIMA RODRIGUES OLIVEIRA-SP182941 

2007.63.01.087457-4 

OSVALDO ALMEIDA SILVA 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

2007.63.01.088265-0 

EDILENE FERREIRA GOMES FEITOSA 

MARIA CRISTINA BARROS CAMINHA CAVALIERE-SP192784 

2007.63.01.084920-8 

CICERA MARIA BARBOSA 

MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES-SP081528 

2007.63.01.087622-4 

LOURDES ROSA DOS SANTOS DA SILVA 

MARIA DO SOCORRO DA SILVA-SP230793 

2007.63.01.087766-6 

JOSE CARLOS SANTOS LOURENCO 

MARIA DOS MILAGRES ALVES DO NASCIMENTO-SP104226 

2007.63.01.086058-7 

INALDO MORAES DA COSTA 

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS-SP074168 

2007.63.01.087280-2 

MARIA APARECIDA GOMES TENORIO 

MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES-SP104587 

2007.63.01.087312-0 

ANTONIO FERREIRA MARTINS 

MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES-SP104587 

2007.63.01.086315-1 

ANDREA FERRAZ NAUHEIMER DE ARRUDA 

MARIA JOSE GIANELLA CATALDI-SP066808 

2007.63.01.085883-0 

CARLOS ALBERTO AZEVEDO DE MENDONCA 

MARIO CESAR DE MACEDO-SP191158 

2007.63.01.087769-1 

MARIA ANUNCIADA DE CARVALHO SANTOS 

MARISA VIEGAS DE MACEDO-SP196873 

2007.63.01.085471-0 

REGINALDO TAVARES DA SILVA 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES-SP138809 

2007.63.01.086607-3 

ADELINO RODRIGUES 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES-SP138809 

2007.63.01.088755-6 

ALDERICO CANDIDO DE OLIVEIRA 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES-SP138809 

2007.63.01.085726-6 

EUNICE DOS SANTOS FARIAS 

MESAC FERREIRA DE ARAUJO-SP055860 

2007.63.01.086895-1 

IVANI GOMES DE OLIVEIRA 

NATÉRCIA MENDES BAGGIO-SP169578 

2007.63.01.085627-4 

IVONILDES GUIMARAES DANTAS GONCALVES 

NESTOR GUILHERME PRESTES BEYRODT-SP119066 

2007.63.01.087061-1 

JOAO DA ROCHA OLIVEIRA 

NILZA HELENA DE SOUZA-SP130943 
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2007.63.01.085181-1 

IRACI OLIVEIRA DE ANDRADE SILVA 

NIVALDO SILVA PEREIRA-SP244440 

2007.63.01.085184-7 

MARIA VAZ DE SOUZA 

NIVALDO SILVA PEREIRA-SP244440 

2007.63.01.085187-2 

EDMILSON SELVOLO TORRES 

NIVALDO SILVA PEREIRA-SP244440 

2007.63.01.085188-4 

ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA 

NIVALDO SILVA PEREIRA-SP244440 

2007.63.01.085270-0 

JOSE JOAO DA SILVA 

NIVALDO SILVA PEREIRA-SP244440 

2007.63.01.085272-4 

MARIA IRANI SOARES GALVAO 

NIVALDO SILVA PEREIRA-SP244440 

2007.63.01.085287-6 

IVANI DE PAULO CARNEIRO 

NIVALDO SILVA PEREIRA-SP244440 

2007.63.01.085316-9 

EURIDES ROSA DA SILVA 

NIVALDO SILVA PEREIRA-SP244440 

2007.63.01.085473-3 

ELIAS TAVARES 

NIVALDO SILVA PEREIRA-SP244440 

2007.63.01.085474-5 

ANTONIO CECILIO DA COSTA 

NIVALDO SILVA PEREIRA-SP244440 

2007.63.01.086520-2 

OSCAR MACIEL LEME FILHO 

PABLO DE LIMA PEREZ MARTINS-SP236617 

2007.63.01.086064-2 

LUZIA APARECIDA CUNHA COSTA 

PAOLA FURINI PANTIGA-SP151460 

2007.63.01.087803-8 

RUTE CARDOSO RODRIGUES 

PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO-SP191768 

2007.63.01.087812-9 

JOAO GONCALVES DA ROCHA FILHO 

PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO-SP191768 

2007.63.01.087895-6 

JACIRA DA SILVA 

PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO-SP191768 

2007.63.01.085450-2 

HELENO ANSELMO TELES 

PATRICIA BORGES ORLANDO-SP211527 

2007.63.01.085454-0 

CLEUZA ROCHA DA SILVA MENDONCA 

PATRICIA BORGES ORLANDO-SP211527 

2007.63.01.085459-9 

INACIA PEREIRA DA MOTA VENERUCI 

PATRICIA BORGES ORLANDO-SP211527 

2007.63.01.085478-2 

IZABEL ALVES PORTUGAL 

PATRICIA BORGES ORLANDO-SP211527 

2007.63.01.086307-2 

FRANCISCO SOBRAL DOS SANTOS 

PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS-SP208436 

2007.63.01.085732-1 

MARIA EURIDES DE JESUS MOURA 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380 
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2007.63.01.085864-7 

CLARA CRUZ NERI 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380 

2007.63.01.085868-4 

NELSON GOMES BARROCA FILHO 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380 

2007.63.01.085899-4 

JOSE MARCONI DE SOUSA MONTEIRO 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380 

2007.63.01.086526-3 

VALDIR PERES 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380 

2007.63.01.086670-0 

MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA SANTOS MONTEIRO 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380 

2007.63.01.088138-4 

MARIA DE LOURDES TENCIANO 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

2007.63.01.088584-5 

ADAILDE ALVES DA SILVA 

PERCIVAL MAYORGA-SP069851 

2007.63.01.085736-9 

DECIO TIANO BONFIM 

PRISCILLA DAMARIS CORREA-SP077868 

2007.63.01.085852-0 

EDNA APARECIDA GOMES DA SILVA MARTINS 

PRISCILLA DAMARIS CORREA-SP077868 

2007.63.01.087286-3 

PAULO GENUINO DA SILVA 

REGINA MARIA DOS SANTOS-SP166601 

2007.63.01.085279-7 

JORGE LUIZ TARGINO DO NASCIMENTO 

RENATA CROCELLI RIBEIRO-SP213573 

2007.63.01.088615-1 

CARLITO DA PAIXAO CONCEICAO 

RENATO MELO DE OLIVEIRA-SP240516 

2007.63.01.085633-0 

MAURICIO HONORIO CARLOS 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR-SP138058 

2007.63.01.085641-9 

RAIMUNDO TEIXEIRA MENEZES 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR-SP138058 

2007.63.01.085650-0 

SANDRA REGINA SARAIVA CAVALLINI 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR-SP138058 

2007.63.01.086049-6 

JOSE SALVADOR FREITAS 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR-SP138058 

2007.63.01.086068-0 

EURIDES DOS SANTOS DE SOUSA 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR-SP138058 

2007.63.01.088628-0 

GILBERTO DE SOUZA 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR-SP138058 

2007.63.01.088741-6 

JESSIANA RODRIGUES GALVAO 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR-SP138058 

2007.63.01.088744-1 

ELPIDIO NOVAES DE BRITO 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR-SP138058 

2007.63.01.088749-0 

LUCIA MARIA DE OLIVEIRA 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR-SP138058 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1586/1976 

2007.63.01.088110-4 

JURACY ROZA DE ARAGAO 

RICARDO CARDOSO DE ARAGÃO-SP188184 

2007.63.01.088649-7 

NOEMI BECCATTI DE OLIVEIRA 

RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA-SP189072 

2007.63.01.085035-1 

MARIA CICERA SOARES FERREIRA 

ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA-SP177385 

2007.63.01.086141-5 

CARLOS ANTONIO RIBEIRO 

ROBERTO BARCELOS SARMENTO-SP195875 

2007.63.01.087138-0 

MARIA JOSE DE ANDRADE SOUSA 

ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES-SP186601 

2007.63.01.087537-2 

ANTONIA FERREIRA RODRIGUES 

ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES-SP186601 

2007.63.01.087731-9 

OZIANI ORTIZ SOUZA DOS SANTOS 

ROBSON MARQUES ALVES-SP208021 

2007.63.01.087793-9 

RENE LIGABOI JUNIOR 

ROBSON MARQUES ALVES-SP208021 

2007.63.01.088768-4 

SOLANGE SILVA DE SOUSA 

ROGERIO ADOLFO DA COSTA-SP117584A 

2007.63.01.088796-9 

JOSEFA GONCALVES DA SILVA 

ROGERIO ADOLFO DA COSTA-SP117584A 

2007.63.01.088797-0 

MARIA DE LOURDES BARRETO DOS SANTOS 

ROGERIO ADOLFO DA COSTA-SP117584A 

2007.63.01.088808-1 

MAURICIO ELOI DE SOUSA 

ROGERIO ADOLFO DA COSTA-SP117584A 

2007.63.01.088809-3 

ELCIA CRISPINIANA RODRIGUES DA SILVA 

ROGERIO ADOLFO DA COSTA-SP117584A 

2007.63.01.087740-0 

MARIA DO CARMO DIAS OLIVEIRA 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR-SP089472 

2007.63.01.087743-5 

JOSEFA ROZENDO SILVA 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR-SP089472 

2007.63.01.085170-7 

CLAUDEMIR FERREIRA DA SILVA 

ROSELI BIGLIA-SP116159 

2007.63.01.085261-0 

JOSE OTAVIO DE JESUS SANTOS 

ROSELI BIGLIA-SP116159 

2007.63.01.088648-5 

ARACY ROSA DOS SANTOS 

ROSELI BIGLIA-SP116159 

2007.63.01.087295-4 

RONALDO VIEIRA DE SOUZA 

ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS-SP119858 

2008.63.01.011990-9 

MASCIMINO FERNANDES FILHO 

ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS-SP260868 

2007.63.01.086319-9 

CESARINA MARCOLINO DE SOUZA 

ROSMARY ROSENDO DE SENA-SP212834 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1587/1976 

2007.63.01.086321-7 

APARECIDA DONIZETE DA SILVA 

ROSMARY ROSENDO DE SENA-SP212834 

2007.63.01.086271-7 

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2007.63.01.086386-2 

JOAO JOAQUIM DE SANTANA 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2007.63.01.086407-6 

CLEUSA ESMERALDA DE GOUVEIA ACUNA 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2007.63.01.088384-8 

MARTA DANTAS DE ARAUJO 

SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO-SP220347 

2007.63.01.086148-8 

JOSE AMERICO SILVA 

SIDINALVA MEIRE DE MATOS-SP231818 

2007.63.01.088474-9 

NEUZA AGUIAR VIEIRA 

SILVIA HELENA RODRIGUES-SP202185 

2007.63.01.084922-1 

MARIA APARECIDA CAMILO GOMES 

SILVIO SAMPAIO SALES-SP214173 

2007.63.01.088657-6 

LEILA FERNANDES VIEIRA 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO-SP214174 

2007.63.01.087930-4 

SELMA RAMOS NOGUEIRA 

SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA-SP162082 

2007.63.01.088130-0 

ARMANDO PINHEIRO DE SOUZA 

SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO-SP225532 

2007.63.01.085728-0 

TERESA DE SOUZA BATISTA 

SUZANA GOMES BARRETO-SP240079 

2007.63.01.085730-8 

CICERO TEOTONIO DOS SANTOS 

SUZANA GOMES BARRETO-SP240079 

2007.63.01.085765-5 

EDSON ANTONIO DA SILVA TUPINAMBA 

SUZANA GOMES BARRETO-SP240079 

2007.63.01.085876-3 

MARIA LINO FERREIRA 

SUZANA GOMES BARRETO-SP240079 

2007.63.01.085880-5 

JOSEFA PEREIRA DA SILVA LAMEO 

SUZANA GOMES BARRETO-SP240079 

2007.63.01.085882-9 

NERINDO MARCOS GRACIANO TOZZI 

SUZANA GOMES BARRETO-SP240079 

2007.63.01.085888-0 

ESTER MISAE WATANABE 

SUZANA GOMES BARRETO-SP240079 

2007.63.01.086671-1 

LUIZ CARLOS ROMILDO DOS SANTOS 

SUZI APARECIDA DE SOUZA-SP131650 

2007.63.01.086314-0 

GLEIDE SELMA MARINHO 

TEREZA TARTALIONI-SP197543 

2007.63.01.087788-5 

JORGE DA SILVA HERMINIO 

TEREZA TARTALIONI-SP197543 
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2007.63.01.086819-7 

ANTONIO SOUZA DA SILVA 

VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA-SP166629 

2007.63.01.086822-7 

VALDIR MARQUES DE MORAES 

VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA-SP166629 

2007.63.01.086829-0 

CICERO BERNARDO DA SILVA 

VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA-SP166629 

2007.63.01.086839-2 

SEBASTIAO DO REGO LEITE 

VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA-SP166629 

2007.63.01.086963-3 

MARIA DE FATIMA BEZERRA DA SILVA 

VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA-SP166629 

2007.63.01.087650-9 

MARTA BEZERRA DA SILVA 

VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA-SP166629 

2007.63.01.087736-8 

ELZA FARIA ROCHA 

VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA-SP166629 

2007.63.01.052765-5 

APARECIDA MARIA FREITAS 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

2007.63.01.084908-7 

MARIA NILZA PEREIRA OLIVEIRA 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

2007.63.01.086328-0 

LEONTINA DA SILVA 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

2007.63.01.086868-9 

WILMA TORRES DOS SANTOS 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

2007.63.01.086915-3 

JOSE SEVERINO DOS SANTOS 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

2007.63.01.088634-5 

AILTON CARLOS DO NASCIMENTO 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

2007.63.01.086294-8 

JOSE TAVARES DE FREITAS 

VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA-SP208295 

2007.63.01.087311-9 

PEDRO PEREIRA DA CRUZ 

VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO-SP197251 

2007.63.01.087324-7 

ANTONIO DOS SANTOS FERREIRA 

VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO-SP197251 

2007.63.01.028771-1 

JOSE BEZERRA SOBRINHO 

VERA LUCIA MIRANDA NEGREIROS-SP138462 

2007.63.01.086040-0 

NAIR DAVID MIRANDA SILVA 

VERA MARIA ALMEIDA LACERDA-SP220716 

2007.63.01.086138-5 

MARIA DE LOURDES DUARTE SILVA 

VERA MARIA ALMEIDA LACERDA-SP220716 

2007.63.01.085268-2 

FRANCISCO PEDRO DOS SANTOS 

VICENTE JOSE MESSIAS-SP062101 

2007.63.01.085467-8 

MARIA DO SOCORRO BARBOSA DE MORAES 

VICENTE JOSE MESSIAS-SP062101 
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2007.63.01.086118-0 

OSVALDO CORREIA 

VICENTE JOSE MESSIAS-SP062101 

2007.63.01.086119-1 

ISABEL TORRES DOS SANTOS 

VICENTE JOSE MESSIAS-SP062101 

2007.63.01.085311-0 

MATEUS DE MATOS 

VIVIANE DE PAULA MATOS-SP221512 

2007.63.01.086156-7 

AGRIMARIO DE SOUZA SOARES 

VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH-SP178942 

2007.63.01.086166-0 

PEDRO RODRIGUES LARES 

VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH-SP178942 

2007.63.01.088009-4 

PEDRO SALES MATIAS 

VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH-SP178942 

2007.63.01.088115-3 

JOSE FERREIRA DA SILVA 

VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH-SP178942 

2007.63.01.088757-0 

JOSE LUIZ COSTA 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR-SP257194 

2007.63.01.088810-0 

GILVAN GOMES LIMA 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR-SP257194 

2007.63.01.088216-9 

JOSE AVELINO FILHO 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA-SP210990 

2007.63.01.088217-0 

JUZETE MOURA BARBOSA 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA-SP210990 

2007.63.01.088219-4 

HELENA MARIA DOS SANTOS BRANDAO 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA-SP210990 

2007.63.01.088221-2 

ADOLFO RODRIGUES DE ALMEIDA 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA-SP210990 

2007.63.01.087292-9 

SUZETE FEITOSA DA SILVA 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2007.63.01.087315-6 

SELMARIA DE JESUS SANTOS 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2007.63.01.087165-2 

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 

ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS-SP089969 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO 

PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 0070/2009 
Lote 5274/2009 

 

Considerando o Comunicado Médico da perita Drª. Nancy Segalla Rosa Chammas informando da 

impossibilidade de realizar perícias no dia 02/02/2009 e, para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário 

de 

perícia agendados anteriormente e designo o Dr. José Otávio De Felice Júnior para realização das mesmas, conforme 

disponibilidade do perito no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção 

do 

feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2008.63.01.005455-1 

ZOELIA MARIA CAETANO DA SILVA 

MARCELO SILVEIRA-SP211944 

2008.63.01.005618-3 

EDUARDO SAMBRA 

DJALMA CARVALHO-SP239000 

2008.63.01.005665-1 

JOSE PIRES LINS 

JACINTO MIRANDA-SP077160 

2008.63.01.005667-5 

MAICON DOUGLAS OLIVEIRA ROSARIO 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2008.63.01.005671-7 

ISAEL PEREIRA SOARES 

JACINTO MIRANDA-SP077160 

2008.63.01.005727-8 

ELIANE SILVESTRE ARAGAO 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA-SP231450 

2008.63.01.005748-5 

JAIR DOMINGUES RIBEIRO 

VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA-SP166629 

2008.63.01.005800-3 

MARIA BENEDITA DE OLIVEIRA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2008.63.01.005854-4 

FRANCISCA MARIA DA SILVA 

PAULO SERGIO DOS SANTOS-SP228163 

2008.63.01.005861-1 

MARIA VARGAS LOPES DE LUSTIG 

RAUL ALEJANDRO PERIS-SP177492 

2008.63.01.037073-4 

MARIA JOSE CARVALHO CAMPOS VARELO 

MARCILIO JOSÉ VILLELA PIRES BUENO-SP154439 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO 

PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 0071/2009 
Lote 5308/2009 

 

Considerando o Comunicado Médico da perita Drª. Nancy Segalla Rosa Chammas informando da 

impossibilidade de realizar perícias no dia 09/02/2009 e, para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário 

de 

perícia agendados anteriormente e designo o Dr. José Otávio De Felice Júnior para realização das mesmas, conforme 

disponibilidade do perito no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção 

do 

feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2008.63.01.006739-9 

INACIO FRANCISCO DE SOUZA 

CELENA BRAGANCA PINHEIRO-SP132175 

2008.63.01.006794-6 

MANOEL FERREIRA DA SILVA 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517 

2008.63.01.006815-0 

LUCIENE RODRIGUES DE SOUZA 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR-SP070756 

2008.63.01.007115-9 

IREUDA MOURA GUIMARAES DE SOUSA 

SONIA REGINA USHLI-SP228487 

2008.63.01.007130-5 

CARLOS EDUARDO DE PAULA 

ANTONIO ROSELLA-SP033792 

2008.63.01.007228-0 

CLAUDIA HONORATO VIEIRA 

ELIAS BEZERRA DE MELO-SP141396 

2008.63.01.007252-8 

EDNA ARANTES DE SOUZA 

IEDA CRISTINA CARDOSO DA SILVA-SP245561 

2008.63.01.007256-5 

JOANA LUCIA BARROS SOARES 

OTILIA CARLA DOS SANTOS-SP255651 

2008.63.01.007258-9 

ANTONIO ROCHA ROMANO 

ALEXANDRE ALVES DE CARVALHO-SP212098 

2008.63.01.007457-4 

GERALDO PINTO BANDEIRA 

JEANNY KISSER DE MORAES-SP231506 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO 

PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 0072/2009 

Lote 5328/2009 

 

Considerando o Comunicado Médico da perita Drª. Nancy Segalla Rosa Chammas informando da 

impossibilidade de realizar perícias no dia 16/02/2009 e, para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário 

de 

perícia agendados anteriormente e designo o Dr. José Otávio De Felice Júnior para realização das mesmas, conforme 

disponibilidade do perito no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção 

do 

feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2007.63.01.071645-2 

LUIZ PEREIRA DA SILVA 

MARCIO TOESCA-SP222584 

2007.63.01.090131-0 

SANDRA MARIA SANTOS DE SOUZA 

NEUSA APARECIDA DE SOUZA LACERDA-SP170612 

2007.63.01.090926-6 

APARECIDA PASCHOAL DIAS 

ANDERSON FERNANDES DE MENEZES-SP181499 

2008.63.01.007472-0 

EDVIL BARROS RAMALHO 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR-SP070756 

2008.63.01.008143-8 

OSVALDO VICENTE FERREIRA 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES-SP194729 

2008.63.01.008212-1 

ZULEICA ALVES DE SOUZA 

JOÃO ALFREDO CHICON-SP213216 

2008.63.01.008219-4 

FABIO DONISETI DUTRA 

JUCENIR BELINO ZANATTA-SP125881 

2008.63.01.008644-8 

DAVID TEIXEIRA DOS SANTOS 

ALVARO PROIETE-SP109729 

2008.63.01.008855-0 

ELAINE ANTONIA DOS SANTOS 

MARIA VALERIA ABDO LEITE DO AMARAL-SP078743 

2008.63.01.020726-4 

VANIA MARIA ALVES 

SANDRA MARIA GUAZELLI M BERNARDES-SP061929 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO 

PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 0073/2009 
Lote 5522/2009 

 

Vistos em decisão. Tendo em vista a abertura de datas na pauta deste Juizado Especial Federal em virtude 

da realização da "Semana da Conciliação", determino o cancelamento das audiências anteriormente agendadas e sua 

antecipação conforme planilha de datas e horários nos processos abaixo relacionados. Publique-se. Intime-se. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA 

2007.63.01.088754-4 

MARIA SENHORINHA GABROSZUK 

JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO-SP222002 

02/02/2009 13:00:00 

2007.63.01.088756-8 

JURANDI FLORENTINO DE SOUZA 

MARCELO CLEONICE CAMPOS-SP239903 

02/02/2009 14:00:00 

2007.63.01.088759-3 

BENICIO VICENTE DE PAULA 

ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS-SP119858 

02/02/2009 15:00:00 

2007.63.01.088955-3 

MARIA ANA DA CONCEICAO 

PEDRO FLORENTINO DA SILVA-SP202562 

02/02/2009 16:00:00 

2007.63.01.089588-7 

VERA MARIA COSTA E SILVA DINIZ 

ARNALDO BANACH-SP091776 

02/02/2009 17:00:00 

2007.63.01.016860-6 

SANTINO CAMILO GOMES 

SILVIO SAMPAIO SALES-SP214173 

03/02/2009 13:00:00 

2007.63.01.067884-0 

MARIA ALVES DOS SANTOS BESERRA 

JAMIR ZANATTA-SP094152 

03/02/2009 15:00:00 

2008.63.01.041931-0 

ORLANDINA PAULA CHAGAS 

JEAN FÁTIMA CHAGAS-SP185488 

03/02/2009 16:00:00 

2007.63.01.089770-7 

BERENICE SBRANA LEO 

ADEMAR NYIKOS-SP085809 

03/02/2009 17:00:00 

2007.63.01.089930-3 

JOCELINO MARTINS 

LUCIANO FRANCISCO NOVAIS-SP258398 

03/02/2009 18:00:00 

2007.63.01.089841-4 

SERGIO PAULO DE FARIA NOVAIS 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN-SP125436 

04/02/2009 13:00:00 

2007.63.01.089920-0 
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MADALENA VIEIRA SANTOS BONFIM 

ANA JÚLIA BRASI PIRES-SP180541 

04/02/2009 14:00:00 

2007.63.01.090111-5 

FELISMINA CORREA DE MEDEIROS 

HENRIQUE JOSE DOS SANTOS-SP098143 

04/02/2009 15:00:00 

2007.63.01.090123-1 

LAINE DE LIMA FIRMINO 

VALTEIR ANSELMO DA SILVA-SP162358 

04/02/2009 16:00:00 

2006.63.01.083119-4 

FRANCISCA AUGUSTA TRIZZINO 

FLAVIO HAMILTON FERREIRA-SP202255 

05/02/2009 13:00:00 

2007.63.01.090155-3 

JOSE ALVES DA SILVA 

ROSENIL NICODEMO DE LIMA-SP085009 

05/02/2009 13:00:00 

2007.63.01.090298-3 

ABEL DIAS 

SILMARA FEITOSA DE LIMA-SP207359 

05/02/2009 14:00:00 

2007.63.01.074172-0 

ZILDA APARECIDA LINO 

EURICO NOGUEIRA DE SOUZA-SP152031 

05/02/2009 18:00:00 

2007.63.01.090498-0 

SEBASTIAO MIGUEL BARBOSA 

NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA-SP100266 

06/02/2009 13:00:00 

2007.63.01.091327-0 

VIRGINIA MARIA DA SILVA 

DEBORA MELINA GONÇALVES VERA-SP188707 

06/02/2009 13:00:00 

2007.63.01.092949-6 

MARIA ROSA ELENA CASANA MANNA 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR-SP138058 

06/02/2009 13:00:00 

2007.63.01.001653-3 

MARIA ANALIA RABELO DE ALMEIDA 

JOSE IDELCIR MATOS-SP044620 

06/02/2009 14:00:00 

2007.63.01.090573-0 

MARIA DE LOURDES CARDOSO 

TEREZA TARTALIONI-SP197543 

06/02/2009 14:00:00 

2006.63.01.084574-0 

SEBASTIÃO DE OLIVEIRA 

MARILENA GAVIOLI HAND-SP208427 

06/02/2009 15:00:00 

2007.63.01.069662-3 

JOSE FRANCISCO VALENTE DUARTE 

ANTONIO CARLOS GOUVEA-SP085079 

06/02/2009 15:00:00 

2007.63.01.093004-8 

ANTONIETTA KOVACS 

ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ-SP100343 

06/02/2009 15:00:00 

2007.63.01.093684-1 

GABRIEL PAPP 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO-SP177197 

06/02/2009 15:00:00 
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2007.63.01.008068-5 

ADELIA SOUZA JOTA 

LUCIANA COUTINHO DE SOUSA REGES-SP160542 

06/02/2009 16:00:00 

2007.63.01.091303-8 

IOLANDA MARIA PEREIRA CABRAL 

ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA-SP137688 

06/02/2009 16:00:00 

2007.63.01.093148-0 

LEONOR SCHIAVINATTO ABRAO 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI-SP208949 

06/02/2009 16:00:00 

2007.63.01.093687-7 

CARLOS ASSIS FONSECA 

SILVIO DOS SANTOS NICODEMO-SP105144 

06/02/2009 16:00:00 

2007.63.01.025558-8 

DEUSDEDIT PEREIRA DA SILVA 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

06/02/2009 17:00:00 

2007.63.01.090819-5 

JOSE INACIO DA SILVA 

JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA-SP160595 

06/02/2009 17:00:00 

2007.63.01.091618-0 

JOAO DOMINGOS DA SILVA 

EDUARDO DOS SANTOS SOUSA-SP227621 

06/02/2009 17:00:00 

2007.63.01.093154-5 

ANGELINA PATULLO SIMOES PECEGO 

LUCIA HELENA DE ALVARENGA ROSA-SP216926 

06/02/2009 17:00:00 

2006.63.01.094583-7 

DANIEL BUENO DE OLIVEIRA 

JOAQUIM CARLOS BELVIZZO-SP092078 

06/02/2009 18:00:00 

2006.63.01.094585-0 

MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

06/02/2009 18:00:00 

2007.63.01.092809-1 

LINDAURA MARIA DA SILVA 

ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS-SP260868 

06/02/2009 18:00:00 

2007.63.01.094050-9 

DORACY DOS SANTOS ANTONIOLLI 

EURICO NOGUEIRA DE SOUZA-SP152031 

06/02/2009 18:00:00 

2007.63.01.094348-1 

OLGA AGNOLETTO GALVAO 

CELSO MASCHIO RODRIGUES-SP099035 

09/02/2009 14:00:00 

2007.63.01.094335-3 

MARIA DA LUZ OLIVEIRA 

CELSO MASCHIO RODRIGUES-SP099035 

09/02/2009 16:00:00 

2007.63.01.094337-7 

PAULO FERNANDES DOS SANTOS 

PATRÍCIA FERNANDES DOS SANTOS-SP174004 

10/02/2009 13:00:00 

2007.63.01.094581-7 

ISALTINA BARBOSA VICENTE 

FÁBIO BARÃO DA SILVA-SP249992 
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10/02/2009 14:00:00 

2006.63.01.083152-2 

MARIA STELLA DE OLIVEIRA MOSCONI 

PAULO GARABED BOYADJIAN-SP127478 

10/02/2009 15:00:00 

2007.63.01.012255-2 

JORGE FRANCISCO NUNES 

JOSE ORLANDO DA SILVA-SP210383 

10/02/2009 17:00:00 

2007.63.01.094873-9 

JOSE UBALDO DE ARAUJO 

ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS-SP179566 

10/02/2009 18:00:00 

2007.63.01.094944-6 

ALAIDE GIACHINO DA SILVA SOARES 

AMAURI SOARES-SP153998 

11/02/2009 14:00:00 

2007.63.01.029394-2 

MARIA SENHORINHA DA SILVA 

ELISABETH VALENTE-SP201382 

11/02/2009 16:00:00 

2007.63.01.095220-2 

JOEL NASCIMENTO MARQUES 

MÁRCIO FERNANDES CARBONARO-SP166235 

11/02/2009 17:00:00 

2007.63.01.095387-5 

EVA REGINA FERREIRA GONCALVES 

EMILIO CARLOS CANO-SP104886 

12/02/2009 13:00:00 

2008.63.01.000159-5 

BENEDITA MARIA DA SILVA 

JOSE ROBERTO SILVA PLACCO-SP032248 

12/02/2009 15:00:00 

2008.63.01.000165-0 

JOSE FRANCISCO XAVIER 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO-SP248980 

12/02/2009 16:00:00 

2008.63.01.000169-8 

BENEDITO DE PAULA 

ANDERSON FERNANDES DE MENEZES-SP181499 

12/02/2009 17:00:00 

2008.63.01.000171-6 

ESMERALDA GIOVANNINI 

JOÃO CARLOS DE LIMA-SP242802 

13/02/2009 13:00:00 

2008.63.01.000213-7 

OLGA DE SOUZA BALDUINO 

CARLOS LACERDA DA SILVA-SP102671 

13/02/2009 13:00:00 

2008.63.01.001305-6 

ROSITA MENDES DA SILVA 

JOAO PAULO ALVES DE SOUZA-SP133547 

13/02/2009 13:00:00 

2008.63.01.002014-0 

TERKO TAKAHASHI LEVY SALAMA 

FABIO HENRIQUE DE MIRANDA-SP031783 

13/02/2009 13:00:00 

2007.63.01.018908-7 

JOAO BATISTA FERREIRA DOS SANTOS 

DECIO PAZEMECKAS-SP176752 

13/02/2009 14:00:00 

2008.63.01.000185-6 

ALICE LEITAO 
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WILSON BELARMINO TIMOTEO-SP169254 

13/02/2009 14:00:00 

2008.63.01.001557-0 

IRMA DE ANDRADE 

ANTONIO CARLOS GOUVEA-SP085079 

13/02/2009 14:00:00 

2007.63.01.012376-3 

MARIA JOSE DA SILVA PINTO 

ILMA PEREIRA DE ALMEIDA-SP152730 

13/02/2009 15:00:00 

2008.63.01.002307-4 

ADONITA GOMES DOS SANTOS 

TEREZA TARTALIONI-SP197543 

13/02/2009 15:00:00 

2008.63.01.000205-8 

MARIA ANA DOS SANTOS FERREIRA 

WILSON BELARMINO TIMOTEO-SP169254 

13/02/2009 16:00:00 

2008.63.01.000876-0 

HILDA JOSE DA SILVA 

EVANS MITH LEONI-SP225431 

13/02/2009 16:00:00 

2008.63.01.001880-7 

ALEXANDRINA NUNES ZEFERINO 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

13/02/2009 16:00:00 

2008.63.01.002744-4 

JOSE DA SILVA 

MARCELO SILVEIRA-SP211944 

13/02/2009 16:00:00 

2008.63.01.000209-5 

MARISA DA APARECIDA PINTO SANCHES 

WILSON BELARMINO TIMOTEO-SP169254 

13/02/2009 17:00:00 

2008.63.01.000881-4 

BENEDITA ANESIA EUGENIO ISAAC 

ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO-SP210450 

13/02/2009 17:00:00 

2008.63.01.001450-4 

MARIA APARECIDA MANFREDI PINA 

MARGARETE DAVI MADUREIRA-SP085825 

13/02/2009 17:00:00 

2008.63.01.001857-1 

MARIA DO ROSARIO SANTOS 

MARIA APARECIDA ALVES SIEGL-SP187859 

13/02/2009 17:00:00 

2008.63.01.002874-6 

DORIVAL ANGELO DOS SANTOS 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ-SP142437 

13/02/2009 17:00:00 

2008.63.01.000211-3 

SOFIA DE JESUS AMARO CANELAS 

JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES-SP223423 

13/02/2009 18:00:00 

2008.63.01.000886-3 

MOACIR JOAO DE MOURA 

ROSMARY ROSENDO DE SENA-SP212834 

13/02/2009 18:00:00 

2008.63.01.002901-5 

SEBASTIANA RODRIGUES SOARES 

THALES FONTES MAIA-SP258406 

13/02/2009 18:00:00 

2008.63.01.003042-0 
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ERMELINDA DA SILVA FERREIRA 

SILVIA HELENA RODRIGUES-SP202185 

16/02/2009 13:00:00 

2007.63.01.011632-1 

AMADEU PINHEIRO 

JULIA MARIA CINTRA LOPES-SP049764 

16/02/2009 15:00:00 

2008.63.01.003219-1 

CLOTILDE FARIAS VARGAS SILVA 

JOSE OSWALDO SILVA-SP091994 

16/02/2009 16:00:00 

2008.63.01.003237-3 

MARINETE DE ALENCAR OLIVEIRA 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER-SP223890 

17/02/2009 13:00:00 

2008.63.01.003585-4 

MARIA RITA DO NASCIMENTO 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

17/02/2009 14:00:00 

2008.63.01.003620-2 

MARIA DE LOURDES MIRANDA DE SOUZA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

17/02/2009 15:00:00 

2008.63.01.003772-3 

MARIA ODETTI SORGUINI MARTINEZ 

EVANILDE ALMEIDA COSTA BASILIO-SP131680 

17/02/2009 16:00:00 

2007.63.01.043030-1 

RUTH PINTO DAVID 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

18/02/2009 13:00:00 

2008.63.01.004239-1 

MARIA VENINA SANTOS DE VASCONCELOS 

FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA-SP249781 

18/02/2009 13:00:00 

2008.63.01.003857-0 

JOSE AMARO DA CORTE 

ROSA OLIMPIA MAIA-SP192013 

18/02/2009 14:00:00 

2008.63.01.004549-5 

SEBASTIANA DE LOURDES ZERBINATTI 

JOSÉ NAZARENO DE SANTANA-SP201706 

18/02/2009 14:00:00 

2008.63.01.003945-8 

MARIA RAYMUNDA SILVA RIBEIRO 

ROSA SUMIKA YANO HARA-SP240071 

18/02/2009 15:00:00 

2008.63.01.004613-0 

LAZARA SILVERIO MIGUEL 

FABIULA CHERICONI-SP189561 

18/02/2009 15:00:00 

2008.63.01.004814-9 

ROSA PEREIRA DE LIMA 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

18/02/2009 16:00:00 

2008.63.01.004136-2 

MARIA INES TALAMONI SILVA 

THAIS BARBOUR-SP156695 

18/02/2009 17:00:00 

2008.63.01.004143-0 

ANAIZA BRANCO CORREIA 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN-SP125436 

18/02/2009 18:00:00 
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2008.63.01.004882-4 

NAIR MARIA NOVAES DOS ANJOS 

MARIA ALICE DA SILVA-SP219014 

19/02/2009 14:00:00 

2008.63.01.005165-3 

IRACI MARIA DA SILVA 

SIMONE RIBEIRO-SP162352 

19/02/2009 15:00:00 

2008.63.01.005180-0 

MARIA COIMBRA DE JESUS 

JOSUE OSVALDO DE OLIVEIRA-SP089863 

19/02/2009 16:00:00 

2008.63.01.005282-7 

ELYSIO MANOEL APOLINARIO DE OLIVEIRA 

MARCIA BARBOSA DA CRUZ-SP200868 

19/02/2009 17:00:00 

2008.63.01.017280-8 

NEUZA DA SILVA MARCONDES RODRIGUES 

JOSE CARLOS NASCIMENTO-SP122362 

19/02/2009 18:00:00 

2008.63.01.006340-0 

ALAIDE MARIA DA SILVA RIBEIRO 

WILLIAN SANCHES SINGI-SP237415 

20/02/2009 14:00:00 

2008.63.01.005509-9 

MARIA JOSE RIBEIRO CAMPOS 

SORAIA DE ANDRADE-SP237019 

20/02/2009 15:00:00 

2008.63.01.006123-3 

ALZIRA DA CONCEICAO RIBEIRO SILVEIRA GUIMARAES 

ZELIA MARIA RIBEIRO-SP084228 

20/02/2009 15:00:00 

2008.63.01.006343-6 

IRENE GASCHLER CONRADO 

DARCI DE AQUINO MARANGONI-SP181902 

20/02/2009 15:00:00 

2008.63.01.006923-2 

TEREZINHA MIRANDA GONCALVES 

GERALDO RODRIGUES JUNIOR-SP133416 

20/02/2009 15:00:00 

2008.63.01.007842-7 

HENEDINA DIAS MENDES 

JOAO PAULO ALVES DE SOUZA-SP133547 

20/02/2009 15:00:00 

2007.63.01.012118-3 

MARIA DO CARMO SILVA E OUTRO 

SILVIA HELENA RODRIGUES-SP202185 

20/02/2009 16:00:00 

2008.63.01.005542-7 

ROBERTO MONTEIRO PAES 

DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA-SP129789 

20/02/2009 16:00:00 

2008.63.01.006125-7 

HELENO JOSE RAPOSO 

REGINALDA BIANCHI FERREIRA-SP220762 

20/02/2009 16:00:00 

2008.63.01.006456-8 

MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO-SP210450 

20/02/2009 16:00:00 

2008.63.01.005663-8 

FERNANDES BARROSA DE SENA 

MACEDO JOSÉ FERREIRA DA SILVA-SP212088 
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20/02/2009 17:00:00 

2008.63.01.007897-0 

MARLENE RAMOS DOS SANTOS 

EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS-SP234262 

20/02/2009 17:00:00 

2008.63.01.005662-6 

GILBERTO MICHAELO TAVARES 

ALMIR MACHADO CARDOSO-SP078652 

20/02/2009 18:00:00 

2004.61.84.292768-8 

EDISON TRUVILLANO 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA-SP180523 

26/02/2009 14:00:00 

2006.63.01.070783-5 

APARECIDA DA SILVA 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO-SP202518 

26/02/2009 15:00:00 

2008.63.01.008651-5 

GENESIO LOPES DE OLIVEIRA 

NAILE DE BRITO MAMEDE-SP215808 

27/02/2009 13:00:00 

2008.63.01.009252-7 

WALDOMIRO EUGENIO DOS SANTOS 

VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA-SP196976 

27/02/2009 13:00:00 

2008.63.01.010209-0 

LUIS ANTONIO GUZMAN 

ADELINO ROSANI FILHO-SP056949 

27/02/2009 13:00:00 

2008.63.01.008652-7 

MARIA DA MOTA PINHEIRO 

ROSA MARIA SANTOS RAPACE-SP213795 

27/02/2009 14:00:00 

2008.63.01.009439-1 

ANTONIO PEDRO DE ALMEIDA ALCANTARA 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI-SP208949 

27/02/2009 14:00:00 

2008.63.01.008653-9 

OLGA MARIA DE MELLO 

DEBORA RODRIGUES DE BRITO-SP125403 

27/02/2009 15:00:00 

2008.63.01.009455-0 

GILDARTE VITALINO DOS SANTOS 

ROSA OLIMPIA MAIA-SP192013 

27/02/2009 15:00:00 

2008.63.01.009699-5 

PAULA SCHULZE DE BARROS 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

27/02/2009 15:00:00 

2008.63.01.009481-0 

LOURDES PINHA DOS SANTOS 

CRISTINA DA COSTA BARROS-SP259651 

27/02/2009 16:00:00 

2008.63.01.011412-2 

MARIA APARECIDA LOPES 

TEREZA TARTALIONI-SP197543D 

27/02/2009 16:00:00 

2008.63.01.009485-8 

ANTONIA BEZERRA MEDEIROS 

SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO-SP220347 

27/02/2009 17:00:00 

2008.63.01.010122-0 

DIVA BONFANTE DEACOV 
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CARLOS HENRIQUE APARECIDO DE LIMA-SP237053 

27/02/2009 17:00:00 

2008.63.01.010779-8 

GILBERTO EDGARDO CARBALLO 

FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO-SP156585 

27/02/2009 17:00:00 

2008.63.01.011497-3 

APARECIDA GONCALVES MAZZETTO 

RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS-SP191167 

27/02/2009 17:00:00 

2007.63.01.011958-9 

AIBES RIBEIRO 

SILVIO SAMPAIO SALES-SP214173 

27/02/2009 18:00:00 

2008.63.01.010215-6 

JOSE MARIA PIMENTA MARTINS 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517 

27/02/2009 18:00:00 

2008.63.01.010786-5 

MARIA DO CARMO DA SILVA 

JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES-SP223423 

27/02/2009 18:00:00 

2008.63.01.011498-5 

ANTONIA MARIA DE LIRA 

VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH-SP178942 

02/03/2009 13:00:00 

2008.63.01.012054-7 

ADELINA TOMASINI RAYMUNDO 

MARCELO RODRIGUES AYRES-SP195812 

02/03/2009 13:00:00 

2008.63.01.011505-9 

DINA GUIDA 

JOÃO CARLOS DE LIMA-SP242802 

02/03/2009 14:00:00 

2008.63.01.012026-2 

MARIA DULCE VENANCIA DE MACEDO 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

02/03/2009 14:00:00 

2007.63.01.029663-3 

TEREZA BENTO PIRES 

ANTONIO CARLOS GOUVEA-SP085079 

02/03/2009 15:00:00 

2008.63.01.011755-0 

MIRIAM LOPES BUBOLA 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER-SP223890 

02/03/2009 16:00:00 

2008.63.01.012051-1 

CYNIRA DE SOUZA 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380 

02/03/2009 17:00:00 

2008.63.01.012022-5 

JUDITH FERREIRA GRANATELLI 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER-SP223890 

02/03/2009 18:00:00 

2008.63.01.012281-7 

CANDIDO RODRIGUES 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI-SP208949 

03/03/2009 13:00:00 

2008.63.01.012069-9 

GERALDA RICARDA DA SILVA CARVALHO 

ELVINA PINHEIRO RODRIGUES-SP042612 

03/03/2009 14:00:00 

2008.63.01.012510-7 
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ARMENIO AUGUSTO 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA-SP198474 

03/03/2009 14:00:00 

2008.63.01.012123-0 

AMALIA ROMANA VERONEZE 

CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA-SP240012 

03/03/2009 15:00:00 

2008.63.01.012186-2 

LOURDES BARBOSA XAVIER 

MILTON JOSE MARINHO-SP064242 

03/03/2009 16:00:00 

2008.63.01.012189-8 

CELINA PEREIRA DA SILVA 

RAUL GOMES DA SILVA-SP098501 

03/03/2009 17:00:00 

2008.63.01.012850-9 

MARGARIDA ALVES FINELLI 

ALESSANDRA SANT'ANNA BORTOLASSI-SP142774 

03/03/2009 17:00:00 

2008.63.01.012755-4 

IRENE PEREIRA PITTA JUSTINIANO DOS SANTOS 

EURICO NOGUEIRA DE SOUZA-SP152031 

04/03/2009 14:00:00 

2008.63.01.012870-4 

RUTH VALESE SOARES 

MÁRCIO ADRIANO RABANO-SP194562 

04/03/2009 15:00:00 

2008.63.01.012872-8 

RITSUKO ISSOGAI INOMATA 

REGINALDA BIANCHI FERREIRA-SP220762 

04/03/2009 16:00:00 

2008.63.01.012796-7 

MARIA PIRES DE LIMA 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES-SP234868 

05/03/2009 13:00:00 

2008.63.01.012953-8 

MARIA EUGENIA DE MACEDO 

JOSÉ NAZARENO DE SANTANA-SP201706 

05/03/2009 13:00:00 

2008.63.01.012875-3 

SHINYU KUNIYOSHI 

FLAVIO HAMILTON FERREIRA-SP202255 

05/03/2009 14:00:00 

2008.63.01.013214-8 

AMOZINDA NEVES DOS SANTOS 

JOAQUIM CASIMIRO NETO-SP176874 

05/03/2009 14:00:00 

2008.63.01.013222-7 

ZILDA RIBEIRO BAPTISTA 

FABIO FREDERICO-SP150697 

05/03/2009 15:00:00 

2008.63.01.013224-0 

ANNA MARIA DE AZEVEDO BENEVIDES 

LUCIANO JESUS CARAM-SP162864 

05/03/2009 16:00:00 

2008.63.01.012883-2 

APARECIDA DE ALMEIDA PEREIRA 

ALINE DE ALENCAR BRAZ-SP228298 

05/03/2009 17:00:00 

2008.63.01.013225-2 

NAJAT MOURAD GHAZZAQUI 

AHMAD MOHAMED GHAZZAOUI-SP193966 

05/03/2009 17:00:00 
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2008.63.01.012897-2 

LUCY DA SILVA COELHO 

CARLOS MANUEL ALCOBIA MENDES-SP182587 

05/03/2009 18:00:00 

2008.63.01.013226-4 

KIYOKO TAKAHASHI ARAKI 

JOAQUIM CARLOS BELVIZZO-SP092078 

06/03/2009 13:00:00 

2008.63.01.013546-0 

IZABEL FEJAZ ALMASI 

PRISCILA CRISTIANE PEDRIALI-SP199087 

06/03/2009 13:00:00 

2008.63.01.013709-2 

ETELICE OLIVEIRA 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

06/03/2009 13:00:00 

2008.63.01.013775-4 

OLINDA INACIA DE LIMA 

MARIO CESAR DE MACEDO-SP191158 

06/03/2009 13:00:00 

2008.63.01.014331-6 

MARIA APARECIDA GIUGLIANO 

PATRICIA CORRÊA-SP160801 

06/03/2009 13:00:00 

2008.63.01.013227-6 

MARIA ALZIRA DOS SANTOS 

ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA-SP187040 

06/03/2009 14:00:00 

2008.63.01.013321-9 

CARMEN BELLIDO DE GODOY 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER-SP223890 

06/03/2009 14:00:00 

2008.63.01.013456-0 

FABIO CARDOSO LOUZANO 

SHIZUKO YAMASAKI-SP211436 

06/03/2009 14:00:00 

2008.63.01.013723-7 

NAIR SARAC 

PAULO MAGALHAES FILHO-SP220758 

06/03/2009 14:00:00 

2008.63.01.014333-0 

MARIA DE OLIVEIRA ALMEIDA 

ELISABETH TRUGLIO-SP130155 

06/03/2009 14:00:00 

2007.63.01.009663-2 

MURILO GUIMARAES BORGES 

JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA-SP160595 

06/03/2009 15:00:00 

2008.63.01.013673-7 

IRENE SILVA MALLAGOLI 

MARISA ROSA RIBEIRO SILVA-SP230475 

06/03/2009 15:00:00 

2008.63.01.013729-8 

MARIA SILVA DO ESPIRITO SANTO 

CARLOS ROBERTO DA CUNHA FREITAS-SP141768 

06/03/2009 15:00:00 

2008.63.01.013950-7 

AURELIANA PEREIRA CASTILHO 

EVANILDE ALMEIDA COSTA BASILIO-SP131680 

06/03/2009 15:00:00 

2008.63.01.013311-6 

MARIA HELENE DE ANDRADE MOROTTI 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA-SP174759 
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06/03/2009 16:00:00 

2008.63.01.013449-2 

IDA ROGGI PARRA 

SHIZUKO YAMASAKI-SP211436 

06/03/2009 16:00:00 

2008.63.01.013740-7 

ANEZITA ROBADEL ROBLES 

JAIR RODRIGUES VIEIRA-SP197399 

06/03/2009 16:00:00 

2008.63.01.013955-6 

MARIA APARECIDA LANZANI ARGOLO 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380 

06/03/2009 16:00:00 

2007.63.01.012134-1 

JOSE FRANCISCO DE SOUZA 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR-SP089472 

06/03/2009 17:00:00 

2008.63.01.013333-5 

BRASILINA DE SOUZA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

06/03/2009 17:00:00 

2008.63.01.013454-6 

AMELIA AVANÇO MORENO 

SHIZUKO YAMASAKI-SP211436 

06/03/2009 17:00:00 

2008.63.01.013677-4 

MARIA ALICE ABREU AURICHIO 

CELSO MASCHIO RODRIGUES-SP099035 

06/03/2009 17:00:00 

2008.63.01.013739-0 

MARIA DE LOURDES COMISSO 

LUCIANO JESUS CARAM-SP162864 

06/03/2009 17:00:00 

2008.63.01.013982-9 

FRANCISCO NASCIMENTO NOVAES 

ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS-SP206330 

06/03/2009 17:00:00 

2006.63.01.078831-8 

MARIA GIMENEZ GUEDES 

IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS-SP222897 

06/03/2009 18:00:00 

2008.63.01.013345-1 

MARIA DA GLORIA MESSIAS 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES-SP194729 

06/03/2009 18:00:00 

2008.63.01.013545-9 

JOSE SERGIO MORANO 

AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ-SP065444 

06/03/2009 18:00:00 

2008.63.01.013681-6 

BENEDITO VENTURA 

IVO BRITO CORDEIRO-SP228879 

06/03/2009 18:00:00 

2008.63.01.013743-2 

MARETAKA SHIGEEDA 

MITIO MURAKAWA-SP188780 

06/03/2009 18:00:00 

2008.63.01.014334-1 

AURORA HIRAI FUJISAKA 

JOEL DE MATOS PEREIRA-SP256729 

09/03/2009 13:00:00 

2008.63.01.014382-1 

NEIDE DA SILVA 
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ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR-SP264684 

09/03/2009 14:00:00 

2008.63.01.014387-0 

RAUL AMARAL DA SILVA 

KLEBER LOPES DE AMORIM-SP146186 

09/03/2009 15:00:00 

2008.63.01.014342-0 

MARIA ROMANO MARTINS 

PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES-SP194054 

10/03/2009 13:00:00 

2008.63.01.015062-0 

SONIA PAPPONE 

NELSON COLPO FILHO-SP072936 

10/03/2009 13:00:00 

2008.63.01.014344-4 

CICERA ALVES MORATO DE AMORIM 

SANDRA MARA LIMA GARCIA STRASBURG-SP139418 

10/03/2009 14:00:00 

2008.63.01.014991-4 

ANA PATROCINA SOUSA DA SILVA 

PAULO MAGALHAES FILHO-SP220758 

10/03/2009 14:00:00 

2008.63.01.014348-1 

MARIA NADIR MARCON DE CARVALHO 

ADAUTO CORREA MARTINS-SP050099 

10/03/2009 15:00:00 

2008.63.01.015064-3 

EDNA HAUSER 

NELSON COLPO FILHO-SP072936 

10/03/2009 15:00:00 

2008.63.01.014728-0 

MARIA APARECIDA CAPOBIANCO ARAUJO 

CARLOS CESAR GELK-SP206902 

10/03/2009 16:00:00 

2008.63.01.015010-2 

IRACEMA GOMES PEREZ 

MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA-SP077591 

10/03/2009 16:00:00 

2008.63.01.015045-0 

FRANCISCO AMERICO HAUSER 

NELSON COLPO FILHO-SP072936 

10/03/2009 18:00:00 

2008.63.01.015121-0 

MARIA HENRIQUETA GUERRA ROSA 

ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA-SP137688 

11/03/2009 15:00:00 

2008.63.01.015137-4 

ADELINA CUTOLO GUANDELINI 

DOROTI SIQUEIRA DIANA-SP097736 

11/03/2009 16:00:00 

2008.63.01.060397-2 

HELENA COMODO 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR-SP138058 

11/03/2009 18:00:00 

2007.63.01.073785-6 

AURORA RODRIGUES 

CARLOS CESAR GELK-SP206902 

12/03/2009 13:00:00 

2008.63.01.016227-0 

IGNES MINIERE MORAES 

ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS-SP116365 

12/03/2009 13:00:00 

2008.63.01.015740-6 
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ROSARIA GOMES GRECCO 

MARILDA AMARA MANFRIN-SP108937 

12/03/2009 14:00:00 

2008.63.01.016423-0 

NEWTON LUIS COLONEZZI 

ELIAS GOMES-SP251725 

12/03/2009 14:00:00 

2008.63.01.015754-6 

NANCI SEVERIANO GALVAO 

LUCIANA MARIA GARIB DO AMARAL ALVES-SP246492A 

12/03/2009 15:00:00 

2008.63.01.015757-1 

NEYDE DOS ANJOS GRACIO 

ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE-SP261261 

12/03/2009 16:00:00 

2008.63.01.015870-8 

CREUZA DE LIMA MELO 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES-SP194729 

12/03/2009 17:00:00 

2008.63.01.015859-9 

MARIA SONIA DE FIGUEIREDO 

MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE-SP217355 

12/03/2009 18:00:00 

2008.63.01.017279-1 

EUNILDE GASPAR DE SOUZA 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ-SP142437 

13/03/2009 13:00:00 

2008.63.01.017733-8 

SEBASTIAO CANDIDO ALVES 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

13/03/2009 13:00:00 

2008.63.01.018102-0 

HARUKI TORIHARA 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

13/03/2009 13:00:00 

2008.63.01.018323-5 

DORY GAYA CASANHO GARCIA 

ALBINO RIBAS DE ANDRADE-SP120830 

13/03/2009 13:00:00 

2008.63.01.016805-2 

GERALDO POCOBI 

ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS-SP260868 

13/03/2009 14:00:00 

2008.63.01.017282-1 

BENEDITO AVELINO DANTAS 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ-SP142437 

13/03/2009 14:00:00 

2008.63.01.018104-4 

RINA TORIHARA 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

13/03/2009 14:00:00 

2007.63.01.070032-8 

LOURDES LUCHIARI CORREIA 

CARLOS AUGUSTO CANEVARI MORELLI-SP243406 

13/03/2009 15:00:00 

2008.63.01.016807-6 

LUIS DA SILVA FERNANDES 

DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR-SP087670 

13/03/2009 15:00:00 

2008.63.01.017597-4 

MARIA MADALENA ALVES 

SANDRA CRISTINA SANTOS-SP262543 

13/03/2009 15:00:00 
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2008.63.01.018247-4 

MARIA DA GLORIA FARIGO VIANNA 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

13/03/2009 15:00:00 

2008.63.01.018593-1 

ROMAO MARTINS MOITA 

CELIA TRINDADE DE SOUZA-SP223667 

13/03/2009 15:00:00 

2008.63.01.016809-0 

MARIA ALVES DOS SANTOS NASCIMENTO 

JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS-SP151699 

13/03/2009 16:00:00 

2008.63.01.017201-8 

CARMELA BERRUEZO MINICHELLI 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

13/03/2009 16:00:00 

2008.63.01.017894-0 

JOSEPHA MOLINA PINA 

MARLENE MARIA DIAS SILVA-SP217513 

13/03/2009 16:00:00 

2008.63.01.018263-2 

CLELIA PELAGIA FERREIRA 

SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA-SP162082 

13/03/2009 16:00:00 

2008.63.01.018595-5 

JOAO BAPTISTA REZEMINI 

ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA-SP191835 

13/03/2009 16:00:00 

2007.63.01.030637-7 

MARIA JOSE DA SILVA 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380 

13/03/2009 17:00:00 

2008.63.01.017011-3 

MARIA MOLINA LEITE 

IVO BRITO CORDEIRO-SP228879 

13/03/2009 17:00:00 

2008.63.01.017242-0 

MARIA DA CONSOLACAO GONCALVES SOARES DE MENDONCA 

PRISCILA CRISTIANE PEDRIALI-SP199087 

13/03/2009 17:00:00 

2008.63.01.017478-7 

ANTONIA BUSCH DE ALMEIDA 

MARIA AUGUSTA DE MOURA DE SOUZA-SP207866 

13/03/2009 17:00:00 

2008.63.01.017918-9 

NEUSA GERAGE ZACA 

CLARITA RAMOS MESQUITA-SP084237 

13/03/2009 17:00:00 

2008.63.01.018873-7 

LUIZA ROMERO CHIODE 

WILSON ROBERTO TORQUATO-SP145250 

13/03/2009 17:00:00 

2008.63.01.017039-3 

MARILENA ZINETTI COELHO 

ILMA PEREIRA DE ALMEIDA-SP152730 

13/03/2009 18:00:00 

2008.63.01.017248-1 

DERCIO DA SILVA MANDI 

ALMIR MACHADO CARDOSO-SP078652 

13/03/2009 18:00:00 

2008.63.01.017726-0 

MARGARIDA PETRENSKI 

THAIS BARBOUR-SP156695 
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13/03/2009 18:00:00 

2008.63.01.018310-7 

APARECIDA CATORI CHAVES 

SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA-SP120326 

13/03/2009 18:00:00 

2008.63.01.018875-0 

MARIA SOCORRO NICOLAU 

SUELI APARECIDA PEREIRA-SP127125 

13/03/2009 18:00:00 

2008.63.01.018958-4 

NATALIA SOUZA DE ALMEIDA 

GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA-SP251591 

16/03/2009 13:00:00 

2007.63.01.027365-7 

LAURA DOS SANTOS GARCIA 

REGINALDA BIANCHI FERREIRA-SP220762 

16/03/2009 14:00:00 

2008.63.01.019215-7 

MIRA SULC 

CARLA ADRIANA DE ARAUJO RAMOS BACCAN-SP197031 

16/03/2009 14:00:00 

2008.63.01.018905-5 

VICENTE JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ANA LUCIA DO NASCIMENTO LORENZI-SP235734 

16/03/2009 15:00:00 

2008.63.01.019221-2 

OLGA PAVAN GONCALVES 

LUIZ CARLOS ALENCAR-SP152224 

16/03/2009 15:00:00 

2008.63.01.019000-8 

LIDIA MARIA DAMY SITA 

MARIZA SALGUEIRO-SP268993 

16/03/2009 16:00:00 

2008.63.01.019001-0 

CLARICE MORETTI 

SILVIA HELENA RODRIGUES-SP202185 

16/03/2009 17:00:00 

2007.63.01.043846-4 

MARIA DE LURDES 

PAULO ROGERIO FREITAS RIBEIRO-SP132478 

16/03/2009 18:00:00 

2008.63.01.019223-6 

WILMA CREMINELLI GONCALVES 

EURICO NOGUEIRA DE SOUZA-SP152031 

17/03/2009 13:00:00 

2008.63.01.019236-4 

ANA ANGELICA DE MIRA RIBEIRO 

LEANDRO ÂNGELO SILVA LIMA -SP261062 

17/03/2009 14:00:00 

2008.63.01.019239-0 

ZENILDA PEREIRA DE ALMEIDA 

ADRIANA MEIRE DA SILVA CLEMENTE-SP116662 

17/03/2009 15:00:00 

2008.63.01.019281-9 

ODETE ROSA DE REZENDE 

RENATA BARRETO-SP133117 

18/03/2009 13:00:00 

2008.63.01.019501-8 

PAOLA ZDRILIC DE OLIVEIRA 

ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES-SP163552 

18/03/2009 16:00:00 

2008.63.01.019504-3 

TATIARA ALVES MARQUES 
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JANETE MARIA RUBIO-SP205371 

18/03/2009 17:00:00 

2008.63.01.019512-2 

DOMINGAS MARGARIDA RADAICH AGUIAR 

EDUARDO DOS SANTOS SOUSA-SP227621 

18/03/2009 18:00:00 

2008.63.01.019594-8 

GABRIELA BETA MINCHEF 

MARCELO LEOPOLDO MOREIRA-SP118145 

19/03/2009 13:00:00 

2008.63.01.020078-6 

UBIRAJARA NELSON DE LALLO 

JULINDA DA SILVA SERRA GUERRA-SP163036 

19/03/2009 15:00:00 

2008.63.01.019667-9 

NEUMISIA DA PURESA MENDES 

MARCELO SÍLVIO DI MARCO-SP211815 

19/03/2009 16:00:00 

2008.63.01.019668-0 

ENCARNACAO VALLE 

ROMILDO ROMAO DUARTE MARTINEZ-SP110898 

19/03/2009 17:00:00 

2007.63.01.072580-5 

DIRCE BERTOLA DELLALIBERA 

SIDNEI PLACIDO-SP074106 

20/03/2009 13:00:00 

2008.63.01.005870-2 

CARLINDA CASTRO DA ROCHA 

MARCIO TOESCA-SP222584 

20/03/2009 13:00:00 

2008.63.01.007812-9 

JOSEFA DE MOURA SANTOS 

MANOEL FONSECA LAGO-SP119584 

20/03/2009 13:00:00 

2008.63.01.020082-8 

ADELINA LEITZ CARIXTO 

WANDERLEI ROBERTO DE CAMPOS-SP157521 

20/03/2009 13:00:00 

2008.63.01.020665-0 

JANETE GEROMEL GALERA 

JOÃO ALFREDO CHICON-SP213216 

20/03/2009 13:00:00 

2008.63.01.020746-0 

AURELIA BUSSOTTI MANZARO 

CELSO MASCHIO RODRIGUES-SP099035 

20/03/2009 13:00:00 

2007.63.01.009590-1 

MANUELINA MARIA DIAS 

LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA-SP173909 

20/03/2009 14:00:00 

2008.63.01.005958-5 

APARECIDA MARTINS DO CARMO 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ-SP142437 

20/03/2009 14:00:00 

2008.63.01.008487-7 

MANOEL CHAGAS NUNES DE SOUZA 

CARLOS GILBERTO BUENO SOARES-RJ129443 

20/03/2009 14:00:00 

2008.63.01.020083-0 

OSVALDO FREIRE DA COSTA 

FLORISVAL BUENO-SP109974 

20/03/2009 14:00:00 

2008.63.01.020591-7 
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MARIA PAES DE LIRA 

KLEBER LOPES DE AMORIM-SP146186 

20/03/2009 14:00:00 

2008.63.01.020974-1 

MARIA JOSE BARBOSA 

AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ-SP065444 

20/03/2009 14:00:00 

2006.63.01.083969-7 

GILDETE ALVES DA SILVA 

JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS-SP151699 

20/03/2009 15:00:00 

2007.63.01.066930-9 

NAPOLEAO ARVELINO PEREIRA 

NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA-SP100266 

20/03/2009 15:00:00 

2007.63.01.093956-8 

JOAO ALVES FONTES 

LÍGIA MARIA SÍGOLO ROBERTO-SP169546 

20/03/2009 15:00:00 

2008.63.01.006575-5 

JANET TORTORELLI VESSONI 

FERNANDO FAVARO ALVES-SP212016 

20/03/2009 15:00:00 

2008.63.01.020384-2 

GRACINDA DA SILVA PRACA 

ELISABETE MATHIAS-SP175838 

20/03/2009 15:00:00 

2008.63.01.020681-8 

MARIA CICERA DOS SANTOS OLIVEIRA 

CELSO MASCHIO RODRIGUES-SP099035 

20/03/2009 15:00:00 

2007.63.01.094173-3 

MERCEDES ABBATEPAULO 

DANIELA MONTEZEL-SP218574 

20/03/2009 16:00:00 

2008.63.01.009247-3 

GERMANA DANTAS BOMFIM 

JOAQUIM ALVES DE ARAUJO-AC001653 

20/03/2009 16:00:00 

2008.63.01.056487-5 

ANTONIA MARGARIDO DE ARRUDA 

NEUSA ANTONIA ALVES BATISTA-SP171399 

20/03/2009 16:00:00 

2008.63.01.005432-0 

CHRYSOSTOMO BOCCALINI 

EMILIO CARLOS CANO-SP104886 

20/03/2009 17:00:00 

2008.63.01.010246-6 

JOSE MARQUES DA SILVA 

LUCIANO JESUS CARAM-SP162864 

20/03/2009 17:00:00 

2008.63.01.046114-4 

MARIA GOMES DOS SANTOS SOUZA 

EDMAR DOS SANTOS-SP234264 

20/03/2009 17:00:00 

2007.63.01.053128-2 

MARIA APARECIDA PENHA 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA-SP198474 

20/03/2009 18:00:00 

2008.63.01.001222-2 

BENEDITA ROSA DA CRUZ 

ANTONIO DA CRUZ-SP050933 

20/03/2009 18:00:00 
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2008.63.01.005838-6 

LUZIA FRANCO DE SANTANA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

20/03/2009 18:00:00 

2008.63.01.020590-5 

WILSON DE OLIVEIRA 

ISIDORO PEDRO AVI-SP140426 

20/03/2009 18:00:00 

2008.63.01.020737-9 

ANTONIA SICARELI 

CELSO MASCHIO RODRIGUES-SP099035 

20/03/2009 18:00:00 

2008.63.01.012264-7 

MARGARIDA MARIA DA SILVA KEKENY 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

23/03/2009 13:00:00 

2008.63.01.012274-0 

ADELIA DA SILVA SANTOS 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

23/03/2009 14:00:00 

2008.63.01.012566-1 

JOSE DANTAS FRANCA 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380 

23/03/2009 15:00:00 

2008.63.01.012922-8 

IRACI MORAES 

IOLANDO DE SOUZA MAIA-SP122079 

23/03/2009 16:00:00 

2008.63.01.013733-0 

CATARINA SAMBRANA KUNTZ 

DEBORA GUIMARAES BARBOSA-SP137731 

24/03/2009 13:00:00 

2007.63.01.006894-6 

JACOB RABINOVICHI 

JACOB RABINOVICHI-SP077141 

24/03/2009 14:00:00 

2007.63.01.075172-5 

DARCI DE MORAES TAVARES 

JACINTO MIRANDA-SP077160 

24/03/2009 15:00:00 

2007.63.01.067623-5 

FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA 

JOSÉ HÉLIO ALVES-SP065561 

24/03/2009 16:00:00 

2007.63.01.037069-9 

MYRIAM INES DALMAZZO STANCATTI 

JOAO STANCATTI FILHO-SP063595 

24/03/2009 17:00:00 

2007.63.01.073979-8 

APARECIDA AGAPITO LEITE 

DENIVA MARIA BORGES FRANCA-SP101682 

25/03/2009 13:00:00 

2008.63.01.045568-5 

ANTONIO MIRANDA COELHO DA SILVA 

ALEXANDRE DOS PASSOS GOMES -SP261866 

25/03/2009 14:00:00 

2008.63.01.017708-9 

EDELVEIS LAZARIM BENAGLIA 

JOÃO ALEXANDRE ABREU-SP160397 

25/03/2009 17:00:00 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0074/2009 

 

2006.63.01.090764-2 - CARLOS ALBERTO COLI DE ANDRADE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a Caixa 

Econômica 

Federal, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do informado pela parte autora na petição anexada aos autos em 25/02/2008. 

Após, tornem os autos conclusos. Intime-se." 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.º 09/2009 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 
 

2007.63.03.001914-0 - BENEDITO CANTUDO (ADV. SP103973 - LUIZ CARLOS NEVES DA CRUZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que 

não é 

caso de litispendência ou coisa julgada, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

 

2007.63.03.006968-3 - LUIZ LEVANTESI E OUTRO (ADV. SP018909 - GERALDO FRANCO GOMES); SUZANA 

FRANCO GOMES LEVANTESI(ADV. SP018909-GERALDO FRANCO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

: "Manifeste-se a parte ré, Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias, sobre a contraproposta apresentada pela 

parte 

autora.Intime-se. 

 

2007.63.03.007184-7 - ANTONIO JOSE MIOTTI (ADV. SP157788 - GUSTAVO DALRI CALEFFI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que os embargos de declaração opostos pela parte autora têm caráter infringente, 

necessária a intimação do embargado para a apresentação de contra-razões.Assim, fixo o prazo de 05 (cinco) dias para 

que a CEF apresente contra-razões aos embargos de declaração interpostos.Publique-se. egistre-se. Intime-se a CEF. 

 

2007.63.03.007187-2 - SERGIO WANEL BARASSA (ADV. SP157788 - GUSTAVO DALRI CALEFFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que os embargos de declaração opostos pela parte autora têm 

caráter 

infringente, necessária a intimação do embargado para a apresentação de contra-razões.Assim, fixo o prazo de 05 

(cinco) 

dias para que a CEF apresente contra-razões aos embargos de declaração interpostos.Publique-se. egistre-se. Intime-se 

a CEF. 
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2007.63.03.008322-9 - IVANILCE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP263437 - KARINA FERNANDA DA SILVA 

e ADV. 

SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a ré, em dez 

dias, 

acerca dos argumentos agregados ao processo por iniciativa da parte autora, inclusive, se for o caso, quanto a eventual 

proposta de acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.009296-6 - ODILON TEIXEIRA (ADV. SP177759 - MARIA MARCIA ZANETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que os embargos de declaração opostos pela parte autora têm caráter infringente, 

necessária a intimação do embargado para a apresentação de contra-razões.Assim, fixo o prazo de 05 (cinco) dias para 

que a CEF apresente contra-razões aos embargos de declaração interpostos.Publique-se. Registre-se. Intime-se a CEF. 

 

2007.63.03.010687-4 - ALFIO SANTANGELO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que os embargos de declaração opostos pela parte autora têm 

caráter 

infringente, necessária a intimação do embargado para a apresentação de contra-razões.Assim, fixo o prazo de 05 

(cinco) 

dias para que a CEF apresente contra-razões aos embargos de declaração interpostos.Publique-se. Registre-se. Intime-se 

a CEF. 

 

2007.63.03.010983-8 - FLAVIA ALESSANDRA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA 

REA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora que era titular de conta de caderneta de poupança e 

requerimento administrativamente formulado à ré para obtenção dos extratos que revelem a existência de saldo no 

período 

objetivado, indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré a promover a anexação a estes autos 

dos extratos da conta de caderneta de poupança da parte autora, referentes aos períodos pretendidos, manifestando-se, 

inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intime-se. 

 

2008.63.01.020024-5 - MANOEL DIAS DE CARVALHO (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Remetam-se os autos ao Protocolo, Cadastro e Distribuição, para certificação neste e em cada 

processo resultante do desmembramento a que se refere a parte autora por meio da petição sob protocolo n. 

2009/6303003322. 

 

2008.63.03.002263-4 - MARIA APARECIDA LINO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o fornecimento de 

extratos 

relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta respectiva.Não foram, entretanto, 

juntados aos autos extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para o 

julgamento 

da causa, razão pela qual deverá a ré, salvo comprovada anterior entrega diretamente à parte autora, promover, em trinta 

dias, a anexação a estes autos dos extratos da(s) conta(s) de caderneta de poupança objetivada(s) na petição inicial, 

referentes aos períodos pretendidos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intime-se. 

 

2008.63.03.002266-0 - MARCOS EDUARDO TABERTI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprove a parte autora, em dez dias, requerimento administrativamente 

formulado à 

ré para a obtenção de extratos relativos à caderneta de poupança e aos períodos objetivados no presente feito, mediante 

apresentação do número da conta respectiva.Intime-se. 

 

2008.63.03.002275-0 - ESPÓLIO DE THOMAZ V. CALICCHIO REP. ERNANI V. M CALICCHIO E OUTRO 

(ADV. 

SP045496 - CELSO FERREIRA); ESPÓLIO DE MARIA S. M. CALICCHIO REP. ERNANI V. M. 

CALICCHIO(ADV. 

SP045496-CELSO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprove a parte autora, em dez 

dias, 

requerimento administrativamente formulado à ré para a obtenção de extratos relativos à caderneta de poupança e aos 

períodos objetivados no presente feito, mediante apresentação do número da conta respectiva.Intime-se. 

 

2008.63.03.002282-8 - VALDENIR BARBOSA (ADV. SP137388 - VALDENIR BARBOSA) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Comprove a parte autora, em dez dias, requerimento administrativamente formulado à ré para a 

obtenção de extratos relativos à caderneta de poupança e aos períodos objetivados no presente feito, mediante 

apresentação do número da conta respectiva.Intime-se. 

 

2008.63.03.002376-6 - NEUSA POLI TEODORO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o fornecimento de extratos relativos à 

caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta respectiva.Não foram, entretanto, juntados aos 

autos extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para o julgamento da causa, 

razão pela qual deverá a ré, salvo comprovada anterior entrega diretamente à parte autora, promover, em trinta dias, a 

anexação a estes autos dos extratos da(s) conta(s) de caderneta de poupança objetivada(s) na petição inicial, referentes 

aos períodos pretendidos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intime-se. 

 

2008.63.03.002395-0 - JOSE BENEDITO DE TOLEDO (ADV. SP223118 - LUIS FERNANDO BAU) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprove a parte autora, em dez dias, requerimento administrativamente 

formulado à 

ré para a obtenção de extratos relativos à caderneta de poupança e aos períodos objetivados no presente feito, mediante 

apresentação do número da conta respectiva.Intime-se. 

 

2008.63.03.002396-1 - IVANDIL RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP185663 - KARINA ESTEVES NERY) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora que era titular de conta de caderneta de poupança e 

requerimento administrativamente formulado à ré para obtenção dos extratos que revelem a existência de saldo no 

período 

objetivado, indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré, salvo comprovada anterior entrega 

diretamente à parte autora, promover a anexação a estes autos dos extratos da(s) conta(s) de caderneta de poupança 

objetivada(s) na petição inicial, referentes aos períodos pretendidos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta 

de acordo, no prazo de trinta dias.Intime-se. 

 

2008.63.03.002410-2 - ADALGIZA SANTIAGO (ADV. SP070248 - MARIA DO CARMO SANTIAGO LEITE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora que era titular de conta de caderneta de poupança e 

requerimento administrativamente formulado à ré para obtenção dos extratos que revelem a existência de saldo no 

período 

objetivado, indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré, salvo comprovada anterior entrega 

diretamente à parte autora, promover a anexação a estes autos dos extratos da(s) conta(s) de caderneta de poupança 

objetivada(s) na petição inicial, referentes aos períodos pretendidos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta 

de acordo, no prazo de trinta dias.Intime-se. 

 

2008.63.03.009996-5 - JULIO CESAR DA CRUZ (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que o pedido 

de 

revisão de conta vinculada de FGTS pela aplicação dos índices dos chamados "expurgos inflacionários", períodos de 

março a agosto de 1990, e fevereiro de 1991, já havia sido requerido naquele processo, já transitado em julgado.Tendo 

em vista que se trata de coisa julgada apenas em relação ao pedido acima mencionado, dê-se prosseguimento ao feito 

quanto aos demais pedidos de índices.Intime-se. 

 

2008.63.03.010367-1 - JUAREZ TASSELE MARQUES (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que os embargos de declaração opostos pela parte autora têm 

caráter 

infringente, necessária a intimação do embargado para a apresentação de contra-razões.Assim, fixo o prazo de 05 

(cinco) 

dias para que a CEF apresente contra-razões aos embargos de declaração interpostos.Publique-se. Registre-se. Intime-se 

a CEF. 

 

2008.63.03.012310-4 - NADIR PAULO ANTONIO E OUTROS (ADV. SP217385 - RENATA NETTO 

FRANCISCO); 

CLEUSA FRANCISCO ANTONIO(ADV. SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO); ROGERIO FRANCISCO 

ANTONIO 

(ADV. SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO); MARIA HELENA DA SILVA(ADV. SP217385-RENATA 
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NETTO 

FRANCISCO); JOAO FRANCISCO ANTONIO(ADV. SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO); ISABEL 

GONCALVES 

DOS SANTOS(ADV. SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que o pedido de revisão de conta de caderneta de 

poupança pela aplicação dos índices dos chamados "expurgos inflacionários", referente à conta nº 29161-6, plano 

Collor 

2, já havia sido requerido naquele processo, ainda não transitado em julgado.Tendo em vista que se trata de coisa 

julgada 

apenas em relação ao pedido acima mencionado, dê-se prosseguimento ao feito quanto aos demais pedidos de contas e 

índices.Intime-se. 

 

2008.63.03.012311-6 - NADIR PAULO ANTONIO E OUTROS (ADV. SP217385 - RENATA NETTO 

FRANCISCO); 

CLEUSA FRANCISCO ANTONIO(ADV. SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO); ROGERIO FRANCISCO 

ANTONIO 

(ADV. SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO); MARIA HELENA DA SILVA(ADV. SP217385-RENATA 

NETTO 

FRANCISCO); JOAO FRANCISCO ANTONIO(ADV. SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO); ISABEL 

GONCALVES 

DOS SANTOS(ADV. SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que o pedido de revisão de conta de caderneta de 

poupança pela aplicação dos índices dos chamados "expurgos inflacionários", referente à conta nº 29161-6, plano 

Collor 

1, já havia sido requerido naquele processo, ainda não transitado em julgado.Tendo em vista que se trata de coisa 

julgada 

apenas em relação ao pedido acima mencionado, dê-se prosseguimento ao feito quanto aos demais pedidos de contas e 

índices.Intime-se. 

 

2008.63.03.013112-5 - SERGIO BRAGA MOSTERIO-ESPOLIO E OUTRO (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA); 

FLORA SALIM MOSTEIRO(ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

) : 

"Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que as contas são diversas, não sendo caso de 

litispendência ou coisa julgada, razão pela qual determino o prosseguimento do feito.Sem prejuízo da determinação 

supra, 

deverá a viúva comprovar sua condição de inventariante, no prazo de trinta dias, juntando cópia do termo de 

compromisso de inventariante nomeado pelo Juízo competente, acompanhado dos documentos pessoais do nomeado, 

ou, não havendo inventário, deverá a parte autora, no mesmo prazo, providenciar a juntada de procuração e cópia dos 

documentos pessoais de todos os herdeiros, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.Intime-se. 

 

2008.63.03.013113-7 - AMAURI ANTONIO ZINI E OUTROS (ADV. SP247840 - RAPHAEL DIAS DE 

OLIVEIRA); 

NATALIA MORISCO ZINI(ADV. SP247840-RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA); GUSTAVO MORISCO ZINI(ADV. 

SP247840- 

RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação de revisão de 

conta de 

caderneta de poupança pela aplicação dos índices dos denominados "expurgos inflacionários" de planos econômicos, 

proposta por Amauri Antonio Zini, Natália Morisco Zini e Gustavo Morisco Zini, já qualificados na inicial, em face da 

Caixa 

Econômica Federal - CEF.Nos termos do artigo 46, parágrafo único, do Código de Processo Civil, aplicado 

subsidiariamente, excluo o litisconsórcio ativo facultativo, a fim de evitar embaraços na análise da prova e na 

elaboração 

dos cálculos. Demais disso, a limitação também decorre do sistema informatizado e da lei de regência, eis que o valor 

da 

causa é fixado pelo proveito econômico pretendido, sempre limitado a 60 salários mínimos, situação essa não observada 

quando a polaridade é múltipla (art. 3º, caput da Lei 10.259/2001). Assim sendo, providencie o patrono dos autores o 

desmembramento do presente feito, com a apresentação de uma petição inicial para cada autor, ficando ressalvado que 

esta ação poderá prosseguir em relação a um deles, devendo o i. advogado informar quem, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob 

pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.03.013114-9 - SUELI MARIA PINHEIRO CAPELLI (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do 

autor 

o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos processos apontados como 

possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial, 

sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver. Intimem-se. 

 

2008.63.03.013116-2 - MANOEL LOPES NUNES (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que a pretensão refere-se a 

outros 

planos econômicos, não sendo caso de litispendência ou coisa julgada, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 

 

2008.63.03.013127-7 - LUIZ ROBERTO DESTRO (ADV. SP198895 - JULIANA MARINANGELO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que o pedido de revisão de 

conta 

de caderneta de poupança pela aplicação dos índices dos chamados "expurgos inflacionários", referente às contas nºs 

17545-1 e 2320-2, períodos de abril de 1990 e fevereiro de 1991, já haviam sido requeridos no processo nº 

2008.63.03.003201-9, ainda não transitado em julgado.Tendo em vista que se trata de coisa julgada apenas em relação 

ao pedido acima mencionado, dê-se prosseguimento ao feito quanto aos demais pedidos de contas e índices.Intime-se. 

 

2009.63.03.000158-1 - MARIA LUIZA ZANELATTO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que o pedido 

de 

revisão de conta de caderneta de poupança pela aplicação dos índices dos chamados "expurgos inflacionários", 

referente à conta nº 24752-5, períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, já haviam sido requeridos naquele processo, 

ainda não transitado em julgado.Tendo em vista que se trata de coisa julgada apenas em relação ao pedido acima 

mencionado, dê-se prosseguimento ao feito quanto aos demais pedidos de contas e índices.Intime-se. 

 

2009.63.03.000196-9 - JOSE CARLOS PALMIERI E OUTRO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI); 

NILCE HOFFMANN PALMIERI(ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do autor o prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos processos apontados como possivelmente preventos - partes, 

pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em 

julgado, se houver. Intimem-se. 

 

2009.63.03.000203-2 - NILCE HOFFMANN PALMIERI (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do 

autor 

o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos processos apontados como 

possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial, 

sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver. Intimem-se. 

 

2009.63.03.000279-2 - MARCELO HIDEO HAYASHI (ADV. SP203788 - FLÁVIO EDUARDO DE OLIVEIRA 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. 

patrono 

do autor o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos processos apontados como 

possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial, 

sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver. Intimem-se. 

 

2009.63.03.000280-9 - FUMI HAYASHI (ADV. SP203788 - FLÁVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do 

autor 

o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos processos apontados como 

possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial, 

sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver. Intimem-se. 
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2009.63.03.000286-0 - RAQUEL SHIZUKO HAYASHI KAMANO (ADV. SP203788 - FLÁVIO EDUARDO DE 

OLIVEIRA 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, 

concedo 

ao i. patrono do autor o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos processos 

apontados como possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias 

da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver. Intimem-se. 

 

2009.63.03.000288-3 - RAQUEL SHIZUKO HAYASHI KAMANO (ADV. SP203788 - FLÁVIO EDUARDO DE 

OLIVEIRA 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, 

concedo 

ao i. patrono do autor o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos processos 

apontados como possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias 

da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver. Intimem-se. 

 

2009.63.03.000289-5 - MARCELO HIDEO HAYASHI (ADV. SP203788 - FLÁVIO EDUARDO DE OLIVEIRA 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. 

patrono 

do autor o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos processos apontados como 

possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial, 

sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver. Intimem-se. 

 

2009.63.03.000297-4 - JOSÉ MARIA BALAN (ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do autor o prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos processos apontados como possivelmente 

preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial, sentença e 

certidão de trânsito em julgado, se houver. Intimem-se. 

 

2009.63.03.000302-4 - PAULO BRESCIANI E OUTRO (ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO); ANTONIO 

ESIO 

BRESCIANI(ADV. SP215270-PAULO FRANCHI NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-

se a parte 

autora a esclarecer qual ou quais das dezesseis contas pretende ver atualizada, vez que, da inicial e documentos 

anexados a estes autos virtuais, não é possível realizar tal inferência, devendo, ainda, trazer os respectivos extratos ou, 

ao menos, prova de havê-los requerido administrativamente.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito.Após, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

2009.63.03.000329-2 - BEATRIZ SILVEIRA GONZAGA E OUTROS (ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI 

NETTO); 

ERNANI DIAS GONZAGA FILHO(ADV. SP215270-PAULO FRANCHI NETTO); SUZANA SILVEIRA 

AMANCIO(ADV. 

SP215270-PAULO FRANCHI NETTO); JOSE MARIA AMANCIO(ADV. SP215270-PAULO FRANCHI NETTO); 

MARILENA 

AMARAL SILVEIRA(ADV. SP215270-PAULO FRANCHI NETTO); EDUARDO AMARAL SILVEIRA(ADV. 

SP215270- 

PAULO FRANCHI NETTO); MARILENA AMARAL SILVEIRA(ADV. SP215270-PAULO FRANCHI NETTO); 

MARIA DAS 

DORES SILVEIRA GNACCARINI(ADV. SP215270-PAULO FRANCHI NETTO); NELSON CUSTODIO DA 

SILVEIRA 

FILHO(ADV. SP215270-PAULO FRANCHI NETTO); WILMA FERNANDES SILVEIRA(ADV. SP215270-PAULO 

FRANCHI 

NETTO); ELISEU AUGUSTO(ADV. SP215270-PAULO FRANCHI NETTO); MARIANA CANDIDA SILVEIRA 

AUGUSTO 

(ADV. SP215270-PAULO FRANCHI NETTO); LUIS ALEXANDRE SILVEIRA AUGUSTO(ADV. SP215270-

PAULO 

FRANCHI NETTO); JOSE MAURICIO SILVEIRA AUGUSTO(ADV. SP215270-PAULO FRANCHI NETTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do 

autor 
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o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos processos apontados como 

possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial, 

sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver. Intimem-se. 

 

2009.63.03.000341-3 - JOSÉ MARIA BALAN (ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do autor o prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos processos apontados como possivelmente 

preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial, sentença e 

certidão de trânsito em julgado, se houver. Intimem-se. 

 

2009.63.03.000344-9 - DALMO HENRIQUE DE CAMPOS LASCA E OUTRO (ADV. SP168026 - ELIÉSER 

MACIEL 

CAMÍLIO); CÁSSIA RODRIGUES LASCA(ADV. SP168026-ELIÉSER MACIEL CAMÍLIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do autor o prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos processos apontados como possivelmente preventos - partes, 

pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em 

julgado, se houver. Intimem-se. 

 

2009.63.03.000359-0 - MOACIR FREITAS DE SOUZA (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que o pedido 

de 

revisão de conta de caderneta de poupança pela aplicação dos índices dos chamados "expurgos inflacionários", 

referente à conta nº 19491-7, período de janeiro de 1989, já havia sido requerido naquele processo, ainda não transitado 

em julgado.Tendo em vista que se trata de coisa julgada apenas em relação ao pedido acima mencionado, dê-se 

prosseguimento ao feito quanto aos demais pedidos de contas e índices.Intime-se. 

 

2009.63.03.000367-0 - FLAUBERT ALVES TAFNER (ADV. SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do 

autor 

o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos processos apontados como 

possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial, 

sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver. Intimem-se. 

 

2009.63.03.000407-7 - JOSE CARLOS TROFINO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que o pedido de revisão de 

conta 

de caderneta de poupança pela aplicação dos índices dos chamados "expurgos inflacionários", referente à conta nº 

3997-5, períodos de janeiro de 1989, março a maio de 1990, e fevereiro de 1991, já haviam sido requeridos naquele 

processo, ainda não transitado em julgado.Tendo em vista que se trata de coisa julgada apenas em relação ao pedido 

acima mencionado, dê-se prosseguimento ao feito quanto aos demais pedidos de contas e índices.Intime-se. 

 

2009.63.03.000409-0 - WALMIR FREITAS DE SOUZA (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que o pedido 

de 

revisão de conta de caderneta de poupança pela aplicação dos índices dos chamados "expurgos inflacionários", 

referente à conta nº 118313-6, período de janeiro de 1989, já havia sido requerido naquele processo, ainda não 

transitado 

em julgado.Tendo em vista que se trata de coisa julgada apenas em relação ao pedido acima mencionado, dê-se 

prosseguimento ao feito quanto aos demais pedidos de contas e índices.Intime-se. 

 

2009.63.03.000438-7 - CIRO DELLA NINA DA SILVA (ADV. SP244844 - REGINA LUISA QUIRINO CEREJO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não 

se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não 

justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1619/1976 

2009.63.03.000443-0 - ANTONIO JORGE ROSTON E OUTRO (ADV. SP127252 - CARLA PIRES DE CASTRO); 

RUBINA 

MARIA DE CASTRO ROSTON(ADV. SP127252-CARLA PIRES DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"Intime-se a parte autora a esclarecer qual conta pretende seja revisada, trazendo aos autos os respectivos extratos ou, 

ao menos, comprovação de prévio requerimento administrativo.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito 

sem 

julgamento do mérito (CPC artigos 284, parágrafo único, e 267, inciso I).Decorrido o prazo com ou sem manifestação, 

voltem os autos conclusos. 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por invalidez NB. 127.376.979-9, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 

8.213/1991, desde a data da concessão.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante 

será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32).Transitada em 

julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no prazo de 30 

(trinta) dias. Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 

60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários- 

mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos 

pelos 

artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora 

estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 

(dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, 

quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que 

ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 

60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-

se-á 

por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de 

sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo 

requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.001317-3 - HELIO PINTO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.001308-2 - ADAILTON CARLOS DOS SANTOS CUNHA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA 

SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.001314-8 - EDIMILSON VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.001992-8 - ANTONIO FORNER (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.011263-1 - EDUARDO MUNIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, reconhecendo o exercício de atividade rural nos interregnos de 

01.01.1972 a 31.05.1979 e de 01.10.1980 a 09.07.1987 e a especialidade do período de 21.09.1987 a 05.03.1997 

(Bagley do Brasil Alimentos Ltda.).Improcede o pedido de concessão de benefício de aposentadoria.Defiro o pedido de 
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assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários 

nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Havendo recurso tempestivo, intime-se a 

parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à 

colenda Turma Recursal.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I. 

 

2007.63.03.001993-0 - APARECIDA CARDOSO DE FREITAS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela 

Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que 

antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do 

mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, 

do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

revisão 

da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 123.631.849-5, mediante aplicação do critério 

estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento 

das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, 

respeitada 

a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32).Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à 

revisão do benefício e apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. Recebidos os cálculos, após conferência, será 

expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação 

ser 

superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora 

observará 

os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência 

de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do 

ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será 

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de 

requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado 

regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da 

sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a 

opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em 

vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c 

art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.03.018955-2 - LEONEL PAULUCCI PRIANTE (ADV. SP128925 - JOAO HENRIQUE PELLEGRINI 

QUIBAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo 

INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do 

mérito, nos 

moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às parcelas 

anteriores a 02.09.2002; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o 

Instituto 

Nacional do Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário da parte autora, 

mediante correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição do período básico de cálculo, com aplicação da 

variação nominal da ORTN/OTN, ressalvada a hipótese em que o índice aplicado tenha sido mais vantajoso ao 

segurado; (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para o mês e ano da revisão; (3) 

efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado 

desta decisão, proceder à elaboração da planilha de cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros 

moratórios 

e de correção monetária, na forma da fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os 

respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da ciência do trânsito em julgado.Julgo improcedentes os 

pedidos de reajuste pelo art. 58 do ADCT/CR88, de aplicação de índices diversos para 1992 a 1994, de incidência do 

INPC em maio/1996 e do IGP-DI como índices de reajuste do benefício previdenciário da parte autora.Condeno o 

INSS, 

ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha mencionada no item 4 acima, 
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respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32).Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que 

apresente a planilha, na forma do item 4 acima, no prazo de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS 

apresentar elementos que demonstrem a eventual aplicação administrativa de critério mais vantajoso.Recebidos os 

cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários- 

mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos; a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.000483-8 - ELENICE FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA 

GORDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeitando as preliminares 

suscitadas 

pela Autarquia Previdenciária e resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em 

vista a 

hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Fica a parte autora ciente de que seu prazo para recorrer é de 10 (dez) dias e, 

caso deseje fazê-lo, poderá constituir um advogado ou solicitar a designação de Defensor Público junto à Defensoria 

Pública da União, situada nesta cidade, na Avenida Francisco Glicério, n. 1.110, Centro, CEP 13.012-100.P.R.I. 

 

2008.63.03.000903-4 - RAIMUNDO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, na forma do art. 267, VI, do 

Código de 

Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, no que tange ao exercício de atividade urbana especial 

nos 

períodos de administrativa01.04.1992 a 20.08.1994 (Auto Posto Maschietto Ltda.) e de 01.09.1994 a 20.04.1995 

(Miguel 

Assad Netto & Irmãos Ltda.), computado na via; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, reconheço o exercício de atividade urbana submetida a condições especiais nos interstícios de 02.05.1980 a 

02.03.1987 (Brasilit) e de 21.04.1995 a 06.03.1997 (Miguel Assad Netto & Irmãos Ltda.), a ser convertido em tempo 

comum; e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 138.883.602-2, desde a data do requerimento 

administrativo (17.10.2006), DIB 17.10.2006, DIP 01.01.2009, RMI R$ 969,88 (NOVECENTOS E SESSENTA E 

NOVE 

REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) , RMA R$ 1.040,91 (UM MIL QUARENTA REAIS E NOVENTA E UM 

CENTAVOS) , bem como ao pagamento da importância de R$ 29.861,16 (VINTE E NOVE MIL OITOCENTOS E 

SESSENTA E UM REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) , com atualização em 12/2008, nos termos da 

fundamentação.Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da 

procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação.Em vista do 

deferimento 

da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o 

cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Defiro o pedido de assistência judiciária 

gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do 

art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para 

contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma 

Recursal.Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento.Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I. 

 

2007.63.03.011266-7 - DENISE MARIA DE SOUSA GAGLIOTTI (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 
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pedido da 

autora, DENISE MARIA DE SOUSA GAGLIOTTI, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar 

o INSS a:a) conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 18/05/2007 (data do 

requerimento administrativo), com renda mensal inicial no valor de R$ 881,72 (OITOCENTOS E OITENTA E UM 

REAIS E 

SETENTA E DOIS CENTAVOS), referente à competência maio de 2007 e renda mensal atual de R$ 923,42 

(NOVECENTOS E VINTE E TRêS REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), para a competência dezembro de 

2008;b) pagar as diferenças do período de 18/05/2007 a 31/12/2008, no valor de R$ 21.748,69 (VINTE E UM MIL 

SETECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), conforme cálculo da 

contadoria do 

juízo, ao qual me reporto e passa a fazer parte integrante da sentença. 

 

2007.63.03.001323-9 - APRIGIO RIBEIRO GUIMARAES (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

da 

parte autora, APRIGIO RIBEIRO GUIMARÃES, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

I, 

CPC, para o fim de condenar o INSS a: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora, com renda mensal inicial 

(RMI) de R$ 571,30 (QUINHENTOS E SETENTA E UM REAIS E TRINTA CENTAVOS), para a competência maio 

de 

2002 e renda mensal atual (RMA) para a competência outubro de 2008 no valor de R$ 4.210,97 (QUATRO MIL 

DUZENTOS E DEZ REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS.b) pagar as diferenças devidas, no prazo de 60 

(sessenta) 

dias após o trânsito em julgado, do período de maio de 2002 a outubro de 2008, no total de R$ 4.240,97 (QUATRO 

MIL 

DUZENTOS E QUARENTA REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), nos termos do parecer da Contadoria, que 

passa a fazer parte integrante da presente sentença.Sem custas e honorários advocatícios, nos termos da Lei 

9.099/95.Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento dos atrasados.Publique-se. 

Registre- 

se e Intimem-se. 

 

2007.63.03.004373-6 - ANTONIO DE OLIVEIRA PEDRA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia 

Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por idade NB. 

140.400.039-6, desde a data do requerimento administrativo, protocolizado em 16.03.2006, com RMI R$ 1.007,12 (UM 

MIL SETE REAIS E DOZE CENTAVOS) , RMA R$ 1.114,38 (UM MIL CENTO E QUATORZE REAIS E TRINTA 

E 

OITO CENTAVOS) , DIB 16.03.2006, DIP 01.10.2008, bem como ao pagamento da importância de R$ 36.517,39 

(TRINTA E SEIS MIL QUINHENTOS E DEZESSETE REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) , atualizada em 

setembro/008.Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da 

procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a idade avançada da parte autora e a natureza alimentar 

da 

prestação.Em virtude do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 

30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Defiro 

o 

pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Havendo recurso 

tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo, remetam-se 

os 

autos virtuais à colenda Turma Recursal.Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de 

pagamento.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I. 

 

2007.63.03.011267-9 - FRANCISCO FLORISVALDO JAQUETO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

do 

autor, FRANCISCO FLORISVALDO JAQUETO. 
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2007.63.03.011232-1 - JOAO DIAS GONÇALVES (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente o pedido do autor, JOÃO 

DIAS 

GONÇALVES, para condenar o INSS a:a) conceder e a implantar o beneficio de aposentadoria por idade do autor, com 

data de início em 01/08/2007(data do requerimento administrativo), com renda mensal inicial e renda mensal atual de 

para 

a competência dezembro 2008 no valor de um salário mínimo.b) a pagar ao autor as prestações vencidas, do período de 

01/08/2007 a 31/12/2008, as quais somam R$ 8.352,30 (OITO MIL TREZENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E 

TRINTA CENTAVOS), conforme cálculo da Contadoria do Juízo, ao qual me reporto e passa a fazer parte integrante 

da 

sentença. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas; declaro prescrita a pretensão da parte autora quanto às alegadas diferenças anteriores ao qüinqüênio que 

precedeu à propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na petição inicial.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo 

em 

vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c 

art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.03.002741-6 - SERGIO BERGAMIN (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.002738-6 - ODAIR ZACARIOTO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.006985-0 - MARIA DE LOURDES BORGES VICARI (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.003065-8 - JOSE ROBERTO SOARES DE CAMPOS (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI 

SENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.003077-4 - ANTONIO DE LIMA BARROS (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.003079-8 - JOSÉ FATORE FILHO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.003073-7 - ADEMIR ANTONIO ROSSI (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.003071-3 - ROBELIO MENEGHETTI (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.004601-0 - MARIO FRANCISCO GORINO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.003083-0 - EDSON CARLOS FERNANDES (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.003075-0 - OSVALDINO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI 

SENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2006.63.03.003105-5 - DAVILSON MORENO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.003363-5 - SINVAL VILELA DA COSTA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.003364-7 - SADANORI WATANABE (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.003545-0 - MANOEL FURTADO PACHECO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.003832-3 - ANTONIO JOSÉ MARTINS (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.003836-0 - MARIA APARECIDA CORTEZ (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.03.002662-7 - OSMAR TERZI (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, acolho o pedido formulado pela parte autora, homologando o pedido de 

desistência e julgando extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.006058-8 - LUZIA SOARES (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, 

do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão 

da 

renda mensal do benefício de auxílio-doença NB. 505.546.364-0 (DER 05.04.2005), mediante aplicação disposto nos 

artigos 28 e 29, II, e seus parágrafos, da Lei n. 8.213/1991, afastando-se o critério estabelecido na Medida Provisória n. 

242/2005, desde 01.07.2005.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas no período de manutenção 

do benefício, de 01.07.2005 a 28.02.2006, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32).Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à 

revisão do benefício e apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. Recebidos os cálculos, após conferência, será 

expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação 

ser 

superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora 

observará 

os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência 

de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do 

ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será 

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de 

requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado 

regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da 

sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a 

opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em 

vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c 

art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.003459-0 - OTAVIO COCCIADIFERRO (ADV. SP230549 - MAURICIO ALVES COCCIADIFERRO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma 

do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado. Defiro o pedido de assistência 

judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, 

a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.P.R.I. 

 

2007.63.03.008910-4 - VANDERLEI FRANCO (ADV. SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas; de ofício, 

com 

fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de 

reconhecimento de atividade especial nos períodos de 02.10.1972 a 12.07.1973 (Equipamentos Clark S/A), 01.11.1973 

a 

24.11.1977 (General Eletric do Brasil S/A), 12.05.1978 a 17.02.1988 (General Eletric do Brasil S/A), 15.08.1990 a 

15.05.1991 (General Eletric do Brasil S/A), 06.01.1993 a 01.02.1995 (Cia. Eletromecânica Celma), 16.01.1996 a 

05.03.1997 (Beloit Industrial Ltda.), já admitidos na via administrativa; acolho a tese de prescrição qüinqüenal quanto à 

pretensão anterior ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, ou seja, antes de 27.07.2002; e, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, reconheço o exercício de atividade urbana submetida a 

condições especiais nos interstícios de 01.07.1971 a 23.06.1972 (Tornearia Andorinha), 06.09.1988 a 21.07.1989 

(Wormald Tesmat Parsch Ltda.) e de 11.09.1989 a 29.09.1989 (Cocibrás Ferramentaria e Estamparia Ltda.), com 

conversão em tempo comum; e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 108.836.763-9, desde a 

data do requerimento administrativo (DER 03.03.1998), DIB 03.03.1998, DIP 01.12.2008, RMI R$ 621,24 

(SEISCENTOS 

E VINTE E UM REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), RMA R$ 1.239,81 (UM MIL DUZENTOS E TRINTA 

E NOVE 

REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), bem como ao pagamento da importância de R$ 38.818,26 (TRINTA E 

OITO MIL 

OITOCENTOS E DEZOITO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), com atualização em 12/2008, nos termos da 

fundamentação, obedecidas as diferenças prescritas e os valores pagos através do NB. 141.829.798-1 (DER 

05.02.2007).Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da 

procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação.Em vista do 

deferimento 

da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o 

cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Fica o INSS autorizado à cessação do 

NB. 

141.829.798-1.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte 

autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/95.Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. 

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.Após o trânsito em julgado, expeça-se a 

adequada requisição de pagamento.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I. 

 

2007.63.03.011218-7 - FRANCISCA DE SOUZA PAULA (ADV. SP128353 - ELCIO BATISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente o pedido. 

 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2008.63.03.002226-9 - JOSE WILSON MARIN ZAFALAO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, reconheço a 

prescrição, 

rejeito as preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, quanto 

ao 

mais, julgo procedente em parte o pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(CEF) à correção monetária dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte 

autora, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 

42,72% 

em janeiro/1989 (Plano Verão); 84,32%, para março/1990 (Plano Collor I); e 21,87% em fevereiro/1991 (Plano Collor 

II), 

com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-
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se 

a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado 

FONAJEF 

n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de 

depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da 

obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância 

quanto 

aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da 

Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento 

destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.002387-0 - LUIZ APARECIDO PANINI (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser) e de 

42,72% em janeiro/1989 (Plano Verão), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, 

deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então 

creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a 

planilha 

indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a 

parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando 

advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do 

crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.03.008481-7 - ANTONIA DAS DORES DO NASCIMENTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o 

pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser); 

42,72% 

em janeiro/1989 (Plano Verão), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, 

deduzidos 

do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em 

julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das 

diferenças 

devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança 

da parte autora ou através de depósito judicial. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, 

"data de aniversário", fora dos períodos contemplados na presente sentença. Decorrido o prazo acima, intime-se a 

parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando 

advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do 

crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.03.007222-0 - MATHILDE ZAPAROLLI GATTI (ADV. SP164312 - FÁBIO ORTOLANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Posto isto, acolho o pedido formulado pela parte 

autora, 

homologo a desistência e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 

9.099/95, 
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1º da Lei n. 10.259/01, e, 267, VIII do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.03.002393-6 - MARIA DA SALETE TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA 

RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A). Pelo 

exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

julgo procedente em parte o pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(CEF) à 

correção monetária dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, 

de 

acordo com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 26,06% para 

junho/1987 (Plano Bresser); 42,72% em janeiro/1989 (Plano Verão); 44,80%, para abril/1990 (Plano Collor I); e 

21,87% em 

fevereiro/1991 (Plano Collor II), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, 

deduzidos 

do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em 

julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das 

diferenças 

devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança 

da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação 

quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio 

implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários 

nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o 

pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competências postulada, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser), com 

acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-

se 

a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado 

FONAJEF 

n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de 

depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da 

obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância 

quanto 

aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da 

Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento 

destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007134-3 - CELESTINO FORTE (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ; IRACI 

FIORANI 

FORTI(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.007155-0 - CHRISTOVAO PASCHOAL DE GODOY (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA 

COSTA) ; 

JURACI FERREIRA DE GODOY(ADV. SP233399-SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, 42,72% em janeiro/1989; com acréscimo de juros 

remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base 

do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no 

prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda 

ao 

pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. 

Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no 

prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, 

com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.005571-8 - CARLOS ALVES CARVALHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP248387-WASHINGTON LUIS CONTE). 

 

2007.63.03.011425-1 - ROGELIO GARCIA BONIL (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ; 

JULIANA 

POLI BONIL(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); ADRIANO POLI BONIL(ADV. SP184479-

RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A). 

 

2008.63.03.003196-9 - NEUSA DE CAMPOS CARVALHO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.006236-0 - NORBERTO ARANHA (ADV. SP088666E - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.007572-9 - EUNICE RODRIGUES (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.008746-0 - MARCOS ROBERTO MINA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.009482-7 - LUZIA BARRETO MARCÃO (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sendo assim, homologo, por 

sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos legais, e, em decorrência, julgo 

extinto o processo com resolução do mérito, nos moldes do artigo 269, III, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.03.006065-9 - DAYSE MARCOLONGO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.002863-6 - JOSE AFONSO CREPALDI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.006102-0 - LIDUINO JOSE CORDEIRO TRUZZI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.006138-0 - MARIA CAPELATTO (ADV. SP110924 - JOSE RIGACCI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.002906-9 - LUCILIA APPARECIDA GATUZZO DE GIOIA (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO 

ROSSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.002861-2 - MARCIO BOTELHO DA SILVEIRA (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.008599-8 - JOSE NOGUEIRA (ADV. SP143819 - ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.008349-7 - MARIA CECÍLIA XAVIER DE OLIVEIRA (ADV. SP131810 - MARIA APARECIDA 

TAFNER e ADV. 

SP157216 - MARLI VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A). 

 

2008.63.03.008982-0 - LUCIANA DE SOUZA PINTO (ADV. SP106226 - LUCIANO CARNEVALI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.007592-4 - MICHELE PASSARELLA (ADV. SP197980 - THOMÁS DE FIGUEIREDO FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.007989-5 - JOSE DE ALENCAR SIMONI (ADV. SP195619 - VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.008261-4 - MARIA FATIMA DESTRO GARCIA (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.006633-9 - JULIO PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.008566-4 - JOÃO ADHEMAR BUENO GONÇALVES (ADV. SP059618 - JOSE CARLOS TROLEZI) ; 

MARIA 

ELIZABETH MIGLIORANZA(ADV. SP059618-JOSE CARLOS TROLEZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.008569-0 - MARLENE CIARCIA ADELIZZI (ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.009193-7 - LUCELENA MORONI LINDO (ADV. SP256969 - JORGE LUIS MORONI LINDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.000250-7 - APARECIDO LUIZ DE MORAES (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 
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2008.63.03.000625-2 - APARECIDA CORREIA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.013030-3 - MARTA CRISTINA MONTEIRO VIEL RODRIGUES (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB 

SP 16967 

A). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo 

Civil, julgo procedente o pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(CEF) à 

correção monetária dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, 

de 

acordo com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 42,72% em 

janeiro/1989 (Plano Verão); 44,80%, para abril/1990, 7,87%, para maio/1990, e, 9,55%, para junho/1990 (Plano Collor 

I); e 

21,87% em fevereiro/1991 (Plano Collor II), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção 

monetária, 

deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então 

creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a 

planilha 

indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a 

parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando 

advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do 

crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.03.002392-4 - MOISES BOVO REPRESENTANDO ESPÓLIO DE IZIDORO BOVO (ADV. SP248345 - 

ROBSON 

WILLIAM OLIVEIRA BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB 

SP 16967 A). 

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, 

julgo procedente o pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à 

correção 

monetária dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo 

com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, sendo de 21,87% em fevereiro/1991 

(Plano Collor II), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os 

eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta 

decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas 

(enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte 

autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao 

cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em 

concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rechaço as 

preliminares suscitadas pela requerida; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da 

Lei n. 

10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. P.R.I. 

 

2007.63.03.007204-9 - MARIA TEREZA TRAINA MOTTA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 
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2007.63.03.006987-7 - LUCIA DE QUEIROZ (ADV. SP208790 - LUCIANO STRINGHETI SILVA DE ALMEIDA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.002388-2 - ODILON FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE 

QUEIROZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.007201-3 - MARCO ANTONIO DE CAMARGO BUENO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.007015-6 - JUDITH RUBIM (ADV. SP120976 - MARCOS FERREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, dou provimento aos 

presentes embargos de declaração, acolhendo-os para julgar improcedente a parte do pedido formulado na petição 

inicial 

referente ao Plano Collor II, mantida a sentença quanto ao mais. 

 

2008.63.03.000902-2 - RODRIGO GONZALEZ DOS SANTOS (ADV. SP223291 - ANTONIO GONZALEZ DOS 

SANTOS 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, 

dou 

provimento aos presentes embargos de declaração, acolhendo-os para julgar improcedente a parte do pedido formulado 

na petição inicial referente ao Plano Bresser e a que se refere ao Plano Collor II, mantida a sentença quanto ao mais. 

 

2008.63.03.002580-5 - JOSÉ CALDERONI (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o 

pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 44,80%, para abril/1990, 7,87%, para 

maio/1990, 

e, 9,55%, para junho/1990 (Plano Collor I), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção 

monetária, 

deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então 

creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a 

planilha 

indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a 

parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando 

advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do 

crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.03.007120-3 - MARIA DE LOURDES MIANO MIGUEL (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) ; 

ALAIDE APARECIDA MAZZERO MIGUEL(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado na 

petição 

inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos existentes em 

depósito na 

(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor 
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(IPC/IBGE) para a competências postulada, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser), com acréscimo de juros 

remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base 

do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no 

prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda 

ao 

pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. 

Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no 

prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, 

com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o 

pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser); 

42,72% 

em janeiro/1989 (Plano Verão); 84,32% para março/1990 (Plano Collor I); com acréscimo de juros remuneratórios, 

juros 

moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e 

a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da 

condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo 

acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 

(quinze) 

dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente 

satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei 

n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.03.002407-2 - WALTER WAGNER DE AGUIAR (ADV. SP161170 - TAÍSA PEDROSA) ; ANA 

CAROLINA 

ALBERTINI DE AGUIAR(ADV. SP161170-TAÍSA PEDROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.005661-9 - IRANI TERESINHA DOS SANTOS (ADV. SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO e 

ADV. 

SP185583 - ALEX SANDRO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB 

SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.012464-9 - CARLOS DUARTE ORTIGOSO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A). Pelo 

exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

julgo procedente em parte o pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(CEF) à 

correção monetária dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, 

de 

acordo com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, sendo de 42,72% em 

janeiro/1989 (Plano Verão), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos 

do 

saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em 
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julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das 

diferenças 

devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança 

da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação 

quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio 

implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários 

nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.03.021442-0 - LUCIA INES BARBOSA DA SILVA (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Sendo assim, corrijo o erro material 

apontado, a fim de que a parte embargada proceda à complementação do depósito com base nos cálculos produzidos 

pela Contadoria do Juízo, no prazo de trinta dias, a contar da intimação da presente.Registro.Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.001391-8 - MARIA JOSE BUENO (ADV. SP246153 - ELAINE CRISTINA SANTANA) ; DIRCE 

RELVAS(ADV. 

SP246153-ELAINE CRISTINA SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 

16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, julgo procedente em parte o pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) 

pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, 42,72% 

em janeiro/1989; com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os 

eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta 

decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas 

(enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte 

autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao 

cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em 

concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2007.63.02.008161-3 - JOAO PAULINO QUARTAROLA (ADV. SP195584 - MATHEUS SUENAI PORTUGAL 

MIYAHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Chamo o feito à ordem. Considerando a informação da 

parte 

autora, bem como o extrato colacionado à exordial dando conta da existência de referida poupança (002/013/00674914- 

6) no ano de 1987 (informações para Imposto de Renda - ano-base 1987), esclareça a Caixa Econômica Federal - CEF, 

a 

informação prestada através da petição/protocolo nº 2008/6302082513, apresentando, no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias e sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo, o cumprimento da decisão transitada em 

julgado. Com o cumprimento, dê-se vista à parte autora. Outrossim, decorrido o prazo sem que haja manifestação, 

tornem 

os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 
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2007.63.02.008547-3 - MARIA AUGUSTA FERREIRA CARABOLANTE (ADV. SP263857 - EDSON 

ZUCOLOTTO MELIS 

TOLOI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre 

o teor 

da petição e documentos protocolados pela CEF. No silêncio, considerando que a conta-poupança nº 

0141/013/00023070-6 possui data de aniversário no dia 26 e tendo em vista a decisão transitada em julgado que 

determinou apenas o reajuste das contas com aniversário até o dia 15, baixem os autos. Int." 

 

2004.61.85.024078-0 - MARIA DO CARMO RODRIGUES DESSOTI (ADV. SP095564 - MARCOS JOSE 

CAPELARI 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Intime-se a 

Caixa 

Econômica Federal-CEF para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se foi dado cumprimento ao ofício nº 1719/2008, 

recebido em 30/09/2008. Int." 

 

2005.63.02.010732-0 - IVANI SALGUEIRO (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA 

ZANELATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o benefício da justiça gratuita 

concedido à parte autora na r. sentença, fica esta desobrigada ao pagamento dos honorários advocatícios e das verbas 

de sucumbência, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Ressalto que este benefício não foi revogado pela E. 

Turma 

Recursal. Assim sendo, remetam-se os presentes autos virtuais ao arquivo. Int." 

 

2005.63.02.013489-0 - JOSE LEMOS DE ALMEIDA NETO E OUTRO (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO 

JERONIMO); 

VIVIANE LEMOS DE ALMEIDA(ADV. SP185159-ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

) : "Intime-se a Caixa Econômica Federal-CEF para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se foi dado cumprimento ao 

ofício nº 1769/2008, recebido em 08/10/2008. Int." 

 

2005.63.02.013613-7 - LAERTE CALOURA CORSE (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o benefício da justiça gratuita concedido à 

parte 

autora na r. sentença, fica esta desobrigada ao pagamento dos honorários advocatícios e das verbas de sucumbência, 

nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Ressalto que este benefício não foi revogado pela E. Turma Recursal. Assim 

sendo, remetam-se os presentes autos virtuais ao arquivo. Int." 

 

2006.63.02.003235-0 - CECILIA DIVINO TAVARES (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o benefício da justiça gratuita concedido à 

parte 

autora na r. sentença, fica esta desobrigada ao pagamento dos honorários advocatícios e das verbas de sucumbência, 

nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Ressalto que este benefício não foi revogado pela E. Turma Recursal. Assim 

sendo, remetam-se os presentes autos virtuais ao arquivo. Int." 

 

2006.63.02.004522-7 - ANA MARIA SARTORI MARCELINO (ADV. SP225211 - CLEITON GERALDELI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se ao INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

preste 

esclarecimentos acerca da efetivação do pagamento dos valores atrasados referentes ao benefício de aposentadoria por 

idade, NB 144.911.060-3, desde a DIB. Após, venham conclusos." 

 

2006.63.02.005927-5 - LEILA FERRACINI DOS SANTOS AGUIAR (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA 

DE 

MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista à parte autora acerca do teor da petição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

anexada em 03/12/2008. Após, remetam-se os autos ao setor de RPV/Precatório para verificação quanto ao pagamento 

dos honorários de sucumbência. Int." 

 

2006.63.02.008343-5 - JOSE DE SA (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Considerando a enorme dificuldade que a parte-

autora 

possui para a obtenção dos extratos fundiários necessários à elaboração dos cálculos, é de se compelir a CEF a 

provindenciá-los junto às Instituições Financeiras pertinentes. É de se asseverar ainda que a expedição de tais extratos, 

quando requeridos pela parte-autora junto às Instituições Financeiras, depende de paga. Some-se a isso que o valor a ser 

despendido pela parte geralmente equivale ao valor do direito reconhecido. Tal situação é agravada pela constatação de 

que a parte-autora é hipossuficiente. A par disso, é de se ter presente a condição da CEF de "agente operador" do FGTS, 

a quem cabe "centralizar os recursos do FGTS, manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas (...)", além de "expedir atos normativos referentes aos procedimentos 

administrativos-operacionais dos bancos depositários, dos agentes financeiros, dos empregadores e dos trabalhadores, 

integrantes do sistema do FGTS." Por tal, é de se concluir que a CEF detém prerrogativas legais para tomar tais 

providências, ainda que anteriores à Lei 8.036/90. Friso, por fim, que se a CEF possui tais prerrogativas legais, as 

Instituições Financeiras pertinentes, detentoras de informações (extratos) de interesse da parte-autora, também hão de 

atender e de cumprir as solicitações que lhes serão feitas, à guisa de, em caso de negativa ou demora no fornecimento 

dos dados, infringirem a legislação de regência e a presente ordem judicial. Fatos estes que serão observados por este 

Juízo, para a tomada das medidas legais cabíveis. ISTO CONSIDERADO, em face do ora exposto, DETERMINO à 

CEF 

que providencie junto às Instituições Financeiras pertinentes ao caso presente, os extratos necessários da parte-autora 

para a elaboração dos cálculos devidos e, bem como, os faça efetivamente, DE ACORDO COM A SENTENÇA 

PROFERIDA, tudo no prazo máximo de 120 dias, tudo sob as penas da Lei. OUTROSSIM, ficam as Instituições 

Financeiras contatadas pela CEF - para o fornecimento dos extratos de interesse da parte-autora, obrigadas a atendê-la, 

sob pena de, em caso de negativa ou demora, serem responsabilizadas, inclusive junto ao próprio BACEN. Em casos 

como tais (negativa ou demora), deverá a CEF informar a este juízo quais são tais Instituições Financeiras, para que se 

tomem as medidas legais cabíveis contra as mesmas. Intimem-se. Oficie-se. CUMPRA-SE." 

 

2006.63.02.008385-0 - REGIO CIRILO (ADV. SP253203 - BRUNO LOUZADA FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Considerando a enorme dificuldade que a parte-

autora 

possui para a obtenção dos extratos fundiários necessários à elaboração dos cálculos, é de se compelir a CEF a 

provindenciá-los junto às Instituições Financeiras pertinentes. É de se asseverar ainda que a expedição de tais extratos, 

quando requeridos pela parte-autora junto às Instituições Financeiras, depende de paga. Some-se a isso que o valor a ser 

despendido pela parte geralmente equivale ao valor do direito reconhecido. Tal situação é agravada pela constatação de 

que a parte-autora é hipossuficiente. A par disso, é de se ter presente a condição da CEF de "agente operador" do FGTS, 

a quem cabe "centralizar os recursos do FGTS, manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas (...)", além de "expedir atos normativos referentes aos procedimentos 

administrativos-operacionais dos bancos depositários, dos agentes financeiros, dos empregadores e dos trabalhadores, 

integrantes do sistema do FGTS." Por tal, é de se concluir que a CEF detém prerrogativas legais para tomar tais 

providências, ainda que anteriores à Lei 8.036/90. Friso, por fim, que se a CEF possui tais prerrogativas legais, as 

Instituições Financeiras pertinentes, detentoras de informações (extratos) de interesse da parte-autora, também hão de 

atender e de cumprir as solicitações que lhes serão feitas, à guisa de, em caso de negativa ou demora no fornecimento 

dos dados, infringirem a legislação de regência e a presente ordem judicial. Fatos estes que serão observados por este 

Juízo, para a tomada das medidas legais cabíveis. ISTO CONSIDERADO, em face do ora exposto, DETERMINO à 

CEF 

que providencie junto às Instituições Financeiras pertinentes ao caso presente, os extratos necessários da parte-autora 

para a elaboração dos cálculos devidos e, bem como, os faça efetivamente, DE ACORDO COM A SENTENÇA 

PROFERIDA, tudo no prazo máximo de 120 dias, tudo sob as penas da Lei. OUTROSSIM, ficam as Instituições 

Financeiras contatadas pela CEF - para o fornecimento dos extratos de interesse da parte-autora, obrigadas a atendê-la, 

sob pena de, em caso de negativa ou demora, serem responsabilizadas, inclusive junto ao próprio BACEN. Em casos 

como tais (negativa ou demora), deverá a CEF informar a este juízo quais são tais Instituições Financeiras, para que se 

tomem as medidas legais cabíveis contra as mesmas. Intimem-se. Oficie-se. CUMPRA-SE." 

 

2006.63.02.008389-7 - JOÃO GARCIA (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Considerando a enorme dificuldade que a parte-

autora 

possui para a obtenção dos extratos fundiários necessários à elaboração dos cálculos, é de se compelir a CEF a 

provindenciá-los junto às Instituições Financeiras pertinentes. É de se asseverar ainda que a expedição de tais extratos, 

quando requeridos pela parte-autora junto às Instituições Financeiras, depende de paga. Some-se a isso que o valor a ser 

despendido pela parte geralmente equivale ao valor do direito reconhecido. Tal situação é agravada pela constatação de 

que a parte-autora é hipossuficiente. A par disso, é de se ter presente a condição da CEF de "agente operador" do FGTS, 

a quem cabe "centralizar os recursos do FGTS, manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas (...)", além de "expedir atos normativos referentes aos procedimentos 
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administrativos-operacionais dos bancos depositários, dos agentes financeiros, dos empregadores e dos trabalhadores, 

integrantes do sistema do FGTS." Por tal, é de se concluir que a CEF detém prerrogativas legais para tomar tais 

providências, ainda que anteriores à Lei 8.036/90. Friso, por fim, que se a CEF possui tais prerrogativas legais, as 

Instituições Financeiras pertinentes, detentoras de informações (extratos) de interesse da parte-autora, também hão de 

atender e de cumprir as solicitações que lhes serão feitas, à guisa de, em caso de negativa ou demora no fornecimento 

dos dados, infringirem a legislação de regência e a presente ordem judicial. Fatos estes que serão observados por este 

Juízo, para a tomada das medidas legais cabíveis. ISTO CONSIDERADO, em face do ora exposto, DETERMINO à 

CEF 

que providencie junto às Instituições Financeiras pertinentes ao caso presente, os extratos necessários da parte-autora 

para a elaboração dos cálculos devidos e, bem como, os faça efetivamente, DE ACORDO COM A SENTENÇA 

PROFERIDA, tudo no prazo máximo de 120 dias, tudo sob as penas da Lei. OUTROSSIM, ficam as Instituições 

Financeiras contatadas pela CEF - para o fornecimento dos extratos de interesse da parte-autora, obrigadas a atendê-la, 

sob pena de, em caso de negativa ou demora, serem responsabilizadas, inclusive junto ao próprio BACEN. Em casos 

como tais (negativa ou demora), deverá a CEF informar a este juízo quais são tais Instituições Financeiras, para que se 

tomem as medidas legais cabíveis contra as mesmas. Intimem-se. Oficie-se. CUMPRA-SE." 

 

2006.63.02.008444-0 - OSVALDO SARCHETTI (ADV. SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHAO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Considerando a enorme dificuldade que a parte-

autora 

possui para a obtenção dos extratos fundiários necessários à elaboração dos cálculos, é de se compelir a CEF a 

provindenciá-los junto às Instituições Financeiras pertinentes. É de se asseverar ainda que a expedição de tais extratos, 

quando requeridos pela parte-autora junto às Instituições Financeiras, depende de paga. Some-se a isso que o valor a ser 

despendido pela parte geralmente equivale ao valor do direito reconhecido. Tal situação é agravada pela constatação de 

que a parte-autora é hipossuficiente. A par disso, é de se ter presente a condição da CEF de "agente operador" do FGTS, 

a quem cabe "centralizar os recursos do FGTS, manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas (...)", além de "expedir atos normativos referentes aos procedimentos 

administrativos-operacionais dos bancos depositários, dos agentes financeiros, dos empregadores e dos trabalhadores, 

integrantes do sistema do FGTS." Por tal, é de se concluir que a CEF detém prerrogativas legais para tomar tais 

providências, ainda que anteriores à Lei 8.036/90. Friso, por fim, que se a CEF possui tais prerrogativas legais, as 

Instituições Financeiras pertinentes, detentoras de informações (extratos) de interesse da parte-autora, também hão de 

atender e de cumprir as solicitações que lhes serão feitas, à guisa de, em caso de negativa ou demora no fornecimento 

dos dados, infringirem a legislação de regência e a presente ordem judicial. Fatos estes que serão observados por este 

Juízo, para a tomada das medidas legais cabíveis. ISTO CONSIDERADO, em face do ora exposto, DETERMINO à 

CEF 

que providencie junto às Instituições Financeiras pertinentes ao caso presente, os extratos necessários da parte-autora 

para a elaboração dos cálculos devidos e, bem como, os faça efetivamente, DE ACORDO COM A SENTENÇA 

PROFERIDA, tudo no prazo máximo de 120 dias, tudo sob as penas da Lei. OUTROSSIM, ficam as Instituições 

Financeiras contatadas pela CEF - para o fornecimento dos extratos de interesse da parte-autora, obrigadas a atendê-la, 

sob pena de, em caso de negativa ou demora, serem responsabilizadas, inclusive junto ao próprio BACEN. Em casos 

como tais (negativa ou demora), deverá a CEF informar a este juízo quais são tais Instituições Financeiras, para que se 

tomem as medidas legais cabíveis contra as mesmas. Intimem-se. Oficie-se. CUMPRA-SE." 

 

2007.63.02.002400-9 - JOSE APARECIDO RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o benefício da 

justiça 

gratuita concedido à parte autora na r. sentença, fica esta desobrigada ao pagamento dos honorários advocatícios e das 

verbas de sucumbência, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Ressalto que este benefício não foi revogado pela 

E. Turma Recursal. Assim sendo, remetam-se os presentes autos virtuais ao arquivo. Int." 

 

2007.63.02.003049-6 - ELIZABETH APARECIDA ARNDT GOMIDE (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Chamo o feito à ordem. A r. sentença proferida determinou que fosse observada 

a 

prescrição trintenária. A obrigação de capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculas do FGTS são 

obrigações de trato sucessivo. A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova- 

se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. 

Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. Neste sentido 

há vários julgados do E. STJ e da E. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais, em que se destaca: "PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL -

Processo: 

200583005285559 Relator: JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, v.u., julgado em : 25/04/2005, DJU 
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21/05/2007). EMENTA ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. PARCELAS 

VENCIDAS 

ANTES DOS TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM O AJUIZAMENTO. ENTENDIMENTO DOMINANTE DO 

SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - Inexiste prescrição 

do fundo 

de direito de se pleitear a aplicação dos juros progressivos sobre os saldos das contas vinculadas ao FGTS, pois o 

prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não incidência da taxa de forma escalonada. A prescrição atinge 

somente as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos que antecederam a propositura da ação. Entendimento 

dominante do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (1ª e 2ª Turmas) 2 - Afastada a prescrição do fundo de 

direito. 

Prescrição apenas das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam a propositura da ação. 3 - Aplicação das 

Questões de Ordem no. 07 e 20 desta Turma Nacional. 4 - Incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e 

provido." Pacificado, portanto, que o prazo da prescrição é trintenário, e contado a partir de cada um dos créditos 

devidos 

e não efetuados. Com isso, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: a) vínculo empregatício com início até 22.09.1971; b) permanência neste 

vínculo por mais de dois anos; c) que o término do vínculo iniciado antes de 22.09.1971 esteja dentro do prazo de 

prescrição trintenária, considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de 

juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5705/1971); d) opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 

5107/66, seja pela opção retroativa nos termos da Lei nº 5.958/73. Neste caso concreto, a parte autora não preenche 

todos os requisitos, pois possui vínculo empregatício que cessou antes do prazo prescricional de trinta anos anteriores 

ao 

ajuizamento da ação. Assim sendo, o reconhecimento da prescrição é medida que se impõe. Ante o exposto, reconheço 

a 

prescrição do direito da parte autora quanto à capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculas do FGTS e 

JULGO EXTINTA A FASE EXECUTÓRIA DO PRESENTE FEITO. Dê-se ciência às partes e após, arquivem-se 

imediatamente os autos. Int." 

 

2007.63.02.003162-2 - MARIA APARECIDA DE JESUS (ADV. SP243516 - LEANDRO ALAN SOLDERA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o benefício da justiça gratuita concedido à 

parte 

autora na r. sentença, fica esta desobrigada ao pagamento dos honorários advocatícios e das verbas de sucumbência, 

nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Ressalto que este benefício não foi revogado pela E. Turma Recursal. Assim 

sendo, remetam-se os presentes autos virtuais ao arquivo. Int." 

 

2007.63.02.003793-4 - VALTER RODRIGUES DA ROCHA (ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos. Petição/protocolo nº 2008/6302085386: com razão à Caixa Econômica 

Federal 

- CEF, razão pela qual reconsidero a decisão nº 2008/630216129-8 uma vez que trata de assunto diverso aos presentes 

autos. Outrossim, embora afirmado pela Caixa Econômica Federal - CEF que o autor já foi beneficiado com a taxa de 

juros 

progressiva, o representante da requerida deixou de juntar os documentos comprobatórios de suas alegações. Desta 

forma, concedo à CEF o prazo de 30 (trinta) dias para juntada dos extratos, ou apresentação de análise detalhada dos 

documentos constantes dos autos que comprovem o alegado, sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo 

Juízo. Decorrido o prazo sem manifestação da requerida, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Não 

obstante a determinação supra e considerando a dificuldade da parte autora no cumprimento da pena imposta (litigância 

de má-fé) ante a sua hipossuficiência, converto a pena aplicada de litigância de má-fé em pena de prestação de serviços, 

consistente na entrega de uma cesta básica composta de gêneros alimentícios de primeira necessidade, no valor de R$ 

50,00 (cinquenta) reais, que deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias de sua intimação, junto ao Setor de 

Atendimento deste Juizado Especial Federal, para encaminhamento ao Núcleo de Apoio Regional do Fórum Federal de 

Ribeirão Preto, que providenciará o seu repasse às Entidades Assistenciais cadastradas. Caso não cumprida a obrigação 

no prazo assinalado, fica sem efeito a conversão cominada, com início imediato da execução da pena imposta. Int." 

 

2007.63.02.004114-7 - BENIGNO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP157086 - CLAUDEMIR ANTUNES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos. Petição/protocolo nº 2008/6302085388: com razão a Caixa Econômica 

Federal 

- CEF, razão pela qual reconsidero a decisão nº 2008/6302016130, uma vez que trata de assunto diverso aos presentes 

autos. Outrossim, embora afirmado pela Caixa Econômica Federal - CEF que o autor já foi beneficiado com a taxa de 

juros 

progressiva, o representante da requerida deixou de juntar os documentos comprobatórios de suas alegações. Desta 

forma, concedo à CEF o prazo de 30 (trinta) dias para juntada dos extratos, ou apresentação de análise detalhada dos 
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documentos constantes dos autos que comprovem o alegado, sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo 

Juízo. Decorrido o prazo sem manifestação da requerida, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Não 

obstante a determinação supra e considerando a dificuldade da parte autora no cumprimento da pena imposta (litigância 

de má-fé) ante a sua hipossuficiência, converto a pena aplicada de litigância de má-fé em pena de prestação de serviços, 

consistente na entrega de uma cesta básica composta de gêneros alimentícios de primeira necessidade, no valor de R$ 

50,00 (cinquenta) reais, que deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias de sua intimação, junto ao Setor de 

Atendimento deste Juizado Especial Federal, para encaminhamento ao Núcleo de Apoio Regional do Fórum Federal de 

Ribeirão Preto, que providenciará o seu repasse às Entidades Assistenciais cadastradas. Caso não cumprida a obrigação 

no prazo assinalado, fica sem efeito a conversão cominada, com início imediato da execução da pena imposta. Int." 

 

2007.63.02.006103-1 - ODINEIA DUARTE PIGATIN (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a manifestação da parte autora, verifico que de fato a Caixa Econômica Federal - 

CEF 

apresentou os cálculos determinados sem contudo apresentar extratos que comprovem a informação prestada. Desta 

forma, concedo à requerida o prazo de 10 (dez) dias para que carreie aos autos os extratos das contas-poupança da parte 

autora referente ao período do cálculo elaborado. Após, dê-se vista à parte autora, para que se manifeste em 05 (cinco) 

dias sobre o valor depositado pela requerida, devendo, em caso de discordância, providenciar no mesmo prazo, planilha 

discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. Outrossim, 

decorrido o prazo sem manifestação da CEF, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.006220-5 - CAROLINA MARIA GERA ABRAO (ADV. SP255094 - DANIEL DE SOUZA CAETANO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre 

o 

alegado pela parte autora. Com a vinda do parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Int." 

 

2007.63.02.006600-4 - CLAUDIO O' GRADY LIMA E OUTRO (ADV. SP189585 - JOSÉ FERNANDO CERRI); 

JOSE DE 

PAIVA MAGALHAES(ADV. SP189585-JOSÉ FERNANDO CERRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Considerando o cumprimento da decisão, manifeste-se a parte autora, 

no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos depósitos efetuados. Decorrido o prazo sem manifestação, oficie-se à CEF para 

liberação de referidos valores (principal e honorários advocatícios). Cumprida a determinação com o comprovante de 

levantamento, arquivem-se os autos. Int." 

 

2007.63.02.006601-6 - CLAUDIO O' GRADY LIMA E OUTRO (ADV. SP189585 - JOSÉ FERNANDO CERRI); 

JOSE DE 

PAIVA MAGALHAES(ADV. SP189585-JOSÉ FERNANDO CERRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Considerando o cumprimento da decisão, manifeste-se a parte autora, 

no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos depósitos efetuados. Decorrido o prazo sem manifestação, oficie-se à CEF para 

liberação de referidos valores (principal e honorários advocatícios). Cumprida a determinação com o comprovante de 

levantamento, arquivem-se os autos. Int." 

 

2007.63.02.006603-0 - CLAUDIO O' GRADY LIMA E OUTRO (ADV. SP189585 - JOSÉ FERNANDO CERRI); 

JOSE DE 

PAIVA MAGALHAES(ADV. SP189585-JOSÉ FERNANDO CERRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Considerando o cumprimento da decisão, manifeste-se a parte autora, 

no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos depósitos efetuados. Decorrido o prazo sem manifestação, oficie-se à CEF para 

liberação de referidos valores (principal e honorários advocatícios). Cumprida a determinação com o comprovante de 

levantamento, arquivem-se os autos. Int." 

 

2007.63.02.006604-1 - CLAUDIO O' GRADY LIMA E OUTRO (ADV. SP189585 - JOSÉ FERNANDO CERRI); 

JOSE DE 

PAIVA MAGALHAES(ADV. SP189585-JOSÉ FERNANDO CERRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Considerando o cumprimento da decisão, manifeste-se a parte autora, 

no 
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prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos depósitos efetuados. Decorrido o prazo sem manifestação, oficie-se à CEF para 

liberação de referidos valores (principal e honorários advocatícios). Cumprida a determinação com o comprovante de 

levantamento, arquivem-se os autos. Int." 

 

2007.63.02.006605-3 - CLAUDIO O' GRADY LIMA E OUTRO (ADV. SP189585 - JOSÉ FERNANDO CERRI); 

JOSE DE 

PAIVA MAGALHAES(ADV. SP189585-JOSÉ FERNANDO CERRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Considerando o cumprimento da decisão, manifeste-se a parte autora, 

no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos depósitos efetuados. Decorrido o prazo sem manifestação, oficie-se à CEF para 

liberação de referidos valores (principal e honorários advocatícios). Cumprida a determinação com o comprovante de 

levantamento, arquivem-se os autos. Int." 

 

2007.63.02.006606-5 - CLAUDIO O' GRADY LIMA E OUTRO (ADV. SP189585 - JOSÉ FERNANDO CERRI); 

JOSE DE 

PAIVA MAGALHAES(ADV. SP189585-JOSÉ FERNANDO CERRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Considerando o cumprimento da decisão, manifeste-se a parte autora, 

no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos depósitos efetuados. Decorrido o prazo sem manifestação, oficie-se à CEF para 

liberação de referidos valores (principal e honorários advocatícios). Cumprida a determinação com o comprovante de 

levantamento, arquivem-se os autos. Int." 

 

2007.63.02.006608-9 - CLAUDIO O' GRADY LIMA E OUTRO (ADV. SP189585 - JOSÉ FERNANDO CERRI); 

JOSE DE 

PAIVA MAGALHAES(ADV. SP189585-JOSÉ FERNANDO CERRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Considerando o cumprimento da decisão, manifeste-se a parte autora, 

no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos depósitos efetuados. Decorrido o prazo sem manifestação, oficie-se à CEF para 

liberação de referidos valores (principal e honorários advocatícios). Cumprida a determinação com o comprovante de 

levantamento, arquivem-se os autos. Int." 

 

2007.63.02.006609-0 - CLAUDIO O' GRADY LIMA E OUTRO (ADV. SP189585 - JOSÉ FERNANDO CERRI); 

JOSE DE 

PAIVA MAGALHAES(ADV. SP189585-JOSÉ FERNANDO CERRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o 

depósito 

efetuado. No silêncio, oficie-se à CEF para liberação dos valores e, com a comprovação do pagamento, arquivem-se os 

autos. Int." 

 

2007.63.02.006610-7 - CLAUDIO O' GRADY LIMA E OUTRO (ADV. SP189585 - JOSÉ FERNANDO CERRI); 

JOSE DE 

PAIVA MAGALHAES(ADV. SP189585-JOSÉ FERNANDO CERRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Considerando o cumprimento da decisão, manifeste-se a parte autora, 

no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos depósitos efetuados. Decorrido o prazo sem manifestação, oficie-se à CEF para 

liberação de referidos valores (principal e honorários advocatícios). Cumprida a determinação com o comprovante de 

levantamento, arquivem-se os autos. Int." 

 

2007.63.02.006611-9 - CLAUDIO O' GRADY LIMA E OUTRO (ADV. SP189585 - JOSÉ FERNANDO CERRI); 

JOSE DE 

PAIVA MAGALHAES(ADV. SP189585-JOSÉ FERNANDO CERRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Considerando o cumprimento da decisão, manifeste-se a parte autora, 

no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos depósitos efetuados. Decorrido o prazo sem manifestação, oficie-se à CEF para 

liberação de referidos valores (principal e honorários advocatícios). Cumprida a determinação com o comprovante de 

levantamento, arquivem-se os autos. Int." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1640/1976 

2007.63.02.006612-0 - CLAUDIO O' GRADY LIMA E OUTRO (ADV. SP189585 - JOSÉ FERNANDO CERRI); 

JOSE DE 

PAIVA MAGALHAES(ADV. SP189585-JOSÉ FERNANDO CERRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Considerando o cumprimento da decisão, manifeste-se a parte autora, 

no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos depósitos efetuados. Decorrido o prazo sem manifestação, oficie-se à CEF para 

liberação de referidos valores (principal e honorários advocatícios). Cumprida a determinação com o comprovante de 

levantamento, arquivem-se os autos. Int." 

 

2007.63.02.006613-2 - CLAUDIO O' GRADY LIMA E OUTRO (ADV. SP189585 - JOSÉ FERNANDO CERRI); 

JOSE DE 

PAIVA MAGALHAES(ADV. SP189585-JOSÉ FERNANDO CERRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Considerando o cumprimento da decisão, manifeste-se a parte autora, 

no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos depósitos efetuados. Decorrido o prazo sem manifestação, oficie-se à CEF para 

liberação de referidos valores (principal e honorários advocatícios). Cumprida a determinação com o comprovante de 

levantamento, arquivem-se os autos. Int." 

 

2007.63.02.006661-2 - MARIA THEREZA DE ARRUDA (ADV. SP178752 - ANA CAROLINA RODRIGUES 

SANDOVAL) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a Caixa Econômica Federal-CEF para que informe, no 

prazo de 10 

(dez) dias, se foi dado cumprimento ao ofício nº 2170/2008, recebido em 01/12/2008. Int." 

 

2007.63.02.007141-3 - MOACYR GABELLINI E OUTRO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS); 

ADELAIDE 

MINTO GABELLINI(ADV. SP193574-DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

) : 

"Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela parte autora. Com a 

vinda do Parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Int." 

 

2007.63.02.007142-5 - MOACYR GABELLINI E OUTRO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS); 

ADELAIDE 

MINTO GABELLINI(ADV. SP193574-DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

) : 

"Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela parte autora. Com a 

vinda do Parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Int." 

 

2007.63.02.007214-4 - MOACYR GABELLINI (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela 

parte autora. Com a vinda do Parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Int." 

 

2007.63.02.007230-2 - ODILON RODRIGUES CAMARGO (ADV. SP212231 - DEBORA MORENO STURARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre 

o 

alegado pela parte autora. Com a vinda do Parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Int." 

 

2007.63.02.007254-5 - VALENTIM ARDENGUI PAVAO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre 

o 

alegado pela parte autora. Com a vinda do Parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Int." 

 

2007.63.02.007279-0 - HELEN LIRA HENRIQUES TORRES ZANINI (ADV. SP207910 - ANDRÉ ZANINI 

WAHBE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se 

manifeste 

sobre o alegado pela parte autora. Com a vinda do Parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Int." 

 

2007.63.02.007545-5 - MARGARIDA GOMES RAMOS (ADV. SP250720 - ALINE GUTIERREZ DE MENEZES) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1641/1976 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a Caixa Econômica Federal-CEF para que informe, no prazo de 10 

(dez) dias, 

se foi dado cumprimento ao ofício nº 2120/2008, recebido em 21/11/2008. Int." 

 

2007.63.02.007706-3 - HELENA SADALLA SADER (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a manifestação da parte autora, verifico que de fato a Caixa 

Econômica 

Federal - CEF apresentou os cálculos determinados sem contudo apresentar extratos que comprovem a informação 

prestada. Desta forma, concedo à requerida o prazo de 10 (dez) dias para que carreie aos autos os extratos das contas- 

poupança da parte autora referente ao período do cálculo elaborado. Após, dê-se vista à parte autora, para que se 

manifeste em 05 (cinco) dias sobre o valor depositado pela requerida, devendo, em caso de discordância, providenciar 

no 

mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando documentos comprobatórios de 

sua 

alegação. Outrossim, decorrido o prazo sem manifestação da CEF, tornem os autos conclusos para as deliberações 

cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.007930-8 - MANOEL CALVO NETO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela 

parte autora. Com a vinda do Parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Int." 

 

2007.63.02.007945-0 - SEBASTIANA CRUZ (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a manifestação da parte autora, verifico que de fato a Caixa Econômica Federal - 

CEF 

apresentou os cálculos determinados, sem contudo apresentar extratos que comprovem a informação prestada. Desta 

forma, concedo à requerida o prazo de 10 (dez) dias para que carreie aos autos os extratos das contas-poupança da parte 

autora referente ao período do cálculo elaborado. Após, dê-se vista à parte autora, para que se manifeste em 05 (cinco) 

dias sobre o valor depositado pela requerida, devendo, em caso de discordância, providenciar no mesmo prazo, planilha 

discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. Outrossim, 

decorrido o prazo sem manifestação da CEF, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.007948-5 - MIRELA CRISTINA TAVARES DE FREITAS (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o pedido da parte autora para que no prazo solicitado (10 dias) se 

manifeste 

sobre o teor da petição e depósitos protocolados pela Caixa Econômica Federal-CEF, na petição anexada ao feito. 

Decorrido o prazo sem manifestação, baixem os autos. Int." 

 

2007.63.02.007955-2 - FRANCISCO ORLANDO E OUTRO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS); 

SEBASTIANA MARIA ORLANDO(ADV. SP193574-DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

) : "Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do teor da petição protocolada 

pela 

parte autora (anexada em 08/01/2009), especificamente no que diz respeito à conta nº 00068522-5. Após, tornem os 

autos conclusos. Int." 

 

2007.63.02.007959-0 - MIGUEL BARATO E OUTRO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS); NADIR 

BARS 

BARATO(ADV. SP193574-DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Remetam-se os 

presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela parte autora. Com a vinda do Parecer 

da Contadoria, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Int." 

 

2007.63.02.007967-9 - MARIA LUIZA TOFFOLI (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a manifestação da parte autora, verifico que de fato a Caixa Econômica Federal - 

CEF 

apresentou os cálculos determinados sem contudo apresentar extratos que comprovem a informação prestada. Desta 

forma, concedo à requerida o prazo de 10 (dez) dias para que carreie aos autos os extratos das contas-poupança da parte 

autora referente ao período do cálculo elaborado. Após, dê-se vista à parte autora, para que se manifeste em 05 (cinco) 
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dias sobre o valor depositado pela requerida, devendo, em caso de discordância, providenciar no mesmo prazo, planilha 

discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. Outrossim, 

decorrido o prazo sem manifestação da CEF, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.007968-0 - MARCIA JUSTINA TOFFOLI DE OLIVEIRA (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a manifestação da parte autora, verifico que de fato a Caixa 

Econômica 

Federal - CEF apresentou os cálculos determinados sem contudo apresentar extratos que comprovem a informação 

prestada. Desta forma, concedo à requerida o prazo de 10 (dez) dias para que carreie aos autos os extratos das contas- 

poupança da parte autora referente ao período do cálculo elaborado. Após, dê-se vista à parte autora, para que se 

manifeste em 05 (cinco) dias sobre o valor depositado pela requerida, devendo, em caso de discordância, providenciar 

no 

mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando documentos comprobatórios de 

sua 

alegação. Outrossim, decorrido o prazo sem manifestação da CEF, tornem os autos conclusos para as deliberações 

cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.007977-1 - GUIDO GUAGNONI (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a manifestação da parte autora, verifico que de fato a Caixa Econômica Federal - 

CEF 

apresentou os cálculos determinados e efetuou o depósito do valor correspondente, sem contudo apresentar extratos que 

comprovem a informação prestada. Desta forma, concedo à requerida o prazo de 10 (dez) dias para que carreie aos 

autos 

os extratos das contas-poupança da parte autora referente ao período do cálculo elaborado. Após, dê-se vista à parte 

autora, para que se manifeste em 05 (cinco) dias sobre o valor depositado pela requerida, devendo, em caso de 

discordância, providenciar no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando 

documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio da parte autora, oficie-se à CEF autorizando o levantamento 

dos honorários já depositados. Decorrido o prazo sem manifestação da CEF, tornem os autos conclusos para as 

deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.008011-6 - ADEMAR PIVA (ADV. SP165861 - ANALÍ DELAZERI BASSANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos. Revendo os autos verifico que até o presente momento, apesar de devidamente intimada, 

a 

CEF não cumpriu a r. decisão que determinou fosse efetuado o depósito do valor remanescente apurado na conta conta 

poupança do autor. Assim sendo, determino a intimação da requerida para que, no prazo improrrogável de 05 (cinco) 

dias 

cumpra integralmente a o determinado em referida decisão publicada em 26/09/08, sob pena de cominação de multa 

diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Cumprida a determinação supra, dê-se vista à parte autora e após, baixem 

os autos. Outrossim, decorrido o prazo sem que haja manifestação da requerida, tornem os autos conclusos para as 

deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.008052-9 - ALICE GALDINO (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o pedido da parte autora para que no prazo de 90 (noventa) dias 

manifeste-se 

acerca da informação prestada pela Caixa Econômica Federal - CEF. Decorrido o prazo sem que haja manifestação da 

parte autora, considerando que as contas indicadas tiveram sua abertura em data posterior ao período determinado na 

sentença, e sendo esta as únicas contas objeto da demanda, não havendo nada para ser executado em relação às 

mesmas, arquivem-se os autos. Int." 

 

2007.63.02.008096-7 - IZABEL CRISTINA DE LIMA TEIXEIRA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS 

RIBEIRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Com razão a parte autora. Assim, determino que a Caixa Econômica 

Federal - 

CEF, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo, cumpra 

integralmente a decisão transitada em julgado, especificamente no que diz respeito ao mês de março de 1990, mediante 

a 

incidência do IPC relativo àquele mês (84,32%), descontando-se os índices efetivamente aplicados, apresentando 

documentos comprobatórios do alegado. Com o cumprimento, dê-se vista à parte autora. Decorrido o prazo sem que 

haja 

manifestação, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 
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2007.63.02.008214-9 - MARIA BAPTISTA (ADV. SP177585 - JOICE DE ALBERGARIA MOTA MOSSIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre 

o 

alegado pela parte autora. Com a vinda do Parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Int." 

 

2007.63.02.008275-7 - MARIA ARLETE POLONI CAMPONI (ADV. SP175120 - DANIELLA NORONHA DE 

MELO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a Caixa Econômica Federal-CEF para que informe, no prazo 

de 10 

(dez) dias, se foi dado cumprimento ao ofício nº 2128/2008, recebido em 21/11/2008. Int." 

 

2007.63.02.008552-7 - ELVIRA ZANELLO (ADV. SP263857 - EDSON ZUCOLOTTO MELIS TOLOI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a Caixa Econômica Federal-CEF para que informe, no prazo de 10 

(dez) dias, 

se foi dado cumprimento ao ofício nº 2236/2008, recebido em 01/12/2008. Int." 

 

2007.63.02.009513-2 - MARIA DE LOURDES FONZAR TEODORO (ADV. SP213355 - LUANA MARIA 

BEVILACQUA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para 

que se 

manifeste sobre o alegado pela parte autora. Com a vinda do Parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos. 

Cumpra- 

se. Int." 

 

2007.63.02.009648-3 - ROBERTO AUGUSTO DA COSTA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos. Embora afirmado pela requerida que a conta-poupança objeto da 

demanda foi 

encerrada antes de 1986 e que deixa de juntar cópias dos extratos da mesma uma vez que o período anterior a referido 

ano não possui microficha de extrato, o representante da requerida deixou de juntar qualquer documento comprobatório 

de 

suas alegações. Assim sendo, concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias para colacionar aos autos o documento que 

ensejou tal assertiva, comprovando assim o noticiado. Int." 

 

2007.63.02.009786-4 - MARTA APARECIDA DE CASTRO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a manifestação da parte autora, verifico que de fato a 

Caixa 

Econômica Federal - CEF apresentou os cálculos determinados sem contudo apresentar extratos que comprovem a 

informação prestada. Desta forma, concedo à requerida o prazo de 10 (dez) dias para que carreie aos autos os extratos 

das contas-poupança da parte autora referente ao período do cálculo elaborado. Após, dê-se vista à parte autora, para 

que se manifeste em 05 (cinco) dias sobre o valor depositado pela requerida, devendo, em caso de discordância, 

providenciar no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando documentos 

comprobatórios de sua alegação. Outrossim, decorrido o prazo sem manifestação da CEF, tornem os autos conclusos 

para 

as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.009909-5 - ANTONIO DE FREITAS CAETANO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a manifestação da parte autora, verifico que de fato a 

Caixa 

Econômica Federal - CEF apresentou os cálculos determinados sem contudo apresentar extratos que comprovem a 

informação prestada. Desta forma, concedo à requerida o prazo de 10 (dez) dias para que carreie aos autos os extratos 

das contas-poupança da parte autora referente ao período do cálculo elaborado. Após, dê-se vista à parte autora, para 

que se manifeste em 05 (cinco) dias sobre o valor depositado pela requerida, devendo, em caso de discordância, 

providenciar no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando documentos 

comprobatórios de sua alegação. Outrossim, decorrido o prazo sem manifestação da CEF, tornem os autos conclusos 

para 

as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.010438-8 - ALAN BENETTI CANESIN (ADV. SP220068 - ADRIANA HELENA PRUDENTE DE 
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SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a manifestação da parte autora, verifico que de fato a 

Caixa 

Econômica Federal - CEF apresentou os cálculos determinados sem contudo apresentar extratos que comprovem a 

informação prestada. Desta forma, concedo à requerida o prazo de 10 (dez) dias para que carreie aos autos os extratos 

das contas-poupança da parte autora referente ao período do cálculo elaborado. Após, dê-se vista à parte autora, para 

que se manifeste em 05 (cinco) dias sobre o valor depositado pela requerida, devendo, em caso de discordância, 

providenciar no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando documentos 

comprobatórios de sua alegação. Outrossim, decorrido o prazo sem manifestação da CEF, tornem os autos conclusos 

para 

as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.010439-0 - ALEX BENETTI CANESIN (ADV. SP220068 - ADRIANA HELENA PRUDENTE DE 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a manifestação da parte autora, verifico que de fato a 

Caixa 

Econômica Federal - CEF apresentou os cálculos determinados sem contudo apresentar extratos que comprovem a 

informação prestada. Desta forma, concedo à requerida o prazo de 10 (dez) dias para que carreie aos autos os extratos 

das contas-poupança da parte autora referente ao período do cálculo elaborado. Após, dê-se vista à parte autora, para 

que se manifeste em 05 (cinco) dias sobre o valor depositado pela requerida, devendo, em caso de discordância, 

providenciar no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando documentos 

comprobatórios de sua alegação. Outrossim, decorrido o prazo sem manifestação da CEF, tornem os autos conclusos 

para 

as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.010784-5 - VANDERCI DA SILVA SOUZA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA 

FIDELIS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se 

manifeste 

sobre o alegado pela parte autora. Com a vinda do Parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Int." 

 

2007.63.02.010816-3 - ELZA ORIOLI (ADV. SP205560 - ALEXANDRE ANTONIO DURANTE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela 

parte autora. Com a vinda do Parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Int." 

 

2007.63.02.011110-1 - JOSE PASCHOAL EVANGELISTA (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a manifestação da parte autora, verifico que de fato a Caixa Econômica Federal - 

CEF 

apresentou os cálculos determinados, sem contudo apresentar extratos que comprovem a informação prestada. Desta 

forma, concedo à requerida o prazo de 10 (dez) dias para que carreie aos autos os extratos das contas-poupança da parte 

autora referente ao período do cálculo elaborado. Após, dê-se vista à parte autora, para que se manifeste em 05 (cinco) 

dias sobre o valor depositado pela requerida, devendo, em caso de discordância, providenciar no mesmo prazo, planilha 

discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. Outrossim, 

decorrido o prazo sem manifestação da CEF, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.014960-8 - JOSE DE ANDRADE (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Vistos os autos. Considerando a dificuldade da parte no cumprimento da pena imposta, ante a sua 

hipossuficiência, converto a pena aplicada de litigância de má-fé, em pena de prestação de serviços, consistente na 

entrega de uma cesta básica, composta de gêneros alimentícios de primeira necessidade no valor de R$ 50,00 

(cinqüenta) reais, que deverão ser entregues, no prazo de 30 (trinta) dias de sua intimação, junto ao Setor de 

Atendimento 

deste Juizado Especial Federal para encaminhamento ao Núcleo de Apoio Regional do Fórum Federal de Ribeirão 

Preto, 

que providenciará o seu repasse às Entidades Assistenciais cadastradas. Caso não cumprida a obrigação no prazo 

assinalado, fica sem efeito a conversão cominada, com início imediato da execução da pena imposta. Int." 

 

2007.63.02.015391-0 - ISABEL CELESTE IGUAL NETTO E OUTRO (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO 

TOBIAS 

VIEIRA); LUIZ ANTONIO NETO(ADV. SP106208-BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1645/1976 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se vista à parte autora acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica 

Federal 

- CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha discriminada 

dos 

cálculos que entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio, 

considerando que o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta judicial passível de 

liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando lhe convir, baixem os autos. Int." 

 

2007.63.02.016672-2 - EVA VILELA DE CAMARGOS VIANA (ADV. SP196416 - CARLOS ANTONIO DINIZ 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) : "Dê-se vista à 

parte 

autora acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte 

autora deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, 

apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio, considerando que o depósito se deu em 

conta-poupança em nome da parte autora e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o 

autor sacar o numerário quando lhe convir, baixem os autos. Int." 

 

2007.63.02.017000-2 - RAPHAEL OSHIRO (ADV. SP153191 - LIZIA DE PEDRO CINTRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre o teor da petição e documentos 

protocolados pela CEF. No silêncio, considerando que a conta-poupança indicada pela parte autora é a única conta 

objeto da demanda e possui data de aniversário no dia 20 e tendo em vista a decisão transitada em julgado que 

determinou apenas o reajuste das contas com aniversário até o dia 15, baixem os autos. Int." 

 

2008.63.02.000169-5 - ROBERTO KENZI OSHIRO (ADV. SP153191 - LIZIA DE PEDRO CINTRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Chamo o feito à ordem. Considerando que apesar de devidamente intimada por 

três 

vezes para o cumprimento da decisão transitada em julgado, deixando de apresentar o cálculo e efetuar o depósito do 

reajuste da conta-poupança da parte autora, determino que, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas 

esclareça a Caixa Econômica Federal a inércia no cumprimento dos ofícios 552/2008 (recebido em 17/04/08), 

1629/2008 (recebido em 16/09/08) e 1945/2008 (recebido em 03/11/2008), apresentando, no mesmo prazo, 

documentos comprobatórios do cumprimento do julgado. Cumprida a determinação supra, dê-se vista à parte autora e 

após, baixem os autos. Outrossim, decorrido o prazo sem que haja manifestação da requerida, remetam-se os presentes 

autos à Contadoria do Juízo para que apure o valor da multa anteriormente cominada, desde a data do recebimento do 

ofício nº 1945/2008. Após, tornem os autos conclusos. Int." 

 

2008.63.02.000171-3 - RAIMUNDO SALES CASTRO (ADV. SP191637 - JULIANA BRUNO BEREZOWSKI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se vista à parte autora acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa 

Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, 

planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua 

alegação. No silêncio, considerando que o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta 

judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando lhe convir, baixem os 

autos. Int." 

 

2008.63.02.000997-9 - LUIS FERNANDO DE FREITAS NOVAES (ADV. SP129434 - DAGOBERTO CARLOS DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se vista à parte autora acerca da petição e depósito 

protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no 

prazo 

de 05 (cinco) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando, ainda, documentos 

comprobatórios de sua alegação. No silêncio, considerando que o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte 

autora e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando lhe 

convir, baixem os autos. Int." 

 

2008.63.02.002499-3 - LEONOR BAGATIM PINDARI (ADV. SP220652 - JOÃO SILVERIO JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se vista à parte autora acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa 

Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, 

planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua 

alegação. No silêncio, considerando que o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta 

judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando lhe convir, baixem os 

autos. Int." 
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2008.63.02.002659-0 - THERESA ZERA DA COSTA (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE 

OLIVEIRA RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se vista à parte autora acerca da petição e 

depósito 

protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no 

prazo 

de 05 (cinco) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando, ainda, documentos 

comprobatórios de sua alegação. No silêncio, considerando que o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte 

autora e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando lhe 

convir, baixem os autos. Int." 

 

2008.63.02.002832-9 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se vista à parte autora acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica 

Federal 

- CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha discriminada 

dos 

cálculos que entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio, 

considerando que o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta judicial passível de 

liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando lhe convir, baixem os autos. Int." 

 

2008.63.02.008085-6 - IONAR ALVES DOS SANTOS (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de reconsideração da sentença que julgou extinto o 

processo sem julgamento do mérito. Sustenta o autor novamente a ausência de complexidade da matéria objeto da 

presente ação, uma vez que a realização de exame pericial seria tão somente em um único local, junto à empresa de 

Transporte Andorinha S/A. No entanto, verifico que ao contrário do que argumenta o autor, a peça exordial pretende o 

reconhecimento dos períodos em que trabalhou em condições especiais em diversas empresas no cargo de motorista e 

cobrador de ônibus, conforme fls. 04 - item 3.1. Ademais, a CTPS do autor comprova que os períodos pleiteados foram 

exercidos em diversas empresas, o que afasta a possibilidade de realização de perícia apenas em um único local. Assim, 

mantenho os termos da sentença proferida. Intime-se." 

 

2008.63.02.009182-9 - JOSE ALAO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) E OUTRO ; BANCO BVA S/A (ADV. SP162732-ALEXANDRE GIR GOMES) ; BANCO BVA S/A 

(ADV. 

SP023877-CLAUDIO GOMES) : "Manifeste-se o INSS, no prazo de 05(cinco) dias, sobre o alegado descumprimento 

do 

acordo celebrado entre as partes, notadamente quanto ao desconto do empréstimo efetuado no benefício do autor para o 

mês de outubro de 2008. Intime-se." 

 

 

LOTE 623/2009 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO: 

"Chamo o 

feito à ordem e reconsidero a decisão anterior especificamente no que diz respeito à remessa dos presentes autos ao 

arquivo sobrestado. A parte autora ingressou com a presente ação visando assegurar a correção de caderneta de 

poupança mediante a adequada correção do saldo nos períodos que indica, com a condenação da CEF ao pagamento 

das diferenças advindas de tal correção. Todavia, limita-se a aduzir que mantinha junto à instituição ré contratos de 

referidas contas, solicitando que apenas com a indicação de seu número de CPF/MF, a instituição financeira forneça os 

extratos das mesmas. Já na fase executória a requerida informa que diante da falta de indicação do número da conta, não 

pode cumprir o julgado já que não dispõe de base de dados ou informações de histórico consistente sobre as contas 

encerradas nos períodos anteriores a 1996, como é o caso dos presentes autos. Neste sentido, aduz que apenas com a 

indicação do número das contas é possível à instituição localizar os documentos e sugere que através da cópia da 

declaração de imposto de renda do período em questão o autor poderia demonstrar a existência das mesmas. Intimada a 

se manifestar acerca da alegação da requerida, a parte autora quedou-se inerte. Compulsando os presentes autos, 

verifico 

que carecem os mesmos de elementos mínimos necessários à localização das contas da parte autora, tais como o número 

da conta e agência, já que não foi colacionado com a exordial ou na fase de execução, qualquer elemento que 

corroborasse a alegação da autora de ter sido titular de conta de poupança à época de incidência dos índices 

inflacionários expurgados. Assim, tendo-se por base o fato de que a informatização do banco de dados da requerida 

ocorreu somente para as contas com data de abertura posteriores a 1997 (o que não é o caso dos autos), sendo que para 

as contas anteriores, cujos extratos permanecem preservados em microfichas, é imprescindível ao postulante 

comprovar, 

ao menos, o número das mesmas e da agência bancária detentora de tais dados. Neste sentido já é assente a 
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jurisprudência dos tribunais, verbis: "PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO SEM MÉRITO. AÇÃO DE COBRANÇA. 

CADERNETA DE POUPANÇA. EXTRATOS BANCÁRIOS. DISPENSABILIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA DA 

TITULARIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. ... 3. O Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o 

entendimento 

no sentido de que não é indispensável ao ajuizamento da ação de cobrança que objetiva a aplicação dos expurgos 

inflacionários os extratos das contas de poupança, desde que acompanhe a inicial prova da titularidade no período 

vindicado, sob pena de infringência ao art. 333, I do CPC; tendo em vista poderem os extratos ser juntados 

posteriormente, 

na fase de execução, a fim de apurar-se o quantum debeatur. 4. Esta egrégia Primeira Turma tem entendido ser possível 

a 

prova da titularidade da conta por meio de fornecimento dos números da conta-poupança e agência bancária; 

reconhecendo ser possível a inversão do ônus da prova a fim de que a CEF promova a exibição dos extratos bancários, 

referentes ao período questionado, tendo em vista encontrarem-se tais extratos em poder da demandada. 5. No caso dos 

autos, não restou comprovada a titularidade da conta por parte da autora, a qual sequer forneceu os números da conta e 

agÊncia bancária; inexistindo, assim, documento indispensável à propositura da ação, o que acarreta a extinção do 

presente feito sem resolução de mérito. 6. ..." (TRF da 5ª Região, AC 44796, processo 200781000092140-CE, Relator 

Desembargador Federal Ubaldo Ataíde Cavalcante, Primeira Turma, DJ de 30/09/2008, página 617). Ante o 

exposto, intime-se a autora para que apresente o número de sua conta poupança, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 

de DESCONSTITUIÇÃO DO PRESENTE TÍTULO EXECUTIVO e conseqüente EXTINÇÃO DA FASE 

EXECUTÓRIA e 

ARQUIVAMENTO do feito. Int." 

 

2007.63.02.007594-7 - JOAO ODORICO ARAUJO DOS ARAUJO (ADV. SP232180 - DANIELA KELLY 

GONÇALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007639-3 - RENATA RIBEIRO SANDOVAL FERREIRA PAGOTTO (ADV. SP164201 - JOSÉ 

RICARDO 

ROCHA CHECCHIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007640-0 - FERNANDO RIBEIRO SANDOVAL FERREIRA (ADV. SP164201 - JOSÉ RICARDO 

ROCHA 

CHECCHIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007753-1 - CLAUDIONOR DA PAIXAO ALVES (ADV. SP133588 - ISIS DE FATIMA PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007760-9 - IONICE OLIVEIRA BORGES (ADV. SP128948 - ONORATO FERREIRA LIMA FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007794-4 - LUCIDIA BERARDI LEITE RIBEIRO E OUTROS (ADV. SP145316 - ROBERTA 

NOGUEIRA 

NEVES MATTAR); ELIANA LEITE RIBEIRO(ADV. SP145316-ROBERTA NOGUEIRA NEVES MATTAR); 

LUCIMAR 

LEITE RIBEIRO GALDIANO(ADV. SP145316-ROBERTA NOGUEIRA NEVES MATTAR); RUBENS TADEU 

DOS 

SANTOS GALDINO(ADV. SP145316-ROBERTA NOGUEIRA NEVES MATTAR); ROSELI LEITE RIBEIRO 

BICHUETTE 

(ADV. SP145316-ROBERTA NOGUEIRA NEVES MATTAR); CARLOS WAGNER BICHUETTE(ADV. 

SP145316- 

ROBERTA NOGUEIRA NEVES MATTAR); ANTONIO CARLOS LEITE RIBEIRO(ADV. SP145316-ROBERTA 

NOGUEIRA NEVES MATTAR); CLAUDIA JAMMAL FUED MATTAR RIBEIRO(ADV. SP145316-ROBERTA 

NOGUEIRA 

NEVES MATTAR); JOSE ANTONIO LEITE RIBEIRO(ADV. SP145316-ROBERTA NOGUEIRA NEVES 

MATTAR); 

LUCIANA LEITE RIBEIRO RODRIGUES(ADV. SP145316-ROBERTA NOGUEIRA NEVES MATTAR); ANDRE 

LUIZ 

ALVES RODRIGUES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007800-6 - MARCO ANTONIO BASO (ADV. SP212234 - DORIVAL RIBEIRO DA SILVA JUNIOR) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007981-3 - FRANCISCO SEBASTIAO CANDELORO (ADV. SP144577 - RITA VANESSA 

PETRUCELLI 

HOMEM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007982-5 - ANTONIO RABACHIO FILHO (ADV. SP144577 - RITA VANESSA PETRUCELLI 

HOMEM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007991-6 - ANTONIO MARCOS EVARISTO (ADV. SP213039 - RICHELDA BALDAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.008049-9 - THEREZINHA DEISE PRADO ANTONIO (ADV. SP188378 - MAXIMILIANO DE PAULA 

E SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.008251-4 - MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA MATTOS (ADV. SP194609 - ANA CAROLINA 

SILVA 

BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.008265-4 - VALTER RANGON (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.008374-9 - MARIA APARECIDA FONZAR CICILINI (ADV. SP116832 - EDSON GONCALVES DOS 

SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.008450-0 - SERAFIM DOS ANJOS FELGUEIRAS (ADV. SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.008533-3 - DAISY THEREZINHA VINCCI LOPES (ADV. SP170235 - ANDERSON PONTOGLIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

 

Lote 964/2009-mpa 

 

2004.61.85.006167-8 - ATTILIO MENEGUINI (ADV. SP094998 - JOSE CARLOS HADAD DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não verifico a ocorrência de erro material apontada pelo 

autor. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a "... corrigir a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, 

valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 

14/01/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição 

qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado..." Conforme parecer da 

Contadoria Judicial, no caso dos autos, caso fosse utilizada a referida tabela, a renda mensal inicial teria uma variação 

negativa, prejudicial à parte autora. Portanto, não vislumbro qualquer irregularidade, de forma que, nada havendo a ser 

corrigido, nem valor a ser executado, impõe-se a baixa dos autos. Intime-se. Após, dê-se baixa." 

 

2004.61.85.013277-6 - ALBERTINA MARICONI DE BARROS (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Observo que os presentes autos foram 

distribuídos 

anteriormente aos autos nº 2006.63.10.002450-2, razão por que eventual litispendência deveria ser reconhecida 

naqueles 

autos. Oficie-se ao INSS para que providencie a revisão do benefício da parte autora. Expeça-se o ofício precatório." 

 

2004.61.85.025133-9 - ROZA MARCARI PETRI (ADV. SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a Contadoria Judicial apurou 

atrasados 

devidos à parte autora, expeça-se RPV." 

 

2004.61.85.025290-3 - ANTONIO CARLOS MARTINI (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Observo que os autos nº 2004.61.85.000353-8 foram 

extintos 

sem julgamento de mérito. Portanto, não há litispendência. Oficie-se ao INSS para que providencie a revisão do 

benefício. 

Expeça-se RPV." 

 

2005.63.02.006221-0 - LUZIA HORTOLANI SALVADOR (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Alega a advogada da parte autora que 

deixou de 

interpor recurso da r. sentença proferida por justa causa, por estar em licença-maternidade. Requer a abertura do prazo 

recursal, com fundamento no art. 183 do Código de Processo Civil. Indefiro o pedido de reabertura do prazo recursal. 

De 

fato, o art. 183, §1º, dispõe que: "Reputa-se justa causa o evento imprevisto, alheio à vontade da parte, e que a impediu 

de praticar o ato por si ou por mandatário.". Ora, é certo que a licença-maternidade não se enquadra no conceito de justa 

causa supramencionado, razão por que indefiro o pedido de reabertura do prazo recursal. Intime-se." 

 

2006.63.02.003650-0 - ROSE EDI ROSENDO DOS SANTOS DOURADO (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA 

ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Considerando a 

controvérsia estabelecida a respeito dos cálculos de liquidação nestes autos, referente à aplicação do IRSM no benefício 

que originou a pensão da autora, intime-se o INSS para que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresente planilha em que 

conste 

o demonstrativo da apuração da nova RMI do benefício, cujo valor de renda foi majorado para R$ 325,59 em 

30.06.2006, 

bem como do total da condenação, no valor de R$ 224,69, com identificação da parcela do valor principal corrigido e da 

parcela dos juros moratórios. Após, remetam-se os autos à contadoria. Cumpra-se. Int." 

 

2006.63.02.009697-1 - LUIS CESAR ZACCARO DA SILVA (ADV. SP200956 - ALFREDO MAUAD DIPE e ADV. 

SP263413 - GLÁUCIA HELENA ZACCARO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP207309 - 

GIULIANO 

D´ANDREA) : "Intime-se a parte autora acerca da planilha de débitos apresentada pela CEF em 02/07/2008. A retirada 

dos nomes dos cadastros de proteção ao crédito depende do pagamento do saldo devedor." 

 

2006.63.02.016099-5 - ROGERIO BALBINO DE ALMEIDA (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Defiro o requerimento da parte autora anexado aos autos em 05/06/2008, 

devendo ser oficiada a Cooperativa dos Cafeicultores e Citricultores de São Paulo - Coopercitrus para que deixe de 

incluir 

na base de cálculo do imposto de renda o reembolso quilometragem. Defiro o levantamento dos valores depositados. 

Oficie-se à CEF. Após o levantamento, cumpra-se a decisão anexada aos autos em 23/05/2008, intimando-se a União 

Federal. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.019154-2 - ALINE PATACHI (ADV. SP245168 - ALINE PATACHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente planilha atualizada do saldo devedor. Após, dê-se vista 

à 

parte autora. Defiro, por ora, a exclusão do nome da autora dos órgãos de proteção ao crédito. Oficie-se à CEF." 

 

2007.63.02.011609-3 - SANDRA MARIA DE FARIA E OUTROS (ADV. SP083392 - ROBERTO RAMOS); 

VALDECI DE 

FARIA(ADV. SP083392-ROBERTO RAMOS); SILVANA DE FARIA BOLINI(ADV. SP083392-ROBERTO 

RAMOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intimem-se os autores para que, no prazo de 10 (dez) dias, juntem aos 

autos 

Procuração autorizando a autora Sandra Maria de Faria a efetuar o levantamento integral dos valores depositados. Após, 

se em termos, oficie-se à CEF." 

 

2007.63.02.014780-6 - MARILENA DE SOUSA MAGALHAES BARROS (ADV. SP223593 - VINICIUS 
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MAGALHAES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Verifico que há coisa julgada nos autos nº 

2007.63.02.007190-5, 

no que se refere ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15, no mês de junho de 

1987, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (26,06%). Portanto, extingo parcialmente o processo, apenas 

com 

relação ao pedido de reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) mediante a incidência do IPC relativo a junho de 1987. Oficie-

se 

à CEF para que cumpra a r. sentença, no que se refere aos demais índices. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.02.000896-3 - JONEY CARDOSO DA SILVA (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Requer o autor o prosseguimento da ação, pois tem 

interesse 

no recebimento do benefício assistencial de 10/03/2008 (data de juntada do laudo social) a 21/06/2008 (data da 

concessão do benefício de pensão por morte). Prossiga-se, distribuindo o feito junto à Turma Recursal." 

 

2008.63.02.002853-6 - ROMILDE FERRETI BONETTI (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Rejeito os embargos de declaração, tendo em vista que, 

conforme consulta ao sistema plenus anexada aos autos, o benefício originário da pensão por morte teve início em 

09/09/1980, de forma que no período básico de cálculo do benefício não está compreendido o salário-de-contribuição de 

fevereiro de 1994. Intimem-se. Após, dê-se baixa." 

 

2008.63.02.002855-0 - EVA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho os embargos de declaração, tendo em vista que, 

conforme consulta ao sistema plenus anexada aos autos, o benefício da segurada falecida cessou em 21/07/2004, 

sendo que a ação foi protocolada em 11/11/2003. Portanto, reconsidero a decisão que determinou a baixa destes autos. 

Intime-se o advogado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, providencie a habilitação dos herdeiros nestes autos. 

Após, 

se em termos, remetam-se os autos à Contadoria." 

 

2008.63.02.002862-7 - LOURDES LIMA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Rejeito os embargos de declaração, tendo em vista que, conforme 

consulta ao sistema plenus anexada aos autos, o benefício da segurada falecida cessou em 02/08/2002, sendo que a 

ação somente foi protocolada em 20/11/2003. Intimem-se. Após, dê-se baixa." 

 

2008.63.02.004770-1 - VILMA CATUREBA DOS SANTOS (ADV. SP140788 - ADHEMAR SEBASTIAO 

FERNANDES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reconsidero a condenação em 

litigância de má-fé, ante o fato de que a autora é humilde e possui sérias dificuldades financeiras. Intimem-se. Após, dê-

se 

baixa." 

 

2008.63.02.007589-7 - JOSE ANTONIO PESSINA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO e ADV. 

SP175995 - 

ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Observo que nestes autos a parte autora requer que não haja incidência de teto sobre o salário-de-

benefício, 

pedido já formulado nos autos nº 2004.61.84.095478-0, distribuídos no Juizado Especial Federal de São Paulo. 

Portanto, 

mantenho a r. sentença proferida. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a pena de 

prestação de serviços, consistente na entrega de uma cesta básica, composta de gêneros alimentícios de primeira 

necessidade, no valor de R$ 50,00 (cinqüenta) reais, que deverão ser entregues junto ao Núcleo de Apoio Regional do 

Fórum Federal de Ribeirão Preto, que providenciará o seu repasse às Entidades Assistenciais cadastradas. Caso não 

cumprida a obrigação no prazo assinalado, fica sem efeito a conversão da pena de multa em prestação de serviços, com 

início imediato da execução do valor apurado pela Contadoria. Intime-se." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO-SP 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

 

2008.63.02.007804-7 - LAZARO DONIZETE SIQUEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS : 

"TERMO Nr: 6302013605/2008: "(...) Após a apresentação do laudo, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

A seguir, venham conclusos para sentença." 

2008.63.02.002620-5 - JOANA APARECIDA CHINARELLO TREVIZAN (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSS : "(...)Após, dê-se vista às partes pelo 

prazo 

de 05 (cinco) dias." 

2006.63.02.001517-0 - MAURO GEORGETTE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302014993/2008: "(...) Após, dê-se vista às partes pelo 

prazo de cinco dias. A seguir, venham conclusos para sentença." 

2006.63.02.013421-2 - ABILIO FABBRI (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302018676/2008: "(...) Após, dê-se vista 

às 

partes pelo prazo de cinco dias." 

2007.63.02.000822-3 - URIEL SOARES (ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e 

ADV. 

SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): "DECISÃO Nr: 6302018251/2008: "(...) Após, dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias. 

2007.63.02.000828-4 - GILMAR DE SOUZA (ADV. SP175390 - MARIA HELOISA HAJZOCK ATTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302015025/2008: "(...) Após, dê-se vista 

às 

partes pelo prazo de cinco dias." 

2007.63.02.014542-1 - LUIZ FRANCISCO DECHANDT (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL e ADV. 

SP112836 - 

PAULO MARCIO BORIM DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

:DECISÃO Nr: 6302018178/2008: "(...) Após, dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias." 

2007.63.02.016857-3 - EDNO DOS SANTOS (ADV. SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302017959/2008: "(...) Após, dê-se vista às partes pelo 

prazo de cinco dias. A seguir, venham conclusos." 

2008.63.02.000979-7 - ADAO SOARES MACHADO (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302019410/2008: "(...) 

Após, dê-se 

vista às partes pelo prazo de cinco dias." 

2008.63.02.001238-3 - JULIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302018027/2008: "(...) Após, dê-se vista 

às 

partes pelo prazo de cinco dias." 

2008.63.02.001349-1 - NELSON LUIS BATISTA (ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302017770/2008: "(...) Depois de feito o 

esclarecimento, dê-se vista às partes pelo prazo comum de 05 (cinco) dias. Em seguida, voltem conclusos. Int. Cumpra- 

se.." 

2008.63.02.001397-1 - JOSE ANTONIO DE MACEDO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302018400/2008: "(...) Após, dê-se vista às partes pelo 

prazo de cinco dias." 

2008.63.02.001424-0 - APARECIDO DONIZETE LAZARO (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302018031/2008: "(...) 

Após, dê-se 

vista às partes pelo prazo de cinco dias. A seguir, venham conclusos." 

2008.63.02.001431-8 - SEBASTIAO ORACIO DA SILVA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302018413/2008: "(...) Após, dê-se vista 

às 

partes pelo prazo de cinco dias." 
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2008.63.02.001573-6 - JOSE DONIZETI DO NASCIMENTO (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302018419/2008: "(...) 

Após, dê-se 

vista às partes pelo prazo de cinco dias." 

2008.63.02.001642-0 - ANTONIO CARLOS CORREA LEITE (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302018422/2008: "(...) Após, dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias." 

2008.63.02.002285-6 - SONIA APARECIDA BARBETTI (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302018711/2008: "(...) 

Após, dê-se 

vista às partes pelo prazo de cinco dias." 

2008.63.02.002433-6 - HENRIQUE ROCATO LOZANO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302018257/2008: "(...) 

Após, dê-se 

vista às partes pelo prazo de cinco dias." 

2008.63.02.002455-5 - JAIR SILVA (ADV. SP175390 - MARIA HELOISA HAJZOCK ATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302015706/2008: "(...) Após, dê-se vista às partes pelo 

prazo de cinco dias. A seguir, venham conclusos." 

2008.63.02.002456-7 - ERCIO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP175390 - MARIA HELOISA HAJZOCK ATTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302018275/2008: "(...) Após, dê-se vista 

às 

partes pelo prazo de cinco dias." 

2008.63.02.002464-6 - NEUZA APARECIDA MARTINI (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS e 

ADV. SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302018282/2008: "(...) Após, dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias." 

2008.63.02.002518-3 - OSMAR MORAES DE OLIVEIRA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302018283/2008: "(...) Após, dê-se vista 

às 

partes pelo prazo de cinco dias." 

2008.63.02.004122-0 - MAURICIO OLIVEIRA DE PAULA CAMARGO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "DECISÃO Nr: 6302018160/2008: "(...) 

Após, dê-se 

vista às partes pelo prazo de cinco dias." 

2008.63.02.004146-2 - RUBENS ANTONIO PORTO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302018333/2008: "(...) Após, dê-se vista 

às 

partes pelo prazo de cinco dias." 

2008.63.02.005978-8 - OSMAR GERALDO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302018176/2008: "(...) Após, dê-se vista às partes pelo 

prazo de 

cinco dias." 

2007.63.02.016451-8 - HAMILTON FIGUEIREDO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302016146/2008: "(...) Após, dê-se vista às partes pelo 

prazo de 

cinco dias. A seguir, venham conclusos." 

2008.63.02.004677-0 - SEBASTIAO DOS SANTOS ALMEIDA (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS 

ZINADER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "TERMO Nr: 6302011844/2008: "(...) Em 

seguida, 

dê-se vista para as partes pelo prazo sucessivo de dez dias para manifestação. Após, venham os autos conclusos para a 

prolação de sentença." 

2008.63.02.004687-3 - SEBASTIAO TARANTELLI (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "TERMO Nr: 63020014637/2008: (...) Após a vinda do 

laudo 

pericial, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de cinco dias, para apresentação de alegações finais. A seguir, 
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venham os autos conclusos para a prolação de sentença." 

 

LOTE 970/2009 

EXPEDIENTE Nº 0024/2009 

 

2004.61.85.027426-1 - JOSE SARTORI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302001303/2009: Intime-se a parte autora para, no prazo de 20 (vinte) dias, trazer aos autos cópias da 

sentença/acórdão e cálculos homologados da R.M.I. e atrasados do processo nº 605/95 que tramitou na Comarca de 

Santa Rosa de Viterbo-SP, a fim de possibilitar a confecção de cálculos pela contadoria deste Juizado (informações 

anexadas em 01.10.2008). Int. 

2006.63.02.005607-9 - CAROLINE GRECHI FORTES (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; MERCEDES MORENO 

RODRIGUES 

(ADV. SP077475-CLAIR JOSE BATISTA PINHEIRO) : DECISÃO Nr: 6302001311/2009: Reitere-se o ofício à 

Justiça 

Estadual de Serrana, solicitando informações a respeito da ação negatória de paternidade lá em trâmite (processo nº 

4532/2006 ordem nº 474/2006) movida por Mercedes Moreno Rodrigues contra a autora deste feito (Caroline Grechi 

Fortes). Advindo resposta, tornem conclusos. Cumpra-se. 

2006.63.02.005955-0 - VALENTINA HONORIO (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e 

ADV. 

SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302001210/2009: Trata-

se de 

ação proposta por VALENTINA HONÓRIO em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço ou aposentadoria especial. A perícia de engenharia de segurança do trabalho realizada neste Juizado, em seus 

dois laudos juntados, assentou que, em todas as atividades desempenhadas pela autora no Hospital das Clínicas de 

Ribeirão Preto a autora estava exposta a agentes nocivos biológicos. Todavia, o próprio perito afirma que a autora, 

quando do desempenho da função de técnica em documentação, entre 29/05/78 à 03/09/78, exercia suas atividades 

principalmente no setor de arquivo médico, e que eventualmente se movimentava por todo o hospital, para a obtenção 

de 

documentos. Por outro lado, no que se refere à função de assistente social, não foram descritas as atividades da autora, 

nem o local onde se davam, não sendo possível presumir a exposição habitual aos agentes nocivos. Nesse diapasão, 

tendo em vista o princípio do livre convencimento do magistrado, bem assim, a regra insculpida no art. 436 do CPC, 

segundo a qual o juiz não está adstrito ao laudo pericial, e considerando ainda que a exposição a agentes biológicos não 

ocorre com a mesma intensidade em todos os setores dos hospitais, entendo que, por ora, subsiste fundada dúvida a 

respeito da habitualidade e permanência da exposição da autora aos agentes nocivos biológicos, consignando-se, ainda, 

que, a toda evidência, o fato de ser empregada de hospital, como já dito, não constitui presunção absoluta de exposição 

agentes nocivos biológicos. Desse modo, forte nas considerações acima expendidas determino que: 1. seja realizada 

nova perícia com o engenheiro Antônio Luiz Gama Castro, que deverá entregar o laudo em 60 (sessenta) dias, para 

verificar as condições de trabalho da autora nos períodos requeridos na inicial, atentando-se para a descrição minuciosa 

das atividades desenvolvidas e da descrição do local de trabalho. 2. oficie-se ao Diretor do Hospital das Clínicas de 

Ribeirão Preto, para que, no prazo de 30 dias, remeta a este juízo cópias de documentos em que conste a descrição das 

atividades desenvolvidas pela autora nas funções de técnica em documentação (vínculo entre 29/05/1978 a 

03/09/1978) e de assistente social (entre 08/12/1997 a 22/03/2006), bem como a descrição detalhada do local onde 

exercia tais atividades, servindo, para este fim, os formulários PPP, SB40, DSS8030 ou equivalentes. 3. agende-se 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22/04/2009, às 14h20, na qual deverão ser ouvidos o chefe 

do setor de documentação do Hospital das Clínicas, bem como o chefe do setor de assistência social do mesmo hospital. 

Para tanto, a Secretaria deverá diligenciar no sentido de obter, para fins de intimação por este juízo, o nome e correto 

cargo das pessoas às quais os ocupantes dos cargos exercidos pela autora acima mencionadas estavam e estão 

diretamente subordinados nas funções de técnica em documentação e assistente social, respectivamente. Intime-se. 

Cumpra-se. 

2006.63.02.008836-6 - ROSELY AZEVEDO (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302001177/2009: Designo o dia 18 de março de 2009, ás 10:15 hs para realização de perícia médica com o médico 

ortopedista. Para tanto, nomeio como perito o Dr Dimas Vaz Lorenzato no Fórum Federal e Designo o dia 24 de março 

de 

2009, ás 08:00 hs para realização de perícia médica com o médico psiquiatra. Para tanto, nomeio como perito o Dr. 

Jaferson dos Anjos do Amor no setor de perícias do Fórum Estadual sito na Rua Alice Além Saad, 1010, Nova 

Ribeirânia, 

em Ribeirão Preto - SP. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado nas 

datas 

designadas, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

2006.63.02.012147-3 - CARLOS GUIMARAES RODRIGUES (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X 

INSS. 
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DECISÃO Nr: 6302001215/2009: Alega o autor, em apertada síntese, que quando do advento da Lei 9876/99, que 

instituiu o fator previdenciário, já possuía ele direito adquirido à aposentadoria proporcional, pois possuía mais de 30 

anos 

de tempo de serviço e, portanto, não seria de se impor a ele a redução da expectativa de vida preconizada na lei em 

questão, o que redundou em diminuição de sua renda mensal inicial. No entanto, é possível que, mesmo com a 

aplicação 

da lei em questão, a renda mensal inicial (RMI) do autor assim calculada tenha sido superior à RMI apurada para a 

aposentadoria proporcional, razão por que o INSS assim procedeu. Desse modo, remetam-se os autos à contadoria para 

que elabore parecer informando as rendas mensais iniciais apuradas a partir da contagem de tempo de serviço efetuada 

administrativamente pelo INSS até 16.12.1998 (véspera do advento da EC n° 20/98), até 28.11.1999 (véspera do 

advento da Lei n° 9786/99) e até a DER. Caso tenha havido a implantação de renda menos vantajosa ao autor, deverá 

também aquele setor calcular as diferenças devidas ao autor, acrescidas de seus consectários legais. Após, tornem os 

autos conclusos. 

2006.63.02.016569-5 - DIORRAMA REGASSI MACHADO (ADV. SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHAO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302001258/2009: Tendo em vista a informação prestada pela contadoria, dando conta do não 

cumprimento de decisão anteriormente proferida nestes autos, reitere-se a expedição de ofício ao INSS (agência em 

Jaboticabal) para que remeta, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral dos procedimentos administrativos nn. 

21/598.328-2 e 008.102.348-0, existentes em nome da autora e do instituidor da pensão, Sr. Sebastião Machado, 

respectivamente. Na eventualidade de não serem encontrados os documentos solicitados, deverá o INSS informar ao 

juízo, justificando os motivos e circunstâncias, bem como apresentar todas as informações constantes dos sistemas 

PRISMA e SABI relativas ao benefício da parte autora. Cumpra-se. 

2006.63.02.017447-7 - UBIRATA DE SOUZA MARINS (ADV. SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : DECISÃO Nr: 6302001136/2009: UBIRATA DE SOUZA MARINS propõem a presente AÇÃO 

ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA contra a União Federal. Alega o 

autor, em 

síntese, que a Receita Federal inscreveu em dívida ativa (nº 80.1.06.007271-66) valores referentes a débitos de imposto 

de renda do ano-calendário 2001, exercício de 2002, devido à irregularidades em sua declaração de imposto de renda 

daquele ano. Informa que o débito foi originado em face de duas glosas efetuadas pela Receita Federal na declaração de 

imposto de renda do autor do ano de 2001. Na primeira glosa foi apurado que o autor declarou ter recebido o valor de 

R$ 

7.644,00 da SOLETUR Turismo, empresa na qual trabalhava e que entrou em falência, sendo posteriormente verificado 

pelo Fisco que o pagamento foi na verdade efetuado pela ICATU Seguros motivo pelo qual a Receita Federal lavrou 

auto 

de infração por omissão de rendimentos. Na segunda glosa, foram apurados débitos de imposto de renda retido na fonte 

refente ao ano-calendário de 2001. Após a apresentação dos recibos de pagamentos de salários para comprovação dos 

valores retidos, a Receita Federal considerou apenas os meses de fevereiro, maio, julho e setembro de 2001 uma vez 

que 

os demais comprovantes encontravam-se ilegiveis motivo pelo qual foi lavrado novo auto de infração dos valores 

devidos 

de imposto de renda retido na fonte referentes aos meses de janeiro, março, abril, junho e agosto de 2001. Assevera que 

o 

valor da primeira glosa não é devido uma vez que apesar de ter recebido o valor da ICATU Seguros esta providenciou o 

devido recolhimento do tributo, nada sendo devido ao Fisco. Na segunda glosa aduz que também nada deve uma vez 

que foi solicitado informações ao liquidante da massa falida da empresa SOLETUR tendo o mesmo enviado ficha 

financeira do autor a qual comprova os pagamentos de salários efetuados para o autor durante o ano de 2001 com os 

devidos recolhimentos de imposto de renda. É o relatório do necessário. DECIDO. Em sede de análise sumária, verifico 

presentes os requisitos ensejadores para a concessão da tutela antecipada, quais sejam, a verossimilhança da alegação e 

o fundado receito de dano irreparável ou de difícil reparação. O primeiro porque, quanto à primeira glosa, foi 

comprovado 

que, apesar do autor ter informado outra fonte pagadora do valor de R$ 7.644,00, o fato é que a ICATU Seguros 

demonstrou o devido recolhimento do imposto de renda referente ao valor pago, sendo incabível nova cobrança sobre o 

mesmo fato gerador; quanto à segunda glosa, apesar do documento apresentado pelo liquidante da massa falida não ser 

prova cabal do recolhimento do tributo, ela foi corroborada pelos extratos da conta corrente do autor do ano de 2001 

onde 

contam depósitos realizados sob a rubrica "crédito por conta firma" os quais correspondem exatamente aos valores 

constantes na ficha financeira do autor enviada pelo liquidante da massa. O segundo porque o nome do autor encontra-

se 

negativado junto ao CADIN e a dívida ativa poderá ser cobrada judicialmente pela Fazenda Nacional. Isto posto, face as 

razões expendidas, DEFIRO a tutela antecipada para determinar à União (Fazenda Nacional) que suspenda a 

exigibilidade 

da dívida ativa nº 80.1.06.007271-66 bem como providencie, no prazo máximo de 05(cinco) dias, a exclusão do nome 
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do 

autor dos cadastros de inadimplentes (CADIN). Intimem-se. 

2006.63.02.017896-3 - HELLY SIMIELLI DE ARAUJO (ADV. SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHAO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302001257/2009: Tendo em vista a informação prestada pela contadoria, dando conta do não 

cumprimento de decisão anteriormente proferida nestes autos, reitere-se a expedição de ofício ao INSS (agência em 

Jaboticabal) para que remeta, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do procedimento administrativo nº 

42/073.744.895-4, existente em nome do instituidor da pensão da autora, Sr. Antônio Mendes de Araújo. Na 

eventualidade de não serem encontrados os documentos solicitados, deverá o INSS informar ao juízo, justificando os 

motivos e circunstâncias, bem como apresentar todas as informações constantes dos sistemas PRISMA e SABI relativas 

ao benefício da parte autora. Cumpra-se. 

2007.63.02.013201-3 - MARTA HELENA DA SILVA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302001353/2009: Tendo em vista a manifestação da parte autora acerca do laudo pericial (petição anexa em 

27/05/2008) , intime-se o perito para que, no prazo de 15 (quinze) dias, complemente o laudo com os esclarecimentos 

requeridos. Após, venham conclusos para sentença. 

2007.63.02.014943-8 - SONIA CRISTINA TIAGO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302001361/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2007.63.02.016083-5 - PEDRO PEREIRA CHAGAS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302001134/2009: Reitere-se o ofício à agência da previdência social em São Paulo-Centro para que remeta cópia 

integral do procedimento administrativo nº 42/146.133.113-4 em nome do autor, bem como informações acerca das 

revisões efetuadas no referido benefício, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Cumpra-se. 

2007.63.02.016941-3 - MARIA APARECIDA VICENTE CANO (ADV. SP118653 - JOANILSON BARBOSA DOS 

SANTOS) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302001354/2009: Além do pedido de aplicação do art. 26 da Lei 8870/94, a inicial 

compreende, 

também, o pedido de recálculo da renda mensal inicial com a insclusão de salários-de-contribuição constantes do PBC e 

excluídos do cálculo pelo INSS. Assim, remetam-se os autos à perita contadora, para que elabore parecer complementar 

sobre o pedido restante da autora. Cumpra-se. 

2008.63.02.000962-1 - LUZANIRA CICERA DOS SANTOS (ADV. SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302001233/2009: Tendo em vista o ofício do Hospital das clínicas, intime-se o perito Dr. Fernando 

Villas 

Boas para que conclua o laudo no prazo de 10(dez) dias. 

2008.63.02.001968-7 - PAULO ELIAS BOTTARO (ADV. SP075622 - MAROLINE NICE ADRIANO SILVA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302001236/2009: Tendo em vista o ofício do Hospital das clínicas, intime-se o perito Dr. Luis Américo 

Beltreshi para que conclua o laudo no prazo de 10(dez) dias. 

2008.63.02.002365-4 - ANTONIO ROBERTO GRATON (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302001458/2009: Oficie-se ao INSS (agência em Ribeirão Preto) para que remeta, no prazo de 15 

(quinze) 

dias, cópia integral do procedimento administrativo de nº 42/146.278.985-1, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.002818-4 - ATTILIO BALBO NETTO (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302001454/2009: Oficie-se ao INSS (agência em Sertãozinho) para que remeta, no prazo de 15 

(quinze) 

dias, cópia integral do procedimento administrativo de nº 42/139.895.400-6, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.003268-0 - JOSE EDILSON DE MENEZES (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302001234/2009: Tendo em vista o ofício do Hospital das clínicas, intime-se o perito Dr. 

Fernando 

Villas Boas para que conclua o laudo no prazo de 10(dez) dias. 

2008.63.02.003498-6 - MARIA APARECIDA SILVA VAZ (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302001174/2009: Nomeio para a elaboração da pericia indireta a perita Dra Luiza Helena Paiva, que 
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deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

2008.63.02.004393-8 - LAIR DE OLIVEIRA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302001469/2009: Oficie-se ao INSS (agência em Ribeirão Preto) para que remeta, no prazo de 15 

(quinze) 

dias, cópia integral do procedimento administrativo de nº 42/120.847.224-8, em nome da autora. Cumpra-se. 

2008.63.02.004398-7 - LUZIA RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302001462/2009: Oficie-se ao INSS (agência em Orlândia) para que remeta, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

cópia integral do procedimento administrativo de nº 42/067.478.811-7, em nome da autora. Cumpra-se. 

2008.63.02.005018-9 - RUY SALGADO RIBEIRO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302001455/2009: Oficie-se ao INSS (agência em Ribeirão Preto) para que remeta, no prazo de 15 (quinze) dias, 

cópia integral do procedimento administrativo de nº 42/130.006.198-4, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.005035-9 - ELBER MENDES DE SOUSA (ADV. SP258351 - JOÃO ANSELMO ALVES DE 

OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302001463/2009: Oficie-se ao INSS (agência em Sertãozinho) para que remeta, no prazo de 15 

(quinze) dias, cópia integral do procedimento administrativo de nº 42/139.227.888-8, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.005180-7 - JOSE CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP074206 - HERMINIO DE 

LAURENTIZ 

NETO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302001461/2009: Oficie-se ao INSS (agência em Jaboticabal) para que remeta, no 

prazo 

de 15 (quinze) dias, cópia integral do procedimento administrativo de nº 42/140.767.891-1, em nome do autor. Cumpra-

se. 

2008.63.02.005752-4 - SINVAL PEREIRA AMORIM (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302001471/2009: Oficie-se ao INSS (agência em Jaboticabal) para que remeta, no prazo de 15 

(quinze) dias, cópia integral do procedimento administrativo de nº 42/141.589.381-8, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.005891-7 - APARECIDA MARIA FERREIRA DE PAULA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302001169/2009: Ante o Comunicado Contábil, oficie-se ao chefe da agência da previdência 

social em Ribeirão Preto/SP, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo 

administrativo em nome do autor, referente ao benefício nb. 46/146.715.462-5. Após, remetam-se os presentes autos à 

contadoria judicial. 

2008.63.02.006028-6 - GERALDO ALVES BARROSO (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO 

HERMINIO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302001235/2009: Tendo em vista o ofício do Hospital das clínicas, intime-se o perito Dr. 

Fernando 

Villas Boas para que conclua o laudo no prazo de 10(dez) dias. 

2008.63.02.006222-2 - DEJANIR APARECIDO GUIZELINE (ADV. SP150638 - MERCIA DA SILVA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302001345/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 

2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.006326-3 - WALTERCIDES VERISSIMO DA SILVA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA 

DA 

SILVA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302001359/2009: Intime-se o perito judicial para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

complemente o laudo pericial, esclarecendo os níveis de ruído aos quais o autor esteve exposto, no desempenho das 

atividades de motorista, nos períodos posteriores a 05.03.1997. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias. 

2008.63.02.006359-7 - MARIA DO CARMO OLIVEIRA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302001428/2009: Determino a elaboração do laudo de forma adequada, porquanto, conforme o 

documento juntado aos autos pelo ilustre perito, ora conclui que a autora não comprovou as condições de incapacidade 

alegada, ora conclui que trata-se de incapacidade total e temporária. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a elaboração 

do 

laudo complementar. Com a juntada da manifestação, dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem 

os 

autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.006868-6 - PAULO SILVESTRE DE MORAES (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 
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BENEDITTINI) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302001468/2009: Oficie-se ao INSS (agência em Sertãozinho) para que remeta, no prazo de 

15 

(quinze) dias, cópia integral do procedimento administrativo de nº 42/139.895.151-7, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.007459-5 - JOSE MARIO ROQUE (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302001460/2009: Oficie-se ao INSS (agência em Ribeirão Preto) para que remeta, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia 

integral do procedimento administrativo de nº 42/147.378.396-5, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.007704-3 - VERALDO FELIPE (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. SP262123 - MILENA 

CRISTINA 

COSTA DE SOUSA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302001360/2009: Intime-se a perita judicial para que, no prazo de 30 

(trinta) 

dias, apresente o laudo pericial, esclarecendo-se que a perícia deve ser realizada somente acerca das atividades 

desempenhadas pela parte autora no período de 22/09/1982 a 30/09/2004. Após a vinda do laudo, dê-se vista às 

partes, pelo prazo de cinco dias. 

2008.63.02.007728-6 - MARIA LUIZA PELEGRINI HONORATO (ADV. SP072262 - LEONIRA TELLES 

FURTADO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302001178/2009: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. 

Int. 

2008.63.02.007803-5 - MARIA DE LOURDES PESSOLO PERARO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302001479/2009: Verifico anexação indevida de Laudo Contábil, em 08/01/2009, não 

pertencente 

ao presente feito. Assim, determino que se proceda à exclusão do referido LAUDO. Cumpra-se. 

2008.63.02.007878-3 - LUIZ ANTONIO TOSTES (ADV. SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302001355/2009: Intime-se a perita judicial para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente o laudo 

pericial. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias. 

2008.63.02.008076-5 - PATRICIA APARECIDA GONTIJO MOREIRA (ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES 

MANSUR) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302001330/2009: Concedo à parte autora a dilação do prazo por mais 20 (vinte) dias para trazer 

aos autos cópias dos documentos pessoais (RG e CPF) dos filhos menores João Pedro Gontijo Moreira e João Gabriel 

Gontijo Moreira, em atendimento ao disposto na Resolução nº 475, de 26.10.2005, do Conselho da Justiça Federal e à 

Portaria nº 25/2006 deste Juizado, sob pena de extinção. Após, voltem conclusos. Int. 

2008.63.02.008148-4 - JUAREZ LUIZ IFARRAGUIRRE DOS SANTOS (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA 

NETO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302001224/2009: Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício designando o dia 09 de março de 

2009, às 14:30 horas, para a realização de ressonância magnética cerebral no balcão 10 do Hospital das Clínicas de 

Ribeirão Preto - campus, devendo o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento de seu cliente na 

data designada. Int. 

2008.63.02.008198-8 - ROMILDO GARCIA ADVIGNOLLI (ADV. SP120647B - MIRIAM HARUKO 

TSUMAGARI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302001332/2009: Tendo em vista a informação prestada pelo INSS, expeça-se ofício à Divisão de 

Consignações em Benefícios da Diretoria de Benefícios do INSS em Brasília-DF para que, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

traga aos autos cópias devidamente assinadas dos contratos de empréstimo consignado no benefício do autor NB 

118.521.934-7, contratos estes contraídos perante o banco BMG e que receberam os n° 177112816 e 177112757. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.008330-4 - ELIAS VIEIRA (ADV. SP247181 - LEANDRO JOSE CASSARO) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302001334/2009: Por mera liberalidade, concedo novamente ao advogado do autor o prazo de 10 (dez) dias - 

improrrogável - para que providencie o endereço atual de seu cliente, de forma viabilizar a realização da perícia sócio- 

econômica, sob pena de extinção do processo. Int. 

2008.63.02.008935-5 - NAIR DA SILVA FERREIRA (ADV. SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302000236/2009: Em que pese não haver constado do termo de deliberação da audiência ocorrida aos 17.11.2008, foi 

assinalado à autora um prazo de 10 (dez) dias para juntar aos autos a certidão de óbito do falecido instituidor da pensão. 

No enanto, passados mais de 45 dias a autora ainda não juntou o documentos solicitado. Desse modo, por mera 

liberalidade, e tendo em vista não haver constado do termo de audiência a determinação para a juntada do documento, 

concedo à autora novo prazo, agora de 05 (cinco) dias, para a juntada do referido documento, sob pena de extinção do 

feito ( art. 267, IV e VI). Intime-se, com urgência. Após, voltem conclusos. 

2008.63.02.008975-6 - ANTONIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302001192/2009: Em face dos documentos apresentados (petição anexada em 12.12.2008), intime-se 

novamente o Dr. Dimas Vaz Lorenzato para apresentar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Com a vinda do laudo, 

venham os autos conclusos. Cumpra-se. 
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2008.63.02.009200-7 - RONALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP243516 - LEANDRO ALAN SOLDERA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302001237/2009: Tendo em vista o ofício do Hospital das clínicas, intime-se o perito Dr.Victor Lacorte para que 

conclua o laudo no prazo de 10(dez) dias. 

2008.63.02.009203-2 - LUCILEI FONSECA RIBEIRO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302001338/2009: Por mera liberalidade, concedo novamente à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, para incluir no 

pólo 

ativo da lide o seu filho menor Luiz Felipe Fonseca Ribeiro, apresentando cópias de seus documentos pessoais (RG e 

CPF), sob pena de extinção (CPC, art. 47, parágrafo único). Int. 

2008.63.02.009371-1 - MARIA JOSE GUIMARAES DE SOUZA (ADV. SP120183 - WAGNER DE CARVALHO e 

ADV. 

SP170903 - ANTONIO HARUMI SETO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302001212/2009: Concedo à parte autora a dilação 

do 

prazo por mais 10 (dez) dias - improrrogáveis -, para justificar documentalmente sua ausência à perícia médica 

designada, 

sob pena de extinção. Intime-se. 

2008.63.02.009661-0 - LUIZ QUERINO DA SILVA (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302001376/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.009670-0 - ERCILIA ROSA DOS SANTOS ANDRADE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302001362/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.009682-7 - MARIO NATALINO AVELAR (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e 

ADV. 

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302001341/2009: Intime-se o perito médico 

para 

concluir os seus trabalhos, apresentando o laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. 

2008.63.02.009723-6 - MARLENE SODA NASCIMENTO E OUTROS (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA); FELIPE SODA 

NASCIMENTO 

(ADV. SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA); FELIPE SODA NASCIMENTO(ADV. 

SP160929- 

GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA); GABRIEL SODA NASCIMENTO(ADV. SP150596-ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES 

DE OLIVEIRA); GABRIEL SODA NASCIMENTO(ADV. SP160929-GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO 

Nr: 6302001449/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010026-0 - EDINALDO MONTEIRO DO NASCIMENTO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA 

PELOSO 

VASCONCELOS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302001408/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às 

partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 
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ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio 

de 

petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010068-5 - IZABEL CRISTINA GREGORUTI (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302001377/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010079-0 - ANTONIO CARLOS DE MELO (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302001378/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010097-1 - LUIZ MARQUES DA SILVA (ADV. SP113233 - LUCIO LUIZ CAZAROTTI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302001346/2009: Por mera liberalidade, concedo novamente ao autor o prazo de 10 (dez) dias - improrrogável -, para 

que demonstre que requereu ao INSS a revisão da renda de seu benefício, mediante o acréscimo de verbas asseguradas 

em sentença trabalhista no período básico de cálculo, de forma a caracterizar a existência de lide previamente ao 

ajuizamento, sob pena de extinção do processo. Int. 

2008.63.02.010117-3 - VERA LUCIA BERNARDINO DA COSTA (ADV. SP128658 - VELMIR MACHADO DA 

SILVA e 

ADV. SP245513 - TALITA CRISTINA BARBOSA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302001363/2009: 1-Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte 

autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. 

Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010273-6 - ADERLI BARBOSA DE SOUSA (ADV. SP113233 - LUCIO LUIZ CAZAROTTI) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302001335/2009: Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, para que demonstre que requereu ao INSS a revisão 

da renda de seu benefício, mediante o acréscimo de verbas asseguradas em sentença trabalhista no período básico de 

cálculo, de forma a caracterizar a existência de lide previamente ao ajuizamento. Transcorrendo o prazo, voltem 

conclusos. Int. 

2008.63.02.010303-0 - MARIA MADALENA ALVES GONCALVES (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA 

PELOSO 

VASCONCELOS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302001214/2009: Petição anexada em 08.01.2008: Concedo a dilação do 

prazo por mais 30 (trinta) dias para o autor trazer aos autos cópias de sua CTPS, nas partes em que constem os vínculos 

durante os quais teria desempenhado as alegadas atividades sujeitas a condições especiais. Decorrido o prazo, voltem 

conclusos. 

2008.63.02.010403-4 - CLELIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302001380/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010406-0 - MAURO DOLMEN PIERINI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302001364/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 
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demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010628-6 - MARIA APARECIDA DA SIQUEIRA SILVA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES 

DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302001365/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral 

para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010633-0 - EDVALDO GOMES DOS REIS (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302001366/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010682-1 - VITOR MANOEL BATISTA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302001445/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010738-2 - SANDRA BAPTISTA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302001448/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010808-8 - ROBERTO PAULINO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302001386/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010830-1 - MARCELO EDUARDO FERLIN (ADV. SP161059 - ANDRÉA GRANVILE GARDUSSI) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302001367/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010856-8 - ANTONIO PEDRO BONANI (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302001431/2009: Intime-se o perito médico, Dr. Fernando Villas Boas, para que apresente o laudo no prazo de 

10(dez) 
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dias. Int. 

2008.63.02.010861-1 - LEONILDO VICENTE DE CARMO (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302001219/2009: Providencie a Secretaria o agendamento de perícia de segurança do trabalho para o 

período de 01.07.1975 a 28.04.1995, em que o autor prestou serviços nas Centrais Telefônicas de Ribeirão Preto-SP - 

CETERP. Cumpra-se. 

2008.63.02.010877-5 - APARECIDA MATIKO YAMADA BARRETO (ADV. SP220411 - FLAVIO BIANCHINI DE 

QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : DECISÃO Nr: 6302001019/2009: Por mera liberalidade, concedo à parte 

autora 

o prazo - improrrogável - de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção, para trazer a estes autos virtuais: a) holerit mensal 

ou 

comprovante mensal de pagamento e b) comprovante de rendimento anual expedido pela empresa empregadora para o 

fim de restituição de imposto de renda; Int. 

2008.63.02.010895-7 - SUELI GALATI (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302001368/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010908-1 - SAUL MAGALHAES DA SILVA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302001388/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010920-2 - MARCO ANTONIO GOULART JUNIOR (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA 

MOURA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302001389/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011056-3 - WLADMIR DONIZETTI PREARO (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : DECISÃO Nr: 6302001331/2009: Renove-se a intimação da parte autora para, no prazo de 15 

(quinze) 

dias e sob pena de extinção, apresentar documento oficial da empresa empregadora, onde constem, detalhadamente, as 

rubricas que compõem a base de cálculo para a incidência do Imposto de Renda sobre as quais requer a restituição, 

inclusive com todas as deduções legais, como, por exemplo, dependentes, pensão alimentícia e contribuição 

previdenciária, uma vez os documentos anexados ao processo não são suficientes para a análise do mérito. Tais 

documentos deverão referir-se aos últimos 05 (cinco) anos que antecederam o ajuizamento da presente ação. Cumpra-

se. 

2008.63.02.011088-5 - EDGARD DE PAULA DIAS E OUTROS (ADV. SP230994 - JOSE APARECIDO LIPORINI 

JUNIOR); APARECIDO BONIFACIO PRATA(ADV. SP230994-JOSE APARECIDO LIPORINI JUNIOR); ROSA 

ZAILENE 

DA SILVA PRATA(ADV. SP230994-JOSE APARECIDO LIPORINI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 6302001259/2009: 1. Intime-se a Caixa Econômica Federal para esclarecer, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

qual conta está apta a receber os depósitos judiciais referentes a este feito, face à divergência apresentada entre aquela 

indicada na petição anexada em 09.12.2008 (conta nº 27187-2) e a constante no ofício do Gerente do PAB/JUF anexado 

em 18.12.2008 (conta 27211-9). 2. Com os esclarecimentos prestados, oficie-se novamente à Nossa Caixa de Morro 

Agudo, Agência 0320-4, para que transfira os valores depositados nas contas constantes nas guias anexadas a estes 

autos virtuais para o PAB da CEF nesta Justiça Federal, em conta à disposição do juízo. Int. Cumpra-se. 

2008.63.02.011119-1 - GISELIA PEREIRA BRAGA DA SILVA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA 
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MOURA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302001440/2009: Intime-se o perito médico, Dr. Fernado Villas Boas, para que apresente o 

laudo 

no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.011124-5 - OVERALDO DA SILVA TELES (ADV. SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS 

SANTOS 

e ADV. SP264502 - IZILDO INACIO DE SOUZA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302001441/2009: Intime-se o perito 

médico, Dr. 

Fernando Villas Boas para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.011134-8 - FRANCISCA CARREIA VAZ (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302001432/2009: Intime-se o perito médico, Dr. Fernando Villas Boas, para que apresente o 

laudo 

no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.011184-1 - JOAO CESAR SERRAMBANA CAMARGO (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302001133/2009: Vistos. Em análise dos autos, motivado pelos embargos de declaração do autor, 

reconheço que, de fato, houve pedido administrativo de conversão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição em aposentadoria especial. Desse modo, reconsidero a sentença de extinção para determinar o 

regular prosseguimento do feito em relação a ambos os pedidos. Intime-se. 

2008.63.02.011198-1 - WILSON APARECIDO PALMEIRO (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA 

MELO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302001369/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011230-4 - RONALDO DE ANDRADE (ADV. SP218239 - EVANDRO LUCIO ZANANDRÉA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302001444/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011234-1 - DELZA MIRANDA MENANI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001351/2009: Concedo à parte autora a dilação do prazo por mais 15 (quinze) 

dias, improrrogáveis, para cumprimento do quanto determinado anteriormente, sob pena de extinção. Int. 

2008.63.02.011374-6 - JOSE MAURO VISOTO (ADV. SP203265 - EVANIR ELEUTÉRIO DA SILVA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302001231/2009: Concedo novamente ao autor prazo de 10 (dez) dias, para que promova a juntada de cópias de 

sua CTPS, nas partes em que constem os vínculos durante os quais teria desempenhado as alegadas atividades sujeitas 

a condições especiais, sob pena de extinção. Int. 

2008.63.02.011385-0 - MILTON BOTELHO GOMES (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302001392/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011511-1 - ELVIO DONIZETI DE MORAES (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302001394/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011694-2 - VALERIA CRISTINA BARBOSA TANAJURA (ADV. SP174168 - ADRIANA GOMES 
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FERVENÇA) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302001395/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011710-7 - ROSELY ROGNATTI BRAGA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302001372/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011719-3 - PAULO SERGIO PONTES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302001373/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011880-0 - LUZIA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP268242 - FERNANDO RUAS GUIMARÃES) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302001474/2009: Tendo em vista a proposta de acordo apresentada pelo INSS, dê-se vista à parte 

autora 

para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, tornem os autos conclusos 

para 

sentença. 

2008.63.02.012064-7 - IZILDA APARECIDA JORGE (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302001399/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012070-2 - MARIA DO CARMO DAMECENO SOUZA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302001400/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012124-0 - PAULO SERGIO CAMPOS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302001197/2009: Tendo em vista que houve novo requerimento administrativo pela parte autora em 10/11/2008, e, 

considerando-se os princípios da instrumentalidade do processo, celeridade e economia processual, torno sem efeito o 

Termo de Sentença nº 13770/2008. Prossiga-se. 

2008.63.02.012180-9 - BALTAZAR WELLINGTON DE SOUZA MARQUES (ADV. SP134593 - SERGIO 

APARECIDO 

BAGIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001198/2009: Redesigno a audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 16 de março de 2009, às 15h30. O rol de testemunhas poderá ser 

apresentado no prazo e termos da lei, caso a parte autora ainda não tenha feito. Deverá o advogado constituído nos 
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autos providenciar a juntada de documento que comprove que o autor encontra-se preso, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Procedam-se às intimações necessárias. Cumpra-se 

2008.63.02.012457-4 - CLAUDIO O' GRADY LIMA E OUTRO (ADV. SP189585 - JOSÉ FERNANDO CERRI e 

ADV. 

SP171940 - LUIZ AFFONSO SERRA LIMA); JOSE DE PAIVA MAGALHAES(ADV. SP189585-JOSÉ 

FERNANDO CERRI); 

JOSE DE PAIVA MAGALHAES(ADV. SP171940-LUIZ AFFONSO SERRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

) : DECISÃO Nr: 6302001493/2009: Após analisar a petição e documentos anexados em 12.12.2008, verifiquei não 

haver 

prevenção entre os processos relacionados no termo indicativo, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.012503-7 - VERA LUCIA VIEIRA (ADV. SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302001411/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012520-7 - NEUSA MARIA DE JESUS (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302001412/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012792-7 - GILCE LOPES DO CARMO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302001416/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.013205-4 - LUIZ CARLOS DA COSTA (ADV. SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : DECISÃO Nr: 6302001327/2009: Tendo em vista a manifestação da Procuradoria da Fazenda Nacional, cite-se 

a 

União Federal (AGU) para, querendo, apresentar sua contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Providencie a Secretaria a 

adequação do cadastro. Cumpra-se. 

2008.63.02.014254-0 - JULIANA DE ANDRADE (ADV. SP181711 - RAFAEL OTÁVIO GALVÃO RIUL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000649/2009: JULIANA DE ANDRADE propõem a presente 

AÇÃO 

ORDINÁRIA COM COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF). 

Alega, em 

síntese, que firmou contrato de abertura de crédito estudantil perante a ré (FIES) para pagamento das mensalidades da 

faculdade de hotelaria em 02/05/2002. Assevera que faz jus à renegociação de seu contrato nos termos concedidos para 

os contratos do extinto CREDUC, ou seja, descontos do saldo devedor de 80% para inadimplentes e 90% para 

adimplentes em face do disposto na Medida Provisória 141/2003 posteriormente transformada na lei 10846/2004. 

Afirma 

que não há distinção entre o CREDUC e o FIES motivo pelo qual, apesar da lei mencionar a renegociação dos contratos 

do CREDUC, os contratos do FIES devem sem contemplados pelo disposto na lei. É o relatório do necessário. 

DECIDO. 

Em sede de análise sumária, verifico ausente um dos requisitos ensejadores para a concessão da tutela antecipada, qual 

seja, a verossimilhança da alegação. Isto porque, analisando-se atentamente o disposto na lei 10846/2004, observa-se 

que os contratos contemplados pela renegociação nela expressa se referem àqueles com saldo devedores existentes até 
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a promulgação da Lei 10260/2001 ou daqueles cujos aditamentos foram realizados posteriormente a 31/05/1999, ou 

seja, 

para aqueles alunos que já tinham completado o curso ou que ainda estavam cursando mas já possuíam contrato 

estudantil em curso naquela época com aditamente após 31/05/1999. Isto posto, face as razões expendidas, por ora, 

INDEFIRO a tutela antecipada requerida. Cite-se e intimem-se. 

2008.63.02.014282-5 - NEYDE CARDOZO GAGLIARDI E OUTRO (ADV. SP137391 - FRANCISCO JOSE DE 

FALCO); 

FRANCISCO AURELIO GAGLIARDI(ADV. SP137391-FRANCISCO JOSE DE FALCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001350/2009: Recebo o aditamento da inicial para que conste como valor da causa a 

quantia de R$ 71.570,82 (Setenta e um mil, quinhentos e setenta reais e oitenta e dois centavos), valor este superior ao 

teto fixado para a competência deste Juizado Especial Federal. Anote-se. Desta forma, por força do artigo 3º, caput, da 

lei 

n.º 10.259/01, declaro a incompetência deste JEF para processar e julgar o presente feito e determino a sua devolução 

ao Juízo da 7ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, com posterior baixa no sistema informatizado deste Juizado. 

Intime-se e cumpra-se. 

2008.63.02.014777-0 - ANTÔNIO ORFEI (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302001510/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, 

carnês de contribuição da Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de 

segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.014782-3 - SEBASTIÃO CALEFI (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302001511/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos 

(CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e 

qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo 

Civil. 

Int. 

2009.63.02.000089-0 - JOAO CANDIDO JACOB (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302001515/2009: Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente relatórios e exames médicos 

recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra 

de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2009.63.02.000153-5 - VITOR QUIRINO DE SOUSA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302000081/2009: Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não 

se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado 

especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório. Assim, após a elaboração do laudo médico e a oitiva da parte contrária poderá ser 

reapreciado 

o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

LOTE 948/2009 

EXPEDIENTE Nº 0022/2009 

 

2007.63.02.002048-0 - GERALDO CORREA DE CARVALHO FILHO (ADV. SP157344 - ROSANA SCHIAVON) X 

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVES DA 2ª REGIÃO : DECISÃO Nr: 6302000984/2009: 

GERALDO 

CORREA DE CARVALHO FILHO propõe a presente AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL c.c. 

CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA contra a CRECI - CONSELHO REGIONAL DE 

CORRETORES 

DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO. Alega o autor, em síntese, que requereu o cancelamento de sua 

inscrição 

junto ao réu em 17/01/2005 estando em débito com o referido conselho da anuidade do ano de 2004 bem como de multa 

por não ter participado da eleicão do ano de 2003 daquele órgão. Sustenta, basicamente, a inconstitucionalidade da Lei 

10.795/03 por vício de iniciativa e ofensa aos princípios da igualdade, legalidade e não-confisco. É o relatório do 

necessário. DECIDO. Em sede de análise sumária, verifico ausente um dos requisitos ensejadores para a concessão da 

tutela antecipada, qual seja, a verossimilhança da alegação. Isto porque, entendo constitucional a Lei 10.795/03 em face 

do que dispõe os artigos 48, I e 61 da Constituição Federal. Por outro lado, não vejo guarida no pedido de consignação 

em pagamento do valor que o autor entende devido a título de anuidade pois não incluso em nenhuma das hipóteses 

previstas no art. 164 do CTN. Isto posto, face as razões expendidas, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Intimem- 

se. 
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2007.63.02.003797-1 - PEDRO LUIZ ROCHA CAMPOS (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

DE 

OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302001127/2009: Oficie-se ao juízo deprecato, solicitando-se informações 

acerca do 

cumprimento da carta precatória nº 72/2008. Cumpra-se 

2007.63.02.016420-8 - JOSE APARECIDO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE 

SOUZA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302001135/2009: Reitere-se o ofício à agência da previdência social em São Paulo - Centro para 

que remeta cópia integral do procedimento administrativo nº 42/146.133.113-4 em nome do autor, bem como 

informações 

acerca das revisões efetuadas no referido benefício, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Cumpra-se. 

2008.63.02.002633-3 - JANETH LUIZA DE MELO DIAS (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302001138/2009: Verifica-se pela certidão de óbito acostada aos autos que a 

autora 

e o falecido possuíam uma filha ainda menor de idade por ocasião do óbito. Assim, determino à autora que promova a 

integração à lide da menor Anna Luiza de Melo Dias, sob pena de extinção do feito. Cumprida tal determinação, dê-se 

vista ao MPF, no prazo de 05 dias. Int. Cumpra-se. 

2008.63.02.002833-0 - USEXP USINAGEM SANTO EXPEDIDO LTDA ME (ADV. SP254553 - MARCIO MATEUS 

NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; INTERVAL IND/ E COM/ DE VALVULAS 

LTDA (ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 6302001016/2009: Concedo à parte autora o prazo adicional e improrrogável de 30 (trinta) dias para 

promover a citação da litisconsorte passiva necessária Interval Ind. e Com. de Válvulas Ltda., fornecendo o seu 

endereço 

atual, sob pena de extinção (CPC, art. 47, parágrafo único). Int. 

2008.63.02.003487-1 - ANTONIO GILBERTO FERRARI (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302001171/2009: Considerando a dificuldade apresentada para produção da prova técnica em 

engenharia e segurança do trabalho e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu 

direito (CPC, art.333), manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias, apresentando outras provas documentais que 

porventura possua (formulários SB-40 ou DSS-8030, laudos técnicos, etc.). Após, voltem conclusos. 

2008.63.02.004226-0 - MARIO CESAR BAROSSI (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302001128/2009: Intime-se o INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se sobre o pedido de desistência 

da ação. Após, venham conclusos. 

2008.63.02.007034-6 - MARCELO COLUCCI (ADV. SP190518 - VIVIANE RODRIGUES ALEXANDRE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000983/2009: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para entrega 

do 

laudo. Intime-se. 

2008.63.02.008331-6 - PAULO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302001097/2009: Solicita-se a realização de perícia médica face aos documentos apresentados. Sendo 

assim, intima-se perito judicial para confecção do laudo. Após, venham os autos conclusos. Cumpra-se. Intima-se. 

2008.63.02.009686-4 - MARIO BAPTISTA DE ALMEIDA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302001118/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010091-0 - LUCILDA MARIA DA SILVA FLORIANO (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE 

FIGUEIREDO e 

ADV. SP144467E - CARMEN SILVIA PEREIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302001119/2009: 1-Sendo desnecessária 

a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte 

autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. 

Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010192-6 - ROGERIO ALVES DA SILVA (ADV. SP260068 - ADALBERTO GRIFFO JUNIOR) X INSS. 
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DECISÃO Nr: 6302001113/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010349-2 - NILCELIA SOUZA FERREIRA (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES 

TREMESCHIN) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302001112/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010704-7 - FABRICIA CRISTINA CALOTI SARTORI (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA 

XAVIER DE 

OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302001101/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010719-9 - OSMAR LUIZ FERREIRA (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302001125/2009: De acordo com a petição protocolada pelos patronos do autor, este não compareceu à perícia 

médica em virtude de estar recolhido à cadeia pública de Jaboticabal(SP). Assim, considerando que a ausência foi 

justificada e, por outro lado, a impossibilidade de realização do ato nesta sede, determino a expedição de carta 

precatória 

ao juízo daquela comarca para a realização da perícia médica no autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.010767-9 - MARIA APARECIDA VILELA DA SILVA (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA 

CELSO MOTA) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302001100/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010816-7 - EDNA LUCIA PEZZOLO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302001114/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010824-6 - MARIA EURIPA LOPES (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302001115/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010876-3 - ROSA DE OLIVEIRA SACOMAN (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 
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SOUZA) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302001099/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010902-0 - SEBASTIÃO DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302001098/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011055-1 - WLADMIR DONIZETTI PREARO (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : DECISÃO Nr: 6302001121/2009: Por mera liberalidade, concedo à parte autora o prazo - 

improrrogável 

- de 15 (quinze) dias, para trazer a estes autos virtuais comprovante de rendimento anual expedido pela empresa 

empregadora para o fim de restituição de imposto de renda, sob pena de extinção. Int. 

2008.63.02.011438-6 - MARIA JOSE D ALARIO SOLA (ADV. SP169868 - JARBAS MACARINI e ADV. SP148212 

- 

IDOMEO RUI GOUVEIA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302001111/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral 

para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011762-4 - VIRGINIA ALVES DE OLIVEIRA THEODORO (ADV. SP150378 - ALEXANDRE DOS 

SANTOS 

TOLEDO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTROS ; MUNICÍPIO DE BATATAIS - SP (ADV. SP147085-VLAMIR 

YAMAMURA BLESIO) ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV. SP126427-DANIELA D'ANDREA 

VAZ 

FERREIRA) : DECISÃO Nr: 6302001122/2009: 1. Tendo em vista a necessidade de inclusão da União no pólo passivo 

desta ação, determino a parte autora que providencie o aditamento da inicial no prazo de 10(dez)dias. 2. No mesmo 

prazo, 

intime-se a parte autora para que manifeste seu interesse no prosseguimento do feito. Após, venham os autos conclusos. 

Int. 

2008.63.02.011803-3 - MELISSANDRA VICTORIA MACENA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP190766 - 

ROBERTA 

CRISTINA CELSO MOTA); GABRIEL IVANILDO MACENA DA SILVA(ADV. SP190766-ROBERTA CRISTINA 

CELSO 

MOTA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302001108/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do 

feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012253-0 - HELENA MARIA MOREIRA (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE 

OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302001104/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012295-4 - WELBER CESAR ORLANDO E OUTRO (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS); ADRIANA APARECIDA DOS REIS ORLANDO(ADV. SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE 
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MORAIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU - 

COHAB 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001124/2009: Citem-se os réus para apresentação da contestação em 30(trinta) dias. 

Após, 

venham os autos conclusos 

2008.63.02.012653-4 - OSWALDO FERREIRA MUNIZ (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. 

SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302001126/2009: Intime-se a parte autora para que, 

no 

prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, adite a inicial para incluir no pólo passivo da ação a União Federal. 

2008.63.02.012769-1 - MARCOS VALERIO LAURENTI (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302001109/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012882-8 - NEUSA MARIA DA SILVA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302001106/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012889-0 - MARIA FRANCISCA DA SILVA ANGELOTO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA 

ROMANO DE 

OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302001105/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.013130-0 - MARIA IRONICE DE LIMA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000977/2009: Por mera liberalidade, concedo à parte autora a dilação do prazo 

por 

mais 10 (dez) dias - improrrogáveis - para juntar ao processo os Holerites de 13º salários referentes ao período básico de 

cálculo - PBC, sob pena de extinção. 

2008.63.02.013591-2 - LUCIA TEREZINHA SILVA QUADROS (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE 

CASTRO 

ROSINO e ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302000987/2009: 1. Analisando o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção 

entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos 

conclusos para sentença. 

2008.63.02.013673-4 - JOSEFA DE MORAIS REZENDE (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA 

DRUZIANI) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302001110/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.013786-6 - VIRGILIO DE ALMEIDA (ADV. SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000986/2009: 1. Analisando o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, 
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verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.013817-2 - ANEZIA STUQUE HAMMINE (ADV. SP272696 - LUCAS HENRIQUE I MARCHI e ADV. 

SP229156 - MOHAMED ADI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302000985/2009: 1. 

Analisando o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para 

sentença. 

2008.63.02.014565-6 - ZAIDE ASSAD BUZAID (ADV. SP236379 - GISLAINE DE OLIVEIRA ANDRADE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000991/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para 

que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.014567-0 - ASSAD BUZAID (ADV. SP236379 - GISLAINE DE OLIVEIRA ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000990/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este 

Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do 

extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.014575-9 - HILSON SOARES DA SILVA (ADV. SP260413 - MAIKO DE LIMA COKELY) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001042/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 

15 

(quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta- 

poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.014607-7 - GENOVEVA BAIOCO SEGALA (ADV. SP195997 - EMERSON BENEDITO FERREIRA e 

ADV. 

SP107845 - FLAVIO LEAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001058/2009: 

Intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data 

de aniversário de sua conta-poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. 

Intime-se 

2008.63.02.014650-8 - HELIA MADALENA VIEIRA ZONFRILLI (ADV. SP214447 - ALEXANDRE ASSAF 

FILHO e ADV. 

SP239045 - FERNANDA CASSANDRI COLUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302000994/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua 

adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida 

adesão. 

Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.014682-0 - HEBER JOSE TERRA (ADV. SP024933 - HEBER JOSE TERRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001048/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias 

para 

que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta-poupança e pela 

existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.014688-0 - MARIA INES TORRES (ADV. SP257608 - CLEBERSON ALBANEZI DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001062/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 

15 

(quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta- 

poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.014694-6 - HILDA DIAS SANTIAGO PONTES (ADV. SP189584 - JOSÉ EDUARDO MIRÂNDOLA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001073/2009: Intime-se a parte 

autora para 

que, no prazo de 15 (quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de 

aniversário de sua conta-poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. 

Intime-se 

2008.63.02.014706-9 - MARTHA MARIA HANSEN (ADV. SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA COLLA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001005/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para 

que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 
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2008.63.02.014708-2 - SIRLEI APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA COLLA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001014/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para 

que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.014709-4 - ADILSON JOSE AQUA (ADV. SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA COLLA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001007/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para 

que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.014710-0 - EDILSON APARECIDO DE CARVALHO (ADV. SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA 

COLLA e 

ADV. SP245879 - PATRICIA DO CARMO PARISI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 

6302001013/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua 

adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida 

adesão. 

Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.014711-2 - GUILHERME ABRAMO (ADV. SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA COLLA e ADV. 

SP245879 

- PATRICIA DO CARMO PARISI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302001009/2009: 

Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei 

Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 

Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.014712-4 - MARIO CESAR PARISI (ADV. SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA COLLA e ADV. 

SP245879 

- PATRICIA DO CARMO PARISI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302001008/2009: 

Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei 

Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 

Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.014713-6 - ROSANGELA MARIA DE SOUZA (ADV. SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA COLLA 

e ADV. 

SP245879 - PATRICIA DO CARMO PARISI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302001012/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua 

adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida 

adesão. 

Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.014715-0 - RITA DE CASSIA COSTA DE CARVALHO (ADV. SP231998 - PRISCILA 

EMERENCIANA COLLA 

e ADV. SP245879 - PATRICIA DO CARMO PARISI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 

6302001011/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua 

adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida 

adesão. 

Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.014716-1 - CLAUDIO BELAO (ADV. SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA COLLA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001006/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este 

Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do 

extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.014721-5 - DANIELA BARROS (ADV. SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA COLLA e ADV. 

SP245879 - 

PATRICIA DO CARMO PARISI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302001010/2009: 

Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei 

Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 

Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.014726-4 - JOSE GERALDO LERCO COELHO (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA 
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MELO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001067/2009: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 

15 (quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta- 

poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.014727-6 - MARLI BASTIDA UEKAMA (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001057/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 

15 

(quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta- 

poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.014738-0 - GILBERTO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA 

COLLA e 

ADV. SP245879 - PATRICIA DO CARMO PARISI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 

6302001003/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua 

adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida 

adesão. 

Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.014740-9 - RENATA APARECIDA JOAQUIM (ADV. SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA COLLA 

e ADV. 

SP245879 - PATRICIA DO CARMO PARISI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302001004/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua 

adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida 

adesão. 

Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.014742-2 - JOAO DE DEUS PEREIRA (ADV. SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA COLLA e ADV. 

SP245879 - PATRICIA DO CARMO PARISI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302001001/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua 

adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida 

adesão. 

Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.014745-8 - EDISON ROBERTO BERNARDO (ADV. SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA COLLA 

e ADV. 

SP245879 - PATRICIA DO CARMO PARISI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302001002/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua 

adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida 

adesão. 

Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.014789-6 - JOSE VICENTE GRANDE E OUTRO (ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR); 

ELAINE 

BONADIO(ADV. SP178010-FLÁVIA TOSTES MANSUR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 

6302001047/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias para que comprove, pela juntada de 

extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta-poupança e pela existência da mesma no período 

pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.014794-0 - ELISABETH PILOTO BONADIO DE CARVALHO (ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES 

MANSUR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001049/2009: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo 

de 15 (quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua 

conta-poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.014842-6 - DALVA HELENA LEAL BERCHELLI E OUTRO (ADV. SP151403 - VIVIAN KARILA 

RIBEIRO 

PRACITELLI); WAGNER BERCHELLI(ADV. SP151403-VIVIAN KARILA RIBEIRO PRACITELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001080/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias 

para 

que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta-poupança e pela 

existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.014848-7 - ANTONIO BERNARDES PINTO (ADV. SP074761 - CARLOS CESAR PERON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001043/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 

15 
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(quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta- 

poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.014850-5 - ISMAEL MARIA MARCONDES (ADV. SP247873 - SEBASTIÃO FELIX DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000659/2009: ISMAEL MARIA MARCONDES propõem a 

presente 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E ANULATÓRIA DE DÉBITO COM PEDIDO DE TUTELA 

PARA 

EXCLUSÃO DO NOME DOS CADASTROS DE INADIMPLENTES contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(CEF). Alega, 

em síntese, que no intuito de obter financiamento habitacional, a Caixa Econômica Federal exigiu a abertura de conta 

bancária em nome do autor para formalização do contrato. Assevera que por falta de recursos, acabou não obtendo o 

financiamento o qual foi realizado em nome de seu filho que na época possuia maior renda. Informa o autor, ainda, que 

apesar de não ter finalizado o financiamento habitacional, a ré manteve a conta bancária aberta em seu nome o que 

gerou 

um débito de R$ 594,62 que entende não devido pois nunca foi sua intenção manter conta na referida instituição 

financeira. É o relatório do necessário. DECIDO. Em sede de análise sumária, verifico presentes os requisitos 

ensejadores 

para a concessão da tutela antecipada, quais sejam, a verossimilhança da alegação e o fundado receito de dano 

irreparável ou de difícil reparação. O primeiro porque, ao que tudo indica, a ré manteve conta bancária sem a devida 

formalização do contrato de financiamento, e mais, mesmo que formalizado o financiamento, o artifício utilizado pela 

instituição financeira para angariar correntistas através da chamada "venda casada" é no mínimo questionável. O 

segundo porque o nome do autor encontra-se negativado junto aos órgão de proteção ao crédito o que lhe vem causando 

graves contrangimentos. Isto posto, face as razões expendidas, DEFIRO a tutela antecipada para determinar à Caixa 

Econômica Federal que providencie, no prazo máximo de 05(cinco) dias, a exclusão do nome do autor dos cadastros de 

inandimplentes. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16/03/2009 às 15:00 hs devendo 

nela comparecer as partes e seus procuradores. Cite-se e intimem-se. 

2008.63.02.014860-8 - FLORISVALDO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA 

SILVA 

KURIHARA e ADV. SP122846 - ROBERTO ANTONIO DA SILVA e ADV. SP238710 - ROBERTA CRISTINA 

GARCIA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001051/2009: Intime-se a parte autora 

para que, no 

prazo de 15 (quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de 

sua 

conta-poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.014861-0 - OSVANDER GERALDO DA SILVA (ADV. SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA 

KURIHARA e ADV. SP122846 - ROBERTO ANTONIO DA SILVA e ADV. SP238710 - ROBERTA CRISTINA 

GARCIA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001053/2009: Intime-se a parte autora 

para que, no 

prazo de 15 (quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de 

sua 

conta-poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.014863-3 - EURIPA PAES BERGAMO (ADV. SP186766 - RENATA MARIA DE CARVALHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001054/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 

15 

(quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta- 

poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.014893-1 - ALCINDOR RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP217139 - DANIEL MURECI ORLANDINI 

MÁXIMO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000992/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze 

dias, 

para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em 

caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. Intime-se. 

2008.63.02.014894-3 - BENEDITO DA SILVA (ADV. SP217139 - DANIEL MURECI ORLANDINI MÁXIMO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000993/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para 

que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 
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Intime-se. 

2008.63.02.014895-5 - PAULO CEZAR PETACCI (ADV. SP217139 - DANIEL MURECI ORLANDINI MÁXIMO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000995/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para 

que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.014896-7 - JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP217139 - DANIEL MURECI ORLANDINI 

MÁXIMO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000996/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze 

dias, para 

que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.014897-9 - SEBASTIAO ROBERTO LORENTI (ADV. SP217139 - DANIEL MURECI ORLANDINI 

MÁXIMO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000998/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze 

dias, para 

que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.014944-3 - EMERSON URBANO SEIJI UEKAMA (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA e ADV. 

SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302001055/2009: 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro 

meio hábil, a data de aniversário de sua conta-poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob 

pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.014950-9 - LUZIA ALVINA DA SILVA (ADV. SP240827 - JULIANA MARTINS FERREIRA 

GONÇALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001094/2009: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 

15 (quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta- 

poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.014958-3 - PEDRO MERINO NETO E OUTRO (ADV. SP103251 - JOSE MARCOS DO PRADO); 

MAURILIA 

MATIOLI MERINO(ADV. SP103251-JOSE MARCOS DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

DECISÃO 

Nr: 6302001088/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias para que comprove, pela juntada 

de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta-poupança e pela existência da mesma no período 

pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.014975-3 - ZENAIDE JOSEPHINA BORALLE TANURI (ADV. SP236493 - SUELY APARECIDA 

QUEIROZ 

VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001086/2009: Intime-se a parte autora 

para que, 

no prazo de 15 (quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário 

de 

sua conta-poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.014976-5 - ANTONIO RAIMUNDO (ADV. SP225323 - PAULO CESAR DAVID) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001092/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias 

para 

que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta-poupança e pela 

existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.014985-6 - ZENAIDE TEIXEIRA GUTIERREZ (ADV. SP163413 - ANDRÉ ALVES FONTES 

TEIXEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001061/2009: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 

15 (quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta- 

poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.014995-9 - SEBASTIANA ROSA ZUFFI E OUTROS (ADV. SP235326 - MAGNEI DONIZETE DOS 

SANTOS); 

ANTONIO CARLOS ZUFI(ADV. SP235326-MAGNEI DONIZETE DOS SANTOS); FRANCISCO CARLOS 
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ZUFFI(ADV. 

SP235326-MAGNEI DONIZETE DOS SANTOS); MARISA APARECIDA ZUFFI(ADV. SP235326-MAGNEI 

DONIZETE 

DOS SANTOS); LUIS ROBERTO ZUFI(ADV. SP235326-MAGNEI DONIZETE DOS SANTOS); CLAUDIA 

REGINA ZUFI 

LEITE(ADV. SP235326-MAGNEI DONIZETE DOS SANTOS); ELAINE CRISTINA ZUFI HENRIQUE(ADV. 

SP235326- 

MAGNEI DONIZETE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302001046/2009: Intime- 

se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio 

hábil, a data de aniversário de sua conta-poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena 

de extinção. Intime-se 

2008.63.02.015002-0 - FATIMA APARECIDA MOSCARDINI (ADV. SP163413 - ANDRÉ ALVES FONTES 

TEIXEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001000/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze 

dias, para 

que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.015009-3 - JOAO CANCIO PEREIRA E OUTRO (ADV. SP171806 - VIVIANE DE FREITAS); MARIA 

TEREZINHA CRISTINO PEREIRA(ADV. SP171806-VIVIANE DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 6302001036/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias para que comprove, 

pela 

juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta-poupança e pela existência da mesma no 

período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.015021-4 - RUBENS PAVANELI (ADV. SP178114 - VINICIUS MICHIELETO e ADV. SP175974 - 

RONALDO 

APARECIDO CALDEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001044/2009: Intime-

se a parte 

autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data 

de aniversário de sua conta-poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. 

Intime-se 

2008.63.02.015024-0 - RICARDO APARECIDO CALDEIRA (ADV. SP178114 - VINICIUS MICHIELETO e ADV. 

SP175974 - RONALDO APARECIDO CALDEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302001087/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias para que comprove, pela juntada de 

extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta-poupança e pela existência da mesma no período 

pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.015026-3 - SEBASTIANA CARVALHO PAVANELI (ADV. SP178114 - VINICIUS MICHIELETO e 

ADV. 

SP175974 - RONALDO APARECIDO CALDEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302001069/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias para que comprove, pela juntada de 

extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta-poupança e pela existência da mesma no período 

pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.015027-5 - SEBASTIÃO APARECIDO MARTINS (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI 

KAWAKAMI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001082/2009: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 

15 (quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta- 

poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.015029-9 - MARCILIO TUNIS (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001056/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias 

para 

que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta-poupança e pela 

existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.015031-7 - VERA LUCIA MOTO COSTA (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001024/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 

15 

(quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta- 

poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.015039-1 - ZULEIKA BARROS LINS (ADV. SP247563 - ANA CAROLINA ALMEIDA FERES) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001052/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 

15 

(quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta- 

poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.015040-8 - SONIA REGINA CARELLI DE CASTRO (ADV. SP214447 - ALEXANDRE ASSAF FILHO 

e ADV. 

SP239045 - FERNANDA CASSANDRI COLUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302001093/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias para que comprove, pela juntada de 

extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta-poupança e pela existência da mesma no período 

pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.015043-3 - GERALDO PARPINELLI (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001074/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias para que 

comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta-poupança e pela 

existência 

da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.015046-9 - GERALDO PARPINELLI E OUTRO (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD); IRACEMA 

DIAS 

PARPINELLI(ADV. SP208069-CAMILA ASSAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302001081/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias para que comprove, pela juntada de 

extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta-poupança e pela existência da mesma no período 

pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.015048-2 - MARIA REGINA FERNANDES BARROSO E OUTRO (ADV. SP208069 - CAMILA 

ASSAD); JOSE 

FRANCISCO BARROSO(ADV. SP208069-CAMILA ASSAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 

6302001028/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias para que comprove, pela juntada de 

extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta-poupança e pela existência da mesma no período 

pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.015049-4 - ROSALINA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP272742 - RENATO CARBONI MARTINHONI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001089/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 

15 

(quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta- 

poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.015050-0 - ANTONIO DONIZETI ALVES E OUTRO (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD); MARIA 

AUXILIADORA MICHELASSE ALVES(ADV. SP208069-CAMILA ASSAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 6302001077/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias para que comprove, 

pela 

juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta-poupança e pela existência da mesma no 

período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.015051-2 - CELIA MIRALHA (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 6302001025/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias para que comprove, 

pela 

juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta-poupança e pela existência da mesma no 

período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.015053-6 - ILDA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP272742 - RENATO CARBONI MARTINHONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001090/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 

15 

(quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta- 

poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.015054-8 - WALQUIRIA DE FREITAS (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001070/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias 

para 

que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta-poupança e pela 

existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.015057-3 - DANIELA PARADA (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 
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) : DECISÃO Nr: 6302001079/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias para que 

comprove, 

pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta-poupança e pela existência da mesma 

no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.015058-5 - MARIA LUCIA BERALDO (ADV. SP023877 - CLAUDIO GOMES e ADV. SP162732 - 

ALEXANDRE GIR GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001026/2009: 

Intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, 

a 

data de aniversário de sua conta-poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de 

extinção. Intime-se 

2008.63.02.015060-3 - SYLVIA PERCHE BASSI (ADV. SP272742 - RENATO CARBONI MARTINHONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001083/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 

15 

(quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta- 

poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.015062-7 - HERLYSON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP272742 - RENATO CARBONI MARTINHONI) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001027/2009: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 

15 (quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta- 

poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.015064-0 - ZILDA MARIA FERREIRA (ADV. SP258805 - MILTON JOSE FERREIRA FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001095/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 

15 

(quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta- 

poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.015074-3 - THEREZA FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001035/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias 

para 

que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta-poupança e pela 

existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.015075-5 - RICARDO ABRANTES PINHEIRO (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001076/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias 

para 

que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta-poupança e pela 

existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.015077-9 - SILVIA DE FATIMA ALVES (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001072/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias 

para 

que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta-poupança e pela 

existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.015078-0 - MARIA ELIZA DO ROSARIO E OUTRO (ADV. SP152603 - FABIO BASSO); LUIZA 

ROSA 

ROSARIO(ADV. SP152603-FABIO BASSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302001032/2009: 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio 

hábil, 

a data de aniversário de sua conta-poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de 

extinção. Intime-se 

2008.63.02.015082-2 - FERNANDA GAONA DE OLIVEIRA (ADV. SP248947 - VITOR GAONA SERVIDÃO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001071/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 

15 

(quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta- 

poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.015083-4 - BENEDITO TOMASINI (ADV. SP217802 - VANESSA DAL SECCO CAMPI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001034/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 
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15 

(quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta- 

poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.015087-1 - FLAVIA GAONA DE OLIVEIRA GENNARO (ADV. SP248947 - VITOR GAONA 

SERVIDÃO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001033/2009: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 

15 (quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta- 

poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.015092-5 - SALUA IUCIF (ADV. SP268011 - CAMILA NOGUEIRA LAGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001030/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias para que 

comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta-poupança e pela 

existência 

da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.015106-1 - APARECIDA MARIA RAMOS (ADV. SP178774 - ELENICE TILELLI ABBES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001050/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 

15 

(quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta- 

poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.015107-3 - WAGNER EUSTAQUIO PAIVA AVELAR E OUTRO (ADV. SP135549 - EMERSON 

GONCALVES 

DOS SANTOS e ADV. SP135564 - MARSHALL MAUAD ROCHA); ADELIA APARECIDA MAUAD 

AVELAR(ADV. 

SP135549-EMERSON GONCALVES DOS SANTOS); ADELIA APARECIDA MAUAD AVELAR(ADV. 

SP135564- 

MARSHALL MAUAD ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001091/2009: 

Intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, 

a 

data de aniversário de sua conta-poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de 

extinção. Intime-se 

2008.63.02.015116-4 - THEREZINHA SARTORELLO BORGES (ADV. SP255049 - ANA PAULA TEIXEIRA 

CORREA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001075/2009: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 

15 (quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta- 

poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.015118-8 - FRANCISCO SANTOS JUNIOR (ADV. SP103232 - JOSE AUGUSTO GARDIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001096/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 

15 

(quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta- 

poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.015127-9 - MONICA SILVA FERREIRA LIMA (ADV. SP214447 - ALEXANDRE ASSAF FILHO e 

ADV. 

SP239045 - FERNANDA CASSANDRI COLUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302000999/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua 

adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida 

adesão. 

Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.015138-3 - ANTONIETA FAVARO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001029/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias 

para 

que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta-poupança e pela 

existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.015139-5 - MARIA DOS REIS SISCARO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001031/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias 

para 

que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta-poupança e pela 

existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2009.63.02.000002-6 - EVA MARIA GARCIA GALEOTE FACHIN (ADV. SP079185 - PAULO AUGUSTO 
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LIBERATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001060/2009: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 

15 (quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta- 

poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2009.63.02.000015-4 - IVAN MARIO MERMEJO (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001059/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 

15 

(quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta- 

poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2009.63.02.000018-0 - LIVIA MARA MERMEJO (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001064/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 

15 

(quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta- 

poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2009.63.02.000024-5 - ANESIO MERMEJO (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001065/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias 

para 

que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta-poupança e pela 

existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2009.63.02.000026-9 - IZILDINHA ROSARIA FERREIRA (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001066/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 

15 

(quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta- 

poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2009.63.02.000027-0 - ANTONIO ROBERTO GIRO CARMINATI (ADV. SP225094 - ROGERIO LEMOS 

VALVERDE e 

ADV. SP276761 - CARLOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

: DECISÃO 

Nr: 6302001045/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias para que comprove, pela juntada 

de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta-poupança e pela existência da mesma no período 

pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2009.63.02.000035-0 - DALVA LOPES COSTA (ADV. SP194655 - JOSEANE APARECIDA ANDRADE 

MARANHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001068/2009: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 

15 (quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta- 

poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de extinção. Intime-se 

2009.63.02.000038-5 - VICENTE PACE (ADV. SP204328 - LUIZ CONSTANTINO PEDRAZZI e ADV. SP267796 - 

PEDRO CASSAB CIUNCIUSKY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302001063/2009: 

Intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, 

a 

data de aniversário de sua conta-poupança e pela existência da mesma no período pleiteado na inicial sob pena de 

extinção. Intime-se 

 

LOTE 715/2009 

EXPEDIENTE Nº 0020/2009 

 

2005.63.02.002542-0 - APARECIDA DE SOUZA PIMENTA (ADV. SP195646A - FRANCISCO GENÉSIO BESSA 

DE 

CASTRO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000889/2009: Tendo em vista que o benefício de pensão por morte da parte 

autora possui DIB em 15/03/1997, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que verifique se no cálculo da renda 

mensal inicial foi obedecido o art. 75 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032/95, que dispunha à época 

que o valor da pensão por morte consistia numa renda mensal correspondente a 100% do salário-de-benefício. A 

Contadoria, se for o caso, deverá apurar os valores atrasados. Após, venham conclusos. 

2007.63.02.005834-2 - LUIS PAULO BONAVENA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302000958/2009: Intime-se o perito judicial para que, no prazo de 30 (trinta) dias, complemente o laudo pericial, 

esclarecendo os pontos levantados pela parte autora através da petição anexada aos autos em 23/08/2007. Após, dê-se 

vista às partes, pelo prazo de cinco dias. A seguir, venham conclusos para sentença. 
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2007.63.02.006146-8 - TROSIBULO ALVES DE SOUZA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000857/2009: Indefiro o pedido da parte autora, anexado aos autos em 06/10/2008, de 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, tendo em vista que na r. sentença homologatória de acordo não foi 

fixado um prazo mínimo de manutenção do benefício pelo INSS. Tendo em vista que o benefício foi cessado após a 

realização de perícia médica que constatou a capacidade laborativa da parte autora, não verifico qualquer irregularidade 

no cancelamento do benefício pelo INSS. Intime-se. 

2007.63.02.006970-4 - PAULO DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302000855/2009: Petição de 06/10/2008: desnecessária a complementação do laudo pericial, pois a análise da 

exposição do autor a agentes nocivos, bem como das conclusões explicitadas pelo perito será feita por este juízo na 

ocasião própria, ou seja, na sentença. Por outro lado, considerando que ainda não foram remetidos os autos à contadoria 

deste juízo, cumpra-se, com urgência, a determinação contida no despacho de 03/10/2008. Após, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

2007.63.02.011022-4 - GEORGIA VIANNA BONINI (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000956/2009: Cancele-se o termo de decisão 272/2009, por ter sido aberto erroneamente. Defiro os 

benefícios da Assistência Judiciária gratuita. Oficie-se ao Juízo deprecante com cópia desta decisão. Cumpra-se. Int. 

2008.63.02.002214-5 - OSVALDO PEREIRA GONCALVES (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000929/2009: Ante o Comunicado Contábil, oficie-se ao chefe da agência da previdência social em 

Ribeirão Preto, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo em 

nome 

do autor, nb 42/146.066.255-2. Intime-se o autor para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópias 

completas 

de todas carteiras de trabalho. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2008.63.02.002231-5 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA 

SILVA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000928/2009: Ante o Comunicado Contábil, oficie-se ao chefe da agência da previdência 

social em Orlândia/SP, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo 

em nome do autor, referente ao benefício nb. 42/140.919.989-1. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria 

judicial. 

2008.63.02.002939-5 - LUIZ CARLOS FERREIRA (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000930/2009: Constatou-se que a CTPS anexada aos autos, em certas páginas, não mostra os anos 

dos vínculos empregatícios do autor, portanto, intime-se a parte autora, na pessoa de seu representante legal, para que 

junte aos autos, novamente, a CTPS do autor para que possa ser verificado os anos corretos de seus vínculos 

empregatícios, no prazo de 10 dias. Cumpra-se. 

2008.63.02.007173-9 - SARITA FONTENELLE DE ANDRADE (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000949/2009: Converto o julgamento em diligência. Oficie-se ao Organismo de Ligação do Acordo 

Internacional (OLAI) do INSS em São Paulo, situado à rua Butantã, nº 68, São Paulo, Capital, a fim de que traga cópias 

integrais do procedimento administrativo em nome da autora Sarita Fontanelle de Andrade (NB 146.771.072-2), bem 

como 

para que informe: a) a conclusão de seu pedido administrativo (deferimento ou indeferimento); b) se os tempos de 

serviços prestados pelo segurado falecido no Brasil já foram utilizados pelo Centro Nacional de Pensões de Portugal 

para 

fins de concessão do benefício de "sobrevivência/pensão por morte". Prazo: 15 dias. Após, voltem conclusos. 

2008.63.02.009157-0 - SANTA MARIA DE JESUS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ e ADV. 

SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000882/2009: Vistos. 1. Petição 

anexada 

em 08.12.2009: recebo o aditamento à petição inicial. 2. Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 14 de maio de 2009, às 15h20min, devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para 

comparecimento neste Juizado, assim como as testemunhas arroladas independentemente de intimação. 3. Cite-se o 

INSS. Intime-se. 

2008.63.02.009191-0 - PEDRO DE CARVALHO (ADV. SP253491 - THIAGO VICENTE) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302000884/2009: Vistos. 1. Petição anexada em 05.12.2009: recebo o aditamento à petição inicial. 2. Redesigno a 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14 de maio de 2009, às 15h40min, devendo o advogado 

constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, assim como as testemunhas arroladas 

independentemente de intimação. 3. Cite-se o INSS. Intime-se. 

2008.63.02.010408-3 - APARECIDO FELICIO (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000846/2009: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em 

Ituverava, 

para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 133.506.507-2, com prazo de 15 

(quinze) 
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dias para cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.010582-8 - ALCEBIADES RIBEIRO DO NASCIMENTO FILHO (ADV. SP209634 - GUSTAVO FLOSI 

GOMES) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302000858/2009: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em 

Barretos, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 140.563.022-9, com prazo de 

15 

(quinze) dias para cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos. Cumpra-se. 

2008.63.02.010768-0 - LOURDES CIPRIANO DA SILVA (ADV. SP205017 - VINICIUS CESAR TOGNIOLO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000840/2009: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Ribeirão 

Preto, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 146.921.900-4, com prazo de 15 

(quinze) dias para cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.011042-3 - UEDSON VILMAR ARANTES (ADV. SP235825 - GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000872/2009: Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente constituído e, 

ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente o autor documentação 

que comprove efetivamente o recolhimento aos cofres do INSS das contribuição previdenciárias, sob pena de aplicação 

da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.011051-4 - LENIR ANTONIA DE SOUZA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000841/2009: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Ribeirão 

Preto, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 147.885.197-7, com prazo de 15 

(quinze) dias para cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.011152-0 - EVA PEREIRA BOA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000842/2009: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em 

Jaboticabal, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 143.260.871-9, com prazo 

de 

15 (quinze) dias para cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.011190-7 - LETICIA TEREZA ALBANEZI ROCHA (ADV. SP245776 - ANDRESSA FELIPPE 

FERREIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000881/2009: Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente 

constituído e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente a parte 

autora documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social etc) que comprovem o preenchimento do 

requisito qualidade de segurado do "de cujus", sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do 

Código de Processo Civil. Sem prejuízo, intime-se o MPF. 

2008.63.02.011301-1 - MARIA JOSE DERVAL DE OLIVEIRA (ADV. SP223339 - DANILO MELO DA SILVA e 

ADV. 

SP065152 - ELZA DA SILVA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000843/2009: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da 

agência da previdência social em São Joaquim da Barra, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo 

do 

autor, NB nº 140.065.008-6, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.011381-3 - MOACYR MARCELINO (ADV. SP240639 - MARCUS JOSE COLBACHINI FILHO e ADV. 

SP021826 - AUGUSTO CESAR NEGREIROS DE CAMARGO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000903/2009: 1. Petição 

anexada em 04.12.2008: recebo o aditamento à petição inicial, para fazer constar como valor da causa R$ 11.135,74 

(onze mil, cento e trinta e cinco reais e setenta e quatro centavos). Anote-se. 2. Cite-se. 

2008.63.02.011382-5 - LUIS OMAR BISPO E OUTRO (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS); ANGELA 

APARECIDA 

FERREIRA(ADV. SP171476-LEILA DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302000869/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção 

entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.011396-5 - JOANA NORONHA DE SOUZA (ADV. SP082620 - ALVARO DA COSTA GALVAO 

JUNIOR) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000844/2009: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em 

Ribeirão Preto, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 148.321.532-3, com 

prazo 

de 15 (quinze) dias para cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.011464-7 - DINOEL FERNANDES DE MELO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000937/2009: 1. Petição anexada em 18.12.2008: indefiro, uma vez 

que os 

incapazes devem ser representados ou assistidos por seus pais (CPC, art..8º). 2. Assim, por princípio de economia 
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processual, nomeio como curadora do autor, para este processo, sua mãe MARIA FRANCISCA FERNANDES DE 

MELO 

que deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, procuração pública com poderes para representá-lo em juízo. Após, 

voltem conclusos. Int. 

2008.63.02.011477-5 - JOSEFA GONZAGA CARDOSO (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000950/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, cite-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011751-0 - DIVINA DE SOUZA PAULINO (ADV. SP180320A - LEILA ELIANA PASCHOALIN 

VENANCIO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000847/2009: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em 

Ribeirão Preto, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 140.502.448-5, com 

prazo 

de 15 (quinze) dias para cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.011796-0 - DURSELINA SILVERIO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000910/2009: 1. Analisando o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.011802-1 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000845/2009: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em 

Bebedouro, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 144.090.050-4, com prazo 

de 

15 (quinze) dias para cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.011892-6 - CARMEN LUCIA AVAGLIANO LOPES (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000865/2009: 1. Analisando o termo de prevenção anexado 

aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.012241-3 - TATIANA BRITO DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000957/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, cite- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012375-2 - LAURA APARECIDA LAGAMBA (ADV. SP268259 - HELIONEY DIAS SILVA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302000963/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, cite-se o INSS para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012612-1 - PAULO EDUARDO FRANCO (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO 

ROSINO e 

ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302000862/2009: 1. 

Analisando o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para 

sentença. 

2008.63.02.012780-0 - VALDEMAR ESTEVES ARAGAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000973/2009: Por mera liberalidade, concedo novamente à parte autora o 

prazo de 
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10 (dez) dias - improrrogável - para juntar ao processo os Holerites de 13º salários referentes ao período básico de 

cálculo 

- PBC, sob pena de extinção. Int 

2008.63.02.012785-0 - BENTO FERRI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000974/2009: Por mera liberalidade, concedo à parte autora a dilação do prazo por mais 10 (dez) 

dias - 

improrrogáveis - para juntar ao processo os Holerites de 13º salários referentes ao período básico de cálculo - PBC, sob 

pena de extinção. Int 

2008.63.02.012980-8 - MARIA HELENA C G DE OLIVEIRA (ADV. SP157416 - RAQUEL SERRANO FERREIRA 

e ADV. 

SP243570 - PATRICIA HORR) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000854/2009: 1. Petição anexada em 14.12.2008: 

indefiro. 2- 

Por mera liberalidade concedo à parte autora a dilação do prazo por mais 15 (quinze) dias - improrrogáveis - para 

apresentar a procuração pública em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.013335-6 - MARIA DE LOURDES VIANA GRANEIRO (ADV. SP214735 - LUCIANO PETRAQUINI 

GRECO) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) : DECISÃO Nr: 6302000870/2009: 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados. 2. Dada à sistemática processual que 

norteia os Juizados Especial Federais, consigno que ambos os feitos oriundos da 2ª Vara Federal local e ora 

redistribuídos 

(ordinária nº 2008.62.02.010651-8 e cautelar nº 2008.61.02.009416-4), tramitarão em conjunto nestes autos nº 

2008.63.02.013335-6. 3. Nesta esteira, recepciono a ação cautelar º 2008.61.02.009416-4 como pedido de medida 

cautelar incidental (art. 4º, da Lei nº 10.259/2001). 4. Prossiga-se, vindo, a seguir, os autos conclusos para apreciação do 

pedido de liminar. Cumpra-se. 

2008.63.02.013368-0 - JOÃO GARCIA JERONYMO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000863/2009: 1. Analisando o termo de prevenção anexado 

aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.013372-1 - ARMANDO COSTA FERREIRA E OUTRO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA 

MATOS); ANA 

CRISTINA DO VALE FERREIRA(ADV. SP193574-DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

) : DECISÃO Nr: 6302000864/2009: 1. Analisando o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não 

haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Anote-se. 2. 

Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.013374-5 - MADALENA PIN FARGNOLI E OUTRO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA 

MATOS); LUIZ 

CARLOS FARGNOLI(ADV. SP193574-DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 6302000908/2009: 1. Analisando o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não 

haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham 

os 

autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.013403-8 - ROBERTO CARDOSO (ADV. SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA e 

ADV. 

SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO 

Nr: 

6302000898/2009: Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo a 

parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial dos 

autos n.º 2008.61.02.010626-9 e nº 2008.61.02.010627-0, em trâmite perante a 1ª Vara Federal local; dos autos n.º 

2008.61.02.010628-2, em trâmite perante a 6ª Vara Federal local, e dos autos n.º 2008.61.02.010629-4, em trâmite 

perante a 5ª Vara Federal local sob pena de extinção do processo. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

2008.63.02.013417-8 - ITALO VICTORIO ACERBI (ADV. SP214626 - RODRIGO MALERBO GUIGUET) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000909/2009: 1. Analisando o termo de prevenção anexado 

aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.013428-2 - JOSE MARCHI (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000899/2009: Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro 

teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos 9303042581, que tramitam ou 

tramitaram perante a 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

2008.63.02.013455-5 - NEIDE DE RUSSI COLI (ADV. SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000911/2009: 1. Analisando o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.013475-0 - MARIA DEOLINDA NAVES DA SILVA (ADV. SP055637 - ODEJANIR PEREIRA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000900/2009: Diante do termo indicativo de 

possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos 

20086102009761, que tramitam ou tramitaram perante a 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de extinção do 

processo. Intime-se. 

2008.63.02.013480-4 - JOSE CHRISTIANO SCALABRINI REBELLO (ADV. SP213980 - RICARDO AJONA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000901/2009: Diante do termo indicativo de possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos 

200861020116810, que tramitam ou tramitaram perante a 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de extinção 

do 

processo. Intime-se. 

2008.63.02.013524-9 - BENEDITO CARLOS ALVES BARBOZA (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000902/2009: Trata-se de demanda proposta por Antônio 

Francisco 

da Silva em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em 18/11/2008, visando à aplicação dos juros 

progressivos e 

dos expurgos inflacionários correspondentes aos meses de janeiro/89 e abril/90 em sua(s) conta(s) vinculada(s) ao 

FGTS. 

Todavia, as partes, a causa de pedir e o pedido de aplicação dos juros progressivos desta demanda, são idênticos aos 

constantes dos autos n.º 2007.63.02.004900-6, distribuídos em 16-05-2007, conforme termo de prevenção anexado aos 

presentes autos. Sendo assim, excluo dos pedidos da inicial o pedido referente à aplicação dos juros progressivos, 

devendo prosseguir com relação aos demais. Anote-se. Intime-se 

2008.63.02.013535-3 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000913/2009: 1. Analisando o termo de prevenção anexado 

aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.013555-9 - ROSARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA (ADV. SP153191 - LIZIA DE PEDRO CINTRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000912/2009: 1. Analisando o termo de prevenção anexado 

aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.013625-4 - ALVARO MOTTO MORENO (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000904/2009: Diante do termo indicativo de possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos 

200461020097354, que tramitam ou tramitaram perante a 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de extinção 

do 

processo. Intime-se. 

2008.63.02.013675-8 - ARNALDO ROQUE PASSARELA (ADV. SP196400 - ALESSANDRA PASSADOR 

MORAIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000916/2009: 1. Analisando o termo de prevenção 

anexado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1685/1976 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.013676-0 - GERALDO ANDRE BERTOCCO (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO 

e ADV. 

SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI e ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000866/2009: 1. Analisando o termo de prevenção anexado 

aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.013677-1 - JURANDIR COSTA (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO e ADV. 

SP053238 - 

MARCIO ANTONIO VERNASCHI e ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000867/2009: 1. Analisando o termo de prevenção anexado aos presentes autos, 

verifiquei 

não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Anote-se. 2. 

Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.013682-5 - OSWALDO FERNANDES E OUTRO (ADV. SP189629 - MARIANA MENDES 

GONÇALVES); 

MARIA CRISTINA VANZOLIN FERNANDES(ADV. SP189629-MARIANA MENDES GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000914/2009: 1. Analisando o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.013683-7 - CESAR AUGUSTO PASSARELA (ADV. SP196400 - ALESSANDRA PASSADOR 

MORAIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000915/2009: 1. Analisando o termo de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.013690-4 - NILZA DE LURDES PAPAROTTI (ADV. SP121899 - CARLOS ALBERTO CHAIN 

CAMPANA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000918/2009: 1. Analisando o termo de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.013692-8 - MAFALDA TORNISIELLO PAPAROTTI (ADV. SP121899 - CARLOS ALBERTO CHAIN 

CAMPANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000917/2009: 1. Analisando o termo 

de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.013702-7 - ANGELINA MONTANHANA CASSARO E OUTROS (ADV. SP178114 - VINICIUS 

MICHIELETO e 

ADV. SP175974 - RONALDO APARECIDO CALDEIRA); AMAURI CASSARO(ADV. SP178114-VINICIUS 

MICHIELETO); 

AMAURI CASSARO(ADV. SP175974-RONALDO APARECIDO CALDEIRA); ANA MARIA CASSARO 

FILIPPINI(ADV. 

SP178114-VINICIUS MICHIELETO); ANA MARIA CASSARO FILIPPINI(ADV. SP175974-RONALDO 

APARECIDO 

CALDEIRA); ANTONIO CESAR CASSARO(ADV. SP178114-VINICIUS MICHIELETO); ANTONIO CESAR 

CASSARO 

(ADV. SP175974-RONALDO APARECIDO CALDEIRA); LUIS CARLOS CASSARO(ADV. SP178114-VINICIUS 

MICHIELETO); LUIS CARLOS CASSARO(ADV. SP175974-RONALDO APARECIDO CALDEIRA); ARNALDO 

CASSARO 

(ADV. SP178114-VINICIUS MICHIELETO); ARNALDO CASSARO(ADV. SP175974-RONALDO APARECIDO 

CALDEIRA); 

NEIDE APARECIDA CASSARO MORO(ADV. SP178114-VINICIUS MICHIELETO); NEIDE APARECIDA 

CASSARO 

MORO(ADV. SP175974-RONALDO APARECIDO CALDEIRA); MARIA APARECIDA CASSARO 

CARDOSO(ADV. 

SP178114-VINICIUS MICHIELETO); MARIA APARECIDA CASSARO CARDOSO(ADV. SP175974-RONALDO 

APARECIDO CALDEIRA); AIRTON CASSARO(ADV. SP178114-VINICIUS MICHIELETO); AIRTON 
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CASSARO(ADV. 

SP175974-RONALDO APARECIDO CALDEIRA); URSULINA CASSARO DOS SANTOS(ADV. SP178114-

VINICIUS 

MICHIELETO); URSULINA CASSARO DOS SANTOS(ADV. SP175974-RONALDO APARECIDO CALDEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000919/2009: 1. Analisando o termo de prevenção anexado 

aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.013708-8 - NILSON BERTI (ADV. SP212766 - JOSÉ EDUARDO MARCHIÓ DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000920/2009: 1. Analisando o termo de prevenção anexado 

aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.013761-1 - OSMERI MEDEIROS (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000922/2009: 1. Analisando o termo de prevenção anexado 

aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.013767-2 - WILSON ROBERTO PEZZOLO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000921/2009: 1. Analisando o termo de prevenção anexado 

aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.013784-2 - CLINIO ANDRADE (ADV. SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000923/2009: 1. Analisando o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.013785-4 - ANTONIO WAKAMATSU (ADV. SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000905/2009: Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro 

teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos 200861020127248, que tramitam 

ou tramitaram perante a 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

2008.63.02.013795-7 - ADEMAR MUSSI (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO e ADV. 

SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000906/2009: Diante do 

termo 

indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para 

que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e 

cálculos, dos autos 200861020130132, que tramitam ou tramitaram perante a 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob 

pena de extinção do processo. Intime-se. 

2008.63.02.013825-1 - ROSA HELENA PALLAMIN (ADV. SP202393 - ANDRÉIA DIAS BARRETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000926/2009: 1. Analisando o termo de prevenção anexado 

aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.013828-7 - LAERCIO FOSSA (ADV. SP229339 - ALESSANDRA CECOTI PALOMARES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000907/2009: Diante do termo indicativo de possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos 9503040272, 

que tramitam ou tramitaram perante a 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de extinção do processo. Intime-

se. 

2008.63.02.013829-9 - DELFINA DEIZE PAIVA DE LUCCA (ADV. SP115936 - CARLOS ROBERTO DA SILVA 

CORREA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000924/2009: 1. Analisando o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino 

o prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.013830-5 - LUIZ ROBERTO DE LUCCA (ADV. SP115936 - CARLOS ROBERTO DA SILVA 
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CORREA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000925/2009: 1. Analisando o termo de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.013835-4 - ROSA HELENA PALLAMIN E OUTROS (ADV. SP202393 - ANDRÉIA DIAS BARRETO); 

JOSE 

GERALDO PALLAMIN ; LOURIVAL CARLOS PALLAMIN ; ROSA VITORIA PALLAMIN AZEVEDO X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000927/2009: 1. Analisando o termo de prevenção anexado 

aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.013876-7 - LUIZ CARLOS FRANKLIM (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302000948/2009: Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o processo nº 2007.63.02.013876-7, 

verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.013883-4 - JOAO ARSENIO (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302000971/2009: Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o processo nº 2008.63.02.009008-4, 

verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.013928-0 - MARIA CRISTINA PEDRESCHI CALIENTO (ADV. SP160976 - JOSE ARNALDO 

VIANNA CIONE 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000645/2009: "...Isto posto, face as razões 

expendidas, DEFIRO a tutela antecipada para determinar à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL que providencie, no 

prazo 

máximo de 05(cinco) dias, a exclusão do nome da autora dos cadastros de inandimplentes. Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 16/03/2009 às 14:00 hs devendo nela comparecer as partes e seus 

procuradores. Cite-se e intimem-se." 

2008.63.02.013995-4 - LUIZ ANTONIO PAVIANI (ADV. SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000943/2009: Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o processo nº 

2008.63.02.009934-8, verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.014039-7 - JERONIMO DE ALMEIDA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302000946/2009: Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o processo nº 2008.63.02.011836-7, 

verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.014483-4 - MARIA APARECIDA FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP169665 - FERNANDA 

RAQUEL 

VIEIRA DA SILVA ZANELATO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000966/2009: Em que pese o termo de prevenção 

anexado 

aos autos, entre o presente feito e o processo nº 2006.63.02.007143-3, verifico que transcorreu lapso de tempo razoável 

de forma alterar a situação fática do autor, pelo que determino o prosseguimento deste feito. Int. 

2008.63.02.014562-0 - LIONARDA MENDES (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000945/2009: Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o processo nº 

2008.63.02.014562-0, verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.014582-6 - NEUSA DE MORA GIMENEZ (ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA e ADV. 

SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000947/2009: Em que pese haver 

identidade 

de partes e pedido entre este feito e o processo 2007.63.02.004948-1, houve alteração fática posterior a sentença 

proferida naquele processo. Assim, verifico não haver prevenção no presente caso. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.014621-1 - JOSE DONIZETI GUICARDI CORREA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000942/2009: Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o processo nº 

2008.63.02.012154-8, verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.014623-5 - GERALDO EVANGELISTA JUNIOR ME (ADV. SP103700 - ADALTO EVANGELISTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; COMÉRCIO DE BORRACHAS E AUTO PEÇAS LTDA (ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 

6302000655/2009: "...Isto posto, face as razões expendidas, DEFIRO a tutela antecipada para determinar à CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL que providencie, no prazo máximo de 05(cinco) dias, a exclusão do nome do autor dos 

cadastros 

de inandimplentes bem como a baixa do título protestado. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para 

o dia 16/03/2009 às 14:30 hs devendo nela comparecer as partes e seus procuradores. Cite-se e intimem-se." 
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2008.63.02.014673-9 - FRANCISCO BARROSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000932/2009: Verifico não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.014674-0 - WALFERDIN JOSE RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000933/2009: Verifico não haver prevenção entre os processos relacionados, 

razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.014678-8 - MARIA DONIZETI LEMES DA SILVA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE 

BARBOSA 

FIDELIS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000940/2009: Em que pese haver identidade de partes e pedido entre este feito 

e o 

processo 2006.63.02.014202-6, houve alteração fática posterior a sentença proferida naquele processo. Assim, verifico 

não haver prevenção no presente caso. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.014693-4 - JONAS LUIZ DA COSTA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP163909 - FABRÍCIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000964/2009: Após analisar o termo 

de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.014779-3 - ROMILDO FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO 

JUNIOR) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000941/2009: Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos 

presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor 

e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos n.ºs 200761270014465, que tramita 

ou tramitou perante a 1a VARA - FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA, sob pena de extinção do processo. Intime-

se. 

2008.63.02.014795-1 - JOSE DONIZETI DE AGUIAR (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO 

BERNARDES e ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000931/2009: Verifico 

não 

haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.014824-4 - CRISTIANE FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000962/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não 

haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.014875-0 - NORIVAL FAVARO (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302000961/2009: Em que pese o termo de prevenção anexado aos autos, entre o presente feito e o processo nº 

2006.63.02.006348-5, verifico que transcorreu lapso de tempo razoável de forma alterar a situação fática do autor, pelo 

que determino o prosseguimento deste feito. Int. 

2008.63.02.014961-3 - DORACIL WENCESLAU DA SILVA (ADV. SP148527 - EBENEZIO DOS REIS PIMENTA) 

X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000965/2009: Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos 

presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor 

e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos n.ºs 200761270014465, que tramita 

ou tramitou perante a 1a VARA - FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA, sob pena de extinção do processo. Intime-

se. 

2008.63.02.015022-6 - JOSÉ FERREIRA DE ARAÚJO (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e 

ADV. 

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000953/2009: Após analisar o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int 

2008.63.02.015030-5 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e 

ADV. 

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000954/2009: Após analisar o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int 
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2005.63.02.011819-6 - JOSÉ DONIZETE PEREIRA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1689/1976 

DECISÃO Nr: 6302000725/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.001979-1 - DALVA LIMA BATISTAO (ADV. SP195646A - FRANCISCO GENÉSIO BESSA DE 

CASTRO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000812/2009: Concedo à parte autora o prazo adicional de 20 (vinte) dias - improrrogável - 

para 

promover a citação de Juliane Serozine como litisconsorte passiva necessária, fornecendo o seu endereço, sob pena de 

extinção (CPC, art. 47, parágrafo único). Int. 

2008.63.02.001995-0 - JOSE GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ 

MELLO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : DECISÃO Nr: 

6302000685/2009: 1. Petição anexada em 09.12.2008: recebo o aditamento à petição inicial para que o processo tenha 

como objeto a atualização da conta do FGTS do autor pelos índices expurgados pelos planos econômicos e, em 

consequência, seu prosseguimento pelo rito comum ordinário neste Juizado. Anote-se. 2. Concedo à CEF o prazo de 15 

(quinze) dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão à Lei Complementar nº 110-2001, juntando 

aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.003251-5 - IZOLINA ALVES DE GOES (ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO e 

ADV. 

SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000676/2009: Intime-se a expert a 

complementar o laudo apresentado, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de esclarecer se a doença (hidrocefalia corrigida 

por derivação ventrículo peritoneal) afeta a visão da autora. Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.003274-6 - MARIA CAETANO DOS SANTOS FERREIRA E OUTROS (ADV. SP215399 - PATRICIA 

BALLERA VENDRAMINI); ALEX JUNIOR FERREIRA(ADV. SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI); 

FABIO 

JUNIOR FERREIRA(ADV. SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302000817/2009: 1- 

Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação 

no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, 

faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a 

proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para 

data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.004553-4 - ANTONIO TADEU DOS SANTOS MARTINHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000305/2009: Petição anexada em 09.12.2008: defiro a dilação 

do 

prazo por mais 40 (quarenta) dias - que reputo suficientes -, para que a parte autora providencie a habilitação dos 

herdeiros, apresentando a documentação correspondente (certidão de óbito, certidão de casamento, procurações, etc.). 

Após, voltem conclusos. Int. 

2008.63.02.006230-1 - SILVIO CESAR ROMANATO (ADV. SP064685 - CELIO CUSTODIO PEREIRA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000819/2009: Intima-se a parte autora, para que se manifeste, no prazo de 10 dias sob pena de 

extinção, para esclarecer se o Alvará pretendido é apenas relativo ao FGTS decorrente do Plano Verão. Após, venham 

os 

autos conclusos. Cumpra-se. 

2008.63.02.006321-4 - LEONARDO RAFAEL SOUZA DUARTE (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA 

HERMINIO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000722/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.006597-1 - KEVIN OLIVEIRA LINO (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302000690/2009: Havendo interesse de menor incapaz, intime-se o ilustre representante do Ministério Público 

Federal para, em 5 (cinco) dias, apresentar seu parecer. Após, voltem os autos conclusos. Cumpra-se. 
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2008.63.02.006907-1 - NARCISIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000750/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às 

partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio 

de 

petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.007176-4 - MARIA JOSE ALVES (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302000677/2009: Providencie a Secretaria o agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho para 

análise dos períodos de trabalho entre 22.06.1981 a 30.09.1984 na atividade de servente; de 01.10.1984 a 03.08.1986 

na atividade de atendente de enfermagem e de 04.08.1986 a 17.09.2007 na atividade de auxiliar de enfermagem (todos 

laborados no Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto), cujo reconhecimento como especial pretende a parte autora. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.007549-6 - ALICE MARIA DE JESUS (ADV. SP157178 - AIRTON CEZAR RIBEIRO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302000829/2009: Por mera liberalidade, concedo à parte autora a dilação do prazo por mais 10 (dez) dias - 

improrrogáveis -, sob pena de extinção, para aditar petição inicial, a fim de: a) comprovar que requereu 

administrativamente 

a aposentadoria por idade rural, objeto desta demanda e b) especificar, detalhadamente, os locais e intervalos de tempos 

em que exerceu atividade rural e que pretende ver reconhecidos por meio da presente ação, tendo em vista o disposto no 

art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). Int. 

2008.63.02.008082-0 - ILDA DE OLIVEIRA GOMES (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000751/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.009407-7 - ANTONIO CARLOS TOSTES (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA 

SILVA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000726/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.009417-0 - ALAN JHONATAN PAULINO (ADV. SP161290 - JOSÉ NEWTON MACHADO DE SOUZA 

JÚNIOR) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000720/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde 

do 

feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.009422-3 - VANIA APARECIDA DOS REIS FRAGOSO (ADV. SP143305 - JURANDIR ROCHA 

RIBEIRO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000721/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.009621-9 - DAMIAO VICENTE DE PAULA (ADV. SP027593 - FABIO NOGUEIRA LEMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000657/2009: DAMIÃO VICENTE DE PAULA propõem a 

presente 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E ANULATÓRIA DE DÉBITO COM PEDIDO DE TUTELA 

PARA 

EXCLUSÃO DO NOME DOS CADASTROS DE INADIMPLENTES contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(CEF). Alega, 

em síntese, que seu nome encontra-se incluído nos cadastros de inadimplentes desde 11/05/2005 em decorrência de 

débito no valor de R$ 100,00 oriundo de Duplicata Mercantil com vencimento em 23/08/2004 da Caixa Econômica 

Federal. Assevera que providenciou o pagamento da referida duplicata mercantil na data de seu vencimento sendo, 

portanto, incabível o envio do título a protesto. É o relatório do necessário. DECIDO. Em sede de análise sumária, 

verifico 

ausentes os requisitos ensejadores para a concessão da tutela antecipada, notadamente, a verossimilhança da alegação. 

Isto porque, entre as duplicatas mercantis quitadas anexadas aos autos, nenhuma delas corresponde à data de 

vencimento (23/08/2004) daquela que foi levada a protesto. Isto posto, face as razões expendidas e sem prejuízo de 

eventual re-análise do pedido de tutela, por ora, INDEFIRO-A. Cite-se e intime-se. 

2008.63.02.009980-4 - APARECIDA DE FATIMA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE 

ABREU) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000724/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde 

do 

feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010111-2 - JUAREZ MUNIZ DA SILVA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000813/2009: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.010134-3 - CIRA GOMES AFONSO (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000707/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010342-0 - JOAO BATISTA DA COSTA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302000753/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010348-0 - JURACI DE OLIVEIRA (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302000754/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010352-2 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA REIS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000755/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010358-3 - MARIA IMACULADA DE ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000756/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 
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intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010432-0 - MARIA APARECIDA MOREIRA RODRIGUES (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES 

BARONE) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000727/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010443-5 - GILMAR APARECIDO DE LIMA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE 

CARVALHO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000728/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010448-4 - FRANCISCO DOS SANTOS COSTA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000729/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010502-6 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA : DECISÃO 

Nr: 

6302000285/2009: Observo que não há litispendência entre estes autos e o Processo nº 2000.61.02.019808-6, da 2ª 

Vara Federal local. Citem-se. 

2008.63.02.010561-0 - ELZA RUFO CHAPINI (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000730/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010573-7 - JUNIO CESAR DA SILVA (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000757/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010579-8 - CELIA INACIO AVELINO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302000749/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 
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dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010589-0 - MARIA GENI COELHO CAETANO (ADV. SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000758/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010608-0 - IRENE SILVA SOUSA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302000759/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010610-9 - IVONE MARIM SOARES DOS SANTOS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e 

ADV. 

SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000760/2009: 1-Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte 

autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. 

Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010626-2 - JOSE JERONIMO (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302000731/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010755-2 - EDUARDO ALBERTO BALBINO MENDES (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE 

NOGUEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000732/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010771-0 - SUELY JACINTA DE FREITAS VITOR (ADV. SP229156 - MOHAMED ADI NETO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000761/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010951-2 - LUZIA GONCALVES DE OLIVEIRA RIBEIRO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000763/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1694/1976 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010954-8 - SONIA MARIA PAULINO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302000764/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011110-5 - SUELI JACOVAC BOTTO (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302000765/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011112-9 - IZILDO APARECIDO ARTILHEIRO (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000766/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011116-6 - TEREZINHA DAS DORES SANTOS (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000767/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011128-2 - RODRIGO MIGUEL TORRES (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000803/2009: Intime-se a assistente social para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) 

dias. Int. 

2008.63.02.011221-3 - DARCI EUGENIO PIMENTEL (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000733/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011257-2 - JULIO CESAR BORGES (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302000768/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 
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dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011260-2 - FRANCINETE CANDIDA DA SILVA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000769/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011265-1 - ANA MARCIA PETRASSI (ADV. SP153191 - LIZIA DE PEDRO CINTRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000838/2009: 1. Analisando o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.011278-0 - NIZA GONDEK GARCIA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000734/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011390-4 - ROMILDA GOMES PRADA (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302000735/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011417-9 - JANDIRA PARPINELLI TIZZIOTO (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000736/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011462-3 - MARIA ESTELA VALIM (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302000708/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011466-0 - EDNO BARBETTE (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302000815/2009: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.011483-0 - NADIR ALBINO PEREIRA (ADV. SP120183 - WAGNER DE CARVALHO e ADV. 

SP170903 - 

ANTONIO HARUMI SETO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000807/2009: Intime-se a assistente social para que 

apresente o 

laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 
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2008.63.02.011547-0 - CARLOS AUGUSTO RAMOS CELESTINO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000770/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011552-4 - SONIA REGINA FERNANDES DE LIMA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000771/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011558-5 - ANTONIO CLEMENTE MOTTA (ADV. SP229339 - ALESSANDRA CECOTI 

PALOMARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000830/2009: 1. Analisando o termo de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.011580-9 - CRISPINIANO ROSENO DOS SANTOS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO 

DE 

OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000737/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011590-1 - LUZIA DE LOURDES PEDROZO DA SILVA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000772/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011593-7 - MARIA HELENA SILVA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302000773/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011594-9 - ANTONIO CLEMENTE MOTTA (ADV. SP229339 - ALESSANDRA CECOTI 

PALOMARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000831/2009: 1. Analisando o termo de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.011601-2 - MARIA APARECIDA GONCALVES (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302000774/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 
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demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011612-7 - CLARICE DE OLIVEIRA DOMINGOS (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302000775/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011641-3 - ABEL FERNANDES DE FRANCA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000776/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011646-2 - ANTONIO CLEMENTE MOTTA (ADV. SP229339 - ALESSANDRA CECOTI 

PALOMARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000832/2009: 1. Analisando o termo de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.011652-8 - LUCIANO DONIZETI PEREIRA (ADV. SP249070 - RAFAEL MALITE IUNES 

PASCHOALATO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000738/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011714-4 - MICHELE DOS SANTOS SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000806/2009: Intime-se a assistente social para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.011732-6 - ANTONIO CLEMENTE MOTTA (ADV. SP229339 - ALESSANDRA CECOTI 

PALOMARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000833/2009: 1. Analisando o termo de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.011770-3 - BENEDITO CARDOSO (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000739/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011780-6 - REGIANI LACERDA DA SILVA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

DE 

OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000777/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 
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a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011814-8 - DENILCE APARECIDA DA SILVA (ADV. SP134900 - JOAQUIM BAHU) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302000661/2009: Deixarei para apreciar o pedido de tutela antecipada quando da prolação da sentença. Desta forma, 

cite-se o réu. Após, com ou sem contestação, venham os autos imediatamente conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.011821-5 - ZELIA DA SILVA GRATON (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302018268/2008: 

Diante do 

termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, 

para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e 

cálculos, dos autos nº 2003.61.02.004275-0, que tramita ou tramitou perante a 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, 

sob 

pena de extinção do processo. Intime-se. 

2008.63.02.011875-6 - CARLOS EDUARDO LOPES (ADV. SP229867 - RODRIGO FERNANDES SERVIDONE) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000778/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011876-8 - ANTONIO CLEMENTE MOTTA (ADV. SP229339 - ALESSANDRA CECOTI 

PALOMARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000834/2009: 1. Analisando o termo de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.011885-9 - RITA DE CASSIA MARTINS (ADV. SP241059 - MATEUS ROQUE BORGES e ADV. 

SP205861 - 

DENISAR UTIEL RODRIGUES e ADV. SP251302 - JOSÉ WILSON SILVA LEMES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000850/2009: 1. Analisando o termo de prevenção anexado aos presentes autos, 

verifiquei 

não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Anote-se. 2. 

Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.011886-0 - CASSIO APARECIDO MARTINS (ADV. SP241059 - MATEUS ROQUE BORGES e ADV. 

SP205861 - DENISAR UTIEL RODRIGUES e ADV. SP251302 - JOSÉ WILSON SILVA LEMES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000848/2009: 1. Analisando o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.011887-2 - JOAO MARTINS (ADV. SP205861 - DENISAR UTIEL RODRIGUES e ADV. SP251302 - 

JOSÉ 

WILSON SILVA LEMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000849/2009: 1. 

Analisando o 

termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.011895-1 - ANTONIO CLEMENTE MOTTA (ADV. SP229339 - ALESSANDRA CECOTI 

PALOMARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000835/2009: 1. Analisando o termo de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.011901-3 - PAULO ROBERTO DE ARAUJO MESQUITA (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA 

PAIM) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000740/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 
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solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011930-0 - OSVALDO APARECIDO ESPOSITO (ADV. SP203265 - EVANIR ELEUTÉRIO DA SILVA 

e ADV. 

SP214329 - HERALDO GODOY COSTA DE PAULA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000741/2009: 1-Sendo 

desnecessária 

a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte 

autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. 

Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011937-2 - TEREZINHA DE OLIVEIRA MESQUITA (ADV. SP229639 - MARA LUCIA CATANI 

MARIN) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000709/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011954-2 - RITA DE CASSIA PANIZZI (ADV. SP103112 - ELIALBA FRANCISCA ANTONIA 

DANIEL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000851/2009: 1. Analisando o termo de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.011979-7 - VANILDE APARECIDA PEREIRA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE 

CARVALHO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000742/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011982-7 - LUIZA RODRIGUES DA ROCHA CRUZ (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE 

BARBOSA 

FIDELIS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000779/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde 

do 

feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011997-9 - MANOEL LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302000780/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012107-0 - DONATO DOMINGUES CORREA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000781/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 
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demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012109-3 - ONIVALDO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000782/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012115-9 - SERGIO DE FATIMA GRILONI (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000783/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012196-2 - WELLERSON ALVES SANTOS (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000785/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012216-4 - GRACIANO GOMES E SILVA (ADV. SP268092 - LEONARDO BRUNO LOPES DE 

ARAUJO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000743/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012231-0 - SONIA APARECIDA HONORIO NICACIO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO DE 

SOUZA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000713/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde 

do 

feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012243-7 - JULIA DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000744/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012247-4 - VALMIR CLEMENTE DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000787/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 
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no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012259-0 - JOSE FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA 

e 

ADV. SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000674/2009: 1- Sendo desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte 

autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. 

Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012280-2 - IRAIDE STABILE DE OLIVEIRA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA 

FIDELIS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000788/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde 

do 

feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012311-9 - MARIA APARECIDA ROMBERGAN (ADV. SP240676 - SANDRA VASCONCELLOS 

HOTZ 

FIOREZE) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000808/2009: Intime-se a assistente social para que apresente o laudo no prazo 

de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.012313-2 - FABRICIO COUTINHO DE MEDEIROS (ADV. SP042801 - RONALDO CESAR 

MEDEIROS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000852/2009: 1. Analisando o termo de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.012323-5 - ANTONIO MARTINI FILHO (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ 

MELLO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000790/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012335-1 - SUELI MAZIERO PEREIRA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000809/2009: Intime-se a assistente social para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.012342-9 - JESSICA WEEGE LEAL (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000810/2009: Intime-se a assistente social para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.012345-4 - SANTA ANNIBAL LEGHI (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000711/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012349-1 - JUVENICE ATANASIO DA SILVA NICOLETTI (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE 

MOREIRA 

DE SOUZA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000712/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 
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advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012355-7 - LEILA APPARECIDA FERRAZ DE CAMARGO (ADV. SP269583 - THAIS RODRIGUES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU - COHAB 

(ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 6302000648/2009: LEILA APPARECIDA FERRAZ DE CAMARGO propõem a presente AÇÃO DE 

REAJUSTE DE PRESTAÇÕES DE CONTRATO HABITACIONAL COM PEDIDO DE TUTELA contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU - COHAB. Alega, em síntese, 

que as 

rés não vem cumprimento o contrato firmado uma vez que as prestações de seu financiamento foram reajustadas fora 

dos 

parametros previstos no contrato nos últimos anos. Requer a concessação da tutela para depositar as prestações 

vincendas no valor correspondente à prestação de março de 2007, ou seja, R$ 274,33. É o relatório do necessário. 

DECIDO. Em sede de análise sumária, verifico parcialmente presentes os requisitos ensejadores para a concessão da 

tutela antecipada. Quanto à verossimilhança da alegação, esta só poderá ser verificada após a realização de prova 

pericial contábil momento em que se poderá constatar o real descumprimento das cláusulas contratuais pelas rés. 

Quanto 

ao fundado receito de dano irreparável ou de difícil reparação, neste caso, entendo presente tal requisito uma vez que 

deixando a autora de pagar as prestações, certamente seu nome será negativado junto aos órgão de proteção ao crédito 

o que lhe poderá causar graves contrangimentos. Isto posto, face as razões expendidas, DEFIRO parcialmente a tutela 

antecipada para determinar à Caixa Econômica Federal e à Cohab-Bauru que se abstenham de encaminhar o nome da 

autora aos cadastros de inadimples em face da ausência de pagamento das prestações oriundas do contrato de 

financiamento habitacional objeto desta ação até ulterior ordem deste juízo. Após as providências cabíveis, encaminhem 

os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

2008.63.02.012357-0 - ELMIRA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS e ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000675/2009: 1- Sendo 

desnecessária 

a produção de prova oral para o deslinde do feito, cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte 

autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. 

Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra- 

se. 

2008.63.02.012420-3 - DANILO JOSE DA COSTA (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000811/2009: Intime-se a assistente social para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.012482-3 - MARIA DA SILVA SOUZA (ADV. SP167813 - HELENI BERNARDON) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302000745/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012504-9 - DALVA GOMES DA SILVA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA 

FIDELIS) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000792/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012509-8 - NILZA MARIA MARTINELLI (ADV. SP103112 - ELIALBA FRANCISCA ANTONIA 

DANIEL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000839/2009: 1. Analisando o termo de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.012510-4 - NILZA MARIA MARTINELLI (ADV. SP103112 - ELIALBA FRANCISCA ANTONIA 
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DANIEL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000836/2009: 1. Analisando o termo de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.012569-4 - MARCOS LUIZ GALO (ADV. SP090916 - HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302000793/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012580-3 - ADILSON DOS REIS JACINTO (ADV. SP217801 - VALERIA DE MORAES ZANELA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000794/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012592-0 - ADRIANO PERES ROLA (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302000746/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012596-7 - JOSE MARIA SILVA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000747/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012640-6 - BEATRIZ ELAINE FERREIRA SOUZA (ADV. SP214274 - CLAUDIA LUCIA 

FAUSTINONI) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000748/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012705-8 - JOSE VICTOR PAULINO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP186351 

- 

LUIZA TERESA SMARIERI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302000300/2009: 

Defiro a dilação do prazo por 10 (dez) dias. Intime-se. 

2008.63.02.012722-8 - APARECIDA DESPIRDO DE OLIVEIRA (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA 

CHIMENES) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000716/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 
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solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012775-7 - ISOLINA ROSSI PALARETTI (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS 

DE 

ALMEIDA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000715/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012869-5 - MARIA DAS DORES BOTARO LEGHI (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA 

DE 

SOUZA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000714/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde 

do 

feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.013032-0 - ROSA SEBASTIANA DE ALMEIDA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000718/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.013116-5 - NILZA MARIA MARTINELLI E OUTRO (ADV. SP103112 - ELIALBA FRANCISCA 

ANTONIA 

DANIEL); CARMEN SILVIA MARTINELLI CARVALHO(ADV. SP103112-ELIALBA FRANCISCA ANTONIA 

DANIEL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000837/2009: 1. Analisando o termo de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.013153-0 - IVANIDES BENEDITA FERNANDES ABOU HAIKAL (ADV. SP219253 - CAMILA 

MAGRINI DA 

SILVA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000717/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do 

feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.013449-0 - BENEDITO ANGOTI (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302000723/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.013778-7 - APARECIDO CARLOS DA SILVA (ADV. SP259001 - CESAR HENRIQUE FERNANDES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000641/2009: APARECIDA CARLOS DA SILVA propõem 

a 
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presente AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA PARA EXCLUSÃO DO 

NOME 

DOS CADASTROS DE INADIMPLENTES contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF). Alega, em síntese, 

que seu 

nome encontra-se incluído nos cadastros de inadimplentes em decorrência de débito oriundo de contrato de FIES 

formalizado pelo seu afiançado Carlos Mori Júnior junto à Caixa Econômica Federal. Assevera que o valor integral da 

dívida foi pago através de depósito judicial realizado nos autos da Ação Monitória interposta pela Caixa Econômica 

Federal perante o juízo da 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto (processo nº 2007.61.02.014429-1) estando a mesma, 

inclusive, extinta em face da quitação do débito tendo sido determinado a exclusão imediata do nome dos réus daquela 

ação dos cadastros de inadimplentes. É o relatório do necessário. DECIDO. A liminar pleiteada é de ser concedida por 

este Julgador. Fundamento. Com efeito, em sede de análise sumária, verifico presentes os requisitos ensejadores para a 

concessão da tutela antecipada, quais sejam, a verossimilhança da alegação e o fundado receito de dano irreparável ou 

de difícil reparação. O primeiro porque a própria Caixa Econômica Federal informou nos autos da ação monitória 

interposta 

que o nome dos devedos encontravam-se excluídos dos cadastros de inadimplentes (fls. 56) em face da sentença 

proferida que extinguiu o processo danto por quitada a dívida. O segundo porque o nome do autor encontra-se 

negativado junto aos órgão de proteção ao crédito o que lhe vem causando graves contrangimentos. Isto posto, face as 

razões expendidas, DEFIRO a tutela antecipada para determinar à Caixa Econômica Federal que providencie, no prazo 

máximo de 05(cinco) dias, a exclusão do nome do autor dos cadastros de inandimplentes. Cite-se e intimem-se. 

2008.63.02.013888-3 - PIO ANTONIO DE FIGUEIREDO E OUTRO (ADV. SP063079 - CELSO LUIZ BARIONE e 

ADV. 

SP216925 - LUCIANA DE ANDRADE VALLADA); SARA HELENA TOMAZ DE RESENDE(ADV. SP063079-

CELSO LUIZ 

BARIONE); SARA HELENA TOMAZ DE RESENDE(ADV. SP216925-LUCIANA DE ANDRADE VALLADA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000644/2009: PIO ANTONIO DE FIGUEIREDO E SARA 

HELENA 

TOMAZ DE RESENDE FIGUEIREDO propõem a presente AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE TUTELA contra 

a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF). Aduz que adquiriu através de parte dos recursos de seu FGTS e de carta de 

crédito de consórcio da Rodobens administradora de Consórcios Ltda um imóvel no valor total de R$ 110.000,00. 

Alega 

que foram liberados para a aquisição do imóvel o valor de R$ 27.500,00 de seu FGTS restando ainda um saldo de R$ 

23.874,87 em sua conta vinculada. Informa também que o saldo devedor do consórcio perante a Rodobens é de R$ 

15.973,82 e que a prestação atual soma o montante de R$ 673,50. Assim, por encontrar-se em dificuldades financeiras 

para o pagamento das parcelas, solicitou à Caixa Econômica Federal a quitação do saldo devedor do consórcio através 

do valor do FGTS ainda existente em sua conta vinculada. Todavia, a ré negou seu pedido alegando a inexistência de 

fundamento legal para liberação dos valores do FGTS para pagamento de prestações de consórcio uma vez que são 

permitidas liberações apenas para pagamentos de prestações de financiamentos imobiliários realizados pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Diante dos fatos expostos, alega que a norma deve ser interpretada sistematicamente e não 

individualmente como procedeu a ré. É o relatório do necessário. DECIDO. A liminar pleiteada não é de ser concedida 

por 

este Julgador. Fundamento. Com efeito, em sede de análise sumária, entendo que o pedido de liberação do FGTS para 

pagamento de prestações de consórcio poderá acarretar a irreversibilidade do provimento antecipado uma vez que, caso 

a ação venha a ser julgada improcedente, dificil será a restituição dos valores liberados para os autores, revestindo-se tal 

provimento de caráter nitidamente satisfativo com a conseqüente perda de objeto da ação. Isto posto, face as razões 

expendidas, ausentes os requisitos autorizadores, INDEFIRO a tutela antecipada pleiteada. Cite-se a CEF para 

apresentar 

sua contestação. Intime-se. 

 

LOTE 610/2009 

EXPEDIENTE Nº 0012/2009 

 

2006.63.02.011276-9 - LUIZ ANTONIO MARCHINI (ADV. SP236473 - REINALDO DE SOUZA DIAS) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302000624/2009: Recebo a petição como aditamento da inicial. Cite-se o Inss para apresentar contestação no 

prazo 

de 30 dias. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

2006.63.02.018136-6 - GERSINO GABRIEL (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302000629/2009: Expeça-se RPV do valor devido a título de atrasados referente ao período de 17/04/2007 (laudo 

pericial) a 08/08/2007 conforme cálculos efetuados pelo INSS anexados aos autos em 06/11/2008. Cumpra-se. 

2007.63.02.001530-6 - JORGE APOLINARIO DA SILVA (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE 

SOUZA) X 
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INSS. DECISÃO Nr: 6302000631/2009: Intime-se o Sr. Perito para que complemente o laudo pericial apresentado 

devendo ser analisado o período de 01/05/1986 a 30/04/1997 trabalhado pelo autor na Irmãos Biagi S/A na função de 

auxiliar de líder de caldeiras, no prazo de 15(quinze) dias. Cumpra-se. 

2007.63.02.011080-7 - JAYME SOPRANI (ADV. SP247004 - FLORISVALDO JOSÉ CARDOZO BOMFIM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000301/2009: Cancele-se o termo de decisão 20189/2008, por 

ter 

sido aberto erroneamente. 

2008.63.02.001393-4 - MARIA DAS DORES CARDOSO FERREIRA (ADV. SP063754 - PEDRO PINTO FILHO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000617/2009: Intime-se a parte autora para que, em dez dias, providencie cópias dos prontuários 

médicos do Sr. Arlindo Candido Ferreira (falecido) junto aos Postos de Saúde e Ambulatórios Hospitalares onde 

porventura 

tenha se consultado e das Internações Hospitalares realizadas (dentre elas, a última, ocorrida na Unidade de Emergência 

do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto - USP), possibilitando, assim, complementar a 

avaliação diagnóstica, indispensável à conclusão final do laudo médico pericial. Int. 

2008.63.02.002897-4 - ARLETE BRASCA JAVARONI (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000623/2009: Requisite-se junto ao INSS a remessa, no prazo de 15(quinze) dias, do PA nº 

41/141.281.377-5. Cumpra-se. 

2008.63.02.002945-0 - JORGE RIME (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302000626/2009: Manifeste-se o INSS sobre o alegado pelo autor em sua petição anexada em 04/12/2008, no prazo 

de 10(dez) dias. Intime-se. 

2008.63.02.003890-6 - KELE REGINA DA SILVA BARBOSA (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000371/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.004245-4 - JACIRA MANOEL CORREA (ADV. SP233462 - JOÃO NASSER NETO) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302000620/2009: Providencie a parte autora documentos que comprovem sua qualidade de segurado, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

2008.63.02.005088-8 - MARIA HELENA DE CASTRO (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA 

SILVA 

ZANELATO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000615/2009: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no 

prazo de 

10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.005092-0 - ANTONIO JOSE DOS REIS (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA e 

ADV. 

SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JÚNIOR e ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302000614/2009: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.006546-6 - JOANA D ARC DE SOUZA ALVES (ADV. SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO 

RIBEIRO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000331/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.006563-6 - MARIA APARECIDA VALENCIO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000332/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 
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designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.006565-0 - LILIANE APARECIDA GARCIA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000333/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.007612-9 - BRAULINO GUERINI (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302000621/2009: Providencie a parte autora documentos que comprovem sua qualidade de segurado, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do processo. ntime-se. 

2008.63.02.007785-7 - WILTON MARCOS PEREIRA JARDIM (ADV. SP223929 - CAMILA GHIZELLINI 

CARRIERI) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000616/2009: Oficie-se novamente ao hospital das clínicas de Ribeirão Preto, na pessoa de 

seu diretor clínico, solicitando as providências necessárias no sentido de viabilizar com urgência a realização de exame 

de 

prova de função pulmonar após utilização de broncodilatadores com medida dos volumes pulmonares e a uma 

tomografia 

de tórax em Wilton Marcos Pereira Jardim, RG: 18641061, Nasc: 05/09/1963, conforme solicitado pelo médico perito, 

com 

urgência, comunicando a este Juízo local e horário do exame, de forma viabilizar a ciência à autora. Int. 

2008.63.02.008131-9 - JOAQUIM MIGUEL (ADV. SP238903 - ADRIANA TAVARES DE OLIVEIRA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302000375/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.008134-4 - JOSE GALDINO RAMOS (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302000355/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.008731-0 - MARCELO GOMES TENAN (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000363/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.008745-0 - LOURIVAL CAETANO DE OLIVEIRA (ADV. SP230526 - GISELE CRISTINA DE 

OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000365/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.009019-9 - MARIA DE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X 
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INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000356/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.009030-8 - EURIPEDES DE PAULA DIAS (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000351/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.009093-0 - AUREA MARQUES TRINDADE ALMEIDA (ADV. SP194376 - CLAUDIA RUZ CAPUTI) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000286/2009: Intime-se o perito judicial para que apresente o laudo no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.009391-7 - DENISE LEE SILVA (ADV. SP237582 - KAREM DIAS DELBEM) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302000347/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

 

2008.63.02.009661-0 - LUIZ QUERINO DA SILVA (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302000294/2009: Intime-se o perito judicial para que apresente o laudo no prazo de 10 (dez) dias. Int. Cumpra-se. 

2008.63.02.009670-0 - ERCILIA ROSA DOS SANTOS ANDRADE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000289/2009: Intime-se o perito judicial para que apresente o laudo no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Int. Cumpra-se. 

2008.63.02.009739-0 - VERA LUCIA FERREIRA DO VALES (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302000276/2009: Verifico dos autos que a perícia médica foi realizada em 06 de outubro de 

2009, não tendo sido apresentado laudo até a presente. A demora injustificada na entrega do laudo, neste caso, 

representa sério prejuízo para o autor, ante a própria essência do pedido constante destes autos. Isto posto, intime-se o 

perito judicial para que apresente o laudo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, devendo a presente determinação ser 

cumprida por oficial de justiça, que também cientificará o perito de que deverá tomar todas as providências necessárias 

para entrega dos laudos em atraso, com a máxima urgência. Esclareço, outrossim, que poderá ser providenciado o 

descredenciamento do perito em caso de recalcitrância no descumprimento dos prazos assinalados, haja vista as 

reinteradas cobranças efetuadas. Int. 

2008.63.02.010068-5 - IZABEL CRISTINA GREGORUTI (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000297/2009: Intime-se o perito judicial para que apresente o laudo no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.010079-0 - ANTONIO CARLOS DE MELO (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302000282/2009: Verifico dos autos que a perícia médica foi realizada em 13 de outubro de 2009, não tendo sido 

apresentado laudo até a presente. A demora injustificada na entrega do laudo, neste caso, representa sério prejuízo para 

o autor, ante a própria essência do pedido constante destes autos. Isto posto, intime-se o perito judicial para que 

apresente o laudo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, devendo a presente determinação ser cumprida por oficial de 

justiça, que também cientificará o perito de que deverá tomar todas as providências necessárias para entrega dos laudos 

em atraso, com a máxima urgência. Esclareço, outrossim, que poderá ser providenciado o descredenciamento do perito 

em caso de recalcitrância no descumprimento dos prazos assinalados, haja vista as reinteradas cobranças efetuadas. Int. 

2008.63.02.010117-3 - VERA LUCIA BERNARDINO DA COSTA (ADV. SP128658 - VELMIR MACHADO DA 

SILVA e 

ADV. SP245513 - TALITA CRISTINA BARBOSA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000278/2009: Verifico dos autos 
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que a 

perícia médica foi realizada em 13 de outubro de 2009, não tendo sido apresentado laudo até a presente. A demora 

injustificada na entrega do laudo, neste caso, representa sério prejuízo para o autor, ante a própria essência do pedido 

constante destes autos. sto posto, intime-se o perito judicial para que apresente o laudo no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, devendo a presente determinação ser cumprida por oficial de justiça, que também cientificará o perito de que 

deverá tomar todas as providências necessárias para entrega dos laudos em atraso, com a máxima urgência. Esclareço, 

outrossim, que poderá ser providenciado o descredenciamento do perito em caso de recalcitrância no descumprimento 

dos prazos assinalados, haja vista as reinteradas cobranças efetuadas. Int. 

2008.63.02.010300-5 - KATIANA CRUZ DO NASCIMENTO (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

MIZIARA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000400/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010301-7 - ELIANA MARIA DE PINHO PRADO (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

MIZIARA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000274/2009: Designo o dia 10 de fevereiro de 2009, ás 9:00 hs para realização de perícia 

médica com o perito psiquiatra Dr. Jaferson dos Anjos do Amor no setor de perícias do Fórum Estadual sito na Rua 

Alice 

Além Saad, 1010, Nova Ribeirânia, em Ribeirão Preto - SP. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o 

comparecimento do periciado na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios 

médicos que possua. Int. 

2008.63.02.010374-1 - SUELI DOS SANTOS COSTA (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO e ADV. 

SP253678 - 

MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000622/2009: A fim de viabilizar a realização da 

perícia 

sócio-econômica, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que o ilustre advogado do autor 

compareça na secretaria do Juizado e agende data com a assistente social, devendo, inclusive, acompanhar a perita ao 

local de residência do autor, com o fim de viabilizar a realização da prova. Int. 

2008.63.02.010386-8 - RODRIGO GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP140788 - ADHEMAR SEBASTIAO 

FERNANDES JUNIOR e ADV. SP144467E - CARMEN SILVIA PEREIRA e ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE 

FIGUEIREDO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000284/2009: Verifico dos autos que a perícia médica foi realizada em 20 

de 

outubro de 2009, não tendo sido apresentado laudo até a presente. A demora injustificada na entrega do laudo, neste 

caso, representa sério prejuízo para o autor, ante a própria essência do pedido constante destes autos. Isto posto, intime- 

se o perito judicial para que apresente o laudo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, devendo a presente determinação 

ser cumprida por oficial de justiça, que também cientificará o perito de que deverá tomar todas as providências 

necessárias 

para entrega dos laudos em atraso, com a máxima urgência. sclareço, outrossim, que poderá ser providenciado o 

descredenciamento do perito em caso de recalcitrância no descumprimento dos prazos assinalados, haja vista as 

reinteradas cobranças efetuadas. Int. 

2008.63.02.010612-2 - JOSE ISMAEL SE SOUZA MENDES (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000291/2009: Intime-se o perito judicial para que apresente o laudo no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.010633-0 - EDVALDO GOMES DOS REIS (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000293/2009: Intime-se o perito judicial para que apresente o laudo no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.010702-3 - CLARICE ZUIM FUENTES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000314/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010812-0 - DONIZETE APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP161059 - ANDRÉA GRANVILE 

GARDUSSI) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000394/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 
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intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010819-2 - NADIR LUCIO FRANCISCO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000392/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010828-3 - DIRCE GONCALVES JOAQUIM (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000325/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010830-1 - MARCELO EDUARDO FERLIN (ADV. SP161059 - ANDRÉA GRANVILE GARDUSSI) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000618/2009: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.010970-6 - MARIA CAETANO DE ANDRADE (ADV. SP270720 - LEILA MARIA MENEZES 

FONSECA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000566/2009: Ante o Comunicado Contábil, oficie-se ao chefe da agência da previdência 

social em Ituverava/SP, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo 

em nome da autora referente ao benefício nb. 21/109.246.608-5, e também do processo administrativo em nome do 

instituidor pensão, Walter Nunes de Andrade, nb. 42/072.920.386-7. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria 

judicial. 

2008.63.02.011107-5 - JAQUELINE APARECIDA MACHADO (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000627/2009: 1- Tendo em vista a juntada da curatela definitiva junto à comarca de Jaboticabal, 

entendo desnecessária realização de perícia nestes. 2- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do 

feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 3- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 4- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. 5- Após, intime-se o Ministério Público Federal 

para 

que apresente seu parecer, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se. 

2008.63.02.011111-7 - ADRIANA APARECIDA ALVES (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000402/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011114-2 - EDEMILSON VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000426/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 
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2008.63.02.011121-0 - JOSE APARECIDO CORREA DA SILVA (ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE 

ALMEIDA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000424/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011123-3 - RENATO BARBOSA (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. SP254950 - 

RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000327/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de 

prova 

oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011146-4 - ELIZIARIO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000418/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011167-1 - MARIA TEREZA SOARES ESTRELA (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO e 

ADV. 

SP144467E - CARMEN SILVIA PEREIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000317/2009: 1-Sendo desnecessária a 

produção 

de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo 

prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação 

de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011218-3 - NADIR ROSA LUIZ DE CARVALHO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS 

DE ALMEIDA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000312/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às 

partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio 

de 

petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011384-9 - MARIANA NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA 

JACYNTHO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000612/2009: Concedo novamente a parte autora o prazo de 10 (dez) dias - 

improrrogáveis -, sob pena de extinção, para apresentar comprovante de residência, devidamente atualizado e em seu 

nome, ou ao menos declaração do titular da correspondência apresentada no sentido de residir a autora naquele 

endereço e de estar ciente das sanções penais previstas em caso de afirmação falsa, em atendimento ao disposto na 

Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.011439-8 - LIRIAN APARECIDA QUIRINO BATISTA MATOS (ADV. SP214274 - CLAUDIA LUCIA 

FAUSTINONI) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000406/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às 

partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio 

de 

petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011465-9 - TEREZINHA DAS GRACAS MARCELINO DOS SANTOS (ADV. SP067145 - CATARINA 

LUIZA 

RIZZARDO ROSSI) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000619/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para 

o 
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deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às 

partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio 

de 

petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011607-3 - HILDA MARIA FERREIRA MAXIMIANO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000414/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011907-4 - NAIR DE CARVALHO GIULIANETTI (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000320/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011915-3 - APARECIDO CORREA DA CRUZ (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302000436/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012027-1 - JANDYRA MIALICHI RODRIGUES (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000630/2009: Por mera liberalidade, concedo novamente à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, 

improrrogável e sob pena de extinção, para juntar no processo os Holerites de 13º salários referentes ao período básico 

de 

cálculo - PBC de seu benefício. 

2008.63.02.012033-7 - JOSE LUIZ (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO e ADV. SP251677 - RODRIGO 

PALAZZO BARBOSA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302000346/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral 

para 

o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às 

partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio 

de 

petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012062-3 - MICHEL DOS ANJOS DACANAL (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000307/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012089-1 - BEATRIZ CARLOS MACENA (ADV. SP258351 - JOÃO ANSELMO ALVES DE 

OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000628/2009: Tendo em vista a informação da assistente social, intime-se o advogado da 

parte 

autora para que providencie o endereço atual de seu cliente, de forma viabilizar a realização da perícia sócio-econômica. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1713/1976 

Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

2008.63.02.012108-1 - VERA TERESA ABELARDI DA SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000349/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012110-0 - JOSE EUGENIO PEDROZO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302000345/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012111-1 - PEDRO LUIZ FIORAVANTE (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302000384/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012114-7 - JANDYRA APPARECIDA VALERIO DE FARIA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000380/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012308-9 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP165176 - JULIANA CRISTINA PAZETO 

BATISTA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302000438/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012336-3 - FRANCISCA APARECIDA DE FREITAS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302000321/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012530-0 - NILTON CESAR TROVO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302000334/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 
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demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

 

 

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, FICAM AS PARTES INTIMADAS PARA, QUERENDO, 

APRESENTAR 

QUESITOS E INDICAR ASSISTENTE TÉCNICO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS (LOTE 925/2009): 

 

2008.63.02.013174-8 

VERA LUCIA DA CUNHA 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA - OAB/SP 150596 

 

2008.63.02.007176-4 

MARIA JOSE ALVES 

DAZIO VASCONCELOS - OAB/SP 133791 

 

2008.63.02.012921-3 

ANTONIO RAFAEL ROSA 

DÉBORA NUNES - OAB/PR 045056 

 

2008.63.02.013714-3 

ANTONIO BALBINO DE OLIVEIRA 

DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA - OAB/SP 127831 

 

2008.63.02.005458-4 

OSMAR LUIZ MIOTTO 

DOUGLAS FERREIRA MOURA - OAB/SP 173810 

 

2008.63.02.009806-0 

MARIO CLARET LUCHESI 

DOUGLAS FERREIRA MOURA - OAB/SP 173810 

 

2008.63.02.013113-0 

ANTONIO DIAS 

DOUGLAS FERREIRA MOURA - OAB/SP 173810 

 

2008.63.02.009923-3 

MARIA APARECIDA PERES FURCO 

EVANIR ELEUTÉRIO DA SILVA - OAB/SP 203265 

 

2008.63.02.012643-1 

LEONARDO APARECIDO TOSCANO 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ - OAB/SP 170930 

 

2008.63.02.013144-0 

ANTONIO VALADAO 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA - OAB/SP 178874 

 

2008.63.02.013077-0 

ANA MARIA BISPO 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.013978-4 

NORIVAL ROBERTO DE ALMEIDA 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.014187-0 

LEILA APARECIDA SANCHES SOTO 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.013050-1 

JAYME ZAMBOLINI 
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IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES - OAB/SP 171204 

 

2008.63.02.013051-3 

GERALDO LACERDA 

IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES - OAB/SP 171204 

 

2008.63.02.012661-3 

JOSE MIRANDA PRADO 

JOANILSON BARBOSA DOS SANTOS - OAB/SP 118653 

 

2008.63.02.013473-7 

CLAUDIO ANTONIO FERNANDES 

KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - OAB/SP 248879 

 

2008.63.02.013404-0 

JOSE NOVAES PAIVA 

LUIZ DE MARCHI - OAB/SP 190709 

 

2008.63.02.013732-5 

ROLIVALDO APARECIDO TOMAZELLI 

LUIZ DE MARCHI - OAB/SP 190709 

 

2008.63.02.012726-5 

JOSE VICENTE DA SILVA 

MARCELA BERGAMO MORILHA - OAB/SP 253678 

 

2008.63.02.013354-0 

LUIS CLAUDIO RODRIGUES 

MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA - OAB/SP 176725 

 

2008.63.02.013206-6 

ANISIO BARBOSA 

MARIO LUIS BENEDITTINI - OAB/SP 076453 

 

2008.63.02.012296-6 

VANDERLEI PACOR 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 

 

2008.63.02.012298-0 

JOEL ALVES DA ROCHA 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 

 

2008.63.02.012301-6 

JOAO TROMBETA 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 

 

2008.63.02.012304-1 

APARECIDO FERREIRA DA SILVA 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 

 

2008.63.02.013166-9 

JOAO CAMACHO 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 

 

2008.63.02.013167-0 

LUIZ DA ROCHA 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 

 

2008.63.02.013169-4 

WALTER GALDINO DE SOUSA 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 

 

2008.63.02.013486-5 
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PAULO IVIZI 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 

 

2008.63.02.013490-7 

JUVELINO CAMPANHA 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 

 

2008.63.02.013491-9 

JOSÉ CARLOS GONELLA 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 

 

2008.63.02.013593-6 

JOAO RAZANAUSKAS 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 

 

2008.63.02.013864-0 

WALDYR PEREIRA DE ANDRADE 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 

 

2008.63.02.012986-9 

BENEDITO PEREIRA 

PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO - OAB/SP 127418 

 

2008.63.02.012987-0 

VILSON PITELI 

PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO - OAB/SP 127418 

 

2007.63.02.011192-7 

CLAUDIO DONIZETI GARCIA 

RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES - OAB/SP 186602 

 

2008.63.02.012723-0 

MYRIAM CRISTINA MOREIRA PENNA CRISPIM 

VELMIR MACHADO DA SILVA - OAB/SP 128658 

 

2008.63.02.009011-4 

MOYSES SALVADOR AFONSO 

VICENTE DE CAMPOS NETO - OAB/SP 161512 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000063 - lt 841 
 

2008.63.04.003261-2 - MARIA IRENE DOS SANTOS (ADV. SP251638 - MARCO ANTONIO VICENSIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 

1) restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 516.910.721-4), desde a cessação. 

2) pagar os atrasados, devidos desde a data da cessação do benefício (NB 516.910.721-4), devendo o INSS apresentar 

os cálculos no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. 

Juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação. 

Não havendo impugnação ao valor apresentado, expeça-se o ofício requisitório/precatório para pagamento dos 

atrasados, facultando-se á parte autora o direito à renúncia ao excedente, para fins de recebimento por meio de ofício 

requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da 

manutenção ou não da incapacidade. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2006.63.04.000677-0 - ISAMAR GEBRA MALDONADO DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, pois tempestivos, e lhes dou provimento, para que o dispositivo 

da 

sentença passe a ter a seguinte redação: 

"Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado, nos termos do art. 269, inciso III, 

do 

Código de Processo Civil. 

A CAIXA deverá efetuar o pagamento, mediante crédito na conta do FGTS da autora, sendo que o levantamento 

observará as regras previstas na legislação do FGTS. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial." 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.04.006261-9 - MANOEL VIEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I e IV, do CPC, julgo improcedente o pedido de pagamento de juros 

progressivos, pela prescrição e por se tratar de opção efetuada antes de 22/09/71, para a qual sempre foi assegurado os 

juros progressivos e regularmente creditado nas épocas próprias. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Assim, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso III, do 

Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas 

de 

sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.04.006396-3 - WILSON DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.007848-6 - RENATO DA SILVA GATAMORTA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
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EXPEDIENTE Nº 2009/6304000064 lote 883 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Assim sendo, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e, no mérito NEGO-LHES PROVIMENTO, eis que 

ausente 

qualquer omissão, contradição ou obscuridade a sanar. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
 

2006.63.04.001464-9 - EUDETE FRANCISCO VIANA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.04.002488-0 - MOACYR DA SILVA PEREIRA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.004936-3 - MIRIAN MARIA DA SILVA (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.04.013538-2 - MARIA JOSÉ BOJAR (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, pois tempestivos, e lhes dou provimento, para que a sentença 

seja complementada com a fundamentação acima. 

"Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, MARIA JOSÉ BOJAR, extinguindo 

o 

processo com resolução de mérito, para: 

i) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição; 

ii) DECLARAR o período abaixo relacionado como de exercício de atividade insalubre, fator de conversão 1,20: 

01/05/1986 a 05/03/1997. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I.C. " 

No mais, permanece o conteúdo da sentença. 

Publique-se. Intimem-se. 

Não havendo recurso desta decisão, certifique a Secretaria o trânsito em julgado, por ter havido desistência do INSS 

quanto ao recurso anterior. 

 

2008.63.04.000075-1 - VIRMA FERNANDES DE BRITO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora, VIRMA FERNANDES DE 

BRITO, para 

condenar o réu a implantar o benefício previdenciário de pensão por morte, com renda mensal inicial (RMI) no valor de 

R$ 

683,81 (SEISCENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), e renda mensal atual (RMA), 

para a 

competência de dezembro de 2008, no valor deR$ 738,45 (SETECENTOS E TRINTA E OITO REAIS E QUARENTA 

E 

CINCO CENTAVOS). 

A Contadoria Judicial apurou, ainda, diferenças devidas em atraso do período de 26/02/2008 a 31/12/2008, num total de 

R$ 8.743,48 (OITO MIL SETECENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), 

cálculo este 

elaborado com base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação, atualizado até agosto de 

2008. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. P.R.I.C. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, pois tempestivos, e lhes nego provimento. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.007677-5 - AURELINA ALVES FAGUNDES (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.001503-1 - SEBASTIAO FELICIANO DA SILVA (ADV. SP206902 - CARLOS CESAR GELK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.04.004673-0 - JAIR DEFALCO (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para que a sentença seja complementada pela 

fundamentação acima e para que o dispositivo passe a ter o seguinte teor: 

"Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do inciso I do artigo 269 do CPC, por 

não 

se tratar de conta aberta ou atualizada na primeira quinzena de janeiro/1989. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial." 

No mais, permanece o conteúdo da sentença. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000065 LOTE 884 
 

2007.63.04.006133-4 - FLORIPES ROCHA VIANA DE AGUIAR (ADV. SP217633 - JULIANA RIZZATTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, de concessão do benefício de pensão por morte, nos 

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. Publique-se. Intimem-se. 

 

2005.63.04.015616-6 - FÁTIMA MARIA FERRO DE FREITAS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil, de revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por invalidez, 

decorrente 

de conversão de auxílio-doença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I. 

 

2008.63.04.007448-5 - MARIA SENEME (ADV. SP274018 - DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da 

presente causa e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, 

inciso IV 

c.c. parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.002028-9 - WILSON ANTONIO PEREIRA (ADV. SP145902 - SIMONE DE ARAUJO ALONSO 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de atualização do saldo do FGTS, nos termos do 
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art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.04.005044-7 - SAMUEL DE PONTES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante todo o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, parágrafo 3.º, c/c 

artigos 794, I, e 795, todos do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da 

presente causa e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 

267, inciso IV e 

parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e 

do 

pagamento de honorários de advogado e de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

 

2008.63.04.006758-4 - LAZARO ROBERTO PEREIRA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.006780-8 - GRAZIELE ETEL LADENTHIN (ADV. SP270939 - FRANKLYN VASCONCELLOS DEL 

BIANCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 0066/2009 LOTE 882 
 

2004.61.28.006962-0 - LUIZ CARLOS RIBEIRO (ADV. SP084727 - RUBENS PELARIM GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifique-se o cadastro do processo, conforme requerido pelo autor, uma vez que este emitiu manifestação de vontade 

no 

sentido de revogar a procuração ad judicia outorgada. Após, venham conclusos. 

 

2005.63.04.007362-5 - MARIA ISABEL DOS SANTOS (ADV. SP149885 - FADIA MARIA WILSON ABE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência a autora quanto ao ofício do INSS. Nada sendo requerido em 5 (cinco) dias, ao arquivo. 

 

2005.63.04.008756-9 - EURICO CARLETTI MENDES PEREIRA (ADV. SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS 

DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Oficie-se ao INSS para que cumpra a decisão anterior, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de caracterizar-se 

descumprimento de ordem judicial. Intime-se. 

 

2005.63.04.009180-9 - DECIO BARBOSA (ADV. SP022396 - ALBERTO ZAIA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Uma vez que não foram apurados quaisquer valores em favor do autor, bem como que o presente processo já transitou 

em 

julgado, nada a deferir quanto a petição do autor. Intime-se. Após, retornem os autos ao arquivo. 

 

2006.63.04.000870-4 - GUNTER MUMME (ADV. SP086858 - CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição da parte autora relatando a não liberação de certos valores atrasados da revisão, observo que o 

prazo do pagamento deve dar-se como fixado na sentença. No mais, o referido pagamento é decorrência de ordem 

judicial transitada em julgado. 

Assim sendo, Oficie-se ao INSS para que libere o pagamento (PAB) devido à parte autora no prazo de 15 (quinze) dias, 

ficando assegurado ao Instituto a possibilidade de posterior auditagem. Intime-se o INSS. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.003136-6 - ALTAMIRO PEREIRA DE ARRUDA (ADV. SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE 

MORAIS ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Torno sem efeito a decisão 6340/2008, uma vez que prolatada a sentença a referida decisão perdeu seu objeto. Prossiga- 

se o feito. 

 

2007.63.04.006251-0 - SELMA RODRIGUES DA SILVA SANTOS E OUTROS (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO 

QUADROS DE SOUZA); GISELE RODRIGUES DOS SANTOS(ADV. SP183611-SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA); SARA RODRIGUES DOS SANTOS(ADV. SP183611-SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

O ônus da prova recai sobre a parte que alega o fato constitutivo de seu direito. Assim, a apresentação de documento 

que 

sirva como início de prova documental caberia, portanto, à parte autora, quanto a eventual vínculo empregatício do Sr. 

Aparecido Kaki dos Santos na empresa Pallet. Entretanto, excepcionalmente, considerando o lapso temporal decorrido 

entre o eventual fato, o falecimento do Sr. Aparecido e o interesse de menores no feito, defiro a expedição de ofício, na 

forma como requerida pela parte autora. 

Expeça-se. Fixo prazo para resposta e apresentação de documentos pela empresa em 30 dias, sob pena de fixação de 

multa e crime de desobediência. 

Int. 

 

2007.63.04.007010-4 - MARIA CICERA DA SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Defiro o pedido de habilitação formulado e declaro habilitadas as herdeiras Daiane Graziela Silva e Maria das Graças 

Silva, 

cabendo a cada uma a quota parte de 1/2 . Providencie-se as necessárias retificações cadastrais. Intime-se. 

 

2008.63.04.000742-3 - THEREZA ELIZA TOFFOLO (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO 

DE LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Apresente a parte autora no prazo de 20 dias, cópia integral das fichas de registro de empregado e/ou outros documentos 

referentes aos vínculos pretendidos. 

Intime-se. 

 

2008.63.04.001170-0 - CLOTILDE VICTAL DA SILVA (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Comprove á autora o efetivo recebimento do benefício de auxílio doença, pelo período alegado na inicial mediante carta 

de concessão, cópia de P.A ,etc. Prazo de 30 dias. 

 

2008.63.04.002480-9 - BENEDICTA IGNEZ DE OLIVEIRA (ADV. SP075978 - MARCOS TADEU DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Apresente a parte autora cópia legível da CTPS em 20 dias. 

Intime-se. 

 

2008.63.04.002952-2 - NAIR DOS SANTOS SOARES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Encaminhe-se à Contadoria Judicial para verificação dos apontamentos constantes de Embargos Declaratórios opostos 

pela parte autora. 

Com os esclarecimentos, venham conclusos para apreciação dos Embargos. 

 

2008.63.04.003320-3 - MARIA TEREZA BASETO AMANCIO (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se à parte autora para que apresente no prazo de 10 dias, cópia integral da CTPS. 

 

2008.63.04.004492-4 - JULIO DE OLIVEIRA RAMALHO (ADV. SP187182 - ANA PAULA VICENTINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Defiro o pedido de habilitação formulado e declaro habilitados os 10 (dez) herdeiros listados na petição da parte autora. 

A 

representação dos mesmos nestes autos caberá a herdeira Isabel Ramalho Angelon. Providencie-se as devidas 

retificações cadastrais. Após, venham conclusos. 

 

2008.63.04.005074-2 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS (ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Providencie a parte autora a habilitação de eventuais herdeiros da mesma, caso haja interesse no prosseguimento do 

feito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem julgamento de mérito. Intime-se. 

 

2008.63.04.005200-3 - MARIA ANTONIETA APARECIDA DE MARCI ANTUNES (ADV. SP168100 - 

VAMBERTO 

BRUNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição da parte autora, determino a inclusão do menor Roger Alfredo no polo ativo da demanda, 

sendo 

representado por sua genitora. Outrossim, deverá a parte autora apresentar cópia do CPF do menor, no prazo de 60 

(sessenta) dias, para posterior regularização cadastral. Intime-se. 

 

2008.63.04.006028-0 - LUIZ ANTONIO PICCHI MARTINS (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se o autor quanto a alegação de coisa julgada, arguida pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito. Intime-se. 

 

2008.63.04.006770-5 - JOSÉ RUY (ADV. SP101515 - PEDRO LUIZ LORENCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Verifica-se que, na inicial, limitou-se a parte autora a afirmar que seu benefício estaria defasado, sem indicar os fatos e 

fundamentos jurídicos do pedido. 

Determino a parte autora que emende a petição inicial, no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 284 do CPC, para 

especificar os fatos e fundamentos jurídicos que justificariam, motivadamente, o pedido de revisão de aposentadoria 

hora 

pleiteado. 

Intimem-se. 

 

2008.63.04.006776-6 - SOLANGE APARECIDA CORREA (ADV. SP242240 - VILMA ANTONIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.007360-2 - JERRY JAKSON PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Assim, tendo a competência para apreciação da causa já sido fixada, por opção da parte autora, no Juízo Cível da 

Comarca de Francisco Morato, este Juizado é incompetente para conhecer da presente, razão pela qual determino a 

remessa dos autos à Vara Cível da Comarca de Francisco Morato/SP. 

Providencie a Secretaria deste Juizado a impressão de todos os atos e documentos produzidos e apresentados durante a 

tramitação do feito neste Juizado, para que acompanhem os autos físicos. 

Caso assim não entenda o Juízo da Comarca de Francisco Morato/SP, fica desde já suscitado o conflito negativo de 

competência. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.04.005015-0 - MARCIA SILVA BORBA X TELESP - TELECOMUNICACOES 

DE SAO PAULO S/A (ADV.SP129693 Willian MarcondesSantana) : 

Deste modo, determino o retorno dos autos à Justiça Estadual (Turma Recursal da 5ª CJ). 
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Providencie a Secretaria deste Juizado a impressão de todos os atos e documentos produzidos e apresentados durante a 

tramitação do feito neste Juizado, para que acompanhem os autos físicos. 

Publique-se. Intimem-se. Após, dê-se baixa do processo. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000067 LT 881 
 

2006.63.04.004754-0 - MARIA RITA DA COSTA MARTINI (ADV. SP156736 - CÉSAR RODRIGO IOTTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão. 

Sem custas e honorários. P.R.I. 

 

2008.63.04.003408-6 - CREUSA DOS SANTOS MORAIS (ADV. SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. 

Sem custas e honorários. P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, nos termos propostos na petição inicial. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, 

nesta 

instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.003514-5 - ANTONIO ANDREOTI (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.003222-3 - LAERCIO FLORIANO DO PRADO (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002690-9 - BENTO GASPAR (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002688-0 - GENTIL RODRIGUES (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002682-0 - DIJALMA ROSSI (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002680-6 - ENI SANTOS DIAS (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002266-7 - BENTO MUNHOZ (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.001430-0 - JOSE BERGAMO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.003220-0 - HELIO SORIANO GERENA (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.04.007872-3 - MARTA REGINA CARRIDE MARCONDES (ADV. SP139188 - ANA RITA MARCONDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.04.007870-0 - JOSE GONÇALO ROMUALDO (ADV. SP139188 - ANA RITA MARCONDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.04.007452-3 - WALDEMAR PEREIRA E SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Assim sendo, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e, no mérito NEGO-LHES PROVIMENTO, eis que 

ausente 

qualquer omissão, contradição ou obscuridade a sanar. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.006228-4 - LAYR MOREL SALLES (ADV. SP083847 - TANIA REGINA SOARES MIORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.003150-4 - VANDA DE JESUS VIEIRA (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de atualização do saldo do FGTS, nos 

termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 
 

2006.63.04.004357-1 - SONIA CASSIANO (ADV. SP127647 - MIRIAM APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.004853-2 - ROQUE DA SILVA (ADV. SP065812 - TACITO BARBOSA COELHO MONTEIRO FILHO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.04.001712-0 - OLIVIA APARECIDA DE MOURA (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e, no mérito NEGO-LHES PROVIMENTO, eis que 

ausente 

qualquer omissão, contradição ou obscuridade a sanar. No mais, quanto ao nome da autora, retifique-se o cadastro, para 

que conste seu nome atualizado. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se 

 

2008.63.04.002979-0 - ANTONIA PONTES GOMES (ADV. SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI 

MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido de pagamento de juros 

progressivos, por 

se tratar de opção efetuada antes de 22/09/71, para a qual sempre foi assegurado os juros progressivos e 

regularmente 

creditado nas épocas próprias. 
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2006.63.04.007079-3 - DIRCEU BARONI (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.007107-4 - TERCILIO CHENACHI (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.007115-3 - ADMIR SURIAN (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.04.000205-0 - TEREZA TREVISAN CONCEIÇÃO (ADV. SP230187 - ERASMO RAMOS CHAVES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 295, inciso III do Código de 

Processo Civil. Saem intimadas as partes presentes. Registre-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.04.006795-6 - FRANCISCO CHAGAS DA ROCHA (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Desse modo, JULGO EXTINTA a execução, pela inexistência de valor a ser executado em favor da parte autora. 

Publique-se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se. 

 

2008.63.04.003124-3 - MARCIA BERNARDO (ADV. SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

Assim sendo, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e, no mérito NEGO-LHES PROVIMENTO, eis que ausente 

qualquer omissão, contradição ou obscuridade a sanar. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se 

 

2006.63.04.006749-6 - LUIZ CARLOS TEIXEIRA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a majorar o coeficiente do 

salário de benefício para 100%, com início na data da citação, em 12/12/2006, o qual deverá ser revisado, no prazo de 

30 dias, contados do trânsito em julgado desta decisão, cujo valor da renda mensal passará para o valor de R$ 620,03 

(SEISCENTOS E VINTE REAIS E TRêS CENTAVOS) para a competência de outubro de 2008, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 12/12/2006 até a competência de 

outubro/2008, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 6.238,44 

(SEIS MIL DUZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), conforme cálculo 

realizado 

pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Expeça-se o ofício requisitório, para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I. 

 

2006.63.04.001149-1 - RONALDO RODRIGUES (ADV. SP213485 - TIBERIO AMARAL CUNHA e ADV. 

SP199153 - 

ANALICE MINERVINO DO COUTO e ADV. SP235215 - SUZANA AMARAL CUNHA) ; ROSMEIRI 

APARECIDA 

RODRIGUES DA SILVA(ADV. SP213485-TIBERIO AMARAL CUNHA); ROSMEIRI APARECIDA RODRIGUES 

DA SILVA 

(ADV. SP199153-ANALICE MINERVINO DO COUTO); ROSMEIRI APARECIDA RODRIGUES DA 

SILVA(ADV. 

SP235215-SUZANA AMARAL CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão do benefício previdenciário, nos termos do artigo 269, 

I, do 

CPC. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamentos de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que, para fazê-lo, DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO OU PROCURAR A 
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DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, situada no Município de CAMPINAS, Estado de São Paulo, na Avenida 

FRANCISCO GLICÉRIO, n.º 1.110, CENTRO, CEP: 13012-100. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.04.000188-3 - CRISTIANE APARECIDA ALVES DA SILVA (ADV. SP141158 - ANGELA MARIA 

NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Assim sendo, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e, no mérito DOU-LHES PARCIAL PROVIMENTO, na 

forma 

acima, para sanar a contradição e omissão apontadas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.001438-5 - MARISA APARECIDA BERTAGLIA DOS SANTOS (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento de mérito, com base no art. 269, I, do CPC, e JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos de aposentadoria por invalidez e de auxílio doença. Sem condenação em honorários e 

em 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.002930-0 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Assim sendo, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e, no mérito NEGO-LHES PROVIMENTO, eis que ausente 

qualquer omissão, contradição ou obscuridade a sanar. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0017/2009 

 

2006.63.06.004605-0 - APARECIDO GOMES (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2006.63.06.010028-6 - MANOEL DOS SANTOS SILVA (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2006.63.06.013155-6 - MARIA FIGUEIREDO DA SILVA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2006.63.06.013389-9 - LURDES DE OLIVEIRA QUINTAO DE FREITAS E OUTRO (ADV. SP243433 - EDILENE 

SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES); ANDREZZA QUINTAO DE FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
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2007.63.06.004199-7 - MILTON LOBO DA SILVA (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias."" 

 

2007.63.06.004799-9 - ESTENIO LOPES DOS SANTOS (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2007.63.06.005570-4 - ERALDO OLIVEIRA DE CARVALHO (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA 

RIVA VILLAS 

BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2007.63.06.006618-0 - MARIA APARECIDA DINO (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2007.63.06.006904-1 - JOSÉ CARLOS SANTOS SANTANA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2007.63.06.007220-9 - SOLANGE BATISTA (ADV. SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias."" 

 

2007.63.06.007226-0 - JOSÉ PINTO DE MOURA FILHO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do 

art. 162, 

§ 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2007.63.06.007244-1 - PAULO GRIZOTTI NETO (ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias."" 

 

2007.63.06.007324-0 - MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do 

art. 162, 

§ 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2007.63.06.007406-1 - JOSE RODRIGUES FILHO (ADV. SP237172 - ROSANGELA TERESA BORGES DA 
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SILVA e 

ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra- 

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2007.63.06.007859-5 - MARIA JOSE LUCIA DE (ADV. SP236888 - MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2007.63.06.008344-0 - REGINALDO DE MORAIS BARBOSA (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS 

SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2007.63.06.008367-0 - FLAUSINO JOSE FERREIRA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2007.63.06.014644-8 - MARCIO ALVES HONÓRIO (ADV. SP084742 - LEONOR DE ALMEIDA DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias."" 

 

2007.63.06.015535-8 - MARIA JOSE NERIS E OUTROS (ADV. SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA); 

PAULO 

NERIS DE ARAUJO ; PAMELA NERIS DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2007.63.06.015572-3 - ALZORITO RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP243068 - ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO 

FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2007.63.06.015575-9 - MANOEL CAMPOS DA SILVA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2007.63.06.016216-8 - LEDEANE GOMES DE ALMEIDA E OUTROS (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO 

CARDOSO 

VERAS); BRENDOL GOMES DE OLIVEIRA(ADV. SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS); JULIO 

RIGHI DE 

ALMEIDA OLIVEIRA(ADV. SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS); IAN ROBERT ALMEIDA DE 

OLIVEIRA 

(ADV. SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
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2007.63.06.017121-2 - VIVALDO JOSÉ DA CRUZ (ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2007.63.06.017824-3 - GERALDO DE ALMEIDA FERREIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2007.63.06.018157-6 - MARIA DE FATIMA LUCAS DE OLIVEIRA (ADV. SP088802 - PAULO CEZAR VILCHES 

DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2007.63.06.018229-5 - CARLOS ALBERTO CAMPOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2007.63.06.018316-0 - ROBERTO BATISTA DOS SANTOS REPR P/MARILIA BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2007.63.06.018326-3 - JOSÉ SEVERINO DE SANTANA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2007.63.06.018328-7 - REGIS PESSOA SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias."" 

 

2007.63.06.018624-0 - SEBASTIANA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2007.63.06.022208-6 - LUIZA PINHEIRO DE ARAUJO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2007.63.06.022224-4 - ANTONIO BENEDITO RIBEIRO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 
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intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2008.63.01.018933-0 - MARIA AUGUSTA DE ANDRADE (ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2008.63.06.002864-0 - ERONILDES GERMANO (ADV. SP238762 - SANDRA REGINA DELATORRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias."" 

 

2008.63.06.002906-0 - BENEDITA SIQUEIRA DA SILVA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2008.63.06.003056-6 - EDSON GAMA EVANGELISTA (ADV. SP157879 - JOSÉ CARLOS GOMES DO 

AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2008.63.06.003266-6 - JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

VILLAS 

BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2008.63.06.003467-5 - MARIA DE FATIMA MENESES MALTA (ADV. SP253785 - IRANI SERRÃO DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2008.63.06.003492-4 - HERMINIA ALMADA EMANUELE (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2008.63.06.003619-2 - RIAN COSTA DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS 

CASAGRANDE); 

EDCARLOS COSTA SANTOS(ADV. SP205434-DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2008.63.06.003802-4 - CIDALICE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP137691 - LEILA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1731/1976 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 

 

2008.63.06.004274-0 - ROSENILDA FONSECA DE SENA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2008.63.06.004276-3 - AGENOR PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2008.63.06.005048-6 - DEBORA DE SOUZA PINTO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do 

art. 162, 

§ 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2008.63.06.007186-6 - CARLOS MASSAHARU OGATA (ADV. SP177321 - MARIA ESTER TEXEIRA ROSA e 

ADV. 

SP088839 - SUELI ROSINI DE QUEIROZ e ADV. SP127956 - MARIO PAES LANDIM e ADV. SP151314B - 

MARILIA 

PINHEIRO COUTINHO e ADV. SP213413 - GINA SU e ADV. SP213498 - MARTA DE LIMA FERREIRA e ADV. 

SP221416 - LILIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2008.63.06.007588-4 - RONALDO GABRIEL THOMAZ (ADV. SP213425 - JOSE DALDETE SINDEAUX DE 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2008.63.06.008109-4 - ANATOLIJ KOWALENKO (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias."" 

 

2008.63.06.009322-9 - APARECIDO BERCOT (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. 

SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 

 

2008.63.06.010171-8 - MARIA DIAS MARTINS (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS 

BOAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 
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2008.63.06.010174-3 - JAIRA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

VILLAS BOAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2008.63.06.010761-7 - MARIA DO NASCIMENTO ANDRADE (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA 

CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2008.63.06.011166-9 - LUIZA BENTO DE OLIVEIRA (ADV. SP101339 - RUBENS STEFANONI e ADV. 

SP114815 - 

ISABEL STEFANONI FERREIRA DA SILVA e ADV. SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias."" 

 

2008.63.06.011168-2 - VERA LUCIA PEREIRA LEMES (ADV. SP101339 - RUBENS STEFANONI e ADV. 

SP114815 - 

ISABEL STEFANONI FERREIRA DA SILVA e ADV. SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias."" 

 

2008.63.06.011220-0 - SILVIO ARBOLEIA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE e ADV. 

SP205542 - 

SERGIO ANGELOTTO JUNIOR e ADV. SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, 

para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2008.63.06.013589-3 - MARINHO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2008.63.06.013597-2 - BENEDITO APARECIDO RIBEIRO (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE 

JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2008.63.06.013598-4 - PAULO MAGIEROVSKI (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias."" 

 

2008.63.06.013599-6 - TEREZINHA DE JESUS RAMOS DA SILVA (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES 
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DE 

JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2008.63.06.014074-8 - JAIR RODOLFO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias."" 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0019/2009 

 

2005.63.06.013046-8 - LUCILA CORRADI (ADV. SP201350 - CÁSSIA SILVA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Petição anexada em 16/01/2008: diante da juntada do processo administrativo, cumpra-se a decisão de 02/07/2008, 

encaminhando-se os autos à Contadoria Judicial. 

Procedam-se os cálculos com urgência. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.006693-3 - ROSALINA FERREIRA LOPES (ADV. SP201350 - CÁSSIA SILVA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Petição de 16/01/2009: diante da manifestação da parte autora e os equívocos apontados nos ofícios do INSS, proceda 

a Contadoria, a apuração do valor devido à parte autora, considerando o teor do acordo homologado em Juízo que 

converteu o auxílio-doença em invalidez em 30/04/2008. 

Cumpra-se com urgência. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.017259-9 - MARIA CELIA BENICIO DOS SANTOS (ADV. SP201350 - CÁSSIA SILVA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Petição anexada aos autos em 16/01/2009: a autarquia-ré, na petição anexada aos autos em 18/11/2008, reconhece 

que a RMI tinha sido apurada com incorreção e informa o valor da nova renda. Pesquisa efetuada no sistema PLENUS 

demonstra que o benefício já está sendo pago no valor da renda mensal revisada. 

No entanto, restam ser apurados os valores em atraso de 29/08/2007 (ajuizamento da ação) até 10/09/2008 (data da 

implantação do benefício), conforme acordo firmado entre as partes, para a expedição de ofício requisitório. 

Deverá, ainda, ser apurado o complemento positivo devido a parte autora pelo pagamento a menor apurado inicialmente 

pela autarquia (ofício de 06/10/2008) até a revisão da renda mensal e efetivo pagamento. Este valor deverá ser pago 

administrativamente. 

Remetam-se os autos à Contadoria, com urgência. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.005147-8 - ALCIDES VIEIRA COSTA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Corrijo de ofício o termo 437, para que onde constou que a procuradora da CEF era Dra. Keli Grazileli Navarro, 

OAB/SP nº 

234.682, conste que, na verdade, se tratava da Dra. Kelly Aparecida Silva de Moura, OAB/SP nº 177.609. 

 

2009.63.06.000144-3 - LYONARDO PAIS SARDINHA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 
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Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2009.63.06.000177-7 - HELIO BRANDAO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e 

ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2009.63.06.000193-5 - LUIZ ANTONIO MOMI (ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. 

SP166911 - 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6306000018 

 

UNIDADE OSASCO 

 

2008.63.06.001930-3 - PALMIRA DOS SANTOS JACINTO (ADV. SP150206 - ANTONIO PAULINO DA 

COSTA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . acolho os embargos 

interpostos, 

sanando o erro material apontado. 

O tópico final da sentença, especificamente no parágrafo que concede a antecipação dos efeitos da tutela, passa a ter a 

seguinte redação: 

"Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela ora 

concedida, devendo implantar a AUXÍLIO-DOENÇA, no prazo máximo de 50 (cinqüenta) dias, a contar da data da 

ciência 

da presente decisão." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido. 

Condeno o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora, constituindo uma nova RMI para 

a 

aposentadoria por invalidez com base no artigo 29, § 5º da Lei nº 8.213/91. 

 

2008.63.06.012119-5 - JAILSON SOUSA DOS SANTOS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010437-9 - JAIME GREGORIO DE OLIVEIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO e 

ADV. 

SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO e ADV. SP241863 - PAULO ROGÉRIO DE ALMEIDA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010711-3 - DALVI CARLOS MOREIRA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO e 

ADV. 

PR041133 - TUHUANA ODILA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.06.014479-1 - ANTONIO CARLOS MARCIANO DOS SANTOS (ADV. SP210122B - LUCIANO 

HILKNER 

ANASTACIO e ADV. PR041133 - TUHUANA ODILA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido 

pela parte Autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos 

do 

entendimento jurisprudencial sedimentado no Enunciado n. 1 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São 

Paulo. 

 

2008.63.06.010954-7 - OLIMPIO CLAUDIO DA SILVA (ADV. SP207487 - REYNALDO GUIMARÃES VALLÚ 

NETO e 

ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.010950-0 - SEBASTIAO NEVES BARBOSA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP188223 - 

SIBELE 

WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.010944-4 - GERALDO CORTEZ (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA 

LOPES LERNER HODARA e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.009755-7 - HERMINIO JOSE DA SILVA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

 

2008.63.06.010273-5 - AFONSO MARIA PEREIRA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP188223 

- 

SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.009751-0 - OSWALDO DE AZEDIA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

 

2008.63.06.010272-3 - ANCIETO VERISSIMO DA SILVA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. 

SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.009074-5 - JOSE PEDRO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER) 
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X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.009059-9 - FRANCISCO NOGUEIRA SALLES (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. 

SP207008 

- ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

 

2008.63.06.010238-3 - ABADY FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.010243-7 - MARILDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. 

SP188223 

- SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.009718-1 - EDNA DA SILVA (ADV. SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.011409-9 - HELENA DE OLIVEIRA SANTOS E SILVA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ 

MATEOS e 

ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2007.63.06.015764-1 - ADEIR ALVES (ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo improcedente o 

pedido 

fundado nas enfermidades analisadas pela perícia judicial e extingo o feito sem apreciação do mérito, por ausência de 

interesse processual, com relação às demais patologias alegadas na inicial. 

 

2007.63.06.018237-4 - CLEUZA DE SOUZA (ADV. SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.018239-8 - JOSÉ MOREIRA DA SILVA (ADV. SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.06.011480-4 - EDNEI DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP243433 - EDILENE SANTANA VIEIRA 

BASTOS 

FREIRES e ADV. SP269900 - JULIANA CAMARGO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . julgo extinto o processo, sem resolução de mérito 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente o pedido. 

 

2008.63.06.007591-4 - ELIZABETE CHENCHE VARGAS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.005086-3 - GERONIMO FERREIRA LEITE (ADV. SP278474 - DYANE BELMONT GODOY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.009896-3 - AIMAS FARIA FERREIRA (ADV. SP255964 - JOSE ADILSON DE CASTRO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.06.017858-9 - VALDEMAR DE JESUS RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP217127 - CELSO MARTINS 

GODOY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

 

2007.63.06.006493-6 - PAULO MARTINHO PEREIRA FERNANDES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.006483-3 - JOAO MARCELINO DUARTE (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.006491-2 - JOSE EVARISTO DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.006489-4 - ROBERTO VASCONCELOS ABRANTES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

 

2008.63.06.006390-0 - SIMAO CARDOSO DA SILVA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por 

ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro na norma do artigo 

51 

da Lei n.º. 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.06.008492-3 - DIRCEU DE OLIVEIRA CALEGARI (ADV. SP085887 - MARTA LUCIA SOARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Reconheço a existência da omissão apontada, para alterar o 

dispositivo da sentença embargada, que passará a ter a seguinte redação: 

 

Em face do exposto, julgo EXTINTO O FEITO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com relação ao pedido de 

reafirmação 

da DER em 30/04/2007. No mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

para 

declarar como especial os períodos de atividade exercidos nas empresas: AUTO POSTO SILVEIRA LTDA 

(01/03/1974 a 

31/03/1975), CONSTRUTORA COSAG (01/02/1982 A 13/08/1990) e AGIP DO BRASIL (08/04/1991 a 05/03/1997), 

condenando o réu a fazer a sua conversão em tempo comum. 

 

2008.63.06.004440-1 - VERGINIA BORDONI SELIN (ADV. SP227114 - ROSEANE SELMA ALVES ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em face do exposto, julgo procedente o pedido deduzido 

pela 

parte autora para lhe assegurar o direito ao restabelecimento do benefício assistencial de prestação continuada de um 

salário mínimo, NB 130.127.784-0 (DIB 09/06/2003), desde a data de sua cessação administrativa em 01/09/2006. 

 

2008.63.06.014821-8 - GERALDO SOBRINHO DE LIMA (ADV. SP100026 - WASHINGTON LUIZ GURGEL 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo extinto o processo, sem resolução de 

mérito, 

nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 

 

2007.63.06.016215-6 - JOÃO ALVES DE SOUZA (ADV. SP250660 - DANIEL APARECIDO GONÇALVES e ADV. 

SP101799 - MARISTELA GONCALVES e ADV. SP198816 - MARINA APARECIDA GONÇALVES TAVARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . REJEITO os embargos interpostos. 

 

2008.63.06.011529-8 - JOSE MENDES VIANA (ADV. SP273557 - HUMBERTO FERREIRA SÁ) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, 

 

2008.63.06.013389-6 - MARIA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI e ADV. 

SP240196 - ARETHA CRISTINA CONTIN DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Considerando que a parte autora não cumpriu a diligência determinada por este Juízo, julgo extinto o feito 

sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, incisos I, III e VI, do CPC. 

 

2007.63.06.009110-1 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

formulado pela parte autora, para declarar como especial os períodos de atividades exercidos na empresa SWIFT 

ARMOUR S/A de 01/07/1984 até 14/05/1990, de 01/11/1993 até 11/08/1994 e de 13/02/1998 até 27/03/1998, 

condenando o réu a fazer a sua conversão em tempo comum. 

 

2007.63.06.018116-3 - ALEXANDRA ALMEIDA CAVALCANTI (ADV. SP099872 - ANA PAULA FRASCINO 

BITTAR e 

ADV. SP223941 - CYNTHIA GARBO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

julgo extinto o feito sem resolução do mérito quanto ao pedido de revisão do salário-maternidade, com fulcro no art. 

267, 

VI, do CPC e julgo parcialmente procedente ao outro pedido, condenando o INSS a pagar à parte autora indenização 

por 

danos morais, no valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais) já acrescido de juros e correção monetária. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o 

pedido formulado na inicial. 

 

2007.63.06.018209-0 - ANTONIO PEDRO SOUZA NETTO (ADV. SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.017892-9 - MARIA ELISABETH SILVA FELICI (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA 

DA PAZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.06.005070-0 - THIAGO OLIVEIRA MUSETI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). JULGO IMPROCEDENTE 

 

2008.63.06.011986-3 - EUCLIDES PEREIRA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo parcialmente procedente o pedido 

 

2008.63.06.004051-1 - CLAUDIA FRANCO DE GODOY (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.021293-7 - MALVINA CAETANO DE JESUS (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.002039-1 - OSVALDO VIEIRA DE MENEZES (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA e 

ADV. 

SP229344 - FABIANA VITURINO REVOREDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 
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2007.63.06.021055-2 - CLAUDETE DIAS DOS SANTOS (ADV. SP242695 - SANDRO EMIO PAULINO DE 

FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.007571-9 - ALONSO PAULO DA SILVA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

 

2007.63.06.017845-0 - JOAO BATISTA GARCIA (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.008485-0 - MESSIAS PEGOREL (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI e ADV. 

SP163436 - 

FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.018108-4 - JOSE MORENO RIBEIRO (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE 

 

2007.63.06.018396-2 - ESTER OLIVEIRA DE PAULA (ADV. SP173945 - LUIS CARLOS MIROLLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO EXTINTO o processo, 

 

2007.63.06.008206-9 - JOSE EDINALDO FERREIRA SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Em face de todo o exposto, 

declaro 

a incompetência do Juizado Especial Federal para apreciar o pedido de levantamento do depósito recursal, extinguindo 

o 

processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, em face da falta de 

pressuposto processual subjetivo, ou seja, ausência de competência para processar e julgar o feito, bem como JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de atualização saldo da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

referente ao vínculo com a empresa "Centro Saneamento e Serviços Avançados Ltda.", no período de 30/12/1993 a 

02/12/1996, nos percentuais de 42,72% em janeiro/1989 e 44,80% em abril/1990, em razão de expurgos da inflação. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE 

 

2008.63.06.011648-5 - CARLOS ALBERTO PEDREIRA LAPA DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.005485-6 - DIRCEU BENEDITO HENRIQUE (ADV. SP250149 - LEANDRO CAVALCANTE 

VALERIOTE e 

ADV. SP251839 - MARINALDO ELERO e ADV. SP254172 - CAMILA CONTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.020290-7 - WLADIMIR JOSE DE CASTRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.018526-0 - NELSON RIGOTE FILHO (ADV. SP249014 - CREUSA MARIA NUNES FERREIRA 

BARON) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.008672-9 - EURIPEDES RIBEIRO DA CRUZ (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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2008.63.06.001924-8 - NARCISO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA 

XAVIER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.008848-9 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.008720-5 - PAULO OSCAR SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.009203-1 - WILSON COSTA DE FIGUEIREDO (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.011457-9 - SILVIO PEREIRA DE CASTRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o 

pedido. 

 

2008.63.06.015063-8 - ANTONIO STRINGUETTA (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.013417-7 - PEDRO BASTOS (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI e 

ADV. 

SP156654 - EDUARDO ARRUDA e ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO e ADV. SP198946 - 

CINTIA 

RENATA DE ANDRADE LIMA e ADV. SP207756 - THIAGO VEDOVATO INNARELLI e ADV. SP233105 - 

GUSTAVO 

DAUAR ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.015060-2 - APARECIDO EDGARD MUNARIN (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO e ADV. 

SP041797 - 

MARIA ISABEL CARVALHO CHRISTOVAO e ADV. SP061118 - EDUARDO AUGUSTO PEREIRA DE Q 

ROCHA FILHO 

e ADV. SP161663 - SOLANGE DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.06.012746-0 - JOSE SIQUEIRA CAVALCANTE (ADV. SP144520 - ANTONIO GUERINO LEPRE 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.012747-1 - FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP144520 - ANTONIO GUERINO LEPRE RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.013049-4 - JUVENAL DO NASCIMENTO GODINHO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO 

BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.012293-0 - ELZI MARIA DE MOURA LOPES (ADV. SP144520 - ANTONIO GUERINO LEPRE 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo procedente o pedido 

 

2008.63.06.007217-2 - MARINA MARTINS SANTOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.004278-7 - FLORISVALDO GOMES DO NASCIMENTO (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO 

FERREIRA 

CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

2008.63.06.001904-2 - MARIA AUXILIADORA VIEIRA SANTOS (ADV. SP238143 - LUCIANO BARBOSA DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.018348-2 - SUELI FATIMA PRADELA DE PONTE (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.018206-4 - CARLOS ALBERTO MICHELENA (ADV. SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: extingo o feito sem resolução de mérito nos 

termos 

do entendimento jurisprudencial sedimentado no Enunciado n. 1 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São 

Paulo. 

 

2008.63.06.012902-9 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP188223 - 

SIBELE 

WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.012815-3 - NILZA LIMA DA CRUZ (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.012924-8 - HELENO JOSE PEREIRA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.012903-0 - LEONILDA DE OLIVEIRA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP188223 

- SIBELE 

WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.012925-0 - JOAO DE SOUZA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.012823-2 - PAULO CESAR DE SOUSA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP188223 - 

SIBELE 

WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.012830-0 - VICENTE MANOEL DE QUEIROZ (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. 

SP188223 

- SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.012900-5 - ADEMIR LACERDA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP188223 - 

SIBELE 

WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.012889-0 - REINALDO CANDIDO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP188223 - 

SIBELE 

WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.012817-7 - URSULINO CABRAL DE OLIVEIRA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. 

SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.012887-6 - JOAO CARLOS MOREIRA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP188223 

- 

SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.012818-9 - JUREMA DE PAULA VICENTE (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP188223 - 

SIBELE 

WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.012828-1 - OSWALDO CORDEIRO RAMOS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. 

SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.012880-3 - MARIA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. 

SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.012935-2 - MANOEL FAUSTO SOBRINHO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. 

SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.010259-0 - JOAO SIQUEIRA SANTOS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP188223 

- 

SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.010240-1 - JOSE DOS REIS PEREIRA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.010255-3 - JOAQUIM PEREIRA GUIMARAES (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. 
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SP188223 

- SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.021349-8 - GISELE DA SILVA (ADV. SP158810 - REINALDO CARLOS DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); UNIÃO FEDERAL 

(AGU) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.06.002570-4 - ZULEICA VALQUIRIA GADANE SEVERINO (ADV. MS007918 - ALZIRO ARNAL 

MORENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo improcedente o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTO o processo sem 

resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, III, do código de Processo Civil. 

 

2007.63.06.006435-3 - ALCENIRA MENEGHETTI ROSSI (ADV. SP206066 - ROSEMEIRE DE MORAIS 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.009421-0 - RUBENS ZANETTI (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.013212-0 - YARA ALICE CORREA TEIXERA (ADV. SP126355 - ANA ENEIDA MARTINS DA 

CONCEICAO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.009339-4 - CICERO GOMES LEAL (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. 

SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.009821-5 - OSVALDO BELMIRO FILHO (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a parte autora não 

cumpriu a 

diligência determinada por este Juízo, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, III e VI, do 

CPC. 

 

2008.63.06.009831-8 - ALEXANDRE SILAGI (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e ADV. 

SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.009909-8 - PRIMIANO ECLISSI (ADV. SP217127 - CELSO MARTINS GODOY) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.009958-0 - EUNICE TOMAZ BRAGA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.009830-6 - RIBAMAR PEREIRA (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e ADV. 

SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo improcedente o 
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pedido. 

 

2007.63.06.004787-2 - ROSALINA ROSEMEIRE COELHO (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.002463-3 - MARIA HELENA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE 

MORAES E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.007595-1 - PEDRO LARCERDA DA SILVA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

VILLAS 

BOAS e ADV. SP155453E - MARCELO BARBOSA DA SILVA e ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA e 

ADV. 

SP202853 - MAURICIO GOMES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.001873-6 - ANTONIO CARLOS MARTINS (ADV. SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.010665-7 - RAIMUNDA PAULINA DA SILVA (ADV. SP268672 - MARINEIDE TELLES DANTAS 

GRECHI e 

ADV. SP225669 - ERIKA LUIZA DANTAS GRECHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.06.003943-0 - NEIDE APARECIDA ALEXANDRE (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.007216-0 - MARIA VILMA DO NASCIMENTO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.003961-2 - HELIO FRANCISCO (ADV. SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.001900-5 - SEBASTIAO JOAQUIM JACYNTHO DE GOES (ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA 

DE 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.003177-7 - ANTONIO DE ARAUJO MOREIRA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA 

DA PAZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.06.001873-9 - MARCOS FELIPE VIEIRA NOIA/REPRESENTADO P/SUA GENITORA (ADV. SP240611 - 

JEAN 

RODRIGO SILVA) ; CRISTIANE VIEIRA DA SILVA(ADV. SP240611-JEAN RODRIGO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.009226-2 - HELIO FERREIRA DE FARIAS (ADV. SP257371 - FERNANDO OLIVEIRA DE 

CAMARGO e ADV. 

SP262464 - ROSEMARY LUCIA NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.010115-5 - RONALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). conheço dos embargos de declaração e 

nego- 

lhes provimento. 
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2008.63.06.007573-2 - SEBASTIANA CARVALHO DE FREITAS RAMOS (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO 

BORGES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em face do exposto, julgo 

procedente o pedido deduzido pela parte autora para lhe assegurar o direito ao restabelecimento do benefício 

assistencial 

de prestação continuada de um salário mínimo, NB 116.582.404-0, desde a data de sua cessação administrativa em 

30/12/2004. 

 

2008.63.06.011526-2 - MAURICIO DE SOUZA MARCELINO (ADV. SP236437 - MARIANO MASAYUKI 

TANAKA e ADV. 

SP240857 - MARCIO TADASHI MIHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . julgo 

extinto o processo, sem resolução de mérito, 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.06.017893-0 - SELMA SEVERINA FERREIRA DO VALE (ADV. SP149664 - VANUSA ALVES DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.017960-0 - MARILSA FRANCO LOPES DA SILVA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) ; 

CARLA 

LOPES DA SILVA(ADV. SP135285-DEMETRIO MUSCIANO); DIEGO LOPES DA SILVA(ADV. SP135285-

DEMETRIO 

MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.018228-3 - ALICE DE OLIVEIRA CRUZ (ADV. SP217550 - VIVIANE DA GUIA NATANAEL DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo PROCEDENTE o pedido. 

 

2007.63.06.017867-0 - JOSE HERMENEGILDO DE OLIVEIRA (ADV. SP223868 - SHARON YURI PERUSSO 

HORIKAWA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo 

procedente o 

pedido. 

 

2008.63.06.003948-0 - ANTONIO JOAQUIM VIANA (ADV. SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em face do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 

formulado 

pela parte autora 

 

2008.63.06.005147-8 - ALCIDES VIEIRA COSTA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). julgo extinto o feito sem julgamento do 

mérito, com 

fulcro no art. 267, VI, do CPC. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito com 

fulcro na norma do artigo 51 da Lei n.º. 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

 

2008.63.06.002865-1 - VADELICE DE OLIVEIRA RIOS (ADV. SP238762 - SANDRA REGINA DELATORRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.003033-5 - LUIZ CARLOS GOMES FERREIRA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, a parte autora é carecedora 

da 
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ação, por falta de interesse de agir, no que se refere o pedido de revisão para a aplicação do inciso II, artigo 29, da Lei 

8.213/91, pelo que, com fundamento no artigo 267, VI, JULGO EXTINTO o processo com relação a referido pedido. 

No mais, JULGO PROCEDENTE o pedido. Condeno o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por invalidez da 

parte 

autora, constituindo uma nova RMI para a aposentadoria por invalidez com base no artigo 29, § 5º da Lei nº 8.213/91. 

 

2008.63.06.009262-6 - GIVALDO BATISTA DE LIMA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.013233-8 - CELSO RIBEIRO LIMA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.018213-1 - GIDINAL OLIVEIRA SOARES (ADV. SP065859 - HEBER JOSE DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

 

2008.63.06.011266-2 - MARIA DE LOURDES DA MOTTA MONTEIRO (ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA 

ALVAREZ 

MATEOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

Considerando 

que a parte autora não cumpriu a diligência determinada por este Juízo julgo extinto o feito sem resolução do mérito, 

nos 

termos do art. 267, III e VI, do CPC. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

 

2008.63.06.010337-5 - CARMO LANZO FILHO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.011024-0 - ANTONIO LUIZ FIGUEIREDO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI e ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA e ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO e 

ADV. 

SP198946 - CINTIA RENATA DE ANDRADE LIMA e ADV. SP207756 - THIAGO VEDOVATO INNARELLI e 

ADV. 

SP233087 - ARNALDO BENTO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010435-5 - SERGIO BIAGGI (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP207633 - 

SERGIO 

RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010428-8 - JOSE CANDIDO THEODORO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e 

ADV. 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010886-5 - AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI 

ECHENIQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010427-6 - FELIPE DA PURIFICACAO FREDERIQUE (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ 

MATEOS e 

ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 
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*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI 

do 

benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente 

a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 

27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual 

- 

RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder 

ao 

pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, 

fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, 

observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o 

protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo 

de 50 (cinqüenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração 

 

2008.63.06.014020-7 - MARIA GRABRIELA ALVES DE MATTOS (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES 

DE 

JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.014028-1 - FRANCISCA CAMILO DA SILVA (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE 

JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.014025-6 - MARIA LUIZA MACEDO DOS SANTOS (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE 

JESUS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.009794-6 - RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.014023-2 - CARLOS TEIXEIRA (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.018227-1 - EDUARDO KOLESINSKI (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.013820-1 - ALDENI RIBEIRO DA TRINDADE (ADV. SP187941 - AGUINALDO JOSÉ DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.014227-7 - DIONISIO MARQUES DAS NEVES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.014335-0 - MARIA GLAUCEMAR MORAIS DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010036-2 - MARINHO STOCHO SOARES (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010035-0 - MARIA BIBIANA DA CONCEICAO SANTOS (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010034-9 - JOSE EDSON LIMA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.06.009709-0 - COSIMA ANTONIA GIALLUISI CONTI (ADV. SP189664 - RENE MORINA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010033-7 - MARIA DO SOCORRO M. DA SILVA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010037-4 - ELOISA ALVES EVANGELISTA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010038-6 - IDALINA CORREIA GONCALVES SANTOS (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.018278-7 - MARLENE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO e 

ADV. SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

2008.63.06.005343-8 - MARIO OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido deduzido pela parte autora, condenando a ré a ressarcir os danos materiais sofridos. A partir da citação, deverão 

incidir juros de mora e correção monetária, calculados segundo a taxa em que estiver em vigor para a mora do 

pagamento 

de impostos devidos à Fazenda Nacional (atualmente, taxa Selic), nos termos do artigo 406 do Novo Código Civil (Lei 

10.406/2002, em vigor desde 10 de janeiro de 2003) e Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal, no valor total de 

R 

$ 1.572,40 (UM MIL QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS) , conforme cálculo 

da 

contadoria. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTO o processo sem 

resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, IIII, do CPC. 

 

2008.63.06.003017-7 - ANESIO BENEDITO MIGUEL (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.003003-7 - PEDRO VINHASK (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.003791-3 - FLAVIO DE BRITO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.003522-9 - ELISABETH MARCELINO (ADV. SP233925 - CELIA APARECIDA MARCELINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.018691-4 - MANOEL FRANCELINO DOS SANTOS (ADV. SP161987 - ANTONIO CARLOS 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.007318-4 - MARIA CLEUZA SANTANA GONÇALVES (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI 

TREVIZANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante de todo o exposto, considerando a 

incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos 

do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1749/1976 

artigo 51 da Lei n° 9.099/95 e extingo o feito sem apreciação do mérito, por ausência de interesse processual, com 

relação à patologia neoplasia maligna. 

 

2008.63.06.003523-0 - JUDITE MOREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo o processo extinto sem 

resolução 

de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6306000020 

 

UNIDADE OSASCO 

 

2008.63.01.038738-2 - RAIMUNDA NONATA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP177493 - RENATA ALIBERTI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Tendo em vista 

que a 

parte autora não foi intimada para esta audiência, redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

23/07/2009 às 14:30 horas. 

Concedo o prazo de 30 dias para a CEF juntar aos autos: 

1. fita de gravação contendo as imagens dos saques e transferências questionadas pela parte autora; 

2. fornecer os dados dos titulares das contas favorecidas pelas transferências questionadas (nome, endereço, RG e CPF), 

informar data de abertura e eventual encerramento de referidas contas e fornecer o extrato da movimentação ocorrida 

em 

referidas contas no mês de setembro de 2004; 

2. declarar se, na época dos fatos, houve outros questionamentos de saques ou suspeita de clonagem de outros cartões, 

após o uso do mesmo terminal de caixa 24 horas em que a autora retirou o seu extrato em 06/09/2004. 

 

UNIDADE OSASCO 

 

2007.63.06.018365-2 - ELLEN MIGRONE MACHADO (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Converto o julgamento em diligência. 

A pesquisa efetuada no sistema PLENUS demonstra que DIEGO VENÂNCIO MACHADO já é beneficiário de pensão 

por 

morte decorrente do falecido de IVAN DO NASCIMENTO MACHADO. 

Com isto, necessária a sua citação. 

Redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 13/04/2009 às 10:00 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Intimem-se as partes. Cite-se DIEGO VENÂNCIO MACHADO, na pessoa da representante legal FERNANDA 

GALDINO 

VENANCIO, no endereço que consta nos registros do INSS (arquivo PLENUS anexado aos autos em 20/01/2008). 

 

2007.63.06.010074-6 - JOSE CARLOS PROFETA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . oficie-se a Gerência Executiva de Osasco para que, no 

prazo de 

50 (cinqüenta) dias, encaminhe cópia integral do processo de aposentadoria por tempo de contribuição NB 

42/109.984.546-4 (DIB 26/06/1998). 

Destarte, intime-se a autora para que emende a petição inicial no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo, de 

modo a demonstrar quais períodos que se quer provar, com observância ao disposto nos artigos 282 e 283 do CPC. 

A parte autora ainda deverá, no mesmo prazo, apresentar documentos que comprovem pedido de revisão administrativa 

junto ao INSS antes do ajuizamento da presente ação, sob pena de extinção do feito. 

Após a emenda à inicial, o INSS deverá ser citado novamente. 

Destarte, redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 12/05/2009 às 14:00 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

 

2008.63.06.007590-2 - IRENE SERAFIM DE MELO TOZZI (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O Dr. Adalberto Sestari, além de não mais 

pertencer 
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ao quadro de peritos deste JEF, deixou de entregar o parecer no prazo assinalado, razão pela qual destituo-o do encargo. 

Designo nova perícia com o Dr. José Otávio de Felice Jr., nas dependências deste Juizado, para o dia 03/03/2009, às 

08:00 horas. 

A parte autora deverá comparecer munida com relatórios, prontuários, declarações, atestados médicos. 

Sobrevindo o laudo, tornem os autos conclusos. 

 

2007.63.06.010255-0 - IVO MOREIRA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . oficie-se a Gerência Executiva de Osasco para que, no 

prazo de 

50 (cinqüenta) dias, encaminhe cópia integral do processo de aposentadoria por tempo de contribuição NB 

42/141.940.621-0 (DIB 19/10/2006). 

No prazo de 10 (dez) dias, a parte autora deverá apresentar cópia de sua CTPS e demais documentos que comprovem os 

vínculos que pretende ver reconhecidos. 

Destarte, redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 20/05/2009 às 17:00 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente da sentença. 

 

2007.63.06.018398-6 - FABIO DE ALMEIDA COSTA (ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora juntar a esses autos cópias de suas 

declarações 

de imposto de renda dos últimos dez anos, período em que se requer a restituição do indébito, sob pena de preclusão da 

prova. 

Redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 16/10/2009, às 13:40 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

 

2007.63.06.007316-0 - CARLOS COELHO DE OLIVEIRA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em 19/09/2008 foi proferida a seguinte 

decisão: 

"Converto o julgamento em diligência. 

A parte autora postula a condenação do INSS a revisar o seu benefício de aposentadoria por invalidez. 

Pelos dados extraídos do Plenus anexados em 19/09/2008, noticia-se o falecimento da parte autora. 

Assim, intime-se o patrono da parte autora para que, o prazo de 20 (vinte) dias, se manifeste sobre as informações 

constantes no Plenus, bem como junte a estes autos a certidão de óbito da parte autora. 

Ainda, no mesmo prazo, deverá providenciar a habilitação de eventuais herdeiros, nos termos do art. 43 do Código de 

Processo Civil, atendo-se ao disposto no artigo 112 da Lei n. 8.213/91, bem como da ordem estabelecida no artigo 1829 

do Código Civil. 

Com a vinda das informações e existindo herdeiros habilitados nestes autos, manifeste-se o INSS no prazo de 15 

(quinze) 

dias quanto à aludida habilitação. 

Designo audiência em caráter de pauta extra para o dia 21/01/2009 às 16:40 horas para o sentencimento do feito, 

estando as partes dispensadas de comparecimento. 

 

2007.63.06.018441-3 - PAULO PERES CUPIC (ADV. SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Designo o dia 08/10/2009 às 13:30 horas para 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. Nesta oportunidade a parte autora deverá comparecer munida com 

documentos e acompanhada de testemunhas, a fim de comprovar o vínculo empregatício da falecida com o Sr. Ronald 

Reid Barbosa. 

Sem prejuízo, concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, para informar a esse Juízo o endereço do Sr. Ronald 

Reid Barbosa, visto que a carteira de trabalho anexada à fl. 15 da petição inicial encontra-se ilegível. 

Com a vinda do endereço, intime-se o Sr. Ronald Reid Barbosa para depor como testemunha do Juízo na data supra 

mencionada. O Sr. Ronaldo deverá apresentar na ocasião recibos dos pagamentos efetuados a falecida Sra. Margarida. 

 

2008.63.06.004054-7 - CORNELIO DE JESUS SOUZA (ADV. SP261712 - MARCIO ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . No entanto, observo que embora a parte autora requeira a concessão do 

benefício desde a data do primeiro requerimento em 21/01/2005, a maioria dos documentos anexados aos autos (fls. 

23/25 e 32/43) foram emitidos em datas posteriores a essa. 

Motivo pelo qual, concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para manifestar se deseja que a análise da concessão 

do benefício também ocorra a partir da segunda DER em 06/03/2006. 

Sem prejuízo a fim de instruir o processo, oficie-se a Gerência Executiva de Osasco para que, no prazo de 50 

(cinqüenta) 

dias, encaminhe cópia integral do processo de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/136.005.429-1 (DIB 
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21/01/2005) e 42/140.273.539-9 (DIB 06/03/2006). 

Destarte, redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 20/10/2009 às 13:20 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente da sentença. 

 

2008.63.06.004277-5 - PERPETUA BEZERRA PINTO (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . designo a realização de perícia médica com o 

Dr. 

José Otávio de Felice Junior para o dia 03/03/2009 às 08:30 horas, a ser realizada nas dependências deste Juizado. A 

parte autora deverá comparecer com toda sua documentação médica original. 

Designo o dia 04/05/2009 às 13:40 horas para sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra, estando as partes 

dispensadas de comparecimento. 

 

2008.63.06.004450-4 - JUSTINA BANDEIRA BEZERRA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA 

CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando os fatos alegados, conjunto 

probatório 

e a indicação do Perito Dr. Altair Rodrigues Cavenco (quesito nº 14 do Juízo), designo perícia médico-judicial na 

especialidade ortopedia com o Dr. José Henrique Valejo e Prado a ser realizada no dia 08/09/2009, às 11:00 horas, nas 

dependências deste Juizado Especial Federal. Na oportunidade, a parte autora deverá trazer toda documentação médica 

relativa à sua doença, sob pena de preclusão da prova. 

Sobrevindo o laudo, tornem os autos conclusos. 

 

2007.63.06.018394-9 - ANTONIO AUGUSTO DE AMORIM (ADV. SP095573 - JOSUE LOPES SCORSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . oficie-se a Gerência Executiva de Osasco e a Agência do 

INSS 

da Mooca (Rua dos Trilhos, nº 1823, Mooca) para que, no prazo de 50 (cinqüenta) dias, encaminhe cópia integral do 

processo de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/110.959.270-9 (DIB 27/10/1998) e NB 42/102.524.090-9. 

No prazo de 10 (dez) dias, a parte autora deverá apresentar cópia de sua CTPS e demais documentos que comprovem os 

vínculos que pretende ver reconhecidos. 

Destarte, redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 26/05/2009 às 17:00 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente da sentença. 

 

2007.63.06.018392-5 - ANTONIO FELIX PEREIRA (ADV. SP116167 - AMAURI DE OLIVEIRA NAVARRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Converto o julgamento em diligência. 

A parte autora pretende a retroação da data do início de sua aposentadoria por tempo de contribuição NB 134.159.356-5 

para 21/10/2004, data do requerimento administrativo. 

A parte autora alega que houve erro ao conceder o benefício em 22/03/2007. 

Na contestação a autarquia-ré esclarece que de fato a parte autora formulou requerimento administrtivo em 2004. No 

entanto, naquela data não detinha todos os requisitos para a concessão do benefício e, por esta razão a DER foi 

reafirmada em 22/03/2007. 

Analisando os poucos documentos que instruíram a petição inicial, verifica-se que ao autor foi concedida aposentadoria 

por tempo de contribuição proporcional, com período básico de cálculo até junho/20005, ou seja, após a DER. Verifica- 

se, ainda, que em 2004 o autor estava com 50 anos de idade. Diante destas informações, realmente a parte autora, em 

2004, não preenchia os requisitos à aposentação, considerando que ainda não tinha completado a idade mínima para a 

concessão de aposentadoria proporcianal (53 anos) e, no período básico de cálculo foram apurados valores de 

contribuições após 21/10/2004. 

No entanto, necessária a análise de todo o processo administrativo. 

Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhe a este Juizado cópia integral do processo 

administrativo NB 134.159.356-5. 

Redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 14/04/2009, 16:50 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.004436-0 - JOAO ANTONIO PINHEIRO (ADV. SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Converto o julgamento em diligência. 

Petição anexada aos autos em 17/11/2008: razão assiste à parte autora. 

Designo perícia com médico psiquiatra Dr. Paulo Sérgio Calvo para o dia 03/03/2009 às 17:00 horas, nas dependências 

deste Juizado. A parte autora deverá comparecer munida com relatórios, prontuários, exames, declarações e exames 

médicos, sob pena de preclusão da prova. 

Sobrevindo o laudo médico judicial, tornem os autos conclusos para sentença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1752/1976 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.018433-4 - IRACEMA BAHIA (ADV. SP168664 - DAVID MOLLEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para a parte autora emendar inicial, 

instruindo-a com os documentos necessários, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

No mais, designo o dia 08/09/2009 às 13:00 horas para audiência de conciliação, instrução e julgamento. Nesta 

oportunidade a parte autora deverá produzir prova com até três testemunhas. 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.06.007818-2 - JOSÉ LUIZ OSTAN (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS e ADV. 

SP191692A - 

JOSIEL VACISKI BARBOSA e ADV. SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

Concedo o 

prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora juntar a esses autos cópias de sua declaração de imposto de renda pessoa 

física de 2005 (Ano-base de 2004), sob pena de preclusão da prova. 

Redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 19/10/2009, às 13:40 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 23/01/2009. 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000332/2009 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001274-7 AUTUADO EM 20/04/2007 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DORALICE DE JESUS MARTINS 

ADVOGADO(A): SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/04/2007 09:44:04 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Defiro nos termos do requerido. Promova a Secretaria o cadastramento do advogado subscritor da petição. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000408/2009 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001662-5 AUTUADO EM 10/05/2007 
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ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DIRCE DOS SANTOS RAFAEL 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 25/05/2007 14:58:42 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000362/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003327-5 AUTUADO EM 17/07/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE MARIA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 23/07/2008 11:49:41 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Visto etc. 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências de conciliação, instrução e julgamento, redesigno 

a audiência anteriormente agendada nestes autos para o dia 12 de fevereiro de 2009, às 15:00 horas. 

 

Publique-se. Intime-se 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000363/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003328-7 AUTUADO EM 17/07/2008 
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ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: APARECIDA AUGUSTA GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 23/07/2008 11:49:44 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Visto etc. 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências de conciliação, instrução e julgamento, redesigno 

a audiência anteriormente agendada nestes autos para o dia 19 de março de 2009, às 17:30 horas. 

 

Publique-se. Intime-se 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000364/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003329-9 AUTUADO EM 17/07/2008 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ALCIDES GAVIOLI 

ADVOGADO(A): SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 23/07/2008 11:49:47 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Visto etc. 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências de conciliação, instrução e julgamento, redesigno 

a audiência anteriormente agendada nestes autos para o dia 27 de agosto de 2009, às 17:30 horas. 

 

Publique-se. Intime-se 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000365/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003331-7 AUTUADO EM 17/07/2008 
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ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ALICE DOURADO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 23/07/2008 11:49:55 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Visto etc. 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências de conciliação, instrução e julgamento, redesigno 

a audiência anteriormente agendada nestes autos para o dia 01 de setembro de 2009, às 13:00 horas. 

 

Publique-se. Intime-se 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000367/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003341-0 AUTUADO EM 17/07/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIO ANSELMO VIOL 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 23/07/2008 19:32:23 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Visto etc. 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências de conciliação, instrução e julgamento, redesigno 

a audiência anteriormente agendada nestes autos para o dia 01 de setembro de 2009, às 14:00 horas. 

 

Publique-se. Intime-se 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000368/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003563-6 AUTUADO EM 31/07/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA LUCIA DE MIRANDA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/08/2008 10:13:36 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Visto etc. 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências de conciliação, instrução e julgamento, redesigno 

a audiência anteriormente agendada nestes autos para o dia 01 de setembro de 2009, às 14:30 horas. 

 

Publique-se. Intime-se 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000369/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003574-0 AUTUADO EM 31/07/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: TERESA SILVERIA DE OLIVEIRA JERONIMO 

ADVOGADO(A): SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/08/2008 10:14:14 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Visto etc. 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências de conciliação, instrução e julgamento, redesigno 

a audiência anteriormente agendada nestes autos para o dia 01 de setembro de 2009, às 15:00 horas. 

 

Publique-se. Intime-se 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

DECISÃO Nr: 6308000369/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003574-0 AUTUADO EM 31/07/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: TERESA SILVERIA DE OLIVEIRA JERONIMO 

ADVOGADO(A): SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/08/2008 10:14:14 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Visto etc. 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências de conciliação, instrução e julgamento, redesigno 

a audiência anteriormente agendada nestes autos para o dia 01 de setembro de 2009, às 15:00 horas. 

 

Publique-se. Intime-se 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000370/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003575-2 AUTUADO EM 31/07/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: OLINDA MARQUES SILVERIO 

ADVOGADO(A): SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/08/2008 10:14:17 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Visto etc. 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências de conciliação, instrução e julgamento, redesigno 

a audiência anteriormente agendada nestes autos para o dia 01 de setembro de 2009, às 15:30 horas. 

 

Publique-se. Intime-se 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000371/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003576-4 AUTUADO EM 31/07/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: HAKUSSA BURO KIKUCHI 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/08/2008 10:14:20 
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DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Visto etc. 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências de conciliação, instrução e julgamento, redesigno 

a audiência anteriormente agendada nestes autos para o dia 01 de setembro de 2009, às 16:00 horas. 

 

Publique-se. Intime-se 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000372/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003342-1 AUTUADO EM 17/07/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA DOS ANJOS AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 23/07/2008 19:32:26 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Visto etc. 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências de conciliação, instrução e julgamento, redesigno 

a audiência anteriormente agendada nestes autos para o dia 01 de setembro de 2009, às 16:30 horas. 

 

Publique-se. Intime-se 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000373/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003343-3 AUTUADO EM 18/07/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA LUCILIA NICOLETTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 23/07/2008 19:32:29 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1759/1976 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Visto etc. 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências de conciliação, instrução e julgamento, redesigno 

a audiência anteriormente agendada nestes autos para o dia 01 de setembro de 2009, às 17:00 horas. 

 

Publique-se. Intime-se 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000374/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003344-5 AUTUADO EM 18/07/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DAVINA ALVES DE MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 23/07/2008 19:32:32 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Visto etc. 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências de conciliação, instrução e julgamento, redesigno 

a audiência anteriormente agendada nestes autos para o dia 01 de setembro de 2009, às 17:30 horas. 

 

Publique-se. Intime-se 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000375/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003347-0 AUTUADO EM 18/07/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NILTON DUARTE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 23/07/2008 19:32:41 

 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1760/1976 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Visto etc. 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências de conciliação, instrução e julgamento, redesigno 

a audiência anteriormente agendada nestes autos para o dia 02 de setembro de 2009, às 13:00 horas. 

 

Publique-se. Intime-se 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000376/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003348-2 AUTUADO EM 18/07/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA APARECIDA GARCIA 

ADVOGADO(A): SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 23/07/2008 19:32:44 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Visto etc. 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências de conciliação, instrução e julgamento, redesigno 

a audiência anteriormente agendada nestes autos para o dia 02 de setembro de 2009, às 13:30 horas. 

 

Publique-se. Intime-se 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000399/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003584-3 AUTUADO EM 31/07/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: TEREZINHA ROSSINI 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/08/2008 10:14:47 

 

DECISÃO 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1761/1976 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Visto etc. 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências de conciliação, instrução e julgamento, redesigno 

a audiência anteriormente agendada nestes autos para o dia 02 de setembro de 2009, às 14:00 horas. 

 

Publique-se. Intime-se 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000400/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003585-5 AUTUADO EM 31/07/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA DE LOURDES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/08/2008 10:14:50 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Visto etc. 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências de conciliação, instrução e julgamento, redesigno 

a audiência anteriormente agendada nestes autos para o dia 02 de setembro de 2009, às 14:30 horas. 

 

Publique-se. Intime-se 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000401/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003597-1 AUTUADO EM 04/08/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SEVERO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/08/2008 10:15:19 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1762/1976 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Visto etc. 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências de conciliação, instrução e julgamento, redesigno 

a audiência anteriormente agendada nestes autos para o dia 02 de setembro de 2009, às 15:00 horas. 

 

Publique-se. Intime-se 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000402/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003362-7 AUTUADO EM 17/07/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CARLINDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 23/07/2008 19:33:25 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Visto etc. 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências de conciliação, instrução e julgamento, redesigno 

a audiência anteriormente agendada nestes autos para o dia 02 de setembro de 2009, às 16:00 horas. 

 

Publique-se. Intime-se 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000403/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003360-3 AUTUADO EM 18/07/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ALCIDES BARREIRO 

ADVOGADO(A): SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 23/07/2008 19:33:20 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1763/1976 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Visto etc. 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências de conciliação, instrução e julgamento, redesigno 

a audiência anteriormente agendada nestes autos para o dia 02 de setembro de 2009, às 15:30 horas. 

 

Publique-se. Intime-se 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000404/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003363-9 AUTUADO EM 17/07/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: EZEQUIEL ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 23/07/2008 19:33:28 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Visto etc. 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências de conciliação, instrução e julgamento, redesigno 

a audiência anteriormente agendada nestes autos para o dia 02 de setembro de 2009, às 16:30 horas. 

 

Publique-se. Intime-se 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000405/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003364-0 AUTUADO EM 17/07/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JULIA CISTERNA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 23/07/2008 19:33:31 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1764/1976 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Visto etc. 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências de conciliação, instrução e julgamento, redesigno 

a audiência anteriormente agendada nestes autos para o dia 02 de setembro de 2009, às 17:00 horas. 

 

Publique-se. Intime-se 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000407/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003373-1 AUTUADO EM 18/07/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: KIMY KUTIYAMA NISHIGUCHI 

ADVOGADO(A): SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 25/07/2008 10:28:48 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Visto etc. 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências de conciliação, instrução e julgamento, redesigno 

a audiência anteriormente agendada nestes autos para o dia 03 de setembro de 2009, às 13:00 horas. 

 

Publique-se. Intime-se 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000409/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003598-3 AUTUADO EM 04/08/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BENEDITO RODRIGUES VALENTIM 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/08/2008 10:15:22 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1765/1976 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Visto etc. 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências de conciliação, instrução e julgamento, redesigno 

a audiência anteriormente agendada nestes autos para o dia 03 de setembro de 2009, às 13:30 horas. 

 

Publique-se. Intime-se 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000410/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003599-5 AUTUADO EM 31/07/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: GERALDA CORDOBA DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/08/2008 10:15:25 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Visto etc. 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências de conciliação, instrução e julgamento, redesigno 

a audiência anteriormente agendada nestes autos para o dia 03 de setembro de 2009, às 14:00 horas. 

 

Publique-se. Intime-se 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000411/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003600-8 AUTUADO EM 31/07/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JANAINA DA SILVA LOPES CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/08/2008 10:15:28 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1766/1976 

 

Visto etc. 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências de conciliação, instrução e julgamento, redesigno 

a audiência anteriormente agendada nestes autos para o dia 03 de setembro de 2009, às 14:30 horas. 

 

Publique-se. Intime-se 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000412/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003602-1 AUTUADO EM 31/07/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ZILA DO CARMO VARGEM 

ADVOGADO(A): SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/08/2008 10:15:34 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Visto etc. 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências de conciliação, instrução e julgamento, redesigno 

a audiência anteriormente agendada nestes autos para o dia 03 de setembro de 2009, às 15:00 horas. 

 

Publique-se. Intime-se 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000309/2009 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.003247-3 AUTUADO EM 03/08/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DORIVAL MATEUS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/08/2007 18:59:49 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1767/1976 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição apresentada pela autarquia ré. Após, intime-se a Caixa 

Econômica Federal. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000308/2009 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.003224-2 AUTUADO EM 03/08/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS RETT 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/08/2007 19:34:11 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição apresentada pela autarquia ré. Após, intime-se a Caixa 

Econômica Federal. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000307/2009 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.003219-9 AUTUADO EM 03/08/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANA ROSARIA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/08/2007 19:33:51 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição apresentada pela autarquia ré. Após, intime-se a Caixa 

Econômica Federal. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308000305/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001965-5 AUTUADO EM 28/04/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: APARECIDO NELSON FERRARI 

ADVOGADO(A): SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 12/05/2008 16:21:25 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000304/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001964-3 AUTUADO EM 28/04/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: APARECIDO NELSON FERRARI 

ADVOGADO(A): SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 12/05/2008 16:21:21 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308000303/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003900-9 AUTUADO EM 08/08/2008 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: EDVALDO MIRANDA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP212267 - JOÃO MARCELO SILVEIRA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/08/2008 17:49:32 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Ciência a parte autora da correção efetuada pela ré. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000302/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003853-4 AUTUADO EM 08/08/2008 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ROSEMEIRY DE CASTRO PRADO 

ADVOGADO(A): SP212267 - JOÃO MARCELO SILVEIRA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/08/2008 17:33:59 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Ciência a parte autora da correção efetuada pela ré. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000301/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003849-2 AUTUADO EM 08/08/2008 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAO SALANDIN 

ADVOGADO(A): SP212267 - JOÃO MARCELO SILVEIRA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/08/2008 17:33:45 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Ciência a parte autora da correção efetuada pela ré. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000300/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000062-2 AUTUADO EM 17/12/2007 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SERGIO RUBENS DE ALMEIDA SALLES 

ADVOGADO(A): SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E OUTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/01/2008 19:57:57 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Ciência a parte autora da correção efetuada pela ré. Nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000319/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000732-0 AUTUADO EM 01/02/2008 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NEUSA MARIA ANGELO 

ADVOGADO(A): SP154108 - MARCOS ROBERTO PIRES TONON 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 05/03/2008 15:43:47 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15(quinze) dias, sobre a petição apresentada pelo autor, 

cumprindo 

a sentença, ou informando a este Juízo a impossibilidade de seu cumprimento, no prazo acima. 

 

Após, venham os autos conclusos. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000306/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002543-6 AUTUADO EM 02/06/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PAULO ROBERTO MARQUES DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 12/06/2008 15:44:28 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Promova a Caixa Econômica Federal ao inteiro cumprimento da sentença de mérito proferida nos autos, no prazo de 15 

(quinze) dias. 

 

Após, venham os autos conclusos. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000299/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000605-3 AUTUADO EM 24/01/2008 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JORGE KENTARO OSAKI 

ADVOGADO(A): SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/02/2008 19:01:26 

 

DECISÃO 
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DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Promova a Caixa Econômica Federal, ao inteiro cumprimento da sentença de mérito proferida nos autos, no prazo de 15 

(quinze) dias. 

 

Após, venham os autos conclusos. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000298/2009 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.000310-2 AUTUADO EM 29/01/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: FRANCISCO ASSIS DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 02/02/2007 15:33:17 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Promova a Caixa Econômica Federal ao inteiro cumprimento da decisão 5044/2008, lançada nos autos, no prazo de 15 

(quinze) dias. Após, venham os autos conclusos. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000297/2009 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.002463-4 AUTUADO EM 14/06/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DIRCEU MARTINS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/06/2007 15:18:53 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1773/1976 

 

Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo, bem como do acórdão proferido. 

 

Querendo manifestem-se as partes, no prazo de 15(quinze) dias, sobre o laudo pericial elaborado nos autos. 

 

Promova-se a citação da ré. Com ou sem a juntada da contestação, venham os autos conclusos para sentença. 

 

Publique-se, Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000295/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003910-1 AUTUADO EM 18/08/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LUZIA NADAI CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 18/08/2008 12:00:31 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Defiro nos termos do requerido. Promova a Secretaria o cadastramento do advogado subscritor da petição. 

 

Publique-se. 

 

  

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000294/2009 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.003760-4 AUTUADO EM 25/09/2007 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE JORDALINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP214064 - ANTÔNIO APARECIDO MARCELO RAMOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/09/2007 17:12:59 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 
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Defiro nos termos do requerido. Promova a Secretaria o cadastramento do advogado, subscritor da petição. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0020/2009 

 

2005.63.08.000057-8 - HELIA COLLELA (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2005.63.08.003974-4 - GEMILIO PASQUINI (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2006.63.08.002162-8 - LUIZ TASSI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2006.63.08.002513-0 - LINETE MARTINEZ (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 
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Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2006.63.08.003071-0 - JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : 

"Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2006.63.08.003092-7 - LIDIA PIACENZO SOARES (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA e ADV. 

SP128371 

- LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2006.63.08.003725-9 - CELINA FRANCISCA DE SOUZA (ADV. SP177172 - FABIOLA DE SOUZA JIMENEZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2006.63.08.003937-2 - LUIZA FAUSTINO MOURAO (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 
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Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.000143-9 - JOB BATISTA BORGES (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.000837-9 - WILSON ROSA DA COSTA (ADV. SP135751 - CLAUDIA REGINA BORELLA 

MIRANDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.001227-9 - LUIZ VICTORELLI E OUTRO (ADV. SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES); 

MARIA 

GARCIA DA SILVA VICTORELLI(ADV. SP208071-CARLOS DANIEL PIOL TAQUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.001792-7 - EUCLIDES PEDRO DA SILVA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 
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Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.001796-4 - LAZARO BUENO DOS SANTOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.001812-9 - MARIA APARECIDA SILVA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.001862-2 - JOAO ANDRE DE MATOS OLIVEIRA (ADV. SP135751 - CLAUDIA REGINA BORELLA 

MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.001882-8 - EDNA FRANCISCA BENEDITA DA SILVA BENEDITO (ADV. SP135751 - CLAUDIA 

REGINA 

BORELLA MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 
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processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.001985-7 - REINALDO SOARES (ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.001986-9 - MUCIO CORREIA DA SILVA (ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.001992-4 - JOAO HERNANDES DELAFIORI (ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.001997-3 - LEONILDA CHIARATO GODOY (ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 
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2007.63.08.002002-1 - EDGARD DA LUCCA (ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.002009-4 - ROSA EMILIA PIVETA DE MEDEIROS (ADV. SP053782 - MARCOS FERNANDO 

MAZZANTE 

VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.002014-8 - SERGIO HENRIQUE NAGAHARA (ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.002040-9 - JORGE ARBEX (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.002045-8 - AMELIA KAZUKO MIZUKAMI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 
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Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.002046-0 - CAROLINA ARBEX BERSI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.002066-5 - ANA RITA FIORAVANTE (ADV. SP189553 - FERNANDO COSTA SALA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.002074-4 - ATTILIO GOZZO E OUTRO (ADV. SP189553 - FERNANDO COSTA SALA); IZABEL 

SIMAO 

GOZZO(ADV. SP189553-FERNANDO COSTA SALA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - 

JOSE 

ANTONIO ANDRADE) : "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.002146-3 - CARMEN AMÉLIA GRASSI MENDES MARTINS (ADV. SP205480 - ANTONIO 

GUILHERME 

FERRAZOLLI BELTRAMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

: "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 
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Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.002174-8 - MIEKO NIKUMA YAMAMOTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.002190-6 - OZORIO MARTINS LOPES (ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.002195-5 - PEDRO DA SILVA (ADV. SP208968 - ADRIANO MARQUES e ADV. SP185367 - 

RODRIGO 

GAIOTO RIOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.002248-0 - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP208968 - ADRIANO MARQUES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 
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acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.002332-0 - WANDERLEY CHAGAS BARBOSA (ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.002333-2 - WANDERLEY CHAGAS BARBOSA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.002337-0 - ANGELO BORSSATTO (ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.002345-9 - DIRCE RODER DE OLIVEIRA CAMPEBELL (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 
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Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.002488-9 - ALESSANDRO VIOL DARROZ (ADV. SP53782 - DR. MARCOS FERNANDO 

MAZZANTE 

VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.002493-2 - FRANCISCA APRIGIO LOUZADA (ADV. SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.002849-4 - LEONISIA DAS DORES DE CAMARGO FONSECA (ADV. SP128371 - LUIZ CARLOS 

PUATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.003451-2 - BENEDITA PEREIRA CARDOSO (ADV. SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 
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2007.63.08.004592-3 - OSNI MANFRÉ (ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Visto etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento, após a expedição do ofício, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Publique-se." 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000015/2009 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.000301-1 AUTUADO EM 29/01/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIO VENEGA CARRIAO 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 02/02/2007 15:32:45 

 

DECISÃO 

 

DATA: 13/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o teor do decisão nº 6301075511/2008, proferida pela Turma recursal de São Paulo, promova o autor o 

levantamento dos valores depositados, conforme ofício nº 255/2008, já expedido e encaminhado à Caixa Econômica 

Federal. 

 

Publicada a decisão, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007913/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002389-0 AUTUADO EM 20/05/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ZENAIDE MORINI 

ADVOGADO(A): SP113965 - ANA MARIA DA SILVA GOIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/05/2008 16:29:03 

 

DECISÃO 
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DATA: 15/12/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o parecer da Sra. Contadora que entendeu que há diferença entre o cálculo apresentado pela Caixa 

Econômica Federal e o correto entendimento adotado por este Juízo, anexando parecer e planilha de cálculo respectivos, 

acolho o cálculo da Contadoria deste Juizado para integre o corpo da sentença prolatada. 

 

Intime-se a ré para que complemente o valor depositado, cientificando-se a parte autora para o levantamento da 

importância depositada. 

 

Nada mais sendo requerido dê-se baixa no sistema virtual desse Juizado Especial Federal. 

 

Intimem-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007912/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001907-2 AUTUADO EM 22/04/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LEONIDES FERREIRA DUARTE ABDALA 

ADVOGADO(A): SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/04/2008 15:37:01 

 

DECISÃO 

 

DATA: 15/12/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o parecer da Sra. Contadora que entendeu que há diferença entre o cálculo apresentado pela Caixa 

Econômica Federal e o correto entendimento adotado por este Juízo, anexando parecer e planilha de cálculo respectivos, 

acolho o cálculo da Contadoria deste Juizado para integre o corpo da sentença prolatada. 

 

Intime-se a ré para que complemente o valor depositado, cientificando-se a parte autora para o levantamento da 

importância depositada. 

 

Nada mais sendo requerido dê-se baixa no sistema virtual desse Juizado Especial Federal. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308007911/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.002553-5 AUTUADO EM 31/05/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANDREA LOUZADA LOPES 

ADVOGADO(A): SP178791 - JURANDIR JOSÉ LOPES JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/06/2007 11:13:37 

 

DECISÃO 

 

DATA: 15/12/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o parecer da Sra. Contadora que entendeu que há diferença entre o cálculo apresentado pela Caixa 

Econômica Federal e o correto entendimento adotado por este Juízo, anexando parecer e planilha de cálculo respectivos, 

acolho o cálculo da Contadoria deste Juizado para integre o corpo da sentença prolatada. 

 

Intime-se a ré para que complemente o valor depositado, cientificando-se a parte autora para o levantamento da 

importância depositada. 

 

Nada mais sendo requerido dê-se baixa no sistema virtual desse Juizado Especial Federal. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007914/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.002310-1 AUTUADO EM 01/06/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LUIZ CASAGRANDE 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/06/2007 09:30:20 

 

DECISÃO 

 

DATA: 15/12/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o novo parecer da Sra. Contadora atendendo nova determinação judicial para que refizesse o cálculo 

para adequá-lo ao o correto entendimento adotado por este Juízo e, considerando que a mesma apurou que há uma 

pequena diferença entre o cálculo apresentado pela Caixa Econômica Federal, tendo anexado o parecer e a planilha de 

cálculo respectivos, acolho os novos cálculos da Contadoria deste Juizado para integre o corpo da sentença prolatada, 
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tornando sem efeito a decisão de homologatória de cálculo anteriormente lançada aos autos. 

 

Intime-se a ré para que complemente o valor depositado, cientificando-se a parte autora para o levantamento da 

importância depositada. 

 

Nada mais sendo requerido dê-se baixa no sistema virtual desse Juizado Especial Federal. 

 

Intimem-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007915/2008 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.000204-0 AUTUADO EM 19/01/2006 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE BRUN 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/01/2006 15:39:17 

 

DECISÃO 

 

DATA: 15/12/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o novo parecer da Sra. Contadora atendendo nova determinação judicial para que refizesse o cálculo 

para adequá-lo ao o correto entendimento adotado por este Juízo e, considerando que a mesma apurou que há uma 

pequena diferença entre o cálculo apresentado pela Caixa Econômica Federal, tendo anexado o parecer e a planilha de 

cálculo respectivos, acolho os novos cálculos da Contadoria deste Juizado para integre o corpo da sentença prolatada, 

tornando sem efeito a decisão de homologatória de cálculo anteriormente lançada aos autos. 

 

Como o valor das diferenças apuradas ultrapassa o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte autora 

manifestar-se nos termos seguintes: 

 

a) caso a parte não esteja representada por advogado regularmente constituído nos autos, a Secretaria deste Juizado 

adotará as providências cabíveis no sentido de notificar a parte autora para que compareça, pessoalmente ou por 

procurador, à sede deste Juizado e opte pela renúncia ao valor excedente e conseqüente expedição de requisição judicial 

ou pela expedição de precatório, sendo esta opção, em um ou em outro caso, irrevogável; 

b) se estiver representada por advogado regularmente constituído nos autos e com poderes específicos para renunciar, 

deverá pronunciar-se por petição, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia ao valor excedente ou da opção pela 

expedição de precatório, caso não haja feito essa opção na petição inicial ou no curso do processo. 

 

Nada mais sendo requerido dê-se baixa no sistema virtual desse Juizado Especial Federal. 

 

Intimem-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6308000021 

Lote: 178/2009 

 

UNIDADE AVARÉ 

 

2007.63.08.000142-7 - SISTEMA SUL DE RADIODIFUSAO LTDA (ADV. SP128510 - SANDRO HENRIQUE 

ARMANDO) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) . Isto posto, não conheço dos presentes Embargos de declaração. 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000261/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005078-9 AUTUADO EM 20/10/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA APARECIDA MAMEDE MACHADO 

ADVOGADO(A): SP171710 - FÁBIO CEZAR TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 05/11/2008 15:33:46 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

     Manifeste-se o I.Patrona da autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o "Comunicado Social" anexado em 03/12/2008, 

sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000283/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004742-0 AUTUADO EM 29/09/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAO BATISTA CORREA 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/10/2008 12:01:35 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

     Considerando o teor da petição da parte autora retro anexada, tenham os autos seu regular prosseguimento. No mais, 

designo para o dia 10/02/2009, às 13h45min, a realização de perícia médica, na especialidade ortopedia e para o dia 

06/04/2009, às 13h50min a realização da audiência de conciliação. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo 
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de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000292/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005834-0 AUTUADO EM 21/11/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BENEDITO DE AQUINO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/12/2008 16:44:45 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

     Considerando a declaração de não comparecimento à perícia, bem como a justificativa apresentada, intime-se o autor 

para comparecer a um novo exame pericial na data de 05/02/2009, às 12h00min, sob pena de extinção do feito, sem 

julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000320/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004335-9 AUTUADO EM 08/09/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE CARLOS GARCIA VEIGA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/09/2008 14:36:45 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

     Considerando o teor do "comunicado médico" retro anexado, redesigno para o dia 06/02/2009, às 15h15min, a 

realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308000321/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005770-0 AUTUADO EM 20/11/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BUENO 

ADVOGADO(A): SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/11/2008 11:57:50 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

     Considerando o teor do "comunicado médico" retro anexado, redesigno para o dia 06/02/2009, às 16h00min, a 

realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000322/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005799-1 AUTUADO EM 21/11/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LUCINEIA MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/12/2008 16:43:19 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

     Considerando o teor do "comunicado médico" retro anexado, redesigno para o dia 06/02/2009, às 16h15min, a 

realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000323/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005850-8 AUTUADO EM 21/11/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JAIME ANTONIO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/12/2008 16:45:20 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

     Considerando o teor do "comunicado médico" retro anexado, redesigno para o dia 06/02/2009, às 16h30min, a 

realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000324/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005853-3 AUTUADO EM 21/11/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAO PEDRO BASSETTO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/12/2008 16:45:25 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

     Considerando o teor do "comunicado médico" retro anexado, redesigno para o dia 06/02/2009, às 16h45min, a 

realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000325/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005891-0 AUTUADO EM 25/11/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: IVANIA DIAS 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/12/2008 16:47:08 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 
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LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

     Considerando o teor do "comunicado médico" retro anexado, redesigno para o dia 06/02/2009, às 17h00min, a 

realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000326/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005897-1 AUTUADO EM 25/11/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: HEZIR DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/12/2008 16:47:21 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

     Considerando o teor do "comunicado médico" retro anexado, redesigno para o dia 06/02/2009, às 17h15min, a 

realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000327/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005932-0 AUTUADO EM 27/11/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ADONIS DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/12/2008 16:48:46 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

     Considerando o teor do "comunicado médico" retro anexado, redesigno para o dia 06/02/2009, às 17h30min, a 

realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. 
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     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000328/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005135-6 AUTUADO EM 22/10/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIO VILELA GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/11/2008 16:07:56 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

     Considerando o teor do "comunicado médico" retro anexado, redesigno para o dia 06/02/2009, às 15h30min, a 

realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. Outrossim, redesigno para o dia 11/03/2009, às 

10h10min, a realização da audiência de conciliação. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000329/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005137-0 AUTUADO EM 22/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA BENEDITA PEROTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/11/2008 16:08:00 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

     Considerando o teor do "comunicado médico" retro anexado, redesigno para o dia 06/02/2009, às 15h45min, a 

realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. Outrossim, redesigno para o dia 19/03/2009, às 

14h00min, a realização da audiência de conciliação. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308000330/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.006003-5 AUTUADO EM 01/12/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: HERICLES FABIO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/12/2008 11:47:15 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

     Considerando o teor do "comunicado médico" retro anexo, assim como os princípios da celeridade e equidade, e a 

fim 

de não prejudicar os direitos da parte autora, redesigno para o dia 06/02/2009, às 14h15min, a realização da perícia 

médica, com o perito Dr. Renato da Silva Aoki. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000348/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005583-0 AUTUADO EM 12/11/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MARCOLINO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP189553 - FERNANDO COSTA SALA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/11/2008 16:19:19 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

     Considerando o equívoco do setor de cadastramento deste Juizado, o qual agendou perícia sócio-econômica ao invés 

de perícia médica, uma vez que os autos tratam de ação para restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de 

aposentadoria por invalidez, designo para o dia 17/02/2009, às 12h00min, a realização do exame médico pericial, na 

especialidade ortopedia. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou 

nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000349/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005596-9 AUTUADO EM 12/11/2008 
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ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ARLINDO MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/11/2008 16:20:02 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo I.perito psiquiatra, designo para o dia 09/02/2009, às 

11h00min, a realização de exame médico pericial com o gastroenterologista Dr. Benami Francis Dicler. Ficam as partes 

intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000350/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005601-9 AUTUADO EM 13/11/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIA APARECIDA LEITE 

ADVOGADO(A): SP279576 - JONATHAN KÄSTNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/11/2008 16:20:14 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

     Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo I.perito cardiologista, designo para o dia 17/02/2009, às 

12h15min, a realização de perícia médica na especialidade ortopedia. Ficam as partes intimadas, para querendo, no 

prazo 

de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000351/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005602-0 AUTUADO EM 13/11/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
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AUTOR: ANGELA CRISTINA TACONHA 

ADVOGADO(A): SP186554 - GIULIANO MARCELO DE CASTRO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/11/2008 16:20:17 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo I.perito cardiologista, designo para o dia 10/02/2009, às 

09h40min, a realização de perícia médica na especialidade psiquiatria. Ficam as partes intimadas, para querendo, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

A parte autora também deverá trazer aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, os exames solicitados pelo perito 

cardiologista, 

qual sejam: exames de ecocardiograma e holter de 24 horas, a fim de que o "expert" conclua seu laudo pericial. 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000353/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005776-0 AUTUADO EM 10/11/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAO ELIAS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/11/2008 16:21:59 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Considerando a declaração de impedimento do perito Dr. Ludney Roberto Campedelli para a perícia anteriormente 

agendada, designo para o dia 05/02/2009, às 10h00min, a realização do exame pericial com o perito Dr. Valmir 

Kuniyoshi, 

em obediência aos princípios da celeridade e equidade. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000354/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005811-9 AUTUADO EM 12/11/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LUZIA MARTINS ALVES 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/12/2008 16:43:47 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Considerando a declaração de impedimento do perito Dr. Ludney Roberto Campedelli para a perícia anteriormente 

agendada, designo para o dia 06/02/2009, às 10h15min, a realização do exame pericial com o perito Dr. Antonio 

Guillermo Penãloza Noriega, em obediência aos princípios da celeridade e equidade. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000355/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.006114-3 AUTUADO EM 04/12/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BENEDITO ADEMIR MILIORINI 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/12/2008 18:08:41 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

         Observo que o setor de cadastramento deste Juizado deixou de agendar audiência de conciliação. Assim, designo 

para o dia 19/03/2009, às 14h00min, a realização da referida audiência. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000381/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005590-8 AUTUADO EM 12/11/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VICENTINA CARRERO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): PR035732 - MARCELO MARTINS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/11/2008 16:19:45 

 

DECISÃO 
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DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

     Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do teor do "comunicado social" anexado em 

07/01/2009, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito, uma vez que a cidade de Atibaia não pertence à 

jurisdição deste JEF. 

     Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000387/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005752-8 AUTUADO EM 20/11/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SARA DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/11/2008 11:57:07 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Considerando a declaração de impedimento do psiquiatra Dr. João Evangelista Vasconcelos para a perícia 

anteriormente 

agendada, designo para o dia 13/02/2009, às 15h00min, a realização do exame pericial com o perito neurologista Dr. 

Vicente José Schiavão. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000388/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005935-5 AUTUADO EM 27/11/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA ANGELA PORFIRIO 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/12/2008 16:48:54 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1799/1976 

 

     Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do 

laudo, intime-se a autora, para comparecer a um novo exame pericial na data de 13/02/2009, às 10h00min, mantendo-se 

o perito já designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo 

I.Perito 

médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000389/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.006007-2 AUTUADO EM 20/11/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: GILBERTO PINTO CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/12/2008 11:47:24 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

     Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do 

laudo, intime-se o autor, para comparecer a um novo exame pericial na data de 13/02/2009, às 09h45min, mantendo-se 

o 

perito já designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito 

médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000391/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005832-6 AUTUADO EM 21/11/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DIVINO DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/12/2008 16:44:40 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

     Considerando a declaração de não comparecimento à perícia, bem como a justificativa apresentada, intime-se o autor 

para comparecer a um novo exame pericial na data de 18/02/2009, às 11h45min, sob pena de extinção do feito, sem 
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julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000392/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005928-8 AUTUADO EM 26/11/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE FERNANDES DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP082956 - WALTER ROSA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/12/2008 16:48:38 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

     Considerando a declaração de não comparecimento à perícia, bem como a justificativa apresentada, intime-se o autor 

para comparecer a um novo exame pericial na data de 12/02/2009, às 12h15min, sob pena de extinção do feito, sem 

julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000394/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.006066-7 AUTUADO EM 03/12/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAO CARLOS CAVALCANTE 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/12/2008 11:54:58 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

     Considerando a petição da parte autora retro anexada, redesigno para o dia 17/02/2009, às 12h45min, a realização de 

perícia médica, na especialidade ortopedia. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308008200/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.006194-5 AUTUADO EM 09/12/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ROBERTO FERREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

   

 

DECISÃO 

 

DATA: 13/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

                          Com fundamento no princípio da economia processual, defiro o requerido pelo autor, no que concerne 

ao 

aproveitamento, no presente feito, da perícia médica já realizada para o feito de nº 2007.63.08.0047294. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008205/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005877-6 AUTUADO EM 21/11/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE BERNARDES STELLA D AVILA 

ADVOGADO(A): SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/12/2008 16:46:30 

 

DECISÃO 

 

DATA: 13/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

  

                      Ao Setor responsável para que retifique a autuação do assunto concernente ao feito em epígrafe, posto 

tratar-se de Aposentadoria Por Idade Urbana. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308000036/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005284-1 AUTUADO EM 13/11/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA SAMPAIO DE LARA 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 13/11/2008 13:56:30 

 

DECISÃO 

 

DATA: 13/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Por tratar-se de pleito relativo a benefício assistencial da LOAS, ao deficiente e não ao idoso como levado a efeito 

anteriormente, retifique-se o respectivo cadastro e agende-se perícia médica para o dia 29/01/2009 às 09:30 horas. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000289/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000034-1 AUTUADO EM 09/01/2009 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JACOB MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 09/01/2009 12:43:20 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

                   Tratando-se de autores irmãos, que residem no mesmo endereço, com mesmo representante, sob a égide da 

mesma realidade facta, designo, com fundamento nos princípios da economia e da celeridade dos feitos judiciais, o 

aproveitamento do laudo social a ser realizado para o proc nº 2009.63.08.0000 11-0 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000291/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000035-3 AUTUADO EM 09/01/2009 
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ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAO MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 09/01/2009 12:43:23 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

            Tratando-se de autores irmãos, que residem no mesmo endereço, com mesmo representante, sob a égide da 

mesma realidade facta, designo, com fundamento nos princípios da economia e da celeridade dos feitos judiciais, o 

aproveitamento do laudo social a ser realizado para o proc nº 2009.63.08.0000 11-0 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000282/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000637-5 AUTUADO EM 31/01/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MILENE DOMINGUES FOGACA LEAO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 05/03/2008 19:29:16 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora dos autos em epígrafe, defiro a dilação do prazo por 15 (quinze) 

dias improrrogáveis. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000285/2009 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.003038-5 AUTUADO EM 27/07/2007 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: REINALDO GARCIA FILHO 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 08/08/2007 19:48:21 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora dos autos em epígrafe, defiro a dilação do prazo por 30 (trinta) 

dias improrrogáveis. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000286/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003670-7 AUTUADO EM 05/08/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JORGE SALES E OUTRO 

ADVOGADO(A): SP024799 - YUTAKA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 08/08/2008 13:46:17 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora dos autos em epígrafe, defiro a dilação do prazo por 90 

(noventa) 

dias improrrogáveis. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000361/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005419-9 AUTUADO EM 05/11/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BENEDITO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/11/2008 14:16:01 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 
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Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos, cancelo de ofício a Audiência de Conciliação, 

Instrução e Julgamento anteriormente agendada. 

 

Junte o Réu, querendo, a Contestação no prazo legal. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000378/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005172-1 AUTUADO EM 22/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VALMIR APARECIDO ANTUNES 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/11/2008 16:09:06 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos, cancelo de ofício a Audiência de Conciliação, 

Instrução e Julgamento anteriormente agendada. 

 

Junte o Réu, querendo, a Contestação no prazo legal. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000357/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002810-3 AUTUADO EM 19/06/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LOURDES CAETANO NUNES CAVALHERA 

ADVOGADO(A): SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/06/2008 10:43:21 
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DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Observa-se dos Autos que a parte Autora é beneficiária de "Pensão por Morte" (NB. 142.490.404-5), com data de início 

de benefício (DIB), em 21/07/2008. Assim, face a inacumulabilidade do benefício pleiteado nesta Ação com o que vem 

recebendo, intime-se a parte Autora a fim de que manifeste-se sobre qual o interesse em continuar com o presente feito, 

no 

prazo de até 05 (cinco) dias. Ao depois, voltem conclusos. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007375/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.003898-3 AUTUADO EM 6/12/2005 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PEDRO JACOB DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 15/12/2005 13:10:20 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

A sentença prolatada nos presentes autos merece ser retificada por conter, em seu bojo, erro material. 

Assim, a teor do artigo 463, I, do Código de Processo Civil, tem-se que: 

Art. 463. Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la: 

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. 

Ainda nesse sentido: 

Acordão 

Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE-QO - QUESTÃO DE ORDEM NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO 

Processo: 161174 UF: SP - SÃO PAULO Órgão Julgador: Data da decisão: Documento: 

Fonte 

DJ 01-12-1995 PP-41692 EMENT VOL-01811-03 PP-00616 

Relator(a) 

ILMAR GALVÃO 

Decisão 

A Turma, resolvendo questão de ordem, retificou erro material contido no dispositivo do acórdão do RE n. 161.174-0, 

para 

constar dele que o provimento do recurso extraordinário implicou a procedência do pedido inicial, condenado o 

recorrido 

nas custas e honorários de advogado, nos termos do voto do Relator. Unânime. 1ª. Turma, 17.10.95. 

Descrição 

N.PP.:(6). Análise:(AAC). Revisão:(JBM). Inclusão: 03/11/05, (AAC). Alteração: 29/11/05, (SVF). 

Ementa 

           EMENTA: QUESTÃO DE ORDEM. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO. 

POSSIBILIDADE DE 

CORREÇÃO. ART. 463, INC. I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE 

INEXATIDAO MATERIAL NO ACÓRDÃO, AUTORIZA-SE, NOS TERMOS DO ART. 463, INC. I, DO CÓDIGO 
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DE 

PROCESSO CIVIL, A CORREÇÃO PELO PRÓPRIO JULGADOR, A QUALQUER TEMPO, DE OFICIO OU A 

REQUERIMENTO DA PARTE INTERESSADA. QUESTÃO DE ORDEM QUE SE DECIDE NO SENTIDO DE 

ESCLARECER QUE O PROVIMENTO DO RECURSO IMPLICOU A PROCEDENCIA DO PEDIDO INICIAL. 

Referência Legislativa 

LEG-FED LEI- 005869 ANO-1973 ART-00463 INC-00001 CPC-1973 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

Desse modo, quanto ao erro constatado, passo a lhe corrigir, ante o permissivo legal, consagrado no art. 463, I, do CPC, 

com já fora mencionado. Assim, onde se lê: 

" 

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 2005.63.08.003898-3 

AUTOR: PEDRO JACOB DA ROCHA 

ASSUNTO : 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

 

SEGURADO: PEDRO JACOB DA ROCHA 

ESPÉCIE DO NB: APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

RMA: R$ 699,80 

DIB: 03/12/1998 

DIP: 01/11/2008 

RMI: R$ 528,03 

DATA DO CÁLCULO: 05/12/2007 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 02/10/67 a 11/11/69, 02/03/70 a 19/08/72, 25/06/79 a 30/06/80, 

01/07/80 a 30/04/81, 02/05/81 a 24/04/82. 

 

REPRESENTANTE: 

" 

Leia-se: 

" 

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 2005.63.08.003898-3 

AUTOR: PEDRO JACOB DA ROCHA 

ASSUNTO : 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

 

SEGURADO: PEDRO JACOB DA ROCHA 

ESPÉCIE DO NB: APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

RMA: R$ 969,80 

DIB: 03/12/1998 

DIP: 01/11/2007 

RMI: R$ 528,03 

DATA DO CÁLCULO: 05/12/2007 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 02/10/67 a 11/11/69, 02/03/70 a 19/08/72, 25/06/79 a 30/06/80, 

01/07/80 a 30/04/81, 02/05/81 a 24/04/82. 

****************************************************************** 

" 

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007917/2008 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.000815-6 AUTUADO EM 24/03/2006 
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ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BENEDICTA FERREIRA SILVESTRE 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/03/2006 11:39:07 

 

DECISÃO 

 

DATA: 15/12/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, faça a opção entre o benefício ora pleiteado e o benefício 

concedido administrativamente, tendo em vista serem inacumuláveis. 

Int. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000158/2009 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.002330-3 AUTUADO EM 17/8/2006 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: OLINDA DA CONCEIÇAO LEME 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/8/2006 16:03:48 

 

DECISÃO 

 

DATA: 13/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

Considerando-se a Sentença proferida por este Juízo, em Ação na qual se pleiteia a condenação do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação e pagamento de benefício previdenciário, em favor da parte 

Autora, dispõe o art. 463, inciso I, do CPC que, ao publicar a Sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício 

jurisdicional, só podendo alterá-la para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe 

retificar erros de cálculo. 

 

A sentença deve espelhar com fidelidade a posição e o entendimento de seu prolator a respeito da questão posta em 

debate, e, caso ocorram equívocos, a traduzir contradição entre o pensamento do julgador e a exteriorização redacional 

de sua convicção, é evidente que o magistrado deverá rever o ato decisório, de modo a adequá-lo e conformá-lo às 

regras jurídicas que, consoante seu livre entendimento (CPC, art. 131), resolveu aplicar àquele caso concreto. 
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Bem por isso, não deve o juiz hesitar em rever o texto do julgado, de modo a aclarar sua decisão e adequá-la, em termos 

redacionais, aos parâmetros que entende sejam os corretos. 

 

Assim, mercê do acima exposto, "in casu", ante o teor da petição ofertada pela parte Autora, na qual requer-se correção 

de "erro material" na Sentença outrora proferida, não vislumbro, nesse momento, reparo a ser feito na aludida Sentença. 

Com efeito, o "silogismo" (argumento), extraído das proposições "premissa maior" e "premissa menor" que levaram à 

"conclusão" (Decisum) da presente causa, foram balizados em fatos e provas aclarados no processo e critérios advindos 

da Lei, traduzindo efetivamente o entendimento firmado por este Juízo. Portanto, não se pode dar razão à argumentação 

da parte Autora. Ademias, "in casu", não há que se falar ainda, na ocorrência de ambigüidade, obscuridade, contradição 

ou omissão, visto que, os elementos informadores que deram origem à Sentença, ora questionada, estão perfeitamente 

desanuviados. 

 

Com efeito, a fixação da data de início do benefício (DIB) e da data de cessação do benefício (DCB), deram-se com 

embasamento nos elementos de fato e de direito constantes nos Autos. 

 

Assim, entendo afastada a necessidade de posterior "retificação" da Sentença. 

Resta-me, portanto, concluir que pretende, a parte Autora, manifestação sobre o "mérito da causa", por parte deste 

Juízo. 

Tal postulação, entretanto, se mostra ilegal, ente o teor do artigo 473 do Código de Processo Civil. 

Dessa forma, caso a embargante queira recorrer do "decisum", pleiteando sua reforma, deve-se valer do recurso 

capitulado no artigo 41 e ss. Da lei 9.099/95. 

Proceder de modo diverso é burlar o "princípio da adequação do recurso". 

Nesse sentido tem-se que: 

"Quem quiser recorrer, há que usar a figura recursal apontada pela lei para o caso; não pode substituí-la por figura 

diversa". (Curso de Direito Processual Civil; Humberto Theodoro Júnior, p. 643). 

Posto isso, não reconheco a existência de "erro material" na Sentença e indefiro o postulado pela parte Autora na 

petição 

datada de 07/10/2008. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

Avaré, data supra. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007025/2008 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.003813-6 AUTUADO EM 05/12/2006 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DECIO CAPOVILLA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/12/2006 13:42:56 

 

DECISÃO 

 

DATA: 30/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Ante a informação prestada pela Sra. Contadora deste Juízo ratificando os cálculos que serviram de base à prolação da 

sentença que o réu quer ver corrigida, indefiro o pedido por inexistir erro material. 
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Cumpra-se, registre-se, publique-se e intime-se. 

 

Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000019/2009 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001120-2 AUTUADO EM 30/3/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PAULO LUIZ PIGOSSO 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/4/2007 16:52:09 

 

DECISÃO 

 

DATA: 13/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Petição ofertada pela Autarquia Ré, datada de 23/10/2008. Indefiro o postulado, visto que o pedido não terá qualquer 

efeito prático. Com efeito, depreende-se dos documentos anexados aos Autos na data de 19/12/2008, especificamente o 

"histórico de crédito" em referência ao benefício de "aposentadoria por invalidez" (NB. 5306992150), que o pagamento 

dos valores em atraso não foi efetuado. Assim, proceda a Autarquia Ré ao integral cumprimento da Sentença registrada 

no 

termo sob nº 6308002574/2008, proferida na data de 24/04/2008, bem como o determinado na Decisão registrada sob nº 

6308006064/2008, datada de 09/10/2008. Intimem-se as partes. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008216/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001622-4 AUTUADO EM 8/5/2007 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CLEUZA JURACI GALEGO LEITE 

ADVOGADO(A): PR030488 - OTÁVIO CADENASSI NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 18/5/2007 16:40:54 

 

DECISÃO 

 

DATA: 13/01/2009 
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LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Considerando-se a Sentença proferida por este Juízo, em Ação na qual se pleiteia a condenação do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação e pagamento de benefício previdenciário, em favor da parte 

Autora, dispõe o art. 463, inciso I, do CPC que, ao publicar a Sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício 

jurisdicional, só podendo alterá-la para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe 

retificar erros de cálculo. 

 

A sentença deve espelhar com fidelidade a posição e o entendimento de seu prolator a respeito da questão posta em 

debate, e, caso ocorram equívocos, a traduzir contradição entre o pensamento do julgador e a exteriorização redacional 

de sua convicção, é evidente que o magistrado deverá rever o ato decisório, de modo a adequá-lo e conformá-lo às 

regras jurídicas que, consoante seu livre entendimento (CPC, art. 131), resolveu aplicar àquele caso concreto. 

 

Bem por isso, não deve o juiz hesitar em rever o texto do julgado, de modo a aclarar sua decisão e adequá-la, em termos 

redacionais, aos parâmetros que entende sejam os corretos. 

 

Assim, mercê do acima exposto, reconheço de ofício que a Sentença proferida na data de 26/05/2008, registrada no 

"Termo sob nº 6308003863/2008", contem, em parte, "erro material" em face dos cálculos anteriormente apresentados. 

  

Desta forma, em respeito aos princípios norteadores do rito Processual utilizado nos "JEF´s", dentre eles o da 

"celeridade" e o da "economia processual", referentemente ao texto da Sentença acima referida, determino que, onde se 

lê: " ... Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, no 

presente 

caso, com duração de 12 (doze) meses a partir da prolação desta Sentença, em favor de CLEUZA JURACI GALEGO 

LEITE, com data de início do benefício (DIB) a partir de 07/08/2007 (data da realização da "Perícia Médica"), com 

renda 

mensal inicial (RMI) no valor de R$ 860,96 (oitocentos e sessenta reais e noventa e seis centavos), o que corresponde a 

uma renda mensal atualiza (RMA), no valor de R$ 893,67 (oitocentos e noventa e três reais e sessenta e sete centavos), 

posição de 22/04/2008. 

 

Ante a verificação dos requisitos constantes do Art. 273, do Código de Processo Civil, notadamente o caráter alimentar 

do 

benefício, concedo a antecipação da tutela pretendida, determinando a imediata implantação do benefício concedido. 

 

Oficie-se para implantação do benefício, com termo inicial de pagamento administrativo (DIP) em 01/04/2008, 

respeitando-se o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, após a efetiva ciência pelo INSS dos termos desta Sentença. 

Fixo pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), por dia de descumprimento da presente determinação, a 

contar do (46º) quadragésimo sexto dia subseqüente à intimação da presente decisão, respondendo por ela o INSS, com 

direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial, mediante desconto em folha (Lei nº. 8.112/90, 

artigos 46 e 122), conforme preceitua o art. 14, V, parágrafo único, com a nova redação dada pela Lei nº. 10.358/2001 

c.c. o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. A multa ora fixada, nos termos do art. 14, acima citado, recairá na 

pessoa do ocupante do Cargo de Gerente Executivo do INSS em Bauru na data da intimação e será objeto, inclusive, de 

futura inscrição na Dívida ativa da União. O valor apurado com a presente multa será revertido ao Fundo Nacional de 

Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei nº 8.742/93. Em nome dos princípios da economia e da 

celeridade 

processual, a execução da multa deverá ser procedida em autos apartados ao presente, a fim de que a sua execução não 

crie óbice a regular tramitação dos presentes Autos. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de valores em atraso, correspondente ao período de 07/08/2007 a 31/03/2008, 

com juros e correção monetária, aqueles à razão de 12% a.a. (doze por cento ao ano), a contar da citação, e esta pelo 

índice pertinente a cada época, a partir do momento em que as parcelas vencidas deveriam ter sido pagas, no montante 

apurado de R$ 7.605,38 (sete mil, seiscentos e cinco reais e trinta e oito centavos), atualizados até abril de 2008. 

 

Responderá, também, o INSS pelo reembolso dos honorários periciais. Com o trânsito em julgado, expeça-se a 

"Requisição de Pequeno Valor" (RPV), requisitando o reembolso, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei nº 10.259/2001, e 

da 

Orientação nº 01/2006 do Exmo. Desembargador Federal Coordenador dos JEF´s da 3º Região. 
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Ao INSS, fica assegurado a prerrogativa constante nos artigos 46 e 50 do Regulamento da Previdência Social (Decreto 

nº 

3.048/1999). 

 

A parte autora deverá, nos 15 (quinze) dias que antecedem a data de cessação do benefício concedido, agendar perícia 

médica junto ao INSS, pela "Internet", na agência ou pelo fone: 135, a fim de verificar se persistem às causas que deram 

origem a presente concessão, formulando, se for o caso, pedido de prorrogação do benefício diretamente naquele Órgão. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente requisitório, ao Presidente do E. TRF-3 Região. 

 

Sem honorários e custas. 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) 

CLEUZA JURACI GALEGO LEITE 

Benefício Concedido 

AUXÍLIO - DOENÇA 

Renda Mensal Atual (RMA) 

R$ 893,67 

Data de Início do Benefício (DIB) 

07/08/2007 

Renda Mensal Inicial (RMI) 

R$ 860,96 

Data de Início do Pagamento (DIP) 

01/04/2008 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 

22/04/2008 

 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Avaré, data supra...."; leia-se: "...Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para, condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO DOENÇA", previsto no artigo 

59, da 

Lei nº 8.213/91, no presente caso, com duração de 12 (doze) meses a partir da prolação desta Sentença, em favor de 

CLEUZA JURACI GALEGO LEITE, com data de início do benefício (DIB) a partir de 07/08/2007 (data da realização 

da 

"Perícia Médica"), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 804,91 (oitocentos e quatro reais e noventa e um 

centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualiza (RMA), no valor de R$ 835,49 (oitocentos e trinta e cinco 

reais 

e quarenta e nove centavos), posição de 22/04/2008. 

 

Ante a verificação dos requisitos constantes do Art. 273, do Código de Processo Civil, notadamente o caráter alimentar 

do 

benefício, concedo a antecipação da tutela pretendida, determinando a imediata implantação do benefício concedido. 

 

Oficie-se para implantação do benefício, com termo inicial de pagamento administrativo (DIP) em 01/04/2008, 

respeitando-se o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, após a efetiva ciência pelo INSS dos termos desta Sentença. 

Fixo pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), por dia de descumprimento da presente determinação, a 

contar do (46º) quadragésimo sexto dia subseqüente à intimação da presente decisão, respondendo por ela o INSS, com 

direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial, mediante desconto em folha (Lei nº. 8.112/90, 

artigos 46 e 122), conforme preceitua o art. 14, V, parágrafo único, com a nova redação dada pela Lei nº. 10.358/2001 

c.c. o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. A multa ora fixada, nos termos do art. 14, acima citado, recairá na 

pessoa do ocupante do Cargo de Gerente Executivo do INSS em Bauru na data da intimação e será objeto, inclusive, de 

futura inscrição na Dívida ativa da União. O valor apurado com a presente multa será revertido ao Fundo Nacional de 

Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei nº 8.742/93. Em nome dos princípios da economia e da 

celeridade 

processual, a execução da multa deverá ser procedida em autos apartados ao presente, a fim de que a sua execução não 

crie óbice a regular tramitação dos presentes Autos. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de valores em atraso, correspondente ao período de 07/08/2007 a 31/03/2008, 

com juros e correção monetária, aqueles à razão de 12% a.a. (doze por cento ao ano), a contar da citação, e esta pelo 

índice pertinente a cada época, a partir do momento em que as parcelas vencidas deveriam ter sido pagas, no montante 

apurado de R$ 7.110,26 (sete mil, cento e dez reais e vinte e seis centavos), atualizados até abril de 2008. 
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Responderá, também, o INSS pelo reembolso dos honorários periciais. Com o trânsito em julgado, expeça-se a 

"Requisição de Pequeno Valor" (RPV), requisitando o reembolso, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei nº 10.259/2001, e 

da 

Orientação nº 01/2006 do Exmo. Desembargador Federal Coordenador dos JEF´s da 3º Região. 

 

Ao INSS, fica assegurado a prerrogativa constante nos artigos 46 e 50 do Regulamento da Previdência Social (Decreto 

nº 

3.048/1999). 

 

A parte autora deverá, nos 15 (quinze) dias que antecedem a data de cessação do benefício concedido, agendar perícia 

médica junto ao INSS, pela "Internet", na agência ou pelo fone: 135, a fim de verificar se persistem às causas que deram 

origem a presente concessão, formulando, se for o caso, pedido de prorrogação do benefício diretamente naquele Órgão. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente requisitório, ao Presidente do E. TRF-3 Região. 

 

Sem honorários e custas. 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) 

CLEUZA JURACI GALEGO LEITE 

Benefício Concedido 

AUXÍLIO - DOENÇA 

Renda Mensal Atual (RMA) 

R$ 835,49 

Data de Início do Benefício (DIB) 

07/08/2007 

Renda Mensal Inicial (RMI) 

R$ 804,91 

Data de Início do Pagamento (DIP) 

01/04/2008 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 

22/04/2008 

 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Avaré, data supra.". 

 

No mais, tornem os Autos à Secretaria para as devidas providências. 

 

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

  Avaré, data supra. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308000383/2009 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.002873-1 AUTUADO EM 05/07/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: IRENE APARECIDA ELIAS LEITE 

ADVOGADO(A): SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/07/2007 13:51:42 
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DECISÃO 

 

DATA: 20/01/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a petição juntada aos autos pela Autarquia ré, informando erro material no valor dos atrasados, tendo em 

vista que foram somados os salários de contribuição com o auxílio-doença, nos períodos de 10.05.1999 a 31.07.1999; 

 

Considerando a necessidade de regularizar a situação do RPV nº 20080001163R, expedido através da proposta 07/2008; 

 

Promova a Secretaria o cancelamento da Requisição de Pequeno Valor nº 20080001163R, proposta 07/2008, expedida 

em nome de Irene Aparecida Elias Leite, CPF nº 28353902869. 

 

Ofície-se à Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, comunicando o cancelamento do RPV e solicitando 

que se efetue junto a Instituição Bancária depositária a devolução dos valores aos cofres públicos. 

 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, a fim de comunicá-la desta decisão e para que tome as providências cabíveis 

quanto a devolução dos valores em referência. 

 

Após, com os novos cálculos, dê-se ciência as partes e expeça-se o competente ofício requisitório. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007916/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004538-8 AUTUADO EM 05/11/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA CANDIDA GUTIERES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 23/11/2007 16:45:22 

 

DECISÃO 

 

DATA: 15/12/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

Ante a informação prestada pela Sr. Contador externo deste Juízo ratificando os cálculos que serviram de base à 

prolação 

da sentença que o réu quer ver corrigida, indefiro o pedido por inexistir erro material. 

Cumpra-se integralmente a sentença proferida. 

P.R.I.C. 
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Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007542/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002015-3 AUTUADO EM 30/04/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIO CARLOS TOMAZ 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 12/05/2008 17:10:16 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

A sentença prolatada nos presentes autos merece ser retificada por conter, em seu bojo, erro material. 

Assim, a teor do artigo 463, I, do Código de Processo Civil, tem-se que: 

Art. 463. Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la: 

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. 

Ainda nesse sentido: 

Acordão 

Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE-QO - QUESTÃO DE ORDEM NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO 

Processo: 161174 UF: SP - SÃO PAULO Órgão Julgador: Data da decisão: Documento: 

Fonte 

DJ 01-12-1995 PP-41692 EMENT VOL-01811-03 PP-00616 

Relator(a) 

ILMAR GALVÃO 

Decisão 

A Turma, resolvendo questão de ordem, retificou erro material contido no dispositivo do acórdão do RE n. 161.174-0, 

para 

constar dele que o provimento do recurso extraordinário implicou a procedência do pedido inicial, condenado o 

recorrido 

nas custas e honorários de advogado, nos termos do voto do Relator. Unânime. 1ª. Turma, 17.10.95. 

Descrição 

N.PP.:(6). Análise:(AAC). Revisão:(JBM). Inclusão: 03/11/05, (AAC). Alteração: 29/11/05, (SVF). 

Ementa 

           EMENTA: QUESTÃO DE ORDEM. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO. 

POSSIBILIDADE DE 

CORREÇÃO. ART. 463, INC. I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE 

INEXATIDAO MATERIAL NO ACÓRDÃO, AUTORIZA-SE, NOS TERMOS DO ART. 463, INC. I, DO CÓDIGO 

DE 

PROCESSO CIVIL, A CORREÇÃO PELO PRÓPRIO JULGADOR, A QUALQUER TEMPO, DE OFICIO OU A 

REQUERIMENTO DA PARTE INTERESSADA. QUESTÃO DE ORDEM QUE SE DECIDE NO SENTIDO DE 

ESCLARECER QUE O PROVIMENTO DO RECURSO IMPLICOU A PROCEDENCIA DO PEDIDO INICIAL. 

Referência Legislativa 
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LEG-FED LEI- 005869 ANO-1973 ART-00463 INC-00001 CPC-1973 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

Desse modo, quanto ao erro constatado, passo a lhe corrigir, ante o permissivo legal, consagrado no art. 463, I, do CPC, 

com já fora mencionado. Assim, onde se lê: 

"Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a pagar a ANTONIO CARLOS TOMAZ o benefício de Aposentadoria por Invalidez, a partir de 28/11/2008 (a 

partir 

da DER), com uma renda mensal inicial (RMI) de R$ 539,96 (quinhentos e trinta e nove reais e noventa e seis 

centavos), 

correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 546,43 (quinhentos e quarenta e seis reais e quarenta e três 

centavos)." 

Leia-se: 

"Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a 

pagar a ANTONIO CARLOS TOMAZ o benefício de Aposentadoria por Invalidez, a partir de 28/01/2008 (a partir da 

DER), com uma renda mensal inicial (RMI) de R$ 539,96 (quinhentos e trinta e nove reais e noventa e seis centavos), 

correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 546,43 (quinhentos e quarenta e seis reais e quarenta e três 

centavos)." 

Bem como; onde se lê: 

" 

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 2008.63.08.002015-3 

AUTOR: ANTONIO CARLOS TOMAZ 

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

 

SEGURADO: ANTONIO CARLOS TOMAZ 

ESPÉCIE DO NB: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

RMA: R$ 546,43 

DIB: 28/11/2008 (DER) 

DIP: 01/08/2008 

RMI: R$ 539,96 

DATA DO CÁLCULO: 04/08/2008 

****************************************************************** 

" 

Leia-se: 

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 2008.63.08.002015-3 

AUTOR: ANTONIO CARLOS TOMAZ 

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

 

SEGURADO: ANTONIO CARLOS TOMAZ 

ESPÉCIE DO NB: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

RMA: R$ 546,43 

DIB: 28/01/2008 (DER) 

DIP: 01/08/2008 

RMI: R$ 539,96 

DATA DO CÁLCULO: 04/08/2008 

****************************************************************** 

" 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

Avaré, data supra. 

 

 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0019/2009 

 

2008.63.08.002089-0 - MARIA DE LOURDES ROBERTO FURTADO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003148-5 - DARCI ELIAS DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 

- FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004369-4 - SIZENANDO PENACHIO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 

- FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004914-3 - MARCOS FREITAS DA SILVA (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.005255-5 - DANIELA CRISTINA FAGGIAM (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005305-5 - GERCI IXI DE ASSIS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005438-2 - VANESSA RAFAELA RODRIGUES GIRRO (ADV. SP160135 - FLÁVIA FERNANDES 

ZAMPIERI 

e ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005464-3 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS GOZO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 
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abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005487-4 - DELMA REGINA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005488-6 - CIDAINA DA ROSA BUENO ALBUQUERQUE (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005580-5 - NEUZA NIZETTI DUARTE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005585-4 - DALVA MARIA BARBOSA DA SILVA SOUZA (ADV. SP210355 - DÉBORA MILO DOS 

SANTOS 

e ADV. SP091861 - GISLEYNE REGINA BRANDINI BALLIELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005633-0 - ANESIA MIRANDA INACIO (ADV. SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.005644-5 - DEVAIR DE JESUS SOARES DE SOUZA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005698-6 - EDNALDO SILVEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005739-5 - EUGENIA VIEIRA DA CONCEICAO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.005740-1 - NIVALDO SOARES DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.005782-6 - MARIA CLARA DE OLIVEIRA PALADINO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005786-3 - DIRCE DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES 

e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005788-7 - NEUSA LUIZA MACHADO DE CAMARGO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005793-0 - VALDIRENE AOARECIDA TEIXEIRA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

e ADV. 

SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005794-2 - BENEDITO CARLOS DE MESQUITA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e 

ADV. 

SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005797-8 - BENEDITO COELHO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005798-0 - LIVINA PEREIRA DE BARROS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.005800-4 - NELSON LUIZ CAPATI (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005804-1 - RITA SOARES DOS SANTOS (ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO e 

ADV. 

SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2008.63.08.005805-3 - ROSA MARIA ANERON (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 

- FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005807-7 - MARIA ANGELA INNOCENTE DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005810-7 - MARIA AMELIA CASTRO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005822-3 - MARIA DE FATIMA APARECIDA PETRECONI (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005823-5 - ANTONIA FRANCISCA MARQUES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005835-1 - CLAUDIO ROBERTO LEITE (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005880-6 - NELSON FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.005927-6 - ROSA MARIA DE OLIVEIRA BATISTA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005937-9 - LEVINO APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 
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2008.63.08.005939-2 - MARIA MERCEDES DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.005970-7 - GUILHERME PAULETTI NETO (ADV. SP228554 - DALTON NUNES SOARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.006020-5 - SONIA MARIA ARAUJO DE SOUZA (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.006064-3 - IVAETE DE JESUS FARIA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.006065-5 - PAULO SERGIO FONSECA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0022/2009 

 

2008.63.08.004531-9 - LAUDICA TEREZINHA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004735-3 - MARIA DORLY PAVANINI NAVAS (ADV. SP200437 - FABIO CARBELOTI DALA DÉA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004893-0 - JOAO BATISTA DAFFARA FILHO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 
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15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004936-2 - JOAO RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004941-6 - MARIA CONCEICAO DE MELO (ADV. SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004971-4 - ODEMAR LUIZ BORIM (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.005009-1 - VALDECI PINHEIRO (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005075-3 - EDICARLOS RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP263848 - DERCY VARA NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.005080-7 - NADIR FERREIRA TESTA (ADV. SP279223 - CARLOS ALBERTO BRAGA JUNIOR e 

ADV. 

SP168486 - TIAGO RAMOS CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005089-3 - ELOIZA PAULA ROSA (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA e ADV. SP226779 

- 

WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005104-6 - MARIA NATALINA DA SILVA JARDIM (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.005107-1 - ALICE BRITO GALVÃO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1823/1976 

 

2008.63.08.005112-5 - ROGERIO TEODORO NOGUEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.005123-0 - MARIA APARECIDA ALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005162-9 - SIDNEY APARECIDA ORTIZ (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005164-2 - LOURDES ALVES CALIXTO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005169-1 - MADALENA PEREIRA XAVIER (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005177-0 - MARIA IZOLETE DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005179-4 - MIDORI YOSHICAWA FUJII (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005201-4 - SILVIO TEIXEIRA BATISTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005205-1 - RODRIGO ALEXANDRE DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO 

DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005280-4 - CLEIDE SOARES WEISS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005293-2 - ANTONIO ONOFRE DA SILVA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005307-9 - MARIA CELIA SOARES (ADV. SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.005320-1 - JOAO CAMILO MIANO (ADV. SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.005332-8 - ELIANA PEREIRA CANDIDO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.005343-2 - MARIA JÚLIA DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.005436-9 - MARIA APARECIDA DADONA TAVARES (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO 

PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005452-7 - DORACI ALVES DE OLIVEIRA CORREA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos 

autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005454-0 - OSWALDO VALENTIM BERNARDO (ADV. SP220976 - LEANDRO DE MELO GOMES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005478-3 - ALESSANDRA MARANHO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 
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2008.63.08.005640-8 - PEDRO MATIAS DE SOUZA (ADV. SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005673-1 - JOAQUIM RODRIGUES DE PAULO (ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO 

AMARAL e ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005677-9 - JOSUE GONCALVES (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e ADV. 

SP263345 - 

CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005780-2 - AMARILDA MOURA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005796-6 - IOLI FERREIRA DOS SANTOS REGINALDO (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005818-1 - JOSEFINA MARTINS DE ALMEIDA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005861-2 - OLIVINA FRANCISCA RODRIGUES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005865-0 - JURANDIR VIEIRA DOMINGUES (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS 

SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005866-1 - ADAO DE OLIVEIRA CAMARGO (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS 

SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005869-7 - MARIA APARECIDA SOARES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1826/1976 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005870-3 - TEREZA DE JESUS MIANO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005895-8 - ERICO SWARRA (ADV. SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005991-4 - ERMELINDA CORREA GOMES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.006026-6 - NILTON BRUNO FRANCESCHETTI (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e 

ADV. 

SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.006067-9 - NAIR GARCIA CAMPOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 

- FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.006071-0 - JOÃO TEIXEIRA FILHO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 
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EXPEDIENTE Nº 0015/2009 

 

2007.63.09.009203-0 - MARCOS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP193779 - ROGER WILLIAN DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Tendo em vista a justificativa da parte 

autora, 

redesigno perícia na especialidade de neurologia para o dia 26 de março de 2009 às 17:00 horas neste Juizado, 

nomeando para o ato o Dr. Mauricio Alexandre da C. Silva.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e 

indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar 

a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia 

alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 

técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.5 - Redesigno 

audiência a para o dia 18 de agosto de 2009, às 15:00, ocasião em que à parte autora deverá trazer eventuais 

testemunhas, até o numero máximo de três. Acaso pretenda que as testemunhas sejam intimadas para comparecer ao 

ato, 

deverá apresentar o respectivo rol até cinco dias antes da audiência designada.Intime-se. 

 

2007.63.09.010064-5 - DARCI CARDOSO VIEIRA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Psiquiatria 

para o dia 06 de março de 2009 às 08:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Drª .Luciana Luciano H. de 

Oliveira.2- Designo, outrossim, perícia na especialidade de Clínica Geral para o dia 09 de março de 2009 às 15:30 horas 

neste Juizado, nomeando para o ato o Dr .Cesar Aparecido Furim.3- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos 

e 

indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).4- Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar 

a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia 

alegada.5- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 

técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.01.026685-2 - ANELITO BENTO DA SILVA (ADV. SP206893 - ARTHUR VALLERINI JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Ortopedia para o dia 

08 

de maio de 2009 às 14:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Claudinet Cesar Crozera.2- Ficam as 

partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.002818-5 - SUELI DE SOUZA CAMARA (ADV. SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Neurologia para o 

dia 31 

de março de 2009 às 11h00, neste juizado, nomeando para o ato o Dr Giorge Luiz Ribeiro Kelian.2- Ficam as partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data resectiva, ocasião em que deverá estar munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.002909-8 - AURINDO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na 

especialidade de Psiquiatria para o dia 09 de março de 2009 às 09:40 horas neste Juizado, nomeando para o ato a 
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Dra.Thatiane Fernandes.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 

10 

(dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local 

indicado 

para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião 

em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de 

que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 

(cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.002923-2 - ORACIO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Ortopedia para o dia 

08 

de maio de 2009 às 15:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Claudinet Cesar Crozera.2- Ficam as 

partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.003059-3 - MARIA APARECIDA FURTADO (ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA 

COSTA 

MAFUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na 

especialidade de 

Ortopedia para o dia 08 de maio de 2009 às 16:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Claudinet 

Cesar 

Crozera.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 

12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que 

deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.003292-9 - CLEUZA MARIA FERREIRA NASCIMENTO (ADV. SP163585 - EDSON FERREIRA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Clinica Geral 

para o dia 09 de março de 2009 às 15:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Cesar Aparecido 

Furin.2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.003908-0 - GUIOMAR DE OLIVEIRA PATRICIO (ADV. SP139539 - LILIAN SOARES DE S DOS 

SANTOS 

MONTEIRO e ADV. SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Clinica Geral para o dia 09 de fevereiro de 2009 

às 

15:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Cesar Aparecido Furim.2- Ficam as partes intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte 

autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado 

constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação 

pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de 

força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.003970-5 - JOSE MARTINS CUSTODIO (ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- Designo perícia na especialidade de 
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Neurologia 

para o dia 25 de fevereiro de 2009 às 14:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Giorge Luiz 

R.kelian.2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.004115-3 - ANA DIAS DE ALMEIDA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Tendo em vista o desligamento do perito, 

redesigno a perícia médica na especialidade de psiquiatria para o dia 09 de março de 2009 às 10:20 horas neste Juizado, 

nomeando para o ato a Dra. Thatiane Fernandes.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia, horário e local indicados para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar 

a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia 

alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 

técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.004185-2 - CLAUDIO DUARTE SOUZA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Otorrinolaringologia para 

o dia 09 de fevereiro de 2009 às 16:00 horas na rua Princesa Isabel de Bragança 235 - sala 707 centro de Mogi das 

Cruzes, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Tjioe T. Sin.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar 

a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia 

alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 

técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.004459-2 - RUTE DE SOUZA MOLINA (ADV. SP098523 - FRANCISCO HELIO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Clinica Geral 

para o dia 16 de fevereiro de 2009 às 17:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Cesar Aparecido 

Furim.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 

12, 

§ 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a 

realização 

da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá 

estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.004592-4 - APARECIDA GOTARDO (ADV. SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Psiquiatria para o 

dia 06 

de março de 2009 às 09:40 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Luciana Luciano H. de Oliveira.2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.004624-2 - JOAO VICENTE DA SILVA (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Ortopedia para o dia 

11 

de maio de 2009 às 10:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Robinson Dalapria.2- Ficam as partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.004774-0 - VALDELICE RIBEIRO SANTOS (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Ortopedia para o dia 

11 

de maio de 2009 às 10:20 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Robinson Dalapria.2- Ficam as partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.004829-9 - FRANCISCO ALVES DE SOUSA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Otorrinolaringologia para 

o dia 27 de fevereiro de 2009 às 10:00 horas na rua Coronel Santos Cardoso - 443 - Jardin Santista Mogi das Cruzes 

nomeando para o ato o (a) Dr (a).Alessandra E.da Silva.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar 

a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia 

alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 

técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.006022-6 - ARGEMIRO RODRIGUES PINA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Psiquiatria para o 

dia 06 

de março de 2009 às 10:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Luiciana Luciano H. de Oliveira.2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.006113-9 - ADAO TEODORO DE CARVALHO (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Psiquiatria 

para o dia 06 de março de 2009 às 10:20 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Luciana Luciano H. de 

Oliveira.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 

12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que 

deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.006281-8 - ERCILIA CARVALHO NUNES (ADV. SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Psiquiatria 
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para o dia 06 de março de 2009 às 10:40 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Luciana Luciano H. de 

Oliveira.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 

12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que 

deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.006348-3 - ELIAS SALGADO DIAS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Oftalmologia 

para o dia 10 de fevereiro de 2009 às 15:20 horas no Consultório Associado na rua Antonio Meyer - 200, centro de 

Mogi 

das Cruzes, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Ériko H. Katayama.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos 

e 

indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar 

a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia 

alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 

técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.006532-7 - MAURICI MARQUES (ADV. SP254550 - LUIS HENRIQUE ROS NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Ortopedia para o dia 

11 

de maio de 2009 às 11:40 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Robinso Dalapria.2- Ficam as partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.006598-4 - VALTER BENTO DA SILVA JUNIOR (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE 

COSTA e ADV. 

SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 1- 

Tendo em vista o desligamento do perito, redesigno a perícia médica na especialidade de psiquiatria para o dia 09 de 

março de 2009 às 10:40 horas neste Juizado, nomeando para o ato a Dra. Thatiane Fernandes.2- Ficam as partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicados para a realização da 

perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.007238-1 - ANTONIO RIBAS DE LARA (ADV. SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Ortopedia 

para o dia 25 de fevereiro de 2009 às 08:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Reinaldo Burnato.2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior .Intime-se. 

 

2008.63.09.007239-3 - MARIA CARMELITA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Ortopedia 
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para o dia 25 de fevereiro de 2009 às 09:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Reinaldo Burnato.2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior .Intime-se. 

 

2008.63.09.007241-1 - ELIANA MARIA SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Ortopedia para o dia 

25 

de fevereiro de 2009 às 09:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Reinaldo Burnato.2- Ficam as 

partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior .Intime-se. 

 

2008.63.09.007242-3 - FRANCISCO TOMAZ DE AQUINO (ADV. SP157946 - JEFFERSON MAIOLINE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Ortopedia para o dia 

25 

de fevereiro de 2009 às 10:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Reinaldo Burnato. 2- Ficam as 

partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior .Intime-se. 

 

2008.63.09.007245-9 - ELIANE MARIA FERREIRA FEITOSA (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO BENTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Ortopedia 

para o dia 25 de fevereiro de 2009 às 10:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Reinaldo Burnato. 2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior .Intime-se. 

 

2008.63.09.007261-7 - TEREZINHA CUNHA DA SILVA (ADV. SP102446 - FLODOBERTO FAGUNDES MOIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Ortopedia 

para o dia 25 de fevereiro de 2009 às 09:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Claudinet Cezar 

Crozera.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 

12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que 

deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior .Intime-se. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0050/2009 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente abaixo identificado (a), para que apresente suas alegações finais (memoriais). Prazo: 

05 (cinco) dias. 

2008.63.14.003668-8 - OSVALDO FERREIRA DALCINO (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 631500027/2009 

 

2007.63.15.003396-5 - ANTENOR ANTONIO DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tópico final: 

1. Determino o cancelamento da audiência designada para o dia 29/01/2009, às 14h00min. 

2. Oficie-se ao síndico da massa falida da empresa Metalúrgica Conde Indústria e Comércio Ltda., Dr. Sadi 

Montenegro Duarte Neto, no endereço constante do documento encaminhado pela Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca 

de Sorocaba/SP, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de desobediência, remeta a este Juizado Especial 

Federal Cível de Sorocaba: 

a) Formulários de Atividade exercida sob condições especiais, relativos ao período em que a parte autora foi 

funcionário 

da empresa Metalúrgica Conde Indústria e Comércio Ltda.: legíveis, datados, com o carimbo ou identificação de CNPJ 

da 

empresa, com a identificação e qualificação do responsável pela empresa que assinou o documento, com a especificação 

detalhada da atividade desempenhada, das funções exercidas, dos setores trabalhados, do período trabalhado e dos 

agentes aos quais a parte autora esteve exposta quando da prestação do serviço e permanência e habitualidade de 

exposição; 

b) Laudo Técnico caso haja alegação de exposição ao agente nocivo ruído, que exige a apresentação de Laudo 

Técnico para reconhecimento de período como sendo especial, devidamente datado, assinado e com a identificação e 

qualificação do responsável técnico pela elaboração do documento. 

3. Cumpridas as determinações acima, venham os autos conclusos. 

4. A sentença será prolatada independentemente de designação de nova data de audiência e as partes serão 

intimadas nos termos da lei. 

 

2007.63.15.004672-8 - AKIKO SCHIMABUKURO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Reitere-se o Ofício ao Banco Bradesco para que cumpra a determinação anterior, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 
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de desobediência. 

 

2007.63.15.012675-0 - JORGE DOMINGOS CARRILHO TAVARES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                Tendo em vista que o Aviso de Recebimento do ofício enviado à empresa Nesber foi recusado (conforme 

informação dos Correios), determino a expedição de carta precatória para busca e apreensão de cópia da ficha de 

Registro de empregados relativa ao contrato de trabalho celebrado com Jorge Domingos Carrilho Tavares, entre 

19/09/1967 a 24/04/1969, na empresa Nesber Companhia Industrial, atual denominação social de Bergamo Companhia 

Industrial, no endereço indicado nos autos (CPC, art. 362). 

 

2007.63.15.013686-9 - CECILIA FURLAN FRANCHIN (ADV. SP238054 - ERIKA FERNANDA AMARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Manifeste-se a perita judicial, no prazo de dez dias, sobre os novos documentos apresentados pela autora. 

 

2007.63.15.013697-3 - MARILIA APARECIDA G. TARDELLI (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Dê-se ciência à parte autora da manifestação do INSS que informa o cumprimento da obrigação. 

                  Intime-se. Arquivem-se. 

 

2007.63.15.014091-5 - GERALDO SOUZA BORGES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Recebo os recursos interpostos pelas partes Autor e Réu no efeito devolutivo quanto à implantação imediata 

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do 

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

                  Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a 

execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente 

após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

                  Intime-se a parte autora, assim como a autarquia-ré para as contra-razões. 

                  Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

                  Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

 

2007.63.15.014093-9 - FRANCISCO LUIZ DE ALMEIDA (ADV. SP239003 - DOUGLAS PESSOADA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Recebo os recursos interpostos pelas partes Autor e Réu no efeito devolutivo quanto à implantação imediata 

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do 

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

                  Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a 

execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente 

após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

                  Intime-se a parte autora, assim como a autarquia-ré para as contra-razões. 

                  Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

                  Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

 

2007.63.15.015129-9 - WALTER MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA); TIPHANNY ROBERTA RODRIGUES DE OLIVEIRA(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS 

DE 

ALMEIDA); NICOLAS PIERRE RODRIGUES SPILER DE OLIVEIRA(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

 

2007.63.15.015435-5 - JOSE APARECIDO ALIMO (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Recebo os recursos interpostos pelas partes Autor e Réu no efeito devolutivo quanto à implantação imediata 

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do 

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 
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                  Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a 

execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente 

após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

                  Intime-se a parte autora, assim como a autarquia-ré para as contra-razões. 

                  Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

                  Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

 

2007.63.15.015620-0 - REGIANE RODRIGUES CARDOSO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 26.03.2009, às 16h30min. 

                  Ressalto que a parte autora deverá trazer no máximo 03 (três) testemunhas na audiência supra a fim de 

comprovar a união estável alegada. 

 

2007.63.15.015648-0 - PEDRO CUSTODIO DE AQUINO (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA 

SANDRONI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Indefiro o pedido da parte autora vez que já houve o efetivo cumprimento da sentença outrora proferida com 

a 

implantação da revisão do benefício. 

                  Retornem os autos ao arquivo. 

 

2007.63.15.015949-3 - PEDRO RODRIGUES ALVES (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA 

SANDRONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Consoante consulta ao sistema da DATAPREV, verifico que o benefício da parte autora ainda não foi 

revisado. Assim, oficie-se com urgência ao INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda ao cumprimento da 

sentença, bem como ao pagamento dos valores atrasados, observando-se os valores já pagos por meio de RPV. 

                  Após, retornem os autos ao arquivo. 

 

2007.63.15.016154-2 - JOSE ANTONIO POVEDA ALVES (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tópico final: 

1. Determino o cancelamento da audiência designada para o dia 04/02/2008, às 14h30min. 

2. Defiro o requerimento formulado pela parte autora relativamente a juntada do Processo Administrativo pelo INSS, 

considerando que comprovou nestes autos, consoante o documento emitido no site da Previdência Social, datado de 

28/11/2007, relativo ao agendamento eletrônico, informando a informando a inexistência de vaga para atendimento do 

serviço. 

2.1 Intime- o INSS para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, juntar aos autos virtuais cópia integral do Processo 

Administrativo relativo ao requerimento de aposentadoria formulado pela parte autora; 

3. Intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo: 

3.1 Juntar aos autos virtuais: 

a) Formulário de Atividade sob condições especiais e/ou PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, preenchido 

pelo empregador, relativos a todos os períodos aos quais pretende ver reconhecido como trabalhado em condições 

especiais: legíveis, datados, com o carimbo ou identificação de CNPJ da empresa, com a identificação e qualificação do 

responsável pela empresa que assinou o documento, com a especificação detalhada da atividade desempenhada, das 

funções exercidas, dos setores trabalhados, do período trabalhado e dos agentes aos quais a parte autora esteve exposta 

quando da prestação do serviço e permanência e habitualidade de exposição. 

b) Laudo Técnico relativos a todos os períodos considerando a alegação de exposição ao agente ruído e a 

existência de período posterior à edição da Lei 9.032/95, que exigem a apresentação de Laudo Técnico para 

reconhecimento de período como sendo especial, devidamente datado, assinado e com a identificação da empresa e a 

identificação e qualificação do responsável técnico pela elaboração do documento. Este documento deverá ser 

específico ao funcionário em questão, considerando a aparente contradição apontada nos documentos que instruíram a 

inicial. 

4. Cumpridas as determinações acima ou transcorrido o prazo em silêncio venham os autos conclusos. 

5. A sentença será prolatada independentemente de designação de nova data de audiência e as partes serão 

intimadas nos termos da lei. 

 

2007.63.15.016157-8 - JOSE EUGENIO SOBRINHO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1836/1976 

Tópico final: 

1. Determino o cancelamento da audiência designada para o dia 03/02/2009, às 14H30min. 

2. Intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo: 

2.1 Juntar aos autos virtuais: 

a) Formulário de Atividade sob condições especiais e/ou PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, preenchidos 

pelos empregadores, relativos a todos os períodos aos quais pretende ver reconhecido como trabalhado em condições 

especiais: legíveis, datados, com o carimbo ou identificação de CNPJ da empresa, com a identificação e qualificação do 

responsável pela empresa que assinou o documento, com a especificação detalhada da atividade desempenhada, das 

funções exercidas, dos setores trabalhados, do período trabalhado e dos agentes aos quais a parte autora esteve exposta 

quando da prestação do serviço e permanência e habitualidade de exposição. 

b) Laudo Técnico relativos a todos os períodos considerando a alegação de exposição ao agente ruído e a 

existência de período posterior à edição da Lei 9.032/95, que exigem a apresentação de Laudo Técnico para 

reconhecimento de período como sendo especial, devidamente datado, assinado e com a identificação da empresa e a 

identificação e qualificação do responsável técnico pela elaboração do documento. 

3. Cumpridas as determinações acima ou transcorrido o prazo em silêncio venham os autos conclusos. 

4. A sentença será prolatada independentemente de designação de nova data de audiência e as partes serão 

intimadas nos termos da lei. 

 

2007.63.15.016249-2 - HERONIDES ANTÔNIO DE MELO E OUTRO (ADV. SP097073 - SIDNEY ALCIR 

GUERRA); 

THIAGO AUGUSTO DE MELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro a inclusão no pólo ativo do menor Thiago Augusto de Melo. Proceda a Secretaria às anotações 

necessárias. 

                  Aguarde-se a realização da audiência já designada. 

 

2007.63.15.016310-1 - VICTOR HUGO DE SOUZA REP. RUTE GONÇALVES (ADV. SP138809 - MARTA 

REGINA 

RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  1) Recebo os recursos interpostos pelas partes Autor e Réu no efeito devolutivo quanto à implantação 

imediata 

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do 

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

                  Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a 

execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente 

após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

                  Intime-se a parte autora, assim como a autarquia-ré para as contra-razões. 

                  Após, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

                  2) Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição apresentada pela parte autora em 

09.01.2009. 

                  Decorrido o prazo supra, voltem os autos conclusos. 

 

2008.63.01.056120-5 - MARIA APARECIDA MARQUES DI GIULIO (ADV. SP150011 - LUCIANE DE CASTRO 

MOREIRA e ADV. SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO e ADV. SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO 

LAVORATO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.000132-4 - JOAO MARIANO DOS SANTOS (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tópico final: 

1. Suspendo o processo nos termos do art. 265, inciso IV, letra "a", do Código de Processo Civil c/c o parágrafo 5º 

do referido artigo. 

2. Oficie-se à Turma Recursal, solicitando que, quando da prolação do acórdão nos autos n.º 2005.63.15.009486- 
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6, seja remetida cópia deste acórdão a este Juizado Especial Federal para este processo. 

3. Transcorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

4. A sentença será prolatada independentemente de designação de nova data de audiência e as partes serão 

intimadas nos termos da lei. 

 

2008.63.15.000819-7 - JOSE MANOEL MOREIRA CESAR (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS 

PICHIGUELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; DANIEL DOS SANTOS 

CESAR (ADV. ) 

; ROGERIO DOS SANTOS CESAR (ADV. ) 

                  Verifico que os filhos menores da parte autora já recebem administrativamente o benefício de pensão por 

morte. Desse modo, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, em qual pólo eles deverão figurar na presente 

ação, observando-se o impedimento legal da advogada em representar partes constantes em pólos distintos da ação. 

 

2008.63.15.000891-4 - SINHEI UEHARA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO e ADV. SP194126 

- 

CARLA SIMONE GALLI e ADV. SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                Tendo em vista que a sentença proferida nestes autos transitou em julgado, não cabe a este juízo apreciar os 

pedidos constantes das petições nº 2008/037292 e 2008/37240. Entretanto, considerando os fatos narrados, determino a 

expedição de ofício ao Ministério Público Federal e à Ordem dos Advogados do Brasil Subseção Sorocaba para 

averiguação de eventual prática de delito penal, administrativo e civil. 

                Instruam-se referidos ofícios com cópia integral dos presentes autos. 

                Após a expedição dos ofícios, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.15.001011-8 - DIRCE MUNHOZ RIBEIRO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 02.04.2009, às 15h30min. 

                  Ressalto que a parte autora deverá trazer no máximo 03 (três) testemunhas na audiência supra a fim de 

comprovar o efetivo exercício da atividade rural alegada. 

 

2008.63.15.001316-8 - VALDECI RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA 

SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Consoante consulta ao sistema da DATAPREV, verifico que o benefício da parte autora ainda não foi 

revisado. Assim, oficie-se com urgência ao INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda ao cumprimento da 

sentença, bem como ao pagamento dos valores atrasados, observando-se os valores já pagos por meio de RPV. 

                  Após, retornem os autos ao arquivo. 

 

2008.63.15.001414-8 - CASIMIRO DAVID SOUTO DE QUEIROZ (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE 

ALMEIDA 

SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Indefiro o pedido da parte autora vez que já houve o efetivo cumprimento da sentença outrora proferida com 

a 

implantação da revisão do benefício. 

                  Retornem os autos ao arquivo. 

 

2008.63.15.002348-4 - MIGUEL GERMANO MOREIRA (ADV. SP163058 - MARCELO AUGUSTO MARTINS 

FORAMIGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Indefiro o pedido da parte autora vez que nos Juizados Especiais Federais todos os processos são 

informatizados e disponibilizados para consulta processual através do sítio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Desse modo, o patrono da parte autora possui amplo acesso aos documentos anexados aos autos virtuais objeto da 

presente demanda já transitada em julgado, podendo obter as respectivas cópias que julgar necessárias aos seus 

interesses. 

                  Retornem os autos ao arquivo. 

 

2008.63.15.003143-2 - ARLETTE LOUREIRO LIMA ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

                  Recebo o recurso da União Federal (Fazenda Nacional) apenas no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 

da 

Lei 9.099/95. 

                  Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

                  Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 
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Federal. 

                  Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

 

2008.63.15.004174-7 - ANGELA RIBEIRO DE SOUZA E OUTROS ( SEM ADVOGADO); ALEX DE SOUZA 

NOGUEIRA ; 

DAIANA DE SOUZA NOGUEIRA ; ANA CAROLINA DE SOUZA NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tópico final: 

1. Determino o cancelamento da audiência designada para o dia 03/02/2009, às 17H00min. 

2. Intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo: 

2.1 Juntar aos autos virtuais: 

a) Comprovantes de endereço em nome da co-autora (esposa) e em nome do segurado contemporâneos à data da 

reclusão; 

b) Certidão de Permanência Carcerária atualizada certificando se o segurado permanece recluso. Em eventual 

livramento, certificar o período exato em que o segurado permaneceu recluso (início e fim). 

3. Cumpridas as determinações acima ou transcorrido o prazo em silêncio venham os autos conclusos. 

4. A sentença será prolatada independentemente de designação de nova data de audiência e as partes serão 

intimadas nos termos da lei. 

 

2008.63.15.004552-2 - VALDIR GABRIEL (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Consoante consulta ao sistema da DATAPREV, verifico que o benefício da parte autora ainda não foi 

revisado. Assim, oficie-se com urgência ao INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda ao cumprimento da 

sentença, bem como ao pagamento dos valores atrasados, observando-se os valores já pagos por meio de RPV. 

                  Após, retornem os autos ao arquivo. 

 

2008.63.15.005454-7 - ALAIR MEDEIROS DE OLIVEIRA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Intime o autor a fim de que junte aos autos, no prazo de 10 dias, cópia do processo administrativo do benefício n.º 

125.760.302-4 na íntegra, bem como informações de todas as revisões realizadas pelo INSS de forma administrativa, 

sob 

pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.006185-0 - VALDOMIRO VILAS BOAS DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Recebo os recursos interpostos pelas partes Autor e Réu no efeito devolutivo quanto à implantação imediata 

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do 

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

                  Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a 

execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente 

após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

                  Intime-se a parte autora, assim como a autarquia-ré para as contra-razões. 

                  Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

                  Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

 

2008.63.15.007140-5 - SILVIA ELAINE CORREIA DA SILVA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO 

HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Manifeste-se a perita judicial, no prazo de dez dias, sobre a petição da autora protocolada sob o nº 

2008/6315035606. 

           Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

 

2008.63.15.007966-0 - ADOLFO BUENO DE ALMEIDA (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo do INSS. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

2008.63.15.008286-5 - VANIA JORGE SCATOLIN (ADV. SP091217 - INACIO VENANCIO FILHO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo do INSS. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

2008.63.15.009687-6 - LUCRECIA DE MORAES ARANHA (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Conforme o disposto no artigo 42, da Lei 9.099/95, o prazo para interposição do recurso de sentença é de 10 

(dez) dias. Ressalte-se que caso o vencimento cair em feriado o prazo será prorrogado para o primeiro dia útil seguinte, 

nos 

termos do § 1º do artigo 184 do CPC. 

                  Ademais, o período de 20 de dezembro de 2008 a 06 de janeiro de 2009 é considerado feriado legal, nos 

termos do artigo 62 da Lei nº. 5.010/66. 

                  A parte autora foi intimada da sentença em 16.12.2008. Assim, o encerramento do prazo ocorreu no dia 

07.01.2009, tendo em vista a prorrogação do prazo para o primeiro dia útil seguinte. O protocolo do recurso da parte 

autora ocorreu no dia 12.01.2009. Dessa forma, deixo de receber o recurso da parte autora vez que intempestivo. 

 

2008.63.15.009692-0 - CLEIDE DIAS GERMANO (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Conforme o disposto no artigo 42, da Lei 9.099/95, o prazo para interposição do recurso de sentença é de 10 

(dez) dias. Ressalte-se que caso o vencimento cair em feriado o prazo será prorrogado para o primeiro dia útil seguinte, 

nos 

termos do § 1º do artigo 184 do CPC. 

                  Ademais, o período de 20 de dezembro de 2008 a 06 de janeiro de 2009 é considerado feriado legal, nos 

termos do artigo 62 da Lei nº. 5.010/66. 

                  A parte autora foi intimada da sentença em 16.12.2008. Assim, o encerramento do prazo ocorreu no dia 

07.01.2009, tendo em vista a prorrogação do prazo para o primeiro dia útil seguinte. O protocolo do recurso da parte 

autora ocorreu no dia 12.01.2009. Dessa forma, deixo de receber o recurso da parte autora vez que intempestivo. 

 

2008.63.15.010822-2 - ADELMO JOSE DE MENEZES (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Conforme o disposto no artigo 42, da Lei 9.099/95, o prazo para interposição do recurso de sentença é de 10 

(dez) dias. Ressalte-se que caso o vencimento cair em feriado o prazo será prorrogado para o primeiro dia útil seguinte, 

nos 

termos do § 1º do artigo 184 do CPC. 

                  Ademais, o período de 20 de dezembro de 2008 a 06 de janeiro de 2009 é considerado feriado legal, nos 

termos do artigo 62 da Lei nº. 5.010/66. 

                  A parte autora foi intimada da sentença em 17.12.2008. Assim, o encerramento do prazo ocorreu no dia 

07.01.2009, tendo em vista a prorrogação do prazo para o primeiro dia útil seguinte. O protocolo do recurso da parte 

autora ocorreu no dia 12.01.2009. Dessa forma, deixo de receber o recurso da parte autora vez que intempestivo. 

 

2008.63.15.010970-6 - NAIR PEREIRA ARO (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Conforme o disposto no artigo 42, da Lei 9.099/95, o prazo para interposição do recurso de sentença é de 10 

(dez) dias. Ressalte-se que caso o vencimento cair em feriado o prazo será prorrogado para o primeiro dia útil seguinte, 

nos 

termos do § 1º do artigo 184 do CPC. 

                  Ademais, o período de 20 de dezembro de 2008 a 06 de janeiro de 2009 é considerado feriado legal, nos 

termos do artigo 62 da Lei nº. 5.010/66. 

                  A parte autora foi intimada da sentença em 17.12.2008. Assim, o encerramento do prazo ocorreu no dia 

07.01.2009, tendo em vista a prorrogação do prazo para o primeiro dia útil seguinte. O protocolo do recurso da parte 

autora ocorreu no dia 12.01.2009. Dessa forma, deixo de receber o recurso da parte autora vez que intempestivo. 

                   

2008.63.15.011207-9 - PEDRO VICENTE FERREIRA ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho com a CBA, bem como a 

especificação dos valores relativos às verbas rescisórias recebidas. 

 

2008.63.15.011666-8 - MARIO CESAR PARDUCCI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo da 

Caixa Econômica Federal. 
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                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

2008.63.15.012312-0 - JULIA HIROE DONOMAI HIROSUE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo da 

Caixa Econômica Federal. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

2008.63.15.012361-2 - JOSIAS VAZ JUNIOR (ADV. SP232246 - LUCIANE TIEMI MENDES MAEDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo da CEF. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

2008.63.15.012494-0 - DAMIAO GOMES SILVA (ADV. SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo da CEF. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

2008.63.15.012770-8 - JOSE ROBERTO PALMIRO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Sem prejuízo da decisão anterior, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta 

de 

acordo da CEF. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

2008.63.15.012842-7 - APARECIDA DE JESUS SILVA (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Conforme o disposto no artigo 42, da Lei 9.099/95, o prazo para interposição do recurso de sentença é de 10 

(dez) dias. Ressalte-se que caso o vencimento cair em feriado o prazo será prorrogado para o primeiro dia útil seguinte, 

nos 

termos do § 1º do artigo 184 do CPC. 

                  Ademais, o período de 20 de dezembro de 2008 a 06 de janeiro de 2009 é considerado feriado legal, nos 

termos do artigo 62 da Lei nº. 5.010/66. 

                  A parte autora foi intimada da sentença em 16.12.2008. Assim, o encerramento do prazo ocorreu no dia 

07.01.2009, tendo em vista a prorrogação do prazo para o primeiro dia útil seguinte. O protocolo do recurso da parte 

autora ocorreu no dia 08.01.2009. Dessa forma, deixo de receber o recurso da parte autora vez que intempestivo. 

 

2008.63.15.012953-5 - MARCELO MARQUES MENDES (ADV. SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo da CEF. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

2008.63.15.012955-9 - ELSE CAMARA TABARIN (ADV. SP107784 - FERNANDO PACHECO CATALDI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo da CEF. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

2008.63.15.013001-0 - KAIO GABRIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP137953 - DULCE HELENA 

LISBOA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     No caso dos autos, o INSS indeferiu o benefício ao fundamento de que o último salário de contribuição era 

superior ao máximo permitido. 

                     Nesta hipótese está presente a fumaça do bom direito, pois ficou comprovada a qualidade de segurado do 

recluso bem como a qualidade de dependente da parte autora. 

                     Assim sendo, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para determinar que o INSS implante o benefício 

desde a presente data até o julgamento da lide em 1º Instância no valor de um salário mínimo. 
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                     Oficie-se. Intimem-se. 

 

2008.63.15.013158-0 - MARIA AMALIA RINALDO (ADV. SP016168 - JOAO LYRA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Conforme o disposto no artigo 42, da Lei 9.099/95, o prazo para interposição do recurso de sentença é de 10 

(dez) dias. Ressalte-se que caso o vencimento cair em feriado o prazo será prorrogado para o primeiro dia útil seguinte, 

nos 

termos do § 1º do artigo 184 do CPC. 

                  Ademais, o período de 20 de dezembro de 2008 a 06 de janeiro de 2009 é considerado feriado legal, nos 

termos do artigo 62 da Lei nº. 5.010/66. 

                  A parte autora foi intimada da sentença em 17.12.2008. Assim, o encerramento do prazo ocorreu no dia 

07.01.2009, tendo em vista a prorrogação do prazo para o primeiro dia útil seguinte. O protocolo do recurso da parte 

autora ocorreu no dia 08.01.2009. Dessa forma, deixo de receber o recurso da parte autora vez que intempestivo. 

 

2008.63.15.013305-8 - LUCIANA CRISTINA USELIS (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo do INSS. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

2008.63.15.013328-9 - GERALDO CAMPOS FERREIRA (ADV. SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.15.013432-4 - JOSE FERREIRA DE MEDEIROS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Considerando a impossibilidade de comparecimento da parte autora na perícia anteriormente agendada, 

redesigno a perícia médica para o dia 06.02.2009, às 09h00min, com clínico geral Dr. Frederico Guimarães Brandão. 

                  Intime-se a parte autora desta decisão. 

 

2008.63.15.014326-0 - ALDENICE PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.014327-1 - ZENILDA VIEIRA LIMA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.014329-5 - AIDER FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                               1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 
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                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                               2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três 

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

2008.63.15.014330-1 - MARLI APARECIDA MOLINA VILAS BOAS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.014331-3 - IRACI SOARES DE SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.014333-7 - MARIA NAZARE MAGALHAES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

                               1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                      2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014334-9 - MARIA VERA LUCIA SIQUEIRA RAMOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                               1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1843/1976 

de antecipação da tutela. 

                              2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a 

autora, no prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido 

titular ateste que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014335-0 - OSMANILDO DE CAMARGO LIMA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.014336-2 - PAULO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                                2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014337-4 - JOANA APARECIDA DE JESUS LOURENCO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                      

2008.63.15.014338-6 - ALICE SOUSA CRUZ (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.014339-8 - ZACARIAS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.014342-8 - ANTONIO APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP170800 - ANA PAULA FELICIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2008.63.15.014343-0 - JOSE PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.014344-1 - EDINA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.014361-1 - SALVADOR SOARES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014372-6 - JEZABEL DE MORAES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014374-0 - SELMA BORBELY GALLO (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA 

ANTUNES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do 

RG e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014375-1 - SILVIA HELENA PERES NAVARRO HADDAD (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 

FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                              1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                              2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três 

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 
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2008.63.15.014376-3 - HELENA DE SOUSA FERREIRA CAMPOS (ADV. SP207292 - FABIANA DALL OGLIO 

RIBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.014379-9 - LEIDE MELLO GIGLIO (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                              1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                                2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014380-5 - RENATO FERNANDO ELIAS CARNEIRO E OUTROS (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE 

ALMEIDA); NATALY CAROLINE ELIAS CARNEIRO ; PAULO RICARDO ELIAS CARNEIRO X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de auxílio reclusão foi indeferido pela perda da qualidade de segurado. A qualidade de segurado 

é 

um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário. A verificação da qualidade de segurado, não obstante a 

negativa do INSS, não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.014381-7 - JULIANA DE FREITAS LEITE (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do 

RG, CPF e CTPS anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos 

oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

           Cumprida a determinação acima, analisarei o pedido de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.014382-9 - LORIVAL DA SILVA CHAVES (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.014383-0 - APARECIDA OLGA ADRIANO (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 
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necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.014384-2 - APARECIDA GABALDO AMARO (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.014385-4 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA 

ANTUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.014386-6 - VITOR DE PAULA GABRIEL E OUTRO (ADV. SP156068 - DIVA APARECIDA 

CATTANI); 

JEFFERSON DE PAULA GABRIEL(ADV. SP156068-DIVA APARECIDA CATTANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de pensão por morte foi indeferido pela perda da qualidade de segurado. A qualidade de 

segurado 

é um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário. A verificação da qualidade de segurado, não obstante 

a negativa do INSS, não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                                2. Junte o autor Vitor (menor), no prazo de dez dias, cópia do CPF próprio, sob pena de extinção do 

processo. 

 

2008.63.15.014388-0 - ODILA LISBOA CISOTTO (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA 

ANTUNES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.014390-8 - JUAREZ FLORES (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20/07/2010, às 15 horas. 
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2008.63.15.014391-0 - ANNA JACINTHA DA CRUZ (ADV. SP201924 - ELMO DE MELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, ALÉM DE CÓPIA DO CPF E RG, sob pena de extinção do processo. 

           Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21/07/2010, às 14 horas. 

 

2008.63.15.014392-1 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (ADV. SP216863 - DEJANE MELO AZEVEDO 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014428-7 - GABRIEL MARIANO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                           Tópico final: 

                     O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a 1/4 de salário 

mínimo. 

                     Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o 

princípio da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 

cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só 

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação 

da tutela. 

 

2008.63.15.014430-5 - MARIA APARECIDA BARBOZA SEGATTI (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a 1/4 de salário 

mínimo. 

                     Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o 

princípio da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 

cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só 

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação 

da tutela. 

 

2008.63.15.014431-7 - APARECIDA EDUVIRGENS DE FREITAS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, ALÉM DE CÓPIA LEGÍVEL DO CPF, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014432-9 - KAREN CRISTINA BIANCK JOAO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014433-0 - DIVA DE OLIVEIRA SAMPAIO LEITE (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de 

dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014436-6 - LUZIA TIECO SASAKI (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014437-8 - ANTONIO BOCARDO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão 

da 

não comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos 

que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. Assim sendo, indefiro o 

pedido de antecipação da tutela. 

                      2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste 

que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014438-0 - JOSE ANTONIO ALVES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014439-1 - IRACEMA MARTINEZ DE ALMEIDA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 

FERREIRA 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido foi indeferido pela perda da qualidade de segurado. A qualidade de segurado é um dos requisitos 

para a concessão de benefício previdenciário. A verificação da qualidade de segurado, não obstante a negativa do INSS, 

não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória incompatível com o 

caráter liminar da antecipação de tutela. Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                                2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014440-8 - VICTOR DA SILVA (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão 

da 

não comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos 

que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. Assim sendo, indefiro o 

pedido de antecipação da tutela. 

                                2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014441-0 - JACINTA DA SILVA (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão 

da 

não comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos 

que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. Assim sendo, indefiro o 

pedido de antecipação da tutela. 

                               2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três 
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meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014442-1 - JOAQUIM PIRES MENDES (ADV. SP080413 - MARIA ELISA ATHAYDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014443-3 - MARIA LUCIA RAMOS VIEIRA (ADV. SP239003 - DOUGLAS PESSOADA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014446-9 - ELEUSA APARECIDA VASQUE GALERO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014450-0 - VOLNEI QUARANTA (ADV. SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.014452-4 - JAYME JOSE DA SILVA (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 8700356875, em curso na 7ª Vara Federal Previdenciária de 

São Paulo, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014454-8 - ROQUE MATEUS CAMILOTTI (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014455-0 - MANOEL PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.014456-1 - SEVERINA MARIA PUGLIESE (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 200661260040475, em curso na 2ª Vara Federal de Santo 
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André, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014460-3 - LUIZ AMARO DOS SANTOS (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014461-5 - NEUSA ALMEIDA DOS REIS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014463-9 - OSMIR PASINI ANZUINO (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.014464-0 - ISALTINA DE BATISTA ARRUDA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO 

MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.014467-6 - OSVALDO PIRES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- 

I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014468-8 - ANDREA SIERRA DE ALMEIDA FAGUNDES (ADV. SP240550 - AGNELO BOTTONE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014469-0 - NEUSA MARIA PIERRONI DE CASTRO (ADV. SP135697 - GISELE LUIZON CARLOS 

CERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014470-6 - SEBASTIANA ANTONIA DE ALMEIDA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014472-0 - OTAVIO MATTOCHECK OLIVEIRA (ADV. SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014473-1 - ANGELA MARIA PEREIRA PRADO (ADV. SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014475-5 - EMELICE PEREIRA PRADO BAGNOLA (ADV. SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo IMPRORROGÁVEL de dez dias, cópia do CPF, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014476-7 - JOSE APARECIDO NUNES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014477-9 - IVENS PEREIRA PRADO (ADV. SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014479-2 - LOURDES BOM STURION (ADV. SP110589 - MARCOS ROBERTO FORLEVEZI 

SANTAREM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG 

e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014481-0 - PEDRO GALVES FILHO (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014482-2 - MARIA DE LOURDES DE SOUZA (ADV. SP259333 - PATRÍCIA PEREIRA DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de 

dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014486-0 - ALICE MASAKO KANNO (ADV. SP086440 - CLAUDIO FIGUEROBA RAIMUNDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

1- Analisando os autos verifico a existência de coisa julgada desta ação com os autos sob 

nº 2006.63.15.010959-0, o qual tramitou perante este Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, no que concerne à 

cobrança de diferenças de correção monetária relativas ao Plano VERÃO. Dessa forma, o presente feito deverá 

prosseguir apenas com relação ao Plano COLLOR I. 

           2-Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014488-3 - MARINEIS SANCHES MARTINS ZAGREIZUK (ADV. SP078838 - MILTON ORTEGA 

BONASSI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 
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           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014506-1 - TEREZA MARTINS DE SOUZA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.014510-3 - MARIA APARECIDA CARMINATTI CEZAR ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014516-4 - SAIDA RODRIGUES ZANIRATO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014517-6 - APARECIDA DE JESUS SUAVE GODOY (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.014518-8 - ADRIANO DE ARRUDA (ADV. SP130972 - LAERCIO DE JESUS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014522-0 - ANTONIO CARLOS DE MORAES (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.014523-1 - MARIA CONCEIÇÃO OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 
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ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.014525-5 - ROMILDO DE SOUZA RIOS (ADV. SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.014526-7 - ANTONIO TADEU ALVES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014527-9 - MARIA FERREIRA DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014528-0 - VALDECIO FRANCISCO DOS REIS (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014531-0 - EDSON LUIZ GONZALES (ADV. SP193425 - MARCELO CORDEIRO PEREZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014533-4 - BENEDITA RODRIGUES DE MORAES (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014534-6 - BENEDITA RODRIGUES DE MORAES (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014539-5 - DULCINEA RIBEIRO E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); 

ADELAIDE 

DARE RIBEIRO(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014540-1 - NORIVAL DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); 

ADELAIDE MARIA SBRISSA DE OLIVEIRA(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1854/1976 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014541-3 - DOLORES DIAS ALARCON E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

OSWALDO ALARCON(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2008.63.15.014542-5 - MARCELO ARAÚJO GASPARINE (ADV. SP193657 - CESAR AUGUSTUS MAZZONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           3. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se 

trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito. 

 

2008.63.15.014543-7 - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP250349 - ALEXANDRE CARVAJAL 

MOURAO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Tendo em vista que a conta poupança é titularizada por terceiro estranho à lide (conforme consta dos extratos 

juntados na inicial), comprove o autor, no prazo de dez dias, sua legitimidade ativa e seu interesse processual, sob pena 

de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014547-4 - ORIDES CRAIS GALHARDO (ADV. SP224923 - FLAVIA MACHADO DE ARRUDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da certidão de óbito de Alcides Galhardo (titular da conta poupança), 

sob pena de extinção do processo. 
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2008.63.15.014548-6 - VANDERLITA DE CARVALHO SOARES (ADV. SP201502 - SABRINA DE CARVALHO 

LINHARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do 

RG e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014549-8 - APPARICIO NUNES DOS PASSOS E OUTRO (ADV. SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO); 

MARIA DAS GRAÇAS GIMENES DOS PASSOS(ADV. SP064448-ARODI JOSÉ RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014550-4 - EDINA ISMAEL ALBA E OUTROS (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI); ADILSON ISMAEL NETTO(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI); 

EMILSON ISMAEL NETTO(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

              Tendo em vista que consta que o titular da conta poupança é falecido, intime-se o autor para que, no prazo de 

dez dias, junte aos autos termo de nomeação de inventariante ou proceda à inclusão na lide de todos os herdeiros do de 

cujus, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014551-6 - NAIR DAS GRACAS SILVA (ADV. SP193155 - JULIANA AUGUSTA DELPY PERLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014552-8 - MARIA SIMAO ABIB (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 200761100061432 e 20076110119136, em curso 

respectivamente na 1ª e 3ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014553-0 - EMILIA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP121178 - LAERTE PINTO DA SILVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que duas das três contas poupança indicadas na inicial são titularizadas por terceiros estranhos à 

lide (conforme consta dos extratos anexados), comprove a autora a legitimidade ativa e o interesse processual com 

relação a estas contas, sob pena de extinção sem resolução do mérito quanto às referidas contas. 

 

2008.63.15.014554-1 - SATURNINO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP250764 - JOSÉ GONÇALVES DE BARROS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG 

anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais recentes, 

sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014555-3 - MARIA DO ROSARIO CAVANI (ADV. SP205816 - MARCOS PAULO CARDOSO 

GUIMARÃES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2008.63.15.014557-7 - SANDRA PERPETUA PILOTO RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP154064 - LUIZ CARLOS 

TASSINARI DE OLIVEIRA); ARLINDO GONCALVES PILOTO(ADV. SP154064-LUIZ CARLOS TASSINARI 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 
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           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor Sandra, no prazo de dez dias, cópia do CPF e RG, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014558-9 - HILDA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP154064 - LUIZ CARLOS TASSINARI DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014559-0 - MARLENE FAZANO DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM CERVO); CAMILA DOS SANTOS(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); 

FERNANDA 

DOS SANTOS(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); VANESSA DOS SANTOS(ADV. 

SP116260- 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); FRANCISCO TADEU DOS SANTOS(ADV. SP116260-ESTEFANO 

JOSE 

SACCHETIM CERVO); FLAVIA DOS SANTOS(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); 

FRANCINI 

DOS SANTOS CASSILLO(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

              1. Junte o autor Fernanda, no prazo de dez dias, cópia do RG, sob pena de extinção do processo. 

                        2. Tendo em vista que consta que o titular da conta poupança é falecido e deixou bens (conforme consta 

da certidão de óbito), intime-se o autor para que, no prazo de dez dias, junte aos autos termo de nomeação de 

inventariante ou proceda à inclusão na lide de todos os herdeiros do de cujus, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.014563-2 - ZEQUIEL DIAS DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014566-8 - ANTONIO RODRIGUES DE CARVALHO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014567-0 - ALEXANDRE ANTONIO DE MORAES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014570-0 - FRANCISCO SANCHES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014575-9 - SEBASTIAO GERALDO DA SILVA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2006.63.15.006763-6, que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido 

naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 11/11/2008. 

 

2008.63.15.014577-2 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014579-6 - BENEDITO TOTOLO (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.014580-2 - ROSIMEIRE NUNES DA SILVA (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI 

GUIMARÃES 

BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.014582-6 - EDILSON SANTOS DE ALMEIDA (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI 

GUIMARÃES 

BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.014584-0 - CLEOMEDES VIANA DA SILVA (ADV. SP190733 - MARILIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA ROSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                      Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.014590-5 - MARIA DE LOURDES VIEIRA (ADV. SP169804 - VERA LUCIA VIEIRA DIAS 

BARRIENTOS ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014591-7 - JOAO BUENO QUIRINO (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES 

BRONDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 
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necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.014592-9 - SUELY DE FATIMA REIZER (ADV. SP205937 - CLAUDINÉIA APARECIDA ALVES 

NERY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.014593-0 - ERIVALDO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.014594-2 - GERALDO ANTONIO LEMES (ADV. SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.014595-4 - JOÃO DE ALMEIDA LIMA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.014596-6 - DECIO ANTUNES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.000445-7 - VANILDA PEREIRA MACHADO E OUTROS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO); 

VILSON RODRIGUES PEREIRA(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); VALDENIR PEREIRA 

RODRIGUES(ADV. 

SP215087-VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) 

           Tendo em vista a impossibilidade de se efetuar o correto cadastramento do autor Vilson, uma vez que o site da 

Receita Federal informa que seu CPF (nº 002.285.538-88) é inválido, junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante 

de 

regularização do seu CPF junto à Receita Federal, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.000517-6 - EDILENE DE CAMPOS MARQUES OLIVEIRA (ADV. SP101603 - ZILDA DE FATIMA 

LOPES 
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MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. 

Tal condição somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como 

produção de prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação 

probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação 

da 

tutela. 

 

2009.63.15.001442-6 - ODILA SANTOS (ADV. SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                ODILA SANTOS propôs ação de concessão de pensão por morte em face do INSS. 

                                A petição inicial foi distribuída para a 1ª Vara Federal de Sorocaba/SP (autos físicos nº 

2008.61.10.013851-2), mas o referido juízo declinou da competência tendo em vista o valor da causa. 

                                Ouso discordar do Eminente Magistrado. 

                                O artigo 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 dispõe que Compete ao Juizado Especial Federal Cível 

processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, 

bem 

como executar as suas sentenças. 

                                Na data do ajuizamento da petição inicial (22/10/2008), o valor de sessenta salários mínimos 

equivalia a R$ 24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos reais). 

                                O autor, na inicial, atribuiu à causa o valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais). Foram 

proferidas 

duas decisões pelo juízo da 1ª Vara Federal de Sorocaba, solicitando esclarecimentos do autor quanto ao valor atribuído 

na inicial. 

                                O autor, em sua petição de fls. 100/101, reitera a atribuição de R$ 26.000,00 ao valor da causa. 

Todavia, mesmo com a reiteração expressa do autor, o juízo da 1ª Vara Federal de Sorocaba declinou da competência e 

determinou a remessa dos autos a este Juizado Federal Cível de Sorocaba. 

                                Dessa forma, o valor atribuído à causa ultrapassa a competência deste Juizado Federal. Deve-se 

ressaltar que o inciso II do artigo 259 do CPC é expresso no sentido de que havendo cumulação de pedidos (parcelas 

vencidas e vincendas) o valor da causa corresponde à soma de todos eles. 

                                Estando o valor do benefício econômico pretendido pelo autor acima do limite de alçada previsto no 

artigo 3º, caput, da Lei 10.259/01, este Juizado Especial Federal Cível é absolutamente incompetente para processar a 

presente ação haja vista que as questões ligadas à competência estão crivadas do critério da legalidade estrita. 

                                Tendo em vista as recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça nos casos de conflito de 

competência CC 86.398/RJ CC 87.847/RJ e CC 56.913/BA afirmando que cabe ao STJ apreciar conflito de 

competência 

entre Juiz de Vara Federal e Juiz de Juizado Especial Federal Cível, o presente conflito negativo de competência deverá 

ser apreciado pelo Superior Tribunal de Justiça. 

                                Posto isso, a teor do artigo118, I, do Código de Processo Civil e artigo 105, I, "d", da Constituição 

Federal, suscito conflito negativo de competência perante o Superior Tribunal de Justiça. 

                                Oficie-se, juntando-se cópia integral da presente ação. 

 

2009.63.15.001448-7 - PERCILIA ROSA BUENO DE OLIVEIRA (ADV. SP248229 - MARCELO ALVES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                PERCILIA ROSA BUENO DE OLIVEIRA propôs ação de aposentadoria por tempo de 

contribuição 

com conversão de tempo especial em face do INSS. 

                                A petição inicial foi distribuída para a 1ª Vara Federal de Sorocaba/SP (autos físicos nº 

2008.61.10.014148-1), mas o referido juízo declinou da competência tendo em vista o valor da causa. 

                                Ouso discordar do Eminente Magistrado. 

                                O artigo 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 dispõe que Compete ao Juizado Especial Federal Cível 

processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, 

bem 

como executar as suas sentenças. 

                                Na data do ajuizamento da petição inicial (31/10/2008), o valor de sessenta salários mínimos 

equivalia a R$ 24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos reais). 

                                O autor, na inicial, atribuiu à causa o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Foram 

proferidas 

duas decisões pelo juízo da 1ª Vara Federal de Sorocaba, solicitando esclarecimentos do autor quanto ao valor atribuído 

na inicial. 
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                                O autor, em sua petição de fls. 70/71, reitera a atribuição de R$ 25.000,00 ao valor da causa. 

Todavia, mesmo com a reiteração expressa do autor, o juízo da 1ª Vara Federal de Sorocaba declinou da competência e 

determinou a remessa dos autos a este Juizado Federal Cível de Sorocaba. 

                                Dessa forma, o valor atribuído à causa ultrapassa a competência deste Juizado Federal. Deve-se 

ressaltar que o inciso II do artigo 259 do CPC é expresso no sentido de que havendo cumulação de pedidos (parcelas 

vencidas e vincendas) o valor da causa corresponde à soma de todos eles. 

                                Estando o valor do benefício econômico pretendido pelo autor acima do limite de alçada previsto no 

artigo 3º, caput, da Lei 10.259/01, este Juizado Especial Federal Cível é absolutamente incompetente para processar a 

presente ação haja vista que as questões ligadas à competência estão crivadas do critério da legalidade estrita. 

                                Tendo em vista as recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça nos casos de conflito de 

competência CC 86.398/RJ CC 87.847/RJ e CC 56.913/BA afirmando que cabe ao STJ apreciar conflito de 

competência 

entre Juiz de Vara Federal e Juiz de Juizado Especial Federal Cível, o presente conflito negativo de competência deverá 

ser apreciado pelo Superior Tribunal de Justiça. 

                                Posto isso, a teor do artigo118, I, do Código de Processo Civil e artigo 105, I, "d", da Constituição 

Federal, suscito conflito negativo de competência perante o Superior Tribunal de Justiça. 

                                Oficie-se, juntando-se cópia integral da presente ação. 

                                 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6315000028 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

2008.63.01.002232-0 - JOAO FRANCISCO ASSIS DE ARAUJO (ADV. SP259167 - JUAREZ CLETO 

CORTES JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . julgo procedente o pedido 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de coisa 

julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código 

de 

Processo Civil. 

 

2008.63.15.014535-8 - CATARINA CORTIJO COSTA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.014536-0 - CATARINA CORTIJO COSTA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.014462-7 - SILAS ARRUDA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.014458-5 - NELSON SOLA VERDUN (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.014457-3 - ANTONIO YARMALAVICIUS (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o processo 

sem 

resolução de mérito 
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2008.63.15.007688-9 - EDNA APARECIDA DE BORBA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009125-8 - PEDRO RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013298-4 - WILSON RAIMUNDO VAZ (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013300-9 - MARLENE DA CONCEICAO CRUZ (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013980-2 - EDNA CASSIA TEIXEIRA GOSN (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013981-4 - EDNA SANCHEZ MARTINS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.008109-1 - ISABEL MORRO ZICATTI (ADV. SP081648 - MARTHA MARIA BRUNI PALOMO 

DALDON) ; 

DIMAS PAULO ZICATTI(ADV. SP081648-MARTHA MARIA BRUNI PALOMO DALDON) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

 

2008.63.15.008127-7 - MARIA HELENA DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante disso, acolho os embargos de declaração 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido. 

 

2007.63.15.015125-1 - VICTORIA MARINA JANOTTO ALVES (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.016161-0 - NIVALDO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.015674-1 - TADEU DE JESUS SOARES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito 

quanto ao 

pedido de averbação de períodos urbanos, relativamente aos períodos incontroversos de 18/03/1975 a 19/05/1976, de 

01/06/1976 a 04/02/1977 e de 08/02/1977 a 31/07/1978, por falta de interesse de agir por falta de interesse de agir, 

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e, julgo PROCEDENTE o pedido 

 

2009.63.15.001465-7 - NILSON FREDE REPIZO DE ARAUJO (ADV. SP192877 - CRISTIANE MARIA 

TARDELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito 

 

2008.63.15.012705-8 - JOSE BOVO (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, com relação ao INSS, e julgo o pedido improcedente. 
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2008.63.15.012176-7 - NELSON PEREIRA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . 

 

2008.63.15.012177-9 - JOSE NOGUEIRA BRANCO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) 

X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.003370-2 - FRANCISCO EUSTAQUIO RODRIGUES (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS 

PICHIGUELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, e com fundamento nos 

artigos 463 e 

535, ambos do Código de Processo Civil, rejeito os embargos. 

 

2007.63.15.013225-6 - GRASIELLA CRISTINA SANTOS SALES (ADV. SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.15.013175-6 - FERNANDO ALVES BERNARDINO MADEIRAS-ME (ADV. SP111165 - JOSE ALVES 

BATISTA 

NETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Por todo o exposto e com fundamento nos artigos 2º e 3º, ambos da Lei 

9.317/96, 

julgo procedente o pedido a fim declarar a inexistência de relação jurídico-tributária para suspender de uma vez a 

retenção 

dos 11% prevista na lei 9.711/98, sobre as faturas e notas fiscais emitidas pela requerida a partir da opção pelo 

SIMPLES, 

em 06/07/2007 e enquanto perdurar sua condição de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 

 

2008.63.15.001832-4 - ANTONIO SEBASTIAO DE ALMEIDA (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI 

DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, e com 

fundamento nos 

artigos 283, 284, 295, inciso VI e 267, inciso I, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e extingo o 

processo 

sem resolução do mérito. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, e com fundamento no 

artigo 60 

e seu parágrafo, da Lei 8.213/91, julgo procedente o pedido 

 

2008.63.15.008383-3 - ANA MARCIA FONTES SILVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002133-5 - LUIZ CARLOS MARTINS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo procedente o pedido 

 

2008.63.15.009724-8 - PAULO TARO KUCHIKI (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.15.011157-9 - ANGELA MARIA ORSI LARIZZATTI (ADV. SP220411 - FLAVIO BIANCHINI DE 

QUADROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.15.009230-5 - CLAITON BENEDITO RODRIGUES (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA 

SPÓSITO e 
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ADV. SP224790 - JURANDIR ALIAGA FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.15.012442-2 - ALEXANDRE CORREA (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.15.009414-4 - MIGUEL RODRIGUES DO AMARAL (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) 

X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.15.009722-4 - JOSE EDISON DE SOUZA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.15.012441-0 - MARIOZAN NARCISO DE OLIVEIRA (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE 

OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.15.011159-2 - MARIA ELIZABETH CAMARGO KOSTETZER (ADV. SP220411 - FLAVIO BIANCHINI 

DE 

QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.15.011218-3 - OSVALDO MINORU SINTO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA 

GUSTAVO 

JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.15.010816-7 - ANDRÉ VITOR BONORA (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito 

 

2008.63.15.014393-3 - MARCOS ANTONIO SAMPAIO (ADV. SP201924 - ELMO DE MELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.014409-3 - LAURENTINO MARTINS (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.006200-3 - PATRICIA HELENA LEME DE PAIVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA); CAIXA SEGUROS S.A. . Diante do 

exposto, 

julgo improcedente o pedido. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código 

de Processo Civil. 

 

2008.63.15.014332-5 - JOANETE ALVES DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.014519-0 - ALDAIR LIMA DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.014328-3 - OSMAR GOMES DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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2008.63.15.013542-0 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto e, com fundamento no inciso XI do artigo 20 

da Lei 

8.036/90, julgo procedente o pedido para determinar que a CEF efetue a liberação do valor depositado na conta do 

FGTS 

do autor. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.006595-8 - CLAUDETE LEMES ALVES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006622-7 - MARIA BARBOSA DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE 

BALARINI 

TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005840-1 - GILVANETE RODRIGUES CAMARGO (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.15.001443-8 - DORIVAL ADAO JULIO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido. 

 

2008.63.15.014465-2 - CARLOS ENZ (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE 

o 

pedido. 

 

2008.63.15.004488-8 - DARCI ABILIO DOS SANTOS (ADV. SP053778 - JOEL DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido 

 

2007.63.15.007696-4 - MANOEL BUENO DE CAMARGO (ADV. SP219358 - JOSE LUIZ GALVAO FERREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). JULGO IMPROCEDENTE o pedido de 

expurgo 

referente ao Plano Bresser com relação à conta nº 013.00001409-8 

 

2008.63.15.009147-7 - ABEL CARLOS PASCOAL DOS ANJOS (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 

FERREIRA 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

improcedente 

o pedido de concessão da aposentadoria por invalidez e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 

267, VI, do CPC, quanto ao pedido de concessão do auxílio-doença. 

 

2007.63.15.016158-0 - MANUEL ANTONIO VIEIRA ANDRADE (ADV. SP069461 - JANETTE DE PROENCA 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, extingo o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 3º, caput e §2º, da Lei 10.259/2001. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 007/2009 

 

2006.63.17.000951-4 - MARIA DE SOUZA GOMES (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Em observância ao 

dispositivo da 

lei, determino a juntada de declaração de próprio punho, firmada pela parte autora, informando acerca do pagamento 

dos 

honorários contratuais, no prazo de 10 (dez) dias. Apresentada a declaração, expeçam-se os requisitórios nos termos 

requeridos. 

 

2006.63.17.001223-9 - PEDRO JOSE REZENDE (ADV. SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2006.63.17.001552-6 - DENILZA PEREIRA DUDA JOSE (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; MARIA PEREIRA DA SILVA 

(ADV. ) : 

Considerando a proximidade da audiência, redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

19.03.09, às 15:00 horas, devendo as testemunhas comparecerem independentemente de intimação. Oficie-se o Juízo 

Deprecado solicitando informações sobre o cumprimento da Carta Precatória expedida nos presentes autos virtuais. 

Intimem-se. 

 

2006.63.17.003014-0 - NILZA DA SILVA FORNIAS (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): O processo administrativo originário da pensão por morte já 

foi 

juntado aos autos (doc P 30.04.05.PDF). Cumpra-se a decisão proferida em 19/09/2008, dando-se baixa nos autos. 

Intime-se. 

 

2006.63.17.004244-0 - JOAO PAULO MEDINA (ADV. SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora quanto à 

petição da CEF informando o cumprimento da sentença. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no Sistema. 

 

2006.63.17.004444-7 - DANIEL JOSE DE SOUZA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Defiro a dilação de prazo requerida. Decorridos 10 (dez) dias, tornem os 

autos 

conclusos. Intime-se. 

 

2007.63.01.089124-9 - ANTONIETA MARIA COSTA DA SILVA (ADV. SP175328 - ROGÉRIO DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Tendo em vista tratar-

se de 

questão de direito, sem necessidade de prova pericial contábil, reputo desnecessária a inclusão em pauta-extra. Intime-

se 

a Ré para contestação em 30 (trinta) dias. Fica desde já intimada a parte autora para especificar se deseja produzir outras 

provas, no prazo de 10 dias após o prazo para resposta, independente de nova intimação. Em nada sendo requerido, 

venham conclusos para sentença. 

 

2007.63.17.000098-9 - JOSE PEREIRA LIMA (ADV. SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se o INSS a fim de que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifeste-se acerca das alegações da parte autora em petição datada de 24/10/2008. Após, tornem os autos conclusos 

para deliberação. Intime-se. 
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2007.63.17.000724-8 - IGOR FERNANDES PEREIRA E OUTRO (ADV. SP225151 - ADELITA AP PODADERA 

BECHELANI); VITOR FERNANDES PEREIRA(ADV. SP225151-ADELITA AP PODADERA BECHELANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se a parte autora quanto à inclusão dos advogados 

constituídos. Em nada sendo requerido em 10 (dez) dias, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.001419-8 - AIRTON DE SOUSA AGUIAR (ADV. SP196100 - RENATA ALVES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 

22/04/2009, às 17:15 horas, dispensada a presença das partes. O pedido de antecipação de tutela será analisado na 

ocasião da prolação da sentença. Intime-se. 

 

2007.63.17.001522-1 - ROMARIO ALVES DE FARIA (ADV. SP155754 - ALINE IARA HELENO FELICIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

acerca do pedido de habilitação formulado nos autos. Após, conclusos. Intime-se. 

 

2007.63.17.001572-5 - ELIANA MARTA SARTORI (ADV. SP219200 - LUCIANA RAVELI CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante da prolação da sentença encontra-se esgotada a 

prestação jurisdicional. Desta feita, indefiro o pedido de desistência da ação. Intime-se 

 

2007.63.17.001653-5 - MARIO ROSSI (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Mantenho a decisão proferida em 19/09/2008 por seus próprios fundamentos. 

Cumpra-se a referida decisão. Intime-se. 

 

2007.63.17.001669-9 - MARGARIDA KLEIN (ADV. SP116358 - ISMAEL VIEIRA DE CRISTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à 

Contadoria 

Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.002295-0 - TEREZINHA GONCALVES E OUTRO (ADV. SP203767 - ALINE ROMANHOLLI 

MARTINS DE 

OLIVEIRA); WALDIR PEREIRA GOMES(ADV. SP216678-ROSANE ANDREA TARTUCE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Diante do requerimento de produção 

de prova 

oral, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/03/09, às 15h30min. Intimem-se as partes 

para comparecimento neste Juizado na data designada. 

 

2007.63.17.002301-1 - AUGUSTO VICTOR OLIVEIRA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.002302-3 - JOSE ANTONIO TEIXEIRA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.002347-3 - ANTONIO APONI (ADV. SP032709 - GILBERTO BIFFARATTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à 

Contadoria 

Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.002375-8 - ROBERTO ROSSI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à 

Contadoria 

Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 
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2007.63.17.002399-0 - LEILA REGINA HERMENEGILDO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.002400-3 - WILLIANS HERMENEGILDO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.002422-2 - ISRAEL DO AMARAL (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.002423-4 - ABILIO WALDEMAR GALLO (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.002427-1 - BRAZ DE ALMEIDA LAURA (ADV. SP032709 - GILBERTO BIFFARATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.002444-1 - JOAO BATISTA DA COSTA (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.002445-3 - NELSON DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO); ALBERTO MESQUITA BRETAS(ADV. SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Dê-se baixa 

definitiva nos 

autos. 

 

2007.63.17.002453-2 - GENESIO MAFRA CABRAL (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.002454-4 - MERCIA PARIZOTTO CABRAL (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.002455-6 - JOSE ROBERTO SEMENSATO (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.002456-8 - JOSE ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 
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2007.63.17.002457-0 - BENEDITO MARTINS (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à 

Contadoria 

Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.002559-7 - DARCI ARMELIN FERREIRA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.002560-3 - WAGNER DA SILVA NOBRE (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.002563-9 - EDMAR MARTINS (ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à Contadoria Judicial. 

Com a 

elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.002569-0 - EDUARDO CARDOSO ROCHA (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.002615-2 - ETSUKO FUZIHARA UCHIDA (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.002616-4 - YASUO UCHIDA (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à 

Contadoria 

Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.002617-6 - SISSI VEIGA GALAN DANEZ (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.002618-8 - IZABEL SANTINHA MARAFIOTI LOPES (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA 

SIQUEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a 

remessa dos 

autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.002619-0 - CELIO BIAGGIO (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à 

Contadoria 

Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.002669-3 - MARIA AMELIA PREVELATO (ADV. SP032709 - GILBERTO BIFFARATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 
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2007.63.17.002670-0 - MARIA APARECIDA ROSSI (ADV. SP032709 - GILBERTO BIFFARATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à 

Contadoria 

Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.002698-0 - MARIA ROSA MOREIRA RODRIGUES (ADV. SP197203 - VALSOMIR FERREIRA DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Conforme se verifica do 

documento p 

14.10.08.pdf anexado aos autos, bem como em consulta ao sistema plenus do INSS, o benefício já foi implantado à 

parte 

autora, não havendo descumprimento à decisão judicial. Determino o processamento do recurso interposto. Intime-se. 

 

2007.63.17.002812-4 - JOSE COSME DE ALMEIDA (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.002818-5 - EVARISTO SHINDI SHIGA (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação.Intimem-se. 

 

2007.63.17.002820-3 - MARIA CRISTINA DA CUNHA OLIVEIRA (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA 

SIQUEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a 

remessa dos 

autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.002894-0 - JOÃO JOSÉ (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à 

Contadoria 

Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.002897-5 - ROBERTO CARLOS LUIZ (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.002977-3 - IVANY DE OLIVEIRA CIPELLI (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.002981-5 - MARIA LIGIA CABLOCO DO AMARAL (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.002982-7 - MAURO SERGIO ARMELIN FERREIRA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.002983-9 - ILDE MARIA BARTOLOTTO DALMOLIN (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 
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autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003091-0 - LUIZ GALHEIRA (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à 

Contadoria 

Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003092-1 - MARILZA ALVES DE SOUZA (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003095-7 - LAIRCE APARECIDA FERRI (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003168-8 - APARECIDA CREUZA MARCOLINO MELLITO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a 

remessa dos 

autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003198-6 - EGIDIO DI RISIO E OUTRO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. 

SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ); CLEVES MOREIRA DI RISIO(ADV. SP076488-GILBERTO DOS SANTOS); CLEVES 

MOREIRA 

DI RISIO(ADV. SP198103-ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105): Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados, defiro, por ora, o 

levantamento do depósito judicial do valor incontroverso. Oficie-se à agência da CEF desta Subseção. Após, remetam-

se 

os autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003212-7 - WALTER DA SILVA PAULA (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003215-2 - HERMENEGILDO MARTINS GOBBI (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a 

remessa dos 

autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003217-6 - GIUSEPPE BANDE (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003231-0 - LUIZ CARLOS CASINI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Ante os extratos de conta acostados, intime-se a ré para que cumpra a 

sentença anteriormente proferida. 

 

2007.63.17.003246-2 - LUIZ FERNANDES (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1871/1976 

Contadoria 

Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003259-0 - OZELIA DE ALMEIDA DE SIQUEIRA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003261-9 - ESMAEL CRIPPA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à 

Contadoria 

Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003263-2 - NORMA DA SILVA GOMBI (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003264-4 - LEONILDO PEPINELLI (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à 

Contadoria 

Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003270-0 - MOACIR APARECIDO PRADO E OUTRO (ADV. SP208142 - MICHELLE DINIZ); 

SIRLENE 

CARRASCO PRADO(ADV. SP208142-MICHELLE DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer 

técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003368-5 - DENISE VANCINI (ADV. SP147304 - CESAR ROBERTO MARQUES e ADV. SP178652 - 

ROGERIO PAVAN MORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 

008105): Defiro a remessa dos autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para 

deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003370-3 - LUIZ GONZAGA RAMOS DE ARAUJO (ADV. SP170565 - RITA DE CÁSSIA VOLPIN 

MELINSKY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105): Defiro a 

remessa dos autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

 

2007.63.17.003373-9 - CLARINHA PIAI MENON (ADV. SP094133 - ROSEMEIRE MARLI MIRALHE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação.Intimem-se. 

 

2007.63.17.003383-1 - ELENA DE LUIZA ZANUTTO (ADV. SP203767 - ALINE ROMANHOLLI MARTINS DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): 

Defiro a 

remessa dos autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

 

2007.63.17.003388-0 - ANGELA CRISTINA LANGNER (ADV. SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003391-0 - ALEXANDRE GISSONI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à 

Contadoria 

Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003392-2 - BALBINA GOMES ESPOLADORE (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003393-4 - LAUDINEI TADEU FAVERANI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003394-6 - MASAKO TIRAYAMA MARUFUJI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003440-9 - WENDELL CASINI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Ante os extratos de conta acostados, intime-se a ré para que cumpra a 

sentença anteriormente proferida. 

 

2007.63.17.003444-6 - ANDREIA APARECIDA COSTA DE LIMA (ADV. SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003459-8 - JURANDIR MAGDALENO (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003470-7 - GUSTAVO ZOBOLI KNECHT (ADV. SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003481-1 - MANOEL FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003482-3 - ANTONIO RIVA (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à 

Contadoria 

Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003483-5 - EMILIA DE JESUS SEBASTIAO BOERIN (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA 

SIQUEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a 

remessa dos 

autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 
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2007.63.17.003589-0 - CLOTILDES FRANÇA E SILVA E OUTRO (ADV. SP245872 - MARIA MANOELA LA 

SERRA e 

ADV. SP100261 - MARIA HELENA BRANDAO MAJORANA); ABISAG FRANÇA E SILVA X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a dilação do prazo de 20 (vinte) 

dias, 

conforme requerido. Independente de nova intimação, decorrido o prazo supra, fica desde já a CEF intimada ao 

cumprimento da sentença anteriormente proferida, utilizando-se dos extratos apresentados pela parte autora, no prazo de 

30 (trinta) dias.Intimem-se. 

 

2007.63.17.003591-8 - JOVENILA AFONSO DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à Contadoria Judicial. Com a 

elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003599-2 - MAGDA SILVIA ALVARENGA (ADV. SP204946 - JOSÉ MANOEL ROCHA GUERRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Justifique o 

peticionado 

(08.01.09-PDF), em 5 dias, ante o sistema informatizado dos Juizados. Intime-se. 

 

2007.63.17.003688-1 - ANTERO ALMEIDA FIGUEIREDO E OUTRO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS 

CARAM); 

ELAINE HERRERA FIGUEIREDO(ADV. SP162864-LUCIANO JESUS CARAM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à Contadoria Judicial. Com a 

elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003689-3 - LUZIA ZAMBELI RAFAINI (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à 

Contadoria 

Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003690-0 - MARIA ZAMBELLI PEREIRA E OUTRO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM); 

MARIA 

LUIZA PEREIRA(ADV. SP162864-LUCIANO JESUS CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do 

parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003692-3 - ANTONIO DOS SANTOS CARVALHO (ADV. SP211787 - JOSE ANTONIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003698-4 - ERICO JUAN MUSIL (ADV. SP100261 - MARIA HELENA BRANDAO MAJORANA e 

ADV. 

SP107978 - IRACI DE CARVALHO SERIBELI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, 

voltem 

conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003699-6 - ELOISA MUSIL (ADV. SP100261 - MARIA HELENA BRANDAO MAJORANA e ADV. 

SP107978 - 

IRACI DE CARVALHO SERIBELI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB 

SP 008105): Defiro a remessa dos autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos 

para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003701-0 - EDWARD MUSIL E OUTRO (ADV. SP100261 - MARIA HELENA BRANDAO 

MAJORANA e ADV. 
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SP107978 - IRACI DE CARVALHO SERIBELI); VARLI APARECFIDA MUSIL(ADV. SP100261-MARIA 

HELENA 

BRANDAO MAJORANA); VARLI APARECFIDA MUSIL(ADV. SP107978-IRACI DE CARVALHO SERIBELI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003704-6 - ELZA ROSA VIEGAS FERNANDES (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA 

GREGORINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a 

remessa dos 

autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003707-1 - HAYDE ROSA FERRARI (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003709-5 - LEANDRO LEONICIO SANTOS (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003716-2 - EDWARD MUSIL E OUTRO (ADV. SP100261 - MARIA HELENA BRANDAO 

MAJORANA e ADV. 

SP107978 - IRACI DE CARVALHO SERIBELI); VARLI APARECFIDA MUSIL(ADV. SP100261-MARIA 

HELENA 

BRANDAO MAJORANA); VARLI APARECFIDA MUSIL(ADV. SP107978-IRACI DE CARVALHO SERIBELI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a CEF para 

cumprimento da sentença no prazo de 15 dias, ou justificativa específica quanto à impossibilidade, utilizando o número 

da 

(s) conta(s) poupança fornecido(s) pela parte autora, nos presentes autos, para subsidiar as buscas dos respectivos 

extratos em seus arquivos. 

 

2007.63.17.003718-6 - ANTONIO CARLOS SALES (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à 

Contadoria 

Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003720-4 - SHIRLEY CALEFFI (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à 

Contadoria 

Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003725-3 - EVANDRO DONIZETE DE SOUZA (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Indefiro o pedido feito pela parte 

autora, tendo 

em vista que os períodos reconhecidos na sentença foram os mesmos do acordo previsto na LC 110/01. Dê-se baixa no 

sistema. Int. 

 

2007.63.17.003727-7 - CAROLINA DE OLIVEIRA NIGRI (ADV. SP045089 - WALDENIR FERNANDES 

ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a 

remessa dos 

autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 
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2007.63.17.003729-0 - AURELIO FRANCISCO GONZALEZ MACIAS (ADV. SP233153 - CLEUZA MARIA 

FELIX 

MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105): Defiro a 

remessa dos autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

 

2007.63.17.003732-0 - ALBERTO BRAZ (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à 

Contadoria 

Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003733-2 - DJALMA DE OLIVEIRA STOIANOF (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003734-4 - DAVID NICOLA (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à 

Contadoria 

Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003735-6 - DIRCE BIGLIAZZI (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à 

Contadoria 

Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003736-8 - PEDRO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003737-0 - ANA MARIA SCAVASSA (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à 

Contadoria 

Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003738-1 - JOSE RUBENS CAMOLEZ (ADV. SP100261 - MARIA HELENA BRANDAO MAJORANA 

e ADV. 

SP107978 - IRACI DE CARVALHO SERIBELI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, 

voltem 

conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003741-1 - JOÃO AKAMINE (ADV. SP145169 - VANILSON IZIDORO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Em petição de 12/06/08, a CEF informa a 

impossibilidade 

de cumprimento da sentença tendo em vista a discrepância do dígito da conta informada pelo autor da existente e 

identificada pela Ré e, por conseguinte, de titularidade diversa. Compulsando os autos, verifico dos documentos 

carreados 

à inicial, que o autor informa contas poupança de agência diferente da informada pela Ré, a saber: 0659 - 013 - 

00054228-3, e 0659 - 013 - 00041415-3, ambas em nome do autor, João Akamine. Assim, intime-se a CEF para 

cumprir a 

sentença, apresentando cálculos da condenação e depósito judicial dos valores das contas poupança da Agência 0659, 

em nome do autor. Prazo: 15 dias, uma vez que já expirado o prazo para o cumprimento do julgado, conforme fixado na 

sentença proferida em embargos de declaração. 

 

2007.63.17.003743-5 - GENTILA DE LUCA (ADV. SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X CAIXA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1876/1976 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003744-7 - ABELARDO SANCHEZ PRADO PERES (ADV. SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO 

LIGNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): 

Defiro a 

remessa dos autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

 

2007.63.17.003745-9 - OLAVO RODRIGUES DE MELLO (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003746-0 - ARVELINA BATISTA (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à 

Contadoria 

Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003747-2 - ROSANGELA APARECIDA SERAFIM (ADV. SP211798 - LEONARDO MARANI IZEPPI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003748-4 - LOURDES STANQUINI ARMELIN (ADV. SP211798 - LEONARDO MARANI IZEPPI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003750-2 - JANDIRA MARCON MARCHESI (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003751-4 - LUIZ DUARTE FILHO (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à 

Contadoria 

Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003753-8 - ALECIO PACOLA (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à 

Contadoria 

Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003754-0 - ANA MARIA BOTACIN (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à 

Contadoria 

Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003755-1 - BALBINO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 
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2007.63.17.003756-3 - MARIA APARECIDA DE JESUS (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003757-5 - ROSELI DO CARMO SERAFIM (ADV. SP211798 - LEONARDO MARANI IZEPPI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003758-7 - MARIA DO CARMO SERAFIM (ADV. SP211798 - LEONARDO MARANI IZEPPI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003765-4 - EDSON PETRIN (ADV. SP229164 - OTAVIO MORI SARTI e ADV. SP190643 - EMILIA 

MORI 

SARTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): 

Defiro a 

remessa dos autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

 

2007.63.17.003767-8 - OSWALDO DESSOLDI (ADV. SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003776-9 - LUCIANA AROUCA GIORDANI (ADV. SP099686 - MARIA IVONETE SIMOES 

VASQUEZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a 

remessa dos 

autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003777-0 - ALVARO AROUCA GIORDANI (ADV. SP099686 - MARIA IVONETE SIMOES 

VASQUEZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a 

remessa dos 

autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003781-2 - MARIZA DILETA MAGLIANO DE MOURA (ADV. SP064133 - ALCIDES DE LIMA e 

ADV. 

SP098423 - CLAUDETE JOSEFA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, 

voltem 

conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003791-5 - JOSE MUMBRU PALLARES E OUTRO (ADV. SP229164 - OTAVIO MORI SARTI e ADV. 

SP190643 - EMILIA MORI SARTI); PARAYDES CLEMENTINA MUMBRU(ADV. SP229164-OTAVIO MORI 

SARTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a 

remessa dos 

autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003794-0 - HELIO SCHIAVONI E OUTRO (ADV. SP208218 - EMERSON VIEIRA DA ROCHA); 

MARLENE 

APARECIDA ROHRBACHER SCHIAVONI(ADV. SP208218-EMERSON VIEIRA DA ROCHA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à 

Contadoria 
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Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003809-9 - NADIR MUNERATO (ADV. SP095115 - SELMA DENIZE LIMA TONELOTTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003813-0 - JOAO CANOVAS E OUTRO (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA); SOPHIA 

GARCIA 

CANOVAS(ADV. SP078572-PAULO DONIZETI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer 

técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003815-4 - MIGUEL CAMPANHOLLI STUPELLI E OUTRO (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI 

DA 

SILVA); EDINE DE ANGELO CAMPANHOLI(ADV. SP078572-PAULO DONIZETI DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à 

Contadoria 

Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003828-2 - FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES (ADV. SP100678 - SANDRA LUCIA DOS SANTOS) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a 

remessa dos 

autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003830-0 - VERA THEREZA TONDI GHIRALDELI (ADV. SP100350 - VERA LUCIA DE SENA 

CORDEIRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a 

remessa dos 

autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003833-6 - ANA CAROLINA MARCONDES MAIORANO (ADV. SP100350 - VERA LUCIA DE SENA 

CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105): Defiro a 

remessa dos autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

 

2007.63.17.003851-8 - KLAUS PETER CWIERTNIA (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003854-3 - PAULO JORGE TURAZZA (ADV. SP100350 - VERA LUCIA DE SENA CORDEIRO e 

ADV. 

SP147304 - CESAR ROBERTO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, 

voltem 

conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003855-5 - MILENE CASTILHO (ADV. SP178638 - MILENE CASTILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à Contadoria Judicial. 

Com a 

elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003856-7 - JOAO CASTILHO RECHE (ADV. SP178638 - MILENE CASTILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à 
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Contadoria 

Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003857-9 - GABRIELA CASTILHO (ADV. SP178638 - MILENE CASTILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à Contadoria Judicial. 

Com a 

elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003858-0 - MADALENA CASTILHO (ADV. SP178638 - MILENE CASTILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à 

Contadoria 

Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003862-2 - ALBINO ALVES DA ROCHA (ADV. SP220261 - CLEMENTINA BARBOSA LESTE 

CONTRERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a 

remessa dos 

autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003877-4 - MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP094133 - 

ROSEMEIRE 

MARLI MIRALHE); LUIZ CARLOS DOS SANTOS(ADV. SP094133-ROSEMEIRE MARLI MIRALHE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003879-8 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP094133 - ROSEMEIRE MARLI MIRALHE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003880-4 - IRANIL JOSE DA SILVA (ADV. SP131058 - IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003881-6 - NADIEGE MARIA BRIGANTE (ADV. SP174767 - MARCELO ROBERTO CASIRADZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003889-0 - ANTONIO JOSE DA COSTA (ADV. SP168652 - ANDRÉIA SAMOGIN DOS REIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003899-3 - MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA DOS SANTOS (ADV. SP094133 - ROSEMEIRE MARLI 

MIRALHE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): 

Defiro a 

remessa dos autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

 

2007.63.17.003901-8 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 
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2007.63.17.003903-1 - BALBINA GOMES ESPOLADORE (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003904-3 - EDSON STEFANO E OUTRO (ADV. SP063470 - EDSON STEFANO); NANCY LEAL 

STEFANO 

(ADV. SP063470-EDSON STEFANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO 

OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem 

conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003909-2 - MARIA INES SACONE E OUTROS (ADV. SP221861 - LEANDRO PANFILO); ESPOLIO 

DE INES 

ADAD SACONE(ADV. SP221861-LEANDRO PANFILO); ADEMIR ROBERTO SACONE(ADV. SP221861-

LEANDRO 

PANFILO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): 

Defiro a 

remessa dos autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

 

2007.63.17.003910-9 - MARIA INES SACONE (ADV. SP221861 - LEANDRO PANFILO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à 

Contadoria 

Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.003938-9 - JOSE GERALDO LEMES (ADV. SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): A CEF alega a 

impossibilidade de 

cumprimento da sentença, diante da ausência dos extratos da(s) conta(s) poupança da parte autora, relativos ao período 

previsto na condenação. Requer a intimação da parte autora para juntada dos referidos extratos. Indefiro o requerimento 

da CEF eis que a parte autora informa o número da(s) conta(s) poupança objeto da presente ação. Intime-se a CEF para 

cumprimento da sentença no prazo já fixado no julgado ou justificativa específica quanto à impossibilidade, utilizando o 

número da(s) conta(s) poupança fornecido(s) pela parte autora para subsidiar as buscas dos respectivos extratos em seus 

arquivos. 

 

2007.63.17.003988-2 - CONDOMINIO RESIDENCIAL ITAPARICA (ADV. SP168652 - ANDRÉIA SAMOGIN 

DOS REIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Designo 

audiência de 

conhecimento de sentença para o dia 06/05/2009, às 17:00 horas, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

 

2007.63.17.004106-2 - WANDERLEY PILAR (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Em petição de 

12/06/08, a CEF informa a impossibilidade de cumprimento da sentença tendo em vista a falta de extratos carreados aos 

autos. Indefiro o requerimento da CEF, uma vez que suprida a ausência de provas ante a anexação dos extratos pela 

parte autora, a subsidiarem a identificação das contas e valores correspondentes. Intime-se a CEF para que cumpra a 

sentença, apresentando cálculos da condenação e depósito judicial dos valores das contas poupança em nome do autor, 

ou justificativa específica quanto à impossibilidade. Prazo: 30 dias uma vez que já expirado o prazo para o cumprimento 

do 

julgado, conforme fixado na sentença proferida em embargos de declaração. 

 

2007.63.17.004137-2 - CHRISTOVAM DURAN GARCIA (ADV. SP172922 - LEILA GARCIA FERREIRA DIAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 

80/2007. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da CEF 

desta Subseção para liberação dos valores. 
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2007.63.17.004425-7 - SERGIO RICARDO MARCONI COSTA (ADV. SP158347 - MARIA AUXILIADORA 

ZANELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a 

remessa dos 

autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.004426-9 - ROSA MARIA MARCONI COSTA (ADV. SP158347 - MARIA AUXILIADORA 

ZANELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a 

remessa dos 

autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.004427-0 - CRISTIANE MARCONI COSTA (ADV. SP158347 - MARIA AUXILIADORA ZANELATO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.004448-8 - SERGIO MANOEL COSTA (ADV. SP158347 - MARIA AUXILIADORA ZANELATO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.004449-0 - MARCOS ALEXANDRE AUGUSTO (ADV. SP158347 - MARIA AUXILIADORA 

ZANELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a 

remessa dos 

autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.004620-5 - ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Considerando o parecer da Contadoria 

Judicial 

elaborado em 15 de outubro de 2008 e a manifestação do autor em 10 de novembro de 2008 DECLINO DA 

COMPETÊNCIA. Remetam-se os autos à 2ª. Vara Federal desta Subseção Judiciária. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.17.004697-7 - MANOEL SERAFIM DE SOUZA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Designo audiência de conhecimento de 

sentença 

(pauta extra) para o dia 19/03/2009, às 13:15 horas. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.17.004785-4 - CLAUDIA MARUFUJI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à 

Contadoria 

Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.004810-0 - PAULINA CORROCHER ROSA (ADV. SP248172 - JAYME FELICE JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.004826-3 - ESPOLIO DE VICENTE DE SOUZA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.004860-3 - DENISE MOREIRA COPERCINI (ADV. SP107978 - IRACI DE CARVALHO SERIBELI e 

ADV. 

SP100261 - MARIA HELENA BRANDAO MAJORANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer 
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técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.004898-6 - IVONE DA SILVA (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à 

Contadoria 

Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.004959-0 - GEAN CARLOS DE ALMEIDA (ADV. SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de 

contestação, no 

prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte autora, para que no prazo de 05 

(CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva 

intervir, 

para igual finalidade, no mesmo prazo. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2007.63.17.005030-0 - RYOKO AZAMA TAIRA (ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO 

PRADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a 

remessa dos 

autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.005033-6 - LAZARO RABELLO (ADV. SP067806 - ELI AGUADO PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Considerando o ofício nº. 1901/SIDJU/INSS, datado de 06 de outubro de 

2008, 

oficie-se à Agência da Previdência Social de Capivari para que apresente o processo administrativo do benefício do 

autor 

Lazaro Rabello, NB 42/082.261.766-8, no prazo de 30 (trinta) dias. No silêncio, expeça-se mandado de busca e 

apreensão. Designo audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 24.04.09, às 18:30 horas, 

dispensada a presença das partes. Intimem-se. 

 

2007.63.17.005055-5 - NADIR MARQUES DE JESUS (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.005076-2 - NELSON NUNES RIBEIRO (ADV. SP165298 - EDINILSON DE SOUSA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Decido. Não vislumbro dos documentos juntados pelo autor 

(hiscre) o alegado descumprimento da sentença. Aguarde-se informação quanto ao levantamento do RPV. Após, dê-se 

baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.005122-5 - ELICE GARCIA DE LIMA (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.005181-0 - CIDALIA DA PIEDADE MANAIA E OUTRO (ADV. SP209668 - PAULA RIBEIRO DE 

CAMARGO); 

ESPOLIO DE MANOEL MENDES MANAIA(ADV. SP209668-PAULA RIBEIRO DE CAMARGO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à 

Contadoria 

Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.005233-3 - DAIR SERAFIN (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante da consulta ao histórico de créditos do benefício, manifeste-se a parte autora no 

prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.005333-7 - AIRTON DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. SP204827 - MARCO ANTONIO DO 
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NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Mantenho a decisão proferida por seus 

próprios 

fundamentos. Cumpra-se imediatamente a referida decisão. Intime-se. 

 

2007.63.17.005433-0 - VALMIR GOMES DO COUTO (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, intime-se o INSS para que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, preste os esclarecimentos pertinentes. Intime-se. 

 

2007.63.17.005582-6 - HELDES DE LIMA (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à 

Contadoria 

Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.005584-0 - TEREZA RITA DE ALMEIDA BERTO (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA 

SIQUEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a 

remessa dos 

autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.005585-1 - IVANY DE OLIVEIRA CIPELLI (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.005787-2 - MANOEL MARIANO DE LIMA (ADV. SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.005842-6 - DELICATO E CIA LTDA (ADV. SP062945 - ELCIO ARIEDNER GONCALVES DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para que 

forneça informações quanto à ação monitória noticiada na petição protocolada em 16.09.2008, bem como cumpra a 

decisão proferida em 31.07.2008, no prazo de 10 (dias). Decorrido o prazo, tornem conclusos. Intime-se. 

 

2007.63.17.005963-7 - DIVANIR GILBERTO PINHEIRO DE AZEVEDO ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, Nara 

Cibele 

Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA HARUMI 

TUHA - 

OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS - 

OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - 

OAB/SP 

74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, 

MARIA 

CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513): Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial, bem 

como 

para informar se há interesse na produção de outras provas. Prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, venham 

conclusos para sentença. 

 

2007.63.17.006038-0 - JOSE VENTURINI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à 

Contadoria 

Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.006043-3 - VALDEVINO FANELLI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos autos à 

Contadoria 

Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.006269-7 - DOROTHEA THEREZA MITOLLI BRANDAO (ADV. SP172057 - ALEXANDRE 

ARNALDO 

STACH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): 

Defiro a 

remessa dos autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

 

2007.63.17.006280-6 - VANDERLEI REZENDE (ADV. SP067456 - ANTONIO BASILIO DE ALVARENGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Diante do 

requerimento de 

produção de prova oral em audiência, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/03/09, às 

15h30min. Intimem-se as partes para comparecimento neste Juizado na data designada. 

 

2007.63.17.006414-1 - NEIDE ASMEGA (ADV. SP170529 - ALAN LEONARDO DE FREITAS e ADV. SP099363 - 

NEIDE 

CHIMIRRA DE FREITAS e ADV. SP174968 - ARIANE RITA DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

GOVERNO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, Nara Cibele Morgado - 

OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA HARUMI TUHA - 

OAB/SP 

131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS - OAB/SP 

106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - OAB/SP 

74.295, 

LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, MARIA 

CAROLINA 

M. ORTIZ - OAB/SP 224.513): Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial, bem como para 

informar 

se há interesse na produção de outras provas. Prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, venham conclusos para 

sentença. 

 

2007.63.17.006439-6 - ERNESTO ALVES DE SOUZA (ADV. SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Decido. Verifico que da documentação 

juntada pelo 

autor depreende-se o valor de R$ 231,53 sob a rubrica "consignação débito com INSS". Desta feita, intime-se a 

Procuradoria do INSS, pessoalmente, para informar a origem do referido desconto. Prazo de 5 (cinco) dias. 

 

2007.63.17.006596-0 - JOSE CARLOS VEIGA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Diante do requerimento de produção de prova oral em audiência, designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30/03/09, às 15h30min. Intimem-se as partes para 

comparecimento neste Juizado na data designada. 

 

 

2007.63.17.006687-3 - MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Indefiro o pedido feito 

pela parte 

autora, tendo em vista que os períodos reconhecidos na sentença foram os mesmos do acordo previsto na LC 110/01. 

Dê-se baixa no sistema. Int. 

 

 

2007.63.17.006807-9 - ANDERSON LUIS PERBELINI (ADV. SP178652 - ROGERIO PAVAN MORO) X BANCO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL - BNDES (ADV. SP191390A-ADRIANA DINIZ 

DE 

VASCONCELLOS GUERRA: Diante do requerimento de produção de prova oral, designo audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 16/03/09, às 15h30min. Intimem-se as partes para comparecimento neste Juizado na 

data designada. 
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2007.63.17.006815-8 - RUTE DE OLIVEIRA (ADV. SP070549 - DOROTEU PUPILINO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a Caixa 

Econômica 

Federal para manifestação acerca da petição da parte autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. Após, voltem 

conclusos para deliberação. Int. 

 

2007.63.17.006900-0 - VICENTA LAFRATTA DE BRITO ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E 

OUTROS ; 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, Nara 

Cibele 

Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA HARUMI 

TUHA - 

OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS - 

OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - 

OAB/SP 

74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, 

MARIA 

CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513): Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial, bem 

como 

para informar se há interesse na produção de outras provas. Prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, venham 

conclusos para sentença. 

 

2007.63.17.007108-0 - ANTONIO CARDOSO RAMOS (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Designo audiência de conhecimento de 

sentença 

(pauta extra) para o dia 17/02/2009, às 18:30 horas, dispensada a presença das partes. Int. 

 

2007.63.17.007328-2 - ANTONIO CEZIO DE PAULO (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): As alegações da parte autora são 

infundadas, 

uma vez que a CEF apresentou termo de adesão ao acordo nos termos da LC 110/01, firmado pela parte autora em 

dezembro/2001. Desta feita, indefiro o pedido de remessa dos autos ao Contador Judicial uma vez que não restam 

dúvidas a este Juízo quanto ao correto cumprimento da sentença. Ressalto que eventual discordância à presente decisão 

deve ser deduzida em sede recursal. Aguarde-se o prazo de 10 (dez) dias. Após, se em termos, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.007435-3 - JOSE MACIEL DOS SANTOS (ADV. SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO e ADV. 

SP176866 

- HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

Intime-se o 

INSS para que cumpra devidamente a decisão proferida, implantando o benefício de aposentadoria por invalidez em 

favor 

da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2007.63.17.007598-9 - MARTA MANGEROTTI COSTA (ADV. SP177628 - APARECIDA DO CARMO PEREIRA 

VECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Manifeste-se o INSS, no prazo 

de 05 

(cinco) dias, acerca das alegações da parte autora em petição datada de 07/08/2008. Após, tornem os autos conclusos 

para deliberação. Intime-se. 

 

2007.63.17.007766-4 - VANDUI RAMALHO DE LIMA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Diante do requerimento de produção de prova oral, designo 

audiência 

de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/03/09, às 15h30min. Intimem-se as partes para comparecimento 

neste Juizado na data designada. 

 

2007.63.17.007827-9 - RITA DE CASSIA DOS SANTOS CHIAROTTI (ADV. SP106860 - NADIR AMBROSIO 

GONCALVES LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para 

apresentação de contestação, no prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte 

interessada, para que, no prazo de 05 (CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente 

intimado, nos casos em que deva intervir, para igual finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta- 
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extra agendada, se o caso. As impugnações ao laudo pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, 

venham 

conclusos. 

 

2007.63.17.007834-6 - JOSUE PEREIRA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo de 05 (CINCO) 

dias. 

Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte autora, para que no prazo de 05 (CINCO) dias, requeira o que de 

direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual finalidade, no 

mesmo 

prazo. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2007.63.17.007838-3 - VALDEMAR DA SILVA GOMES (ADV. SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de 

contestação, no 

prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 

(CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva 

intervir, 

para igual finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações 

ao laudo pericial serão oportunamente analisadas. Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2007.63.17.007867-0 - ERAIDES DE AMORIM COELHO (ADV. SP036747 - EDSON CHEHADE) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 

234.949, Nara 

Cibele Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA 

HARUMI 

TUHA - OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS 

SANTOS 

- OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - 

OAB/SP 

74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, 

MARIA 

CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513): Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial, bem 

como 

para informar se há interesse na produção de outras provas. Prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, venham 

conclusos para sentença. 

 

2007.63.17.007881-4 - VALDI DE SOUZA (ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Considerando o ofício nº. 739/2008 informando que a oitiva 

de 

testemunha ocorrerá em 27/08/2009, designo audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 02.10.09, 

às 13:30 hs, dispensada a presença das partes. Int. 

 

2007.63.17.007927-2 - IRISMAR FERREIRA DA SILVA (ADV. SP179538 - TATIANA ALVES PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Reputo necessária a 

produção 

de prova oral em audiência. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/03/09, às 15:30 

horas. Intimem-se as partes para comparecimento neste Juizado na data designada. 

 

2007.63.17.007940-5 - LAURINDO GADOTI FILHO (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Considerando a certidão retro, redesigno audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 23.04.09, às 15:30 hs. Intimem-se. 

 

2007.63.17.007954-5 - MASLOVA CARDOSO DE ALMEIDA MELO (ADV. SP108248 - ANA MARIA STOPPA 

AUGUSTO 

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para 

apresentação de 

contestação, no prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para 

que, 

no prazo de 05 (CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em 
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que deva intervir, para igual finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o 

caso. 

As impugnações ao laudo pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2007.63.17.007966-1 - KARLA CRISTINA ANDRADE (ADV. SP125091 - MONICA APARECIDA MORENO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.008128-0 - ABEL DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) GOVERNO DO 

ESTADO 

DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, Nara Cibele Morgado - OAB/SP 

205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA HARUMI TUHA - OAB/SP 

131.041, 

BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS - OAB/SP 106.427, 

JOSÉ 

JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - OAB/SP 74.295, LUIZ 

CARLOS DE 

SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, MARIA CAROLINA M. ORTIZ - 

OAB/SP 

224.513): Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial, bem como para informar se há interesse na 

produção de outras provas. Prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, venham conclusos para sentença. 

 

2007.63.17.008168-0 - BENEDITA DANTAS DE VASCONCELOS MACIEL (ADV. SP146546 - WASHINGTON 

LUIZ 

MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): A fim de 

dirimir a 

questão suscitada, requisite-se à APS o procedimento administrativo completo da parte autora, contendo a memória de 

cálculo do benefício NB 300.354.108-2. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de busca e apreensão e responsabilização da 

autoridade administrativa competente. Com a juntada do documento, tornem os autos conclusos para deliberação. 

Intime- 

se. Oficie-se com urgência. 

 

2007.63.17.008171-0 - JUCINEY ROGERIO DA SILVA (ADV. SP256593 - MARCOS NUNES DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo 

de 05 

(CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte autora, para que no prazo de 05 (CINCO) dias, 

requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual 

finalidade, no mesmo prazo. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2007.63.17.008204-0 - GENY FRANCISCA RODRIGUES (ADV. SP212088 - MACEDO JOSÉ FERREIRA DA 

SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi 

- 

OAB/SP 234.949, Nara Cibele Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores 

Municipais: 

ROSANA HARUMI TUHA - OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ 

CARLOS 

BAPTISTA DOS SANTOS - OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE 

BEZERRA DE LIMA - OAB/SP 74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO 

HAMAD - 

OAB/SP 251.419, MARIA CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513): Intimem-se as partes para manifestação acerca 

do 

laudo pericial, bem como para informar se há interesse na produção de outras provas. Prazo de 10 (dez) dias. Nada 

sendo 

requerido, venham conclusos para sentença. 

 

2007.63.17.008343-3 - FRANCISCO PINHEIRO DE SOUZA (ADV. SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO 

PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Posto isso, reconheço a incompetência 

absoluta 
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deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a 

incompetência deste Juizado em razão da matéria. Remetam-se os autos à Justiça Estadual da Comarca de Ribeirão 

Pires. 

 

2007.63.17.008428-0 - ADA DA SILVA LIMA (ADV. SP104555 - WEBER DA SILVA CHAGAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Desta feita, indefiro o pedido de 

remessa dos 

autos ao Contador Judicial, uma vez que não restam dúvidas a este Juízo quanto ao correto cumprimento da sentença. 

Ressalto que eventual discordância à presente decisão deve ser deduzida em sede recursal. Aguarde-se o prazo de 10 

(dez) dias. Após, se em termos, dê-se baixa no Sistema. Intimem-se. 

 

2007.63.17.008450-4 - JOSE RAIMUNDO DE CARVALHO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Diante do requerimento de produção de prova oral, 

designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26/03/09, às 15h30min. Intimem-se as partes para 

comparecimento neste Juizado na data designada. 

 

2007.63.17.008466-8 - MARIA DE LOURDES MORAES DE LIMA (ADV. SP065284 - CLOVIS MARCIO DE 

AZEVEDO 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): A peça apresentada no prazo 

recursal não 

atende ao princípio da dialeticidade, pois não contém fundamentos para impugnar a decisão recorrida. Por outro lado, as 

razões apresentadas pela parte autora não justificam a devolução do prazo recursal (art. 183 CPC), que é peremptório e 

cuja inobservância conduz à preclusão. Assim, indefiro o requerimento formulado. Intime-se. 

 

2007.63.17.008547-8 - ANTONIO ANGELO XAVIER (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Designo audiência de 

conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 25/02/2009, às 18:30 horas, dispensada a presença das partes. Int. 

 

2007.63.17.008628-8 - JOAO VICTOR CHAVES SERPA KOSICKI (ADV. SP262642 - FRANCELI APARECIDA 

BASTIDAS PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; ROSA 

AIDA 

FAGUNDES PELLEGRINI KOSICKI (ADV. ): Requisite-se à APS cópia do procedimento administrativo completo de 

Rosa 

Aida Fagundes P. Kosichi, NB 088.259.646-2, contendo todos os documentos apresentados pelo segurado. Prazo: 15 

(quinze) dias, sob pena de busca e apreensão e responsabilização da autoridade administrativa competente. Com a 

juntada do documento, tornem os autos conclusos para deliberação. Intime-se. Oficie-se com urgência. 

 

2007.63.17.008639-2 - GUSTAVO NASCIMENTO DE ALMEIDA (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): As alegações da parte 

autora 

são infundadas, uma vez que a CEF apresentou termo de adesão ao acordo nos termos da LC 110/01, firmado pela parte 

autora em fevereiro/2002. Desta feita, indefiro o pedido de remessa dos autos ao Contador Judicial uma vez que não 

restam dúvidas a este Juízo quanto ao correto cumprimento da sentença. Ressalto que eventual discordância à presente 

decisão deve ser deduzida em sede recursal. Aguarde-se o prazo de 10 (dez) dias. Após, se em termos, dê-se baixa no 

Sistema. 

 

2008.63.01.016203-7 - JOSE GORDADO FILHO (ADV. SP115729 - CRISPIM FELICISSIMO NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora a 

respeito da petição da CEF. Decorridos 10 (dez) dias sem manifestação, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.01.021513-3 - JOAO BAPTISTA DOS SANTOS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Assim, reconheço a 

incompetência territorial. Nesse sentido, vale ressaltar o Enunciado 89 do Fórum Permanente dos Juizados Especiais 

Cíveis: "A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema de Juizados Especiais Cíveis." Diante do 

exposto, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Intime-se. 

 

2008.63.01.040525-6 - ANTONIO JULIO DA SILVA (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO 

SANCHES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a 
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parte autora a 

respeito da petição da CEF. Decorridos 10 (dez) dias sem manifestação, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.01.046660-9 - RAILDA SACRAMENTO SENA (ADV. SP216679 - ROSANGELA DE SOUZA OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se o autor para manifestar-se quanto ao 

teor 

do comunicado social, apresentado pela perita, requerendo o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito. 

 

2008.63.01.049385-6 - CARMELITA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo 

de 05 

(CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 (CINCO) 

dias, 

requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual 

finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações ao laudo 

pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.01.051495-1 - LAYSA NANTES CANALLI (ADV. SP119156 - MARCELO ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante do exposto, e considerando a circunstância de a parte autora já estar 

recebendo seu benefício previdenciário, não é possível a antecipação dos efeitos da tutela para determinar o pagamento 

das prestações atrasadas. Por conseguinte, indefiro o requerimento de tutela antecipada. Designo audiência de 

conhecimento para 04/05/2009, às 16:00 horas, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

 

2008.63.17.000047-7 - FRANCISCO JUDICAEL MARTINS MONTEIRO (ADV. SP196347 - PUBLIUS ROBERTO 

VALLE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Considerando o ofício nº. 742/2008 

informando 

que a oitiva de testemunhas ocorrerá em 07/04/2009, redesigno audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) 

para o dia 02.06.09, às 15:15 hs, dispensada a presença das partes. Int. 

 

2008.63.17.000131-7 - CLAUDIA ZAGO (ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Reputo desnecessária a produção de 

prova 

oral em audiência. Tornem os autos conclusos para prolação de sentença. Intime-se. 

 

2008.63.17.000208-5 - ADALBERTO SILVA (ADV. SP120032 - ANDREIA LUCIANA TORANZO e ADV. 

SP115508 - 

CLAUDIA DELA PASCOA TORANZO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

(Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, Nara Cibele Morgado - OAB/SP 205.464); 

MUNICÍPIO 

DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA HARUMI TUHA - OAB/SP 131.041, BEVERLI 

TEREZINHA 

JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS - OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM 

JERONIMO 

HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - OAB/SP 74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - 

OAB/SP 

109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, MARIA CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513): 

As 

questões suscitadas serão analisadas no momento da prolação da sentença. Dê-se ciência ao co-réu Município de Santo 

André acerca do recebimento da medicação pela parte autora em sua residência. Intimem-se as partes para manifestação 

acerca do laudo pericial, bem como para informar se há interesse na produção de outras provas. Prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, venham conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.000292-9 - ANEZIO DIAS DOS REIS (ADV. SP024885 - ANEZIO DIAS DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 

02/03/2009, às 13:15 horas, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

 

2008.63.17.000294-2 - ADEMIR LUIZ DE SOUZA (ADV. SP115508 - CLAUDIA DELA PASCOA TORANZO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Designo audiência de conhecimento de 

sentença 

para o dia 02/03/2009, às 13:00 horas, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

 

2008.63.17.000323-5 - CONDOMINIO RESIDENCIAL ITAPARICA (ADV. SP168652 - ANDRÉIA SAMOGIN 

DOS REIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Designo 

audiência de 

conhecimento de sentença para o dia 06/05/2009, às 17:15 horas, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

 

2008.63.17.000618-2 - MARIA DANIELE SANTOS DA COSTA (ADV. SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assinalo o prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias para 

cumprimento da decisão proferida. No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção. Intime-se. 

 

2008.63.17.000669-8 - DORACY MORAES ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) GOVERNO DO 

ESTADO 

DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, Nara Cibele Morgado - OAB/SP 

205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA HARUMI TUHA - OAB/SP 

131.041, 

BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS - OAB/SP 106.427, 

JOSÉ 

JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - OAB/SP 74.295, LUIZ 

CARLOS DE 

SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, MARIA CAROLINA M. ORTIZ - 

OAB/SP 

224.513): Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial, bem como para informar se há interesse na 

produção de outras provas. Prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, venham conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.000829-4 - ALAICE BARROS DA SILVA (ADV. SP150778 - ROBERTO VIEIRA DA SILVA e ADV. 

SP184849 

- ROSANGELA MARIA VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): Intime o 

INSS para apresentação de contestação, no prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a 

parte autora, para que no prazo de 05 (CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente 

intimado, nos casos em que deva intervir, para igual finalidade, no mesmo prazo. Após, venham conclusos para 

sentença. 

 

2008.63.17.000920-1 - APARECIDA SEBASTIANA BORGES (ADV. SP125729 - SOLANGE GONCALVIS 

STIVAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Designo audiência de conhecimento de 

sentença 

(pauta extra) para o dia 13/05/2009, às 18h15min, dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2008.63.17.001100-1 - RIVANILDO CIRILO DOS SANTOS (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. É que a concessão de tutela, tal qual postulada, enfraqueceria demais o princípio do contraditório 

(art. 

5º, LV, CF), já que bastaria a juntada do laudo e a parte automaticamente desfrutaria do seu suposto direito, retirando 

sobremaneira o caráter dialético do processo. Mantenho, por ora, o indeferimento. Intime-se. 

 

2008.63.17.001222-4 - MARCOS ARIOMAR DO NASCIMENTO (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105): Tendo em 

vista tratar-se de questão de direito, sem necessidade de prova pericial contábil, reputo desnecessária a inclusão em 

pauta-extra. Intimem-se as partes se desejam produzir outras provas. Prazo de 10 (dez) dias. Em nada sendo requerido, 

venham conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.001248-0 - CARLOS ALBERTO THEO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da 
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parte 

contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. É que a concessão de tutela, tal qual postulada, enfraqueceria 

demais o princípio do contraditório (art. 5º, LV, CF), já que bastaria a juntada do laudo e a parte automaticamente 

desfrutaria do seu suposto direito, retirando sobremaneira o caráter dialético do processo. Mantenho, por ora, o 

indeferimento. Intime-se. 

 

2008.63.17.001274-1 - LUIS CARLOS DE MELO (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. É que a concessão de tutela, tal qual postulada, enfraqueceria demais o princípio do contraditório (art. 5º, LV, 

CF), 

já que bastaria a juntada do laudo e a parte automaticamente desfrutaria do seu suposto direito, retirando sobremaneira o 

caráter dialético do processo. Mantenho, por ora, o indeferimento. Intime-se. 

 

2008.63.17.001286-8 - EUNICE ALVES DE CAMARGO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de 

contestação, no 

prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte autora, para que no prazo de 05 

(CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva 

intervir, 

para igual finalidade, no mesmo prazo. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.001351-4 - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL ATLANTICO SUL (ADV. SP180680 - 

EDUARDO 

DELLAROVERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105): 

Tendo em vista tratar-se de questão de direito, sem necessidade de prova pericial contábil, reputo desnecessária a 

inclusão em pauta-extra. Intimem-se as partes se desejam produzir outras provas. Prazo de 10 (dez) dias. Em nada sendo 

requerido, venham conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.001461-0 - EDENIR PAGIATO BRAVO (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): As alegações da parte 

autora 

são infundadas, uma vez que a CEF apresentou termo de adesão ao acordo nos termos da LC 110/01, firmado pela parte 

autora em maio/2002. Desta feita, indefiro o pedido de remessa dos autos ao Contador Judicial uma vez que não restam 

dúvidas a este Juízo quanto ao correto cumprimento da sentença. Ressalto que eventual discordância à presente decisão 

deve ser deduzida em sede recursal. Aguarde-se o prazo de 10 (dez) dias. Após, se em termos, dê-se baixa no Sistema 

 

2008.63.17.001482-8 - ETHELVINO MORENO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a suspensão do feito, conforme 

requerimento 

reiterado pela Caixa Econômica Federal, pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. Intime-se. 

 

2008.63.17.001579-1 - ADRIANA FERREIRA DE ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. SP243901 - EVELYN GIL 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante da petição comum do INSS, na qual 

apresenta proposta de acordo, intimem-se as partes para comparecimento nesse Juizado para audiência de tentativa de 

conciliação a realizar-se no dia 30/01/2009, às 15h30min. 

 

2008.63.17.001592-4 - ALIPIO BATISTA DA SILVA (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Providencie-se a alteração do assunto 

cadastrado 

nos presentes autos, adequando-o ao pedido formulado na inicial. Promova-se nova citação. Designo audiência de 

conhecimento de sentença para o dia 26/05/2009, às 17:15 horas, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

 

2008.63.17.001611-4 - JOSE ARTHUR (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Ante a discordância da parte autora quanto aos 

valores 

depositados, indefiro, por ora, o levantamento do depósito judicial. Intime-se a CEF para manifestar-se quanto ao teor 

da 
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impugnação da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, conclusos para deliberação. 

 

2008.63.17.001671-0 - JAILZA SOUZA SILVA E OUTROS (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES); JULIANA 

SOUZA 

DE OLIVEIRA ; MARCELO SOUZA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

Intime-se a parte autora para indicar, no prazo de 10 (dez) dias, um parente próximo para figurar como curador do 

menor 

Marcelo Souza de Oliveira na presente demanda. Após, citem-se os co-réus. Designo audiência de conciliação, 

instrução 

e julgamento para o dia 27/04/2009, às 15h30min. Intimem-se as partes e o MPF. 

 

2008.63.17.001903-6 - HELENA PETRONI MORESCHI ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

GOVERNO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, Nara Cibele Morgado - 

OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA HARUMI TUHA - 

OAB/SP 

131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS - OAB/SP 

106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - OAB/SP 

74.295, 

LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, MARIA 

CAROLINA 

M. ORTIZ - OAB/SP 224.513): Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial, bem como para 

informar 

se há interesse na produção de outras provas. Prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, venham conclusos para 

sentença. 

 

2008.63.17.002026-9 - MARIA RISONEIDE BENTO (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Reitero as decisões proferidas em 25/07/2008 e 23/10/2008. 

Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 27/03/2009, às 18:30 horas, dispensada a presença das 

partes. Intime-se. 

 

2008.63.17.002127-4 - SAMUEL MULTINI (ADV. SP167607 - EDUARDO GIANNOCCARO e ADV. SP179664 - 

LUCIANA SICCO GIANNOCCARO) X AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL E 

OUTRO (ADV. 

SP095593 - ARAKEN OLIVEIRA DA SILVA) ; EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - 

EMBRATEL 

(ADV. SP098709 - PAULO GUILHERME DE MENDONÇA LOPES): Diante do requerimento de produção de prova 

oral em 

audiência, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07/05/09, às 15h30min. Intimem-se as 

partes para comparecimento neste Juizado na data designada. 

 

2008.63.17.002339-8 - VILMA SOARES (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Indefiro o pedido de esclarecimentos ao Sr. Perito, eis que o laudo 

apresenta- 

se conclusivo. Não se confunde atividade laborativa habitual com qualquer atividade. Designo audiência de 

conhecimento de sentença para o dia 31/03/2009, às 18:30 horas, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

 

2008.63.17.002340-4 - ALAN FLORENTINO BEZERRA (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de 

contestação, no 

prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 

(CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva 

intervir, 

para igual finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações 

ao laudo pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.002354-4 - JOSIMEIRE SOUZA DA SILVA (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se a autarquia ré para que se manifeste 

sobre 

a petição da parte autora no prazo de 05 (cinco) dias. Após, conclusos. 
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2008.63.17.002382-9 - ANTONIETA MARIA COSTA DA SILVA (ADV. SP175238 - JOSÉ ANTONIO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Diante do 

requerimento 

de produção de prova oral em audiência, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14/05/09, 

às 15h30min. Intimem-se as partes para comparecimento neste Juizado na data designada. 

 

2008.63.17.002397-0 - VANICIA APARECIDA CAETANO MARTINS (ADV. SP036747 - EDSON CHEHADE) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - 

OAB/SP 

234.949, Nara Cibele Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: 

ROSANA 

HARUMI TUHA - OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS 

BAPTISTA DOS 

SANTOS - OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE 

LIMA - 

OAB/SP 74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 

251.419, 

MARIA CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513): O pedido de reconsideração formulado pela União Federal será 

apreciado oportunamente, quando da prolação da sentença. 

 

2008.63.17.002488-3 - MARIA DE FATIMA FREIRE DOS SANTOS (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Defiro o aditamento à 

petição inicial 

apresentado. Proceda a Secretaria à inclusão dos menores no pólo ativo da presente demanda, conforme requerido, 

executando análise de nova prevenção. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

16/03/2009, às 15h30min, neste Juizado. Cite-se. Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal (art. 82, I, do 

Código 

de Processo Civil). 

 

 

2008.63.17.002506-1 - MARIA APARECIDA FORTUNATA MOREIRA ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, Nara 

Cibele 

Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA HARUMI 

TUHA - 

OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS - 

OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - 

OAB/SP 

74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, 

MARIA 

CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513): A decisão de 24.09.08 foi bastante explícita no sentido de que para 

determinados medicamentos não estava recomendada a substituição, bem como que, para outros, não restou indicado o 

modo de retirada dos mesmos pela autora, independente de providência judicial. Para tanto, reformulou-se em parte a 

tutela inicialmente concedida, devdendo referida decisão (de 24.09.08) ser mantida por ora, sem prejuízo de reavaliação 

quando da sentença. 

 

2008.63.17.002563-2 - THAISA CRISTINA FONSECA ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

GOVERNO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, Nara Cibele Morgado - 

OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA HARUMI TUHA - 

OAB/SP 

131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS - OAB/SP 

106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - OAB/SP 

74.295, 

LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, MARIA 

CAROLINA 

M. ORTIZ - OAB/SP 224.513): Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial, bem como para 

informar 

se há interesse na produção de outras provas. Prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, venham conclusos para 
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sentença. 

 

2008.63.17.002688-0 - MARCOS BOREAN ZAMBOM (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 05 

(cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se. 

 

2008.63.17.002732-0 - MARIA CRISTINA CORDEIRO DE CARVALHO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Designo audiência de conciliação, 

instrução e 

julgamento para o dia 13/07/2009, às 14:30 horas.Intime-se. 

 

2008.63.17.002755-0 - MAURICIO MEDINA (ADV. SP212807 - MYRIAM GOLOB GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido 

de 

liminar. É que a concessão de tutela, tal qual postulada, enfraqueceria demais o princípio do contraditório (art. 5º, LV, 

CF), 

já que bastaria a juntada do laudo e a parte automaticamente desfrutaria do seu suposto direito, retirando sobremaneira o 

caráter dialético do processo. Mantenho, por ora, o indeferimento. Intime-se. 

 

2008.63.17.002909-1 - IVANILDA SANTOS FERREIRA (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Reputo desnecessários os esclarecimentos do 

senhor perito, posto que o laudo pericial apresentado mostra-se conclusivo. Designo audiência de conhecimento de 

sentença para o dia 26/03/2009, às 15:15 horas, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

 

2008.63.17.002971-6 - JOSE MARCOS ALVES (ADV. SP175328 - ROGÉRIO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Acolho as alegações da parte autora. Intime-se o Sr. Perito, para que, no 

prazo de 

10 (dez) dias, esclareça se o autor encontrava-se incapacitado para a sua atividade laboral no período de 30 de janeiro 

de 2006 a 03 de abril de 2006. 

 

2008.63.17.003021-4 - JOELIZA MARIA DE JESUS TIGRE (ADV. SP035477 - SERGIO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Designo perícia com clínico geral, no dia 16/02/2009, às 

15h, 

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os 

documentos médicos que possui. Designo pauta extra para o dia 28/04/2009, às 18:30h, dispensada a presença das 

partes. Não obstante, deverá a parte autora apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de 

endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no 

máximo 

um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do 

Conselho 

da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.17.003148-6 - GUARACIABA MARCOLINA DA SILVA RUSSI (ADV. SP077868 - PRISCILLA 

DAMARIS 

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para 

apresentação de 

contestação, no prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para 

que, 

no prazo de 05 (CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em 

que deva intervir, para igual finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o 

caso. 

As impugnações ao laudo pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.003158-9 - MARCELO BONINO MARTINS (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de 

contestação, no 
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prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 

(CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva 

intervir, 

para igual finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações 

ao laudo pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.003203-0 - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL ATLANTICO SUL (ADV. SP180680 - 

EDUARDO 

DELLAROVERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105): 

Tendo em vista tratar-se de questão de direito, sem necessidade de prova pericial contábil, reputo desnecessária a 

inclusão em pauta-extra. Intimem-se as partes se desejam produzir outras provas. Prazo de 10 (dez) dias. Em nada sendo 

requerido, venham conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.003254-5 - ADEMIR DONIZETE PREARO (ADV. SP146572 - ROSANA ZUKAUSKAS VENTURINI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Designo audiência de conhecimento de 

sentença 

para o dia 13/04/2009, às 18:30 horas, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

 

2008.63.17.003403-7 - ELIZIO DE JESUS PELLEGI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante da impugnação apresentada pelo autor, remetam-se 

os 

autos à contadoria judicial para conferência dos valores apresentados eletronicamente pelo INSS (andamento de fases). 

Após, conclusos para deliberação. 

 

2008.63.17.003429-3 - LAZARA APARECIDA DE FREITAS (ADV. SP119348 - NELSON LUIZ COLANGELO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora a 

respeito da petição da CEF. Decorridos 10 (dez) dias sem manifestação, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.003463-3 - MARIA SUELY DA SILVA (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante do laudo do perito clinico geral, designo perícia com 

especialista em psiquiatria, no dia 19/02/2009, às 15:00 horas, devendo a parte autora comparecer munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Designo a audiência de conhecimento de 

sentença para o dia 07/05/2009, às 16:15 horas. Intimem-se. 

 

2008.63.17.003545-5 - MARIA MARTINS MURO (ADV. SP032182 - SERGIO FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante da impugnação apresentada pela autora, remetam-se os autos à 

contadoria judicial para conferência dos valores apresentados eletronicamente pelo INSS (andamento de fases). Após, 

conclusos para deliberação. 

 

2008.63.17.003640-0 - ELIANA DE ANDRADE MARTINES ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

GOVERNO 

DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, Nara Cibele 

Morgado - 

OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA HARUMI TUHA - 

OAB/SP 

131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS - OAB/SP 

106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - OAB/SP 

74.295, 

LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, MARIA 

CAROLINA 

M. ORTIZ - OAB/SP 224.513): Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial, bem como para 

informar 

se há interesse na produção de outras provas. Prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, venham conclusos para 

sentença. 

 

2008.63.17.003645-9 - STEFAN DE ATAIDE BAAKEN (ADV. SP024288 - FRANCISCO SILVINO TAVARES e 
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ADV. 

SP228720 - NAIRA DE MORAIS TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): As 

impugnações ao laudo pericial, apresentadas pela parte autora não merecem prosperar, haja vista que, além do 

inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não foi apresentada qualquer argumentação 

técnica 

que possa desqualificar o laudo apresentado. Ademais, devidamente intimada a parte autora acerca da data designada 

para a realização da perícia, a ela incumbia comunicar seu assistente técnico para comparecimento. Designo audiência 

de conhecimento de sentença para o dia 29/04/2009, às 18:30 horas, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

 

2008.63.17.003648-4 - PLINIO LUIZ NOLA (ADV. SP166922 - REGINA CÉLIA DE FREITAS e ADV. SP192085 - 

EVANDRO GONÇALVES DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

As 

impugnações ao laudo pericial, apresentadas pela parte autora, não merecem prosperar, haja vista que restou apenas 

comprovado seu inconformismo em relação ao exame pericial realizado, alías mais de um exame, não apresentando 

qualquer argumentação técnica que possa desqualificar o laudo apresentado. Ademais, devidamente intimada a parte 

autora acerca da data designada para a realização da perícia, a ela incumbia comunicar seu assistente técnico para 

comparecimento, não havendo que se falar em designação de nova perícia e intimação do assistente técnico para 

acompanhamento dos trabalhos periciais. Desta feita, aguarde-se o julgamento. Intime-se a parte autora para 

comparecer 

neste Juizado para retirar documento original apresentado com a petição de 15.01.09, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2008.63.17.003674-5 - IDALINO RODRIGUES DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Tendo em vista tratar-se de questão de direito, sem 

necessidade de prova pericial contábil, reputo desnecessária a inclusão em pauta-extra. Intimem-se as partes se desejam 

produzir outras provas. Prazo de 10 (dez) dias. Em nada sendo requerido, venham conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.003682-4 - ALAN APARECIDO BOVENZO (ADV. SP036747 - EDSON CHEHADE) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) E GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 

234.949, 

Nara Cibele Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA 

HARUMI 

TUHA - OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS 

SANTOS 

- OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - 

OAB/SP 

74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, 

MARIA 

CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513): 1) Requer o autor a troca da insulina que até então vem sendo fornecida 

(Insulina NPH: 40UI de manhã, e 5UI à noite) pela Insulina Humalog 35 UI cedo e Insulina Ultra Rápida 12 UI noite. 

Contudo, não explicita as razões pelas quais esta troca beneficiará o paciente, e nem indica se a aquisição destas novas 

insulinas implicará na cessação do fornecimento liminar da medicação até aqui dispensada ao paciente. Logo, não 

vislumbro icto oculi a presença dos requisitos autorizadores da medida, razão pela qual INDEFIRO o pedido de 

fornecimento da Insulina Humalog 35 UI cedo e Insulina Ultra Rápida 12 UI noite, até porque a parte autora não 

atendeu 

a contento o teor do despacho de 24.10.08. 2) O pedido de reconsideração da União Federal será apreciado por ocasião 

da sentença, tendo em vista inclusive o contido no laudo pericial. 

 

2008.63.17.003683-6 - MARIA DE FATIMA TERNOPOLSKI (ADV. SP036747 - EDSON CHEHADE) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 

234.949, Nara 

Cibele Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA 

HARUMI 

TUHA - OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS 

SANTOS 

- OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - 

OAB/SP 

74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, 

MARIA 

CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513): Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial, bem 
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como 

para informar se há interesse na produção de outras provas. Prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, venham 

conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.003692-7 - RENATO CIPRIANO DE SOUZA (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de 

contestação, no 

prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 

(CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva 

intervir, 

para igual finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações 

ao laudo pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.003696-4 - CONDOMINIO RESIDENCIAL AVEIRO (ADV. SP096238 - RENATO YASUTOSHI 

ARASHIRO) X 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (ADV. SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS): Tendo em 

vista tratar- 

se de questão de direito, sem necessidade de prova pericial contábil, reputo desnecessária a inclusão em pauta-extra. 

Intimem-se as partes se desejam produzir outras provas. Prazo de 10 (dez) dias. Em nada sendo requerido, venham 

conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.003697-6 - CONDOMINIO RESIDENCIAL AVEIRO (ADV. SP096238 - RENATO YASUTOSHI 

ARASHIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Tendo em 

vista tratar-se 

de questão de direito, sem necessidade de prova pericial contábil, reputo desnecessária a inclusão em pauta-extra. 

Intimem-se as partes se desejam produzir outras provas. Prazo de 10 (dez) dias. Em nada sendo requerido, venham 

conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.003699-0 - ROMOLO MELLIS (ADV. SP192118 - JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 05 

(cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se. 

 

2008.63.17.003738-5 - IVONETE SANTIAGO DA SILVA (ADV. SP168684 - MARCELO RODRIGUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se. 

 

2008.63.17.003821-3 - CONDOMINIO PORTAL DE SANTO ANDRE (ADV. SP096437 - MARIA TEREZINHA 

PATTINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Tendo em 

vista tratar- 

se de questão de direito, sem necessidade de prova pericial contábil, reputo desnecessária a inclusão em pauta-extra. 

Intimem-se as partes se desejam produzir outras provas. Prazo de 10 (dez) dias. Em nada sendo requerido, venham 

conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.003822-5 - CONDOMINIO PORTAL DE SANTO ANDRE (ADV. SP096437 - MARIA TEREZINHA 

PATTINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Tendo em 

vista tratar- 

se de questão de direito, sem necessidade de prova pericial contábil, reputo desnecessária a inclusão em pauta-extra. 

Intimem-se as partes se desejam produzir outras provas. Prazo de 10 (dez) dias. Em nada sendo requerido, venham 

conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.003853-5 - VICENTE PAULO DE ALMEIDA (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo 

de 05 

(CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte autora, para que no prazo de 05 (CINCO) dias, 

requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual 
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finalidade, no mesmo prazo. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.003886-9 - MIGUEL JOSE PEREIRA (ADV. SP175328 - ROGÉRIO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Acolho as alegações da parte autora. Designo perícia complementar com 

especialista em ortopedia, Dr. Ismael Vivacqua Neto, no dia 11/02/2009, às 14h00min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que 

possui. Intimem-se. 

 

2008.63.17.003935-7 - JOSE VIEIRA BRANDAO (ADV. SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA e 

ADV. 

SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já 

intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 (CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público 

será 

pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual finalidade, no mesmo prazo. Determino o 

cancelamento 

da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações ao laudo pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o 

prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.003984-9 - FELIPE OLIVERIO GARCIA ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) , 

GOVERNO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, Nara Cibele Morgado - 

OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA HARUMI TUHA - 

OAB/SP 

131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS - OAB/SP 

106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - OAB/SP 

74.295, 

LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, MARIA 

CAROLINA 

M. ORTIZ - OAB/SP 224.513): Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial, bem como para 

informar 

se há interesse na produção de outras provas. Prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, venham conclusos para 

sentença. 

 

2008.63.17.004054-2 - ROSELI RAMOS DA SILVA E OUTRO (ADV. SP212319 - PAULIANA PINHEIRO DA 

CRUZ); 

SIMONE APARECDIA LOPES SILVA(ADV. SP212319-PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 05 

(cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se. 

 

2008.63.17.004057-8 - ANITA FRANCISCA MUNIZ (ADV. SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte autora a respeito da 

petição 

da CEF. Decorridos 10 (dez) dias sem manifestação, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.004120-0 - LOURINETE MARIA DOS SANTOS CHAGAS (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE 

FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS 

para 

apresentação de contestação, no prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte 

interessada, para que, no prazo de 05 (CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente 

intimado, nos casos em que deva intervir, para igual finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta- 

extra agendada, se o caso. As impugnações ao laudo pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, 

venham 

conclusos. 

 

2008.63.17.004160-1 - JOSE PEREIRA LOPES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Manifeste-se o INSS, no prazo de 10(dez) dias, acerca do 

pedido 
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de habilitação formulado nos presentes autos. Intime-se. 

 

2008.63.17.004180-7 - ANTONIO EDMUNDO DE JESUS MENESES (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR 

GAIOZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá 

ser 

reapreciado o pedido de liminar. É que a concessão de tutela, tal qual postulada, enfraqueceria demais o princípio do 

contraditório (art. 5º, LV, CF), já que bastaria a juntada do laudo e a parte automaticamente desfrutaria do seu suposto 

direito, retirando sobremaneira o caráter dialético do processo. Mantenho, por ora, o indeferimento. Intime-se. 

 

2008.63.17.004189-3 - WALDEMAR ALVES DA SILVA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Considerando a 

proximidade da 

audiência, redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 24.06.09, às 17:45 hs, 

dispensada a presença das partes. Expeça-se Carta Precatória conforme determinado na decisão proferida em 

04/12/2008. Intimem-se. 

 

2008.63.17.004249-6 - MARIA APARECIDA SARAIVA (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de 

contestação, no 

prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte autora, para que no prazo de 05 

(CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva 

intervir, 

para igual finalidade, no mesmo prazo. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.004383-0 - JOAO FERREIRA NETO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte autora a respeito da petição da CEF. 

Decorridos 10 

(dez) dias sem manifestação, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.004655-6 - ZERTINA CANELLA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Mantenho a decisão proferida por seus próprios fundamentos. Aguarde-se o 

julgamento. Int. 

 

2008.63.17.004717-2 - ESPOLIO DE JOSE BONALDO SOBRINHO (ADV. SP091358 - NELSON PADOVANI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora a 

respeito da petição da CEF. Decorridos 10 (dez) dias sem manifestação, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.004742-1 - ANGELIM ADBO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Requisite-se à APS o procedimento administrativo completo do autor, 

contendo a 

memória de cálculo do benefício. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de busca e apreensão e responsabilização da 

autoridade administrativa competente. Com a juntada do documento, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

elaboração dos cálculos. Intime-se. Oficie-se com urgência. 

 

2008.63.17.004764-0 - JACIRA MARTINS DO PRADO (ADV. SP141309 - MARIA DA CONCEICAO DE 

ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Manifeste-se 

a parte 

autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se. 

 

2008.63.17.004933-8 - CLEUSA FACCHIN (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Pede a parte autora nova oportunidade de submeter-se a pericia judicial ao 

argumento de que, por equívoco, compareceu perante a Justiça Estadual de Santo André no dia da perícia. Contudo, o 

pedido não deve ser acolhido eis que já fora entregue a prestação jurisdicional neste feito com a prolação da sentença, 

bem como deverá a secretaria certificar o trânsito em julgado e ato contínuo remeter os autos ao arquivo. 
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2008.63.17.004991-0 - PRISCILA MARTINS DE ARAUJO (ADV. SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de 

contestação, no 

prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 

(CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva 

intervir, 

para igual finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações 

ao laudo pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.004994-6 - JOEL RAMIRO (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Mantenho a decisão anterior por seus próprios fundamentos. Ademais, as 

impugnações apresentadas pela parte autora demonstram apenas seu inconformismo em relação ao resultado do exame 

pericial realizado, não tendo sido apresentada qualquer argumentação técnica que possa desqualificar o laudo pericial. 

Aguarde-se a audiência de conhecimento de sentença designada. Int. 

 

2008.63.17.005087-0 - HILDA MOIA SANCHES ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU); GOVERNO 

DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, Nara Cibele Morgado - 

OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA HARUMI TUHA - 

OAB/SP 

131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS - OAB/SP 

106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - OAB/SP 

74.295, 

LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, MARIA 

CAROLINA 

M. ORTIZ - OAB/SP 224.513): Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial, bem como para 

informar 

se há interesse na produção de outras provas. Prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, venham conclusos para 

sentença. 

 

2008.63.17.005134-5 - OSVALDO ESCUDEIRO (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação 

formulado 

nos presentes autos. Após, tornem os autos conclusos para deliberação. Intime-se. 

 

2008.63.17.005180-1 - MARIA CECILIA CONDE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca 

da 

proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se. 

 

2008.63.17.005211-8 - OSVALDO GOMES DE SA (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA 

PURIFICAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante da proximidade da audiência, a 

realizar-se em 

26/02/2009, o pedido formulado pela parte autora de designação de nova perícia na especialidade Clinica Geral, será 

analisado por ocasião da prolação da sentença. 

 

2008.63.17.005213-1 - ELAINE TAVARES DO NASCIMENTO (ADV. SP094342 - APARECIDA LUZIA 

MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de 

contestação, no 

prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 

(CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva 

intervir, 

para igual finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações 

ao laudo pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.005217-9 - MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP165298 - EDINILSON DE SOUSA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de 

contestação, no 
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prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 

(CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva 

intervir, 

para igual finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações 

ao laudo pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.005223-4 - JOSE DIAS DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Requisite-se à APS o procedimento administrativo completo do autor, 

contendo a memória de cálculo do benefício. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de busca e apreensão e 

responsabilização da autoridade administrativa competente. Com a juntada do documento, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos. Intime-se. Oficie-se com urgência. 

 

2008.63.17.005224-6 - GILBERTO CORREIA NEVES (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Requisite-se à APS o procedimento administrativo 

completo do 

autor, contendo a memória de cálculo do benefício. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de busca e apreensão e 

responsabilização da autoridade administrativa competente. Com a juntada do documento, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos. Intime-se. Oficie-se com urgência. 

 

2008.63.17.005225-8 - ITALO MELILLO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Requisite-se à APS o procedimento administrativo completo do autor, 

contendo a 

memória de cálculo do benefício. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de busca e apreensão e responsabilização da 

autoridade administrativa competente. Com a juntada do documento, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

elaboração dos cálculos. Intime-se. Oficie-se com urgência. 

 

2008.63.17.005251-9 - CANDIDO JOSE DE CARVALHO (ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante da petição comum do INSS, na qual 

apresenta proposta de acordo, intimem-se as partes para comparecimento nesse Juizado para audiência de tentativa de 

conciliação a realizar-se no dia 30/01/2009, às 15h20min. 

 

2008.63.17.005277-5 - THEO PERES PRETO ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU); GOVERNO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, Nara Cibele Morgado - 

OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA HARUMI TUHA - 

OAB/SP 

131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS - OAB/SP 

106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - OAB/SP 

74.295, 

LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, MARIA 

CAROLINA 

M. ORTIZ - OAB/SP 224.513): Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial, bem como para 

informar 

se há interesse na produção de outras provas. Prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, venham conclusos para 

sentença. 

 

2008.63.17.005398-6 - PATRICIA VIVIANE FERNANDES DA SILVA (ADV. SP107732 - JEFFERSON ANTONIO 

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Expeça-se certidão de objeto e 

pé, 

conforme requerido. Após, prossiga-se. 

 

2008.63.17.005401-2 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP214479 - CAROLINA AP. PARINOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo 

de 05 

(CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 (CINCO) 

dias, 

requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual 

finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações ao laudo 

pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1902/1976 

 

2008.63.17.005403-6 - ROSEMEIRE MESSIAS DOS SANTOS CARMO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para 

apresentação 

de contestação, no prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para 

que, no prazo de 05 (CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos 

casos 

em que deva intervir, para igual finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o 

caso. As impugnações ao laudo pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.005449-8 - LUIZ FERNANDO DE LIMA JUNIOR ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo de 05 (CINCO) 

dias. 

Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 (CINCO) dias, requeira o 

que 

de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual finalidade, no 

mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações ao laudo pericial serão 

oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.005475-9 - FRANCISCO ANTONIO PITACI (ADV. SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo 

de 05 

(CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 (CINCO) 

dias, 

requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual 

finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações ao laudo 

pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.005484-0 - LUIZ EDUARDO COSTA (ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACIARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): A parte autora afirma na inicial que "no 

exercício de 

suas funções, como motorista, laborava fazendo esforço físico constante, e em posições inadequadas....vindo a padecer 

de hérnia discal associada a artrodese lombossacro". Afirma também que sofre de transtornos mentais, não informando 

se 

tal moléstia decorre de sua atividade laboral. Assim, considerando que a Justiça Federal é incompetente para o 

julgamento 

de causas decorrentes de acidente do trabalho, deverá a parte cumprir devidamente a decisão anteriormente proferida, 

esclarecendo se as enfermidades que a acometem são decorrentes de sua atividade profissional, a fim de fixar a 

competência para o julgamento da causa. Prazo 5 (cinco) dias. Após, voltem conclusos para eventual designação de 

perícia médica. 

 

2008.63.17.005501-6 - MARIA APARECIDA FERNANDES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca 

da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal. Intime-se. 

 

2008.63.17.005594-6 - MARIA JOSICLEIDE DE LIMA ARAUJO (ADV. SP245214 - KARINA CRISTINA CASA 

GRANDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Reputo comprovado, por ora, o domicílio 

da 

autora. Anote-se o novo endereço indicado na petição datada de 11/11/2008. Prossiga-se o feito. Cite-se. Intime-se. 

 

2008.63.17.005614-8 - URIEL SOUZA ROCHA (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante do laudo do perito clinico geral, designo nova 

perícia 

médica, com especialista em psiquiatria, no dia 17/02/2009, às 17:00 horas, devendo a parte autora comparecer munida 

dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Em conseqüência, redesigno a 

audiência de conhecimento de sentença para o dia 14/04/2009, às 18:30 horas, dispensada a presença das partes. 

Intimem-se. 
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2008.63.17.005672-0 - PATRICIA SILVA CAMPOS (ADV. SP205264 - DANIELA BIANCONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo de 05 

(CINCO) 

dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 (CINCO) dias, 

requeira 

o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual 

finalidade, no 

mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações ao laudo pericial serão 

oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.005742-6 - JOAO ALVES PONTES (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora a 

respeito da petição da CEF. Decorridos 10 (dez) dias sem manifestação, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.005751-7 - IRENE TEIXEIRA PICERNE (ADV. SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora a 

respeito da petição da CEF. Decorridos 10 (dez) dias sem manifestação, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.005769-4 - CICERO CARLOS CAMPOS DE BRITO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para 

apresentação de 

contestação, no prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para 

que, 

no prazo de 05 (CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em 

que deva intervir, para igual finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o 

caso. 

As impugnações ao laudo pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.005770-0 - APARECIDA BERTORINI ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU); GOVERNO 

DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, Nara Cibele Morgado - 

OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA HARUMI TUHA - 

OAB/SP 

131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS - OAB/SP 

106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - OAB/SP 

74.295, 

LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, MARIA 

CAROLINA 

M. ORTIZ - OAB/SP 224.513): Então, DEFIRO EM PARTE A MEDIDA POSTULADA, DETERMINANDO AO 

MUNICÍPIO 

DE SANTO ANDRÉ o fornecimento imediato da medicação "Letrozol 2,5 mg", durante o período de tratamento, nos 

exatos termos da informação colacionada em 03.12.2008, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada, sem 

prejuízo da apuração do crime de desobediência (art. 330 CP), mediante o comparecimento da parte autora ou seu 

representante legal a qualquer Unidade Básica de Saúde deste Município de Santo André, munido da receita 

(P.03.12.08). O descumprimento ensejará, além das medidas supra, o bloqueio bancário em valor suficiente ao 

cumprimento do preceito (art. 461 CPC). Intime-se com urgência. Após, conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.005793-1 - ANTONIO BENJAMIN PINTO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a dilação de prazo requerida, 

assinalando o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação dos documentos mencionados. Intime-se. 

 

2008.63.17.005821-2 - LUIZ GALVAO (ADV. SP270186 - ANTONIO JOAQUIM FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte autora a respeito da 

petição 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1904/1976 

da CEF. Decorridos 10 (dez) dias sem manifestação, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.005840-6 - ADELIO MARQUES SALVI (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

acerca do pedido de habilitação formulado nos autos. Intime-se. 

 

2008.63.17.005904-6 - LAURINDO FRASSATO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a dilação de prazo requerida, assinalando o 

prazo 

de 30 (trinta) dias para a apresentação dos documentos mencionados. Intime-se. 

 

2008.63.17.005912-5 - LUIS AUGUSTO DO SACRAMENTO LIMA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES 

NAVAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a 

parte autora 

a respeito da petição da CEF. Decorridos 10 (dez) dias sem manifestação, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.005936-8 - VALDIVINO ALVES DA SILVA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Designo perícia médica, 

com 

clínico geral, a realizar-se no dia 16/02/2009, às 16h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida 

de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Intime-se. 

 

2008.63.17.005951-4 - PEDRO ALVES DE LIMA (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Recebo a petição datada de 13/10/08 como aditamento à 

inicial. 

Designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 17/02/2009, às 13h, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui. Intime-se. 

 

2008.63.17.005993-9 - ISABELLA LEITE PEREIRA ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU); 

GOVERNO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, Nara Cibele Morgado - 

OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA HARUMI TUHA - 

OAB/SP 

131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS - OAB/SP 

106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - OAB/SP 

74.295, 

LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, MARIA 

CAROLINA 

M. ORTIZ - OAB/SP 224.513): Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial, bem como para 

informar 

se há interesse na produção de outras provas. Prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, venham conclusos para 

sentença. 

 

2008.63.17.005999-0 - ISABELLA DEFFUNE ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU); GOVERNO DO 

ESTADO 

DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, Nara Cibele Morgado - OAB/SP 

205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA HARUMI TUHA - OAB/SP 

131.041, 

BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS - OAB/SP 106.427, 

JOSÉ 

JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - OAB/SP 74.295, LUIZ 

CARLOS DE 

SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, MARIA CAROLINA M. ORTIZ - 

OAB/SP 

224.513): Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial, bem como para informar se há interesse na 

produção de outras provas. Prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, venham conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.006011-5 - SONIA MARIA DA SILVA (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Mantenho a decisão anterior. Friso que o recebimento da 

petição 

de 13.01.09 como Agravo Retido implicará na sua apreciação apenas quando do julgamento de eventual recurso de 

sentença, o que por si só evidencia a inexistência de periculum in mora. 

 

2008.63.17.006014-0 - WILSON NUNES PEREIRA (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Designo as seguintes perícias médicas, a 

serem 

realizadas neste Juizado: - Ortopedia, dia 17/02/2009 às 13:30h; - Psiquiatria, dia 19/02/2008 às 13:30h. Nos dias 

designados, deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos médicos que possui, bem como 

documentos pessoais. Intime-se. 

 

2008.63.17.006066-8 - HELENA MARIA DA SILVA FERREIRA ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU); 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, Nara 

Cibele 

Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA HARUMI 

TUHA - 

OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS - 

OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - 

OAB/SP 

74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, 

MARIA 

CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513): Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial, bem 

como 

para informar se há interesse na produção de outras provas. Prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, venham 

conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.006083-8 - ANTONIO SEIXAS LEITE RIBEIRO JUNIOR (ADV. SP045089 - WALDENIR 

FERNANDES 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante da manifestação da 

parte 

autora, designo perícia médica, com clínico geral, a realizar-se no dia 19/02/2009, às 11:30h, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui. Intime-se. 

 

2008.63.17.006131-4 - SERGIO ESTEVES GALERA (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Designo perícia médica, com especialista em psiquiatria, a 

realizar- 

se no dia 19/02/2009, às 14h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos 

pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Intime-se. 

 

2008.63.17.006176-4 - JOSIRLEIDE NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de 

contestação, no 

prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte autora, para que no prazo de 05 

(CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva 

intervir, 

para igual finalidade, no mesmo prazo. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.006222-7 - ALEXINA DE GOUVEA FERREIRA (ADV. SP190636 - EDIR VALENTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Recebo a petição datada de 08/09/08 como aditamento à 

inicial. 

Promova-se a alteração do assunto cadastrado nos autos, adequando-o ao pedido formulado. Execute-se nova 

prevenção eletrônica.Esclareça a autora qual a enfermidade que a acomete, especificando a especialidade adequada 

para realização da perícia médica. Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e audiência de conhecimento 

de sentença, e intime-se a autora quanto às datas marcadas. 

 

2008.63.17.006227-6 - MEIRE CASTOR CARNEIRO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1906/1976 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora a 

respeito da petição da CEF. Decorridos 10 (dez) dias sem manifestação, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.006228-8 - FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES 

NAVAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Promova-se a 

retificação 

do assunto cadastrado nos autos, adequando-o ao pedido formulado na inicial. Execute-se nova prevenção eletrônica. 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

2008.63.17.006239-2 - SEBASTIÃO GALVANO (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a 

parte autora a 

respeito da petição da CEF. Decorridos 10 (dez) dias sem manifestação, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.006248-3 - OLIMPIA PEREIRA SANCHES (ADV. SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte autora a respeito da 

petição 

da CEF. Decorridos 10 (dez) dias sem manifestação, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.006302-5 - IRENE MONTEIRO COUTINHO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, laudos 

médicos e exames recentes que justifiquem a realização de perícia na especialidade requerida (Psiqiatria). Com os 

esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data marcada. Intime-se. 

 

2008.63.17.006307-4 - SILVIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se o patrono do autor, por meio de publicação, 

acerca do 

requerimento de revogação de poderes a ele outorgados pela parte autora. Após a publicação, promova-se a exclusão do 

advogado dos presentes autos. 

 

2008.63.17.006371-2 - ANTONIO CARLOS MARQUES (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES 

INNOCENTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a 

parte autora a 

respeito da petição da CEF. Decorridos 10 (dez) dias sem manifestação, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.006394-3 - BENEDITA DA SILVA SILVEIRA (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Tendo em vista a entrega da prestação jurisdicional com a 

prolação da sentença, indefiro o pedido de remarcação da perícia formulado pela parte autora. Intime-se e após o 

decurso 

dos prazos legais, arquivem-se. 

 

2008.63.17.006402-9 - ELISABETH DA CONCEICAO (ADV. SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de 

contestação, no 

prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte autora, para que no prazo de 05 

(CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva 

intervir, 

para igual finalidade, no mesmo prazo. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.006437-6 - BENEDITA ESPOSITO DA SILVA (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES 

GUGLIELMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime o INSS para apresentação de 

contestação, 

no prazo de 05 (CINCO) dias.Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte autora, para que no prazo de 05 

(CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva 
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intervir, 

para igual finalidade, no mesmo prazo. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.006441-8 - JOAO NAZARIO DE SOUZA (ADV. SP274597 - ELAINEGOMES DE SOUSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo 

de 05 

(CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte autora, para que no prazo de 05 (CINCO) dias, 

requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual 

finalidade, no mesmo prazo. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.006444-3 - ROSANA INACIO (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo de 05 

(CINCO) 

dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte autora, para que no prazo de 05 (CINCO) dias, requeira o 

que 

de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual finalidade, no 

mesmo prazo. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.006448-0 - MARCELLA TOMASZENSKI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Defiro a dilação de prazo requerida. Após, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

 

2008.63.17.006478-9 - DARIO MENDES DA SILVA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de 

contestação, no 

prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte autora, para que no prazo de 05 

(CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva 

intervir, 

para igual finalidade, no mesmo prazo. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.006481-9 - RAIMUNDA MARIA ALVES DA SILVA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA 

MARKEVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Defiro a dilação de prazo requerida. Após, 

tornem os 

autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Intime-se. 

 

2008.63.17.006485-6 - MARIA DE SOUZA (ADV. SP196100 - RENATA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo 

de 05 

(CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte autora, para que no prazo de 05 (CINCO) dias, 

requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual 

finalidade, no mesmo prazo. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.006521-6 - NEUZA ALMEIDA SILVA (ADV. SP263873 - FERNANDA DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo de 05 

(CINCO) 

dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 (CINCO) dias, 

requeira 

o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual 

finalidade, no 

mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações ao laudo pericial serão 

oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.006543-5 - MILTON DE MORAES (ADV. SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte autora a respeito da 

petição 

da CEF. Decorridos 10 (dez) dias sem manifestação, dê-se baixa no sistema. 
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2008.63.17.006608-7 - ROPINHA RAJIMUNDO DE ANGELO (ADV. SP153958A - JOSE ROBERTO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante da apresentação do laudo social, resta 

prejudicado o pedido formulado em 22/10/08. Retifique-se o nome da parte autora cadastrado nos autos. 

 

2008.63.17.006631-2 - OZANO BERTO (ADV. SP274597 - ELAINEGOMES DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Recebo a petição datada de 11.11.08 como emenda à inicial. Esclareça o 

autor 

sobre os fatos e fundamentos descritos na petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.006681-6 - MARIA JOSE DE MELO (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. 

É que a concessão de tutela, tal qual postulada, enfraqueceria demais o princípio do contraditório (art. 5º, LV, CF), já 

que 

bastaria a juntada do laudo e a parte automaticamente desfrutaria do seu suposto direito, retirando sobremaneira o 

caráter 

dialético do processo. Mantenho, por ora, o indeferimento. Intime-se. 

 

2008.63.17.006705-5 - DOUGLAS ANDRE DE OLIVEIRA PAIVA (ADV. SP167439 - ROSE MARY MARQUES) 

X 

FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF E OUTROS ; CDB COMERCIO E 

INTERMEDIAÇÃO DE 

VEÍCULOS LTDA (ADV. ) ; AUTO AHOPPING GLOBAL (ADV. ): Recebo a petição datada de 21/10/08 como 

aditamento 

à inicial. Promova-se a inclusão da co-ré no pólo passivo. Citem-se os réus. 

 

2008.63.17.006785-7 - VALDIRENE BRANCO DA SILVA (ADV. SP036747 - EDSON CHEHADE) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 

234.949, Nara 

Cibele Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA 

HARUMI 

TUHA - OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS 

SANTOS 

- OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - 

OAB/SP 

74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, 

MARIA 

CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513): Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial, bem 

como 

para informar se há interesse na produção de outras provas. Prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, venham 

conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.006788-2 - JOSE RAIMUNDO LOPES DOS SANTOS (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Tendo em vista que a petição (p17.11.08.pdf) 

juntada a estes autos pertence aos autos de número similar, proceda a secretaria ao seu desentranhamento e respectiva 

anexação aos autos de direito. Após, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.006823-0 - LEONICE MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP227142 - PATRICIA BIRKETT VENANCIO 

REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Recebo a petição datada de 01/01/2008 como 

emenda à inicial, eis que na inicial foram relatadas moléstias ortopédicas. Designo nova perícia médica, com 

especialista 

em oftalmologia, a realizar-se no dia 25/02/2009, às 15:00 horas, devendo a parte autora comparecer na AV. 

SENADOR 

ROBERTO SIMONSEN,103 - CENTRO - SÃO CAETANO DO SUL(SP), munida de documentos pessoais (RG, CPF, 

CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Intime-se. 
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2008.63.17.006885-0 - GERALDA NUNES DOS SANTOS (ADV. SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo 

de 05 

(CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 (CINCO) 

dias, 

requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual 

finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações ao laudo 

pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.007028-5 - LUIZ BOAVENTURA DA SILVA (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Pede o patrono da parte autora designação de nova perícia 

ao 

argumento de que não foi intimado a tempo de comparecer à perícia. Contudo, verifico que a intimação da parte autora 

acerca da perícia ocorreu no dia 10 de outubro de 2008, nos termos da certidão de publicação da ata de distribuição, 

sendo certo que a perícia foi designada para 12 de novembro de 2008. Assim, não há que se falar em falta de tempo 

hábil 

para comparecimento ao ato processual, devendo a secretaria proceder a lavratura de certidão de trânsito em julgado e 

ato contínuo remeter os presentes autos ao arquivo. 

 

2008.63.17.007032-7 - ANTONIO FERREIRA SANTANA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de 

contestação, no 

prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 

(CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva 

intervir, 

para igual finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações 

ao laudo pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.007088-1 - JOSEFA SUELI DE SILVA (ADV. SP212636 - MOACIR VIRIATO MENDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante da apresentação do laudo social, prejudicado o 

requerimento formulado em 03/11/08. Cite-se. Intime-se. 

 

2008.63.17.007106-0 - CREUSA DE FATIMA RIBEIRO DAS CHAGAS (ADV. SP190787 - SIMONE 

NAKAYAMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante da manifestação da parte autora, 

determinado 

a retirada de pauta extra. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/05/09, às 15h30min. 

Intimem-se as partes para comparecimento neste Juizado na data designada. 

 

2008.63.17.007108-3 - ARI R DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU); GOVERNO DO 

ESTADO DE 

SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, Nara Cibele Morgado - OAB/SP 

205.464); 

MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA HARUMI TUHA - OAB/SP 131.041, 

BEVERLI 

TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS - OAB/SP 106.427, JOSÉ 

JOAQUIM 

JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - OAB/SP 74.295, LUIZ CARLOS DE 

SOUZA - 

OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, MARIA CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 

224.513): 

Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial, bem como para informar se há interesse na produção 

de 

outras provas. Prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, venham conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.007111-3 - SERGIO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP024500 - MARLI SILVA GONCALEZ ROBBA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante da divergência entre a conclusão do 

laudo 

pericial apresentado e o teor das respostas aos quesitos formulados, intime-se o Sr. Perito para que, no prazo de 05 
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(cinco) 

dias, preste os esclarecimentos pertinentes. Com os esclarecimentos, tornem os autos conclusos para análise da 

necessidade de nomeação de curador. Int. 

 

2008.63.17.007183-6 - MARIA APARECIDA RODRIGUES CORDEIRO (ADV. SP273772 - APARECIDA DE 

LOURDES 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Pede o patrono da parte autora 

designação de nova perícia ao argumento de que não foi intimado a comparecer à perícia. Contudo, verifico que a 

intimação da parte autora acerca da perícia ocorreu no dia 10 de outubro de 2008, nos termos da certidão de publicação 

da ata de distribuição, sendo certo que a perícia foi designada para 18 de novembro de 2008. Assim, não há que se falar 

em falta de intimação para comparecimento ao ato processual, devendo a secretaria proceder a lavratura de certidão de 

trânsito em julgado e ato contínuo remeter os presentes autos ao arquivo. 

 

2008.63.17.007223-3 - VANDERLAN QUINTO DOS SANTOS (ADV. SP215548 - FERNANDO LEITE DIAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro o aditamento. 

Dê-se 

ciência à Caixa Econômica Federal. Intime-se. 

 

2008.63.17.007238-5 - SIDNEI DELDONE (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo de 05 

(CINCO) 

dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 (CINCO) dias, 

requeira 

o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual 

finalidade, no 

mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações ao laudo pericial serão 

oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.007276-2 - CLAUDINEI CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE (ADV. SP130279 - MARIA HELENA 

DE 

OLIVEIRA BODINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para 

apresentação de contestação, no prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte 

autora, para que no prazo de 05 (CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente 

intimado, 

nos casos em que deva intervir, para igual finalidade, no mesmo prazo. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.007298-1 - MARIA DA CONCEICAO ALVES DOS ANJOS (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Indefiro, por ora, o pedido de realização de 

perícias 

médicas com especialistas em ortopedia e oftalmologia, pois as moléstias da parte autora foram devidamente analisadas 

pelo Clínico Geral, conforme se depreende do laudo apresentado. Intime-se. 

 

2008.63.17.007306-7 - ALBERTO BONOME (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de 

contestação, no 

prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte autora, para que no prazo de 05 

(CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva 

intervir, 

para igual finalidade, no mesmo prazo. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.007328-6 - EDMUNDO JOSE DE MOURA (ADV. SP202553 - TATIANE LOPES BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo 

de 05 

(CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte autora, para que no prazo de 05 (CINCO) dias, 

requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual 

finalidade, no mesmo prazo. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.007332-8 - SEVERINO SOARES DA SILVA (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) 

X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1911/1976 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de 

contestação, no 

prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte autora, para que no prazo de 05 

(CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva 

intervir, 

para igual finalidade, no mesmo prazo. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.007352-3 - TERESA PADOVAN CASAGRANDE (ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo 

de 05 

(CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte autora, para que no prazo de 05 (CINCO) dias, 

requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual 

finalidade, no mesmo prazo. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.007354-7 - JOAO IRINEU DA SILVA (ADV. SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a 

realizar- 

se no dia 17/02/2009, às 14h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos 

pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Intime-se. 

 

2008.63.17.007358-4 - CARLOS ROBERTO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 

008105): Intime-se a parte autora a respeito da petição da CEF. Decorridos 10 (dez) dias sem manifestação, dê-se baixa 

no sistema. 

 

2008.63.17.007370-5 - EMILIA PETENUCI BLAYA (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo 

de 05 

(CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte autora, para que no prazo de 05 (CINCO) dias, 

requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual 

finalidade, no mesmo prazo. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.007377-8 - JULIANA MOTA COSTA (ADV. SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo 

de 05 

(CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte autora, para que no prazo de 05 (CINCO) dias, 

requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual 

finalidade, no mesmo prazo. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.007393-6 - EDINALDO CARMINO DE LIMA (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO e 

ADV. SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, 

fica 

desde já intimada a parte autora, para que no prazo de 05 (CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público 

será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual finalidade, no mesmo prazo. Após, venham 

conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.007406-0 - NEUSA APARECIDA CAVANHA VERISSIMO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para 

apresentação 

de contestação, no prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte autora, para que 

no 

prazo de 05 (CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em 

que 

deva intervir, para igual finalidade, no mesmo prazo. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.007407-2 - CLEUSA ONDEI DA SILVA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo 

de 05 

(CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte autora, para que no prazo de 05 (CINCO) dias, 

requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual 

finalidade, no mesmo prazo. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.007419-9 - FRANCISCO MENDES LEITE (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo de 05 

(CINCO) 

dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte autora, para que no prazo de 05 (CINCO) dias, requeira o 

que 

de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual finalidade, no 

mesmo prazo. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.007420-5 - SONIA MARIA DE SOUZA (ADV. SP070232 - NILTON ADOLFO SCARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo 

de 05 

(CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte autora, para que no prazo de 05 (CINCO) dias, 

requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual 

finalidade, no mesmo prazo. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.007429-1 - SAMIR MAGRETTI NADAI (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Mantenho a decisão proferida por seus próprios 

fundamentos. 

Outrossim, designo as seguintes perícias médicas, a serem realizadas neste Juizado: - Ortopedia, dia 10/02/2009 às 12h 

e 

30min; - Neurologia, dia 20/02/2009 às 16h. Nos dias designados, deverá a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos médicos que possui, bem como documentos pessoais. Intime-se. 

 

2008.63.17.007430-8 - FRANCISCO SILVA LIMA (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Mantenho a decisão proferida por seus próprios 

fundamentos. 

Designo perícia médica, com especialista em neurologia, a realizar-se no dia 20/02/2009, às 15:30 horas, devendo a 

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os 

documentos médicos que possui. Intime-se. 

 

2008.63.17.007435-7 - MARIA JOSE ROVERO (ADV. SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de 

contestação, no 

prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte autora, para que no prazo de 05 

(CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva 

intervir, 

para igual finalidade, no mesmo prazo. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.007436-9 - JOSE ODIMAR LOPES RIBEIRO (ADV. SP207478 - PAULO ROGERIO MARCONDES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Posto isso, reconheço a 

incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente 

feito 

tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão da matéria. Remetam-se os autos à Justiça Estadual da Comarca 

de Santo André. 

 

2008.63.17.007438-2 - JOSE FERREIRA DE ASSIS (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Indefiro o pedido de realização de perícia médica com especialista em 

psiquiatria, pois a moléstia da parte autora foi devidamente analisada pelo Clínico Geral, conforme se depreende do 

laudo 

apresentado. Intime-se. 

 

2008.63.17.007441-2 - APARECIDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP162321 - MARIA LÚCIA MORENO LOPES) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de 

contestação, no 

prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte autora, para que no prazo de 05 

(CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva 

intervir, 

para igual finalidade, no mesmo prazo. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.007464-3 - MARIO VALLE MENDES (ADV. SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo 

de 05 

(CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 (CINCO) 

dias, 

requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual 

finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações ao laudo 

pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.007482-5 - TEREZINHA CAMPOS FERREIRA (ADV. SP276798 - JULIO CESAR CAMPOS 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Designo perícia médica, com clínico geral, a 

realizar- 

se no dia 19/02/2009, às 11h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos 

pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Intime-se. 

 

2008.63.17.007494-1 - JOSELIA APPARECIDA PEDROSO BRESSAN (ADV. SP088168 - MARIA LUCIA 

CARVALHO 

MIRANDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Considerando que a 

petição 

datada de 31/10/2008 não veio acompanhada da documentação solicitada, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para 

efetivo cumprimento da decisão anteriormente proferida. Intime-se. 

 

2008.63.17.007503-9 - EDMUNDO OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo 

de 05 

(CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 (CINCO) 

dias, 

requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual 

finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações ao laudo 

pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.007510-6 - MARCIO ROBERTO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo de 05 (CINCO) dias. 

Decorrido o 

prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 (CINCO) dias, requeira o que de 

direito. 

O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual finalidade, no mesmo 

prazo. 

Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações ao laudo pericial serão oportunamente 

analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.007525-8 - JOSE MARIA FERREIRA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS e ADV. 

SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, 

fica 

desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 (CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério 

Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual finalidade, no mesmo prazo. Determino 

o 

cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações ao laudo pericial serão oportunamente analisadas 

Decorrido o prazo, venham conclusos. 
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2008.63.17.007529-5 - MARIA HELENA PADIAL GIMENEZ (ADV. SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de 

contestação, no 

prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 

(CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva 

intervir, 

para igual finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações 

ao laudo pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.007552-0 - ELIANA BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo 

de 05 

(CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 (CINCO) 

dias, 

requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual 

finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações ao laudo 

pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.007555-6 - NOEMIA DO CARMO SANTOS (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de 

contestação, no 

prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte autora, para que no prazo de 05 

(CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva 

intervir, 

para igual finalidade, no mesmo prazo. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.007568-4 - CHARLES AMORIM DA SILVA (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de 

contestação, no 

prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 

(CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva 

intervir, 

para igual finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações 

ao laudo pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.007573-8 - VILMA FERRAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de 

contestação, no 

prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 

(CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva 

intervir, 

para igual finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações 

ao laudo pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.007574-0 - DAIANE APARECIDA AFONSO DE BRITO (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS 

CORREA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Mantenho a decisão proferida por seus 

próprios 

fundamentos. Intime-se. 

 

2008.63.17.007589-1 - ANTENOR VEZZARO (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Tendo em vista a homologação do pedido de desistência e 

extinção sem julgamento do mérito do processo indicado no termo de prevenção, conforme informação anexada aos 

presentes autos virtuais, prossiga-se com o processamento regular do feito. Intime-se a parte autora para apresentar, no 

prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

extinção do processo. 
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2008.63.17.007609-3 - SILVIA MARQUES PEREIRA (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de 

contestação, no 

prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 

(CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva 

intervir, 

para igual finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações 

ao laudo pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.007613-5 - ACACIO MORETO (ADV. SP267564 - THIAGO BORBA LOW) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, Nara 

Cibele 

Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA HARUMI 

TUHA - 

OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS - 

OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - 

OAB/SP 

74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, 

MARIA 

CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513): Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial, bem 

como 

para informar se há interesse na produção de outras provas. Prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, venham 

conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.007634-2 - HELIA TIEKO YAMASAKI (ADV. SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo 

de 05 

(CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 (CINCO) 

dias, 

requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual 

finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações ao laudo 

pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.007651-2 - JOAO GOMES DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de 

contestação, no 

prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 

(CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva 

intervir, 

para igual finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações 

ao laudo pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.007653-6 - PEDRO GONZAGA DE MORAES (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de 

contestação, no 

prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 

(CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva 

intervir, 

para igual finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações 

ao laudo pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.007654-8 - AGNALDO SILVA SANTOS (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo 

de 05 

(CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 (CINCO) 

dias, 

requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual 

finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações ao laudo 
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pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.007658-5 - SONIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo 

de 05 

(CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 (CINCO) 

dias, 

requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual 

finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações ao laudo 

pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.007659-7 - MARIA JODETE DA SILVA (ADV. SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a 

realizar- 

se no dia 18/02/2009, às 14h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos 

pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Intime-se. 

 

2008.63.17.007660-3 - ELEUD GERMINA DA CRUZ PASCHOTTO (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO 

CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se novamente a parte autora para 

apresentar, 

no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água 

ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

extinção do processo. 

 

2008.63.17.007686-0 - IVANI SILVESTRE DA SILVA (ADV. SP190636 - EDIR VALENTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo de 05 (CINCO) 

dias. 

Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 (CINCO) dias, requeira o 

que 

de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual finalidade, no 

mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações ao laudo pericial serão 

oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.007687-1 - APARECIDA MARCHETTI (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Indefiro o pedido de realização de perícia médica com especialista em 

neurologia, pois a moléstia da parte autora foi devidamente analisada pelo Clínico Geral, conforme se depreende do 

laudo 

apresentado. Intime-se. 

 

2008.63.17.007690-1 - CLAUDETE DA SILVA XAVIER (ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo 

de 05 

(CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte autora, para que no prazo de 05 (CINCO) dias, 

requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual 

finalidade, no mesmo prazo. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.007694-9 - NILTON GONCALVES (ADV. SP119348 - NELSON LUIZ COLANGELO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte autora a respeito da 

petição 

da CEF. Decorridos 10 (dez) dias sem manifestação, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.007711-5 - MAURA MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de 

contestação, no 
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prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 

(CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva 

intervir, 

para igual finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações 

ao laudo pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.007712-7 - NARCISO GOS (ADV. SP136288 - PAULO ELORZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte autora a respeito da petição da CEF. 

Decorridos 10 (dez) dias sem manifestação, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.007713-9 - JOSE DE ASSIS MARIANO (ADV. SP132038 - CLAUDIO ROGERIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora a 

respeito da petição da CEF. Decorridos 10 (dez) dias sem manifestação, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.007735-8 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS BARILLE (ADV. SP145169 - VANILSON IZIDORO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de 

contestação, no 

prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 

(CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva 

intervir, 

para igual finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações 

ao laudo pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.007737-1 - REINALDO DOS SANTOS (ADV. SP174489 - ANA LÚCIA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se o autor para manifestar-se quanto ao teor do 

comunicado social, apresentado pela perita, requerendo o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

do feito. 

 

2008.63.17.007738-3 - JOSIVALDO CAETANO DE ARAUJO (ADV. SP174489 - ANA LÚCIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de 

contestação, no 

prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 

(CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva 

intervir, 

para igual finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações 

ao laudo pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.007743-7 - RUTH DE SOUZA DA SILVA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo 

de 05 

(CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 (CINCO) 

dias, 

requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual 

finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações ao laudo 

pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.007773-5 - CARLA INCORONATA DE CORSO DEFFUNE E OUTROS (ADV. SP178107 - THELMA 

DE 

REZENDE BUENO); ISABELLA DEFFUNE(ADV. SP178107-THELMA DE REZENDE BUENO); EVANDRO 

DEFFUNE 

JUNIOR(ADV. SP178107-THELMA DE REZENDE BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): Designo pauta extra para o dia 23/04/09 às 15h15min, sendo dispensada a presença das partes. 

 

2008.63.17.007776-0 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo de 05 (CINCO) 

dias. 

Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 (CINCO) dias, requeira o 
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que 

de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual finalidade, no 

mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações ao laudo pericial serão 

oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.007785-1 - ESPOLIO DE JURACY DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Defiro a dilação de prazo requerida. Não 

obstante, 

prossiga-se o feito, devendo constar no pólo ativo os herdeiros do falecido. Intime-se. 

 

2008.63.17.007786-3 - SILVIA REGINA WINK (ADV. SP105429 - FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora a 

respeito da petição da CEF. Decorridos 10 (dez) dias sem manifestação, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.007819-3 - ROSE NEIDE MARQUES DE MORAES (ADV. SP192118 - JOSÉ ARIMATEIA 

MARCIANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a 

parte autora a 

respeito da petição da CEF. Decorridos 10 (dez) dias sem manifestação, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.007847-8 - EMILIO INOCENCIO DE SOUZA (ADV. SP165298 - EDINILSON DE SOUSA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de 

contestação, no 

prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 

(CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva 

intervir, 

para igual finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações 

ao laudo pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.007848-0 - MARIA DAS DORES BARBOSA PEREIRA (ADV. SP165298 - EDINILSON DE SOUSA 

VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de 

contestação, 

no prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 

05 (CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva 

intervir, para igual finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As 

impugnações ao laudo pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.007853-3 - EDIL PIRES DE ALMEIDA (ADV. SP244951 - GRAZIELLA FERREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de 

contestação, no 

prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 

(CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva 

intervir, 

para igual finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações 

ao laudo pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.007880-6 - MAFALDA CIPRIANO RAMOS (ADV. SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme 

previsto na Lei 

10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste 

Juízo, em vista do princípio da isonomia. Entretanto, em razão da indisponibilidade da pauta de audiências, indefiro a 

antecipação da audiência de conhecimento de sentença designada, de modo que, tratando-se de requerimento de 

aposentadoria por idade, oportunamente será analisada a possibilidade da inclusão do feito em mutirões de julgamento. 

Int. 

 

2008.63.17.007884-3 - CLENI ARAUJO DE OLIVEIRA (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO 

GOMES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a 

parte autora 
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a respeito da petição da CEF. Decorridos 10 (dez) dias sem manifestação, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.007885-5 - MARIA CRISTINA PRUDENCIO (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO 

GOMES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) Intime-se a 

parte autora 

a respeito da petição da CEF. Decorridos 10 (dez) dias sem manifestação, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.007886-7 - CECILIA MARA DE PAIVA (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO 

GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a 

parte autora a 

respeito da petição da CEF. Decorridos 10 (dez) dias sem manifestação, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.007887-9 - SIDNEI RAMOS DA SILVA (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO 

GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a 

parte autora a 

respeito da petição da CEF. Decorridos 10 (dez) dias sem manifestação, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.007898-3 - MARCELO CARON (ADV. SP087611 - MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

CORDEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Reputo comprovado o domicílio do autor. 

Prossiga-se 

o feito. Cite-se. Intime-se. 

 

2008.63.17.007919-7 - ANA CLAUDIA SOARES COUTINHO (ADV. SP132038 - CLAUDIO ROGERIO LOPES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora a 

respeito da petição da CEF. Decorridos 10 (dez) dias sem manifestação, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.007931-8 - MARIA DE FATIMA GARCIA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo 

de 05 

(CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 (CINCO) 

dias, 

requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual 

finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações ao laudo 

pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.007945-8 - ALEXANDRA GARCIA BISPO (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Designo perícia médica, com especialista em psiquiatria, a 

realizar- 

se no dia 17/02/2009, às 15:30h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos 

pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Intime-se. 

 

2008.63.17.008012-6 - JOSEFA MARIA DE SOUZA (ADV. SP158047 - ADRIANA FRANZIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Perícia médica na especialidade de clínica médica a ser realizada neste 

Juizado Especial Federal de Santo André em 19/02/2009 às 15:00 horas, devendo a parte autora munida de documentos 

pessoais e documentos médicos que possui" 

 

 

2008.63.17.008035-7 - CATALINA VIVANCO RUBIO (ADV. SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo 

improrrogável 

de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu 

nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º 

do 
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Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.17.008041-2 - MARIA ARLINDA DA FONSECA CAMARA (ADV. SP221042 - ISRAEL PACHIONE 

MAZIERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se a parte autora para apresentar, no 

prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

extinção do processo. 

 

2008.63.17.008045-0 - WILSON JAMES SERAPHIM (ADV. SP178094 - ROSELI ALVES MOREIRA FERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de 

contestação, no 

prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 

(CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva 

intervir, 

para igual finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações 

ao laudo pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.008048-5 - MARIA ARLINDA DA FONSECA CAMARA (ADV. SP137659 - ANTONIO DE MORAIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante da certidão anexada aos autos, 

determino a 

baixa por erro na distribuição. 

 

2008.63.17.008084-9 - LUCILENE CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP176340 - CELIO GUIRALDELI PEDRO) 

X 

UNIÃO FEDERAL (PFN): Ante o exposto, intime-se a autora para: 1) esclarecer os pólos ativo e passivo da demanda, 

bem 

como o pedido formulado relativo a levantamento de valores do plano verão. 2) apresentar comprovante de endereço 

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, 

nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região. Prazo de (10) dez dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

2008.63.17.008086-2 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de 

contestação, no 

prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 

(CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva 

intervir, 

para igual finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações 

ao laudo pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.008087-4 - TALITA CATHARINE DANTAS (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de 

contestação, no 

prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte autora, para que no prazo de 05 

(CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva 

intervir, 

para igual finalidade, no mesmo prazo. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.008089-8 - LUIS MOREIRA DE BARROS (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo 

de 05 

(CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 (CINCO) 

dias, 

requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual 

finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações ao laudo 

pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 
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2008.63.17.008090-4 - MARIA EDINETE DE ARAUJO SENA (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de 

contestação, no 

prazo de 05 (CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 

(CINCO) dias, requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva 

intervir, 

para igual finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações 

ao laudo pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.008092-8 - FLAVIO VIEIRA DE LIMA (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo 

de 05 

(CINCO) dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 (CINCO) 

dias, 

requeira o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual 

finalidade, no mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações ao laudo 

pericial serão oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.008136-2 - PAULO CELSO VIDAL (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. 

É que a concessão de tutela, tal qual postulada, enfraqueceria demais o princípio do contraditório (art. 5º, LV, CF), já 

que 

bastaria a juntada do laudo e a parte automaticamente desfrutaria do seu suposto direito, retirando sobremaneira o 

caráter 

dialético do processo. Mantenho, por ora, o indeferimento. Intime-se. 

 

2008.63.17.008222-6 - NELSON DE OLIVEIRA (ADV. SP036747 - EDSON CHEHADE) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU); 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, Nara 

Cibele 

Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA HARUMI 

TUHA - 

OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS - 

OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - 

OAB/SP 

74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, 

MARIA 

CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513): Então, ad cautelam e, EXCEPCIONALMENTE, DEFIRO inaudita altera 

pars A 

MEDIDA POSTULADA, DETERMINANDO AOS RÉUS o fornecimento da medicação requerida (ácido 

ursodeoxicólico 

(URSACOL(r)) 300mg 2 X/dia), sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada, sem prejuízo da apuração do 

crime 

de desobediência (art. 330 CP). Para tanto, CONCEDO prazo de 10 (dez) dias, que se reputa adequado ao cumprimento 

do preceito. O descumprimento ensejará, além das medidas supra, o bloqueio bancário em valor suficiente ao 

cumprimento 

do preceito (art. 461 CPC). No mais, aguarde-se a vinda da contestação. 

 

2008.63.17.008262-7 - JOSE FERNANDES GOMES (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Designo perícia médica, 

com 

clínico geral, a realizar-se no dia 12/02/2009, às 10:30h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, 

munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Intime-se a Sra. Perita 

Social, a fim de que preste esclarecimentos acerca da não realização da perícia na data designada por este Juízo. Prazo: 

05 (cinco) dias. Após, tornem os autos imediatamente conclusos para as providências cabíveis. Intime-se. 

 

2008.63.17.008263-9 - ARIANI APARECIDA VIGANO (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime o INSS para apresentação de contestação, no prazo de 05 
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(CINCO) 

dias. Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que, no prazo de 05 (CINCO) dias, 

requeira 

o que de direito. O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual 

finalidade, no 

mesmo prazo. Determino o cancelamento da pauta-extra agendada, se o caso. As impugnações ao laudo pericial serão 

oportunamente analisadas Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.17.008270-6 - PEDRO FÁBIO DO NASCIMENTO (ADV. SP211453 - ALEXANDRE JANINI e ADV. 

SP222168 - 

LILIAN VANESSA BETINE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 

008105): Intime-se a parte autora a respeito da petição da CEF. Decorridos 10 (dez) dias sem manifestação, dê-se baixa 

no sistema. 

 

2008.63.17.008337-1 - CLEIA CRISTINA SANTOS (ADV. SP165298 - EDINILSON DE SOUSA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. É que a concessão de tutela, tal qual postulada, enfraqueceria demais o princípio do contraditório 

(art. 

5º, LV, CF), já que bastaria a juntada do laudo e a parte automaticamente desfrutaria do seu suposto direito, retirando 

sobremaneira o caráter dialético do processo. Mantenho, por ora, o indeferimento. Intime-se. 

 

2008.63.17.008414-4 - PEDRO PAPA DE MOURA (ADV. SP196100 - RENATA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora a 

respeito da petição da CEF. Decorridos 10 (dez) dias sem manifestação, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.008439-9 - MARIA VIRGINIA DAGO (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora a 

respeito da petição da CEF. Decorridos 10 (dez) dias sem manifestação, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.008503-3 - JOSE JOAQUIM DO NASCIMENTO (ADV. SP243249 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora a 

respeito da petição da CEF. Decorridos 10 (dez) dias sem manifestação, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.008785-6 - TERENCIO MARIANO DOS SANTOS (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante da certidão constante nos presentes 

autos 

determino a baixa por erro na distribuição. 

 

2008.63.17.009048-0 - ANTONIO RAFAEL GONCALVES (ADV. SP193906 - JULIANA MENDES PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se a parte autora para esclarecer seus 

pedidos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Int. 

 

2008.63.17.009064-8 - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL CAMINHO DO MAR (ADV. SP229829 - 

MAGDA 

APARECIDA AVELINO SALVIATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105): Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, cópia do cartão de inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Condomínio Conjunto Residencial Caminho do Mar, bem como do Cadastro 

de 

Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o número do 

referido cadastro relativamente a sua representante, Sra. Sueli Galli Gomes, sendo vedada a apresentação do extrato de 

Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da 

Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região. 
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2008.63.17.009352-2 - SANDRA ALVES DA SILVA (ADV. SP202553 - TATIANE LOPES BORGES e ADV. 

SP178942 - 

VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

Designo 

perícia social para o dia 21/02/09, às 15 horas, com o assistente social Marcelo Messias dos Santos a ser realizada na 

residência da autora. Int. 

 

2008.63.17.009372-8 - ALBINO PEREIRA CARVALHO (ADV. SP238659 - JAIRO GERALDO GUIMARÃES ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.17.009391-1 - KATIA KIMIKO TACOSHI E OUTROS (ADV. SP184264 - ADRIANE HARUE DE SOUZA 

CARVALHO); MARINA ASSUE TACOSHI(ADV. SP184264-ADRIANE HARUE DE SOUZA CARVALHO); 

ALEX MITSUO 

TACOSHI(ADV. SP184264-ADRIANE HARUE DE SOUZA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável 

de 05 

(cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e 

atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do 

Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.17.009403-4 - GILBERTO MEIRA DA SILVA (ADV. SP238659 - JAIRO GERALDO GUIMARÃES ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.17.009428-9 - ADELINO MOREIRA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP182946 - MIRELLE DELLA 

MAGGIORA); 

MARIA DE LOURDES MOREIRA DA SILVA(ADV. SP182946-MIRELLE DELLA MAGGIORA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Apresentem os autores, no prazo 

improrrogável 

de 05 (cinco) dias, cópia dos cartões de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com 

validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato 

de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da 

Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região. 

 

2008.63.17.009430-7 - JOAO GRIGORINE (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte autora para 

apresentar, no 

prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

extinção do processo. 

 

2008.63.17.009437-0 - ESDRAS DE SOUZA LANDIM (ADV. SP197641 - CLAUDIO ALBERTO PAVANI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia 
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elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.17.009439-3 - EDNEA APARECIDA DE PAULA (ADV. SP197641 - CLAUDIO ALBERTO PAVANI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.17.009441-1 - LUIZ CARLOS OLIVEIRA CRUZ (ADV. SP177563 - RENATA RIBEIRO ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.17.009448-4 - DIVA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP125361 - ANA MARIA PRADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte autora para 

apresentar, no 

prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

extinção do processo. 

 

2008.63.17.009453-8 - ADELAIDE TAVARES (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.17.009468-0 - SANDRA GOMES BEIJOS (ADV. SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK 

BOTTION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se a parte autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.17.009544-0 - JOSE CARLOS OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante da impossibilidade de realização da perícia na data 

anteriormente agendada, redesigno perícia médica, com especialista em Oftalmologia, dia 28/01/2009 às 15:00 horas, a 

ser realizada em São Caetano do Sul, Avenida Senador Roberto Simonsen, nº 103, Centro. No dia designado, deverá a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos médicos que possui, bem como documentos pessoais (RG, 

CPF, CTPS). Intime-se. 

 

2008.63.17.009545-2 - KELVIN DE SANTA ROSA PAULA (ADV. SP202553 - TATIANE LOPES BORGES e 

ADV. 

SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

Diante da impossibilidade de realização da perícia na data anteriormente agendada, redesigno perícia médica, com 

especialista em Oftalmologia, dia 28/01/2009 às 15:30 horas, a ser realizada em São Caetano do Sul, Avenida Senador 

Roberto Simonsen, nº 103, Centro. No dia designado, deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

médicos que possui, bem como documentos pessoais (RG, CPF, CTPS). Intime-se. 
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2008.63.17.009554-3 - MARIA APARECIDA FERNANDEZ (ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a 

parte autora 

para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.17.009557-9 - GUILHERME TONUSSI (ADV. SP257564 - ADRIANO KOSCHNIK) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte autora para 

apresentar, no 

prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

extinção do processo. 

 

2008.63.17.009565-8 - MARIA APARECIDA LUCIA CERVILIERI ARMANI (ADV. SP211798 - LEONARDO 

MARANI 

IZEPPI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): 

Intime-se a 

parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: 

fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do 

artigo 

3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.17.009568-3 - ELIZABETE CAETANO DO NASCIMENTO (ADV. SP130716 - ISAURA APARECIDA 

RIBEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a 

parte autora 

para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.17.009572-5 - VIOLANTINA ELIZA ANGELE CABRAL (ADV. SP242857 - PABLO CABRAL 

CARDOZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.17.009577-4 - JOAO BOSCO FERREIRA (ADV. SP139402 - MARIA HELENA BATTESTIN PASSOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte 

autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.17.009579-8 - JAIRO CORDEIRO DE ALBUQUERQUE (ADV. SP084260 - MARIA FERNANDA 

FERRARI 

MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se a parte autora para 

apresentar, 

no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água 
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ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

extinção do processo. 

 

2008.63.17.009580-4 - ROBERTO CHAGAS DA SILVA (ADV. SP274597 - ELAINEGOMES DE SOUSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo 

improrrogável 

de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu 

nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º 

do 

Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.17.009587-7 - GERALDO CAETANO DE SOUZA (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Esclareça a parte autora, no 

prazo de 

10 (dez) dias, sobre qual dos males apresentados se comprovaria a incapacidade, mediante apresentação de laudos 

médicos e exames recentes. Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data 

marcada. Sem prejuízo, apresente a parte autora, em igual prazo, cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido 

cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido 

mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. Intime-se. 

 

2008.63.17.009617-1 - ANA MARIA DA SILVA NETA OLIVEIRA (ADV. SP150778 - ROBERTO VIEIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante da impossibilidade de realização da 

perícia 

na data anteriormente agendada, redesigno perícia médica, com especialista em Oftalmologia, dia 04/02/2009 às 14:00 

horas, a ser realizada em São Caetano do Sul, Avenida Senador Roberto Simonsen, nº 103, Centro. No dia designado, 

deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos médicos que possui, bem como documentos pessoais 

(RG, CPF, CTPS). Intime-se. 

 

2008.63.17.009621-3 - JOSE CLEMENTE XAVIER (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da 

parte 

contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime- 

se. 

 

2008.63.17.009626-2 - JOSUE FERREIRA SANTOS (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de 

endereço 

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, 

nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

 

2008.63.17.009627-4 - PAULO MARQUES DA SILVA (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.009629-8 - TEREZINHA MARIA DE JESUS FARIAS (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO 

NASCIMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.009668-7 - JAILTON GONCALVES RIOS (ADV. SP126186 - MARTA HELENA FERREIRA 

BARBOSA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a 

parte autora 

para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.000098-6 - JOSE JULIO FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA 

DOS 

SANTOS CLEMENTE); LIDIA JOAO DOS SANTOS(ADV. SP202990-SILVIA REGINA DOS SANTOS 

CLEMENTE); 

ERNESTO JOAO(ADV. SP202990-SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE); KASHIKO TAKAKI 

JOAO(ADV. 

SP202990-SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE); NORMA JOAO DOMINGUES(ADV. SP202990-SILVIA 

REGINA 

DOS SANTOS CLEMENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 

008105): Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os daquelas indicadas no termo de 

prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. Intimem-se os autores para que apresentem, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

extinção do processo. Após, tornem os autos conclusos. 

 

2009.63.17.000099-8 - HUGO CARLO WEISE (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Não reconheço a 

identidade 

entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. Intime-se a CEF para, se desejar, apresentar sua resposta, no prazo de 05 (cinco), nos termos do artigo 

357 

do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo, voltem imediatamente conclusos para apreciação do pedido liminar. 

 

2009.63.17.000100-0 - ODINETE KEIKO NAGAYAMA (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS 

CLEMENTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a 

CEF para, se 

desejar, apresentar sua resposta, no prazo de 05 (cinco), nos termos do artigo 357 do Código de Processo Civil. 

Decorrido 

o prazo, voltem imediatamente conclusos para apreciação do pedido liminar. 

 

2009.63.17.000101-2 - DILMA DE SOUZA (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intimem-se a parte 

autora para 

que apresente, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. Após, tornem os autos conclusos para apreciação da liminar. 

 

2009.63.17.000102-4 - ANA GONCALVES PACHECO LIMA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.000106-1 - ANTONIEL ANTONIO DA SILVA (ADV. SP045089 - WALDENIR FERNANDES 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Esclareça a autora qual a enfermidade que a acomete, especificando a especialidade adequada para 

realização da perícia médica. Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data 

marcada. Intime-se. 
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2009.63.17.000112-7 - ALICIO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP045089 - WALDENIR FERNANDES 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Esclareça a autora qual a enfermidade que a acomete, especificando a especialidade adequada para 

realização da perícia médica. Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data 

marcada. Intime-se. 

 

2009.63.17.000114-0 - JORGE GONCALVES CIDREIRA LOPES (ADV. SP146572 - ROSANA ZUKAUSKAS 

VENTURINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se a parte autora para 

que 

apresente, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. No mesmo prazo, deverá esclarecer se os males que a acometem são 

decorrentes do exercício de sua atividade laborativa, a fim de fixar a competência para o julgamento da causa. Após, 

voltem conclusos para eventual designação de perícia médica e apreciação da liminar. 

 

2009.63.17.000118-8 - VINICIUS BRAIT (ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Posto isso, reconheço a incompetência deste juízo e 

DECLINO 

DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito. Remetam-se os autos a uma das Varas da 

Justiça 

Estadual da Comarca de Santo André. Intimem-se. 

 

2009.63.17.000125-5 - SEBASTIANA RIBEIRO CAMILLO (ADV. SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE e ADV. 

SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

Assim, 

após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.000129-2 - MAURICIO LUIS CLARO DA SILVA (ADV. SP087495 - SIDNEI GISSONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intimem-se a parte autora para que 

apresente, 

no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água 

ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

extinção do processo. Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

 

2009.63.17.000130-9 - SEBASTIANA SCARABEL RODRIGUES (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá 

ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.000131-0 - SHIRLEI CARDOSO DE ARAUJO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.000134-6 - CLEONALDO SANTOS RODRIGUES (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 22/01/2009 

LOTE 2009/359 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000427-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ DELIA 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/02/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000428-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FRANCISCO DE LIMA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000429-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000431-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENILDO RAMOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000432-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID MENDES DOMINGOS 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000433-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS DE OLIVERA PARREIRA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000434-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CARDOSO 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000435-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON FERREIRA DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000436-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000437-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DINIZ SOUZA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000438-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CRISTINA MAIA GOMES PARREIRA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000439-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLINDA DE OLIVEIRA REZENDE 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000440-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILTON LEAL 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000441-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000442-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO AMELIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000443-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA MARIA CARRIJO ZULIANI 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000444-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO COELHO PRATES 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000445-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERALDO INACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000446-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE BATISTA LIMA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000447-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELMI SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000448-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA APARECIDA DO CARMO SILVA 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000449-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO LEONEL PAVANELO 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000451-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO CELESTINO FILHO 

ADVOGADO: SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000452-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE LOURENCO CALEIRO 

ADVOGADO: SP262489 - WASSILA CALEIRO ABBUD 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000453-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA FALEIROS ROSA 

ADVOGADO: SP264396 - ANA PAULA BOTTO PAULINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000454-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA MARIA APOLINARIO DE BARROS 

ADVOGADO: SP175999 - ALEXANDRE CESAR LIMA DINIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000455-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMANDA CAVEAGNA PRESOTTO 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000456-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DOS REIS PRESCILIANO 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000457-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCO ROBERTO D ANDREA LIMONTI 

ADVOGADO: SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000458-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR PERENTE 
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ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000459-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HIDEQUI IMADA FILHO 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000460-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURACY MOREIRA SERAFINI 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000461-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RISOLETA ROCHA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000462-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAGNALDO PAULO DA COSTA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000463-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS AURELIO MOSCARDINI 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000464-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO HENRIQUE ESSADO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000465-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CARLOS PACHECO 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000466-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIA MARIA BASSALO BULLAMAH 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000467-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP025677 - REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 39 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 39 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 
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13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

LOTE 334 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

EXPEDIENTE Nº 2009/13 

 

2006.63.18.000127-5 - MARIA APARECIDA GONÇALVES GULETE (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000400/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2007.63.18.000361-6 - ANTONIO CORINO DE OLIVEIRA (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

e 

ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318000436/2009 "Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, arquivem-se os autos. 

Int." 

2007.63.18.000731-2 - DENILSON DOMENEGUETTE (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. 

SP171698 - 

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000437/2009 " Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, arquivem-se 

os 

autos. Int." 

2007.63.18.001160-1 - OLIVIA RITA DA CUNHA CASTRO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO 

e ADV. SP243853 - BRUNO DO COUTO ROSA DE ANDRADE E CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000440/2009 "Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. 

Após, 

arquivem-se os autos. Int." 

2007.63.18.001379-8 - WILSON SABIO MATURANA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318000404/2009 "Intime-se a procuradoria da CEF, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito da 

petição anexada pela parte autora." 

2007.63.18.001837-1 - THALITA DE FREITAS FERREIRA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000420/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2007.63.18.001887-5 - LEONILDO GRANADO RODRIGUES (ADV. SP117481 - TOMAS DOS REIS CHAGAS 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000443/2009 "Ciência 

do 

retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, arquivem-se os autos. Int." 

2007.63.18.002113-8 - LUCINDA ALVES DE LIMA DOS SANTOS (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO 

MAIA 

CORDEIRO e ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000438/2009 "Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, 

arquivem-se os autos. Int." 

2007.63.18.002253-2 - LUCIA HELENA ALVES (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000439/2009 "Ciência do retorno dos autos da E. Turma 

Recursal. Após, arquivem-se os autos. Int." 

2007.63.18.002327-5 - REGINA APARECIDA MARCELLINA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO 

e ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) DECISÃO Nr: 6318000441/2009 "Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, arquivem-se 

os 

autos. Int." 
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2007.63.18.002381-0 - JOAO GONCALVES DIAS FILHO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000383/2009 "Intime(m)-

se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2007.63.18.002589-2 - IZABEL VITORIANO RIBEIRO (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000246/2009 "Intime(m)-

se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2007.63.18.002705-0 - JOSE ANESIO DOS SANTOS (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 

6318000442/2009 

"Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, arquivem-se os autos. Int." 

2007.63.18.002888-1 - ANDREIA ROSSI ALVES ALVARENGA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000355/2009 "Intime(m)-

se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2007.63.18.002973-3 - WILSON DE SOUZA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000460/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no 

prazo 

de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2007.63.18.002974-5 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000461/2009 "Intime(m)-

se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2007.63.18.003080-2 - OSMAR BORGES (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000463/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no 

prazo 

de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2007.63.18.003257-4 - JOSE AUGUSTO SAVIO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000381/2009 " Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2007.63.18.003322-0 - MARIA QUITERIA DA SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000392/2009 "Intime-se a parte autora, 

para 

que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito da petição anexada pela Procuradoria do INSS." 

2007.63.18.003428-5 - MIGUEL CARLOS PINHEIRO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000380/2009 " Intime(m)-

se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2007.63.18.003504-6 - EURIPEDES TEIXEIRA NUNES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000382/2009 "Intime(m)-

se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2007.63.18.003526-5 - MARLI MACHADO (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e ADV. SP066721 - 

JOSE 

EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO 

Nr: 

6318000270/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2007.63.18.003596-4 - SUELI ROSA FELICIANO MOREIRA (ADV. SP083392 - ROBERTO RAMOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000421/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2007.63.18.003689-0 - EDSON LUIS ROGERIO (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000245/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no 

prazo 

de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2007.63.18.003690-7 - DONIZETE VIEIRA DE MELO (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000244/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2007.63.18.003705-5 - INACIO VIRGINIO DA SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000459/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais. 

"2007.63.18.003715- 

8 - BENEDITO DE FARIA SOBRINHO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e ADV. 

SP255758 - 

JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO 

Nr: 6318000243/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2007.63.18.003747-0 - LORIVAL ALVES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): DECISÃO Nr: 6318000379/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no 

prazo 

de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2007.63.18.003846-1 - LUCIMAR BINATI MARUSCHI (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e ADV. 

SP233462 - 

JOÃO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318000241/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2007.63.18.003861-8 - ILCEU DA SILVA BARTO (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e ADV. SP233462 - 

JOÃO 

NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318000240/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2007.63.18.003894-1 - ANTONIO PEDRO FILHO (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000242/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2007.63.18.003918-0 - ALAOR TANGER DE ANDRADE (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000475/2009 "Intime-se 

a 

Procuradoria do INSS, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito da petição anexada pela parte 

autora." 

2007.63.18.003929-5 - MARIA HELENA NASCIMENTO DE FREITAS (ADV. SP202805 - DOROTI 

CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318000238/2009 

"Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2007.63.18.003970-2 - EURIPEDES VICENTE DOMINGOS (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000237/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2007.63.18.004055-8 - AIRTON MARTINS (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000239/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2007.63.18.004057-1 - NILTON MARTINS (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000235/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2007.63.18.004058-3 - MANOEL PIRES DE FREITAS FILHO (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE 

TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000236/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.000050-4 - JOSE COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000425/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.000074-7 - ANTONIO JOSE SOBRINHO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000378/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.000075-9 - ILSA ANTONIA DE CUBAS ASSIS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000376/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.000236-7 - PATRICK ZAVATTI OLIVEIRA (ADV. SP151626 - MARCELO FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000473/2009 "Intime-se a parte 

autora,para 

que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito do comunicado da Assistente Social." 

2008.63.18.000308-6 - PAULO VICENTE DE MORAIS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000377/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.000508-3 - EDILAMAR ROSA NOGUEIRA (ADV. SP074944 - MARIA ROSALINA FALEIROS 

DOMICIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000446/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.000520-4 - ELIDE COLOZIO BARBOSA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000329/2009 "Intime-se a 

Procuradoria do 

INSS, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito do pedido de Habilitação de Herdeiro." 

2008.63.18.000604-0 - IZILDA NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000390/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.000911-8 - OSWALDO ALVES FERREIRA (ADV. SP245463 - HERICA FERNANDA SEVERIANO e 

ADV. 

SP184460 - PAULO SERGIO SEVERIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318000328/2009 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, apresente a 

documentação para a habilitação da senhora Isilda Rodrigues Santos Ferreira." 

2008.63.18.000927-1 - EURIPEDES DAS GRACAS DA SILVA (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318000444/2009 

"Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.001146-0 - ARLINDA GONCALVES PEDRO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000356/2009 "Intime(m)-

se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.001437-0 - ROMILDO BARCELOS SERGIO (ADV. SP102287 - MARIA BEATRIZ FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000288/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) 
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para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.001447-3 - DIOLINDA MARIA DOS SANTOS REIS (ADV. SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000354/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.001578-7 - MAURO FERNANDES MAGNANI (ADV. SP190248 - KÁTIA GISLAINE PENHA 

FERNANDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

DECISÃO 

Nr: 6318000426/2009 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito das 

preliminares arguidas pela CEF." 

2008.63.18.001747-4 - SHIRLEI FERREIRA DA SILVA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000422/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.001791-7 - DIVINO MATERIAL (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000445/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.001859-4 - LUIZ SANTANA DE SOUZA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000464/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.001880-6 - ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000374/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.001881-8 - LUIS MALTA JUNQUEIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000375/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.001883-1 - JOVERCY RIBEIRO PIMENTA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000373/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.001886-7 - ORLANDO RIBEIRO FREIRE (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): DECISÃO Nr: 6318000372/2009 "Intime(m)-

se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.001891-0 - IMACULADA CONCEICAO PEREIRA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

e ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318000419/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre 

o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.001903-3 - JOSE CARLOS RODRIGUES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000371/2009 "Intime(m)-

se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.001954-9 - CECILIA MARIA DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000423/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) 

para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.001955-0 - LUZ MAR ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000369/2009 "Intime(m)-

se a(s) 
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parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002011-4 - LUIZ ANTONIO PIRES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000370/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002015-1 - JOSE ADAUTO SOARES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000367/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002111-8 - IVANIR DUTRA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000353/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.18.002111-8 AUTUADO EM 06/06/2008 " Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 

10 

(dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002130-1 - ANDRE PERONI NETO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000368/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002133-7 - ONEIDE DE FATIMA AFONSO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000366/2009 "Intime(m)-

se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002158-1 - JOAO ZEFERINO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000403/2009 "Intime-se a 

procuradoria do 

INSS, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito do pedido de desistência da parte autora." 

2008.63.18.002160-0 - ROSEMIR PEREIRA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000268/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002191-0 - JAIRO SALOMAO (ADV. SP102645 - SILVIA HELENA DE MEDEIROS LIPORONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000296/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002275-5 - JOAO DONIZETE DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000365/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002276-7 - JOSE REINALDO BERTONI (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000364/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002282-2 - RITA CANDIDA DA SILVEIRA DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP201448 - MARCOS 

DA 

ROCHA OLIVEIRA); MARCOS ALVES DE OLIVEIRA(ADV. SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA); 

EVALDO 

ALVES DE OLIVEIRA(ADV. SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA); SONIA ISABEL DE OLIVEIRA 

CINTRA(ADV. 

SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA); CELINA SILVEIRA DE OLIVEIRA SILVA(ADV. SP201448-

MARCOS DA 

ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 

6318000303/2009 "Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/06/2009 às 15:00 horas, 

facultando à parte autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte 

autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 
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 2008.63.18.002295-0 - JOANA DARC MINERVINO RODRIGUES (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000462/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002321-8 - MARGARETE DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000449/2009 "Intime(m)-

se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002356-5 - MARIA NAZARETH COSTA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000409/2009 "Providencie a parte 

autora a 

regularização do seu CPF, no prazo de 5 (cinco) dias, para expedição de ofício Requisitório de Pequeno Valor(RPV)." 

2008.63.18.002381-4 - MARIA APARECIDA GALDINO SOUZA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000233/2009 " 

Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002659-1 - MARISA URDIALI FRATA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000410/2009" Providencie a parte 

autora a 

regularização do seu CPF, no prazo de 5 (cinco) dias, para expedição de ofício Requisitório de Pequeno Valor(RPV)." 

2008.63.18.002816-2 - CLESIO ROBERTO GENARO (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. 

SP134546 

- ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP276348 - 

RITA DE 

CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318000227/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002834-4 - MARIA JULIETA DA SILVA CINTRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000363/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002845-9 - RENIVALDO ALVES AMORIM (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000362/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002853-8 - VANDERLEI JOSE DA COSTA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000232/2009 " Intime(m)-

se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais. 

2008.63.18.002909-9 - APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS DE JESUS (ADV. SP201448 - MARCOS DA 

ROCHA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318000234/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.003029-6 - LUSELENA FLORENCIO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318000265/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003198-7 - MARIA DOS REIS DE SOUZA NEVES (ADV. SP027971 - NILSON PLACIDO e ADV. 

SP180190 - 

NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: 

DECISÃO Nr: 6318000424/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre 

o(s) 
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Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003255-4 - MARCO AURELIO DE SOUZA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000231/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003273-6 - JOAO BERNARDINO DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000361/2009 "Intime(m)-

se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003453-8 - JOAO BATISTA PINTO DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000360/2009 "Intime(m)-

se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003458-7 - EURIPEDES MARCELINO MARTINS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000230/2009 " Intime(m)-

se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003459-9 - EURIPEDES NATALINO GARCIA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000359/2009 " Intime(m)-

se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003490-3 - MARIA DE LOURDES GASPAR VELOSO (ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 

6318000351/2009 

"Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.003551-8 - SERGIO SIMPLICIO DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000358/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003553-1 - EURIPEDES DOS REIS AZEVEDO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000229/2009 "Intime(m)-

se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003609-2 - MARIA EURIPA ANTONIETE (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000266/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003731-0 - LUCINDO GONCALVES DE ALMEIDA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000272/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003741-2 - JOAO CARLOS RIGO (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000267/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003757-6 - IRACI PEREIRA DOMACENO (ADV. SP175601 - ANGELICA PIRES MARTORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000387/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003887-8 - MOACIR VIANA MARTINS (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318000385/2009 

"Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.003896-9 - MARIA SUELI DE AZEVEDO ADAO (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO 
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GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318000222/2009 

"Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.003909-3 - TEREZINHA GABRIEL QUERINO (ADV. SP027971 - NILSON PLACIDO e ADV. 

SP180190 - 

NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: 

DECISÃO Nr: 6318000264/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre 

o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004081-2 - JORGE ALCANTARA LOPES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000357/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004240-7 - ANTONIO JOSE ALVES (ADV. SP201414 - JOSÉ NELSON AURELIANO MENEZES 

SALERNO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000289/2009 

"Intime(m)-se a 

(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004362-0 - APARECIDO CAETANO (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000386/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no 

prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004368-0 - JOSE MARIA RAMOS (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000290/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004369-2 - BRUNA LUCAS DA SILVA FERREIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE 

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318000287/2009 

"Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.004375-8 - TEREZA PEREIRA DE MELO DIAS (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000291/2009 

"Intime(m)-se a 

(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004411-8 - JOANA D ARC FERREIRA LUIZ (ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS 

e ADV. 

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP276348 

- RITA 

DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318000293/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004412-0 - PEDRO HENRIQUE RISSIO BINO E OUTROS (ADV. SP205440 - ERICA MENDONÇA 

CINTRA); 

LETICIA MARIA RISSIO BINO(ADV. SP205440-ERICA MENDONÇA CINTRA); RAFAELA RISSIO 

BINO(ADV. SP205440- 

ERICA MENDONÇA CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318000292/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

 2008.63.18.004426-0 - LOURDES CARLOS GOMES VIEIRA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000384/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004429-5 - LUZIA BORGES DE OLIVEIRA (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000295/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004452-0 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

DECISÃO Nr: 

6318000258/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004468-4 - IARA CRISTINA MARTINS BORGES (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e 

ADV. 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. 

SP276348 - 

RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Intime 

(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações 

finais." 

2008.63.18.004501-9 - SANDRA REGINA SOARES FERNANDES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000300/2009 

"Providencie a 

parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias os exames solicitados pelo Perito Médico, como segue: 1- Teste 

Ergonométrico; 

2- Relatório do Neurologista; 3- Relatório do Psiquiatra." 

2008.63.18.004502-0 - LEONTINA DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000257/2009 " Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004503-2 - PAULO ROBERTO MESSIAS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000256/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004504-4 - AUGUSTO SOARES AZEVEDO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000474/2009 "Intime-se a parte 

autora,para 

que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito do comunicado da Assistente Social." 

2008.63.18.004507-0 - TEOLIDES CHERIONI (ADV. SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA e ADV. SP260551 - 

TIAGO ALVES SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318000255/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004573-1 - ROSE SUELI IGLECIO SOLA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000405/2009 " Providencie a parte 

autora, 

no prazo de 30 (trinta) dias, RX recente do torax com estudo da área cardiaca." 

2008.63.18.004598-6 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6318000254/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004599-8 - NORMA DE FATIMA CORREA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO e 

ADV. 

SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO 

Nr: 6318000253/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004600-0 - SONIA DE ALMEIDA ALVES (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000304/2009 "Justifique-se a parte 

autora, 

documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia médica designada para o dia 

18/11/208, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.004601-2 - LUIZ CARLOS CUSTODIO (ADV. SP184408 - LIGIA MARIA ALMEIDA PRADO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP206266 - MARCEL ALMEIDA PRADO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000271/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste(m)- 

se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004607-3 - CARLOS ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000228/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004614-0 - MARTINHO AVILA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000273/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no 

prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004615-2 - MARIA DAS DORES COSTA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000275/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004691-7 - SILVIA VELASCO BORGES GOMES (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

e ADV. 

SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"DECISÃO 

Nr: 6318000389/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004692-9 - ANTONIO FERNANDES LIPORONI (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318000448/2009 

"Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.004693-0 - JOAO CLAUDIO DE OLIVEIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318000447/2009 

"Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.004703-0 - TANIA LUCIA LEONEL (ADV. SP169166 - ADRIANA MENDONÇA RIBEIRO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000333/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004706-5 - MARIA DE FREITAS ANDRADE SILVA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000408/2009 " 

Conforme dicção 

do art. 282, inciso III, do C.P.C., compete à parte autora detalhar o pedido e a causa de pedir. Art. 282. A petição inicial 

indicará:(...) III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; Assim sendo, é razoável exigir que a parte autora detalhe 

as 

propriedades rurais nas quais trabalhou, bem como os períodos, para que fique exatamente delineado o pedido e a causa 

de pedir, pois no rito especial do JEF o pedido deve ser liquidável, nos artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, 

ainda que genérico e, com efeito, sem a informação acerca dos períodos e natureza do trabalho que a parte autora 

pretende ver conhecidos, não é possível levar a efeito a liquidação. Ademais, para que seja designada audiência de 

instrução e julgamento, é essencial saber que períodos trabalhados no meio rural a parte autora deseja ver comprovado 

através da prova testemunhal, uma vez que o detalhamento dos períodos na audiência de instrução e julgamento 

constituiria verdadeira emenda da petição inicial, surpreendendo-se o réu e o magistrado com a apresentação do pedido 
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e 

causa de pedir, em plena audiência. Esta situação de se instalar audiência de instrução sem que o magistrado e o INSS 

saibam o que a parte autora deseja comprovar deve ser evitada. As disposições do art. 286, caput, do C.P.C., 

estabelecem claramente que o pedido deve ser certo e determinado, sem qualquer possibilidade de aplicação das 

ressalvas nele contida, uma vez que a parte autora pode perfeitamente detalhar quais as propriedades rurais que o autor 

trabalhou e o respectivo período. Sob este prisma, a formulação de pedido genérico, fazendo-se alusão a expressões 

vagas como "trabalho rural","várias fazendas" e "inúmeras propriedades rurais", desponta para um pedido genérico e, 

consequentemente, a inépcia da petição inicial. Pelo exposto, concedo o prazo de 10(dez) dias para a parte autora 

emendar a petição inicial e detalhar as propriedades rurais em que trabalhou e o respectivo período que deseja ver 

reconhecido judicialmente, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int. " 

2008.63.18.004717-0 - MARIA DE LOURDES SOARES (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000248/2009 " Intime(m)-

se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais. 

2008.63.18.004718-1 - KELLY KARYNA DE PAULA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318000249/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre 

o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004723-5 - VERA LUCIA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000301/2009 "Providencie 

a 

parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias os exames solicitados pelo Perito Médico, como segue: 1- RX da coluna 

Lombar; 

2- RX dos joelhos." 

2008.63.18.004732-6 - VANIEL GONZAGA DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000450/2009 "Intime(m)-

se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004743-0 - ANDREIA CRISTINA DA SILVA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318000334/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre 

o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004765-0 - ELIZANGELA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE 

TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000451/2009 "Intime(m)-

se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004786-7 - ANDRE DOS SANTOS (ADV. SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000305/2009 "Defiro o prazo 

requerido." 

2008.63.18.004831-8 - MARIA JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY 

PEREIRA e ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000247/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste(m)- 

se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004832-0 - MARIA DA PENHA BUENO (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE 

CIAMPAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000302/2009 

"Providencie a 

parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias os exames solicitados pelo Perito Médico, como segue: 1- Prova da função 

pulmonar; 2- Relatório do Médico que trata do enfisema." 

2008.63.18.004842-2 - WILSON LUIZ ALVES (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000274/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 
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que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004843-4 - EMILIA APARECIDA DE MEDEIROS SOUSA FREITAS (ADV. SP047319 - ANTONIO 

MARIO DE 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. DECISÃO Nr: 6318000453/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004855-0 - CLEIDE FERREIRA DE CARVALHO (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. 

SP171698 

- APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000226/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste(m)- 

se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004859-8 - MARLI IMACULADA DA SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000225/2009 "Intime(m)-

se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004860-4 - CACILDO BATISTA FERREIRA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000349/2009 "Intime(m)-

se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004862-8 - MARIA DE LOURDES MOREIRA PIMENTA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000347/2009 

"Intime(m)-se a 

(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004864-1 - SILVANA HELENA DA SILVA SOUSA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS 

LIPORONI e 

ADV. SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000277/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste(m)- 

se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004866-5 - EURIPES MOURA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000224/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) 

para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004867-7 - JOSE GARCIA DA SILVA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000223/2009 "Intime(m)-

se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004869-0 - PAULO SERGIO DA SILVA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000278/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004878-1 - MARIA QUITERIA DA SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000282/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) 

para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004887-2 - LUCELIA ORIPA ALVES FERNANDES (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA 

MASSANO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318000285/2009 

"Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.004897-5 - CLEONIO MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP175601 - ANGELICA PIRES MARTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000284/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 
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2008.63.18.004915-3 - CACILDO BORGES (ADV. SP139217 - APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000418/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) 

para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004931-1 - HELENA MACIEL (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000286/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no 

prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004935-9 - ADELINA MARIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000348/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004936-0 - MANOEL MESSIAS VILAS BOAS (ADV. SP152423 - PATRICIA FERREIRA DA ROCHA 

MARCHEZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318000346/2009 

"Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.004940-2 - BENEDITO GABRIEL GONCALVES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318000213/2009 "Apesar da parte autora já ter obtido judicialmente, nos autos do proc. nº 2000.61.13.006312-6, o 

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, entendo que não há litispendência entre a ação 

anterior e o presente feito, porquanto diferentes o pedido e a causa de pedir. Verifico, ainda, que o feito anterior 

encontra- 

se em grau de recurso, o que impede a parte autora de usufruir o benefício concedido. Assim sendo, afasto a prevenção 

apontada pelo Sistema Processual. Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, porquanto faz-se 

necessária a realização de perícia médica para comprovação do real estado clínico da parte autora, sem prejuízo de 

nova apreciação em momento posterior. Designo perícia médica para o dia 11 de fevereiro de 2009, às 17:00 horas, a 

ser 

realizada na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada a parte autora na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 

1º, da Lei 10.259/01). No mais, cite-se o INSS. 

Int." 

2008.63.18.004948-7 - ALBERTO MAXIMO DE SOUSA (ADV. SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000345/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004951-7 - CARLOS MELETE JUNIOR (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000452/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004952-9 - THAISE MARA MOREIRA (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000454/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004954-2 - IRACEMA CANDIDA DA SILVA FALEIROS (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES 

DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318000456/2009 

"Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.004955-4 - ELTON ROBERTO DE MIRANDA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000344/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004961-0 - IVAN GOMES HERNANDES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000457/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 
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2008.63.18.004962-1 - JOAO DO CARMO LAZARINI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000458/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004963-3 - JURACI LEODORO DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000342/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004965-7 - ROSANGELA PANDOLFO GUEDES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000343/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004977-3 - JOSE FERNANDES DA SILVA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000338/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004979-7 - LEONICE MARTINS DE ANDRADE (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000335/2009 

"Intime(m)-se a 

(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004981-5 - EURIPEDES MARTINS DA CUNHA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO 

e ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: DECISÃO Nr: 6318000388/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se 

sobre o 

(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004983-9 - MARIA DE FATIMA DE SOUZA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318000407/2009 "Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, 

nomeio assistente social do Juiízo a Sra. Erica BErnardo Bettarello (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 

(trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2008.63.18.004985-2 - MILTS CASTELAN DO COUTO (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000337/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.005049-0 - LINIKER DOS SANTOS DUTRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000402/2009 "Justifique-

se a 

parte autora, documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia médica designada para 

o dia 10/12/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.005072-6 - EURIDES XAVIER DA SILVA BORGES (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000414/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.005073-8 - OSWALDO EGEA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000401/2009 " Justifique-se a parte autora, 

documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia médica designada para o dia 

10/12/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.005093-3 - OLINTO AFONSO PEREIRA (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000219/2009 "Cancelo a audiência do 

dia 

10/06/2009. Em ato continuo, 1. Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, 

a 
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realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da 

comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em 

Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte Cintra, para que realize o laudo referido, assinalando- 

lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual 

paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, 

tendo 

em vista que no caso concreto, as condições ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores 

que exerçam a mesma função em empresas que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de 

quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2008.63.18.005094-5 - JOSE APARECIDO DA SILVEIRA (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000218/2009 "Cancelo a audiência 

designada para o dia 08/06/2009. Em ato continuo,1. Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, 

como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a 

necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o 

perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Roeni Benedito Michelo Pizolla, para que realize o laudo referido, 

assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta 

eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente 

critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para 

trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a 

formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2008.63.18.005101-9 - TEREZA DE JESUS FELICIO DE SOUZA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000336/2009 "Intime(m)-

se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.005134-2 - CLODOALDO EMIDIO DE SOUZA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318000306/2009 "Justifique-se a parte autora, documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não 

comparecimento a perícia médica designada para o dia 17/12/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.005167-6 - SERVULO VITORINO DE ALBUQUERQUE NETO (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA 

LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000307/2009 

"Designo perícia médica para o dia 12 de fevereiro de 2009, às 10:00 horas, a ser realizada na sala de perícias da Justiça 

Federal, ficando intimada a parte autora na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). Cite-se o INSS." 

2008.63.18.005268-1 - DAVI FALEIROS FRANCO DA ROCHA (ADV. SP135482 - PAULA BALDASSARI 

GUARDIANO 

DE CALIXTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA 

ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 6318000309/2009 "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a 

proposta 

de acordo juntada aos autos." 

2008.63.18.005303-0 - MARTA REGINA DA SILVA PIZZO (ADV. SP258294 - ROGERIO SENE PIZZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318000472/2009 "Intime-se a parte autora,para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito das 

preliminares 

arguidas pela CEF." 

2008.63.18.005341-7 - SONIA FAGGIONI ALVES SILVA E OUTROS (ADV. SP169354 - FERNANDO 

SALOMÃO); 

AMELIO HEITOR ALVES FILHO(ADV. SP169354-FERNANDO SALOMÃO); YARA FAGGIONI ALVES 

WIECZOREK 

(ADV. SP169354-FERNANDO SALOMÃO); JANETE APARECIDA ALVES RONDINONI(ADV. SP169354-

FERNANDO 

SALOMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 6318000435/2009 "Intime-se a procuradoria da CEF, para que no prazo de 05 (cinco) 

dias, 

manifeste-se a respeito da solicitação de Habilitação de Herdeiros." 

2008.63.18.005366-1 - EVA DE SOUSA MOREIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318000208/2009 
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"Indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, porquanto faz-se necessária a realização de 

laudo socioeconômico para avaliar a condição social da parte autora. Designo perícia médica para o dia 11 de fevereiro 

de 2009, às 12:00 horas, a ser realizada na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada a parte autora na pessoa 

de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). Em ato contínuo, determino a realização do estudo sócio-econômico 

da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juízo a Sra. Jaqueline Medeiros Soares (dados constantes 

em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir da ciência desta. Faculto às partes 

a 

apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 § 1º do C.P.C. Após, a entrega do laudo, 

dê-se vista as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, manifestando-se em alegações finais. No mais, cite-se o INSS. 

Int." 

2008.63.18.005388-0 - ANDERSON FERNANDES ROSA (ADV. SP256148 - WENDELL LUIS ROSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318000209/2009 "Concedo o prazo de 10(dez) dias para o autor emendar a petição inicial e esclarecer o valor que 

pretende restituir, devendo, para tanto, anexar planilha discriminativa e, eventualmente, retificar o valor atribuído à 

causa. 

Outrossim, no prazo acima, deverá anexar o CPF do menor. Int." 

2008.63.18.005409-4 - MARIA ALVES AIMOLA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO e ADV. 

SP273565 - 

JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318000395/2009 "Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03/06/2009 às 14:45 horas, 

facultando à parte autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte 

autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, cite-se o 

INSS." 

2008.63.18.005425-2 - JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO E OUTROS (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO 

JUNIOR); ERNESTO VOLPE FILHO(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARIA ADELAIDE 

VOLPI GEA 

(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); DARCI VOLPE(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO 

Nr: 6318000207/2009 "Manifeste-se a parte autora sobre a prevenção apontada pelo Sistema Processual, com o 

processo nº 2008.61.13.001545-3 (3ª Vara local), no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de extinção do feito.Int." 

2008.63.18.005433-1 - ALFREDO CARVALHO ENGLER PINTO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO 

Nr: 6318000206/2009 "Manifeste-se a parte autora sobre a prevenção apontada pelo Sistema Processual, com o 

processo nº 2008.61.13.001014-5 (1ªVara local), no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de extinção do feito.Int." 

2008.63.18.005439-2 - JOSELY APPARECIDA FERREIRA BERTONI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

: DECISÃO 

Nr: 6318000311/2009 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito das 

preliminares arguidas pela CEF." 

2008.63.18.005446-0 - ONOFRE TASSO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 

6318000312/2009 

"Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito das preliminares arguidas pela 

CEF." 

2008.63.18.005452-5 - DECIO APOLINARIO DOS SANTOS (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318000313/2009 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito das 

preliminares arguidas pela CEF." 

2008.63.18.005454-9 - ANA ALVES TAVEIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 

6318000210/2009 

"Manifeste-se a parte autora sobre a prevenção apontada pelo Sistema Processual, com o processo nº 
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2003.61.13.002089-0 (3ª Vara local), no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Int." 

2008.63.18.005455-0 - ANA MARIA AVELAR TARANTELI E OUTROS (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO 

JUNIOR); RENATO ANTONIO TARANTELI(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARCO 

AURELIO 

TARANTELI(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 196019 

- GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 6318000314/2009 "Intime-se a parte autora, 

para que 

no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito das preliminares arguidas pela CEF." 

2008.63.18.005457-4 - DALILA MORANO STORTI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318000427/2009 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito das 

preliminares arguidas pela CEF." 

2008.63.18.005470-7 - ELZA MARIA GONCALVES FERRARO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO 

Nr: 6318000428/2009 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito das 

preliminares arguidas pela CEF." 

2008.63.18.005471-9 - MARILIA DA CONCEICAO LEITE E OUTROS (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR); 

MARIA DE LOURDES LEITE REZENDE(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MAURO 

FRANCISCO LEITE 

(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); NEUSA GONCALVES LEITE(ADV. SP267800-ANTONIO 

CAMARGO 

JUNIOR); ROSANGELA GONCALVES LEITE(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); ROSIMARA 

GONCALVES LEITE VIEIRA(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MAURICIO GONCALVES 

LEITE(ADV. 

SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARCIO GONCALVES LEITE(ADV. SP267800-ANTONIO 

CAMARGO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 6318000429/2009 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a 

respeito 

das preliminares arguidas pela CEF." 

2008.63.18.005485-9 - AMALIA MARANHA ACHETE (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318000430/2009 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito das 

preliminares arguidas pela CEF." 

2008.63.18.005489-6 - MEIRE MAGALI BOLELI PELICIARI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318000431/2009 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito das 

preliminares arguidas pela CEF." 

2008.63.18.005490-2 - MARIA HELENA CANTIERI VICENTE (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO 

Nr: 6318000432/2009 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito das 

preliminares arguidas pela CEF." 

2008.63.18.005493-8 - HOMERO VENANCIO DE MELO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318000433/2009 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito das 

preliminares arguidas pela CEF." 

2008.63.18.005501-3 - MARINA BELLOTI VILLIONI E OUTROS (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 
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JUNIOR); 

REMO VILIONE(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARIA DE LOURDES VILIONI(ADV. 

SP267800- 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); ANTONIA VILIONI TAVARES(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR); 

MATILDE APARECIDA V JARDIM(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); OLANIR POLO 

VIANA(ADV. 

SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); RONALDO VILIONI(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR); 

ROSANA CRISTINA VILIONI(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); ROMULO LUIS 

VILIONE(ADV. 

SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - 

GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 6318000434/2009 "Intime-se a parte autora, para que no prazo 

de 05 

(cinco) dias, manifeste-se a respeito das preliminares arguidas pela CEF." 

2008.63.18.005509-8 - MARIA CELESTE DA COSTA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000211/2009 "Designo 

perícia 

médica para o dia 11 de fevereiro de 2009, às 16:00 horas, a ser realizada na sala de perícias da Justiça Federal, ficando 

intimada a parte autora na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). No mais, cite-se o INSS. Int." 

2008.63.18.005511-6 - TEREZA ISMERIA DE ANDRADE FARIA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES 

DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318000212/2009 

"Designo perícia médica para o dia 11 de fevereiro de 2009, às 16:30 horas, a ser realizada na sala de perícias da Justiça 

Federal, ficando intimada a parte autora na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). No mais, cite-se o 

INSS. Int." 

2008.63.18.005551-7 - ALENY NEVES COELHO (ADV. SP207278 - APARECIDA HELENA BARCELOS 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO 

Nr: 6318000471/2009 "Intime-se a parte autora,para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito das 

preliminares arguidas pela CEF." 

2008.63.18.005559-1 - APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS DOURADO (ADV. SP022048 - EXPEDITO 

RODRIGUES 

DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318000214/2009 

"Designo perícia médica para o dia 11 de fevereiro de 2009, às 18:00 horas, a ser realizada na sala de perícias da Justiça 

Federal, ficando intimada a parte autora na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). No mais, cite-se o 

INSS. Int." 

2008.63.18.005627-3 - LEONARDA APARECIDA MARTINS (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO 

NASCIMENTO 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318000215/2009 " 

Designo perícia médica para o dia 11 de fevereiro de 2009, às 18:30 horas, a ser realizada na sala de perícias da Justiça 

Federal, ficando intimada a parte autora na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). No mais, cite-se o 

INSS. Int." 

                            2008.63.18.005642-0 - SINVALDO ALVES DA SILVA (ADV. SP103342 - MARIA ELISABETE 

MOREIRA EWBANK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318000216/2009 "Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, porquanto faz-se necessária a 

realização de perícia médica para comprovação do real estado clínico da parte autora, sem prejuízo de nova apreciação 

em momento posterior. Designo perícia médica para o dia 12 de fevereiro de 2009, às 09:00 horas, a ser realizada na 

sala 

de perícias da Justiça Federal, ficando intimada a parte autora na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 

10.259/01). No mais, cite-se o INSS. Int." 

2008.63.18.005645-5 - ELIDE RODRIGUES ROSA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP164521 - AMAUANA DE 

PÁDUA 

ROSA SILVA); JOSE APARECIDO DA SILVA(ADV. SP164521-AMAUANA DE PÁDUA ROSA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 
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6318000217/2009 "Manifeste-se a parte autora sobre a prevenção apontada pelo Sistema Processual, com o processo nº 

2008.61.13.002327-9 (2ª Vara local), no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Int." 

2008.63.18.005648-0 - MARIA HELENA ROSA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000469/2009 " 1. Nos termos do artigo 130 do Código 

de 

Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) mencionadas na 

petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o autor. 2. 

Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte Cintra, para que 

realize 

o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de 

perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente adotado pelo perito ou outro a 

seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de trabalho podem ser totalmente 

diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que desenvolvem a mesma atividade. 4. 

Faculto 

às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No mais, Intimem-se." 

2008.63.18.005649-2 - SANDRA APARECIDA GIMENES NOGUEIRA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

e ADV. 

SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000468/2009 " 1. Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, 

designo, 

como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a 

necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o 

perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte Cintra, para que realize o laudo referido, 

assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta 

eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente 

critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para 

trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a 

formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No mais, Intimem-se." 

2008.63.18.005656-0 - SANDRA MARIA DE LIMA DE CAMPOS (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000220/2009 " Designo 

perícia 

médica para o dia 12 de fevereiro de 2009, às 09:30 horas, a ser realizada na sala de perícias da Justiça Federal, ficando 

intimada a parte autora na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). NO mais, cite-se o INSS. Int." 

2008.63.18.005743-5 - WILSON RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000391/2009 " 

Reconsidero a 

decisão de número 128/2009, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos 

feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida 

requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é 

possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.005754-0 - EURIPIA DONIZETE MACHADO DA SILVA (ADV. SP120216 - GLEISON DAHER 

PIMENTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO 

Nr: 6318000221/2009 "Manifeste-se a parte autora sobre a prevenção apontada pelo Sistema Processual, com o 

processo nº 2008.61.13.001500-3 (1ª Vara local), no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Int." 

2008.63.18.005797-6 - MARIA APARECIDA DA SILVA CATARINO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO 

MAIA 

CORDEIRO e ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000324/2009 "Reconsidero a decisão de número 147/2009, a data correta é 

17/06/2009, no demais mantém a decisão." 

2008.63.18.005817-8 - LUCIANA VIEIRA DE MELO (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000316/2009 "Designo perícia médica 

para 

o dia 12 de fevereiro de 2009, às 16:30 horas, a ser realizada na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada a 

parte autora na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). Cite-se o INSS." 
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2009.63.18.000028-4 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000317/2009 " Vistos, etc. 

Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 

enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-

se e 

Cite-se." 

2009.63.18.000029-6 - JOSE SILVESTRE DOS SANTOS (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000318/2009 "Vistos, 

etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado 

Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste 

sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Intimem-se e Cite-se. 

2009.63.18.000030-2 - SANDRA ALBINO DE PAULA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000322/2009 "Intime-se a parte autora, 

para 

que no prazo de 10 (dez) dias, providencie o Requerimento Administrativo em relação ao Benefício de Auxilio Doença 

ou 

Aposentadoria por Invalidez, sob pena de extinção em relação a estes Benefícios. 2009.63.18.000032-6 - MARIA DO 

CARMO RODRIGUES MARQUEZIM (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP134546 - 

ARIOVALDO 

VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP276348 - RITA DE 

CASSIA 

LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318000323/2009 "Vistos, etc.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não 

se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos 

feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida 

requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é 

possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Verifico que o autor estará recebendo o Benefício de 

prestação continuada desde 04.02.2003 sem data para cessação, de maneira que não há perigo de vir a sofrer dano de 

difícil reparação. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2009.63.18.000068-5 - RONEY APARECIDA RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI 

BACHUR e 

ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e 

ADV. 

SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000319/2009 " Vistos, etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. A celeridade e 

informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de 

"periculum 

in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de 

danos irreparáveis a parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Pelos motivos acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2009.63.18.000069-7 - JOAO RENATO DO NASCIMENTO (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e 

ADV. 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. 

SP276348 - 

RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318000320/2009 " Vistos, etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2009 1954/1976 

processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" 

justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos 

irreparáveis a parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Pelos motivos acima, indefiro, 

por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2009.63.18.000071-5 - VITOR VENANCIO DE SOUZA (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000325/2009 " Tendo em vista o artigo 

396 

do Código de Processo Civil, compete a parte autora instruir as provas documentais na petição inicial, verifico a 

ausência 

destas, com relação a comprovação de insalubridade ( PPP, SB 40 ou DSS 8030). Diante ao exposto acima, intime-se a 

parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, acoste ao feito, a documentação necessário, sob pena de 

indeferimento da inicial." 

2009.63.18.000072-7 - ELIANE SILVA RANGEL (ADV. SP083205 - ANTONIO HONORIO DA SILVA FILHO e 

ADV. 

SP277845 - CARLOS EDUARDO MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000321/2009 " Vistos, etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.A celeridade e 

informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de 

"periculum 

in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de 

danos irreparáveis a parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.Pelos motivos acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2009.63.18.000076-4 - JOAO BERNARDES DE CASTRO FILHO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000326/2009 "Tendo em 

vista o 

artigo 396 do Código de Processo Civil, compete a parte autora instruir as provas documentais na petição inicial, 

verifico a 

ausência destas, com relação a comprovação de insalubridade ( PPP, SB 40 ou DSS 8030). Diante ao exposto acima, 

intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, acoste ao feito, a documentação necessário, sob pena de 

indeferimento da inicial." 

2009.63.18.000077-6 - JORGE LUIZ SALOMAO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000470/2009 " Tendo em vista o artigo 

396 

do Código de Processo Civil, compete a parte autora instruir as provas documentais na petição inicial, verifico a 

ausência 

destas, com relação a comprovação de insalubridade ( PPP, SB 40 ou DSS 8030). Diante ao exposto acima, intime-se a 

parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, acoste ao feito, a documentação necessário, sob pena de 

indeferimento da inicial." 

2009.63.18.000080-6 - JOSE DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000327/2009 "Tendo em vista o artigo 

396 

do Código de Processo Civil, compete a parte autora instruir as provas documentais na petição inicial, verifico a 

ausência 

destas, com relação a comprovação de insalubridade ( PPP, SB 40 ou DSS 8030). Diante ao exposto acima, intime-se a 

parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, acoste ao feito, a documentação necessário, sob pena de 

indeferimento da inicial." 

2009.63.18.000081-8 - ANTONIO CARLOS MARCIANO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000396/2009 " Esclareça 

a 

parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, 

juntando aos autos planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende 

comprovar a insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a 

documentação pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já 

anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos 

períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, 

em 

relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a 
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insalubridade; 

d) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro 

(empresa similar), a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da 

prova;" 

2009.63.18.000084-3 - AIRTON LUIZ FIDELIS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000398/2009 " Esclareça a parte 

autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando aos autos 

planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a 

insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação 

pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através 

dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às 

empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; d) em 

caso 

de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro (empresa 

similar), a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da prova;" 

2009.63.18.000086-7 - RONAN DE OLIVEIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000397/2009 " Esclareça a parte 

autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando aos autos 

planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a 

insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação 

pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através 

dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às 

empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; d) em 

caso 

de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro (empresa 

similar), a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da prova;" 

2009.63.18.000087-9 - LUCIA APARECIDA PERES PRADO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000406/2009 "Determino 

a 

realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a Sra. 

Jacqueline Medeiros Soares (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, 

contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos 

do art. 421 § 1º do C.P.C. 2009.63.18.000090-9 - NAUITA DE SOUZA CANDIDO (ADV. SP201448 - MARCOS DA 

ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 

6318000394/2009 "Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/07/2009 às 16:30 horas, 

facultando à parte autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte 

autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, cite-se o 

INSS. 

2009.63.18.000091-0 - ROSA HELENA DINIZ LEMOS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000393/2009 "Designo 

audiência 

de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22/06/2009 às 15:00 horas, facultando à parte autora trazer até 3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, cite-se o INSS. 

2009.63.18.000093-4 - MARIA CELIA TRAJANO DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000399/2009 "Esclareça 

a parte 

autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, 

juntando 

aos autos planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende 

comprovar a insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a 

documentação pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já 

anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos 

períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, 

em 
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relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a 

insalubridade; 

d) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro 

(empresa similar), a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da 

prova; 

2009.63.18.000100-8 - ADRIANA INES MARTOS STEFENS (ADV. SP073709 - MARIVALDO ALVES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000411/2009 " Vistos, 

etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão.A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado 

Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste 

sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2009.63.18.000102-1 - MARIA HELENA DA ROCHA RAMOS (ADV. SP205440 - ERICA MENDONÇA CINTRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000412/2009 " Vistos, 

etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado 

Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste 

sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2009.63.18.000109-4 - VALTER ANTONIO VIEIRA (ADV. SP058625 - JOSE FERREIRA DAS NEVES e ADV. 

SP240093 

- ASTRIEL ADRIANO SILVA e ADV. SP243853 - BRUNO DO COUTO ROSA DE ANDRADE E CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000413/2009 " Vistos, etc. 

Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão.A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 

enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-

se e 

Cite-se." 

2009.63.18.000112-4 - ANDERSON FELIX DA SILVA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000315/2009 " Vistos, etc. Examinando 

o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 

enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-

se e 

Cite-se." 

2009.63.18.000116-1 - ANTONIO SANTOS DA SILVA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000465/2009 "Intime-se a parte autora, 

para 

que no prazo de 05 (cinco), junte cópia do CPF, sob pena de extinção do feito." 

2009.63.18.000119-7 - GLORIA RODRIGUES DE REZENDE (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE 

CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318000478/2009 " 

1- Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado 

Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste 

sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 2. Designo a assistente social, Sra. Erica Bernardo Bettarello, para que realize o laudo socioeconômico da 
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autora, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 3. Faculto às partes a formulação de quesitos, 

no prazo comum de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.000120-3 - JOANA DARC HERACLITO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

e ADV. 

SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318000476/2009 " Vistos, etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do 

processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" 

justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos 

irreparáveis a parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Pelos motivos acima, indefiro, 

por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2009.63.18.000121-5 - ROSELI RODRIGUES SILVA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

e 

ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6318000479/2009 "Vistos, etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do 

processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" 

justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos 

irreparáveis a parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Pelos motivos acima, indefiro, 

por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2009.63.18.000127-6 - LUZIA LAZARA BATISTA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000482/2009 "Determino a realização 

do 

estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a Sra. Jacqueline Medeiros 

Soares (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir da 

ciência 

desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2009.63.18.000128-8 - MARGARIDA AUGUSTA GOMES (ADV. SP175938 - CLEVERSON OLIVEIRA 

ALARCON LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000481/2009 " Vistos, 

etc.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado 

Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste 

sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Verifico que o autor estará recebendo o auxílio-doença 

até01/05/2009, de maneira que não há perigo de vir a sofrer dano de difícil reparação, inclusive porque o benefício 

poderá ser prorrogado pelo INSS.Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e 

Cite-se." 

2009.63.18.000130-6 - JOSE DONIZETE DE MORAIS (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318000488/2009 " Trata-se de demanda proposta por JOSÉ DONIZETE DE MORAIS em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, visando à concessão de auxilio doença ou aposentadoria por invalidez. O autor 

sustenta que está incapacitada para o trabalho. Requer o autor antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do art. 273 

do Código de Processo Civil, para que seja restabelecido o seu benefício de auxílio-doença ou concedida à 

aposentadoria por invalidez. É o relatório. Decido. É bem verdade que este magistrado costuma apreciar as medidas 

antecipatórias quando da prolação da sentença. Entretanto, também é verdadeiro que há prova robusta sobre a 

incapacidade da autora, porquanto o médico perito, Dr. Cesar Osman Nassim, laudo em 16/01/2009, atesta que o autor é 

portadora de incapacidade laborativa total e permanente. Ademais a autora esteve em gozo de beneficio até 30/09/2008, 

estando portanto presente sua qualidade de segurado e carência para o benefício em questão.Diante do quadro 

apresentado e dos documentos juntados aos autos, inclusive, entendo que há provas suficientes para se vislumbrar a 

incapacidade do autor para desenvolver seu labor. Diante do exposto, concluo que estão satisfeitas as condições 

estabelecidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, pelo que defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para que em 

20 (vinte) dias, proceda à concessão do benefício da Aposentadoria por Invalidez para o autor, com DIB e DIP na data 

desta decisão. A Renda Mensal Inicial e a Renda Mensal Atual deverá ser calculada pela autarquia previdenciária, com 

base nos salários-de-contribuição do autor e, a legislação de regência. Intime-se a Chefe da Agência do INSS local, 

requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de 
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outro mais exíguo e a previsão de multa.Int." 

2009.63.18.000135-5 - MARIA TERESA PEIXOTO BATISTA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000477/2009 " 1- Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. A celeridade e 

informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de 

"periculum 

in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de 

danos irreparáveis a parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Pelos motivos acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 2. Designo a assistente social, Sra. Jacqueline Soares Medeiros, para 

que realize o laudo socioeconômico da autora, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 3. 

Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.000154-9 - JOSE CARLOS FARIA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000466/2009 " 1. Nos termos do artigo 

130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Roeni Benedito Michelo 

Pizolla, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No mais, 

Cite-se e Intimem-se." 

2009.63.18.000155-0 - MARIA APARECIDA REGATIERI (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000485/2009 " Conforme 

dicção 

do art. 282, inciso III, do C.P.C., compete à parte autora detalhar o pedido e a causa de pedir. Art. 282. A petição inicial 

indicará: (...) III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; Assim sendo, é razoável exigir que a parte autora detalhe 

as 

propriedades rurais nas quais trabalhou, bem como os períodos, para que fique exatamente delineado o pedido e a causa 

de pedir, pois no rito especial do JEF o pedido deve ser liquidável, nos artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, 

ainda que genérico e, com efeito, sem a informação acerca dos períodos e natureza do trabalho que a parte autora 

pretende ver conhecidos, não é possível levar a efeito a liquidação. Ademais, para que seja designada audiência de 

instrução e julgamento, é essencial saber que períodos trabalhados no meio rural a parte autora deseja ver comprovado 

através da prova testemunhal, uma vez que o detalhamento dos períodos na audiência de instrução e julgamento 

constituiria verdadeira emenda da petição inicial, surpreendendo-se o réu e o magistrado com a apresentação do pedido 

e 

causa de pedir, em plena audiência. Esta situação de se instalar audiência de instrução sem que o magistrado e o INSS 

saibam o que a parte autora deseja comprovar deve ser evitada. As disposições do art. 286, caput, do C.P.C., 

estabelecem claramente que o pedido deve ser certo e determinado, sem qualquer possibilidade de aplicação das 

ressalvas nele contida, uma vez que a parte autora pode perfeitamente detalhar quais as propriedades rurais que o autor 

trabalhou e o respectivo período. Sob este prisma, a formulação de pedido genérico, fazendo-se alusão a expressões 

vagas como "trabalho rural","várias fazendas" e "inúmeras propriedades rurais", desponta para um pedido genérico e, 

consequentemente, a inépcia da petição inicial. Pelo exposto, concedo o prazo de 10(dez) dias para a parte autora 

emendar a petição inicial e detalhar as propriedades rurais em que trabalhou e o respectivo período que deseja ver 

reconhecido judicialmente, sob pena de indeferimento da petição inicial.Int. " 

2009.63.18.000156-2 - EVA FREITAS DE CARVALHO (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6318000486/2009 " Conforme 

dicção 

do art. 282, inciso III, do C.P.C., compete à parte autora detalhar o pedido e a causa de pedir. Art. 282. A petição inicial 

indicará: (...) III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; Assim sendo, é razoável exigir que a parte autora detalhe 

as 

propriedades rurais nas quais trabalhou, bem como os períodos, para que fique exatamente delineado o pedido e a causa 

de pedir, pois no rito especial do JEF o pedido deve ser liquidável, nos artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, 

ainda que genérico e, com efeito, sem a informação acerca dos períodos e natureza do trabalho que a parte autora 

pretende ver conhecidos, não é possível levar a efeito a liquidação. Ademais, para que seja designada audiência de 

instrução e julgamento, é essencial saber que períodos trabalhados no meio rural a parte autora deseja ver comprovado 

através da prova testemunhal, uma vez que o detalhamento dos períodos na audiência de instrução e julgamento 

constituiria verdadeira emenda da petição inicial, surpreendendo-se o réu e o magistrado com a apresentação do pedido 

e 
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causa de pedir, em plena audiência. Esta situação de se instalar audiência de instrução sem que o magistrado e o INSS 

saibam o que a parte autora deseja comprovar deve ser evitada. As disposições do art. 286, caput, do C.P.C., 

estabelecem claramente que o pedido deve ser certo e determinado, sem qualquer possibilidade de aplicação das 

ressalvas nele contida, uma vez que a parte autora pode perfeitamente detalhar quais as propriedades rurais que o autor 

trabalhou e o respectivo período. Sob este prisma, a formulação de pedido genérico, fazendo-se alusão a expressões 

vagas como "trabalho rural","várias fazendas" e "inúmeras propriedades rurais", desponta para um pedido genérico e, 

consequentemente, a inépcia da petição inicial. Pelo exposto, concedo o prazo de 10(dez) dias para a parte autora 

emendar a petição inicial e detalhar as propriedades rurais em que trabalhou e o respectivo período que deseja ver 

reconhecido judicialmente, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int. " 

2009.63.18.000157-4 - NILDA SANTANA DA SILVA LACERDA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE 

TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000487/2009 " 

Conforme dicção 

do art. 282, inciso III, do C.P.C., compete à parte autora detalhar o pedido e a causa de pedir. Art. 282. A petição inicial 

indicará: (...) III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; Assim sendo, é razoável exigir que a parte autora detalhe 

as 

propriedades rurais nas quais trabalhou, bem como os períodos, para que fique exatamente delineado o pedido e a causa 

de pedir, pois no rito especial do JEF o pedido deve ser liquidável, nos artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, 

ainda que genérico e, com efeito, sem a informação acerca dos períodos e natureza do trabalho que a parte autora 

pretende ver conhecidos, não é possível levar a efeito a liquidação. Ademais, para que seja designada audiência de 

instrução e julgamento, é essencial saber que períodos trabalhados no meio rural a parte autora deseja ver comprovado 

através da prova testemunhal, uma vez que o detalhamento dos períodos na audiência de instrução e julgamento 

constituiria verdadeira emenda da petição inicial, surpreendendo-se o réu e o magistrado com a apresentação do pedido 

e 

causa de pedir, em plena audiência. Esta situação de se instalar audiência de instrução sem que o magistrado e o INSS 

saibam o que a parte autora deseja comprovar deve ser evitada. As disposições do art. 286, caput, do C.P.C., 

estabelecem claramente que o pedido deve ser certo e determinado, sem qualquer possibilidade de aplicação das 

ressalvas nele contida, uma vez que a parte autora pode perfeitamente detalhar quais as propriedades rurais que o autor 

trabalhou e o respectivo período. Sob este prisma, a formulação de pedido genérico, fazendo-se alusão a expressões 

vagas como "trabalho rural","várias fazendas" e "inúmeras propriedades rurais", desponta para um pedido genérico e, 

consequentemente, a inépcia da petição inicial. Pelo exposto, concedo o prazo de 10(dez) dias para a parte autora 

emendar a petição inicial e detalhar as propriedades rurais em que trabalhou e o respectivo período que deseja ver 

reconhecido judicialmente, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int. " 

2009.63.18.000158-6 - MAURICIO NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318000467/2009 "1. Nos 

termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. 

Roeni Benedito Michelo Pizolla, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No 

mais, 

Cite-se e Intimem-se." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 2009/358 

EXPEDIENTE Nº 2009/6318000014 

UNIDADE FRANCA 

 

2008.63.18.002708-0 - HELTON RODRIGUES DA SILVA LEITE (ADV. SP167756 - LUIZ GILBERTO LAGO 

JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, 

inciso 
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I, do Código de Processo Civil. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001735-8 - MARIA DO CARMO PIRES ALVES (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.000796-1 - EURIPEDES BARSANULFO GOMES (ADV. SP247833 - PRISCILA LEAL RODRIGUES 

CUNHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003488-5 - CELIA MARIA TONHATTI DE OLIVEIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.000837-0 - IVO ALVES PEREIRA (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001695-0 - EURIPEDES DOS SANTOS (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.18.003276-8 - JOSE FRANCISCO FERREIRA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes 

para 

firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos 

termos 

do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder-lhe aposentadoria por invalidez 

(art. 

42 da LB), com data de início do benefício (DIB) em 12/09/2007, data do requerimento administrativo, com renda 

mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) e renda mensal atual (RMA) atualizada para R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais), mais abono anual. 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em novembro de 2008, R$ 6.652,04 (seis 

mil seiscentos e cinqüenta e dois reais e quatro centavos). 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de dezembro de 2008. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.004064-9 - MARIA OLIMPIA DE OLIVEIRA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Chamo o feito à ordem. 

Cotejando os cálculos da contadoria judicial, verifico que ocorreu na r. sentença, erro material na digitação do valor das 

parcelas em atraso, uma vez que a planilha padrão da contadoria judicial consta o valor de R$ 4.305,98 (quatro mil 

trezentos e cinco reais e noventa e oito centavos), no período de outubro de 2007 a julho de 2008. 

Pelo exposto, corrijo de ofício o erro material no valor das parcelas em atraso, fixando a importância de R$ 4.305,98 

(quatro mil trezentos e cinco reais e noventa e oito centavos), ficando esta decisão fazendo parte integrante da r. 

sentença nº 4051/2008, conforme quadro síntese abaixo: 
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Espécie do benefício APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Renda mensal atual (RMA) R$ 415,00 

Data de início do benefício (DIB) 10/10/2007 

Renda mensal inicial (RMI) R$ 380,00 

Salário de Benefício (SB) R$ 380,00 

Data do início do pagamento (DIP) 01/08/2008 

Calculo atualizado até 08/2008 

No mais, mantenho a sentença nos seus demais termos. 

Intimem-se as partes do inteiro teor da sentença n.º 4051/2008 e desta decisão. 

 

2007.63.18.003741-9 - ISRAEL LOPES FERNANDES (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder e implantar o benefício de auxílio-doença 

em 

nome do autor Israel Lopes Fernandes, com DIB em 16.10.2006 (data do requerimento administrativo), renda mensal 

inicial 

de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), resultando em uma renda mensal atualizada de R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze reais) em outubro de 2008. 

Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela contadoria 

judicial 

(Resolução CJF 561/2007), no período de outubro de 2006 a outubro de 2008, perfazendo a importância de R$ 

11.315,94 (onze mil trezentos e quinze reais e noventa e quatro centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001. 

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de Processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da 

decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela 

parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de 

dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação 

buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de auxílio-doença em nome do autor Israel 

Lopes Fernandes que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com pagamento da 

primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.11.2008. 

Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, 

com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.000180-2 - DIONISIO CORREA BORGES (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes 

para 

firmar minha convicção e resolver a lide, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, e extingo o 

feito 

com julgamento do mérito, nos termos do art., 269. Inciso I, declarando, para fins previdenciários, que o mesmo 

exerceu 

trabalho sujeito à condição especial, nos períodos de 02/02/1976 a 08/11/1976; 06/12/1976 a 24/01/1977; 

01/02/1977 a 18/03/1977; 30/03/1977 a 10/09/1977; 24/11/1977 a 28/02/1978; 01/04/1978 a 30/12/1978; 

16/01/1979 a 05/02/1979; 02/02/1979 a 29/08/1980; 02/01/1981 a 25/04/1982; 08/05/1982 a 31/07/1984; 

03/09/1984 a 24/11/1984; 05/03/1986 a 30/11/1986; 01/04/1987 a 20/06/1988; 24/10/1988 a 04/12/1991; 

01/06/1992 a 26/01/1993; 10/05/1993 a 30/11/1993; 07/06/1994 a 12/12/1994; 01/02/1995 a 21/03/1995; 

01/03/1996 a 07/05/1996; 03/07/1996 a 05/03/1997 e 18/11/2003 a 25/01/2007 (data do ajuizamento da ação), 

devendo o INSS fazer a devida conversão e; segundo, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL por tempo de serviço, cuja renda mensal inicial será de 

R$ 

1.003,08 ( um mil e três reais e oito centavos), atualizada em março de 2008 para R$ 1.067,55 ( um mil e sessenta e sete 

reais e cinqüenta e cinco centavos). Sendo 80 % do salário-de-benefício, devido desde a data do ajuizamento da ação, 

isto é, DIB em 25/01/2007. 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº561/2007 do CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somam um total de R$ 30.848,85 ( trinta mil 

oitocentos e quarenta e oito reais e oitenta e cinco centavos), estes valores correspondem ao período de janeiro de 2007 

a dezembro de 2008. 
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Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela, 

determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias, com DIP (data do início do pagamento) em 

01/01/2009. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003892-8 - LUCIA DA COSTA CARNEIRO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes 

para 

firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO parcialmente o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder-lhe benefício 

de auxílio-doença (art. 59 da LB) devendo mantê-lo até que tentada e alcançada a reabilitação profissional da segurada. 

A data de início do benefício (DIB) será 22/01/2008, com RMI (renda mensal inicial) no valor de R$ 427,73 

(quatrocentos 

e vinte e sete reais e setenta e três centavos) e RMA (renda mensal atual) atualizada para R$ 432,86 (quatrocentos e 

trinta e dois reais e oitenta e seis centavos), mais abono anual. 

Entendo por bem frisar que o auxílio-doença percebido pela parte autora deve ser mantido até 06 (seis) meses após a 

sua 

implementação judicial. 

Ressalto ainda que fica vedada a "alta programada", sendo imprescindível à realização de perícia médica para eventual 

constatação da reabilitação e, via de conseqüência, a cessação do benefício. 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em julho de 2008, R$ 2.417,56 (dois mil 

quatrocentos e dezessete reais e cinqüenta e seis centavos). 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de agosto de 2008. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.000862-6 - ADALTO FERNANDES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, 

julgo 

extinto o processo sem exame do mérito, conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs, que 

pacificou a questão no sentido de não ser possível ajuizamento de ação nos Juizados Especiais Federais sem o prévio 

requerimento administrativo (decisão de 18/09/2006, processo n.º 2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal 

Alexandre Miguel). 

Ademais, em não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a extinção do feito 

sem o julgamento do mérito. 

Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que alguns 

casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento, são 

prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional. 

Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL por falta de interesse de agir, extinguindo o feito sem julgamento 

de 

mérito nos termos do art. 267, I e VI, e § 3º, c/c o art. 295, III, do Código de Processo Civil 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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2007.63.18.003855-2 - JOSE CARLOS DE FARIA (ADV. SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, Declaro Extinto o processo sem apreciação do mérito, com relação ao 

pedido de levantamento do PIS, ex vi, do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil e JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, com relação ao levantamento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, devendo ser 

observado o art. 20 da Lei n.º 8.036/1990. 

Determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002545-8 - MARIA AMELIA DE SOUZA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

autora 

com relação à aposentadoria por invalidez e, com relação ao auxílio-doença EXTINGO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, por perda de objeto, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios face ao disposto no art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

2008.63.18.002434-0 - VERA LUCIA DOS SANTOS GARCIA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS 

LIPORONI e 

ADV. SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora VERA 

LÚCIA 

DOS SANTOS GARCIA. Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do 

Código de 

Processo Civil. 

Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002422-3 - JOAO SILVEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para 

condenar o INSS a conceder ao Autor, JOÃO SILVEIRA DE OLIVEIRA, o benefício de aposentadoria integral por 

tempo 

de serviço/contribuição, cujo termo inicial é 28/06/2007. A renda mensal inicial do benefício é de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais), correspondente a 100% do salário de benefício, conforme cálculos da contadoria deste 

juizado. 

Condeno o INSS, ainda, a pagar os atrasados, compreendidos entre a DIB, 28/06/2007, e 01/01/2009, cujo valor é de R 

$ 8.601,50 (oito mil, seiscentos e um reais e cinqüenta centavos), conforme cálculos da contadoria deste juizado. 

Portanto, fixo a DIP em 01/02/2009. 

Por fim, nos termos do artigo 461, § 3º, do CPC, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há nos 

autos 

prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação 

a que está sujeito o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do 

benefício previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 20 (vinte) dias, implante o benefício em favor do 

autor. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001280-4 - VICENTE DE PAULA FUNCHAL (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, 

inciso 

I, do Código de Processo Civil. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.000376-8 - EURIPEDES BALDOINO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, indefiro a petição inicial, com fulcro no incisos 

I e II, do 

parágrafo único e inciso I, do "caput" do artigo 295, do Código de Processo Civil, JULGANDO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM A APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.18.001478-3 - ELISA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do art. 269,I CPC, condenado o INSS a restabelecer à 

autora o benefício de auxílio-doença (NB 5704816157), com data de início do benefício (DIB) em 20/11/2008 

(restabelecimento), devendo a data de inicio do pagamento (DIP) ser em 01.12.2008 com renda mensal no valor de R$ 

R 

$2.293,35 (dois mil duzentos e noventa e três reais e trinta e cinco centavos). 

 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, em novembro de 2008, os atrasados somam R$ R$ 1.758,24 (UM MIL 

SETECENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) , conforme cálculos da 

contadoria 

deste juizado. 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora mantido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que a 

autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da autora, uma vez que já há certeza de 

seu direito. 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela, 

determinando ao INSS que restabeleça o benefício de auxílio-doença, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.002450-4 - APARECIDA DE JESUS SANTANA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes 

para 

firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos 

termos 

do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença 

(NB 529.471.486-4) e imediatamente convertê-lo em aposentadoria por invalidez (art. 42 da LB), a partir de 

21/06/2006, 

com RMI (renda mensal inicial) no valor de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) e RMA (renda mensal atual) 

atualizada 

para R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), mais abono anual. 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº561/2007 do CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em agosto de 2008, R$ 10.925,96 (dez 

mil novecentos e vinte e cinco reais e noventa e seis centavos). 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de setembro de 2008. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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2006.63.18.000150-0 - MARIA APARECIDA DA COSTA VIEIRA (ADV. SP247321 - LEONARDO RODRIGUES 

ALVES 

DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 1) Inicialmente, trata-se de pedido 

de 

habilitação de herdeiros da autora Maria Aparecida da Costa Vieira, falecido em 27 de abril de 2007, conforme consta 

da 

certidão de óbito acostado aos autos. 

Instado a se manifestar, o INSS nada teve a opor, bem como o Ministério Público Federal. 

 Após a análise da documentação carreada para habilitação, concluo que os habilitantes comprovaram a condição de 

herdeiros da falecida, segundo o comando do artigo 1.060, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Desta forma, com supedâneo no artigo 1.829 da Lei nº 10.406/2002, admito a habilitação dos seguintes herdeiros: 

  Eliane Cristina Vieira Faria; 

  Danilo Cristiano Vieira e 

  Letícia Vieira. 

2) Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Os valores em atraso serão pagos no importe de R$ 148,69 (cento e quarenta e oito reais e sessenta e nove centavos) 

atualizado até setembro de 2008, descontados os valores percebidos a título de benefício de auxílio-doença, conforme 

cálculos do INSS. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo aos autores os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.001544-8 - LUIZA DAS GRACAS DE SOUZA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

Posto isso, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir, pelo que JULGO EXTINTO o 

processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente 

 

2007.63.18.003985-4 - ELZA LEMES DE MORAIS (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar 

minha 

convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido da autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, 

do 

Código de Processo Civil. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003895-3 - JOSE JUVENAL DA SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar 

minha 

convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido da autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, 

do 

Código de Processo Civil. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.000306-9 - LUCIANA SANTANA PUGLIA MENDES (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) ; 

JULIANA SANTANA PUGLIA(ADV. SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a 

lide, 

REJEITO o pedido da autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 
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Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001310-9 - LEONILDO MANUEL TAVARES (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos do autor, LEONILDO MANUEL TAVARES. Declaro extinto o processo, com 

resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Concedo à parte autora o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.001776-7 - HILDA LIMA DE SOUZA (ADV. SP147864 - VERALBA BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

Dispositivo 

Posto isso, extingo o processo com relação a conta n.013.0000163101-7, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código 

de Processo Civil e Julgo Parcialmente Procedente o pedido inicial, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças 

dos índices de remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo da caderneta de poupança n. 61.336-8, em 

relação aos expurgos de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e fevereiro de 1991 

(21,87%), perfazendo o total de R$ 2.779,37 (dois mil setecentos e setenta e nove reais e trinta e sete centavos) 

atualizado até abril de 2008, e sobre o saldo da caderneta de poupança n.º 11096-0, em relação aos expurgos de junho 

de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991 

(21,87%) 

no valor de R$ 1.442,45 (um mil quatrocentos e quarenta e dois reais e quarenta e cinco centavos) atualizado até abril 

de 

2008, devidamente corrigidas, mais juros remuneratórios de 0,5 a.m., capitalizados ao principal, desde a data em que as 

correções não foram efetivadas, conforme cálculos da contadoria deste juizado. 

Para o cálculo foram utilizados os critérios do Provimento 561/2007 CJF do Tribunal Regional Federal da 3a. Região. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios ( Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Após o trânsito julgado, oficie-se a CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante de todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, pondo fim ao processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do 

Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios (Lei 9099/95, artigos 54 e 55). 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003773-4 - DIEGO SANTOS SILVA (ADV. SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

 

2008.63.18.003791-6 - KATIA LUIZA CARAMORI LEITE MARTINS (ADV. SP218748 - JOSE LUCIO 

GONÇALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 

196019 -). 

 

2008.63.18.003971-8 - VIVILANE FERREIRA DE AGUIAR (ADV. SP218748 - JOSE LUCIO GONÇALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

 

2008.63.18.003985-8 - ODEMIL DIAS DE MEDEIROS (ADV. SP218748 - JOSE LUCIO GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 
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2008.63.18.000452-2 - RENATO GUIMARAES MOROSOLI (ADV. SP244993 - RENATO GUIMARAES 

MOROSOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 

196019 -). 

 

2008.63.18.003787-4 - JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA VALENTIM (ADV. SP218748 - JOSE LUCIO 

GONÇALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 

196019 -). 

 

2008.63.18.003788-6 - JULIANO BORREGO DA SILVA FARIA (ADV. SP218748 - JOSE LUCIO GONÇALVES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

 

2008.63.18.003789-8 - VERA ALICE TOFANIN (ADV. SP218748 - JOSE LUCIO GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

 

2008.63.18.003790-4 - SILVANA MARCIA DE SAO JOAO (ADV. SP218748 - JOSE LUCIO GONÇALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

 

2008.63.18.003977-9 - KELLY SILVA DE SOUZA (ADV. SP218748 - JOSE LUCIO GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

 

2008.63.18.003792-8 - THAISA FILETO FERREIRA (ADV. SP218748 - JOSE LUCIO GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

 

2008.63.18.003793-0 - SIMPLICIANA SOCORRO DE SOUZA (ADV. SP218748 - JOSE LUCIO GONÇALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

 

2008.63.18.003970-6 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP218748 - JOSE LUCIO GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

 

2008.63.18.003984-6 - TIAGO LUIZ DOS SANTOS BATISTA (ADV. SP218748 - JOSE LUCIO GONÇALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

 

2008.63.18.003972-0 - RENATO SERGIO FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP218748 - JOSE LUCIO 

GONÇALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 

196019 -). 

 

2008.63.18.003973-1 - CARLOS CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP218748 - JOSE LUCIO GONÇALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

 

2008.63.18.003974-3 - AECIO FLAVIO LEMOS (ADV. SP218748 - JOSE LUCIO GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 
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2008.63.18.003975-5 - PRISCILA PEREIRA FIGUEIREDO AGUILA (ADV. SP218748 - JOSE LUCIO 

GONÇALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 

196019 -). 

 

2008.63.18.003976-7 - IVANILDA EURIPEDINA DE FARIA (ADV. SP218748 - JOSE LUCIO GONÇALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

 

2008.63.18.003983-4 - ELIZ ANTONIO DUTRA (ADV. SP218748 - JOSE LUCIO GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

*** FIM *** 

 

2007.63.18.000378-1 - RUBEN AILTON DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar 

minha 

convicção e resolver a lide, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor condenando o INSS a conceder ao autor o 

benefício de aposentadoria especial, a partir da data de entrada do requerimento administrativo, em 23/02/2007, cuja 

renda mensal inicial será de R$ 518,27 (quinhentos e dezoito reais, e vinte e sete centavos), atualizada em janeiro de 

2009 para R$ 548,85 (quinhentos e quarenta e oito reais, e oitenta e cinco centavos). Sendo 100% do salário-de- 

benefício, devido desde a data do requerimento administrativo, isto é, DIB em 23/02/2007. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somam um total de R$ 15.085,92(quinze mil, 

oitenta 

e cinco reais e noventa e dois centavos), correspondentes ao período de fevereiro de 2007 à dezembro de 2008, mais o 

abono. Portanto, a DIP será 01.01.2009. 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461 § 3° do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da 

tutela, 

determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias, com DIP (data do início do pagamento) em 

01/01/2009. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.001841-3 - RITA MARIA GARCIA LONGO (ADV. SP226608 - ANDRE LUIS DE PAULA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

Diante dos fundamentos expostos, julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art.269, inciso II 

(reconhecimento), do Código de Processo Civil. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000936-2 - SEBASTIAO RAMOS DA SILVA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

e ADV. 

SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a conceder o benefício 

de 

aposentadoria por invalidez em favor de SEBASTIÃO RAMOS DA SILVA, com data do início do benefício (DIB) em 

01/01/2008, um dia após a cessação do benefício de auxílio-doença cessado em 31/12/2007. A data do início do 

pagamento (DIP) será 01.10.2008, segundo cálculos da contadoria judicial anexo aos autos. 

Será a renda mensal inicial de (RMI) R$ 823,04 (oitocentos e vinte e três reais, e quatro centavos) e renda mensal 
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atualizada de (RMA) R$ 859,66 (oitocentos e cinqüenta e nove reais, e sessenta e seis centavos), estando estas abaixo 

discriminadas no quadro síntese, conforme parecer do contador judicial. 

Condeno o INSS ainda a pagar os atrasados, compreendidos entre a DIB (01/01/2008) e 30/09/2008. Segundo cálculos 

da Contadoria deste Juizado, em novembro de 2008, os atrasados somam R$ 7.252,97 (sete mil duzentos e cinqüenta e 

dois reais e noventa e sete centavos). Portanto, a DIP será 01/10/2008. 

Havendo neste momento a certeza do direito do autor, e não mais verossimilhança, e tratando-se de benefício de caráter 

alimentar, é justo o receio de que o autor venha a sofrer dano de difícil reparação se tiver que aguardar o trânsito em 

julgado desta sentença para começar a receber seu benefício, o que plenamente justifica o deferimento da antecipação 

de tutela. 

Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, DETERMINO ao INSS que implante o 

benefício 

ora concedido, conferindo-lhe prazo de 10 dias para as providências burocráticas necessárias. 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 10 dias, implante em favor do autor o benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.001271-0 - ANDREA LOPES URQUIZA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, DECLARO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ex vi, do inciso VI, do artigo 267, do Código de 

Processo Civil. 

Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.002242-8 - ABEL JOSE LUIS OCCHI (ADV. SP241356A - ROSANA APARECIDA OCCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

Dispositivo 

Posto isso, Julgo Parcialmente Procedente o pedido inicial, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças dos 

índices de remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo da caderneta de poupança, em relação aos 

expurgos de junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%) perfazendo o total de R$ 13.747,39 (treze mil 

setecentos 

e quarenta e sete reais e trinta e nove centavos) atualizado até setembro de 2008, devidamente corrigidas, mais juros 

remuneratórios de 0,5 a.m., capitalizados ao principal, desde a data em que as correções não foram efetivadas, conforme 

cálculos da contadoria deste juizado. 

Para o cálculo foram utilizados os critérios do Provimento 561/2007 do CJF do Tribunal Regional Federal da 3a. 

Região. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios ( Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Após o trânsito julgado, oficie-se a CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001404-7 - ROSA HELENA CAUBATZ DOS SANTOS (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES 

DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que 

dos autos 

consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, ROSA HELENA CAUBATZ DOS SANTOS. Declaro extinto o 

processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003762-6 - PAULO CESAR DOS SANTOS (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES 

os 

pedidos do autor. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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2007.63.18.001769-0 - MARIA APARECIDA TAVEIRA FRANCHINI (ADV. SP251060 - LIVIA EDALIDES 

GOMES 

DUARTE FRANCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Dispositivo 

Posto isso, extingo o processo com relação as contas ns.40860-8 e 111593-0, nos termos do artigo 267, inciso VI do 

Código de Processo Civil e Julgo Parcialmente Procedente o pedido inicial, para condenar a CEF ao pagamento das 

diferenças dos índices de remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo da caderneta de poupança n. 

351444, em relação aos expurgos de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), 

perfazendo o total de R$ 12.334,51 (doze mil trezentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e um centavos) atualizado até 

janeiro de 2008, e sobre o saldo da caderneta de poupança n.º 107940 (conta aberta em 28/03/1990), apenas referente 

a abril de 1990 (44,80%) no valor de R$ 5.642,77 (cinco mil seiscentos e quarenta e dois reais e setenta e sete 

centavos), 

perfazendo o total de R$ 17.977,28 (dezessete mil, novecentos e setenta e sete reais e vinte e oito centavos), 

devidamente corrigidas, mais juros remuneratórios de 0,5 a.m., capitalizados ao principal, desde a data em que as 

correções não foram efetivadas, conforme cálculos da contadoria deste juizado. 

Para o cálculo foram utilizados os critérios do Provimento 561/2007 COGE do Tribunal Regional Federal da 3a. 

Região. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios ( Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Após o trânsito julgado, oficie-se a CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003546-0 - TEREZA DE LOURDES MATIUSSI DA SILVA (ADV. SP200538 - RENATO VITORINO 

VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício previdenciário de auxílio-doença 

em nome da autora, TEREZA DE LOURDES MATIUSSI DA SILVA, com DIB em 16.09.2005 e renda mensal inicial 

de R 

$506,21 (quinhentos e seis reais e vinte um centavos), resultando em uma renda mensal atualizada de R$762,60 

(setecentos e sessenta e dois reais e sessenta centavos). 

Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela contadoria 

judicial 

(Resolução CJF 242/2001), já descontados os valores pagos administrativamente, perfazendo a importância de R$ 

11.762,22 (onze mil setecentos e sessenta e dois reais e vinte e dois centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001. 

Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273 do Código de processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da 

decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela 

parte autora, evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de 

dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação 

buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido o imediato restabelecimento/implantação do benefício previdenciário de auxílio 

doença em nome da parte autora TEREZA DE LOURDES MATIUSSI DA SILVA, que deverá ser calculado nos 

moldes da 

Lei n. 8213/91 e alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 

01.10.2008. 

Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta Cidade, 

com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o 

pedido da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.18.002787-6 - AUGUSTO TERUEL MIGLIORINI (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.18.002779-7 - GENI ALVES DOS SANTOS (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.000619-1 - ANTONIO RIBEIRO DE FARIA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.000625-7 - ANTONIO VAZ FERREIRA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.000617-8 - DIVINO FERREIRA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.000616-6 - ADENIR RAIMUNDO DOMENEGHETI (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.18.002771-2 - ANTONIO SANDOVAL DE OLIVEIRA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.18.002770-0 - SEBASTIAO ROBERTO FIRMINO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.000609-9 - BRAZ ALVES RODRIGUES (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.000606-3 - ANTONIA DE OLIVEIRA FRANCISCO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.003550-6 - FABIO ANTONIO SOARES (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado para 

condenar o INSS a restabelecer ao autor Fábio Antonio Soares o benefício de auxílio-doença, devido à partir de 

26/05/2008, dia posterior a cessação do benefício de auxílio-doença, sendo a renda mensal inicial ( RMI) de R$ 733,15 

(setecentos e trinta e três reais e quinze centavos), atualizada (RMA) para R$ 741,94 ( setecentos e quarenta e um reais 

e noventa e quatro centavos). 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de maio de 2008 a dezembro de 2008, os atrasados somaram R$ 

6.007,36 (seis mil e sete reais e trinta e seis centavos). 

Determino - com fulcro no art. 461, caput, do CPC - o restabelecimento do benefício e início de seu pagamento em 20 

(vinte) dias, a fim de assegurar resultado prático à decisão judicial, face ao "periculum" (doença do Autor) e ao caráter 

alimentar das verbas, com DIP em 01/01/2009, no prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista deferimento da tutela 

antecipada. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à autoridade citada para a causa, para que promova o pagamento do saldo no prazo 

de sessenta dias, sob pena de seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003754-7 - MARIA EUNICE AFONSO DOS SANTOS (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA 

MASSANO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos 

autos 

consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por invalidez em nome 
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da 

autora Maria Eunice Afonso dos Santos, com DIB em 03.07.2007 (conforme requerido na petição inicial), renda mensal 

inicial de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), resultando em uma renda mensal atualizada de R$ 415,00 (quatrocentos 

e 

quinze reais), em outubro de 2008. 

Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela contadoria 

judicial 

(Resolução CJF 561/2007), no período de julho de 2007 a setembro de 2008, perfazendo a importância de R$ 6.771,61 

(seis mil, setecentos e setenta e um reais e sessenta e um centavos) em outubro de 2008, nos moldes da Lei 

10.259/2001. 

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da 

decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela 

parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de 

dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação 

buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em nome 

da 

autora Maria Eunice Afonso dos Santos que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, 

com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.10.2008. 

Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, 

com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001713-9 - MARCOS ANTONIO NOVAES (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a 

conceder 

e implantar o benefício de auxílio-doença em nome do autor Marcos Antônio Novaes, com DIB em 10.05.2007 (data da 

alta médica indevida), renda mensal inicial de R$ 873,23 (oitocentos e setenta e três reais e vinte e três centavos) 

atualizada para R$ 914,53 (novecentos e quatorze reais e cinqüenta e três centavos) em outubro de 2008. 

Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela contadoria 

judicial 

(Resolução CJF 561/2007), no período de maio de 2007 a setembro de 2008, perfazendo a importância de R$ 16.929,96 

(dezesseis mil, novecentos e vinte e nove reais e noventa e seis centavos) em outubro de 2008, nos moldes da Lei 

10.259/2001, conforme cálculos da contadoria deste juizado. 

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da 

decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela 

parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de 

dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação 

buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de auxílio-doença em nome do autor 

Marcos 

Antônio Novaes que deverá ser calculado nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com pagamento da 

primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.10.2008. 

Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, 

com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003491-1 - JOAO MIGUEL MOREIRA SILVA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e 

ADV. 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar 

minha 
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convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido do autor, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, 

do 

Código de Processo Civil. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003811-4 - LOURDES DA CRUZ MARTINS (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder em favor da autora LOURDES DA CRUZ 

MARTINS o benefício assistencial de prestação continuada, desde 30 de julho de 2008 (DIB), com renda mensal inicial 

de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e renda mensal atual no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) em 

janeiro de 2009. 

Determino, outrossim, o pagamento das parcelas em atraso, de julho de 2008 a dezembro de 2008, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal), perfazendo o total de R$ 2.173,73 (dois 

mil, 

cento e setenta e três reais, e setenta e três centavos), em janeiro de 2009. 

Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273 do Código de processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela 

parte autora, evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de 

dano com difícil reparação, encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação 

buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata concessão do benefício assistencial de prestação continuada em 

nome 

da autora, LOURDES DA CRUZ MARTINS, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP 

em 

01.01.2009. 

Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios, com vistas ao 

fiel cumprimento desta determinação. 

Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.002568-5 - MARIA DO CARMO MOREIRA EVANGELISTA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA 

DOMINGOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, MARIA DO CARMO MOREIRA EVANGELISTA. Declaro extinto o 

processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Concedo a autora o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001322-5 - ZENAIDE LIPORONI BLANCO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar 

minha 

convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder-lhe aposentadoria por invalidez (art. 42 da LB), 

com data de início do benefício (DIB) em 03/06/2005, data do primeiro requerimento administrativo, com RMI (renda 

mensal inicial) no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) e RMA (renda mensal atual) atualizada para R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais), mais abono anual. 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em janeiro de 2009, R$ 4.099,12 (quatro 

mil e noventa e nove reais e doze centavos). 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 
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de seu direito. 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de janeiro de 2009. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.002258-1 - ANTONIO TEODORO DA SILVA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) ; 

LUCIA EURIPIDIA DA SILVA OLIVEIRA(ADV. SP202805-DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO); 

EURIPEDES 

TEODORO SOBRINHO(ADV. SP202805-DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO); LUCILIA AUGUSTA DA 

SILVA(ADV. 

SP202805-DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO); LUCIMALIA DA SILVA(ADV. SP202805-DOROTI 

CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos 

expostos, 

suficientes para formar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido formulado pela falecida autora, 

condenando 

o INSS a implantar-lhe benefício de aposentadoria por invalidez, devido desde o ajuizamento da presente ação, ou seja, 

14/08/2007, com RMI (renda mensal inicial) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), mais o abono anual, 

mantendo-o até a data do óbito (19/10/2007). 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº561/2007 do CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até janeiro de 2009, R$ 1.051,12 (um mil 

e cinqüenta e um reais e doze centavos). 

O deferimento da antecipação de tutela causaria risco reverso aos autores em caso de eventual alteração da sentença 

em sede recursal, ante a previsão legal de devolução dos valores pagos indevidamente, motivo pelo qual tal pleito resta 

negado. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.001399-3 - KARINA CHIOCA RINALDI (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 

196019 -). Dispositivo 

Posto isso, Julgo Procedente o pedido inicial, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças dos índices de 

remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo da caderneta de poupança n. 3413-9, em relação aos 

expurgos de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e 

fevereiro 

de 1991 (21,87%), perfazendo o total de R$ 9.222,14 (nove mil duzentos e vinte e dois reais e quatorze centavos) 

atualizado até janeiro de 2008, devidamente corrigidas, mais juros remuneratórios de 0,5 a.m., capitalizados ao 

principal, 

desde a data em que as correções não foram efetivadas, conforme cálculos da contadoria deste juizado. 

Para o cálculo foram utilizados os critérios do Provimento 64/2005 da COGE do Tribunal Regional Federal da 3a. 

Região. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios ( Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Após o trânsito julgado, oficie-se a CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003569-1 - JORGEANO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR e ADV. 

SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o 

exposto e o 

mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a manter 
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o 

benefício de auxílio-doença (NB 570.701.804-9) em nome do autor, JORGEANO APARECIDO DA SILVA, até que 

seja 

alcançada a reabilitação profissional do segurado, conforme as regras dos arts. 89 a 92 da Lei n.º 8.213/91, com DIB em 

10.09.2007 . 

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273 do Código de processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da 

decisão final, pois que presentes o "fumus boni juris" e o "periculum in mora", como constatado acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela 

parte autora, evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de 

dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação 

buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido manter o benefício de auxílio-doença em nome do autor, Jorgeano Aparecido 

da 

Silva, que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores. 

Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta Cidade, 

com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Concedo ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003761-4 - VALDIR FERREIRA DA SILVA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO PARCIALMENE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a restabelecer e implantar o benefício 

de 

auxílio-doença em nome do autor Valdir Ferreira da Silva, com DIB em 01.12.2005 (data da cessação do benefício de 

auxílio-doença), renda mensal inicial de R$ 755,14 (setecentos e cinquenta e cinco reais e catorze centavos), resultando 

em uma renda mensal atualizada de R$ 854,78 (oitocentos e cinqüenta e quatro reais e setenta e oito centavos) em 

outubro de 2008. 

Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela contadoria 

judicial 

(Resolução CJF 561/2007), no período de dezembro de 2005 a setembro de 2008, perfazendo a importância de R$ 

34.050,38 (trinta e quatro mil cinqüenta reais e trinta e oito centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001. 

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da 

decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela 

parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de 

dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação 

buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de auxílio-doença em nome do autor 

Valdir 

Ferreira da Silva que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com pagamento da 

primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.10.2008. 

Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, 

com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003116-8 - REGINA DA CONCEICAO NASCIMENTO (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE 

TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Conheço os embargos de declaração 

interpostos 

pela parte autora, porquanto protocolados tempestivamente. Deixo de acolher o pedido da autora, porquanto sua 

irresignação reside em eventual "error in judicando", que deve ser objeto de recurso próprio. 

No mais, mantenho a r. sentença Nr:3452/2008. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003699-3 - MIRELA LUPERI VICTORIANO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a manter o benefício de auxílio-

doença 
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(NB 502.813.742-7) em nome da autora, MIRELA LUPERI VICTORIANO, até que seja alcançada a reabilitação 

profissional da segurada, conforme as regras dos arts. 89 a 92 da Lei n.º 8.213/91, com DIB em 14.03.2006 . 

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461 do Código de processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da 

decisão final, pois que presentes o "fumus boni juris" e o "periculum in mora", como constatado acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela 

parte autora, evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de 

dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação 

buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido manter o benefício de auxílio-doença em nome da autora, Mirela Luperi 

Victoriano, 

que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores. 

Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta Cidade, 

com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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